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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000865 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0014650-64.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260199/2011 - WILSON CECATO (ADV. SP185253 - IZILDINHA APARECIDA REINA CECATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

(1) Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com 

relação ao pedido de revisão na forma do artigo 58 do ADCT da CR/88; 

(2) Reconheço a decadência quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante a correção do menor e maior 

valor teto, e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0034631-45.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313329/2011 - KAZIMIERZ STEFANSKI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a 

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, 

parágrafo único, da lei 8.213/91 e a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora, nos termos do artigo 

103, caput, da Lei nº 8.213/91, pelo que declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0053256-30.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301311198/2011 - JOSE RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do exposto, reconheço 

a decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0087020-75.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300678/2011 - VAGNER TADEU VALLERDE (ADV. SP142053 - JOÃO MARQUES JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

dou por resolvido o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser), das cadernetas 

de poupança nº 0245.013.00061826-2 e 0245.013.00065989-9. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à parte autora. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 10/10/2011. 

P.R.I. 

  
0016862-87.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313223/2011 - LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0016805-69.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313196/2011 - JOSE FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020398-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313030/2011 - VIRGINIA MASSARI (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com fundamento no 

artigo 269, inciso IV, combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I. 

  
0054985-91.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307555/2011 - DORALDINA PIRES SEABRA NUNES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO 

e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 

103, parágrafo único, da lei 8.213/91 e a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora, nos termos 
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do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, pelo que declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, 

diante do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do 

disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0032828-61.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306431/2011 - OCTAVIO JOSE COVELLO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033333-52.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301306438/2011 - JOAO CAMILO NOGUEIRA TERRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0037779-98.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306448/2011 - DALVA TEIXEIRA ALVES SGARBI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037807-66.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306458/2011 - HELIO MEDEIROS PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037823-20.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306502/2011 - VALDOMIRO DUO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037830-12.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306517/2011 - NILCEIA SERRANO BRAGA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015535-78.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307622/2011 - AMARO RIBEIRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0082358-68.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307789/2011 - ROBERTO BATISTA DAMASCENO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037673-39.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311087/2011 - MARIA DE LOURDES BATISTA (ADV. SP214714 - CLEIDE EUGENIO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015879-59.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311089/2011 - VILI STUCKER FILHO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015040-34.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311090/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038810-56.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313034/2011 - DORIVAL JUSTINO CORREIA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 3. DISPOSITIVO 

À vista do exposto, reconheço a decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0017985-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299197/2011 - ROBERTO DA SILVA SENA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, 

pronuncio a ocorrência da prescrição e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV do Código de 
Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do 

benefício da parte autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  
0002898-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311756/2011 - WALMIR BULCÃO DE ALMEIDA COUTO (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017340-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311735/2011 - MARIA FRANZOL (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011731-97.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311738/2011 - SERGIO UESONO (ADV. SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024129-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301311554/2011 - JOSE ANICETO DE LIMA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX 

FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006416-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311548/2011 - OSWALDO JANUÁRIO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0041996-53.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311113/2011 - DIVA DIAS PEREIRA (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O 

MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

0086196-19.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312736/2011 - ENPEI SAKAMOTO (ADV. SP124190 - OSMAR PESSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil, em face do 

reconhecimento da prescrição. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  

0015656-09.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298239/2011 - LUIZ CARLOS PEREIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0041819-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311149/2011 - LUIZ TROMBINI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, com relação aos valores bloqueados 

e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial em razão da ocorrência da 

prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do Artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena das sanções cabíveis.  

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, conforme cálculo elabora do pela 

contadoria judicial, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização 
de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

P.R.I. 

  
0003636-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301259008/2011 - MARIA DO SOCORRO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP235255 - ULISSES 

MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010097-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301259011/2011 - MARCIA HARUMI IZO BRANCO (ADV. SP216039 - ERCILIA MARA BRANCO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena das sanções cabíveis.  

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) 

autor(a).  

  
P.R.I. 

  
0010083-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301246374/2011 - JOVELINA DE FARIA PRIMO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053915-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301248903/2011 - ESMERALDA ROBERTO LIMA CASTALDELI (ADV. SP288325 - LINCOLN JOSÉ 

BARSZCZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052943-35.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301249068/2011 - ZEILDE SILVA BARROS (ADV. SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0031748-28.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313265/2011 - GONÇALINA MINIQUILO RODRIGUES (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo, por conseguinte, o mérito da ação, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Incabível a condenação em custas ou em honorários de advogado.  

Defiro o benefício de justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0028958-71.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286169/2011 - OSVALDO LOPES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024740-97.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286170/2011 - GILBERTO TARTARELLI PONTES (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033913-14.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272326/2011 - NANCI ROMERO ZIOLLI (ADV. SP104510 - HORACIO RAINERI NETO, SP182240 - 
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ANTONIA ELÚCIA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0027201-42.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313488/2011 - VERNER DITTMER (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto:  

(1) Reconheço a decadência e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão mediante a correção dos salários-de-

contribuição pela ORTN/OTN e da inclusão do 13º salário; 

(2) Julgo improcedente, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, os pedidos de 

reajustes da renda mensal pela aplicação do art. 26 da lei 8870/94, da Lei 8880/94 (IRSM e URV), do índice do INPC 

nos meses de maio de 1996, junho de 1997 e junho de 2001, bem como o pedido de averbação do período que laborado 
após a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição e a conseqüente majoração no coeficiente de cálculo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011876-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302170/2011 - LUZIANA LINDALVA DA SILVA BORGES (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na peça inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010396-77.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311124/2011 - VICENTE PEREIRA DE MOURA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I, do C.P.C. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, 

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União 

nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 8h 30min às 

10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

0054417-41.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301263121/2011 - IGNEZ PIEMONTEZ DE CAMARGO (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  
0041061-13.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301247983/2011 - EMILIA PADIAL (ADV. SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo, por conseguinte, o mérito da ação, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0039005-07.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300225/2011 - CELSO DOS SANTOS (ADV. SP237988 - CARLA MARCHESINI, SP272912 - JOSE 

HENRIQUE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0035152-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311797/2011 - ELIEZER COELHO DOS SANTOS (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039407-25.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260061/2011 - PAULO ALVES DE ARAUJO (ADV. MG082648 - JOAO BATISTA DE ANDRADE JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

(1) Reconheço a decadência quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante a aplicação do art. 144 da Lei 

n.º 8.213/91, e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, 

do Código de Processo Civil. 

(2) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, quanto ao pedido 

de aplicação do art. 26 da Lei 8.870/94, e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0030111-08.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280578/2011 - JOSE ORLANDO DA SILVA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 
acima. 

  

0039545-55.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312800/2011 - MARIO SERGIO CARLOS (ADV. SP234745 - MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO, SP191313 

- VANDER MIZUSHIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida, e JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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0015671-70.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301303951/2011 - HELENA ADOLPHO GOVEA (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0014407-23.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311013/2011 - JOAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, assim julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC. 

  
Anote-se a justiça gratuita deferida à parte autora. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

  

0015055-03.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312932/2011 - SILVIO DIAS DE SOUZA (ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO, SP178077 - 

PATRICIA APARECIDA CHAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, 

CPC. 

  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 07 de agosto de 2011. 

  

0053032-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308403/2011 - JAIR RAMIRES (ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 

  

P. R. I. 

  
0021149-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308468/2011 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000042-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310694/2011 - JESUINA CELINA DE CARVALHO (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido da parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º, da Lei 1.060/1950. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0049067-72.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295358/2011 - JOSE ESMERALDO ALMEIDA SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

0033749-20.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312821/2011 - JOSE DOS SANTOS SOARES SILVA (ADV. SP079395 - DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, dou por 

resolvido o mérito do processo, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Anote-se a justiça gratuita deferida à parte autora. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

  

0034224-05.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301278266/2011 - CLAUDIA DO NASCIMENTO RODRIGUES (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC.  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 

n. 10.259/01.  

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  
0033817-67.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311811/2011 - JOAQUIM MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016173-14.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312947/2011 - DEOLINDO YAMAMOTO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - 

ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 11/2004 

  

0032804-33.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313006/2011 - ORLANDO PERUSSI (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033338-74.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313009/2011 - ORIDES RUBIM (ADV. SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004437-96.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313019/2011 - DORIVAL MARTINS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0043931-94.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310950/2011 - EIDE GARCIA LIMA (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0015681-22.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301491/2011 - ENIO SOARES LEAL (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - 

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010152-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299351/2011 - PAULO CAPPELOZZA JUNIOR (ADV. SP273952 - MARCIA CRISTINA NUNES MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo 

exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento do 

mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0011026-02.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302169/2011 - ANTONIO CARLOS CARDOSO ALVES (ADV. SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012968-69.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302173/2011 - EDMILSON MENEZES SOUSA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem 

honorários advocatícios. NADA MAIS.  

                        

                           

P.R.I. 

  
0018123-53.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311560/2011 - ROBERTO DA SILVA SENA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022999-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311566/2011 - MURJANY DE SOUZA E SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0006618-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311955/2011 - CLEIDE VETORELLI (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0051011-46.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312785/2011 - VALQUIRIA DE CARVALHO SINIMBU (ADV. SP261232 - FERNANDA MASSAD DE 

AGUIAR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INFRAERO -EMPR. 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP209376 - RODRIGO SILVA 
GONÇALVES). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

0015124-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307507/2011 - CARMEN SARACHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0033760-49.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260142/2011 - FLAVIO JOSE CENAMO (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038734-32.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260075/2011 - PAULO HENRIQUES DE FARIA (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0010903-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299359/2011 - CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012057-57.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307076/2011 - CELIA REGINA GONCALVES (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, nos termos da 

fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  
0000052-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312695/2011 - CARLOS ANTONIO TESSARO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003407-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312711/2011 - HELIO DAMASCENO DE SOUZA (ADV.  ); WILMA LELLI DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0006100-17.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293759/2011 - DANIELLE ALESANDRA BRAZ (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). JULGO EXTINTO o processo em relação à União, com fundamento no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil; e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face da CEF, dando por resolvido o 

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0046001-21.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313195/2011 - DERALDO COUTINHO DOS SANTOS (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, 

  

a) INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 269, inciso IV, combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, no que pertine à 

revisão com a aplicação do IRSM; 

b) No mais, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com 
fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está, a parte autora, desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0045483-02.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301254842/2011 - MATILDE MARIA ALVES (ADV. SP089583 - JACINEIA DO CARMO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 
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IMPROCEDENTE a ação e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas nem honorários, conforme os artigos 55 da Lei n. 9.099/95 e 1º da Lei n. 10.259/2001. 

  

0004300-17.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260211/2011 - LOURDES CORREA TONIOLO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto:  

(1) Reconheço a decadência e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, quanto aos pedidos de revisão mediante a correção dos salários-de-

contribuição pela ORTN/OTN, IRSM de fevereiro/1994 e correção dos salários-de-contribuição pelo INPC referente 

aos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001; 

(2) Decreto a prescrição e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

IV, do Código de Processo Civil Brasileiro, quanto ao pedido de aplicação da Súmula 260 do TFR; 

(3) Julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, em 

relação ao pedido de aplicação do art. 58 do ADCT da CR/88. 

Concedo os benefícios assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0056312-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301276/2011 - AMPHELIO DE ROSSI (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo improcedente o pedido 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0026924-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312639/2011 - JULIMAR ASSUNCAO MARCELINO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA 
PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos dos artigos 269, I e 285-A, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.º 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0028741-57.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306163/2011 - CLOVIS ANDRADE RIBEIRO (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do INSS. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0025003-61.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309541/2011 - NADIR LANGONE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, julgo improcedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido de desaposentação. 
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Cancele-se a audiência anteriormente designada. 

Sem custas e sem honorários.  

P.R.I 

  
0030084-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311012/2011 - IZAILDO DA CONCEICAO BEZERRA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008289-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312686/2011 - ANTONIO DE ARO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023287-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313219/2011 - MARIA EDINEIDE DA CONCEICAO (ADV. SP211364 - MARCO AURELIO ARIKI 

CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) 

na correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (conta 0255.013.00073201-9). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0026941-28.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297918/2011 - MARIA ANESIA DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

considerando-se que na data da DER (2008) a autora não possuía a carência necessária à concessão do benefício 

prevista no artigo 142 da Lei 8.213/91, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários. 
P.R.I. 

  

0019178-10.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313024/2011 - IMACULADA CONCEICAO NOGERINO (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0044642-07.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300657/2011 - ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI (ADV. SP054531 - JOAO JACQUES VELLOSO 

NOBRE, SP136185 - ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI); PRISCILLA UNGRI (ADV. SP054531 - JOAO 

JACQUES VELLOSO NOBRE, SP136185 - ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido de pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência 

nº 1655 - caderneta de poupança nº 19007-8) no mês de junho de 1987 (Plano Bresser). 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043283-51.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301443/2011 - ERONIDES FELIX (ADV. SP111374 - CLAUDETE MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0015421-42.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312681/2011 - WALBER BOTTCHER (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos indicados na inicial, com base no art. 269, I, do CPC, resolvendo o 

mérito, para CONDENAR a CAIXA ECONÔMICA Federal - CEF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0048883-53.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310352/2011 - EVELYN EUSTACHIO FORTUNATO (ADV. SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas ou honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

  

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0039316-32.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312820/2011 - ELISABETE LUCIA BENEDICTO (ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários na forma da lei, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0033743-76.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295790/2011 - LAERCIO MINHACO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o proceso com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil e julgo improcedente o pedido do autor. 

 Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0011764-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300477/2011 - MARIA GEORGINA APOSTOLICO CALVITI (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041054-21.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301130082/2011 - TAMICO TAGUTI GILL (ADV. SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042142-94.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312148/2011 - MANOEL DUARTE DA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053709-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312198/2011 - WALTER DA PIEDADE (ADV. SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, resolvendo o processo pelo mérito (CPC, artigo 269, I). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 

n. 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

  

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

  
0044310-40.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300651/2011 - JOSE CARLOS POLARINI (ADV. SP158935 - GIOVANA MEIRE POLARINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044878-56.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300674/2011 - MARCELO REIS DE MORAIS (ADV. SP211859 - ROBERTO ZANDONA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0039209-85.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260065/2011 - TOSHIO OKAMOTO (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - 

JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

(1) Reconheço a decadência quanto ao pedido de inclusão do 13º salário na base de cálculo do salário-de-contribuição e, 

por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 
(2) Julgo improcedente o pedido de aplicação do art. 21 da Lei n.º 8.880/94, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0061266-34.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300683/2011 - CARLOS ANTONIO NAVAS VIANI (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, dou por resolvido o mérito do processo e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
São Paulo, 27 de julho de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na peça inicial e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento 

do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios.  

P.R.I. 

  
0013768-97.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301417/2011 - ANA MARIA ALVES DA COSTA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010606-94.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301867/2011 - MARIA NEVES SOUZA (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024847-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311730/2011 - CLAUDIO DA FONSECA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0027073-85.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313523/2011 - SUDHIR LAXMAN UDIAVAR (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, 

SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P.R.I. NADA MAIS. 

  

0041203-80.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312164/2011 - EDNEA MENDES GAMA (ADV. SP264157 - CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE OS PEDIDOS, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 
Intimem-se. 

  

0043348-46.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301441/2011 - OTACILIA DO CARMO FERREIRA DA COSTA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0047259-37.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284930/2011 - MARIA GOMES DE AMARAL (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários, conforme os artigos 55 da Lei n. 9.099/95 e 1º da Lei n. 10.259/2001. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção 

das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0044263-95.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311072/2011 - LUCIANA DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0027071-86.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311359/2011 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, 

SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005195-70.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311546/2011 - FRANCISCO FANDINHO CORDAL (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C 

RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto: 

(1) Reconheço a decadência do pedido da parte autora, e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0061678-28.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301260052/2011 - SHIZUE KONISHI (ADV. SP216149 - CRISTIANE DE MORAIS PARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033763-04.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260141/2011 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo improcedente a presente ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
0042883-37.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312201/2011 - MILTON BUENO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042910-20.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312204/2011 - WIRLEY DEVIDE CONDE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042923-19.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312213/2011 - CECILIA ODETTE MARQUEZINI APOSTOLICO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0044336-38.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300745/2011 - JOSE BENEDITO SCARPEL (ADV. SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA, SP189537 - 

FABIANA COSTA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o processo pelo mérito (CPC, 
artigo 269, I). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida ao autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 27 de julho de 2011. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  
0017292-39.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301174184/2011 - DOMINGOS BENTO DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006914-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291950/2011 - EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE 

MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040488-72.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311719/2011 - PEDRO ESLAVA HEREDIA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041963-63.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312028/2011 - DEUSDEDIT MODESTO ALVES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 

prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 

procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 

prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 
P.R.I. 

  
0014741-52.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284292/2011 - SINESIO VAZ DE LIMA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012933-12.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284293/2011 - CREUZA OLIVEIRA HANSEN (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009525-13.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284298/2011 - MARIA IGNEZ MARTINS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0009850-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299531/2011 - JAIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na peça inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
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                               Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios.  

               P.R.I. 

  

0043135-40.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311579/2011 - ROQUE DE LISBOA NICOLAU (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 
que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0065650-40.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311319/2011 - MARIO PENHAVERES BAPTISTA (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0057044-23.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311320/2011 - ALECIO CASTALDELLI (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora, descumprido requisito econômico para concessão de benefício 

assistencial. Por conseguinte, extingo o processo com julgamento do mérito (art. 269, inciso I, CPC). 

  

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). 

  

Fica a parte autora intimada que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São 

Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

  

P.R.I. 

  
0055473-12.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312716/2011 - LUIZA DE SOUZA (ADV. SP238820 - DANIELA DENTELLO MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0011574-27.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312722/2011 - PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA (ADV. SP275316 - LEANDRO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005559-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312727/2011 - GIOVANNA APARECIDA SAMPAIO DAVELA (ADV. SP089449 - DONIZETTI CARVALHO 

DE S F LIGIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0003496-15.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311220/2011 - JOAQUIM SOARES DE ARAUJO (ADV. MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, excluo da 

demanda, nos termos dos artigos 283 e 284 do CPC, o pedido de averbação dos períodos de 10.01.1973 a 23.11.1976 e 

de 26.11.1976 a 16.10.1978, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgando improcedentes 

os demais pedidos formulados pela parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0003720-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282312/2011 - ELIMAR NASCIMENTO (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 
   1) JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido 

de averbação dos períodos de 10/03/1976 a 03/01/1982 e 04/01/1982 a 13/08/1990, por falta de interesse de agir;  

  

 2) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do art. 

269, I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0048039-06.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313242/2011 - CELIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042195-75.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313243/2011 - AOD JOSE DE BARROS (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038754-86.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313244/2011 - MARIA DIRCE GONÇALVES (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA 

CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028837-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313245/2011 - JUAN MIRANDA GUTIERREZ (ADV. SP141955 - CARLA DURAES DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0018188-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313246/2011 - ANETTE AQUINO CHONG LIMA (ADV. SP214567 - LUCIANA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010034-75.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313247/2011 - SEBASTIAO FRANCISCO MANOEL DA SILVA (ADV. SP126613 - ALVARO ABUD) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030604-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313269/2011 - SIGUEYUKI ONO (ADV. SP020360 - MITURU MIZUKAVA, SP143777 - ODILO SEIDI 

MIZUKAVA, SP263828 - CHRISTIANY ELLEN C. MIZUKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0081071-70.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312093/2011 - RODRIGO JORGE DE OLIVEIRA (ADV. SP226633 - KAREN DOS SANTOS KIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado e extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0029143-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301308408/2011 - ROBERTA SINNEMA BECKER (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950.  

  
Intime-se a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, 

se não estiver representada por advogado, e assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a 

Defensoria Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São 

Paulo, com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0017790-38.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301242729/2011 - NELSON DE SOUZA SOARES (ADV. SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006976-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301242731/2011 - GILBERTO GUZZI CESARINI (ADV. SP200198 - GILBERTO GUZZI CESARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0026713-53.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311105/2011 - MANUEL AUGUSTO DE JESUS FRANCISCO DO NUNO (ADV. SP170084 - NELSON 

ROBERTO DIAS DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela parte autora que 

se identificou na minha presença. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu 

prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, 

procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no 

prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  
0055487-93.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284039/2011 - FRANCISCO AMORIM DE SOUZA (ADV. SP192823 - SANDRA MARTINS FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015039-44.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284040/2011 - CARLENI LIGIA MARIA DE LIMA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013933-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284041/2011 - VALMIR CARDOSO OLIVEIRA (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010074-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284046/2011 - MARIA DE FATIMA BORGES CARVALHO (ADV. SP280270 - CLEBER RICARDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005926-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284047/2011 - AMPARO RODRIGUEZ DA SILVA (ADV. SP048666 - MANOEL DE ARAUJO LOURES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com relação ao pedido de 

aplicação do reajustamento previsto na Súmula 260 do extinto TFR, apreciando o mérito do presente feito, 

reconheço e pronuncio a prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

Por fim, com relação aos demais pedidos de revisão formulados na inicial, julgo-os improcedentes, nos termos do 

art. 269, I, do CPC. 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0055555-77.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313366/2011 - MARIA TEREZINHA DA CRUZ MERISSI (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0043781-50.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313380/2011 - CASSIANO MANOEL GOMES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043856-89.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313388/2011 - ANGELO VENDRAME (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0043799-71.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313446/2011 - JOVELINA DOS REIS ANDRADE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012662-37.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313489/2011 - FLORIPES SUTER RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018006-33.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277552/2011 - MARCIA FELIX LEITE (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com 

resolução de mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0013489-48.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313235/2011 - MARLI LIMONGI JATOBA MESQUITA (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto: 

  

a) quanto ao pedido de correção da conta 34480-3 no período do Plano Collor I e da conta 3180-2 no período dos 

Planos Collor I e Collor II, julgo extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do 

Código de Processo Civil; 

  

b) dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto à aplicação dos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na conta 

34480-3. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 
confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0033146-10.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289268/2011 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

IMPROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0007459-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306670/2011 - GENI NATSUYO IWASAKI (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006987-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306671/2011 - JOSE MANOEL PAIVA DINIZ (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO 

PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0015632-44.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308313/2011 - LORIVANDA VIANA SANTOS (ADV. SP172377 - ANA PAULA BORIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006324-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308986/2011 - MARIA OKUMURA (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005422-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301308988/2011 - JOAO FRANCO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003688-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308993/2011 - GILDA CRUZ SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000677-71.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308996/2011 - SUELY COLUCCINI IPPOLITI (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0003802-81.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308320/2011 - ORLANDO LUIZ SANCHEZ DUARTE (ADV. SP278982 - ORLANDO LUIZ SANCHEZ 

DUARTE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo Requerente, extinguindo o feito com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para fins de: 
  

a). DECLARAR a inexistência de relação jurídica que obrigue o Requerente ao recolhimento de imposto sobre a renda 

incidente sobre férias indenizadas (abono pecuniário) e respectivo terço constitucional; 

  

b). CONDENAR a União Federal à restituição dos valores relativos a imposto sobre a renda incidente sobre férias 

indenizadas (abono pecuniário) e respectivo terço constitucional discriminados nos “Recibos de Férias” do Requerente, 

tão somente relativos aos 5 (cinco) anos anteriores à propositura da ação (prescrição quinquenal) (período de 

15/01/2004 a “02/04/2007”), com juros e correção calculados pela aplicação da taxa SELIC a partir da data do 

pagamento indevido, respeitada a alçada do Juizado Especial Federal. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações expostas (“fumus boni iuris”), bem como o risco de perpetuação da 

ilegal incidência do tributo sobre parcelas que possuem natureza alimentar (“periculum in mora”), antecipo os efeitos da 

tutela, nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, determinando que a União Federal se abstenha de cobrar 

imposto sobre a renda a incidir sobre férias indenizadas (abono pecuniário) e respectivo terço constitucional do 

Requerente. 

Deixo de condenar a Requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 
  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0036280-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311536/2011 - MARIA DE OLIVEIRA MEIRA (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso e, 

conforme aditamento de 29/07/2011, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a 

utilizar na correção monetária da(s) conta(s)-poupança da parte autora os seguintes índices: 
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               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0061152-27.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300524/2011 - VALNER CAMPOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). a) Pronuncio a 

prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que toca às parcelas 
anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

b.3)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

b.4)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

c) Quanto ao pedido de pagamento das diferenças decorrentes da aplicação da correção monetária dos expurgos 
inflacionários, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para: 

1)            condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 44,80%, 

referente a abril de 1990, ressalvado eventual pagamento administrativo.  

2)            condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos juros progressivos sobre a conta de FGTS da 

parte autora quanto ao vínculo iniciado antes de 22/09/1971, devendo a referida Empresa Pública, no prazo de 

60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma:  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido às regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  
b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 

do Conselho da Justiça Federal, deduzidos os pagamentos já realizados a título de juros e correção monetária.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0029736-41.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311927/2011 - BENEDITO FRANCISCO CUCATTI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0032893-22.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312022/2011 - CARLOS CURAC (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033718-63.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312070/2011 - JOSE MANUEL VASCONCELOS VIEIRA COELHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0058863-58.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301639/2011 - MARIO GONCALVES MARQUES JUNIOR (ADV. SP077278 - SILMARA MARQUES 

NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de 

poupança indicadas na inicial (agência: 0253 - conta poupança nº: 013.00045005-5) nos meses de janeiro de 1989 

(Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0009977-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313527/2011 - LINDOMAR DE SOUZA FELIPE (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a manter o benefício de auxílio-

doença concedido para Lindomar de Souza Felipe (NB 538.955.469-2, DIB em 04/01/2010), até sua efetiva recuperação 

para o retorno ao trabalho, a qual poderá ser apurada por perícia realizada administrativamente, a partir de maio de 

2014. 

Sem condenação em atrasados, já que o benefício vem sendo pago regularmente. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0020177-26.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311334/2011 - LOURDES ALVES DE ABREU (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL, SP223667 - CELIA 

TRINDADE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso e, conforme aditamento de 04/08/2011, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) poupança da parte 

autora o seguinte índice: 
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               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovadas nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0042227-46.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271536/2011 - SANDRO RAFAEL NASCIMENTO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, 
CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor SANDRO RAFAEL NASCIMENTO, para condenar 

o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/539.866.011-6, com RMI fixada em R$ 1.500,06 e 

renda mensal de R$ 1.571,31 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), 

para julho de 2011, benefício que deverá ser mantido até que o autor seja reabilitado, nos termos do art. 62 da Lei 

8.213/91. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 13.562,47 (TREZE MIL 

QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), atualizado até agosto de 2011, 

já descontados os valores pagos administrativamente. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0012269-15.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312018/2011 - SEBASTIAO AGENOR GIBERTONI (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, 
SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO); ELZA CALDAS GIBERTONI (ADV. SP220853 - ANDRE 

MAIRENA SERRETIELLO, SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00020426-9, ag 275 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0044655-06.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301311243/2011 - ADOZINDA DE JESUS SARAIVA (ADV. SP069739 - INES DA RESSUREICAO SARAIVA 

TOME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido para condená-la a atualizar (contas nº 1371-013.00063181-0 e 1371-001-17484) em 42,72% (IPC), referente 

ao período de janeiro de 1989 (Plano Verão), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) com aniversário na primeira quinzena 

de janeiro de 1989; em 7,87 relativos a maio de 1990 e em 14,87% (Plano Collor II), referentes a fevereiro de 1991. 

  

Improcedentes os pedidos de correção pelo índice de 84,32, nos termos da fundamentação supra. 
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Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos existentes no 

arquivo da demandada. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0012297-46.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312992/2011 - MARIA DILMA FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com 

fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora MARIA DILMA FERREIRA 

RODRIGUES, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença desde a DER de 

07/07/2009, com RMI fixada em R$ 505,66 e renda mensal de R$ 567,71 (QUINHENTOS E SESSENTA E SETE 

REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), para julho de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 3.476,95 (TRêS MIL 
QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), atualizado até agosto de 

2011, conforme parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá 

ser efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido por 08 (oito) meses, a contar da perícia judicial realizada em 11/05/2011, quando então 

a parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção 

ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0012247-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312019/2011 - ARIVALDO SIQUEIRA (ADV. SP099422 - ADENAUER JOSE MAZARIN DELECRODIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00083575-1, ag 245 
- abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0006627-61.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312803/2011 - FRANCISCA RODRIGUES DE SA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima: 

  

1 - julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de conversão do tempo laborado pela 

Autora na Cia Brasileira de Distribuição, no período de 01/08/1987 a 28/04/1995, convertido administrativamente, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC; 

2 - julgo parcialmente procedente a presente ação, , nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para 

determinar ao INSS a converter de atividade especial em comum o período de 29/04/1995 a 10/12/1997. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0065839-18.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311317/2011 - ELZA TAKA SHIGUEHARA (ADV. SP093971 - HERIVELTO FRANCISCO GOMES, 

SP214358 - MARCELO YAMASHIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 
Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: 

- conta n. 00010111-6, ag 1374 - Junho de 1987 - (26,07%) e janeiro de 1989 (42,72%); 

- conta n. 0017459-8, ag. 1374 - Junho de 1987 - (26,07%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com relação à diferença em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices 

Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % 

(meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir 

os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0061707-78.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312789/2011 - CONCEICAO APARECIDA BARBIERI (ADV. SP171377 - DEVID BENEDITO BARBIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido para: 

a) Condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora (NB 

42/1150904671), apurando-se uma RMI no valor de 1.083,10 (mil e oitenta e três Reais e dez centavos). 

b) Condenar o INSS ao pagamento, mediante RPV, das parcelas vencidas, incidindo juros e correção monetária na 

forma da Resolução 134/2010-CJF, observada a prescrição qüinqüenal. 

Tendo em vista que os valores apurados pela contadoria judicial foram atualizados até a data de novembro de 2010, e 

em vista dos problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do disposto no 

art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos dos valores atrasados serão apurados pela Contadoria Judicial e 

farão parte da presente sentença. 

Com o trânsito em julgado, remeta-se à contadoria para proceder aos cálculos para liquidação do valor a ser pago, nos 

termos acima fixados. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0034999-54.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306526/2011 - RUBENS TAVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, 

nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da 

ação; 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 
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b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

                                               O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

0001653-78.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300403/2011 - BENITO RIAL TRINANES (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). a) Pronuncio a 

prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que toca às parcelas 

anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 
termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

                                               O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0043449-54.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311734/2011 - ANA BEATRIZ DE BRITTO VERRI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, nos termos da fundamentação explanada, quanto 

à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, 

JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar (conta nº 0238-000852402) em 

26,01, referente ao Plano Bresser, em 26,01, em 42,72 (IPC), referente ao período de janeiro de 1989 (Plano Verão), em 
7,87% (maio de 1990) e em 14,87% (Plano Collor II) o saldo da(s) conta(s) poupança(s) acima mencinada. 

  

Improcedente o pedido de correção pelo índice de 84,32, nos termos da fundamentação supra. 

  

Improcedente o pedido em relação ao Banco Central do Brasil, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos existentes no 

arquivo da demandada. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 
procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0059377-74.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306114/2011 - PEDRO MARQUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). a) Pronuncio a 

prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que toca às parcelas 

anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

      b) Diante da existência de coisa julgada parcial, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de recomposição das perdas da conta vinculada decorrentes 

do Plano Collor I (abril/ 1990), razão pela qual com relação a estes pedidos, julgo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV e V do Código de Processo Civil. 

                                               c) Quanto ao pedido de pagamento das diferenças devidas decorrentes da aplicação da 

correção monetária dos expurgos inflacionários do período de janeiro de 1989: 42,72%, JULGO-O IMPROCEDENTE, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

d) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 
10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

d.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício (1970 a 1987) ressalvada as parcelas prescritas, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras 

das Leis nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

                                               O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos. 

                                               Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º 

da Lei nº 10.259/01. 

  

0049156-32.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312832/2011 - NELSON DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). a) 

Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que toca 

às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 
pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

                                               O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos. 

                                               c) Quanto ao pedido de pagamento das diferenças decorrentes da aplicação da correção 

monetária dos expurgos inflacionários, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0012393-95.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312016/2011 - NELSON SOBRAL DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 
DORALICE TEREZINHA FURLANETO DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 

00018823-5, ag 1655 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0026742-06.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311979/2011 - ALVARO GIACHETTO SANTANA (ADV. SP120835 - ANA PAULA DE MOURA PIMENTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Pelo que foi 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido unicamente para determinar à CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL que devolva o cheque retido, depositado segundo o comprovante de depósito de fls. 14 (número do envelope 

7831565001, controle 265027319, em 22.09.09 no terminal n. 40711001) ou efetue sua compensação, no prazo de até 

10 (dez) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento . 

Sem custas e honorários advocatícios, defirida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0029567-54.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311886/2011 - ANTONIO SOARES CAVALCANTI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para: 

1)            condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 44,80%, referente a 

abril de 1990, ressalvado eventual pagamento administrativo.  

2)            condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos juros progressivos sobre a conta de FGTS da parte 

autora quanto ao vínculo inciado antes de 22/09/1971, devendo a referida Empresa Pública, no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar 

a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido às regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

c) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os pagamentos já realizados a título de juros e correção monetária. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0041034-30.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311992/2011 - LABERTINA SEZARETTI MAO CHEIA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da 

renda mensal inicial - RMI do benefício que originou a pensão por morte da parte autora, de modo que os 24 primeiros 
salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN. JULGO 

IMPROCEDENTES os demais pedidos. 

As diferenças serão apuradas pelo INSS, observada a prescrição quinquenal, com juros de mora legais, contados da 

citação, descontando-se eventuais pagamentos administrativos. 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, no prazo de 60 (sessenta dias) após o trânsito 

em julgado, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora legais, contados da 

citação, devendo informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais) por dia de atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite equivalente ao crédito. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 35/2004 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0022780-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301304938/2011 - NELSON CARUSO (ADV. SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA); ADAGMAR 

VASCONCELLOS CARUSO (ADV. SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

a) reconheço a falta de interesse processual em relação a aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

b) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0033556-05.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306663/2011 - ZENAIDE ANDRADE QUEIROZ MATOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

II) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e extingo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

III) IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  
Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  
Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0049460-31.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308483/2011 - LUIZ GONZAGA FERRAZ DE ARRUDA (ESPOLIO) (ADV. SP102024 - DALMIRO 
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FRANCISCO, SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); ARISWALDA LUZ DE ARRUDA (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do 

art. 269, IV, do CPC, no que toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

                                               O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos. 

                                               c) Quanto ao pedido de pagamento das diferenças decorrentes da aplicação da correção 

monetária dos expurgos inflacionários, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
  

0063404-37.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313487/2011 - HISASHI TOYAMA (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - 

GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

a) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser), nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil e 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de 

poupança da parte autora (conta 0246.013.00058513-0) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 

1990 (Plano Collor I), nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, restando improcedente, por 

tanto, quanto ao pedido de correção no mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 
diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0020562-08.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309753/2011 - JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE 
CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de 

poupança indicada(s) na inicial (agência: 0235 - conta poupança nº: 013.00127684-0) nos meses de abril e maio de 

1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0052600-73.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301419/2011 - MARIA PASQUALINA LEPORE ZAMPETTI (ADV. SP256988 - KAROLINE MARCHIORI DE 

ASSIS, SP257450 - LUCILA FIORINI DE CARVALHO, SP257468 - MARIANNA MOURA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); OLIVETE MENDES DO 

NASCIMENTO (ADV./PROC. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA, SP279818 - ANDRE LUIZ 

OLIVEIRA). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da 

autora MARIA PASQUALINA LEPORE ZAMPETTI, reconhecendo-lhe o direito à percepção do benefício de pensão 

por morte, em razão do óbito do segurado CARMINE ZAMPETTI, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a 

implantá-lo desde 06.02.2009, com renda mensal de R$ 1.015,22 (UM MIL QUINZE REAIS E VINTE E DOIS 
CENTAVOS) , atualizada até julho de 2011 (relativa a cota da parte autora). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas pela Contadoria Judicial, no valor de R$ 10.363,25 

(DEZ MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) , atualizadas até agosto de 

2011, já descontados os valores recebidos por força da antecipação da tutela. 

A inclusão da autora não deverá acarretar descontos na cota dos demais beneficiários, que receberam o benefício de 

boa-fé, consoante fundamentação acima. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0049686-36.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312811/2011 - EMILIANO HITOS MORENO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). a) 

Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que toca 

às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 
b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação. 

c) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - abril/90 com aplicação 

do índice de 44,80% ; 

d) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

e) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

  

0052830-52.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310304/2011 - ASSENE DE SOUZA CHAGAS (ADV. SP163057 - MARCELO APARECIDO CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, somente para condenar o INSS a averbar o período de 04/12/1972 a 31/12/77, como exercido 

em atividade comum. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0044315-62.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313124/2011 - MARIA CELESTE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP022347 - FRANCISCO LOPES JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo Requerente, extinguindo o feito 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para fins de: 

  

  

a). CONDENAR a Caixa Econômica Federal ao pagamento, à Requerente, da diferença entre o montante creditado tão 

somente na Conta-Poupança n.º 00107749-9 - Agência 0255 - CEF e Conta-Poupança n.º 00109826-7 - Agência 0255 - 

CEF e aquele que deveria ter sido creditado caso tivesse sido observado o índice de janeiro de 1989 (42,72%) (Plano 

Verão). 

  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente à Conta-Poupança n.º 00107749-9 - Agência 0255 - 

CEF e à Conta-Poupança n.º 00109826-7 - Agência 0255 - CEF indicadas na inicial, cujos extratos foram juntados aos 

autos até a data do presente julgamento. 
  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406, do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF). 

  

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 

10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

  

Por oportuno, determino o cancelamento do “Termo nº 6301311092/2011”, de 06/08/2011. 
  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0026728-56.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305637/2011 - FRANCISCO MENDES DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do 

CPC, no que toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

      b) Diante da existência de coisa julgada parcial, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de recomposição das perdas da conta vinculada decorrentes 

do Plano Collor I (abril de 1990), razão pela qual com relação a este pedido, julgo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV e V do Código de Processo Civil. 

  

c) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 
pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

c.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício (1970 a 1982) ressalvadas as parcelas prescritas, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras 

das Leis nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

                                               O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos. 
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                                               Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º 

da Lei nº 10.259/01. 

  

0052343-82.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294187/2011 - APARECIDA KAWAY (ADV. SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (agência: 0255 - caderneta de poupança nº: 013.99012695-0) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e 

abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0039007-45.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312200/2011 - MARCIO LUIS PEREIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGANDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar (contas nº 0262-013-10068802-8 em 26,01% 

(Plano Bresser); em 42,72% (IPC), referente ao período de janeiro de 1989 (Plano Verão), o saldo da(s) conta(s) 

poupança(s) com aniversário na primeira quinzena de janeiro de 1989; e em 7,87 relativos a maio de 1990. 

  
Improcedentes os pedidos de correção pelo índice de 84,32, nos termos da fundamentação supra. 

  

  

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos existentes no 

arquivo da demandada. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Concedido os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0017215-64.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306539/2011 - PAULO SERGIO SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP097050 - EUGENIA BARONI MARTINS, 

SP154763 - JUVILENE VERGINIA PORTOLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido do autor PAULO SERGIO SANTOS OLIVEIRA, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício 

de auxílio-doença 31/516.026.199-7, com RMI e renda mensal no valor de um salário-mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 23.295,86 (VINTE E TRêS MIL 

DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até agosto de 2011, 

conforme parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido por 12 (doze) meses, a contar da perícia judicial realizada em 23/11/2010, quando então 

a parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção 

ou não das condições ensejadoras do benefício. 
Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0012368-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311171/2011 - RIVALDO NAPOLI (ADV. SP194057 - PAULO CESAR BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovadas nestes autos até a data do 
presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0031979-55.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313083/2011 - MARIA VALDEREZ DE BIVAR GONCALVES (ADV. SP177326 - PATRICIA 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) Condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora (NB 

42/133.434.283-8), apurando-se o correto valor do fator previdenciário sendo somado, em seu cálculo, 5 anos ao tempo 

de contribuição em razão da condição de mulher da parte autora, nos termos do art. 29, § 9º da lei 8.213/91; 

b) Condenar o INSS ao pagamento, mediante RPV, das parcelas vencidas, incidindo juros e correção monetária na 

forma da Resolução 134/2010-CJF, observada a prescrição qüinqüenal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 
disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos dos valores atrasados serão apurados pela 

Contadoria Judicial e farão parte da presente sentença. 

Com o trânsito em julgado, remeta-se à contadoria para proceder aos cálculos para liquidação do valor a ser pago, nos 

termos acima fixados. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0042082-58.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310205/2011 - RICARDO GONCALVES (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 
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CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, 

condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio doença (DIB em 05/05/2009, DCB em 05/09/2009), em favor de 

Ricardo Gonçalves. 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, de 05/05/2009 a 05/09/2009, os quais serão 

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da 

Resolução 134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95, nos termos do Enunciado n.º 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do 

STJ. 
  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.º 9.099/95. 

  

Cumpra-se. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: a) Pronuncio a prescrição e Declaro 

extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que toca às parcelas anteriores aos 

30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não 

atingidas pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da 

obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a 
aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

                                               O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos. 

                                               c) Quanto ao pedido de pagamento das diferenças decorrentes da aplicação da 

correção monetária dos expurgos inflacionários, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  
0058897-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308440/2011 - PEDRO REGINALDO SANTANA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0046149-32.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312807/2011 - VIRGINIA MARIA DINIZ (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049202-21.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312812/2011 - RAIMUNDO RICARDO VIEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0047140-08.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312822/2011 - GENARINO BECCARINI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0013355-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312011/2011 - JOSE KIYOTADA ISHIKAWA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora 

da seguinte forma: conta n. 0015466-2, ag 272 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE 

EM PARTE o pedido formulado na inicial, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  
0034665-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299336/2011 - FRANCISCO CABRAL LOPES FILHO (ADV. SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003082-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307509/2011 - JUVITO JO DE SOUZA (ADV. SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0049661-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312919/2011 - JOAO SCARPA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). a) Pronuncio a 

prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que toca às parcelas 

anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

                                               O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 
134/2010 do Conselho da Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos. 

                                               c) Quanto ao pedido de pagamento das diferenças decorrentes da aplicação da correção 

monetária dos expurgos inflacionários, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0026922-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301469/2011 - MARIA DE LOURDES ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o 
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INSS a conceder à autora Maria de Lourdes Rosa de Oliveira o benefício de aposentadoria por idade (150 contribuições 

comprovadas - já excluído o período de recebimento de auxílio-doença), a partir do requerimento administrativo 

(03.11.2009), com RMI fixada em R$ 514,60 e renda mensal de R$ 573,69 (QUINHENTOS E SETENTA E TRêS 

REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizada para julho de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, no total de R$ 12.774,41 (DOZE MIL 

SETECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , atualizado até agosto de 

2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando que o benefício seja implantado pelo INSS, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, 

independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o 

trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0037456-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312152/2011 - JOÃO PEDRO FILHO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para: 

1)            condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao 

mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, ressalvado eventual pagamento administrativo; 

2)            condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos juros progressivos sobre a conta de FGTS da parte 

autora quanto ao vínculo iniciado antes de 22/09/1971, devendo a referida Empresa Pública, no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar 

a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido às regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

c) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os pagamentos já realizados a título de juros e correção monetária. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0013325-83.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312013/2011 - MARIO FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP201307 - FLAVIA NEPOMUCENO COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00715770-0, ag 972 

- abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0042720-57.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311051/2011 - MARIA DA CONCEICAO SILVA FUZARI (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 44/2004 

MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 

00088555-7, ag 273 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0041850-75.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301304900/2011 - JOSE PAULO DA CRUZ (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a concessão do benefício de auxílio-doença (NB 541.742.090-1) com início em 13/07/2010 (data do 

requerimento administrativo). O benefício só poderá ser cessado por constatação de efetiva capacidade em perícia 

médica administrativa que só poderá ser feita a partir de 23/11/2011 ou com a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 
Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0044333-83.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311329/2011 - EDUARDO FLAUZINO (ADV. SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA, SP189537 - 

FABIANA COSTA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados 

pelo Requerente, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para fins de: 

  

  

a). CONDENAR a Caixa Econômica Federal ao pagamento, ao Requerente, da diferença entre o valor relativo à 

correção monetária creditado em sua Conta-Poupança n.º 99000537-3 - Agência 0351 - CEF e aquele que deveria ter 

sido creditado caso tivesserm sido observados os índices de 26,06%, relativo a junho de 1989 (Plano Bresser); de 

42,72%, relativo a janeiro de 1989 (Plano Verão), e de 84,32%, relativo a março de 1990 (Plano Collor I) - ressalta-se: 

deduzidos os juros que efetivamente já foram pagos ao Requerente. 
  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente à Conta-Poupança n.º 99000537-3 - Agência 0351 - 

CEF indicada na inicial cujos extratos foram juntados aos autos até a data do presente julgamento. 

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406, do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 
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O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF). 

  

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento do Requerente e concedo-lhe os 

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 

  

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 

10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0043338-70.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311996/2011 - IWAO YOSIOKA - ESPOLIO (ADV.  ); KYOKO YOSIOKA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, nos termos da 

fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar 

(conta nº 0270-013.36660-0) em 26,01, referente ao Plano Bresser, (conta 0270-013-39259-0) em 26,01, em 42,72 

(IPC), referente ao período de janeiro de 1989 (Plano Verão), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) com aniversário na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 e em 7,87 relativos a maio de 1990 . 

  

Improcedente o pedido de correção pelo índice de 84,32, nos termos da fundamentação supra. 

  

Improcedente o pedido em relação ao Banco Central do Brasil, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos existentes no 

arquivo da demandada. 

  
A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0001018-97.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312702/2011 - MARCO ANTONIO KUHL (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

a) PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO da pretensão à devolução dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda 

atinentes a período anterior a 07.01..2005 com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil. 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

para declarar a inexistência de relação jurídica tributária que determine ao Autor o pagamento do IRPF correspondente 
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à suplementação de sua aposentadoria, paga pela PETROS Fundação Petrobras de Seguridade Social, condenando a Ré, 

União Federal, a restituir os valores indevidamente recolhidos aos cofres públicos, não abrangidos pela prescrição. 

 O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo 

de 30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com a taxa selic. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela 

parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função 

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS, 

razão pela qual não há que se falar em juros moratórios. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0005162-17.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310822/2011 - PEDRO DA PAZ XAVIER (ADV. SP068173B - MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052156-40.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310825/2011 - DENISE MIRANDA DE BARROS (ADV. SP082575 - DENISE MIRANDA DE BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

SANTANDER S.A (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006051-05.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308400/2011 - LUIZ ROBERTO DO NASCIMENTO (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos formulados pelo Requerente, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para fins de: 
  

a). DECLARAR a inexistência de relação jurídica que obrigue o Requerente ao recolhimento de imposto sobre a renda 

incidente sobre “férias indenizadas (abono pecuniário) e respectivo terço constitucional”; 

  

b). CONDENAR a União Federal à restituição dos valores relativos a imposto sobre a renda incidente sobre “férias 

indenizadas (abono pecuniário e respectivo terço constitucional) discriminadas nos “Demonstrativos de Pagamento de 

Férias” e “Recibos de Férias” do Requerente, tão somente relativos aos 5 (cinco) anos anteriores à propositura da ação 

(prescrição quinquenal) (até 22/01/2004), com juros e correção calculados pela aplicação da taxa SELIC a partir da data 

do pagamento indevido, respeitada a alçada do Juizado Especial Federal. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações expostas (“fumus boni iuris”), bem como o risco de perpetuação da 

ilegal incidência do tributo sobre parcelas que possuem natureza alimentar (“periculum in mora”), antecipo os efeitos da 

tutela, nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, determinando que a União Federal se abstenha de cobrar 

imposto sobre a renda a incidir sobre férias indenizadas (abono pecuniário) e respectivo terço constitucional do 

Requerente. 

  

Deixo de condenar a Requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do 
art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0044464-58.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311128/2011 - ELTON SACAMOTO (ADV. SP195445 - REGINALDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, nos termos da 

fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar 
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(conta nº 0262.013.001061868) em 42,72% (IPC), referente ao período de janeiro de 1989 (Plano Verão), o saldo da(s) 

conta(s) poupança(s) com aniversário na primeira quinzena de janeiro de 1989. 

  

Improcedentes os pedidos de correção pelo índice de 26,01, 84,32 e 10,14%, nos termos da fundamentação supra. 

  

  

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos existentes no 

arquivo da demanda. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 
fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Concedido os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0043374-15.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311229/2011 - RUY BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV.  ); CARMELIA BARBOZA DE OLIVEIRA (ADV.  ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, nos termos 

da fundamentação explanada, quanto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar 

(conta nº 0270-013.36660-0) em 26,01, referente ao Plano Bresser, (conta 0270-013-39259-0) em 26,01, em 42,72 

(IPC), referente ao período de janeiro de 1989 (Plano Verão), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) com aniversário na 

primeira quinzena de janeiro de 1989. 

  

Improcedente o pedido de correção pelo índice de 84,32, nos termos da fundamentação supra. 

  

Improcedente o pedido em relação ao Banco Central do Brasil, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos existentes no 

arquivo da demandada. 

  
A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0029526-87.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311828/2011 - MARIA SALETE SUDRE MARCELINO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para: 

1)            condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS do falecido marido da parte autora em 

44,80%, referente a abril de 1990, ressalvado eventual pagamento administrativo.  

2)            condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos juros progressivos sobre a conta de FGTS do falecido 

marido da parte autora quanto ao vínculo inciado antes de 22/09/1971, devendo a referida Empresa Pública, no prazo de 
60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos 

do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido às regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

c) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os pagamentos já realizados a título de juros e correção monetária. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0020337-85.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311322/2011 - JOSE GUEDES TORINO (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00010814-8, Ag. 1005-

 abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência do 

índice Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 
percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0013333-60.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312012/2011 - DANIEL CANOVA (ADV. SP104201 - FRANCISCO FERNANDES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 49/2004 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00105454-9, ag 252 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0029336-27.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311244/2011 - MARINALVA DE SOUZA SANTANA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para reconhecer a prescrição das parcelas anteriores 

ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da lei 8.213/91 e 

condenar o INSS a: 
  

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença (NB nº 129.212.372-6). Para tanto, deverá ser 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período 

contributivo, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a competência respectiva e atualizado, a 

partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial 

seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 12/05/2004, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0044329-46.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301311173/2011 - WALDEREZ DE BARROS SAFI (ADV. SP137894 - LUCIANA DE BARROS SAFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para 

condenar a parte ré a atualizar (conta nº 0235-013-001702238) em 26,06%, em junho de 1987. 

  

Julgo improcedente o pedido e resolvo o mérito, nos termos do art. 269,I, do CPC, c/c art. 333, I, por não comprovação 

do fato constitutivo do direito do autor, relativamente às contas cuja numeração não acompanha a petição inicial. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos existentes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 
  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Concedido os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0049143-96.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293569/2011 - MARIA SOLANGE SALVADOR (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder o auxílio-doença identificado pelo NB 31/541.202.374-2 com início (DIB) em 25.05.2011 e cessação 

(DCB) em 31.01.2011; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no intervalo acima especificado - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 
eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0022600-27.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312816/2011 - AUGUSTO FERREIRA VINHAS (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES, 

SP236874 - MARCIA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo o exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos; 

II - JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, em razão da falta de interesse processual, com 

fundamento no art. 267, VI, do CPC, em relação ao índice de fevereiro/91; 

III - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 
1)    CONDENAR a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966 e do art. 2º da Lei nº 5.705/71, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal.  

2) Concedo os benefícios da assistencia judiciária gratuira, nos termos da Lei 1060/50. 

3) Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0041542-73.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312188/2011 - ANESIO DE LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para: 

1)            condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 44,80%, referente a 

abril de 1990, ressalvado eventual pagamento administrativo.  

2)            condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos juros progressivos sobre a conta de FGTS da parte 

autora quanto ao vínculo iniciado antes de 22/09/1971, devendo a referida Empresa Pública, no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar 
a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido às regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

c) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 
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O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os pagamentos já realizados a título de juros e correção monetária. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0037933-19.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260097/2011 - LUIS ANTONIO DE MIRANDA FONSECA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

  
Indevidos honorários e custas (artigo 55 da lei 9099/95). 

  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

Registre-se e intimem-se. 

  

0020903-34.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311321/2011 - ELIANA BERTOLO ISOLA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 

- MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: conta n. 00027155-7, Ag 1355 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 
pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0062809-38.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297916/2011 - EDIZIO RIBEIRO LEITE (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO 

DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a averbar como especial o tempo 

trabalhado no período de 16/03/81 a 09/01/85, na empresa CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA 

S/A. 

Sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0011458-89.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305647/2011 - ISABEL OLIVEIRA FARIAS DOSPIR (ADV. SP222683 - ZENAIDE SANTOS DA SILVA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto HOMOLOGO o pedido de desistência em relação à conta poupança nº: 013.00024745-0 - agência: 0657 e, 

por conseguinte, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VIII e §4º, do Código de Processo Civil, neste ponto. 

Quanto aos pedidos remanescentes, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) 

caderneta(s) de poupança (agência: 0657-7 - conta poupança nº: 013.00045284-4) nos meses de abril e maio de 1990 

(Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 
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Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0048806-10.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306717/2011 - MANOEL LOURENCO DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, (i) em relação 

ao pedido de retroação da DIB, julgo o processo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO em razão de coisa 
julgada; (ii) em relação aos demais pedidos, julgo-os PROCEDENTES para determinar ao INSS o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença (NB 570.521.981-0) desde 18/06/2009 até 18/01/2011 (perícia judicial), dataem que deverá 

ser convertido em aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação de 

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora. Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
Concedo o benefício da justiça gratuita. 

 P.R.I. 

  

0012572-29.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312015/2011 - JOAO CORIOLANO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA 

LOURDES PINHEIRO CORIOLANO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 99018613-5, ag 269 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0044789-33.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312780/2011 - CLEONICE APRILE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pela Requerente, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para fins de: 

  

a). CONDENAR a Caixa Econômica Federal ao pagamento, à Requerente, da diferença entre o valor relativo à correção 

monetária creditado em sua Conta-Poupança n.º 00057317-4 - Agência 0347 - CEF e aqueles que deveriam ter sido 
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creditados caso tivessem sido observados os índices de 26,06%, relativo a junho de 1989 (Plano Bresser); de 42,72%, 

relativo a janeiro de 1989 (Plano Verão), e de 44,80% relativo abril de 1990 e 7,87% referente a maio de 1990 (Plano 

Collor I) - ressalta-se: deduzidos os juros que efetivamente já foram pagos à Requerente. 

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406, do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF). 

  

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da Requerente e concedo-lhe os 

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 
  

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 

10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente 

juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados 
mês a mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 
  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0013426-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306665/2011 - EFIGENIA MINEIRO FEITOSA (ADV. SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0015871-48.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308666/2011 - EDUARDO DIOGO ROMERO (ADV. SP136662 - MARIA JOSE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057285-26.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308971/2011 - RAYMUNDO MINAMI (ADV. SP212632 - MAURO KIMIO MATSUMOTO ISHIMARU, 

SP223854 - RENATO SILVERIO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021939-77.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308973/2011 - MARIA JOSE DA SILVA MORAES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0020630-21.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308974/2011 - JOSE MAURO DA FONSECA (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS, SP242710 - 

THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020320-15.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308975/2011 - CHARLES GABRIEL (ADV. SP202342 - FERNANDO AUGUSTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016031-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308977/2011 - DELUSO DE SOUZA BARRETO (ADV. SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012203-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308978/2011 - IRACI TIVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA ROSA TIVA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007404-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308983/2011 - NEIDE MARTINS RODRIGUES (ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005923-48.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308987/2011 - IZAURA ALICKE (ADV. SP065383 - MARIA AUXILIADORA M ALVES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005385-67.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308989/2011 - MARIA ANGELA TARDELLI (ADV. SP248685 - MERCIA MARIA RIBEIRO RAMALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004529-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308990/2011 - GIUSEPPE DI NAPOLI (ADV. SP207637 - SILVANA DI NAPOLI); RAFFAELLA LIOI DI 

NAPOLI (ADV. SP207637 - SILVANA DI NAPOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004308-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308992/2011 - ANTONIO FERNANDO LOPES - ESPÓLIO (ADV.  ); JANDYRA SARTORI LOPES (ADV.  ); 

REGIANE SARTORI LOPES (ADV.  ); ELAINE SARTORI LOPES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000105-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308997/2011 - MARIA SAO PEDRO EVANGELISTA (ADV. SP259651 - CRISTINA DA COSTA BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0052250-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311144/2011 - MANOEL ANTONIO (ADV. SP123102 - BEATRIZ VIEIRA DOS SANTOS CHISTONI); 

DORA AMBROSIO ANTONIO (ADV. SP123102 - BEATRIZ VIEIRA DOS SANTOS CHISTONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031093-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311150/2011 - MARIA ANTONIA VIEIRA LOPES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012833-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311158/2011 - HENRIQUE GARDINI NETO (ADV.  ); ILDA MILUZI GARDINI (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005710-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311168/2011 - DINA BUGLIO DE ALMEIDA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0012342-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312017/2011 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP093535 - MILTON HIDEO WADA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 96667-6, ag 252 - abril de 

1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0005116-28.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301303123/2011 - WALTER APARECIDO CAETANO (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença 

desde 04/12/08, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios desde citação, 

no montante de R$12.142,73 (calculados até agosto de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do 

CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: a) Pronuncio a prescrição e Declaro 

extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que toca às parcelas anteriores aos 

30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 
b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não 

atingidas pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da 

obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação. 
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c) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o 

saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - 

janeiro/89: 42,72% e abril/90 com aplicação do índice de 44,80% ; 

d) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e  

e) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

  
0049223-94.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312827/2011 - LEONEL BENTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047139-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312849/2011 - EDSON ALVES LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0044426-75.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312850/2011 - PLINIO BISPO MANDINGA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042770-83.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312886/2011 - RUI BARRETO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044111-47.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312936/2011 - ESMERALDA ALVES SOARES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0086703-77.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301286277/2011 - NORIVAL DIPRIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 
exposto, dou por resolvido o mérito do processo e: 

  

1. RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser); nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

  

2. JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a requerida ao pagamento, ao autor, da diferença entre o 

montante creditado na conta-poupança da parte autora mantida junto à agência da requerida e aquele que deveria ter 

sido creditado caso houvessem sido observados os índices de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio 

do mesmo ano (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%), valor que deverá ser apurado por ocasião do cumprimento da 

sentença. 

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

  

0063921-08.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308316/2011 - SEBASTIAO VITAL DE PAIVA - ESPÓLIO (ADV.  ); MARIA DE PAIVA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). a) Pronuncio a 
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prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que toca às parcelas 

anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

                                               O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

0044409-10.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300724/2011 - CATARINA FREDI DE ANDRADE (ADV. SP222070 - SHEILA PUCCINELLI COLOMBO 
MARTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito do processo e: 

  

1. RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser), nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

  

2. JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento da diferença entre o montante creditado na conta-poupança da parte autora (nº 

0268.013.00103760-9) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), mantida junto à agência da requerida e aquele que 

deveria ter sido creditado caso houvesse sido observado o índice de janeiro de 1989 (42,72%). 

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

  

0049015-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311080/2011 - MARIA MATTOS MEDEIROS (ESPOLIO) (ADV. SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 99041562-7 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 
A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0018773-71.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300630/2011 - MARCIA APARECIDA MAGALHAES DE CARVALHO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela Requerente, extinguindo o feito com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para fins de: 
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a). DECLARAR a inexistência de relação jurídica que obrigue a Requerente ao recolhimento de imposto sobre a renda 

incidente sobre abono pecuniário de férias (“férias não gozadas”); 

  

b). CONDENAR a União Federal à restituição dos valores relativos a imposto sobre a renda incidente sobre abono 

pecuniário de férias nos 5 (cinco) anos anteriores à propositura da ação (prescrição quinquenal), com juros e correção 

calculados pela aplicação da taxa SELIC a partir da data do pagamento indevido, respeitada a alçada do Juizado 

Especial Federal. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações expostas (“fumus boni iuris”), bem como o risco de perpetuação da 

ilegal incidência do tributo sobre parcelas que possuem natureza alimentar (“periculum in mora”), antecipo os efeitos da 

tutela, nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, determinando que a União Federal se abstenha de cobrar 

imposto sobre a renda a incidir sobre abono pecuniário de férias (“férias não gozadas”) da Requerida. 

  

Deixo de condenar a Requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

  

Publique-se. 
Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0053406-11.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281223/2011 - ELISABETH CRISTINA DE TOLEDO SANTOS (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial para, reconhecendo a prescrição das parcelas 

anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único da lei 

8.213/91, condenar o INSS a: 

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício dos benefícios de Auxílio-Doença percebidos pela parte autora na 

forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91, levando-se em conta a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) 

maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação. 

b) EFETUAR O PAGAMENTO das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início do benefício e a data da 

implantação administrativa da nova renda mensal, devidamente corrigidas desde a data em que eram devidas e com 

juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010. 
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0012213-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312020/2011 - ELYDIO ANTUNES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); BELIZIA 

SOARES ANTUNES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00091425-8, ag 268 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0036747-24.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300543/2011 - EMILIO GIESE (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). a) Pronuncio a prescrição e 

Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que toca às parcelas anteriores aos 

30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 
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10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação. 

c) Quanto ao pedido de pagamento das diferenças devidas decorrentes da aplicação da correção monetária dos expurgos 

inflacionários, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0016017-26.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312924/2011 - ANTONIO APARECIDO PENEGONDI (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, 
SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo o exposto: 

1) em relação ao autor ANTONIO APARECIDO PENEGONDI, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de 

mérito, em razão da falta de interesse processual, com fundamento no art. 267, VI, do CPC; 

2) quanto aos demais AUTORES, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para condenar a CAIXA a creditar 

nos saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo de 30 (trinta) dias, apenas os índices de 42,72% e 44,80%, 

correspondentes ao IPC de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, com juros de mora a partir da citação, nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

3) Concedo os benefícios da assistencia judiciária gratuira, nos termos da Lei 1060/50. 

4) Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0013050-37.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311186/2011 - ALOYSIO MIHICH DE FREITAS (ADV. SP200171 - DEVANIR HERMANO LOPES, 

SP236115 - MARIA APARECIDA TAVARES DE ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  
I) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 267, inc. VI, do C.P.C. por falta de 

interesse processual, em relação ao mês de março de 1990, 

  

 II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da(s) 

conta(s)-poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I, 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0043300-87.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310627/2011 - VALERIA MARIA MELILLO VIEIRA (ADV. SP183066 - EDNA NASCIMENTO LIMA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a pagar à autora os resíduos do benefício n. 
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21/103.093.132-9, referentes a março/2008, abril/2008 e a gratificação natalina na proporção de 3/12 do ano de 2008. 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de pensão por morte. 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, no prazo de 60 (sessenta dias) após o trânsito 

em julgado, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e juros de 1% (um por cento) ao mês, 

contados da citação, devendo informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 

100,00 (cem reais) por dia de atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite equivalente ao 

crédito. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0036196-10.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299077/2011 - GENI LUIZA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de 

todo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício NB. 31/531.534.543-9, cessado indevidamente em 30/08/2010, até 31/01/2011, e em 
conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Os valores deve ser calculado pela autarquia previdenciária, descontando-se parcelas já recebidas administrativamente, 

que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora de 1% ao mês, posto que a ação foi ajuizada antes de 30/06/2009. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

                               Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios.  

               P.R.I. 

  

0044367-58.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311916/2011 - JOSE ADAO MENDES DIAS (ADV. SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA, SP189537 - 

FABIANA COSTA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados 

pelo Requerente, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para fins de CONDENAR a Caixa Econômica Federal ao pagamento ao Requerente da diferença entre o valor 

relativo à correção monetária creditado em suas seguintes contas de poupança e aquele que deveria ter sido creditado 
caso tivessem sido observados os índices inerentes aos planos que seguem - ressalta-se: deduzidos os juros que 

efetivamente já foram pagos ao Requerente: 

  

(i)            Conta-Poupança n.º 39513-6 - Agência 0314 - CEF (“02/03/86” - “02/05/90”): PLANOS BRESSER, VERÃO 

E COLLOR I; 

  

(ii)           Conta-Poupança n.º 24556-8 - Agência 0314 - CEF (“12/05/87” - “23/02/88”): PLANO BRESSER; 

  

(iii)          Conta-Poupança n.º 40521-2 - Agência 0314 - CEF (“19/02/87” - “23/02/88”): PLANO BRESSER, e 

  

(v)           Conta-Poupança n.º 53327-0 - Agência 0314 - CEF (“04/04/88” - “04/02/89”): PLANO VERÃO. 

  

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406, do 
CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF). 

  

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento do Requerente e concedo-lhe os 

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 
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Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 

10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0011596-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308426/2011 - JORGE KAMEYAMA (ADV. SP253845 - DÉBORAH VERNI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (agência: 0236 - caderneta de 

poupança nº: 013.00015765-7) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 
monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0061273-26.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311962/2011 - ONA STOPKA (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para 

condenar a parte ré a atualizar (conta nº 0275-013-00041006-1) em 26,06%, em junho de 1987 e em 42,72%, o saldo da 

conta poupança em janeiro de 1989. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 
  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos existentes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 
  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, na forma pleiteada. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0041570-41.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311867/2011 - ELY ALVES DOS SANTOS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, extingo o presente 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil.  

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0044783-21.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301203607/2011 - MARIA DAS GRACAS RICARDO- ESPOLIO (ADV. SP261373 - LUCIANO AURELIO 

GOMES DOS SANTOS LOPES, SP266201 - ALEXANDRE DA SILVA LEME, SP261373 - LUCIANO AURELIO 

GOMES DOS SANTOS LOPES, SP266201 - ALEXANDRE DA SILVA LEME); REGIANE CRISTINA DE JESUS 

(ADV. SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, no que se refere ao pagamento dos atrasados devidos a título de auxílio 

doença previdenciário, condenando o INSS a pagar em favor de Regiane Cristina de Jesus, os valores referentes ao 

período de 28/04/2008 a 15/03/2009 não recebidos em vida pelo de cujus (NB 31 / 530.058.658-3). 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos, os quais serão apurados pela 

contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 
134/10, do CJF. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0009297-38.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301263643/2011 - ELAINE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora ELAINE APARECIDA DOS SANTOS, para condenar o 

INSS a converter o benefício 31/516.745.140-6 em aposentadoria por invalidez a partir de 19/04/2011, com renda 
mensal de R$ 1.241,51 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), 

para julho de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 385,17 (TREZENTOS E OITENTA 

E CINCO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), atualizado até agosto de 2011, conforme parecer da contadoria 

judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja convertido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 
precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0026258-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313204/2011 - JOSE FERREIRA CLARO (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026836-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313215/2011 - ANTONIO SALDANHA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026914-11.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313226/2011 - MIGUEL BODO (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta 

por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela 

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria, cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0044624-78.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301313051/2011 - ANGELA MARIA RIBEIRO ADAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044578-89.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313054/2011 - DANIEL SOARES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044566-75.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313055/2011 - WANDERSON RODRIGUES MAGALHAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0044552-91.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313057/2011 - JULIENE FREITAS OLIVEIRA DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043954-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313060/2011 - VANDA MARIA OLIVEIRA E SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003276-17.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310441/2011 - JOSE DORVALINO TEIXEIRA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na obrigação de fazer, consistente na revisão da renda mensal inicial 

do benefício do autor, de forma que o valor da renda mensal atual do benefício deve passar a R$ 1.718,30 (UM MIL 

SETECENTOS E DEZOITO REAIS E TRINTA CENTAVOS), para o mês de julho 2011. 

Condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta data no 

montante de R$ 44.410,08 (QUARENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS  E OITO 

CENTAVOS), atualizados até o mês de agosto de 2011, conforme os cálculos da contadoria judicial, elaborados com 

base em resolução do Conselho da Justiça Federal, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, cuja planilha passa a integrar 

a presente sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0018450-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301219307/2011 - JOSELINDA MARINHO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP279754 - MARCOS PAULO NUNES 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da Autora em ser indenizada 

pelos danos morais decorrentes da conduta do Réu, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento de R$ 

15.788,46 (quinze mil, setecentos e oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos), equivalente a três vezes o valor do 
débito indicado na restrição de crédito constante da consulta realizada em 29 de dezembro de 2009, valor este que 

deverá ser corrigido monetariamente com base no IPC a partir de janeiro de 2010 e acrescido de juros de 1,0% ao mês, 

estes a partir da propositura da ação em abril de 2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0011301-82.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309186/2011 - EDUARDO AMADOR LORENZO GONZALEZ (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor Eduardo Amador Lorenzo Gonzalez, representado por sua 

curadora Tânia Regina Lorenzo Gonzalez, para condenar o INSS a conceder em seu favor o acréscimo de 25% sobre o 

valor de sua aposentadoria por invalidez (NB 32/123.559.083-3), nos termos do art. 45 da Lei 8.213/91, a partir da DIB 

de seu benefício (02/11/2001), sendo: R$ 906,79 (NOVECENTOS E SEIS REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS) o valor da renda do benefício, acrescido de R$ 226,69 (DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E 

SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , correspondente ao percentual de 25% - valores atualizados para julho/2011. 

Referido acréscimo não integra o valor do benefício, no caso de eventual instituição de pensão (art. 45, "c", Lei 
8.213/91). 

Condeno o INSS, também, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 18.235,00 (DEZOITO MIL 

DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS), atualizado até agosto de 2011, conforme cálculos da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.Oficie-se. 

  

0018277-08.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311968/2011 - APARECIDA LUZIA COLOZZA GAMA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES); ANTONIO COLOZZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

27260-4, dos índices do plano collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 
de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0012053-20.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294837/2011 - LAURA DA CRUZ PERELI (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - 

CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 537.685.746-4 ) desde a sua cessação em 19.10.10 e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez em favor de LAURA DA CRUZ PERELI a partir de 13/05/2011, data de 

realização da perícia médica. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 
Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0044360-66.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311116/2011 - HERMANN JOAO WILTEMBURG (ADV. SP070647 - CLERIA MOMBRINI CLOSS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil, para condenar a parte ré a atualizar (conta nº 0139900804038, ag. 0235) em 26,06%, em junho de 1987. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos existentes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 
remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  

0014585-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301146971/2011 - TEREZINHA LUCIA GARCIA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da 

sua cota-parte (1/3) em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 

1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) referente à conta 

028350-3. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 
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Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0053244-16.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281225/2011 - DAMIANO COSIMO FORTINO (ADV. SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial para condenar o INSS a: 

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de Aposentadoria por Invalidez da parte autora na forma do art. 29, II, 

da Lei 8.213/91, levando-se em conta a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de 

contribuição de todo o período contributivo, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação. 

b) EFETUAR O PAGAMENTO das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início do benefício e a data da 

implantação administrativa da nova renda mensal, devidamente corrigidas desde a data em que eram devidas e com 

juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0060354-66.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301304933/2011 - GIUSEPPE DEL GESSO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). a) 

Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que toca 

às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973; 

b.2) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação. 

c) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o saldo da 
conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e 

abril/90 com aplicação do índice de 44,80%; 

d) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

e) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0028561-12.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307352/2011 - REGINALDO MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte 

autora (NB 32/131.775.929-7), apurando-se uma RMI no valor de R$ 674,06, que evoluída perfaz uma renda mensal 
atual no valor de R$ 1.022,15 (UM MIL VINTE E DOIS REAIS E QUINZE CENTAVOS), para julho de 2011. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 6.811,89 (SEIS MIL 

OITOCENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até agosto de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 2010, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes integrantes da 

presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0046685-43.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312799/2011 - MARIO OMORI (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por Mario Omori para: 

1. reconhecer que seu vínculo de trabalho com a empresa “A Barateira de Santo Amaro” perdurou até 23/11/1981 - e 

não somente até 31/12/1979, como reconhecido pelo INSS, administrativamente. 

2. determinar a averbação de tal vínculo junto ao INSS, com seu cômputo para fins de aposentadoria por idade; 

3. revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por idade (NB 148.358.341-1), com a elevação do 

coeficiente de cálculo desta de 92% para 94% desde a DIB em 30/09/2008, fixando sua RMI em R$ 574,48, e RMA em 

R$ 671,45 (para junho de 2011), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante desta decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, as quais perfazem o 

montante total de R$ 497,39 (atualizado até julho de 2011). 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício do autor, bem como expeça-se ofício para 

pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0003692-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311098/2011 - MARIA DE FATIMA MAURICIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica 

Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) poupança da parte autora o seguinte índice: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  
A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente 

decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período 

das 8h 30min às 10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

0026371-76.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306121/2011 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB 31/516.440341-9, DIB 20.04.2006, DCB 20.12.2006 e DIP 01.08.2011, sendo que apenas após 
05.05.2012 o INSS poderá convocar a parte autora a realizar exame pericial na via administrativa. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL o imediato restabelecimento do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

0044179-60.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301303896/2011 - CAMILA RAMOS DA SILVA (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 

31/541.864.648-2 com DIB 17.07.2010, DCB em 31.12.2010 e DIP 01.08.2011, sendo que apenas após 07.09.2011 o 

INSS poderá convocar a parte autora a realizar exame pericial na via administrativa. 

  

Mantenho a liminar deferida em 24.03.2011. 

  

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos 

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 
trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

Oficie-se o INSS para manutenção do benefício implantado em sede liminar. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0029002-90.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311864/2011 - MARCIO YASSUHIRO IHA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 
GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a União Federal a proceder à restituição ao autor 

dos valores descontados a título de imposto de renda incidente sobre as férias não gozadas e proporcionais indenizadas 

e respectivos terços constitucionais que, de acordo com a contadoria judicial, atinge a monta de R$ 6.081,45 (seis mil e 

oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos), atualizada até junho de 2011 pela taxa Selic, a título de correção 

monetária e juros moratórios legais, conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010. 

  

Fica a ré autorizada a deduzir eventuais valores já restituídos administrativamente. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0006261-85.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291899/2011 - MARIA ZILMA DE SOUZA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS a implantação do benefício de auxílio doença com DIB em 

20/07/2010 até 14/04/2011 quando devrá ser convertido em aposentadoria por invalidez em favor de MARIA ZILMA 

DE SOUZA SILVA . 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 69/2004 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0043834-94.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313061/2011 - ISABEL PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício de pensão por morte da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples 

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da 

Lei 8.213/91. 
Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0040537-16.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311737/2011 - CLAUDIO ALVES DE SOUSA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  
(1) efetuar a revisão do benefício da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei 8.213/91; 

  

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

  

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

  

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

  

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 
  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0031185-34.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299615/2011 - JUAREZ DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 
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PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 

516.606.540-5, DIB 31.07.2006, DCB 17.12.2007 e DIP em 01.08.2011. 

  

Modifico a decisão liminar proferida em 25.03.2010 para que seja restabelecido o benefício de auxílio-doença NB 

516.606.540-5. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício NB 516.606.540-5 , em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0016024-18.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306185/2011 - ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). a) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, 

condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90 com aplicação do índice de 44,80%; 

b) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; 

c) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

  

0001865-36.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299757/2011 - SERGIO GOMES AYALA (ADV. SP082941 - ODAIR MARIANO MARTINEZ A OLIVEIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a 

UNIÃO a pagar ao autor a quantia, atualizada até agosto de 2011, de R$ 7.324,49 (SETE MIL TREZENTOS E VINTE 

E QUATRO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), já descontado o valor referente à contribuição ao regime 

próprio de previdência social (PSS). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0044109-77.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311151/2011 - CARLINHOS GONÇALVES SUDRE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a 

conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, 

ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 
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d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0044282-72.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311768/2011 - FABIANA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS (ADV. SP231577 - DOUGLAS KENICHI 

SAKUMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código 

de Processo Civil, para condenar a parte ré a atualizar (conta nº 0612-013-000137242) em 26,06%, em junho de 1987 e 

em 42,72%, o saldo da conta poupança em janeiro de 1989. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 
assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos existentes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 
- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, na forma pleiteada. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0043380-22.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302325/2011 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto: 

  

1. EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, em relação ao 

Banco Central do Brasil, por ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da presente demanda; e 

  

2. JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento, à parte autora, da 

diferença entre o montante creditado na conta-poupança nº 0235.013.00049800-9 mantida junto à agência da requerida 
e aquele que deveria ter sido creditado caso houvessem sido observados os índices de junho de 1987 (26,06%), janeiro 

de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio do mesmo ano (7,87%), valor que deverá ser apurado por ocasião do 

cumprimento da sentença. 

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

  

0044796-25.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300914/2011 - MARCIO NAVARRO MARTINS (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a requerida ao 

pagamento, à parte autora, da diferença entre o montante creditado na conta-poupança mantida junto à agência da 

requerida e aquele que deveria ter sido creditado caso houvessem sido observados os índices de junho de 1987 

(26,06%), abril de 1990 (44,80%), maio do mesmo ano (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%), valor que deverá ser 

apurado por ocasião do cumprimento da sentença. 

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 
creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

  

0083425-68.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301274929/2011 - MANOEL SOARES SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta 

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de 
correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários”, conforme índices arrolados na inicial. 

Dispensado o relatório na forma da Lei. 

  

É a síntese do necessário. 

Fundamento e decido. 

  

Quanto às prejudiciais de mérito: 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que não há, nos autos virtuais, notícia da celebração do acordo 

previsto na Lei Complementar nº 110/2001. 

Igualmente, não há que se falar em prescrição, uma vez que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição 

trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

No que tange à preliminar de ausência de causa de pedir, decorrente da aplicação administrativa dos índices pleiteados, 

esta será analisada in casu, juntamente com o mérito. 

Passo ao exame do mérito: 

A discussão em torno dos índices aplicáveis aos saldos nas contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço sempre 

versou sobre quais índices seriam mais adequados a refletir a inflação em determinados períodos. 
A questão já está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, não havendo 

razões para grandes elucubrações acerca do tema. 

Convém destacar que os índices reconhecidos e mencionados pelos Tribunais Superiores, em sua maioria, decorrem de 

provimento dado a recurso da Caixa Econômica Federal, ou seja, tanto o Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial 

282.201 de 27.05.2002) quanto o Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário 226.855-7 de 21.08.2000) 

reconheceram a legalidade da maioria dos índices aplicados administrativamente. 

Neste sentido, dispõe a própria Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça: 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 
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Vale ressaltar que, mediante uma leitura mais acurada do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 

226.855 -7, o pedido deve ser rejeitado, por falta de interesse de agir, em relação àqueles índices já aplicados 

administrativamente pela CEF, quais sejam: 

  

- 18,02 % referente a junho de 1987 (“plano Bresser”); 

- 5,38% referente a maio de 1990 (Plano Collor I); 

- 9,61% referente a junho de 1990 (plano Collor I); 

- 7% referente a fevereiro de 1991. 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72 % e 10,14 % respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80 %), 

seriam os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados 

pela Caixa Econômica Federal. 

Ainda, neste mister há que se esclarecer o seguinte: 

Não obstante o reconhecimento do índice de 10,14% pela jurisprudência pátria, tal critério de reajustamento não pode 

ser aplicado; isto porque, no mês de fevereiro de 1989, o índice de reajustamento utilizado na seara administrativa pela 

CEF foi o LFT: 18,3539%, ou seja, mais favorável à parte autora. 

No mais, em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a fevereiro de 1991 já 
há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a questão ao âmbito 

infraconstitucional (Agravo regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8 de 18/05/2004). 

  

Diante do exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF a creditar na conta do autor valores equivalentes à aplicação do índice de 42,72% 

sobre os saldos de janeiro de 1989 e 44,80% sobre os saldos de abril de 1990, após o trânsito em julgado, descontados 

os valores já creditados espontaneamente e com a observância do limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento 

da ação. 

Quanto à correção monetária e juros: 

1) os fundistas que não levantaram o saldo: não têm direito aos juros de mora - terão aplicados nos seus saldos os 

índices do Sistema JAM; 

2) os fundistas que efetuaram o levantamento do saldo: 

a) após a citação: receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque, a partir de quando receberão os 

juros moratórios e a correção monetária da taxa SELIC. 

b) antes da citação - receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque; a partir do saque até a data 

da citação a correção monetária será aplicada pelos índices das ações condenatórias em geral do capítulo liquidação de 

sentenças do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 
561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e, a partir da citação, receberão os juros moratórios e a 

correção monetária da taxa SELIC (sem cumulação com os juros remuneratórios e outros índices de correção 

monetária). 

Na hipótese de o autor não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, em virtude de saque, intime-se a CEF, após o 

trânsito em julgado, para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Sem condenação nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei 

nº 10.259/01. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0034691-18.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289267/2011 - ROSANGELA PATRICIA PADULO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS à revisão da renda mensal 

inicial da parte autora, nos termos do art. 29,II, da Lei 8213/91, apurada em R$536,83, majorando a renda mensal atual 

para R$ 825,27 (competência de julho/11), conforme parecer da contadoria judicial que passa a fazer parte da presente. 
              

              Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças vencidas desde a data de início do 

benefício, apuradas em R$3203,55 (três mil duzentos e três reais e cinquenta e cinco centavos), segundo os cálculos da 

contadoria, para pagamento em agosto de 2011, respeitada a prescrição quinquenal e nos termos da Resolução 

nº134/2010 do CJF. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

  

              

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0044599-02.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300417/2011 - MONICA ZAMBONI KELLEHER (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, para esse efeito, 

a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 
contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela 

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria, cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0044607-42.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313052/2011 - MARIA GORETE DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044081-75.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313058/2011 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044073-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313059/2011 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043712-81.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313062/2011 - GILMAR JOSE DE SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011773-83.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301306176/2011 - TAMIKO HIRAOKA SHIMADA (ADV. SP243706 - FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI 

SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

da parte autora (agência: 0249-6 - cadernetas de poupança nºs: 013.00053.747-7 e 013.00094.174-0) nos meses de abril 

e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 
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monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0015839-09.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311245/2011 - JOSE RICARDO PACHECO (ADV. SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso e, 

conforme aditamento à inicial de 03/08/2011, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na 

correção monetária da (s) conta (s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

Conta nº 134921-2, 30087-0 e 29707-1: 

  
               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I, 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II, 

  

Conta nº 29766-7: 

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovadas nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0041005-77.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311798/2011 - ERMINDA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do que 

determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 

(2) efetuar a revisão do benefício da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei 8.213/91; 

(3) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(4) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 
acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0007827-40.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313734/2011 - JOSE CARLOS CARIGAS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos 

termos da fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ter seu saldo da 

caderneta de poupança, n. 5491-9 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela 

igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 
41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 

deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em 

razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 
  
0056452-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300356/2011 - JOSÉ NUNES DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055357-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300381/2011 - MAURICIO NEI VENANCIO (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001645-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300450/2011 - JOAO ANTONIO BONINI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0002346-96.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313267/2011 - ISSAO ADACHI (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 

1364.013.00007085-2) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 
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juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

P.R.I. 

  

0003808-88.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310439/2011 - NEWTON ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal atual do 

autor para R$ 3.072,71 (TRêS MIL SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , para o mês de julho 

de 2011. 
Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 40.234,68 (QUARENTA MIL DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E 

OITO CENTAVOS) , para o mês de agosto de 2011, conforme os cálculos da contadoria judicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0031749-13.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308368/2011 - VERGILINA IADA MIYAMOTO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial - 

RMI - do benefício originário da pensão por morte da autora VERGILINA IADA MIYAMOTO, com aplicação do 

primeiro índice de reajustamento correspondente a 1,3907, de forma que a renda mensal atual revisada corresponda a 

R$ 1.773,01 (UM MIL SETECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E UM CENTAVO), para o mês de julho de 2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças apuradas desde a DIB (07/05/1991), no importe de R$ 40.858,07 

(QUARENTA MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E SETE CENTAVOS) , atualizados até agosto de 
2011, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, já observada a prescrição qüinqüenal e limitados a 60 salários 

mínimos, conforme o §3º do artigo 3º da Lei 9.099/1995, aplicado nos termos do artigo 1º da Lei 10259/2001. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0015945-39.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306227/2011 - ANTONIO FERNANDES (ADV. SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). a) Quanto ao 

pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90 

com aplicação do índice de 44,80% ; 

b) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; 

c) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 
encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

  

0024900-25.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301094623/2011 - MARILIA VILLAR FERRARI (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora, condenando a União Federal que ao pagamento da quantia de R$ 27.406,87 (vinte e sete mil e 

quatrocentos e seis reais e oitenta e sete centavos), atualizado até junho de 2011, já deduzidos os valores recebidos 

anteriormente, conforme parecer da contadoria deste Juizado. 
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Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício competente, visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0062020-39.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299728/2011 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA (ADV. SP273128 - HELEN REGINA DA SILVA 

ANDRADE, SP093545 - PAULO ERIX RAMOS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a UNIÃO a pagar à autora a quantia de R$ 8.402,79 (OITO 

MIL QUATROCENTOS E DOIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizada até agosto de 2011. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0026015-47.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299776/2011 - MARIA EDINA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o 

exposto, comprovado o cumprimento dos requisitos da idade e da carência, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

determinar ao INSS que: 

i) averbe os seguintes períodos comuns trabalhados pela autora como doméstica: Edgard Branfi - 01/05/1973 a 

01/08/1975, Deize Rita Bernar - 01/11/1983 a 02/01/1988 e Áurea Regina - 01/03/1988 a 05/04/1990; 

ii) implante o benefício de aposentadoria por idade NB 41/152.893.493-5 à autora MARIA EDINA FERREIRA DOS 

SANTOS, com DIB na DER em 13/04/2010, data da citação do réu, com RMA de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e 

cinco reais), em julho de 2011; 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados no montante de R$ 8.987,23 (oito mil novecentos e oitenta e sete 

reais e vinte e três centavos), atualizados até agosto de 2011, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, 

que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 
Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício de aposentadoria por idade, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se com urgência. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Concedo os benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P. R. I. O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente 

juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  
Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados 

mês a mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices das cadernetas de poupança.  
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O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0014045-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301306664/2011 - MANUEL GIRONA GONZALEZ (ADV. SP064401 - MANUEL GIRONA GONZALEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048846-26.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308972/2011 - ADEMILDE ALVES CARDOSO DA SILVA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA); JOSE ALVES CARDOSO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); ISAIAS ALVES 

CARDOSO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); ISRAEL ALVES CARDOSO (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007938-87.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308980/2011 - CLAUDIO CARRAMASCHO (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN, SP235082 

- NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006768-80.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308984/2011 - ZOE DE AZEVEDO CHAGAS (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 
- CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063940-48.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311140/2011 - FUMIKO YAMANA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP265953 - VANESSA 

DA COSTA PEREIRA RAMOS); HERCULANA MARA DE PAULA NEVES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO); MAXIMILIANA MIRIAM DE PAULA NEVES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063372-95.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311141/2011 - CECILIA DOLCE KOIDE (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050204-60.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311145/2011 - ITAGYBA SANTIAGO FILHO (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, 

SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR); DIRCE 
CATITE SANTIAGO- ESPOLIO (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO 

FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR); MARIA ELISA SANTIAGO 

MACIEL (ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0029271-95.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311152/2011 - INAJARA GONÇALVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0020170-34.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311155/2011 - EDISON MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013734-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311157/2011 - ANTONIO CARLOS DE ANDRADE PALAZZI (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA 

SILVA, SP229511 - MARCELO GARCIA VILLARACO CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008254-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311164/2011 - ANTONINO CANNATA NETO (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - 

MARCIA SANTOS BATISTA); IVONE PEREZ CANNATA (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 

- MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004859-71.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311169/2011 - MARLI FORATTORE PFANNEMULLER (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); 

WALTER PFANNEMULLER (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0021128-54.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308999/2011 - DANIELA DE VECCHI (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ter seu saldo de 

caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha 

sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0004897-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311117/2011 - LEONARDO DANELON DA CRUZ (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) poupança da parte 

autora o seguinte índice: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0023776-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282425/2011 - REINALDO TADEU DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido dos autores, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF na obrigação de fazer consistente em liberar o saldo do FGTS de REINALDO 

TADEU DA SILVA, relativo ao vínculo empregatício com a empresa Zillion Serviços Ltda. 
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   Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

     Após o trânsito em julgado, oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que cumpra a obrigação de 

fazer ora imposta. 

     P.R.I. 

  

0021193-15.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311097/2011 - MARIA GARCIA TROLESI (ADV. SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) poupança da parte 

autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I, 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 
Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovadas nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0064379-59.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306160/2011 - JACIRA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 

- ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por Jacira Alves de Oliveira, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a: 

  
a) averbar o período de 26/02/1968 a 29/09/1970, trabalhado pela autora no Cartório do 2º Ofício Comarca de Iguaçu; 

  

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de contribuição para 88 

% (oitenta e oito por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar da data de entrada do requerimento 

administrativo (15/09/1994), de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 1.187,56 (um mil, cento e oitenta e 

sete reais e cinquenta e seis centavos) em julho de 2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 23.984,06 (vinte e três mil, novecentos e oitenta e 

quatro reais e seis centavos), atualizados em agosto de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício competente, visando ao pagamento dos valores atrasados. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0044606-62.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312714/2011 - FRANCISCO MARTINS (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela Requerente, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para fins de: 

  

a). CONDENAR a Caixa Econômica Federal ao pagamento à Requerente da diferença entre o valor relativo à correção 

monetária creditado na Conta-Poupança n.º 00002795-6 - Agência 1086 - CEF e aquele que deveria ter sido creditado 
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caso tivessem sido observados os índices inerentes ao PLANO BRESSER (26,06%) e PLANO VERÃO (42,72%) - 

ressalta-se: deduzidos os juros que efetivamente já foram pagos à Requerente. 

  

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406, do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF). 

  

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da Requerente e concedo-lhe os 

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 
  

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 

10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0087080-48.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312571/2011 - WILTON GELSON ROSI (ADV. SP256856 - CELIO LEVI PAIXÃO CAVALCANTE); 

WILLIAM JORGE ROSSI (ADV. SP256856 - CELIO LEVI PAIXÃO CAVALCANTE); WILSON GILBERTO 

ROSSI (ADV. SP256856 - CELIO LEVI PAIXÃO CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para condenar a parte ré a atualizar 

(conta nº 0268-9-013-99005056-4) em 26,06%, em junho de 1987 e em 42,72%, para as contas com vencimento em 

janeiro de 1989. 

  
Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos existentes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, na forma pleiteada. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a requerida ao pagamento, à parte autora, da diferença entre o 

montante creditado na conta-poupança mantida junto à agência da requerida e aquele que deveria ter sido 

creditado caso houvessem sido observados os índices de junho de 1987 (26,06%), valor que deverá ser apurado 

por ocasião do cumprimento da sentença.  

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) 

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam 

ter sido creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o 

pagamento. Sobre esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, 

conforme preconiza o art. 406 do CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 

n. 10.259/01.  

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

  

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

  
0043461-68.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300649/2011 - WALTER ALFREDO RISK (ADV. SP057055 - MANUEL LUIS, SP210746 - BIANCA 

MACHADO CESAR MIRALHA); RICARDO RISKALLAH RISK (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044313-92.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300652/2011 - GILDASIO NUNES SOARES (ADV. SP287460 - ELITON LIMA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044356-29.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300653/2011 - NILDA APARECIDA ALVES CAMPOS (ADV. SP146352 - ANDREA MONZILLO MARTIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0042897-89.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302300/2011 - JOSE ARNALDO DE VASCONCELOS (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA 

SILVA, SP152390 - CARLOS JOSE NOGUEIRA SOARES, SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS, 

SP255916 - VAGNER DOS SANTOS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto: 

  

1. EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, em relação ao 

Banco Central do Brasil, por ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da presente demanda; e 

  

2. JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento, à parte autora, da 

diferença entre o montante creditado na conta-poupança nº 1349.013.00015985-1 mantida junto à agência da requerida 

e aquele que deveria ter sido creditado caso houvessem sido observados os índices de junho de 1987 (26,06%), janeiro 

de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio do mesmo ano (7,87%), valor que deverá ser apurado por ocasião do 

cumprimento da sentença. 

  
A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

  

0004915-70.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313769/2011 - ALICE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); 

JOAO PINHEIRO DOS SANTOS-----ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o 

fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

da caderneta de poupança da parte autora (conta 0351.013.00043046-4) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0044377-05.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311122/2011 - NOLITA FERRAZ DA SILVA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil, para condenar a parte ré a atualizar (contas nº 013000652310 e 000724515, ag. 0272) em 26,06%, em junho de 

1987 e em 42,72% em janeiro de 1989. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos existentes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 
percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, na forma pleiteada. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0035753-25.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313035/2011 - FRED PETER CHRISTIAN LINDENHAYN (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 
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Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0044296-56.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312216/2011 - SONIA MARIA PAVAO (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para condenar a parte 

ré a atualizar (conta nº 0252-013-00072877-5) em 26,06%, em junho de 1987. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 
  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos existentes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0086174-58.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301303962/2011 - GENI NATSUYO IWASAKI (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a requerida ao pagamento, à autora, da diferença entre o montante creditado 

na conta-poupança da autora mantida junto à agência da requerida e aquele que deveria ter sido creditado caso 

houvessem sido observados os índices de abril de 1990 (44,80%) e maio do mesmo ano (7,87%), valor que deverá ser 

apurado por ocasião do cumprimento da sentença. 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 
  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406 do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de julho de 2011. 

  

0044320-84.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311237/2011 - JOSE OLIVEIRA DE ABREU (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para condenar a parte 

ré a atualizar (conta nº 0252-013-00072877-5) em 26,06%, em junho de 1987. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos existentes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  
O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, na forma pleiteada. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0015885-66.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306214/2011 - ABEL LOPES NETO (ADV. SP054773 - CARMEM KUHN RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). a) Quanto ao pedido dos 

expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90 com aplicação do 

índice de 44,80% ; 

b) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal;e 

c) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

  

0078536-71.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309435/2011 - JOSE VIBAMAR CABRAL (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à averbação dos períodos 

especiais de 01.04.83 a 30.06.87 (PFIZER LTDA) e de 26.12.88 a 05.03.97 (FORD IND. E COM. LTDA) que, 

convertidos e somados aos demais já computados administrativamente, somam, em 21.02.07 (DER), 31 anos, 06 meses 

e 08 dias, fazendo o autor jus à aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente de 70%, nos termos da Lei n. 

9.876/99, com renda mensal atual de R$ 1.430,38 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E TRINTA E 

OITO CENTAVOS), JULHO/2011. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos, no valor de R$ 58.405,33 (CINQüENTA E OITO 

MIL QUATROCENTOS E CINCO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), agosto/2011. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I.O. 

  

0035608-37.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278918/2011 - VALTER MOLINA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor 

da parte autora, com DIB em 17.12.2008 e DIP em 01.08.2011, sendo que apenas após 31.03.2012 o INSS poderá 

convocar a parte autora a realizar exame pericial na via administrativa. 

  

Mantenho a liminar deferida em decisão de 10.12.2009. 

  
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

17.12.2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

Oficie-se ao INSS para manutenção do benefício implantado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 
  

0026327-57.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314169/2011 - VILMA APARECIDA DE MARCHI (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, DECLARANDO a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário 

de férias nos anos de 2007, 2006, 2004, 2003, 2002, 2001 e 2000, CONDENANDO, outrossim, a União a restituir à 

parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título. 

  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e 

correção em incidência única. 

  

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora em suas 

declarações anuais de imposto de renda. 
  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União Federal/ Procuradoria da Fazenda Nacional para elaboração dos cálculos. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
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0002548-39.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301311775/2011 - 

ARTHUR SCHULTIZ DE AZEVEDO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, 

conheço dos embargos e os acolhos para anular a sentença, pois de fato não há litispendência. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período de junho de 1990, no 

prazo de 30 dias. 

Após, tornem conclusos para sentença. 

Int. 

  

0063779-72.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301254813/2011 - 

OSWALDO MARQUES CERA (ADV. SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Lei nº 9.099/95 prevê 

expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o embargante que a CEF teria pesquisado o número errado de sua conta-poupança, motivo pelo qual não a teria 

encontrado. Forneceu novo número para pesquisa. Intimada, por duas vezes, a CEF esclareceu que, ao pesquisar pelo 

novo número fornecido pela embargante, do mesmo modo, nada foi encontrado em seu nome. 

Decido. 
Tendo em vista a informação apresentada pela CEF, de que não foi encontrada a conta-poupança informada pelo 

embargante, verifico que não há omissão ou contradição a ser sanada. 

Portanto, mantenho a sentença embargada da forma como foi lançada. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0015445-02.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301279713/2011 - JOANA 

FELIPE CABRAL (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, recebo os embargos e os rejeito, por não haver qualquer 

irregularidade na sentença recorrida. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008717-47.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301311597/2011 - JOB 

THOMAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos de 
declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-os. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 

  
0043209-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301206145/2011 - 

ALVINA MONTEIRO DOS REIS (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024902-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301212839/2011 - MARIA 

JOSE DA SILVA CARNEIRO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0051909-25.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301212867/2011 - NORIO 

SAKAKURA (ADV. SP107495 - JOAO GRECCO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048680-57.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301212872/2011 - 

MARLUCE PAULINA SILVA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 89/2004 

0063054-15.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301212921/2011 - 

ODALIO CAETANO NERY (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020237-96.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301290935/2011 - OLGA 

SALVESTRIN CAMARGO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os 

embargos de declaração. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0062208-32.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284599/2011 - 

MARILYN ALICE FONSECA DE OLIVEIRA SEIXAS (ADV. SP216125 - MARIA LUISA SAMPAIO DE JESUS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS REJEITO, dando-lhes desprovimento. 
  

                 P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  
0001527-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301163068/2011 - 

SYLVIO JOSÉ ARNESI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038282-85.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301207646/2011 - LUCIA 

PEREIRA DA SILVA CORREA (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0016598-70.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301212918/2011 - JULIA 

DE MORAES VIEIRA (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, e acolho-os apenas para sanar o erro material. 

  

No mais, permanece a sentença tal como proferida. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0063080-47.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288063/2011 - 

HELENICE ABBUD (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA); MARIA LUCIA ABBUD 

(ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, rejeito os embargos de 

declaração. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

0059087-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301311589/2011 - PEDRO 

ANTONIO ABATE (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora, vez que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para cumprimento da obrigação de fazer e ofício requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0077177-86.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301161784/2011 - 

GERALDO JOSE DE PAULA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, e os acolho, passando o dispositivo final da 

sentença a vigorar com a seguinte redação: 

  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta 99026228-3, ag. 0262 - Janeiro de 1989 - 42,72% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0000643-96.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301173376/2011 - 

EDMUNDO MACHADO SIQUEIRAS (ADV. SP259885 - PATRICIA MEDEIROS ARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 

  

Determino, seja oficiado ao INSS para efetivar, no sistema DATAPREV, a alteração do nome do autor de Edmundo 

Machado Siqueira para Edmundo Machado Siqueiras, consoante CPF 100.669.269-04, devidamente retificado. 
  

P.R.I.C. 

  

0035579-21.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301160362/2011 - 

OLYVER CHARANZEK TEIXEIRA (ADV. SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO 

COUTINHO); RAYNIE CHARANZEK TEIXEIRA (ADV. SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS 

MACEDO COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, recebo os embargos e os acolho para dar ao dispositivo a redação 

acima. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Lei nº 9.099/95 prevê 

expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de omissão, uma vez que não há provas nos autos de que a parte autora não 

tenha recebido os juros progressivos sobre os valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS.  

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido.  
De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos 

prestam-se a esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a 

decisão ao entendimento do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. 

Min. PEDRO ACIOLI, DJU 23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, 

Código de processo civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida no que tange à aplicação dos juros progressivos. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0035258-83.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301232364/2011 - 

ANTONIO ALMEIDA SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036317-09.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301232539/2011 - SÍLVIA 

FONSECA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO ITAU UNIBANCO S/A (ADV./PROC. ). 

  

0036033-98.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301265038/2011 - LUIZ 

RENATO CIRINO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0038209-84.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301231115/2011 - 

GENOVEVA LANDI DA SILVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO EXTINTA A RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL com 
relação ao BACEN, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante sua ilegitimidade 

passiva “ad causam”. 

No mais, mantenho a sentença prolatada. 

  

Int. 

  

0082603-79.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301265035/2011 - JOSE 

JUSTINO PEREIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de 

apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de omissão, requerendo que indepentemente da situação do autor, os valores devidos 

deverão ser depositagdo em sua conta vinculada. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 
do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida. 

A questão embargada foi claramente tratada pelo dispositivo da sentença, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0025518-67.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301160293/2011 - 

MANOEL FERREIRA NETO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO 

SCHWARTZMANN FOZ); CELINA CALDEIRA FERREIRA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, 

SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora, posto que tempestivos, mas acolho-os apenas em parte e acrescento o quanto segue ao dispositivo da sentença: 

  
“Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, 

incidentes até o efetivo pagamento.” 

  

No mais, permanece a sentença tal como proferida. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0001446-66.2011.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308493/2011 - HUMBERTO REYNALDO - ESPOLIO (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006741-63.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310048/2011 - MADALENA DA CONCEICAO LOPES DA SILVA (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY 

PEREIRA NETO, SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007345-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310114/2011 - BENEDITO CANDIDO DE ALMEIDA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0033223-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308487/2011 - LUIZ XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023711-41.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310110/2011 - VERA SALIBY ARON (ADV. SP199741 - KATIA MANSUR MURAD) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007272-52.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310872/2011 - EDNALDO BEZERRA MENEZES (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023177-97.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311042/2011 - KAIQUE ISMAEL RIBEIRO (ADV. SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR, SP293698 - 
ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0016694-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309182/2011 - VASILIKI DIMITRIOS STAVRACAS (ADV. SP235967 - BRUNA BERNARDETE DOMINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008868-42.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308489/2011 - MOISES ALVES DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013033-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310097/2011 - SUENIA DOS SANTOS LIMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). 

*** FIM *** 
  

0003420-20.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308492/2011 - SEBASTIAO SAMPAIO (ADV. SP027864 - ARIEL GONCALVES CARRENHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Defiro justiça gratuita. 

P.R.I. 
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0050206-93.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310062/2011 - HELENA ZRRENNER DE LIMA TREVISIOLI (ADV. SP186667 - DANIELA LOPOMO 

BETETO, SP149836 - FABIOLA DIAS VAZ, SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem incidência de custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0045262-19.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301254843/2011 - ORESTIDIA BARBOSA SOARES (ADV. SP235280 - WILLIAM ORIZIO JUNIOR, SP235264 - 

VICTOR MARTINS AMERIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). Ante o exposto, homologo a desistência da autora com relação à conta nº 001101249 e, com 

relação às demais contas, extingo o processo sem julgamento do mérito nos temos do artigo 283 e 284, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários, conforme os artigos 55 da Lei n. 9.099/95 e 1º da Lei n. 10.259/2001. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 
coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0022636-35.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301255723/2011 - BENEDITO FERREIRA LOPES (ADV. SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034716-31.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301257150/2011 - VIDELINA MARIA DIAS PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042811-50.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301259560/2011 - GEISSY GOEMERI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019059-49.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301257036/2011 - OLGA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055935-66.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301259924/2011 - FRANCISCA ALVES (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, indefiro a petição 

inicial e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, I, c.c. artigos 295, VI e 284, 

todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0041052-51.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301257224/2011 - IZAURA MARIA DO BONFIM SALATTI (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em 

razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

 P.R.I. 

  

0008551-78.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308490/2011 - VERA SALIBY ARON (ADV. SP199741 - KATIA MANSUR MURAD, SP214084 - ANDREA 

ARAUJO DE SOUZA, SP138057 - FLAVIA MANSUR MURAD, SP183936 - RENATA BARROS MOHRIAK) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Traslade-se cópia desta decisão ao feito dependente, autos nº 002371141.2011.4.03.6301. 

P.R.I. 

  

0036355-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301303060/2011 - ROSALVO JESUS ROCHA (ADV. SP263023 - FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI, 

SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, tendo em vista que o 

provimento jurisdicional em nada alteraria a situação da parte autora, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  
0010187-74.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309213/2011 - JOAO ULISSES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010149-62.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309214/2011 - EDSON URIAS RAMOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000367-31.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309215/2011 - FRANCISCO ROBERTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0031859-41.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313173/2011 - MARIA ENGRACA VIANA DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, todos do CPC. Sem custas, nem 

condenação em honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0023215-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309597/2011 - NIRACI RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 
  

P.R.I. 

  

0009935-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311248/2011 - ALAIDE GOMES DA SILVA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada 

ação anterior à presente, com o mesmo objeto, sob nº 04827548220044036301 a qual tramitou neste Juizado. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 
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Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0000666-29.2011.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310094/2011 - HELIO PLACHESKI (ADV. SP100316 - JOSE DA SILVA PAREJA); EDNA MARIA DOLFINI 

PLACHESKI (ADV. SP100316 - JOSE DA SILVA PAREJA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025069-12.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310070/2011 - PEDRO DOS SANTOS NETTO (ADV. SP244437 - LUIZ CLAUDIO LUONGO DIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0010395-92.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310080/2011 - ANTONIO DELFINO MARIANI (ADV.  ); APARECIDA CELIA LIMAO MARIANI (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005659-65.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310088/2011 - SWAMY DE CAMPOS (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005559-13.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310089/2011 - MARIA SANCHES PALAZZO (ADV. SP096297 - MARINA PALAZZO APRILE); MARINA 

PALAZZO APRILE (ADV. SP096297 - MARINA PALAZZO APRILE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022976-08.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310072/2011 - MARCOS DOS SANTOS SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0009250-35.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310081/2011 - PAULO CESAR CARDOSO (ADV. SP136185 - ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008216-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310083/2011 - CASSIA REGINA DE SOUZA INADA (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005228-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310090/2011 - SERGIO NUNES (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001736-60.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310093/2011 - JOAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0014317-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310073/2011 - ALCEU JOSE ATHAIDE (ADV. SP031836 - OSVALDO TERUYA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005804-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310246/2011 - DAVI DE OLIVEIRA PINHEIRO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025352-64.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311347/2011 - VERALUCE GOMES DE SOUSA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007337-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298251/2011 - OSVALDO KIYOSHI HONDA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055773-71.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310064/2011 - JOEL FAUSTINO DA SILVA (ADV. AC000910 - GILBERTO TADEU DE AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013145-67.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310075/2011 - DEBORA BORGES BARBOSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0013058-14.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310076/2011 - EDME FERREIRA DE LIMA MACHADO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012776-73.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310077/2011 - MARIA LOURDES ZAPONI OTERO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012761-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310078/2011 - NATALIA ROSA LEITE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008122-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310084/2011 - ANTONIO ARAUJO SANTOS (ADV. SP120714 - SANDRA RODRIGUEZ LOPEZ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008119-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310085/2011 - ASER DEVESA DEVESA (ADV. SP120714 - SANDRA RODRIGUEZ LOPEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003734-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310092/2011 - CLARISSE SALAS (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000298-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310095/2011 - LUIZ FERREIRA NASCIMENTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0006343-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310087/2011 - JOSE MARIA DOS RAMOS (ADV. SP176320 - MAURO ANGELO DE MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041860-27.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301257503/2011 - ERNA FRIEDA BRANDTT (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, acolho a preliminar apresentada pela Instituição 

Financeira Ré, para, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, extinguir o processo sem resolução de 
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mérito, considerando a falta de interesse processual do Autor, haja vista a não comprovação da existência de conta-

poupança na época de edição dos planos econômicos indicados na inicial. 

P.R.I. 

  

0031398-69.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311300/2011 - JOSE OSVALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, em 

razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0017450-31.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302316/2011 - MARIA CRISTINA DE ALMEIDA GONCALVES (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA 

MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Por isso, INDEFIRO A INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, e extingo o processo nos termos do art. 267, I, do mesmo diploma. Custas e honorários na forma da lei. 
P.R.I. 

  

0028546-72.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308441/2011 - JAMILIA ASSIS REGAZZO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a 

falta de interesse de processual e, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC, julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda, ou foi extinto sem julgamento do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0015422-22.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310965/2011 - CLAUDINA DA SILVA ANDRADE (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. Registre-se. NADA MAIS. 

  

0011178-89.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306771/2011 - SANDRA MARIA GHIBERTI (ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC, ante a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, extingo o presente 
processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

  
0051707-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307515/2011 - AREOLINO LOPES FERREIRA (ADV. SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029737-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305920/2011 - AUSTRELA CORREA DOS SANTOS FREITAS (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO 
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ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047261-07.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301151643/2011 - JOAO SAMPAIO ALMEIDA (ADV. SP011206 - JAMIL ACHOA); LUZINETE DOS SANTOS 

ALMEIDA (ADV. SP011206 - JAMIL ACHOA); IZILDINHA DIAS RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP011206 - 

JAMIL ACHOA); RAUL CARLOS RIBEIRO DE SOUZA FILHO (ADV. SP011206 - JAMIL ACHOA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos temos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil cumulado com 

o art. 51, § 1º, da Lei n. 9.099/95. 

Sem custas nem honorários, conforme os artigos 55 da Lei n. 9.099/95 e 1º da Lei n. 10.259/2001. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
  
0054800-19.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298266/2011 - JOSEFA DAS NEVES DE ARAUJO BRAGA (ADV. SP136979 - JOAO PEREIRA ALVES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004718-18.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298289/2011 - MARLENE ALJONAS MARTINS (ADV. SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT 

GOLTL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0077262-72.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309696/2011 - CLEA CABRERA LOPES FRANCISCO (ADV. SP044513 - JOAO CARLOS RIDENTI 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0068325-39.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301309697/2011 - RAIMUNDO PEREIRA DAS NEVES FILHO (ADV. SP249123 - JUSCÉLIO GOMES 

CURACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067742-54.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309698/2011 - SUELI DA SILVA LIMA PEREIRA (ADV. SP249123 - JUSCÉLIO GOMES CURACA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056570-18.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309700/2011 - MARIA APARECIDA DE MORAES (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034745-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309717/2011 - MARCELA JULIA NESTARES ESTRADA (ADV. SP294692 - ERNANI ORI HARLOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0021702-43.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309722/2011 - LEDA TERRA DA SILVA (ADV. SP102593 - LUCIANE TERRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020547-05.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309724/2011 - JUDITH DE SOUZA MENGER (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018625-60.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309726/2011 - NELSON MANGANO (ADV. SP022947 - ODUVALDO CAPRECCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013963-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309734/2011 - FRANCISCO MARIANO VIANA FILHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013387-60.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309735/2011 - MAFALDA HYPOLITO RODRIGUES (ADV. SP181462 - CLEBER MAGNOLER, SP279855 - 

MILTON NOVOA VAZ); MARIA DE LOURDES HYPOLITHO RODRIGUES (ADV. SP181462 - CLEBER 

MAGNOLER, SP279855 - MILTON NOVOA VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012846-27.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309736/2011 - MARLENE GAZIRE SCHAAF (ADV. SP089347 - APARECIDA CELIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010944-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309738/2011 - JOSE ROBERTO DE ANDRADE CHAVES (ADV.  ); ROSA MARIA DOS SANTOS 

BARREIRO CHAVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010661-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309739/2011 - LUIZA YKUKO YINUMA DO COUTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004349-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309743/2011 - LUIZ CARLOS MARTUCCI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035014-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309817/2011 - HACHIRO NAGANO (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017362-90.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309819/2011 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0016286-31.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309821/2011 - DINO DAPRA- ESPOLIO (ADV. SP024778 - RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES); 

ANNUNCCIATA DEL GUERRA DAPRA- ESPOLIO (ADV. SP024778 - RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0013272-05.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309822/2011 - ELIZABETH SOARES GIOVANELI (ADV. SP110512 - JOSE CARLOS DA SILVA); 

ANGELINA GIOVANELLI CASTANHO (ADV. SP110512 - JOSE CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004500-19.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309826/2011 - TEREZA EIKO FUJII (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004249-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301309827/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004176-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309828/2011 - HELENA ZAPPAROLE ROSINI - ESPOLIO (ADV.  ); OLIVIO RISINI - ESPÓLIO (ADV.  ); 

ONEIDE MARIA ROSINI NETO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064058-24.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309699/2011 - CARLOS ALBERTO BENTES RIBEIRO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0045960-54.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309712/2011 - PEDRO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020648-42.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309723/2011 - AURELIANO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019062-67.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309725/2011 - ALBANO FAUSTINO JUNIOR (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054312-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309703/2011 - PEDRO ANTONIO FOSTINONE (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050894-21.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301309706/2011 - IVONI CANEDO DE CARVALHO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006819-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309740/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0042096-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309715/2011 - PEDRO LAZARO ZACARIAS (ADV. SP099625 - SIMONE MOREIRA, SP245792 - VANESSA 

GENTILI SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0034344-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309718/2011 - CONDOMINIO SOLAR DOS PINHEIROS (ADV. SP074506 - MARIA DAS GRACAS FONTES 

L DE PAULA) X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

ALBERTO HORACIO PAOLINI (ADV./PROC. ). 

  
0024187-16.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309721/2011 - FLAVIO NUNES BATISTA (ADV. SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002634-73.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309746/2011 - ARCY RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048609-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309709/2011 - VALDEIR JACINTO BARBOSA (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031922-03.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309720/2011 - ROBERTO DE PAULA (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049030-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309708/2011 - JOSEFA FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP073416 - MARIA AUXILIADORA PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055936-85.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309701/2011 - LUIZ TOBIAS DA SILVA (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051711-85.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309705/2011 - MARIA DA CONCEICAO GONCALVES (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, 

SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002863-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309745/2011 - JOSE LUIZ NETO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002489-17.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309747/2011 - ODETE DE MELLO SOARES SILVA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0004302-50.2008.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309744/2011 - LEA DOS SANTOS GONCALVES (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0053229-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312294/2011 - BRENO CEOLATO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0019822-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308694/2011 - BACHIR NAOUM DALLAL (ADV. SP027040 - JOSE LUIZ BUENO DE AGUIAR, SP184042 - 

CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017346-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308695/2011 - NELSON ZEGLIO (ADV. SP096904 - MARINA DA SILVA PALHARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016320-35.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308696/2011 - WILSON BRIANEZZI (ADV. SP254683 - TIAGO BATISTA ABAMBRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014281-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301308698/2011 - JOSE COLLODORO (ADV. SP303494 - FELIPE FRIETZEN COLLODORO, SP270864 - FÁBIO 

SANTANA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0006921-16.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310914/2011 - ANTONIEL SEVERINO DOS SANTOS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020202-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307349/2011 - CLAUDIO PINTO FERREIRA (ADV. SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005188-78.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312121/2011 - FRANCISCO MENDES DE VASCONCELOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028415-34.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313408/2011 - ELISABETH DA SILVA SANTOS (ADV. SP234442 - IRIS RODRIGUES DE CASTRO) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, c.c. 51, I, da Lei 9.099/95, em virtude do não comparecimento injustificado à 

audiência. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  
0043291-91.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312291/2011 - AGENOR INACIO DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da coisa 

julgada, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo 

Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0030520-86.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301295791/2011 - JOSE CARLOS DE GODOI (ADV. SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038212-68.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311852/2011 - BENEDICTA GAMBARINI CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0040243-61.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311879/2011 - JULIETA DOS SANTOS TORRES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041271-64.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311941/2011 - ABILIO JOSE ALVES MARTINS (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043261-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311965/2011 - TERESINHA MARIA GONZALES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044191-11.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312069/2011 - EUGENIO RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0064685-91.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312528/2011 - NELSON DA SILVA (ADV. SP077638 - EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062966-74.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312530/2011 - ANTONIO MOREIRA CORREIA (ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA 

BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057153-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312532/2011 - PEDRO MARINI (ADV. SP043899 - IVO REBELATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049840-54.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312534/2011 - JOAO BATISTA MATEUS (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049077-19.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312536/2011 - SERGIO GRIMALDO TOLAINI (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047353-14.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312541/2011 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045577-76.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312543/2011 - ANA DE JESUS ROSA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0042235-23.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312554/2011 - PAULO MATTIOLI (ADV. SP105319 - ARMANDO CANDELA, SP209298 - MARCELO 

JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040528-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312555/2011 - PAULO TELES MENEZES (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032463-36.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312558/2011 - LAZARO CANDIDO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029677-19.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301312559/2011 - SEBASTIAO MARCELLO (ADV. SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027305-97.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312560/2011 - ARISTOFANES RIBEIRO GONCALVES (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005197-74.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312565/2011 - DORIS MARIA MELO ROSA DE SOUSA (ADV. SP113180 - MARCELO AUGUSTO MELO 
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ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000597-10.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312566/2011 - SERGIO SPIGARIOL (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, tendo em vista que o 

provimento jurisdicional em nada alteraria a situação da parte autora, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0006011-52.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309173/2011 - JOSE PAULO SIQUEIRA FERREIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007829-39.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309430/2011 - CLAUDIOMARO COMITRE (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato.  
Intimem-se as partes. 

  
0003569-84.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311218/2011 - NEYDE ROTTA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006348-75.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311214/2011 - MARIO CAVASSANA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038770-40.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260074/2011 - ELIAS VALERIO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a ocorrência de 
litispendência, razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas judiciais ou honorários advocatícios, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/99. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Registre-se. Intime-se 

  

0014707-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312128/2011 - LINDALVA FRANCISCA VIANA (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, JULGO 
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EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no inciso IV, do artigo 267, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Intimem-se. 

  

0047246-38.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301188710/2011 - ELZA DE SOUZA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito nos temos do artigo 

267, III, do Código de Processo Civil cumulado com o art. 51, § 1º, da Lei n. 9.099/95. 

Sem custas nem honorários, conforme os artigos 55 da Lei n. 9.099/95 e 1º da Lei n. 10.259/2001. 

  

0011434-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310847/2011 - ELISEU SOARES DOS SANTOS (ADV. SP087813 - OSCAR RIBEIRO COLAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo o Autor 

carecedor de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0031802-91.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306537/2011 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024197-94.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306538/2011 - LOURDES MARIA DE SOUZA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, 

SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060667-27.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306725/2011 - CARLOS COLOMBI (ADV. SP184040 - CARLOS EDUARDO SABBAG PEREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040522-47.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306727/2011 - JOSE CARLOS SOUTO MELLO (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0018832-88.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306362/2011 - RUBENS GARITTA (ADV. SP097389 - LUCIA CRISTINA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0018556-57.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306364/2011 - ALBINO CARDOSO FILHO (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017715-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306366/2011 - OLIVIO RODRIGUES (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0017587-42.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306368/2011 - JORGE BRAZ (ADV. SP043473 - INEMAR RIBEIRO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017457-52.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306370/2011 - WILSON SANITA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000042-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301127163/2011 - JESUINA CELINA 

DE CARVALHO (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos 

periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0055555-77.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263107/2011 - MARIA 

TEREZINHA DA CRUZ MERISSI (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo ali apontado teve como objeto a majoração de benefício pensão por morte para 100 % do 

salário-de-benefício e o objeto destes autos é a revisão pela súmula 260 do extinto TFR e pelo art. 58 da ADCT, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

 Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  
   Intime-se. 

  

0031093-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301015169/2011 - MARIA ANTONIA 

VIEIRA LOPES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 0039730-

64.2007.4.03.6301 , tem como objeto a atualização monetária referente ao período de junho/87 e o objeto desses autos 

tem como objeto a atualização monetária o período de abril e maio/90, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

                                  Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhe-se o feito ao Gabinete 

Central deste Juizado para que seja certificado se este feito está vinculado a magistrado designado pelo CNJ. 

Em caso de vinculação, cumpra-se a decisão anterior. Caso contrário, tornem os autos conclusos. 

  
0044360-66.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301138226/2011 - HERMANN JOAO 

WILTEMBURG (ADV. SP070647 - CLERIA MOMBRINI CLOSS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044320-84.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301138227/2011 - JOSE OLIVEIRA DE 

ABREU (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0043931-94.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301213962/2011 - EIDE GARCIA 

LIMA (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, 
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verifico que o processo nº 200461843621790, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a revisão de sua renda 

mensal inicial -RMI, por meio da aplicação do índice IGPD-I; enquanto o objeto destes autos refere-se revisão da renda 

mensal inicial com a inclusão do 13º salário e do adicional de férias no cálculo dos salários-de-contribuição, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0061707-78.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419707/2010 - CONCEICAO 

APARECIDA BARBIERI (ADV. SP171377 - DEVID BENEDITO BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes sobre o parecer da contadoria 

juntado aos autos. Prazo de 15 dias para manifestação. 

  

0012203-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301246918/2011 - IRACI TIVA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA ROSA TIVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos o extrato referente ao mês de abril de 1990, necessário para a 

adequada apreciação do feito. Outrossim determino que a parte autora apresente documento expedido pela CEF, capaz 

de comprovar a co-titularidade da Sra. Maria Rosa Tiva. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para 
que a parte autora cumpra o que foi determinado. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0038754-86.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301131031/2011 - MARIA DIRCE 

GONÇALVES (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que 

MARIA DIRCE GONÇALVES promove em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, 

pleiteando a condenação do requerido à revisão da RMI do benefício NB nº 088.045.800.3, para que seja efetuada a 

correção dos últimos trinta e seis salários de contribuição com incidência dos valores de INPC. 

2 - Os processos apontados em pesquisa de prevenção não guardam relação de litispendência ou formação de coisa 

julgada com a presente demanda, haja vista que nos autos 2003.61.84.063266-8 se discute a correção das parcelas dos 

salários-de-contribuição, seus índices de atualização monetária e de seu enquadramento de classe na escala de salários-

base. 

3 - Aguarde-se julgamento. 

  

0016862-87.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301432496/2010 - LUIZ MARTINS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos, eis que o processo de nº. 2004.61.84.402195-2 tratou-se de revisão de benefício previdenciário, mediante 

aplicação do IRSM, ao passo que o presente, trata-se de conversão de tempo especial em comum, e por consequência, 

alteração do coeficiente e cálculo. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

0004500-19.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030505/2011 - TEREZA EIKO 

FUJII (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  
0004500-19.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301128866/2011 - TEREZA EIKO 

FUJII (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo a dilação do prazo requerida pela parte autora, fixando mais 60 (sessenta) dias para cumprimento 

da decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

0042227-46.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301203362/2011 - SANDRO RAFAEL 

NASCIMENTO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE 

FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

0028561-12.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444237/2010 - REGINALDO 

MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo 

apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em 

julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0003407-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165683/2011 - HELIO 

DAMASCENO DE SOUZA (ADV.  ); WILMA LELLI DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 00636130620084036301, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a 

atualização monetária do saldo de conta-poupança diferente das contas-poupança deste feito; que o processo nº 

00656370720084036301, deste Juizado Especial Federal refere-se a correção monetária de conta-poupança em relação 

aos períodos de janeiro e fevereiro de 1989; que o processo nº 00071836320104036301 refere-se aos períodos de 
março, abril e maio de 1990 ; que o processo nº 00071853320104036301 é pertinente acerca de conta-poupança 

diferente deste feito; que o processo nº 00034055120114036301 também refere-se a conta-poupança também diferente 

destes autos; que o processo nº 00656370720084036301 é concernente aos períodos de janeiro e fevereiro de 1989, e o 

objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas . 

 Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora: Wilma Lelli de Souza regularize o feito juntando 

aos autos comprovante de residência, em nome próprio dela (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0018188-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301131099/2011 - ANETTE AQUINO 

CHONG LIMA (ADV. SP214567 - LUCIANA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que ANETTE AQUINO CHONG LIMA promove 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à 

revisão do benefício [NB nº 1066761431 (DIB:25/07/1997)] para que seja aplicado o reajuste pela variação do INPC de 

junho de 1997, com o conseqüente pagamento das diferenças apuradas desde então. 
  

2 - Os processos apontados em pesquisa de prevenção não guardam relação de litispendência ou formação de coisa 

julgada com a presente demanda, haja vista que nos autos 200461843683886 se postulou a revisão de benefício 

previdenciário com fulcro em tese jurídica distinta da presente inicial (REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI). 

  

3 - Aguarde-se julgamento 

  

0041860-27.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301078419/2011 - ERNA FRIEDA 

BRANDTT (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo a dilação do prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior, 

sob pena de julgamento no estado em que se encontra o process. 

Intime-se. 

  

0026015-47.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301292522/2011 - MARIA EDINA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 
Recebo o aditamento à inicial. 

Considerando a proximidade da audiência, as testemunhas deverão comparecer independente de intimação. 

Int.. 

  

0023776-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301137659/2011 - REINALDO TADEU 

DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser 

produzida em audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de controle 

interno, apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
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No mesmo prazo, a parte autora poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide. Para tanto, deverá comparecer no setor de Atendimento, no 

térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes 

de sua chegada. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

0011178-89.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418337/2010 - SANDRA MARIA 

GHIBERTI (ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria, para elaboração de cálculo e parecer. Cumpra-se. 

  

0042195-75.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301131131/2011 - AOD JOSE DE 

BARROS (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que AOD JOSE DE BARROS promove em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do 

benefício [NB nº 0570567475 (DIB:06/02/1992)] para que seja aplicado o reajuste pela variação do INPC, até a data do 
início do benefício, com o conseqüente pagamento das diferenças apuradas desde então. 

  

2 - Os processos apontados em pesquisa de prevenção não guardam relação de litispendência ou formação de coisa 

julgada com a presente demanda, haja vista que nos autos 200563012194946 foi extinto sem resolução de mérito com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

3 - Aguarde-se julgamento. 

  

0041860-27.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409339/2010 - ERNA FRIEDA 

BRANDTT (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Considerados os relatos, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança ou quaisquer outros documentos que possam comprovar 

a existência e a titularidade da conta nos períodos requeridos na inicial. 

Publique-se. Cite-se. Intime-se. 

  

0010034-75.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301131119/2011 - SEBASTIAO 

FRANCISCO MANOEL DA SILVA (ADV. SP126613 - ALVARO ABUD) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que SEBASTIAO 

FRANCISCO MANOEL DA SILVA promove em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do benefício [NB nº 1214702764 (DIB:30/04/2002)] para que 

seja aplicado o reajuste pela variação do INPC, do período de 1996 a 2005, com o conseqüente pagamento das 

diferenças apuradas desde então. 

  

2 - Os processos apontados em pesquisa de prevenção não guardam relação de litispendência ou formação de coisa 

julgada com a presente demanda, haja vista que nos autos 200763010153652 se postulou a revisão de benefício 

previdenciário com fulcro em tese jurídica distinta da presente inicial (REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI). 

  

3 - Aguarde-se julgamento. 

  

0000042-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301237569/2011 - JESUINA CELINA 

DE CARVALHO (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação contida no AR, determino a intimação pessoal da 
parte autora para que se manifeste acerca do laudo médico pericial no prazo de 15 dias, nos termos da decisão anterior. 

              Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0043781-50.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301292693/2011 - CASSIANO MANOEL 

GOMES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexados aos autos, verifico não haver 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, intime-se a parte autora 

para, no prazo de 30 dias, comprovar a existência da própria conta no período aventado e titularidade, sob pena 

de extinção do processo sem a resolução do mérito.  

  

Int. 

  
0013963-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301191000/2011 - FRANCISCO 

MARIANO VIANA FILHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004249-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301191467/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 
  

0010396-77.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301245167/2011 - VICENTE PEREIRA 

DE MOURA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). O feito ainda não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a parte autora não demonstrou 

possuir saldo em toda(s) a(s) conta(s)-poupança referida(s) em sua petição inicial e em todos período(s) pretendido(s). 

  

Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, para que a parte autora junte todos os extratos referentes a todas as contas e 

todos os períodos descritos em sua petição inicial, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em 

que se encontrar. 

  

Intime-se. 

  

0061707-78.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301232269/2010 - CONCEICAO 
APARECIDA BARBIERI (ADV. SP171377 - DEVID BENEDITO BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora alega que houve erro no cálculo da 

renda mensal de se benefício. Assim, determino que os autos sejam encaminhados ao contador para a análise da 

correção dos cálculos, considerando os documentos juntados aos autos e as alegações da parte. Intimem-se.. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0051011-46.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301309622/2011 - 

VALQUIRIA DE CARVALHO SINIMBU (ADV. SP261232 - FERNANDA MASSAD DE AGUIAR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES). Pelo MM. Juiz foi 

dito: Voltem-me os autos conclusos. 

  

0006100-17.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301200386/2011 - 
DANIELLE ALESANDRA BRAZ (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Verifico que ainda não fluiu o prazo consignado na decisão proferida em 19/05/2011, para resposta da União. 

Assim, aguarde-se a contestação e oportuno julgamento. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004647-07.2009.4.03.6304 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281233/2011 - JOSE ROBERTO KROLL (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007622-93.2009.4.03.6306 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280888/2011 - ROSILENE MARIA PEREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP277630 - DEYSE DE 

FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar 

o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB em 03.08.2009 e DIP em 01.08.2011, sendo que 

apenas após 21.11.2011 o INSS poderá convocar a parte autora a realizar exame pericial na via administrativa. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

03.08.2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 
  

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000873 
  

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0030187-66.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301213118/2011 - MARIA APARECIDA DE SOUZA VALENTIM (ADV.  ); LOURENCO VALENTIM- ESPOLIO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, conforme fundamentação acima, reconheço a prescrição 

em relação aos planos Bresser e Verão, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil e com relação ao 

índice do Plano Collor I, julgo improcedente a presente ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 
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0058696-41.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307025/2011 - CLARA PUCCINI DOS SANTOS (ADV.  ); VILMA DI NITTIS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser, nos termos do artigo 269, IV, do CPC; e, 

com relação aos planos Verão e Collor I, julgo improcedente a presente ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0027060-86.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314342/2011 - NEUSA DA CONCEICAO BASILIO (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS 

FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela MMa. Juíza Federal foi dito que: "Tendo em vista a proposta formulada pelo 

INSS na presente data, após a anexação dos cálculos e pesquisas da contadoria, e aceita pela parte autora, homologo, 

por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. 

Oficie-se o INSS para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias implante o beneficio de pensão por morte em favor da 
autora com valor atual de um salário mínimo atual, com data de início em 03.05.10 (DER). 

Expeça-se Oficio Requisitório para pagamento dos atrasados do acordo que, na presente data, somam R$ 7.295,34 

(SETE MIL DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), agosto/11, já 

aplicado o coeficiente do acordo de 80%. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, deferida a gratuidade da justiça. 

P R I O. 

  

0003505-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301247772/2011 - ISAAC EMANOEL FELSINGER (ADV. SP125304 - SANDRA LUCIA CERVELIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, HOMOLOGO, por 

sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme petição acostada aos autos 

(01/06/2011). A saber: manutenção do auxílio-doença - NB31/543.062.896-0. Extingo o processo com julgamento do 

mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se o INSS para manutenção do benefício. NADA MAIS. 

  

0027043-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301314603/2011 - JESUS MARIA MOREIRA (ADV. SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do Artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, na forma do acordo, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

Saem os presentes intimados. 

  
0038477-07.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313476/2011 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido vertido na 

inicial e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, por expressa previsão legal. 

  

Concedo os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos postulados. 

  

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0028744-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310493/2011 - JOSE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, 

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, 

SP304782 - AUGUSTO DE OLIVEIRA GALVÃO SOBRINHO, SP304980 - PAULO FRANCISCO SARMENTO 

ESTEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0056388-61.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310447/2011 - JOSE FERNANDO ROSS BEGIDO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, 

SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053960-09.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310455/2011 - MARIA APARECIDA DE CAMPOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053848-40.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310457/2011 - MARIA ELISA DIAS LOURO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, 

SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0053099-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310458/2011 - PAULO JAVER MONTEIRO (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ 

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048928-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310469/2011 - ELIZEU LUIZ DELPHINO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044086-97.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310473/2011 - SEBASTIAO PINTO DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043056-27.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310476/2011 - WALTER BERNE BRANCHI (ADV. SP221563 - ANDERSON DA MOTA FONSECA, 
SP270885 - LUCIANO MAURICIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027064-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310497/2011 - IVAN DE MELLO (ADV. SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026248-10.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310498/2011 - JOSE CARLOS ALVES BARBOSA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA 
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GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023932-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310503/2011 - ANGELA RUBIK (ADV. SP118953 - CARLOS HENRIQUE BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023458-53.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310506/2011 - NELZI ANGELA KIRSTEN DA SILVA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022344-79.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310510/2011 - PAULO FELICIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0018365-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310513/2011 - SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, 

SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017750-22.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310516/2011 - MARIE FRANCE JACQUELINE PERROY (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015970-47.2010.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310518/2011 - MARCOS ANTONIO PICHECO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014519-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301310521/2011 - ZILDA TEREZA COTRIM CORTESE (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI, 

SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009504-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310536/2011 - GERALDO PEREIRA MARCONDES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008607-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310544/2011 - RONALDO AMBROSIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008484-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310545/2011 - WALTER RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005877-25.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310558/2011 - SINOBELINA RAIMUNDA DASILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005875-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310559/2011 - SEBASTIAO CAETANO DE MELO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005137-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310567/2011 - ANTONIO MARIA LUZIA FILHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002858-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310581/2011 - JOSE BEZERRA GOMES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001650-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310588/2011 - MANOEL JOAO DE SOUZA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 

- WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0000975-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310593/2011 - VICENTE GOMES DE LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP300237 - 

CAMILA RENATA DE TOLEDO, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto dou por resolvido 

o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido formulado. 

Sem custas e sem honorários.  

P.R.I. 

  
0010716-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313014/2011 - FERNANDO BATISTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020448-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313046/2011 - MIGUEL ALVES TEIXEIRA FILHO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062548-73.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281216/2011 - JAIR PAULINO DE MIRANDA (ADV. SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto: 

a) DECLARO A DECADÊNCIA com relação ao pleito de ver aplicado o índice da URV de fevereiro de 1994 e 

b) JULGO IMMPROCEDENTES os pedidos iniciais, extinguindo o feito com resolução de mérito nos termos dos 

incisos I e IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0038315-75.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260082/2011 - ISMAEL DOS SANTOS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto:  

(1) Reconheço a decadência e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, quanto aos pedidos de revisão mediante a inclusão da gratificação natalina 

nos salários-de-contribuição; a correção pelo INPC e IRSM de fevereiro de 1994 dos referidos salários. 

(2) Julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, em 

relação ao pedido de reajuste da renda mensal pela aplicação do artigo 21, § 3º da Lei n.º 8.870/94. 

Concedo os benefícios assistência judiciária gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 116/2004 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007233-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314624/2011 - JOAO DE SOUZA (ADV. SP191383 - RUBENS ANTÔNIO PAVAN JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser), janeiro de 1989 

(Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I), e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos 

reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0010298-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313776/2011 - JURANDIR D AVANCO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0011776-38.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313047/2011 - NEIDE SUELY WETZKER PINEIRO BARROS (ADV. SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inc. I, do C.P.C. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0006814-69.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312963/2011 - SEBASTIAO ALVES FERNANDES (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, 

SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com julgamento do 

mérito, com fulcro no art. 269 do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0062534-89.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281217/2011 - JOEL DA SILVA SANTOS (ADV. SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMMPROCEDENTES os pedidos iniciais, extinguindo o feito com resolução de mérito nos termos dos incisos I e IV do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0009677-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313638/2011 - OSTIVALDO AMORIM MALTA (ADV. SP302637 - ILTON ALEXANDRE ELIAN LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0007202-69.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314995/2011 - JOSE FOGNOLI (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP287515 - 
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IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao pedido da parte autora de reconhecimento do caráter especial das 

atividades que exerceu no período compreendido entre 20/02/89 a 08/06/92, bem como do reconhecimento de seu 

vínculo de trabalho no período 16/12/2001 a 23/07/2002 e de seus períodos de contribuição, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

No mais, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0016420-92.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260178/2011 - MARCOS BISPO DO NASCIMENTO (ADV. SP243773 - SURIELLIN BERTÃO SUCUPIRA 

SACCHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À vista do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido inicial para extinguir o feito com resolução de mérito, nos termos do que preconiza o 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
                                               Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                      Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0028757-11.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310034/2011 - SIDNEY CARLOS DE SOUZA (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015179-78.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310751/2011 - JAIR MIGLIORINI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014498-11.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310770/2011 - JOSE VARGAS (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014131-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310772/2011 - CARLOS DA ASSUNCAO (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012630-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310775/2011 - EDGARD SILVA (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0011409-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310778/2011 - EDUARDO PERES PARADA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009106-90.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310788/2011 - IVONE TIBURCIO DOS SANTOS (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA 

FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0029829-33.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312295/2011 - JAIRO ZERLOTI (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0023083-86.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284234/2011 - SANDRA MABEL JARANDYA (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

Intimem-se as partes. 
Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.  

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 
nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

  
0036248-06.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282482/2011 - EDMILSON DE OLIVEIRA BATISTA FERREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053914-20.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299055/2011 - EDINA APARECIDA RAMOS DE MORAES (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000568-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299060/2011 - MARILIA COELHO DE SOUZA (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0049342-21.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307011/2011 - RAUL GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0036875-10.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315331/2011 - DINALVA DANIEL DE FRANCA (ADV. SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0013516-94.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292144/2011 - GILBERTO DA SILVA COSTA (ADV. SP253135 - SAMUEL BARBOSA SOARES, SP246903 - 

LUÍS ANTÔNIO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0015949-76.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315443/2011 - JOAO HERNANDES (ADV. SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o processo com resolução do 
mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

0047427-05.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313310/2011 - HEITOR FERNANDO PANHOCA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0046316-15.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301241562/2011 - PAULA BARBOZA VENANCIO (ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0021774-64.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290933/2011 - ODALVO DE OLIVEIRA NEVES (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

P.R.I. 

  

0012203-98.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313577/2011 - ADELMO PLACIDO ARAUJO (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

P. R. I. 

  

0021913-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301259514/2011 - CICERO OLIMPIO DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. 

  

0005562-94.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307508/2011 - ARMANDO AUGUSTO LAGE SAMPAIO (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo improcedente o pedido formulado 

na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.  

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0053880-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313753/2011 - APARECIDA NEUSA BARRETO ALVES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0051075-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313754/2011 - TIN SUI CHUNG (ADV. SP297047 - ALLAN RAMALHO FERREIRA, SP296941 - ROSENÉIA 

DOS SANTOS YUEN TIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0039207-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313757/2011 - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022076-25.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313758/2011 - GERALDO PEREIRA MARTINS (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 

- HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010238-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313759/2011 - ELZA LUCIA APPARECIDA LOPES (ADV. SP174408 - ELIZABETH SCHLATTER) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da 

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.  

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 
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Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

  
0054923-17.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282528/2011 - ANTONIO GUERRA SOUZA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046297-09.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292259/2011 - RICARDO ANTONIO PIRES (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011297-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301296722/2011 - MARIALDA DE SA SOUZA (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000601-13.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310626/2011 - DARCIO LIMA CARDOZO (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002111-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295641/2011 - MARIA APARECIDA MARTINS JARDIM (ADV. SP286387 - VINICIUS PARUSSOLO 

MININI, SP286057 - CECILIA AMARO CESARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023651-39.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311740/2011 - BETHANIA MARIA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 
MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com base no art. 

269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  
0027915-70.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313016/2011 - IVANETE ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0016063-15.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313064/2011 - EVERALDO RENOVATO DA SILVA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0002783-69.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311651/2011 - TARCISO A DOMINGUES (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora em face do INSS. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0027202-90.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301463/2011 - MARIA LUIZA DE SOUSA DEMENTAVICIUS (ADV. SP261192 - VANDERLI 

AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com fulcro no 

artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0009822-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312271/2011 - ARILDO IRIS DE MORAIS (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

0035851-10.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301311858/2011 - HAMILTON PEREIRA (ADV. SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No ano de 2002 o 

reajustamento do valor do benefício em junho de 2002 foi determinado pelo Decreto 4.249 de 24/05/02, o índice de 

9,2% e, no ano 2003, pelo Decreto 4.709 de 29/05/2003, que estipulou o índice de 19,71%. Assim, o INSS utilizou o 

índice definido pela legislação previdenciária, de modo que não pode ser acolhido o pedido de revisão do reajustamento 

do benefício. 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Nada mais. 

  

0043347-61.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301301442/2011 - MITSUO KOGAKE (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0015437-93.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315198/2011 - JESUS PEREIRA CAMPOS (ADV. SP098104 - TANIA MARIA GIANINI VALERY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o processo sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária, nos termos postulados. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Concedo os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos postulados. 
Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

0015828-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314156/2011 - JAIR TAVARES (ADV. SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI, SP026716 - ALBERTINO 

MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0024621-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313297/2011 - JENNIFFER SANTANA COUTINHO NOGUEIRA (ADV. SP149543 - TERESA ANABELA 

SILVA DE ARAUJO PLAZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

                       Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

                       Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

                      Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

                       P.R.I. 

                       Intime-se o M.P.F. 

  

0015428-34.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315134/2011 - ISABEL GIMENES DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária, nos termos postulados. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Concedo os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos postulados. 

  

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0022988-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312752/2011 - CLARICE MADUREIRA DA SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022084-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312753/2011 - JURACY JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018939-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312754/2011 - CARLOS ROBERTO DE MATTOS (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017298-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312755/2011 - HAMILTON ARAUJO (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
  

0017252-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312756/2011 - DIRCEU CALDAS ZERIAL (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0032433-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312734/2011 - REYNALDO CLEMENTE (ADV. SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031325-97.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312744/2011 - APARECIDO TILIAQUE (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030261-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312747/2011 - GUIDO HERCULES GORI (ADV. SP022997 - FELISBINA ROSA MARTINS, SP280419 - 

MENIE FATIMA RAMOS ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028629-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312750/2011 - LAWRENCE PIH (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026931-81.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301313294/2011 - ENEDINA MACEDO DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0006717-69.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289290/2011 - GILBERTO BARBOSA REIS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e, por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código 

de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  
Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0017752-60.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301250252/2011 - OSWALDO BECHELLI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, uma vez que a 

prova técnica constatou a inexistência de diferenças em favor da parte autora, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, 

do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                                    

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0017163-97.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312282/2011 - JOSE HONORIO ALVES (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0016524-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313426/2011 - ADELIA NERY DE NOVAES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019832-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314096/2011 - LICERIA CAVALCANTI DEININGER (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem 

honorários advocatícios. NADA MAIS. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I,CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
P.R.I. 

  
0010121-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313584/2011 - JOAO ROBERTO DELLA TORRE (ADV. SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS 

RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006045-27.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313593/2011 - OSWALDO APARECIDO ZANCHETIN (ADV. SP256671 - ROMILDA DONDONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008673-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313590/2011 - MARIA ALICE TRINDADE CARRANO (ADV. SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, 

SP145958 - RICARDO DELFINI, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE OS PEDIDOS, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. 

  

0008461-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313627/2011 - FATIMA SONIA LAURIANO BERTACCO (ADV. SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0055436-19.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308470/2011 - MARIA INES DOS SANTOS (ADV. SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003029-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308431/2011 - FLAVIO PERES DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002349-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308433/2011 - EDISON JOSE DE SOUZA (ADV. SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054592-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313728/2011 - EMILIA SALETE MARTINS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009942-63.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313731/2011 - APARECIDA DE FATIMA MAGAROTE (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0063543-52.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314546/2011 - MARIA APARECIDA TORRES (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0026996-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314465/2011 - ROSANA ORNELLAS CORREA LEITE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

Intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, 

do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0053473-39.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313963/2011 - RAIMUNDO APOLONIO FERREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0001387-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313969/2011 - ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006838-63.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313400/2011 - RITA DE CASSIA CHIUVITTI (ADV. SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO, 

SP193151 - JANAINA TERESA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0025237-77.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312182/2011 - DILMA VERA MAIA MACHADO (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269 do CPC. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá constituir advogado ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada à R. Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo. 

  
0019194-61.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314523/2011 - GERALDO PRADO (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTES os 

pedidos, com amparo legal no art. 269, I, do CPC . 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo os benefícios da justiça gratuita e a prioridade de tramitação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  
0009983-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314124/2011 - MARIA EUNICE LOPES DE BRITO (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018479-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314129/2011 - FRANCISCO MANOEL DE ASSIS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010753-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314132/2011 - PAULO VLADIMIR DE SOUZA (ADV. SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO, SP288787 - 

KÁTIA APARECIDA DA SILVA, SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005467-64.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313604/2011 - JOAQUIM CAETANO DE ALMEIDA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, resolvendo, por conseguinte, o mérito da ação, nos termos 

do art. 269, I do CPC. 
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Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

P.R.I.. 

  
0063312-25.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314215/2011 - MARIA ANTONIA BUSO CHINO (ADV. SP114236 - VENICIO DI GREGORIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023435-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314216/2011 - SUELI BATISTA DAS GRAÇAS (ADV. SP309581 - ANDERSON BATISTA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0072601-50.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313822/2011 - TEREZINHA NEVES DE CARVALHO SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016662-17.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313824/2011 - FRANCISCO FRANCESCUCCI FILHO (ADV. SP091890 - ELIANA FATIMA DAS NEVES); 

JUPYRA NATALINA FRANCESCUCCI (ADV. SP091890 - ELIANA FATIMA DAS NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000648-55.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314121/2011 - MARIA LICENIA BAPTISTELLA PORTO (ADV. SP234085 - DANIEL PORTO GODINHO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0026724-53.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314622/2011 - MARIO CUSTODIO ZEPEDA BRAVO (ADV. SP128757 - PATRICIA LEONEL DA SILVA 

OLIVEIRA, SP128130 - PEDRO LUIZ ZARANTONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0061292-61.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312036/2011 - MARIA SEVERINA SIQUEIRA DE LIMA (ADV. SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI 
JULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010064-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312210/2011 - NEIDE PIMENTEL DO CARMO (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040798-44.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313295/2011 - MARIA CEZARINA CUZZIOL (ADV. SP227688 - MARY MARCY FELIPPE CUZZIOL, 
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SP138965 - LUCIANA ROCHA SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0037138-76.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260115/2011 - MINAS CONSTANTIN NASSYRIOS (ADV. SP267661 - GABRIELA SALVATERRA CUSIN, 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto:  

(1) Reconheço a decadência e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, quanto aos pedidos de revisão mediante a correção dos salários-de-

contribuição pela ORTN/OTN, IRSM de fevereiro/1994 e inclusão do décimo-terceiro salário no cálculo dos salários-

de-contribuição. 

(2) Julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, em 

relação ao pedido de reajustes da renda mensal pela incidência do INPC dos meses de maio/1996, junho/1996 e 
junho/2001, não limitação pelo teto da renda mensal inicial e aplicação do artigo 26 da Lei n.º 8.870/94. 

Concedo os benefícios assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0018489-92.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315080/2011 - HORACIO SALAS MOLINA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte 
autora o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, 

bairro Consolação - São Paulo/SP. 

  
0047962-60.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306346/2011 - ANTONINO CANNATA NETO (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - 

MARCIA SANTOS BATISTA); IVONE PEREZ CANNATA (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 

- MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002239-81.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310037/2011 - TAMIKO HIRAOKA SHIMADA (ADV. SP243706 - FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI 

SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006237-57.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301311991/2011 - DOMINGO LAGE (ADV. SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058100-57.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313383/2011 - AMADEU BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044706-12.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313524/2011 - MARIA DE LOURDES COLDEBELLA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0006715-02.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311213/2011 - ANTONIO SENA FERREIRA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar IMPROCEDENTE 

o pedido. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0014567-43.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308444/2011 - LUIZ CARLOS HASS (ADV. SP235789 - DIMAS CORSI NOGUEIRA, SP275743 - MARIA 

ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com 
julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000919-93.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284632/2011 - MARIA LOPES SILVA SANTOS (ADV. SP260864 - REGINALDO APARECIDO DA CRUZ 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0035153-72.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260135/2011 - WILSON VIEIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido inicial para extinguir o feito com resolução de mérito, nos termos do que preconiza o 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0084860-77.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313720/2011 - ENEIDE MENEZES ALEXANDRINO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isso 

posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0035632-65.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289294/2011 - ELZA TIEKO SHIBATA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

IMPROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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Sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0049241-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312153/2011 - BEATRIZ DAVELLI DE JESUS (ADV.  ); TARCISIO DE JESUS - ESPOLIO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031348-48.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312836/2011 - CALIL CAUCA BANI (ADV. SP170159 - FABIO LUGANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011028-69.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312841/2011 - NEIDE CONCEICAO BARBOSA PERIM (ADV. SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007835-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301312843/2011 - MARIA MIRIAN DA SILVA (ADV. SP116197 - BRASILIDIO JOVINIANO CARDOSO); IONE 

MIRIAM DA SILVA (ADV. SP116197 - BRASILIDIO JOVINIANO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0081791-37.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314525/2011 - ANTONIO KEIJI KOHATSU (ADV. SP137055 - CASSIO LEAO FERRAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista do 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a Caixa Econômica Federal a:  

a) remunerar, pelo índice do IPC de 42,72% (quarenta e dois inteiros e setenta e dois décimos), o saldo da conta de 

poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, em substituição à variação pelas Letras Financeiras 

do Tesouro - LFT, deduzidos os valores já eventualmente creditados; 

b) remunerar, pelo índice do IPC de 84,32% (oitenta e quatro inteiros e trinta e dois décimos), aos ativos financeiros 

disponíveis em 19 de março de 1990 até o momento do respectivo aniversário da conta, deduzidos os valores já 

eventualmente creditados; 

c) remunerar, pelo índice do IPC de 21,87 (vinte e um inteiros, oitenta e sete décimos), deduzidos os valores já 

eventualmente creditados; 
O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0036101-77.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306661/2011 - IVANETE LAGE CRUZ (ADV. SP247832 - PRISCILA FONSECA DE SOUZA, SP251403 - 

RODRIGO BATISTA COELHO); LISETE LAGE CRUZ (ADV. SP247832 - PRISCILA FONSECA DE SOUZA, 

SP251403 - RODRIGO BATISTA COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 
  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de janeiro de 1989 nas contas 

poupança nºs 15052-2 e 26325-4. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 
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taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 
  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0012945-60.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313251/2011 - IVETE GIANCOLI VITELO (ADV. SP063197 - CLAUDIO NUNES PATROCINIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inc. VI, do C.P.C., por 

ilegitimidade de parte, quanto às contas nºs 49803-6 e 99012538-9, 

  

II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da conta-poupança nº 99002569-4 os seguintes índices: 

  

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

  
Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011578-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313258/2011 - BASILIO MIRANDEZ (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos 

termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ter 

seus saldos das cadernetas de poupança, n. 33976-5, 5332-2 e 6034-5 corrigidos pelo IPC de 44,80%, verificado em 

abril de 1990 e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a 
NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 
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0012978-50.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313506/2011 - ROBERTO ANTONIO PICCA (ADV. SP050019 - IVAN ESAR VAL SILVA ANDRE, SP176585 

- ANA BEATRIZ ANDRÉ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 267, inc. VI, do C.P.C., quanto ao mês de 

março de 1990, por falta de interesse processual, 

  

II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da conta-poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 
Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0037229-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312004/2011 - ERNESTO LOSCHIAVO (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 10029451-3, ag 252 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - conta n. 99003432-2, ag 252 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - 

(7,87%). 
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0006621-54.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307126/2011 - NARCIZIO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a: a) implantar aposentadoria especial em favor do autor, com DIB em 

17/11/2009 (DER), RMI de R$ 2.059,92 (DOIS MIL CINQüENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS)   e RMA de R$ 2.299,90 (DOIS MIL DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS) ; b) pagar os atrasados devidos, no valor de R$ 12.735,62 (DOZE MIL SETECENTOS E 

TRINTA E CINCO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) . 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0037182-95.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312005/2011 - MARIO LUIZ FANTAZZINI (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - 

VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 
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Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: conta n. 00001844-1 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 

1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0015437-93.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315166/2011 - JESUS PEREIRA CAMPOS (ADV. SP098104 - TANIA MARIA GIANINI VALERY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 16,65% e abril/90: 

44,80%, atualizado nos termos da RESOLUÇÃO n. 134/2010 do CJF. 
  

Quanto aos expurgos, em caso de acordo celebrado entre o trabalhador e a CEF, este deve prevalecer, como forma de 

prestigiar a autonomia privada das partes e em respeito aos padrões éticos que devem pautar as relações jurídicas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Concedo os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos postulados. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

0015789-51.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314984/2011 - JOAO BOSCO XAVIER (ADV. SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, atualizado 

nos termos da RESOLUÇÃO n. 134/2010 do CJF. 

  

Quanto aos expurgos, em caso de acordo celebrado entre o trabalhador e a CEF, este deve prevalecer, como forma de 
prestigiar a autonomia privada das partes e em respeito aos padrões éticos que devem pautar as relações jurídicas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

0004187-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308419/2011 - PAULO SERGIO DE ARRUDA OLIVEIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Paulo Sérgio de Arruda Oliveira, pelo 

que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar-lhe o valor referente ao auxílio-doença, 

correspondente ao período de 21/03/2011 a 18/05/2011, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, 

a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 
Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0000767-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313827/2011 - MAURO MENEZES DE MELLO (ADV. SP156812 - ALESSANDRO REGIS MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 
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de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00051391-0, ag 347 

- abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0047877-79.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301270261/2011 - SIRLEY GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo 

exposto, julgo procedente em parte o pedido para: 

1) Condenar a ré a creditar, nas contas de caderneta de poupança indicadas às fls. 03/05 (petição de 08/07/2011), a 
diferença entre o percentual aplicado e o que deveria ser (variação do IRVF para o saldo nas contas com vencimento até 

1º de março de 1991). 

2) As diferenças apuradas deverão ser atualizadas pelos índices da poupança, no mesmo dia do aniversário desta, até o 

efetivo pagamento, com acréscimo de juros remuneratórios capitalizados no percentual de 0,5% ao mês. 

3) Condenar a ré, ainda, ao pagamento de juros moratórios, sobre cada diferença apurada, no percentual de 1% ao mês, 

contados da citação, a teor dos artigos 405 e 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Sem custas nem honorários, conforme os artigos 55 da Lei n. 9.099/95 e 1º da Lei n. 10.259/2001. 

  

0039871-49.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279096/2011 - FRANCISCO FIGUEIREDO LACERDA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito 

com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) após o trânsito em julgado, pagar, em favor de FRANCISCO FIGUEIREDO LACERDA, os valores devidos a título 

do benefício de auxílio-doença NB NB 570.716.324-3, no período de 09/02/2008 a em 24/06/2008. 

b) A D. Contadoria Judicial deverá apurar os valores atrasados referentes ao período acima fixado, para fins de 
expedição de ofício requisitório / precatório, respeitada a prescrição quinquenal, devendo tais valores ser corrigidos 

monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidos de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices 

previstos na Resolução nº 134/2010, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação 

dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Determino o desentranhamento da Proposta de Acordo, equivocamente anexada a estes autos em 06/04/2011 e sua 

anexação ao processo devido. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  
0006617-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289291/2011 - LUIZ CARLOS COSTA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO, SP222800 - ANDREA 

DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para reconhecer e 

averbar o período laborado na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A de 08/01/1980 a 06/01/1987 como especial, 

determinando sua conversão em tempo comum, passando o autor a perceber aposentadoria por tempo de serviço, NB 

42/1507553096, com DIB em 03/09/2009, com RMI de R$ 1.145,04 (UM MIL CENTO E QUARENTA E CINCO 

REAIS E QUATRO CENTAVOS) e RMA de R$ 1.281,54 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E 

CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) para a competência de julho/2011. Extingo o processo com julgamento do 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 11.249,32 (ONZE MIL DUZENTOS E QUARENTA E 

NOVE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), valor de ago/11, conforme parecer da Contadoria Judicial que passa 

a fazer parte da presente. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0051917-36.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311877/2011 - TERUKO YARA (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS 

AUGUSTO DE SÁ VIEIRA); CELIA MITIKO OSHIRO (ADV. SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ 

VIEIRA, SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 267, inc. VI, do C.P.C. por falta de 

interesse processual, em relação ao mês de março de 1990, 

  

 II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária das 
contas-poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

Contas nºs 56644-5 e 70712-0: 

               Janeiro de 1989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão, 

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I, 

  

Contas nºs 82780-0 e 58513-0: 

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

  

 Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 
  

Traslade-se cópia desta sentença para o processo nº 0018068-39.2010.4.03.6301. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0015737-84.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275741/2011 - RICARDO LUIZ LAFARTI DE SENA (ADV. SP034379 - CAXIAS DE CARVALHO E 

MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I, CPC, 

para condenar a CEF apenas ao pagamento dos danos morais, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor de 

ago/2011. Sobre os valores da condenação deverá incidir atualização monetária, consoante Resolução 134/10 do CJF. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. 
  

0011845-70.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308482/2011 - MARGARIDA SHULTZ (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos 

termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ter 

seus saldos das cadernetas de poupança, n. 32243-9 corrigidos pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990 e pelo 

IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 
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As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0003811-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292239/2011 - CICERO AURELIANO DOS SANTOS (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

a) manter o auxílio-doença nº 154.967.472-0 em favor de Cícero Aureliano dos Santos, com data de início (DIB) no dia 

18/05/2011; 

b) manter o benefício ora concedido, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 
judicial (18/01/2012), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte 

autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada 

para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 
tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0003298-41.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311857/2011 - OLINDA FRANCO VALLIM (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez (DIB em 28/05/2010 e DIP em 01/08/2011), em favor de OLINDA FRANCO VALLIM. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 28/05/2010 a 

01/08/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 28/05/2010 a 01/08/2011, bem 
como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para implantação do benefício prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de descumprimento de 

ordem judicial. 

  

0063212-07.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260050/2011 - RONALD SERGIO PALLOTTA----ESPÓLIO (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA 

RODRIGUES); MARIA CECILIA PALLOTTA RODRIGUES (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA 
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RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Por todo o exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

1) CONDENAR a CAIXA ECONÔMICA Federal - CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas de titularidade de 

RONALD SERGIO PALLOTTO , no prazo de 30 (trinta) dias, apenas o índice de 42,72%, correspondentes ao IPC de 

abril/90, respectivamente, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

2) CONDENAR a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada do “de cujus”, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966 e do art. 2º da Lei nº 5.705/71, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

3) AUTORIZAR os herdeiros IRENE DINIZ CARVALHO PALLOTTA, MARIA CECÍLIA CARVALHO 

PALLOTTA, MARIA ANGELA CARVALHO PALLOTA e RONALD SÉRGIO PALLOTA FILHO a efetuarem o 
levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS de titularidade do falecido, independentemente da expedição de 

alvará, em quotas-partes iguais. 

4) Concedo os benefícios da assistencia judiciária gratuira, nos termos da Lei 1060/50. 

5) Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0042071-92.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313340/2011 - ALICE FRANCO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto: 

3.1. DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, nos termos 

do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos, resolvendo o mérito. 

3.2. JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação dos juros progressivos na conta do FGTS da parte autora, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, resolvendo o mérito. 

3.3. JULGO PROCEDENTE o pedido, com base no art. 269, I, do CPC, resolvendo o mérito, para CONDENAR a 

CAIXA ECONÔMICA Federal - CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo de 30 (trinta) dias, 

os índices de 42,72% e 44,80%, correspondentes ao IPC de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, corrigidos 

monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0013904-31.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314623/2011 - VAGNER COSTA DOS SANTOS (ADV. SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO EXTINGO sem análise do mérito, quanto aos pedidos relativos à conta nº 18988-2, agência 

1007, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00026915-0, ag 1007- abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 
pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0013280-45.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311902/2011 - EVA DE SOUZA SILVA (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO, SP232421 - 

LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA 

ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o 
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Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a manutenção do benefício de auxílio-doença NB31/540.627.831-9 em prol 

de EVA DE SOUZA SILVA até 17/11/2011, consoante fundamentação acima. 

  

Não há valores em atraso a serem apurados. 

  

Oficie-se o INSS para manutenção do benefício do auxílio-doença NB31/540.627.831-9 até 17/11/2011. 

  

0003506-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312025/2011 - APARECIDO DONIZETE FRANCO (ADV. SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO A 

TUTELA ANTECIPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do benefício de auxílio-acidente em prol de 

APARECIDO DONIZETE FRANCO, com DIB em 11/01/2011 e DIP em 01/08/2011, consoante fundamentação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 11/01/2011 a 

01/08/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 
  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente 11/01/2011 a 01/08/2011. 

  

0016099-57.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313253/2011 - JOSE CARLOS MONTEIRO MINARELLO (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA 

GAWENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto: 

3.1. DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, nos termos 

do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos, resolvendo o mérito; e 

3.2. JULGO IMPROCEDENTE o pedido para aplicação de juros progressivos, com, base no art. 269, I, do CPC, 

resolvendo o mérito. 

3.3. JULGO PROCEDENTE o pedido, com base no art. 269, I, do CPC, resolvendo o mérito, para CONDENAR a 

CAIXA ECONÔMICA Federal - CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo de 30 (trinta) dias, 

os índices de 42,72% e 44,80%, correspondentes ao IPC de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, corrigidos 

monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0034316-80.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312835/2011 - MOYSES NAVARRO LUCATO (ADV. SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 
razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
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parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0029346-71.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281230/2011 - MARIA DAS GRACAS EVANGELISTA COSTA TEIXEIRA (ADV. SP268734 - RONALDO 

PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial para, reconhecendo a 

prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, 

parágrafo único da lei 8.213/91, condenar o INSS a: 

a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de Pensão por Morte da parte autora na forma do art. 29, II, da Lei 

8.213/91, levando-se em conta a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição 

de todo o período contributivo, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação; e 

b) EFETUAR O PAGAMENTO das parcelas pretéritas compreendidas entre a data de início do benefício e a data da 

implantação administrativa da nova renda mensal, devidamente corrigidas desde a data em que eram devidas e com 

juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0038741-24.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313642/2011 - ETTORE DANIELE (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar 

o valor do benefício da parte autora, implantando a renda correta à luz das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

bem como a pagar as diferenças advindas da observância do teto dos benefícios, excluído o período anterior ao 

qüinqüênio prescricional. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, no prazo de 45 

dias após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício requisitório. 

Para tanto, deverá a Autarquia Previdenciária: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal do benefício ao tempo de sua concessão (sem limitação), apurando-se a RMI 

originária à luz dos tetos estabelecidos pelas EC's nº 20 e 41; 

(2) efetuar o cálculo da evolução desta RMI originária (sem limitação), segundo os índices oficiais de reajuste dos 

benefícios previdenciários, até 16.12.1998 (data da EC 20/1998), cujo resultado, limitado ao teto de R$ 1.200,00 (art. 14 

da EC 20/1998), representará a Renda Mensal naquela data; 

(3) efetuar o cálculo da evolução da RMI originária (sem limitação), segundo os índices oficiais de reajuste dos 

benefícios previdenciários, até 31.12.2003 (data da EC 41/2003), cujo resultado, limitado ao teto de R$ 2.400,00 (art. 5º 

da EC 41/2003), representará a Renda Mensal naquela data; 

(4) efetuar o cálculo da evolução da Renda Mensal de 31.12.2003 até a data da presente revisão, apurando-se a RMA a 

ser implementada a partir de então; 
(5) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da DATAPREV, 

incidindo juros e correção monetária na forma da Resolução 134/2010-CJF, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0044817-98.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313008/2011 - MARLENE CALDO GUIZILINI (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, extingo o feito com resolução do mérito para: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 141/2004 

a). PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da Requerente com relação à pretensão de aplicação do índice relativo 

ao Plano Bresser (junho de 1987), nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil; e 

  

 b). JULGAR PROCEDENTE o pedido formulado pela Requerente, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para fins de CONDENAR a Caixa Econômica Federal ao pagamento à Requerente da diferença entre o 

valor relativo à correção monetária creditado em suas seguintes contas de poupança e aquele que deveria ter sido 

creditado caso tivesse sido observado o índice inerente ao Plano Verão (janeiro de 1989 - 42,72%) - ressalta-se: 

deduzidos os juros que efetivamente já foram pagos à Requerente: 

  

(i)            Conta-Poupança n.º 00016730-6 - Agência 1016 - CEF: “20/03/87” - “19/02/89”; 

  

(ii)           Conta-Poupança n.º 00027239-8 - Agência 1016 - CEF: “19/02/87” - “08/02/89”; 

  

(iii)          Conta-Poupança n.º 00028143-5 - Agência 1016 - CEF: “23/02/87” - “23/02/89”; 

  

(iv)          Conta-Poupança n.º 00040548-7 - Agência 1016 - CEF: “21/10/88” - “21/02/89”. 

  

  
A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406, do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF). 

  

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da Requerente e concedo-lhe os 

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 

  

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 

10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 
  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0006798-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313105/2011 - PRISCILLA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ter 

seu saldo de caderneta de poupança n. 48064-6 e n. 46550-1, corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de 

janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 
deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0008643-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312176/2011 - EDSON LEMOS SOARES (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, 

SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença em prol de EDSON LEMOS 
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SOARES com DIB em 15/02/2011 e DIP em 01/08/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 18/12/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 15/02/2011 

a 01/08/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 15/02/2011 a 01/08/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0057929-37.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313633/2011 - HELEN CRISTINA GOMES (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 
correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 0004813-3, ag 1008 

- Junho de 1987 - (26,07% ), janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87%, com relação à diferença apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em 

abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios 

de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também 

deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0007778-28.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310190/2011 - PEDRO DE HOLANDA (ADV. SP283859 - ANDRE MAGNO CARDOSO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 
Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 537.134.927-4, desde sua cessação, em 

25.11.2010; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 
  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela, determinando a reiteração do ofício ao INSS para implantação do 

benefício e pagamento das prestações vincendas. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0014644-57.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315084/2011 - PAULO EDUARDO MIGUEL (ADV. SP119900 - MARCOS RAGAZZI, SP196373 - TACIANO 

FERRANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o 

saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 

42,72% e abril/90: 44,80%, atualizado nos termos da RESOLUÇÃO n. 134/2010 do CJF. 

  

Quanto aos expurgos, em caso de acordo celebrado entre o trabalhador e a CEF, este deve prevalecer, como forma de 

prestigiar a autonomia privada das partes e em respeito aos padrões éticos que devem pautar as relações jurídicas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

0036716-04.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312006/2011 - MOTO YUKI (ADV. SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 99005993-2, ag 271 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012995-86.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301035/2011 - MARIA JERUSA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES); 

MARIA TELMA PEREIRA COHEN (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos 

termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora 

em ter seus saldos das cadernetas de poupança, n. 0259.013.99011681-7, com a aplicação do IPC de 44,80%, verificado 

em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, 

finalmente, em relação às mesma contas, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no 
que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0006171-14.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308349/2011 - RUBENS BENEDITO DE LIMA (ADV. SP166982 - ELZA CARVALHEIRO, SP241126 - 

SILVANA GONÇALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Rubens Benedito de Lima para 

1. Reconhecer seus períodos de serviço / contribuição: de 03/11/1981 a 01/07/1982, 01/04/1986 a 26/01/1987, 
01/10/1993 a 06/12/1994, 02/01/1995 a 21/01/1999. 

2. Determinar ao INSS que averbe tais períodos, com o cômputo dos períodos de 01/10/1993 a 06/12/1994, 02/01/1995 

a 21/01/1999 para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço (já que os demais estão em concomitância); 

E, ainda, 

3. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, pelo que 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB para o 

dia 26/06/2009, RMI de R$ 920,26 e RMA de R$ 1.037,50 (julho de 2011). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 27.833,58, 

atualizado até agosto de 2011. 
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0028792-39.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314199/2011 - CINTIA APARECIDA DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Em face do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando apenas o INSS a pagar a quantia de 

R$ 1.139,62 (um mil, cento e trinta e nove reais e sessenta e dois centavos), que deverá ser corrigida desde 11/09/2008 

até a data do efetivo pagamento e acrescida de juros de mora, nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0027143-05.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313732/2011 - ALESSANDRA TEODORA MORAES (ADV. SP154904 - JOSE AFONSO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 4.952,02, na 
competência de agosto de 2011, conforme cálculos da Contadoria, com correção monetária e juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês desde citação. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

P.R.I. 

  

0027151-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289286/2011 - HOMERO ROSA FILHO (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido do autor, reconhecendo o seu direito de perceber, cumulativamente, os benefícios de auxílio-

acidente (NB 94/1071358836) e aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/1481254590), em razão da DIB do 

primeiro ser 01/05/1992, quando inexistente vedação legal à sua cumulação com benefício de aposentadoria. 

Condeno o INSS, conseqüentemente, a restabelecer o NB 94/1071358836 com renda mensal atual de R$ 501,84 

(QUINHENTOS E UM REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) para julho de 2011, bem como ao pagamento 

das diferenças vencidas, no importe de R$ 12.894,73 (DOZE MIL OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO 

REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), já descontados os valores percebidos pelo autor, para agosto de 2011, 
consoante cálculos da contadoria judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

0026991-54.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311101/2011 - FRANCISCO CARLOS CAVALCANTE LEITE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a pagar indenização por danos materiais no valor correspondente a 

R$ 820,00, corrigidos e com incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data das compras indevidas. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão. 

Intimem-se. 
  

0062074-68.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314979/2011 - JOSE FIRMINO DA SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda para determinar ao INSS que proceda as anotações necessárias para: 

                             1) averbar o tempo de serviço laborado em condição especial, na empresa “Du Pont do Brasil Ltda.”, 

no período de 06.03.1997 a 30.05.2009; 

                             2) conceder ao autor, José Firmino da Silva, aposentadoria especial, com DIB em 28/07/2009 e 

coeficiente de cálculo de 100%, com a utilização dos mesmos salários-de-contribuição empregados no cálculo da RMI 

paga, e renda mensal atual RMA no valor de R$ 3.344,38, relativo ao mês de abril de 2011. 
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Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, na importância de R$ R$ 33.131,61 (TRINTA E TRêS 

MIL CENTO E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), valor atualizado até maio de 2011, 

diferença devida desde a DIB em 28.07.2009, após o trânsito em julgado da presente ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças com limitação do 

valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto 

máximo dado pela EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação 

previdenciária. Adotar o valor teto máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício.  

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores 

pagos administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da 

data da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a 
justificativa da impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da 

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à 

pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0024313-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310764/2011 - JOAO AUGUSTO MONACO (ADV. SP215302 - SUZANE OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0024199-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310765/2011 - SANDRA FREGA ALGOES (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023592-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310766/2011 - FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023454-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310767/2011 - DANIEL BELMIRO SANCHES (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018349-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301310768/2011 - ANTONIO JUVENCIO ALVES (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015183-18.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310769/2011 - JOSE LUIZ CATANEO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014312-85.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310771/2011 - EWARDE DE FREITAS (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013414-72.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310773/2011 - ANTONIO BENTO MARQUES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013394-81.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310774/2011 - JOSE BEIA PERES (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012613-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310776/2011 - JOSE AMILCAR DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0011421-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310777/2011 - JOAO ANTONIO PAIVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011352-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310779/2011 - SEVERINO CUSTODIO PEREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011333-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310781/2011 - RAIMUNDO CARLOS DA SILVA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010833-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310782/2011 - CARLOS PINTO DE ALMEIDA (ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES, SP099641 
- CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010597-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310783/2011 - MARTHA ADRIANA DE JESUS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010416-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310784/2011 - LEOPOLDO AVELINO LINZMEYER (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010295-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310785/2011 - ADOLPHO PEREIRA DE AGUIAR FILHO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009736-49.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310786/2011 - SHIRLEY SIMBERG (ADV. SC009960 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009198-68.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310787/2011 - EUSTÁQUIO JOSÉ VIEIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009045-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310789/2011 - ZEFERINO ANDRE PEREIRA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009003-83.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310790/2011 - FRANCISCO OLIVEIRA COSTA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008839-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310791/2011 - ANTONIO PIRES CODESSEIRA (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008807-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310792/2011 - CELSO CAMPOS CORTEZ (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SP177194 
- MARA REGINA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0008915-45.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313351/2011 - ADILSON APARECIDO BRIQUES (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026181-50.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299741/2011 - TUNEO ONO (ADV. SP231127 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por TUNEO ONO, para o fim de condenar o INSS a: 

  

a)             revisar as parcelas dos salários-de-contribuição para cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição NB 
42/0556638395 (DIB: 27.10.1992), por meio da soma dos salários recebidos nos períodos de atividade concomitante, de 

modo que a renda mensal inicial (RMI) passe a Cr$ 2.859.109,91 (DOIS MILHõES OITOCENTOS E CINQUENTA E 

NOVE MIL CENTO E NOVE CRUZEIROS E NOVENTA E UM CENTAVOS) e a renda mensal atual (RMA) seja de 

R$ 1.249,12 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS) competência de julho de 

2011; 

  

b)             após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de 

início do pagamento administrativo do valor revisado. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações 

vencidas perfazem o total de R$ 52.432,56 (CINQUENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS 

REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) até a competência de julho de 2011, com atualização para o mesmo 

mês, já considerada a renúncia manifestada pelo autor. 

                 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia 

a imediata implantação do valor revisto do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 
Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0023014-88.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307119/2011 - ZENILDA GUIMARAES DE LIMA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o INSS a: (i) revisar o benefício NB 127.374.531-2, majorando-se a renda mensal inicial para R$ 

1.016,52 (UM MIL DEZESSEIS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) e a renda mensal atual, relativa a julho 

de 2011, para R$ 1.635,67 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SESSENTA E SETE 
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CENTAVOS) ; (ii) pagar aos autores, a título de diferença, a quantia de R$ 12.548,69 (DOZE MIL QUINHENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), devidamente atualizada até agosto de 2011. 

  

0026901-46.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311207/2011 - QUITERIA LUIZA DE OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou 

por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por QUITERIA LUIZA DE OLIVEIRA para condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo efetuado em 25.02.2010, com renda 

mensal inicial e atual (RMI e RMA) de um salário mínimo; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

efetivo pagamento administrativo. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 9.719,47 (NOVE MIL SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) até a 

competência de julho de 2011, sendo o montante atualizado para agosto de 2011. 

  
Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se e oficie-se. 

  

0015939-95.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294963/2011 - JENECI CABRAL DE MELO (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

i) JULGO EXTINTO o processo quanto ao pedido de averbação dos períodos de 12/04/77 a 02/10/79 e 04/10/90 a 

20/03/95, como especial, e 28/10/2004 a 28/02/2006, como comum, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil; 
 ii) JULGO PROCEDENTE o pedido remanescente, para determinar: 

a) a averbação como tempo especial dos períodos de 17/04/74 a 31/01/75, 04/02/75 a 05/02/77 e 16/01/1980 a 29/12/89, 

devendo todos ser convertidos em comum; 

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor de JENECI CABRAL DE MELO, a 

partir do requerimento administrativo (04/05/2007), sendo a RMI fixada em R$ 304,70 e a renda mensal atual 

correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), para a competência de julho de 2011; 

c) pagar as parcelas vencidas desde a DER, no total de R$ 26.317,43 (VINTE E SEIS MIL TREZENTOS E 

DEZESSETE REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizadas até agosto de 2011, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil e considerando a natureza alimentar do beneficio 

pleiteado, antecipo os efeitos da tutela, determinando à autarquia ré a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0044873-29.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293601/2011 - APARECIDO BRAS DE ARAUJO (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) implantar auxílio-doença em favor de APARECIDO BRÁS ARAÚJO com data de início (DIB) no dia 19/08/2010; 

b) manter o benefício ora concedido, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial (13/12/2011), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte 

autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada 

para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. 
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c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria 

Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0043362-30.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260054/2011 - ODEMILSON DONIZETE MOSSERO (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 
formulado pela parte autora e condeno a ré ao pagamento da correção monetária incidente sobre as verbas pagas 

administrativamente nos meses de setembro e novembro de 2007, referente a exercícios anteriores, desde a data em que 

eram devidas até o efetivo pagamento, nos termos da Resolução 135/2010 do CJF, com juros de mora a partir da 

citação, deduzindo valores eventualmente pagos; 

  

Determino, ainda, que os cálculos dos valores devidos deverão ser elaborados pela parte ré, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar do trânsito em julgado, obedecendo-se os ditames da Resolução 134, do CJF. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0026786-88.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313619/2011 - GUARACY WERNER FILHO (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 
Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 60 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0016200-94.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315047/2011 - JOAO MARCOS DOSSI DA SILVA (ADV. SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%, atualizado nos termos da 

RESOLUÇÃO n. 134/2010 do CJF. 

  

Quanto aos expurgos, em caso de acordo celebrado entre o trabalhador e a CEF, este deve prevalecer, como forma de 

prestigiar a autonomia privada das partes e em respeito aos padrões éticos que devem pautar as relações jurídicas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, e PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSS a pagar à parte autora às diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de 

seu benefício previdenciário, por meio da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no período compreendido entre a data do início do benefício até a data da 

revisão administrativa, obedecendo à prescrição qüinqüenal. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  
0022987-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312277/2011 - WILSON MATHIAS RAMOS (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022726-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312278/2011 - JOSE ANTONIO ZANON (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020317-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312279/2011 - JOSE DARCINO VIEIRA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018354-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312281/2011 - PEDRO BALDOINO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0056601-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313418/2011 - JOSE RAIMUNDO NASCIMENTO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020576-21.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313420/2011 - MANOEL VIDAL NETO (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020540-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313421/2011 - SEBASTIÃO MARQUES DA SILVA (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012331-21.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301313429/2011 - PAULO TITONELI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP154758 - CESAR 

AUGUSTO DE SOUZA, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000144-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313430/2011 - NELSON PACIFICO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0055594-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313959/2011 - JOSE TAVARES LABAO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055567-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313961/2011 - ROBERTO TOTH (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055035-83.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313962/2011 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001853-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313964/2011 - DARBI JOSE ALEXANDRE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001720-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313965/2011 - GILBERTO SANTANA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001659-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313966/2011 - SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001633-53.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313968/2011 - EDISON FERREIRA DE MOURA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000873-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313970/2011 - DOMINGOS FERREIRA PEDRA (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053663-02.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301245568/2011 - FRANCISCA ELISBETE MELO LIMA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença, com DIB em 27/10/2010, 

ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 08/11/2011 (conforme tempo para reavaliação fixado 

pelo perito). 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 27/10/2010, os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 
134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 
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Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0004843-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312255/2011 - PAULO RICARDO DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA 

ANTECIAPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença (NB31/517.939.108-0) em prol 

de PAULO RICARDO DOS SANTOS com DIB em 11/03/2009 e DIP em 01/08/2011, o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir de 24/11/2011. 

  
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 11/03/2009 

a 01/08/2011 . Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 11/03/2009 a 01/08/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0056467-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313419/2011 - ANTONIO CAVALLARI BASSI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

que determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI 

até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da 
renda mensal do benefício da parte autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  
0021190-94.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285744/2011 - JOSE DOMINGOS LOPES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021216-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285924/2011 - TAKAO HIRAYAMA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022998-37.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290534/2011 - MARIA ANGELICA GOMES OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005491-92.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312180/2011 - KUNIHIRO TSUCHIYA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 
sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão 

administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

0023018-28.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301307118/2011 - ANGELICA BARBOSA FERREIRA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o INSS a: (i) revisar o benefício NB 114.744.952-7, majorando-se a renda mensal inicial para R$ 

330,14 (TREZENTOS E TRINTA REAIS E QUATORZE CENTAVOS); (ii) pagar aos autores, a título de diferença, a 

quantia de R$ 14.372,88 (QUATORZE MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS) , devidamente atualizada até agosto de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 
forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0043996-89.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313392/2011 - GIOVANE NICASSIO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); FABIOLA NICASSIO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); 
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RAFAEL NICASSIO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038612-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313393/2011 - MARIA OLESIA CARDOSO DA CUNHA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036790-58.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260119/2011 - FLORA ZYLBERKAN (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora e condeno a ré ao pagamento da correção monetária incidente sobre as verbas pagas 

administrativamente no mes novembro de 2007, referente a exercícios anteriores, desde a data em que eram devidas até 

o efetivo pagamento, nos termos da Resolução 135/2010 do CJF, com juros de mora a partir da citação, deduzindo 

valores eventualmente pagos; 

  
Determino, ainda, que os cálculos dos valores devidos deverão ser elaborados pela parte ré, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar do trânsito em julgado, obedecendo-se os ditames da Resolução 134, do CJF. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0055726-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300474/2011 - PEDRO ROBERTO ALVES (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao reajustamento do benefício 

da parte autora, permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que não 

fora utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos sucessivos e 

aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo INSS. 

 Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, observando-se 

a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; atualizadas de acordo com os 

critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010. 
  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032990-22.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313748/2011 - ELVIRA CLARA PEREIRA (ADV. SP080108 - CLOTILDE ROSA PRUDENCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, 

determinando seja efetuada a revisão pedida, resultando em uma renda mensal atual de R$ 664,75, na competência de 

julho de 2011, além de condenar a Autarquia a pagar o montante de R$ 2.002,71, na competência de agosto de 2011. 

  

Concedo o benefício da justiça gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, e PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSS a pagar à parte autora às diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de 

seu benefício previdenciário, por meio da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no período compreendido entre a data do início do benefício até a data da 

revisão administrativa, obedecendo à prescrição qüinqüenal. 

  

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos 

necessários à sua concessão, sobretudo por tratar-se de parcelas vencidas, não havendo, pois, o “periculum in 

mora”. Ao final receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 
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Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  
0020164-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312280/2011 - PEDRO ANTONIO SANÇÃO FILHO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019892-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313423/2011 - VENCESLAU PEDRO CARDOSO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0019769-98.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313424/2011 - SEBASTIAO FELICIANO BARBOSA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019712-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313425/2011 - CICERO MELQUIADES DE ANDRADE (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002344-58.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315210/2011 - MARIA JOAQUINA CLARO MACHADO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO, SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 
41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial do benefício originário 

da pensão da parte autora sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 

20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, considerar-se-á este novo valor, limitado ao novo 

teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Ressalto, por oportuno, que somente são devidas as diferenças da pensão por morte. Nada deverá ser pago em relação 

ao benefício originário. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0011778-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313634/2011 - JOAO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de auxílio doença desde a perícia 

médica que constatou a incapacidade em 26/05/2011, ao autor JOAO ARAUJO DA SILVA. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo a Resolução nº 134 de 

2010 do CJF, e pela aplicação do art. 1º-F da Lei nª 9.494/97, redação dada pela Lei nº 11.960/09. 
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Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

antecipação de tutela. 

O autor deverá submeter-se a nova perícia médica perante o INSS no prazo de 12 (doze) meses, a contar da realização 

da perícia (26/05/2011), como condição para a manutenção, ou não, do benefício ora concedido. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0034742-29.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289296/2011 - NORIVAL BARBOSA (ADV. SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré ao pagamento da GDATA - 

Gratificação de Desempenho Técnico-Administrativa, em valor apurado pela contadoria em R$ 10.911,55 (DEZ MIL 

NOVECENTOS E ONZE REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), para agosto de 2011, respeitada a 

prescrição quinquenal. 

  
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a 

prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão 

do benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  
Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0044796-20.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313368/2011 - JOAO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044458-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313369/2011 - RAIMUNDO TADEU DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043962-17.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313370/2011 - REINALDO SANTANA DOS REIS DE PAULA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0043942-26.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313371/2011 - MARIA FRANCISNETE MARIANO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0043940-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313372/2011 - REINALDO GOMES DE SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0043872-09.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313373/2011 - JOAO FERNANDO COSTA FILHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037816-57.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313374/2011 - BRUNA CAVALCANTE DE ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007774-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310757/2011 - MARIA DE LOURDES BARBOSA BENEDITO (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, 
NB 537.841.009-2, e converter em aposentadoria por invalidez desde a cessação administrativa em 16/09/2010, à autora 

MARIA DE LOURDES BARBOSA BENEDITO. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), e diante da jurisprudência 

pacificada pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo de Instrumento nº 842063), pela aplicação imediata do art. 1º-F da 

Lei nª 9.494/97, redação dada pela Lei nº 11.960/09, fixo os juros de mora em 6% ao ano. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS implante e pague a aposentadoria por invalidez à autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001287-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301304684/2011 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN, SP271754 - IVETE SIQUEIRA CISI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/504.111.307-2, cessado indevidamente 

no dia 20/09/2003, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores 

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 
prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 
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Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao reajustamento do benefício da 

parte autora, permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que 

não fora utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos 

sucessivos e aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo INSS, ressalvada a compensação com 

eventuais valores pagos sob a mesma rubrica no âmbito administrativo.  

 Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, 

observando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; 

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 

134/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0000153-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308436/2011 - JOSE SEBASTIÃO (ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, PR022600 - 

VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN, PR008681 - JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054619-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313643/2011 - ORLANDO NEGRI (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054178-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313644/2011 - JOSE ANGELO GOMES FERREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053835-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301313645/2011 - VALTER DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051697-04.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313647/2011 - MARTA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP304984 - ROBERTO DE SOUZA 

FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051665-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313648/2011 - MARIZA APARECIDA PIVOTT (ADV. SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051653-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313649/2011 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051638-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313650/2011 - AVELINO RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050788-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313652/2011 - ANTONIO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0050422-20.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313653/2011 - JOSE CORDEIRO LOPES (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050409-21.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313654/2011 - BENEDITO ROBERTO ANTUNES CORREA (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050148-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313655/2011 - INESIO DO CARMO SAMBATTI (ADV. SP127108 - ILZA OGI, SP300265 - DEBORA 

CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048269-14.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301313659/2011 - EXPEDITO BATISTA FERREIRA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048249-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313661/2011 - MAURO MARCOS MENDES (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047415-20.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313663/2011 - IVANETE BORSOI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043403-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313665/2011 - BLANCA ARANDA PALOPOLI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040808-88.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313666/2011 - NEUSA BENTO HERNANDEZ (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040187-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313667/2011 - EDIVALDO MARCULINO DE CARVALHO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022620-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313669/2011 - CARMELITA MARIA PASINATO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0020529-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313671/2011 - ANTONIO PEDRO MACHADO (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020320-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313672/2011 - PAULO FERNANDO BARBOSA DE VASCONCELOS (ADV. SP114343 - ROBERTO DA 

SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0020186-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313674/2011 - CESAR ROBERTO PALADINO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020158-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313675/2011 - RUTH SOUZA GONCALVES (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013232-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313679/2011 - MARINALDO CHAVES PORTELA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009778-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313681/2011 - ALEXANDRE ALBERTO DUBOIS (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009710-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313683/2011 - MANOEL MARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - 

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008666-94.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313684/2011 - MARIA EULINA OLIVEIRA (ADV. SP177194 - MARA REGINA NEVES, SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008470-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313686/2011 - ERALDO DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008332-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313689/2011 - VALENTIN DE SOUZA (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008040-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313690/2011 - APARECIDO MORAIS ROSA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007990-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313692/2011 - MARIA ALDA FRAGOSO COLMANETTI (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS 

CAPUCHO GUIMARÃES, SP250291 - SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005819-22.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313694/2011 - HILDA MARIA DAS DORES DIAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005695-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313696/2011 - MARIA EUNICE CARDOSO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003898-28.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313699/2011 - CARLOS FARLED PINTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001375-43.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313700/2011 - RICHARD GEORGE MARSHALL (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001198-79.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313701/2011 - ANTONIO AFONSO DE FREITAS SOUSA (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000820-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313702/2011 - JOAO EVANGELISTA RODRIGUES SANTOS (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE 
OLIVEIRA, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000505-95.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313703/2011 - LUIZ ALBERTO QUIRINO (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0366382-50.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301150881/2011 - LUIZ HERCULANO DE PAULA (ADV. SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA 

MADUREIRA, SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - 

INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do 

benefício previdenciário percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a 
Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício originário. 

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório, uma vez que tal valor, dede logo, deverá ser limitado, 

na época de seu pagamento ao limite máximo estabelecido para as ações que tramitam no Juizado Especial Federal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0012552-09.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297298/2011 - GILDA AURELIANO DA SILVA (ADV. SP249349 - ANDRE CARRIS SENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, 
JULGO PROCEDENTE o pedido determinando a concessão de pensão por morte à autora, a partir da DER 

(14/12/2007) com um valor atualizado de R$ 764,71 (SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA 

E UM CENTAVOS) em julho de 2011, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte 

integrante da presente sentença. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, cujo quantum também foi apurado pela Contadoria Judicial, no 

importe de R$ 36.910,74 (TRINTA E SEIS MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS E SETENTA E QUATRO 

CENTAVOS) , para agosto de 2011. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, 

nos termos da Lei 11.960/09. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo liminar para que este seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. Registre-se. Oficie-se. 
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0005544-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301304680/2011 - GLAUCI DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP288958 - FERNANDA ZANINI CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o NB 31/570.062.168-8, desde a cessação, e converter o referido benefício em aposentadoria por 

invalidez, a partir de 07/02/2011; 

  

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde 30/09/2010 

e até a competência anterior à prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, 

a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

  
Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

  

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. P. R. I. Oficie-se. 

  

0021956-16.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301259709/2011 - THIAGO RAMOS ABATI ASTOLFI (ADV. SP250242 - MICHELE REGINA SUZIN) X 

CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM SÃO PAULO (ADV./PROC. SP046531 - JOSE 
EDUARDO AMOROSINO). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por THIAGO 

RAMOS ABATI ASTOLFI na inicial, e JULGO PROCEDENTE o pedido contraposto formulado pelo CRECI para o 

fim de condenar o Autor ao pagamento, após o trânsito em julgado, de indenização relativa ao conserto do veículo do 

Réu, no importe de R$ 680,00 (soma dos valores apontados nos recibos anexos a fls. 17 e 18, da contestação), 

corrigidos na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela 

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, tomando-se o mês do acidente (dezembro de 2009) como termo 

inicial da correção. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicado e registrado neste ato. 

Intimem-se. 

  

0014901-82.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313931/2011 - MARIO RIBEIRO COSTA GONCALVES (ADV. SP189866 - MARIA APARECIDA RIBEIRO 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando a ré a pagar a 

quantia de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), que deverá ser corrigida até a data do efetivo pagamento e 

acrescida de juros de mora, nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada 
no DOU, de 23/12/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0016011-19.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313045/2011 - MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, com base no art. 269, I, do CPC, resolvendo o mérito, para CONDENAR a CAIXA ECONÔMICA Federal - 

CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo de 30 (trinta) dias, os índices de 42,72% e 44,80%, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 163/2004 

correspondentes ao IPC de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, corrigidos monetariamente e com juros de mora a 

partir da citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, concedo os 

benefícios da assistencia judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50, e: 

3.1. DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos, resolvendo o mérito; e 

3.2. JULGO PROCEDENTE o pedido para CONDENAR a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta 

vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966 e 

do art. 2º da Lei nº 5.705/71, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, corrigidos monetariamente e 

com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com base no art. 269, I, 

do CPC, resolvendo o mérito. 

3.3. JULGO PROCEDENTE o pedido, com base no art. 269, I, do CPC, resolvendo o mérito, para CONDENAR 

a CAIXA ECONÔMICA Federal - CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo de 30 
(trinta) dias, os índices de 42,72% e 44,80%, correspondentes ao IPC de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, 

corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  
0014832-50.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312929/2011 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043651-60.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312959/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA SAITO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044397-25.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301312967/2011 - GILBERTO COSTA DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043485-28.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313291/2011 - NELSON BORTNIUK (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042496-22.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313303/2011 - ALEX GONCALVES GUIMARAES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0039440-78.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314459/2011 - JOSE DOMERIO (ADV. SP065459 - JOSE DOMERIO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, com base no art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial para condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de 
imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos 

da empresa “Bridgestone Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda”, em 05 de janeiro de 2004, quando do 

recebimento das verbas da rescisão do contrato de trabalho do autor, a título de férias indenizadas, no montante total de 

R$ 2.056,22 (dois mil e cinqüenta e seis reais e vinte e dois centavos). 

Tal montante deverá ser devidamente corrigido pela Taxa Selic, desde seu recolhimento até seu efetivo pagamento ao 

autor, podendo este optar pela compensação com eventuais verbas devidas à União, nos termos do posicionamento 

jurisprudencial, devendo, neste caso, manifestar-se expressamente antes da expedição do RPV (STJ, REsp 

1.114.404/MG, 1ª Seção, j. 10.2.10, DJe. 1.3.10). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Secretaria da Receita Federal do Brasil para que providencie o cumprimento da 

decisão, no prazo de 60 (sessenta) dias, caso o autor não opte pela compensação. 
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0007740-16.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313199/2011 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO ALVES ANTONIO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando a CEF creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora, os 

valores decorrentes da atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo 

existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

 O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS . 

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

0008613-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301304679/2011 - FRANCISCO DE CARVALHO MAIA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 
condenar o INSS a: 

a) converter o NB 31/532.053.802-9 em aposentadoria por invalidez, a partir de 01/02/2011; 

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde 

101/02/2011 e até a competência anterior à prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 

30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela e da concessão do 

benefício administrativamente (NB 31/544.795.823-3), observada, ainda, a prescrição quinquenal. O INSS deverá 

proceder, ainda, à cessação do NB 31/544.795.823-3 na data prevista (11/08/2011). 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a conversão do NB 31/532.053.802-9 em 

aposentadoria por invalidez, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o 

pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido, bem como o atualmente percebido (cessação do 

NB 31/544.795.823-3). Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da 

medida, sob as penas da lei. 
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0001098-95.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313145/2011 - OZILIA VILAS BOAS (ADV. SP180843 - CYNTHIA GODOY ARRUDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do 

FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo se estes eventualmente 

tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido 

do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 
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c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

Quanto aos expurgos, em caso de acordo celebrado entre o trabalhador e a CEF, este deve prevalecer, como 

forma de prestigiar a autonomia privada das partes e em respeito aos padrões éticos que devem pautar as 

relações jurídicas.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  
0022603-79.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313011/2011 - MOACIR FIRMINO SIQUEIRA (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES, 

SP236874 - MARCIA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014861-03.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301313132/2011 - MARIA DULCE DOS SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0034416-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301303313/2011 - JOAS MATOS DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença/ aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do artigo 

29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda 

mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 
prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0026926-59.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260249/2011 - MARIA LUCIA PORTELLA DA ROCHA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, inciso I do CPC, para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por idade em favor de Maria 

Lucia Portella da Rocha, no valor de R$ 545,00, para julho/2011, desde a DER em 19/02/2010. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 9.944,71, atualizados para agosto/2011, no 

prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 
Concedo a tutela antecipada em favor da parte autora. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do 

benefício pleiteado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Intimem-se. 

Oficie-se. 

  

0022601-75.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307120/2011 - RODRIGO KAMPF (ADV. SP276983 - LUCIANA RODRIGUES PRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 
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INSS a pagar ao autor a quantia de R$ 868,76 (OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS 

CENTAVOS), referente ao benefício de auxilio doença NB 502.143.261-0 do mês de setembro de 2003. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0055388-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301304667/2011 - SILMARA DE QUEIROZ SANCHES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 27/01/2010, e mantê-lo ativo, pelo 

menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o 

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao 

final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 27/01/2010 até a competência anterior à prolação 
desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de auxílio-doença, com 

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não 

cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
P.R.I. 

  

0022640-72.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301262791/2011 - HIROMITSU TORIGOE (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal atual do 

autor para R$ 2.979,53 (DOIS MIL NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E TRÊS 

CENTAVOS) , para o mês de junho de 2011. 

  

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às diferenças vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 36.772,09 (TRINTA E SEIS MIL SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVE 

CONTAVOS) para o mês de julho de 2011, conforme os cálculos da contadoria judicial. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 
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deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em 

razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  
0004711-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311954/2011 - DOMINGOS GOMES RECHE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001953-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312221/2011 - NARCISO RAMOS DE BRITO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003263-47.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312272/2011 - FRANCISCO RUBINHO FLORES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003480-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312288/2011 - ANTONIO AUGUSTO PORTELLA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004211-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312310/2011 - SYLVIO TOBIAS NAPOLI JUNIOR (ADV. SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA 

ROXO, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004356-45.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312351/2011 - REINALDO VITOR DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002507-38.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308657/2011 - ELIAS FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao reajustamento do benefício 

da parte autora, permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que não 

fora utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos sucessivos e 

aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo INSS. 
 Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, observando-se 

a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; atualizadas de acordo com os 

critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010, ressalvada a compensação com 

eventuais valores pagos sob a mesma rubrica no âmbito administrativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0055911-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301304666/2011 - CEILA BALESTRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/534.621.594-4, cessado indevidamente 

no dia 06/01/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores 

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente (NB 

31/543.782.334-3 e NB 31/546.479.811-7), observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 
valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0014408-08.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313281/2011 - CLOVIS SIMOES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, concedo os benefícios da assistencia judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50, e: 

3.1. DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, nos termos 
do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos, resolvendo o mérito; e 

3.2. JULGO PROCEDENTE o pedido para CONDENAR a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da 

parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966 e do art. 2º da Lei nº 

5.705/71, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, corrigidos monetariamente e com juros de mora a 

partir da citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com base no art. 269, I, do CPC, resolvendo o mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0012619-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312840/2011 - KAICHI NAGIO (ADV. SP129601 - CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA); SETSU NAGAO 

(ADV. SP129601 - CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 
aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 
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A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 

deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. 

No caso de revisão administrativa do benefício, sem prévio acordo homologado nos autos, os juros de mora 
incidirão a partir da citação, com termo final na data do efetivo pagamento pelo INSS. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0028735-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310494/2011 - JOSE BENITO OTERO PEREZ CORREA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, 

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304782 - AUGUSTO DE OLIVEIRA GALVÃO 

SOBRINHO, SP304980 - PAULO FRANCISCO SARMENTO ESTEVES FILHO, SP304985 - RONALDO GÓIS 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059082-37.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310443/2011 - ANDRE GUIRAO FILHO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056592-08.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301310445/2011 - ARTHUR HERMOGENES CORRADIN PRADO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055624-75.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310448/2011 - MILTON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055585-78.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310450/2011 - JORGE FILHOU FILHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055568-42.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310451/2011 - LUIZ SOARES LEÃO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053898-66.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310456/2011 - JOAO BENEVIDES DE ALMEIDA (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053053-34.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310459/2011 - WILLY CASTANHEIRA HENRIQUES (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0052980-62.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310460/2011 - HIROSHI TOMIZAKI (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052754-57.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310461/2011 - OSWALDO MALVA PEREIRA RAMOS (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052602-09.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310462/2011 - JURANDIR MACHADO DE BORBA (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052461-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310463/2011 - JOSE MAURICIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052419-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310464/2011 - SEBASTIAO LAGARES DE SOUZA (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052378-71.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310465/2011 - SILVIO ROMERO POLO (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051656-37.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310466/2011 - AVANDIR CORREA (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0048903-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310470/2011 - MARIA CRISTINA HERNANDEZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045793-03.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310471/2011 - MIGUEL BALLER JUNIOR (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 

- WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0043411-37.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310474/2011 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030209-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310490/2011 - LEONILDO HERRERA CARRINHO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029015-21.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310492/2011 - MARIO CAZUO VAKIMOTO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027731-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310495/2011 - SEVERINO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO 
GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024418-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310499/2011 - JONAS FERREIRA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024197-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310500/2011 - MANOEL PALANCA NETO (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023795-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310504/2011 - MARIA JOSE DA SILVA DOLOTERO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0023489-73.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310505/2011 - CARLOS OLIVEIRA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023388-36.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310508/2011 - REINALDO KUHL (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022873-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310509/2011 - ARNESTINO JOSE NANDES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020123-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301310512/2011 - MILTO FLORIANO RODRIGUES (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017952-96.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310515/2011 - EDMUNDO JOSE RUFINO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015876-02.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310519/2011 - CHIN HENG CHAO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013748-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310524/2011 - LUIZ TAQUESHI WATANABE (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013704-87.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310525/2011 - JOSE SEBASTIAO DO NASCIMENTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013680-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310526/2011 - NILO DIAS AMORIM (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0013400-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310527/2011 - GIOVANNI GAGLIARDI (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013369-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310528/2011 - AMILTON FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013117-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310529/2011 - JOSE NILTON SOUZA RIBEIRO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011483-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301310530/2011 - SEBASTIAO ALVES DOS SANTO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011402-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310531/2011 - MARIA DE LURDES MORENO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010838-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310532/2011 - AFONSO CALDEIRA DA SILVA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009708-81.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310535/2011 - EDIRCE DE OLIVEIRA BASTOS (ADV. SC009960 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009216-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310537/2011 - ANTONIO COSTA DA SILVA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009070-48.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310538/2011 - OURIVAL ARMIATO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009063-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310539/2011 - ANTONIO MIRANDA LIMA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009013-30.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310540/2011 - DAMIAO PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009000-31.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310541/2011 - VICTOR MARIO MOLINARI (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008952-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310542/2011 - MARIA GERALDA DE SOUZA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008831-44.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310543/2011 - GILDA BORGES (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008474-64.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310546/2011 - JOAO TURINA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SP177194 - MARA 

REGINA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008344-74.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310547/2011 - ROBERTO RALF COSTA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008207-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310548/2011 - HIROSHI YOSHIMURA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008093-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310549/2011 - ISRAEL DE BRITO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008044-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310550/2011 - IVO MAROSTEGA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0007970-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310551/2011 - DAILE VINCOLETO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007874-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310552/2011 - RAUL GONZALEZ SIMON (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007826-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310553/2011 - ODAIR MORI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007569-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310554/2011 - ELIO MARTINS DE AGUIAR (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006493-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310556/2011 - CARLOS FERNANDES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP154758 - CESAR 

AUGUSTO DE SOUZA, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006012-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301310557/2011 - JOSE BORGES SAMPAIO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005785-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310560/2011 - ELIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005762-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310561/2011 - RAIMUNDA CANDIDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005633-96.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310562/2011 - ROBERTO MARTINI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005612-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310563/2011 - MARIA APARECIDA GOZZO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005494-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310564/2011 - AURILIO GAIGHER (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005488-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310565/2011 - LUIZ HENRIQUE QUARTIM BARBOSA DE FIGUEIREDO (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0005177-49.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310566/2011 - FRANCISCO DE ASSIS GONÇALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005096-03.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310568/2011 - YOSHIKO KAMIMURA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005019-91.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310569/2011 - JOAO DE SOUZA LOPES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004712-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310570/2011 - MAGALI DE CAMPOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004650-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310571/2011 - MIGUEL DE CAMARGO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004339-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310572/2011 - GUERINO GROPO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004205-79.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310573/2011 - MARIO XAVIER JUNIOR (ADV. SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO, 

SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003985-81.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310574/2011 - PAULO FELIPE DA SILVA (ADV. SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003890-51.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310575/2011 - ROSALINO RODRIGUES (ADV. SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO, 

SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003465-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310576/2011 - JOAO MARQUES DE TOLEDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003283-38.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310578/2011 - GILBERTO ANTONIO VAZ (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002908-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310579/2011 - FRANCISCO JOSE ALVES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0002872-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310580/2011 - SEBASTIÃO CARDOSO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002548-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310582/2011 - AUGUSTO ALVES DE MIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002358-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310583/2011 - VALDEMAR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002013-76.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310585/2011 - JOSE CARLOS REFUNDINI (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 

- WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001688-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310586/2011 - NATANAEL FERREIRA DE MELO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001674-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310587/2011 - ADELINO PERRONI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001401-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310589/2011 - FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001382-35.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310590/2011 - PLINIO BATISTA DA SILVA (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001238-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310591/2011 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0001157-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310592/2011 - SILVIO DOS SANTOS HENRIQUE (ADV. SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000572-60.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310594/2011 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000247-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310596/2011 - JAIR JOSE DOS SANTOS (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036292-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301310484/2011 - PAULO TSUNEYUKI ANNO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036070-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310485/2011 - GINO GIUSEPINO COLONELLO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0012917-92.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313120/2011 - DARCY DONATELLI (ADV. SP211577 - ANA SILVIA DONATELLI CORDOVANO); 

DERCILIA DONATELLI CORDOVANO (ADV. SP211577 - ANA SILVIA DONATELLI CORDOVANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I, 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovadas nestes autos até a data do 

presente julgamento. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0057527-82.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306207/2011 - HAYDEE APARECIDA PEREIRA FRANCA (ADV. SP239921 - PABLO LUIZ LOPES 

FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, comprovadas as condições necessárias à concessão da pensão por morte, julgo PROCEDENTE a pretensão 

deduzida pela autora HAYDEE APARECIDA PEREIRA FRANÇA, reconhecendo o seu direito ao benefício 

previdenciário de pensão por morte, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de 

pensão por morte em seu favor no valor atual de R$ 2.369,48 para julho/2011, bem como ao pagamento das prestações 

vencidas desde a DIB (fixada no óbito, em 25.05.2009) que, segundo cálculos da contadoria, já considerado o valor de 

renúncia, perfazem o total de R$ 59.685,01, para agosto/2011, no prazo de sessenta dias a contar do trânsito em julgado, 

sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

  
Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela antecipada, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Em caso de não implantação do benefício neste prazo, deve a 

autora informar o Juízo para a adoção das providências legais cabíveis. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I. 

  

0044758-42.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312903/2011 - LINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, autorizando o levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em relação ao período de 18/04/2006 a 31/10/2008, empresa LCC do Brasil 

Ltda, extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  
Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, 

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União 

nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 8h 30min às 

10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

0047497-85.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301304670/2011 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 
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PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/113.031.697-9, cessado indevidamente 

no dia 21/10/2008, e mantê-lo ativo, pelo menos, até final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores 

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 
deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida nos autos, para o fim de determinar o restabelecimento do 

benefício, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de 

prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0009922-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301245573/2011 - ODENIR DATILO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a 

antecipação de tutela nesta oportunidade e julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, 

I do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31/ 505.572.366-8 

(DIB em 28/04/2005), desde a sua cessação em favor de ODENIR DATILO, ficando a cargo do INSS a realização de 
perícia médica a partir de 19/10/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a cessação do benefício, em 

21/07/2005, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização 

monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela 

parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 16,65% e abril/90: 44,80%, atualizado nos 

termos da RESOLUÇÃO n. 134/2010 do CJF. 
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Quanto aos expurgos, em caso de acordo celebrado entre o trabalhador e a CEF, este deve prevalecer, como 

forma de prestigiar a autonomia privada das partes e em respeito aos padrões éticos que devem pautar as 

relações jurídicas.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Concedo os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos postulados.  

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  
0016519-62.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314814/2011 - SHIRLEY GAMEIRO TEIXEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0014698-23.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315104/2011 - CARLOS ROBERTO LUCCHESI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0043087-81.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306863/2011 - AUREA EDITH RIBEIRO SILVA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, 

SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO A TUTELA DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo (15/06/00), cuja renda mensal inicial fixo em UM 

SALÁRIO MÍNIMO. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 33.899,75 (TRINTA E 

TRêS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), atualizado até junho 

de 2011, já descontados os valores recebidos por força da tutela antecipada, obedecida à prescrição quinquenal, sendo 

devida, portanto, somente as prestações anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação, nos termo do art. 103. 

  

                               Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse 

Juizado Especial Federal, com base na Resolução nº. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no 
DOU, de 23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº. 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº. 10.259/2001. 

  

                               Oficie-se para manutenção da tutela anteriormente deferida.  

  

 Com o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0016389-38.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313750/2011 - PAULO FAGUNDES OLIVEIRA (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA, SP164061 - 

RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fundamento no art. 269, II, do CPC, julgo procedente o pedido 
indicado na inicial, mas, como já houve o pagamento administrativo do valor atrasado, condeno a Ré a pagar apenas os 

juros no valor de R$ 4.177,09, em virtude do adimplemento voluntário da obrigação principal. 

Sobre tal valor deverá incidir juros e correção monetária, a partir de outubro de 2009, com base nos índices da 

poupança, nos termos do art. 1.º-F, da Lei 9.494/97, até a data do efetivo pagamento. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS, para que providencie o cumprimento da decisão, no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0053986-07.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315126/2011 - ANIZIA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de pensão por morte da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I. 

  

  
  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0008762-80.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288044/2011 - 

DURVALINA MARIA GOMES (ADV. SP188440 - CYNTHIA CRISTINA GRAMORELLI, SP217084 - PEDRO 

ROBERTO BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isso posto, acolho parcialmente embargos de declaração apenas para sanar a omissão apontada em 

relação ao pedido de fixação de multa pautado no Art. 24 da Lei 8.036/90. 

Na quadra da fundamentação supra, mantenho a sentença em todos os seus termos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0051954-63.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288091/2011 - 

VALDETE RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS 

AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isso posto, acolho os embargos de declaração para sanar a obscuridade da sentença 

apontada pelo embargante, nos termos da fundamentação supra. 

Intimem-se. 
  

0044296-85.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301163162/2011 - MARIA 

AMARAL SILVA NASCIMENTO (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho em 

parte os embargos declaratórios, para o fim de: 

(a) sanar as omissões referente aos pedidos de antecipação da tutela e de reparação por danos morais, os quais ficam 

rechaçados na quadra da fundamentação supra; 

(b) rejeitar a alegação de obscuridade na sentença, na quadra da fundamentação supra. 

Em decorrência, o resultado da sentença deve ser alterado para que passe a constar que o pedido é PARCIALMENTE 

PROCEDENTE e não PROCEDENTE. 

No mais, fica mantida a sentença em seus integrais termos. 

Por fim, defiro a assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, 

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0006482-05.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288043/2011 - 

ANIRCE ANGELICA DOS SANTOS (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - 

ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051916-17.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288103/2011 - 

MARINA BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0020184-18.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288101/2011 - 

ANTONIO NASER FARAH (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, rejeito os 

embargos de declaração. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0063093-12.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148297/2011 - 

ELOISA HELENA JUNQUEIRA TEDESCHI DAUAR (ADV. RS046571 - FABIO STEFANI, RS075260 - 

PRISCILA ZAMBERLAN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, acolho os embargos de declaração, apenas para suprir a omissão apontada e, no mérito, afasto o pedido de 

pagamento proporcional formulado pela União. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0015501-35.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284198/2011 - 

ROSINEIDE FERREIRA DIONISIO (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, rejeito os embargos 

declaratórios opostos pela autora, visto que não há omissão na sentença. De outra lado, defiro o requerimento da parte 

autora e antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, determinando à autarquia a implantação do benefício de 

pensão por morte com o consequente pagamento das prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se e expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela em 45 dias. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0033179-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312784/2011 - PEDRO CAMARGO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o 

pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 
P.R.I. 

  

0032110-30.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313737/2011 - JOSE LINS DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e declaro 

EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, c/c o artigo 329, ambos do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

0011216-90.2011.4.03.6130 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311313/2011 - APARECIDA REGINALVA AZEVEDO DA COSTA (ADV. SP233205 - MONICA NOGUEIRA 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE (ADV./PROC. ). Ante ao 

exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que 
extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

0026912-75.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307125/2011 - ANDREIA PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP081187 - LUIZ BIASIOLI, SP273757 - ADRIANA 

COSMO GARCIA) X MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). Diante do exposto, indefiro a 

inicial com fundamento no art. 295, II, do Código de Processo Civil, e julgo extinto o processo sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267, I, do mesmo diploma legal. 
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0094567-69.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311199/2011 - SERAFINA VIDO (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência. Caso haja 

interposição de recurso, referido pedido poderá ser reapreciado, desde que apresentada a declaração de hipossuficiência 

faltante. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0031511-23.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312687/2011 - JORGE CERNIAUSKAS (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à 

presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite, processo nº 00201077220114036301. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 
exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0013640-77.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314143/2011 - MARIA ANCELMA MELO DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e 

registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, extingo o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 
  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  
0010174-12.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313022/2011 - WALDEMAR VALILLO (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL 

DE CARVALHO PIRES); AMERICO CARMELLO VALLILO - ESPOLIO (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO 

PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004913-03.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313413/2011 - FRANCESCO NEPITA - ESPOLIO (ADV. SP131068 - AFONSO JOAO ABRANCHES 

CAGNINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  
0017817-84.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312830/2011 - CRISTINA SOUZA MARTINS PYSKLYVICZ (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 

10.259/01. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0015940-17.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313036/2011 - BRAZ GALDINO ARANTES (ADV. SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 
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exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 51, III, da Lei 9.099/95 c/c arts. 1.º e 3.º, §3º da Lei 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0029292-42.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313015/2011 - WALKIRIA MARTINHO HORNOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifica-se que o Processo nº. 2003.61.00.027444-

8 foi extinto com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, já tendo transitado em julgado. 

Assim, dada à reprodução de ação idêntica a anteriormente ajuizada, a qual já foi decidida por sentença, transitada em 

julgado, configurada está a coisa julgada (art. 301, §§1º, 2º e 3º do CPC). 

Isto posto, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de 

Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0015170-19.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311823/2011 - ROBERTO RICI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, em razão da 

existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0018370-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313579/2011 - JORGE CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e 

registrada neste ato. 

                        Intimem-se as partes. 
  

0027625-55.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314890/2011 - ANGELA MARIA DE PIERRE (ADV. SP205083 - JANAÍNA DA SILVA FORESTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO O PROCESSO, com base no art. 267, VI, do CPC, por 

ilegitimidade ativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0004787-79.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306285/2011 - JOSE VICENTE DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, tendo em vista que o 

provimento jurisdicional em nada alteraria a situação da parte autora, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
Por fim, em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a 

revisão de benefício previdenciário pelo reajustamento decorrente do índice INPC, enquanto o objeto destes autos é a 

revisão pela adequação do valor do benefício ao teto estipulado pelas emendas constitucionais 20/98 e 41/03, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0017787-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312191/2011 - ARIOVALDO ALMEIDA SOUZA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem 
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condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e 

registrada neste ato. 

                    Intimem-se as partes. 

  

0007854-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313810/2011 - ERIKA COSTA SILVA (ADV. SP227627 - EMILIANA CARLUCCI LEITE, SP293411 - 

HELAINE COSTA QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, em razão da falta de interesse processual, com fundamento 

no art. 267, VI, do CPC; 

2) Concedo os benefícios da assistencia judiciária gratuira, nos termos da Lei 1060/50. 

4) Publique-se. Registre-se e Intime-se. 
  
0014676-62.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314277/2011 - JACI RIBEIRO TEIXEIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038630-40.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314282/2011 - ODAIR GOMES JOSE (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0033495-47.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311759/2011 - DORIVAL ROSSI (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das 

razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 
  

0019511-88.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312165/2011 - APARECIDO ROBERTO DA CUNHA (ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0054405-27.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315215/2011 - ANTONIO NUNES DE ARAUJO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta forma, havendo o decurso do prazo 

concedido sem regularização do feito, JULGO O PRESENTE FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

por indeferimento da petição inicial nos termos do artigo 267, inciso I, c/c 284, p.u., ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
  

0010087-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312842/2011 - ISMAEL DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP237829 - GENIVALDO PEREIRA BARRETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0017413-33.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313181/2011 - MARIA DAS GRACAS MARES SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP176285 - OSMAR JUSTINO 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

0044755-58.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301188714/2011 - ELISA ABDUL RAHMAN (ADV.  ); MADALENA MARTINEZ - ESPÓLIO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, extingo o 

processo sem julgamento do mérito nos temos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil cumulado com o art. 51, 
§ 1º, da Lei n. 9.099/95. 

Sem custas nem honorários, conforme os artigos 55 da Lei n. 9.099/95 e 1º da Lei n. 10.259/2001. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0007740-16.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177255/2011 - MARIA 

APARECIDA DO NASCIMENTO ALVES ANTONIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pela documentação apresentada pela parte autora, verifico 

que, aparentemente, seu último vínculo cessou em 1978, motivo pelo qual não há como saber se, em janeiro de 1989 e 

abril de 1990, a parte autora tinha efetivamente saldo na conta vinculada do FGTS. 

  

Desta feita, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora apresente extrato completo de sua conta vinculada 

comprovando saldo em janeiro de 1989 e abril de 1990, a ser fornecida pela CEF, ou apresente CTPS em que conste 

vínculos nos referidos períodos, sob pena de preclusão da prova. 

  
Int. 

  

0030187-66.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009570/2010 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA VALENTIM (ADV.  ); LOURENCO VALENTIM- ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 
  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 
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É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  
“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

0036875-10.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301294017/2011 - DINALVA DANIEL 

DE FRANCA (ADV. SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o laudo pericial apresentado pelo clínico geral Dr. José Otávio De Felice 

Júnior. Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 
perito. Cumpra-se. 

  

0022873-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281516/2011 - ARNESTINO JOSE 

NANDES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

00815743320034036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO 

DE 1994(39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o novo teto 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                   Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0037229-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401963/2010 - ERNESTO 

LOSCHIAVO (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os autos do processo n. 200963010147337, 

indicado no termo de prevenção, tem como objeto a correção dos expurgos inflacionários dos Plano Collor I e II 

incidentes sob as contas poupança n. 034322 e n. 29451-3, ao passo que, neste processo, a parte autora objetiva a 

correção dos expurgos inflacionários dos Planos Collor I e II da contas poupança n. 14409-7, n. 29452-1 e n. 48663-3. 
Ausente identidade entre as demandas. Prossiga-se o feito. 

  

0063312-25.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301271187/2011 - MARIA ANTONIA 

BUSO CHINO (ADV. SP114236 - VENICIO DI GREGORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

apontado tem por objeto a aplicação do índice ORTN/OTN, conforme o art. 1º da Lei 6423/77, enquanto o objeto destes 

autos é a majoração do percentual de cálculo da RMI do benefício pensão por morte para o correspondente a 100 % do 

salário-de-benefício, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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Intime-se. 

  

0017952-96.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278909/2011 - EDMUNDO JOSE 

RUFINO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

00830922420044036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base na IRSM DE FEVEREIRO 

DE 1994 (39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o novo teto 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                   Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0014567-43.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306388/2011 - LUIZ CARLOS 

HASS (ADV. SP235789 - DIMAS CORSI NOGUEIRA, SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 0406493-76.2004.4.03.6301 tem como objeto o 

reajuste do benefício pela aplicação do índice IGP-DI. Já o presente feito tem como objeto a revisão do benefício com 
aplicação do índice de IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, à relação de salários de contribuição compreendidos 

no período básico de cálculo. 

Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0026926-59.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257175/2011 - MARIA LUCIA 

PORTELLA DA ROCHA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de matéria de direito, desnecessária a 

presença das partes à audiência designada, motivo pelo qual fica dispensado o seu comparecimento e cancelada a 

audiência. 

Intime-se com urgência. 

  

0017750-22.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278915/2011 - MARIE FRANCE 

JACQUELINE PERROY (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 
processo 01850739620044036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IGP-DI; 

enquanto estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o novo teto estabelecido pelas 

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                    Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0016389-38.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301255563/2011 - PAULO FAGUNDES 

OLIVEIRA (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA, SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se o réu, para apresentação 

de contestação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0020123-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275088/2011 - MILTO FLORIANO 

RODRIGUES (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o(s) processo(s) listado(s) no termo de 

prevenção, não verifico a identidade entre as demandas, eis que no referido feito a parte autora requereu a revisão pelo 

índice do IRSM. Neste processo, a parte requer a revisão com fulcro nas EC 20/98 e 41/2003. 
Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0016519-62.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314529/2011 - SHIRLEY 

GAMEIRO TEIXEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Com vistas a 

evitar a prematura extinção do processo sem resolução do mérito, intime-se a parte autora para atender, no prazo de 10 

(dez), a determinação judicial outrora proferida, no sentido de demonstrar o prejuízo que alega ter sofrido em razão da 

correção do saldo do FGTS procedida pela parte demandada. 

  

0030187-66.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402572/2010 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA VALENTIM (ADV.  ); LOURENCO VALENTIM- ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Verifico, ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. 

  

                      Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

                      Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                      Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0030187-66.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301132205/2011 - MARIA APARECIDA 
DE SOUZA VALENTIM (ADV.  ); LOURENCO VALENTIM- ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos referente aos meses de maio e junho de 1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0001851-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315214/2011 - JOSE HERCULANO 

SIQUEIRA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista o agendamento de audiência para oitiva da testemunha da parte autora para o dia 22/07/2011, solicite a 

Secretaria informações acerca do cumprimento da carta precatória. 

Cumpra-se. 

Int. 
  

0058696-41.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301127600/2011 - CLARA PUCCINI 

DOS SANTOS (ADV.  ); VILMA DI NITTIS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora sobre o teor das petições da CEF acostadas aos autos 

em 17/09/2010 e em 28/09/2010, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0021956-16.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301257962/2011 - 

THIAGO RAMOS ABATI ASTOLFI (ADV. SP250242 - MICHELE REGINA SUZIN) X CONSELHO REGIONAL 

DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM SÃO PAULO (ADV./PROC. SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO). 

Chamo os autos à conclusão. Juntem-se aos autos virtuais os documentos apresentados em audiência. Saem as partes 
intimadas. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se 

identificaram na minha presença. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003459-84.2011.4.03.6311 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301303323/2011 - ROBERTO GUERNER DE FREITAS HORTA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA 

FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar 
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as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. 

No caso de revisão administrativa do benefício, sem prévio acordo homologado nos autos, os juros de mora incidirão a 

partir da citação, com termo final na data do efetivo pagamento pelo INSS. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000876 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0086158-07.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301314268/2011 - GILBERTO BERTON (ADV. SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA 

BOTELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, pronuncio a prescrição da pretensão deduzida em relação ao plano Bresser (junho/87), 

extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  
0004622-66.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316299/2011 - FLAVIO EDUARDO PAHL (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006495-04.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301316636/2011 - WALDEMAR GARCIA GUIRAO (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ 

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051133-25.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308315/2011 - JOSE BASILIO DAL POGGETTO (ADV. SP137312 - IARA DE MIRANDA, SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil, reconhecendo-se a decadência do direito do autor em revisar nos termos pleiteados. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002672-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314444/2011 - ELOIR ALVES DE MISQUITA (ADV. SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL, 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil, homologo o acordo celebrado entre as partes, extinguindo o feito com resolução de mérito, em relação à 

concessão de auxílio-doença, a partir de 15/12/2008, com a conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 

22/03/2011, bem como o pagamento de 80% dos valores em atraso (de 15/12/2008 a 30/04/2011) e DIP em 01/05/2011, 

compensando-se os valores recebidos administrativamente no mesmo período e limitado ao valor de alçada do Juizado 

Especial Federal, conforme consta da proposta e cálculos anexados pela contadoria (valores reproduzidos na Súmula 

desta sentença). 

Oficie-se o INSS para cumprimento. Expeça-se o ofício para pagamento dos valores apurados, no valor de R$ 

32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS REAIS), valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
P. R. I. 

  

0026006-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301304067/2011 - IRINA HRAMZOV (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, 

homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo 

extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, concessão em favor de IRINA HRAMZOV do benefício de 

aposentadoria por idade a partir de 02/05/2007, data de entrada do requerimento administrativo (DER), com renda 

mensal inicial de R$ 380,00 (RMI) e renda mensal atual correspondente a R$ 545,00 (RMA), para a competência de 

julho de 2011. Prazo: 45 dias. 

Expeça-se ofício requisitório para pagamentos de 80% dos valores atrasados, desde então até 31/08/2010, 
compensando-se com parcelas pagas administrativamente, que hoje corresponde a R$ 27.654,31, atualizadas até agosto 

de 2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Saem os presentes intimados. 

Intime-se o INSS. 

  

0044631-75.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301264582/2011 - DOROTHY DELPHINO DE BRITO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos. 

Sem custas nem honorários, conforme os artigos 55 da Lei n. 9.099/95 e 1º da Lei n. 10.259/2001. 

  

0026863-68.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313292/2011 - SUZANA RIBEIRO GAMERO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

descontados as eventuais revisões efetuadas a tal título e pagas administrativamente.  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios 
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em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0001435-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313111/2011 - FRANCISCA SIMPLICIO DA COSTA (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004652-67.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313200/2011 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 
269 do Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0015227-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311630/2011 - JOSE BRANDAO DOS SANTOS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012615-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311636/2011 - GERALDO SEVERINO DE ARAUJO (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0081849-40.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314713/2011 - ANNA MINUTOLI AROCA (ADV. SP070240 - SERGIO CALDERAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela Requerente, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da Requerente e concedo-lhe os 

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 

  

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 

10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 
Intimem-se. 

  

0017402-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311749/2011 - MARINA DOS SANTOS PRATES (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 
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Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0025979-05.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299116/2011 - OZELIA RODRIGUES MENDONCA (ADV. SP174388 - ALEXANDRE PIERETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Ozelia Rodrigues Mendonça, negando a concessão do benefício de pensão 

por morte, em razão do falecimento do segurado Roberto Dantas de Oliveira, por parte do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

  
Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0087098-69.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314287/2011 - NELY DE OLIVEIRA TOSTA (ADV. SP090479 - LUCIO PALMA DA FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, 

(A) pronuncio a prescrição da pretensão deduzida em relação ao plano Bresser (junho/87), extinguindo o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

(B) julgo improcedente os pedidos em relação aos planos verão e Collor I e II e extingo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0030338-32.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311200/2011 - IZILDINA LUCIANA DE CAMPOS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0027578-76.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301462/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA MELO (ADV. SP208464 - CREUSA APARECIDA DE 

LIMA, SP237053 - CARLOS HENRIQUE APARECIDO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, 

extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
P.R.I. 

  

0027072-03.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316138/2011 - SOLANGE DA SILVA FERREIRA (ADV. SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS, 

SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I 
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0027008-27.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313482/2011 - ODAIR FAUSTO CARDOZO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, resolvo o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0003763-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314460/2011 - MARIA ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 

autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de poupança 

indicada(s) na inicial (agência: 1370 - conta: 013.00027150-8). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 
de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo improcedente a presente ação, negando o pedido apresentado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
0012547-50.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292486/2011 - RITA MARIA DE ANDRADE HANNUD (ADV. SP273342 - JOSE EDUARDO COVAS 

FIUMARO); SALVADOR HANNUD NETO (ADV. SP273342 - JOSE EDUARDO COVAS FIUMARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0004305-34.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307374/2011 - SEBASTIAO MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0064565-82.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310944/2011 - DIRCE SANTA ROSA GIMENES (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, 

SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006928-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316091/2011 - MARIA LIDIA CLEMENTE BRAIDATTO (ADV. SP174126 - PAULO HUMBERTO 

CARBONE, SP300135 - MARISA CUNHA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0001512-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301314600/2011 - ERMITA XAVIER HULEM (ADV. SP188120 - MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, ERMITA XAVIER HULEM , com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo improcedente a presente ação, negando o pedido apresentado na inicial. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  
0002273-61.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314098/2011 - GILZA PALOMARES (ADV. SP242566 - DECIO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058057-57.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314136/2011 - JOSE ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP131601 - ELTON ROCHA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0045700-11.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313404/2011 - RONALDO MINIACI (ADV. SP114242 - AZIS JOSE ELIAS FILHO, SP114260 - NANCI DI 

FRANCESCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano 

Collor II (fevereiro de 1991) na correção das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Ao setor de atendimento, para inclusão dos demais herdeiros no pólo ativo, conforme petição de 13.10.2008. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC.  

Fica deferida a justiça gratuita à parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 

n. 10.259/01.  

P.R.I.  

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

  
0015650-02.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314512/2011 - SILVINO BENTO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0039066-96.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314602/2011 - HAYLTON PIRES (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015808-57.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315085/2011 - MAGNO ALBERTO ABDELNUR (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015608-50.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315220/2011 - LAZARO BARBOSA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - 

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0062540-96.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315036/2011 - ADEMIR JOSE GUILMO (ADV. SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044168-65.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300364/2011 - PEDRO REYNALDO VIZZOTTO (ADV. SP208218 - EMERSON VIEIRA DA ROCHA); 

MARILZA VIZZOTTO MORI (ADV. SP208218 - EMERSON VIEIRA DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, negando o pedido apresentado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de 

desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, 

poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, 

Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

P.R.I. 

  

0055606-54.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306331/2011 - ANDREIA BABOSA DA PAZ (ADV. SP081491 - ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0043843-90.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301301440/2011 - WLADIMIR GIANESI (ADV. SP152275 - JAQUELINE PUGA ABES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0059684-28.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311550/2011 - MARCELO ABILIO AZEVEDO MAGALHAES (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0047229-94.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315967/2011 - DAMARIS FAIAO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 
julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0013633-85.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313744/2011 - IZAIAS GONÇALVES PARREIRA (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, nos termos da 

fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 
  
0003728-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315677/2011 - ANA MARIA ALVES (ADV.  ); DULCE MARIA ALVES PEDRO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004901-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316113/2011 - STERINA CARMELLO DE MORAES (ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 
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0043727-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314252/2011 - SAMUEL MARTINS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0017796-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314303/2011 - HOMERO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP119759 - REGINA CELIA REGIO DA SILVA 

TROVILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de 

todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com 

julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da 

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.  

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  
0056126-14.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301274031/2011 - MOISES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014303-60.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301274035/2011 - ASTROGILDO ANDRADE FILHO (ADV. SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044127-98.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276540/2011 - GUILHERME SALA (ADV. SP285849 - WELINGTON LUIZ DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício, com fulcro no art. 269, I, CPC, e reconheço a prescrição, no 

tocante ao pedido de restituição do pecúlio, com fulcro no art. 269, IV, CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os beneficios da assistênica judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  

0009302-60.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309467/2011 - MARIA JOSE FERNANDES (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 
improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 
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Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido de desaposentação. 

Cancele-se a audiência anteriormente designada. 

Sem custas e sem honorários.  

P.R.I 

  
0015283-70.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315119/2011 - VALTER ANDRADE DO COUTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041177-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311898/2011 - FERNANDO LOMBARDO FILHO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036148-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289308/2011 - DJALMA MENDES DA SILVA (ADV. SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO 

ARMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0025328-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311577/2011 - GILDA BORGES RIBEIRO (ADV. SP105100 - GERALDO PEREIRA DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da Lei. 
P.R.I. 

  

0000053-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314192/2011 - MINOR TOMITA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente a presente 

ação, negando o pedido apresentado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 5 (cinco) ou de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 

desta, dependendo do recurso cabível. Para recorrer é necessário constituir advogado. Caso seja pessoa pobre, poderá 

contar com o serviço da Defensoria Pública da União, desde que comprovada a sua situação financeira, devendo se 

dirigir em 02 (dois) dias à Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, entre 8h30 às 10h30. 

  

0008390-63.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313640/2011 - INOCENCIO RIBEIRO DE FREITAS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
  

0043051-05.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306229/2011 - VALDEVINO PEREIRA DE AMORIM (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

improcedente os pedidos do autor e extingo o processo com julgamento de mérito. 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

0006516-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275320/2011 - VANIA DE ALMEIDA MORO (ADV. SP123118 - VERA LUCIA SILVA COSTA BAHIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0060548-37.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313272/2011 - ARNO MAX BLUMTRITT (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Fica deferida a justiça gratuita à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 
negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0050027-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314189/2011 - MARINA DA COSTA PINHEIRO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053602-44.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314224/2011 - EDMILSON RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026533-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314254/2011 - SYLVIA BARRETO SALGADO (ADV. SP261247 - AILTON TEIXEIRA MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0033389-85.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311806/2011 - JANETE ANHOLETTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No 

caso concreto dos autos, a parte autora formulou pedido de atualização de conta referente aos meses de junho de 1987, 

maio de 1990, junho de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991. Os índices dos períodos guerreados não merecem 

acolhida, eis que em dissonância com a jurisprudência já pacificada sobre o tema. 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0015529-71.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319728/2011 - JOSE VIRGINIO DA SILVA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com 
fundamento no art. 269, IV, do CPC, reconheço a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos anteriores ao 

ajuizamento da ação, quanto ao pedido de correção dos meses de junho de 1999, 2000 e 2001, resolvendo o mérito; e, 

quanto às parcelas não prescritas e os demais pedidos, JULGO IMPROCEDENTES, com base no art. 269, I, do CPC, 

resolvendo o mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de 

declaração, em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da 

juntada aos autos do comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou 

procurar a Defensoria Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São 

Paulo/SP) com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá 

consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0033492-87.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315168/2011 - RICARDO CHOJI KINA (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0026346-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315175/2011 - ANDRE EITI TAJIMA (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0026194-44.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301315176/2011 - ELISETE FERREIRA GONCALVES (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0026275-90.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317006/2011 - GLENDA FELIPPE E SILVA (ADV. SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 - DAMARIS 

CARDOSO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. 

PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

*** FIM *** 

  

0043307-79.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316232/2011 - JOSE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA 

SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 

Fica deferida a justiça gratuita à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 
10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

  

0027784-90.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316110/2011 - FRANCISCA AUSENIR DE OLIVEIRA PINHEIRO (ADV. SP273152 - LILIAN REGINA 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e, por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do 

Código de Processo Civil.  
  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0006726-31.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289301/2011 - JOSE CUNHA MONTEIRO (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005192-23.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289303/2011 - VALDEMAR FRANCISCO DE MORAES (ADV. SP180941 - CYNTHIA SILVA FUGA, 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014298-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301274037/2011 - ADAO OLIVEIRA FIGUEREDO (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Publicada e registrada neste ato. 
Intimem-se as partes. 

  

0017305-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314643/2011 - FELINTO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                                    

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001289-09.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306756/2011 - GRASIELE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, 

nos limites do que foi efetivamente pedido, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de 

comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do 
mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando 

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P. R. I. 

  

0054844-38.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305096/2011 - MIGUEL JOSE DE BARROS (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. 

Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando 

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P. R. I. 

  

0016905-24.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317620/2011 - WILSON ROBERTO OLLITA (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I,CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0029709-24.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311960/2011 - ANTONIO DE PADUA DA CUNHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0074270-75.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313232/2011 - JAIR MORENO (ADV. SP138462 - VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS, SP145382 - 

VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas não havendo 
qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0018701-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314255/2011 - ROSARIO GRIFFO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000252-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314256/2011 - LOURIVAL GREGORIO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo, por conseguinte, o mérito da ação, nos termos do 

art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0062754-53.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315143/2011 - PELAGIA TELECKA (ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058531-57.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315144/2011 - CLEIDE BAMENGA ROCHA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0006333-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315150/2011 - MARIZABEL TORRES (ADV. SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI, SP026716 - 

ALBERTINO MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0023119-65.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291674/2011 - PEDRO URIAS DA SILVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 

- ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0036448-47.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301152509/2011 - ORLANDO SUANA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0014924-28.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301315686/2011 - ATILIO FRANCISCO LIMA (ADV. SP098321 - ATILIO FRANCISCO LIMA) X CONSELHO 

REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO (ADV./PROC. SP046531 - JOSE EDUARDO 

AMOROSINO, SP203552 - SERGIO TADEU DE SOUZA TAVARES). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

  

0003221-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311339/2011 - LIGIA MEDEIROS (ADV. SP070948 - SANDRA MARIA MARTINS PIRES); OLAVO 

MEDEIROS (ADV. SP070948 - SANDRA MARIA MARTINS PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, 

reconheço a prescrição em relação ao plano Collor I, e julgo improcedente a presente ação em relação ao plano Collor 

II, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e 

honorários advocatícios. P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0001016-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300237/2011 - JACY LUCIANO RODRIGUES DE QUEIROZ (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI 

DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0016644-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313483/2011 - ILTER ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP080691 - ANTONIO VELOSO DE PAULA, SP264158 

- CRISTIANE CAU GROSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0005646-66.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316127/2011 - RENATO GABRIEL (ADV. SP167482 - RENATA PELOCHE BORDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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0027800-78.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310287/2011 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos limites 

do pedido, deixo de analisar pedido de auxílio-doença em período de recebimento administrativo (art. 267, VI, CPC); de 

resto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Acaso desacompanhada de advogado, fica a parte autora ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias 

e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P.R.I. 

  

0053353-93.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301269400/2011 - VALDOMIRA GONCALVES MARTINS (ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito da ação, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbências, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0004065-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301246136/2011 - MANOEL DA COSTA NEVES (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013959-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305527/2011 - MARIA ZILDA VIEIRA DA COSTA (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000936-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306347/2011 - PEDRO HENRIQUE TOLEDO DE OLIVEIRA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES 

PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039956-69.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316118/2011 - VERA LUCIA VIEIRA DE PAULA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0005893-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313894/2011 - ALCIMIR SOARES DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 

  
0033027-15.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301089979/2011 - JOAO NIVALDO FRANCA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055927-89.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300660/2011 - JOSE SANTOS CRUZ (ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052233-15.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302046/2011 - LUCIENE DE SANTANA ALVES SILVA (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, 

SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012897-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302049/2011 - ELIS CARLOS VALOES DE AMORIM (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0012121-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302050/2011 - IRANI FLORENCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP302696 - SIMONE ROSA PADILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001415-25.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302052/2011 - NELCY MENDES PAIVA MARTINS (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - 

TERI JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048182-63.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299370/2011 - DURVAL APARECIDO DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0051526-47.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316703/2011 - MARLI MACHADO (ADV. SP193623 - MICHELLE FERREIRA DE MORAIS PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 
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0005131-94.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314831/2011 - ANTONIO LACERDA SOBRINHO (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0028564-30.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316045/2011 - IRENE TAROSSO DE LUNA RAMALHO (ADV. SP167893 - MARIA MADALENA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Está, a parte autora, desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0026172-83.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316043/2011 - JOSE GODOI LIBORIO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041580-85.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315110/2011 - JOSÉ XISTO NICÁCIO (ADV. SP049163 - SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES, SP259341 

- LUCAS RONZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0047708-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315920/2011 - MARIA LUNA DA RESSURREICAO (ADV. SP273270 - VALERIA APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035572-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315921/2011 - ANTONIO JOSE BARBOZA (ADV. SP283011 - DAVID TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028053-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315922/2011 - JACONIAS ELEOTERIO DOS SANTOS (ADV. SP220264 - DALILA FELIX GONSALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010261-31.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301315923/2011 - MARIA DA CONCEICAO NEVES DA SILVA (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005968-18.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315924/2011 - ANTONIO CORREA ROCHA (ADV. SP302637 - ILTON ALEXANDRE ELIAN LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000867-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315926/2011 - JOSE CELSO VILA (ADV. SP026497 - ELEONORA MARIA NIGRO KURBHI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010709-04.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305446/2011 - JENIDI MARIA DAS VIRGENS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para alteração do nome da autora, tal como consta em seu 

CPF: JENIDI MARIADAS DAS VIRGENS SANTOS. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 
  

0014575-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319957/2011 - JOSE CARLOS NEVES (ADV. SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0064142-88.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314086/2011 - FRANCISCO CLEMENTINO DA SILVA (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 
extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício NB 560.085.644-6, desde a 

cessação indevida (24/10/206) e converter o benefício a partir de 09/05/2011. 

             Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se eventuais valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora 

previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009.  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a tutela 

antecipada, para que o INSS implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da 

interposição de recurso. A tutela não abrange os valores dos atrasados. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0021310-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315790/2011 - VANNIA CHIODO SILVA (ADV. SP273534 - GILBERTO GAGLIARDI NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

                 Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0025995-61.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314436/2011 - JOSE ROBERTO MUNIZ DA PONTE (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Fica deferida a justiça gratuita à parte autora. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

  

0016329-52.2010.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301852/2011 - ARTUR ANTONIO FERNANDO STUCCHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
P.R.I. 

  
0028727-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317311/2011 - ANTONIO NAPOLEAO DE FREITAS (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028749-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317406/2011 - ANTONIO MONTEIRO (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS 

SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026928-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311677/2011 - LOURIVAL PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003977-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314251/2011 - CARMEM DIAS DA ROCHA RAMOS (ADV. SP128315 - FABIO ADRIANO BAUMANN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036872-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315804/2011 - PAULO DE TARSO DOS SANTOS AYRES (ADV. SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE 

PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030673-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317556/2011 - BELMIRO FERNANDES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0006816-39.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301484/2011 - JOSE MARREIROS LEITORA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0013496-40.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314178/2011 - LUIZ ALBERTO FERNANDES (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016164-81.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314182/2011 - VALDEMAR JOSE MENDES (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033722-66.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314185/2011 - ARMANDO RUIZ MARTINS (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023796-61.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301314186/2011 - NELSON DE LIMA (ADV. SP261204 - WILLIAN ANBAR, SP257739 - ROBERTO BRITO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022732-16.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314187/2011 - FLORENTINA VIEIRA DA CUNHA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016224-54.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314188/2011 - ADÃO CRUZ (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036094-85.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314191/2011 - BEATRIZ SANTOS SAMARA (ADV. SP301494 - AMIRACY RODRIGUES FARIAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055980-70.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314849/2011 - MARY MIDAGLIA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054506-64.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314850/2011 - JOAO SOARES DE FREITAS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053464-77.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314851/2011 - MARLY APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0053396-30.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314852/2011 - JOSE CARLOS REBUSTINI (ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048822-61.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314853/2011 - BERNADETE DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037518-65.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314855/2011 - ELISABETTA IACOPINO (ADV. SP271418 - LUIS AUGUSTO DE DEUS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003612-50.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314856/2011 - ETTORE MANOEL GASPAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000614-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314858/2011 - EMÍLIO GIORGETTA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035031-25.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301132400/2011 - GLEICE BARBOSA SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 
SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e resolvo o mérito do processo, nos termos do 

artigo 269, inciso I do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

 P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com relação ao pedido de 

aplicação do reajustamento previsto na Súmula 260 do extinto TFR, apreciando o mérito do presente feito, 

reconheço e pronuncio a prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

Por fim, com relação aos demais pedidos de revisão formulados na inicial, julgo-os improcedentes, nos termos do 

art. 269, I, do CPC. 
 Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0044772-26.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315666/2011 - MINORU YAZAKI (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045814-13.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315667/2011 - JOAO SATURNINO DA SILVA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047569-72.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315669/2011 - ODILON JESUINO DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047576-64.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315679/2011 - MANOEL GOMES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048484-24.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315680/2011 - ANTONIO CARLOS FILGUEIRAS MACHADO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0032525-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318526/2011 - JOAO PEDRO DE CARVALHO (ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, com fulcro no art. 269, I,CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0037416-09.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313041/2011 - ALDO PINHEIRO NATALI (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0035739-12.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289309/2011 - REGINA LUCIA BIFULCO (ADV. SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006105-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305181/2011 - CLAUDIO TADEU NOGUEIRA (ADV. SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos limites 

do pedido, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS ao pagamento das diferenças 

em virtude do auxílio-doença no período de 23/03/10 a 21/12/10, com correção monetária e juros moratórios desde 

citação, no montante de R$29.924,22 (calculados até agosto de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, 
inciso I, do CPC). 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Acaso desacompanhada de advogado, fica a parte autora ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias 

e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P.R.I. 

  

0030277-74.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311201/2011 - MARLY COOKE DE MORAES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a: 
  

a) proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte autora desta demanda, de forma a 

considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do 

artigo 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, devendo a renda mensal inicial passar a R$ 481,60 (QUATROCENTOS E OITENTA 

E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , que corresponde à renda mensal atual de R$ 646,96 (SEISCENTOS E 

QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) ; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria 

por invalidez - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007. De acordo com o parecer da contadoria judicial, esse valor 
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resulta em R$ 324,76 (TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), até julho de 

2011, com atualização para agosto de 2011. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0020155-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296714/2011 - JOSE DE JESUS BARROS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 118622-0, ag 345 - abril de 1990 

(44,80%), Maio de 1990 (7,87%); 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0004967-03.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314534/2011 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto: 

I - DECLARO a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio precedente o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

a) condenar a União a aplicar no pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - 

GDATA devida à parte autora os mesmos valores de pontuação pagos em favor dos servidores ativos, isto é, no período 

de 01/02/02 a 31/05/02, 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos; de 01/06/02 a 30/04/04, 10 (dez) pontos; de 01/05/04 a 
15/07/04, 30 (trinta) pontos, e de 16/07/04 até 30/06/2006 (MP 304/2006), 60 (sessenta) pontos; 

b) condenar a parte ré a pagar à parte autora as diferenças decorrentes da aplicação dos critérios acima discriminados, 

respeitada a prescrição qüinqüenal das parcelas que antecederam a data do ajuizamento da ação, com incidência de 

correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

c) Indeferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial com base 

nas fichas financeiras do período e farão parte da presente sentença. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011424-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300387/2011 - MARIA ALCIDE DE CARVALHO PEDRO (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE 
OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, 

reconhecendo o direito da parte Autora em ter seus saldos das cadernetas de poupança, n. 0272-013-00102224-7, 

00089513-1, 00101611-5 com a aplicação do IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela 

igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação às mesma contas, a 

aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada 

nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 
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Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003, 

impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 

para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 41/2003, 

utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu 

efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 
(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0055724-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314208/2011 - JOSE RENATO DA CONCEICAO MISSIAS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049629-81.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301314209/2011 - SUELY ALVES DE CARLOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023020-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314212/2011 - SEBASTIAO BARBOSA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033051-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314210/2011 - REGINA ELIZABETH IACOMO BOMTEMPO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030173-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314211/2011 - SERGIO BERTOLINI (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027081-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314218/2011 - JAIR DINIZ MACHADO (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - 

RENATO MANFRINATI DE DEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001146-83.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313872/2011 - IZAURA SATIRO DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 
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SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO 

STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar, em favor da parte autora, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 31/05/2011 e DIP 

em 01/08/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

31/05/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0006623-24.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313043/2011 - JOAO BATISTA FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 
exposto, 

a) Quanto ao pedido de reconhecimento dos períodos de 02/09/85 a 30/11/91 e de 01/05/98 a 20/01/2000 como 

laborados em condições especiais, JULGO-O IMPROCEDENTE, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC. 

b) Quanto aos pedidos remanescentes, JULGO-OS PROCEDENTES, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro 

no art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial o período de 01/03/74 a 25/08/85, condenando o INSS à 

obrigação de fazer consistente em averbá-los e a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a 

contar da data da DER, em 17/07/2008, com o tempo de 33 anos, 07 meses e 08 dias, tendo como RMI o valor de R$ 

477,75 (QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) e como renda mensal 

atual - RMA - o valor de R$ 562,83 (QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E OITENTA E TRÊS 

CENTAVOS), para julho de 2.011. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado que a parte autora laborava sob condições 

especiais, pelos formulários previdenciários, bem assim que, uma vez convertidos o períodos laborado sob condições 

especiais em tempo comum e somados aos demais períodos de labor, resulta-se tempo suficiente para a aposentação, 

consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado 
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os 

requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço em prol da parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em 

julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir do ajuizamento (22/02/2010), no importe de R$ 

10.446,63 (DEZ MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS), 

atualizado até agosto/2011, nos termos da Res. 134/2011 do CJF.  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0084667-62.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315970/2011 - JORGE MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo 

o exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que precederam o ajuizamento da ação, com 
resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de juros progressivos; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

1) CONDENAR a CAIXA ECONÔMICA Federal - CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo 

de 30 (trinta) dias, apenas os índices de 42,72% e 44,80%, correspondentes ao IPC de janeiro/89 e abril/90, 

respectivamente, corrigidos monetariamente e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

2) AUTORIZAR a parte autora a efetuar o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS de sua titularidade, 

independentemente da expedição de alvará. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Concedo os benefícios assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

  

P.R.I. 

  

0023911-19.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311558/2011 - DANIEL TEIXEIRA PIMENTEL (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, extinguindo o feito com amparo no art. 269, I, do CPC, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a quantia de R$ 3.203,02 (TRêS MIL DUZENTOS E TRêS REAIS E DOIS 

CENTAVOS), já devidamente utilizada segundo os parâmetros fornecidos pelo Manual de Cálculos instituído pela 

Resolução CJF 134/2010. 

  

0026644-21.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300209/2011 - GASPAR NORIAKI MATSUMOTO (ADV. SP052599 - ELIANE SIMAO SAMPAIO, SP149873 

- CAMILA ENRIETTI BIN, PR025334 - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, PR021699 - MARCELA 

VILLATORRE DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, a fim de declarar a inexistência de relação 

jurídico-tributária referente à cobrança da contribuição social - PSS incidentes sobre o terço constitucional de férias 
gozadas. 

Condeno, ainda, a União a restituir à parte autora o montante de R$ 5.396,20, atualizado para agosto/2011, referentes 

aos valores descontados a título de contribuição social sobre o terço constitucional de férias gozadas. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à União. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 

Publicado e registrado neste ato. 

Intimem-se 

  

0004977-47.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315106/2011 - ORLANDO DE SOUZA CITTI (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto: 

I - DECLARO a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio precedente o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para condenar União a pagar à parte autora as diferenças financeiras decorrentes da aplicação da devida pontuação da 

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, isto é, no período de 01/02/02 a 
31/05/02, 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos; de 01/06/02 a 30/04/04, 10 (dez) pontos; de 01/05/04 a 15/07/04, 30 

(trinta) pontos, e de 16/07/04 até 30/06/2006 (MP 304/2006), 60 (sessenta) pontos, respeitada a prescrição qüinqüenal 

das parcelas que antecederam a data do ajuizamento da ação, com incidência de correção monetária e juros de mora, de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial com base 

nas fichas financeiras do período e farão parte da presente sentença. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme art. 1.211-A do CPC. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0032786-75.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314570/2011 - ORLANDO ROLANDO (ADV. SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice do Plano Collor I. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 
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Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 
  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0040916-20.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306634/2011 - VALDEMIR DA SILVA EVANGELISTA (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à 

parte autora desde 11/04/11. Segundo apurado pela contadoria judicial, não existem diferenças a pagar. Por conseguinte, 

analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  
Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0008618-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300392/2011 - AMELIA CHIZUE TAKEDA SAKIYAMA (ADV. SP093971 - HERIVELTO FRANCISCO 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, 

reconhecendo o direito da parte Autora em ter seus saldos das cadernetas de poupança, n. 013-00082478-9, com a 

aplicação do IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 
devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0009125-33.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307574/2011 - ANTONIO LEONILDO FURLANETI (ADV. SP140082 - MAURO GOMPERTZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora 

em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere 

à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e em relação à mesma conta, a aplicação do 

IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos 

da lei nº. 8.024/90. 
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Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0006054-57.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315098/2011 - ADAUTO BRANDAO RENNO (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - 

FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

CONDENAR a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos da empresa “General Motors do Brasil 

Ltda.”, em fevereiro de 2006, quando da rescisão de seu contrato de trabalho, a título de férias indenizadas e respectivos 

terços constitucionais. 
  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e 

correção em incidência única. 

  

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora em suas 

declarações anuais de imposto de renda. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União Federal/ Procuradoria da Fazenda Nacional, para elaboração dos cálculos. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0011790-22.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301285379/2011 - NICACIO ROSSI MAXIMO DOS SANTOS (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação ao Plano 

Collor II (fevereiro de 91) e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial referente ao plano Collor I (abril de 

1990), nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte 

forma: conta n. 26630-0 - abril de 1990 (44,80%) ; conta n. 3512-5 - abril de 1990 (44,80%)e conta 47596-5 - abril de 

1990. 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
  

0013759-72.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293431/2011 - YOKO ASAMURA AZEVEDO (ADV. SP236113 - MARCOS ANTONIO FERREIRA BENI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

conta n. 48420-9 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

conta 49234-2 abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%) e 

conta 52819-2 abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%) 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0005020-81.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315103/2011 - CIRO CAETANO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto: 

I - DECLARO a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio precedente o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para condenar União a pagar à parte autora as diferenças financeiras decorrentes da aplicação da devida pontuação da 

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, isto é, no período de 01/02/02 a 

31/05/02, 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos; de 01/06/02 a 30/04/04, 10 (dez) pontos; de 01/05/04 a 15/07/04, 30 
(trinta) pontos, e de 16/07/04 até 30/06/2006 (MP 304/2006), 60 (sessenta) pontos, respeitada a prescrição qüinqüenal 

das parcelas que antecederam a data do ajuizamento da ação, com incidência de correção monetária e juros de mora, de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial com base 

nas fichas financeiras do período e farão parte da presente sentença. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Dê-se prioridade de tramitação, pois a parte autora é maior do que 60 (sessenta) anos. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0047990-33.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301264585/2011 - FELIPPE TRUGLIO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo 
PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar a ré a creditar, na conta de caderneta de poupança (nº 00211208-

6), indicada às fls. 03/04 da petição juntada em 04/07/2011, a diferença entre os percentuais aplicados e os que 

deveriam ser (IPC-IBGE de abril de 1990 para os saldos não transferidos para o Banco Central, existentes em abril de 

1990 e com vencimento até 31/5/90) 

A diferença apurada deverá ser atualizada pelos índices da poupança, no mesmo dia do aniversário desta, até o efetivo 

pagamento, com acréscimo de juros remuneratórios capitalizados no percentual de 0,5% ao mês. 

Condeno a ré, ainda, ao pagamento de juros moratórios, sobre cada diferença apurada, no percentual de 1% ao mês, 

contados da citação, a teor dos artigos 405 e 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Sem custas nem honorários, conforme os artigos 55 da Lei n. 9.099/95 e 1º da Lei n. 10.259/2001. 

  

0011637-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315805/2011 - LUIZ FERNANDO MAZZAROLO (ADV. SP040153 - AMALIA MARIA DOMMARX 

CUCCIOLITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação de abril/90: 44,80%, descontando-se os 

valores pagos administrativamente. 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função do 
princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS, razão pela 

qual não há que se falar em juros moratórios. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005001-75.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315096/2011 - JOSEFA RODRIGUES VILELA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto: 
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I - DECLARO a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio precedente o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

a) condenar a União a aplicar no pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - 

GDATA devida à parte autora em sua pensão os mesmos valores de pontuação pagos em favor dos servidores ativos, 

isto é, no período de 01/02/02 a 31/05/02, 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos; de 01/06/02 a 30/04/04, 10 (dez) 

pontos; de 01/05/04 a 15/07/04, 30 (trinta) pontos, e de 16/07/04 até 30/06/2006 (MP 304/2006), 60 (sessenta) pontos; 

b) condenar a parte ré a pagar à parte autora as diferenças decorrentes da aplicação dos critérios acima discriminados, 

respeitada a prescrição qüinqüenal das parcelas que antecederam a data do ajuizamento da ação, com incidência de 

correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial com base 

nas fichas financeiras do período e farão parte da presente sentença. 

III - INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004938-50.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315108/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto: 

I - DECLARO a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio precedente o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para condenar União a pagar à parte autora as diferenças financeiras decorrentes da aplicação da devida pontuação da 

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, isto é, no período de 01/02/02 a 

31/05/02, 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos; de 01/06/02 a 30/04/04, 10 (dez) pontos; de 01/05/04 a 15/07/04, 30 

(trinta) pontos, e de 16/07/04 até 30/06/2006 (MP 304/2006), 60 (sessenta) pontos, respeitada a prescrição qüinqüenal 

das parcelas que antecederam a data do ajuizamento da ação, com incidência de correção monetária e juros de mora, de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 
Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial com base 

nas fichas financeiras do período e farão parte da presente sentença. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme art. 1.211-A, do Código de Processo Civil. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0076896-33.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314978/2011 - LUCIA RAMPIM OCTAVIANI (ADV. SP127941 - ADILSON FRANCO MOREIRA, SP166433 

- PATRÍCIA BEIRO DIN); DANILO OCTAVIANI (ADV. SP127941 - ADILSON FRANCO MOREIRA, SP166433 - 

PATRÍCIA BEIRO DIN); ANGELA OCTAVIANI ANTONACCI (ADV. SP127941 - ADILSON FRANCO 

MOREIRA, SP166433 - PATRÍCIA BEIRO DIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 
pagamento/creditamento em face da conta 14089-3, dos índices dos planos Bresser e Verão, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0029128-43.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310286/2011 - PAULO LINS DOS SANTOS (ADV. SP080263 - JORGE VITTORINI, SP260752 - HELIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, nos limites do pedido, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS ao 

pagamento das diferenças em virtude do auxílio-doença, com correção monetária e juros moratórios desde citação, no 

montante de R$2.151,77 (calculados até agosto de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do 

CPC). 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Acaso desacompanhada de advogado, fica a parte autora ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias 
e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P.R.I. 

  

0055901-91.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305158/2011 - RENATO SETTA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença à 

parte autora desde 22/11/10. Segundo contadoria, não existem diferenças a pagar. Por conseguinte, analiso o mérito 

(artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0007616-67.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310921/2011 - ANTONIO CARLOS CABRAL (ADV. SP087873 - TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS 

CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o 

direito da parte Autora em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 

1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0035809-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305616/2011 - GRACA MARIA LEMOS FERREIRA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 
CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

revisar e pagar as diferenças com limitação do valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas 

Emendas Constitucionais 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto máximo dado pela 

EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação previdenciária. Adotar o valor teto 

máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício. 

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente. 
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No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0079977-87.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314620/2011 - IRINEU DOMENE BARNABE (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser, nos termos do artigo 269, IV, do 
CPC; e, em relação ao plano Verão, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em 

ter seu saldo de caderneta de poupança n. 5503-9, corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, 

desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano pelo IPC de 44,80%, verificado 

em abril de 1990 no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0006723-76.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289302/2011 - ROBERTO GOMES DE ASSIS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a converter o período laborado em condições especiais em comum, nas 

empresas TUPI TRANSPORTES URBANOS PIRATININGA LTDA. de 15/06/1973 a 28/10/1976 e SOPLAST 

PLASTICOS SOPRADOS LTDA de 04/09/1990 a 28/08/2002 e de 19/09/2002 a 05/08/2005, e a implantar o benefício 

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir do requerimento administrativo em (08/06/2009) com renda 

mensal atual de R$ 1.540,52 (UM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E CINQüENTA E DOIS 

CENTAVOS), competência de julho de 2011. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 

269, I do Código de Processo Civil.  

  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 26.022,70 (VINTE E SEIS MIL VINTE E DOIS 

REAIS E SETENTA CENTAVOS), atualizados até agosto/2011, já descontados os valores pagos administrativamente 

através do benefício NB 42/1519416250, conforme parecer da Contadoria Judicial que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0031509-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310706/2011 - ELISABETH TURCO (ADV. SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito da causa, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder ao creditamento da diferença decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - referente jan/89, 42,72% e abril/90: 44,80%, devidamente corrigida com observância dos 

índices próprios do FGTS e acrescida de juros de mora, a partir da citação, na forma do Manual de Cálculos aprovado 

pela Resolução nº. 134//2010, do Conselho da Justiça Federal, descontando-se os valores pagos administrativamente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 221/2004 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela 

parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função 

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS, 

razão pela qual não há que se falar em juros moratórios. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0078586-97.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315797/2011 - JOACIR GUEDES CARDOSO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076293-57.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315798/2011 - ISILDA BARBIERI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051000-51.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315799/2011 - PRISCILA MONTEIRO FREITAS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0013371-43.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315800/2011 - HELENA KOLM (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0044501-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301307329/2011 - MICHELLE RICARDO NAKASHIMA (ADV. SP230956 - RODRIGO ANDOLFO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o 

direito da parte Autora em ter seu saldo de caderneta de poupança n.º 013-00219901-7 corrigido pelo IPC de 7,87%, 

verificado no mês de maio de 1990, no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0010163-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300389/2011 - JOSE IDALINO SEBASTIAO (ADV.  ); GERTRUDES CUSTODIA IDALINO (ADV.  ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da 

parte Autora em ter seus saldos das cadernetas de poupança, n. 013-00134746-2, com a aplicação do IPC de 44,80%, 

verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) e, finalmente, em relação às mesma contas, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, 

também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 
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Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0003564-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300396/2011 - MARIA DE LOURDES HENKLEIN DE GOBBI (ADV.  ); PAULO DE GOBBI - ESPÓLIO 

(ADV.  ); PAULO SERGIO DE GOBBI (ADV. SP134500 - ADRIANA MARTINS DAS NEVES); CARLOS 

ALBERTO DE GOBBI (ADV. SP134500 - ADRIANA MARTINS DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos termos da 

fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter 

seus saldos das cadernetas de poupança, n. 013.00082946-6, com a aplicação do IPC de 44,80%, verificado em abril de 

1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em 

relação às mesma contas, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere 

àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 
da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0019566-10.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311073/2011 - ANA REGINA PILAT CHELMINSKI (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos 

termos da fundamentação acima, julgo procedente em parte a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ter seu 

saldo da caderneta de poupança, n. 013-99003831-0 pelo IPC de 42,72% verificado em janeiro de 1989, 44,80%, 

verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) e, finalmente, em relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, 

também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 
da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0008825-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315723/2011 - CELIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP262894 - SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito do 

Autor em ter seu saldo da caderneta de poupança, n. 3842-0, corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990 

e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 
pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0009545-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300391/2011 - SONIA FERRAZ FERREIRA (ADV. SP168279 - FABIO EDUARDO BERTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos 

termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora 
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em ter seus saldos das cadernetas de poupança, n. 013-235-99008683-6, com a aplicação do IPC de 44,80%, verificado 

em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, 

finalmente, em relação às mesma contas, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no 

que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0008411-78.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301254775/2011 - OLAVO VARAJAO ANTUNES (ADV. SP173206 - JULIANA CARAMIGO GENNARINI, 

SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO, SP131300 - VIVIAN DE ALMEIDA GREGORI TORRES, SP237033 

- ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na 
inicial, para condenar a União a: 

1.             reintegrar a rubrica do artigo 5º, II, da Lei n. 8852/94 aos vencimentos do autor, desde sua supressão, em 

novembro de 2002, até junho de 2006, quando da instituição do subsídio em parcela única. 

2.             incidir normalmente o abate-teto, sem a exclusão das parcelas impugnadas pelo autor, nesta demanda, 

respeitado o teto de 80% da remuneração devida a Ministro de Estado, até a vigência da EC 41/03. 

3.             incidir normalmente o abate-teto, após a vigência da EC 41/03, em relação ao subsídio dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal. 

4.             pagar, ao autor, todos os montantes devidos, em razão da reintegração determinada no item 1, respeitado o 

desconto do abate-teto, nos termos determinados nos itens 2 e 3, devidamente atualizados, nos termos da Resolução 

561/2007, com juros de mora de 6% ao ano, após a citação. 

  

A União deverá apurar o montante devido, na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-o no 

prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, para fins de expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à União, para cumprimento da presente decisão. 

P.R.I. 

  
0009738-87.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314613/2011 - MARCIO IANNI (ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO para condenar a União a excluir da base de cálculo do IRPF dos anos-calendários de 1999 a 2004 e 2006 a 

2008 os valores correspondentes aos abonos pecuniários e seus respectivos terços constitucionais, conforme 

comprovados mediante os contracheques acostados a estes autos, restituindo à parte autora a diferença então apurada 

em seu favor, devidamente acrescida da aplicação da Taxa Selic, desde o pagamento indevido. 

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

  

0044277-16.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306359/2011 - MANOEL FERREIRA DA COSTA (ADV. SP113351 - LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE 

ARAUJO, SP113500 - YONE DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em 

relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, até a data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição 

qüinqüenal. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto: 

I - DECLARO a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio precedente o ajuizamento da 

ação, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, para: 

a) condenar a União a aplicar no pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativa - GDATA devida à parte autora os mesmos valores de pontuação pagos em favor dos servidores 

ativos, isto é, no período de 01/02/02 a 31/05/02, 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos; de 01/06/02 a 30/04/04, 

10 (dez) pontos; de 01/05/04 a 15/07/04, 30 (trinta) pontos, e de 16/07/04 até 30/06/2006 (MP 304/2006), 60 

(sessenta) pontos; 

b) condenar a parte ré a pagar à parte autora as diferenças decorrentes da aplicação dos critérios acima 

discriminados, respeitada a prescrição qüinqüenal das parcelas que antecederam a data do ajuizamento da ação, 

com incidência de correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.  

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial com 

base nas fichas financeiras do período e farão parte da presente sentença. 

III - INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos.  

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
  
0005012-07.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315111/2011 - JOAO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005047-64.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315118/2011 - MANOEL NUNES DO PRADO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004967-03.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315447/2011 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004626-40.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314280/2011 - BENEDICTO LIVRAMENTO (ADV. SP031732 - FRANCISCO DE MORAES FILHO, 

SP037654 - DEJACY BRASILINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a 

presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ter seus saldos da caderneta de poupança, n. 57244-0, corrigidos 

pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990 e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990, no que se refere à 

parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 
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Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0014871-76.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300376/2011 - ANITA DE SOUZA (ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a 

presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter seus saldos das cadernetas de poupança, n. 040799-9, ag. 

0260, com a aplicação do IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação às mesma contas, a aplicação do IPC de 

7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 

8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 
da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0028489-25.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299054/2011 - SETSUKO URATSUKA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - 

DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente 

procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter seu saldo de caderneta de poupança nº 

10032024-8 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e em relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado 

no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 
da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0018774-56.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315599/2011 - PAULO ANTONIO DE FARIA ROSA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para: 

  

a) Reconhecer a PRESCRIÇÃO da pretensão à devolução dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda sobre o 

abono pecuniário de férias, atinentes aos períodos de 1997 e 1998, com base no art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil; 

  

b) DECLARAR a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário de férias 
nos anos de 2000, 2001, 2002 e 2003, CONDENANDO, outrossim, a União a restituir à parte autora os valores 

indevidamente recolhidos a esse título, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e 

correção em incidência única. 

  

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora em suas 

declarações anuais de imposto de renda. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 226/2004 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União Federal/ Procuradoria da Fazenda Nacional para elaboração dos cálculos. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0010495-47.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311064/2011 - MARIA APARECIDA ZAGO DAMAS GARLIPP (ADV. SP081301 - MARCIA FERREIRA 

SCHLEIER, SP081326 - VALTER LUIS DE ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação 

acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter seu saldo de 

caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou 

inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma conta, a aplicação do IPC 

de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei 

nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 
As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0081574-91.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314288/2011 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM, SP151499 - 

MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito para: 

  

a). PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito do Requerente com relação à pretensão de aplicação do índice de 

correção monetária de “14,36%, de fevereiro de 1986”, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil; e 

  

 b). JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo Requerente, nos termos do art. 269, 
inciso I, do Código de Processo Civil, para fins de CONDENAR a Caixa Econômica Federal ao pagamento ao 

Requerente da diferença entre o valor relativo à correção monetária creditado na sua Conta-Poupança n.º 00021733-0 - 

Agência 1618 - CEF (“24/02/86” - “24/02/89”) e aquele que deveria ter sido creditado caso tivessem sido observados os 

índices inerentes ao Plano Bresser (junho de 1987 - 26,06%) e ao Plano Verão (janeiro de 1989 - 42,72%) - ressalta-se: 

deduzidos os juros que efetivamente já foram pagos ao Requerente. 

  

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406, do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 
execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF). 

  

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento do Requerente e concedo-lhe os 

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 

  

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 

10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 
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0001666-14.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300397/2011 - LILIANA APARECIDA ZOLLI MASTROROCCO (ADV.  ); WALTER ANTONIO 

MASTROROCO (ADV. SP206900 - BRUNO MARCO ZANETTI, SP207395 - CAROLINA AMORIM IEMBO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da 

Autora em ter seu saldo da caderneta de poupança, n. 013-1006-00027101-0 corrigido pelo IPC de 42,72% verificado 

em janeiro de 1989 e 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no 

mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
  

0005041-57.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315102/2011 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto: 

I - DECLARO a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio precedente o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para condenar União a pagar à parte autora as diferenças financeiras decorrentes da aplicação da devida pontuação da 

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, isto é, no período de 01/02/02 a 

31/05/02, 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos; de 01/06/02 a 30/04/04, 10 (dez) pontos; de 01/05/04 a 15/07/04, 30 

(trinta) pontos, e de 16/07/04 até 30/06/2006 (MP 304/2006), 60 (sessenta) pontos, respeitada a prescrição qüinqüenal 

das parcelas que antecederam a data do ajuizamento da ação, com incidência de correção monetária e juros de mora, de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial com base 

nas fichas financeiras do período e farão parte da presente sentença. 
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Dê-se prioridade de tramitação, pois a parte autora tem idade superior a 60 (sessenta) anos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente 

juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados 

mês a mês, até a data da citação. 
  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 
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informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0037454-26.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314450/2011 - MARCO AURELIO CANDELORO DE FREITAS (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0030587-17.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314452/2011 - EDVIGES MENDES DA COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0016574-13.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314455/2011 - APPARECIDA LOPES TONI (ADV. SP218007 - PAULO CESAR ALMEIDA DE CASTRO); 

ARLINDO TONI (ADV. SP218007 - PAULO CESAR ALMEIDA DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do 

FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às 
disposições da Lei 8.036/90. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  
0061015-45.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313136/2011 - LEONELIA EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M 

DE OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA BELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048880-35.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313137/2011 - SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA FRANCO (ADV. SP073948 - EDSON GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0040786-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313138/2011 - JOSUE FERNANDES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020402-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313142/2011 - MARIA JOSE PAIXAO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036357-20.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314569/2011 - EDMILSON TADEU PALAZZI (ADV. SP263023 - FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI, 
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SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008234-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314586/2011 - ANISIO DE BARROS DA SILVA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001753-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314591/2011 - ANTONIO MANOEL GRASSI (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007823-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314587/2011 - VOLTAIRE BRANDAO DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0001867-69.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301316231/2011 - JOSE FRANCISCO VILLAR JUNIOR (ADV. SP195359 - JULIANA BARBOSA DOS REIS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União a excluir da base de cálculo do IRPF do ano-calendário de 2003 

(exercício 2004) o valor correspondente à verba “gratificação por liberalidade” recebida pelo autor por ocasião da 

rescisão de contrato de trabalho, conforme termo acostado aos autos, restituindo à parte autora a diferença então 

apurada em seu favor, devidamente acrescida da aplicação da Taxa Selic, desde o pagamento indevido. 

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

  

0004680-06.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315313/2011 - FELIPE PROVENZA PEREIRA (ADV. SP102335 - SAVINO ROMITA JUNIOR, SP226425 - 

DEBORA CRISTINA ROMITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC; e conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o 
direito do Autor em ter seu saldo da caderneta de poupança, n. 61009-6 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em 

abril de 1990 no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0052964-45.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301268552/2011 - LUCIO DOS SANTOS (ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER, SP212016 - 

FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS a conversão do 

benefício de auxílio-doença (NB 526.104.989-6) em aposentadoria por invalidez a LUCIO DO SANTOS, a partir 

11/03/2010, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.427,13 (HUM MIL QUATROCENTOS E VINTE E SETE 

REAIS E TREZE CENTAVOS), para fevereiro de 2011, e condená-lo ao pagamento de atrasados no valor de R$ 

716,59 (SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até março de 

2011. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, bem como expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registre-se. Intime-se o INSS. 
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0048340-16.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307554/2011 - ANTONIO RODRIGUES DA GRELLA (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de 

auxílio-doença à parte autora desde 09/11/10, com renda mensal em julho de 2011, no valor de R$1.113,04 (renda 

mensal inicial de R$1.095,62), além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$9.170,32 (calculados em agosto de 2011). 

Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0010599-39.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314245/2011 - MANOEL SOARES SANTOS (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO); SEBASTIAO 
SOARES DOS SANTOS (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 27343-0 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0038009-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301089973/2011 - ALDENILDE BATISTA DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-

doença com DIB em 08/01/2010 e DCB em 25/02/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do vencimento das parcelas do 

benefício até a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Cumpra-se. 
  

P.R.I. 

  

0060436-97.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316117/2011 - MARIA ISABEL RODRIGUES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, 

SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: conta n. 00030597-7, ag 253 - apenas abril de 1990 (44,80%); - conta n. 00030950-6, ag 
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253 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - conta n. 00031594-8,ag 253 - abril de 1990 (44,80%) e Maio 

de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0007175-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316126/2011 - MARIA ANISIA DE FATIMA PASCHOALETO (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta 

n. 00049217-7, ag. 239 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - conta n. 99017054-0, ag. 239 - abril de 
1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0069046-25.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316116/2011 - ASSAKO MATSUDA IGAI (ADV. SP203598 - AGOSTINHO JOSE DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00021184-0, ag 1006 - 

Junho de 1987 - (26,07% ). 
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência dos 

índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0078598-14.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316096/2011 - ELISABETE APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 3. Do Dispositivo 

  

Posto isso, 

  

a) PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO da pretensão à devolução dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda 

atinentes aos meses de 02/97, 02/98, 02/99, 12/99, 12/00, 11/01 e 11/02, com a resolução do mérito, nos termos do art. 
269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, DECLARANDO a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário 

de férias, nos meses de 01/04, /01/05 e 12/05, CONDENANDO, outrossim, a ré a restituir à parte autora os valores 

indevidamente recolhidos a esse título. Deverá a ré calcular os valores atinentes ao período acima, aplicando-se apenas 

a taxa SELIC. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios assistência judiciária gratuita. 
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P.R.I. 

  

0003120-92.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310750/2011 - ROQUE SEVILHA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença 

referentes a 04/90 e 05/90, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 821-9, nas respectivas competências, descontando-se o 

percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 
constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0016044-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310290/2011 - LEVI ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à 

parte autora desde 08/04/11, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios 

desde citação, no montante de R$1.873,14 (calculados até agosto de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 

269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 
  

0005007-82.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315105/2011 - ANTONIO DE OLIVEIRA BALBINO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto: 

I - DECLARO a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio precedente o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

a) condenar a União a aplicar no pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - 

GDATA devida à parte autora os mesmos valores de pontuação pagos em favor dos servidores ativos, isto é, no período 

de 01/02/02 a 31/05/02, 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos; de 01/06/02 a 30/04/04, 10 (dez) pontos; de 01/05/04 a 

15/07/04, 30 (trinta) pontos, e de 16/07/04 até 30/06/2006 (MP 304/2006), 60 (sessenta) pontos; 

b) condenar a parte ré a pagar à parte autora as diferenças decorrentes da aplicação dos critérios acima discriminados, 

respeitada a prescrição qüinqüenal das parcelas que antecederam a data do ajuizamento da ação, com incidência de 

correção monetária e juros de mora de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 
disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial com base 

nas fichas financeiras do período e farão parte da presente sentença. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0045023-10.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305694/2011 - JOSE MARIA PEREIRA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 233/2004 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à 

parte autora desde 10/12/08, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios 

desde citação, no montante de R$16.174,34 (calculados até agosto de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 

269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0022391-58.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315043/2011 - TEREZA DE JESUS ROA BAEZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 15 e 16 petição/provas), apenas pelos índices do Plano 
Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  
0053901-89.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311709/2011 - MILTON PENHA RIBEIRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

EMILIA ALVES RIBEIRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta comprovada nos autos (fls. 16/18 petição/provas), pelos índices dos Planos Verão - (Janeiro de 1989: 42,72%) 

e Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0013502-47.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314842/2011 - MARLENE FERNANDA PEREIRA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS 

FILHO, SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente 
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procedente a presente ação, reconhecendo o direito da autora em ter seus saldos das cadernetas de poupança n. 78415-0 

e n. 100504-9 corrigidos pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990; o saldo da caderneta de poupança n. 

100504-9 corrigido e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990; no que se referem à parcela igual ou inferior a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.P. R. I. 

  

0054933-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301124326/2011 - ADEMAR MIGUEL (ADV. SP063118 - NELSON RIZZI, SP086852 - YOLANDA 

VASCONCELLOS DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual 

condeno o INSS à retroagir a DIB do benefício aposentadoria por invalidez atualmente recebido pela parte autora para 

11/02/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do vencimento das parcelas do 

benefício até a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  
Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0081660-62.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314553/2011 - ANNA MATHILDE DE FREITAS NEGRAES (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS, SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA 

LOUZADA, SP224497 - ANA PAULA RUEDA VELOSO, SP228839 - CARINE CRISTINA SOUZA FILGUEIRAS, 

SP061328 - MARIA MARINEIDE SOUZA FILGUEIRAS, SP256881 - DEBORA MACHADO DE CARVALHO 

GIANSANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelos Requerentes, nos termos do 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para fins de CONDENAR a Caixa Econômica Federal ao pagamento aos 

Requerentes da diferença entre os valores relativo à correção monetária creditados nas seguintes contas de poupança e 

aqueles que deveriam ter sido creditados caso tivessem sido observados os índices que seguem: 

  

(i)            Conta-Poupança n.º 00070694-2 - Agência 0254 - CEF (“07/12/88” - “07/02/89): PLANO VERÃO (42, 

72%); 
  

(ii)           Conta-Poupança n.º 99009793-9 - Agência 0254 - CEF (“20/03/87” - “01/02/89”): PLANO BRESSER 

(26,06%) e PLANO VERÃO (42, 72%). 

  

  

A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na legislação da poupança, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter sido 

creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. Sobre 

esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 406, do 

CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 
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O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF). 

  

Ante a ausência dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º - em relação a todos os Requerentes -, indefiro o 

requerimento de concessão dos benefícios da assistência judiciária. 

  

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 

10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0038776-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307439/2011 - LUZIA DELFINA SIMAO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - 
CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, confirmo tutela de urgência e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao réu que implante benefício assistencial à autora, previsto na Lei n.º 

8.742/93, no valor de um salário mínimo, com termo inicial a partir da data do requerimento administrativo 

(12/02/2007), corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do 

CTN), o que, com atualização até agosto de 2011, alcança o montante de R$22.463,40. Por conseguinte, analiso o 

mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem condenação em custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Acaso desacompanhada de advogado, fica a parte autora ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias 

e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional n. 41/2003, impondo-lhe o 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 

para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 41/2003, 

utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pela EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu 

efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 
do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0024210-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314221/2011 - JOSE LOPES DA COSTA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0019536-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314222/2011 - FERMINO MACEDO SANTOS (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026858-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314220/2011 - MARIA APARECIDA ARAUJO (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053075-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316623/2011 - ELIANA SANTOS BARBOSA (ADV. SP241307 - EDEN LINO DE CASTRO) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. ). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST no período em que esteve 

vigente, em pontuação correspondente aos servidores em atividade (de abril de 2002 a abril de 2004 no valor de 40 
pontos e, de maio de 2004 até fevereiro de 2008, no valor de 60 pontos). 

Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, o valor da condenação deve ser apurado pela ré com base na Resolução nº 

134/10 do CJF e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. Sobre o montante apurado haverá dedução de PSS de 11%. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0027607-97.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308409/2011 - MARIA BENEDITA LAURINDO DE PAULA (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/532.965.592-3, a partir de sua cessação, 

bem como proceder à conversão do referido benefício em aposentadoria por invalidez, a partir de 08/04/2011; 

  
b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde 01/11/2009 

e até a competência anterior à prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, 

a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais quantias 

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez à parte autora, em substituição à decisão antecipatória da tutela anteriormente concedida, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. P. R. I. Oficie-se. 
  

0061842-90.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314385/2011 - MARIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP218615 - MARCIA WALERIA PEREIRA 

PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS recalcule o valor dos 

atrasados do benefício n. 105.427.741-6 (período de março de 1997 a dezembro de 2002) considerando-se como termo 

inicial da correção monetária o mês em que os benefícios deveriam ter sido pagos, e não o mês da DRD, restituindo-se à 

autora o valor que for apurado em seu favor, após os descontos relativos aos benefícios de ns. 42/119.145.527-8, 

31/114.511.587-7 e 31/111.100.180-1 (que totalizam R$74.952,95 em julho de 2005). O valor a ser restituído, além de 

corrigido pelos índices legais, deverá ser acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código 
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Civil c.c. art. 161, §1º, do CTN) a partir da citação até o advento da Lei n. 11.960/09, quando a correção monetária e os 

juros de mora incidirão, sobre o total até então calculado, na forma prevista na nova redação do art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Fica deferida a justiça gratuita à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 
  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0044444-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315739/2011 - SELVO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042549-66.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315740/2011 - CARLOS ANTONIO VITORINO DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040408-74.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315741/2011 - FRANCISCO XAVIER DE SOUZA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038974-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315742/2011 - ANA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038614-18.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315743/2011 - MARIA EVA ALVES BARAUNA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0038552-75.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315744/2011 - SANDY VITORIA CORREIA VICENTE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037804-43.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315745/2011 - CASSIA MARCELINO URATA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); HENRIQUE DA SILVA URATA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037728-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315746/2011 - NOELI RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); 

LARISSA RODRIGUES GONCALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025710-97.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315640/2011 - ELIZABETH APARECIDA GUARALDO BRASILEIRO (ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA 

FARIAS VALERO, SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, DECLARANDO a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título 

de abono pecuniário de férias nos anos de 2001, 2005, 2006 e 2008, CONDENANDO, outrossim, a União a restituir à 

parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título. 

  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 
Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e 

correção em incidência única. 

  

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora em suas 

declarações anuais de imposto de renda. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União Federal/ Procuradoria da Fazenda Nacional para elaboração dos cálculos. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças com limitação do 

valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto 
máximo dado pela EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação 

previdenciária. Adotar o valor teto máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício.  

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores 

pagos administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da 

data da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a 

justificativa da impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da 

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à 

pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0003010-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311031/2011 - SEBASTIAO SAULO OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS 

SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005731-81.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311132/2011 - VITORINO MESSIAS DE LIMA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005771-63.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311134/2011 - JOÃO CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005884-17.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311137/2011 - JOSE CARLOS MUNIZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006179-54.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311167/2011 - JOÃO PEDROSO DE MORAES NETO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006448-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311172/2011 - JOSE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005040-67.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311179/2011 - OSVALDO MARTINS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035726-42.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305608/2011 - LUCAS MACHADO DE ALMEIDA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028674-92.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310035/2011 - HUMBERTO GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0024063-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284650/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI); DANIEL HENRIQUE DA SILVA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI); 

DJENNIFER STEFANI DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgO procedente o pedido formulado na inicial para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) conceder pensão por morte em favor de MARIA JOSE DOS SANTOS, DANIEL HENRIQUE DA SILVA e 

DJENNIFER STEFANI DA SILVA com data de início (dib) em 17/10/2009, renda mensal inicial (RMI) de R$ 747,81 

e renda mensal atual (RMA) de R$ 835,00, atualizado até junho de 2011. 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 
pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 18.045,58, atualizado até julho de 2011. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, ante o teor dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato, saem os presentes intimados. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória de tutela em 45 dias. 
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0030949-82.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260236/2011 - MARIA DO SOCORRO DE ANDRADE (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, inciso I do CPC, para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por idade em favor de Maria 

do Socorro de Andrade, no valor de R$ 545,00, para julho/2011, desde a DER em 04/10/2007. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 26.525,89, atualizados para agosto/2011, no 

prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Concedo a tutela antecipada em favor da parte autora. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do 

benefício pleiteado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Intimem-se. 

Oficie-se. 

  

0012952-18.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315569/2011 - RAFAEL LUIS SPIGAI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO A CEF ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora comprovada nos autos (fls. 02/08 da terceira 

petição anexada em 18.03.2011) pela aplicação dos índices referentes aos planos econômicos Bresser e Verão (Junho de 

1987 :26,06% e Janeiro de 1989: 42,72% - conta 013.49403-0.) 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0009759-63.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315410/2011 - LUIS SERGIO DE CAMPOS VILARINHO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

DECLARANDO a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário de 

férias nos anos de 2004, 2005, 2006 e 2007, CONDENANDO, outrossim, a União a restituir à parte autora os valores 

indevidamente recolhidos a esse título. 

  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e 

correção em incidência única. 

  

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora em suas 

declarações anuais de imposto de renda. 

  
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União Federal/ Procuradoria da Fazenda Nacional para elaboração dos cálculos. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 
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Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0003893-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314228/2011 - ANTONIO CLEMENTE MOREIRA (ADV. SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA 

ROXO, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005507-46.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314257/2011 - WALDEMAR SILVA SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030219-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317066/2011 - MANUEL DA CONCEIÇAO SANTOS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026742-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314872/2011 - WALDECIR MANCHADO DOS SANTOS (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0035724-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316052/2011 - ESTALIM MATULOVIC SMOCIL (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035510-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316057/2011 - OSCAR FRANZIN (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035876-23.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316060/2011 - JULIANA RAGALY DE MORAES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, e PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSS a pagar à parte autora às diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de 

seu benefício previdenciário, por meio da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no período compreendido entre a data do início do benefício até a data da 

revisão administrativa, obedecendo à prescrição qüinqüenal. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 
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Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  
0021046-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314638/2011 - HELIO BORSARI (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020260-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314641/2011 - BOANERGES BATISTA PEREIRA FILHO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY RIFF, SP288966 - GISELA REGINA DEL NERO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017286-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314645/2011 - ASSAHARU NAKAZONI (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008237-30.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314659/2011 - DIRCEU PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005859-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314666/2011 - JORGE ELIAS ALVES LIMA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004746-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314669/2011 - IRACEMA DOS SANTOS PINA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0004352-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314672/2011 - JOSE ROBERTO VIEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002916-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314673/2011 - DIMAS JOSE BUSTAMANTE (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001082-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314675/2011 - LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052727-74.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315012/2011 - ORLANDO MASCARENHAS DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023766-89.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315015/2011 - TOMONARI WEMATSU (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022649-63.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315017/2011 - ALDO LEMOS DE ANDRADE (ADV. SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022273-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315019/2011 - JOSE AMARO DE SENA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022049-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315021/2011 - LUIZ ANTONIO OLIVEIRA CARMO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018570-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315023/2011 - MARIA SADAKO OHTA (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, 

SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0022972-68.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315231/2011 - ANA ESTHER ROG (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP303162 - 

DEBORA HADDAD BARUQUE DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021853-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315233/2011 - OSWALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021587-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315234/2011 - BENEDITO DE CASTRO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0020089-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315238/2011 - ALBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019848-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315240/2011 - BENEDITO BOARI (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019484-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315242/2011 - JOSE PELLEGRINO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017071-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315246/2011 - ORLANDO NAVES DE OLIVEIRA (ADV. SP255402 - CAMILA BELO, SP129789 - DIVA 
GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004975-77.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314975/2011 - ANTONIO DE MELO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto: 

I - DECLARO a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio precedente o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 
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II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

a) condenar a União a aplicar no pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - 

GDATA devida à parte autora os mesmos valores de pontuação pagos em favor dos servidores ativos, isto é, no período 

de 01/02/02 a 31/05/02, 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos; de 01/06/02 a 30/04/04, 10 (dez) pontos; de 01/05/04 a 

15/07/04, 30 (trinta) pontos, e de 16/07/04 até 30/06/2006 (MP 304/2006), 60 (sessenta) pontos; 

b) condenar a parte ré a pagar à parte autora as diferenças decorrentes da aplicação dos critérios acima discriminados, 

respeitada a prescrição qüinqüenal das parcelas que antecederam a data do ajuizamento da ação, com incidência de 

correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial com base 

nas fichas financeiras do período e farão parte da presente sentença. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
  

0053278-54.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315011/2011 - EDILSON SOUZA DE ARAÚJO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a 

pagar à parte autora às diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de seu benefício 

previdenciário, por meio da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no período compreendido entre a data do início do benefício até a data da revisão administrativa, obedecendo 

à prescrição qüinqüenal. 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 
  

0006501-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311226/2011 - JOSE BENEDITO VIEIRA (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os 

requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a verossimilhança das alegações 

(presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal 

nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição em prol do autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de 

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ BENEDITO VIEIRA, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

  

a) reconhecer os períodos de 01/03/1974 a 26/11/1974, 01/09/1975 a 18/11/1976, 07/02/1977 a 01/03/1977, 25/10/1988 

a 10/01/1994 e 02/05/1994 a 18/07/2000, convertendo-os em tempo comum, conforme já explicitado. 
  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do requerimento 

administrativo (17/06/2009), com renda mensal inicial de R$ 1.810,02 (um mil, oitocentos e dez reais e dois centavos), 

que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 2.040,63 (dois mil e quarenta reais e sessenta e três centavos) em 

julho/2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 55.345,66 (cinqüenta e cinco mil, trezentos e 

quarenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), atualizados até agosto/2011. 
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Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício competente, visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0053138-20.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290152/2011 - CAROLINA GONCALVES FERNANDES SILVA (ADV. SP192449 - JONAS CORREIA 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CAROLINA GONÇALVES FERNANDES DA SILVA, 

para determinar o restabelecimento pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada NB 125.954.738-5, 

desde a data da cessação (01/05/2009). 

Após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação do referido benefício, em 01/05/2009, até 

a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir 

de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. 

O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / 

precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se as partes. 

Oficie-se. 

  
0026681-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314225/2011 - LOURIVAL ARCANJO DA SILVA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional n. 20/1998, impondo-lhe o 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido para a 

época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998, utilizando-se, 

para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pela EC 20/1998; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu efetuar sua 

correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 
correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

que determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI 

até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício da parte autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
P. R. I. 

  
0023342-18.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291686/2011 - RUTH CARNEIRO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024668-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297967/2011 - FLORIANO CORDEIRO DE MATOS (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE 

PRINCE, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027065-45.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316104/2011 - MILTON ROMAO BARBOSA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0027070-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316107/2011 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda 

mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de 

correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) 

efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do 

valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado 

“complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do 

início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas 
no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no 

prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício 

requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
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renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0036746-39.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278290/2011 - FATIMA REGINA DOS S DEL NERO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062950-23.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285011/2011 - MARIA APARECIDA GONCALVES DE LIMA DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0061971-61.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285012/2011 - MARIA DAS GRACAS NADIR CARVALHO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061916-13.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285013/2011 - APARECIDA ROSA DA SILVA MACHADO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046515-71.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285014/2011 - MARIA APARECIDA RAVANHANI CAMARA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044814-75.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285015/2011 - EDILEUSA MARIA DOS REIS RODRIGUES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001153-46.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314592/2011 - MARINA MASUMOTO CHUJO (ADV. SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do 

FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89 salvo se este eventualmente tiver sido pago 

administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 
  

0010619-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301258850/2011 - EDITE TEIXEIRA ROCHA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 505.314.577-2, com DIB em 27/08/2004, 

ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 28/04/2012 (conforme tempo para reavaliação fixado 

pelo perito). 
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Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a cessação do benefício, em 

16/07/2007, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização 

monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 

para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 

41/2003, utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu 

efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 
(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0020991-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314241/2011 - JOAO SCHNEIDER (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019936-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314242/2011 - HATUO NISHIDA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017626-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314243/2011 - AFFONSO SCOMPARIM (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000257-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314244/2011 - JOVINO FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015937-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314247/2011 - CARLOS KISS (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049639-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314248/2011 - CARLOS BUSSI CARRASCO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042901-24.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314249/2011 - ZILDA GOMES MAIA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042845-88.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314250/2011 - CYRO DE MARCO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032179-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312743/2011 - GRACINDA DUARTE GONZAGA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032616-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314227/2011 - WASAKU SHIBUYA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032441-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314229/2011 - MAURO MOURA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0031775-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314233/2011 - MILTON GUNDI NARAHARA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031531-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314234/2011 - JOSEFA BENITE YERISI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030343-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314235/2011 - CARLOS ALBERTO PONTES PINTO E SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030188-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301314236/2011 - JOSE SERAFIM GONÇALVES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030060-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314237/2011 - LUIZ MARQUES BAPTISTA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029990-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314238/2011 - NEWTON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025567-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314239/2011 - ANTONIO JACIR BELOTTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031294-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314246/2011 - DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO 

GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032357-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315628/2011 - WILSON DERMIVAL MARINHO MAGALHÃES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0054834-28.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313033/2011 - SUSANE APARECIDA CUSTODIO DIAS (ADV. SP197236 - HELOISA SANTA CRUZ 

CAMOLEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, com amparo no art. 74 cc 16, I ambos da Lei 8.213/91, 

resolvendo, por conseguinte, o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, condenando o INSS na obrigação de 

fazer consistente em implantar o benefício de pensão por morte NB 21/ 150.588.990-9, a partir do óbito (09/07/2009), 

com renda mensal inicial - RMI - de R$ 296,53 (DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E TRêS 

CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - de R$ 1.317,48 (UM MIL TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E 

QUARENTA E OITO CENTAVOS), em julho de 2011. 

Concedo a tutela antecipada. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício pleiteado e as suas 

condições clínicas. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, tanto pelo laudo 

pericial quanto pelos documentos apresentados, o que demonstra a prova inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício da autora, sob pena de desobediência à ordem 

judicial. Oficie-se. 

  
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso, relativos à implantação do benefício de Pensão por 

Morte, a partir do óbito (09/07/2009), os quais, segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 34.809,45 

(TRINTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E NOVE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até 

agosto/ 2011, corrigidos conforme a Resol. 134 da CJF. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oficie-se ao INSS para que dê integral cumprimento a esta sentença. 

P.R.I. 

  

0007244-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308418/2011 - MARIA DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP220905 - GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/560.367.206-0, cessado indevidamente 
no dia 29/09/2009, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores 

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 
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razão de antecipação dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente (NB 31/540.472.464-8) e do 

recebimento de remunerações, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0020734-13.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316757/2011 - JAIR MATEUS FELIPE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 

comprovada nos autos (fls. 4 e 5 da petição anexada pela CEF em 22/07/2011), pelos índices do Plano Collor I - (Abril 

de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
P.R.I. 

  

0051307-34.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301277521/2011 - LUCAS SENA DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) restabelecer o benefício assistencial de prestação continuada em favor de Lucas Sena da Silva, no valor de um salário 

mínimo, com data de início (DIB) no dia 02/10/2009; 

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 
pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 
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Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0059552-68.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311551/2011 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar 

o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor de MARIA GOMES DA SILVA, 

a partir do requerimento administrativo (31/10/2008), sendo a renda mensal atual correspondente a R$ 799,72 

(SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), para a competência de julho de 

2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 28.185,36 (VINTE E OITO 

MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), atualizadas até agosto de 2011, 

conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil e considerando a natureza alimentar do beneficio 

pleiteado, antecipo os efeitos da tutela, determinando à autarquia ré a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 
Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Saem os presentes intimados. 

P.R.I. 

  

0018415-43.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314168/2011 - DORALICE DE ALMEIDA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO); BRUNO 

ALMEIDA DE LIRA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo: 

1) extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, haja vista a 

falta de interesse processual com relação à aplicação do artigo 29, II, da Lei nº. 8.213/91; 

2) procedente a presente ação, para condenar o INSS ao pagamento das diferenças referente ao período de 17/07/2000 a 

31/03/2011, respeitada a prescrição quinquenal, no montante de R$ 15.850,13 (QUINZE MIL OITOCENTOS E 

CINQüENTA REAIS E TREZE CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0025728-21.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315699/2011 - TERREZINHA SILVA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - 
CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

DECLARANDO a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário de 

férias nos anos de 1999 e 2000, CONDENANDO, outrossim, a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

recolhidos a esse título. 

  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e 

correção em incidência única. 

  

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora em suas 

declarações anuais de imposto de renda. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  
Após o trânsito em julgado, oficie-se à União Federal/ Procuradoria da Fazenda Nacional para elaboração dos cálculos. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0051001-65.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290196/2011 - ALEXANDRE CORTEZ VOTTAS (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 
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a) implantar auxílio-doença em favor de ALEXANDRE CORTEZ VOTTAS com data de início (DIB) no dia 

28/12/2009; 

b) manter o benefício ora concedido, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial (25/09/2011), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte 

autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada 

para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria 

Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

Mantenho a tutela deferida anteriormente. Oficie-se ao INSS. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0015913-29.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316808/2011 - EDISON NOBREGA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 
Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter seu saldo de caderneta 

de poupança corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou 

inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o 

efetivo pagamento. 
Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o 

montante devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0009442-31.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307494/2011 - TADAO JOSE YAMASHITA (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0016234-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311807/2011 - PEDRO CEZAR MORETTI (ADV. SP085173 - MIYEKO MATSUYOSHI, SP085339 - MARLI 

ALVES BOTTOS, SP095996 - MILTON GIORGI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0026160-40.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315820/2011 - IEDA MARIA DE RESENDE (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 

- CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

DECLARANDO a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário de 

férias nos anos de 2006 e 2008, CONDENANDO, outrossim, a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

recolhidos a esse título. 

  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e 
correção em incidência única. 

  

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora em suas 

declarações anuais de imposto de renda. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União Federal/ Procuradoria da Fazenda Nacional para elaboração dos cálculos. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0027296-38.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316201/2011 - AMAURI DA SILVA DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, determinando à CEF que pague ao autor AMAURI DA SILVA DE SOUZA os valores depositados em sua conta 

vinculada de FGTS referente ao vínculo com a empresa “Ascer Serviços Temporários e Terceirizados Ltda.” 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior 

à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício 

- respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias 

do trânsito em julgado.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 
10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0042562-65.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305953/2011 - MARIA CRISPINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044744-24.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306574/2011 - CICERO DE BRITO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 
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BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044584-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306576/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043473-77.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313468/2011 - ERIKA DE FATIMA CARVALHO FONSECA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041531-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313478/2011 - PAULO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0041482-66.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313479/2011 - EBENESER DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035248-68.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313783/2011 - ANA CRISTINA RIOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035990-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311948/2011 - RITA REGINA DE FREITAS (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034832-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301316139/2011 - CLAUDIA RIBEIRO BARRETO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do benefício da Autora NB 502.944.833-7, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei 

8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais 

consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 
mediante aplicação Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, e PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSS a pagar à parte autora às diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de 

seu benefício previdenciário, por meio da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no período compreendido entre a data do início do benefício até a data da 

revisão administrativa, obedecendo à prescrição qüinqüenal. 

  

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos 

necessários à sua concessão, sobretudo por tratar-se de parcelas vencidas, não havendo, pois, o “periculum in 

mora”. Ao final receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 
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Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  
0015914-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313427/2011 - CELSO CASTILHO PINTO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018754-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315022/2011 - JOAO BATISTA MENDES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0061834-79.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316208/2011 - DANIEL ROBERTO CONSTANTINO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando 

decisão que antecipou os efeitos da tutela, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, NB 32 / 545.707.833-3, DIB em 12/06/2009, com renda mensal inicial - RMI 

- de R$ 1.249,50 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) e renda 

mensal atual - RMA - no valor de R$ 1.432,24 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E VINTE E 

QUATRO CENTAVOS) , para junho de 2011. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, ou 

seja, 12/06/2009, descontandos os valores percebidos em sede de tutela antecipada, que totalizam a quantia de R$ 

21.407,14 (VINTE E UM MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS E QUATORZE CENTAVOS), atualizadas até 

julho de 2011. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 
  

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para inclusão da curadora do autor, Sra. VIRGÍNIA CORRÊA 

PASSOS, CPF n. 170.823.518-36, conforme certidão de curatela, acostada aos autos em 11/04/2011. 

  

P.R.I.C. 

  

0001822-02.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316835/2011 - ADI MOTA E SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta comprovada nos autos (fl. 4 da petição anexada pela CEF em 

19/07/2011), pelo índice de 42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 
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0058309-60.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306520/2011 - RONALD BEREKI (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP163183 - 

ADRIANO TADEU TROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando o presente caso, verifico que a conta-poupança (0347.013.00074970-1) 

titularizada pela parte autora NÃO tem como data de aniversário data posterior ao dia 15. Sendo assim, no caso 

concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos acima, fazendo jus à 

correção dos índices pleiteados na inicial (planos Bresser e Verão). 

  

Posto isso, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da(s) conta(s) de caderneta nº. 0347.013.00074970-1, com aplicação dos índices do IPC de janeiro 

de 1987 (26,06%), e janeiro de 1989 (42,72%), e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 
partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0034343-97.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313139/2011 - WALDIR CLARO DO NASCIMENTO (ADV. SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO, 

SP192466 - MARCIA BALDASSIN COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 
42,72% salvo se este eventualmente tiver sido pago administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer 

às disposições da Lei 8.036/90. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

0017256-94.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307123/2011 - SOLANGE SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de aposentadoria por invalidez à parte 

autora desde 10/08/05, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios desde 

citação, no montante de R$18.716,42 (calculados até agosto de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, 
inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0061135-88.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302340/2011 - ADRIANA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 

I) Homologo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC, o requerimento formulado por petição protocolada em 

14/03/2011 como pedido de desistência, e extingo o processo sem resolução de mérito com relação pedido de correção 

de conta-poupança em decorrência dos expurgos inflacionários de junho e julho de 1990 para a conta 

1006.013.00007865-1; 

II) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial concernente ao Plano Collor 1, e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento 

dos valores referentes à correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora nº 

1006.013.00007865-1, adotados os índices de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 
  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0031884-88.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308406/2011 - NEILDES PEREIRA BRITO DA SILVA (ADV. SP295740 - RODRIGO DE ABREU 

RODRIGUES, SP281596 - DANIELA CAROLINA DA COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por Neildes Pereira Brito da Silva, representada por Marcos Pereira da Silva, para o fim de determinar a 

implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 15/07/2010 (citação), procedendo à elaboração dos 
cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 

Oficie-se. 

  

0026942-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313288/2011 - MARIA FERRARIN SCHEURER (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou 

por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por MARIA FERRARIN SCHEURER para determinar ao INSS a implantação do benefício de 

aposentadoria por idade à autora no valor de um salário mínimo atual, com data de início em 14.04.10(DER). 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 8.665,10 (OITO MIL SEISCENTOS E SESSENTA 

E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS), agosto/11, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam 

a fazer parte integrante da presente sentença. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Defiro a gratuidade de justiça. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0008568-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306838/2011 - JOSE CARLOS DE CARVALHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP154758 

- CESAR AUGUSTO DE SOUZA, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao reajustamento do benefício 

da parte autora, permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que não 

fora utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos sucessivos e 

aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo INSS, ressalvada a compensação com eventuais valores 

pagos sob a mesma rubrica no âmbito administrativo. 

 Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, observando-se 
a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; atualizadas de acordo com os 

critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0013734-93.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300382/2011 - JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP081994 - PAULO DE TASSO ALVES DE BARROS); 

OLGA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP081994 - PAULO DE TASSO ALVES DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos 

termos da fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da Autora em ter seu saldo 

da caderneta de poupança, n. 013-07830-6 corrigido pelo IPC de 42,72% verificado em janeiro de 1989 e 44,80%, 

verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) e, finalmente, em relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, 

também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0027542-68.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314988/2011 - LUIZ ROBERTO DA SILVA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - 

CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

DECLARANDO a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário de 

férias nos anos de 2000, 2003, 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008, CONDENANDO, outrossim, a União a restituir à parte 

autora os valores indevidamente recolhidos a esse título. 

  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 
30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e 

correção em incidência única. 

  

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora em suas 

declarações anuais de imposto de renda. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União Federal/ Procuradoria da Fazenda Nacional para elaboração dos cálculos. 
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Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0027545-86.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314445/2011 - SELMA ANTONIA MARINHO LUIZ (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou 

por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por SELMA ANTÔNIO MARINHO LUIZ para determinar ao INSS a averbação do período de labor 

de 01.98 a 10.08.02 como doméstica para Saide Zaga Saba que, computado juntamente com os já reconhecidos pelo 

INSS,gera o montante de carência de 207 meses, demonstrado o direito adquirido à aposentadoria por idade com data 

de início em 23.03.10 (DER) e renda mensal atual de UM SALÁRIO MÍNIMO ATUAL. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 9.347,40 (NOVE MIL TREZENTOS E 
QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), agosto/11, conforme cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I.O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0018163-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314205/2011 - MILTON PALUDETTI (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034506-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314203/2011 - CASSIO TSUKASSA OKUYAMA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo se estes eventualmente 

tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 

8.036/90. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  
0060100-30.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314558/2011 - SERGIO SPERATE (ADV. SP168468 - JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054598-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314562/2011 - MARIA MAGNOLIA GOMES TEIXEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000619-68.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301302219/2011 - LUIZA BANHO GEBENES (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Sendo assim, no 

caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos acima, fazendo 

jus à correção dos índices pleiteados na inicial, atinentes ao Plano Collor1, para os meses de abril (44,80% - ambas as 

contas) e maio de 1990 (7,87% - apenas para a conta 0257.013.00076214-8). 

  

Posto isso: 

I) Homologo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC, o pedido de desistência formulado por petição protocolada 

em 21/03/2011, e extingo o processo sem resolução de mérito com relação pedido de correção de conta-poupança em 

decorrência dos expurgos inflacionários de maio de 1990 para a conta 0257.013.00046362-0; 

II) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial concernente ao Plano Collor 1, e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento 

dos valores referentes à correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, adotados os índices 

de abril de 1990 (44,80% - ambas as contas) e maio de 1990 (7,87% - apenas para a conta 0257.013.00076214-8). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 
partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0005370-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313820/2011 - CARLOS MARCONDES DE GOES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar 
as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, descontados as eventuais revisões efetuadas a tal título e pagas administrativamente. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003752-89.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314231/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP168415 - JEFERSON NAGY DA SILVA NANTES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para condenar a União a restituir à parte autora as quantias indevidamente tributadas sobre o pagamento 
acumulado dos créditos atrasados do benefício previdenciário da parte autora, decorrentes da concessão administrativa 

do benefício de aposentadoria (NB 128.434.798-0), de modo que o imposto incida tão somente sobre o valor da parcela 

mensal quando esta não se enquadre na faixa de isenção, aplicando-se, em caso de enquadramento, as alíquotas 

progressivas previstas para o caso. O montante apurado deverá ser acrescido de correção monetária e juros de mora pela 

Taxa Selic, desde o pagamento indevido. 

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, montante eventualmente já restituído à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 
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0020646-72.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315404/2011 - PRIMO OSWALDO ROSSI - ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JENNY MARIA HORNHARDT ROSSI (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); PRIMO OSWALDO ROSSI FILHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); JANDIRA ROSSI PREUSSE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 

comprovada nos autos (fls. 3/5 da petição anexada em 18.07.2011) conta 013.36416-5, pelos índices do Plano Collor I - 

(Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0052502-25.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301140974/2011 - RODRIGO NICODEMOS RASO (ADV. SP143976 - RUTE RASO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ter seu saldo de conta de 

caderneta de poupança n. 00012373-2, agência 1005, corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 

1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 
pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0016370-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305855/2011 - CATARINA FUJIKO SHIKASHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a proceder ao creditamento da diferença decorrente da aplicação do IPC/IBGE - jan/89: 42,72% e 

abril/90: 44,80%, devidamente corrigida e acrescida de juros de mora, segundo os índices previstos no Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução nº. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da 

majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  
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A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0028663-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315653/2011 - YARA LIPPI MARTINES (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027487-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317048/2011 - CLAUDIONOR JOSE TEIXEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0020496-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300368/2011 - ALICE DE JESUS BARROCO - ESPOLIO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); ADOSINDA BARROCO DURO - ESPOLIO (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo 

procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter seu saldo de caderneta de poupança n.º 

013.00005901-1 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior 

a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 

7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 

8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0000126-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314197/2011 - KAZUO KITAYAMA (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

descontados os valores eventualmente revisados a tal título e pagos administrativamente. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010161-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314652/2011 - NELSON DE LIMA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação da Emenda Constitucional 41/2003, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à 

parte autora às diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de seu benefício 

previdenciário, por meio da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional de nº. 41/2003, no 
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período compreendido entre a data do início do benefício até a data da revisão administrativa, obedecendo à prescrição 

qüinqüenal. 

  

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos necessários à 

sua concessão, sobretudo por tratar-se de parcelas vencidas, não havendo, pois, o “periculum in mora”. Ao final 

receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

0003793-22.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315004/2011 - RODOLFO DE LAURRENTTIIS FERRAZ (ADV. SP273193 - RODOLFO DE LAURENTTIIS 

FERRAZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO a não 
incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário de férias nos anos de 2001, 

2002, 2003, 2004, 2005, 2006 e 2007, CONDENANDO, outrossim, a União a restituir à parte autora os valores 

indevidamente recolhidos a esse título. 

  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e 

correção em incidência única. 

  

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora em suas 

declarações anuais de imposto de renda. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União Federal/ Procuradoria da Fazenda Nacional para elaboração dos cálculos. 

  
Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 

deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em 
razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  
0025711-14.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313390/2011 - ALEXANDER POGIBIN (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026717-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313575/2011 - EUGENIO SBARRA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028816-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314106/2011 - JOSE AUGUSTO DIAS FREITAS (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020762-78.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316764/2011 - OSVALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 

comprovada nos autos (fls. 03/05 da petição anexada pela CEF em 22/07/2011), pelos índices do Plano Collor I - (Abril 

de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0039805-35.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314568/2011 - FRANCISCO MALAQUIAS (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE de abril/90: 44,80%, salvo se estes eventualmente tiverem 

sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

0025863-33.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301303462/2011 - ANNA IRENE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR, 

SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da 
aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 01/89, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 20764-0 da parte 

autora, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. As diferenças devem 

ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a incidência de juros contratuais 

ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da citação, e juros de mora, contados de 

forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente 

juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados 

mês a mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 
ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0013046-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312839/2011 - JOAO ALVES DE ANDRADE FILHO (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES 

FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO, SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065115-14.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314448/2011 - JOÃO GERALDO ARANTES (ADV. SP151709 - LOUISE CARDOSO PACHECO, SP149582 - 

KLEBER JUNQUEIRA P MEIRELLES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058748-03.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314449/2011 - APARECIDA VOLTANI DE LIMA RUANO (ADV. SP258780 - MARCELO PEREIRA 

PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0012076-34.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314879/2011 - HELENA INACIA MARIA DE LIMA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito do 
Autor em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, 

desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 
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0026152-63.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311555/2011 - MONICA MIRANDA DE QUEIROZ (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a União a restituir ao autor o valor do 

imposto de renda retido incidente sobre as verbas mencionadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic, a totalizar a 

quantia de R$ 291,50 (DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), atualizada até agosto 

de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios 

em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 
outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0009744-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310280/2011 - ANEZIO PINTO DE FARIA (ADV. SC009960 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026434-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308457/2011 - TACILIO MASSARO FUNADA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025704-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310854/2011 - JORGE NISHIHIRO (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD 

FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0017011-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301304925/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

por MARIA JOSÉ DA SILVA, autorizando o levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em relação às empresas Brasanitas Empresa Brasileira de Saneamento e 

Comércio Ltda, SAMLIV Segurança Serviços Gerais e Manutenção Predial S/C Ltda, Alvo Comercial e Serviços 

Gerais Ltda e Arikarm Saneamento e Higienização S/C Ltda, determinando que a Caixa Econômica Federal - CEF 

proceda à entrega dos valores respectivos, extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 269, 

inc. I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, 

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 
(dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União 

nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 8h 30min às 

10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

0005135-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300395/2011 - WILMA APARECIDA TRENK (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS); NAIR 

MIGUEL TRENK - ESPOLIO (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos termos da 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter seu saldo de 

caderneta de poupança n.º 013-00023034-0 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere 

à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma conta, a 
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aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada 

nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0036255-32.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292579/2011 - SEVERINO PRIMO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA 

DA SILVA, SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, confirmo os efeitos da tutela antecipada concedida e 

julgo procedente o pedido para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com o 

acréscimo mensal de 25%, com Renda Mensal Atual de R$ 1.956,24 (HUM MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E 
SEIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), já incluído o acréscimo de 25% no valor de R$ 391,25 

(TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) para dezembro de 2010, bem como 

condená-lo ao pagamento dos valores devidos que totalizam R$ 57.084,27 (CINQUENTA E SETE MIL E OITENTA E 

QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011, com pagamento administrativo a 

partir de fevereiro de 2011, descontados os valores pagos a título de tutela anteciada e os valores recebidos à título de 

outros benefícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, bem como expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registre-se. Intime-se o INSS. 

  

0027139-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311205/2011 - CARLOS PESSOA DE BRITO (ADV. SP228056 - HEIDI THOBIAS PEREIRA, SP256802 - 

AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF na obrigação de fazer consistente em liberar o saldo do FGTS depositado em favor do autor 
CARLOS PESSOA DE BRITO até a data da prolação desta sentença referente ao vínculo com a Globo Comunicações e 

Participações S/A, para custeio de seu tratamento de saúde. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que cumpra a obrigação de fazer 

ora imposta. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0005362-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315634/2011 - KATIA SIRNA LIMA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

descontados os valores revisados a tal título e pagos administrativamente. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 
desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008353-70.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301864/2011 - DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP120527 - LUCIMEIRE VERIANA DE 
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DEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso 

I) Homologo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC, o pedido de desistência formulado por petição protocolada 

em 04/05/2010, e extingo o processo sem resolução de mérito com relação pedido de correção de conta-poupança em 

decorrência dos expurgos inflacionários de junho de 1987 e janeiro de 1989; 

II) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial concernentes ao Plano Collor 1, e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento 

dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 0242.013.00091345-

4, adotados os índices de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, nos termos da 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter seu 

saldo de caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à 

parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma 

conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela 

não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 

0,5% (meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do 
Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o 

efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o 

montante devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
0012267-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307517/2011 - JOSE BERTONHA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016025-32.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307565/2011 - ALFREDO AUGUSTO (ADV. SP155190 - VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009211-04.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311058/2011 - MIRIAM CELINO SABBAGK (ADV. SP155056 - LUCIANA RACHEL DA SILVA PORTO) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0015514-34.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315093/2011 - JOSE JOAQUIM VIEIRA DE SOUZA (ESPÓLIO) (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); LEONORA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 

comprovada nos autos (fl. 20/21 petição/provas), pelos índices do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 

1990 - 7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0050864-20.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311039/2011 - RENEE MADEIRA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); ALAIDE DA 

SILVA MADEIRA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, 

julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter seu saldo de caderneta de poupança 

corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na 

correção acima determinada, os juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0004880-42.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313044/2011 - APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 
procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

descontados as eventuais revisões efetuadas a tal título e pagas administrativamente. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011906-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307465/2011 - JUCARA DE FREITAS (ADV. SP113335 - SERGIO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos termos da 
fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter seu saldo de 

caderneta de poupança n.º 0249-013-99000391-0 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se 

refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma 

conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não 

bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 271/2004 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 
Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0037565-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313039/2011 - JOSE MARCELINO GOMES (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037623-08.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313830/2011 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001849-82.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314863/2011 - FLAVIO BALERINE (ADV. SP152436 - ZELIA FERREIRA GOMES) X UNIÃO FEDERAL 
(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO a não incidência do Imposto de Renda sobre as 

verbas percebidas a título de abono pecuniário de férias nos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004, 2005, 

2006, 2007 e 2008, CONDENANDO, outrossim, a União a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos 

a esse título. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e 

correção em incidência única. 

  

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora em suas 

declarações anuais de imposto de renda. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União Federal/ Procuradoria da Fazenda Nacional para elaboração dos cálculos. 
  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0006283-80.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307127/2011 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar 

o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor de MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA, a partir do requerimento administrativo (22/09/2009), sendo a RMI fixada em R$ 598,09 (QUINHENTOS 

E NOVENTA E OITO REAIS E NOVE CENTAVOS) e a renda mensal atual correspondente a R$ 669,39 
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(SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), para a competência de julho de 

2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 15.937,13 (QUINZE MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E TREZE CENTAVOS), atualizadas até agosto de 2011, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial. 

Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil e considerando a natureza alimentar do beneficio 

pleiteado, antecipo os efeitos da tutela, determinando à autarquia ré a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0019726-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300370/2011 - DALVA SILVA ALVARENGA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, nos termos da fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em 

ter seu saldo de caderneta de poupança n.º 013-00069566-2 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, 

no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à 
mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela 

não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0035125-70.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300367/2011 - LEILA MARIA BUSO (ADV. SP166705 - PATRÍCIA CASALINI DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter seu 

saldo de caderneta de poupança n.º 013-00041516-9 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que 

se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 
As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0020810-71.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311928/2011 - LYDIA XAVIER DOMINGUES (ADV. SP211701 - SYLVANA MOREIRA DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

99013450-0, do índice do plano verão, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 
Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0058085-88.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301245541/2011 - PAULO LOURENCO DOS SANTOS (ADV. SP160255 - LUCELIO RODRIGUES DIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte 

autora propôs a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o levantamento do saldo da sua 

conta do FGTS. 
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Alega que perdeu a CTPS, razão pela qual a ré não permitiu o levantamento do saldo da conta de FGTS. 

  

A CEF contestou a ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 autoriza o trabalhador a reclamar o saldo das contas do FGTS, incorporado ao 

patrimônio do fundo, quando a conta vinculada ficar sem depósitos por mais de 5 anos, em razão do seu titular estar 

fora do regime. Confira-se: 

  

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem ininterruptamente sem 

créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do 

regime do FGTS, serão incorporados ao patrimônio do fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer 

tempo, a reposição do valor transferido. (Redação dada pela Lei nº 8.678, de 1993)  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da remuneração prevista no § 2º do art. 

13 desta lei. 
  

No caso dos autos, a parte autora não teve acesso ao dinheiro, porque perdeu a CTPS, documento cuja apresentação é 

obrigatória para levantamento do saldo. 

  

Comprovado nos autos a impossibilidade da parte autora de ter acesso aos documentos necessários para ter acesso ao 

saldo da conta de FGTS, sendo a prova dos autos robusta no sentido de que a conta é dela e, ante o decurso do prazo 

estabelecido em lei, há enquadramento do caso no dispositivo legal acima citado. 

  

Assim, o entrave burocrático deve ser removido para que a parte autora possa ter acesso ao bem da vida depositado 

junto à ré. 

  

Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à ré que libere o saldo das contas referidas na inicial 

para a parte autora, sem apresentação da CTPS e do TRCT. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
  

0012385-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308410/2011 - JOSE DILTON CORREIA DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/535.154.621-0, cessado indevidamente 

no dia 26/07/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores 
das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 
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pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0040740-75.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288116/2011 - 

CARMEN NAVARRO CASSOLA (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os 

efeitos da ação civil pública podem ser aproveitados pelo titular do direito individual homogêneo se não tiver 

promovido ação própria (RESP 200401579503, Rel. Min. Luiz Fux, STJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 19/03/2010). 

  

Assim, mantenho a sentença, como lançada, REJEITANDO os embargos de declaração. 

  

P.R.I. 
  

0052227-08.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288144/2011 - JOCELI 

PINHEIRO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, ACOLHO os presentes embargos para, suprindo a omissão apontada, 

PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO da ação em relação ao pedido referente ao Plano Verão, com fulcro no artigo 269, 

inciso IV do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0026289-45.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301252519/2011 - JOSE 

MENDES PEREIRA GOMES (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cuida-se de embargos de declaração, interpostos pela parte ré, de 

sentença que julgou improcedente o pedido. 

  

Em suas razões, sustenta a embargante que a sentença decorre de erro do juízo provocado pela ré.. 

  

É o relato necessário. 

Fundamento e decido. 
  

Razão não assiste à embargante. 

  

Ausente obscuridade omissão ou contradição no julgado, cabível a interposição do recurso de apelação e não de 

embargos de declaração. 

  

Face ao exposto, conheço dos embargos, postos tempestivos, mas rejeito-os por não visualizar nenhuma das hipóteses 

ensejadoras de seu acolhimento. 

  

Fica mantida a sentença proferida. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0005247-37.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289120/2011 - DULCE 

PASSOS GUIMARAES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isso posto, acolho os embargos declaratórios, para declarar a nulidade da sentença 

(TERMO Nr: 6301303022/2010). 
Outrossim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora - assistida pela DPU - regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0058956-21.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301311783/2011 - 

APARECIDA MARTINS (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, conheço os embargos de 

declaração e acolho-os, para anular a sentença proferida. 

Dê-se regular seguimento ao feito. 

P.R.I. 
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0013950-83.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289170/2011 - 

WALTER PEDRO WOLFSOHN (ADV. SP043400 - DURVAL MORETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os embargos de 

declaração. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0019982-41.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289167/2011 - 

HELIVANIA JAMIL ABRAHAO (ADV. SP165260 - ANDERSON JAMIL ABRAHÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Na quadra da fundamentação 

supra, acolho os embargos declaratórios, reconhecendo a nulidade da sentença proferida em 07.06.2011, mas 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, reconhecendo a falta de interesse processual da parte autora na presente demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0048241-46.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289175/2011 - 

ACACIO NOGUEIRA DA COSTA (ADV. SP216125 - MARIA LUISA SAMPAIO DE JESUS, SP281804 - FELIPE 

CARLOS SAMPAIO PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho em parte os embargos declaratórios, apenas para suprir a omissão 

relativa ao pedido de benefício assistencial, o qual, no mérito, fica rejeitado. No mais, mantenho a sentença em seus 

integrais termos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0003422-58.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289183/2011 - JAIME 

GOMES DE AMORIM (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho os embargos para suprir a 

omissão apontada, indeferindo o pedido de justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0029947-43.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288127/2011 - VILMA 
GONÇALVES DE ALMEIDA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração para, suprindo a 

omissão apontada, manter a IMPROCEDÊNCIA do pedido. 

                                P.R.I. 

  

0060496-70.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289179/2011 - 

EUNICE RODRIGUES AGUILAR (ADV. SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho os 

embargos de declaração para sanar a dúvida e suprir a omissão, mantendo, contudo, o decreto de improcedência. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0012342-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301282404/2011 - JOAO 
DE SIQUEIRA LOPIS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018979-51.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289173/2011 - ODETE 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP189168 - ALEXSANDRA VIANA MOREIRA, SP244101 - ANTONIO CARLOS 

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0040370-62.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289188/2011 - 

MARINA BELUCO DE CARVALHO (ADV. SP103760 - FRANCISCO SEVERINO DUARTE, SP275499 - LEILA 
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APARECIDA CASTELHANO ALARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034412-66.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301106852/2011 - 

BEATRIZ EVANGELISTA DA CRUZ ALVES (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, onde consta: 

 “1) 20.01.64 a 31.08.68 e 02.09.68 a 18.04.72 (S/A FIAÇÃO E TECELAGEM LUFTALIA) - formulário SB/40 de 

fls.39/40, onde consta que trabalhou nas funções de auxiliar de fiação, operadora e maquinista no setor de produção. Há, 

ainda, o laudo de empresa de fls.46/50, de medição realizada em 1984, com medição de ruídos entre 86 e 93 DB. Os 

formulários SB/40 são expressos quanto à desativação da fábrica em 1986 e o fato de a documentação ser incompleta 

quanto ao layout da fábrica na época. Assim, não há como reconhecer tal período como especial.” 

DEVERÁ CONSTAR: 

“1) 20.01.64 a 31.08.68 e 02.09.68 a 18.04.72 (S/A FIAÇÃO E TECELAGEM LUFTALIA) - formulário SB/40 de 

fls.39/40, onde consta que trabalhou nas funções de auxiliar de fiação, operadora e maquinista no setor de preparação. 
Há, ainda, o laudo de empresa de fls.46/50, de medição realizada em 1984, com medição de ruídos entre 93 DB (fls. 

49). Embora os formulários SB/40 sejam expressos quanto à desativação da fábrica em 1986 e apontem a documentação 

do layout da fábrica na época é incompeta, evidente que as condições da época só poderiam ser piores do que as atuais, 

diante dos avanços ergonômicos, tecnológicos e legislativos em favor do trabalhador. Assim, esse período deve ser 

reconhecido como especial.” 

Mantendo-se a sentença, no mais, tal como lançada, notadamente o dispositivo. 

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso, posto que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e DOU-LHE 

PROVIMENTO, para retificar a sentença na forma supra exposta, mantendo-a, no mais, tal como lançada (dispositivo 

procedente). 

P.R.I. 

  

0045635-79.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301288035/2011 - SILVIO 

JOAQUIM ( ESPOLIO) (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES); MAURO JOAQUIM (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); 

AUREA MATHEUS JOAQUIM (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); CINTIA JOAQUIM 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, acolho os embargos para suprir a omissão 
apontada, indeferindo o pedido de justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0005689-66.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301284642/2011 - JOSE 

AYALA PERETTI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); NELI PERETTI DE SOUZA 

BARBEIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, ACOLHO os presentes embargos 

para, suprindo a omissão apontada, JULGAR PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração das contas comprovadas nos autos (fls. 45 e 48 petição/provas), pelos índices do Plano Collor I - 

(Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0013959-79.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301277480/2011 - MARIA 

CRISTINA MANSSUR (ADV. SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Ante o exposto, rejeito 

os embargos de declaração. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0006531-80.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314198/2011 - MARIA CASTANHEIRA MACEDO (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU 

MARCHESE); JOSE FERREIRA DE MACEDO-----ESPOLIO (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU 

MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0024368-85.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314887/2011 - JOSE ROBERTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035815-02.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313327/2011 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

MARIA DE LOURDES ALMEIDA (ADV./PROC. ). 

  

0012737-76.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318425/2011 - VANY CONCEIÇAO DE SOUZA RABELO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0015975-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317352/2011 - MARLENE ROMA RODRIGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). 
*** FIM *** 

  

0035439-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307081/2011 - MARCO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo autor para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0027352-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313519/2011 - JOSE ALVARO PEREIRA LEITE (ADV. SP184945 - CRISTIANO GONZALEZ TORELLI, 

SP216025 - DANIELA BRANDEL FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 
P.R.I. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0031086-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316539/2011 - IOLANDA ALVES DIAS (ADV. SP109577 - JOSE CIRILO BARRETO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032014-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316524/2011 - RUTH ALBUQUERQUE DE FIGUEIREDO NUTO (ADV. SP054621 - PETRONILIA 

CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031608-23.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320078/2011 - ANDREIA RAMOS ALMEIDA (ADV. SP078563 - EDNA REGINA BARIONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 
P.R.I. 

  
0026799-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311147/2011 - MARIA SANTINA DOS SANTOS DE BRITO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE 

SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024318-54.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311170/2011 - ZULEIKA TEIXEIRA MENDES (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017282-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320079/2011 - ROBERTO COQUI (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0022693-53.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314942/2011 - PEDRO FRANCISCO (ADV. SP080303 - ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, extingo o processo 

sem análise do mérito. 

                Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Concedo os 

benefícios da Justiça Gratuita. 

  

                P.R.I. 

  

0036081-86.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315140/2011 - RAFAEL CARLOS DAMACENA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 
  

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0032989-03.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314819/2011 - CRISTINO ANTUNES COUTINHO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 
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0029015-26.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312103/2011 - JOSE CARLOS DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da carência da ação, extingo o processo sem resolução do mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, em razão da falta de interesse processual, com fundamento 

no art. 267, VI, do CPC. 

Concedo os benefícios da assistencia judiciária gratuira, nos termos da Lei 1060/50. 

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004872-70.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314297/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

  

0014491-24.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314301/2011 - MARIA DO CARMO BARROS CAVALCANTI (ADV. SP094977 - TANIA REGINA 

MASTROPAOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0014626-36.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314433/2011 - GENI RODRIGUES (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0016440-83.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315807/2011 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 
  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso feito na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0051809-41.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319985/2011 - ESAU MESSIAS PAULOSO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0014613-66.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320008/2011 - PEDRO PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001398-10.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320038/2011 - LADISLAUS MARTON (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, 

SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE); SILVIA REGINA PIZA DE SOUZA (ADV. SP154695 - 

ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0026315-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319997/2011 - FRANCISCO JOSE DA SILVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015616-22.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320007/2011 - APARECIDA CAROLINA DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032489-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316516/2011 - NAIR DOS SANTOS VITORIANO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031025-38.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316541/2011 - JOSINETE RAMOS DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040757-77.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319992/2011 - DOMINGOS JOSE DE ARAUJO (ADV. SP026795 - HELOISA ALBUQUERQUE DE BARROS 

BRAGA, SP054734 - CLAUDIO YARID ALBUQUERQUE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030039-89.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311093/2011 - JULIO GILSOGAMO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A 

controvérsia cinge-se ao critério de correção implantado pela CEF no cumprimento da sentença, visto que a parte autora 

alega cômputo de juros em valor incorreto na correção do mês de maio de 1990. 

A matéria em discussão está acobertada pela coisa julgada, visto que os índices de correção dos depósitos foram 

determinados em sentença. 

Desta forma, caso houvesse discordância com os valores recebidos, esta deveria ter sido manifestada no processo de 
origem, em fase de execução, e não é possível reabrir-se a discussão que envolve os valores creditados em processo 

autônomo. 

Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0013520-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315461/2011 - CARLOS AMANCIO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). sto posto, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

         Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

         P.R.I. 

  
0081958-54.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315317/2011 - ANGELO TOMMASINO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo Requerente, com a extinção do feito sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento do Requerente e concedo-lhe os 

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 

  

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 

10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 
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Por oportuno, determino o cancelamento do “Termo nº 6301315189/2011", de 10/08/2011. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC.  

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

                 

Publique-se. Intimem-se as partes. Nada mais. 

  
0061512-59.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314555/2011 - HELENICE CUNHA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0057061-88.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314560/2011 - JOSE MANOEL DA SILVA NETO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053625-24.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314563/2011 - VILMA BATISTA DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025004-17.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314573/2011 - HIROHISA MAEDA (ADV. SP089205 - AURO TOSHIO IIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011963-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314582/2011 - MARCIA REGINA BOAVENTURA BERNARDO (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA 

BETINE, SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0009066-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314585/2011 - PEDRO LUCARELLI (ADV. SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0015802-16.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295845/2011 - EMILIO SILVESTRE DE SOUZA FILHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Diante do exposto, EXTINGO o processo sem julgamento do 

mérito, tendo em vista não haver interesse processual, constituído do binômio necessidade - adequação, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Se a parte desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 5 (cinco) ou de 10 (dez) dias, a contar do recebimento desta, 

dependendo do recurso cabível. Para recorrer é necessário constituir advogado. Caso seja pessoa pobre, poderá contar 

com o serviço da Defensoria Pública da União, desde que comprovada sua situação financeira, devendo se dirigir em 2 

(dois) dias à Rua Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação/SP, entre 8h 30 e 10h 30. 

  

P. R.I. 
  

0078104-52.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301252787/2011 - MARIZA REINEZ E CINTRA (ADV. SP052545 - MARIZA REINEZ E CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução de mérito, considerando a 

falta de interesse processual do Autor, haja vista a não comprovação da existência de conta-poupança junto à CEF na 

época de edição dos planos econômicos indicados na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 
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0004910-14.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316230/2011 - CLAUDINIR BARRETO DA SILVA (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

  

0014026-78.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309780/2011 - AMELIA ALVES DE QUEIROZ MANECO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0013959-79.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301004394/2011 - MARIA CRISTINA 

MANSSUR (ADV. SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 1 - Trata-se de ação ajuizada por 

MARIA CRISTINA MANSSUR em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a condenação do 

requerido a efetuar o pagamento da diferença dos pontos referentes ao pagamento da Gratificação de Atividade de 

Seguridade Social e do Trabalho (GDASS), em pontuação correspondente aos servidores em atividade no período de 

maio de 2004 em diante. 

2 - Os autos informados em Termo de Possibilidade de Prevenção, 19936100002134495, têm como objeto a concessão 

de o pagamento da Gratificação de Atividade Executiva, instituída pela Lei Delegada n 13/92, no mesmo percentual 

correspondente à denominada Gratificação Extraordinária percebida por servidores do Poder Judiciário. 

Desta feita, não vislumbro litispendência entre as demandas. 

3 - Não está completada a relação jurídico-processual. Desta feita, cite-se o réu. 

  

0015227-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278259/2011 - JOSE BRANDAO 

DOS SANTOS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

00174568220024036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO 

DE 1994 (39,67%); o processo 00694691920064036301 tem como objeto revisão do benefício previdenciário, para que 

os reajustes posteriores a sua concessão incidam sobre o salário-de-benefício sem limitação do teto;enquanto estes autos 

têm como objeto a revisão do benefício previdenciário com o novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais 

20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

            Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0040916-20.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267758/2011 - VALDEMIR DA 

SILVA EVANGELISTA (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À contadoria, para refazer cálculo, considerando DIB na data de 

intimação do INSS acerca da decisão da tutela (e laudo): 11/04/11. 

  

0013959-79.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401255/2010 - MARIA CRISTINA 

MANSSUR (ADV. SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Em face do termo de prevenção 
anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais 

Federais ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

0058085-88.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436460/2010 - PAULO LOURENCO 

DOS SANTOS (ADV. SP160255 - LUCELIO RODRIGUES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a secretaria o CNIS da parte autora. 

Prazo: 5 dias. Int. 
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0035572-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301099069/2011 - ANTONIO JOSE 

BARBOZA (ADV. SP283011 - DAVID TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0033722-66.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244299/2011 - ARMANDO RUIZ 

MARTINS (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, observo que não há litispendência ou coisa julgada entre 

este processo e o processo mencionado no termo de prevenção anexado aos autos, tendo em vista que os pedidos são 

distintos. 

Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

  

0010163-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260352/2011 - JOSE IDALINO 

SEBASTIAO (ADV.  ); GERTRUDES CUSTODIA IDALINO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº. 201063010037547 tem como objeto a atualização monetária dos saldos das contas-

poupanças nº.134754-3 e 134745-4 referente ao mês de fevereiro de 1991; o processo nº. 201063010037559, tem como 

objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupanças nº.134754-3 e 134745-4 referente aos meses de março, 

abril e maio de 1990. Já o objeto destes autos é a correção da conta-poupança nº.134746-2, referente aos meses de 

março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, não há identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao 

feito. Int. 

  

0013734-93.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260801/2011 - JOAQUIM DE 

OLIVEIRA (ADV. SP081994 - PAULO DE TASSO ALVES DE BARROS); OLGA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP081994 - PAULO DE TASSO ALVES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção é o 

feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. Dê-se regular prosseguimento. Int. 

  

0062754-53.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301271104/2011 - PELAGIA 

TELECKA (ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que dentre os processos 

ali apontados um foi extinto sem resolução do mérito e o outro tem como objeto a majoração do percentual de cálculo 

da RMI do benefício pensão por morte para o correspondente a 100 % do salário-de-benefício, enquanto o objeto destes 

autos é a manutenção do benefício para equivalência salarial, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0027487-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301246724/2011 - CLAUDIONOR 

JOSE TEIXEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para elaboração de parecer (revisão do benefício 

nos termos da EC 41/2003), tornando conclusos. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0025863-33.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301198064/2011 - AMADEU 

RODRIGUES DA SILVA FILHO (ADV. SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR, SP074098 - FERNANDO 

KASINSKI LOTTENBERG, SP073152 - REGIA MARIA RANIERI, SP207163 - LUCIANO MARCEL MANDAJI 

DE MEDEIROS); ANNA IRENE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR, 

SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a titularidade de conta poupança em nome de Anna Irene 

Rodrigues da Silva, exclua-se do polo ativo Amadeu Rodrigues da Silva Filho. 

Cumpra-se. 
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0015802-16.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301330472/2010 - 

EMILIO SILVESTRE DE SOUZA FILHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA). Da análise dos autos, verifico que o autor mudou de endereço, não tendo sido intimado da 

data da presente audiência. 

  

Desse modo, intime-se o autor no atual endereço fornecido, qual seja, AV LIDER, 1150 BL 1 AP 61 - CIDADE LIDER 

- CEP 03586-000 - SÃO PAULO/SP, para comparecimento na próxima audiência, que será realizada no dia 17.11.2010, 

às 14 horas. 

  

Sai a CEF intimada. Intime-se autor. 

  

0027072-03.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301314434/2011 - 

SOLANGE DA SILVA FERREIRA (ADV. SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS, SP198979 - ELVIA MATOS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). venham os 

autos conclusos para sentença/deliberação que será publicada. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0031368-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313612/2011 - JOSE ROBERTO MARCONDES (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, JULGO procedente o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil, razão pela qual condeno a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei nº 5.107/66, ressalvadas as hipóteses de pagamento 

administrativo, da seguinte forma: 

a)             pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e 

nº 5.958/1973;  
b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

desta ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

Deverá a CEF satisfazer a obrigação no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua intimação para cumprimento 

(art. 16 da Lei nº 10.259/2001), sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

P.R.I. 

  

  
  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001558-07.2008.4.03.6305 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316137/2011 - JOAO BAPTISTA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0003271-06.2007.4.03.6320 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315109/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA, 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, SP203791 - 

GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP154891 - MARCO 

AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS (MATR. SIAPE Nº 1.341.038), SP113908 - ROSANA MIRANDA DE 

SOUSA (MATR. SIAPE Nº 0.934.796)). Ante o exposto: 

I - DECLARO a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio precedente o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para condenar União a pagar à parte autora as diferenças financeiras decorrentes da aplicação da devida pontuação da 

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, isto é, no período de 01/02/02 a 

31/05/02, 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos; de 01/06/02 a 30/04/04, 10 (dez) pontos; de 01/05/04 a 15/07/04, 30 

(trinta) pontos, e de 16/07/04 até 30/06/2006 (MP 304/2006), 60 (sessenta) pontos, respeitada a prescrição qüinqüenal 

das parcelas que antecederam a data do ajuizamento da ação, com incidência de correção monetária e juros de mora, de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 
disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial com base 

nas fichas financeiras do período e farão parte da presente sentença, ficando a União desde já intimada a apresentar as 

fichas financeiras da parte autora. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000880 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0037904-32.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260099/2011 - MANOEL FIRMINO DA SILVA (ADV. SP170582 - ALEXANDRE RICORDI, SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). À vista do exposto, acolho a preliminar de prescrição e, por conseqüência, declaro extinto o feito com 

resolução de mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0045614-06.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301301434/2011 - ILZA RIBEIRO DE SOUZA MELO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA, SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, com fulcro no art. 269, IV, CPC, reconheço a prescrição da pretensão 

formulada. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os beneficios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, tendo a demanda sido 

ajuizada em prazo superior a 10 anos após o ato de concessão inicial do benefício previdenciário e após a 

vigência da MP 1523-9, reconheço a decadência, extinguindo o processo com resolução do mérito, com base no 

artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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P.R.I. 

  
0042840-03.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320164/2011 - URAMES PIRES DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042864-31.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320248/2011 - THEREZINHA REALE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042896-36.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320251/2011 - CLEMENTE INACIO BRANDAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042918-94.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301320253/2011 - LUIZ CAVICHIOLI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do 

benefício da parte autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003598-66.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314946/2011 - EDUVIRGES VASCONCELOS DE SOUZA (ADV. SP105830 - CLAUDIA CUNHA DOS 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0001179-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315694/2011 - JOSE CARNEIRO SOBRINHO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034046-90.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322042/2011 - JOAQUIM PEDRO ANTUNES (ADV. SP192018 - DANIELLE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0059686-32.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306701/2011 - PLINIO CARTOLARI (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - 
LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, dou por resolvido o mérito 

do processo e julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à parte autora. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 

n. 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

  
0018040-76.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314371/2011 - JOSE VANTUILDE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018344-75.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314458/2011 - BENEDITO HELIO DO PRADO (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I, do C.P.C. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente 

decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a 

Defensoria Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São 

Paulo, no período das 8h 30min às 10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos 

prazos. 

  
0004361-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318555/2011 - MOIZES SOARES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004471-66.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301318565/2011 - FABIANO ROMERO OBREGON (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0001108-13.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315112/2011 - ANTONIO ROSELI DE SOUZA (ADV. SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, dou por resolvido o 

mérito do processo e julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à parte autora. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

  

0007067-57.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315091/2011 - ANDERSON ALEXANDRE MENDES (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE 

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I e IV, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, não 

aproveitando à parte autora a previsão constante do art. 29, §5º, Lei nº 8.213/91. 

  

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 
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P.R.I. 

  

0039093-79.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322764/2011 - WALDOMIRO SANDRINI (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.050/60, e: 

a) Reconheço a decadência, quanto ao pedido de revisão inicial do benefício para recálculo dos salários de benefício, 

com base no art. 269, IV, do CPC c/c art.103, caput, da Lei 8.213/93. 

b) Reconheço a prescrição quanto às parcelas pleiteadas que datarem mais de cinco anos anteriores ao ajuizamento da 

ação, nos termos do art. 269, IV do CPC c/c art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91. 

c) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, para reajuste do benefício, por já ter ocorrido a revisão administrativa, com 

base no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0033507-27.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321386/2011 - MILTON LORO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, 

I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0056333-13.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301319748/2011 - CARMELIA ALVES DE LUCENA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054003-43.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319749/2011 - LUIZ FRANCISCO BARBOZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053352-11.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319750/2011 - JANUARIO VIEIRA MARCONDES (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050132-05.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319751/2011 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA LEITE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042210-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319752/2011 - VERA OSSUNA (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037258-85.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319753/2011 - JOAO DE ARAUJO COELHO (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI, 

SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025386-73.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319754/2011 - JEREMIAS JOSE MOLENA (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016183-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319755/2011 - JOAO FRANCISCO PENTEADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018998-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314283/2011 - SANDRA HAYASHIDA (ADV. SP135832 - FABIANA MARIA S B GONCALVES, SP252754 - 

BRIZA MORAES SADECK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com 
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I, do C.P.C. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, concedo os 

benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.050/60, e: 

a) Reconheço a decadência, quanto ao pedido de revisão inicial do benefício para recálculo dos salários de 

benefício, com base no art. 269, IV, do CPC c/c art.103, caput, da Lei 8.213/93. 

b) Reconheço a prescrição quanto às parcelas pleiteadas que datarem mais de cinco anos anteriores ao 

ajuizamento da ação, nos termos do art. 269, IV do CPC c/c art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91;  

c) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, para reajuste do benefício, por não ter havido limitação ao teto, com 

base no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  
0038024-12.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322697/2011 - EDELMA CRISTINA MORI FREI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038069-16.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322734/2011 - JOAO BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040455-82.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322813/2011 - ROSAURY LEITE CANO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042132-50.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322838/2011 - ARISTIDES BISPO DE OLIVEIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043255-83.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322863/2011 - PAULO MANOEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055274-24.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316734/2011 - MANOEL FERREIRA LIMA (ADV. SP221708 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0026570-64.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320730/2011 - JOSE SANTANA DE ALMEIDA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo 

improcedente a presente ação, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, 

caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de 

Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

Sem honorários advocatícios. 
  

0063342-60.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312676/2011 - MARCELO BATISTA DOMINGUES (ADV. SP050760 - PAULO ROBERTO MARTINEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); CAIXA 

CARTÕES DE CRÉDITO (ADV./PROC. ); LOCALCRED MEVAL ASSESSORIA E COBRANÇA LTDA 

(ADV./PROC. SP135861 - MARISA TAKAHASHI, SP272276 - ELIELMA CORREA LIMA, SP187329 - CARLA 

PASSOS MELHADO, SP177796 - LUCIANO ALVES DOS SANTOS). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Intimem-se. 

  

0038108-13.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322492/2011 - JOAO SIMOES DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto: 

a) Reconheço a decadência, quanto ao pedido de revisão inicial do benefício para recálculo dos salários de benefício, 
com base no art. 269, IV, do CPC c/c 103, caput, da Lei 8.213/93. 

b) Reconheço a prescrição quanto às parcelas pleiteadas que datarem mais de cinco anos anteriores ao ajuizamento da 

ação, nos termos do art. 269, IV do CPC c/c art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; 

c) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, para reajuste do benefício, por não ter havido limitação ao teto, com base no 

art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0055158-18.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316718/2011 - JAIR CARLOS LUCIANO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Deferido os benefícios da justiça gratuita. 

  
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

prescrição quanto às parcelas pleiteadas que datarem mais de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, nos 

termos do art. 269, IV do CPC c/c art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; e, com base no art. 269, I, do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 
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0015576-45.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320829/2011 - WALDEMAR ANTONIO CARPINETTI (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015660-46.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321412/2011 - YARA ULBRICH (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - 

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015670-90.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321432/2011 - JOAO ANTONIO DE CAMARGO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0015604-13.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321484/2011 - MARINHO CABRAL PEREIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014260-94.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321694/2011 - ISABEL FRANCISCA ORIOLI LEITE (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038085-67.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322146/2011 - ALCIDINEI FIORANELI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0038659-56.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322589/2011 - ORLANDO LOPES BEZERRA (ADV. SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032810-40.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322677/2011 - JAIR JOSE DE FARIA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043476-66.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322911/2011 - ENIO ALVES DA SILVA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI, SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0016695-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316143/2011 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO, SP171720 

- LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Concedo os benefícios da gratuidade da 

Justiça. 

  

P. R. I. 
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0037955-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321265/2011 - NEUZA SALETE SAMPAIO BARTOLOMEI (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, ante a 

falta de preenchimento do requisito da carência mínima nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0022118-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313176/2011 - ROMILDO GONELLA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento do mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0019543-64.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320822/2011 - ANTONIO MONTEIRO (ADV. SP071341 - ANA MARIA ARAUJO OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos do autor. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0024917-61.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320723/2011 - ANTONIO CARLOS DE SOUSA FREITAS (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI 

BASSANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, julgo improcedente o pedido de aplicação dos juros progressivos, com fundamento no art. 269, 

inciso I, do CPC. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  
0033590-43.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321385/2011 - ROBERTO LUIZ COUTO (ADV. SP109587 - LUIZ FRANCOLI, SP209678 - ROBERTA 

COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033156-54.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321388/2011 - JOAO DA CRUZ (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0081329-80.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318886/2011 - ALICE MIE TANIKAWA BERNICE (ADV. SP136504 - MARIA CLEIDE NOGUEIRA 

ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

caderneta de poupança da parte autora (caderneta de poupança 0271.013.00015881.6) no mês de junho de 1987 (Plano 

Bresser). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0015697-73.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316821/2011 - JOSE AZARINO DA SILVA (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA, SP160814 - ELAINE 

ROMANO BARBOSA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0013934-32.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315633/2011 - JOSE NOBREGA DA SILVA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0033774-33.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316307/2011 - JOSE SEVERO DA SILVA (ADV. SP261069 - LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

  

INDEFERIDO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os requisitos 

legais. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 
  

Com o trânsito em julgado da sentença, arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0014275-92.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319653/2011 - MARIA DA PIEDADE SIMOES FONTES (ADV. SP217687 - MARCELO SANCHEZ 

CANTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) 

na correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (agência: 0244 - conta poupança nº: 013.99001019-7). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

  
Anote-se a Justiça Gratuita deferida à parte autora. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 

n. 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

  
0014280-85.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313542/2011 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - 
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LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004849-27.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313617/2011 - JOSE BENTO DE QUEIROZ (ADV. SP240729 - JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017358-24.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322058/2011 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a 

prescrição quanto às parcelas pleiteadas que datarem mais de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, nos termos 

do art. 269, IV do CPC c/c art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; e, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0041030-90.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300218/2011 - FRANCISCO EDVALDO SANTOS (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI 

DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. 

  

0064141-40.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314167/2011 - MARIA LUCIA BERINGHERI (ADV. SP070417 - EUGENIO BELMONTE, SP115481 - GISELI 

APARECIDA SALARO MORETTO BELMONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos dos autores e declaro extinto o 

presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
  

                               Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

0014837-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318914/2011 - ALOIZIO HONORIO DA SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

0040652-37.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316838/2011 - CARLOS ALBERTO PROLUNGATTI (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA 
PRADO, SP282510 - BRUNO DIAS CARVALHO P. RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0057002-03.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315340/2011 - ALAOR URIAS DA SILVA (ADV. SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES, 

SP186394 - ALESSANDRA MARA GUTSCHOV CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051494-76.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315663/2011 - ANGELO AUGUSTO CAPELA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0040454-97.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316804/2011 - JOSE DA GLORIA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO, SP282510 - 

BRUNO DIAS CARVALHO P. RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0004493-27.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315792/2011 - MARIA HELENA PAULINO DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 

autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de poupança 

indicada(s) na inicial (agência: 0269 - conta poupança nº: 013.00147169-0). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0014554-49.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319367/2011 - ALZIRA PEZZI MARGHENZANI (ADV. SP174427 - JÚLIO RICARDO CARVALHO 

LICASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 
exposto, dou por resolvido o mérito do processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 
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0014643-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313893/2011 - MARIA IVONETE PAIVA DE OLIVEIRA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0014240-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282594/2011 - ENEAS ANTONIO PIRES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido de desaposentação. 

Cancele-se a audiência anteriormente designada. 
Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

0046226-41.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320807/2011 - JOSE MANOEL PIMENTEL (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido deduzido na inicial e extinguo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
  
0016664-16.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314647/2011 - JUAREZ GABRIEL DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009726-05.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314654/2011 - LYDIO TONELLI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022739-71.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315232/2011 - ELISABETH GATTI CARDOSO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017944-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301315244/2011 - PLINIO DE OLIVEIRA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010582-66.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316652/2011 - ROBERTO MONTOSA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0014301-61.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320751/2011 - DAVID DOMINGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo o exposto: 

1) JULGO IMPROCEDENTE   o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil Brasileiro,  

3) Concedo os benefícios da assistencia judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

4) Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0044923-89.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301437/2011 - TERESA COLOMBARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com 

fulcro no art. 269, I, CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício da parte autora, pela aplicação do 

disposto no art. 26 da Lei 8.870/94. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  
P. R. I. 

  

0040467-96.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316816/2011 - JOÃO CATANHO DE MENEZES (ADV. SP220905 - GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

  

                      P.R.I. 

  

0020642-69.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321275/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0039743-92.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300222/2011 - VIVIANE ALVES ROSA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

  

0036166-38.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313411/2011 - SILVIA MARLI SCARMAGNAM PAIVA RIO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 
SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, julgando improcedente o 

pedido da peça inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora.  

P.R.I. 
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0030506-63.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311951/2011 - JANDINS ROBERTO GOMES DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0055745-06.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312102/2011 - MARIA APARECIDA ROSSI (ADV. SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047086-08.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312149/2011 - ALBERTO MERCES RODRIGUES QUINTAL (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 
negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0004516-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319717/2011 - JOSE DE OLIVEIRA LANA (ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016181-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319718/2011 - SERGIO LUIS FELIX (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047605-17.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319719/2011 - OSWALDO FRANCISCO DA CONCEICAO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0015670-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319720/2011 - RAUL NOBUTAKA SUZUKI (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ, 

SP221178 - EDMILSON NAVARRO VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014845-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319721/2011 - TEREZINHA MARIA DE PAULA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041328-48.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319722/2011 - MANOEL VIEIRA (ADV. SP285899 - ALMIR TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0019449-82.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319741/2011 - PEDRINO BIZOLATI (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017480-32.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319742/2011 - JOSE MANSUR FILHO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0016802-17.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319743/2011 - BENEDITO MACHADO (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010889-54.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319744/2011 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ 

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004834-87.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319745/2011 - CELSO TEIXEIRA MEIRELES (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004768-10.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319746/2011 - MARIA PINTO DOS SANTOS (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057771-11.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319847/2011 - ESTER GREGO MANCHINI (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI, SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047099-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319848/2011 - DANIEL DONATE (ADV. SP285899 - ALMIR TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044037-90.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319849/2011 - SEBASTIAO ROGERIO LIMA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0014922-87.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319850/2011 - LUIZ CARLOS GASPAR (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014766-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319851/2011 - JOSE DE JESUS ALVES DOS SANTOS (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007962-18.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319852/2011 - ANA MARIA DE MENEZES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017984-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301319858/2011 - ARLINDO SILVANO (ADV. SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021489-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319917/2011 - MARIA MADALENA FERREIRA ZANQUETA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020447-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319918/2011 - JOSE DE ARAUJO TEIXEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020444-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319919/2011 - JOSE CARLOS ANGELONI (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006132-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319920/2011 - ELSON RODRIGUES DA MATTA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056310-67.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319922/2011 - FERNANDO PRADO JUNIOR (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0008658-20.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315219/2011 - LUIZ GUSTAVO MARQUES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

REVOGO a tutela antecipada concedida em 18/07/2011. Expeça-se contra ofício ao INSS, com urgência. Anoto que 

verbas alimentares recebidas de boa fé, como no caso em tela, não podem ser restituídos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I. do CPC. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0055175-20.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293595/2011 - JOAO BIZERRA DOS ANJOS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053242-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293839/2011 - VALDEMAR ALVES PEREIRA (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ 

JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0025486-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319863/2011 - OSVALDO PAULINO SILVA (ADV. SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, 

do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                                    

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0005516-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314667/2011 - CARLOS LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ 

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004715-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314670/2011 - MARIA DAS NEVES ALBUQUERQUE CHAVES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022748-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315016/2011 - APRIGIO XAVIER DA SILVA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015869-10.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315249/2011 - TSUYOSHI KURAMOCHI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014477-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316638/2011 - CARLOS ALBERTO TOMAZ FERREIRA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012623-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316645/2011 - ODAIR SERGIO TURINA (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013205-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319356/2011 - ROBERTO THOMAZ (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013161-84.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319357/2011 - GERCINO GOMES DA SILVA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0015548-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315809/2011 - PAULINO FAUSTINO GUERRA (ADV. SP166877 - ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo o 

processo extinto, (1) SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, no que tange ao pedido de restabelecimento do benefício de auxílio doença, ante a falta de interesse de agir da 

autora, e (2) COM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgando IMPROCEDENTE O PEDIDO de concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0042473-76.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314846/2011 - MARIA JOSE DA PENHA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

improcedentes os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0017880-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317284/2011 - MANUEL FERNANDO DA SILVA SALGADO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO 

AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do 

art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0040802-18.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319308/2011 - ROSANGELA SOARES (ADV. SP179799 - LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0015903-87.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317615/2011 - ADALBERTO ELIAS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários na 
forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0022089-24.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315020/2011 - ROSALVO DE SOUSA COSTA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

0002326-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312183/2011 - BARTOLOMEU DE OLIVEIRA (ADV. SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

0033159-43.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320828/2011 - ROSANGELA FERNANDES GRANDE (ADV. SP257519 - ROSANGELA FERNANDES 

GRANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTE o pedido revisional formulado na inicial, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0033784-77.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316412/2011 - WALTER COLETO (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
Civil. 

  

INDEFERIDO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os requisitos 

legais. 

  

Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários 

advocatícios. 

  

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais dando-se baixa na distribuição. 
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Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, 

do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0013218-05.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315026/2011 - SAMUEL CLEMENTE DIAS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024434-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315229/2011 - ADEMIR BACCEGA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011689-48.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301316648/2011 - ERCIAS ROCHA MORALES (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010852-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316650/2011 - THEREZINHA ALVES DAMANTE DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009335-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316655/2011 - JAIR LOURENCO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX 

FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010237-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301319359/2011 - IRACI GALANTE ZAMPIERI (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos virtuais, observadas as 

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. 

  

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

  
0037720-13.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316423/2011 - LUIS SUDATI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037794-67.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316511/2011 - APARECIDA DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0037821-50.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316609/2011 - DEODATO JOSE RIZZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037838-86.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316621/2011 - SILVERIA COSTA PROVINCIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0037887-30.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316630/2011 - DIRCE OLYMPIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037956-62.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316635/2011 - JANDYRA FERREIRA DA SILVA SANDRIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037979-08.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316662/2011 - AURELIO AVELINO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024761-73.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320724/2011 - MIGUEL ARCOS SANCHEZ (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0021381-42.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288160/2011 - AMADEU RODRIGUES (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 
improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

                         Sem custas e honorários nesta Instância Judicial. 

                          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  
0017966-51.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309203/2011 - OTAVIO CASTOR DE ABREU NETO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027282-54.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320728/2011 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023122-20.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313618/2011 - RAIMUNDO BASTOS (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito com fulcro no artigo 269, I, do CPC.  
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Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.  

P.R.I. 

  
0028387-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322870/2011 - AGENOR BARRETO COSTA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019389-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322873/2011 - REINALDO JOSE MARQUES MARIANO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055241-34.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316729/2011 - MARISTELA TEIXEIRA (ADV. SP106115 - EDSON JOSE DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001328-06.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320566/2011 - MARIA DE LOURDES SILVA MARQUES (ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com resolução do mérito, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  
0016889-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313682/2011 - ATHOS PROCOPIO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP206825 - MARIA AMELIA FROZINO 

DEL GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015478-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316874/2011 - IRANI ROCHA VENDRAME (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0033622-48.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322026/2011 - MAURO EDUARDO BAPTISTA DE SOUZA (ADV. SP076865 - BENAIR DE CASTRO 

NOGUEIRA PADOAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão inicial. Extingo o feito com análise do mérito 

(art. 269, I, CPC). 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0034030-39.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322040/2011 - DIRCEU ALVES VIANA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando 

o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  
0004129-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318090/2011 - MARIA IZABEL DE FRANCA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003102-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301318093/2011 - IVO ALFONSO SCHIEHL (ESPÓLIO) (ADV.  ); ZILDA SCHIEHL (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0005081-34.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309664/2011 - APARECIDA FERNANDES SOTTO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0009174-74.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301319946/2011 - MILENA COSTA BASSICHETO (ADV. SP282989 - CARLOS EDUARDO DA SILVA); SONIA 

VIEIRA DA COSTA (ADV. SP282989 - CARLOS EDUARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. 

  

0042352-48.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311112/2011 - ORLANDO FELIX DE MATOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 
Intimem-se as partes. 

  

0007323-97.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284868/2011 - JANDYVO XAVIER DE BARROS (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido de desaposentação. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 
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0036757-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307136/2011 - MARTHA NOVAES DE OLIVEIRA (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido do autor e extingo o processo com julgamento de mérito. 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  
0049187-18.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319677/2011 - ODAIR SANCHEZ (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0032918-98.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319678/2011 - DOMINGOS OLIVEIRA MATOS (ADV. SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030954-70.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319679/2011 - LUIZ CARLOS DE SOUZA NARCISO (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024006-49.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313146/2011 - ELVIRA SOLASSI PO (ADV. SP162984 - CLAUDIA APARECIDA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, haja vista a 

utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução do valor do benefício do 
Autor, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0008798-54.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301295908/2011 - ANTONIO ADEMAR DE CARVALHO (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I do Código de Processo Civil, e julgo improcedentes os pedidos. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

0015425-79.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316745/2011 - TEREZA TRAVAGIN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei n. 1.050/50. 
Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0008764-79.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323259/2011 - ESTEVAM DA SILVA VIEIRA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035953-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321481/2011 - PAULO GRIGORIO DE SOUZA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012848-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323088/2011 - ARNALDO JOSE AMBROZIO (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0007010-39.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301320731/2011 - JOSE MARIA RODRIGUES (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima julgo 

improcedente o pedido do Autor, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0028195-36.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322572/2011 - LAURA ARAGAO CARLUCCI (ADV. SP227627 - EMILIANA CARLUCCI LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com resolução de 
mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido do autor. 

Sem custas e honorários advocatícios, pois o procedimento é isento (art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 

10.259/01). 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Dê-se prioridade de tramitação, conforme art. 1.211 - A, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0079004-35.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316233/2011 - JOAO HERNANDES (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022503-27.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316239/2011 - JOSE CARLOS SARAN (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - 

LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0016215-63.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316240/2011 - ADAO BARBOSA DE SANTANA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015908-12.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316241/2011 - RODOLFO QUEIROZ RIBEIRO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0026375-16.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322008/2011 - JOAO VITO LEMES (ADV. SP180049 - CRISTIANO GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO: determinando ao Réu que implante aposentadoria por idade ao autor, com termo inicial a 

partir da data do primeiro requerimento administrativo (02/08/2004), com renda mensal, para julho de 2011, de R$ 

567,43, assim como todas as parcelas em atraso que, em agosto de 2011, remontam em R$ 32.259,16. Por conseguinte, 

analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

                                    Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

                Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

                P.R.I. 

  

0073275-28.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320814/2011 - CLEIDE GASPARINA DOS SANTOS (ADV. SP243183 - CLEIDE GASPARINA DOS SANTOS 

CHULVIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Por todo o exposto: 

1) em relação aos índices de junho/87, fevereiro/89, março/90, maio/90, junho/90, janeiro/91 e fevereiro/91, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, em razão da falta de interesse processual, com fundamento no art. 

267, VI, do CPC; 

2) quanto aos demais índices, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para condenar a CAIXA a creditar nos 

saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo de 30 (trinta) dias, apenas os índices de 42,72% e 44,80%, 

correspondentes ao IPC de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, com juros de mora a partir da citação, nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

3) Autorizo a parte autora a efetuar o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS de sua titularidade, 

independentemente da expedição de alvará. 

4) Concedo os benefícios da assistencia judiciária gratuira, nos termos da Lei 1060/50. 

5) Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 
Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

Este valor apurado superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao 

novo teto constitucionalmente previsto.  

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em 

razão de revisão administrativa do benefício pela mesma tese reconhecida nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  
0056596-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318801/2011 - MARIO MESSIAS DE PAULA (ADV. SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056274-25.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318802/2011 - JOSE DE PAIVA AZAMBUJA (ADV. SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055626-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318803/2011 - ANTONIO COUTO DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052716-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318804/2011 - ADELSON FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050076-69.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318805/2011 - CLEI MAURI NATALICIO (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045236-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318806/2011 - DAVID YAT WEI POND (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008932-81.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318812/2011 - ROSEMARY SARAIVA DA SILVA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030370-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318807/2011 - MARIA JOSE SANTOS HIGA (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030000-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318808/2011 - WALDEMAR ALVES DE SOUZA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026096-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318809/2011 - LUIZ FERNANDO BORREGO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0026268-69.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316867/2011 - RINALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO, 

SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para: 

  

a) Reconhecer a PRESCRIÇÃO da pretensão à devolução dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda sobre o 

abono pecuniário de férias e respectivo terço constitucional, em relação a 1998, com base no art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil; 

  

b) DECLARAR a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário de férias 

e respectivo terço constitucional nos anos de 1999, 2002, 2003, 2004, 2005 e 2007 e CONDENAR, outrossim, a União 

a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 
30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e 

correção em incidência única. 

  

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora em suas 

declarações anuais de imposto de renda. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União Federal/ Procuradoria da Fazenda Nacional, para elaboração dos cálculos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 311/2004 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0007210-46.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320729/2011 - OSMAEL BENEDITO BORGES (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima: 

  

1 - julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de cômputo de tempo comum laborado na 

empresa Júpiter Dental, no período de 05/04/1964 a 30/03/1965, convertido administrativamente, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do CPC; 

2 - julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para determinar ao 

INSS o cômputo de tempo comum dos períodos de 18/10/1966 a 15/05/1968 e 22/05/1968 a 31/03/1970. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0015390-51.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314725/2011 - BERNARDETE CHERVEZAN (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 21/23 petição/provas), apenas pelos índices do Plano Collor I - (Abril 

de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0025329-55.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294201/2011 - MAURO SERGIO VIANNA BISPO SOUZA (ADV. SP076119 - LUIZ MITSUO YOSHIDA, 

SP267496 - MARCOS HIDEO YOSHIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO). Pelo que foi exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a ré, 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ao pagamento de R$ 905,73 ao autor, valor atualizado até julho de 2011, conforme 

cálculos elaborados pelo Setor de Contadoria, que passam a integrar a presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0034345-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316135/2011 - ALVARO MORAES ABONDANZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES); CESAR FELIPPETTI ABONDANZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); 

JULIANA FELIPPETTI ABONDANZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); BRUNA 
FELIPPETTI ABONDANZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 267, inc. VI, do C.P.C., quanto ao mês de 

março de 1990, por falta de interesse processual, 

  

II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da conta-poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 
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               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0024019-48.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315435/2011 - LUIZ CARLOS DE LIMA (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS à revisão da sua aposentadoria por 
tempo de contribuição NB42/142.191.032-0 de forma que o valor da renda mensal do benefício passará ao valor de R$ 

1.485,15 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS), em julho de 

2011. Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de 

R$ 57.187,89 (CINQüENTA E SETE MIL CENTO E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS), atualizados até agosto de 2011, limitados a sessenta salários mínimos na data do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0016406-11.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316285/2011 - MAURICEIA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP215437 - BERNARDO LOPES CALDAS, 

SP123929 - BENILDES FERREIRA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente 

tiverem sido pagos administrativamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318 do Superior Tribunal de Justiça - STJ. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0015861-38.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316693/2011 - FABRICIO MENDES CAPUCHINHO (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e em 

44,80%, em abril de 1990, atualizado nos termos da RESOLUÇÃO n. 134/2010 do CJF. 

  

Quanto aos expurgos, em caso de acordo celebrado entre o trabalhador e a CEF, este deve prevalecer, como forma de 
prestigiar a autonomia privada das partes e em respeito aos padrões éticos que devem pautar as relações jurídicas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

0044112-32.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301173672/2011 - MAURO ALBINO ZICKA (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 
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a) PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO da pretensão à devolução dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda 

atinentes aos períodos anteriores a julho de 2004, com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, 

  

b) JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO 

a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário de férias e respectivo 

terço constitucional, nos meses de 12/2004, 12/2005, 12/2006, 12/2007 e 12/2008, desde que, referidas verbas tenham 

sido oferecidas à tributação, CONDENANDO, outrossim, a ré a restituir à parte autora os valores indevidamente 

recolhidos a esse título. Deverá a ré calcular os valores atinentes ao período acima, aplicando-se apenas a taxa SELIC, 

para fins de requisição de pagamento, podendo proceder, na forma da lei, a eventuais compensações. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0077277-41.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301309448/2011 - CLAUDIA CORREIA RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. SP050895 - CLOTILDE FERNANDES DE 

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, CONDENANDO A CEF ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta 

de poupança da parte autora, 013. 2494-0, pela aplicação do índice referente ao plano econômico BRESSER (junho/87), 

não tendo a autora comprovado a existência de saldo para os demais períodos postulados (Planos Verão, Collor I e II).  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
  

0007512-12.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312492/2011 - ANA LUCIA ARANTES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 

29/30 petição/provas), apenas pelos índices do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 
restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0056157-34.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316699/2011 - ANTONIO TAVARES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 
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vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE no mês de janeiro de 1989 

(42,72%), descontando-se os valores pagos administrativamente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0038208-31.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281484/2011 - ANTONIO JOSE OLIVEIRA DO VALE (ADV. SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS 

RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, CONFIRMO OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restebelecimento do benefício de auxílio-doença NB 504.154.464-2 desde a data de sua cessação em 

01.03.2006, com renda mensal atual de R$ 2.227,31, para dezembro de 2010, não podendo o benefício ser cancelado 
sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 01.03.2006, no valor de R$ 20.628,07 (VINTE 

MIL SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E SETE CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, já descontados os 

valores dos benefícios recebidos no período. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

                           P.R.I. 

  

0084696-15.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320833/2011 - SERGIO BIONDI JUNIOR (ADV. SP151930 - CLARICE APARECIDA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por todo o exposto: 

1) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, quanto à União, 

por ilegitimidade de partes. 

2) em relação aos índices de junho/87 e fevereiro/91, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, em 

razão da falta de interesse processual, com fundamento no art. 267, VI, do CPC; 

3) quanto aos demais índices, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para condenar a CAIXA a creditar nos 

saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo de 30 (trinta) dias, apenas os índices de 42,72% e 44,80%, 
correspondentes ao IPC de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, com juros de mora a partir da citação, nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

4) Concedo os benefícios da assistencia judiciária gratuira, nos termos da Lei 1060/50. 

5) Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0004937-31.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311907/2011 - ANTONIO MARCOLINO DOS SANTOS (ADV. SP213712 - JARBAS PINTO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 04/06 da petição anexada pela CEf em 08/07/2011), apenas pelos 

índices do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 
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0081443-19.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317280/2011 - JOSE FERNANDO GONCALVES SEIXAS (ADV. SP211138 - RODRIGO RIBEIRO LEONE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração das cadernetas de poupança da parte autora, da seguinte forma: 

1-            Conta 0235.013.00038818.1: correção devida nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), janeiro de 1989 

(Plano Verão), abril e maio de 1990 (Plano Collor I); 

2-            Conta 0235.013.00120232.4: correção devida nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão), e abril e maio de 

1990 (Plano Collor I); 

3-            Conta 0235.013.99086265.8: correção devida nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 

(Plano Verão).  

Julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO quanto às correções das contas 0235.013.00120232.4 e 0235.013.99086265.8 

pelos Planos Bresser e Collor I, respectivamente, e quanto a todas as contas relativamente ao Plano Collor II.  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 
diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0043514-78.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313248/2011 - JOAO SIQUEIRA SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do 

art. 269, IV, do CPC, no que toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 
pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício (abril de 1970 a agosto de 1983), de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 

5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

                                               O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos. 

                                               c) Quanto ao pedido de pagamento das diferenças decorrentes da aplicação da correção 

monetária dos expurgos inflacionários, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

0027239-54.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316971/2011 - ROBERTO RIVOLI GOMES (ADV. SP055354 - GILBERTO DE AVELLAR PAIOLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTES os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para DECLARAR a não 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário de férias nos anos de 2004, 

2005, 2007 e 2008, e CONDENAR, outrossim, a União a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a 

esse título. 

  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e 

correção em incidência única. 
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Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora em suas 

declarações anuais de imposto de renda. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União Federal/ Procuradoria da Fazenda Nacional para elaboração dos cálculos. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0021189-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315039/2011 - ANTONIO PROCOPIO PEREIRA (ADV. SP235657 - REGIANE LIMA DA CRUZ SANTOS); 

MARIA ROSA BARBOSA PEREIRA (ADV. SP235657 - REGIANE LIMA DA CRUZ SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 267, inc. VI, do C.P.C., quanto ao mês de 

março de 1990, por falta de interesse processual, 

  

II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 
mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

das contas-poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

Contas nºs 33530-1, 9911764-0, 82778-6, 49780-8 e 38013-4: 

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I, 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II, 

  

Contas nºs 82777-8, 34183-1, 36200-6, 36900-0, 37200-1, 37400-4, 63889-4 e 63886-0: 

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I, 

  

Contas nºs 39103-0 e 40334-9: 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 
Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0013146-18.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318811/2011 - AFONSO HIRAM OUTEIRO HERNANDES (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 
sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Este valor apurado 

superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão 

administrativa do benefício pela mesma tese reconhecida nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 
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0053147-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301009293/2011 - PATRICIA XAVIER DE OLIVEIRA YONAMINE (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, ratifico a 

antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/570.658.400-8 (DIB em 13/08/2007, DIP 

em 01/08/2011), desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  
0056089-21.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316741/2011 - GILMAR ALVES (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR, SP136658 - JOSÉ RICARDO 

MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora GILMAR ALVES, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

proceda: 

  

1. a averbação do vínculo de trabalho, referente AOS PERIODOS COMPROVADOS DOCUMENTALMENTE NOS 

AUTOS, com a empresas “Viação Penha São Miguel”, “E.A.O. Penha São Miguel Ltda.”, Viação Itaim Paulista - V.I.P. 

e Prossegur Brasil S.A, contabilizando, assim, tais períodos para fins de aposentadoria por tempo de contribuição; 

  

2. a revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB nº 

140.205.485-5), computando-se, INCLUSIVE, os períodos acima determinados; 

  

3. a apuração dos atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da 

Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF, indicando-os, no prazo de 90 (noventa) dias após o trânsito em 
julgado desta sentença, para o fim de expedição de Requisição de Pequeno Valor ou de Precatório. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 90 dias. 

  

Extraiam-se cópias dos documentos constantes nos presentes autos virtuais e encaminhe-se ao Ministério Público 

Federal, haja vista a possível ocorrência de infração penal quanto ao não recolhimento das contribuições 

previdenciárias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto: 

I - RECONHEÇO a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, para: 

a) condenar a União a aplicar no pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-

Administrativa - GDATA devida à parte autora os mesmos valores de pontuação pagos em favor dos servidores 

ativos, isto é, no período de 01/02/02 a 31/05/02, 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos; de 01/06/02 a 30/04/04, 

10 (dez) pontos; de 01/05/04 a 15/07/04, 30 (trinta) pontos, e de 16/07/04 a 29/06/06, 60 (sessenta) pontos; 

b) condenar a parte ré a pagar à parte autora as diferenças decorrentes da aplicação dos critérios acima 

discriminados, respeitada a prescrição qüinqüenal das parcelas que antecederam a data do ajuizamento da ação, 
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com incidência de correção monetária segundo o Manual de Cálculo da Justiça Federal e juros de mora de 6% 

ao ano a partir da citação até 30/06/2009, e, a partir de 01/07/2009, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na 

redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial, 

realizados com base nas fichas financeiras do período e farão parte da presente sentença. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos.  

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

P. R. I. C. 

  
0004998-23.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319659/2011 - ANGELINA SOARES DA SILVA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005018-14.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319666/2011 - JOAO BENTO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) 
X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0074628-06.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320094/2011 - MARIA JULIA TERCEIRO DOS SANTOS (ADV. SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005013-89.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320099/2011 - TEONILHA RAMOS DA SILVA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005044-12.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320103/2011 - JOSE IVO SANTIAGO FELIPE (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004995-68.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320108/2011 - ALICE ANDRADE SILVA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0004991-31.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320110/2011 - JOSE ANTUNES DE VASCONCELOS SOBRINHO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES 

DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004950-64.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320114/2011 - BENEDITO PEREIRA GONCALVES FILHO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS 

SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0008947-84.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293998/2011 - JOSE CICERO DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS a implantação do benefício de auxílio doença ao 

autor com início em 08.07.2010. A reavaliação deverá ser feita pelo próprio INSS , não podendo o benefício ser 

cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de atrasados de benefício de auxílio doença a JOSÉ CICERO DA SILVA no 

valor de R$ 3.817,36 (TRÊS MIL OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), para 

janeiro de 2011. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Intime-se o INSS. 

  

0084665-92.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315638/2011 - DILMA MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 
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vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - abril/90: 44,80%, atualizado 

nos termos da RESOLUÇÃO n. 134/2010 do CJF. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Concedo os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos postulados. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

0053258-97.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301207918/2011 - MILTON DA SILVA (ADV. SP247939A - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

  

a) PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO da pretensão à devolução dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda 

atinentes aos períodos anteriores a setembro de 2004, com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil, 

  

b) JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO 
a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de férias indenizadas (integrais e 

proporcionais) e o respectivo terço constitucional, nos meses de março de 2005( fls. 35), agosto de 2006(fls.39) e 

outubro de 2007(fls. 38), CONDENANDO, outrossim, a ré a restituir à parte autora os valores indevidamente 

recolhidos a esse título. Deverá a ré calcular os valores atinentes ao período acima, aplicando-se apenas a taxa SELIC, 

para fins de requisição de pagamento, podendo proceder, na forma da lei, a eventuais compensações. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0007026-90.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321415/2011 - MOISES OLIVEIRA MENEZES (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO, 

SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o 
INSS a: 

1) averbar os períodos especiais de 05.08.85 a 04.05.88 (FIBAM - INDÚSTRIA METALÚRGICA) e de 18.11.03 A 

27.11.08 (COOPEFOR, descontados os períodos de recebimento de auxílio doença nos termos da tabela de tempo 

anexada pela contadoria cf. determinação judicial), que, somados aos demais já administrativamente reconhecidos, 

resultam no montante de tempo de serviço de 38 ANOS, 08 MESES E 24 DIAS EM 27.11.08 (DER- DIB); 

2) em conseqüência, proceder à revisão da renda mensal atual do benefício do autor para R$ 2.275,45 (DOIS MIL 

DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), em julho/2011. 

Indefiro o pedido de antecipação de tutela tendo em vista que o autor é titular do benefício e que a diferença mensal da 

revisão não é de monta considerável. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 4.570,34 (QUATRO MIL QUINHENTOS E 

SETENTA REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), agosto/2011. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0045694-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316620/2011 - MURILO MENEZES PISCIOTTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 
  

I) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 267, inc. V, do C.P.C., quanto aos meses 

de março a maio de 1990, em razão de litispendência, 

  

II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do C.P.C., condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da conta-poupança da parte autora o seguinte índice: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 
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Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, 

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União 

nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 8h 30min às 

10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

0051658-41.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301230151/2011 - CARLOS WESLEY MARTINS SILVA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 
  

a) PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO da pretensão à devolução dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda 

atinentes aos períodos anteriores a 09/2004, com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, 

  

b) JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO 

a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário de férias, nos meses de 

10/2004 e 12/2006, desde que, referida verba tenha sido oferecida à tributação, CONDENANDO, outrossim, a ré a 

restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título. Deverá a ré calcular os valores atinentes ao 

período acima, aplicando-se apenas a taxa SELIC, para fins de requisição de pagamento, podendo proceder, na forma da 

lei, a eventuais compensações. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I. 
  

0015458-98.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314627/2011 - EDISON FRANCISCO PARMEGIANI (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta comprovada nos autos (fl. 13/14 da petição/provas - conta nº 013. 20919-5), apenas 

pelos índices do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0038435-21.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301174099/2011 - THAIS SCAGLIANTE BOMTEMPO (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY 

ILHA, SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 
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a) PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO da pretensão à devolução dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda 

atinentes aos períodos anteriores a julho de 2004, com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, 

  

b) JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO 

a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário de férias e respectivo 

terço constitucional, nos meses de 11/2004, 09/2005, 10/2006 e 12/2007, desde que, referidas verbas tenham sido 

oferecidas à tributação, CONDENANDO, outrossim, a ré a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos 

a esse título. Deverá a ré calcular os valores atinentes ao período acima, aplicando-se apenas a taxa SELIC, para fins de 

requisição de pagamento, podendo proceder, na forma da lei, a eventuais compensações. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0043448-69.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322762/2011 - JORGE KURIUWA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

(a) JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, com relação ao 

BACEN; e 

(b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS deduzidos contra a Caixa Econômica Federal, para 

condenar essa requerida ao pagamento, à parte autora, da diferença entre o montante creditado na conta-poupança da 

parte autora mantida junto à agência da requerida e aquele que deveria ter sido creditado caso houvessem sido 

observados os índices de abril de 1990 (44,80%) e maio do mesmo ano (7,87%), tomando por base o saldo disponível 

junto à requerida, ou seja, aquele que não foi transferido ao Banco Central do Brasil. Esse valor deverá ser apurado por 

ocasião do cumprimento da sentença. A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos índices previstos na 

legislação da poupança, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo-se os expurgos, desde a época 

em que os valores deveriam ter sido creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o pagamento. Sobre esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação, conforme preconiza o art. 406 do CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

Fica deferida a Justiça Gratuita à parte autora. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

  

0016077-96.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316305/2011 - JOSE RIBAMAR FERREIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por invalidez da parte autora (NB nº 5040815910). Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-

doença), reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a competência respectiva e atualizado, a 

partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial 

seja prejudicial à parte autora; 

  

Outrossim, condeno o INSS a PAGAR as diferenças verificadas desde 19.05.2003, em decorrência da revisão acima 

determinada, acrescidas de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de 
correção dos benefícios previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições 

contidas na lei 11.960/09 a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

0061375-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301068873/2011 - ROSA GONCALVES DE ALENCAR MOREIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o 
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processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual 

condeno o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença com DIB em 01/02/2010 e DCB em 01/04/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do vencimento das parcelas do 

benefício até a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  
0000341-67.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310147/2011 - ALZIRA DUARTE KAHLA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES); 

NICOLAS GABRIEL KAHLA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 21/ 22 petição/provas e fl. 02 da petição anexada em 15/02/2011 - 

conta 013.99025673-1), apenas pelos índices do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0032677-95.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310648/2011 - LUIS HENRIQUE MARQUES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 16/17 petição/provas), apenas pelos índices do Plano Collor 

I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 
juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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P.R.I. 

  

0042251-74.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311028/2011 - GILBERTO DIAS MAIA (ADV. SP224157 - DENISE SCHUNCK BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleço o benefício de auxílio-doença 

à parte autora cessado em 18/03/2010, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros 

moratórios desde citação, no montante de R$14.342,38 (calculados até agosto de 2011). Por conseguinte, analiso o 

mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0007367-87.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301307930/2011 - IRENE VASS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, com relação ao BACEN, reconheço sua ilegitimidade passiva, e JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

Com relação à CEF, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO-A ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta comprovada nos autos (fl. 04/05 petição/provas - conta 013.87389-0), apenas pelos índices do Plano Collor I - 

(Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0006967-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315311/2011 - JULIETA CAVALCANTI DE ANDRADE (ADV. SP111374 - CLAUDETE MARTINS DA 

SILVA, SP057847 - MARIA ISABEL NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima: 

  

1 - julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de conversão do tempo laborado pelo 

Autor na Real e Benemérita Sociedade Portuguesa, no períodos de 14/08/1978 a 28/05/1998, convertido 

administrativamente, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC; 

2 - julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para determinar ao 
INSS a converter de atividade especial em comum os períodos de 29/05/98 a 29/06/1998. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0039205-48.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316691/2011 - ARIM VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP156784 - ROSIMAR ALMEIDA DE SOUZA LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social: 
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1) a realizar a revisão já anteriormente determinada na decisão judicial da ação civil pública do “IRSM de fevereiro de 

1994” no benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB n. 102.571.228-2), e, ainda; 

  

2) a pagar a parte autora o montante devidamente atualizado, respeitada a prescrição quinquenal, conforme cálculos a 

serem realizados pela própria autarquia previdenciária, referente aos atrasados da revisão acima descrita. 

  

São IMPROCEDENTES os demais pedidos cumulados realizados na petição inicial, pelos motivos expostos na 

fundamentação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá apurar a revisão e os valores atrasados, respeitada a prescrição 

quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 

(noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0054740-80.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301208933/2011 - JOAO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO 

PAES, SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

  

a) PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO da pretensão à devolução dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda 

atinentes aos períodos anteriores a 10/2004, com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, 

  

b) JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO 

a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título férias não gozadas, nos meses de 10/2004, 
01,10 e 12/2005, 08 e 12/2006, desde que, referida verba tenha sido oferecida à tributação, CONDENANDO, 

outrossim, a ré a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título. Deverá a ré calcular os 

valores atinentes ao período acima, aplicando-se apenas a taxa SELIC, para fins de requisição de pagamento, podendo 

proceder, na forma da lei, a eventuais compensações. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0053126-74.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322154/2011 - MARILZA IVONE SARTORI (ADV. SP063349 - MAURO SERGIO MARINHO DA SILVA, 

SP192399 - CARLA FRANCINE MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta comprovada nos autos (extratos anexados 
em 12/08/2011), apenas pelos índices dos Planos Verão - (Janeiro de 1989: 42,72%) e Collor I - (Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0057570-19.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316743/2011 - ANTONIO SIMAO DANTAS DOS SANTOS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA 

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora ANTÔNIO SIMÃO DANTAS 

DOS SANTOS, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS proceda: 

  

1. a averbação do vínculo de trabalho, referente AOS PERIODOS COMPROVADOS DOCUMENTALMENTE NOS 

AUTOS, com a “Empresa de Ônibus Viação São José Ltda.” (período de 07/1994 a 08/2006), contabilizando, assim, 

tais períodos para fins de aposentadoria por tempo de contribuição; 
  

2. a revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB nº 

139.668.009-5), computando-se, INCLUSIVE, os períodos acima determinados; 

  

3. a apuração dos atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da 

Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF, indicando-os, no prazo de 90 (noventa) dias após o trânsito em 

julgado desta sentença, para o fim de expedição de Requisição de Pequeno Valor ou de Precatório. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 90 dias. 

  
Extraiam-se cópias dos documentos constantes nos presentes autos virtuais e encaminhe-se ao Ministério Público 

Federal, haja vista a possível ocorrência de infração penal quanto ao não recolhimento das contribuições 

previdenciárias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0022294-87.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315154/2011 - AMERICO FINARDI (ADV. SP062948 - AMERICO FINARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 267, inc. VI, do C.P.C. por falta de 

interesse processual, em relação aos meses de fevereiro de 1989 e março de 1990, 

  

 II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da conta-

poupança nº 105840-6 os seguintes índices: 

  
Conta nº 13312-7: 

               Janeiro de 1989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão, 

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I, 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II, 

  

Contas nºs 24100-0, 28298-0 e 28312-9: 

               Janeiro de 1989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão, 

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 
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Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0046157-09.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314598/2011 - REINALDO GUIMARAES ROSA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, 

nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da 

ação; 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 
pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação. 

c) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e 

abril/90 com aplicação do índice de 44,80% ; 

d) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

e) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 
condenação. 

  

0049502-80.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314556/2011 - ADELAIDE CAETANO MOLARI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). a) 

Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que toca 

às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) do falecido cônjuge da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da 

seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação. 
c) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS titularizada pelo falecido cônjuge da parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - 

abril/90 com aplicação do índice de 44,80%; 

d) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

e) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0018375-61.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301068885/2011 - MARIA NEUZA LIMA SANTOS ROCHA (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA 

SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e 

condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 541.389.470-4 (DIB em 30/04/2005, DIP em 

01/08/2011), desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
  

0007643-50.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310178/2011 - EDUARDO BLANCO (ADV. SP223031 - FABIO CARLO DE LIMA REAL CAMARGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 31/32 petição/provas - conta 013.6941-5), apenas pelos índices do 

Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0033625-03.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301205065/2011 - FLORINDO BATISTA (ADV. SP251543 - DANIELA MICHELE SANTOS NEVES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

  

a) PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO da pretensão à devolução dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda 

atinentes aos períodos anteriores a junho/2004, com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, 

  

b) JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO 

a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário de férias, nos períodos de 
set/2004, dez/2005, dez/2006 e maio/2007, desde que, referidas verbas tenham sido oferecidas à tributação, 

CONDENANDO, outrossim, a ré a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título. Deverá a ré 

calcular os valores atinentes ao período acima, aplicando-se apenas a taxa SELIC, para fins de requisição de pagamento, 

podendo proceder, na forma da lei, a eventuais compensações. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I. 
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0027340-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322479/2011 - NEUSA MARIA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP167460 - DENISE BORGES SANTANDER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora em relação às diferenças de correção monetária 

(planos econômicos) da conta vinculada com a empresa PORTO SEGURO (extrato fls. 10), para condenar a CEF a 

corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS em relação ao período reclamado para a conta, 

utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor”, com os seguintes índices ditados 

pelo IPC/IBGE: janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%. A CEF deverá, ainda, proceder à liberação dos valores 

devidamente corrigidos considerando-se que a autora é aposentada por tempo de serviço. 

Ressalto que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, sendo 

os valores devidamente apurados em fase de liquidação, descontando-se os valores pagos administrativamente, dando-

se aos mesmos, a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0060952-54.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322166/2011 - MARCIO ANTONIO MIAO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por MARCIO ANTONIO MIÃO, para: 

a) condenar o INSS revisar a renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição NB 1053657886 para 

R$ 504,48, a qual deve ser corrigida para o momento atual, conforme os parâmetros do parecer da contadoria judicial, 

pagando-se à parte autora as diferenças vencidas, observada a prescrição quinquenal a contar do ajuizamento da ação. 

b)             Pagar o valor de R$ 71.616,76 referente ao período de novembro de 2003 a outubro de 2010. 

c)             Devera o INSS revisar o benefício com DIP 1.11.2010 pagando administrativamentre por meio de 

Complemento Positivo as parcelas posteriores a 1.11.2010.  

  

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento das parcelas vencidas, optando por ofício 

requisitório (com possibilidade de renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001) ou precatório. Após, expeça-se o 

competente ofício. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0031032-98.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316084/2011 - FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial 

autora, condenando o INSS a: 

  

a)             recalcular a renda mensal do auxílio-doença NB 31/505557451-4, no período de 01.07.2005 a 28.02.2010, 

afastando-se as disposições da Medida Provisória nº 242/05; 

  

b)             após o trânsito em julgado, pagar as diferenças acumuladas no período de 01.07.2005 a 28.02.2010. 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 1.648,77 (UM MIL 

SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), com atualização para agosto de 

2011.  

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 
termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0051612-52.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301207783/2011 - WENCESLAU EUSTAQUIO SOARES (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 
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a) PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO da pretensão à devolução dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda 

atinentes aos períodos anteriores a 09/2004, com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, 

  

b) JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO 

a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário de férias, nos meses de 

02/2005, 01/2006, 03 e 12/2007, desde que, referida verba tenha sido oferecida à tributação, CONDENANDO, 

outrossim, a ré a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título. Deverá a ré calcular os 

valores atinentes ao período acima, aplicando-se apenas a taxa SELIC, para fins de requisição de pagamento, podendo 

proceder, na forma da lei, a eventuais compensações. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0011416-69.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301318888/2011 - GILDA FIGUEIREDO PORTUGAL GOUVEA (ADV. SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK 

PATRICIO, SP275809 - VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Este valor apurado 

superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0024691-56.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320725/2011 - MARIA FERNANDES PEREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS à revisão de seu benefício NB 

126.917.811-0, com DIB em 16/07/2002, em nome da parte Autora Maria Fernandes Pereira, nos termos do que 

determina o artigo 29, II da Lei nº. 8.213/91, de forma que o valor da renda mensal do benefício passará ao valor de R$ 

1.446,19 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , em julho de 

2011. Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de 

R$ 11.820,99 (ONZE MIL OITOCENTOS E VINTE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até 

agosto de 2011. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0062929-47.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315241/2011 - CLAUDIMIRA NOVAES RUBERTO (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-

doença / aposentadoria por invalidez, que deu origem a pensão por morte recebida pela autora, objeto da demanda, na 

forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução nº. 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001242-69.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314196/2011 - ARI MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por Ari Martins de Oliveira, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS: 

  

a) a averbar o período de 10/04/1979 a 13/05/1997 como trabalhado em condições especiais e convertê-lo em comum; 

  

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

para 100% (cem por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar da concessão do benefício (13/05/1997), de 

modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 2.380,47 (dois mil, trezentos e oitenta reais e quarenta e sete centavos) 

em julho/2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 73.451,61 (setenta e três mil, quatrocentos e 

cinqüenta e um reais e sessenta e um centavos), atualizados até agosto de 2011. 
  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que opte pela forma de pagamento dos valores atrasados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0023364-76.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301121874/2011 - JOSE SAKA (ADV. SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS à revisão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição - NB 086.100.193-1, em nome do Autor José Saka, nos termos do que determina o artigo 144 
da Lei nº. 8.213/91, de forma que o valor da renda mensal do benefício passará ao valor de R$ 2.589,85 (DOIS MIL 

QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), em julho de 2011. Condeno 

também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 57.622,19 

(CINQüENTA E SETE MIL SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), atualizados até 

agosto de 2011, limitados a sessenta salários mínimos na data do pagamento. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças com limitação do 

valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto 

máximo dado pela EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação 

previdenciária. Adotar o valor teto máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício.  

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores 

pagos administrativamente. 
No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da 

data da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a 

justificativa da impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da 

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 331/2004 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à 

pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0023771-14.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318589/2011 - LUIZ CELESTINO CUNHA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022870-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318590/2011 - CLAUDEMIR ROSSONI (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022867-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318591/2011 - CLEMENTE JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022265-03.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318592/2011 - JOSE DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP150649 - PAULO CESAR CRIZOL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022091-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318593/2011 - JOSE GETHZ TURINO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021837-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318594/2011 - MARCO ANTONIO DE MORAES (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0021586-03.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318595/2011 - PAULO ROBERTO CONSTANTINO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020947-82.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318596/2011 - ANTONIO BORGES SOARES (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020927-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318597/2011 - JOSEFINA ELISABETE REGACIN (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020623-92.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318598/2011 - WALTER JOSE DE ANDRADE (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020570-14.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318599/2011 - JOAQUIM MANOEL BARBOSA NETO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020562-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318600/2011 - JOSE RAMON RANDULFF VIEITES (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI 
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GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020274-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318601/2011 - KOICHIRO SHINOMATA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019999-43.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318602/2011 - SERGIO GROSSO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019979-52.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318603/2011 - PEDRO BOTELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0019887-74.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318604/2011 - MARINA DE LOURDES ZANDONADI (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019870-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318605/2011 - PEDRO KAYAHARA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019782-97.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318606/2011 - GENILDO SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018762-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318607/2011 - CARLOS LAZARO NETTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017773-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318608/2011 - RICHARD COSIN (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017616-92.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318609/2011 - ANTONIO JOSE CANDIDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017583-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318610/2011 - SERGIO RODRIGUES LOPES (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0017266-07.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318611/2011 - JOAO PASSONI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016462-39.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318612/2011 - SEBASTIAO FERRES TORRES (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015808-52.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318613/2011 - LUIZ PEDRO PARPINELLI (ADV. PR043052 - DIANA MARIA PALMA KARAM GEARA, 

PR023037 - DANIELLE ANNE PAMPLONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047026-06.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310655/2011 - MIGUEL GUEDES DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, reconheço a PRESCRIÇÃO no tocante ao pagamento das diferenças 

decorrentes do Plano Bresser (junho/1987), extinguindo o feito com fulcro no art. 269, IV, CPC e JULGO 

PROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta comprovada nos autos (fl. 03 provas e 

extratos anexados em 08/07/2011), pelos índices dos Planos Verão e Collor I - ( Janeiro de 1989 - 42,72%;   Abril de 

1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0020370-75.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323247/2011 - JOAQUINA APARECIDA SIMOES (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
PROCEDENTE a pretensão, para determinar à ré que proceda ao recálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por idade de Joaquina Aparecida Simões NB 41/144.266.085-3, DIB 09.09.07, com a inclusão da 

contribuição da competência do mês de junho/06, o que gera uma renda mensal atual revisada de R$ 975,20 

(NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS), julho/11. 

Condeno o INSS no pagamento do montante de atrasados de R$ 317,35 (TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E 

TRINTA E CINCO CENTAVOS), agosto/11. 

Sem custas e honorários, deferidas a gratuidade de justiça e prioridade de andamento do feito. 

P.R.I. 

  

0014628-06.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316629/2011 - JOSE DE MORAES (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%, atualizado nos termos da 

RESOLUÇÃO n. 134/2010 do CJF. 

  

Quanto aos expurgos, em caso de acordo celebrado entre o trabalhador e a CEF, este deve prevalecer, como forma de 
prestigiar a autonomia privada das partes e em respeito aos padrões éticos que devem pautar as relações jurídicas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

0041880-47.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319431/2011 - JESUS MARCELINO DE MARCO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora mediante a aplicação dos juros progressivos previstos 
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no art. 4º da Lei nº 5.107/66 (redação original), durante o período em que a parte autora manteve o vínculo empregatício 

ora mencionado, respeitada a prescrição trintenária e compensadas as diferenças pagas administrativamente. Deverá a ré 

acrescentar sobre o resultado da aplicação dos referidos juros progressivos, ainda, as diferenças reflexas concernentes à 

incidência dos índices previstos na Súmula nº 252 do C. Superior Tribunal de Justiça e demais normas atinentes ao 

FGTS, até eventual saque da conta vinculada, momento a partir do qual a correção monetária passará a incidir, sobre o 

crédito da parte autora, conforme os índices previstos na Resolução CJF n. 134/10 (Manual de Cálculos da Justiça 

Federal). Os juros de mora incidem, em qualquer caso, a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 405 

do CC c.c. art. 161, §1º, do CTN). No caso de ter havido levantamento, o valor deverá ser pago diretamente à parte 

autora. 

Fica deferida a justiça gratuita à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, e PROCEDENTE o pedido para condenar o 
INSS a pagar à parte autora às diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de 

seu benefício previdenciário, por meio da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no período compreendido entre a data do início do benefício até a data da 

revisão administrativa, obedecendo à prescrição qüinqüenal. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  
0014144-83.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316640/2011 - ALFREDO ALVES FERNANDES (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0013335-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316643/2011 - MANOEL DE ALMEIDA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013141-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316644/2011 - JOSE ANGELO RIBEIRO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012541-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316647/2011 - SEBASTIAO RAMOS DE LIMA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010667-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316651/2011 - KIYOMI YANO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010566-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316653/2011 - JOSE BELA DUARTE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010552-31.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316654/2011 - JOSE BAPTISTA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009290-46.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316656/2011 - DECIO DA SILVA GARCIA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008471-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316657/2011 - JOAO GERALDO CAMPANELLI (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008443-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316658/2011 - JOAO MARQUES (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0007876-13.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316659/2011 - ARNALDO JOSE NUNES RAMOS (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022111-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319355/2011 - JOSE GAIOTTI (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011329-16.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319358/2011 - MANOEL MENDES DOS SANTOS (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009750-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319360/2011 - PEDRO ADAO ALVES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009067-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319362/2011 - INAJARA DO PRADO MARTINHO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008963-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319363/2011 - PAULO AFONSO TAGLIARINI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008944-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319364/2011 - HILDO ZONTA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0008353-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319365/2011 - MIIKO KOBAYASHI KUNIYOSHI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014700-90.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316733/2011 - PAULO SERGIO DA SILVA BARAO (ADV. SP183349 - DEBORA NEVES DA SILVA 

MARTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 
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vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 16,65% e em 

44,80% em abril de 1990, atualizado nos termos da RESOLUÇÃO n. 134/2010 do CJF. 

  

Quanto aos expurgos, em caso de acordo celebrado entre o trabalhador e a CEF, este deve prevalecer, como forma de 

prestigiar a autonomia privada das partes e em respeito aos padrões éticos que devem pautar as relações jurídicas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

0035465-48.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318273/2011 - EDUARDO RIBEIRO CORDEIRO (ADV. SP176850 - ERISVALDO AFRÂNIO LIMA, 

SP231415 - VANIA MARIA DA SILVA LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para DECLARAR a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário 

de férias e respectivo terço constitucional nos anos de 1999, 2000, 2002, 2003, 2004, 2006 e 2007 e CONDENAR, 

outrossim, a União a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e 

correção em incidência única. 

  

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora em suas 

declarações anuais de imposto de renda. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União Federal/ Procuradoria da Fazenda Nacional para elaboração dos cálculos. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0080266-20.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301318918/2011 - LIGIA MARIA DIAS (ADV. SP210822 - OTAVIO ANDERE NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos termos da 

fundamentação acima, julgo procedente em parte a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ter seu saldo da 

caderneta de poupança, n. 14496-8 pelo IPC de 26,07%, verificado em junho de 1987, 42,72% verificado em janeiro de 

1989 e 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta 

mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio 

de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0054045-29.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301316710/2011 - JORGE DA SILVA AZEVEDO (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Federal - CJF, indicando-os no 

prazo de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318 do Superior Tribunal de Justiça - STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0015208-02.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301152518/2011 - WALTER LUIZ SCARFONE (ADV. SP185724 - ALAN BARROS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao reajustamento do benefício 

da parte autora, permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que não 
fora utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos sucessivos e 

aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo INSS, cuja RMA resulta no valor de R$ 2.661,37 (DOIS 

MIL SEISCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) 

  

 Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, no valor de 

R$ 6.858,98 (SEIS MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E NOVENTA E OITO 

CENTAVOS) atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 

134/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO procedente o 

pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, razão pela qual 

condeno a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos 

juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei nº 5.107/66, ressalvadas as hipóteses de pagamento 
administrativo, da seguinte forma: 

a)            pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura desta ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

Deverá a CEF satisfazer a obrigação no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua intimação para 

cumprimento (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com 

o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 
1.060/1950.  

  

P.R.I. 

  
0003945-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313144/2011 - FLORISA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0058729-94.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314559/2011 - DANIEL TIAGO DA CUNHA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN 
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REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0032458-77.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315416/2011 - HILDEGARD BISKAMP (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE presente demanda, condenando o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão 

da renda mensal inicial - RMI, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam 

corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, bem como condeno o INSS no pagamento dos atrasados, respeitando-

se a prescrição qüinqüenal. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

 Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

que determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI 

até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 
  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício da parte autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  
0021724-38.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288162/2011 - MARIVALDA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0021735-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288170/2011 - JURANDIR PENA SILVA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021744-29.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288173/2011 - JOCELONE FERREIRA CARVALHO (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 
Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 

deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em 

razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no 

termo de prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  
0061620-88.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301318578/2011 - ARNALDO JACINTO DOS REIS FILHO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052198-55.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318579/2011 - CARLOS MARTINS DE FREITAS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051714-40.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318580/2011 - AGOSTINHO XAVIER (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049726-81.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318581/2011 - ELCIO APARICIO FERNANDES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049630-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318582/2011 - ROSA DIAS PINHEIRO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049566-56.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318583/2011 - JOSE FRANCISCO TELLES DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0049496-39.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318584/2011 - HERNANDES CALIXTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048580-05.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318585/2011 - JESUINO D AVILA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045786-11.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318586/2011 - JOSE MARIO MORO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000602-95.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301318587/2011 - ELISABETE BARBOSA DE JESUS (ADV. SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016167-70.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318668/2011 - RODRIGO MARQUES DA SILVA (ADV. SP112600 - IVETE CARNEIRO SOTANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar indevida a inclusão do nome do autor em cadastro de 

inadimplentes praticada pela ré e condená-la a pagar ao autor a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), referente à 

indenização por danos morais, aplicando-se a Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal quanto aos juros e 

correção monetária, que deverão incidir até a data do efetivo pagamento, contando-se a partir desta data. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0038501-35.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301316666/2011 - TEREZA PEREIRA DE BARROS (ADV. SP162725 - CECÍLIA MARGARIDA FRANÇA 

ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, determinando à Caixa 

Econômica Federal - CEF que pague à parte autora Tereza Pereira de Barros os valores depositados em sua conta 

vinculada ao Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS, referentes ao vínculo com a empresa “Tecknowhow 

Comércio e Serviços Empresariais Ltda.” (que perdurou de 02/07/2004 a 07/03/2007). 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0020515-97.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314467/2011 - YONE CASARTELLI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 
do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) poupança da parte 

autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 
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A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovadas nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0054923-51.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316716/2011 - JOSE CARLOS CRISOSTOMO (ADV. SP261939 - NADIA REGINA MANETTA 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora JOSÉ CARLOS CRISOSTOMO, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda: 

  

1. a averbação do vínculo de trabalho com a empresa “Estamparia Unidade Dois Ltda.”, nos períodos compreendidos 

entre abril/2002 a feveriro/2006; maio/2006 a agosto/2006; julho/2007; outubro/2007 a janeiro/2008, contabilizando tal 

período para fins de aposentadoria por tempo de contribuição; 

  
2. a revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB nº 

145.537.342-4), computando-se, INCLUSIVE, os períodos acima determinados; 

  

3. a apuração dos atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da 

Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF, indicando-os, no prazo de 90 (noventa) dias após o trânsito em 

julgado desta sentença, para o fim de expedição de Requisição de Pequeno Valor ou de Precatório. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 90 dias. 

  

Extraia-se cópia dos documentos constantes nos presentes autos virtuais e encaminhe-se ao Ministério Público Federal, 
haja vista a possível ocorrência de infração penal quanto ao não recolhimento das contribuições previdenciárias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

0024275-88.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315644/2011 - MARTA ALVES FERNANDES (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA 

ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS à revisão da sua aposentadoria por tempo de 

contribuição NB42/143.871.328-0 de forma que o valor da renda mensal do benefício passará ao valor de R$ 1.958,22 

(UM MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), em julho de 2011.  

Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 

3.129,67 (TRêS MIL CENTO E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até agosto 

de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0002215-87.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301315094/2011 - MARIA DA CONCEICAO DA CUNHA CARVALHO (ADV. SP207660 - CINIRA GOMES 

LIMA MELO, SP288990 - JULIANA FARINELLI MEDINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e PROCEDENTE o pedido formulado, condenando a CEF a 

compensar a parte autora por danos morais no montante de R$5.000,00 (cinco mil reais), doravante atualizado de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561/07 do Conselho da Justiça Federal e acrescido de juros de mora na proporção de 12% ao ano desde a data da 

presente sentença. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
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P.R.I. 

  

0031738-81.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317961/2011 - ANDRE LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO a não incidência do Imposto de Renda 

sobre as verbas percebidas a título de abono pecuniário de férias nos anos de 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006, 

CONDENANDO, outrossim, a União a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título. 

  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e 

correção em incidência única. 

  

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora em suas 

declarações anuais de imposto de renda. 

  
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União Federal/ Procuradoria da Fazenda Nacional para elaboração dos cálculos. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0041094-66.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313399/2011 - PEDRO LOURENCO DE MENDONCA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e 

juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da 

presente sentença, proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez percebida pela 

parte autora, de forma a considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-

doença precedente, na forma do artigo 29, §5º, da Lei nº. 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser 

elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, 

de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  
0039797-58.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314957/2011 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039337-71.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314958/2011 - JOSEFA ZELIA DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0039211-21.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314960/2011 - LINDALVA DE SANTANA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038792-98.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314962/2011 - JOAQUIM ANTONIO MARTINS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037908-69.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314964/2011 - RUTILEA GIANIZELI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017312-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314966/2011 - NATALINO FRANCISCO DA CRUZ (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004120-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314967/2011 - FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061173-03.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316159/2011 - AMALIA FERREIRA SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060311-32.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316162/2011 - GERALDO PEREIRA (ADV. SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA, SP189254 - 

GRAZIELA OLIVERIO BURATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0057970-33.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316163/2011 - JOAO BATISTA GONCALVES (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - 

EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056668-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316164/2011 - REGINA KIYO HIGA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053195-72.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316169/2011 - GILSILEIDE DE BRITO NEVES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0041453-16.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316176/2011 - DELSON MORAIS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039128-68.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316178/2011 - DIOSITA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS 

DE PRINCE, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037532-49.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316179/2011 - EDSON FRANCISCO (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030077-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316181/2011 - MARIA MADALENA SANTOS (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017438-80.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316186/2011 - JOSE CAETANO DA COSTA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016902-69.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316187/2011 - ANTONIO LIDIO DE ARAUJO BRANDAO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA 
FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013772-71.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316189/2011 - MIGUEL DIBIAGGI (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007001-77.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316193/2011 - JENIVALDO ARCANJO DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA 

FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000755-65.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316199/2011 - ERI ERVINO HASSELMANN (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0047434-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301227168/2011 - MARGARETH GARABETTI ARTIGAS (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO a não 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de juros moratórios, bem como férias indenizadas 

com 1/3 e licença prêmio igualmente indenizada apurados nos autos de ação trabalhista, a partir do mês de maio de 

2006, desde que, referidas verbas tenham sido oferecida à tributação, CONDENANDO, outrossim, a ré a restituir à 

parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título. Deverá a ré calcular os valores atinentes ao período 

acima, aplicando-se apenas a taxa SELIC, para fins de requisição de pagamento, podendo proceder, na forma da lei, a 

eventuais compensações. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do 

auxílio-doença / aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução nº. 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0057796-24.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314925/2011 - VALMIR PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064287-47.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314927/2011 - OSWALDO ARNDT (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062783-06.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314928/2011 - MARINALVA AMORIM ROCHA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0062764-97.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314929/2011 - MARIA LEONILIA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044577-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314930/2011 - MARIA JOSE SILVA VASCONCELOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018416-57.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314931/2011 - WILSON GONCALVES DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014673-39.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314932/2011 - SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 
SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0013784-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314933/2011 - NOEL FERNANDES SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007166-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314934/2011 - JOAO LEITE FILHO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064286-62.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315237/2011 - MAURO JACINTO DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0063417-02.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315239/2011 - MARCAL NEGRAO DOS SANTOS (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061244-05.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315243/2011 - RAIMUNDA VIEIRA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0056179-29.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315247/2011 - ARNALDO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055300-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315248/2011 - ELIZIARIO DAS NEVES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055219-73.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315250/2011 - COJI AHEDA (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049964-03.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315251/2011 - OTONIEL CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049924-21.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315252/2011 - JOSE VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049417-60.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315255/2011 - JOAO ANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047231-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315256/2011 - GLAUCIA APARECIDA DE PADUA IRENTTI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0045309-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315257/2011 - JULIETA DA CONCEICAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044537-25.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315258/2011 - OTAVIO CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043967-39.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315259/2011 - JOSE LUNA PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040571-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315260/2011 - EDVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040522-13.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315261/2011 - VERA LUCIA ROBERTO CONT (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040205-15.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315263/2011 - EDVALDO CORDEIRO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039731-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315264/2011 - FRANCISCO DAS CHAGAS PORTO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037094-23.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315267/2011 - SINESIA FIGUEIREDO DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030831-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315270/2011 - JOSE LEONARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028977-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315274/2011 - JOSE RUBEM OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028349-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315275/2011 - MARLENE MARIA TAVARES BENEDITO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022243-76.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315286/2011 - DIOLINDO CHRISTIANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021539-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315288/2011 - HELIO LOPES MANTENA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018928-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315292/2011 - MANOEL SUARES DOS SANTOS (ADV. SP281790 - ELLEN CRISTINA PUGLIESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018500-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315293/2011 - IVO BARBOSA PACHECO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018426-04.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315294/2011 - ELIZIANA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0014206-60.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315296/2011 - FRANCISCO FLORENCIO OLIVEIRA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006953-21.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315301/2011 - LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005709-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315302/2011 - JOAO INACIO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001603-52.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315304/2011 - NELSA SILVA LIMA KIILLER (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007207-91.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301481/2011 - REGINA LUCIA DA SILVA (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido da autora Regina Lucia da Silva, reconhecendo o tempo de atividade comum 

exercido na empresa Metalúrgica “MR” Ltda. (12/06/1968 a 17/03/1970), condenando o INSS a efetuar a respectiva 

averbação e conceder à autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER (16/08/2008), 
com RMI e renda mensal elevadas ao valor de um salário-mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 19.337,38 (DEZENOVE MIL 

TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), atualizado até agosto de 2011. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei restando deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I.O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto: 

I - RECONHEÇO a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, para: 

a) condenar a União a aplicar no pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-

Administrativa - GDATA devida à parte autora os mesmos valores de pontuação pagos em favor dos servidores 
ativos, isto é, no período de 01/02/02 a 31/05/02, 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos; de 01/06/02 a 30/04/04, 

10 (dez) pontos; de 01/05/04 a 15/07/04, 30 (trinta) pontos, e de 16/07/04 a 29/06/06, 60 (sessenta) pontos; 

b) condenar a parte ré a pagar à parte autora as diferenças decorrentes da aplicação dos critérios acima 

discriminados, respeitada a prescrição qüinqüenal das parcelas que antecederam a data do ajuizamento da ação, 

com incidência de correção monetária segundo o Manual de Cálculo da Justiça Federal e juros de mora de 6% 

ao ano a partir da citação até 30/06/2009, e, a partir de 01/07/2009, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na 

redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial, 

realizados com base nas fichas financeiras do período e farão parte da presente sentença. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos.  

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

P. R. I. C. 

  
0005034-65.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301319483/2011 - RUTH MIGUEL MARTINS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004968-85.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319601/2011 - GERALDO PORFIRIO DE SIQUEIRA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004979-17.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319636/2011 - SANTOS FERREIRA DOS REIS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0022538-84.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316292/2011 - ANTONIO RODRIGUES PORTO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

  

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social a apurar os atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0039415-02.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316696/2011 - MIGUEL TENORIO DOS SANTOS (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parta autora MIGUEL 

TENÓRIO DOS SANTOS, na modalidade de Aposentadoria por idade (NB nº 143.962.063-3), levando-se em conta, 

para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição de todo o 

período contributivo, consoante artigo 29, I da Lei 8.213/91, computando-se INCLUSIVE os períodos de julho de 2006 

e junho de 2007. 

  
O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ira apurar os atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 
mediante aplicação Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, e PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSS a pagar à parte autora às diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de 

seu benefício previdenciário, por meio da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no período compreendido entre a data do início do benefício até a data da 

revisão administrativa, obedecendo à prescrição qüinqüenal. 

  

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos 

necessários à sua concessão, sobretudo por tratar-se de parcelas vencidas, não havendo, pois, o “periculum in 

mora”. Ao final receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 
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Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  
0014395-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316639/2011 - JOSE FERNANDO CARDOSO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, PR025858 

- BERNARDO RÜCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014046-98.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316641/2011 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, para que a capitalização dos juros das conta(s) vinculada(s) do FGTS do autor, tão-somente em relação à 

parcelas não prescritas (30 anos anteriores à propositura), seja efetuada de acordo com a sistemática da Lei nº 

5.107/66, a ser apurada em execução, compensadas as diferenças pagas administrativamente, devendo, 

outrossim, a ré acrescentar sobre o resultado da aplicação dos referidos juros progressivos as diferenças reflexas 

concernentes à incidência dos índices previstos na Súmula nº 252 do C. Superior Tribunal de Justiça, até a data 

da efetiva citação da ré. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito nas contas vinculadas do(s) 

autor(es) ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, sobre as 

diferenças passa a incidir a taxa SELIC, excluídos outros índices de atualização monetária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para apresentar planilha de cálculo e efetuar o pagamento. Prazo: 

15 dias. 

  
0045616-39.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293623/2011 - ROBERIO SILVA MANOEL (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ 

JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0038428-92.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293651/2011 - TEREZA CRISPIM (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0033679-66.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301260143/2011 - MARIA CECILIA AYELLO (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, PR025971 - FLAVIO 

BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto: 

I - JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para: 

(A) Condenar a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre os juros de 

mora acrescidos às verbas trabalhistas indenizatórias, bem como apurar o valor da condenação e apresentá-lo para fins 

de requisição de pagamento no prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado. 

(B) O montante apurado deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. 
(C) Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído ao autor. 

(D) Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Fazenda Nacional para elaboração dos cálculos. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0002505-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301218070/2011 - IARA BEATRIZ GONCALVES (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO a não incidência do Imposto de 

Renda sobre as verbas percebidas a título de juros moratórios apurados nos autos de ação trabalhista, no mês de 

novembro de 2005, CONDENANDO, outrossim, a ré a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a 
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esse título. Deverá a ré calcular os valores atinentes ao período acima, aplicando-se apenas a taxa SELIC, para fins de 

requisição de pagamento, podendo proceder, na forma da lei, a eventuais compensações. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do 

benefício de pensão por morte objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse 

recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução nº. 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0064440-80.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315235/2011 - TEREZA VICENTE OLDANI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049811-67.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315253/2011 - IVONETE ALVES DE OLIVEIRA VELOSO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049469-56.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315254/2011 - MAYARA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); WANDERSON DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); MARLEIDE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 
BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039602-39.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315266/2011 - JACI BARBOSA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024237-42.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315276/2011 - ANTONIA PEREIRA SOARES DE PONTES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0024221-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315277/2011 - MARIA HELENA GOMES BOLETTI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0023672-78.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315278/2011 - MARIA SOCORRO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0023576-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315279/2011 - MAURA BERNARDO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0023547-13.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315280/2011 - IVANETE FREIRE DE LIMA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023439-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315281/2011 - EMILY LUIZI GURGEL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); 

IRACILDA MARIA DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022824-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315282/2011 - SONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022700-11.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315284/2011 - CECILIA APARECIDA DA ROCHA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 
DURANTE BUSSOLO); FERNANDA OLGA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0022675-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315285/2011 - ATEVALDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021289-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315289/2011 - ZULEIDE SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018004-29.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315295/2011 - ESTELINA OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013677-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315297/2011 - IZABEL DE JESUS SILVA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001534-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315305/2011 - MARINALVA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001447-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315307/2011 - IRACI PAULA CLEMENTE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0016032-92.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315607/2011 - MARIA DO CEU RAMOS NOGUEIRA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, atualizado nos termos da RESOLUÇÃO n. 134/2010 do CJF. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 
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Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

0005937-32.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306442/2011 - GLORIA LOURDES LIMEIRA LOPES (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA, SP271323 

- SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, reconhecendo o tempo de serviço da autora 

GLORIA LOURDES LIMEIRA LOPES, no período de 01/06/1966 a 20/07/1974, condenando o INSS a efetuar a 

respectiva averbação e expedição de certidão de tempo de serviço, que deverá observar o disposto no art. 96 da Lei 

8.213/91, no caso de contagem recíproca. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

  

0005806-91.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311075/2011 - EUGENIJA JANAVICIUS GREICIUS (ADV. SP187626 - MAURÍLIO GREICIUS MACHADO); 

CASEMIRO GREICIUS----ESPOLIO (ADV. SP187626 - MAURÍLIO GREICIUS MACHADO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter seu 

saldo de caderneta de poupança n.º 013-99008131-1 corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 

1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0030339-17.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293762/2011 - MARIA JOSE FEITOSA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

julgo procedente o pedido, para que a capitalização dos juros da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS do autor, tão-somente 

em relação à parcelas não prescritas (30 anos anteriores à propositura), seja efetuada de acordo com a sistemática da Lei 

nº 5.107/66, a ser apurada em execução, compensadas as diferenças pagas administrativamente, devendo, outrossim, a 

ré acrescentar sobre o resultado da aplicação dos referidos juros progressivos as diferenças reflexas concernentes à 

incidência dos índices previstos na Súmula nº 252 (expurgos) do C. Superior Tribunal de Justiça, até a data da efetiva 

citação da ré, ressalvada a hipótese de adesão ao acordo da Lei Complementar nº 110/2001. Ainda, após a citação e até 

o momento do efetivo crédito nas contas vinculadas do(s) autor(es) ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio 

levantamento do saldo, na forma da lei, sobre as diferenças passa a incidir a taxa SELIC, excluídos outros índices de 

atualização monetária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

      Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para apresentar planilha de cálculo e efetuar o pagamento. Prazo: 15 

dias. 

  

0009673-92.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312157/2011 - NI KE CHEN (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 
termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração das contas comprovadas nos autos - 013.1578-1 e 013.1795-4 (extratos 

anexados em 13/08/2010 e 25/07/2011) , pelos índices dos Planos Verão - (Janeiro de 1989: 42,72%) e Collor I - (Abril 

de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0003896-92.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301218170/2011 - SANDRA REGINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO a não 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de juros moratórios apurados nos autos de ação 

trabalhista, no mês de agosto de 2005, desde que, referida verba tenha sido oferecida à tributação, CONDENANDO, 

outrossim, a ré a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título. Deverá a ré calcular os 
valores atinentes ao período acima, aplicando-se apenas a taxa SELIC, para fins de requisição de pagamento, podendo 

proceder, na forma da lei, a eventuais compensações. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0020931-02.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301259285/2011 - ANGELA TERESA CANZIAN DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO 

SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, extingo o processo com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao 

reajustamento do benefício da parte autora, permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na 

data da concessão, que não fora utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados 

os tetos sucessivos e aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo INSS, ressalvada a compensação com 
eventuais valores pagos sob a mesma rubrica no âmbito administrativo. 

 Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, observando-se 

a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; atualizadas de acordo com os 

critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0026720-79.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311894/2011 - JOSE SILVESTRE DE FREITAS JAQUES FENES (ADV. SP158163 - FRANCISCO CARLOS 

PALUDETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a: 

  

a) averbar o período de 01/01/1966 a 29/04/1971 (Laminado Machlup Ltda, sucedido por E. Machlup S/A Madeiras); 
  

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de contribuição para 

100% (cem por cento) do respectivo salário-de-benefício, de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 1.166,75 

(um mil, cento e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos) em julho de 2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 40.288,42 (quarenta mil, duzentos e oitenta e oito 

reais e quarenta e dois centavos), atualizados agosto de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 
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Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício competente, visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032208-15.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301267486/2011 - ROBERTO SCHMIDT (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, condenando a União Federal a proceder à restituição ao autor dos valores descontados a título de imposto de 

renda incidente sobre os valores recebidos a título de “abono aposentadoria”, com referência à rescisão do vínculo de 

trabalho em janeiro de 2006. O valor deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento, com base na variação da taxa 

SELIC, a título de correção monetária e juros moratórios legais, conforme o Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, restando a ré autorizada a deduzir eventuais 

valores já restituídos. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 
  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo PROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) poupança da parte 

autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Maio de 1990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, 

juros moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos 

termos da Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovadas nestes autos até a data do 

presente julgamento. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0020623-29.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314524/2011 - SYLVIA MENEZES DE OLIVEIRA E MENEZES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020888-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314554/2011 - WILMA SEMEGHINI CERCHIARI (ADV. SP016773 - MARIA THEREZA RIBEIRO LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0023915-56.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313079/2011 - CICERO ELIAS CRUZ (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS à revisão da sua pensão por morte NB21/143.685.388-2 

de forma que o valor da renda mensal do benefício passará ao valor de R$ 900,07 (NOVECENTOS REAIS E SETE 

CENTAVOS), em julho de 2011.  

Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 

8.198,69 (OITO MIL CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até 

agosto de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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0029547-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291716/2011 - ANGELO DA CRUZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

julgo procedente o pedido, para que a capitalização dos juros da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS do autor, tão-somente 

em relação à parcelas não prescritas (30 anos anteriores à propositura), seja efetuada de acordo com a sistemática da Lei 

nº 5.107/66, a ser apurada em execução, compensadas as diferenças pagas administrativamente, devendo, outrossim, a 

ré acrescentar sobre o resultado da aplicação dos referidos juros progressivos as diferenças reflexas concernentes à 

incidência dos índices previstos na Súmula nº 252 do C. Superior Tribunal de Justiça, até a data da efetiva citação da ré. 

Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito nas contas vinculadas do(s) autor(es) ou do depósito em juízo, 

caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, sobre as diferenças passa a incidir a taxa SELIC, 

excluídos outros índices de atualização monetária. 

    Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

         Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para apresentar planilha de cálculo e efetuar o pagamento. Prazo: 15 

dias. 

  

0033647-61.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322025/2011 - JOSE RODRIGUES VIANA (ADV. SP200180 - EVANI MOREIRA ROQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o INSS a revisar 

seu benefício (NB 41/133.916.255-2), passando a ser a renda mensal inicial (RMI) correspondente a R$ 610,48, e a 

renda mensal atual (RMA) passe a ser de R$ 897,80, em julho de 2011, bem como a majorar o coeficiente de cálculo 

para 90%. Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças no total de R$ 3.892,24, até a competência de agosto de 2011. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 
os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 

deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em 

razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  
0008038-08.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317306/2011 - IDALINA PIVATO MAGNANI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031962-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317301/2011 - ORLANDO RODRIGUES MUNIZ (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035575-76.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322645/2011 - RAQUEL TELLES LOURENCINI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, ressalvando-se eventual pagamento na 

esfera administrativa. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 357/2004 

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0013296-96.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315298/2011 - IVANILDA ALVES FERREIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do 

auxílio-doença / aposentadoria por invalidez, que deu origem a pensão por morte titularizada pela autora, na forma do 

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 
originalmente; 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução nº. 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0042025-06.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319324/2011 - MARCO ANTONIO VALENTE NERY (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora mediante a aplicação dos juros progressivos previstos 

no art. 4º da Lei nº 5.107/66 (redação original), durante o período em que a parte autora manteve o vínculo empregatício 

ora mencionado, respeitada a prescrição trintenária e compensadas as diferenças pagas administrativamente. Deverá a ré 

acrescentar sobre o resultado da aplicação dos referidos juros progressivos, ainda, as diferenças reflexas concernentes à 
incidência dos índices previstos na Súmula nº 252 do C. Superior Tribunal de Justiça e demais normas atinentes ao 

FGTS, até eventual saque da conta vinculada, momento a partir do qual a correção monetária passará a incidir, sobre o 

crédito da parte autora, conforme os índices previstos na Resolução CJF n. 134/10 (Manual de Cálculos da Justiça 

Federal). Os juros de mora incidem, em qualquer caso, a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 405 

do CC c.c. art. 161, §1º, do CTN). No caso de ter havido levantamento, o valor deverá ser pago diretamente à parte 

autora. 

Fica deferida a justiça gratuita à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

  

0024007-34.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315412/2011 - ANTONIO AUGUSTO MAGRO (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS à revisão de seu benefício NB 

32/132.064.301-6, com DIB em 15/10/2003, em nome do Autor Antonio Augusto Magro, nos termos do que determina 
o artigo 29, §5º da Lei nº. 8.213/91, de forma que o valor da renda mensal do benefício passará ao valor de R$ 1.225,48 

(UM MIL DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), em julho de 

2011. Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de 

R$ 2.386,24 (DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), atualizados 

até agosto de 2011. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0023020-95.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313564/2011 - EDIVALDO DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS à revisão de seu benefício de auxílio-

doença NB 133.460.207-4, com DIB em 13/01/2004 e DCB em 29/06/2006, em nome da parte Autora Edivaldo da 

Silva, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei nº. 8.213/91, de forma que o valor da renda mensal inicial 

correta é de R$ 1.258,80 (UM MIL DUZENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 

7.584,27 (SETE MIL QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), atualizados 

até agosto de 2011. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0013288-90.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300384/2011 - JOVANE DE SOUZA PINHEIRO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter 

seu saldo de caderneta de poupança n.º 013-00015480-0 corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 

1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nestes termos, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para reconhecer o direito da parte autora ao recebimento da 

GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo, até que seja editada sua regulamentação, bem como para 

condenar a União ao pagamento das diferenças de tal percentual desde janeiro de 2009, descontando-se os 

valores já pagos. 

O montante apurado deve ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, 

descontando-se os valores já pagos à parte autora, para que possa ser providenciada a expedição de ofício 

requisitório. 

P.R.I. 

  
0053120-96.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275562/2011 - ELKA CIRENE PEREIRA BUTLER (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0046778-69.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301275581/2011 - TANIA SAMIRA MOREIRA DA SILVA (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA 

ROSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0007022-53.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301482/2011 - GELSON ROBERTO AMPARADO (ADV. SP086757 - EUSTELIA MARIA TOMA ZILSE, 
SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido do autor 

GELSON ROBERTO AMPARADO, reconhecendo os recolhimentos como contribuinte individual para as 

competências de março de1983, janeiro a julho de1984 e outubo a dezembro de1984, bem como o tempo de atividade 

especial exercido nas empresas SKF do Brasil Rolamentos (02.12.1969 a 10.04.1972), Eletrolux S/A (25.04.1975 a 

13.05.1977) e Roberto Bosch (06.06.1977 a 31.08.1980), condenando o INSS a efetuar a respectiva averbação e 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER (02.02.2009), com RMI 

fixada em R$ 493,69 e renda mensal de R$ 565,88 (QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E OITENTA E 

OITO CENTAVOS) , para julho de 2011. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 17.994,82 (DEZESSETE MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizado até agosto de 

2011. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0037152-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301218029/2011 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO a não incidência do Imposto de 

Renda sobre as verbas percebidas a título de juros moratórios apurados nos autos de ação trabalhista, no mês de outubro 

2006, desde que, referida verba tenha sido oferecida à tributação, CONDENANDO, outrossim, a ré a restituir à parte 

autora os valores indevidamente recolhidos a esse título. Deverá a ré calcular os valores atinentes ao período acima, 

aplicando-se apenas a taxa SELIC, para fins de requisição de pagamento, podendo proceder, na forma da lei, a 
eventuais compensações. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 
os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 

deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em 

razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  
0001632-68.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313915/2011 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0058218-96.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317294/2011 - RENATO ANDRETTO (ADV. SP090086 - RENATA ESTEVES DE ALMEIDA ANDRETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054154-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317296/2011 - MARIA DE LOURDES PALOMAR ASSAF (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045760-13.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317297/2011 - ANTONIO VIRGILIO GALDINO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045750-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317298/2011 - FRANCISCO NIETO SEGARRA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043396-68.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317300/2011 - JUAN DE MATA SALVATIERRA CHAVES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019248-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301317303/2011 - LUIZ CARLOS DUARTE DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017624-69.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317304/2011 - NORBERTO TRAVASSOS SALGADO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015920-21.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317305/2011 - CLEIDE PANEGHINI PARANZINI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004202-27.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317307/2011 - MARCO ANTONIO VELLOZO MACHADO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003468-76.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317308/2011 - JOSE CARLOS CRUVINEL (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001086-13.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317309/2011 - JOSE AVELINO FERNANDES (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030528-24.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317302/2011 - JOSE DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0025720-44.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272669/2011 - EDSON COSTA (ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO, SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante 

o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando a União a restituir à parte autora dos valores 

descontados a título de imposto de renda incidente sobre as férias não gozadas, vencidas, nos meses de 06/2000, 

01/2001, 09/2002, 09/2003, 09/2004, 09/2005, 09/2006, 09/2007 e 03/2008, por ocasião da vigência do contrato de 

trabalho com a empresa Serviço Social do Comércio - SESC. O cálculo correspondente deverá ser realizado pelo órgão 

competente da Secretaria da Receita Federal, o qual deverá levar em conta os valores eventualmente compensados e 

restituídos por ocasião dos ajustes anuais relativos a cada um dos períodos em questão. 
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O montante devido em atraso será apurado com incidência de juros e correção monetária mês a mês, desde o mês 

seguinte a cada retenção indevida, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal), 

observada a prescrição nos termos acima mencionados. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 

Publicado e registrado neste ato. 

Intimem-se 

  

0005787-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314926/2011 - MOACIR SEVERINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média aritmética simples 

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da 

Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a 

prescrição qüinqüenal. 
  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0054512-08.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314948/2011 - JOSE DE SOUZA LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente 

sentença, proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora, de 

forma a considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na 

forma do artigo 29, §5º, da Lei nº. 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na 
Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, 

página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0025746-42.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301272670/2011 - DAZIZA MARTINHA SILVA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 

- CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando a União a restituir à parte autora dos 

valores descontados a título de imposto de renda incidente sobre as férias não gozadas, vencidas, nos meses de 03/1999, 

01/2000, 04/2004, 02/2005, 03/2006 e 07/2007, por ocasião da vigência do contrato de trabalho com a empresa Serviço 

Social do Comércio - SESC. O cálculo correspondente deverá ser realizado pelo órgão competente da Secretaria da 

Receita Federal, o qual deverá levar em conta os valores eventualmente compensados e restituídos por ocasião dos 
ajustes anuais relativos a cada um dos períodos em questão. 

O montante devido em atraso será apurado com incidência de juros e correção monetária mês a mês, desde o mês 

seguinte a cada retenção indevida, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal), 

observada a prescrição nos termos acima mencionados. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 

Publicado e registrado neste ato. 

Intimem-se 

  

0029004-60.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317060/2011 - KAZUO HABE (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X 
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UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, JULGO PROCEDENTES os 

pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR a União a restituir à parte 

autora os valores retidos a título de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de 

cálculo os montantes por ela recebidos das empresas “Projectus Consultoria Ltda.”, em 06/06/2008; “Conestoga-Rovers 

e Associados Engrenharia S.A.”, em 09/06/2006; “Engevix Engenharia S/A”, em 16/09/2006; “Progen Projetos Ger. e 

Engenharia Ltda.”, em 30/11/2005 e “Construtora Norberto Odebrecht S/A”, em 18/08/2005, quando das respectivas 

rescisões dos contratos de trabalho, a título de férias indenizadas. 

  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias, a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e 

correção em incidência única. 

  

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora em suas 

declarações anuais de imposto de renda. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União Federal/ Procuradoria da Fazenda Nacional, para elaboração dos cálculos. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0028684-10.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317008/2011 - ELAINE CRISTINE GUERRA (ADV. SP154292 - LUIZ RICARDO MARINELLO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR a União a restituir à parte autora os 

valores retidos a título de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo os 

montantes por ela recebidos da empresa “Natura Inov Tecn. Prod. Ltda.”, em 18/11/2008, quando da rescisão de seu 

contrato de trabalho, a título de férias indenizadas e respectivos terços constitucionais. 

  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e 
correção em incidência única. 

  

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora em suas 

declarações anuais de imposto de renda. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União Federal/ Procuradoria da Fazenda Nacional, para elaboração dos cálculos. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0016146-31.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315591/2011 - MARIA LUIZA FERNANDES GUIDIO (ADV. SP127203 - LEOPOLDO EDUARDO 

LOUREIRO, SP271387 - FERNANDO ZULAR WERTHEIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, atualizado nos termos da RESOLUÇÃO n. 134/2010 do CJF. 
  

Extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, em relação à parte 

MARIA LUIZA FERNANDES GUIDO. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

Este valor apurado superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao 

novo teto constitucionalmente previsto.  

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0021410-24.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318887/2011 - GERALDO VERISSIMO DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008494-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318889/2011 - OSWALDO PONGETTI FILHO (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008080-57.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318890/2011 - SONIA DE MATTOS FERREIRA RAPP (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006386-53.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318891/2011 - WALDEMAR ADAO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0000504-13.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318892/2011 - JOAO WASHINGTON INKIS (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022307-23.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301265054/2011 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

do benefício aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/1180056245), fixando-a em R$ 2.207,64 (DOIS MIL 

DUZENTOS E SETE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), para a competencia de junho/2011. Em 

consequencia, extingo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 10.919,43 (DEZ MIL NOVECENTOS E 

DEZENOVE REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), atualizado até julho de 2011, obedecida a prescrição 
qüinqüenal. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0033282-07.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301232621/2011 - MARIA LUCIA BACHAN DE CASTRO (ADV. SP185106B - SANDRO VILELA 

ALCANTARA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO a não 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de férias indenizadas e respectivo terço 
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constitucional, referente ao mês de outubro de 2006, desde que, referidas verbas tenham sido oferecidas à tributação, 

CONDENANDO, outrossim, a ré a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título. Deverá a ré 

calcular os valores atinentes ao período acima, aplicando-se apenas a taxa SELIC, para fins de requisição de pagamento, 

podendo proceder, na forma da lei, a eventuais compensações. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0027175-10.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320715/2011 - ROGERIO RIBEIRO DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedente o pedido de Rogério 

Ribeiro de Souza, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, determinando a liberação do saldo da conta 

vinculada com a empresa HVA PROMOÇÃO PUBLICIDADE E COMÉRCIO LTDA . 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
Com o trânsito em julgado, oficie-se à Caixa para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 15 (quinze) dias. 

P.R.I. 

  

0010782-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318859/2011 - NEUSA APARECIDA DOS SANTOS ROSSI (ADV. SP115190 - JOSE DE SOUZA PAIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter 

seu saldo de caderneta de poupança n.º 0256-013-00143102-6 corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de 

janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
  

Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de 

desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, 

poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, 

Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

  

P. R. I. 

  

0016020-78.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315541/2011 - FLAVIO JORGE COSTA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o 

saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 

42,72%, atualizado nos termos da RESOLUÇÃO n. 134/2010 do CJF. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 
condenação. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

0015787-81.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316661/2011 - EDENE ROQUE (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 16,65% e 44,80, em abril de 1990, 

atualizado nos termos da RESOLUÇÃO n. 134/2010 do CJF. 
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Quanto aos expurgos, em caso de acordo celebrado entre o trabalhador e a CEF, este deve prevalecer, como forma de 

prestigiar a autonomia privada das partes e em respeito aos padrões éticos que devem pautar as relações jurídicas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

0003397-79.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320160/2011 - IRACEMA GONZAGA (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO, QUANTO ÀS PARCELAS ANTERIORES A JANEIRO DE 2003, nos termos do 

art. 269, IV, do CPC, e julgo PROCEDENTE o pedido, com base no art. 269, I, do CPC, nos seguintes termos: 

a) Condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora, para aplicar o percentual de 39,67%, referente ao IRSM do 

mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários de contribuição integrantes do período básico de cálculo. 

                b) O INSS deverá recalcular a renda mensal inicial do benefício da parte demandante, e implementar os novos 

valores atualizados, no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do trânsito em julgado desta decisão. 

                c) Os valores atrasados (exceto as parcelas prescritas) deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, após o 
trânsito em julgado, nos termos do art. 13, I, da Lei 10.259/01, exceto se o valor superar os sessenta salários mínimos, 

quando deverá ocorrer o pagamento por precatório. 

d) Incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos da Resolução nº 134/10, do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, e juros de mora, à razão de 6% 

(seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da 

vigência do novo Código Civil (seu art. 406), deverão ser computados juros de 1% (um por cento) ao mês, até 

30/06/2009. 

e) A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do 

precatório/RPV, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0017107-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301291468/2011 - MANOEL LUIZ SOBRINHO (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedente 

o pedido, para que a capitalização dos juros da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS do autor, tão-somente em relação à 
parcelas não prescritas (30 anos anteriores à propositura), seja efetuada de acordo com a sistemática da Lei nº 5.107/66, 

a ser apurada em execução, compensadas as diferenças pagas administrativamente, devendo, outrossim, a ré acrescentar 

sobre o resultado da aplicação dos referidos juros progressivos as diferenças reflexas concernentes à incidência dos 

índices previstos na Súmula nº 252 do C. Superior Tribunal de Justiça, até a data da efetiva citação da ré. Ainda, após a 

citação e até o momento do efetivo crédito nas contas vinculadas do(s) autor(es) ou do depósito em juízo, caso tenha 

ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, sobre as diferenças passa a incidir a taxa SELIC, excluídos 

outros índices de atualização monetária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para apresentar planilha de cálculo e efetuar o pagamento. Prazo: 15 dias. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0031092-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319876/2011 - MARIA 

SOCORRO DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos 

presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a 

sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0041799-64.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148448/2011 - 

NADIR SPINELLI (ADV. SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, não sendo admitido, nos termos 

do artigo 871 do CPC, qualquer espécie de defesa ou contraprotesto nos mesmos autos, julgo procedente a presente 
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ação cautelar, nos termos dos artigo 867 do Código de Processo Civil, determinando a intimação da Requerida, para fins 

de interrupção do prazo prescricional alegado pelo Requerente, nos termos da parte final do mencionado artigo 867. 

Em seguida, conforme estabelecido no artigo 872 do mesmo estatuto processual, decorridas 48 (quarenta e oito) horas 

da intimação, deverão os autos, mediante reprodução física, serem entregues à parte. 

P.R.I. 

  

0043170-97.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319867/2011 - JOAO 

SASSO - ESPOLIO (ADV. PR052293 - ALLAN AMIN PROPST, SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos 

presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a 

sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0064478-92.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319865/2011 - 

ADELUX DIAS FERREIRA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, de rigor o acolhimento 
dos presentes embargos, com a inclusão, na fundamentação da sentença proferida, do seguinte trecho: 

  

“Por fim, no que se refere ao pedido de reconhecimento e averbação dos tempos de contribuição elecandos no item 03 

do pedido, para fins de concessão do benefício pretendido, verifico que razão não assiste à parte autora. 

Em sede administrativa, o INSS reconheceu os períodos de 02/01/91 a 30/05/93, de 01/10/93 a 19/10/95, de 09/02/96 a 

30/04/96, de 02/09/96 a 29/07/00, de 30/07/00 a 05/09/00 e de 06/09/00 a 30/09/01 - computando-os para fins de 

aposentadoria por idade - conforme se verifica da planilha elaborada pela contadoria judicial. 

Por outro lado, e como já mencionado, não há que se falar no cômputo dos períodos de auxílio-doença para fins de 

concessão de aposentadoria por idade, e, no que se refere ao período de 2007 a 2009 - Lavanderia Lava Jato S/C Ltda. - 

não há, nos autos, elementos suficientes para seu reconhecimento.” 

  

No mais, mantenho a sentença proferida. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em 
todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
0023402-54.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319887/2011 - MARIA 

NILO DA SILVA (ADV. SP067601 - ANIBAL LOZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033613-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319875/2011 - 

NELSON KORBAN (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032356-26.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301150332/2011 - 

DELEOTILDE MARTINS (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, nego provimento aos embargos de 

declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou 

omissão. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, havendo omissão da 

sentença anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte 

trecho: 

“Diante da renda da parte autora, consoante documentos anexados aos autos, indefiro seu pedido de concessão 

dos benefícios da Justiça Gratuita.” 
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No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

Esclareço que o valor do preparo é disciplinado por atos normativos - não sendo objeto de arbitramento, por 

parte do juiz sentenciante. 

P.R.I. 

  
0026360-76.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319883/2011 - LEILA 

PRIMO KAMIBAYASHI (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0026195-29.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319884/2011 - 

CLAUDIA MARIA GOMES (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

*** FIM *** 

  

0008372-13.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319896/2011 - HILDA 

VALENGA DA CRUZ (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, havendo 

omissão da sentença anteriormente proferida, acolho parcialmente os presentes embargos, para que dela passe a constar 
o seguinte trecho: 

“Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, havendo omissão da 

sentença anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte 

trecho: 

“Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
0034695-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319872/2011 - JOSE 

CARLOS CARMELO SUZANO GIANTAGLIA (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0017308-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319889/2011 - 

BENEDITO PEREIRA FILHO (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035325-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319869/2011 - PAULO 

TERCIO MATTOS DE MELLO (ADV. SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO 

SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, de rigor o acolhimento dos presentes embargos, com a inclusão, na fundamentação da sentença proferida, do 

seguinte trecho: 

  

“Indo adiante, no que se refere ao artigo 21 da Lei n. 8880/94, verifico que razão também não assiste ao autor, já que 

seu período básico de cálculo se inicia em julho de 1994 - conforme documentos anexados aos autos. 

Ressalto, por oportuno, que no que se refere ao primeiro reajustamento, já é a ele aplicado, pelo INSS, o denominado 

“índice-teto”, nos termos da legislação vigente. De fato, determina o artigo 35 do Decreto n. 30.48/99: 
“Art. 35. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo nem superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição, exceto no caso previsto no art. 45. 

§ 1º (...) 

§ 2º (...) 

§ 3º Na hipótese de a média apurada na forma do art. 32 resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição 

vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao 

valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício 

assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o 

reajuste.” 
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No mais, mantenho a sentença proferida. 

P.R.I. 

  

0029400-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319879/2011 - MARIA 

DA GRACA GONCALVES FRAGA (ADV. SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Ante o exposto, 

havendo omissão da sentença anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para que dela passe a constar o 

seguinte trecho: 

“Diante da renda da parte autora, consoante documentos anexados aos autos, indefiro seu pedido de concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, de rigor o acolhimento, em 

parte, dos presentes embargos, com a inclusão, na sentença proferida, do seguinte trecho: 

  

A parte autora, em sua inicial, faz pedido de que seja a sua renda mensal inicial revista. 

Sua tese, porém, não encontra respaldo no ordenamento jurídico pátrio. 
Com efeito, não vislumbro qualquer irregularidade na conduta do INSS, já que perfeitamente compatível o 

disposto no §7º do Decreto 3048/99 com as disposições da Lei n. 8213/91. 

Historicamente, o salário-de-benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez tradicionalmente era 

calculado com base nos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao afastamento da atividade - o que 

implicava, em caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, na utilização, para este 

último, do mesmo salário-de-benefício daquele primeiro (já que o afastamento da atividade se deu quando da 

concessão do auxílio-doença, sem o retorno do segurado ao trabalho). 

De fato, tanto a Lei n.º 5890/73, como o Decreto n. 72771/73 (que a regulamentou) previam, em seus artigos 3º e 

46, respectivamente, que o salário de benefício destes dois benefícios seria calculado levando-se em conta os 

salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade. 

Disposição semelhante constava do Decreto n. 83.080/79, em seu artigo 37, bem como da Lei n. 8213/91, na 

redação originária de seu artigo 29. 

Assim, até a alteração do artigo 29 da Lei n. 8213/91 pela Lei n. 9876/99, não havia a menor dúvida acerca da 

maneira de apuração do salário de benefício tanto do auxílio-doença quanto da aposentadoria por invalidez - que 

deveria ser com base nos salários de contribuição imediatamente anteriores ao afastamento da atividade. Por 

conseguinte, não havia a menor dúvida que, em caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, deveria ser utilizado, para esta última, o mesmo salário de benefício daquele primeiro - já que, friso, o 
afastamento da atividade se deu quando da concessão do auxílio-doença, sem o retorno do segurado ao trabalho. 

Não havia como se cogitar, portanto, de novo cálculo de salário de benefício quando da conversão. 

Com a alteração do artigo 29 da Lei n. 8213/91 pela Lei n. 9876/99, porém, dúvidas surgiram acerca da forma de 

cálculo do salário de benefício da aposentadoria por invalidez, quando esta for precedida de auxílio-doença 

(sendo resultante da conversão deste). Tal ocorreu por ter sido suprimida, da redação de tal artigo, a expressa 

menção aos “salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade”. 

Entretanto, na verdade não há qualquer dúvida acerca da forma de cálculo do salário de benefício da 

aposentadoria por invalidez, quando precedida de auxílio-doença. Isto porque a alteração procedida no artigo 29 

pela Lei n. 9876/99 referiu-se, apenas, ao período contributivo, que deixava de ser de 36 contribuições apuradas 

em período não superior a 48 meses, e passava a ser maior, com aplicação, em alguns casos, do fator 

previdenciário. 

Nada há, na nova redação do artigo 29, que afaste a tradicional forma de apuração do salário de benefício nos 

benefícios por incapacidade, para a qual o período básico de cálculo se estende até o afastamento da atividade. 

Em não havendo o afastamento desta forma de apuração, não vislumbro ilegalidade na sua previsão pelo 

Decreto n. 3048/99 - a qual, vale mencionar, é a que melhor se coaduna com o espírito da Lei n. 8213/91, que é 

claramente no sentido de considerar como tempo de serviço os períodos intercalados em que o segurado esteve 

em gozo de benefício por incapacidade. 
Com efeito, o artigo 55 da Lei n. 8213/91, em seu inciso II, dispõe expressamente que deve ser computado como 

tempo de serviço o tempo intercalado em que esteve o segurado em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez.  

Assim, para que seja mantida a coerência e lógica do sistema, somente pode ser considerado como tempo de 

contribuição o tempo intercalado em que esteve o segurado em gozo de benefício por incapacidade.  

O disposto no §5º do artigo 29, portanto, somente pode se referir aos períodos intercalados de recebimento de 

benefício de incapacidade (quando o segurado recebe o benefício mas retorna ao trabalho) - o que afasta a 

hipótese de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, na qual não há retorno ao trabalho. 

Neste sentido, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça: 
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“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos 

salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção 

dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 
invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, 

para definir o valor da renda mensal inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão 

prevista na MP 201/2004. 

7. Recurso Especial do INSS provido.” 

(Resp 994732, 4ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, unânime, DJ de 28/04/2008, p. 1). 

(grifos não originais) 

  

E, mais recentemente, conforme notícia veiculada no sítio eletrônico deste E. Tribunal: 

“Aposentadoria por invalidez é calculada pela remuneração anterior ao auxílio-doença  
O valor da aposentadoria por invalidez é calculado pelo valor da remuneração anterior ao início do recebimento 

do auxílio-doença. Esse foi o entendimento do ministro Felix Fisher, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em 

petição originária do Rio de Janeiro. A petição, apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), 

apontou um incidente de uniformização de jurisprudência (jurisprudências diferentes seguidas por tribunais na 

mesma matéria) entre a posição da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU) e a jurisprudência do próprio STJ.  

A TNU aplicou o artigo 29, parágrafo 5º, da Lei n. 8213 de 1991, com o entendimento de que, quando o auxílio-

doença é convertido em aposentadoria por invalidez, esta deve ser calculada com base na remuneração recebida 

no último auxílio. O INSS alegou, entretanto, que no caso se aplicaria o artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto n. 

2.048 de 1999. O artigo determina que a renda da aposentadoria por invalidez, após o auxílio-doença, será de 

100% do salário base para o cálculo do auxílio, ou seja, o salário anterior à concessão do benefício.  

O INSS afirmou ainda que o artigo 55, inciso III, da mesma lei definiria que o período em que o auxílio-doença 

foi recebido só poderia ser usado para o cálculo do valor da aposentadoria por invalidez se houvesse períodos 

intercalados de trabalho. O artigo define que, nesses períodos, deve haver efetiva contribuição para a 

previdência. Apontou-se que a jurisprudência do STJ seguiria exatamente esse entendimento.  

Em seu voto, o ministro Felix Fisher apontou que, em diversas decisões, o STJ entendeu que o artigo 29, 

parágrafo 5º, da Lei n. 8.213 só se aplicaria com a exceção prevista no artigo 55 deste instrumento legal. Como 
no caso não teria havido o período de contribuição, o ministro Fisher acolheu a petição do INSS.” 

(http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=298&tmp.texto=91714, acesso em 24/04/2009) 

(grifos não originais) 

  

Assim, em não havendo qualquer conflito entre o disposto no Decreto n. 3048/99 e na Lei n. 8213/91, reputo 

válida e legítima a forma de apuração da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da 

parte autora, neste ponto. 

  

Bem como para que o dispositivo passe a ser no sentido da parcial procedência do pedido. 

No mais, mantenho a sentença proferida. 

P.R.I. 
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0029834-89.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319878/2011 - 

SEBASTIAO ROQUE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029160-14.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319880/2011 - 

BENEDITO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025508-86.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319885/2011 - JOSE 

SABINO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024393-30.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319886/2011 - ANA 
MARIA FERREIRA DE BRITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em 

todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
0008757-92.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319895/2011 - CELIA 

COSTA DE MORAES (ADV. SP219267 - DANIEL DIRANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000618-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319899/2011 - 

EVALDETE MARQUES DA SILVA (ADV. SP233628 - VISLENE PEREIRA CASTRO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018784-03.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319888/2011 - OLGA 

MARIA PRESTI (ADV. SP193419 - LUCIO ROBERTO FALCE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União, nos quais alega a existência de vício na sentença proferida 

neste feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Entretanto, verifico que não há na sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser 

suprida via Embargos de Declaração. 

De fato, o erro material constante da sentença foi corrigido pelo despacho proferido logo após sua prolação - no mesmo 

dia 22/07/2011. 

Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, 

mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 
  

0046803-82.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301148795/2011 - LUIZ 

CARLOS IGNACIO (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Sendo assim, com o intuito de aclarar a decisão proferida, evitando 

maiores prejuízos às partes, dou provimento aos embargos de declaração interpostos, declarando assim a sentença, para 

que seja acrescido ao seu dispositivo, o que segue: 

  

Deverão, ainda, ser restituídas, eventuais contribuições descontadas em razão da incidência sobre o terço constitucional 

de férias, que tenha sido assim consideradas até o efetivo cumprimento da decisão que concedeu a antecipação de tutela. 

  

P. R. I. 
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0016148-30.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319891/2011 - JOSE 

ROMAO DE ALCANTARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, de rigor o acolhimento, 

em parte, dos presentes embargos, com a inclusão, na sentença proferida, do seguinte trecho: 

  

“Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez possuem seu salário de benefício disciplinado no artigo 

29, II, da Lei n. 8213/91 - que prevê: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, 

de 26.11.99)” 

(grifos não originais) 
  

Por sua vez, o Decreto n. 3048/99, na sua função regulamentar, dispõe sobre o salário de benefício do auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez nos seguintes termos: 

  

“Art. 32. O salário-de-benefício consiste: 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 2. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta 

e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

(...)” 

  

Assim, pelo teor dos dispositivos acima transcritos, percebe-se que, na verdade, o Decreto n. 3048/99 - com a redação 

dada pelo Decreto n. 3265/99 viola o quanto determinado pela Lei n. 8213/91, na medida em que previu limitações não 
previstas em lei, extrapolando, assim, o seu poder regulamentar. 

O desrespeito aos estritos termos da lei no momento da apuração da renda mensal inicial do benefício originário, causou 

prejuízo a parte autora, de modo que faz ela jus à revisão da renda mensal inicial pretendida.” 

  

Bem como para que o dispositivo passe a ser: 

  

“Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar 

o cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte 

autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de 

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 
cálculo dos atrasados. 

P.R.I.” 

  

No mais, mantenho a sentença proferida. 

P.R.I. 

  

0094631-79.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319864/2011 - 

ALCIDES FERNANDES DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Diante da decisão de 14/07/2011, tenho por prejudicados os embargos de declaração anteriormente interpostos - eis que 

corrigidos quaisquer erros materiais. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0001846-30.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319898/2011 - 

VALTER NORIMASSA ISOGAI (ADV. SP152436 - ZELIA FERREIRA GOMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, havendo omissão da sentença anteriormente proferida, 

acolho os presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte trecho: 

“Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 
considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em 

todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
0034436-26.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319874/2011 - 

GERMINA JESUS DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030752-93.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319877/2011 - 

ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028952-30.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319881/2011 - SONIA 

MARIA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016565-80.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319890/2011 - 

VICTOR AUGUSTO GONCALVES DOMINGOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004197-39.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319897/2011 - JOAO 

BOSCO VALERIANO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, havendo omissão da sentença 

anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte trecho: 

“Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que ausente o 

risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Com efeito, não demonstrou a parte autora a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista 

que está recebendo seu benefício previdenciário - o qual, ainda que equivocado, garante-lhe sua subsistência durante o 
trâmite da demanda. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0036712-30.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319868/2011 - 

GUSTAVO VICTOR DE LIMA NETO (ADV. SP297482 - THIAGO JOSE HIPOLITO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, de rigor o acolhimento, 

em parte, dos presentes embargos, com a inclusão, na fundamentação da sentença proferida, do seguinte trecho: 
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Por outro lado, não tem direito a parte autora ao acréscimo do percentual de 25% neste benefício (“grande invalidez”), o 

qual é previsto no artigo 45 da Lei n.º 8213/91, eis que, conforme expressamente mencionado pelo sr. Perito, não 

necessita ela de assistência permanente por outra pessoa - quesito 9. 

No mais, mantenho a sentença proferida. 

P.R.I. 

  

0010949-61.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319893/2011 - 

THERESA ZAN (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); BLENER ZAN (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); ELIZA MARIA ZAN FERNANDES (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES); DULCE DE CAMPOS ZAN (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, acolho os presentes 

embargos para retificar a menção ao plano Bresser, de junho de 1987, fazendo com que da sentença passe a constar o 

Plano Verão - 42,72% (conta n. 93573-6, ag. 242 - janeiro de 1989 (42,72%). 

P.R.I. 

  

0075972-22.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301171201/2011 - 

MAGDA ELIANA DE SOUZA (ADV. SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, recebo os embargos e 
os acolho para, na forma do disposto acima, complementar o dispositivo da sentença. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando-se que 

não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em 

todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
0056223-48.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319866/2011 - 

OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0034719-15.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319871/2011 - 

ANTONIO AMERICO DOS REIS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0037403-15.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301171193/2011 - ANA 

MARIA GOMES DA SILVA YOSHIDA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, recebo os embargos e os acolho para determinar a manutenção 

da aplicação de juros e correção como disposto em sentença. 

  

Int. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 
  
0016582-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319190/2011 - GILVANETE GOMES DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035903-40.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318573/2011 - VERA LUCIA SANTANA (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002652-94.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318577/2011 - EVANIZE DE ALMEIDA RODRIGUES (ADV. SP193960 - CLAUDIA CRISTINA NASARIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005193-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319285/2011 - ADALGIZA ARAUJO DE CASTRO RANGEL (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A 

DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, declaro inepta a petição inicial e, consequentemente, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inc. IV, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0024226-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319939/2011 - ADERSON ALVES DE SOUSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 
desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0003057-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309778/2011 - ADELINA BERALDINELLI (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil ante a 

existência de coisa julgada. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

0018692-54.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314120/2011 - MARCOS LUIS PAULO (ADV. SP101007 - DENISE AZANHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, extingo o processo, 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

0019409-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316724/2011 - SEVERINO PEREIRA DE ESPINDOLA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, em razão da falta de interesse processual bem como da existência de coisa julgada, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V e VI do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0038138-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321672/2011 - BRAZ VIVACQUA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE 
FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, tendo em vista que o 

provimento jurisdicional em nada alteraria a situação da parte autora, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0035826-65.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319297/2011 - PEDRO MATIZONKAS NETO (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006036-65.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319299/2011 - MARIA DO CARMO FORTUNATO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0032464-84.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316519/2011 - ZELITA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP298435 - MICHEL PETROZZIELLO, PB014857 - 

DANIEL DE ALMEIDA NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0025999-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316542/2011 - VERA LUCIA BENTO ROSALINO (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024269-13.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316546/2011 - JERUZA DA SILVA SANTOS (ADV. SP100176 - ULISSES DE JESUS SALMAZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003197-33.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316549/2011 - WALDETE MONTEIRO NOBRE (ADV. SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0007885-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320088/2011 - ERICA MARIE TACHIBANA (ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS); LUCAS 

AKIRA TACHIBANA (ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000628-17.2011.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316841/2011 - ROBERTO LIMA DE JESUS (ADV. SP073948 - EDSON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033337-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320077/2011 - ARNALDO JOAQUIM SALLES - ESPOLIO (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE 
OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0047663-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320071/2011 - ARACY MATIAS DE ARAUJO (ADV. SP133283 - EVELISE PASCUOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014191-57.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317281/2011 - JOSE APARECIDO QUEIROZ DOS SANTOS (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ 
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TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0070369-65.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314909/2011 - AMARILIS BERTOCHI CECATO (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A autora da 

demanda não cumpriu a decisão que determinou a regularização do processo. Note-se que o último ato praticado pela 

autora foi realizado através da petição protocolada em 19.05.2011. Dessa forma, resta configurado o abandono do feito. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0045567-32.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301435/2011 - ROBERTO AFONSO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem 

resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0028444-84.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315141/2011 - ELIZEU GOUVEIA DE PAULA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). EXTINGO o processo com fundamento no 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0033698-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301319902/2011 - PEDRO RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ 

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das 

razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0065900-73.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314968/2011 - THEREZA HERREIRO GARCIA (ADV. SP130570 - GIANPAULO SCACIOTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0012852-34.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320010/2011 - JOSE ROBERTO DE CARVALHO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0012330-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320011/2011 - SEBASTIAO GREGORIO DA SILVA -ESPÓLIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009096-80.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320014/2011 - ROSECLER FATIMA WAITMANN DE ANDRADE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008290-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320016/2011 - DALVA APARECIDA JULIO FERREIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004049-91.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320028/2011 - TOMI YAMADA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0003205-44.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320031/2011 - ODETTE VIANNA POLTRONIERI (ADV. SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000125-43.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320041/2011 - MERCEDES DE ALMEIDA PEREIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001908-63.2011.4.03.6119 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320035/2011 - ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017415-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320004/2011 - ADRIANA DOS SANTOS (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0045507-25.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319990/2011 - RAIMUNDO PAULO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0057022-91.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318837/2011 - SAMARA PEREIRA DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento de 

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
P.R.I. 

  
0026140-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317011/2011 - ELIENE DE SOUZA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019073-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317038/2011 - LUIZ CARLOS PEREIRA DE LIMA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0028829-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317107/2011 - CLODOVEU DE OLIVEIRA DIAS FILHO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013842-54.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316993/2011 - LUZIA DO NASCIMENTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em 

razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

                    P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 
P.R.I. 

  
0031882-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316531/2011 - JOSE CARLOS GOMES (ADV. MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027116-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318030/2011 - JOSE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo, 

sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas. Sem 

honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0030031-15.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293694/2011 - RUBENS VENTURA MAXIMINO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0029727-16.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293696/2011 - RONALDO TADEU CAVALCANTI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020172-72.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293707/2011 - LEILA CHEMELI DE ARRUDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0017187-33.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293710/2011 - ANTONIO VALERIO RIVERA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 
PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0025901-45.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321721/2011 - MANOEL MESSIAS FEITOSA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir 

superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, tendo em vista que o 

provimento jurisdicional em nada alteraria a situação da parte autora, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0005942-20.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318958/2011 - JOSE SOARES AGUIRRE (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008298-85.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319298/2011 - ODAIR GODINHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0026968-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314785/2011 - FRANCISCO DE ASSIS FARIAS LIMA (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016695-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320788/2011 - MARIA DAS GRACAS MIRANDA DA SILVA (ADV. SP303140 - ADRIANO MENEGUEL 

ROTOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC.  

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

                 

Publique-se. Intimem-se as partes. Nada mais. 

  
0020559-53.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314574/2011 - JURACY MOURA DE OLIVEIRA NOGUEIRA - ESPOLIO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019064-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314575/2011 - IRACY GOMES MARTIN (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017654-75.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301314576/2011 - ANGELINA FOCACIO (ADV. SP166989 - GIOVANNA VIRI, SP195518 - EMANOELA 

VANZELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0030368-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314453/2011 - MARILENE BONAVITA FONSECA (ADV. SP219073 - FABIO TIZZANI); KLEBER 

FONSECA (ADV. SP219073 - FABIO TIZZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0022243-76.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239470/2010 - DIOLINDO 

CHRISTIANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista manifestação da parte autora de 

25/06/2010, ao gabinete central para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  

0007001-77.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301293318/2010 - JENIVALDO 

ARCANJO DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao Gabinete central para oportuno julgamento. 

  

0044923-89.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301248611/2011 - TERESA 

COLOMBARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, observo que não há litispendência ou 

coisa julgada entre este processo e o processo indicado no termo de prevenção anexado aos autos, uma vez que os 

pedidos são distintos. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0007367-87.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009584/2010 - IRENE VASS (ADV. 

 ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto o 

julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 
  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 
dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 
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verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  
Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

0004493-27.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301128870/2011 - MARIA HELENA 

PAULINO DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Manifeste-se a parte autora acerca da petição da ré, trazendo outros dados e/ou documentos que possam comprovar a 

titularidade e a existência da conta poupança objeto da correção pretendida, no período que se pretende revisar, no 

prazo de 90 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0007367-87.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350114/2010 - IRENE VASS (ADV. 

 ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação na 

qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos 

mantidos em cadernetas de poupança. 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tratando-se de matéria de direito, 

desnecessária a presença das partes à audiência designada, motivo pelo qual fica dispensado o seu 

comparecimento e cancelada a audiência. 

Intime-se com urgência. 

Após, à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

  
0039415-02.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301099304/2011 - MIGUEL TENORIO 

DOS SANTOS (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039205-48.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301099305/2011 - ARIM VIEIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP156784 - ROSIMAR ALMEIDA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037979-08.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301099315/2011 - AURELIO AVELINO 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037956-62.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301099316/2011 - JANDYRA 

FERREIRA DA SILVA SANDRIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007367-87.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301087991/2011 - IRENE VASS (ADV. 

 ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em atenção ao termo 

de prevenção anexado, observo que no processo n. 2007.63.01.026652-5 foi requerida a atualização do saldo da conta 

poupança da parte autora, pelos índices de junho/87, janeiro/89 e março/90, períodos distintos dos requeridos neste feito 

(abril/maio 1990 e fev/1991). Não há, assim, litispendência/coisa julgada. 

  

Como um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme decisão 

do STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  

0043514-78.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313031/2011 - JOAO SIQUEIRA 

SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cancelo 

o termo nº 6301312854/2011 no processo nº 00435147820094036301 registrado em 09/08/2011, tendo em vista que foi 

registrado o termo errado. 

  

Dados do termo a ser cancelado: 

TERMO Nr: 6301312854/2011     SENTENÇA TIPO: B 

PROCESSO Nr: 0043514-78.2009.4.03.6301        AUTUADO EM 30/07/2009 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO SIQUEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE: 

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 04/08/2009 19:21:45 

JUIZA FEDERAL: FABIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

  
DATA: 09/08/2011 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à Av. Paulista, 

1345, São Paulo/SP. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003649-59.2007.4.03.6320 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322015/2011 - JOSE WALTER RIBEIRO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Diante do exposto, reconheço a prescrição 

quanto às parcelas pleiteadas que datarem mais de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 269, 

IV do CPC c/c art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; e, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 
  

0003641-82.2007.4.03.6320 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313412/2011 - BENEDITA FERREIRA PELOGIA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à parte autora. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

  

0003199-19.2007.4.03.6320 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316723/2011 - VALTER INEAS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Posto isso, julgo procedente o pedido 

do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos 

juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, 

da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 
monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 
percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 
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julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0000820-23.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301313347/2011 - ARMANDO COSTA 

FERREIRA (ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO, SP303899 - CLAITON LUIS BORK); 

ANA CRISTINA DO VALE FERREIRA (ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO, SP303899 - 

CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001673-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301313346/2011 - JOAO PAULO 

PEREIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0063097-49.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301313343/2011 - ADAO NOGUEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001995-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301313345/2011 - OLIVIO VERRE (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004110-27.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301313344/2011 - JOSE MARTINS 

LOPES (ADV. SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 
pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 561.908 (Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da 

Lei Complementar 118/2005), 567.985 (Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção 

de benefício de assistência continuada), 583.834 (Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. da lei nº 8.213 /91, com a redação conferida 

pela lei nº 9.876/99.), e 627.190 (Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição), no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 
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          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0094065-33.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309230/2011 - MORGANA 

BARBOZA MARIOTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0090736-13.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309231/2011 - DIRCE D ALLEVO 

MOLINARO ISOLA (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0089951-51.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309232/2011 - JOSE MEDINA DA 

CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0088192-52.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309233/2011 - DANIELA CRISTINA 

MONTIN (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES, SP130168 - CARLA FABIANA MONTIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086613-69.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309234/2011 - HENRI NAOUM 

DALLAL (ADV. SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081774-98.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309236/2011 - IVAN NORBERTO 

BORGHI (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0081210-22.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309237/2011 - MARCIA SAMEZIMA 

(ADV. SP158372 - LUIZ ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080854-27.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309238/2011 - MARIA GABRIELA 

FERREIRA CORREIA (ADV. SP208007 - PAULA FABIANA PERES GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080842-13.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309239/2011 - MARIA BALSIMELLI 

(ADV. SP285534 - ANA CRISTINA DOMINGUES DIAS, SP195330 - GABRIEL ATLAS UCCI, SP164498 - 

RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 

  

0074322-37.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309240/2011 - ENCARNAÇAO 

TORRES SOLPIZIO (ADV. ); MARCIA TORRES SOLPIZIO (ADV. SP022956 - NEIDE RIBEIRO DA FONSECA) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0069718-33.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309241/2011 - RAYRA CAMPOS 

FERREIRA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0068085-84.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309242/2011 - PAULO SERGIO LUIZ 

(ADV. SP157867 - FRANCISCO CILIRIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0067861-49.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309243/2011 - JULIA DOBRANSZKI 

IZZO (ADV. SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067598-80.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309244/2011 - VIRGINIA 

ELISABETE BENATTI (ADV. ); RODIMILSON LAZARO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0067057-47.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309245/2011 - JOSE CARLOS DE 

SALLES ESCOREL (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066971-76.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309246/2011 - OLINETE MAIA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0066572-81.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309247/2011 - EDGARD MARCOS 
COSTA (ADV. SP054865 - MARIA DO CARMO NORCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065848-77.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309248/2011 - JOAO IANEGITZ 

SOBRINHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065622-72.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309249/2011 - RICARDO KOESLING 

AFFONSO (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065211-29.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309250/2011 - MARLENE JUSTRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064085-07.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309251/2011 - EDNA ALICE DE 

CAMPOS MASETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0063680-68.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309252/2011 - HELENA ANTONIO 

GREGIO (ADV. SP094337 - MARIO MAGNELLI); DENISE ANGELICA GREGIO (ADV. SP094337 - MARIO 

MAGNELLI); ALBERTO GARUFI (ADV. SP094337 - MARIO MAGNELLI); JOANA CRISTINA GREGIO (ADV. 

SP094337 - MARIO MAGNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062806-49.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309253/2011 - ANTONIO AMARILDO 

DE LIRIO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE 

APARECIDA DE MEDEIROS, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062041-15.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309254/2011 - PEDRO SLIUCA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); PAULO SLIUCA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

  

0061954-93.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309255/2011 - MARIA SUELI 

BARCELOS VELOZA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061725-36.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309256/2011 - PRISCILLA SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0061701-08.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309257/2011 - ISABEL SETUKO 

MIYANISHI MURATA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060667-61.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309258/2011 - LUCIANO DIAS 

(ADV. ); MARIA THEREZA VIDOTTI DIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0060073-81.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309259/2011 - PAULO TATSUO 

HASEGAWA (ADV. SP120713 - SABRINA RODRIGUES SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059866-82.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309260/2011 - ZENITH APARECIDA 

MAGLIANI DE ALMEIDA (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY); MIRIAN MORALES 

MAGLIANI (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0059607-87.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309261/2011 - FLAVIA UNDICIATTI 

DA SILVA (ADV. SP254947 - RENATA MOREIRA DA SILVA AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058883-15.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309262/2011 - MARIA HELENA DE 

ARRUDA MENDES (ADV. SP058571 - CARLOS ALBERTO DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058218-33.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309263/2011 - GIULIO CESAR 

CLARO (ADV. SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056191-09.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309264/2011 - MARIA DAS DORES 

DE CARVALHO (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055819-65.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309265/2011 - ELSA KAZUE 
KOMOTO (ADV. ); HELIO RUBENS LOURENÇO LOSITO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055276-91.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309266/2011 - MARIA EDINEIDE DA 

CONCEICAO (ADV. SP211364 - MARCO AURELIO ARIKI CARLOS, SP264180 - EMANUEL LUIS PEREIRA 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0053787-53.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309267/2011 - MACOTO ARAI (ADV. 

SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE, SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA); HELENA 

LAKUKO ARAI (ADV. SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE, SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS 

MALTA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0053053-39.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309268/2011 - MARILENE DE ASSIS 

GOMES (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0052418-87.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309269/2011 - MATEUS 

CONSTANTINO CORRADI (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051878-73.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309270/2011 - ALFELIA PANSERINI 

DA SILVA (ADV. SP081994 - PAULO DE TASSO ALVES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051871-47.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309271/2011 - MARIA ELISA DE 

OLIVEIRA GERIBELO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO 
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PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050138-17.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309272/2011 - IZAIRA BATISTELLA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048996-41.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309273/2011 - VILAR BORBA 

RAMOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048023-23.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309274/2011 - NATALINA MARIA 

DA CONCEICAO (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045891-22.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309275/2011 - WALDIR AUGUSTO 

DE LUCCA (ADV. SP235693 - SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0045215-74.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309276/2011 - ALDA DE MACEDO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE 

OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042352-19.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309277/2011 - JOSE CARLOS 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0040984-72.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309278/2011 - DIRCE MARTINEZ 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040546-46.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309279/2011 - MARIA CASSAN 

SANTO TASCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 
LEGAL). 

  

0040527-40.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309280/2011 - GILBERTO YABE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039769-61.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309281/2011 - DIAMANTINO 

HENRIQUES (ADV. ); TEREZINHA GARCIA HENRIQUE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039678-34.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309282/2011 - LAIR APARECIDA 

RIBEIRO NANINI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039656-10.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309283/2011 - ELEUTERIA 

AMERICA DE ABREU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0039348-71.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309284/2011 - HERMES 

GONÇALVES MENDONÇA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038889-69.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309285/2011 - FERNANDO COELHO 

GONÇALVES (ADV. ); MARIA INES REBELO GONÇALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0038491-54.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309286/2011 - SORAYA NAJAR 

PINEDA MARTCHENKO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037475-36.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309287/2011 - VERA LUCIA 

GONDIM DE LEMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0037241-54.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309288/2011 - FERNANDA SESSA 

(ADV. ); ANDRE LUIZ SESSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037178-29.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309289/2011 - ZYUNSUKE 

UTIHATA-ESPOLIO (ADV. ); MARIE UTIHATA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 
SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0033084-67.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309290/2011 - JOSE DOMINGOS 

HORACIO (ADV. SP218022 - RUBENS PEREIRA MARQUES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0032148-76.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309291/2011 - LICINHA LUZIA 

BRUNELLO MATIOLI (ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES, SP129775 - ANAMARIA 

BRUNELO SANTOS); LUCIANA MATIOLI (ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES, SP129775 

- ANAMARIA BRUNELO SANTOS); LUIZ MATIOLI ------- ESPOLIO (ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS 

DOMINGUES, SP129775 - ANAMARIA BRUNELO SANTOS); RITA DE CASSIA MATTIOLI (ADV. SP128460 - 

ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES, SP129775 - ANAMARIA BRUNELO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031551-73.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309292/2011 - ANA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS, SP201140 - THOMÁS ANTONIO 
CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030897-23.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309293/2011 - JUNKO HAMAKAWA 

(ADV. SP087509 - EDUARDO GRANJA); MORIKO HAMAKAWA (ADV. SP087509 - EDUARDO GRANJA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028091-78.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309294/2011 - VANDA MARIA DOS 

REIS (ADV. SP251313 - LEANDRO LOPES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0027869-13.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309295/2011 - ALZIRA POSSIDONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026054-78.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309296/2011 - PAULO SLIUCA (ADV. 
SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025871-10.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309297/2011 - LUIZ CARLOS 

CASEMIRO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA); LOURDES MARLY GON CASEMIRO 

(ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024891-63.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309298/2011 - PAULO JOSE 

RAIMUNDI (ADV. SP043153 - JOAO DO NASCIMENTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0023688-66.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309299/2011 - MARIA MIRTES 

FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0023159-47.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309300/2011 - ENCARNAÇAO 

PALMER MARCHIORI (ADV. SP179270 - AFONSO CELSO DE OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023052-03.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309301/2011 - CASSIO EDUARDO 

ISMAEL (ADV. SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022403-72.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309302/2011 - LUIZ BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021769-13.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309303/2011 - MARIA JOSE DOS 
SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0021654-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309304/2011 - FRANCISCO PEIXOTO 

DE ALMEIDA (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020975-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309305/2011 - ROSARIA BARBEIRO 

ALVES (ADV. SP076825 - FRANCISCO BUSTAMANTE); LUIZ ANTONIO ALVES (ADV. SP076825 - 

FRANCISCO BUSTAMANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020626-81.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309306/2011 - HERMINIA DUTRA 

DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020612-68.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309307/2011 - CAROLINA DOS 
SANTOS ROCHA (ADV. SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO, SP240030 - FERNANDA DE OLIVEIRA 

NOETHEN, SP237063 - DANIELLE COMUNIAN LINO, SP238680 - MARCELLA OLIVEIRA MELLONI DE 

FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020332-63.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309308/2011 - HELI CERRUTI 

PAVARINI NOZNICA (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020264-79.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309309/2011 - IRES ESTEVES 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020110-61.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309310/2011 - MARIZA STADELA 

SILVA FAVARETTO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0019880-19.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309311/2011 - EUNICE LEANDRO 

BECK VILLA VERDE (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019627-02.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309312/2011 - MARIA DE LOURDES 

RIBEIRO (ADV. ); IVO RUBIAO RIBEIRO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0019220-25.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309313/2011 - LUIZ GAMEIRO 

(ESPÓLIO) (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); IVONE PEREIRA DA COSTA GAMEIRO 
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(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MILTON GAMEIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); MARLI APARECIDA GAMEIRO OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0018992-50.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309314/2011 - RICARDO GOMES 

(ADV. SP083724 - GILBERTO MOLINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018439-03.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309315/2011 - JOSE AIRTON 

VITORIANO DA SILVA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018052-85.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309316/2011 - ZELIA APARECIDA 

LEARDINI DANIEL (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017712-15.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309317/2011 - ARMANDO CARDIM 
DE CARVALHO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017128-11.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309318/2011 - JOAQUIM CORREIA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016571-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309319/2011 - ARMANDO ROLDAN 

(ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015666-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309320/2011 - MARIA APARECIDA 

FRICELLI NUCCI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015649-46.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309321/2011 - ARRIGO CARRARA 

(ADV. SP236174 - RENATO SANCHEZ VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015547-24.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309322/2011 - RAFAEL GONZALEZ 

MOYANO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015013-80.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309323/2011 - MARIA YVONE 

HORTALE BRANCO DE ARAUJO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); LUIZ 

FERNANDO BRANCO DE ARAUJO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); MARINA 

BRANCO DE ARAUJO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014812-88.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309324/2011 - JOSMAR PEDRO 

FAVARON (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014338-20.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309325/2011 - JORGE MARAPUAM 
PACHECO (ADV. SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013938-40.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309326/2011 - ADILSON DA SILVA 

(ADV. SP207758 - VAGNER DOCAMPO, SP211325 - LUIS CARLOS MONTEIRO); MARIA APPARECIDA 

NOVELLI DA SILVA (ADV. SP207758 - VAGNER DOCAMPO, SP211325 - LUIS CARLOS MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013672-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309327/2011 - JOSE SEBASTIAO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013226-50.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309328/2011 - EUCLIDES CELIS 

BRASIL (ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA); DILZA ERNESTINA CELIS (ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013164-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309329/2011 - DORA MORAES DE 

OLIVEIRA CARNEIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); HOMERO RORIZ CARNEIRO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ZAIDE CARNEIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); MARCO ANTONIO BUENO DE OLIVEIRA CARNEIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0012898-86.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309330/2011 - FABIANA ZEN 

JANNES (ADV. SP220892 - FABIANA ZEN JANNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0012897-04.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309331/2011 - JOAO TASCA NETO 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012806-11.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309332/2011 - JULIANA ELIZA 

RIBEIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012747-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309334/2011 - OSCAR XAVIER 

BIAGGIONI - ESPOLIO (ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012314-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309335/2011 - VERA LUCIA DE 

ABREU (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012207-09.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309336/2011 - JOAO APRO (ADV. 
SP134397 - MARCOS ANTONIO DA CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011996-36.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309337/2011 - AMILCAR DAL PRETE 

(ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011858-69.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309338/2011 - THEREZINHA SILVA 

LOPES (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011582-72.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309339/2011 - AIRTON ROVERAN 

(ADV. SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011478-46.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309341/2011 - CARLOS EDUARDO 

CREMON (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011190-35.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309342/2011 - ROSA ABOUD (ADV. 

SP238162 - MÁRCIO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011127-73.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309343/2011 - HENRIQUE DE 

FREITAS MUNIA E ERBOLATO (ADV. SP163579 - DANIEL ORFALE GIACOMINI, SP175446 - HENRIQUE DE 

FREITAS MUNIA E ERBOLATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011071-40.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309344/2011 - TANIA TIE MIURA 

ISHIY HANADA (ADV. SP181759 - LIA NAMI MIURA ISHIY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010743-47.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309345/2011 - FLORINA DE LUCA 

RODRIGUES (ADV. SP026643 - PEDRO EMILIO MAY, SP270450 - ALINE CUNHA COLOSIMO PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010560-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309346/2011 - HOSANA CORREIA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0010431-37.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309347/2011 - HISAO TOYAMA 

(ADV. ); HIROKO UYEMURA TOYAMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010289-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309348/2011 - ZARIFE MARIA 

LAPETINA (ADV. SP202284 - RENATA LAPETINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010244-63.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309349/2011 - LUCIANA ARDUIN 

FONSECA (ADV. SP089057 - NORBERTO AUGUSTO FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010141-22.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309350/2011 - YOSHIKO ITAKAKI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010103-44.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309351/2011 - IRACI ALVES DA 

SILVA (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009807-22.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309352/2011 - AUBER RAPINI (ADV. 

SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR, SP253180 - ALI ASSAAD HAMADE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0009749-82.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309353/2011 - KUNIYO OKURA 

YAMAMOTO (ADV. SP257552 - CLAITON DE JESUS BARBOSA, SP194783 - JOSÉ TRINDADE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009704-49.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309354/2011 - ALEXANDRE NUNES 

DE SOUZA (ADV. SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA, SP235658 - REGINA SOUZA MARQUES DE SÁ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0009582-02.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309355/2011 - JOSE ROSA DE 

MORAIS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009479-58.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309356/2011 - NILSON DE ASSIS 

BRAGA DA SILVA (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0009171-89.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309357/2011 - ITALO SALVADORI 

(ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009004-05.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309358/2011 - WILMA LURIKO 

SAKATA UEHARA (ADV. SP065986 - MARCO ANDRE NEGREIROS); LUIZ UEHARA (ADV. SP065986 - 

MARCO ANDRE NEGREIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008897-58.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309359/2011 - ADRIANO PRADO DE 

CARVALHO (ADV. SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA, SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0008794-51.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309360/2011 - MARIO INADA (ADV. 

SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008715-72.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309361/2011 - HUMBERTO PAULINO 

DA COSTA (ADV. SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008489-04.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309362/2011 - MERCEDES HERRERA 

BORGES (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008221-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309363/2011 - MARIA APARECIDA 
BOSSI SIQUEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008143-19.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309364/2011 - MARCIO ROBERTO 

STVANATTO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008120-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309365/2011 - HENRIQUETA 

CORREA CANTARELLA (ADV. SP210072 - GEORGE ANDRÉ ABDUCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007983-91.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309366/2011 - CARLOS ELIAS 

PALADINI (ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO, SP243127 - RUTE ENDO); THEREZA APARECIDA DA SILVA 

PALADINI (ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO, SP243127 - RUTE ENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007745-09.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309367/2011 - ERIKA JORGE LUIZ 
(ADV. SP121257 - ROMILDA DE AZEVEDO ROSA ESTIMADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007401-91.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309368/2011 - ROBERTO 

ALGODOAL ZABROCKIS (ADV. SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES, SP030969 - JOSE 

TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007400-09.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309369/2011 - VITOR INACIO DE 

SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007204-39.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309370/2011 - MARIA COLLOCA 

(ADV. SP176612 - ANTONIO GONÇALVES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007139-10.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309371/2011 - MAGALI FRANCHIN 
DA SILVA FERRAZ (ADV. SP158430 - PAULO SÉRGIO ASSUNÇÃO); OSWALDO FERRAZ (ADV. SP158430 - 

PAULO SÉRGIO ASSUNÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007039-60.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309372/2011 - MAURICIO OROSCO 

DELPHINO (ADV. SP227128 - EDNA REGINA GARBELOTTO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006799-66.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309373/2011 - DIONISIO GALLO - 

ESPÓLIO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006777-42.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309374/2011 - APARECIDA RAMOS 

FORTES PEREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006672-65.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309375/2011 - LUIS ROBERTO 

PIMENTEL (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006581-72.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309376/2011 - HODA KAAWAR 

(ADV. ); NELSON RATCU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006505-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309377/2011 - ELIDIO CABRAL 

JUNIOR (ADV. SP029482 - ODAIR GEA GARCIA, SP032376 - JOAO VIVANCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006148-68.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309378/2011 - CSILLA BARTHA 
PORTO DE ABREU (ADV. SP164038 - LÍGIA MARIA SALGADO FERRO CAETANO, SP185486 - IRENE DE 

OLIVEIRA MARZULLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005909-30.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309379/2011 - ISAO HARADA (ADV. 

SP053435 - FUJIKO HARADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005639-74.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309380/2011 - ANA CLAUDIA 

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP196454 - FÁBIO LUIS BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005618-81.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309381/2011 - VANESSA EWBANK 

FERREIRA (ADV. MG103668 - LUCAS RAMOS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005572-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309382/2011 - GECILDA 
FRANCOSO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005430-71.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309383/2011 - MARIA DO BOM 

SUCESSO SARDINHA CARDOSO (ADV. SP279108 - FERNANDO NUNES MENEZES, SP182744 - ANA PAULA 

PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0005316-32.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309384/2011 - DJAIR ANTONIO 

COLETTO (ADV. SP260275 - IVANA CASAGRANDE COLETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005295-93.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309385/2011 - MARISE 

BUONCRISTIANO SAVINO (ADV. SP061714 - NEUSA MARIA CORONA, SP093711 - LIDIA MATICO 

NAKAGAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0005287-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309386/2011 - MARIA DE LOURDES 

DIONISIO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005251-57.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309387/2011 - MARIA CORAL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0004938-45.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309388/2011 - CELINA MORELI DE 

SOUZA LEAL (ADV. SP155894 - LUIZ GUILHERME VILLAC LEMOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004270-28.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309389/2011 - SHEILA REGINA 

FERRARI CHAGAS (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO); MARIA BEATRIZ FERRARI 

(ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO); MARIA INES FERRARI (ADV. SP245663 - PAULO 

ROBERTO PALERMO FILHO); TANISMARA FAGUNDES (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO 

FILHO); PRISCILA APARECIDA FERRARI (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004017-57.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309390/2011 - ANTONIO PEREIRA 

LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003593-78.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309391/2011 - SALVADOR 

MUSSUMECI NETO (ADV. SP028026 - ANGELO PATANE MUSSUMECCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0003176-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309392/2011 - JANETE DA SILVA 

BRAGA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003125-90.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309393/2011 - MARCOS ROBERTO 

CIBIEN (ADV. SP210317 - LUCIANO ARIAS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002713-35.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309394/2011 - EGLAIR 

EVANGELISTA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002446-21.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309395/2011 - VIVALDO ROMANO 

(ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI, SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ, SP273485 - 

CAROLINA SIDOTI, SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI, SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ, 
SP273485 - CAROLINA SIDOTI); WANDA ROMANO BATISTA (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI); 

VILMA ROMANO DA SILVA (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI); VALDELICE ROMANO 

GUILHERMINO DA SILVA (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002434-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309396/2011 - ADILSON AFONSO DE 

SOUZA (ADV. SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002361-28.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309397/2011 - PEDRINA DE JESUS 

COSTA RUIZ (ADV. SP236275 - VIVIAN ABDALLA ZANQUETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002197-37.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309398/2011 - VICTOR FLORES 

CALVETI (ADV. ); LEONOR GARCIA CALVETTY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0002108-77.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309399/2011 - LIVIA GAIGHER 

BOSIO CAMPELLO (ADV. SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL); LARISSA GAIGHER BOSIO 

CAMPELLO (ADV. SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL); FERNANDA SANZ GAIGHER (ADV. SP146700 

- DENISE MACEDO CONTELL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002094-41.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309400/2011 - PAULINA MARTINES 

MARIGONDA (ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
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0001855-37.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309401/2011 - JOSE JOAQUIM 

TITTON RAZZANI (ADV. SP072160 - MARIA ÂNGELA GANSELLI RANZANI, SP292762 - GERUSA PAULA 

DE ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001848-45.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309402/2011 - MARIA IVONE 

PIERINI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001822-28.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309403/2011 - CARMEM ZAPPOLA 

(ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001755-71.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309404/2011 - EDSON DA SILVA 

FONSECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001730-69.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309405/2011 - ANTONIO LUIZ 
MAGANHA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); NAIR MAGANHA ALEXANDRE (ADV. SP275759 - 

MATEUS SASSO SILVA); JOSE CARLOS MAGANHA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001724-29.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309406/2011 - MARCELO PALERMO 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001697-79.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309407/2011 - LEONIL DA 

REBELATTO RAMPINELLI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001608-45.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309408/2011 - STELLA 

MNATSAKANIAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001597-27.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309409/2011 - MAGDALENA 
RADIQUI LIMA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001593-54.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309410/2011 - VERA LUCIA RIBEIRO 

DO VALE REZENDE (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001583-43.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309411/2011 - LAILA CICCONE 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001495-05.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309412/2011 - THEREZA ELZA 

SEGALLA GARRIDO (ADV. SP201899 - CILMARA CORRÊA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001163-39.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309413/2011 - MARIA JOSE ARIANI 
MALTA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001095-88.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309414/2011 - JULIANA CRISTINA 

REPKE (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001082-89.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309415/2011 - JOSE IRINEU RAMOS 

(ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 
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0001078-52.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309416/2011 - ROBSON JOSE 

CANDIDO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001071-60.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309417/2011 - IRACEMA MAFALDA 

PLACCA PANICO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001064-68.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309418/2011 - ALEXANDRE 

CARLOS LEDA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000985-90.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309419/2011 - MARA BERTONCINE 

CORREA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000926-05.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309420/2011 - MARTA MARROCO 

HERKER (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ADRIANA APARECIDA HERKER (ADV. 
SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); FERNANDO AURELIO HERKER (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); RENATA MARIA HERKER (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000624-90.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309421/2011 - NADIA FARINA 

MENEGON (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000538-79.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309422/2011 - ANDREA MATOS DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000466-95.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309423/2011 - ADRIANA 

FERNANDES BARROSO (ADV. SP171756 - SANDRA MARA FREDERICO, SP208069 - CAMILA ASSAD) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000439-68.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309424/2011 - ANA MARIA SAVIO 
BUZATO (ADV. SP213777 - RAFAEL TONIATO MANGERONA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000432-79.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309425/2011 - DIONISIO EUDALIO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000303-74.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309426/2011 - FRANCISCO VIANA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP100004 - OSMAR ALVES DE LIMA, SP256129 - PATRICIA PEREIRA LIMA, SP273025 

- VIVIAN PEREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000252-26.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309427/2011 - CLAUDIA DE 

CAMPOS TALAVERA (ADV. SP243565 - MURILO FERNANDES PAGANINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000231-77.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309428/2011 - LUCIA HELENA DA 
SILVA (ADV. SP155805 - ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO, SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP, SP171308 - CAMILA JULIANA ALVA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0029517-96.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309670/2011 - BRUNO CARLESSO 

SHIMADA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em 

decisão. 

  

Mantenho a decisão proferida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

  

Acautele-se o presente feito em pasta própria. 

  

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0000775-96.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309688/2011 - FILOMENA TOZONI 
CHIARI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, em decisão. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na decisão 

monocrática proferida neste feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Entretanto, verifico que não há na decisão recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser suprida 

via Embargos de Declaração. 

De fato, o sobrestamento do feito foi determinando em observância das decisões proferidas pelas Cortes Superiores, nas 

quais a matéria ainda se encontra pendente de julgamento. 

Ante o exposto, considerando que não há qualquer irregularidade na decisão atacada, rejeito os presentes embargos, 

mantendo-a em todos os seus termos. 

Intime-se. 

  

0014781-05.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309451/2011 - FERNANDO 

ARANTES PEREIRA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, em decisão. 

  
Mantenho a decisão proferida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

  

Acautele-se o presente feito em pasta própria." 

  

                 Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0019547-04.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309683/2011 - ALMIR MARIA 

VASCONCELOS TAVARES (ADV. SP272781 - WILLIAM DANIEL INACIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em decisão. 

  

Indefiro o pedido formulado pela parte autora, pertinente à prioridade do julgamento, lastreado em sua faixa etária. Não 

lhe assiste razão. 

  

A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou 

seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 

  

Assim sendo, a aplicação de respectiva legislação será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 
vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

  

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

  

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

  

Sem prejuízo, em vista da decisão proferida em 10-06-2011, acautele-se o presente feito em pasta própria. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
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0356501-15.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301300323/2011 - LUCIANO 

THEOBALDO BACCALA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 

  

Tendo em conta que sequer houve inclusão em pauta do presente processo para julgamento perante o Órgão Colegiado, 

torno sem efeito as decisões proferidas em 10-06-2010 e em 02-09-2010, ficando consequentemente nulos os atos delas 

decorrentes. Cancele a Secretaria os respectivos termos. 

  

Passo, assim, a analisar a petição protocolizada em 27-07-2010, o que há de prevalecer nesses autos nos seguintes 

termos: 

  

"Mantenho a decisão proferida em 30-03-2010 por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

  

Acautele-se o presente feito em pasta própria." 

  

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 
  

Mantenho a decisão proferida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

  

Acautele-se o presente feito em pasta própria." 

  

                  Cumpra-se. Intimem-se. 

  
0008970-98.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309452/2011 - JULIANA DINIZ 

MATTOS (ADV. SP208947 - ALEXANDRA MORCOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0077013-24.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309453/2011 - ADEMIR BATISTA 

TAVARES (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  
  

DESPACHO TR 
  

0059972-10.2008.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301300236/2011 - NELSON DE OLIVEIRA- ESPOLIO (ADV. 

SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO); SILVIO LYRA DE OLIVEIRA (ADV. SP267128 - ESICLEIDE 

PEDRO DE ARAUJO); MARCIO LUIZ LYRA DE OLIVEIRA (ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE 

ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, em despacho. 

  

Sem razão à parte, consoante petição protocolizada em 28-07-2011. 

  

Perscrutando detidamente os autos, observo que as contrarrazões de 04-10-2010, de lavra do autor, são concernentes ao 

presente processo. E tanto é assim que no capíltulo "Preliminarmente" se refere à sentença prolatada em 27-08-2010, tal 

como ocorreu. 

  

Por essa razão, mantenho a decisão proferida em 20/07/2011 por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

  
Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
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DECISÃO TR 
  

0050076-74.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301309678/2011 - JOAO FERREIRA CAMPOS (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

Em relação à revogação do mandato, protocolizada em 04-07-2011, dê-se ciência aos patronos da parte autora. 

  

No mais, em vista da decisão proferida em 10-06-2011, acautele-se o presente feito em pasta própria. 

  

Proceda a secretaria às alterações necessárias, bem como à intimação das partes. 

  

Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 
626.307, 591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 561.908 (Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da 

Lei Complementar 118/2005), 567.985 (Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção 

de benefício de assistência continuada), 583.834 (Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação 

conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência), e 627.190 (Revisão 

de benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição), no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0004690-88.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301084954/2011 - TERESINHA GALANTE VALENCIA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002898-22.2009.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301084950/2011 - AMELIA DOTO FERRAZ (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000513-97.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301084952/2011 - ESTEFANO GERALDO SZLACHKA (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  
  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

                     

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190- Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 
princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

             Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0004044-64.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309001/2011 - GENILDA BIANCHINI 

MANIEZZO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0001259-32.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309002/2011 - HIDEKO KOBAYASHI 

(ADV. SP277313 - ONORIO NORIO KOBAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001118-13.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309003/2011 - TOCHIKO MORITA 

(ADV. SP277313 - ONORIO NORIO KOBAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001100-89.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309004/2011 - ROSA DALVA KULL 

(ADV. SP225035 - PAULO HENRIQUE GERMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0000536-13.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309005/2011 - HONORIO BRIGO 

(ADV. SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000529-21.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309006/2011 - SANTINA 

BERNARDELI BERTOLINO (ADV. SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000424-10.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301309007/2011 - MARIA ENCINAS 

CUBO (ADV. SP124022 - ARMANDO DE ABREU LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

                     

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 
627.190- Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

             Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0094507-96.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308501/2011 - ODETE MORALEZ 

(ADV. SP187585 - JOSÉ CAVALCANTE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089181-58.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308502/2011 - WALTER LOPES 

(ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088700-95.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308503/2011 - ELISABETE DAVID 

FERNANDES (ADV. SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO, SP204167 - CAMILA VENTURI TEBALDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0082029-56.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308504/2011 - JURIA YURICO 

SHUDO (ADV. SP289225 - TATIANA TOPAN, SP181462 - CLEBER MAGNOLER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080907-08.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308505/2011 - JOAO AMADOR 

MENDONCA CORTEZ (ADV. SP132796 - LUCIANA IERVOLINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070560-13.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308506/2011 - ROSA TOMOKO 

OMORI (ADV. SP028129 - TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068466-58.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308507/2011 - JOSE TOSHIO 

WATANABE (ADV. ); MITSUNO OHTA WATANABE- ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067875-33.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308508/2011 - IRENE MATERNA 
(ADV. SP222819 - CARLOS MARIANO DE PAULA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066634-87.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308509/2011 - YOSHIKO TURUTA 

(ADV. SP273318 - EDUARDO YAMAKI KAIBARA); ELIANA YOSHIE TURUTA (ADV. SP273318 - EDUARDO 

YAMAKI KAIBARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0066104-20.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308510/2011 - BENEDICTO ALVES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065725-79.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308511/2011 - JOSE ESTEVES DOS 

REIS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065657-32.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308512/2011 - ELMO BUENO 
FONSECA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065450-33.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308513/2011 - ERICA PRADO DE 

ANDRADE CASTRO SOUZA (ADV. SP180574 - FRANCESCO FORTUNATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065060-29.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308514/2011 - GERMANO 

HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064974-92.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308515/2011 - RAPHAEL COPPI 

(ADV. SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063403-52.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308516/2011 - ALICE VAZ (ADV. 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063305-33.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308517/2011 - JOAO FERREIRA 

PERES (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062573-86.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308518/2011 - IZABEL CRISTINA 

PEREIRA GOMES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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0062098-33.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308519/2011 - TEREZINHA TOYOKO 

KAMIYA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LUCIA TERUKO KAMIYA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061141-95.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308520/2011 - GIOVANNI RIZZO 

(ADV. SP083179 - LUIZ CARLOS AVALLONE); ANDREA RIZZO MENDES (ADV. SP083179 - LUIZ CARLOS 

AVALLONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0060596-93.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308521/2011 - MASAHARU 

WATANABE (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058202-16.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308522/2011 - MARIA LUCIA 

CORREA (ADV. SP206604 - CARLOS EDUARDO VERGUEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0057393-89.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308523/2011 - LOURDES DA 

PAIXAO PIRES (ADV. SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO, SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0056415-15.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308524/2011 - JOSE PEDRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056197-84.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308525/2011 - JOÃO ADELINO 

PUKAR (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054203-21.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308526/2011 - MARIA 

THEREZINHA YONEZAWA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO 

SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054195-44.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308527/2011 - AFFONSO GOMES 

(ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); MARLENE 

OLIVIERI DE SOUZA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO 

SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053159-64.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308528/2011 - SEBASTIAO BAHIA 

(ADV. SP033907 - SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS, SP175462 - LUIZ ARTHUR GEMELGO LUCAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052195-37.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308529/2011 - MARIA DE 

NAZARETH PEREIRA ANTONOVICZ (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0050426-28.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308530/2011 - RENATO LUIZ 

ESPINOSA (ADV. SP286443 - ANA PAULA TERNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0049929-77.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308531/2011 - HELENA MARIOTTO 

DIB (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0044595-33.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308532/2011 - MITSURU 

SUGUIMOTO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041090-63.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308533/2011 - GENUIR AUGUSTO 

GIMENES (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040445-09.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308534/2011 - PAULO EDUARDO 

SAPORSKI (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0039081-31.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308535/2011 - ALMERINDA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); MARIA APARECIDA ROCHA (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0038524-15.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308536/2011 - WALTER 

PEDRASSANI (ADV. ); MARCOS PEDRASSANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038017-54.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308537/2011 - LINA BATISTA LIMA 

DE SOUZA (ADV. ); LUIZ CLEMENTE DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037920-54.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308538/2011 - ANISIO ORTIZ 

MONTEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037509-11.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308539/2011 - MARILENE 

GONÇALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037434-69.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308540/2011 - LUIZ NAKAEMA 
(ADV. ); LIDIA NAKAEMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034237-04.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308541/2011 - LURDES MANTOVANI 

MARCIANO (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032450-08.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308542/2011 - MANUEL CARLOS DE 

CARVALHO SCAMILLA (ADV. SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO, SP224649 - ALINE 

CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030499-76.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308543/2011 - JENNY SPERATTI 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); ANGELINA PRESOTTO SPERATTI (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); VICTORIO SPERATTI - ESPÓLIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); WALTER SPERATTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029363-10.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308544/2011 - JOSÉ MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO 

DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS); SUELY DA CONCEICAO SANTOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029360-55.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308545/2011 - MOACYR 

MONTAGNER (ADV. SP137204 - NEUSA RODRIGUES LOURENCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0029215-96.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308546/2011 - ORMESINA ALVES 

ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - 

ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029200-30.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308547/2011 - MARIA LUIZA DA 

SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE 

OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS); TERESINHA FREITAS DOS SANTOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, 

SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028253-73.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308548/2011 - EULINA SILVA DE 

MOURA (ADV. SP244353 - NORMA FRANCISCA FERREIRA, SP217106 - ANA ELISA LABBATE 

TAURISANO); JESSE DE MOURA- ESPOLIO (ADV. SP217106 - ANA ELISA LABBATE TAURISANO, 

SP217106 - ANA ELISA LABBATE TAURISANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0026615-05.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308549/2011 - COLETO DE SOUZA 

MACHADO (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022236-21.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308550/2011 - ARMANDO 

BARBOZA BAYER (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020973-17.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308551/2011 - CLAUDIO JUNIOR 

PIVATO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020437-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308552/2011 - SILVIA JERONIMO 

DA COSTA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0020432-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308553/2011 - ESTELA DE SOUZA 

RODRIGUEZ (ADV. SP267569 - VANIA APARECIDA MERLAN DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020250-95.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308554/2011 - LEONARDO 

MAURICIO DE CARVALHO (ADV. MG061805 - LEONARDO MAURICIO DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020196-32.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308555/2011 - JOAO BENEDITO 

SILVESTRINI (ADV. SP105356 - ANTONIO CARLOS LOMBARDI, SP186680 - NELSON LOMBARDI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019788-75.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308556/2011 - SALVADOR 

LOURENCO MEDURI (ADV. SP213382 - CLAUDIA FERNANDES DOS SANTOS, SP211291 - GUSTAVO DIAZ 

DA SILVA ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0019750-63.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308557/2011 - MARIA GENI 

VALDAMBRINI PIZZI (ADV. SP195370 - LUCIA APARECIDA VALDAMBRINI PIROTI); CARLOS EDUARDO 

PIZZI (ADV. SP239400 - VALTER VIEIRA PIROTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019532-98.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308558/2011 - PAULO HUMBERTO 

GAUDIANO DE ANDRADE (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0017592-69.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308559/2011 - WANDERLEY 

ALTOMANI (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016666-88.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308560/2011 - MARTINHA GIMENEZ 

MONTOVANELLI (ADV. SP213298 - RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA); ANTONIO 

MONTAVANELLI (ADV. SP213298 - RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015635-62.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308561/2011 - ROSARIA FALCAO 

VILA NOVA (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015365-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308562/2011 - MARGUERITE DUBUS 

(ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014955-77.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308563/2011 - ANITA KATZ (ADV. 
SP154090 - OVÍDIO VICENTE OLIVO JUNIOR, SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO); ERNESTINA 

DEMAYO - ESPOLIO (ADV. SP154090 - OVÍDIO VICENTE OLIVO JUNIOR, SP155214 - WENDEL 

APARECIDO INÁCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014609-29.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308564/2011 - DANIELA LASALVIA 

(ADV. SP173514 - RICARDO MASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014321-81.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308565/2011 - LEONIA GUILHERME 

DIOS GOMES (ADV. SP040899 - LEON KLEIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013913-90.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308566/2011 - FERNANDO ALVES 

DE ANDRADE (ADV. SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0013877-82.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308567/2011 - ANTONINHO RACHID 

(ADV. SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO, SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES 

FUERTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0013357-25.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308568/2011 - SEBASTIANO 

CAPOLUPO FILHO (ADV. SP106863 - ROBSON APARECIDO DA SILVA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013320-61.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308569/2011 - JOSE PINHO DA 

ROCHA (ADV. SP171833 - ELIANE SILVA DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012975-95.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308570/2011 - RODRIGO JUSTRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0012952-52.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308571/2011 - CARLA MARIA 

BARLETTA (ADV. SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012742-35.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308572/2011 - OLGA SANCHES 

BERTY (ADV. SP185980 - YARA MIYASIRO HENRIQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012655-45.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308573/2011 - MARIA CECILIA 

CAMARGO DE TOLEDO OLIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); PAULO DE 
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OLIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012601-16.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308574/2011 - JACIRA DE OLIVEIRA 

MOTA (ADV. SP091994 - JOSE OSWALDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012350-61.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308575/2011 - GABRIEL LEVY TURA 

NUNES (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012272-67.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308576/2011 - EDGAR DE MATOS 

PEREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011966-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308577/2011 - GEILDA CAJASEIRO 

SILVA (ADV. SP209574 - ROSA MARIA CORREIA SILVA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011857-84.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308578/2011 - SATIKO NAKASHIMA 

(ADV. SP173430 - MELISSA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011660-32.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308579/2011 - SAUL ALVES DE 

BRITO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011492-30.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308580/2011 - EIJI TAMAGUSUKU 

(ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI); SATIE ASATO TAMAGUSUKU (ADV. SP086183 - JOSE 

HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011102-60.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308581/2011 - MARCIA FATIMA 

BORAZO ALVES (ADV. SP213396 - ELIANA BORAZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0010818-86.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308582/2011 - PAULO ROBERTO 

LETRAN BUENO (ADV. SP228914 - MOACYR PADUA VILELA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010472-04.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308583/2011 - NAUKI ARAI (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010204-47.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308584/2011 - ZELINDA MORO 

(ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP291936 - FERNANDA CONDE NAPOLITANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010169-24.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308585/2011 - MARCIA REGINA 

FERNANDES (ADV. SP173844 - ALEXANDRE BORGES VANNUCHI, SP149254 - JOAQUIM DINIZ PIMENTA 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0010082-68.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308586/2011 - MARIO DE SOUZA 

(ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010065-95.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308587/2011 - GUILHERME 

MONTREZOL SCHULZE (ADV. SP204525 - LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0009888-68.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308588/2011 - JOSE CARLOS 

VEDOVATO (ADV. SP211689 - SERGIO CAMPILONGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009499-49.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308589/2011 - ANNA MARIN (ADV. 

SP142365 - MARILEINE RITA RUSSO); IARA MARIN (ADV. SP142365 - MARILEINE RITA RUSSO); 

FERNANDO ANDRE MARIN (ADV. SP142365 - MARILEINE RITA RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009410-26.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308590/2011 - MARIA JULIA LOPES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009223-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308591/2011 - ROBERTO NAVARRO 

(ADV. SP187564 - IVANI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009122-78.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308592/2011 - JOSE ANISIO DA 
SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008896-73.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308593/2011 - EDSON MARCIANO 

(ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008563-58.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308594/2011 - ANGELO RAFFAELE 

RASO (ADV. SP111457 - ADILSON TSUYOSHI FOKAMISHI, SP226999 - LUIZ VIEIRA DE AQUINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008226-69.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308595/2011 - SAMIR MIGUEL 

(ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008207-26.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308596/2011 - PAULO MITSUO 

YOSHINAGA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI, SP244595 - DANIELA 
NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008134-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308597/2011 - CARLOS ROBERTO 

DE MORAES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MARIA APPARECIDA DE MORAES 

SERAFIM (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); EURIDICE DE MORAES MARCHESONI 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); ODILA DE MORAES ALVES (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008127-02.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308598/2011 - NEUSA CAVERSAN 

(ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007981-24.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308599/2011 - CARLOS ELIAS 

PALADINI (ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO, SP243127 - RUTE ENDO); THEREZA APARECIDA DA SILVA 

PALADINI (ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO, SP243127 - RUTE ENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007746-28.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308600/2011 - JACI LUIZA MENG 

DE MENEZES (ADV. SP235410 - GUNTHER FRERICHS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007578-89.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308601/2011 - CREUSA BORZAN 

(ADV. SP220497 - ARACY MARIA DE BARROS BARBARA); LAERCIO DOS SANTOS BORZANI (ADV. 

SP220497 - ARACY MARIA DE BARROS BARBARA); LOURDES APARECIDA RUIZ BORZANI (ADV. 

SP220497 - ARACY MARIA DE BARROS BARBARA); JOSE BORZANI NETO (ADV. SP220497 - ARACY 

MARIA DE BARROS BARBARA); MARLI ZILDA SANSON BORZANI (ADV. SP220497 - ARACY MARIA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 411/2004 

BARROS BARBARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0007395-84.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308602/2011 - FLAVIO MORENO 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007292-77.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308603/2011 - ANNA CARAMICO 

MORENO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006975-16.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308604/2011 - CACILDA ALVES DO 

AMARAL (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006871-87.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308605/2011 - IDA TAUBALD 

TURZZI (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0006836-64.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308606/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP278442 - SORAYA PERES BARBOSA FRANÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006756-03.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308607/2011 - LAIDE RIBEIRO DE 

JESUS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006754-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308608/2011 - MARIA ARLETE 

CIOLA MALDONADO (ADV. SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA, SP281743 - ANGELA AGUIAR DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006608-89.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308609/2011 - LUIZ EDUARDO 

SANDRIN SERTORI (ADV. SP237975 - BEATRICE CANHEDO DE ALMEIDA SERTORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0006255-49.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308610/2011 - FILOMENA 

MARILDA PICERNI CURCIO (ADV. SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006198-31.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308611/2011 - ANGELO 

MARCHIANTE (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006142-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308612/2011 - LUCIANA CRISTINA 

RIBEIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005848-26.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308613/2011 - MARIKO HAZAMA 

(ADV. SP178629 - MARCO AURÉLIO GERON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0005617-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308614/2011 - JOSE ANTONIO DE 

CAMPOS CELLEGUIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005596-06.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308615/2011 - ELIAS SARAIVA DE 

FREITAS (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO); DALVA LUIZA CURCIO FREITAS (ADV. 

SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005594-36.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308616/2011 - DALVA LUIZA 

CURCIO FREITAS (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO); MARILENA JOAQUINA CURSI 
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SANCHEZ (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005138-86.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308617/2011 - NILDA MARIA DE 

OLIVEIRA MAION (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ROGERIO MAION (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); PRISCILA MAION (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); JOAO MAION NETTO - ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005104-48.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308618/2011 - ALEXANDRE 

TOFFANI MAGALHAES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004968-34.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308619/2011 - MARILENA DA SILVA 

PIZZO (ADV. SP258294 - ROGERIO SENE PIZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004232-96.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308620/2011 - AMELIA SHIZUKO 
KOJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004005-09.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308621/2011 - DALVINHO 

RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP034130 - LAURY SERGIO CIDIN PEIXOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003612-84.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308622/2011 - JOSE ACACIO 

PIEDADE (ADV. SP206875 - ALEXANDRE FONSECA DE PINA, SP211081 - FABIO FONSECA DE PINA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002429-15.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308623/2011 - RONI CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002333-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308624/2011 - JULIETA PENHA 

BUSANA DUCCI (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002161-58.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308625/2011 - ETHEOCLES DE 

PAULA ALVES (ADV. SP180574 - FRANCESCO FORTUNATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002007-40.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308626/2011 - JOSE RIOS GUIJEM 

(ADV. SP157909 - OTAVIO SOMENZARI); CECILIA ALTRAO RIOS (ADV. SP157909 - OTAVIO SOMENZARI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001797-86.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308627/2011 - ROSELI CORREA 

(ADV. ); MARIA MARCOS CORREA (ADV. ); JOAQUIM CORREA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001718-55.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308628/2011 - MIRIA ROSA BREDA 

LANGONA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001708-08.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308629/2011 - FABIO GOMES 

GARCIA (ADV. SP164959 - KARINA TOLEDO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001691-72.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308631/2011 - ANA PAULA MANFIO 

(ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 
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0001588-65.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308632/2011 - FABIO CICCONE 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001505-49.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308633/2011 - JOSE LUIZ PIROLO 

(ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001502-94.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308634/2011 - JOAO ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001195-43.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308635/2011 - FRANCISCO CARLOS 

RANIERO ORSI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001170-19.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308636/2011 - MARCIO CASTILHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0001120-04.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308637/2011 - RENATO JORGE DE 

SOUZA PORTUGAL (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001079-37.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308638/2011 - JOAO LUQUE 

MORENO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001074-15.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308639/2011 - MARIA IVONE 

PIERINI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001067-23.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308640/2011 - ANDREZA 

TANGERINO MINETO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
  

0000956-40.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308641/2011 - DEVAIR BILAR 

BELOTI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000913-08.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308642/2011 - EDDIO FRANCISCO 

BASSANI - ESPÓLIO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); MARCIA BASSANI (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000788-89.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308643/2011 - AUREA JUDIT PIRES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000771-98.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308644/2011 - TEREZINHA 

MISTRETTA GRANDINI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
  

0000770-16.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308645/2011 - PAULO ARI 

GRANDINI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000714-98.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308646/2011 - JOAO CINTRA 

CAPARROS (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 414/2004 

0000633-12.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308647/2011 - TERESINHA MARIA 

FERREIRA MONTINI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000577-98.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308648/2011 - JOSE NIVALDO 

DARROZ (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000543-26.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308649/2011 - ASCENCAO SANCHES 

VARASCHIN (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000433-64.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308650/2011 - HELENA WATANABE 

(ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000419-80.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308651/2011 - MOACIR FERREIRA 

MARQUES (ADV. SP020327 - MARIO UNTI JUNIOR, SP099850 - VALTER ALVES DE PAIVA, SP151537 - 
MARCELO CAVICHIO UNTI, SP199580 - MARIO SERGIO CAVICHIO UNTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000253-11.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308652/2011 - JOSE VICENTE 

SOBRINHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000088-98.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308653/2011 - VERA LUCIA DA 

PIEDADE SANTOS (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

                     

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 
627.190- Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 
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pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

             Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0089136-54.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308700/2011 - ADEBALDO 

RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP134706 - 

MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS, SP221096 - REGIS NEVES FUNARI, SP254813 - RICARDO DIAS DE 

CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0088006-29.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308701/2011 - MARTA FOGLIENI 

(ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087482-32.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308702/2011 - ALEXANDRE 
GOUSSAKOFF (ADV. SP115597 - CINTIA DE PADUA DIAS CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087262-34.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308703/2011 - PEDRO CARVALHO 

LORO (ADV. SP137308 - EVERALDO SILVA JUNIOR); DAISY AUGUSTO FERNANDES LORO (ADV. 

SP137308 - EVERALDO SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086533-08.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308704/2011 - KARIN HELD (ADV. 

SP059103 - JOSE EDUARDO SOARES LOBATO, SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA); 

MANFRED CARLOS KUHN (ADV. SP059103 - JOSE EDUARDO SOARES LOBATO, SP248881 - LARISSA 

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083036-83.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308705/2011 - MARIA BENEDITA DE 

MORAES RIBEIRO (ADV. SP183385 - FLORIANO RIBEIRO NETO, SP195677 - ANA FLÁVIA VERGAMINI 

ABATE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0081593-97.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308706/2011 - WILMA KOLMAR 

COSTA (ADV. SP224441 - LAILA SANTANA LEMOS, SP287874 - LAISA SANT' ANA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074851-56.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308707/2011 - YASUKO IWANAGA 

LEAO (ADV. SP129589 - LUIZ EVANGELISTA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0072707-12.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308708/2011 - DIONISIO CABEZA 

PAREJA (ADV. SP252099 - ALEXANDRE MACHADO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068322-21.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308709/2011 - MIGUEL GARCIA 

MARTIN (ADV. SP065907 - DELCIO FERREIRA DO NACIMENTO); IRACY DE SOUZA LIMA (ADV. SP065907 
- DELCIO FERREIRA DO NACIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068279-84.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308710/2011 - MARLI TURGANTI 

(ADV. SP216083 - NATALINO REGIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068167-18.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308711/2011 - YVONE BORGES 

VAQUERO (ADV. SP258474 - FERNANDA PEREIRA VAQUERO); AFONSO VAQUERO (ADV. SP258474 - 

FERNANDA PEREIRA VAQUERO); ANTONIO CARLOS VAQUERO (ADV. SP258474 - FERNANDA PEREIRA 
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VAQUERO); JOSE CARLOS VAQUERO (ADV. SP258474 - FERNANDA PEREIRA VAQUERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067966-26.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308712/2011 - JOSE ALBERTO DE 

BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - 

VANESSA CARLA VIDUTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067613-49.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308713/2011 - ADELAIDE SANT'ANA 

SAADI KERBERG (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067252-66.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308714/2011 - MARIA DE LOURDES 

BORGES RODRIGUES (ADV. SP124260 - ARMANDO DA SILVA MIRON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067032-34.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308715/2011 - SEBASTIAN VALLS 

CODINA (ADV. SP028127 - DRAUZIO DE CAMPOS BATISTA, SP189115 - VINICIUS DE MACEDO BATISTA, 
SP191378 - VANESSA ANTONIA LOPES BERELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066426-40.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308716/2011 - VICENTE FERREIRA 

DE SOUSA (ADV. SP063790 - HELIO LEMOS DA ROCHA, SP129663 - ANDRE DOS SANTOS GOMES DA 

CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0066357-08.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308717/2011 - PAULINA GOMES DA 

SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065870-38.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308718/2011 - HELENA OLIVEIRA 

RODRIGUES (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061413-60.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308719/2011 - DECIO DANTAS 
(ADV. SP130453 - IVAN DANTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060361-92.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308720/2011 - LEONARDO DO 

AMARAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0059609-57.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308721/2011 - MANOELA OLIVEIRA 

TEIXEIRA (ADV. SP180587 - LUCIANA DE ARRUDA MIRANDA); CLOVIS LUIZ TEIXEIRA (ADV. SP180585 

- LEANDRO JAPEQUINO DE PAIVA PEIXOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056751-82.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308722/2011 - VILMA QUIRINO 

PINHEIRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056430-81.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308723/2011 - HORACIO OLIVEIRA 
(ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON, SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050280-21.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308724/2011 - SAMIR KALIL FAICAL 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046648-84.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308725/2011 - EDGAR LIBERATO 

DO CARMO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0044454-43.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308726/2011 - ZORAIDE MARIA 

RAMPASSO (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044022-92.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308727/2011 - JUSCELINO 

BIGANZOLLI (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS); APARECIDA BIGANZOLLI (ADV. 

SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS); NEUZA BIGANZOLLI (ADV. SP188401 - VERA REGINA 

COTRIM DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042397-23.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308728/2011 - LEOCADIA DE JESUS 

DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041044-45.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308729/2011 - ANTONIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0039786-29.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308730/2011 - NORBERTA ANNA 

VALIULIS (ADV. SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA); ROBERTO VALDEMAR VALIULIS 

(ADV. SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039593-82.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308731/2011 - ERZILIA FERMINO 

GONÇALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039553-03.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308732/2011 - PEDRO HISASHI 

YANO (ADV. SP056983 - NORIYO ENOMURA, SP082285 - ISAURA AKIKO AOYAGUI, SP114366 - SHISEI 

CELSO TOMA, SP198995 - GEÓRGIA YOHANA OSHIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037208-93.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308733/2011 - ZILDA ALVES 
GUEDES (ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036326-68.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308734/2011 - MARIA YOLANDA 

BARROS DA CUNHA (ADV. ); RITA FERREIRA DE BARROS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036090-19.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308735/2011 - EUGENIA MARIA 

CAVALHEIRO BUENO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032689-12.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308736/2011 - MARIA APARECIDA 

DO CARMO FIORAVANTE DE MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0031087-20.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308737/2011 - PEDRO ALEXANDRE 

DE MELO - ESPOLIO (ADV. ); JOANA DE OLIVEIRA MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029522-16.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308738/2011 - CLARICE LAUSI 

KAVICKI LIMA (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027737-53.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308739/2011 - SOITILO IAMAGUTI- 

ESPOLIO (ADV. SP113484 - JAIME DA COSTA, SP271883 - ALEXANDRE MASSARANA DA COSTA); 
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MIYOKO SUGUIHARA IAMAGUTI- ESPOLIO (ADV. SP113484 - JAIME DA COSTA, SP271883 - ALEXANDRE 

MASSARANA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027317-48.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308740/2011 - MARIA TERESA 

TOMPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025439-54.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308741/2011 - SAMARA DE 

OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP274556 - ARISTON DE MATTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023607-54.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308742/2011 - JOSE MARQUES 

JUNIOR (ADV. SP055853 - DORIAM MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023073-76.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308743/2011 - FLAVIO MORENO 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022229-29.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308744/2011 - NELIO FERNANDO 

FUSCO (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021220-32.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308745/2011 - MARIA NAZARETH 

AYUB BACELLAR (ADV. SP085415 - SONIA MARIA MARTINS DE ALBUQUERQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020982-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308746/2011 - MARIA AMELIA DOS 

ANJOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020755-86.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308747/2011 - EUCLEIDE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0018757-20.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308748/2011 - MARIA DE FATIMA 

DE JESUS (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018659-35.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308749/2011 - ABGAIL 

BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP077822 - GRIMALDO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017793-27.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308750/2011 - CHO KEUM KIM 

(ADV. SP074368 - ANTONIO LUIZ GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017775-06.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308751/2011 - JORGE JOÃO RIBEIRO 

(ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0016927-82.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308752/2011 - WALTER ALACID DE 

SOUZA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); ANA LUCIA VIEIRA DE MORAES (ADV. 

SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016507-14.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308753/2011 - ANTONIO MATTOS- 

ESPOLIO (ADV. SP015613 - ANTONIO FERNANDO COELHO DE MATTOS, SP176875 - JOSÉ ANTONIO 

MATTOS MONTEIRO); AMELIA COELHO DE MATTOS- ESPOLIO (ADV. SP015613 - ANTONIO FERNANDO 

COELHO DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0016136-16.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308754/2011 - ROSANA MIDORI 

TORIGOE OYAKAWA (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015662-79.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308755/2011 - ANA MARIA ASSIS 

DA SILVA (ADV. SP142240 - MARCELO PARISE CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014954-92.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308756/2011 - MANUEL DOS 

SANTOS MOREIRA (ADV. SP179600 - JUDITE FERREIRA DOS SANTOS IZIQUIEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014656-03.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308757/2011 - FRANCISCO 

TORRENTS Y BONAMUSA (ADV. SP141743 - MONICA CALMON CEZAR LASPRO, SP292650 - RENATO 

LEOPOLDO E SILVA, SP098628 - ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO); WILDE HEBE D ANGELO 

TORRENTS (ADV. SP098628 - ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0014595-45.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308758/2011 - WANDA LUCIA 

SZPOGANICZ (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER, SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI 

KATAYAMA); FABIO PINTO E SILVA (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER, SP209473 - CELIA 

KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA); MARCOS PINTO E SILVA (ADV. SP209473 - CELIA KASUKO 

MIZUSAKI KATAYAMA, SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER); JOSE GUILHERME PINTO E SILVA (ADV. 

SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER, SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA); PAULO SERGIO 

PINTO E SILVA (ADV. SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA, SP146479 - PATRICIA 

SCHNEIDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0013963-53.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308759/2011 - WANDERLEY 

ANTONIO BAQUEIRO (ADV. SP075348 - ALBERTO DUMONT THURLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013371-72.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308760/2011 - MARCIO PAUL 

KISHIMOTO (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0012166-08.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308761/2011 - TOYOCO 

YAMAMOTO (ADV. SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE, SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ, 

SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE, SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012003-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308762/2011 - ANGELO 

TOMMASINO (ADV. SP226714 - PATRICIA ALBURQUEQUE GRACCHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011557-25.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308763/2011 - RONALDO LAERTE 

CHAPEVAL (ADV. SP268736 - ELISEU JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011549-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308764/2011 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP083675 - SILVIA JURADO GARCIA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011212-93.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308765/2011 - JOAO PEREIRA DE 

LIMA (ADV. SP191856 - CELIA PEREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010599-10.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308766/2011 - PAULO ADIB 

CASSEB (ADV. SP090271 - EDSON ANTONIO MIRANDA, SP147519 - FERNANDO BORGES VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0010038-15.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308767/2011 - GISSELY AUGUSTA 

PEREIRA (ADV. SP100339 - REGINA TEDEIA SAPIA, SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009714-25.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308768/2011 - RICARDO DE 

CARVALHO SALA (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008814-76.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308771/2011 - MARIA SEGURA 

ORTEGA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0008457-96.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308772/2011 - NELI ERICA NAMPO 

HIRATA (ADV. SP065488 - ABRAHAM BEN-LULU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008434-53.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308773/2011 - LUIZ FERNANDES DA 
ROCHA (ADV. SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008240-19.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308774/2011 - AFONSO BALBINO 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008232-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308775/2011 - BENEDITO 

RODRIGUES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007712-19.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308776/2011 - DANILO AMORIM 

BERNARDES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007705-61.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308777/2011 - LUCIA DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP146439 - LINA CIODERI ALBARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007458-46.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308778/2011 - MARIA DE LOURDES 

MAGIORI (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS, SP242710 - THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007452-39.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308779/2011 - ARACI CARAZZOLLE 

(ADV. SP221356 - DANIELA PORTELA DE FREITAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007433-33.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308780/2011 - ANTONIO DA CRUZ 

PAYAO JUNIOR (ADV. SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR); JEANETTE APPARECIDA ANDARE 

DA CRUZ PAYAO (ADV. SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007219-75.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308781/2011 - ALMERINDO 

MARQUES BASTOS (ADV. SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA, SP178866 - FABIANA 
PAIVA CÍTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007161-05.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308782/2011 - FRANCISCO PEREIRA 

JUNIOR (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006604-86.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308783/2011 - JONAS LOURENÇO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); MARIA SEVERO - ESPOLIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006404-79.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308784/2011 - TAKIKO DOYAMA 

(ADV. SP023217 - HAMILTON ANANIAS DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005925-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308785/2011 - IRENE AKEMY 

TOMIYOSHI BONA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005740-94.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308786/2011 - JOAO LUIZ DE SOUZA 

FALEIROS (ADV. SP269210 - GUILHERME PEREIRA NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005704-52.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308787/2011 - MAURI VIANA DE 

MELO (ADV. SP126747 - VALCI GONZAGA, SP249401 - VINICIUS VISCONDI GONZAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005590-96.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308788/2011 - ELIANE CARDOZO 
MONTEIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005364-28.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308789/2011 - QUITERIA ROSA DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005355-29.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308790/2011 - LUZIA ARANTES 

FERREIRA TAIT (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005053-03.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308791/2011 - ANTONIO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005038-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308792/2011 - LIEGE MANETTI 

MAGLIONE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004689-31.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308793/2011 - AKIO TIBANA (ADV. 

SP130249 - NEUSA DE JESUS TIBANA, SP278359 - KARINA DE JESUS TIBANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004517-26.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308794/2011 - CARLOS ALBERTO 

TAVARES (ADV. SP100845 - ANGELA APARECIDA CONSORTE); HILDA CORREA TAVARES - ESPOLIO 

(ADV. SP100845 - ANGELA APARECIDA CONSORTE); MARIA APARECIDA CORREA TAVARES MASSA 

(ADV. SP100845 - ANGELA APARECIDA CONSORTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004260-43.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308795/2011 - BENEDITO 

FELICIANO FERREIRA (ADV. SP144701 - FLAVIO NELSON DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004150-62.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308796/2011 - GLAUCIA MARIA 
MIKI (ADV. SP181626 - GUILHERME HAUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003263-52.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308797/2011 - ALBERTO LACYS 

(ADV. ); MARIA APARECIDA LACYS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003225-88.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308798/2011 - CLARICE ALVES DE 

MATOS (ADV. ); EXPEDITO ALVES DE MATOS (ADV. ); MARIA DAS NEVES ALVES DE MATOS (ADV. ); 

EDUVIRGENS ALVES DE MATOS MENDONCA (ADV. SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA, SP246724 - 
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KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003213-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308799/2011 - SANDRA MARIA 

FAVERO (ADV. SP244811 - EUCLYDES DUARTE VARELLA NETO, SP241616 - LUCIANO DUARTE 

VARELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003191-12.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308800/2011 - MARIANA JACOB 

GERMANO DE SOUZA (ADV. SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003178-81.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308801/2011 - ALBINO DI IORIO 

(ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003034-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308802/2011 - DANIEL ARTEN 

GATTO (ADV. SP276031 - FABIANA ARTEN GORZELAK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002888-80.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308803/2011 - LUIZ SABINO LEITE 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002825-86.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308804/2011 - NEIDA MEIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP111751 - ROBERTO MEIRA, SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002769-19.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308805/2011 - LUIZ CARLOS BETIOL 

D ARBO (ADV. SP213283 - PAULA ABBES OLIVARI CAIVANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002636-56.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308806/2011 - VALERIA GARBELOTI 

PALMA (ADV. SP126438 - HELCA CRISTINA LUCARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002574-83.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308807/2011 - MAURO FERNANDO 

MANIGLIA NASSIF (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002549-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308808/2011 - ITAMARA ALONSO 

ESPANOL (ADV. SP250239 - MELISSA COTROFE DAL SANTO, SP261571 - CARLOS CAMARGO BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002478-98.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308809/2011 - PEDRO PEREIRA DA 

PAIXAO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0002403-77.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308810/2011 - LAURA RODRIGUES 
(ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002297-15.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308811/2011 - VALERIA REGINA 

PANEGASSI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002064-70.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308812/2011 - HELENA VELUCI 

BACHUR (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0001966-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308813/2011 - LUIS ALBERTO 

FERNANDES CARVALHO (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO, SP126477 - VICTOR AUGUSTO 

LOVECCHIO, SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001851-94.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308814/2011 - ZILDA BUZATO 

CASTALDIN (ADV. SP270821A - LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001818-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308815/2011 - ALDEVINA CAMPOS 

DE FREITAS (ADV. SP172822 - RODRIGO ASSED DE CASTRO, SP188779 - MICHELLI DENARDI 

TAMBURUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001814-37.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308816/2011 - MARIA THEREZA 

COELHO DE LIMA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001698-89.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308817/2011 - MARIA DAS DORES 

PINHO PINTO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001684-47.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308818/2011 - MARIA DA GLORIA 

DOS SANTOS TADA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001635-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308819/2011 - VANESSA 

LANZILOTTI PENA (ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001447-40.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308820/2011 - ESTHER RODRIGUES 

HERRERA (ADV. SP136128 - SILVIA MARIA WILLIAM CURY); FRANCISCO CLAUDIO RODRIGUES 
HERRERA (ADV. SP136128 - SILVIA MARIA WILLIAM CURY); ANA CLAUDIA RODRIGUES HERRERA 

(ADV. SP136128 - SILVIA MARIA WILLIAM CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001013-58.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308821/2011 - MARIA AMELIA 

TASSO LATORRACA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000947-78.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308822/2011 - ROSELI MILANI 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000888-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308823/2011 - LUZIA APARECIDA 

BASTOS (ADV. SP272206 - SAVIO AUGUSTO MARCHI DOS SANTOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000843-86.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308824/2011 - TEREZINHA DE 
ALMEIDA DE SOUZA LIMA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); CARMEM BERTOLINO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA ROSARIA BERTOLINO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); DANIELE BERTOLINI EUGENIO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); MICHELLE BERTOLINI EUGENIO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); JOSE 

CARLOS BERTOLINI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); PATROCINIO ANTONIO 

BERTHOLINO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); JOSE DONIZETI BERTHOLINO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA IZABEL BERTHOLINO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); RITA APARECIDA BERTHOLINO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

CARINA ELAINE BERTHOLINO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); RODRIGO CESAR 

BERTHOLINO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); THEREZA BERTOLINO (ADV. SP267800 - 
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ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000705-96.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308825/2011 - LÚCIA TOMAZIN 

(ADV. SP257573 - ALEXANDRE NOGUEIRA RODRIGUES BANDEIRA, SP259007 - FABIO AUGUSTO DE 

OLIVEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000653-03.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308826/2011 - RODRIGO ALBERTO 

VIARO (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000642-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308827/2011 - JOSE VILLAS BOAS 

(ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI, SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000640-63.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308828/2011 - ERICA PATRICIA 

DIAS NEMETH (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000531-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308829/2011 - NAOKI SHIMONO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000474-46.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308830/2011 - ALEC PINCOVAI 

JUNIOR (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000358-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308831/2011 - IGNES DE PAULA 

DOS SANTOS ADAMI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000045-28.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308832/2011 - DEISE MARIA 

MARTHOS AGUILA NOGUEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000027-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308833/2011 - MARILZA 

MARGARIDA ROLLEMBERG DE FARO MELO (ADV. SP267580 - FERNANDA DE FARO FARAH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0009710-22.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308863/2011 - JOSE ERNESTO LIMA 

GONCALVES (ADV. SP172632 - GABRIELA ZANCANER BRUNINI, SP271174 - ADAMO COSTA 

MENEGALE); ANNA BEATRIZ LACERDA DE LIMA GONCALVES (ADV. SP172632 - GABRIELA 

ZANCANER BRUNINI, SP271174 - ADAMO COSTA MENEGALE); RENATO LACERDA DE LIMA 

GONCALVES (ADV. SP172632 - GABRIELA ZANCANER BRUNINI, SP271174 - ADAMO COSTA 

MENEGALE); PAULA LIMA GONCALVES RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP172632 - GABRIELA 

ZANCANER BRUNINI, SP271174 - ADAMO COSTA MENEGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em decisão. 

  

                     
             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela 

lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190- Revisão de benefícios 

previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto. 
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            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

             Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

                     

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 
por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190- Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  
             Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0063902-02.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308901/2011 - NOEMIA ALMEIDA 

PASSOS (ADV. ); ANTONIA ALMEIDA PASSOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061698-53.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308902/2011 - ELIZABETH MUGI 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0043710-19.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308903/2011 - AFONSO KARAVISCH 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013305-92.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308905/2011 - SUELY VENTURELLI 

BUCHALA MOREIRA (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008468-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308906/2011 - GUSTAVO ALONSO 

DAUD PATAVINO (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); ADRIANA ALONSO DAUD 

PATAVINO (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008163-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308907/2011 - JOSE SCAGLIUSE 

(ADV. SP132435 - ANTONIA APARECIDA TAVELLIN); ANGELA SCAGLIUSE (ADV. SP132435 - ANTONIA 

APARECIDA TAVELLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0007078-86.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308908/2011 - ROSA SETSUKO 

MITSUDA (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007023-04.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308909/2011 - JULIANO QUEIROZ 

ALIBERTI (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006738-11.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308910/2011 - JOSE APARECIDO 

FALSARELA (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO, SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006657-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308911/2011 - OSVALDO GIMENES 

(ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); GENUIR AUGUSTO GIMENES (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0006161-04.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308912/2011 - VERA LUCIA 

DAGOSTINI (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). 

  

0006013-53.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301308913/2011 - GACY DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (ADV. 

SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004950-30.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308914/2011 - MARCIO SIMON DE 

FREITAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002972-18.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308915/2011 - ALESSIO DE 

CARVALHO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0002002-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308916/2011 - LUCIANO PEREIRA 

(ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001150-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308917/2011 - DOMINGOS 

PORTELLA (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001050-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308918/2011 - PABLO JOAO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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0001049-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308919/2011 - DENISE DE PAULA 

VIEIRA (ADV. SP144124 - ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001044-19.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308920/2011 - FLORA CONCEICAO 

GOMES (ADV. SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE); ELIZABETE IRIA GOMES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000973-17.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308921/2011 - LASARA GARCIA 

NETO DA SILVA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000929-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308922/2011 - SERGIO ANTONIO 

TERRASSANI SILVEIRA (ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000683-02.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308923/2011 - DOROTI TERCI 
FERNANDES (ADV. SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000617-10.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308924/2011 - YUKIO INAZAKI 

(ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000588-57.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308925/2011 - SERGIO GONCALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000329-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308926/2011 - LUIZ SEICO ZAKIME 

(ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA); YOSIKO 

ZAKIME (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000284-12.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308927/2011 - ELIDE DE MELLO 
REIS (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000280-72.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308928/2011 - ONOFRE CORREA 

(ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI); MARIA JOSE CORREA (ADV. 

SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000243-91.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308929/2011 - FELISBERTO 

TACAMASA CAVAMURA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 
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             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190- Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 
pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

             Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0089090-65.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308944/2011 - FRANCISCA EMIDIA 

CHAGAS DA SILVA (ADV. SP264052 - SORAYA PENTEADO PINHO, SP264640 - THAMI RODRIGUES 

AFONSO, SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078230-05.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308945/2011 - EDUARDO GOMES 

MIRANDA (ADV. SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076810-62.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308946/2011 - CARLOS ALBERTO 
MACHADO DOS ANJOS (ADV. SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0071142-13.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308947/2011 - ADRIANA GOMES 

MARTINS (ADV. SP179235 - LUCIANO DA SILVA BURATTO, SP238540 - ROGÉRIO ALVES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053145-80.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308948/2011 - MARIA LUIZA 

ANTUNES DOS SANTOS MARX (ADV. SP063046 - AILTON SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053143-13.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308949/2011 - JOAO RIBEIRO DE 

SOUSA (ADV. SP157373 - YARA ANTUNES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043794-20.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308950/2011 - MYRIAN SILVA 

FERREIRA MAIA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); MARCIO ELIAS SILVA FERREIRA 
MAIA (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038464-71.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308951/2011 - ERICA BULKA 

FERNANDEZ (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035602-98.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308952/2011 - SILVANA 

APARECIDA GAVIOLLI (ADV. ); DIRCE FERNANDES GAVIOLLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0034813-94.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308953/2011 - MARIA LUCIA 

SIMOES FERREIRA ALVES (ADV. SP117536 - MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA, SP282814 - 

GABRIELA DE JESUS CAPUANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032620-14.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308954/2011 - SERGIO DE ALMEIDA. 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0023319-72.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308955/2011 - JOAO BATISTA 

SIMOES (ADV. SP202440 - GLAUCO SCHEIDE PEREIRA IGNÁCIO); MARIA DE LOURDES VIEIRA SIMOES 

(ADV. SP202440 - GLAUCO SCHEIDE PEREIRA IGNÁCIO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO REAL ABN AMRO BANK (ADV./PROC. SP131737 - 

ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA, SP183422 - LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA). 

  

0019947-81.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308956/2011 - CREUZA PERES 

SANCHES CUERBA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); LUIZ CARLOS CUERBA (ADV. 
SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015462-38.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308957/2011 - CRISTOBAL MIGUEL 

COLON RIBES (ADV. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA); MARIA DA PURIFICACAO MANGAS 

COLON RIVES (ADV. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011844-85.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308958/2011 - ROSELY ORLANDO 

DURAES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010543-74.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308959/2011 - JOÃO BATISTA DE 

MORAIS (ADV. SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO, SP221626 - FELIPPE MENDONÇA); SILVANA 

NEVES DE MORAIS (ADV. SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO, SP221626 - FELIPPE MENDONÇA); 

IRANI NEVES DE MORAES (ADV. SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO, SP221626 - FELIPPE 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0007261-54.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308960/2011 - ANA CRISTINA 

ZUCCOLOTTO (ADV. SP168557 - GUSTAVO PEREIRA DEFINA, SP209310 - MARCOS ROGÉRIO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006897-85.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308961/2011 - LUIS HUMBERTO 

BARBOSA ANGELI (ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005703-50.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308962/2011 - ANTONIO HELENO 

DA SILVA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005090-64.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308963/2011 - MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA MAGALHAES (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004381-02.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308964/2011 - CLEUZA TEREZA DA 

SILVA MELLO COMINI (ADV. SP174170 - AMILCAR FELIPPE PADOVEZE) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 

(ADV./PROC. PAULO POMPÉIA GAVIÃO GONZAGA ). 

  

0002144-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308965/2011 - JORGE DOS SANTOS 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001445-70.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308966/2011 - JORGE LUIZ DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP073593 - SONIA MELLO FREIRE, SP136128 - SILVIA MARIA WILLIAM CURY); 

MARIA DE LOURDES DOMINGUES CASIMIRO DA SILVA (ADV. SP073593 - SONIA MELLO FREIRE, 

SP136128 - SILVIA MARIA WILLIAM CURY); MARIA DO CEU CASEMIRO SILVA (ADV. SP073593 - SONIA 

MELLO FREIRE, SP136128 - SILVIA MARIA WILLIAM CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000782-11.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308967/2011 - ADELIA APARECIDA 

YUKA KAKOI (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000608-48.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308968/2011 - CLEIDE CAMARGO 

(ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI, SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000586-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301308969/2011 - ORLANDO PANDOLFI 

FILHO (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 
        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 
julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0006649-29.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310714/2011 - MARIA APARECIDA 

NASCIMENTO REBESCHINI (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006275-13.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301310715/2011 - WALDOMIRO RODRIGUES (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006212-85.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301310717/2011 - JULIA GUERREIRO (ADV. SP286059 - 

CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005158-11.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301310720/2011 - JOSE VIEIRA PEREIRA (ADV. SP171349 - 

HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0004509-92.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310722/2011 - ELENICE SEGURA 
MUNHOZ (ADV. SP184420 - LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004241-83.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310724/2011 - ISAIAS FERREIRA 

FARO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003206-67.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310730/2011 - RINALDO BARBOSA 

DE LEMOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003127-91.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301310732/2011 - DIONICIO DE SALLES (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0002386-45.2009.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301310734/2011 - ANTONIO PAULO BELOTI (ADV. SP238220 

- RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002314-73.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310736/2011 - JOSE LUIZ FERREIRA 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001092-43.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310742/2011 - SERGIO LUIZ DE 

ANDRADE (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006246-78.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310716/2011 - JULIA QUITO (ADV. 
SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO, SP161543 - FABIOLA ELIANA FERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003659-74.2009.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301310727/2011 - USAIO PENAZZI (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003354-90.2009.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301310729/2011 - THEREZA MANTOVI FARIA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003197-38.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310731/2011 - IVO TAUBNER (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR); WENDELIN TAUBNER------ESPOLIO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002161-19.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310738/2011 - PASCHOALINA 

CALDARELLI (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001600-19.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310740/2011 - JOSE FERREIRA DE 

JESUS (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000676-08.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310743/2011 - MARIA FRANCA 

SERAFIM (ADV. SP225658 - EDGAR HIBBELN BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062087-04.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310711/2011 - JOSE GOMES DE 

ARAUJO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007149-25.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310713/2011 - GENIVAL CANDIDO 

DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003555-03.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310728/2011 - SERGIO DAS GRACAS 

BRANDASSI (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002352-76.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301310735/2011 - MARIO PALMEIRA (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001918-87.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301310739/2011 - ALCIDES BARBOZA (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001553-33.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301310741/2011 - WILTON DOS SANTOS (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0000532-22.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301310744/2011 - ADEMIR CANTARIN (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007177-42.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301310712/2011 - FRANCISCO BARBOSA GIMENES (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004501-24.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301310723/2011 - SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004155-70.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310725/2011 - JOAO BATISTA DE 

LIMA (ADV. SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002418-68.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310733/2011 - SEBASTIAO ANDRE 

DE LIMA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, 

SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO, SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS, SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002302-23.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310737/2011 - LUIZ PAULINO 
BERGAMASCO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0003722-63.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310726/2011 - MARIA ANTONIETA 

BERNARDI MUNHOZ (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

  

0006207-84.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301310718/2011 - AURORA APARECIDA DE LIMA ALMEIDA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005644-90.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301310719/2011 - LUIZ ROBERTO MARTINS (ADV. SP222773 

- THAÍS GALHEGO MOREIRA, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO). 
  

0005157-23.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301310721/2011 - LAZARO SALES 

(ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  

  

DESPACHO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.     

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 
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categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0000789-07.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301284261/2011 - FATIMA REGINA 

FLORIM PINHEIRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000764-91.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301284275/2011 - CECILI A SEGATTO 

HOLMO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0094242-94.2007.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295116/2011 - HELENA KIOKO 

GUIMA TOMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0090210-46.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295117/2011 - MANUEL 

IANOVALLI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089108-86.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295119/2011 - SANTOS AEHM 

GOMES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086709-84.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295120/2011 - LUIZ FABIO DE 

MORAES ALMEIDA (ADV. SP237700 - SIMÃO VITERBO LEITE, SP106672 - EVANDRO ANDAKU); EMILIA 

PASTORE DE ALMEIDA (ADV. SP237700 - SIMÃO VITERBO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086102-71.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295121/2011 - ANTONIO 

ZALKAUSKAS (ADV. SP029977 - FRANCISCO SILVA); CRISTINA ZALKAUSKAS (ADV. SP029977 - 

FRANCISCO SILVA); FABIO ZALKAUSKAS (ADV. SP029977 - FRANCISCO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0082528-40.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295122/2011 - IZABEL EIKO 

KAWAMURA (ADV. SP182842 - MAURICIO GIANATACIO BORGES DA COSTA, SP259727 - MARIANA 

RONCAGLIA CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078090-68.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295123/2011 - MONICA PIEDADE 

BOSCHETTI (ADV. SP052545 - MARIZA REINEZ E CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077203-84.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295124/2011 - ANTONINHO 

RACHID (ADV. SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO, SP271888 - ANA PAULA 

THABATA MARQUES FUERTES, SP086209 - SANDRA DEA BIASETTI GRACA ALVES, SP101918 - TELMA 

FERREIRA, SP170181 - LUCIANA FOGLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0074326-74.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295125/2011 - MARLENE 
CORTILHO FRANCO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0073457-14.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295126/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA DE AVILA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA 

CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0072848-31.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295127/2011 - FUMI ABE (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070122-84.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295128/2011 - ANITA MULLER 

STANQUEVISCH (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA); 

SADAKO KURAMOCHI (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA 

CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0068238-20.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295129/2011 - VANI CORONATO 

SOLE (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068152-49.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295130/2011 - LELIA NOVAES 

(ADV. SP025540 - LUZIA QUEIROZ DE OLIVEIRA, SP171527 - ELISABETH MARIA DE TOLEDO ORLANDI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0066949-18.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295131/2011 - IVONICE GARGARO 

GIORDANO (ADV. SP026075B - SERGIO PEFFI); FERNANDO GIORDANO (ADV. SP026075B - SERGIO 

PEFFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065733-22.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295132/2011 - SILVIO MAZIERO 

(ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); ANGELINA MAZIERO (ADV. SP053595 - ROBERTO 

CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065703-84.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295133/2011 - ELAINE ALBERTI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0063682-04.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295134/2011 - AMAURI 

REBOUCAS RIBEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0062369-08.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295135/2011 - CAZUSHIGUE 

KATSURAGI (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061930-65.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295136/2011 - AKIRA SHIGEMICHI 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061658-37.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295137/2011 - PENHA MARIA 

TEODORO DOS SANTOS (ADV. ); ADILSON TEODORO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0061476-51.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295138/2011 - ALEXANDRE 

AMARO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0061130-66.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295139/2011 - OSWALDO LOLO 

(ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058408-93.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295140/2011 - APPARECIDA 

FERNANDES BENVENUTI (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0057763-05.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295141/2011 - EDSON 

BRANCACIO EMILIO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0057469-50.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295142/2011 - MARCELO 

SCABELLO MARTINELLI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057219-17.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295143/2011 - CARLOS 

AUGUSTO BARBOSA HIRSCH (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057041-34.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295144/2011 - LUCIAN 

SOBOLEWSKI (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA 

BUENO); OLGA JOSEFA SOBOLEWSKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0056772-58.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295145/2011 - NATAL FIORELO 

GUARDA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562A - JOAO EUGENIO FERNANDES 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0056321-04.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295146/2011 - SONIA EMILIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO); HESIA CLEMENTE OLIVEIRA (ADV. SP093183 

- ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052777-71.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295147/2011 - MARILZA 

FOGGIATTO GUIMARAES FIORESE (ADV. SP211472 - EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051846-68.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295148/2011 - APPARECIDA 

HERMINIA MORELLO DE CARVALHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0047195-90.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295149/2011 - CLEONICE DA 

CUNHA ANDRADE (ADV. SP064226 - SIDNEI MASTROIANO); CLERI ANDRADE DE PAULA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP064226 - SIDNEI MASTROIANO). 

  

0045105-75.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295150/2011 - JOAO LUIS MOTTA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE 

OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044976-07.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295151/2011 - OLINDA SUZUKI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0044168-02.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295152/2011 - CINTHIA ROMAN 

MONTEIRO SOBRAL (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0043926-09.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295153/2011 - ANTONIO ROQUE 

FILHO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); 

ROSELI MOREIRA ROQUE (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO 

SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042337-50.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295154/2011 - THEREZINHA 

MASSONI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0041562-35.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295155/2011 - YOSHIKAZO 

GUSHIKEN (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041475-79.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295156/2011 - HERTA MEISSNER - 

ESPÓLIO (ADV. ); ERIKA MEISSNER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041205-21.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295158/2011 - ALBERTO LUIZ 

TORNATO (ADV. SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS, SP023466 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO, 

SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040429-55.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295159/2011 - JANICE FUSSAE 

THAADA SHIOTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 
  

0039672-61.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295160/2011 - ARLETE DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039621-50.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295161/2011 - MARIA E FATIMA 

ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039544-70.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295162/2011 - ELISA 

ROMANOVAS (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039096-68.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295163/2011 - SEBASTIAO 

BERNARDINO DA CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0038261-80.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295164/2011 - NAIR GROPPO 

RUSSO (ADV. ); PEDRO RUSSO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036086-79.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295165/2011 - SERAFIM 

FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034990-29.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295166/2011 - JOAQUIM LEITE 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LEA FERREIRA DE ARRUDA LEITE (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033422-75.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295167/2011 - TESIFON SANCHES 

SPARAPANI (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0031068-43.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295168/2011 - NELSON SABINO 

JAQUE BUSTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029082-88.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295169/2011 - MARCOS GARRIDO 

ROSSI (ADV. SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA); FLAVIO GARRIDO ROSSI - ESPÓLIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0027047-58.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295170/2011 - LILIA UESATO 

(ADV. SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026112-81.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295171/2011 - LOURDES ISAURA 

SCAIN LEITE DE FARIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0023702-50.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295172/2011 - TISSATO ARAI 

HIROSE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0022992-30.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295173/2011 - PRISCILLA NUNES 

PEGO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021652-17.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295174/2011 - LEANDRO 
MICHELIN (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO); LUCIANE MICHELIN (ADV. SP209011 - CARMINO 

DE LÉO NETO); SANDRA MARA PEREIRA MICHELIN (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020889-50.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295175/2011 - MARIA LUCIA 

GOMES (ADV. SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020847-64.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295176/2011 - MASSAYOSHI 

KAMIMURA (ADV. SP173580 - AKEMI KAMIMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020146-40.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295177/2011 - JOAQUIM DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019881-38.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295178/2011 - ASTRIDE 
BORGIANI DE ROSSI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0019514-77.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295179/2011 - WILMA SIMOES 

BATISTUCCI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019079-06.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295180/2011 - IVONETE TEREZA 

GUINOSSI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018630-82.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295181/2011 - MARCOS ROBERTO 

CATIB VICARIA (ADV. SP129151 - MONICA CHIARELLA, SP276632 - VIVIANE CARDOSO BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018458-43.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295182/2011 - PAULO DE 
VASCONCELLOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017484-40.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295183/2011 - FUMICO KAMIOKA 

(ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016488-08.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295184/2011 - CELSO SHIGUEO 

KISHI (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0016315-47.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295185/2011 - MARIA ALTAIR 

DRUMOND FRAZAO (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO 

MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0014452-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295186/2011 - DURVAL ZABEU 

(ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); MARLY 

ZABEU ROSSI (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN 

FOZ); LYSON MARIA ZABEU (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO 

SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013959-16.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295187/2011 - LUIZ PINTO (ADV. 

SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013868-86.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295188/2011 - RUBENS 

YASSUSHIKO TAKAYAMA (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013344-26.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295189/2011 - VERA LUCIA 

ALVES (ADV. SP182924 - JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012685-80.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295190/2011 - MARCO ANTONIO 

MANGEALARDO GRILLO (ADV. SP157444 - ADRIANA SIMONIS MARTINS, SP272415 - CESAR AUGUSTO 

DE ALMEIDA SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0012378-29.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295191/2011 - JOSE MANOEL 

PAIVA DINIZ (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012360-08.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295192/2011 - CELSO EDUARDO 

OHNO (ADV. SP265178 - YORIKO MINAMI TOYOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012193-25.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295193/2011 - CRISTINA 

WABISZEZEWICZ BALDACIM (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL 

FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011964-31.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295194/2011 - MARIA DE JESUS 

MIMURA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011509-66.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295195/2011 - SILVIA ORTIZ DE 

GODOY CYCHINIGFF (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO 

MORAU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011341-98.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295196/2011 - MARY SATIKO 
TAKAHASHI (ADV. SP246226 - ANA MARIA GONCALVES FONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011324-62.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295197/2011 - LUIZ GUANDALINI 

(ADV. SP188124 - MARIANGELA GUANDALINI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011094-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295198/2011 - LILIAN OSMO 

(ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0010976-44.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295199/2011 - MASAO SUZUKI 

(ADV. RJ018318 - HIROMI KANNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010458-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295200/2011 - MARIA DA GRACA 

OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010280-08.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295201/2011 - JULIETA CURY 

PALMEIRA (ADV. SP166376 - ANDREA PALMEIRA FAUSTINO); ANDRE DE AZEVEDO PALMEIRA (ADV. 

SP166376 - ANDREA PALMEIRA FAUSTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010246-96.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295202/2011 - MILTON BARROS 

DE CASTILHO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009979-61.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295203/2011 - EDEGAR LUCIANO 
ANNIBALE (ADV. SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009711-07.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295204/2011 - CATHARINA 

GRAVANITCH PINTO (ADV. SP250945 - FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA BELINASSI, SP260315 - LÍLIAN 

PIMENTEL, SP146812 - RODOLFO CESAR BEVILACQUA, SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009132-25.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295205/2011 - EDIS DOS SANTOS 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008871-94.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295206/2011 - SUELI STAICOV 

(ADV. SP149860 - SUELI STAICOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008808-29.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295207/2011 - WALDEMAR 
CABRINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0008680-49.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295208/2011 - MARCIA POYARES 

BISORDI (ADV. SP249414 - PAULO ESTEVÃO DE AQUINO CASTRO); OSWALDO ATILIO DE CARVALHO 

BISORDI (ADV. SP249414 - PAULO ESTEVÃO DE AQUINO CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007975-17.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295209/2011 - YOSHIKO 

NAKASHIMA (ADV. SP173430 - MELISSA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007779-81.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295210/2011 - MORIO SATO (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007474-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295211/2011 - FABIANA MARTIN 
DE MACEDO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007415-12.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295212/2011 - HELEDE 

SAMMARONE CALEGARI (ADV. SP224441 - LAILA SANTANA LEMOS, SP287874 - LAISA SANT' ANA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007369-23.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295213/2011 - JORGE SOCUTA 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007163-09.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295214/2011 - ARNALDO 

MATULIONIENE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0006673-84.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295215/2011 - NADIR TEIXEIRA 

VASCONCELLOS (ADV. SP061214 - MARIA ANGELA VOTTA MASSARA, SP134324 - MARCO ANTONIO 

FERNANDO CRUZ); ANNA MARIA TEIXEIRA- ESPOLIO (ADV. SP061214 - MARIA ANGELA VOTTA 

MASSARA, SP134324 - MARCO ANTONIO FERNANDO CRUZ); NELSON TEIXEIRA (ADV. SP061214 - 

MARIA ANGELA VOTTA MASSARA, SP134324 - MARCO ANTONIO FERNANDO CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006604-52.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295216/2011 - JOSE PICCOLOTTO 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005885-53.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295217/2011 - WADIA BAHIG 
LUKA KANAWATI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005827-50.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295218/2011 - JEINER APARECIDA 

GALVAO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005701-97.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295219/2011 - ROSANE 

CORAUCCI (ADV. SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005622-21.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295220/2011 - PAULO JOSE DE 

SOUZA JUNIOR (ADV. MG103668 - LUCAS RAMOS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005605-36.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295221/2011 - SILVANA VALLI 

PANSUTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

  

0005548-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295222/2011 - ZELIA ROTTA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005505-47.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295223/2011 - BORYSEJKO WASIL 

- ESPÓLIO (ADV. ); BORYSEJKO NATALKA - ESPÓLIO (ADV. , , ); RAISA BORYSEJKO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005279-39.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295224/2011 - ABDO AZIZ 

MOHAMED ADI (ADV. SP272696 - LUCAS HENRIQUE I MARCHI, SP229156 - MOHAMED ADI NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005203-18.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295226/2011 - LUCIANE TSUJI 

SILVEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0005008-16.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295227/2011 - ROZA APPARECIDA 

MENEGHETTI DE LIMA (ADV. SP207278 - APARECIDA HELENA BARCELOS FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004695-08.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295228/2011 - ESPOLIO DE JOSE 

CEREJO MONTEIRO (ADV. SP139208 - STELLA MARYS SILVA PEREIRA, SP024074 - PEDRO AUGUSTO 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0004667-07.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295229/2011 - LUIGI MANETTA 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004461-73.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295230/2011 - SERGIO 

FRANCISCO CARLOS (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE); ELZA MARIA TROVAO 

CARLOS (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004313-45.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295231/2011 - MAURO MARTINS 

(ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004042-33.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295232/2011 - GIOVANA 

CRISTINA DOS SANTOS BATISTA (ADV. SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO, SP287133 - LUÍS FÁBIO ROSSI 

PIPINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0003739-39.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295233/2011 - CLEUSA MARIA DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP169354 - FERNANDO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003336-50.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295234/2011 - MARIA DO 

ROSÁRIO FERREIRA SALLES ROSELINO (ADV. SP257684 - JULIO CESAR COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003142-50.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295235/2011 - WALDEMAR DA 

COSTA GARCIA (ADV. SP218110 - MÁRCIA EVANDA BORSATO LEMO DE LIMA, SP066014 - PEDRO 

LEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003128-66.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295236/2011 - WANDA PEREIRA 

URIZZI (ADV. SP288760 - ISABELA URIZZI DONATE, SP289647 - ANTÔNIO MARCOS OCANHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0003057-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295237/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARCIA BISPO DOS 

SANTOS LIMA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CARLOS BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARCIO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002743-70.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295238/2011 - EULER MAMEDE 

ROSA NASCIMENTO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002516-10.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295239/2011 - LUIZA TAVARES 

DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002495-34.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295240/2011 - OLGA AKEMI 
HARA UMEZAKI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002339-67.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295241/2011 - CELIA POLI (ADV. 

SP212234 - DORIVAL RIBEIRO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002127-37.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295242/2011 - VALTER ANTONIO 

TENREIRO (ADV. SP195241 - MIGUEL ROMANO JUNIOR, SP263044 - HALINA GABRIELA BERLINGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0002085-19.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295243/2011 - MARLI REGINA 

NOGUEIRA SAJ (ADV. SP077186 - DAGOBERTO TARPINIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001992-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295244/2011 - NIVIO DIAS (ADV. 

SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001974-62.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295245/2011 - ONOFRE PIRES DE 

LIMA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001956-68.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295246/2011 - CARLOS DE 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP134871 - JOSE BENEDITO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001863-78.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295247/2011 - MILENA 
FRANCHINI CAVALCANTI SILVA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001850-15.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295248/2011 - JOSE ANTONIO 

CORDEIRO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001737-28.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295249/2011 - DIRCE DAVID 

ZANDARIM (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001717-70.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295250/2011 - MARINA 

MARCOLINO JORDAN (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  
0001693-42.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295251/2011 - RITA ELIZABETE 

CAVASSUTTI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001669-19.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295252/2011 - OSMAR ALESSIO 

TOCCHIO (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM); MARIA DO CARMO 

NICOLOSI TOCCHIO (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001573-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295253/2011 - RICARDO 

LOURENCO FREIRE (ADV. SP288776 - JOSE FILIPE FARIA DA FONSECA, SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE 

NEITZKE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001530-62.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295254/2011 - VERGILIO 

ANTONIO OLIVEIRA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
  

0001521-03.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295255/2011 - MARCELO TORRES 

DELA COLETA (ADV. SP147095 - ALEXANDRE MELOSI SORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001514-11.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295256/2011 - ADOLFO RANZANI 

(ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 
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0001306-28.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295257/2011 - MARIA ZERO 

BOARATI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001286-36.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295258/2011 - THEREZA 

OTTAVIANI RODRIGUES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001194-58.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295259/2011 - NILCE BERTANI 

(ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001164-24.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295260/2011 - MARGARIDA DE 

MOURA SILVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001121-86.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295261/2011 - MAURICIO GOMES 

(ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 
MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001096-73.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295262/2011 - APARECIDA 

ROSELI DA SILVA VIEIRA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001095-89.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295263/2011 - JOSE LUIZ 

MOREIRA FAGGIONI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001070-75.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295264/2011 - CARMEN LUCIA 

NELLI PLACCA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001063-83.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295265/2011 - LUCAS NOGUEIRA 

BALECHE (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
  

0000965-40.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295266/2011 - MARIA 

APPARECIDA RAMOS DE CARVALHO (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000937-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295267/2011 - PLINIO 

CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000935-64.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295268/2011 - ROSA ALVES 

GUERRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000768-24.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295269/2011 - JOSE GUILHERME 

PEDRONI (ADV. SP105656 - JOSE GUILHERME PEDRONI, SP105656 - JOSE GUILHERME PEDRONI); 

LOURDES APARECIDA OLIVEIRA PEDRONI - ESPÓLIO (ADV. SP105656 - JOSE GUILHERME PEDRONI); 

CELSO LUIZ PEDRONI (ADV. SP105656 - JOSE GUILHERME PEDRONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000765-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295270/2011 - ESPOLIO DE JOAO 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP248382 - VITOR RODRIGUES MARQUES, SP242022 - BARRIA SALAH EL 

KHATIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000759-65.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295272/2011 - EUNEIDE 

RODRIGUES PIRES PISCHIOTINI (ADV. SP177597 - WELLINGTON GOMES LIBERATI, SP176354 - MANUEL 

EUZÉBIO GOMES FILHO, SP178778 - FABIANO PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000747-25.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295273/2011 - ELAINE 

CUPERTINA LEITE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0000726-87.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295274/2011 - ELZA VILARINDO 

(ADV. SP086623 - RAMON EMIDIO MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000723-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295276/2011 - RUDINEI BACELO 

ORREGO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000657-55.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295277/2011 - JOÃO AUGUSTO 

FREITAS AYQUE DE MEIRA (ADV. SP139021 - ANA LUCIA BERNARDES AYQUE DE MEIRA); VERA 

LUCIA BERNARDES AYQUE DE MEIRA (ADV. SP139021 - ANA LUCIA BERNARDES AYQUE DE MEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0000652-18.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295278/2011 - JOSE GERALDO 

CAMATTA (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000629-15.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295279/2011 - HELGA HANSCH 

(ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000608-02.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295280/2011 - PAULA CRISTINA 

COSSOLINI SELLES (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD, SP171756 - SANDRA MARA FREDERICO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000486-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295281/2011 - PEDRO RAMOS 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0000303-15.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295282/2011 - VALDEMAR 

BALDIN (ADV. SP096073 - DECIO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000296-34.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295283/2011 - OSVALDO 

PEREIRA (ADV. ); CACILDA LUISA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000282-42.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295284/2011 - ELIDE DE MELLO 

REIS (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000251-41.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295285/2011 - OLEZIA LOUREIRO 

BARREIROS (ADV. SP282084 - ELVIO BENEDITO TENORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000042-73.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295286/2011 - ANTONIO RUBIM 
(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000768-31.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301284271/2011 - JOSÉ DE ALMEIDA 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Chamo o feito à ordem.     

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626.307, 591.797, 

561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 
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Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  

  

DESPACHO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.     

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 
efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0053944-60.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295292/2011 - EVERALDO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047847-73.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295293/2011 - LUIS EMMA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027303-30.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295294/2011 - SILVIO CORREIA 

DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002215-25.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301295296/2011 - WILSON JOSE 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP119453 - DIRCEU APARECIDO CARAMORE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 
por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  
            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0000480-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301316157/2011 - JOSE BALLIO 

ALEXANDRE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0005736-65.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301316146/2011 - REGINA MONDIN 

(ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002967-08.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301316147/2011 - SANTA BREDA 

FERNANDES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ); MAURO GILBERTO BREDA FERNANDES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO 

DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002747-10.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301316148/2011 - SILVIA HELENA 
MOREIRA MANOCHIO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); JOAO MORONI MANOCHIO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002698-66.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301316149/2011 - MARIA LUZIA 

MORETI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0002337-49.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301316150/2011 - ILZA NATAL (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002225-16.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301316151/2011 - JORGE HERBERTON 

BENEDETTI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002199-27.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301316152/2011 - KELSON CARREIRA 

(ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI, SP292540 - SÉRGIO PINTO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001703-86.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301316153/2011 - JOSE ANTONIO 

CORDEIRO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001608-23.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301316154/2011 - LUCY BACLINI 

FERNANDES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 
OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001506-34.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301316155/2011 - DAVID PEDROSO 

(ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000952-03.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301316156/2011 - JOAO EVANGELISTA 

ENGRACIA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 
627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 
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pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0000836-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320154/2011 - LUIZA SANTA 

TOMAZELA NESSRALLAH (ADV. SP171756 - SANDRA MARA FREDERICO, SP208069 - CAMILA ASSAD) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000834-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320155/2011 - JAIR REIS SILVA 

(ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000638-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320156/2011 - MARIA DE JESUS DA 

SILVA (ADV. SP175741 - CLÁUDIA FERNANDES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        
             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 
pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0006285-69.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301320720/2011 - EMILIO BORGES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0008342-45.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320719/2011 - VECENTE SOLER A 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.  

        

O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 
pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0067941-76.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301304395/2011 - MARIA DO CARMO CECILIO DE MOURA 

(ADV. SP188466 - FÁTIMA PERA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067240-52.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301304396/2011 - CLINEU TAKESHI OKAMOTO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0065127-28.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301304397/2011 - APARECIDO SILVESTRE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042717-05.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301304398/2011 - ALEXANDRA DE MORAES LOZANO (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042188-54.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301304400/2011 - JOSE ARNALDO CO ONÇA (ADV. SP175865 

- THAISA MARIA DE LEMOS ALMEIDA ANTUNES); ANA MARIA ONÇA FEOLA (ADV. SP175865 - THAISA 

MARIA DE LEMOS ALMEIDA ANTUNES); MARIA ANGELA ONCA ROSETI (ADV. SP175865 - THAISA 

MARIA DE LEMOS ALMEIDA ANTUNES); JOSE ONCA - ESPOLIO (ADV. SP175865 - THAISA MARIA DE 
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LEMOS ALMEIDA ANTUNES); JOSE ANTONIO CO ONCA (ADV. SP175865 - THAISA MARIA DE LEMOS 

ALMEIDA ANTUNES); EDUARDO ANTONIO CO ONCA (ADV. SP175865 - THAISA MARIA DE LEMOS 

ALMEIDA ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008488-19.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301304401/2011 - JOAO NARCISO QUEIROZ (ADV. SP268965 

- LAERCIO PALADINI, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); LUCIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008381-09.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301304402/2011 - PALMIRA LORENZO MONTEIRO (ADV. 

SP215895 - PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007870-26.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301304403/2011 - FELIPPO GIOVANNI CASSANO (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0004917-40.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301304404/2011 - JOSE BONFIM DA SILVA (ADV. SP255994 - 

RENATA AGUILAR BONJARDIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004771-33.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301304405/2011 - MARLI FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004237-55.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301304406/2011 - JAQUELINE RISOLIA RAPP (ADV. 

SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004202-96.2008.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301304407/2011 - LEONARDO BINOTO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003408-10.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301304408/2011 - ADALBE PEDRUCCI JUNIOR (ADV. 
SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003211-55.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301304409/2011 - IRENE PEREIRA SALGADO (ADV. 

SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002561-45.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301304410/2011 - JOSEPHINA CAROLINA ESCHER LITOLDO 

(ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002419-41.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301304411/2011 - JOAO DOMICIANO NETTO (ADV. SP237210 

- BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002268-75.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301304412/2011 - JOAO CARLOS MENDES GARCIA (ADV. 

SP178095 - ROSANA PICOLLO, SP203322 - ANDRE VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001649-75.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301304413/2011 - WILSON TIBUCHESKI (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); LEONORA TIBUCHESKI (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS); THEODORO TIBUCHESKI----ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); WILMA TIBUCHESKI DE SOUZA 

LIMA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); DIVA TIBUCHESKI VILELA (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); TEODORO TIBUCHESKI JUNIOR (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); ROSANGELA TIBUCHESKI FIDA (ADV. SP265953 - VANESSA 

DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001402-67.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301304414/2011 - NORMA MARIA NICOLAU (ADV. SP204260 

- DANIELA FERNANDA CONEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000974-85.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301304415/2011 - NEREIDE CECILIA SANFELICE MILANI 

(ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000338-31.2009.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301304416/2011 - LUIZA GONZAGA DE ALMEIDA 

MONTANHEIRO (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 
CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

Chamo o feito à ordem. 

        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 
segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0034991-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311676/2011 - MARIA LUCINA 

VALLEJO DE ARICAPA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0011818-84.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311684/2011 - ANTONIA NUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011442-98.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311685/2011 - SEBASTIAO 

GUARNIARI (ADV. SP282116 - HENRIQUE DANIEL MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008495-71.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311689/2011 - ISOLINA MALAGUTI 

TAVARES (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008228-02.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311690/2011 - MARIA APARECIDA 

CODATO DE MORAIS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006045-34.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311691/2011 - ROSARIA NAVAS 

SIRIANI (ADV. SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005844-42.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311694/2011 - DALCINA ANTONIA 

PRIMO DA SILVA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005581-19.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311695/2011 - HELENA RODRIGUES 

DE LIMA (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005434-15.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311696/2011 - ANTONIO ENOQUE 

DE MATOS (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005430-53.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311697/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0005296-17.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311698/2011 - GERINO RODRIGUES 

DE LIMA (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004766-78.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311700/2011 - IRENE MACHADO DE 

SOUZA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003791-88.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311702/2011 - APPARECIDA PEDRO 

ALVES DE MORAES (ADV. SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003681-10.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311703/2011 - LAZARA DANTAS DA 

SILVA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003290-37.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311704/2011 - MARIA DOS SANTOS 

MARASCHI (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003162-05.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311705/2011 - WALTER BUENO DE 

LIMA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0002898-97.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311706/2011 - LEONTINA 

RODRIGUES BARBAN (ADV. SP237214 - FRANCIANE NUNES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001175-43.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311712/2011 - ROSALINA ALBINO 

PROMPTO (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001032-36.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311713/2011 - MARIA APARECIDA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063880-41.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311674/2011 - JULIANO OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034387-82.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311678/2011 - CECILIA LEITE DA 

SILVA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011203-94.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311686/2011 - CATARINA MARIA 

SILVA LEITE (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008698-80.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311688/2011 - DIEGO DIAS DE 

CALDAS (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0006035-85.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311692/2011 - BRUNO LEONARDO 

MATIAS DOS SANTOS (ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO 

BITTAR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004592-10.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311701/2011 - VERA LUCIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002086-79.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311707/2011 - ANA FRANCISCA DOS 

SANTOS (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001438-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311708/2011 - NEIDE APARECIDA 

CAMARGO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001376-44.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311711/2011 - DERICK GABRIEL DE 

OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000138 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 
editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino 

o sobrestamento dos feitos que tratarem destas matérias, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0350804-13.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311360/2011 - LUIZA HELENA BIN 
NIETO LOSANO (ADV. SP187994 - PEDRO LUIZ TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088582-22.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311361/2011 - YUKO YAMANISHI 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087987-23.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311362/2011 - SIGRUN MULLER 

(ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087459-86.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311363/2011 - BEATRIZ PELLEGRINI 

(ADV. SP123039 - RITA DE CASSIA PAULI RINALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081482-16.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311364/2011 - ANA MARIA 

AGUILLAR DE ARAUJO (ADV. SP236671 - SAMIRA ROBERTA ISSA, SP176636 - CATARINA JACOUB 
BITAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0080141-52.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311365/2011 - LADISLAU MOTA 

DINIZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0078410-21.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311366/2011 - MARIA DE LOURDES 

ROBERTO (ADV. SP248588 - OSWALDO ROBERTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0068043-98.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311367/2011 - REINALDO TIRAPANI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067289-59.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311368/2011 - MADALENA 

ODETTE ARTICO BRAGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0066409-67.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311370/2011 - MARIA THEREZA 

LIMA REZENDE (ADV. SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065822-79.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311371/2011 - ANTONIO JACOMO 

CARIS (ADV. SP178351 - RONALDO CARIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065599-29.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311372/2011 - MARIA APARECIDA 
SARTORI ALVES DE MATTOS (ADV. SP236908 - SOLANGE ALVES DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064541-54.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311373/2011 - CASSIANO ZUPPO 

(ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064447-43.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311374/2011 - MARIA TELMA 

PEREIRA COHEN (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063988-07.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311375/2011 - MARIA APARECIDA 

SOARES DA SILVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063642-22.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311376/2011 - MARCIA REGINA 

PALERMO MORETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062866-22.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311377/2011 - SUELY CIPRIANO 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062490-36.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311378/2011 - ARNALDO 

AUGUSTO CIQUIELO BORGES (ADV. SP157444 - ADRIANA SIMONIS MARTINS, SP272415 - CESAR 

AUGUSTO DE ALMEIDA SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061636-13.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311379/2011 - ODILA JUNQUEIRA 

(ADV. SP221061 - JULIANA MENSITIERI BALDOCCHI, SP184916 - ANA CAROLINA CAMPOS MOYA); 

OMAR MANCILHA JUNQUEIRA JUNIOR (ADV. SP221061 - JULIANA MENSITIERI BALDOCCHI, SP184916 - 

ANA CAROLINA CAMPOS MOYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0059882-02.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311380/2011 - ANATALIA SOUZA 

MARQUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0058056-04.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311381/2011 - FELIPE AUGUSTO 

ALONSO (ADV. SP140975 - KAREN AMANN, SP094389 - MARCELO ORABONA ANGELICO, SP152184 - 

ANDREA ORABONA ANGELICO MASSA, SP140975 - KAREN AMANN, SP094389 - MARCELO ORABONA 

ANGELICO, SP152184 - ANDREA ORABONA ANGELICO MASSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0057805-20.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311382/2011 - ANDRE LUIS UELO 

CALUO (ADV. SP267024 - JOSE EDUARDO DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057641-89.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311383/2011 - MARIA DE LOURDES 

AGUILAR (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056879-39.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311384/2011 - AFONSO CARLOS 

ZELLI (ADV. SP062329 - AFONSO CARLOS ZELLI, SP257806 - KALINE REGINA BURATO); ESMERALDA 

IZABEL MORENO ZELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056286-10.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311385/2011 - ANTONIO CARLOS 

DUARTE BRAGA (ADV. ); DALVA MORAES BERBEL BRAGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056176-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311386/2011 - FRANCISCO 
ALFONSO FERNANDEZ RODRIGUEZ (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053750-26.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311387/2011 - SUELI PESSOA 

AREIAS (ADV. ); SEBASTIAO DOS SANTOS AREIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053098-72.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311388/2011 - VALDEMAR 

BERTAGLIA (ADV. SP070798 - ARLETE GIANNINI KOCH); LOURA SOARES BERTAGLIA (ADV. SP070798 - 

ARLETE GIANNINI KOCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052792-40.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311389/2011 - DEYSE MARIA DE 

ARAUJO (ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052071-20.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311390/2011 - ADEMAR ALVES DE 
MELO (ADV. SP030227 - JOAO PINTO); FRANCISCA GUTIERRE DE MELO (ADV. SP030227 - JOAO PINTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051896-94.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311391/2011 - MARCIA APARECIDA 

RIBEIRO DA COSTA (ADV. ); MARIA ALICE RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0051811-11.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311392/2011 - SEICHIRO OTSUICHI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050801-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311393/2011 - FERNANDO 

BARBOSA DE MOURA (ADV. SP147252 - FERNANDO BARBOSA DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048817-73.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311394/2011 - QUITERIO SEGURA 
ORTEGA (ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046830-02.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311396/2011 - MARLENE DA 

GRACAS SARRIA (ADV. SP261459 - ROSEMARY FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045411-44.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311397/2011 - MARIA DE LOURDES 

CRUZ (ADV. SP110510 - TELMA CRISTINA VELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0044432-82.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311399/2011 - RODRIGO DE SOUZA 

BARBOSA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043927-62.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311400/2011 - DARCI AKEMI ETO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043392-36.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311401/2011 - EVANDRO 

BITTENCOURT DE MENDONCA CAMPOS (ADV. ); LEA ESPINDOLA CAMPOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043324-86.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311402/2011 - ROBERTO TOBAL 

(ADV. ); CELIA DE OLIVEIRA TOBAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042713-36.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311403/2011 - CARLOS ALBERTO 

MENDES MIRA SANTOS (ADV. ); CARMEN MENDES MIRA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041086-26.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311404/2011 - CYRO PERON (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040540-39.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311405/2011 - MARILENA MARIA 

DA CONCEICAO GOMES CUSTODIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040437-61.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311406/2011 - MIRIAN CARDOSO DE 

PAULA ASSIS (ADV. SP101568 - MARIA CRISTINA NORONHA GUSTAVO ALVES, SP158418 - NELSON DE 

ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR, SP209337 - MILENA CASAGRANDE TORDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039160-78.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311407/2011 - IRACILDA RAMOS DE 
SIQUEIRA (ADV. ); IVANILDE LEME DE SIQUEIRA (ADV. ); SEBASTIANA RAMOS DE SIQUEIRA 

(ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038971-03.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311409/2011 - LEILA MYRIAN 

BATARCE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0038401-17.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311410/2011 - JULIA MIDORI 

YAMADA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0038356-13.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311412/2011 - TOCHIMI SHIMBO 

MISUMI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038106-77.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311413/2011 - GIORGINA SIUFI 
(ADV. ); CARLOS EDUARDO SIUFI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037466-74.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311414/2011 - ARLINDO OLIVETTI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0037238-31.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311415/2011 - ADILSON LARRET 

BERTUZZI (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 459/2004 

  

0037108-41.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311416/2011 - CESAR AUGUSTO 

BASSO ROSSI (ADV. SP211629 - MARCELO HRYSEWICZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036871-07.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311417/2011 - MARIA CAROLINA 

CAVALLI (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033921-88.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311418/2011 - DANIEL NASSER 

MAZZO (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031271-39.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311419/2011 - MARLENE 

LANZARA FERRARA (ADV. SP221923 - ANDRERSON CARREGARI CAPALBO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0027716-77.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311421/2011 - SERGIO JOLY 

NAVEGA (ADV. SP032341 - EDISON MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025855-56.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311423/2011 - RUTH FERREIRA 

OLIMPIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024632-68.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311424/2011 - HERCILIO JOSE 

AGUIAR (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024472-43.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311425/2011 - SEBASTIAO PINTO 

CAMARGO (ADV. SP145717 - CLAUDIA REGINA RIBEIRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023498-74.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311426/2011 - CLAUDIO MONTEIRO 
(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021597-66.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311427/2011 - NICOLAU PAULA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO); ANDRE CARVALHO LUIZ PAULA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021047-08.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311428/2011 - ANNA ROSA 

MENEZES - ESPOLIO (ADV. SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020819-96.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311429/2011 - MARIA LUCIA DOS 

SANTOS MARTINS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020629-36.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311430/2011 - ANNA RODRIGUES 
(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ROSANA RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020280-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311431/2011 - DALNEI MARTINS 

PIO (ADV. SP196915 - RENATO LUIZ FORTUNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020101-36.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311432/2011 - DIOLIRIO JOSE DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0019974-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311433/2011 - PAULO ROBERTO 

FUGITA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019937-37.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311434/2011 - RAQUEL BORBON 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019557-14.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311435/2011 - NAIR APARECIDA 

VERNE SERAFIM (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019317-25.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311436/2011 - MARIA EMILIA 

FERNANDES (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019078-21.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311437/2011 - LUIZ BARROS (ADV. 
SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018899-87.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311438/2011 - NICOLAU BEJAR 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017993-34.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311439/2011 - SILVIA REGINA DE 

ALMEIDA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0016847-21.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311440/2011 - HUGHETTE CHOFHI 

ALEPPINO CORAZZA (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016488-71.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311441/2011 - ARACY CASTILHO 
RAYMUNDO (ADV. SP146568 - MARCELO DE SANTANA BITTENCOURT, SP148638 - ELIETE PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015827-92.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311442/2011 - HALINE CRISTINE 

GAIATO (ADV. SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO); CARLOS HENRIQUE BORGES 

ROSOLINI (ADV. SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015372-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311443/2011 - ALEXANDRINA 

CELESTE SIMAO (ADV. SP026752 - JOSE DIONIZIO LISBOA BARBANTE, SP029459 - ELIANA DE FALCO 

RIBEIRO, SP033564 - JOSE DELFINO LISBOA BARBANTE, SP189999 - FÁBIO LUIZ BINCOLETTO LISBÔA 

BARBANTE); EDUARDO FERREIRA SIMAO (ADV. SP026752 - JOSE DIONIZIO LISBOA BARBANTE, 

SP029459 - ELIANA DE FALCO RIBEIRO, SP033564 - JOSE DELFINO LISBOA BARBANTE, SP189999 - 

FÁBIO LUIZ BINCOLETTO LISBÔA BARBANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014807-66.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311445/2011 - BERTA BENZAQUEN 
(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014578-09.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311446/2011 - LAURA NOGUEIRA 

OLIVO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014295-20.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311447/2011 - MARIA ROSA 

OLMOS CAPARROS (ADV. SP266092 - TANIA CAPARROS DE MATTOS); RAFAEL OLMOS LAO (ADV. 

SP266092 - TANIA CAPARROS DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0014032-85.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311448/2011 - APARECIDA DOS 

SANTOS RADIUC (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP207784 - ADEILTON ALVES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0013902-61.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311449/2011 - GENI DA SILVA 

SOARES (ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013810-20.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311450/2011 - KAZUE MORIWAKI 

ZENE (ADV. SP164049 - MERY ELLEN BOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013707-76.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311451/2011 - MAURO ANES 

ROCHA (ADV. SP171833 - ELIANE SILVA DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0013602-02.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311452/2011 - NATALINA 

STANISLAVA GETRAITIS (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013368-20.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311453/2011 - LUCIANO LUCIO 

SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP194937 - ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013310-17.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311454/2011 - MARLENE ESCORCIO 

GORAB (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP239065 - FRANCISCO RIBEIRO COUTINHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012908-33.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311455/2011 - TUNECA SUGUYAMA 

(ESPÓLIO) (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012671-33.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311456/2011 - IZAURA CRUZ 
HATORI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO); ROSELI CRUZ HATORI (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO); CELSO CRUZ HATORI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0012596-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311457/2011 - CARLOS DE ROSA 

BERTAZZONI (ADV. SP241398 - SANDRA ANTONIETA DA SILVA); SUELY APARECIDA CAMPOS 

BERTAZZONI (ADV. SP241398 - SANDRA ANTONIETA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012052-06.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311458/2011 - JOAQUIM FAGUNDES 

MARQUES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011827-49.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311459/2011 - MARCIA FUMI 

TAMAY (ADV. SP247383 - ALICE MIYOCO KAWABATA NINOMIYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011622-54.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311460/2011 - VANDA PEDRINA 

DOS SANTOS (ADV. SP207009 - ÉRICO REIS DUARTE, SP258127 - FERNANDA KIKUTI RAMALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011507-96.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311463/2011 - CLAUDINEI MURILLO 

SANCHES (ADV. SP242327 - FERNANDA LIMA DE SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011490-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311464/2011 - MITUKO KOHAGURA 

(ADV. PR005703 - RYOSEI KUNIYOSHI, PR028849 - ISRAEL MASSAKI SONOMIYA); LUIZ KOHAGURA 
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(ADV. PR005703 - RYOSEI KUNIYOSHI, PR028849 - ISRAEL MASSAKI SONOMIYA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011318-55.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311465/2011 - LEVINO PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011061-93.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311466/2011 - CATARINA RIBEIRO 

DE MARINS (ADV. SP113742 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010924-48.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311467/2011 - CHARLOTTE 

THEREZA SCHLUSCHE (ADV. SP037859 - RENATO ELMAR HAGER, SP044534 - REGINA MARGARIDA 

CAFASSO HAGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0010575-11.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311468/2011 - OSVALDO BIANCHI 

FILHO (ADV. ); MIRIAN DOLORES HERRERO BIANCHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010063-28.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311469/2011 - BENEDITO AUGUSTO 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0009925-61.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311470/2011 - SERGIO TAKESHI 

OKITA (ADV. ); MISAKO OKITA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009791-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311471/2011 - MARIA DO ROSARIO 

DE MENEZES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009722-36.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311472/2011 - NELSON YANAGAWA 

(ADV. SP275572 - SONIA TSURUYO IMOTO YANAGAWA); SONIA TSURUYO IMOTO YANAGAWA (ADV. 

SP275572 - SONIA TSURUYO IMOTO YANAGAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009689-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311473/2011 - GABRIEL CESAR DIB 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009237-33.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311475/2011 - GERVASO ALVES 

BERNARDES (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008818-79.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311476/2011 - MARIA APARECIDA 

ROSA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008771-08.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311477/2011 - MAURICIO GRECCO 

(ADV. SP265178 - YORIKO MINAMI TOYOMOTO); RAUL GRECCO JUNIOR (ADV. SP265178 - YORIKO 

MINAMI TOYOMOTO); ALBA FACCIN GRECCO - ESPÓLIO (ADV. SP265178 - YORIKO MINAMI 
TOYOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0008725-53.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311478/2011 - GISELE GUIMARAES 

DE SOUZA FONSECA (ADV. SP213712 - JARBAS PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008170-02.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311479/2011 - MANOEL PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007919-18.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311480/2011 - ALICE SATOE 

FUKUDA (ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS); PAULO NAOKI MAKAMURA (ADV. 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007741-35.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311481/2011 - MARIA APARECIDA 

AFONSO (ADV. SP194744 - HERMINIO AUGUSTO MADEIRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007464-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311483/2011 - MARIA REGINA 

GONÇALVES DE AZEVEDO (ADV. SP142079 - REGINA CLAUDIA GONÇALVES DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007462-49.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311484/2011 - CLARA REGINA 

RAPPAPORT (ADV. SP051631 - SIDNEI TURCZYN, SP183371 - FABIANA LOPES SANTANNA); JOSE 

RAPPAPORT (ADV. SP051631 - SIDNEI TURCZYN, SP183371 - FABIANA LOPES SANTANNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0007239-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311485/2011 - TARCILA DIRCE 

NOSE CACCIATORE (ADV. SP187435 - THIAGO NOSÉ MONTANI, SP195458 - RODRIGO SERPEJANTE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007172-34.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311486/2011 - MARIA EMILIA DA 

COSTA PEREIRA (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007158-50.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311487/2011 - CELINIA MARIA DA 

COSTA PEREIRA (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007103-02.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311488/2011 - DALVA 

BERNARDETE BIGOTO GENNARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0006894-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311489/2011 - ANA CAROLINA 

BARBOSA ANGELI (ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006753-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311490/2011 - ROBERTO ROSENI 

MALDONADO (ADV. SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA, SP281743 - ANGELA AGUIAR DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006744-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311491/2011 - ADELAIDE GOMES 

DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006613-77.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311493/2011 - IVANI VIEIRA DA 

COSTA (ADV. ); JOSE CARLOS VIEIRA DA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006574-17.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311494/2011 - MODESTO MIGOTTO - 
ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006290-43.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311495/2011 - CARLOS RICARDO 

FONSECA BAYAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0006053-38.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311497/2011 - REINALDO RAFAEL 

PATTA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); NORMA FORTUNA PATTA (ADV. SP182845 - 
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MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005692-21.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311498/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005536-33.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311499/2011 - RENATA CURCIO 

FREITAS (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005280-27.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311500/2011 - ROBERTO BRENO 

(ADV. SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO); MARGARIDA ASSIS BRENO (ADV. SP174621 - SONIA 

MARIA LOPES ROMERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005266-72.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311501/2011 - IZAIRA MARTINS 

CASTILHO DEMEIS (ADV. SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005172-95.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311502/2011 - ELISA DO AMARAL 

SANTOS (ADV. SP152103 - FABIO PEREIRA DE MORAES); SIRLEI DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP152103 

- FABIO PEREIRA DE MORAES); REGINA CELIA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP152103 - FABIO 

PEREIRA DE MORAES); SILVANO ALVES PEREIRA (ADV. SP152103 - FABIO PEREIRA DE MORAES); 

APARECIDA LUCIA LOPES (ADV. SP152103 - FABIO PEREIRA DE MORAES); LUIZ ANTONIO LOPES 

(ADV. SP152103 - FABIO PEREIRA DE MORAES); MARIA INES DOS SANTOS (ADV. SP152103 - FABIO 

PEREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004879-28.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311503/2011 - CELIA REGINA 

STOCKLER MELLO (ADV. SP036995 - CELIA REGINA STOCKLER MELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004793-23.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311504/2011 - IGNES 

MARIALEMOS NOGUEIRA (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO 
MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004394-28.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311505/2011 - JUNKO OKUMURA 

ISHIBASHI (ADV. ); TSUYOSHI ISHIBASHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004279-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311506/2011 - EDGARD EDUARDO 

MONTEL (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004021-94.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311507/2011 - MITSURU SATO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003955-51.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311508/2011 - ROSA GOBARA 

(ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003766-39.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311509/2011 - CLAUDETE ARROYO 

SACCONATO (ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002884-89.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311510/2011 - ROSA CRISTINA 

PANIGALLI DA ROCHA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002621-45.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311511/2011 - TEREZA ALMEIDA 

DE SANTANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0002305-77.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311512/2011 - JONES GOMES DA 

CUNHA (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002226-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311513/2011 - JUAN DALMAU 

ESQUIUS (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002097-93.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311514/2011 - LUIZ CARLOS FRAGA 

LIMA (ADV. SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002013-92.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311515/2011 - LOURDES VIEIRA DA 
LUZ (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001841-53.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311516/2011 - JOSE MARIA 

MARTINS PEREIRA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001798-08.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311517/2011 - ANTONIO LEITE 

(ADV. SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA); ROSARIA CUSTODIO LEITE - ESPOLIO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001707-26.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311518/2011 - ADEMIR CAMPANA 

(ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001700-34.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311519/2011 - JOSE ANGELO 
MINETTO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001596-42.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311520/2011 - LUIZ BARBOSA DA 

SILVA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001577-54.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311521/2011 - ANTONIO BLOTTA - 

ESPÓLIO (ADV. SP272244 - ANDRE BLOTTA LAZA); ANNUNZIATA PERRONE BLOTTA (ADV. SP272244 - 

ANDRE BLOTTA LAZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001474-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311522/2011 - ELISEU BARBOSA 

NETO (ADV. SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001437-93.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311523/2011 - ANTONIO ARAUJO 
DE AMORIM (ADV. SP207289 - DIEGO LEVI BASTO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001402-94.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311524/2011 - JOSE AIRTON 

CARVALHO FILHO (ADV. SP134692 - JOSE AIRTON CARVALHO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001227-49.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311526/2011 - TEREZINHA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001098-43.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311527/2011 - JOAO PEREIRA 

GODOY (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001085-44.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311528/2011 - LUIZ CARLOS 

HEIRAS (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001045-17.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311529/2011 - MARIA NATALINA 

VICENTE VIEIRA (ADV. ); ANTONIO CARLOS MACHADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001033-49.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311530/2011 - RENATA MARIA 

FACURI COELHO MARCHEZAN (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000888-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311531/2011 - ISAURA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000805-91.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311532/2011 - ANTONIO FERREIRA 

FRADE (ADV. SP202898 - ANGELA FRANCESCHINI DE ANDRADE); MARIA DO CEU DIAS FERREIRA 

(ADV. SP202898 - ANGELA FRANCESCHINI DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000607-73.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311533/2011 - VANDA COELHO 

NUNES (ADV. SP233144 - BERNADETE MARIA DE SOUZA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000318-43.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311534/2011 - JOSE GERALDO 

MOMENSSO (ADV. SP154473 - GLAUCIA CANALE DOS SANTOS, SP181311 - ANDREA BOOS, SP046201 - 

SALVADOR RIBEIRO DOS SANTOS); IRACEMA DIAS MOMENSSO (ADV. SP154473 - GLAUCIA CANALE 

DOS SANTOS, SP181311 - ANDREA BOOS, SP046201 - SALVADOR RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0000178-09.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311535/2011 - MARIANGELA 

AFONSO DA SILVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP286552 - FELIPE 

POLEZI PESCE DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino 

o sobrestamento dos feitos que tratarem destas matérias, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 
  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 
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0066543-94.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311654/2011 - MARIA RITA 

CAVALHERI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027319-86.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311658/2011 - ADOLFO SANTICIOLI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014986-97.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311660/2011 - ANDRE CORREIA 

RISERIO DO BONFIM (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011508-81.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311663/2011 - ADELINA DIORIO 

DA SILVA (ADV. ); DALVA MARIA DIORIO DA SILVA (ADV. SP274781 - ANA CAROLINA BARREIRA DA 

SILVA); EDSON PEREIRA DA SILVA (ADV. ); SANDRA DIORIO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006200-30.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301311670/2011 - ANTONIO CAMILLO 
(ADV. SP160208 - EDISON LORENZINI JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

  

? 

  

Ata Nr.: 6301000068/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 
CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 04 de agosto de 2011,  às 10:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal OTAVIO 

HENRIQUE MARTINS PORT, Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando 

presentes os Meritíssimos Juízes Federais ANITA VILLANI, ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA e MARCELO 

COSTENARO CAVALI, bem como o Procurador do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

MARCIO SEGGIARO NAZARETH. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais 

ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO 

CAVALI. Ausente justificadamente a Meritíssima Juíza Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO. Nos termos do 

artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e 

da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, 

foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000025-78.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: JOSE ROSENDE GARCIA 

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000031-24.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: REINALDO JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000031-94.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOÃO BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000035-22.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIAO DAS GRAÇAS JUSTO 

ADVOGADO(A): SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000037-89.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO BOSCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000066-66.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: EUNIDES ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000068-15.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: MARIA ZILDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000071-61.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAIUBIR ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 469/2004 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000073-37.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DORACI DA SILVA BITENCOURT 

ADVOGADO(A): SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000094-66.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MANOEL MESSIAS DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000130-19.2010.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDINEIA RAMIRO DOS SANTOS MUSHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000133-46.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NERVIL DELLA VECCHIA 

ADVOGADO(A): SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000161-60.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SONIA MARQUEZANI GRANADO DA GAMA 

ADVOGADO(A): SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000166-82.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE OTAVIO POLO 

ADVOGADO(A): SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000174-32.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICE EUGENIA ANGELICO  

ADVOGADO: SP201406 - JOÃO FERNANDO ANGÉLICO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000175-44.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE APPARECIDO NOVAES 

ADVOGADO(A): SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000178-05.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO SCOPIATTO 

ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000184-06.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUCIANO VIEIRA DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000195-09.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VERONICE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000198-57.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: VALDEMIR TOMAZ DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000212-56.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO FERREIRA  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000223-82.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARINALVA DO CARMO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000252-65.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: ELISABETH APARECIDA MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000275-23.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000281-40.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS FIORENZI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000294-18.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALVARO AGOSTINHO DE MATTOS 
ADVOGADO(A): SP268202 - ALEXKESSANDER VEIGA MINGRONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000296-23.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERREIRA  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000336-90.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVALDETE CAMPOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000343-88.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINA APARECIDA PRUDENCIO  

ADVOGADO: SP115774 - ARLETTE ELVIRA PRESOTTO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000352-33.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000354-27.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LUCIANA VIEIRA COELHO 

ADVOGADO(A): SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000364-46.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: FRANCISCA VARELA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000367-47.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS GARCIA  

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000368-71.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO AMORIM 

ADVOGADO(A): SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000375-52.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FERNANDO AUGUSTO SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000383-74.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDA TELES DA SILVA LEITE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000384-19.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INACIO MARTINEZ MESEGUER 
ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000391-54.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO ALONCIO CARDOSO  

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000394-21.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA APARECIDA GERMANO TOTOLO  

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000402-83.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EVA SOARES DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000411-20.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ALICE ONAGA YAMASHIRO 

ADVOGADO(A): PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000415-33.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 
SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: ILDA XAVIER PORTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000423-25.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO PINHA 

ADVOGADO(A): SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000424-20.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EXPEDITO GAMARANO DA CUNHA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000427-71.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MANOEL JORGE RODRIGUES 
ADVOGADO(A): PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000433-78.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOAO CARLOS BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000440-94.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO DA COSTA  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000477-24.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BOGO  

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000481-33.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IZAURA FURLAN  

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000500-31.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANISIO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000530-27.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL SOTO CARO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000532-88.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA DE FATIMA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP283690 - ALINE DE CÁSSIA ANTUNES PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000533-79.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NATALIA PATRICIA DOS REIS FERREIRA TAVELA 

ADVOGADO(A): SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECTE: KAYLLANE KAMILLY SERRANO 

ADVOGADO(A): SP111996-ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000558-80.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ELISABETH BARONIAN 

ADVOGADO(A): SP156702 - MARIA APARECIDA GREGÓRIO SILVESTRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000571-93.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOEL MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000591-27.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: MARIA DE LOURDES MORAES 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000604-26.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SILVANEI MAGRI 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000623-29.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE AGOSTINHO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000625-02.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: MARIZA FELISBINO DA SILVA ALVES 
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ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000637-52.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA TERESA DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000661-44.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO EURIDES DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000670-25.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DORIVAL VENTURA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000680-35.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MINEO HASSEGAWA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000684-87.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RICARDO MARTINS 
ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000696-04.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PACIFICO DE SOUZA NOBRE 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000697-86.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO ORTOLAN 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000702-11.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO COSETTO 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000742-15.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SENCLAIR GONÇALVES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000754-04.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: JOSE LEOPOLDINO 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000757-56.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE LUIZ GOES 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000758-41.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MOISE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000768-46.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000779-20.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: JOSE ALEXANDRE DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000786-94.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: HERMANO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150123 - EDER AVALLONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000837-23.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VANESSA APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000848-85.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI DELFI  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000849-34.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DALVINO INOCENTE 

ADVOGADO(A): SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000856-62.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENO DA SILVA LUIZ  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000883-12.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NERVIDES APARECIDA BONI  

ADVOGADO: SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000885-76.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIO CANDIDO DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO(A): SP141368 - JAYME FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000899-84.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES BUONA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000907-98.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: EDNA MARIA BOLINI DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000921-97.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: YASSUO NAKAI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000922-53.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DANIEL VASCONCELOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000922-67.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA EMILIA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000938-33.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULINDA DO NASCIMENTO VIEIRA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000953-38.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADERITE MARIA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000991-50.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000991-74.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR PIROTA  

ADVOGADO: SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000993-44.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001081-88.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA CEZARIO DE CRESSIO  

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001098-58.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA APARECIDA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001130-87.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO BATISTA DO SANTO 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001178-19.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040303 - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 
PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIA STELA PERINA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001190-88.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001206-16.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: VALDOMIRO SESTO 

ADVOGADO(A): SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001209-55.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDMILSON GOMES 
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ADVOGADO(A): SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001245-47.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOACIR FERREIRA DE PÁDUA  

ADVOGADO: SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001258-50.2010.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSINETE DO NASCIMENTO FUSTER 

ADVOGADO(A): SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001264-31.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: RENAULT BURJACK DA SILVA  
ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001287-96.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDEMIR BONTURI PASQUETTO  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001316-09.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001324-76.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LESLY HELEN TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001326-15.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FLAVIO ANTONIO BONFIM 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001364-77.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE RODRIGUES FILHO 
ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001384-60.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIONISIO GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001395-89.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA SANTOS GONZAGA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001412-28.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE AUGOSTINHO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001415-19.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON GIAMPAULI  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001423-57.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: VALDIR MARINO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001423-96.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JULIA DE FREITAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001430-04.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ANGELINA DUARTE DEMITRO 

ADVOGADO(A): SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001438-26.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: PAULO RIOS SAN JOAO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001449-29.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: VERGILIO MICHELAN  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001450-95.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA PEDRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001458-17.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA NOGUEIRA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001470-31.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DA GLORIA DE SOUZA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: LETICIA JULIETE GARCIA 
RECTE: JEFERSON NIETO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001472-71.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR CASCALES MOLERO  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001480-89.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001490-58.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES ANTONIO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001495-44.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIZABETH ANDRE SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001509-64.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: VANDA ARANTES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001531-15.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELESTINO JUN SHIKIDA  
ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O PROCURADOR DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. MARCIO SEGGIARO NAZARETH 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001533-56.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIONALDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001549-46.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JURANDIR CARMONA  

ADVOGADO: SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001551-77.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO DIAS DE LARA 
ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001575-08.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE GODOI 

ADVOGADO(A): SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001575-84.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VERA FERREIRA DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001605-92.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: JAMIL DOS REIS CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0001639-32.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001640-94.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP233046 - JOAO PAULO DE AQUINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001656-09.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LOURDES APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001670-52.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO LOPES DA SILVA  

ADVOGADO: SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001673-51.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANILCEIA BREGIATTO PEDRO 

ADVOGADO(A): SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001686-06.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DIONISIO DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001692-96.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE ALBERTINO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001693-62.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOÃO PONCE  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001697-46.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE AMORIM SANTOS 

ADVOGADO(A): SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001699-88.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MOACIR CARLOS CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001727-68.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001739-65.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES JONAS  

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001751-84.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARIOVALDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001758-04.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOANA DARC DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001781-58.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR BORGES DA SILVA  

ADVOGADO: SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001795-26.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BITENCOURTH GRIGOLETO  

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001795-42.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMIR BARBOSA PORTUGAL  

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001798-94.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSÉ PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP208804 - MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001808-75.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO MENDES  

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001816-79.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE ALVES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001820-58.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARLINDO AURELIO 

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001869-60.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NELSON RODRIGUES BORGES 

ADVOGADO(A): SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001891-57.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL BARBOSA DE MACEDO  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001903-35.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JONAS PATROCINIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001912-33.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSIRES CARVALHO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001912-94.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: REINALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001917-90.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JORGE LUIZ ZACCAS  

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001925-85.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR MARQUES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001932-85.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VILMA APARECIDA MARTIENO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001941-94.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA MELLO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001961-46.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA MARTINS ROCHA  

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001965-87.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: IRACEMA DE JESUS BRATFICH 

ADVOGADO(A): SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001973-44.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ROLIM  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O PROCURADOR DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. MARCIO SEGGIARO NAZARETH 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0002013-70.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR DOS CORGOS  

ADVOGADO: SP099749 - ADEMIR PICOLI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002020-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA DE FATIMA BATISTA BERLANGA 

ADVOGADO(A): TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002035-23.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FRANCISCO JOSE DANTAS 

ADVOGADO(A): SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002073-70.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALTIRA MARIA DE CASTRO PIRAGINE TUMOLO  

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002077-14.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EDISON ROGERIO LEITE 

ADVOGADO(A): SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002080-36.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: HELENA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002104-52.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SANDRA VILAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002121-39.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CONCEIÇÃO APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002169-95.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: DIRCE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002182-57.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATILIO DEPINTOR  

ADVOGADO: SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002196-71.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOICE DA SILVA KUN 

ADVOGADO(A): SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002211-10.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA FRANCESCHINI  

ADVOGADO: SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002214-02.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALTER FIACADORI FILHO  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002222-46.2010.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RECTE: ANA ALICE CAMILO 

ADVOGADO(A): SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002229-32.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADAO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002243-16.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OLAVO MODESTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002248-38.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO CARLINO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002248-98.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SUELI MARIA SOTTOVIA 

ADVOGADO(A): SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002250-08.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCIDES DA COSTA MACHADO 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002251-75.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SILVESTRE FERREIRA VIRGINIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002252-13.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO FERIGATO  

ADVOGADO: SP281344 - JOSE DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002274-96.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: ANTONIO RODRIGUES MOURA 

ADVOGADO(A): SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002284-43.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: PAULO CASSIANO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002292-78.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SANTA DE LIMA  

ADVOGADO: SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002314-90.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LOURENCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002318-11.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ANDREA PATRICIA MOREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP168427 - MARCO ADRIANO MARCHIORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002344-65.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA APARECIDA CORDEIRO  

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002354-02.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NELSON GREVE JUNIOR 
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ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002368-44.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE CARLOS LEITE 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002368-80.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERMIANO  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002388-71.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTANISLAVA ALVES  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002395-63.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002399-05.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOVALDO ANTONIO  

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002408-22.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VERA MARIA COELHO 

ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002411-42.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP094511 - MASAHIRO SUNAYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002426-83.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002440-05.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LAIDE PENDEZZA DOS ANJOS  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002459-37.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: FRANCISCO SOARES CAETANO NETO 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002461-07.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MIGUEL JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002462-89.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ROBERTO ARRUDA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002463-98.2007.4.03.6320 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CARMINA DE FATIMA BITENCOURT  

ADVOGADO: RJ063108 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002480-40.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO MARQUES CABRERA 

ADVOGADO(A): SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002495-18.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO VALADEZ  

ADVOGADO: SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002500-07.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: ELZA REINA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002514-24.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADRIANA ROCHA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP225787 - MARCOS PAULO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002515-65.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENICE APARECIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002561-73.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADELIA BRUGNERA GOMES 

ADVOGADO(A): SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002580-06.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: JOSE ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002592-91.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROBERTO ANTONIO DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002627-75.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR APARECIDO PEREIRA DIAS  

ADVOGADO: SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002638-29.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GENIVALDO DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002673-98.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINO PINTO ADORNO  

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002683-27.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 502/2004 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002686-63.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEUZA ANDRINO THOMAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002720-96.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JESSICA DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECTE: JULIANA DE ALMEIDA CAMARGO 
ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECTE: LEONARDO DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECTE: JHONATAN DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECTE: HIGOR DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECTE: BENEDITA DE ALMEIDA CAMARGO 

RECTE: TIAGO DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002721-39.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDIR DA CUNHA MORAES 

ADVOGADO(A): SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002725-60.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002742-07.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DINO CESAR FELISBERTO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002746-44.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: JOSE QUIRINO BEZERRA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002755-59.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO EUGENIO NAGILDO THOME 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002781-69.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE BALBINO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002805-21.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SONIA MARIA BOVO SOARES  

ADVOGADO: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002810-30.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA JOSE DE MATTOS BUENO 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002815-02.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDILSON ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002919-46.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUCIANA CHRISTIANINI RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002931-38.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO DE MOURA LOPES 

ADVOGADO(A): SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002936-97.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002939-73.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CLEUNICE FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002959-52.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA PATRICIA SILVA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002972-05.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURICIA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003007-84.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SILENE XAVIER 

ADVOGADO(A): SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003043-78.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: RICARDO BUSANA  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003049-26.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: CLAUDIO FLORENCIO 

ADVOGADO(A): SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003063-35.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA GOMES 

ADVOGADO(A): SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003087-97.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PEDRO ALVES PEREIRA  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003096-24.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSA FERNANDES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003104-04.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NILTON ANTONIO GUIARO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003141-31.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: ALCIMAR CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003151-27.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELPIDIO JOSE PEREIRA  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003154-28.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SELMO LUIZ TAVARES 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003173-34.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GILBERTO APARECIDO DOS SANTOS FONSECA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003181-83.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ALVES IRMAO 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003197-62.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLEBER SEVERIANO DA CRUZ 
ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003201-48.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE APARECIDO LAZARO 

ADVOGADO(A): SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003214-98.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDIVALDO ANGELO MARQUINI 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003261-35.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003270-21.2007.4.03.6320 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO(A): SP219060 - CAROLINE VIANA DE ARAÚJO    (MATR. SIAPE Nº 1.332.507) 

RECDO: SEARA ARANTES DA SILVA  

ADVOGADO: SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003279-78.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EBE APARECIDA CANTRO 

ADVOGADO(A): SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003280-77.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ANTONIO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003281-81.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA EDUARDA DA SILVA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003328-70.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ANTONIO ROMAN  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003340-74.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO MALAQUIAS DA COSTA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O PROCURADOR DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. MARCIO SEGGIARO NAZARETH 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003350-58.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIO BIANCATO 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003351-16.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: WALDOMIRO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003402-54.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADIR JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003427-40.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CALIXTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003434-33.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: DULFINA GONÇALVES GIL 

ADVOGADO(A): SP021054 - JOSE CARLOS MESTRINER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003449-51.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITA IVANILDE LIMA 

ADVOGADO(A): SP291375 - KATIANE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003473-69.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE MARQUES DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003486-92.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO DONIZETE GALAN 

ADVOGADO(A): SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003516-27.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLARICE GONÇALO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003584-74.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GERMANO EMBOAVA PEIXOTO 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003588-29.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LUIZ MODESTO  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003601-38.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCO ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003614-03.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DA PENHA GONCALVES ROQUE 

ADVOGADO(A): SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003641-12.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE AUGUSTO ABEL 

ADVOGADO(A): SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003654-82.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA ASSIS 

ADVOGADO(A): SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003660-86.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCOS BALBINO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003760-65.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: FRANCISCO RATTON 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003774-40.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIRCE TARIN DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003804-96.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRAZ JOSE FERRAREZI  

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003830-88.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MIGUEL ANGELO CORREIA 

ADVOGADO(A): SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003846-13.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CATARINA DE TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA FEITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003859-62.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DILMA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003914-74.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITA RAIMUNDA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003915-59.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DARCI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003932-18.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003938-90.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE FATIMA MARQUES DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003939-24.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ZILDO DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003942-22.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OZEIAS DE ALMEIDA JESUS 

ADVOGADO(A): SP258656 - CAROLINA DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003952-86.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IONILDES GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003964-03.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DAS DORES PEREIRA DE CAMARGOS 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004001-30.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004038-62.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SEBASTIANA APARECIDA DA CRUZ CREPALDI  

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004061-73.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE MARIA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004073-85.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SALIM NAHIM SOUBHIA 

ADVOGADO(A): SP270096 - MANUELA NOBALBOS SOUBHIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004086-27.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIA GUEVARA LARANJO 

ADVOGADO(A): SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004143-25.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FRANCISCA OLIVEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP202080 - ELISANGELA SANDES BASSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004154-21.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZABETE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004158-03.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDSON PEDRO DIAS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004161-88.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO PIRES  

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004174-66.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDOMIRO FRANCO GARCIA 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004239-85.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA LUZ LOPES GOMES  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004268-82.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ALCIDES CARLOS ALVES 

ADVOGADO(A): SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004319-28.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA GUIMARAES ALVES DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004389-45.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZAILZO VALDIVINO 

ADVOGADO(A): SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004394-76.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ISABEL CARNEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004394-91.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA MACHADO FRASSI 

ADVOGADO(A): SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004399-86.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ZEFERINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004400-39.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: DULCILEIA PEREIRA FIDELIS 

ADVOGADO(A): SP214009 - TIAGO ALVES COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004401-66.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA DALVA DA SILVA CARAVIERI 

ADVOGADO(A): SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004403-14.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SANDRA DOS SANTOS PASSOS 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO ANDRÉ LUIZ BATISTA CARDOSO, OAB/SP 229.384 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004403-32.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONILDO URBANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004413-58.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004425-14.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RECTE: GERALDA MEIRA E SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004426-87.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANISIO PEGORARO 

ADVOGADO(A): SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004434-34.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALMIR ANTONIO PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004445-63.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004447-33.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RUTE TERRA MACHADO LIMA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004468-97.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MILTON NATALICIO DE CONTI ALTAFIM 
ADVOGADO(A): SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004471-61.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARMINDO SILVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004475-83.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HELENA CUNHA MOCHIDA 

ADVOGADO(A): SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004499-29.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JESUS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004508-88.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004509-91.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: OLIVIA DA GRACA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004526-95.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ANTONIO PONTES 

ADVOGADO(A): SP131373 - LOURDES APARECIDA DOS P DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004530-29.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUZIMAR GOMES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP214773 - ALESSANDRA TELES MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004539-35.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP187701 - JORGE LUIS MAGALHÃES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004540-17.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SARAIVA DA SILVA  

ADVOGADO: SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004540-18.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: SEBASTIAO DONISETE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004542-86.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORVALINA DOS SANTOS CAMARGO PAULA  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004554-53.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GUIOMAR DA MOTTA SILVA STROZANI 

ADVOGADO(A): SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004592-03.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ELUIZA SOUZA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004600-87.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA EVANI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004603-09.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: NILVA APARECIDA MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004621-32.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040303 - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: MARIA DE LOURDES BRITO TIANO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004623-12.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA DIAS  

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004634-32.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARISA ALVES XAVIER  

ADVOGADO: SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004644-97.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANALIA SALES MIRANDA  

ADVOGADO: SP259196 - LIVIA MORALES CARNIATTO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004673-38.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004687-22.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM GEREMIAS BORGES 
ADVOGADO(A): SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004689-17.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA JOSE DE LIMA FILHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004702-30.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSWALDIR MORENO 

ADVOGADO(A): SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004725-23.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELMA NUNES ALMEIDA  
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ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004744-28.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004746-10.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: CLEUSA FRANCHETTO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004749-80.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARINA REGINA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004766-98.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURO GIOLO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004798-41.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARGARIDA DE ALMEIDA BONETTO 

ADVOGADO(A): SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004807-45.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040303 - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE FONSECA AMARAL  

ADVOGADO: SP226893 - AYRTON ROGNER COELHO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004847-80.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL CAVALCANTI  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004854-72.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: MANUELITO DALVINO COSTA 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004862-98.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EVERALDO ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004866-65.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CREUSA PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004908-20.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARGARIDA CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004925-71.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: PAULO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004943-77.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDIVALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004947-14.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCA DE OLIVEIRA MEIRA 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004998-46.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005028-19.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LEANDRO DIAS GESTEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005034-67.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JULIA SERGIO  

ADVOGADO: SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005043-41.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILSON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005064-02.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMERICO SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005102-27.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: ALYSON ANANIAS SOARES 

ADVOGADO(A): SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECTE: ANTONIO APARECIDO SOARES 

ADVOGADO(A): SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005116-07.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA APARECIDA DE MELO  

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005120-79.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: JOSE SALVADOR SARAIVA 

ADVOGADO(A): SP283124 - REINALDO DANIEL RIGOBELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005134-49.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA IDE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005151-69.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES FERREIRA CORREA  
ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O PROCURADOR DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. MARCIO SEGGIARO NAZARETH 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005170-61.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WELLINGTON SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005178-38.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EURIPEDES FERREIRA MACIEL 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005191-46.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: LUCIANA DE OLIVEIRA ROCHEL 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005194-04.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA TELES DINIZ 

ADVOGADO(A): SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005223-88.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DE OLIVEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP266322 - ALINE PANHOZZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005241-87.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA SUELI PEREIRA DE CASTRO SALVI  

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005250-49.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLEIDE SOARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005303-82.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MESSIAS DE MORAES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005388-92.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: MARCIA APARECIDA MOSCA 

ADVOGADO(A): SP080984 - AILTON SOTERO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005398-48.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELO LIMA BRESSAN 

ADVOGADO(A): SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005405-34.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAURINDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005409-80.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILAS ROCHA  

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005449-53.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON GONCALVES DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005453-85.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLAUDIO BRUNO 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005456-42.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MATILDE QUADRADO GRER 

ADVOGADO(A): SP080984 - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005464-50.2009.4.03.6311 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: ADRIANA DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005493-67.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL ALVES BARBOSA DIAS  

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005519-73.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARCOS ATAIDE CORREA 

ADVOGADO(A): SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005538-76.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005611-40.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HERMINIO MARTINHAO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005613-92.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL CANDIDO DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005642-92.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANDRE BARBOSA NETO 

ADVOGADO(A): SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005646-75.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LIBERTINO GARCIA TEJEDA 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005667-52.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIVALDO DE SOUZA PAIVA 

ADVOGADO(A): SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005675-55.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DA COSTA  

ADVOGADO: SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005681-42.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KAREN CAROLINA ALVES 

ADVOGADO(A): SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005703-81.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005719-04.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLEUZA MARTINELLI 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005740-48.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAIMUNDO ALVES NETO  

ADVOGADO: SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005747-42.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LAURINDA VIEIRA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005798-76.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO RIGHI  

ADVOGADO: SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005800-02.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR BOCCHI  

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005831-53.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCIA MARIA MELO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005854-83.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNA STEPHANI DA SILVA DIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 18 de agosto de 2011. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, 

que segue subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Terceira Turma Recursal. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT  

Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000068/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 
CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 04 de agosto de 2011,  às 10:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal OTAVIO 

HENRIQUE MARTINS PORT, Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando 

presentes os Meritíssimos Juízes Federais ANITA VILLANI, ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA e MARCELO 

COSTENARO CAVALI, bem como o Procurador do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

MARCIO SEGGIARO NAZARETH. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais 

ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MARCELO COSTENARO 

CAVALI. Ausente justificadamente a Meritíssima Juíza Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO. Nos termos do 

artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e 

da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, 

foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 0005855-71.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: IRENE MARIA MACHADO SCATOLIN 

ADVOGADO(A): SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005866-79.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO NYIKOS  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005882-34.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005891-86.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 
RECTE: MARIA TEREZINHA RAGONEZI ALVES 

ADVOGADO(A): SP210042 - MARCOS JOSE RAGONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005920-27.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE FARINELLI CLEMENTE  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005954-18.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DE CAMARGO BARROS  

ADVOGADO: SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005977-05.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CELIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005990-47.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROBERTO HONORATO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005990-83.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSMAR VINICIUS PADULA 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005995-05.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: BERNARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005996-90.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS GANDOLPHO 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006008-68.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040303 - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE MESSIANO 
ADVOGADO(A): SP169484 - MARCELO FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006010-58.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NELSON CARBONI 

ADVOGADO(A): SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006031-77.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RICARDO PINTO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006128-50.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JESUINO DA SILVA FILHO  
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006144-28.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: OLINDOR MARQUES RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006154-88.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANTA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006182-79.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL LAUREANO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006212-19.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CILENE DA SILVA PAULO (REPRES. JOSE FELIX DA SILVA)  

ADVOGADO: SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006247-17.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANGELA MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO ANDRÉ LUIZ BATISTA CARDOSO, OAB/SP 229.384 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006310-60.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CICERO ROGERIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006383-05.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO OTERO  

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006391-08.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARDOSO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006395-22.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006396-07.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006400-44.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FREDERICO MARCHEZIN 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006407-97.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ANTENOR DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006441-57.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE ANCHIETA FERREIRA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006499-03.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS SIERRA  

ADVOGADO: SP116420 - TERESA SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006510-53.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE WILSON SEVERINO JUNIOR  

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006524-50.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP201512 - TATIANA ROBERTA FERRARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006527-76.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006531-50.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: RENATO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006534-50.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARISVALDO SANTOS FRANCA 
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ADVOGADO(A): SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006535-77.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA PAIVA DA SILVA  

ADVOGADO: SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006639-60.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MERCIA CRISTINA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006643-14.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: RUBENS COLABONE 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006736-38.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVELINA MARIA ROCHA DE MIRANDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006790-74.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GUISSI  

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006851-90.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON ALVES CARVALHO  

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006861-13.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDVAL ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006918-80.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: FIRMINO GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006965-32.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: CARLOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007005-02.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIS CESAR AMORIM 

ADVOGADO(A): SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007006-56.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007044-90.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AURORA BENEDITA BARRAROZA MAFRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
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PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO ANDRÉ LUIZ BATISTA CARDOSO, OAB/SP 229.384 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007069-40.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DILMA BESSA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO ANDRÉ LUIZ BATISTA CARDOSO, OAB/SP 229.384 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007132-49.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINO VICENTE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007139-40.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ BONETTE  

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007212-83.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE LIMA LAVOR 

ADVOGADO(A): SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007299-63.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO CARMO LANA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007339-47.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO VERISSIMO DE MORAIS  

ADVOGADO: SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007383-38.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GILBERTO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007399-21.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LETICIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007418-34.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARQUES OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007433-06.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE LINA GONZAGA  

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007445-85.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA LUCIA FONSECA MACIESKI 

ADVOGADO(A): SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007522-66.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MOACIR PRADO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007560-28.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP140126 - GIOVANNI ITALO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007578-25.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SYLVIO SPINARDI JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007642-35.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO NETO 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007653-31.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DA FONSECA  

ADVOGADO: SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007687-39.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: EDUARDO LUIS DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007815-93.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MELQUISES DE CAMPOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP156143 - GUSTAVO CAMPOS MAURÍCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007892-92.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELY APARECIDA DE MELLO  

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007937-12.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO BRAZ 

ADVOGADO(A): SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007962-15.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE SANCHES DOMESI  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008027-80.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008089-50.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO PINTO DE MELO  

ADVOGADO: SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O PROCURADOR DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. MARCIO SEGGIARO NAZARETH 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008139-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 
RECTE: JUDITH OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008390-67.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELY INACIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008451-55.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DEVANIR MENDES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008464-61.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA FORTI DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008510-43.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO DE CARVALHO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008536-38.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIRMA TERESINHA MAIA MAGALHAES  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008636-95.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS SOARES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008640-03.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: VALDIONOR ALVES PIRES 

ADVOGADO(A): SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008755-82.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIRALDO JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008760-70.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WONIA MARIA FRANCO KHALIL  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008780-37.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: LUIZ ARNALDO SERTORIO MILANEZ 

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008805-84.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: ANA QUITERIA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008816-09.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCILIA RODRIGUES ROSSI 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008837-55.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARLOS DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008845-56.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: GABRIEL AKIO TAKAMORI  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008907-96.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROGELIO MONDEJAS  

ADVOGADO: SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008933-70.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO SERGIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008943-10.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIBANIA ANTONIA MARTINS  
ADVOGADO: SP184379 - IVONE APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008980-68.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONAS REZENDE  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008991-97.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ADELSTAN TELES DE MENDONÇA  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009007-61.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MARIO LUCIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009017-95.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ORLANDO VEDOVELLO  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009162-60.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR GEROTTO  

ADVOGADO: SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009194-96.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA SUSAN SOARES GONCALVES MARQUES  

ADVOGADO: SP244686 - RODRIGO STÁBILE DO COUTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009197-75.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELISABETE DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009224-97.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA MESQUITA DA SILVA GARDENGHI  

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009226-28.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA SALETE NORONHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009235-63.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ACACIO APARECIDO BERNARDO 

ADVOGADO(A): SP073527 - ANTONIO LUIZ FRANCA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009237-57.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARMEN VIEIRA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009240-24.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DE FATIMA SANTOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009348-83.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO BARBON 

ADVOGADO(A): SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009474-89.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILTA MANGUEIRA DE SANTANA  

ADVOGADO: SP261528 - FREDERICO FERRAZ RODRIGUES     

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009629-20.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDIVALDO SOARES VIANA  

ADVOGADO: SP175619 - DIRCEU AUGUSTO DA CÂMARA VALLE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0009643-20.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RUBENS CARLOS SARTORATO 

ADVOGADO(A): SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009708-15.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALKIRIO FERNANDES ROSA  

ADVOGADO: SP241221 - KARIN YUMIKO TANAKA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009743-72.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA IRIA ROSA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009783-54.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA LOPES VALVERDE 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009827-34.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADMILSON DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010028-26.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ALCIDES BUENO NUNES 

ADVOGADO(A): PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010215-34.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: GERVASIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010217-11.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IOLANDA PEREIRA DO NASCIMENTO JOLO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010221-41.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO DUARTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010391-13.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO VILAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010408-49.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ITACYR GOMES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010498-57.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: AMAURI FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010499-42.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: RODNEI KLAROSK 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010503-79.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: HORACIO CAMARGO DE LIMA 

ADVOGADO(A): PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010512-41.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ELIZEU RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010520-18.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE PARRA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010638-64.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GETULIO JOSE DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010656-15.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSWALDO AMIEIRO 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010683-95.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO ALFREDO KRIGUER 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010692-57.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO LEOCADIO DA CRUZ SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010708-52.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ANTONIO JOSE DE LACERDA 

ADVOGADO(A): SP175617 - DEBORA CRISTINA CALZAVARA 

RECTE: ANA MARIA DA SILVA LACERDA 

ADVOGADO(A): SP175617-DEBORA CRISTINA CALZAVARA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010718-31.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA APARECIDA MAROSTICA CALORA  

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010719-11.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA GABRIEL FIUZA  

ADVOGADO: SP271104 - ANDERSON  APARECIDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010769-13.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANTONIO DOS REIS LIMA  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010790-42.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ALDO DE MORAIS SILVEIRA 

ADVOGADO(A): PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010794-79.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: IRINEU LOPES 

ADVOGADO(A): PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010802-56.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO CARLOS BLANCO 
ADVOGADO(A): PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010806-93.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CLÁUDIO RIZZO 

ADVOGADO(A): PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010809-48.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MAGALI MARQUES 

ADVOGADO(A): PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010827-45.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CLAUDIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP116573 - SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010890-94.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA AMELIA CHAGAS PIERI 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010914-48.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO PEREIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010918-04.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODORICO MUNUTT JUNIOR  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O PROCURADOR DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. MARCIO SEGGIARO NAZARETH 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010929-77.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES CAETANO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010939-38.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CARLOS SCOMPARIM 

ADVOGADO(A): PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010944-60.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ADELINA BENATTI ARMANDO 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010953-64.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO HENRIQUE LOPES  
ADVOGADO: SP262859 - WILANY CAVALCANTE MONTEIRO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010971-82.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSE MARTA ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010977-50.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE VALDIR MAGUETA 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010997-39.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR MESSIAS MOTA  

ADVOGADO: SP184221 - SIMONE PIRES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011040-75.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CARLOS ROBERTO GOMES DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0011115-56.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VILMA MARIA DOS SANTOS GOBBI 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011345-69.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EDMILSON PEREIRA CORREA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011507-30.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENIO NOGUEIRA ANTONIO  

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011612-70.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO LOPES BARBOSA  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O PROCURADOR DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. MARCIO SEGGIARO NAZARETH 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011614-40.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANGELICA ROSENDO  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011616-10.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LOURDES ANTERO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011702-78.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDINEI ALVES DINIZ  

ADVOGADO: SP152855 - VILJA MARQUES ASSE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011748-70.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE SEVERINO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012056-62.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VILMAR FERREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012248-65.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DIRCEU RAMOS DE MOURA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012433-77.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TIAGO ROBERTO MARIA PARRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012438-36.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO GUALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012441-54.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA ROCHA FLOR  

ADVOGADO: SP242728 - AMERICO SCUCUGLIA JUNIOR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012489-13.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE FERREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012586-78.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ROBERTO DA SILVA 
ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012654-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ISAURO TEIXEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012817-71.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA D'ARC DOS SANTOS LUCIANO  

ADVOGADO: SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012945-62.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PEDRO PIRES 

ADVOGADO(A): SP135527 - TELMA PIRES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012975-03.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDGARD BICICCHIII  

ADVOGADO: SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0013042-25.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0013057-29.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JORGE HELITO 

ADVOGADO(A): SP010417 - JORGE HELITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013327-19.2010.4.03.6183 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: IVONE DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO(A): SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013662-11.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: MARIANA VITALINO  

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013708-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALEONI TEIXEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014169-86.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MARIA APARECIDA BORDINI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP056746 - LILIANA DEL PAPA DE GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014440-10.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANA LUISA DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014593-75.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015230-31.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARLENE DA SILVA COSTA 

ADVOGADO(A): SP071334 - ERICSON CRIVELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015618-60.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NAZARE DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP286516 - DAYANA BITNER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015766-08.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: EURICO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP133117 - RENATA BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016162-14.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: HENRIQUE ALVES 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016225-39.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIANO GOMES FEITOSA 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0016293-86.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO COELHO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016415-36.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELEDA TORRES DOS ANJOS  

ADVOGADO: SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016479-12.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: DURVAL FERNANDES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016954-04.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENICE RAMOS  

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017213-60.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ROSIMEIRE RUIZ 

ADVOGADO(A): SP239379 - ISIS RIBEIRO BRANDAO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017426-66.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO MENDES  

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0017435-62.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO ALVES CACAU  

ADVOGADO: SP214217 - MELISSA BESSANI CARVALHO DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017440-50.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAQUIM OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017517-64.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON MARCOS DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP197628 - CASSIANO COSSERMELLI MAY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017719-36.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CARLOS ALBERTO DAVID PEREIRA 
ADVOGADO(A): SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017927-88.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES GRANJEIRO 

ADVOGADO(A): SP195003 - ELISÂNGELA XAVIER DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017991-35.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: HELGA APARECIDA NUSSBAUMER SILVA 

ADVOGADO(A): SP206714 - FABRÍCIO PALACIOS LEITE TOGASHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018144-69.2010.4.03.6105 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: OSVALDO GAMA 

ADVOGADO(A): SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018316-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NOEL DE PAULO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018368-98.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018432-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUZIA IZABEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019594-75.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEY LOPES DE SANTANA  

ADVOGADO: SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019849-33.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO LUIZ OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019869-87.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: IRMA MOORE 

ADVOGADO(A): SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020127-87.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON DE CASTRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020151-96.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NEIDE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020188-89.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLETE FERNANDES ROSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020770-89.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JACINTO JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020943-50.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NEY MEYER 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021111-88.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGUINALDO APARECIDO CATANI  

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021212-55.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR DATIVO BENTO DE MEDEIROS FILHO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021599-36.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ALAIDE AMELIA DA COSTA PRETO 

ADVOGADO(A): SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022480-18.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022921-91.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA APARECIDA CREMONEZI PIQUEIRA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023365-95.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL JOAQUIM DA SILVA  

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023464-94.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA LUCIA VIEIRA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023550-36.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA HENRIQUETA ACIOLY  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023856-05.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JAKSON BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP191844 - ANTONIO AGENIR SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024185-51.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024411-51.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVELYN RODRIGUES DA SILVA  
ADVOGADO: SP090059 - LENITA BESERRA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025538-29.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO VICENTINI  

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026003-67.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO FRANCISCO  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026021-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DA SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026390-48.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON RIBEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP257521 - SIMONE AGUILAR SERVILHA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026489-86.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA SEGANTI ALCAZAR  

ADVOGADO: SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026492-07.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: GREGORIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026809-73.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ADELAIDE TRINDADE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026892-84.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO VENANCIO DA SILVA  
ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027648-64.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUZIA MONTEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0028043-85.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CARLOS JUSTINO  

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028273-64.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JUSCELINO GONCALVES DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028338-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: APARECIDO HIPOLITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028346-36.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029295-94.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EBE SBRIGHI PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030788-72.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: IDELVANDE DANTAS MACEDO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0030895-19.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NOEMIA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030938-87.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO DANIEL SANTANA 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031126-46.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031308-32.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LOPES SANCHES  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031371-57.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GUILHERME DA SILVA  

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031397-89.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VIRGINIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0031462-50.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031515-02.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORIVAL DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031539-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAYMUNDA DOS SANTOS LIMA  

ADVOGADO: SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031732-45.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO PEDRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032032-02.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISEU PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032083-13.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CARLOS ROBERTO CAVALARI 

ADVOGADO(A): SP258531 - MARCO ANTONIO MARINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032285-92.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY SARAIVA LEÃO  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032636-60.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON ROBERTO SANTOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032715-73.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FAUSTO  

ADVOGADO: SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032794-18.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO MENDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032939-79.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ELLY BRUHNS LIBUTTI 

ADVOGADO(A): SP212029 - LUCIANA SPERIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032965-77.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA VANUZA DA SILVA RIBEIRO 
ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECTE: TAINÁ DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032975-24.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: APARECIDA DE FATIMA SILVA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033009-91.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANASTASIO MARIO RUBEN GAONA LAGRAVE 

ADVOGADO(A): SP192240 - CAIO MARQUES BERTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033245-43.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANA SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033482-14.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE SOBRAL ANJO  

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033531-21.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLA APARECIDA ROCHA SANTOS  

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033692-65.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO DI PIETRO  

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033920-40.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCAS SOARES DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0034338-41.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINO MARCELINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP255743 - HELENA MARIA MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034343-34.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IZABEL APARECIDA DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034440-63.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO DA COSTA FURLAN  

ADVOGADO: SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034542-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP273230 - ALBERTO BERAHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034546-25.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDMAR RODRIGUES DA SILVA PIMENTA 

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034549-14.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENISIO DOMINGOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034626-86.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARINS LOURENCO PEDROSO  

ADVOGADO: SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034802-02.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADENIAS CARNEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034922-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADELIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035631-17.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES MACEDO VEIGA SUDARIO  

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035837-60.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036023-20.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLARA LUZ  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036072-61.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: CICERA DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036154-92.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VALMIR DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP152158 - ANTONIO ALVES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036557-95.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RCTE/RCD: MARCOS AURELIO BARREIRO 

ADVOGADO(A): SP061723 - REINALDO CABRAL PEREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036621-08.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SIDNEY ANGELO GOMES 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037107-90.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FRANCISCO ALVES  

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037123-10.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SABINO CARLOS CARDOSO SACRAMENTO  
ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037279-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAMIRO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0037720-81.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA NEIDE DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037862-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVAR NERIS DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037939-60.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAGNO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038466-75.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DALVA GOMES BOSCHETO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038604-08.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADEMILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038658-71.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ANTONIO CARLOS CSUKA 

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038882-43.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES ARAUJO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038929-17.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDICE DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RECTE: ERIVAN DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP220762-REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039136-79.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: TEREZINHA ONOFRE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039249-33.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERONIDES ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039875-57.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: FRANCISCA LIBERATA DI LORETO VICENTIN 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039962-08.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA REGINA COSTA  

ADVOGADO: SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040376-06.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE PAULA BARBOSA  

ADVOGADO: SP220905 - GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040803-37.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140685 - ALESSANDRA FERREIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040949-44.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE GERALDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041830-21.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: IRENE GUARATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041841-16.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VILMA LINOS DE CAIRES MARINO 

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0042033-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042537-52.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VENANCIO FLORENTINO ALVES  
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ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043296-84.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL FERREIRA MAIA 

ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043491-35.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: RONALDO SILVA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043845-65.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: FERNANDO COSTA MOLINA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043922-69.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MILTON JESUS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043980-38.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSIAS MOTTA LEITE 

ADVOGADO(A): SP212734 - DANIELA YURI SHINKAI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044143-86.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ANTONIO ABRAHAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0044338-37.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSCELINO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP061310 - JANIO URBANO MARINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044963-37.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DOMINGOS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045240-87.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANA MARIA DUARTE GOMES 

ADVOGADO(A): SP092102 - ADILSON SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045390-68.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JORGE LUIZ NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046001-26.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: PEDRO RICIERI ANCESQUE 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046033-31.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO LUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046075-80.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JUVENAL MATIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046085-27.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: BENTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046152-89.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CELESTINO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046160-66.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE MARINHO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046878-58.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CECILIO ALVES FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047028-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: VICENTE ALMEIDA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047809-66.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO GUILHERME DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047811-36.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ARLINDO FRANCISCO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047872-91.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LYDIA APPARECIDA MERLIN MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048037-36.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BARROS DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048492-98.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNUNCIATA FORTUNA RACHAN  

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048792-26.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP201206 - EDUARDO DE SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048950-18.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA  

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0049246-74.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: IVANILDE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049253-66.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CICERO DIONIZIO APOLINARIO 

ADVOGADO(A): SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049322-98.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CICERO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049324-68.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSEFA DIAS ROSA 

ADVOGADO(A): SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049592-88.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSE HERMELINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049657-20.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALVARINA APARECIDA RIBEIRO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049851-83.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON DOS SANTOS NETO  

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050441-60.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: FRANCISCO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050804-81.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HERVAL ZANARDO  

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050807-36.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDEVAR CARLOS RAMPAZO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050892-85.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FREIRE DA SILVA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051003-35.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CELIA DA SILVA BENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP174859 - ERIVELTO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051020-08.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: OSWALDO SOLCIA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051744-75.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERIA DE CARVALHO COSTA  

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052082-83.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA RIBEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052276-20.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA VIEIRA DE LIMA PINHEIRO  
ADVOGADO: SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052330-15.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ELIAS PEREIRA VIANA 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052445-07.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: EDILSON JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052656-09.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: ROBERTO GRAF  

ADVOGADO: SP282617 - JONATHAN FARINELLI ALTINIER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053189-70.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: PABLO PINHAS MELUL GUITTA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053733-87.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PEREIRA DE SANTANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053819-29.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE SOUZA NEVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053991-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIO VICTORELLO FILHO 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054563-19.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DOMINGOS SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054607-38.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LEDA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0054838-02.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054956-41.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO ARCHAPA  

ADVOGADO: SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054981-59.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE GRACIA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055155-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PASQUALE MARTINO 
ADVOGADO(A): SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055775-12.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDECI LUIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056359-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCILA MASCARENHAS MARQUES  

ADVOGADO: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056934-87.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: GILSON TEODORO AZEVEDO  

ADVOGADO: SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057137-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ENIO PEREIRA DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057658-91.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO ALVES DE DEUS  

ADVOGADO: SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058372-17.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ORIVALDO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058381-76.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: DANIEL MATTOS CAVALIERI 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058550-34.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SILVERIO GARCIA ALFIER 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058598-90.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0058631-12.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PRISCILA APARECIDA DE CARVALHO PEREIRA  

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058637-87.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ ANTONIO GEREMIAS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059593-35.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR IDADE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES CURCI  

ADVOGADO: SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059763-07.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RCTE/RCD: CREUZA CRISPIM DE MENDONCA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059899-04.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS ALVES DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060494-03.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WILSON MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP266141 - JUCIARA SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060576-05.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: WILSON GOMES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060617-06.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060877-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: WALTER AUGUSTO RUAS 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060883-85.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSEFA DE RONCE 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061650-26.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO DANTAS LIMA 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061914-77.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA LEITE  
ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062654-98.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OTILIA DE LIMA  

ADVOGADO: SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0062800-42.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: IVONE LOPES FURLAN 

ADVOGADO(A): SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064894-94.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CARMO RAMOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0065147-82.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SOUZA NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0065681-26.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO NERY DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0066848-78.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS REIS SILVA  

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0067927-29.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSVALDO ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0076019-93.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROBERTO TAKEO UENISHI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0076376-73.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO BATISTA XIMENES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0078729-86.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMELINO NEPOMUCENO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP210744 - BENJAMIM SOARES DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0079665-14.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CIVALDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0081293-38.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0084149-09.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020909 - REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: JOSE NILSON DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 
RECTE: ANA MARIA APARECIDA PERES SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0085658-38.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP257016 - LUIZ MARCELO ORNAGHI 

RECDO: JOSE BONIFACIO BATISTA MOURA  

ADVOGADO: SP257016 - LUIZ MARCELO ORNAGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0086376-35.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LENITA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0086615-73.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: TERUYO IZUNO 

ADVOGADO(A): SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0089526-24.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELZA DE LIMA FAVERO 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0135827-34.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADELINO MENDES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP178544 - AGNALDO MENDES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0324449-63.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SILVERIO MERCURIO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0325293-13.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIAO DOS SANTOS COQUEIRO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0326974-18.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
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RECTE: JOSE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0327117-07.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ROBERTO JAIR MOMESSO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0352220-16.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 18 de agosto de 2011. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, 

que segue subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Terceira Turma Recursal. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT  

Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000884 
  

LOTE 101835/2011 
  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos, apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, ou arrolar testemunhas, JUSTIFICANDO SUA 

NECESSIDADE, as partes poderão fazê-lo, no prazo de 5 dias. Ainda, a parte autora poderá comparecer no 

setor de Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar 

que as senhas se esgotem antes de sua chegada. 

Ainda, caso não tenha sido apresentada contestação, a mesma poderá ser juntada aos autos até a data designada 

para audiência. 
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Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

  

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do 

Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá 

informar, no prazo de 48 horas, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 

12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por 

litigar pela totalidade dos valores.  

  

Intimem-se. 

  
0033614-37.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301324044/2011 - FABIO LOPES 

COIMBRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0015747-31.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301324041/2011 - JOAO MENEZES DE 

SOUZA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0033547-72.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301324045/2011 - MARLENE SILVA DO 

NASCIMENTO LIMA (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO); ALAN SILVA DE LIMA (ADV. 

SP061946 - EDGARD MENDES BENTO); AMANDA SILVA DE LIMA (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES 

BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033650-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301324043/2011 - JOSE LUIZ 

RODRIGUES LIMA (ADV. SP231690 - VANESSA BITTENCOURT BERNARDES, SP242455 - VINICIUS VALLI 

SALVATICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

  

Ata Nr.: 6301000055/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 04 de julho de 2011,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA, Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO 

PAULO, estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais MARCIO FERRO CATAPANI e FÁBIO RUBEM 

DAVID MÜZEL, e o Procurador da República LUIZ COSTA, que atuou nos feitos criminais. Participaram por 

meio de videoconferência o Meritíssimo Juiz Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA, 

MARCIO FERRO CATAPANI e FABIO RUBEM DAVID MUZEL. Ausente, justificadamente, os Meritíssimos 

Juízes Federais LEONARDO SAFI DE MELO, em razão de convocação para atuar no Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, e KYU SOON LEE, em razão de férias. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de 

setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os 

recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000010-34.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUNICE STEFANI MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000046-97.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE XAVIER  

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000055-33.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CELIA VAZ DOS SANTOS RUBIO 

ADVOGADO(A): SP239325 - ARACELI SASS PEDROSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000120-64.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CRISTIAN SOUZA CURPINIANI 

ADVOGADO(A): SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000148-52.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: JEANNE NAIME LEVI 

ADVOGADO(A): SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000167-91.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JAIR DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000183-81.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 
RECTE: RONI BORTHOLIN 

ADVOGADO(A): SP245097 - PAULO JOSÉ DA FONSECA DAU 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000189-38.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: FRANCISCO PEDRO MANTOVANO 

ADVOGADO(A): SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0000192-81.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALINE FERNANDES DE PAULA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000199-29.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: VITOR APARECIDO GANDOLFI 

ADVOGADO(A): SP230865 - FABRICIO ASSAD 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000210-92.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: JOSE MAURICIO ISMAEL MADI FILHO 

ADVOGADO(A): SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000216-40.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA MIGUELINA DO NASCIMENTO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000224-91.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ADEMAR MENDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000259-36.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: WALTER GIACHETTO 

ADVOGADO(A): SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000308-13.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA ANGELA OLIVEIRA CORREA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000314-69.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE DE ALMEIDA MACHADO  

ADVOGADO: SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000325-79.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: NADERICE APARECIDA VITRIO VIDOTTO 
ADVOGADO(A): SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000326-96.2009.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ZILDA DOS SANTOS GUEDES 

ADVOGADO(A): SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000334-41.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: FAUSTO VITRIO VIDOTTO 

ADVOGADO(A): SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000374-78.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLOVIS FRANCO 

ADVOGADO(A): SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000396-75.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AKIRA TSUMOTO 

ADVOGADO(A): SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000416-42.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 
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BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: VALERIA APARECIDA PINTO DAS CHAGAS 

ADVOGADO(A): PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000419-76.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RUBENS MASSI 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000425-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JAIME FLORIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000436-63.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ABIMAEL BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000443-65.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000444-29.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA DE JESUS MARQUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0000454-54.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAQUIM JOSE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000475-94.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERTULINA MARIA DA CONCEIÇAO  

ADVOGADO: SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000489-14.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA ANA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000509-79.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDECI QUIRINO 

ADVOGADO(A): SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000516-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: FRANCISCO GUEDES FRANCA 

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000548-54.2010.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEODOMIRO MOREIRA DO PRADO 
ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000617-61.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADEMILSON SILVERIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000681-18.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ALINE VIEIRA RIBAS 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000688-31.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: PELOPIDAS FENELON DE SOUZA GOUVEA 

ADVOGADO(A): SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE 

RECTE: ELZITA GARCIA DE SOUZA GOUVEA 

ADVOGADO(A): SP246968-CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE 

RECTE: MARIA DO CARMO GOUVEIA DE MORAES 
ADVOGADO(A): SP246968-CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE 

RECTE: EPAMINONDAS JOSE FENELON DE SOUZA GOUVEA 

ADVOGADO(A): SP246968-CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE 

RECTE: RITA DE CASSIA FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP246968-CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000695-92.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MIGUEL OLIVEIRA MAIA 

ADVOGADO(A): SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA - OAB/SP 162082  

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000736-80.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUZIA VIEIRA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000740-40.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RONALDO ALEXANDRE CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP238605 - DANIEL MASSARO SIMONETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000753-12.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 
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RECTE: CELINA DE FATIMA MARCUZ ANTONIO 

RECDO: SONIA PEREIRA DE MORAIS E OUTROS 

ADVOGADO: SP091862 - HELENA MARIA DOS SANTOS 

RECDO: DAVID ANDRIGO PEREIRA DE MORAIS SANCHES 

ADVOGADO(A): SP091862-HELENA MARIA DOS SANTOS 

RECDO: MICHAEL DANIEL PEREIRA DE MORAIS SANCHES 

ADVOGADO(A): SP091862-HELENA MARIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000755-65.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: WAGNER LUIZ DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000755-86.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO DIAS RUIZ 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000781-54.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
RECTE: CELSO NORBERTO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000796-02.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRACY MARIA DE ABREU BRITO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000808-06.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA CARLA DE AZEVEDO FALCAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000820-15.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CASSIO HENRIQUE PARRO DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP169146 - MAIRA SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000836-84.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000851-85.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020901 - QUITAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SONIA MARIA RODRIGUES SIMÃO(PROCURAÇÃO:VICTOR SIMÃO MARTINS)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000870-71.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANDREZA DOS SANTOS BARROS 

ADVOGADO(A): SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000888-07.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEWTON PAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000890-13.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CLÁUDIO MONHO 
ADVOGADO(A): SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000891-95.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: URIAS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP266093 - TÂNIA MARA REZENDE DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000897-73.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: PALMIRA PEREIRA COTTA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000899-45.2006.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: MAURO GOMES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000915-96.2006.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: MARIA DONATA WILL LUDWIG DAS GRACAS 

ADVOGADO(A): SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000922-88.2006.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: CLEIRE HABERMANN MENEZES 

ADVOGADO(A): SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000927-13.2006.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: PAULO FRANCISCO BLOCK 

ADVOGADO(A): SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000957-75.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSVALDO SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000965-19.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARCOS ROBERTO LIMA SOUSA  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0000970-47.2006.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: VALDIR CODINHOTO 

ADVOGADO(A): SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000997-53.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OLIVIA CANDIDA DE JESUS CONSTANTINO 

ADVOGADO(A): SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001009-11.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA CHUTE MACHADO  

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001021-52.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CLEONICE GOLFI ANDRIAZZI CALEGARI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: ELMO CALEGARI 
ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001051-87.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO COTINGUIBA BONFIN  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001066-22.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: MITSUKI IAMASHITA 

ADVOGADO(A): SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001100-33.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: CECILIA BRUNO DA SILVEIRA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP198771 - HIROSCHI SCHEFFER HANAWA 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT  
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ADVOGADO: SP198771 - HIROSCHI SCHEFFER HANAWA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001102-34.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DARCI RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001159-82.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 
RECTE: CELINA PIZARRO PINTO 

ADVOGADO(A): SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS PIZZARRO PINTO SINIBALDI 

ADVOGADO(A): SP230257-RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001169-63.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELO CARLOS FIUZA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001180-47.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CICERA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001183-87.2005.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: DEMITILDES ALVES MURTA 

ADVOGADO(A): SP231470 - PAULIANE DE SOUZA RUELA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001184-95.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: BRUNO SINIBALDI 

ADVOGADO(A): SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001205-02.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ARMANDO STEFANO - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP208864 - DIOGO GONZALES JULIO 

RECTE: CLELIA ROSSI STEFANO 

ADVOGADO(A): SP208864-DIOGO GONZALES JULIO 

RECTE: MARCIA TERESINHA STEFANO CARMONA 

ADVOGADO(A): SP208864-DIOGO GONZALES JULIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001246-78.2006.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: RONEY CONTADOR ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001251-46.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: PEDRO DIAS DE ALCANTARA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001254-55.2006.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: JOAO CELIO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001294-28.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ENRINE GEMBRE BARTOLETI 

ADVOGADO(A): SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001305-54.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ANTONIA DO CARMO MARCHESE 

ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001314-83.2010.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISABELA QUERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001321-08.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: EUCLIDES CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001323-75.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
RECTE: NELSON NIERI 

ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001376-26.2010.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: GERSON AQUINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP134872 - RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001405-36.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO NOBRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001428-79.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ CARLOS MARGONI 
ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001464-07.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: KAO TAO 

ADVOGADO(A): SP140044 - OSWALDO VIEIRA DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001470-15.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001485-63.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO CEZAR MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001487-17.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO MARCIANO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001488-28.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANELUSCO SERVILIERI  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001501-58.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCIA FATIMA FERREIRA RAFAEL 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001520-84.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: JESUS APARECIDO RODRIGUES BARBOSA  

ADVOGADO: SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001571-41.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO BARBOSA BARROS - ESPÓLIO 

ADVOGADO(A): SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 
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RECTE: GILBERTO BARBOSA BARROS 

RECTE: EDSON BARBOSA BARROS 

RECTE: ALESSANDRO BARBOSA BARROS 

RECTE: ROBERTO BARBOSA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001586-37.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: BENEDITO SALVADOR GONZAGA 

ADVOGADO(A): SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001590-29.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO JOSE FLAVIO FILHO 

ADVOGADO(A): SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001600-06.2006.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: JOSE AUGUSTO DE JESUS 
ADVOGADO(A): SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001607-95.2006.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: NILSON STEFANO KATSURAGAWA 

ADVOGADO(A): SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001651-32.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNA PICCIRILLO 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001702-16.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: LUIZ DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001713-09.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: REINALDO CIRILO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001781-92.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: SEBASTIAO DIZIO FARIA 
ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001782-24.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIS FERNANDO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) SERGIO RODRIGUES DIEGUES - OAB/SP 169755  

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001804-65.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA NILDA FERREIRA SILVA DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001810-09.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANITA ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001814-46.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANA STELA MOYA 

ADVOGADO(A): SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0001818-80.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA TEREZINHA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP135305 - MARCELO RULI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001820-34.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSEVALDO CRUZ DA PAIXÃO  

ADVOGADO: SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001831-94.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NEMIAS REINAUX DUARTE 

ADVOGADO(A): SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001840-38.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA VIANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001859-89.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: SILVIA REGINA DE LIMA  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001865-23.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: WALTER CAMPI 

ADVOGADO(A): SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001899-44.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: WILSON MONTEIRO 
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ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001913-18.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ADEMAR CALIXTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001930-30.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO CABRAL NETO 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002002-19.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP153222 - VALDIR TOZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002020-43.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DAMIANA MARIA SANTOS GUEDES 

ADVOGADO(A): SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002030-19.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS GUSTAVO SILVESTRE  

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002035-41.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THOMPSON KENNEDY ROCHA  

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002097-58.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VITALINO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002120-36.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA JOSEFA DA CONCEICAO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002129-89.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO DE MELO SILVESTRINI  

ADVOGADO: SP116948 - CLODOMIRO BENEDITO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002167-52.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE PELEGRINO 

ADVOGADO(A): SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002171-29.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENIR APARECIDA FIRMINO  

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0002177-33.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA MADALENA CLAUDIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002215-81.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CELIO MARCOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002234-87.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA ISABEL MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002247-96.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ROBERTO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002255-60.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIVALDO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP279363 - MARTA SILVA PAIM 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002257-12.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CORREA LEITE 

ADVOGADO(A): SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002263-40.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: AILTON LUIZ BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP207263 - ALAN RODRIGO BORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002272-96.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ODAIR JOSE GROGO 

ADVOGADO(A): SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002351-41.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO FAVARON  

ADVOGADO: SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002375-65.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RENILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002383-93.2004.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ROBERTO FABRETTI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002390-44.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: PAULO SARAIVA 

ADVOGADO(A): SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002395-94.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE EVERALDO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002442-56.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LUIZ TOBIAS 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002467-31.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: WALDEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP190780 - SEBASTIÃO DINIZ 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002479-36.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE FAGNANI NETO 

ADVOGADO(A): SP156288 - ANDRÉ LUIZ BECK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002508-79.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINA MARIA PRIETO NUNES 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002526-02.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ARISTIDES DIAS 

ADVOGADO(A): SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002527-57.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002546-15.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WLADIMIR LINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002565-33.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ISAC GOMES 
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ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002576-80.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002596-89.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS CONCILIO  

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002692-07.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: BENEDITO DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002710-97.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: GERSON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002732-72.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EMILY APARECIDA BARBOZA BORGES 

ADVOGADO(A): SP169107 - SHIRLEY EDILENE JORGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002795-75.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARTA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002798-30.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELPIDIO KEPPE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002829-30.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: DELCINA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002838-83.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALICE BELOTI CICOTE 

ADVOGADO(A): SP124882 - VICENTE PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002858-03.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATAIR ELAINE FERREIRA PRESSUTTO  

ADVOGADO: SP179646 - ANDRÉ LOTTO GALVANINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002888-56.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO MORENO DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP085461 - LAZARO ALVES DA SILVA SOBRINHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002932-02.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CANDIDA VIEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002958-67.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADOLFINA MARIA LIMA  

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002991-07.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IZABEL VITALINA ALVES 

ADVOGADO(A): SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002994-42.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA VALERIA DA SILVA SANTANA  

ADVOGADO: SP075933 - AROLDO DE ALMEIDA CARVALHAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003004-10.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 
RECTE: GERSON APARECIDO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003031-21.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESSE FONTES FERREIRA  

ADVOGADO: SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003056-73.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JAIR FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003083-85.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: MAUCIR CANHE 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003108-59.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANGELA MARIA ZAPATER DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECTE: ED CARLOS ZAPATER DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003157-95.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA JOANA LOPES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003269-63.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO DE ASSIS LIMA 
ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003275-02.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: NILSON SARTORI 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003334-02.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDICAEL ROBERTO DE JESUS  

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003353-59.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALQUIRIA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003360-33.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARETE EMILIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003366-82.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: SONIA MARIA CARIA 

ADVOGADO(A): SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003379-48.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAUDICEA CARLOS RIBEIRO SCACALOSSI 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003400-15.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE MARIA ALVES  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003403-91.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: TARSO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP219320 - DANIELA SACCOMANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003409-10.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENESIO LOPES DE LIMA  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003423-58.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI GOMES FERREIRA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003429-33.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AMARILDO ALVES BARBOSA 
ADVOGADO(A): SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003432-48.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ZENAIDE DO CARMO ALVES FAVARON 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003437-42.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIDICE VILELA DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003460-36.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003489-30.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCINEIA MUNIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003508-44.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FLORIPES SILVA LOPES 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003518-94.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DIVINA LEME DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003533-81.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003539-64.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO APARECIDO KALESKI  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003576-97.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003581-55.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003654-79.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA AGUIAR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003659-40.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE PRADO MURCIA 

ADVOGADO(A): SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003699-40.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: NELSON MARTIR 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003714-81.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: ALBERTO OCROCH 

ADVOGADO(A): SP190780 - SEBASTIÃO DINIZ 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003731-42.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLEONICE DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003925-79.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANUEL DAMIAO VIEIRA 
ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004182-16.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ARLETE PINTAO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004192-32.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DENIVAL PEREIRA DO VALE 

ADVOGADO(A): SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004231-14.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004236-85.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO NOLASCO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004238-61.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO ZIGLIO  

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004293-71.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE FATIMA PEIXOTO BORGES 

ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004310-66.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO PEREZ CHECA 

ADVOGADO(A): SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004330-39.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GILSON BAPTISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004330-78.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO VICENTE FILHO  

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004344-17.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: RYOSHO MATSUSHIMA 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004372-58.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE ANTONIO GIAROLA 

ADVOGADO(A): SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004404-84.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JURANDIR ESTEVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004441-03.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: THIAGO HENRIQUE CONTE 

ADVOGADO(A): SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004573-04.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CONCEICAO DO ROSARIO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP153582 - LOURENÇO MUNHOZ FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004608-67.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVONETE MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004636-94.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVANETE JOSEFA DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004674-91.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTÔNIO FELIPE  

ADVOGADO: SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004718-33.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ANTONIO KNOLL  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004726-58.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: JESUS LUGLI 

ADVOGADO(A): SP080346 - EDGARD JOSE PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004741-27.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DIOGO RAMOS FERNANDES FILHO 

ADVOGADO(A): SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004892-94.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIA HELENA MAIORANO 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004938-55.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DOUGLAS DIAS BASILIO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005138-38.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDMUNDO SANTANA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0005166-24.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: BENJAMIN BEZERRA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005219-05.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE AUGUSTO CABRAL 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005241-45.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005264-39.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: JOAO HILARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005366-78.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EVA DE SOUSA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005394-67.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LEAL SANTANA MATEUS 

ADVOGADO(A): SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005418-54.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JANDIRA DE LIMA DA SILVA  

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005424-50.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL FLOR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005495-24.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VERA LUCIA FERNANDES FELIX 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005495-85.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: ARLY EVANGELISTA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SC019841 - TANIA SANTANA CANARIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005529-82.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAQUELINA APARECIDA CALIXTO  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005550-14.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: ANTONIO ADALBERTO FIOREZI 

ADVOGADO(A): SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005598-25.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MADALENA CECILIA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005615-06.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005696-02.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE ANTONIO BASTOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005756-31.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA SOLEDADE DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 630/2004 

PROCESSO: 0005775-42.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NARCISO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005802-40.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JONAS DE ARRUDA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005863-40.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - REAJUSTE DE 28,86%/ 

LEI 8.622/93 E 8.627/93 

RECTE: ONESIMO ANDRADE COSTA - ESPÓLIO 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005875-41.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: RAPHAEL RICCI HUPA PALMEIRA 

ADVOGADO(A): SP161129 - JANER MALAGÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006075-66.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: PIER GIORGIO SAGIA 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006121-21.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAIMUNDA LINO OSORIO  

ADVOGADO: SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006189-48.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: ROSA MARIA DA SILVA ROSA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006222-92.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ANTONIO TEIXEIRA PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006296-31.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MURILO ROCHA  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006320-86.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ROSA CONSOLINA DIAS 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006347-87.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUSA DE MARCO CARRIERO 

ADVOGADO(A): SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006350-94.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEI OCTAVIO  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006373-67.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA LOPES 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006420-62.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO PERDIGAO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006430-06.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO CAETANO MARINS 

ADVOGADO(A): SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006441-87.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDETE APARECIDA FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006553-32.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: THIAGO MACEDO ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006591-68.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NIVEA SANTOS COELHO 

ADVOGADO(A): SP199243 - ROSELAINE LUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006643-80.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOUREZI SOARES BOAVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006883-09.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE BENEDITO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) CARLOS EDUARDO FARIAS DANTAS - OAB/SP 197330  

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006885-28.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 
BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MILTON LASSO MORENO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006906-05.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO SEVERIANO PAES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0006933-90.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARCO AURELIO DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006965-76.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS AMANCIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006967-60.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ORACI DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006985-23.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO BERNARDES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006998-79.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALDEMAR ANTONIO GOMES  

ADVOGADO: SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007025-05.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: JULIO SOUZA DINIZ 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007074-46.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: PAULO DE TARSO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007271-03.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: EDWIGES RUIZ CORTEGOSO STEFANO 

ADVOGADO(A): SP214543 - JULIANA ORLANDIN 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007395-36.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSWALDO GUERRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007486-14.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GENI LOURENÇO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007524-59.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVANEUZA ALVES DA CONCEICAO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007546-57.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LUIS FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007564-49.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
RECTE: APARECIDA FERNANDES SARTORI 

ADVOGADO(A): SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE 

RECTE: MARIO SARTORI 

ADVOGADO(A): SP198831-PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007791-87.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: SUELI MARIA LAZARIN DIAS BORGES  

ADVOGADO: SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007835-19.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE AUGUSTO DE PAULA  

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007847-52.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERA DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007874-74.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DORIVAL GUERREIRO LOPES 

ADVOGADO(A): SP070552 - GILBERTO NUNES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007881-66.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANDERSON LARGI 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007894-65.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GUIDO BIAGIOTTE GERALDO 
ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007933-69.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SABRINA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007995-08.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES MATIAS VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP222584 - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008006-31.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GILCELIA DA COSTA SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008028-92.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE BIGNARDI 

ADVOGADO(A): SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008207-96.2010.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA ARAUJO DE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008240-86.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DO CARMO VIEIRA  

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008282-38.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSÉ SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008351-70.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AGDA SILVEIRA DA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008416-92.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SEBASTIAO DE OLIVEIRA SERTORIO 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008432-80.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EFIGENIA CLAUDIA DE AGUIAR SILVEIRA  

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008514-77.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: MARIA APARECIDA RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008540-36.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA TADEU PINTO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008669-53.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: GILMAR PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008721-84.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE MENDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008742-25.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MARLENE REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008747-77.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NORBERTO SIQUEIRA CANTARIO 

ADVOGADO(A): SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008782-07.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: REINALDO ALMEIDA DINIZ 

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008930-42.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ADILSON PIRES LOPES 

ADVOGADO(A): SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009088-03.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MADALENA PERICIN NATALINI 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009228-37.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VILMA PEDRO VITOR 

ADVOGADO(A): SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009587-45.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LUIZ RUI 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009678-77.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: GIANE ENGRACIA ELIAS MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009887-17.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009914-29.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDECIR SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010035-18.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO MALAQUIAS DE SOUZA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010171-13.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DIAS MARTINS  

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010365-88.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELISONETE APARECIDA FAUSTINO 

ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010368-12.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSEVALDO DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP108491 - ALVARO TREVISIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010376-61.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JULIO HERMANO AMORIM 

ADVOGADO(A): SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010398-44.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA SIMOES ESTIMA VERNILO 
ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010407-64.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MILTON UEMURA 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010507-19.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JORGE JACAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010798-19.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO FACINA 

ADVOGADO(A): PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010894-34.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: PAULO ROBERTO MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0011012-10.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELAINE DE CAMPOS SOUZA LOLATTO 

ADVOGADO(A): SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011049-37.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: APARECIDO ESCOLA 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011451-38.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MARINETE VIEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011496-64.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CARLOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011538-86.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ESDRAS REZENDE 

ADVOGADO(A): SP244952 - GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011715-45.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: SUELY HIDEKO SAKATA 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012063-66.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: IZABEL SANTIAGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012388-78.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020905 - SUSTAÇÃO/ALTERAÇÃO DE LEILÃO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: JOSE ADAUTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

RECTE: EZA MAGNA MENDES CARDOZO SILVA 

ADVOGADO(A): SP105371-JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012946-79.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MOACIR ROTOCOSQUI 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013004-50.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: BRYAN WILLIAN DE FRANCA DIAS 
ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013172-50.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAFAEL SOUZA PIRES 

ADVOGADO(A): SP250333 - JURACI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0013190-78.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE NUNES GARCIA  

ADVOGADO: SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0013470-76.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ANTONIO MAIO 
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ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0013704-02.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AVANSI  

ADVOGADO: SP116282 - MARCELO FIORANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0013864-20.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GERALDA ISABEL DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0014070-02.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO CANDIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014127-86.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DIONISIO VESSONI 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014347-18.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUSCELINO DE CAMPOS ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014479-92.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS MARCIANO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014721-95.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ABIMAEL FRANCISCO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014829-63.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020909 - REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP207309 - GIULIANO DANDREA 
RECDO: LUCIMARA LONGO DA SILVA  

ADVOGADO: SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015007-41.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WALDEMIR DA GAMA 

ADVOGADO(A): SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015273-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSVALDO BRAZ  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015287-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO AGOSTINHO 

ADVOGADO(A): SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0015995-64.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: OLYMPIO FERNANDES GARLIPP 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0016096-34.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: VALTER OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016195-64.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FABIO RODRIGO MENEZES 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016402-03.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SILVANA MERLEM APARECIDA OLIVEIRA LEITE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016719-35.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURICIO DE ALMEIDA SCAQUETTI  

ADVOGADO: SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016883-68.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE VERISSIMO FILHO 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0017492-17.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ROBERTO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0017939-68.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
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RECTE: CONSTANTINO BATINA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0018074-36.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FERNANDO DE ALMEIDA PALEOLOGO 

ADVOGADO(A): SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018142-63.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NORBERTO SCONTRE  

ADVOGADO: SP164312 - FÁBIO ORTOLANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018891-49.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RCTE/RCD: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO(A): SP232990 - IVAN CANNONE MELO 

RCDO/RCT: SUELI DE LOURDES ANDRADE CASAROTTI  
ADVOGADO: SP213533 - FERNANDO COTRIM BEATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019019-72.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO AUGUSTO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019201-19.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CARLOS MANOEL DE OLIVEIRA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP204627 - IRENIO COSTA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020151-33.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BALBINA PIRES DE OLIVEIRA CHAGAS  
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ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0021904-88.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZA FELIPE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022422-15.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GONCALVES  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0022437-18.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENILDA RAMOS MEDINA  

ADVOGADO: SP078949 - SOLANGE DE MENDONCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022878-28.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAERCIO APARECIDO BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023230-20.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SUSSUMU YASSUDA 
ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023429-37.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA HELENA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0024284-23.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDIO ANTONIO SERAFIM  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024293-46.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO GOMES DA PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024595-07.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JORGE ALTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024801-28.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIANO LONGHINI  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025375-54.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE ÍNDICES 

RECTE: WILSON ROBERTO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0025456-61.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSELITA DA SILVA PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RECTE: BRUNA PIMENTEL TORRES 

ADVOGADO(A): SP214931-LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RECTE: BRUNA PIMENTEL TORRES 

ADVOGADO(A): SP230026-SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026063-13.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027094-68.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ADEBRANDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0027233-13.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOEL CERQUEIRA LEITE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027721-36.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO DAMIAO DA COSTA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0028272-79.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LAIDE FERNANDES SAMBATE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028442-51.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCIDES LEONCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028487-55.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADEMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028908-79.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: GILBERTO COMIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0029134-16.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIS SANDRA VIDOTTI  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030660-52.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HELIO ROBERTO DE ALENCAR 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030777-43.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030829-39.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: UBIRAJARA DA SILVA BRAGA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0030886-57.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030896-04.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE MAURICIO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030963-03.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE A DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0031920-67.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 
BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOAO PEDRO MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0032489-05.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ASCANIO PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033266-87.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: WALLACE HENRIQUE NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034259-33.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA PEREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0034636-67.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: DANILO GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035038-51.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARCIA APARECIDA DO COUTO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035609-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JULIAN CASTILLEJO MURILLO 

ADVOGADO(A): SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0035817-40.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA FATIMA LEMOS SANTIAGO  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0036007-66.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MINELIDIA CARVALHO FECUNDO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036102-67.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: NELSON SILVA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036109-88.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDSON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036995-87.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS ROBERTO CAVALCANTE GUSMAO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037638-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE SANTOS CORREIRA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037642-82.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELIAS ALMEIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037709-47.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: CELIA ELIZIARIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037728-58.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SYLVIA MARY SELLI DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037738-97.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO HENRIQUE DE SANTANA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037758-93.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: ABEL BARBOSA VILAR 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037765-85.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAQUIM TOMIO SATO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037772-77.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOÃO APARECIDO ROTA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037776-17.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE VICENTE SENER JUNQUERO - ESPOLIO 
ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037805-67.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: OSVALDO PERES SERRANO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0037807-37.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ISMAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037812-59.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: OTAVINO SOUZA CHAVES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037830-80.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NILSON CASSIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037852-41.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE LUIZ ANTONIO RUSSI 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038929-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AMARO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039625-82.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELSON JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP133850 - JOEL DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039818-39.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO LIMITADOR 

RECTE: ROMILDO DIAS DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039922-31.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JULIAN MATA REIG 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039927-53.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: BENEDITO CLAUDEMIR SILVESTRE 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040112-86.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE WILSON MOLITERNO LEITE 
ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0040262-38.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NADIR MARIA DE JESUS 

RECTE: MARITSA DE JESUS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0043460-78.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VALERIA OSSUNA 

ADVOGADO(A): SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043618-75.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: WALTO MARQUES DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043756-42.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LENIR DO CARMO DE AZEVEDO DUTRA  

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043819-67.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CAZUYUKI NAKAMOTO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043850-87.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SERGIO BUSCULO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043852-57.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NIVALDO GITTI 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043854-27.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ VALERIO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044171-20.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA DAS DORES ALEXANDRE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045498-05.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: HERBERT HAUPT 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045499-87.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: ANTONIO APARECIDO SOGLIA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045516-26.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: THEODORO OSIPOW 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045525-85.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIO NELSON RONDON PEREZ 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045543-38.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: EDUARDO COSTA SILVA 
ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0045995-19.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: FRANCISCO SAMPAIO MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0046007-33.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: VALMIRO CIMITON 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046011-70.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA ASCENCÃO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046023-84.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046028-09.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE BERNARDES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046039-38.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: RUBENS RAMOS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046052-37.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: STEFANO PENOV 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046076-65.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO LIMITADOR 

RECTE: BASILIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046128-61.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: APARECIDO CANHADA SOARES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046161-51.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: IVAN NAVARRO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046549-51.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE EVARISTO DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047196-41.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSE MARIA FERNANDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047740-34.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NICOLAI FILIMONOFF 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047745-56.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DANILO SYLVIO JEAN BASTIANI 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047755-03.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA ELISA SALETE URQUIZAS CAMPELLO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047813-06.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIAO BREGGE 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047859-92.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: GENI ANDREZA MARQUEZAN MOLINARI 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049149-40.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NARCISO CAMPELO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049541-14.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MODESTO FERNANDES GORMAZ  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0050346-64.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FILIPE LIMA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051024-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JESUS BENTO DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051027-97.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: SHIRLEY PRADELLI BONAVINA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053135-02.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ZEMIRO PAGNAN 

ADVOGADO(A): SP107214 - PEDRO RICARDO D CORTE G PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053451-49.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO YACHIMORI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0053550-87.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANA MARIA PAPATERRA BELLIZIA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053569-93.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ROQUE GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0054458-76.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RODRIGO MACEDO FERREIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054692-92.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DE CARVALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0054972-97.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: PAULO MARCHINI 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055153-30.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE TEIXEIRA BEZERRA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0055340-04.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO CLIMACO CESARINO FILHO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056441-76.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MITSUE HAYASHI 

ADVOGADO(A): SP276140 - SILVANA OLIVERIO HAYASHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056491-73.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMILLO 
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0056503-19.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERMINDA APARECIDA NATURAL VITAL  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057833-85.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GABRIEL LAGO AVELAR 

ADVOGADO(A): SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057901-35.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058303-19.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDEBRANDO GIOVANINI 

ADVOGADO(A): SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0058497-87.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 
RECTE: VILMARIZE APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP138204 - HILTON ALTGAUZEM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059261-68.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AFONSO PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0059277-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE MARCIANO GRANGEIRO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060117-66.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES GARCIA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060157-48.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANDRE ANGELO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060357-21.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO FERNANDO ALVES SILVA 
ADVOGADO(A): SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061078-41.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SILVANA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0061266-68.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: AFONSO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061267-53.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE VALDECIO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061279-62.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI VENTURA SERPA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062331-93.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ZULMIRA MARINHO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP094273 - MARCOS TADEU LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064287-81.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: RUTE VIEIRA DE SOUZA NERI 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0065473-76.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: PAULO DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0066122-41.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GALDINO FILHO  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0070032-76.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LOURDES LUCHIARI CORREIA 

ADVOGADO(A): SP195690 - ANNALI APARECIDA SOBRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0070912-05.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: IVALDO TEIXEIRA BELO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0072898-57.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: JOSÉ ROBERTO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0073775-65.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ANTONIO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0076113-75.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ZELIA BENTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0076274-51.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JUCILDA MARIA IPOLITO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0079068-79.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RENE MAURICE TARANTO 

ADVOGADO(A): SP250333 - JURACI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0079887-79.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PLINIO MACHADO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0082880-95.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ALTINO DE VASCONCELOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0085230-90.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020909 - REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: ADERBAL PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RECTE: JANDIRA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0085982-28.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELZO FANTI 

ADVOGADO(A): SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0089379-32.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADEMAR SIDRONIO ERNESTO 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0089875-61.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO VASCONCELLOS KATAGI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0135846-40.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 
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RECTE: LUIZA APARECIDA PICELLI CECCATO 

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0228521-22.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: EURIPEDES GUIEM 

ADVOGADO(A): SP058590 - APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0308549-74.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031201 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS SOARES FREIRE  

ADVOGADO: SP094990 - EDSON DE ARAUJO CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0324494-67.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CEZAR MICHELIM 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0325027-26.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SANTIAGO IGLESIAS NIETO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0325093-06.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0325136-40.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO NAIA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0325231-70.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NILTON JOSE FUZINATO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0325986-94.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: HERMENEGILDO DIAS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0326011-10.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LEONEL MARIO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0327016-67.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MAFALDA KFOURI MARTINS CERQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0327288-61.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: EDEZIO FERLIX ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0339439-59.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLEIDE STERNINI SINISCALCHI 

ADVOGADO(A): SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0346463-75.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ MENDES  

ADVOGADO: SP215509 - LIANA CRISTINA SARAIVA CARAÇA BENEDITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0352214-09.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: WALDOMIRO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0352216-76.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JAIME BENEDICTO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0352231-45.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO CARLOS CHINALIA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0352234-97.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ LOPES CORDEIRO 
ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0357845-31.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP078949 - SOLANGE DE MENDONCA 

RECDO: ADELINO LOPES GONCALVES  

ADVOGADO: SP078949 - SOLANGE DE MENDONCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0517283-30.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011202 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADICIONAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: HUMBERTO BATISTA SANTOS FILHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0530250-10.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA 

RECTE: CARLOS PICCIRILO 

ADVOGADO(A): SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0547509-18.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE MARINHO BARROS  

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0553768-29.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BOSCO RIBEIRO PENA  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0554213-47.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

REQTE: RICARDO ANTONIO COUTINHO REZENDE 

ADVOGADO(A): SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

REQDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0562742-55.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
RCDO/RCT: MARCIO DE BRITO SILVA  

ADVOGADO: SP220430 - IRINA MOREIRA DA FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0562951-24.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANA CRISTINA GOMES BUENO  

ADVOGADO: SP097244 - EGBERTO GULLINO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 674/2004 

PROCESSO: 0574231-89.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SERGIO PEREIRA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0581496-45.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO HENRIQUE ROCHA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0585364-31.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA FONTE 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RUTH MIYUKI KUABARA KAGUE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

FEITOS CRIMINAIS: 

RECURSO :  0002646-71.2003.403.6106 

ASSUNTO : ARTIGO 48 DA LEI 9.605/98 

RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO : PAULO DE BARROS FURQUIM 

ADV : OAB/SP 11.421, 95.428, 125.154, 195.934, 227.278 e 240.784 - EDGAR ANTONIO PITON, EDGAR 

ANTONIO PITON FILHO, LUIZ CARLOS PITON FILHO, ADELAIDE JUNQUEIRA FRANCO, CLEBER ROGER 

FRANCISCO e BIANCA REGINA PITON   

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por maioria, acolheu os embargos de declaração, incidentalmente, e concedeu-lhe efeitos 

infringentes para alterar a fundamentação e  resultado do julgado anterior, nos termos do voto do Relator. Vencido o 

Juiz Federal Fábio Rubem David Müzel. 

RECURSO :  0002637-79.2007.403.6103 

ASSUNTO : ARTIGO 139 E 141, II e III DO CÓDIGO PENAL 

RECTE  : ADELELMO RAMAGLIA JÚNIOR 

ADV.  : OAB/SP 104.973, 82.769, 151.359, 213.669, 219.068 e 234.635 - ADRIANO SALLES VANNI, PEDRO 

LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA, CECÍLIA DE SOUZA SANTOS, FÁBIO MENEZES ZILIOTTI, CLARISSA 

HOFLING e EDUARDO PONTIERI  

RECDO : ELZITA MARIA DA FONSECA COSTA 

ADV  : OAB/SP 163.430 - EMERSON DONISETE TEMOTEO 

REMTE  : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) FÁBIO MENEZES ZILIOTTI - OAB/SP 213669  

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por maioria, deu provimento ao recurso interposto para condenar a recorrida, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Vencido o Juiz Federal Fábio Rubem David Müzel. 

RECURSO :  0007045-55.2003.403.6103 

ASSUNTO : ARTIGO 331 DO CÓDIGO PENAL 

RECTE : EKATERINE NICOLAS PANOS e LUIZ CARLOS ALVARELLI 

ADV : OAB/SP 093.175 e 154.866 - EKATERINE NICOLAS PANOS e LUIZ CARLOS ALVARELLI 

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 
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MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, declarou extinta a punibilidade, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 18 de julho de 2011. 

Após, deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a 

presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício na 

Primeira Turma Recursal. 

 

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

Ata Nr.: 6301000061/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 18 de julho de 2011,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

KYU SOON LEE, Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais MARCIO FERRO CATAPANI e FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, e o 

Procurador da República MARCIO S. SILVA ARAÚJO, que atuou nos feitos criminais. Participaram por meio 

de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais MARCIO FERRO CATAPANI e FABIO RUBEM DAVID 

MUZEL. Ausente, justificadamente, o Meritíssimo Juiz Federal LEONARDO SAFI DE MELO, em razão de 

convocação para atuar no Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 

1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os 
recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000100-48.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: LEONICE GARCIA PENACCI 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000110-49.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ERCILIO FERREIRA 
ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000113-04.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000116-52.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALZENIR MARIA PREVIATTO BUENO  

ADVOGADO: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000129-94.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ALCIDES CARRER  

ADVOGADO: SP211006 - ROSANI MARCIA DE QUEIROZ ALVARES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000169-28.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: UMBERTO CASARIM  

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000194-62.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RITA MOREIRA ALEXANDRE 

ADVOGADO(A): SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000208-85.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000208-86.2010.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RECDO: ALTAMIR DE PAULO VITOR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000216-64.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 677/2004 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSEFA DOS PASSOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000232-11.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000232-91.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ANTONIO CARLOS CAMPOS BARCELOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000255-08.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: ROBERTO MORETO 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000316-92.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIS HENRIQUE JOSE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP232035D - VALTER GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000345-85.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ELIAS JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000349-44.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANEZIA PANCIA ROVIRA 

ADVOGADO(A): SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 678/2004 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000366-16.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP163705 - DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR SUPPIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000366-26.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARILENA CAPEL DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000375-63.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000377-45.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MAGALY HETTER 

ADVOGADO(A): SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000381-07.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDMUNDO AMADO BENEGAS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000393-80.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CARMEN SINARA CALEIRO  

ADVOGADO: SP258213 - MANUEL MUNHOZ CALEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0000405-13.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ALBERTO DA COSTA FILHO 

ADVOGADO(A): SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000416-30.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MANACES MACHADO 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000430-86.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ARLINDO FRANCISCO GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000434-93.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SEBASTIAO DONINI  

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000436-93.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ELIAS SATIRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000444-37.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SETIMO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000453-70.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000467-41.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARLI PAES 

ADVOGADO(A): SP082954 - SILAS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000515-76.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANA CARDOSO ALVARENGA  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000572-12.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE CARLOS BARREIRO 

ADVOGADO(A): SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000645-02.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: AURELIANO MEDEIROS DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000649-27.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 
RECTE: NILCE DA ROSA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000687-61.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOAO BATISTA LIMA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000723-35.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOÃO VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000751-71.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: FRANCISCO VELA MORENO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000768-22.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO ALMENARA CLEMENTE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000880-71.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO MACEDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000921-70.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NOVAIR VICHESI MARAMGONI 

ADVOGADO(A): SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000932-51.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO DE SOUZA ALMEIDA  

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0000961-98.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EDITE BARRETO SILVA 

ADVOGADO(A): SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000987-98.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ELCY RODRIGUES TORRES FARIA DE MORAES  

ADVOGADO: SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001015-78.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NELSON APARECIDO ALVES  

ADVOGADO: SP114855 - JOSE ALENCAR DOS SANTOS CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001030-44.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ SEBASTIAO FABREGAS SURIGUE 

ADVOGADO(A): SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001159-37.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE RAMOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001171-82.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AILTON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001275-46.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
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RECTE: JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001288-81.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP038163 - DIRCE REINA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001297-41.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCOS SIQUEIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001302-38.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: WALTER MANOEL VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001303-58.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCEBIADES EDMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217802 - VANESSA DAL SECCO CAMPI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001333-62.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OTACILIO JOSE VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001349-03.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO BATISTA MAGOGA MOME 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001360-54.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA DO CARMO PADILHA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001449-55.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JALMIRA TEREZINHA ROSSITO PAGNOZZI  

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001501-03.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PASCOAL RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001504-37.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CICERA DE FREITAS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001568-59.2010.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: NATANAEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP279539 - ELISANGELA GAMA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001639-21.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ENIO HENRIQUES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001653-05.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: EBENEZER MATHIAS DE CARVALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001666-68.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DOMINGOS ROQUE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001686-09.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: RAUL JOSE GUEDES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001689-56.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIA DA PIEDADE RODRIGUES PIRES 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001701-89.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001753-76.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILMA APARECIDA ROSSILHO D AVILA 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001760-68.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTENOR SERRANO 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001763-43.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CLAUDETE REGINA FOCHI GARCIA 

ADVOGADO(A): SP143145 - MARCO AURELIO CHARAF BDINE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001775-37.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE JACOB DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001776-22.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ASSUMPCAO 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001788-45.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ESMENIA ALMEIDA MOURA 

ADVOGADO(A): SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001805-91.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO CARMO SANCHES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001810-40.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME BERNARDONI RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001813-61.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL JOVINO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001827-87.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCIANA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO(A): SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001854-50.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MILTOM JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001934-67.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSVALDO ROCHA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001936-54.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: SEBASTIAO DOS REIS  

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001942-61.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: BENEDITO GOMES DE PROENCA  

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001958-32.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JARCI PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001983-62.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: BELMIDES JERONIMO CAMAFORTE  

ADVOGADO: SP059376 - MARCOS APARECIDO DE TOLEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002041-22.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ARMELINDA MARCON BAZANELLI  

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002043-08.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL FRANCISCO DE MORAES  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002046-24.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: SERGIO AUGUSTO GONÇALVES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP078949 - SOLANGE DE MENDONCA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002068-19.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GENI MOURA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002077-02.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINA BATISTA DA PENHA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) ANDRÉ LUIZ BATISTA CARDOSO - OAB/SP 229384  

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002083-27.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: LAERCIO TORRES  
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ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002088-95.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: PAULO ROBERTO BATISTA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002093-59.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: SILVINO JANUARIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002116-53.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP152374 - JORGE FERREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002171-96.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE SEBASTIAO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002204-58.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIS CANDIDO DE LIMA  

ADVOGADO: SP263851 - EDGAR NAGY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002214-33.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MILTON FRANCISCO LEAL 

ADVOGADO(A): SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002215-18.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ROSILENE SILVA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002216-69.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARCIA ESTELA DA COSTA PETERSEN 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002217-78.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CELIO APARECIDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002218-70.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 
PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOB ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002219-97.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZA BATISTA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002283-58.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: EURICO FONTANINI 

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002300-53.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: ENIVALDO EPIFANIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002328-07.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE EDGAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002338-70.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ISMAEL VAZ 

ADVOGADO(A): SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002373-39.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANA MARIA STOCHI DEL CONTE 

ADVOGADO(A): SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002380-94.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ARAUJO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002401-65.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ANTONIO ROCHA RINALDI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002406-26.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ SABAINI  

ADVOGADO: SP101862 - ANTONIO CARLOS DA ROCHA POMBO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002427-32.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE ARNALDO DARE 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002433-75.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR MORENO  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002484-09.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RAIMUNDO CABLOCO LIANDRO 

ADVOGADO(A): SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002515-11.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OLERIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002518-81.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO MOIMAZ 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002525-84.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA GERALDA RAMALHO  

ADVOGADO: SP168684 - MARCELO RODRIGUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002557-85.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOSE FRANCISCO GONCALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002566-59.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHEILA APARECIDA BLUMER ZACARCHENCO  

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002574-92.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002614-60.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BOLIVAR ANTONIO VIEIRA DE FREITAS  

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002621-02.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDSON ALCONDE PERES  

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002662-33.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO SUMAN  

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002703-72.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOAO GOMES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002708-30.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: APARECIDO GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002709-67.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DALMO ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002713-04.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002730-22.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITORIA YASMIN GARCIA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002730-46.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: OLIVIO GIMENEZ 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002731-31.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: YARA CARRIEL VIANNA 

ADVOGADO(A): SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002780-72.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002791-38.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ANTONIO LUCIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP064682 - SIDNEY GARCIA DE GOES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002799-85.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO RAGACCI 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002822-37.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CONCEIÇÃO APARECIDA SANCHES FERMINO  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002888-07.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: FABIO SOUZA BRITO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002901-03.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ADEMIR MARQUES PENTEADO 

ADVOGADO(A): SP107275 - MAURICIO PRIONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) GUSTAVO PARRA PRIONE - OAB/SP 297774  

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002902-85.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LEONARDO DE FARIA LAMY 

ADVOGADO(A): SP297774 - GUSTAVO PARRA PRIONE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) GUSTAVO PARRA PRIONE - OAB/SP 297774  

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002919-80.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LIGIA ROSANA DE LUCA PIRES 

ADVOGADO(A): SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RECTE: GUILHERME HENRIQUE DE LUCA COSTA 

RECTE: BEATRIZ GABRIELI DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003013-08.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CLAUDIMUNDO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003013-21.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCILENE FERRAREZI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003071-84.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBELIO MENEGHETTI  

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003078-76.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS TEODORO  

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003086-53.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RACHEL NUNES CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003087-24.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES SILVA PASSOS E OUTROS 

ADVOGADO: SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA 

RECDO: WAGNER HENRIQUE SILVA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP115094-ROBERTO HIROMI SONODA 

RECDO: WAGNER HENRIQUE SILVA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP143535-FABIO MASSAMI SONODA 

RECDO: ANA CAROLINA SILVA PASSOS 
ADVOGADO(A): SP115094-ROBERTO HIROMI SONODA 

RECDO: ANA CAROLINA SILVA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP143535-FABIO MASSAMI SONODA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003125-80.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIO SERGIO GUEDES 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003208-30.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ROBERTO GRAFFIETTI 

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003233-46.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JANE MARIA BARBOSA BRONZERI 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003240-81.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA DINIRCE ROBERTO 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003289-49.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VALTER GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003300-54.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IZALTINA ALVES PEREIRA ROCHA  

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003314-10.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DOS SANTOS MOURA  

ADVOGADO: SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003352-72.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE MIGUEL OCANHA  

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003359-90.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003417-82.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OSVALDO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003434-32.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALBERTO LAZARIM  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003451-02.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDECIR CARMO TODARO 

ADVOGADO(A): SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003459-94.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: EDSON JOSE OLIVOTTO  

ADVOGADO: SP195999 - ERICA VENDRAME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0003471-50.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003498-06.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: RAFAEL BOTELHO PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003512-32.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOÃO DA SILVA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003528-90.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP121938 - SUELI YOKO TAIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003538-85.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003546-80.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 
PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANTONIO DE LIMA LIRA 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003612-81.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VITORIA RODRIGUES COSTA  

ADVOGADO: SP218185 - VALERIA CRISTINA C. PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003628-69.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI DA COSTA DIAS  

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003691-63.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
RECTE: ROBERTO POPOLI 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003694-46.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DOLORES MARTINS COELHO 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003721-08.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GONCALO BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003721-71.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSEMARRY DA GRACA LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003734-83.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARMELITA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003763-51.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAQUIM LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003793-31.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: GENI INACIO DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0003914-59.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ROBERTO ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003921-08.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: VALDIR JOSE SAGIONETI 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003925-88.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOAO BAPTISTA SALVADOR  

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0003932-37.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO MACHADO SORATO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003950-26.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA APARECIDA PAULO ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004066-92.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGNA DE CARVALHO BOSSO  

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004119-40.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP287065 - IRLENE SILVA NASCIMENTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004120-73.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROGERIO FABRO MUNHOZ 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004129-35.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: SEBASTIAO AGULHARE  

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004132-17.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIZA APARECIDA NATARELLI 

ADVOGADO(A): SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004227-20.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAURO SERGIO RAMOS GIMENEZ 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004228-59.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
RECTE: OSVALDO BIM 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004267-94.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ARMANDO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004318-13.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA APARECIDA DITADI  

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004363-62.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ISAAC DOS SANTOS CRUZ  

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004367-86.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ALEX MARCELO LEITAO  

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004374-85.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: VALDECY MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004397-07.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ISMAEL DE JESUS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004400-70.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA APARECIDA LEMOS DERIGGI 

ADVOGADO(A): SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004421-21.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA LUCIA ARAUJO DO NASCIMENTO DE JESUS 
ADVOGADO(A): SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004480-46.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAINA CECILIA MORAIS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 705/2004 

PROCESSO: 0004505-36.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIS ANTONIO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004517-94.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURICIO PONTES AGUIAR  

ADVOGADO: SP151871 - MAURO PONTES AGUIAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004542-51.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE LUIZ ANTONIASSI 

ADVOGADO(A): SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004638-33.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BRUNA SOARES FLORENCIO 
ADVOGADO(A): SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004659-39.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO ANTONIO DE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004661-09.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSNEI LUIS RAFAEL 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004674-66.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSIAS PEREIRA LEITE 
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ADVOGADO(A): SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004676-90.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004706-13.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: NELSON VENTURA ALVES 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004741-18.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TEREZINHA ZAMBON VIGO 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004742-12.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOSE MARTINO GIANIPERO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004828-43.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BIANCA ROSA AMENDOLA / REP CILENE DE BARROS ROSA  e outro 

RECDO: BEATRIZ ROSA AMENDOLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004853-34.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANDRÉ KORKIEWICZ 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004866-73.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MATELDIS CANDIDO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004878-29.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALDEVINO CANDIDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004878-52.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IRENE FATIMA CANEDO 

ADVOGADO(A): SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004887-14.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: VANDERLEI GERMANO ERNESTO  

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004914-27.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VICENTE SANCHES NETO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004986-04.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SONIA MARIA DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005077-17.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DEJAIR SANTOURBANO 

ADVOGADO(A): SP174371 - RICARDO WILLIAM CAMASMIE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005115-16.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CRIVELLARI 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005142-96.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA MARTA DEMETRIO 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005179-33.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA SOARES ALVES 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005190-55.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO ARNEMANN 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005208-76.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AYRTON BIASINI 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005226-21.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDEFONSO PAZIN  
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ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005237-29.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE APARECIDO PIRES 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005255-71.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005260-02.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: IDEI RUI MUNHOZ 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005265-94.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO MAGGI 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005281-03.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: MARIA IVONE BEGO 

ADVOGADO(A): SP086621 - NANCI DA SILVA LATERZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005281-48.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SILVIO GIANCOLI 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005348-52.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALLAN VENANCIO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005399-09.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LUCAS DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005408-10.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PENSÃO POR 

MORTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES GASPARETO GALLINA  

ADVOGADO: SP229089 - JURANDIR VICARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005452-05.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO SARTO 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005455-28.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SUELY WELSCH LIEPKALN  

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005456-02.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULINA MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005457-27.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO SIGDNEY HELLMEISTER 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005555-12.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADEMAR PIMENTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005562-31.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SONIA ALEXANDRE 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005570-63.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SILVANA ALVES DE LIMA CARRIEL 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005616-88.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: GERALDO EMILIANO 

ADVOGADO(A): SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005691-07.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MANOEL ARAUJO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005694-73.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AURENI BATISTA CARLOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005713-67.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: CELIO BAUMGARTNER 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005721-78.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LARISSA SILVA MARTINS SAMPAIO  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005737-95.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EVANTUIL BERNARDO 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005781-38.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: PEDRO GOMES PERETTI 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005787-51.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005812-37.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: JAIR CARVALHO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005856-45.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: GIUSEPPE COSTANZO FRATTINI 

ADVOGADO(A): SP080070 - LUIZ ODA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005909-44.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: LUIZ GASPAR MANCINI  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005931-45.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA NUNES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005948-61.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOÃO FERREIRA DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005949-59.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SABRINA BELO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005955-33.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ADHEMAR MARTINS PEREIRA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005962-10.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: SEBASTIAO CARLOS PRATES 

ADVOGADO(A): SP216844 - APARECIDA ANGELA SOARES RAMOS CAMPOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006019-46.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARTA PAULINO COSTA 

ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006105-72.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006115-75.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 
DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROQUE DE MELO ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006124-95.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HELIO ROQUE CASSEMIRO 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006129-20.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006189-84.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARILENE DEZENA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006246-53.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: GERALDO PRETO DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006262-56.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO MACIEL 

ADVOGADO(A): SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006478-59.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IANDRA MARIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006496-38.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDEMAR DROBNICKI 

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006549-53.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WILSON PEREIRA ALVIM 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0006802-07.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: CELSO FALAVINHA 

ADVOGADO(A): SP284161 - GISLENE BEDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006831-04.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOÃO FRANCISCO DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006832-18.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: VANDERLEY ALVES 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0006892-88.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ORLANDO RODRIGUES PEGO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0006912-12.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROLDAO VICENTE MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006952-22.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ANTONIO ARAGAO 

ADVOGADO(A): SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007014-70.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULINO RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0007019-98.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ROZENDO KEGLES FILHO 
ADVOGADO(A): SP131937 - RENATO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007020-83.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: YOKO TOYO 

ADVOGADO(A): SP172810 - LUMICO TSUTSUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007038-98.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PENHA LUCIA BATTIBUGLI  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0007065-81.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA VITA SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP199694 - SELMA JACINTO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007220-18.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE LAURINDO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0007221-19.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: INES DE MORAIS FILLET 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007272-72.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROULIEN DE ABREU PAULINO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007430-93.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: SIDNEI MENEGHINE 

ADVOGADO(A): SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007433-93.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: WILSON ALVES 

ADVOGADO(A): SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007467-57.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ALBERTO CARBONEZE 

ADVOGADO(A): SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007494-48.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FLORINDO GRAGEFE 

ADVOGADO(A): SP258269 - PRISCILLA MOSNA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007494-79.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE MARIA GUIOTTI 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0007546-02.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: BENJAMIN MATOS ROCHA 

ADVOGADO(A): SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007639-44.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ ROBERTO SOARES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007851-65.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: STEFANY CRISTINA AZEVEDO CAVALLARI 

ADVOGADO(A): SP199453-MILADY APARECIDA DE OLIVEIRA MARAFIOTI 

RECDO: DIRCE PIMENTEL DE AZEVEDO CAVALLARI  

ADVOGADO: SP199453 - MILADY APARECIDA DE OLIVEIRA MARAFIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007855-28.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FLAUZINO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0007893-77.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO BORGONOVI  

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0007939-66.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VITOR GABRIEL FLORENCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007963-97.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROMILDA MOREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0007968-30.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ADEMIR DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007971-82.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE VALDIR MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008029-74.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANI TEODORO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0008039-21.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CLAUDIA MULLER  

ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0008048-86.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE ROBERTO BANDINI 

ADVOGADO(A): SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008060-97.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: BENEDITO CORREA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0008076-11.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NESTOR PANICA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008079-45.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BALTAZAR CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008079-63.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADEMIR PEREIRA SOARES 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0008192-54.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DA COSTA CANDIDO  

ADVOGADO: SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0008204-15.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE ARINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008315-65.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDIA ELIANE GRANZIOL 

ADVOGADO(A): SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008332-07.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: NANCI APARECIDA RUIZ GODOI FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP213038 - RICARDO VALDO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008337-74.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JONAS NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008380-72.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANAINA CAETANO CASSEMIRO E OUTRO 

ADVOGADO: SP256742 - MARCELO APARECIDO ALVES DE SOUZA 

RECDO: JONATHAN CAETEANO CASSEMIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008381-30.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA APARECIDA DOMINGUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008465-93.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: AURELINA MALHEIROS COMPARINI 

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008562-33.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: GERALDO SIA 

ADVOGADO(A): SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008658-11.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE HAMILTON SOBRINHO 
ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008676-75.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: IVO RODRIGUES NETO 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009016-86.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: CLÉLIA ISAURA SOVERAL PINTO 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009125-25.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO CLARO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009306-65.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON MORAES RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009325-05.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO DOUGLAS LEAL  

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009355-14.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO(A): SP179872 - DANIELA RODRIGUES 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICIPIO DE VIRADOURO 

RECDO: SILVIO MANINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0009366-69.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSVALDO VISCOCIN  

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009470-52.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE FERNANDES VIEIRA NETO 
ADVOGADO(A): SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009543-73.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0009570-56.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: BENEDITO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009850-84.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA LUCIA TASSELI 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009906-13.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JANE MARLI PAVANI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009968-03.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: JOSE ADILSON RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010006-07.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOAO AGUIAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010015-27.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SERGIO JOSE COELHO 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0010114-39.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NUNES FERNANDES  

ADVOGADO: SP221330 - ALEXANDRE VICENTE DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010150-56.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: WILSON RIBEIRO SIGNORINI 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010160-03.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 
RECTE: PEDRO VALERIO COSTA 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010205-87.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA MADALENA DE MELO CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010216-36.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS DAS FLORES 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010291-76.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010339-30.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE DE ARAUJO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010501-46.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EZEQUIEL DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010505-49.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NELSON MORENO LOPES 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010517-07.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TUGUO TOMA  

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010522-85.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: FRANCISCO JOSE ANTONIO ALBIERO 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010647-07.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO CORDEIRO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010682-13.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SANTIN CARLOS MALUCHO 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010697-79.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO LIMITADOR 

RECTE: LAURINDO CRUZEIRO 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010867-58.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RUBENS POLLI FILHO 

ADVOGADO(A): SC019841 - TANIA SANTANA CANARIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010895-19.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANGELINA LOPES AVILA 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010921-34.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: JOSE ALONSO DE BARROS GUERREIRO 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010941-25.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: TERESINHA GALANTE VALENCIA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0010954-07.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE ANTONIO PRIMO 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011048-52.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DANIEL PAES 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0011056-29.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ROSALINA SALDANHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011130-27.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NELSON DA SILVA SALES 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011199-60.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER QUIRINO NOBIS  

ADVOGADO: SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011385-83.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011410-30.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE RIBEIRO NETTO 

ADVOGADO(A): SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011672-46.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS ROMANO FILHO 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011685-37.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ISMAEL SARDINHA 
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ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011736-48.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO MOURA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011750-32.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO PUENTE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012181-74.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: APARECIDA REDIGOLO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012293-08.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GRINAURIA FERREIRA DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: MARIA ERCILIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: PAULO ADALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: ROSEMARY DA SILVA REIS 
ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: WILTON DOS SANTOS REIS 

ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: ROSANGELA DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013126-24.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO OLIVEIRA DINIZ 

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0013186-05.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CARLOS LEITE COSTA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013190-42.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CELSO DE SOUZA ZACARIAS  

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013475-63.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSE CARLOS RAMALHO 

ADVOGADO(A): SC019841 - TANIA SANTANA CANARIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013514-60.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NUBIA OLIVEIRA DE SA  

ADVOGADO: SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013961-20.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO CARLOS MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0014008-91.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUCILA TERESINHA MIGLIAVACCA  

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0014190-62.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITORIA DA SILVA SANTOS E OUTRO 

RECDO: GRAZIELE DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014238-65.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: OSWALDO DOMINGOS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014247-61.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE DA CRUZ PEIXOTO 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014772-43.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ANICETA ANGELA SILVA PRAÇA 

ADVOGADO(A): SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014863-70.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014866-54.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SERGIO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0014882-81.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARY NUNES DUARTE 

ADVOGADO(A): SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014892-22.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: EDGARD ADOLPHO IAMARINO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0014900-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: GERALDO MAGELA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015137-63.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA SUELI BOMFIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015176-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLAUDENIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015631-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: IVONE DIAS DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP254619 - ALEXANDRA NAKATA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015995-57.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ESTEVAM HONORIO DE SALES 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0016159-59.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EDISON GAGLIOTTI 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017487-24.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017897-87.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SAMI NOGUEIRA ABRAAO 

ADVOGADO(A): SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017930-50.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SEBASTIANA APARECIDA DE SOUZA  
ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017946-62.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO AUGUSTO DELAMAGNA 

ADVOGADO(A): SP197757 - JOÃO CARLOS BORDONAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017971-44.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSE RONALDO DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018032-02.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: WAGNER NERY DE JESUS 

ADVOGADO(A): SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0018049-38.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MADISON SILVERIO 

ADVOGADO(A): SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018098-79.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ACACIO DANIEL DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018903-27.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ CARLOS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP193450 - NAARAÍ BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019539-90.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LOURDES SAMPAIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019577-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE EDIRANI MESSIAS LEAL 

ADVOGADO(A): SP168820 - CLÁUDIA GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019800-89.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELVIO TEIXEIRA CAVALCANTE 
ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0019868-73.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SAMUEL GATUZZO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0019881-04.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: NILSON TAMANHONI 

ADVOGADO(A): SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020088-37.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIANA CIRIACO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020338-07.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DOMINGAS CALIXTA SANTANA SOUZA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020445-80.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: WALTER PUGLIANO 

ADVOGADO(A): SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021175-91.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021221-17.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIANA OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021650-52.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NIRSO ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0021691-48.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA JURACI LATINI 

ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0022061-90.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: GUILHERME DOS SANTOS CARVALHO 
ADVOGADO(A): SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022611-56.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ELIAS GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022839-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: QUEILA VITORIA CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP222584 - MARCIO TOESCA 

RECTE: STEFANY CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP222584-MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022930-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: BENEDITO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023045-74.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE LUCIO DE CASTRO MENEZES 

ADVOGADO(A): SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0023983-69.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: WALDEMIR FILLIETTAZ 

ADVOGADO(A): SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024357-56.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSIAS MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024382-69.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0024608-06.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DEUSDEDITE SANTOS SOUSA 
ADVOGADO(A): SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024758-55.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GIUSEPPE SINATORA  

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025184-96.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SEVERINO SIMAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0025417-93.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR RIBEIRO DE MATTOS  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0025459-45.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA REGINA DE BARROS  

ADVOGADO: SP299825 - CAMILA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025707-11.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JANETE APARECIDA PINHEIRO GOUVEA 

ADVOGADO(A): SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025993-86.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARILENA DOS SANTOS SEABRA 

ADVOGADO(A): SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026271-24.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026343-45.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SYLVIO DE TOLEDO TEIXEIRA FILHO 
ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0026638-82.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RAIMUNDO GARCIA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0027118-89.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027393-09.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MOYSES DE ALMEIDA BRITTO SOBRINHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

Indeferido o pedido de sustentação oral do Defensor Público da Uunião, pois chegou depois do horário previsto para 
inscrição. 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027765-84.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA GERALDA FERREIRA  

ADVOGADO: SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028347-55.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ ROBERTO BENEDITO  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028371-83.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IZILDA DE FATIMA MATIAS NUNES  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028407-57.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: GILBERTO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028831-02.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANISIO ANTONIO ROSA 

ADVOGADO(A): SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029189-64.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JAMIL FRANCISCO FILHO 

ADVOGADO(A): SP183066 - EDNA NASCIMENTO LIMA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029581-72.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAIMUNDO TARGINO ALVES  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029601-63.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DANIEL PEREIRA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029625-91.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALTER VISONI  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030159-35.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
RECTE: FRANCISCO BONILHA 

ADVOGADO(A): SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030368-67.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0030760-07.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SYLVIO TADEU AFONSO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030794-79.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: SALVIO RODRIGUES CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0030835-80.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMAURO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031279-50.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA RULLI ALVES 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031284-72.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSÉ FERNANDES ROSÁRIO 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031309-17.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0031463-06.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA AGNA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031624-16.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALKIRIA APARECIDA CELLI  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031704-72.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSEFINA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0032543-34.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033228-07.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ISIDORIO PEREIRA CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033826-58.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: NELSON QUINTO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033998-34.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEUZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034421-57.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MASSAYOSHI OSAKI 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035459-41.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RICARDO PEREIRA ALMEIDA  

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035573-14.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: IZA MARIA DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP141955 - CARLA DURAES DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035586-42.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JACIRO RAMOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035624-54.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: VALFRIDO GALDINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036057-58.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIO PEREIRA DA SILVA MORAO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036437-81.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LINOR ZAMAI 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036601-46.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FABIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036626-59.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NEIDE APARECIDA ARTER 

ADVOGADO(A): SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036788-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA CHIBANTE 

ADVOGADO(A): SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037292-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SUELI MARCIANO 

ADVOGADO(A): SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037875-84.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE FERNANDES NETO 
ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038866-21.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MANOEL CANDIDO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0039058-85.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ZENAIDE DE OLIVEIRA MATOS 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040968-84.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO GONCALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041103-62.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO GUERREIRO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041966-18.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARMEN PURIFICACAO HERNANDES VEIGA 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0041996-87.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SILVIO DOS ANJOS GONZAGA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042592-37.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043437-69.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043685-98.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: REINALDO MUNIZ NAPI 

ADVOGADO(A): SP296557 - ROGERIO LACERDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043795-39.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: HAMILTON ISMAEL LUNGANI 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043883-72.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VICENTE SILVERIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044230-71.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: VERA LUCIA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045501-57.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046056-74.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SALVATORE ADRAGNA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0046085-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDUARDO MARZA VICENT 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046086-12.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: CICERA APARECIDA RODRIGUES DANGELO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046099-11.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DURVAL DESTRO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046116-47.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NOE BERNARDES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046151-07.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046559-27.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LUIZ THIMOTEO 

ADVOGADO(A): SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0047063-33.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO PAULO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP210712 - ADRIANA FERRES DA SILVA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047073-09.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: VICENTE CAMILO 

ADVOGADO(A): SP264288 - VICTOR DA SILVA MAURO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047806-09.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARLUCE LIRA FRIGERIO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048014-90.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: HELIO CAMPANERUT 

ADVOGADO(A): SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0048209-75.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: NEWTON DE FRANCESCHI VELLOSO 

ADVOGADO(A): SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048505-97.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CARLOS ALBERTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048616-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IVANILDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049218-72.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0049352-36.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROBERTO DE SOUZA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP139849 - FATIMA REGINA SILVEIRA ARANHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049869-41.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WILSON CARLOS DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049879-85.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE FATIMA RAYMUNDO  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050021-89.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAIMUNDA SANTOS VIANA  

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050220-14.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JONATAS BATISTA DA COSTA  

ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050628-34.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050705-77.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GILSON GOMES  

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050878-67.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANNA MUCHA BAUMHAK 

ADVOGADO(A): SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0051269-56.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JARBAS ANTONIO CUSTODIO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051292-02.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SAMUEL CUSTODIO LOBATO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051642-24.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA LUIZA MENEZES TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0051785-42.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ESMERINDA LEMES JUSTINO 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051787-12.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIA JOSE DE BRITO DIAS VICENCIATO 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052043-52.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: WILSON ANTONIO DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052143-41.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAULINO HAGAPITO MOTA  
ADVOGADO: SP211979 - VANESSA ARAUJO DUANETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052307-69.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIA JOSE DE MELO 

ADVOGADO(A): SP178027 - JOSÉ ANTONIO MENINI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052776-18.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: ALBERTO CORREIA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052944-20.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EDVAR DE SOUZA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0053060-65.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELMIR ZANOTTI SILVA  

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053205-24.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: IZIDIO DOS SANTOS ROCHA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053698-59.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: PEDRO CAMERA 

ADVOGADO(A): SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054207-58.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOANA DA SILVA OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054676-36.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE AVILA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054967-36.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: RENATO ALVES ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055023-06.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LORETA APARECIDA LEONARDO MENDONCA 

ADVOGADO(A): SP226843 - MARIA GUILHERMINA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 753/2004 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055048-53.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSEFA PONCE MARTINS  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055930-44.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: FRANCISCO LUIZ DO NASCIMENTO 
ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056031-81.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE MENDES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056031-86.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DAURA MARIA FIGUEIREDO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0056033-51.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ARNALDO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056554-30.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ZAQUEU PEREIRA PARDINHO 

ADVOGADO(A): SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057532-07.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 
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PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: OSSIAS SCHEFLER 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058329-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: GENADIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059463-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061083-92.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: APARECIDA AMMIRANTE 

ADVOGADO(A): SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061563-70.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: WANDERLEI GOMES TAVARES 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061593-08.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: GILSON GALIANO 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061771-54.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EDSON DA COSTA REDINHA 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0061813-06.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MOEMA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063013-53.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO CELIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0063275-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: RAIMUNDO JORGE DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063447-37.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ALDETE PEDROSO 
ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064423-44.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSETE LUCIA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0066798-23.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECIR SOLDAN  

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0067662-61.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: IDEMAR GARUTI GONCALVES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 756/2004 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0068277-80.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DORIVAL JOSE DEL NERO 

ADVOGADO(A): SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0073569-17.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE ARGEMIRO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075412-17.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSIMEIRE AMIANTI  

ADVOGADO: SP130710 - CINTHIA MARIA LACINTRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0077054-88.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SANTINHO ALVES PESCINELLI 

ADVOGADO(A): SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0080167-84.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0082096-89.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP203281 - MARICELIA DOS SANTOS 

RECTE: BENEDITO APARECIDO DA SILVA- ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP203281-MARICELIA DOS SANTOS 

RECTE: BENEDITO APARECIDO DA SILVA- ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP187575-JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS 
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RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP203281-MARICELIA DOS SANTOS 

RECTE: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP203281-MARICELIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0085425-41.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RUBENS ARRUDA FAUSTINO  

ADVOGADO: SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0085470-45.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0087554-19.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PRICINATO  

ADVOGADO: SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0088151-85.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: DARIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0091193-79.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0091282-05.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ARISTIDES GONÇALVES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0091359-77.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSA MEZALIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0092199-87.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TEODOLINO MIGUEL DE DEUS  

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0092378-21.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: IZABEL INACIO DE MATOS BARROS 

ADVOGADO(A): SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0093192-33.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRINEU JOSE TONELLO  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0093304-02.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ADELAIDE FILIPP 
ADVOGADO(A): SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0093815-97.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENEDITO VICENTE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0192454-24.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ARNALDO TAPPIS 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0221609-72.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DYONISIO MERIGHI FILHO 

ADVOGADO(A): SP213074 - VINICIUS FREIXEDA GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0282187-98.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO ARIVALTER NAVARRO  

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0282989-96.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO DOS REIS SOARES  

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0283412-56.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIO FERREIRA MAIA  

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0284896-09.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDILSON DA ROCHA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0316801-32.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE FARIAS  

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0318137-71.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCIDES POSSARLE 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0318275-38.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOÃO GUILHERMINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0323467-83.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA SALOME FERREIRA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO(A): SP141183 - MARIO SOARES MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) KLEBER SANTANA LUZ - OAB/SP 256994  

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0324401-07.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SERGIO GRIMALDO TOLAINI 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0325104-35.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JAKSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0325370-22.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DOMENICO GASPARRO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0326102-03.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JULIO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

FEITOS CRIMINAIS: 

RECURSO :  0000193-28.2010.403.6181 

ASSUNTO : ARTIGO 46 c.c 53, II, DA LEI 9.605/98 

RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO : JOSÉ ROBERTO ROZINI 

ADV : OAB/SP 163.665 e 173.220 - RODRIGO BRANDÃO LEX e KARINA GESTEIRO MARTINS  

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 9ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: Após o voto da Juíza Federal Relatora, negando provimento ao recurso, o Juiz Federal Marcio Ferro 

Catapani pediu vista dos autos para análise, ficando, em conseqüência, suspenso o julgamento. 

RECURSO :  0006529-20.2003.403.6108 

ASSUNTO : ARTIGO 70 DA LEI 4.117/62 

RECTE : CIRINEU FEDRIZ 

ADV : OAB/SP 149.649 - MARCO AURÉLIO UCHIDA 
RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 2ª VARA FEDERAL DE BAURU/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: Após o voto do voto do Juiz Federal Relator, negando provimento ao recurso, a Juíza Federal Kyu Soon Lee 

pediu vista dos autos para análise, ficando, em conseqüência, suspenso o julgamento. 

RECURSO :  0002715-91.2011.403.6181 (CARTA TESTEMUNHÁVEL) 

ASSUNTO : ARTIGO 29, § 1º, III DA LEI 9.605/98 

RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO : JAIR JOSE CATTONI 

ADV : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, deu provimento à carta testemunhável e, por maioria, negou provimento ao 
recurso em sentido estrito, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencido o Juiz Federal Márcio Ferro Catapani, 

que conheceu e deu provimento tanto para a carta testemunhável, quanto para o recurso em sentido estrito. 

 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 01 de agosto de 2011. 

Após, deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a 

presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício na 

Primeira Turma Recursal. 

 

KYU SOON LEE 

Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000886 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0022793-71.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315283/2011 - JANETE ALVES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 
exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do 

ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005566-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323040/2011 - ANTONIO MARIA SCUDELER (ADV. SP261097 - MARIA CRISTINA LYDER NORONHA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

inc. IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista do exposto, reconheço a 

decadência no caso analisado e, por conseqüência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0048378-62.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322256/2011 - RUBENS DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048781-31.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322396/2011 - FRANCISCO COUTINHO PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052798-13.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301325348/2011 - EDUARDO AUTO DE NOVAIS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  
0064282-25.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323526/2011 - MANOEL GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0033898-79.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313233/2011 - RENATO NOGUEIRA COUTO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058817-35.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313234/2011 - ILKA SPOLAORE PASCOTTO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021989-40.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313236/2011 - MARCONDES VITORASSI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, PRONUNCIO A 
DECADÊNCIA, com fundamento no artigo 269, inciso IV, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

P.R.I. 

  
0048238-28.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323267/2011 - ELZA DA SILVA CORRÊA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048274-70.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323278/2011 - ABIGAIL GONÇALVES ROSSI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049850-98.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301323283/2011 - EVA LOPES PELLEGRINI - ESPOLIO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO); AIRTON 

PELLEGRINI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO); MARIA VALERIA PELLEGRINI (ADV. SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, RESOLVO O MÉRITO 

da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, 

IV, do Código de Processo Civil. 

  
0040840-93.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271575/2011 - ANTONIO ROMANELLI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040135-66.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276786/2011 - MILTON SOARES DE MORAES (ADV. SP104000 - MAURICIO FARIA DA SILVA, SP116663 

- ARNALDO FARIA DA SILVA, SP183461 - PAULO SOARES DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0031833-14.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322265/2011 - ANTONIO DAVID DOS SANTOS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos 

termos do art. 103, parágrafo único, da lei 8.213/91 e a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora, nos 

termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, pelo que declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 764/2004 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0016226-92.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319306/2011 - ANTONIO GOMES LEONEL (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, combinado com o artigo 

285-A, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos virtuais, observadas as 

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. 
  

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, concedo os 

benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.050/60, e: 

a) Reconheço a decadência, quanto ao pedido de revisão inicial do benefício para recálculo dos salários de 

benefício, com base no art. 269, IV, do CPC c/c art.103, caput, da Lei 8.213/93. 

b) Reconheço a prescrição quanto às parcelas pleiteadas que datarem mais de cinco anos anteriores ao 

ajuizamento da ação, nos termos do art. 269, IV do CPC c/c art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91.  

c) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, para reajuste do benefício, por já ter ocorrido a revisão administrativa, 

com base no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  
0015867-45.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323039/2011 - MAGALI APARECIDA VARGAS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038771-25.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324167/2011 - IVANI CASTELLA (ADV. SP134786 - LUCIANA SIMEAO BERNARDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055543-63.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301325096/2011 - ZILDAIR ALVES VALADAO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, IMPROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0008916-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301277019/2011 - ELIAS MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0063089-09.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322226/2011 - JOSUE RIOS LIMA (ADV. SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES 

os pedidos iniciais, extinguindo o feito com resolução de mérito nos termos dos incisos I e IV do artigo 269 do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056474-32.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301079386/2011 - MAURO ANDREONI (ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

0027148-27.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317176/2011 - GILSON ALVES MOREIRA (ADV. SP130510 - AGUINALDO FREITAS CORREIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios. Saem os presentes intimados. 

Para constar, foi lavrado o presente termo, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. NADA MAIS. 

  

0026385-89.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316844/2011 - OSWALDO ROMANELLI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. Anote-se o cancelamento da audiência designada para este feito. 

  
0014122-25.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313848/2011 - DANIEL CORDEIRO RAMOS (ADV. SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido 

formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0021996-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301318629/2011 - OLIVIO TUNIN (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020976-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318632/2011 - WALTER RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020087-81.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318634/2011 - JOSE OLIVEIRA REIS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017157-90.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318635/2011 - PAULO FERNANDO NOGUEIRA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015230-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318637/2011 - DANIEL PINHEIRO DA CRUZ (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037348-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318564/2011 - ASSIS LOPES (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0044868-41.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322989/2011 - JOSE FRANCISCO GOUVEIA BORGES (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA 

MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.050/60, e: 

a) Reconheço a decadência, quanto ao pedido de revisão inicial do benefício para recálculo dos salários de benefício, 

com base no art. 269, IV, do CPC c/c art.103, caput, da Lei 8.213/93. 

b) Reconheço a prescrição quanto às parcelas pleiteadas que datarem mais de cinco anos anteriores ao ajuizamento da 

ação, nos termos do art. 269, IV do CPC c/c art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; 

c) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, para reajuste do benefício, por não ter havido limitação ao teto, com base no 

art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0052785-14.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319912/2011 - NILZA MANTOVANI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão do benefício de pensão por morte e mantenho 

a decisão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0016219-03.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319326/2011 - ANTONIO SERGIO FEICHAS (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos dos artigos 269, I, c.c. 285-A, ambos do 

Código de Processo Civil. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos virtuais, observadas as 

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. 

  

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

  

0006251-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311336/2011 - BENEDITO ALVES COUTINHO (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
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IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, negando a averbação do período laborado para EISI MUKAI 

entre 01/09/1960 a 31/08/1966 e negando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a partir do 

ajuizamento da ação em 19/02/2010 por parte do Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007845-27.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323806/2011 - ELZA MODENA BARBOZA GONCALVES (ADV.  ); EVANIR GONCALVES - ESPÓLIO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, negando o pedido 

apresentado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0027605-59.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301461/2011 - MARIA MAGDALENA APARECIDA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0033806-04.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320838/2011 - VALQUIRIA MOURA LOPES (ADV. SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 

do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0061457-45.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323017/2011 - DORVALINO HERNANDES (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a 

prescrição quanto às parcelas pleiteadas que datarem mais de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, nos termos 

do art. 269, IV do CPC c/c art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; e, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0024967-19.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306152/2011 - LICINIO MORGADO SANTOS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 
do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que os processos apontados no termo de 

prevenção têm causas de pedir distintas da presente demanda. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 768/2004 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0019572-46.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320784/2011 - GABRIELLA MARIANO DE ARAUJO (ADV. SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0007035-52.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313569/2011 - AFONSO MARIA SALA (ADV. SP177672B - ELISÂNGELA DOS PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042811-16.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314910/2011 - MANOEL GOMES DA SILVA (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002215-53.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321237/2011 - DIRCE D ALLEVO MOLINARO ISOLA (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a abril e maio de 1990 (Plano Collor I), e 

julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção 

da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (agência: 0263 - conta poupança nº: 013.00058569-9). 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0031826-22.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321696/2011 - CUSTODIO DE OLIVEIRA BRITO (ADV. SP067132B - ABDUL LATIF MAJZOUB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0027525-32.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301322892/2011 - JOSÉ CARLOS TROLEZE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC. 

  

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 

do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0036602-65.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315389/2011 - EVALDO SILVA GOMES (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por EVALDO SILVA GOMES, extinguindo o processo com julgamento de 

mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTES 

os pedidos formulados na inicial, pelo que extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 
Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se. 

P.R.I. 

  
0059912-03.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324501/2011 - NORBERTO ONGARO (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - 

CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0054088-29.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324502/2011 - JAIR DE CARVALHO (ADV. SP282825 - GUILHERME MAGRI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0051610-82.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324503/2011 - JOSE AFRANIO RIBEIRO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 
  

0035858-36.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324506/2011 - NAIDE PEREIRA XAVIER (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0033976-73.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324507/2011 - JACOMO APARECIDO CICOTI (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0024722-08.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324508/2011 - CLARICE SAYOKO HAYASHI MIHARA (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA 

SILVA, SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0022102-91.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301324509/2011 - ADERBAL DE ANDRADE (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

0032001-16.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323279/2011 - GUNTHER KLAUS SCHEIDT (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 
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No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 

do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008174-05.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316851/2011 - JOAO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que os processos apontados no termo de 

prevenção têm causas de pedir distintas da presente demanda. 

Publicada e registrada neste ato. 
Intimem-se as partes. Anote-se o cancelamento da audiência designada para este feito. 

  

0014848-04.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323559/2011 - ANTONIO JANUARIO GOMES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). À vista do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos iniciais e declaro extinto o feito, com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0027211-52.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313567/2011 - JOSEFA ANTONIA DE ARAUJO (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0028640-88.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301320694/2011 - VADI CORREA DE PAULA (ADV. SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0045437-42.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313385/2011 - DEONIS SIROBABA (ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, e extingo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0041707-23.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301325272/2011 - MANOEL PAES LOPES (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com 
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fundamento no art. 269, IV, do CPC, reconheço a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da 

ação; e JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, com base no art. 269, I, do CPC, resolvendo o mérito. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita e deixo de condenar em custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da 

Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0014510-59.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315034/2011 - PEDRO SERGIO MONTEIRO MENDES (ADV. SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito com fulcro no art. 269, I e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a 

desconstituição da aposentadoria, bem como a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com a inclusão das contribuições realizadas após dezembro de 1999, por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 
  

0000893-32.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321711/2011 - MANOEL MESSIAS SILVA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA, 

SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA); KELLY CLOTILDE SILVA DE LIMA (ADV. SP220716 - 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA); CARLOS EDUARDO SILVA (ADV. SP220716 - VERA MARIA 

ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com 

julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  
0012698-79.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301085135/2011 - MARIA ELISA BIASETTO GRASSON (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004638-20.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301267709/2011 - RAIMUNDO CLAUDIO NEIVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Com o trânsito em julgado da sentença, arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição.  

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0084652-93.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317049/2011 - HELOISA HELENA TEIXEIRA SAMPAIO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016085-73.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319347/2011 - ELISIO GUEDES DE OLIVEIRA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0015951-46.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319385/2011 - ANTONIO JOSE PINTO RIBEIRO (ADV. SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015427-49.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319501/2011 - YEDDA AIDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014667-03.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319637/2011 - JOSE APARECIDO DE CAMPOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  
0028541-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322786/2011 - NELSON FUSCO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035752-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322822/2011 - MARLI APARECIDA DE SOUZA CORREA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051019-86.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310644/2011 - JUDITE CRUZ DA SILVA (ADV. SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com 

resolução de mérito. 
  

0024776-71.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316845/2011 - MARIA JOSE CESAR (ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 

prevenção (05044784520044036301) tem causa de pedir distinta da presente demanda. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. Anote-se o cancelamento da audiência designada para este feito. 

  

0037959-46.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301454/2011 - EURIDES LOPES CARDOSO (ADV. SP158610 - SEBASTIÃO LOPES LINO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0015172-86.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312717/2011 - CLECIO SANTANA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido do autor, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade total para o trabalho. Por 
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conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

0067251-47.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323033/2011 - DILCE SOUSA SANTOS (ADV.  ); NILTON SOUZA SANTOS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, com fulcro 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, EXCLUO DA DEMANDA o BANCO CENTRAL DO 

BRASIL; dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora quanto aos reflexos dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril e 

maio de 1990) na correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (conta poupança n. 013.00000.342-3 - 

agência: 342-3). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0016393-12.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324103/2011 - EDISON DAMIAO ALVES (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, 

SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE, com resolução de mérito, fulcro no art. 

269, inciso I, do CPC. 

 Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

0031483-26.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315218/2011 - MARIA DO SOCORRO DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269 

do CPC. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0013193-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310837/2011 - BENEDITA FERRAZ SIQUEIRA LOUREIRO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos da autora Benedita Ferraz Siqueira Loureiro, extinguindo o feito com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0027786-26.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301242371/2011 - HERGINIO JOSE DOURADO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, 

SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0008129-98.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306015/2011 - ODAIR VIANNA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032020-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314784/2011 - JOSE CARLOS NOVAIS PIRES DE CAMPOS (ADV. SP247073 - EDUARDO FIGUEIREDO 

PIRES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0035395-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324385/2011 - JOSEFA SOARES MIYASHIRO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0059956-22.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317271/2011 - SONIA APARECIDA DE BORBA (ADV. SP095074 - JOSE TUPICANSKAS FILHO, SP278530 

- NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora e extingo o feito com exame de mérito, a 

teor do que dispõe o artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0021576-90.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306681/2011 - CLAUDEMIR GOMES FERREIRA (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, REVOGO A 

TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, extinguindo o processo com resolução de mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o 

trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

  

P. R. I. 

  
0051949-07.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321703/2011 - ALEXANDRE JORGE DA SILVA (ADV. SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - 

ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0006004-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321709/2011 - ROSILDA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP299825 - CAMILA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, com fulcro no art. 269, 

I, CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 
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Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

P. R. I. 

  
0057307-84.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301325057/2011 - MIGUEL LOPES CORREIA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055479-53.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301325067/2011 - AURELIO FRANCISCO VILELA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, 
do Código de Processo Civil. 

  

Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários 

advocatícios. 

  

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. 

  

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

  
0033566-49.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319222/2011 - HIROKO NAGASAWA (ADV. SP150144 - JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022527-55.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319292/2011 - MARCO ANTONIO BRITO DE ARAUJO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 
ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016073-59.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319366/2011 - JOAO BEZERRA DE ARAUJO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015887-36.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319444/2011 - MARCO ANTONIO DA ROCHA SILVA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035099-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324386/2011 - IRINEU DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP213783 - RITA MEIRA COSTA, SP225292 - GLAUCIA 

FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção 

das cadernetas de poupanças indicadas na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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0004940-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322832/2011 - SENHORINHA FRANCISCA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006176-02.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322973/2011 - JEANETE MALUF DA SILVA (ADV. SP162607 - GABRIELA MATTOS NASSER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0084737-79.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322761/2011 - VOLNEI RESTA AMORIM (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista do exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos iniciais e declaro extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  
0008754-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323306/2011 - ANTONIO CARREIRA SOARES (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o 

processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos virtuais, observadas as 

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. 

  

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 
  
0082355-16.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317610/2011 - FRANCELINO MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081614-73.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317618/2011 - SABINO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037882-08.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318964/2011 - ANTONIO GABRIEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037818-95.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301318983/2011 - ANTONIO GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037814-58.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319055/2011 - JOSE MARIO DE SOUZA PAIXAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0032832-98.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319280/2011 - JOSE IRINEU MENDES (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016190-50.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319340/2011 - JOSE WILSON FERNANDES DA SILVA (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo improcedente a presente ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
0056028-63.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322885/2011 - WALTER ALVES GOMES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0043356-23.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322887/2011 - NILTON CAZZANIGA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI, SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003338-23.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322890/2011 - KOKICHI TAKANO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049399-73.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322979/2011 - MIGUEL GARCIA GALHARDO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0006339-16.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322980/2011 - LAERCIO FURLAN (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

demanda em favor da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0058281-24.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315245/2011 - CLAUTIDES ALVES DOS SANTOS (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036589-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315269/2011 - MARIA CLOTILDE DAVID (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023257-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316873/2011 - JACOMO RONCAGLIONE (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 
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dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido. 

  

Concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

  

Sem custas e sem honorários conforme disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicada por analogia aos Juizados 

Especiais Federais, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

0079117-86.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317971/2011 - LUIZ ROMUALDO DE SOUZA (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos dos artigos 285-A c.c. 269, I, ambos do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
  

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos virtuais, observadas as 

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. 

  

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

  

0031224-02.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317173/2011 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

IMPROCEDENTE o pedido e julgo extinto o processo com resolução de mérito. NADA MAIS. Sem custas e 

honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Saem as partes presentes intimadas. Publique-se. 

Registre-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  
Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  
0046177-97.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322991/2011 - LAERCIO LEOCADIO (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0037099-45.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322992/2011 - VALTER SCHIAVINATO (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0033933-39.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322993/2011 - EDEMIR ESCREMIN (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 
  

0030307-12.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322994/2011 - NIVALDO AFFONSO MUSSUPAPO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0025213-83.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322995/2011 - EDRALDO DE SA (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 779/2004 

0021879-41.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322996/2011 - TEREZINHA FERREIRA DE LIMA (ADV. SP170220 - THAIS JUREMA SILVA, SP230742 - 

JOSCELMA VIANA MONTES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0016885-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322997/2011 - MARIA LUZIA SILVA (ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0006751-44.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322998/2011 - CONCEICAO APARECIDA AZEVEDO (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA 

SILVA, SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0002929-47.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322999/2011 - IZILDA MARIA FARIA TONAN (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 
FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0001401-75.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323000/2011 - NELSON GIL (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

0037303-89.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315401/2011 - MANOEL DIAS SOUSA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0045733-64.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301301431/2011 - APPARECIDO TREVISOLI (ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido do autor APPARECIDO TREVISOLI, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0014442-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301128205/2011 - SIDNEI SANCHES (ADV. SP097111 - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao 

pedido de revisão pelo IRSM de fevereiro de 1994, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, V, do CPC. 

Outrossim, com relação ao pedido de aplicação dos índices de correção mencionados na inicial, julgo-o improcedente, 

nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0006065-18.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278121/2011 - RODNEI CARLOS BERTOLINI (ADV. SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012723-58.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320700/2011 - ANTONIO BATISTA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0065258-03.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322682/2011 - ALFREDO TAKASHI SUZUKI (ADV. SP074316 - NILSON DA SILVA SANTOS, SP102076 - 

RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA, SP173365 - MARCOS ANTONIO ALVES, SP221797 - MIRIAN FURTADO 

QUERO, SP232085 - IVY OLIVEIRA MULLER THIELE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0037973-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322774/2011 - SAMIRA ABIARRAJ (ADV. SP142453 - JOSE ARAO MANSOR NETO, SP082885 - MARIA 

CANDIDA DE SEIXAS CAVALLARI, SP123995 - ROSANA SCHMIDT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059232-86.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322895/2011 - MARIA BARRANTES TONOLI (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0059979-65.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323864/2011 - ANDERSON CASSIO MORAES CABRAL (ADV. SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, não tendo o autor feito 

prova do direito pleiteado e a ele cabendo tal ônus, julgo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I 

do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios. 

                                                  Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0024837-29.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323844/2011 - SONIA APARECIDA AGOSTINHO (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063449-07.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301325229/2011 - EMILIA TEREZA LEME (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027597-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301242375/2011 - OLGA ALONCO MENEGARI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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P.R.I. 

  

0012535-65.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322833/2011 - NELSON RODRIGUES MORENO (ADV. SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência. Caso haja 

interposição de recurso, referido pedido poderá ser reapreciado, desde que apresentada a declaração de hipossuficiência 

faltante. 

Ficam afastadas as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo apontado no termo de 

prevenção tem causa de pedir diversa da presente demanda. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 
necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0006931-26.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314943/2011 - BENEDITA LEITE GIL (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0032816-47.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322053/2011 - MARIA OLINDA FERNANDES (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005013-84.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323010/2011 - JOAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 
prevenção (00633174720094036301) foi extinto sem resolução do mérito. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0019806-96.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323312/2011 - IVAN VILELA SUAREZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 
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0043369-22.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317165/2011 - MILTON ALVES DE SOUZA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, 

SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido do autor. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

0018158-13.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323280/2011 - LUIZ ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS.            

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0038170-53.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313391/2011 - VERA LUCIA GONSALVES (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0014684-39.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321702/2011 - JORGE WILSON NOGUEIRA NEVES (ADV. SP268993 - MARIZA SALGUEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido inicial para extinguir o feito com resolução de mérito, nos termos do que preconiza o 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, 
do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0041105-95.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278332/2011 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003001-97.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300740/2011 - ALESSANDRA PATRICIA MARCON FORTES (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0046280-07.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301325386/2011 - MILTON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

Retifique-se o polo ativo do feito. 

  

0036884-06.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322180/2011 - ANGELO MILANI NETO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido, condenando a Caixa 

Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos 

do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0014485-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301128204/2011 - NIVIO MACHADO RIGOS (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0037427-72.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308300/2011 - IVANILSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0021437-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316121/2011 - WALDEMAR MENDONCA (ADV. SP125430 - SIMONE GAUDENCIO GUIMARAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 
do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 99001416-0, 

agência 272- janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0021423-91.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301122987/2011 - ISRAEL DE ALMEIDA (ADV. SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido e em conseqüência resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 
269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS à implantação do benefício assistencial ao autor, com 

DIB em 26/03/2009 e DIP em 01/08/2011, no valor de um salário mínimo. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da DIB até a DIP fixadas nesta 

sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0028466-11.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316119/2011 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação 

do janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função do 

princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS, razão pela 

qual não há que se falar em juros moratórios. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 
conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008110-92.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324811/2011 - EUNICE DE BRITO FERREIRA (ADV. SP076641 - LEONILDA DA SILVA PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0043504-05.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301324301/2011 - ULICES VIANA DE MORAES (ADV. SP102678 - JEFERSON CAMILLO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a requerida ao pagamento, à parte 

autora, da diferença entre o montante creditado na conta-poupança da parte autora mantida junto à agência da requerida 

e aquele que deveria ter sido creditado caso houvesse sido observado o índice de junho de 1987 (26,06%), valor que 

deverá ser apurado por ocasião do cumprimento da sentença. A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos 

índices previstos na legislação da poupança, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter 

sido creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. 

Sobre esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 

406 do CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 

  

0077317-23.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324028/2011 - PAULO DE BRITTO (ADV. SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto: 
I - DECLARO a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio precedente o ajuizamento da ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

a) condenar a União a aplicar no pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - 

GDATA devida à parte autora os mesmos valores de pontuação pagos em favor dos servidores ativos, isto é, no período 

de 01/02/02 a 31/05/02, 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos; de 01/06/02 a 30/04/04, 10 (dez) pontos; de 01/05/04 a 

15/07/04, 30 (trinta) pontos, e de 16/07/04 até 30/06/2006 (MP 304/2006), 60 (sessenta) pontos; 

b) condenar a parte ré a pagar à parte autora as diferenças decorrentes da aplicação dos critérios acima discriminados, 

respeitada a prescrição qüinqüenal das parcelas que antecederam a data do ajuizamento da ação, com incidência de 
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correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial com base 

nas fichas financeiras do período e farão parte da presente sentença. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0047063-62.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312976/2011 - ROSA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à parte autora desde 

07/06/2010, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios desde citação, no 
montante de R$16.888,66 (calculados até agosto de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do 

CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0011551-18.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318567/2011 - MARIA OLINDA GONÇALVES CORREA (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA); 

NORIVAL GAMA CORREA (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (agência: 0251 - conta 

poupança nº 013.00062159-2) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 
Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0025872-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322966/2011 - ANNI CAURI MOURAD (ADV. SP180600 - MARCELO TUDISCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00014669-8, Ag, 1355- 
abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0084669-32.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324946/2011 - JOSE EDUARDO RAIMUNDO (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista do 

exposto PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais para:  

a) DECLARAR A PRESCRIÇÃO da pretensão alusiva à percepção dos juros progressivos, nos termos da 

fundamentação, com relação ao autor NICOLAU BARABENKO;  

b) CONDENAR, observado a prescrição vintenária, a Caixa Econômica Federal - CEF a: 

b.1) remunerar, pelo índice do IPC de 42,72% (quarenta e dois inteiros e setenta e dois décimos), o saldo da conta 

vinculada de FGTS do autor com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, em substituição à variação pelas 

Letras Financeiras do Tesouro - LFT; 

b.2) remunerar, pelo índice do IPC de 84,32% (oitenta e quatro inteiros e trinta e dois décimos), o saldo da conta 

vinculada de FGTS do autor disponível em 19 de março de 1990 até o momento do respectivo aniversário. 

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318 do Superior Tribunal de Justiça - STJ. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0074537-13.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301318952/2011 - EDISON DE JESUS ARMELINI (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS); JOSE 

ARMELINI - ESPOLIO (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS); FATIMA APARECIDA DE JESUS 

VICENTINI (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015928-03.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319428/2011 - MARCIA DANTAS (ADV. SP205548 - JOSÉ ZITO DE ASSUNÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015726-26.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319479/2011 - PEDRO JOSE DE MENDONCA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0036146-81.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301279220/2011 - ANDREA DE OLIVEIRA FREITAS (ADV. SP216232 - MARIANA ZAMBELLI BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 31/537.343.166-0, DIB 01.09.09) desde sua cessação 

em 31.03.2010. O benefício só poderá ser cessado após perícia médica a ser realizada administrativamente que constate 

a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0003787-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307510/2011 - SEVERINA DOS RAMOS SILVA (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder o auxílio-doença identificado pelo NB 31/543.127.706-1 desde a data do requerimento, em 18.10.2010; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida fixada até a competência 

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 
trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0008831-15.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323294/2011 - MARIA MAXIMA MOREIRA (ADV. SP225113 - SERGIO ALVES LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos 

termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ter 

seus saldos das cadernetas de poupança, n. 58239-8, corrigidos pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 

1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 
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0063179-80.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313331/2011 - WIBSON JORGE FRANCO DE LIMA (ADV. SP243923 - GISELE MALOSTE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça benefício de auxílio-doença à 

parte autora desde 01/08/09, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros 

moratórios desde citação, no montante de R$37.232,42 (calculados até agosto de 2011). Por conseguinte, analiso o 

mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0029055-37.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301280329/2011 - SEBASTIAO FERREIRA DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a 

presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

P. R. I.. 

  
0025946-15.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293775/2011 - LUIZ GONZAGA DA SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, 

SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o pagamento de atrasados de auxílio doença desde 

16.03.07 até a conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 09/08/2010 (data da perícia judicial), bem como 

devem ser apuradas as diferenças decorrentes da conversão, descontados os valores recebidos a título de auxílio doença 

no período. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação de 

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora. Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 
após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 
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0014806-52.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319624/2011 - LUCIO SANCHES (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante ao posto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido constante na inicial para: 

  

1) declarar a inexistência da relação jurídico-tributária, reconhecendo a não-incidência do imposto de renda sobre os 

valores recebidos pela parte autora, a título de previdência suplementar, correspondente às parcelas de contribuições 

vertidas no período de 01/01/1989 a 31/12/1995; 

  

2) condenar a União ao pagamento, à parte autora, do montante indevidamente recolhido do Imposto de Renda, no 

período retroativo a 5 (cinco) anos da propositura da ação, correspondente às parcelas de contribuições efetuadas no 

período de 01/01/1989 a 31/12/1995, devidamente corrigidos pela taxa Selic - Sistema Especial de Liquidação, 

capitalizada de forma simples, sem incidência cumulada com juros de mora e com correção monetária, nos termos da 

Resolução nº 134/2010 - Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/1995. 

  
Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal para cumprir a sentença, mediante a obrigação de 

fazer no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma de retificação administrativa das últimas declarações anuais do imposto 

de renda pessoa física - IRPF da parte autora, no período acima destacado, a contar da data da distribuição da ação, 

conforme o comando contido nesta sentença, repetindo os valores mediante a restituição administrativa e ajuste anual, 

devidamente atualizados pela SELIC até o efetivo pagamento, com a comprovação nos autos após o integral 

cumprimento da obrigação. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0066334-28.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313275/2011 - MARIA ELEONORA RUBERTO BONAVENTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); GIOVANN ANTONIO RUBERTO- ESPOLIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); LUCIA POMPEI RUBERTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos - 013.99000348-8, pelos índices referentes aos Planos Verão e Collor I 
(Janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%) 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  
0056275-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301276888/2011 - VALDIR FERNANDES MONTEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS ao 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 
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b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

                                P. R. I.. 

  

0049197-96.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323849/2011 - OTONIEL BAPTISTA RIBEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À 

vista do exposto: 

a) ACOLHO A PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE EM AGIR com relação ao autor OTONIEL BAPTISTA 

RIBEIRO; 

 b) JULGOU PROCEDENTES os pedidos iniciais quanto aos demais autores para CONDENAR a Caixa Econômica 

Federal - CEF a remunerar a conta vinculada da parte autora com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 

4º da Lei n.º 5.107/1966 e do art. 2º da Lei nº 5.705/71, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo. 
O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0037239-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301054614/2011 - NOEMIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil e condeno o INSS a conceder o benenfício auxílio-doença, com DIB em 14/05/2010 e DIP em 01/08/2011, o qual 

deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da DIB até a DIP fixadas nesta 

sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 
posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  
0066691-08.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317274/2011 - ADELAIDE DE JESUS ALMEIDA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para: 

i) Reconhecer a prescrição, com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados ao Bacen, bem como com 

relação ao pedido de correção da conta poupança em 06/87, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, 

iii) Condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença 

referentes a 01/89, ao saldo existente nas contas n. 99019530-9 e 99902786-3 da parte autora, nas respectivas 

competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 
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As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0060072-28.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311185/2011 - ALEXANDRE PERES RODRIGUES (ADV. SP028740 - GILBERTO PERES RODRIGUES, 

SP206527 - ALEXANDRE PERES RODRIGUES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT (ADV./PROC. SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS, SP135372 - MAURY IZIDORO). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ser 

indenizado pelo dano material sofrido, condenando a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ao pagamento do 

valor de R$ 333,39 (trezentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos), que deverá ser corrigido monetariamente 
com base no IPC, a partir da data em que houve o roubo da mercadoria, verificado em 09 de março de 2009, com 

incidência até o efetivo pagamento. 

Deverá ainda a Ré aplicar juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº. 9.494/97, 

contados a partir da citação. 

Fica também a Ré responsabilizada pela apuração do valor devido, nos termos acima, a fim de que realize o pagamento 

após o trânsito em julgado da presente ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0033572-56.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319144/2011 - LUIZ ANTONIO DE CAMARGO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE 

RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora LUIZ ANTÔNIO 

DE CAMARGO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS proceda: 
  

1. a averbação do vínculo de trabalho, referente aos períodos comprovados documentalmente nos autos (apenas os 

períodos de outubro/92 a dezembro/92 foram satisfatoriamente comprovados), relativo as empresas “Ditora Gráfica 

Brasiliana Ltda.” e “Sucesso Locação de Mão de Obra Temporária Ltda.”, contabilizando, assim, tais períodos para fins 

de aposentadoria por tempo de contribuição; 

  

2. a revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício de Aposentadoria Especial(NB nº 057058468-0), 

computando-se, INCLUSIVE, os períodos acima determinados; 

  

3. a apuração dos atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da 

Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF, indicando-os, no prazo de 90 (noventa) dias após o trânsito em 

julgado desta sentença, para o fim de expedição de Requisição de Pequeno Valor ou de Precatório. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 90 dias, DESCONTANDO-SE EVENTUAL REVISÃO ADMINISTRATIVA JÁ 

IMPLEMENTADA. 

  

Extraia-se cópia dos documentos constantes nos presentes autos virtuais e encaminhe-se ao Ministério Público Federal, 

haja vista a possível ocorrência de infração penal quanto ao não recolhimento das contribuições previdenciárias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 
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0055406-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314373/2011 - RENNAN CARLOS SANTOS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para reconhecer o direito do autor ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.1993, pelo que condeno o Instituto Nacional da Seguridade Social 

- INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício, a partir da data do ajuizamento da ação, 

13/12/2010, bem como ao pagamento das prestações vencidas (de 13/12/2010 a 31/08/2011), no valor de R$ 4.763,56 

(QUATRO MIL SETECENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), para agosto de 

2011, nos termos dos cálculos em anexo. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação de tutela. Oficie-se o INSS para que implante ao autor o benefício assistencial de prestação continuada, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso, com DIP 01/09/2011. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  
Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

Oficie-se a Prefeitura Municipal de São Paulo para que inclua a família do autor em programa social de planejamento 

familiar ou programa assistencial similar. 

  

P. R. I. 

  

0026240-04.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313587/2011 - EDUARDO VICENTE PEREIRA (ADV. SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

EM PARTE o pedido, para condenar a União a restituir ao autor as quantias retidas a título de imposto de renda sobre as 

verbas mencionadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic, a totalizar a quantia de R$ 3.304,10 (TRêS MIL 

TREZENTOS E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS), atualizada até agosto de 2011. 

  

0050257-70.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311942/2011 - IVANI APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à parte autora desde 

10/11/06, com renda mensal em julho de 2011, no valor de R$1.192,52 (RMI de R$887,70), além de condenação das 

diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios desde citação, no montante de R$19.814,52 

(calculados até agosto de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0020013-32.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318328/2011 - RICARDO HIDEO ITABASHI (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 
Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença 

referentes a 06/87, 01/89, 04/90 e 05/90, ao saldo existente na conta nº 99007399-1, nas respectivas competências, 

descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 
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A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0012922-17.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322970/2011 - JOSE ROBERTO DURANTE (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA, 

SP054950 - IRINEU ROBERTO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: conta n. 00071990-0 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
P.R.I. 

  

0015354-09.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324108/2011 - ELIANE AURORA CARVALHO XAVIER DA SILVA (ADV. SP018976 - ORLEANS LELI 

CELADON); ERNESTO AFFONSO DE CARVALHO - ESPÓLIO (ADV. SP018976 - ORLEANS LELI CELADON); 

MARIA DE LOURDES HELOU DE CARVALHO - ESPÓLIO (ADV. SP018976 - ORLEANS LELI CELADON); 

ERNESTO AFONSO DE CARVALHO FILHO (ADV. SP018976 - ORLEANS LELI CELADON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99074216-4, ag. 235 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 99074216-4, ag. 235 - maio de 1990 (7,87%). 

  

Ademais, ressalto que são improcedentes os pedidos formulados em relação aos expurgos realizados no Plano Collor II, 

uma vez que os índices de correção monetária devidos à época, segundo entendimento deste Juízo, foram corretamente 

aplicados. 
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0010640-74.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322971/2011 - CARLOS BUSSI CARRASCO (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00028654-4, ag 
254 - Junho de 1987 - (26,07% ). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência dos 

índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0063641-71.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322965/2011 - RENATO GUGLIANO HERANI (ADV. SP156415 - RENATO GUGLIANO HERANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 124466-3, ag 612 - 

janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0009593-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301290003/2011 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a concessão de benefício de auxílio doença ao autor com data de início em 26.04.11 (DII), ao menos até 

26.10.11, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser 

cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

Após o trânsito em julgado expeça-se o necessário para o pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0017575-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316405/2011 - MAGNA ROSELI VIEIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da 

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 
  

0020886-61.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322967/2011 - JULIA JURGELEVICIUS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); IRENE 

BIRUTE TUBELIS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00158218-6, ag. 235 - abril de 1990 

(44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - conta n. 99052370-0, ag. 235 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - 

(7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à 

diferença apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo 

pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0025563-71.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314922/2011 - WILSON BERTUZZI (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, 

dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (conta 0244.013.9900652-1) no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 
tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0018932-14.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315033/2011 - AURORA MARTINES ZAMBELLO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); 

GREICE MARTINES ZAMBELLO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração das 

contas comprovadas nos autos, da seguinte forma: 

  

- conta 013.54645-1 - Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%); 

- conta 013.46238-0 - Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%); 

- conta 013.44792-0 - Planos Verão - (Janeiro de 1989: 42,72%) e Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 
7,87%). 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação 

dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse 

ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 
  

0038104-68.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324521/2011 - MARIA DA PIEDADE RUFFATO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE 

o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, ressalvando-se eventual pagamento na esfera 

administrativa. 

  

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0017978-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323251/2011 - JOSE CARLOS TAVARES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto: 

  

I) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, quanto ao mês de janeiro de 1989, por falta de interesse 

processual, 

  

II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a 

conta de FGTS da parte autora em abril de 1990 (44,80%), salvo se este eventualmente tiver sido pago 
administrativamente. 

  

O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de umas das hipóteses 

previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006240-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320839/2011 - ROGERIO TOMIO TAIRA (ADV. SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA, SP131161 - ADRIANA 

LARUCCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na 
correção monetária das contas-poupança nºs 68481-7 e 70430-3 o seguinte índice: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0084674-54.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317042/2011 - IRINEU DA SILVA BARBOSA (ADV. SP260731 - EDUARDO ALONSO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante ao exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente 

tiverem sido pagos administrativamente. 

  

INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, uma vez que não estão 

previstos os requisitos legais. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318 do Superior Tribunal de Justiça - STJ. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007316-08.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301301480/2011 - GILBERTO FONSECA NUNES (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, julgo parcialmente procedente o pedido do autor GILBERTO FONSECA NUNES, reconhecendo o tempo de 

atividade especial exercido apenas nas empresas Merheg Cahum (01/10/1970 a 30/06/1972) e na Durr Brasil 

Ltda/Soltronic S/A (01.06.1978 a 30.03.1979), (03.04.1979 a 29.09.1992) e (26.07.1993 a 02.01.1996), condenando o 

INSS a efetuar a respectiva averbação e conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

reconhecido o direito adquirido na Emenda Constitucional 20/98, com DIB a partir da DER (25.09.2009), RMI fixada 
em R$ 1.040,91 e renda mensal de R$ 1.164,99 (UM MIL CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E 

NOVE CENTAVOS) , para julho de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 27.622,10 (VINTE E SETE MIL 

SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS) , atualizado até agosto de 2011. 

Para os demais períodos -  Metalúrgica Prada (19.07.1972 a 20.11.1974), CVL Embalagens Industriais do Brasil Ltda 

(08.01.1975 a 18.04.1975) e na Vulgam Material Plástico Ltda (02.07.1975 a 04/08/1975) - não restou comprovado o 

exercício de atividade especial. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0061384-73.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315402/2011 - JOAO FAVARON NETO (ADV. SP142425 - RUBENS GARCIA, SP152195 - DIRLENE DE 

FÁTIMA RAMOS); HILDA MARIA COLPY FAVARON (ADV. SP142425 - RUBENS GARCIA, SP152195 - DIRLENE 
DE FÁTIMA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração das cadernetas de 

poupança na forma abaixo especificadas: 

(a) cadernetas de poupança 013.99005993-9 e 013.00095799-5, agência 0263, meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) 

e abril de 1990 (Plano Collor I); 

(b) cadernetas de poupança 013.00121194-6 e 013.00117712-8, agência 0263, no mês de abril de 1990 (Plano Collor 

I). 

Fica rejeitado o pedido em relação às contas 013.00121194-6, 027.43095799-0 e 027.43117712-3. 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) 

que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse 

ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0006769-31.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320852/2011 - ROBSON DAS NEVES COUTO (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 
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PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da conta-

poupança da parte autora o seguinte índice: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0043614-96.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301322947/2011 - ROBERTO TADEU BRACALE (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 66567-6, ag 263- abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à 

diferença apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo 

pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0008220-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301308415/2011 - CLECIO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

  

a) conceder, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, desde 12/01/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, 

até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se 

verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de 

processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da 

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria 

por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 12/01/2011 até a competência anterior à 

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos 

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto das quantias recebidas no período 

em razão de antecipação dos efeitos da tutela e da concessão do benefício administrativamente (NB 31/544.009.781-0), 
observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 
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Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0006913-73.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322972/2011 - MUTAGUTI TERUKO (ADV. SP078241 - NELSON NOGUEIRA, SP278218 - NILVANIA 

NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - 

conta n. 99007081-1, ag 269 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - conta n. 

00083419-7, ag 251 - abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à 

diferença apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 

1990 - 7,87% e com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice 

Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0074568-33.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301325035/2011 - LILIAN ALVES SANTANA (ADV. SP249885 - TALITA ALMEIDA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista do exposto, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais para CONDENAR a Caixa Econômica Federal - CEF a 

creditar, no prazo de 30 (trinta) dias: 

a) o índice do IPC de 42,72% (quarenta e dois inteiros e setenta e dois décimos), o saldo da conta vinculada de FGTS 

com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, em substituição à variação pelas Letras Financeiras do 

Tesouro - LFT; e 

b) o índice do IPC de 84,32% (oitenta e quatro inteiros e trinta e dois décimos), o saldo da conta vinculada de FGTS 

disponível em 19 de março de 1990 até o momento do respectivo aniversário. 

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 
  

0044934-21.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311123/2011 - JOSE ERALDO BRASILEIRO (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, 

entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a 

verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com 

fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação 

da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em prol do autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ ERALDO BRASILEIRO, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

  

a) reconhecer os períodos de 01/02/1985 a 30/08/1988, 01/10/1988 a 30/07/1992 e 04/01/1993 a 13/03/1998, 

convertendo-os em tempo comum, conforme já explicitado. 
  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do 

requerimento administrativo (12/01/2009), com renda mensal inicial de R$ 1.624,24 (um mil, seiscentos e vinte e 

quatro reais e vinte e quatro centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 1.873,73 (um mil, oitocentos 

e setenta e três reais e setenta e três centavos) em julho/2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 61.608,27 (sessenta e um mil, seiscentos e oito reais 

e vinte e sete centavos), atualizados até agosto/2011. 
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Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que opte pela forma de pagamento dos valores atrasados, 

expedindo-se ofício competente, visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0054237-25.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324781/2011 - CLARINDO DE OLIVEIRA (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB 31/539.143.412-9 (DIP em 01/08/2011), que vinha sendo pago em favor da parte autora, desde sua 

cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de dezembro de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os 

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome - exceto se na qualidade de 

contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para declarar 

a inexistência da relação jurídico-tributária e condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título 
de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo os valores sobre férias 

indenizadas e respectivos terços constitucionais, respeitado o limite do pedido constante da inicial, observado o prazo 

prescricional (i) de 10 (dez) anos, a contar do pagamento, para os tributos pagos de forma indevida anteriormente a 

09/06/05 e (ii) de 5 (cinco) anos para os pagos após esta data. 

  

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo 

de 60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União para cálculo da restituição devida. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  
0014820-36.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319576/2011 - RENATO MARALDI (ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES, SP191241 - SILMARA LONDUCCI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004835-43.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319654/2011 - AMILTON MELENDEZ (ADV. SP198056 - MARITZA FRANKLIN MENDES DE ANDRADE) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0019176-69.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323628/2011 - LISETE DE JESUS RIBEIRO (ADV. SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio 

doença NB 31/522.604.860-9 em favor de Lisete de Jesus Ribeiro desde a data da cessação, em 14/02/2011, com DIB 

em 09/11/2007 e DIP em 01/08/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, 

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de fevereiro de 2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0010192-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317401/2011 - GEMMA MIRRIONE (ADV. SP302658 - MAÍSA CARMONA MARQUES, SP231498 - BRENO 
BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor 

da parte autora, com DIB para o dia 16/06/2011 e DIP para o dia 01/08/2011, no valor de um salário mínimo (R$ 

545,00, para julho de 2011). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

16/06/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV 

ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0017993-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301095207/2011 - SOLANGE DA SILVA COSTA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e em conseqüência resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS à implantação do benefício assistencial ao autor, com DIB em 

19/04/2010 e DIP em 01/08/2011, no valor de um salário mínimo. 

  

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da DIB até a DIP fixada nesta 

sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 
  

                             P.R.I. 

  

0051661-59.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323311/2011 - GERALDO DELFINO DA SILVA (ADV. SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante 

aplicação da Emenda Constitucional de nº. 41/2003, e PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSS a pagar à parte autora às diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de seu 

benefício previdenciário, por meio da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 
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41/2003, no período compreendido entre a data do início do benefício até a data da revisão administrativa, obedecendo 

à prescrição qüinqüenal. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

0020603-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316122/2011 - ALICE MONTEIRO SVENTKAUSKAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de 

todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00063738-5, ag. 244 - 

abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à 
diferença apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo 

pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0008421-54.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323150/2011 - DANIEL LOPES DA SILVA (ADV. SP262227 - FERNANDA PAULA ASSUNCAO, SP276962 - 

ADILSON DA SILVA BALTAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, reconheço a prescrição em relação ao 

plano Bresser, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil; julgo parcialmente procedente a presente 

ação, reconhecendo o direito da parte autora em ter seus saldos da caderneta de poupança, n. 88478-3, corrigidos pelo 

IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de 

janeiro daquele mesmo ano; pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990 e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio 

de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 
Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0046995-15.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301089956/2011 - MARIA PEREIRA DE SENA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 
INSS a implantar o benefício auxílio-doença a partir de 18/05/2010 (DIB em 18/05/2010, DIP em 01/08/2011), o qual 

deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0007049-70.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322894/2011 - CARLOS EDUARDO FARIAS ESPINOLA (ADV. SP096437 - MARIA TEREZINHA PATTINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor 

em ter seus saldos da caderneta de poupança, n. 00060-4, corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro 

de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano e pelo IPC de 

44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 
deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para declarar 

a inexistência da relação jurídico-tributária e condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título 

de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo os valores sobre férias 

indenizadas e respectivos terços constitucionais, respeitado o limite do pedido constante da inicial, observado o prazo 

prescricional (i) de 10 (dez) anos, a contar do pagamento, para os tributos pagos de forma indevida anteriormente a 

09/06/05 e (ii) de 5 (cinco) anos para os pagos após esta data. 

  

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo 

de 60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

  

INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, uma vez que não 
estão previstos os requisitos legais. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União para cálculo da restituição devida. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0078527-12.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318839/2011 - AMERICO JOSE BATISTA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0078495-07.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301318869/2011 - AMARILDO MILAN (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0016623-20.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322726/2011 - MASSAO IGAI (ADV. SP222980 - RENATA PERES RIGHETO); VILMA IGAI (ADV. SP222980 - 

RENATA PERES RIGHETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte 

autora da seguinte forma: conta n. 00073793-8, ag. 245 - janeiro de 1989 (42,72%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80%  e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 

0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0084663-25.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320142/2011 - MARIA DIRCE CASSIMIRO DE CAMPOS (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e 

abril/90: 44,80%, atualizado nos termos da RESOLUÇÃO n. 134/2010 do CJF. 

  

Quanto aos expurgos, em caso de acordo celebrado entre o trabalhador e a CEF, este deve prevalecer, como forma de 

prestigiar a autonomia privada das partes e em respeito aos padrões éticos que devem pautar as relações jurídicas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

0033842-46.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301265479/2011 - VALDENIR VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP187694 - FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, nos termos do 

art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil julgo: 

1) JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de 

averbação dos períodos de 09/01/1990 a 06/06/1990, de 11/06/1990 a 16/11/1990, de 25/02/1991 a 28/04/1995, de 

28/08/1994 a 30/09/1994, de 01/06/1995 a 31/07/1995, 01/11/2002 a 31/03/2003, de 21/10/2002 a 31/10/2002, de 

02/05/2003 a 08/10/2004, por falta de interesse de agir; 

2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a averbar como atividade especial, os períodos de que deverão ser convertidos em comum: 

01/11/1976 a 17/05/1979, 01/10/1974 a 02/11/1975 e 01/12/1975 a 07/02/1976, 12/02/1976 a 27/04/1976, 14/06/1976 

a 16/08/1976, 17/08/1976 a 25/10/1976, 20/06/1979 a 26/11/1989, 01/08/1996 a 02/09/1997, 14/01/1998 a 26/12/1998, 
15/05/2000 a 15/05/2001. 

3) JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder ao autor aposentadoria por tempo de contribuição, desde (DER), 

com renda mensal inicial de R$ 759,19 e renda mensal atual de R$ 991,12, atualizado até julho de 2011, nos termos do 

parecer da Contadoria Judicial, que faz parte integrante desta sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas à autora, desde a DER, no montante de R$ 52.219,32, 

para agosto de 2011, considerando a renuncia do autor ao valor que excede o limite de alçada deste Juizado. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício ao autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício precatório/requisitório. 

P.R.I. 

  

0032652-48.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315227/2011 - GENIVAL RODRIGUES DA SILVA (ADV.  ); HELENICE MARIA TURIBIO DA SILVA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto: 
  

a) reconheço a PRESCRIÇÃO da pretensão deduzida contra o BACEN e dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil; 

b) reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

c) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 

0257.013.99000546-1) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 
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A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) 

que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação 

de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices 

acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal 

(http://www.jfsp.jus.br). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0093433-07.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321756/2011 - NATALINA KIMIE INOUE (ADV. SP161547 - MARCELO MOREIRA DE CARVALHO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, conforme fundamentação acima, 

extingo o processo sem resolução de mérito em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 267, 

VI do Código de Processo Civil, no que se refere ao pedido de correção dos valores de saldo de poupança superiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que tenham sido bloqueados com base na regra do artigo 6º da lei nº 

8.024/90, haja vista a ilegitimidade da Ré para figurar no pólo passivo da ação que contenha tal pedido. 

Da mesma forma resta extinto o processo sem resolução de mérito em relação à Banco Central do Brasil - BACEN, no 

que se refere ao pedido de correção dos valores de saldo de poupança inferiores ao limite acima mencionado e com 

data de aniversário anterior ao dia 15 de março de 1990. 

Reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Ainda em relação ao Banco Central do Brasil - BACEN, julgo improcedente o pedido para as contas cujo dia 

(aniversário) seja posterior ao dia 15, pois que efetuou a correção monetária por lei aplicável ao período, extinguindo 

o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Também nos termos fundamentação apresentada, julgo parcialmente procedente, a presente ação, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, reconhecendo o direito do Autor em ter seu saldo de caderneta de poupança n. 99095650-4 

corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou 

renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano; pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à 
parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e pelo IPC de 7,87%, verificado no mês de 

maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0000793-43.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301289501/2011 - RAILTON ALVES PEREIRA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor para determinar ao INSS o pagamento de atrasados desde a cessação do auxílio 
doença em 01.04.10, procedendo à conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 14.03.11 (data da perícia 

médica judicial). 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário para julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. O 

  

0043966-54.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294951/2011 - EDINEIDE SOUZA DE LIMA (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a manutenção do benefício nº 542.745.869-3 ao menos até 07.12.2011, a partir de quando a autora deverá ser 

reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a 

cessação da incapacidade, reabilitação ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a manunteção do benefício à parte autora na forma da presente sentença. Oficie-se. 
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso do benefício NB 529.590.016-5 desde sua sua cessação 

em 03/03/2010 até 24.04.2010, no total de R$ 2.736,55 (DOIS MIL SETESSENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), valor em maio/2011. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0020888-65.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311999/2011 - SATOMI IAMAGUTI (ADV. SP113484 - JAIME DA COSTA, SP271883 - ALEXANDRE 

MASSARANA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta comprovada nos autos (fl. 57/59 petição/provas), apenas pelos índices do 

Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação 
dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse 

ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0047784-48.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320831/2011 - ULYSSES CALVO (ADV. SP122450 - SILVIA REGINA FRANCISCA DO CARMO BELINSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de 

todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 
Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 22928-3, ag 1609 - abril 

de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência do 

índice Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Deverá a Serventia, corrigir o cadastro processual da presente demanda, devendo constar no campo assunto o código 

010709 - Planos econômicos - Intervenção no domínio econômico, e complem. assunto: 177 - poupança. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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P.R.I. 

  

0039577-60.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294356/2011 - ALDEMIR DE LEMOS (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para 

determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor - Aldemir de Lemos, 

com RMI de R$ 801,22 e renda mensal atual de R$ 915,58, para o mês de junho de 2011 e pague os atrasados, no 

prazo de 60 dias, após o trânsito em julgado, no valor de R$ 6.224,47, atualizado até julho de 2011, sob pena de 

aplicação das medidas legais cabíveis, nos termos do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, já descontados os 

valores que o autor recebeu a título de auxílio doença. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do 

benefício pleiteado. Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício do autor. Em caso de não 

implantação do benefício neste prazo, deve o autor informar o Juízo para a adoção das providências legais cabíveis. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Oficie-se. 

Intimem-se as partes. 

  
0015944-54.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301325306/2011 - JOSE TARCISIO DE CASTRO (ADV. SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista do exposto: 

a) RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste juízo e, por conseqüência, declaro o extinto o feito, sem 

resolução de mérito e com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil em relação aos autores ARMELINDO 

RODRIGUES CORDOVA e BRAZ GALDINO ARANTES; 

b) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais formulados por NÊNIO FRIGI FILHO, WAGNER 

KAMOEI, JOSÉ TARCÍSIO DE CASTRO, ANTÔNIO FERNANDES, ARNOR HENRIQUE DOS SANTOS, JOÃO 

HERNANDES, ANTONIO JOSÉ PINTO RIBEIRO e RUBENS DE OLIVEIRA PAULA JÚNIOR para CONDENAR a 

Caixa Econômica Federal - CEF a creditar, no prazo de 30 (trinta) dias: 

b.1) o índice do IPC de 42,72% (quarenta e dois inteiros e setenta e dois décimos), o saldo da conta vinculada de FGTS 

com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, em substituição à variação pelas Letras Financeiras do 

Tesouro - LFT; e 

b.2) o índice do IPC de 84,32% (oitenta e quatro inteiros e trinta e dois décimos), o saldo da conta vinculada de FGTS 

disponível em 19 de março de 1990 até o momento do respectivo aniversário. 

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 
Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0049507-05.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322898/2011 - ANTONIA BRASIL FREIRE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista do exposto, 

julgo: 

a) IMPROCEDENTE o pedido inicial com relação ao autor ANTONIO KAMANTAUSKAS; 

 b) PROCEDENTES os pedidos iniciais quanto aos demais autores para CONDENAR a Caixa Econômica Federal - 

CEF a remunerar a conta vinculada da parte autora com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da 

Lei n.º 5.107/1966 e do art. 2º da Lei nº 5.705/71, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo. 

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 
  

0036226-79.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322133/2011 - CLEMILDO DIAS DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 

32/133.577.849-4), apurando-se uma RMI no valor de R$ 2.288,48 (DOIS MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO 

REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , que evoluída perfaz uma renda mensal atual no valor de R$ 3.145,12 

(TRêS MIL CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS) , para julho/2011. 
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Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 590,89 (QUINHENTOS E 

NOVENTA REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) atualizados até agosto/2011. Sobre os atrasados, a partir da 

presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0010855-45.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316573/2011 - JULIUS VAJDA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os fundamentos legais, 

JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal 
inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor 

apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo 

teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais 

estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data 

do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as 

causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de 

revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

0036291-06.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301324545/2011 - WOLFGANG LEOPOLD BAUER (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que 

condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto 

do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional n. 41/2003, impondo-lhe o cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido para a 

época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 41/2003, utilizando-

se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pela EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu efetuar sua 

correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 
(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% 

até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0017968-21.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323525/2011 - FREDERICO GUILHERME GOLDBERG (ADV. SP130376 - MARCUS VINICIUS GRAMEGNA, 
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SP269689 - JAMES RODRIGUES); HILDA SZEGERI (ADV. SP130376 - MARCUS VINICIUS GRAMEGNA, 

SP269689 - JAMES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, 

reconhecendo o direito do Autor em ter seu saldo de caderneta de poupança n. 02565-6 corrigido pelo IPC de 42,72%, 

verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele 

mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e pagar as 
diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal 

inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor 

apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao 

novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais 

estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a 

data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir 

da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as 

causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de 

revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo de 

sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 
  
0022259-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316428/2011 - DOMINGOS BONAFE CORREA (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017473-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316481/2011 - JOSE GREGORIO DA SILVA (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, considerando-se para fins de 

atualização do menor valor-teto, o INPC verificado após novembro de 1979. 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até 
a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do 

CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 
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Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data 

do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
0055251-78.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323002/2011 - ARNALDO MARTINHO BRAGA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

  

0003368-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323003/2011 - OSCAR GUIMARÃES MACHADO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

  
0048389-91.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323013/2011 - LUZIA APARECIDA MANCIA PATRIARCA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042841-85.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323014/2011 - JOEL TRIGO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042826-19.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323015/2011 - PAULO HENDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025239-81.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323016/2011 - NARCISO LINO (ADV. SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018389-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311913/2011 - ALEX ALEXANDRE ELIAS (ADV. SP166235 - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a ALEX ALEXANDRE ELIAS, com data de início (DIB) no dia 

21/10/2010; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela 

D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 
Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da 

lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0001105-53.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301119766/2011 - PEDRO FERREIRA FILHO (ADV. SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a 

restabelecer o benefício auxílio-doença NB n 31/521.817.655-5 (DIB em 03/09/2007, DIP em 01/08/2011), e a 

convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB em 11/05/2010 e DIP em 01/08/2011), a partir de 11/05/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0010483-96.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305228/2011 - TEREZINHA DE JESUS MELO CALDEIRINI (ADV. SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por TEREZINHA DE JESUS MELO CALDEIRINI para o fim de determinar a 

implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo. 

Condeno, ainda, o INSS, após o trânsito em julgado, ao pagamento dos valores em atraso, a partir da DIB acima 

fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidos na forma do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na 

redação da Lei nº 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente, respeitada ainda a prescrição quinquenal. 

O valor da condenação deve ser apurado pela Contadoria Judicial e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório, após o trânsito em julgado. 
Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Sem condenação em custas e honorários. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se as partes. 

Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante 

aplicação Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à 

parte autora às diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de seu benefício 

previdenciário, por meio da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no período compreendido entre a data do início do benefício até a data da revisão administrativa, 

obedecendo à prescrição qüinqüenal. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 
  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  
0016457-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323291/2011 - ASSUMPCAO DE LAZARO LEME (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029070-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322784/2011 - EMILIO GIGANTE FERNANDES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026735-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322794/2011 - WANDERLEY DA SILVA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026573-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322795/2011 - DORIVAL APARECIDO SCOMBATTE (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - 

RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026310-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322797/2011 - DELCIO ANTONIANCA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036074-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322810/2011 - REINALDO DE CASTRO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032578-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322823/2011 - JOSE GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026841-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322793/2011 - FERNANDO MARQUES DA SILVA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 
EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a 

pagar à parte autora às diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de seu benefício 

previdenciário, por meio da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no período compreendido entre a data do início do benefício até a data da revisão administrativa, obedecendo 

à prescrição qüinqüenal. 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

0031133-38.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316083/2011 - OSMARINA PIRES SILVANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos 
os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a: 

  

a) proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (NB. 32/504.059.560-0) originária da 

pensão por morte da autora (21/137.464.772-9), de forma a considerar no período básico de cálculo a evolução do 

salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do artigo 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, devendo a renda 

mensal inicial da pensão passar a R$ 571,38 (QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS) , que corresponde à renda mensal atual de R$ 790,08 (SETECENTOS E NOVENTA REAIS E OITO 

CENTAVOS); 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da pensão por 

morte e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, segundo os índices previstos na Resolução nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 813/2004 

561/2007. Conforme parecer da contadoria judicial, as parcelas vencidas resultam em R$ 8.992,89 (OITO MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), até julho de 2011, com atualização 

para agosto de 2011. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0007495-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301288798/2011 - EDMILSON FERES (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar auxílio-doença em favor de Edmilson Feres, com data de início (DIB) no dia 22/06/2010; 

b) manter o benefício ora concedido, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo 

perito judicial (12/10/2011), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação 

da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada 
habilitada para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela 

D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da 

lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0037997-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301292869/2011 - PAULO ROBERTO MENDES PEREIRA (ADV. SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA, 

SP018103 - ALVARO BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a implantação do benefício 

assistencial em favor de Paulo Roberto Mendes Pereira, no valor de um salário mínimo, com data de início no 

requerimento realizado em 27.05.10 (NB 541.128.167-5). 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL a implantação do benefício ao autor em até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 
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P.R.I. 

  

0043457-31.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301325368/2011 - LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES (ADV. SP192138 - LUIS HENRIQUE SILVEIRA 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

                - conta n.º 99003744-6, ag. 0245 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%); 

                - Em relação aos demais meses (abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991), também devem ser aplicadas as 

correções de 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, exceto se a demandada provar, na execução, que o saldo era 

inexistente em tais períodos. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse 
ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0018909-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317086/2011 - SEBASTIAO BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Sebastião Bernardino da Silva, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

27/11/2007 e DIP 01/08/2011 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

27/11/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 
No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da 

majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal 

inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor 

apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao 

novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais 
estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a 

data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir 

da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as 

causas previdenciárias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0023715-78.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310003/2011 - JOAQUIM MARTINS DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023590-13.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310004/2011 - ANTONIO FERRO (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022984-82.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310005/2011 - BENEDICTO NOGUEIRA COBRA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022978-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310006/2011 - EURIPEDES BENEDITO SANTANA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022642-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310007/2011 - HERMINIO VIEIRA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022551-78.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310008/2011 - ADILSON DINIZ (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022051-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310009/2011 - JOSE SILVESTRE SILVA (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021380-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310010/2011 - MAURIDES BRAIT (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021049-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310011/2011 - JOSÉ RICARDO FERIA (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020953-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310012/2011 - JOSE CIRILO PEREIRA (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020942-60.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310013/2011 - OSMAR PEDRO ARBIX DE CAMARGO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0020917-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310014/2011 - JOSE VALTEMIR FERREIRA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020643-83.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310015/2011 - FRANCISCO DE PAULA TEIXEIRA (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0020636-91.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310016/2011 - ABRÃO ROSEMBERG (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020263-60.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310017/2011 - TOMOE HASHUNUMA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020159-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310018/2011 - PEDRO GIANACCINI NETO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019946-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310019/2011 - OSMAR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019883-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310020/2011 - ANTONIO MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019762-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310021/2011 - JOAO CARLOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019760-39.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310022/2011 - ARIDE MANTOVANI (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0019478-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310023/2011 - JOSE APARECIDO SOARES (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019336-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310024/2011 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018758-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310025/2011 - RAFAEL GONCALVES FUENTES NETO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015935-87.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310026/2011 - ORLANDO JOSE DE RESENDE (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015894-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310027/2011 - SALVADOR PIMENTA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015814-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310028/2011 - ARNALDO BAPTISTA DOS SANTOS (ADV. PR043052 - DIANA MARIA PALMA KARAM 
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GEARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014845-44.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310029/2011 - ANNA MARIA CAMPANHA (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011343-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310030/2011 - SILVIO SUPERBI (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008929-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310031/2011 - HEDIO POLIDORI (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0020314-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311625/2011 - CÉLIO MÁRIO BRITO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017937-30.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311626/2011 - ALDEMAR GASPAR DE MOURA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017504-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311627/2011 - CLAUDIO ALVARES DEL VAZ (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017482-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311628/2011 - MACIL MANTOVANI (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013339-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311631/2011 - AUGUSTO PALAVANI DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013313-35.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311632/2011 - ANTONIO CARLOS GALVAO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013227-64.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311633/2011 - TAKASHI YABUKI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0012669-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311635/2011 - ULISSES BERALDI (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012604-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311637/2011 - EUGEN FELSO (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 818/2004 

0008429-60.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311639/2011 - LIDUARDO MOSTERIO DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007647-53.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311641/2011 - GUY BRESCIA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047964-30.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312672/2011 - WALTER BARBOSA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031691-39.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273200/2011 - MARIA SCHAFFER (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026807-64.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301273208/2011 - EDWIN WILLIAM DA CONCEICAO HERING (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029050-78.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307105/2011 - FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029044-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307106/2011 - ANTONIO LOPES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028571-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307109/2011 - VIVALDO PEREIRA CRUZ (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028467-93.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307110/2011 - GODIVA AGUILAR PERES (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028056-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307111/2011 - LUDOVICI MARIO GENNARINO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027318-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307112/2011 - MARCO ANTONIO KUHL (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES, 
SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026911-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307114/2011 - MARIO LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026656-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307115/2011 - JOÃO GARCIA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028881-91.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309968/2011 - BENJAMIM SOUSA ALMEIDA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026875-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309979/2011 - BRAULIO ZAMAI (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026863-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309981/2011 - JOSE DE MOURA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0026843-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309983/2011 - AMOS FERNANDES (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026781-66.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309988/2011 - RAIMUNDO FERREIRA BARBOSA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026725-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309990/2011 - ALBERTO FERREIRA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026710-64.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309992/2011 - FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026691-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309994/2011 - JOSE MARIA ELOY VIANA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026575-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309997/2011 - FRANSCISCA MARTELLI (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026318-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309998/2011 - ODAIR DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0026125-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301309999/2011 - ERNESTO MORALES (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

  

0026078-38.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310000/2011 - WALDEMAR PIMENTA DE OLIVEIRA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025501-60.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310001/2011 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025431-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310002/2011 - OSMAR ROSA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035642-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311761/2011 - KAZUYOSKI KYOMEN (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035042-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311762/2011 - PEDRO ARAKAKI (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035106-30.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311763/2011 - ARMANDO FONSECA AZEVEDO (ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047974-74.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301296812/2011 - RIELZA PEREIRA STEIDL (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a RIELZA PEREIRA STEIDL com data de início (DIB) no dia 

23/04/2010; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 
prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da 

lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 
declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0053894-63.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310416/2011 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS DAVI (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que conceda aposentadoria por invalidez com data de 

início desde 24/05/2010, com pagamento do atrasado corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho 
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da Justiça Federal e juros moratórios desde citação, o que totaliza R$8.143,31(atualizados até agosto de 2011). Por 

conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Fica a parte autora intimada que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar desta data, e de que deverá 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São 

Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P. R. I. 

  

0055681-30.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314170/2011 - JOAO DELFINO DA SILVA FILHO (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por Walter Rodrigues, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

  

a) a averbar os períodos de 10/09/1986 a 29/04/1988 e 20/06/1988 a 28/02/1990 trabalhado em condições especiais e 

convertê-lo em comum; 

  
b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição para 80% (oitenta por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar da concessão do 

benefício (15/05/2008), de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 1.578,21 (um mil, quinhentos e setenta e 

oito reais e vinte e um centavos) em julho de 2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 10.397,78 (dez mil, trezentos e noventa e sete reais 

e setenta e oito centavos), atualizados em agosto de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

                               Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

                               Publicada em audiência, registre-se. Saem as partes presentes intimadas. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício competente, visando ao pagamento dos valores atrasados. 
  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal 

inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor 

apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao 

novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais 

estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a 

data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir 

da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as 

causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de 
revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, 

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo 

de prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  
0019505-81.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316459/2011 - GERALDO DA CONSOLACAO FONSECA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019335-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316461/2011 - VILEBALDO GOMES LISBOA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014842-89.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316501/2011 - MARIA LUCIA DE CARVALHO (ADV. SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011534-45.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316563/2011 - BENEDITO JOSE DA SILVA FILHO (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da 

majoração do teto do benefício estabelecido pela Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, impondo-lhe o 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 

para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 

41/2003, utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu efetuar 

sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo 

teto constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 
DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do 

CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data 

do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0008950-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305997/2011 - JOSE RICARDO COSTA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008838-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306010/2011 - JOSE DOMINGOS DANIEL (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0005861-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306030/2011 - JOSE LUIS BRETOS SERRANO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005628-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306046/2011 - FRANCISCA FERNANDES SORAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005610-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306051/2011 - MIGUEL ANTONIO DE ALMEIDA GABRIEL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005103-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306057/2011 - ANTONIO OLIVEIRA FILHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004661-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306065/2011 - NATALIN DANHESE (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004331-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306067/2011 - ALDO FALCAO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 
SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006105-97.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306220/2011 - MANUEL EURICO LUCAS JORGE (ADV. SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036279-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324122/2011 - NELSON URBANEZ (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036069-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324123/2011 - ALCIDES GODINHO DE NOGUEIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0035645-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324124/2011 - MAURICIO BAUTISTA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035611-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324125/2011 - HELIO BUCH (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035585-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324126/2011 - EDMUNDO LOPES DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018812-97.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301316466/2011 - RENATO APPARECIDO MACHADO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal 

inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor 

apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo 

teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais 
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estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data 

do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as 

causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de 

revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Por fim, indefiro o pedido de antecipação da tutela. Em se tratando de condenação contra a Fazenda, a execução 

provisória, isto é, anterior ao trânsito em julgado é excepcional. Tratando-se de segurada em gozo de benefício, não há 

justificativa para adoção de medida excepcional. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

0016913-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320817/2011 - MARCI GIUSTI ZACHARIAS (ADV. SP215851 - MARCELO DE SOUZA PIMENTEL) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do C.P.C., condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da(s) conta(s)-poupança da parte 

autora o seguinte índice: 

  

               Janeiro de 1989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0026539-10.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322796/2011 - JOSE CARLOS NUNES DA SILVA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante 

aplicação Emenda Constitucional de nº. 20/1998, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte 

autora às diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de seu benefício previdenciário, 

por meio da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 20/1998, no período 

compreendido entre a data do início do benefício até a data da revisão administrativa, obedecendo à prescrição 

qüinqüenal. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 
ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

0014675-77.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315117/2011 - JOAO JESUS DOS REIS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada 

pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 16,65% e abril/90: 44,80%, atualizado nos 

termos da RESOLUÇÃO n. 134/2010 do CJF. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Concedo os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos postulados. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

0040145-42.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312987/2011 - NELSON MUNIZ RIBEIRO (ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de aposentadoria por invalidez desde 

09/03/10, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios desde citação, no 

montante de R$7.966,39 (calculados até agosto de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do 

CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0036286-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322809/2011 - LUIZ CARLOS MIGLORANCIA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação 

Emenda Constitucional de nº. 41/2003, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora às 

diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de seu benefício previdenciário, por meio 

da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional de nº. 41/2003, no período compreendido 

entre a data do início do benefício até a data da revisão administrativa, obedecendo à prescrição qüinqüenal. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 
ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

0028833-06.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310146/2011 - DALVA NEPOMUCENO GROTTO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO OS 

EFEITOS DA TUTELA CONCEDIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 534.662.449-6 desde 

sua cessação em 13.04.09, com renda mensal atual de RR$ 927,43 (NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS), para julho de 2011,   bem como a pagar-lhe atrasados no valor de R$ 27.456,96 

(VINTE E SETE MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , 

atualizados até julho de 2011. 

Após o transito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0023444-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323320/2011 - JOAO CARLOS PAL (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO, SP301764 - 

VINICIUS THOMAZ URSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de 

revisão da renda mensal inicial mediante aplicação da Emenda Constitucional de nº. 20/1998, e PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora às diferenças advindas da revisão 

administrativa da renda mensal inicial - RMI de seu benefício previdenciário, por meio da majoração do teto do 

benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 20/1998, no período compreendido entre a data do início do 

benefício até a data da revisão administrativa, obedecendo à prescrição qüinqüenal. 
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Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

0027197-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316282/2011 - JUVENAL ANSELMO DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por JUVENAL ANSELMO DA SILVA, para condenar o INSS revisar a renda mensal inicial da 

aposentadoria especial do autor, identificada pelo NB. 139.464.728-7, para R$ 1.229,81, o que corresponde à renda 

mensal atual de R$ 1.668,87 no mês de julho de 2011. 

Após o trânsito em julgado, pagar ao autor as diferenças vencidas que, conforme cálculos elaborados pela contadoria 

judicial, nos termos da resolução nº 561/07 do CJF, resultam em R$ 9.081,47, atualizado até agosto de 2011. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar a nova 
RMA no prazo de 45 dias. Oficie-se para cumprimento. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

P.R.I. 

  

0047249-85.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322052/2011 - MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto 

se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 
forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu 

e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante 

aplicação Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à 

parte autora às diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de seu benefício 

previdenciário, por meio da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no período compreendido entre a data do início do benefício até a data da revisão administrativa, 

obedecendo à prescrição qüinqüenal. 

  

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos necessários 

à sua concessão, sobretudo por tratar-se de parcelas vencidas, não havendo, pois, o “periculum in mora”. Ao final 
receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  
0029282-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322782/2011 - ARLINDA LACHAC (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037344-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322808/2011 - CARLOS DE SOUZA PINTO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026910-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313072/2011 - EMERSON MACHADO DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por EMERSON MACHADO DA SILVA para 

o fim de condenar o INSS a: 

  

a) implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, em favor de EMERSON MACHADO DA SILVA, a partir 
da data do óbito de Maria José Machado Ribeiro, (09.03.2010), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 432,30 e renda 

mensal atual (RMA) de R$ 545,00, na competência de julho de 2011; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas desde a DER (09.03.2010), devidamente atualizada e com 

juros, nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009, as quais totalizam R$ 9.584,55, até 

a competência de agosto de 2010, conforme cálculos atualizados até esta data. 

                                            

                      Mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela.  

                      Sem custas ou honorários advocatícios.  

                      Oficie-se ao INSS para ciência. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se oficio requisitório. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:  

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação da ORTN, ressalvado o caso de reajuste administrativo mais benéfico; 
(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data;  

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado DATAPREV;  

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data;  

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 6% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, no prazo de 

60 dias.  

No caso de não mais haver a relação dos salários de contribuição, deverão ser observados os critérios da Orientação 

Interna Conjunta nº 01 DIRBEN/PFE, de 13/09/2005 (Tabela de Santa Catarina). 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0052935-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324787/2011 - GERSON DE ANDRADE NOGUEIRA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037177-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324799/2011 - WONIA THEREZINHA DE SA LIMA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0016167-07.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301325205/2011 - MARIANGELA RODRIGUES (ADV. SP062114 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista do exposto: 

a) DECLARO extinto o feito, sem resolução de mérito e com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, 

em relação aos autores MARIA LUIZA FERNANDES GUIDIO, MARIA RISONILDA DE SOUZA DE LUCENA, 

MARIGLÊ BEATRIZ ZINELLI, MILTON OSIRES BAUER, NELSON DE MARTINO FILHO, NILSON MARIA 

PESSANHA, NILVA PEREIRA DOS SANTOS, NIVARDO BORBA GALLO e OSCAR BONETO. 

b) julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais para CONDENAR a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar, a favor 

de MARIANGELA RODRIGUES e no prazo de 30 (trinta) dias: 

b.1) o índice do IPC de 42,72% (quarenta e dois inteiros e setenta e dois décimos), o saldo da conta vinculada de FGTS 

com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, em substituição à variação pelas Letras Financeiras do 

Tesouro - LFT; e 

b.2) o índice do IPC de 84,32% (oitenta e quatro inteiros e trinta e dois décimos), o saldo da conta vinculada de FGTS 

disponível em 19 de março de 1990 até o momento do respectivo aniversário. 

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0015243-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297346/2011 - JOAO FRANCO ZAKARAUSKAS (ADV. SP267414 - EDSON ASSAYOSHI GUIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar auxílio-doença em favor de JOÃO FRANCISCO ZAKARAUSKAS com data de início (DIB) no dia 

05/02/2010; 

b) manter o benefício ora concedido, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo 

perito judicial (01/03/2012), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação 

da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada 

habilitada para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, com desconto 
de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da 

lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 
Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0053920-27.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301294934/2011 - SERGIO DA CRUZ (ADV. SP234963 - CAROLINA CAVALCANTI DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 542.230.680-1, de titularidade de Sergio da Cruz, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 03/08/2010. 
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b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente, ou ainda em razão do recebimento de salário. O 

valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / 

precatório, após o trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da 

lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 
declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0012039-36.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316618/2011 - CLAUDIA REGINA MUNIZ BORGES (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença 

NB 31 / 538.813.982-0 em favor de CLAUDIA REGINA MUNIZ BORGES, com DIB em 02/12/2009, ficando a cargo do 

INSS, realização de perícia médica a partir de 13/11/2011 (data limite fixada pela perícia judicial). 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 09/11/2010, os quais serão 

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos 

da Resolução 134/10, do CJF. 
  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I.C. 

  

0027055-64.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301315697/2011 - JOSE IVANILDO ANDRADE BARBOSA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE 

GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) no requerimento administrativo 

(DER), em 16/06/2009, com o acréscimo de 25% previsto pelo artigo 45 da Lei n. 8.2313/91. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto das quantias recebidas no período em razão da concessão de benefício não cumulável. O 
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valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / 

precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em julgado. 

  

0182502-21.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319977/2011 - A J PAES & CIA LTDA - E. P. P. (ADV. SP047505 - PEDRO LUIZ PATERRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante ao exposto, julgo procedente o pedido formulado 

pela autora, condenando a ré a restituir o indébito, que deverá ser atualizado com base na variação da SELIC, na 

forma da Resolução nº 134/10 - CJF, e declarando o direito a compensar os valores recolhidos a maior a título de 

imposto sobre a renda no exercício de 1998 com valores devidos no âmbito do SIMPLES a partir da competência de 

julho de 2003. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0049602-98.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301305544/2011 - DANIEL ALVES DA SILVA (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA, SP156695 - 

THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o INSS a: 

a) conceder, em favor de DANIEL ALVES DA SILVA, o benefício de auxílio-doença NB 535.003.822-9, com DER em 

02/04/2009, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial (19/07/2011), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da 

parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada 

habilitada para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 
pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da 

lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0010877-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285434/2011 - MEIRE ALVES DA SILVA ANASTACIO (ADV. SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES 
FRANÇA, SP163013 - FABIO BECSEI, SP173985 - MARIA DE FATIMA SILVA DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo 

PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 

31/525.138.891-4, com DIB em 02/01/2008, RMI de R$ 738,48 e renda mensal de R$ 907,33 (NOVECENTOS E SETE 

REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , para maio de 2011, conforme cálculos anexados. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 5.814,26 (CINCO MIL 

OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), atualizado até maio de 2011, conforme parecer 

da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

para que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em 
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julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, 

que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido por 08 (oito) meses, a contar da perícia judicial, realizada em 02/05/2011, quando 

então a parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da 

manutenção ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0005260-65.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315715/2011 - SILVANI ALVES DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de 

aposentadoria por invalidez desde 16/06/10, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e 

juros moratórios desde citação, no montante de R$5.952,31 (calculados até agosto de 2011). Por conseguinte, analiso 

o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 
  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0043471-15.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301325329/2011 - LUIS GIMENEZ NADAL (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, acolho a alegação de prescrição em relação ao BACEN, resolvendo o mérito, 

com base no art. 269, IV do CPC; e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

                - conta n.º 00034679-3, ag. 0245 - junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%); 

                - conta n.º 99003291-9, ag. 0245 - junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse 

ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0044091-56.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317161/2011 - EVARISTO MORAES DA SILVA (ADV. SP213895 - GLEICE PADIAL LANDGRAF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente a pretensão deduzida 

pela parte autora para condenar o INSS a conceder auxílio-doença no período de 02.08.2008 a 28.08.2008, com o 

pagamento dos respectivos valores em atraso no montante de R$ 2.312,64 (DOIS MIL TREZENTOS E DOZE REAIS E 

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até agosto de 2011, conforme apurado pela contadoria judicial. 
Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

0045720-31.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311062/2011 - JORGE FERNANDES PEREIRA (ADV. SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS, 

SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Ante o exposto, CONFIRMO OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E JULGO 

PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a restabelecer o benefício assistencial (NB 129.336.860-9) em favor 

de JORGE FERNANDES PEREIRA, no valor de um salário mínimo, desde a data de sua cessação ocorrida em 

23.04.2010. 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do benefício 

da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0012404-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301307064/2011 - ANTONIO FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a ré a liberar ao autor o saldo da conta vinculada do 

FGTS, no que se refere ao vínculo com a empresa “FUNDITEC LTDA”, “FUNDIÇÃO ORLANDO CONCEIÇÃO 

PESTANA”, “METALURGICA IRMAOS MANCINI LTDA” E “FUNDIÇÃO J.O. LTDA. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a decisão, no prazo de 15 dias. 

P.R.I. 

  

0016468-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301304624/2011 - JOSE ROBERTO DA SILVA SANTOS (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31/ 533.125.136-2 (DIB em 17/11/2008), desde sua 

cessação, em favor de José Roberto da Silva Santos. Nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, o benefício não será 

cessado até que a parte seja dada como recuperada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 
subsistência, devendo, por outro lado, a parte autora participar obrigatoriamente dos programas de reabilitação. 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 04/04/2010, os quais serão 

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos 

da Resolução 134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I.C. 

  

0007445-47.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321725/2011 - DALVA CARLIN (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a 

CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença referente a 01/89, ao 

saldo existente na(s) conta(s) nº 10417-9 da parte autora, na respectiva competência, descontando-se o percentual 

aplicado administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à 
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caderneta de poupança, com a incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

capitalizados, até a data da citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0011990-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301299058/2011 - JACIRA GOIS DE OLIVEIRA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - 

GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar auxílio-doença em favor de Jacira Gois de Oliveira, com data de início (DIB) no dia 23/10/2008; 

b) manter o benefício ora concedido, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo 

perito judicial (06/11/2011), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação 

da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada 

habilitada para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. 
c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela 

D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da 

lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 
declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0014480-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316502/2011 - VALDIR RAIMUNDO (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal 

inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor 

apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo 

teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais 
estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data 

do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as 

causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de 

revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo de 

sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

0062408-05.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316254/2011 - MARIA LIMI KAWAMOTO (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na 

inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando decisão que antecipou os efeitos da 

tutela, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de 

MARIA LIMI KAWAMOTO, com DIB em 06/05/2008. 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 06/05/2008 os quais serão 

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos 

da Resolução 134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 
  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para inclusão da curadora da autora, Sra. ROSA TERUKO 

KAWAMOTO, CPF n. 1186.096.938-05, conforme certidão de curatela, acostada aos autos em 31/05/2011. 

P.R.I.C. 

  

0012372-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301282490/2011 - COSME DOMINGOS VIEIRA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 
para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor de Cosme Domingos Vieira, o benefício de auxílio-doença NB 534.440.235-6, cessado 

indevidamente no dia 22/07/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade 

estabelecido pelo perito judicial (16/11/2011), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia 

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de 

reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, 

for justificada a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela 

D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da 
lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0041714-15.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301311866/2011 - MARIO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 
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fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do que 

determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% 

até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
  

0038624-62.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301153050/2011 - ALLAINE BRENDA AMANCIO ROCHA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação continuada em favor de Allaine Brenda Amâncio Rocha , com 

DIB em 21/05/2010. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, em 21/05/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0000253-92.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323090/2011 - JOSELITO DE SANTANA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os fundamentos legais, 

JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal 

inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor 

apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo 

teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais 

estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data 

do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as 

causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de 

revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 
termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

0005245-33.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319426/2011 - ANTONIO GERALDINO MACHADO (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - 

EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a pagar ao autor, a título de benefício de auxílio-doença 
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devido no período de 26/03/2010 a 07/07/2010, o montante de R$ 4.333,30 (QUATRO MIL TREZENTOS E TRINTA E 

TRêS REAIS E TRINTA CENTAVOS) , que inclui atualização e juros até agosto de 2011. 

  

0052629-26.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322974/2011 - GERALDO VIEIRA DE LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista do 

exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais quanto aos demais autores para CONDENAR a Caixa Econômica 

Federal - CEF a remunerar a conta vinculada da parte autora com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do 

art. 4º da Lei n.º 5.107/1966 e do art. 2º da Lei nº 5.705/71, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo. 

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0051489-20.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301271675/2011 - FRANCISCA GOMES RIBEIRO (ADV. SP216368 - FLAVIA BERTOLLI CASERTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor de FRANCISCA GOMES RIBEIRO, o benefício de auxílio-doença NB 539.971.498-8, cessado 

indevidamente no dia 25/05/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade 

estabelecido pelo perito judicial na especialidade ortopedia (18/05/2012), podendo ser suspenso o benefício se 

verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de 

processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, 

diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2011, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 
com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da 

lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0055308-62.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301300960/2011 - MARISA GOMES DE FARO SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora MARISA GOMES DE FARO SILVA, para condenar o INSS a 

conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 01/06/2008, dia seguinte à cessação do 

benefício auxílio-doença (NB 31/505.043.002-6), com RMI de R$ 1.165,59 e renda mensal no valor de R$ 1.415,14 

(UM MIL QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , para julho de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 28.287,67 (VINTE E OITO MIL 

DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , atualizado até agosto de 2011, 

conforme parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

para que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em 
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julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, 

que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0020370-41.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310647/2011 - JOSE PINHEIRO DE SOUZA FILHO (ADV. SP108671 - JOSE VIRGULINO DOS SANTOS, 

SP118893 - ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA, SP108681 - VERA LUCIA DE ANDRADE SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a conversão 

do benefício de auxílio-doença (NB 505.138.142-8) em aposentadoria por invalidez em 14/07/2010, data da realização 

da perícia médica. 

Deixo de conceder tutela antecipada neste momento, uma vez que a parte autora está recebendo aposentadoria por 

invalidez atualmente. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 
mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0028732-95.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306151/2011 - AGENOR DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 
prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal 

inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor 

apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo 

teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais 

estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data 

do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as 

causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de 

revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  
0036595-73.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315268/2011 - JOAQUIM ANTONIO MENEZES (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 

32/505.361.994-4), com DIB 25.05.2004, apurando-se uma RMI no valor de R$ 1.277,37 (UM MIL DUZENTOS E 

SETENTA E SETE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , que evoluída perfaz uma renda mensal atual no valor de 

R$ 1.878,62 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , para 

agosto/2011. 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 11.072,84 (ONZE MIL 

SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) atualizados até agosto/2011. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0000015-73.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301314655/2011 - LUIS DAVID OVIEDO (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na inicial, 

confirmando a medida liminar concedida, para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) conceder em favor da parte autora o benefício assistencial previsto no artigo 20, da Lei 8.742/93, no valor de um 

salário mínimo mensal, a contar da data do requerimento administrativo 23.11.2010, possibilitando à autarquia 

reavaliar a situação da parte autora no prazo de dois anos, a contar da implantação do benefício, nos termos do artigo 

21 da Lei nº 8.742/93; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 
prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) poupança da parte autora 
o seguinte índice: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0006747-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322806/2011 - CLAUDIO ROBERTO PEREIRA VEGA (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO, 
SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007477-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322821/2011 - JOSE CHWIF (ADV. SP053201 - JANETE ALFANI); SONIA TARASANTCHI CHWIF (ADV. 

SP053201 - JANETE ALFANI, SP053201 - JANETE ALFANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0026831-29.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307043/2011 - ROSA PESTANA VITORINO GIORGI (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a: i) implementar em favor de ROSA PESTANA VITORINO 

GIORGI o benefício de aposentadoria por idade a partir de (19/02/2007) sendo a RMI fixada em um salário mínimo, e 

a renda mensal atual correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), para a 

competência de julho de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 28.822,35 (VINTE E OITO MIL 

OITOCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), atualizadas até agosto de 2011, conforme 

apurado pela Contadoria Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para efetivação da medida, sob pena de multa diária de R$ 10,00 (dez 

reais). 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

0012477-62.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323650/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a 

antecipação de tutela anteriormente deferida, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar, em favor de Maria Aparecida dos Santos Silva, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB 

em 11/02/2004 e DIP em 01/08/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

11/02/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os valores eventualmente recebidos em razão da tutela antecipada, e os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados, em 30 dias. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  
0046301-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301124329/2011 - SANDRA REGINA DE AZEVEDO FRANCO (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, ratifico a 

antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e 

condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-doença (DIB em 11/09/2006 e DCB em 10/01/2011), e a convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez (DIB em 11/01/2011 e DIP em 01/08/2011), a partir de 10/01/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da dib até a DIP fixada nesta 

sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para 

o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  
0016329-02.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322495/2011 - JAIME BEZERRA (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na 

petição inicial e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a União a 

pagar à parte autora o montante de R$ 11.819,00 (onze mil e oitocentos e dezenove reais), corrigidos à taxa de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da citação, até 30/06/2009; a partir de 01/07/2009, aplica-se o disposto no art. 1º-F da Lei 

n. 9.494/97. 

  

Deve a União compensar os valores que foram objeto de pagamento administrativo, devendo apresentar, antes da 

expedição de RPV, comprovantes nesse sentido.  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 840/2004 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial, 

realizados com base nas fichas financeiras do período e farão parte da presente sentença. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

P. R. I. C. 

  

0032429-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323636/2011 - AMADEU NUNES GONÇALVES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao 
teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0014078-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317629/2011 - MARIA LUIZA CORTES GOMES (ADV. SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA, SP253135 - 

SAMUEL BARBOSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a restabelecer, em 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 541.567.542-2, que vinha sendo 

pago em favor de Maria Luiza Cortes Gomes (DIB em 23/06/2010 e DIP 01/08/2011), o qual deverá perdurar até sua 
efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, 

a partir de novembro de 2011. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23/06/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se o INSS para restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0040461-26.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301316289/2011 - EREDES SOUZA RAMOS (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de aposentadoria por invalidez desde 31/05/06, além de 

condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios desde citação, no montante de 

R$66.106,58 (calculados até agosto de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 
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Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0043383-74.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323985/2011 - JOSUE DA SILVEIRA BARROS (ADV. SP256914 - FABIO PAULA DE OLIVEIRA); SUELI 

APARECIDA DELGROSSI BARROS (ADV. SP256914 - FABIO PAULA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto. JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a requerida ao pagamento, à parte autora, da diferença entre o montante 

creditado nas contas-poupança da parte autora mantidas junto à agência da requerida e aquele que deveria ter sido 

creditado caso houvessem sido observados os índices de junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%), valor que 

deverá ser apurado por ocasião do cumprimento da sentença. A quantia apurada, ademais, deverá ser atualizada pelos 

índices previstos na legislação da poupança, incluindo-se os expurgos, desde a época em que os valores deveriam ter 

sido creditados, e remunerada por juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, até o pagamento. 

Sobre esse total deverão, ainda, incidir juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, conforme preconiza o art. 

406 do CC combinado com o art. 161, §1º, do CTN. 

Fica deferida a justiça gratuita à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 
  

0029742-77.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301249905/2011 - PAULO MARIO SERAPIAO (ADV. SP128501 - CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional 20/1998. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao 

teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0022536-17.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319286/2011 - TEREZINHA DO MENINO JESUS DA CRUZ (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de pensão por morte da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

  

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social a apurar os atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 
disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 

90 dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0012689-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323872/2011 - ARNALDO AUGUSTO CIQUIELO BORGES (ADV. SP157444 - ADRIANA SIMONIS MARTINS, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 842/2004 

SP272415 - CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente 

ação, reconhecendo o direito da autora em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 44,80%, 

verificado em abril de 1990 e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990 no que se refere à parcela igual ou 

inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  
  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0063685-90.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301197680/2011 - MARIA 

DOLORES DE SOBRAL (ADV. SP149071 - IRACY SOBRAL DA SILVA DO RIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, confirmando a medida liminar concedida, para condenar o INSS a: 

  

a) conceder o auxílio-doença identificado pelo NB 31/517.908.905-7 desde a data do requerimento administrativo 

(13.09.2006); 

b) converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir de 22.03.2010 (data da realização 

do segundo exame pericial); 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 
acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez e 

pagamento das prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

0009709-37.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319894/2011 - 

FRANCISCO ALBALADEJO BOSCO (ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO, SP215716 - CARLOS 

EDUARDO GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, não conheço dos embargos quanto à 
matéria relativa à prescrição e os rejeito quanto ao restante das alegações, mantendo a sentença em todos os seus 

termos. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0037921-68.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323833/2011 - APARECIDO MAGALHAES (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ, SP249651 - 

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem 

condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0053916-87.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301265641/2011 - PAULO PINTO (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, 

extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que 

aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0014677-47.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323878/2011 - MARIA DO CARMO TARTAGLIA REIS COELHO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 
ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, reconheço a ilegitimidade ativa de MARIA TARTAGLIA REIS COELHO para extinguir 

o feito sem resolução de mérito, e o faço com fulcro nos artigos 295, II, e 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

  

0017723-39.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318554/2011 - FABRICIO AFONSO BRANDAO (ADV. SP235967 - BRUNA BERNARDETE DOMINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de Ação em que a parte 

autora requer a concessão de auxílio doença. 

Tendo em vista a manifestação contida na petição anexada aos autos em 09/08/2011, determino o cancelamento da 

perícia médica psiquiátrica designada para o dia 19/08/2011 e homologo, por sentença, a desistência pleiteada pelo(a) 

autor(a) e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  
0012939-53.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323983/2011 - VALDA CARLIN (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da 

desistência formulada pela parte autora, homologo-a, JULGANDO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0043578-88.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320073/2011 - SUELI FONTES KAWABATA (ADV. SP221381 - GERSON LIMA DUARTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões 

declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com fundamento 
no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0031944-27.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316529/2011 - NELSON JOSE DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003555-95.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316548/2011 - MASAKO IGA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024679-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316544/2011 - FRANCISCO JOSE BATISTA LIMA (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037701-36.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301313566/2011 - DRAUSIO DE ALMEIDA MOREIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95. 

Sem condenação em custas e honorários. 

  

0018313-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301196739/2011 - IVAN JOSE CORREA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

0032247-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322503/2011 - FLORENTINO DOMINGUES DOS SANTOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com fundamento 

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0076845-22.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320064/2011 - MARIANA CARRO (ADV. SP244369 - SALETE MARIA DE CARVALHO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046666-08.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320072/2011 - VALTER ZANETTI (ADV. SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043145-50.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320074/2011 - ELIE BARAZANI (ADV. SP248421 - AMILCAR LUIZ TOBIAS RIBEIRO, SP249970 - EDUARDO 

MIGUEL DA SILVA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015438-78.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320080/2011 - CRISTIANI MARISOL DONAN (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011120-81.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320083/2011 - MARIA THEREZINHA VOLPE DE ALMEIDA (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010039-34.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320084/2011 - EMERSON CHARLES DOS SANTOS (ADV. SP181766 - ALEXSANDER SAMIR SIMÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0048196-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320070/2011 - ROSANA SALOMAO HUTA (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011538-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324845/2011 - ELLEN CRISTIANE DE LIMA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011341-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320082/2011 - MARIA CONCEICAO RODRIGUES (ADV. SP272297 - IOLANDA ALVES DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005724-89.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320091/2011 - LUCIANA DE ALMEIDA GOIANO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); WALLACE DE ALMEIDA GOIANO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); 

LIDIANA DE ALMEIDA GOIANO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033943-49.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320076/2011 - JOAO FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052349-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320069/2011 - MANOEL ALFREDO DE SA (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056635-76.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320066/2011 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0007883-26.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320089/2011 - LETICIA YURI SEDOGUCHI BARBOSA (ADV. SP123703 - SANDRA REGINA BETTO, SP108520 

- ADRIANA PEREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0011359-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315661/2011 - AGOSTINHO BERTOLONI ROSSI (ADV. SP164021 - GRAZIELA LOPES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada ação 

anterior à presente (processo nº 20096183009436-6), com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite na 2ª Vara 

Federal Previdenciária. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando 

se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 
artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0027248-45.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322739/2011 - DEBORA ANDERS GOMES (ADV. SP162408 - MARGARIDA MARLENE ANDERS GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 
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0019804-58.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322902/2011 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP177146 - ANA LUCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. 

                       Intimem-se as partes. 

  

0002838-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323973/2011 - PALMIRA BOVOLENTA DA SILVA - ESPÓLIO (ADV.  ); RONALDO DE SOUZA DA SILVA 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Desta forma, JULGO O PRESENTE FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por Ilegitimidade de Parte, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0001847-49.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322615/2011 - MARCOS SOLDERA (ADV. SP152323 - EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, acolho a 

preliminar apresentada pela Instituição Financeira Ré, para, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil, extinguir o processo sem resolução de mérito, considerando a falta de interesse processual do Autor, haja vista a 

não comprovação da existência de conta-poupança na época de edição dos planos econômicos indicados na inicial. 

P.R.I. 

  

0000593-36.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301303223/2011 - CARLOTA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, em razão da existência 

de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0019947-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320705/2011 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora ajuizou a presente 

demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

                     A parte autora não compareceu à perícia médica. 

                     Relatório dispensado na forma da lei.  

                     Fundamento e decido. 

                     Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer 

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada 

neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. 

                     Portanto, é caso de extinção do feito. 

                    Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, 

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 

1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0020215-04.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301322136/2011 - TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO 

RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora ajuizou a presente demanda visando obter benefício mantido pela 

seguridade social. 

                     A parte autora não compareceu à perícia médica. 

                     Relatório dispensado na forma da lei.  

                     Fundamento e decido. 

                     Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer 

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada 

neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. 
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                     Portanto, é caso de extinção do feito. 

                    Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, 

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 

1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. 

                    Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por falta de interesse de agir. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, 

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0031921-52.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319686/2011 - JOAO MALAQUIAS FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0031910-23.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319687/2011 - LEONOR PIRES ZANARDE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027402-97.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301310370/2011 - ANTONIA COSTA DE ALCANTARA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, 

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. 

NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo. 

  

0005669-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301323316/2011 - ALDO FALCAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem 

análise do mérito, com fundamento no artigo 267, V, cc art.301, §1º e §2º do Código de Processo Civil ante a 

litispendência. Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0028822-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301242315/2011 - ELSO XAVIER PEREIRA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, JULGO O PRESENTE FEITO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por litispendência, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com fundamento 

no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0006929-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320022/2011 - FAUSTO VALENTIM BRAIDATTO (ADV. SP174126 - PAULO HUMBERTO CARBONE, 

SP300135 - MARISA CUNHA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0005769-30.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320024/2011 - PAULO RODRIGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001395-55.2011.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320039/2011 - EDUARDO SARAIVA DE MELO (ADV. SP286188 - JOSE CLAUDIO DO CARMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041171-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319991/2011 - JOAO ALBERTO GOUVEIA DA SILVA (ADV. SP029977 - FRANCISCO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011481-64.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320013/2011 - DOUGLAS TAPIA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001155-66.2011.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301320040/2011 - ARBOR COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - EPP (ADV. SP128126 - EUGENIO REYNALDO 

PALAZZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028494-76.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301325186/2011 - EVERALDO ANTONIO DUDA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021438-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320000/2011 - FRANCISCA EDNA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019728-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320002/2011 - ANNIBAL THOMAZ (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0048899-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319987/2011 - MARIA VITORIA DE AZEVEDO (ADV. SP251876 - ADRIANA RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057777-18.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319984/2011 - MANOEL JOAO DOS SANTOS (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004411-30.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320025/2011 - EVERALDINO VITOR MODESTO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0015576-40.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301316406/2011 - JOSE CARLOS FERREIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

       P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
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P.R.I. 

  
0046305-83.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319500/2011 - ANTONIO MARIANO DA SILVA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035777-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322804/2011 - IRACEMA DE LIBERATO SARTORELLI (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027192-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301321480/2011 - NILSON JUVENAL DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048162-04.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301261319/2011 - ZACARIAS ANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão 

da existência parcial de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, SOMENTE NO QUE DIZ 

RESPEITO AO ADCT 58, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente.P.R.I. Em relação aos demais pedidos, quais sejam, revisão de benefício previdenciário, com 

fundamento na súmula 260, abono anual e salário-mínimo, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

0001453-58.2011.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320037/2011 - OSWALDO CHECCHIA - ESPOLIO (ADV. SP113607 - PATRICIA NICOLIELLO 

LALLI MODENEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0036535-32.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301315616/2011 - CARLINDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da coisa 

julgada, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo 

Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas. Sem honorários 

advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0034348-56.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293688/2011 - DIRCE MARIA DAS DORES DE MOURA SCHMIDT (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0033485-03.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301293690/2011 - MILTON DE SOUZA MARTINS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0050547-85.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301319986/2011 - EDMUNDO DUARTE CAVALCANTE (ADV. SP095365 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões 

declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 
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P.R.I. 

  

0028533-10.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301318966/2011 - AURENY RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP236206 - SARINA SASAKI MANATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0061659-85.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301324498/2011 - MARIANO ALVES NASCIMENTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os beneficios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 
  

0021122-47.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301317090/2011 - MARIA ANA DE JESUS (ADV. SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO 

EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

0056087-51.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301320068/2011 - JOSE GOMARA SOBRINHO (ADV. SP098542 - RENATA MARIA DE RANIERI GOMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). indefiro a petição inicial, 

extinguindo o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0038281-66.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301315024/2011 - LAYSLA RAPHAELLA CHAVES DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 
DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

em razão da existência da coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

 Traslade-se cópia da sentença prolatada nos autos da ação nº 201063010235138, para estes autos. 

  

   P.R.I. 

  

0042226-32.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301322814/2011 - PEDRO SATIM (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões 

declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0029044-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283864/2011 - ANTONIO LOPES 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 00984875620044036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE 
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FEVEREIRO DE 1994(39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o 

novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                        Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0032652-48.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301246354/2011 - GENIVAL 

RODRIGUES DA SILVA (ADV.  ); HELENICE MARIA TURIBIO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que os extratos apresentados pela parte autora em 

12.11.2010 são de conta estranha ao objeto da presente demanda. 

Sendo assim concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte cumpra integralmente o despacho de 

06.10.2010, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra, juntando cópia legível dos extratos da conta 

poupança nº 14042262-2 da agência 376, que possam comprovar a existência de saldo em relação ao período do Plano 

Collor I (março, abril, maio e junho). 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0028533-10.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275275/2011 - AURENY RODRIGUES 
MOREIRA (ADV. SP236206 - SARINA SASAKI MANATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da matéria discutida nos autos, desnecessária a produção de provas em audiência, 

motivo porque fica dispensado o comparecimento das partes na audiência agendada. 

Int. 

  

0026078-38.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284337/2011 - WALDEMAR 

PIMENTA DE OLIVEIRA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 00376339620044036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994(39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o 

novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                    Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0032652-48.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009607/2010 - GENIVAL 

RODRIGUES DA SILVA (ADV.  ); HELENICE MARIA TURIBIO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação 

e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos 

meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 

(planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses 

de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser 
aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, 

consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a 

qual assim dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou 

o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 
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Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça 

constar junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que 

não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação 

ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 
1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido 

na íntegra.. 

  

0032652-48.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301356118/2010 - GENIVAL 

RODRIGUES DA SILVA (ADV.  ); HELENICE MARIA TURIBIO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 
  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0026710-64.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281732/2011 - FRANCISCO DE ASSIS 

MOREIRA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

00088162220044036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO 

DE 1994(39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o novo teto 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0022642-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301274626/2011 - HERMINIO VIEIRA 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o(s) processo(s) listado(s) no termo de prevenção, não verifico a identidade 
entre as demandas, eis que no primeiro feito a parte requereu a revisão com aplicação do índice do IRSM; e no 

segundo, requereu a revisão com fulcro no julgado da Bahia. Neste processo a parte requer a revisão levando-se em 

consideração as EC 20/98 e/ou 41/2003. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0026691-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301280046/2011 - JOSE MARIA ELOY 

VIANA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

01398719620044036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO 
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DE 1994(39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o novo teto 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

              Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0040840-93.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301270526/2011 - ANTONIO 

ROMANELLI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 19986100003537377 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta 

vinculada ao FGTS e o objeto destes autos é a aplicação de taxa de juros progressiva, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

              Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0026125-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284346/2011 - ERNESTO MORALES 

(ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo 00958478020044036301 tem como objeto a revisão do benefício 

previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO DE 1994(39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a 
Revisão do benefício previdenciário com o novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

não havendo identidade entre as demandas. 

                     Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0022051-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275818/2011 - JOSE SILVESTRE 

SILVA (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o(s) processo(s) listado(s) no termo de prevenção, não verifico a identidade 

entre as demandas, eis que no primeiro processo a parte autora requereu a revisão pelo índice do IRSM; no segundo, 

requereu a inclusão do 13º salário para apuração da RMI de seu benefício. Neste processo, a parte requer a revisão 

com fulcro nas EC 20/98 e 41/2003. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0027318-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286712/2011 - MARCO ANTONIO 

KUHL (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES, SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de 
prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 01815187120044036301 tem como objeto a revisão do benefício 

previdenciário com base na IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a 

Revisão do benefício previdenciário com o novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

não havendo identidade entre as demandas. 

           Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0041707-23.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301227161/2011 - MANOEL PAES 

LOPES (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o oportuno julgamento. 

                                     Intime-se. 

  

0028571-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286710/2011 - VIVALDO PEREIRA 

CRUZ (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

00174305020034036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base na IRSM DE FEVEREIRO 
DE 1994 (39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o novo teto 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

          Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0026656-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301285034/2011 - JOÃO GARCIA (ADV. 

SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 0079738252003403630 tem como 

objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO DE 1994(39,67%); enquanto estes 

autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o novo teto estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 
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                Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0017504-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278154/2011 - CLAUDIO ALVARES 

DEL VAZ (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

00195904820034036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO 

DE 1994 (39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a revisão do benefício previdenciário com o novo teto 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

              Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0017937-30.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278203/2011 - ALDEMAR GASPAR 

DE MOURA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

00676008920044036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO 

DE 1994 (39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a revisão do benefício previdenciário com o novo teto 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 
               Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0019336-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301276680/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o(s) processo(s) listado(s) no termo de prevenção, não verifico a 

identidade entre as demandas, eis que no referido feito a parte autora requereu a revisão pelo índice do IRSM. Neste 

processo, a parte requer a revisão com fulcro nas EC 20/98 e 41/2003. 

  

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0026781-66.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301280036/2011 - RAIMUNDO 

FERREIRA BARBOSA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

00459152620044036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO 

DE 1994(39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o novo teto 
estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0005769-30.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035981/2011 - PAULO RODRIGUES 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0047964-30.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301027/2011 - WALTER BARBOSA 

(ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo listado no 

termo de prevenção, não verifico a identidade entre as demandas, eis que no referido feito a parte requereu a revisão 
de seu benefício pelo índice do IRSM. Neste feito, a parte requer a revisão pelos tetos previstos nas EC 20/98 e 

41/2003. 

  

Providencie-se a anexação da contestação do INSS. 

  

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando o(s) processo(s) listado(s) no 

termo de prevenção, não verifico a identidade entre as demandas, eis que no referido feito a parte autora requereu a 

revisão pelo índice do IRSM. Neste processo, a parte requer a revisão com fulcro nas EC 20/98 e 41/2003. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 
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0020643-83.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301276674/2011 - FRANCISCO DE 

PAULA TEIXEIRA (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020636-91.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301276675/2011 - ABRÃO ROSEMBERG 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019478-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301276679/2011 - JOSE APARECIDO 

SOARES (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015814-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278215/2011 - ARNALDO BAPTISTA 

DOS SANTOS (ADV. PR043052 - DIANA MARIA PALMA KARAM GEARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028467-93.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283989/2011 - GODIVA AGUILAR 

PERES (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 02394926620044036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994(39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o 

novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0005769-30.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301202042/2011 - PAULO RODRIGUES 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos, etc.. 

A correspondência foi enviada para o endereço fornecido pela parte na inicial, todavia, não chegou ao destinatário e 
retornou com a anotação:"desconhecido". 

O artigo 19, §2º da Lei 9.099/95 dispõe que: 

 "As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as 

intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação." 

 Assim, suspendo o curso do processo por trinta dias, aguardando manifestação da parte autora. 

Decorrido prazo sem resposta, venham conclusos para extinção. 

Int. 

  

0026911-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286745/2011 - MARIO LOURENÇO 

DA SILVA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

00560820520044036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base na IRSM DE FEVEREIRO 

DE 1994 (39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o novo teto 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  
0017482-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278020/2011 - MACIL MANTOVANI 

(ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

00157670320024036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO 

DE 1994 (39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a revisão do benefício previdenciário com o novo teto 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

              Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0028056-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286317/2011 - LUDOVICI MARIO 

GENNARINO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 02032890820044036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994(39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a revisão do benefício previdenciário com o 

novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

              Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0028881-91.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281492/2011 - BENJAMIM SOUSA 

ALMEIDA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

00897948320044036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO 

DE 1994(39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o novo teto 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                   Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0026863-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283868/2011 - JOSE DE MOURA 

(ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 00721875720044036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994(39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o 

novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                         Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0026843-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286719/2011 - AMOS FERNANDES 

(ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 00609789120044036301 tem 

como objeto a revisão do benefício previdenciário com base na IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%); enquanto 

estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o novo teto estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

          Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0026875-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286695/2011 - BRAULIO ZAMAI 
(ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 00303583320034036301 tem 

como objeto a revisão do benefício previdenciário com base na IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%); enquanto 

estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o novo teto estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0029050-78.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284080/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 00395712920044036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994(39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o 

novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando o(s) processo(s) listado(s) no 

termo de prevenção, não verifico a identidade entre as demandas, eis que no referido feito a parte autora requereu a 

revisão levando em consideração a equivalência pelo número de salários mínimos. Neste processo, a parte requer a 

revisão com fulcro nas EC 20/98 e 41/2003. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  
0020159-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301277781/2011 - PEDRO GIANACCINI 

NETO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018758-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301277789/2011 - RAFAEL GONCALVES 

FUENTES NETO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026575-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284128/2011 - FRANSCISCA 

MARTELLI (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 03026405120044036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI; enquanto estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o 

novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                    Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0015894-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278214/2011 - SALVADOR PIMENTA 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 
SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o(s) processo(s) listado(s) no termo de prevenção, não verifico a 

identidade entre as demandas, eis que no primeiro feito a parte autora requereu a revisão pelo índice do IRSM; e no 

segundo, a revisão com a inclusão do 13º salário no cálculo da RMI. Neste processo, a parte requer a revisão com 

fulcro nas EC 20/98 e 41/2003. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0025431-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286355/2011 - OSMAR ROSA (ADV. 

SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 00075300920044036301 tem 

como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO DE 1994(39,67%); enquanto 

estes autos têm como objeto a revisão do benefício previdenciário com o novo teto estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando o(s) processo(s) listado(s) no 

termo de prevenção, não verifico a identidade entre as demandas, eis que no referido feito a parte autora requereu a 
revisão pelo índice do IRSM. Neste processo, a parte requer a revisão com fulcro nas EC 20/98 e 41/2003. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  
0021380-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275074/2011 - MAURIDES BRAIT 

(ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

  

0021049-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275076/2011 - JOSÉ RICARDO 

FERIA (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020953-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275079/2011 - JOSE CIRILO 

PEREIRA (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0020942-60.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275081/2011 - OSMAR PEDRO 

ARBIX DE CAMARGO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020917-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275085/2011 - JOSE VALTEMIR 

FERREIRA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0020263-60.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275086/2011 - TOMOE 

HASHUNUMA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015935-87.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275096/2011 - ORLANDO JOSE DE 

RESENDE (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014845-44.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275098/2011 - ANNA MARIA 

CAMPANHA (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011343-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275100/2011 - SILVIO SUPERBI 

(ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0008929-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275101/2011 - HEDIO POLIDORI 

(ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019946-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275821/2011 - OSMAR PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019883-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301275822/2011 - ANTONIO MAURICIO 

DOS SANTOS (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0025501-60.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301284320/2011 - CARLOS ALBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 00035511020024036301 tem como objeto a reajuste do benefício, preservando o real valor do mesmo, sem 

perdas de seu poder aquisitivo, com fulcro no artigo 201, § 4° da Constituição Federal ; enquanto estes autos têm 

como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais 

20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                  Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0026318-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286339/2011 - ODAIR DE OLIVEIRA 

LIMA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

00422223420044036301 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO 

DE 1994(39,67%); enquanto estes autos têm como objeto a revisão do benefício previdenciário com o novo teto 
estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                  Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando o(s) processo(s) listado(s) no 

termo de prevenção, não verifico a identidade entre as demandas, eis que no referido feito a parte requereu a revisão 

com aplicação do índice do IRSM. Neste processo, a parte requer o reajuste com fulcro nas EC 20/98 e/ou 41/2003. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  
0023715-78.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301274619/2011 - JOAQUIM MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023590-13.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301274622/2011 - ANTONIO FERRO 

(ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022984-82.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301274623/2011 - BENEDICTO 

NOGUEIRA COBRA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando o(s) processo(s) listado(s) no 

termo de prevenção, não verifico a identidade entre as demandas, eis que nos referidos feitos a parte autora requereu 

a revisão pelo índice do IRSM. Neste processo, a parte requer a revisão com fulcro nas EC 20/98 e 41/2003. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 
  
0019762-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301277783/2011 - JOAO CARLOS 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019760-39.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301277786/2011 - ARIDE MANTOVANI 

(ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026725-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286727/2011 - ALBERTO FERREIRA 

(ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 00754312820034036301 tem 

como objeto a revisão do benefício previdenciário com base na IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%); enquanto 
estes autos têm como objeto a Revisão do benefício previdenciário com o novo teto estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

                Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0020314-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278227/2011 - CÉLIO MÁRIO BRITO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 00342781520034036301 tem 

como objeto a revisão do benefício previdenciário com base no IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%); enquanto 

estes autos têm como objeto a revisão do benefício previdenciário com o novo teto estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo identidade entre as demandas. 

              Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0063179-80.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301279815/2011 - WIBSON JORGE 

FRANCO DE LIMA (ADV. SP243923 - GISELE MALOSTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). À contadoria, para cálculo de condenação, considerando cumprimento da tutela de 
urgência. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0036712-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301319861/2011 - IVANI GONCALVES 

LOPES (ADV. SP246253 - CRISTINA JABARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, declino da competência neste feito, determinando a remessa dos autos ao 

Juízo de Acidente do Trabalho de São Paulo. 
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0028640-88.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445408/2010 - VADI CORREA DE 

PAULA (ADV. SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2003.61.84.087076-2 tem como objeto a revisão do benefício do autor com a aplicação da URV de março de 1994, bem 

como dos reajustes de maio/96, junho/97, junho/99, junho/2000 e junho/2001, enquanto que o objeto da presente 

demanda é a revisão dos benefícios por meio da aplicação da ao art. 20, §1º e 28, §5º da Lei 8.212/91 e dos reajustes 

de dezembro/98 (10,96%), dezembro/03 (0,91%) e janeiro/94 (27,23), não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0031224-02.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301106672/2010 - ANTONIO 

FERREIRA (ADV. SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o autor objetiva a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, o reconhecimento de período trabalhado em atividade rural e consequentemente a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Defiro o pedido formulado pelo autor em audiência. 

Sendo assim, expeça-se ofício à empresa PEM ENGENHARIA S/A , com endereço na rua Luiz Góes, 1780, Bairro 

Mirandópolis, São Paulo, CEP 04043-900, para que no prazo de 30 (trinta) dias, remeta a este Juízo DSS 8030 e laudo 

técnico pericial, para comprovação da atividade especial exercida pelo ex-funcionário, Antonio Ferreira, nos períodos 

de 24.07.77 a 02.09.81, 03.09.81 a 23.10.82 e de 17.07.085 a 28.11.86, sob pena de busca e apreensão. Saliento, que os 

laudos deverão conter a descrição do agente nocivo a que o autor estava exposto, bem como com a identificação do 

representante legal da empresa responsável pela assinatura dos mesmos, tendo em vista que são imprescindíveis para o 

julgamento do feito. 

Consigno que o autor apresentou em audiência o certificado de dispensa de incorporação, porém foi constado por este 

Juízo que os dados relativos a sua profissão encontra-se ilegível no referido documento. 

Dessa forma, redesigno a audiência de conhecimento de sentença o dia 15.08.2011, às 14 horas, dispensada a 

presença das partes. 

Saem intimados os presentes. 
  

0060072-28.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301343240/2010 - 

ALEXANDRE PERES RODRIGUES (ADV. SP028740 - GILBERTO PERES RODRIGUES, SP206527 - ALEXANDRE 

PERES RODRIGUES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP246330 - 

MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS, SP135372 - MAURY IZIDORO). Intime-se o Senhor Valdemir Pereira 

Benjamim, preposto do réu, na Rua do Boqueirão 320, Saúde, para depoimento em juízo. 

  

Sem prejuízo, determino que o réu apresente copia do procedimento administrativo da reclamação, no prazo de 30 

(trinta) dias. No mesmo prazo, o autor deverá manifestar-se em relação à contestação apresentada nesta audiência. 

  

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 05/08/2011 às 13 horas. 

  

O não comparecimento da testemunha importará em reconhecimento dos fatos narrados na petição inicial. Saem os 

presentes devidamente intimados. 

  

Anexe-se a contestação apresentada em audiência. 

  
  

Ata Nr.: 6301000064/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 28 de julho de 2011,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal 

FERNANDO MARCELO MENDES, Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 861/2004 

participação dos Meritíssimos Juízes Federais MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e MARILAINE 

ALMEIDA SANTOS. Participaram, por meio de videoconferência, os Meritíssimos Juízes Federais FERNANDO 

MARCELO MENDES, MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e MARILAINE ALMEIDA SANTOS. 

Ausentes, justificadamente, em razão de férias, os Meritíssimos Juízes Federais AROLDO JOSÉ WASHINGTON, 

RAECLER BALDRESCA e SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de 

setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos 

números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000001-61.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OLGA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000014-53.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA HELENA POPOVITS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000018-84.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZABETH BERNARDO FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000059-83.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA APARECIDA DONATO CARROZZI 

ADVOGADO(A): SP174536 - GEIZA SAMPAIO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000091-54.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANIZIA GOMES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP223810 - MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000097-35.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: NAIR MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000102-49.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA GONCALVES PACHECO LIMA 

ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000241-64.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AMANDA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067177 - ANA MARIA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRESSA ALMEIDA SANTOS 

RECDO: JAQUELINE DE ALMEIDA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000260-26.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALIA GRAINT SOBOSLAI  

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000261-15.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA SALUSTIANO GOMES 

ADVOGADO(A): SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000289-67.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA GIANSANTE 

ADVOGADO(A): SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECTE: AMARILDO BATISTA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000300-93.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DENISE MARIA ALMADA DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO(A): SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RECTE: LUCAS ALMADA DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO(A): SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RECTE: MANUELLA ALMADA DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO(A): SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000339-67.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ROSA MESQUITA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000341-29.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA MARIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000358-66.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TELMA PEREIRA SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000426-50.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AMERICO BENZI 
ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000482-08.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA 

RECTE: TAINA ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP236888-MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000498-13.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARGEMIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000500-07.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDO PINTO FERREIRA 
ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000505-29.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO COELHO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000592-73.2010.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000592-87.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: DEJAIRA DA SILVA SEVERINO 

ADVOGADO(A): SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000610-03.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALESSANDRA BARROCAL ROLDAO 

ADVOGADO(A): SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000659-53.2006.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIDE DA CONCEICAO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000667-73.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RICARDO BARBOSA BORGES 

ADVOGADO(A): SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000687-86.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO LEONCIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000756-91.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: IRIA DULCINEIA MAMONI 

ADVOGADO(A): SP265671 - JOSÉ FRANCISCO MOREIRA FABRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000787-32.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI GUIMARAES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000827-72.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONIR DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146570 - MARIA EDNA AGREN DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000881-86.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
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RECTE: BENEDITA ANESIA EUGENIO ISAAC 

ADVOGADO(A): SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000884-79.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUREMA PIETRO 

ADVOGADO(A): SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE SOUZA LOPES 

ADVOGADO(A): SP027024-ADELAIDE ROSSINI DE JESUS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000887-34.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GLAUCIA MONTEIRO SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP131240 - DANIEL DA SILVA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000892-52.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEONICE RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000989-13.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA ROSARIA MENEGOSSE 

ADVOGADO(A): SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001047-82.2008.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EURIDES BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001062-02.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: GLORIA DE SOUSA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001085-14.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELEIDE JOSEFA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001126-92.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001128-16.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA MARIA DO AMORIM 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001180-57.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA MARIA MARENDA 

ADVOGADO(A): SP111034 - NEIVA RITA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001256-12.2007.4.03.6305 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARTINHA DA SILVA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001322-93.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: AURORA DA CRUZ TOZETTI 

ADVOGADO(A): SP145679 - ANA CRISTINA CROTI BOER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001362-71.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZENILDA SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECTE: NAILSON SILVERIO DA SILVA REPR. POR ZENILDA SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECTE: TAINA SILVERIO DA SILVA REPR. POR ZENILDA SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001389-67.2006.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIA PEIXOTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP205326 - REGINA CÉLIA FOSCHINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001400-79.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA APARECIDA JUNQUEIRA CARLOS 
ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001403-47.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

- BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR ALEIXO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP120183 - WAGNER DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001442-54.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

- BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAQUIM ALMEIDA MATOS  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001487-60.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA PEDRO SOARES 
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ADVOGADO(A): SP171561 - CLEITON RODRIGUES MANAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001572-33.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLI COELHO 

ADVOGADO(A): SP108154 - DIJALMA COSTA 

RECTE: RODRIGO VICENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001577-24.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALAIDE DA MOTA SILVEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001584-81.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ALFREDO DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO(A): SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001641-07.2005.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA GHIDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001643-39.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA PERSEGO MODOLO 

ADVOGADO(A): SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001668-22.2007.4.03.6311 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONILDA CARNEIRO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECTE: JAIME NASCIMENTO PIERRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 870/2004 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO DIAS PIERRE JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001674-69.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILUCIA PADILHA 

ADVOGADO(A): SP096430 - AUGUSTO ROCHA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001688-57.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EULINA CONCEICAO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001700-49.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILZA APARECIDA FINQUE SANCHES DE ARAÚJO 

ADVOGADO(A): SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001706-45.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANANIAS  

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001735-47.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MATILDE SILVA GOMES 

ADVOGADO(A): SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001743-06.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANA APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP045851 - JOSE CARETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001757-11.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0001835-65.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: MALVINA OLIVATO TASSI 

ADVOGADO(A): SP108154 - DIJALMA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001931-47.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON SCURO  

ADVOGADO: SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001986-95.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA BELETI DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002030-32.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CASSIO DE CARVALHO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002070-61.2006.4.03.6304 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BRASILIA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002095-30.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA HELENA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECTE: HOZANA DO NASCIMENTO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECTE: LEONILSON NASCIMENTO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002119-81.2006.4.03.6311 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: TERESA HERMINIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI 

RECTE: LUCIANA MAULELLA BRANCATI ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP118765-PAULO ROBERTO MANTOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002175-28.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIDI GONCALVES PEREIRA  

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002175-59.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAUANA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002183-02.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS REIS CARVALHO  

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002205-21.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA DE LOURDES MIRANDA CORREA 

ADVOGADO(A): SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002213-17.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: PALMIRA FERNANDES DE LIMA REIS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002250-07.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELA FILGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002295-98.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA LEITE 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002439-21.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIA DANTAS 

ADVOGADO(A): SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002440-36.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: SONIA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002516-07.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUIZA LUIZ BALDUINO 

ADVOGADO(A): SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002568-93.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA DEL VECCHI OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002574-54.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: APARECIDA DALVA RIBEIRO GOULART 

ADVOGADO(A): SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002663-62.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

- BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON MARÇOLA  

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002672-05.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LOURDES VIODRES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002678-73.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS DORES FAUSTINO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP258142 - GABRIEL BAZZEGIO DA FONSECA 
RECTE: ANTONIO MARIA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP258142-GABRIEL BAZZEGIO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002702-53.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 875/2004 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002702-92.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SOELI VIDAL MICELLI 

ADVOGADO(A): SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002717-94.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ANA MARIA SOARES 

RECTE: RAYANNE MARIA SOARES MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002743-44.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TATIANE CRISTINA REGHIN DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205264 - DANIELA BIANCONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002758-47.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: CELISA JESUS DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP094331 - NANCY MENEZES ZAMBOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002801-27.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PATRICIA RAMOS ALVES 
ADVOGADO(A): SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002815-26.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA AUXILIADORA BARBOZA NUNES 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002948-48.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DEJANIRA EVANGELISTA DA CONCEICAO LUZ 

ADVOGADO(A): SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002995-34.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA JULIA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003083-90.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: CELINA DE JESUS BRUNELLI RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003191-77.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DEVAIR BISCO 
ADVOGADO(A): SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003201-62.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAUDICENA SEGOBIA POLO 

ADVOGADO(A): SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003260-23.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: THEREZINHA FLAVIO ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003261-79.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CONCEICAO FERNANDES CANDIDO 
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ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003304-14.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO FRANÇA  

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003327-27.2006.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MADALENA DOS SANTOS RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003367-14.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SALETE DAS CHAGAS LIMA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0003529-96.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GLAUCILEA MARIA BRAGA 

ADVOGADO(A): SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003553-06.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: RUTE DOS SANTOS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003567-21.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDILSON GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003630-02.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WALDETE DE FATIMA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003693-53.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ANTONIA PINTO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003696-19.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA MORAES MENEGHETTI  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003741-07.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELINA BEPPE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003779-08.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEVAL BISPO DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003796-26.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISABETE BARREIRO 

ADVOGADO(A): SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003861-26.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FERNANDO RODRIGUES RUBIA 

ADVOGADO(A): SP174478 - ADRIANA FERNANDES PARIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003898-16.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOANA DARC DE ALMEIDA CHIMELO 

ADVOGADO(A): SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003915-31.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO ZANETTI 

ADVOGADO(A): SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECTE: DAYANE CRISTINA ZANETTI 

ADVOGADO(A): SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003957-52.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE ANDRADE PIAI  

ADVOGADO: SP115993 - JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003971-04.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUCIA MARQUES PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003971-72.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: APARECIDA ELIAS ESTEVAN PALMA 

ADVOGADO(A): SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003988-06.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GUILHERMINA MEDRADO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003988-53.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALOISIO MAXIMO MARQUES GUIMARAES 
ADVOGADO(A): SP144804 - MARIA ALBERTINA ABDALLA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004016-29.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELITA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP247331 - MARIA LETICIA BOMFIM MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004038-04.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA DE CARVALHO STEIN 

ADVOGADO(A): SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA 

RECTE: FELIPE DE CARVALHO STEIN 

ADVOGADO(A): SP120326-SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004112-97.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: DARCI AQUIMEDES DA CARIDADE 

ADVOGADO(A): SP197966 - SILVIO RUPERTO FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004240-80.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA OLIVEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004292-41.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP228995 - ANDREZA JANAINA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004317-29.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP207289 - DIEGO LEVI BASTO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004375-08.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004412-90.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CREODETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004454-35.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARISETE SOARES DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004455-77.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CARLOS TAVARES NETO 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004477-58.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MICHIKO IDERIHA 

ADVOGADO(A): SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: OPHELIA TEIXEIRA FILHA 

ADVOGADO(A): SP131880-WANDERLEY OLIVEIRA LIMA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004511-33.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AVENI RODRIGUES ALEIXO 

ADVOGADO(A): SP125677 - GILSON APARECIDO RAMOS GARCIA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004612-50.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIA OLIVEIRA CAETANO 

ADVOGADO(A): SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004681-73.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JUDITE DE OLIVEIRA BORGES 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004692-17.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANA BELA DE AZEVEDO PINA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004755-42.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO OLIVEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004767-17.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA NOVAIS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004772-88.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE BENTO DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004778-92.2008.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELI APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0004817-37.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ANA UBALDINA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP277395 - AGATHA LOREN SOUZA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004837-73.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES ROMERO  

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004842-42.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRENE MARASCO ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004875-19.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDETE APARECIDA PIRES LEAL  

ADVOGADO: SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004882-60.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARINO PIVETA 

ADVOGADO(A): SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004909-94.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLENE FATIMA ALVARENGA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004991-89.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARISA CRISTINA PASCHOAL LEITE 

ADVOGADO(A): SP243509 - JULIANO SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005016-93.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA APARECIDA FRANCO  

ADVOGADO: SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005067-59.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA REGINA DOS SANTOS MONTEIRO  

ADVOGADO: SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005104-60.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIVINA APARECIDA ARANTES 

ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005124-70.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON BALDIN  

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005148-92.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: SUELI GOMES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECTE: JESSICA GOMES FARIA DA SILVA 

RECTE: VICTOR GOMES FARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005251-71.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TOMAZIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005266-16.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NADIA ZABANI DUPUY 

ADVOGADO(A): SP282105 - FRANCIELE PIZOL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005269-18.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCIA REGINA BETTELONI 

ADVOGADO(A): SP169484 - MARCELO FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO BETTELONI GARCIA 

RECDO: PAULO VINICIUS BETTELONI GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005271-62.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELENA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP037537 - HELOISA SANTOS DINI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005407-54.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005429-42.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DA PENHA MOREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005472-91.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELO DONADA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005502-88.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAURIDES VERSULINA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005553-03.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: FATIMA APARECIDA LOPES PASCHOINI DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECTE: MAURO JERONIMO PASCHOINI DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005568-09.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AMALIA PACHECO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP168330 - DANIEL PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005598-59.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: CYNIRA GUIDE ALVETTE 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005639-71.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIANA MATSUURA HANASHIRO 

ADVOGADO(A): SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005644-27.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LILIA DO SOCORRO CARVALHO  

ADVOGADO: SP112416 - CYBELE APARECIDA H D DA SILVA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005662-96.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZELITA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005790-26.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ORIVALDO FRANCISCO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005836-63.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA SILVA FIRMINO 

ADVOGADO(A): SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005863-61.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA DE OLIVEIRA CANAL 

ADVOGADO(A): SP229041 - DANIEL KOIFFMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005905-55.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: MARIA LOPES MOREIRA MARTINEZ 

ADVOGADO(A): SP222727 - DANILO FORTUNATO    

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005938-82.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LUCIA LEONIRSE BISSON MAIELLO 

ADVOGADO(A): SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006005-20.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DANIELLA MORAES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006094-36.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA ZEPELIN MOREIRA  

ADVOGADO: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006134-47.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSVANI SILVEIRA GALVÃO 

ADVOGADO(A): SP108135 - LUCIMAR FELIPE GRATIVOL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006403-23.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO RODRIGUES DE CARVALHO NETO 

ADVOGADO(A): SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006438-69.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE MARIA GOMES CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006462-69.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONARDO MARTINS VENERI 

ADVOGADO(A): SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006466-58.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA SOARES MARQUES 

ADVOGADO(A): SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006516-39.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VICTOR DA SILVA LINS 

ADVOGADO(A): SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006587-86.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRINEU CIRINO FRANCO 

ADVOGADO(A): SP080984 - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0006610-30.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 890/2004 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIENE FELIX DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA - OAB/SP210378. 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006699-16.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SERGIO DA SILVA LIMA  

ADVOGADO: SP120647B - MIRIAM TSUMAGARI ARAUJO DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006743-24.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262780 - WILER MONDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006790-31.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINA APARECIDA ELOY DA SILVA  e outros 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RECDO: ANDERSON ELOY DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198719-DANIELA FERREIRA DE SOUZA 

RECDO: EBERT ELOY DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198719-DANIELA FERREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006868-27.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LYRIA MONARI 

ADVOGADO(A): SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006953-25.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ALICE BENTO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP197719 - FERNANDO SILVA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006955-24.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA MARIA FERRONATO DOTTA 

ADVOGADO(A): SP060370 - DARCI APARECIDA SANDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006961-87.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA PASSARINHO MANOEL 

ADVOGADO(A): SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006989-04.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007013-37.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLI APARECIDA RIBEIRO FEIJOO 

ADVOGADO(A): SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECTE: LUIS GUSTAVO RIBEIRO FEIJOO 

ADVOGADO(A): SP110227-MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECTE: DIEGO RIBEIRO FEIJOO 

ADVOGADO(A): SP110227-MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007100-67.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NEUZA FORTUNATTI MARQUES 
ADVOGADO(A): SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007126-15.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALMIR GOMES PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007273-04.2006.4.03.6304 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CELINA PAULO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007312-38.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: KELLY SOUZA MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007386-44.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA MELCHOR ROMERO 

ADVOGADO(A): SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007459-28.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACIRA APARECIDA COLI DE SOUZA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007487-59.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LINCOL DENNER CARDOSO REP ELIANE MARIA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RECTE: JOHNY ANDREW CARDOSO/ REP ELIANE MARIA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP111575-LEA LOPES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007656-24.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAYO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0007772-41.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007825-43.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MERCEDES LOREIRO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007885-92.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE FERREIRA DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP106760 - APARECIDA ELISETE BRAZ 

RECTE: IVANEIDE MARIA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP106760-APARECIDA ELISETE BRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007934-54.2009.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JORGE HENRIQUE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007945-44.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NEUSA SAVITSKI DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007960-05.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE RUIZ BOLIVAR  

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 894/2004 

PROCESSO: 0008214-28.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRENE MIGUEL VIANA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008482-95.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAAC FERREIRA DE OLIVEIRA E OUTROS 

RECDO: MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA 
RECDO: PRISCILA FERREIRA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008503-16.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP247648 - ELIANE DALUIO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008886-31.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTINA MESSIAS CORREA  

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008907-33.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISABEL FATIMA DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008980-66.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELAINE APARECIDA DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP253748 - SAMUEL ADEMIR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0009048-34.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. CORREÇÃO DO  

SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SALUSTIANO ALVES DE SANTANA  

ADVOGADO: SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009272-40.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TERESINHA DOS ANJOS REIS DIAS 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECTE: WAGNER REIS DIAS REP/ 

ADVOGADO(A): SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009286-69.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OLINDAMIR DE OLIVEIRA ZACHARIAS 

ADVOGADO(A): SP161066 - FABIO VICENTE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009300-36.2006.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RENATA SANTANA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0009316-87.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0009744-06.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0009932-81.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARQUES DE OLIVEIRA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010169-33.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JACIRA MARIA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010211-04.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CECILIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010343-42.2005.4.03.6311 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: BRUNO DOS SANTOS PEREIRA 

RECTE: BARBARA DOS SANTOS PEREIRA (MENOR) 

RECDO: ROSEMARY DOS SANTOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP27024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010441-10.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MILLIANA MAYARA ALMEIDA PONTES 

ADVOGADO(A): SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010541-98.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010591-04.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JACIRA DE BARROS ACKEL 

ADVOGADO(A): SP147343 - JUSSARA BANZATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010616-43.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

- BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010775-46.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA SUELY PIRES DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011072-30.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: PASQUA MOSCON PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011186-17.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MACIEL BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RECTE: MARCELO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178853-DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011190-66.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LETICIA TEREZA ALBANEZI ROCHA 

ADVOGADO(A): SP245776 - ANDRESSA FELIPPE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0011444-05.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: TEREZINHA DA SILVA MAJOR BATISTA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011796-97.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLEONICE MELO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012152-29.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CLAUDIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECTE: JONAS DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECTE: MONALIZA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012227-30.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES BARBOSA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP064235 - SELMA BANDEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012229-64.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLON DANIEL LACERDA ZEOTTI 

ADVOGADO(A): SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012276-38.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISABEL GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0012927-06.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO ROSARIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP159732 - MAYARA ÚBEDA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013110-63.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013257-03.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIANA GONZAGA LUMIATI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013298-42.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANITA VITORIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013512-18.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIA CRISTINA DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP144537 - JORGE RUFINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JHONATAS WILLIAM MATOS CAROLINA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0013662-43.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0013720-12.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ENY SALOMAO SUNAGAWA 

ADVOGADO(A): SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013728-86.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARMELITA MARIA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013730-56.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAURA LOURENCO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0013899-77.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUZA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014062-42.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE DOS SANTOS ADAO 

ADVOGADO(A): SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014120-52.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CORREIA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014321-49.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES LOPES FELIPE 

ADVOGADO(A): SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014543-05.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANNA RITA PECE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014592-61.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. CORREÇÃO DO  

SAL. DE CONTR. 

RECTE: CRISPIM FAGUNDES 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014938-19.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA NOGUEIRA BARBOSA 
ADVOGADO(A): SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014970-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IZILDINHA COSTA GOMES 

ADVOGADO(A): SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015090-91.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ROSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0015104-51.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANGELA OLIVEIRA DOS ANJOS 
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ADVOGADO(A): SP159984 - MARCO ANTÔNIO MINUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015106-21.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA ELIANA DELPHINO DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015153-53.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ NAVARRO  

ADVOGADO: SP229059 - DENIS MARCOS VELOSO SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0015263-18.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE FERNANDO JURCA GRIGOLLI 

ADVOGADO(A): SP176140 - ANTÔNIO WILSON DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016137-06.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIZILDA ADELAIDE TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP189961 - ANDREA TORRENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI MARGARIDA DE GODOI 

ADVOGADO(A): SP158335-SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada ANDREA TORRENTO - OAB/SP189961. 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016375-56.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE MARIA CONCEIÇAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016785-56.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: EDITE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP107225 - ANA MARIA FRANCO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016965-81.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

REQTE: HAROLDO RELMUT KIESSLING 

ADVOGADO(A): SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0017326-50.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: DJANIRA RAPOSO DANIEL 

ADVOGADO(A): SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018224-61.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA VIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018345-26.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WESIA NASCIMENTO DA CRUZ SANTANA 

ADVOGADO(A): SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018500-36.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DE AGUIAR ROSSETTI 

ADVOGADO(A): SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018599-96.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada EDELI DOS SANTOS SILVA - OAB/SP036063. 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0019865-55.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020090-12.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP038563 - AMILCAR FERREIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020468-26.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NELSON SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020695-55.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO SANCHES CAMPANO 

ADVOGADO(A): SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021125-35.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: LUDGERO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021323-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR MOREIRA DE JESUS  

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0021447-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEPHA DURAN 

ADVOGADO(A): SP198469 - JOELMA SPINA FERTONANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022266-56.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIR FERNANDES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022550-98.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAERCIO ALVES DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0022578-32.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: TATYANA CLARA RIBEIRO DE ASSIS ALVES 

ADVOGADO(A): SP104038 - LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022581-57.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

- BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GILMAR ESTER CAMPOS  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022727-96.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIOMAR MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECTE: JANAINA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP054513-GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECTE: JAQUELINE MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP054513-GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECTE: LEANDRA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP054513-GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECTE: LEONARDO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP054513-GILSON LUCIO ANDRETTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023141-26.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITA DONIZETTE DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023892-81.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: CLARA PEQUINI BOCCHI 

ADVOGADO(A): SP174859 - ERIVELTO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023924-86.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCIA MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP051670 - SONIA MARIA DE ARRUDA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023946-47.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSIMEIRA LUCAS EVAGELISTA 

ADVOGADO(A): SP105763 - WILSON APARECIDO DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADVOGADO: SP180741 - JOSÉ CARLOS BRANDÃO DE ALMEIDA PRADO (MATR. 0.595.981) 

RECDO: ALINE LUCAS DAMASCENO (REP. DEFENSORIA P. DA UNIÃO) 

ADVOGADO(A): SP214182-VITOR DE LUCA                             (DPU) 

RECDO: MAURA RAILDA OLIVEIRA DAMASCENO 

ADVOGADO(A): MG089253-SAINT-CLAIR  CAMPANHA FILHO 

RECDO: MAURA RAILDA OLIVEIRA DAMASCENO 

ADVOGADO(A): MG094352-TERESA CRISTINA BRAGA DA SILVA 

RECDO: MAURA RAILDA OLIVEIRA DAMASCENO 
ADVOGADO(A): MG110200-MARINA BRAGA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024110-12.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISAURA LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0024243-20.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CONCEICAO CATELUCCI AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024795-53.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

- BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR GIOVANNI  

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0024943-93.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECTE: VALERIA SILVA DIAS 

ADVOGADO(A): SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025194-14.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DALVA MARIA DE JESUS PALMA 

ADVOGADO(A): SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025491-21.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MANOEL RODRIGUES DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECTE: VALDELICE BEZERRA DAS NEVES-ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025524-79.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA EUNICE CAMPOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS 

RECTE: ADRIANA CAMPOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172396-ARABELA ALVES DOS SANTOS 

RECTE: ANA PAULA CAMPOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172396-ARABELA ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025732-58.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUCIA ALVES DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026589-77.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
- BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM 

TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MARIA SOARES DE GOLVEIA  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026677-79.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MONICA MOREIRA BASTOS 

ADVOGADO(A): SP234769 - MÁRCIA DIAS DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026773-31.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEBIA ROSA WANG 

ADVOGADO(A): SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026821-53.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FATIMA GOMES DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0026871-16.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GISELA MARIA PONTES 

ADVOGADO(A): SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ESTELITA DA SILVA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada KAREN REGINA CAMPANILE - OAB/SP257807. 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026964-76.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUIZA BARBOSA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP049172 - ANA MARIA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026990-76.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

- BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM 

TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027002-90.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

- BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM 

TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: LUIZ ANTONIO COLETI  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027103-91.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EBE MARIA FARIA 

ADVOGADO(A): SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR - OAB/SP264684. 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0027281-40.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIRCE APARECIDA SCIGLIANO VELASCO 

ADVOGADO(A): SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027351-57.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LINDINALVA PEDREIRA ALVES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0028091-31.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

IMPTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Indeferida a petição inicial, v.u. 

PROCESSO: 0028093-98.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

IMPTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Indeferida a petição inicial, v.u. 

PROCESSO: 0028112-07.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

IMPTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Indeferida a petição inicial, v.u. 

PROCESSO: 0028267-28.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NEUZA BRITO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP174859 - ERIVELTO NEVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028711-27.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILENE MORAES PESSOA 

ADVOGADO(A): SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECTE: DAYANE DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029077-66.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUSA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029797-49.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

IMPTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Indeferida a petição inicial, v.u. 

PROCESSO: 0029815-70.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

IMPTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Indeferida a petição inicial, v.u. 

PROCESSO: 0029855-52.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

IMPTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Indeferida a petição inicial, v.u. 

PROCESSO: 0029861-59.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

IMPTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Indeferida a petição inicial, v.u. 

PROCESSO: 0030198-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIZUKO TAKEDA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030249-09.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIZETE LIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP102093 - ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030592-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA 
ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031823-04.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA RAIMUNDA DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0032168-20.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JAIME GOUVEIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0032385-13.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DA PENHA DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0034294-61.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA IRANI FORNERETO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034325-42.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: REGINALDO CABRAL 

ADVOGADO(A): SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034677-34.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA EUNICE VIEIRA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035905-44.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE FATIMA CAETANO 

ADVOGADO(A): SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036212-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: IRACEMA FIORAVANTI 

ADVOGADO(A): SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036355-21.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIR DA SILVA SANTIAGO ALVES 

ADVOGADO(A): SP186431 - NOSLEN BENATTI SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037776-12.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: GISLAINE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JENNIFER DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037913-96.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LOURDES BILECKI 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038286-25.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OZELINA BARROSO DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039902-98.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARGARIDA SOARES DE LACERDA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040008-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDELVIRA OLIVEIRA DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO(A): SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0041135-04.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA SOCORRO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP211419 - CLEIGIMEIRE PINHEIRO DE PADUA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041700-31.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NANCI RAGGLIANTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042031-47.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JUNKO OHASHI 

ADVOGADO(A): SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042591-57.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELA MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043661-41.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSUE PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0045130-54.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DERNIVAL RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045557-56.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: CLEIDE APARECIDA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045790-82.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS ALBERTO VALENTIM REIMBERG 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045951-79.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

IMPTE: NELSON NORIO SHIRANE 

ADVOGADO(A): SP214797 - FABIO LIMA RODRIGUES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0045952-64.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

IMPTE: ANDRE YOSHINORI SHIRANE 

ADVOGADO(A): SP214797 - FABIO LIMA RODRIGUES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0046855-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MILITAO PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047450-48.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA AUGUSTO VIEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP171619 - OTAVIO BERTOLANI DA CAMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047502-10.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MONICA REGINA SEBASTIAO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP192791 - MARINA FATARELLI FAZZOLARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0048222-74.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUSANA GURGEL SOUSA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP208728 - ALESSANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048242-02.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LINDA PERILLO BUONO 

ADVOGADO(A): SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0048456-27.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERA ROCHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048499-27.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: SUELY APARECIDA SALIM 

ADVOGADO(A): SP174859 - ERIVELTO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049128-64.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIA APARECIDA BASSAN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP192791 - MARINA FATARELLI FAZZOLARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049354-06.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DORVALINA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050059-04.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
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RECTE: ISAIR TOMINI BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050062-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OLGA ROLDAN ANDERSON 

ADVOGADO(A): SP099281 - MARIA DO CARMO GUARANHA REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050656-70.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE BIASOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052327-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANA MARIA CERON GONSALVES 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052505-43.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVANA MARCIA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052799-66.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: CLEIDE CASTELO BRANCO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052863-08.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DALVA ANTONIA MARTINS SOARES 

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0052938-47.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MIRTHYS GOBIS VASQUES 

ADVOGADO(A): SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053577-02.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TANIA VITALINA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP220761 - REGILENE DA SILVA LONGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RAFAEL MIGUEL NASCIMENTO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP063469-EBENEZER MOREIRA VITAL 

RECDO: RAFAEL MIGUEL NASCIMENTO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP108934-MARCO ANTONIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053647-82.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLAUDIO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053679-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IDINEIA LIMA PROENCA 

ADVOGADO(A): SP235169 - ROBERTA DE AMORIM DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053757-52.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HENRIQUE MEDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP138210 - MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054073-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIVANIR SORIAN DE SISTO 

ADVOGADO(A): SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0055457-92.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIANA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056051-43.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056080-93.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINALVA MARINHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP182152 - CORINA DELGADO SALADIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056082-16.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
IMPTE: JOSE CARLOS SAMPAIO BARROS 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0056109-96.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: PEDRO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0056291-82.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: MISAEL SAMOEL DE ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0056437-26.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: IRINEU PEDRO LUCCHETA 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0056529-22.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISABETE VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP091952 - JOAQUIM DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NEUSA DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056552-47.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: GABRIEL ALCIDES LINO 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0056701-61.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NELCI AZEVEDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057626-52.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FELIPE RIBEIRO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058615-29.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LEONOR ROMANO FREDERICO 

ADVOGADO(A): SP150697 - FABIO FREDERICO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado ANTONIO ALBERTO DA CRUZ NUNES - OAB/SP224113. 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058771-51.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALINE SOUZA LIMA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0058973-28.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINEIDE ALMEIDA DA SILVA PASCOINI 

ADVOGADO(A): SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP264192-GILBERTO GERALDO PIMENTA 

RECDO: EMERSON AUGUSTO PASCOINI 

ADVOGADO(A): SP264192-GILBERTO GERALDO PIMENTA 

RECDO: EMERSON AUGUSTO PASCOINI 

ADVOGADO(A): PR040257-CLAUDIA REGINA LUIZETTO 

RECDO: MARA JANE DOS SANTOS PASCOINI (REP. VERA LUCIA DOS S. E SILV 

ADVOGADO(A): SP264192-GILBERTO GERALDO PIMENTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059107-55.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZA EUSEBIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada KAREN REGINA CAMPANILE - OAB/SP257807. 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0059292-88.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIANA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059807-81.2008.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

REQTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

REQDO: OLAVO CORREIA JUNIOR  

ADVOGADO: SP057850 - OLAVO CORREIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0059965-18.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSE PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059967-51.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060151-07.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ROSA MARIA FRANCISCA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060359-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: FELISBELA APARECIDA COELHO WAITMANN 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062204-29.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELI CAMARGO DE ARRUDA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062241-56.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUCILEIDE FERREIRA DE ANDRADE 

RECTE: CARLOS WILLIANS CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062556-50.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA LUCIA MACEDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064036-29.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DA GLORIA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP264309 - IANAINA GALVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0066993-37.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDUARDO SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP257186 - VERA LÚCIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0067853-38.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE JESUS CAMPIOTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0069274-97.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA EULALIO BUENO 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0073237-50.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LEDA BLOIS 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0073251-34.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALDENIR MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP154712 - JURDECI SANTIAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0074666-18.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA FERREIRA VICENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075480-35.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: GUILHERME FONSECA DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075670-90.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARAVILHA MUNHOZ ATIENSA 

ADVOGADO(A): SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0076678-05.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AUGUSTINHA DE BEM OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0078945-47.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAURICEIA CAVALCANTE TENORIO 

ADVOGADO(A): SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0078974-34.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TANIA APARECIDA LOPES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0079421-22.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA FERREIRA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0081346-53.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA GLORIA SILVA 

ADVOGADO(A): SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0081565-66.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AREMITA MARTINS LISBOA 

ADVOGADO(A): SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0083159-18.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ODETE CUSTODIO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP174859 - ERIVELTO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0084314-56.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELVECIO PIRES GONÇALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0084949-37.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA AUXILIADORA MANCILHA AMERICO 

ADVOGADO(A): SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0090025-42.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CIBELE VASCONCELOS 
ADVOGADO(A): SP251879 - BENIGNA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0090468-56.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZABETH APARECIDA FRIGATTO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 926/2004 

PROCESSO: 0091882-26.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA FERNANDES BOTELHO 

ADVOGADO(A): SP150541 - VLADIMIR CHAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0336258-50.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIRLENE SANTOS MEDEIROS NUCCI 

ADVOGADO(A): SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0336259-35.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CREZENBERTE GUEDES LIAL SOARES 

ADVOGADO(A): SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0341293-88.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE 
DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR RODRIGUES BORGES  

ADVOGADO: SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0349324-97.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIRCE DE BARTOLO 

ADVOGADO(A): SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado ANTONIO ALBERTO DA CRUZ NUNES - OAB/SP224113. 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0351247-61.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CORMARIA DOS REIS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0354881-65.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUNICE ALVES POMPEU PAIAO 

ADVOGADO(A): SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0585128-79.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: JOSE ALBERTO HAJJAR 

ADVOGADO(A): SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente em exercício designou a data da próxima Sessão para o dia 04 de agosto de 2011. Após, 

deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que 

segue subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

FERNANDO MARCELO MENDES 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº. 2011/6301000885 
  

LOTE Nº. 101905 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0019991-37.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301242717/2011 - FELIPE ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP175835 - CÉLIA FIDÉLIS SANTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

P.R.I. 

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 928/2004 

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  
0034533-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317612/2011 - SAINT CLAIR 

CARVALHO DA SILVA (ADV. SP249199 - MÁRIO CARDOSO, SP255568 - VANESSA PUPIO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035036-13.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317617/2011 - RUBENS COLBACHO 

(ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0035814-80.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317672/2011 - JOSE CARLOS 

BATISTA FERREIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015384-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320098/2011 - ROSENA SILVA 

SOUZA FRANCISCO (ADV. SP127707 - JEANE GOMES DOS SANTOS, AC001056 - EDNEI GERALDO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a 

apresentação do prontuário médico da Autora (anexa aos autos em 25.07.2011), tornem os autos a Dra. Perita para 

que, em dez dias, esclareça se é possível retroagir a data de início da incapacidade. Em caso negativo, a Dra. Perita 

deverá justificar porque não é possível reconhecer a incapacidade em períodos pretéritos. 

  

Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

  
Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta pela 

parte autora em face do INSS com vistas à revisão do seu benefício previdenciário pela aplicação do art. 29, II, da 

Lei 8213/91. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  
0018711-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322765/2011 - JOSE PEREIRA LIMA 
FILHO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018217-98.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322766/2011 - FRANCISCO DE 

MOURA (ADV. SP105319 - ARMANDO CANDELA, SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018216-16.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322767/2011 - ZENILDO 

APARECIDO IZAIAS (ADV. SP209298 - MARCELO JOSEPETTI, SP105319 - ARMANDO CANDELA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008751-80.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322983/2011 - VAGNER CRUZ (ADV. 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 

Intime-se. 

  

0021128-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323355/2011 - HILARIO LEITE DA 

ROCHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS com vistas à 

revisão do seu benefício previdenciário nos termos descritos na inicial. 

  
Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome 

de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Outrossim, determino à parte autora que traga aos autos o instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Por fim, a parte autora deverá apresentar cópia legível do cartão CPF ou comprovante de situação cadastral. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  
0011445-22.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313323/2011 - CARMELITA 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP231920 - GABRIELA PEREIRA DA SILVA VALÉRIO, SP227913 - MARCOS DA 

SILVA VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme o 

laudo elaborado pelo perito clínico geral, há necessidade de submeter a autora à realização de perícias oftalmológica 

e clínica médica. Assim, determino a realização de perícia médica nessa especialidade, com o perito médico Dr. 

OSWALDO PINTO MARIANO JÚNIOR, no dia 19/10/2011, às 14 hrs (oftalmologia), no seguinte endereço: Rua 

Augusta, nº 2529 - conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP; e com o perito médico Dr. ELCIO RODRIGUES DA 

SILVA, no dia 26/10/2011, às 14 horas ( clínica geral), neste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 

1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). 

A parte autora deverá comparecer à perícia munido de documento de identificação, bem como de todos os exames e 

documentos médicos que possuir para comprovação de sua incapacidade. 

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Int. 

  

0005062-28.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322358/2011 - SEBASTIAO DE 
SOUZA FILHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 00763239720044036301 tem como objeto a revisão de benefício com aplicação do índice integral do 

IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994. Já o presente, tem como objeto a revisão de benefício pela elevação do 

teto contributivo instituído pelas Emendas Constitucionais 20 e 41. Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

Compulsando os autos, verifico a falta de documento legível do cartão do CPF, assim, concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 
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Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0036517-11.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320096/2011 - JOSE AMARO DOS 

SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito para que: 

  

- junte instrumento de mandato que preencha os requisitos legais em conformidade com os artigos 595 e 692, todos do 

Código Civil; 

  

- junte comprovante de residência em nome próprio até 180 (cento e oitenta) dias anterior à data da propositura da 

ação, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar 

cópia do RG do declarante e; 
  

- esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito 

em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

0062232-31.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313355/2011 - JEAN MARIA 

CORREA DA SILVA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV./PROC. 

SP090063 - LUIZ AUGUSTO DE ANDRADE MARQUES, SP092768 - PATRICIA ISABEL MARCHI). Petição da parte 

autoa anexada aos autos em 15.02.2011, noticiando o descumprimento da obrigação. Expeça-se imediatamente 

mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, para que demonstre nos autos, no prazo de 15 
(quinze) dias o efetivo cumprimento da ordem judicial. 

     Cumpra-se. 

  

0040897-82.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324864/2011 - OSWALDO CESAR 

TRUNCI JUNIOR (ADV. SP234870 - JOSÉ CARLOS MELO DE OLIVEIRA); JURACI DA SILVA TRUNCI- ESPOLIO 

(ADV. SP234870 - JOSÉ CARLOS MELO DE OLIVEIRA); CARMEN LYDIA DA SILVA TRUNCI DE MARCO (ADV. 

SP234870 - JOSÉ CARLOS MELO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); CHRISTINA HELENA DA SILVA TRUNCI MELO DE OLIVEIRA 

(ADV./PROC. SP234870 - JOSÉ CARLOS MELO DE OLIVEIRA). Tendo em vista o termo de prevenção anexo ao 

feito, verifica-se que o processo: 00049692320104036100 da 25ª Vara Cível Federal do Fórum Ministro Pedro Lessa, 

tem por objeto a correção monetária de conta poupança em relação aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor 

I), enquanto que o presente feito é referente à correção monetária de conta poupança em relação a janeiro e fevereiro 

de 1989 (Plano Verão), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Destarte, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Outrossim, apresentem as autoras, Christina e Carmen, no prazo de dez dias, as suas respectivas cópias de 
comprovante de endereço em nome próprio. 

  

Além disso, encaminhe-se o presente feito à seção de Atendimento II, deste Juizado, para que seja procedida a 

retificação do cadastro informatizado deste feito, com objetivo de se fazer inserir no pólo ativo Christina Helena da 

Silva Trunci Melo de Oliveira, nos termos do determinado no despacho de     

02/12/2010.  

  

Assim que cumpridas as determinações acima, aguarde-se julgamento oportuno. 

Intime-se. 
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0036516-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319638/2011 - PENHA MARIANO 

PEREIRA (ADV. SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, junte comprovante de residência em nome próprio de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores a data da 

propositura da ação e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar 

cópia do RG do declarante. 

  
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não consta 

o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem 

como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0015716-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323228/2011 - ALBERICO ROBERTO 

TEIXEIRA (ADV. SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014895-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323231/2011 - AKIRA SATO (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031871-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316532/2011 - VAGNER 

APARECIDO VALENTE (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Cite-se. 

  

0011537-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322160/2011 - ANTONIO MAGNI 
DOS SANTOS (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido prazo, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

0005949-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323235/2011 - JOAO HENRIQUE 

CARRER BERNUCIO CUNHA (ADV. SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 
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Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se. 

  

0010781-88.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323357/2011 - MANOEL DA SILVA 

REIS (ADV. SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS com vistas à 

revisão do seu benefício previdenciário nos termos descritos na inicial. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  
No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome 

de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Outrossim, determino à parte autora que esclareça a divergência entre sua qualificação e as provas juntadas à inicial, 

sob pena de extinção. 

  

Por fim, a parte autora deverá apresentar cópia legível do cartão CPF ou comprovante de situação cadastral. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

0010320-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323649/2011 - SILVIA KATSUKO 

UETI TAMASHIRO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a decisão anteriormente proferida 

não foi cumprida, pois não foram apresentadas os extratos da conta vinculada do FGTS, nos períodos indicados na 

inicial, e sim, em períodos extemporâneos. Assim, concedo à parte autora, o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, 
para a apresentação dos referidos extratos, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

     Intimem-se. 

  

0045093-66.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322505/2011 - DALVINHA FERREIRA 

DA CONCEIÇÃO (ADV. SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  

0043429-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324390/2011 - MARIA MARTON 

SEGURA DE FERNANDEZ (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - No tocante ao processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, 
pois no processo 200461841298203 busca-se a revisão de benefício pelo índice URV e reservação do valor real, 

enquanto neste processo busca-se a revisão pela aplicação do art 26 da L 8.870/94. 

2 - Junte a parte autora cópia da carta de concessão de seu benefício, com a relação dos salários de contribuição, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0037184-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322254/2011 - MARIA GUARDIANO 

RACANO (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 
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endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0036389-59.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301325182/2011 - YOLANDA 

BELMONTE DE CARVALHO (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc.. 

Ante a definição de competência para processar e julgar o feito, remetam-se os autos ao juízo competente dando-se 

baixa no sistema. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0029536-05.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322129/2011 - LAURINDA FERREIRA 

(ADV. SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a inclusão do advogado no presente 

processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 
Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0029025-65.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322565/2011 - PAULO MACHADO 

DE AMORIM (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão anterior no prazo de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

    Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida 

pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 
acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0028263-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322209/2011 - ANA MARIA 

BUCCINI ROSE (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0022412-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319822/2011 - MARIA BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019019-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319824/2011 - IVONE DOS SANTOS 

NARCISO (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0017374-36.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319828/2011 - BENEDITO 

FAVARETTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027668-50.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322210/2011 - ALDAIR GROSSO 

(ADV. SP280468 - DENIS RICARDO CALDAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0028552-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322206/2011 - RAFAEL JOAQUIM 

FELIZARDO (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028474-85.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322207/2011 - JOAO RODRIGUES 

(ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, 

SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

  

0026326-04.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322213/2011 - LORENZA 

CALCAGNO BRANCO (ADV. SP193646 - SIMONE CALCAGNO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena 
de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0002785-73.2009.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324037/2011 - JACINEIDE BISPO 

DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012527-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322835/2011 - ANTONIO DA SILVA 

(ADV. SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009994-59.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315603/2011 - NORIVAL ROCHA 

(ADV. SP235337 - RICARDO DIAS, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE, SP167186 - ELKA REGIOLI) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036943-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323942/2011 - JOSE LOPES DO 

NASCIMENTO FILHO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017198-28.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315570/2011 - ANNA PAULA 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as 

partes em 10(dez) dias acerca do laudo pericial. Após, voltem os autos para prolação da sentença. 

 Intimem-se as partes. 

  

0068481-27.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323437/2011 - EDNA SANTIAGO 
PEREIRA (ADV. SP291724 - VINICIUS TRIGO CAMARGO PIGINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino a inclusão do advogado no presente 

processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, 
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certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) 

no JEF, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e sob mesma pena, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 

comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Int. 

  
0018377-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323589/2011 - CLAUDIO DAINESE 

(ADV. SP255257 - SANDRA LENHATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

  

0010361-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323602/2011 - JOAO MADURO (ADV. 

SP174693 - WILSON RODRIGUES, SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 
SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF sobre a 

correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado, mediante planilha de 

cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno ressalto que o 

levantamento de eventual saldo é realizado na via administrativa, diretamente na instituição bancária, nos termos do 

artigo 20 da Lei 8036/90, sem a necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0000737-78.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322244/2011 - IRACEMA BARBOSA 

AREIAS - ESPOLIO (ADV. ); IRENE MARIA GALLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092080-29.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323051/2011 - ANTONIO CARLOS 

GONCALVES GROSSI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0084349-79.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323052/2011 - JOSE VALENTIN DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0080760-79.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323053/2011 - MIGUEL PERES 

SAGIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0079841-90.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323055/2011 - DIONI DE OLIVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079722-32.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323057/2011 - RINALDA ALENCAR 

DE OLIVEIRA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058688-64.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323062/2011 - ANTONIA RAMOS 

DE BARROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0047723-56.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323067/2011 - NERSINA FARONI DE 

BARROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0037080-39.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323081/2011 - VERA LUCIA 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0036339-67.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323083/2011 - AFFONSO 

STANKEVICIUS FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0001276-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315207/2011 - ERAYD RAMOS 

CASTILHO (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a certidão anexada aos autos, cancele no sistema o 

presente feito, considerando-o inexistente. Cumpra-se. 

  

0000720-71.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320151/2011 - BENALDO LUCENA 

DE SOUZA (ADV. SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o sr. Perito em Clínica Geral dr. Paulo Sergio Sachetti , a manifestar-se 

acerca da petição acostada aos autos em 04/08/2011, em cumprimento ao despacho de 18/07/2011. 

  

0037097-41.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301325228/2011 - ADEMAR APARECIDO 
IZZEPI (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0008251-14.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301325188/2011 - SILMAR FERREIRA 

DE LIMA SANTOS (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para cumprimento da 

decisão proferida em 16/06/2011. 
     Intimem-se. 

  

0007076-82.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322670/2011 - ANA CRISTINA 

BORGES BURGOS (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

                                                                                                                          

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Cajamar, que está inserto no âmbito 

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do 

feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0004309-76.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317068/2011 - OLGA MAURI 

FERREIRA (ADV. SP216776 - SERGIO EDUARDO DE MORAES GURATTI); MARIO FERREIRA--ESPÓLIO (ADV. 

SP216776 - SERGIO EDUARDO DE MORAES GURATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Verifico que a parte autora formula pedido de saque de valores referentes aos planos econômicos, a título de sucessora 

de seu esposo, que mantinha conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, que faleceu antes 

de realizar a adesão ao acordo previsto na LC 110/01. 

  

Nesse diapasão, cabe ressaltar que o de cujus, titular da conta vinculada ao FGTS, veio falecer no ano de 1979. Já o 

período para adesão ao acordo previsto na LC 110/01 é mais de 10 (dez) anos posterior ao seu óbito. Também os 
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planos econômicos que ensejaram os valores depositados na conta vinculada a título de recomposição dos expurgos 

são posteriores ao óbito (o mais antigo plano previsto na lei a ser recomposto data do ano de 1987, segundo pode ser 

aferido no art. 6°, inc. III, da LC 110/01). Assim, em decorrência lógica, somente faz jus a recomposição econômica no 

caso de existência de valores na conta vinculada em tais períodos, ou seja, caso não tenha sido realizado o saque 

anteriormente a tais datas. 

  

Nestes termos, concedo a parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito, para que comprove 

documentalmente qual a data em que foi realizado o saque da conta vinculada ao FGTS, de titularidade do de cujus, 

que ensejou os valores requeridos na presente ação. 

  

Após a juntada dos documentos aos autos ou do transcurso do prazo concedido, torne-se o feito concluso para 

apreciação e eventual prolação de sentença. 

  

Cumpra-se. Intime-se 

  

0036857-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323937/2011 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Concedo o mesmo prazo, sob mesma sanção, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0109299-60.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288226/2011 - GERALDO FRANCO 

BARBOSA (ADV. SP163793 - VANESSA MELLO DE AQUINO, SP176834 - DANIELE PEREIRA MARQUES, 

SP136317 - ALESSANDRA DIAS AUGUSTO INDAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 
Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) documentos pessoais de MARIA MACHADO BARBOSA, sendo imprescindível cópia do RG e 

CPF; 2) comprovante de endereço com CEP da mesma, 3) procuração onde a requerente outorga poderes de 

representação ao seu patrono. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada 

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0015166-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321392/2011 - JOSE HERNANDES 

(ADV. SC009960 - MARION SILVEIRA, SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS 

com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03. 

  
Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, apresentando cópia legível do cartão CPF e do RG, 

sob pena de extinção. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 
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0262687-80.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322510/2011 - ALBERTO BATISTA 

(ADV. SP096620 - ANTONIO BENEDITO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nada a deferir. 

Por oportuno, a sistemática do Juizado Especial Federal de São Paulo, à época, era de remessa eletrônica para 

cálculos não havendo planilha de cálculos juntada aos autos. 

Ressalto ainda, que já houve pagamento de depósito judicial à parte autora, assim, dou por entregue a prestação 

jurisdicional e observadas as cautelas de praxe, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005908-16.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318666/2011 - GERALDA DE JESUS 

MOREIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar e 

improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Termo Indicativo de 

Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de 
modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

                         Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0046308-38.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316840/2011 - ARACY CAPELATTO 

VIEIRA (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051448-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317044/2011 - JOSE SILVESTRE 

SILVA (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023526-37.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323167/2011 - NEREIDE MARIO 

GONCALVES FRAGA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Tendo em vista a apresentação do prontuário médico da parte autora em petição anexa aos autos em 01.08.2011, 

tornem os autos ao Dr. Perito Antonio Carlos de Pádua Milagres para que, no prazo de 10 dias, analise os documentos 

médicos apresentados e esclareça se é possível atribuir outra data de início de incapacidade, bem como se houve 

progressão da doença após data de início da incapacidade estabelecida. 

Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0022178-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323496/2011 - CARMELITA ROCHA 

DA SILVA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. Luciano Antonio 

Nassar Pellegrino, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade clínica 

médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

05/09/2011, às 19h00min, aos cuidados do Dr. Abrão Abuhab, a ser realizada no 4º andar deste Juizado, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 
           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº.10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem 

como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

       O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0058259-63.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320716/2011 - JOSENILDO DO 

CARMO DOS SANTOS (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando petição protocolada em 13/04/2011, traga o advogado o 

número de seu CPF, endereço profissional com CEP, bem como telefone comercial para seu regular cadastramento no 

sistema dos Juizados Especiais Federais da 3º Região. 

Com a juntada das informações anote-se o no nome do advogado no sistema. 

Após, concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo. 

Por oportuno, a consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via 

internet site: ,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Publique-se. 

  

0053220-95.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310979/2011 - MARIA RISALVA 

GONÇALVES PINO (ADV. SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE, SP179609 - HEBERTH 

FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de petição da Defensoria Pública da União requerendo o pagamento de honorários advocatícios com 

fundamento na Lei Complementar n. 132, de 07 de outubro de 2009, que prevê, em seu artigo 4º in verbis: 

  
"São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras (XXI) executar e receber as verbas sucumbenciais 

decorrentes de sua atuação, inclusive quando devidas por quaisquer entes públicos, destinando-as a fundos geridos 

pela Defensoria Pública e destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da Defensoria Pública e à capacitação 

profissional de seus membros e servidores." 

  

Assiste razão a Defensoria Pública. 

A nova disposição legal pode ter incidência sobre acórdãos com transito em julgado anterior à sua vigência, pois a lei 

só veio conferir meios para a execução de um crédito já reconhecido no acórdão. 

Ante o exposto, defiro o pagamento de honorários de sucumbência para a Defensoria Pública da União com 

fundamento na Lei Complementar n. 132, de 07 de outubro de 2009 em seu artigo 4º, se em termos, e ressalvada a 

hipótese de os valores já terem sido levantados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0022641-57.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322956/2011 - DAVID AVILA 

ESTEVES (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Cite-se o INSS da emenda apresentada em 13/09/2010, como determinado na audiência 
anterior. 

      2. Por sua vez, concedo ao autor 30 dias para apresentação da documentação referida na citada emenda, sob pena 

de preclusão da prova. 

      Int. 

  

0023283-59.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323541/2011 - IDALITO ALVES 

NOGUEIRA (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito, Dr. Paulo Eduardo Riff 

(neurologista), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação psiquiátrica, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 

15/09/2011, às 14:00, aos cuidados do, Dr. Jaime Degenszajn (psiquiatra), no 4º andar deste Juizado, conforme 

agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida 

nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 
injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0049403-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324944/2011 - LUCAS SANTOS 

MONTEIRO (ADV. SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES, SP254083 - FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para melhor andamento dos 

trabalhos forenses, redesigno audiência de instrução para 30/08/11, 14 horas, pauta-extra, com necessária presença 

das testemunhas e partes. 

    Intimem-se com urgência. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora 

para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por 

requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0086153-82.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318623/2011 - TEREZA DE JESUS 

ROCHA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017248-54.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320130/2011 - LUIS GONCALVES 

NETTO (ADV. SP211062 - EDNILSON CINO FATEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0015503-73.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322850/2011 - ANTONIO ALMEIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035855-18.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320124/2011 - EDNA DE OLIVEIRA 

MACEDO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000462-95.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320137/2011 - ADERIVALDO LIMA 

DE ARAUJO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068606-92.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320121/2011 - ROBERTO ANTONIO 
DA CONCEICAO (ADV. SP216926 - LUCIA HELENA DE ALVARENGA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022034-44.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320126/2011 - GERALDO DE ASSIS 

(ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

  

0049272-38.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320122/2011 - DIMAS SIQUEIRA 

DE QUEIROZ (ADV. SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0065286-34.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322846/2011 - WILSON CALCADE 

(ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 
SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0092840-12.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318622/2011 - MARIA SOCORRO 

DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP246814 - 

RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

PIEDADE CECILIA MENDES (ADV./PROC. SP058773 - ROSALVA MASTROIENE). 

  

0021179-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320127/2011 - MARIA DA 

CONCEIÇAO SANTANA COSTA (ADV. SP200298 - WALKYRIA OBELAR DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 941/2004 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014750-82.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320131/2011 - ZENITO HILARIO 

DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000961-79.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320136/2011 - DAISE TEIXEIRA 

CHAVES (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0060121-69.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301325021/2011 - MARIA ANTONIA DA 

FONSECA CABRAL (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para melhor andamento dos trabalhos forenses, redesigno audiência de 
instrução e julgamento para o dia 06/09/2011, 14 horas, em que serão ouvidas autora e suas testemunhas. 

Intimem-se com urgência. 

  

0038004-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324109/2011 - JOSE OLIVEIRA DE 

SOUSA (ADV. SP052945 - MARIA DE LOURDES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da conexão apontada, proceda-se à reunião dos feitos, 

anotando-se no sistema informatizado, com ciência às partes da redistribuição do feito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta pela 

parte autora em face do INSS com vistas à revisão do seu benefício previdenciário nos termos descritos na inicial. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, apresentando cópia do instrumento do mandato 
em que outorga poderes à associação e desta para seu representante legal, sob pena de extinção. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  
0012361-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323292/2011 - BENEDITO DA 

SILVEIRA MORAIS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023166-68.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323298/2011 - ODALEA LIMA 

MESQUITA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022757-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323299/2011 - ALDA COSTA 

FERREIRA CARDOSO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018119-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323301/2011 - LUIZ ROBERTO 

AULICINO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017883-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323302/2011 - JOAO APARECIDO 

DA CRUZ SAMPAIO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010189-44.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323305/2011 - NEWTON SILVA 

ARAUJO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015439-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324857/2011 - MARIA HELENA DA 

CUNHA (ADV. SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA, SP249968 - EDUARDO GASPAR 

TUNALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Ciência à parte autora do documento anexado pela CEF em 15/08/2011, com prazo de 10 dias para eventual 

manifestação. Int. 

  

0005956-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323276/2011 - JOAO HENRIQUE 

CARRER BERNUCIO CUNHA (ADV. SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número 

do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e 
Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  

0046836-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301109154/2011 - ANTONIO ALVES 

DIAS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou 

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  
0006553-41.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324156/2011 - TEREZA VICENTINA 

GIUSTI (ADV. SP018677 - ADOLPHO FREDDI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0052267-24.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324135/2011 - RICARDO JOSÉ DIAS 

(ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO, SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048874-28.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324138/2011 - ODAIR APARECIDO 

DO AMARAL (ADV. SP102931 - SUELI SPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0007028-31.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324155/2011 - CESAR MOREIRA 

CEZAR (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022752-41.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324147/2011 - SILVIA DA SILVA 

PINTO (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA, SP229511 - MARCELO GARCIA VILLARACO CABRERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0022153-68.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324148/2011 - JOSE ANTONIO 

PINTO FAUSTINO (ADV. SP271044 - LEIDILAINE ISTOLE DA SILVA, SP281950 - TERYLAINE ISTOLE DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055098-45.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324134/2011 - LUIZ CARLOS 

RIBEIRO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052181-19.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324136/2011 - MARIA FRANCISCA 

DE OLIVEIRA AZEVEDO (ADV. SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058533-27.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324133/2011 - TANIA DE CASSIA 

ALMEIDA BARBOSA (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037119-70.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324143/2011 - ROSA MARIA 

SONNESSO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048404-60.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324140/2011 - MIGUEL ROSA DE 

SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050720-46.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324137/2011 - VICENTE ELIAS 

ALVES (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0006142-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322773/2011 - ELOI FERREIRA 

NETO (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São Caetano do Sul, que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do 

feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André, com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta pela 

parte autora em face do INSS com vistas à revisão do seu benefício previdenciário nos termos descritos na inicial. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 
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endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome 

de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  
0015211-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323592/2011 - ORLANDO JOSE 

LUCIANO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP297627 - LUCIANE FURTADO 

PEREIRA, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010527-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323601/2011 - WANDERLEY 

DELIAS MOREIRA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018166-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323590/2011 - ABEL DOS SANTOS 

(ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012440-35.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323595/2011 - LUIZ PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

  

0006480-98.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323604/2011 - MARIZA PASSI (ADV. 

SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

  

0014317-10.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323593/2011 - NORIO MURAKAMI 

(ADV. SP172649 - ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0005664-19.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323606/2011 - JOAO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036217-83.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319921/2011 - JOAO APARECIDO 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia integral do procedimento 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resoluão do mérito. Int. 

  

0004539-50.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323777/2011 - THAIS GOMES DA 

SILVA VITOR (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE 

ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Junte a parte 
autora certidão de objeto e pé da ação de reconhecimento de paternidade, bem como cópia integral do processo 

administrativo relativo ao benefício de pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Intime-se com urgência. 

  

0029570-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311649/2011 - ESPEDITO NERY DE 

CARVALHO (ADV. SP288485 - ADRIANO RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, e a consulta realizada no sistema 

processual deste juizado especial federal, bem como considerando que o processo 00065806820024036301 refere-se 
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ao ISRM de 02/94, não verifico identidade entre as demandas, que seja capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. 

                        Intimem-se. 

  

0008671-19.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324164/2011 - EMANUEL 

FERNANDES LUIZ (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte 

autora mais 05 dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de preclusão da prova. Int. 

  

0008535-56.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315393/2011 - ANDRE VIANNA DE 

OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição anexa em 27.07.2011: Considerando-se a notícia do óbito do autor, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, 

devendo juntar aos autos CPF, RG e procuração de todos herdeiros, bem como certidão atualizada de existência ou 
inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, sob pena de extinção. 

Esclareço que a certidão acerca da existência ou não de dependentes poderá ser obtida junto à Agência da Previdência 

Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos 

de dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência (setor de benefícios). 

      Após, tornem os autos conclusos. 

      Intimem-se. 

  

0019594-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323351/2011 - ROBERTO BUCCI 

PAVANI (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS com vistas à 

revisão do seu benefício previdenciário nos termos descritos na inicial. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 
  

No mesmo prazo, determino à parte autora que emende a inicial, indicando o número do benefício previdenciário que 

pretende ver revisado, sob pena de extinção do feito. 

  

Por fim, a parte autora deverá apresentar cópia legível do cartão CPF, ou situação cadastral, e cópia do RG. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

0051469-29.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323091/2011 - EFIGENIA GRIGORIO 

DA SILVA (ADV. SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício, com prazo para cumprimento de 10 (dez) dias, sob pena de 

descumprimento de ordem judicial e busca e apreensão. 

  

0029406-83.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319816/2011 - JOEL DE CERQUEIRA 

CESAR (ADV. SP174483 - ALESSANDRA CHRISTIANE ARÊDES, SP199516 - TÂNIA MARIA VENTURIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nada a deferir. Observada as 

cautelas de praxe, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0017783-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321142/2011 - NILTON DE 

ALMEIDA NUNES (ADV. SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Preliminarmente, verifico que não há relação de litispendência ou prevenção entre o presente feito e aquele apontado 

no termo de prevenção. Desta forma, dou regular seguimento ao feito. 
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Intimem-se as partes para que, em dez dias, manifestem-se acerca da prova pericial produzida nos autos. No mesmo 

prazo, o autor deverá apresentar cópia integral de todas as suas Carteiras de Trabalho, sob pena de preclusão da 

prova. 

  

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de trinta dias. Após, voltem conclusos. 

  

Int. Cite-se. 

  

0043239-95.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321663/2011 - AGUSTINHO LEITE 

(ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca do Laudo Pericial acostado em 07/08/2011. Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença. 

    Intimem-se. 

  

0036525-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319673/2011 - ANTONIO 

AURELIANO MILTON (ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA 
BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora se 

pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, 

juntando documento do benefício pretendido. 

Intime-se. 

  

0002000-77.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312729/2011 - JOSE CECILIO 

PESSINATO (ADV. SP192377 - VIVIANE DIB JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a comprovar sua qualidade de segurado, quando do início da 

incapacidade (29/04/11), no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0025866-51.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316634/2011 - ELIANGE MARIA 

MARTINS (ADV. SP247522 - SONIA SEMERDJIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 
Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0036417-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323947/2011 - ANA LIMA SOUZA 

BUENO (ADV. SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando 

o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 
administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Intime-se. 

  

0049332-74.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321705/2011 - MIRIAM DANTAS 

FERREIRA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de pedido de 120 (cento e vinte) dias. Int. 

  

0089004-94.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318817/2011 - VALERIA MEIRA 

(ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS); JAIRO DE ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. SP079101 - 
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VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 15 (quinze) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0014382-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322840/2011 - JOAO RAMOS (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, PR025858 - BERNARDO RÜCKER, SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação 

revisional proposta pela parte autora em face do INSS com vistas à revisão do seu benefício previdenciário pela 

aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que junte aos autos cópia legível do seu documento RG. 

  
Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  

0497315-14.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323413/2011 - NICOLAU RIBEIRO 

DO PRADO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido. 

Homologo os cálculos de liquidação constantes no Parecer Contábil e dou por entregue a atividade jurisdicional. 

Observadas as cautelas de praxe, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011581-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322910/2011 - ELISABETE SILVA 

(ADV. SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 
Intime-se. 

  

0037036-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323898/2011 - AUGUSTO GABRIEL 

DA SILVA TAKEDA (ADV. SP291946 - ANASTACIA ELICEIA BENTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias para que o autor emende a inicial, 

adequando o valor dado à causa, devendo este corresponder à importância perseguida no pedido, devidamente 

atualizada até data do ajuizamento da ação. Int. 

  

0011532-75.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323468/2011 - ELISANGELA 

GONCALVES DE CARVALHO (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos acostado aos autos em 13/08/2011. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. 

  

0028267-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323884/2011 - CINTIA VIEIRA DA 
SILVA (ADV. SP102487 - JOSE ROBERTO TONELLO JUNIOR, SP204212 - ROMERIO FREITAS CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo 

suplementar de quinze (15) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão 

anterior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em observância ao disposto no artigo 11 

e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à 

expedição do ofício precatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 948/2004 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0104606-67.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317145/2011 - JAIME FERREIRA - 

ESPOLIO (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO, SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES, SP236768 - 

DANILA FABIANA CARDOSO, SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES); LOGADI AUGUSTA IDA PLIES 

FERREIRA (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068608-62.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317152/2011 - JOSE EXPEDITO 

PAULO DE FARIAS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013018-37.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317171/2011 - MARLY APARECIDA 

TEIXEIRA (ADV. SP195837 - ORIVALDO FIGUEIREDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034748-41.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317164/2011 - LINDINALVA 

NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032294-25.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323419/2011 - ARISTIDES CRISP 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a sentença proferida nesta ação não será executada uma vez que a parte 

autora já obteve o provimento judicial em outra ação movida perante o JEF - Americana, conforme apontado no 

Parecer Contábil anexo, dou por encerrada a atividade jurisdicional. Observadas as cautelas de praxe, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0036873-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301325316/2011 - CHIYO OSHIRO (ADV. 

SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 

dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar 

cópia de RG e CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF da parte autora. 

  

Intime-se. 
  

0231684-10.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322484/2011 - CHRISTOS 

ATHANASSE SAKKAS (ADV. SP088683 - KETE ANTONIA CHRISTU SAKKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nada a deferir. 

Por oportuno, a sistemática do Juizado Especial Federal de São Paulo, à época, era de remessa eletrônica do feito ao 

INSS para cálculos, não havendo planilha de cálculos juntada aos autos. 

Ressalto ainda, que já houve pagamento de depósito judicial à parte autora, sendo certo que nada fora alegado 

naquele momento. Assim, tendo em vista a preclusão, dou por entregue a prestação jurisdicional, razão pela qual 

observadas as cautelas de praxe, arquive-se. 
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Ressalto que petições com alegações genéricas, de natureza meramente procrastinatória e que nada comprovem ou 

contribuam com desenrolar do feito, movendo desnecessariamente a máquina do judiciário, poderão ser consideradas 

litigância de má-fé e apenadas pelas regras do direito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0031412-53.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322156/2011 - ALVIMAR OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Face à petição de 19.07.2011, providencie a Divisão de Atendimento o cadastro do 

benefício da parte autora. 

Após, voltem conclusos para análise da tutela. 

Cumpra-se. 

  

0001878-64.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322720/2011 - FERNANDO LUIZ DE 

LEMOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 60 dias, conforme pleiteado.Int. 

  
0004189-62.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301256709/2011 - RITA DE CASSIA 

ANTUNES (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Como o atual titular do benefício é o filho menor da autora, necessária 

sua inclusão no pólo passivo da presente demanda. 

Assim, cite-se o menor, Kaue Henrique Antunes Santiago, com endereço à Rua Manuel Vieira da Luz, nº367, bairro 

Sitio do Piqueri, em São Paulo/SP, para querendo, apresentar contestação no prazo de 30 dias. 

Intime-se, também, a Defensoria Pública da União. 

Decorrido o prazo, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

  

0008791-62.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313325/2011 - NILSON ALVES (ADV. 

SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se autor a demonstrar o 

que causou a limitação física que enfrenta. No laudo pericial, foi dito que ocorreu acidente, mas não consta respectiva 

prova nos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 
  

0036524-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320101/2011 - JOSE ROSIO DA 

SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos 

JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

0018221-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322828/2011 - SIRLEI APARECIDA 

GALENDI (ADV. SP105319 - ARMANDO CANDELA, SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte 
autora em face do INSS com vistas à revisão do seu benefício previdenciário pela aplicação do art. 29, II, da Lei 

8213/91. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 
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endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome 

de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  

0010804-34.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315212/2011 - OSVALDO PROCOPIO 

DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício. 

Outrossim, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora o presente feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 
da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Verifico que o RG juntado à inicial encontra-se ilegível, deve a parte autora regularizar o feito juntando aos autos 

cópia legível do RG. 

Concedo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora cumpra o que foi determinado. 

  

0049280-15.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322163/2011 - FRANCISCO DOS 

SANTOS (ADV. SP115634 - CLOVIS FRANCISCO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Promova a parte autora a juntada de certidão de existência de dependentes emitida 

pelo INSS. Prazo: 30 dias. 

Sem prejuízo, considerando que o processo administrativo concessório do benefício do de cujus ainda não foi juntado, 

determino a expedição de mandado de busca e apreensão para juntada do processo administrativo do benefício NB 

42/103.106.862-4. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0025865-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323951/2011 - ZITA DA CONCEICAO 

SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no 

Termo de Prevenção anexado, verifico: 

 - no processo 03645715520044036301 busca-se a correção de saldo de FGTS, pelo índice de abril de 1990;                 

 - o processo 00760476120074036301 foi extinto sem resolução do mérito e tramitou em julgado; 

- no processo 00493645020084036301 busca-se a correção de FGTS no tocante ao Pplano Verão (janeiro/89); 

- no processo 00329053320044036100 , que tramitou junto ao Fórum Ministro Pedro Lessa, buscou-se a revisão de 

saldo de FGTS pela aplicação do índice de fevereiro de 1989. 

  

  

                    No entanto, não foi juntada a documentação para a avaliação de eventual prevenção quanto ao processo 

00297303819994030399, sendo insuficiente os documentos anexados em 15/08/2011. 

  

                   Diante disso, concedo à parte autora mais de 30 (trinta) dias para integral cumprimento da decisão do dia 

25/07/2011, no tocante ao processo 00297303819994030399, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                    Intime-se. 

  

0016371-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323282/2011 - HELIO ALVES 
BARBOSA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do 

INSS com vistas à revisão do seu benefício previdenciário nos termos descritos na inicial. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 
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No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, apresentando cópia do instrumento do mandato em 

que outorga poderes à associação e desta para seu representante legal, assim como cópia do seu cartão do CPF ou 

comprovante de situação cadastral, sob pena de extinção. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

0031979-21.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318128/2011 - MERCEDES 

SALVADOR GODOY (ADV. SP128703 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção 

anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está 

caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

                      Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Sem prejuizo, intime-se o autor para que no prazo de 10(dez) dias para que emende a petição inicial, a fim de 

esclarecer o que pretende ver aplicado ao seu benefício, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta pela 
parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado 

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  
0020926-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321406/2011 - BENONE AUGUSTO 

DE PAIVA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018200-62.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321408/2011 - LAERCIO TECH 

(ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022224-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323476/2011 - ROBERTO ROCHA 

(ADV. SP298393 - FERNANDO OLIVEIRA MAFAA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em oftalmologia, Dr.Oswaldo Pinto Mariano 

Junior, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade clínica médica, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 05/09/2011, às 
15h00min, aos cuidados do Dr. Elcio Rodrigues da Silva, a ser realizada no 4º andar deste Juizado, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº.10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem 

como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 
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0005188-15.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323241/2011 - ADOLPHO CHIECHE 

- ESPOLIO (ADV. SP148057 - ALESSANDRA ALETHEA P DA SILVA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Defiro o pedido de habilitação de Irene Nascimento Chieche e Marisa Chieche, na qualidade de sucessores do falecido, 

conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0058062-16.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317951/2011 - JOSE PEDRO DE 

ALMEIDA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para ciência da expedição do ofício requisitório, bem como do 

depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta aberta no Banco do Brasil. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados 

Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 
Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente. 

Cumpra-se. 

  

0071078-03.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321418/2011 - NEUZA MARIA 

MAUESKI DE SOUZA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA ZILMA FERREIRA DA SILVA (ADV./PROC. ). Vistos etc.. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a negativa da citação da correu, conforme carta precatória 

devolvida. 

Imperioso a citação da correu para o prosseguimento da lide neste juizado especial. 

A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o 

processo ser remetido a uma das varas previdenciárias, se o caso. 

Intime-se o INSS, para que no prazo de dez dias, apresente cópia do processo administrativo de titularidade de Maria 

Zilma F. da Silva (NB 070.067.473-0), sob pena de desobediência. 

Decorrido prazo, tornem conclusos. 

Int.. 

  
0012757-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323978/2011 - BEATRIZ MUNIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de vinte dias conforme requerido. 

Int. 

  

0055473-17.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321261/2011 - FRANCISCO SALLES 

BAUSO (ADV. SP041213 - VAGNER ANTONIO COSENZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da existência de V. Acórdão transitado em julgado, Indefiro por inoportuno. 

Observada as cautelas de praxe, arquive-se. 

  

0013887-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322580/2011 - AGNELO 

SEVERIANO SANTANA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato que a procuração 

anexada aos autos tem finalidade especial de propor ação diversa da que foi aqui ajuizada. Assim, sob pena de 
extinção, concedo prazo de dez dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento hábil para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                               No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                       Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida 

pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                         Intime-se. 
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0036302-06.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313405/2011 - EUGENIO AUGUSTO 

FERREIRA (ADV. MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista ofício de cálculo do INSS anexado aos autos em 31/05/2011, 

informando não ser possível àquela Autarquia realizar os cálculos com todas as deduções e acréscimos expressos na r. 

Sentença, remetam-se os autos a Contadoria Judicial para apuração dos valores, conforme condenação em sentença. 

Com a juntada do Parecer Contábil, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0022396-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314791/2011 - VALDOMIRO 

MEDEIROS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição anexa em 09.08.2011: Trata-se de pedido de liminar para fins de implantação de benefício por incapacidade. 

Inicialmente, verifico que ainda não decorreu o prazo para apresentação de proposta de acordo por parte do INSS, 

conforme decisão proferida em 04.08.2011. Assim, em respeito aos princípios norteadores deste Juizado e em atenção 

ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigos 1º e 2º, da lei 9.099/95, deixo para apreciar a liminar no momento 
da prolação da sentença. 

Decorrido o prazo estabelecido na decisão anterior, voltem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta pela 

parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado 

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome 

de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 
  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  
0019474-61.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321243/2011 - JOSE NASCIMENTO 

JUNIOR (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

  

0014138-76.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321252/2011 - LUIS ALBERTO 

VILLAS BOAS DE SOUZA (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035912-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319729/2011 - ISABEL PEREIRA 
LOPES MAIA (ADV. SP089559 - MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação de todos os 

requerimentos administrativos declinados na inicial (números de benefício 560.512.537-7, 531.914.466-7 e 

534.643.908-7). 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando 

os referidos documentos, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 
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0033018-87.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319904/2011 - EULINA SILVA DE 

MOURA (ADV. SP217106 - ANA ELISA LABBATE TAURISANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Concedo prazo de dez dias, para que a parte requerente apresente cópis legível da certidão de óbito do sr. Jessé, sob 

pena de extinção sem resolução de mérito. 

Cumprida diligência, tornem conclusos para deliberações. 

Int. 

  

0036666-07.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323741/2011 - PAULO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo mesmo prazo para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em 

geral, assinado pela representante da parte autora, indicando o representado, em favor do subscritor da petição 
inicial. 

Intime-se. 

  

0019991-37.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323285/2011 - FELIPE ALEXANDRE 

DA SILVA (ADV. SP175835 - CÉLIA FIDÉLIS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora. 

Os valores apurados, na data da sentença, serão devidamente corrigidos para a data do pagamento pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme prevê a Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Não há que se falar, por outro lado, na incidência de juros de mora - já que sua incidência, no procedimento 

simplificado deste Juizado Especial Federal, é limitada até a data da sentença. 

De fato, os juros de mora decorrem do retardamento da prestação devida pela parte obrigada a prestá-la. Assim, eles 

não visam uma recomposição patrimonial, constituindo uma espécie de pena imposta ao devedor pelo atraso do 

cumprimento da obrigação por culpa ou dolo. 

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal não 

pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse 
cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto 

para execução contra a Fazenda Pública. 

Quanto aos valores que se vencerem entre a data do cálculo até o efetivo cumprimento da obrigação de fazer pelo INSS 

serão pagos de forma administrativa no denominado "complemento positivo". 

Outrossim, diante da ausência de CPF do autor nos autos e considerando que referido documento é imprescindível 

para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia 

legível do seu CPF, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Int. 

  

0036681-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301325311/2011 - IZABEL TEODORA DE 

LIMA ROBERTO (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em 
geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0002788-28.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317074/2011 - ELVIO SANTANA 

(ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Vanessa Flaborea Favaro, que salientou a 

necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 13/09/2011, às 13h30min, aos cuidados da Dra. 

Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 
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         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

  

        Intimem-se as partes. 

  

0036733-69.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319814/2011 - JOSUEL DE JESUS 

MASCARENHAS (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial. 

            

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 
inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0243392-23.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322678/2011 - CLAUDIO LIMA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a decisão da Turma Recursal de 08/07/2011 que converteu o julgamento em 

diligência para produção de prova testemunhal, designo o dia 02/03/2012, às 15:00 horas para a realização da 

audiência de instrução. 

Intimem-se. 

  

0002412-42.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313348/2011 - JOAO OLIVEIRA 

MACHADO (ADV. SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA, SP236332 - DANIELA ANDRADE DO CARMO, 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 
Petição da parte autora - Defiro como requerido. 

Intime-se a CEF a apresentar cópia integral e legível d termo de adesão, bem como os extratos da vinculado do FGTS 

em nome do autor, no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência. 

Cumprida diligência, aguarde-se julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0011842-52.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321708/2011 - MARLENE 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS para manifestar-se acerca de petiação e documentos 

juntados em 22/02/11, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrando ter trabalhado em 2005. 

  

0026961-53.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318588/2011 - JAQUELINE NOVAES 

DE AMORIM STOS (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício ao INSS para que, no prazo de 30 dias, apresente a 

liquidação relativa ao objeto da condenação nestes autos, bem como, demonstre o cumprimento da obrigação de fazer 
nele contida. 

  

Com a juntada dos documentos, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0047324-61.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318418/2011 - IVO APARECIDO 

ALVES DE OLIVERIA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 
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Concedo prazo de dez (10) dias para que a parte autora comprove a data de cessação do vínculo empragatício iniciado 

em 03/05/1968, cuja data de saída consta em aberto na CTPS, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 

  

0052344-33.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318408/2011 - MARIA ANESIA DOS 

SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando o lapso temporal decorrido, concedo prazo de dez (10) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente a decisão anterior, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

0018484-75.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313461/2011 - ROSE DOROTEIA 

BONETI - ME (ADV. SP201783 - CLAUDIO MARCELO CÂMARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se vista à parte autora dos documentos anexados, após 

voltem conclusos. Int. 
  

0017710-40.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320153/2011 - VALDEMIR 

SIMPLICIO TENORIO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 0380333-14.2004.4.03.6301 tem como objeto o reajustamento do benefício pela aplicação do índice 

IGPDI. Já o presente feito tem como objeto a revisão do benefício com aplicação do índice de ORTN à relação de 

salários de contribuição compreendidos no período básico de cálculo. 

Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Por oportuno e no mesmo prazo, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio e 

atual (documento expedido em até 180 dias), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0025970-77.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322338/2011 - ELVIRA DOS SANTOS 

VICENTE (ADV. SP063182 - LEILA TEIXEIRA DE ARRUDA); ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS VICENTE (ADV. 

SP063182 - LEILA TEIXEIRA DE ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a petição juntada pela CEF (anexo P09082011.pdf de 

10/08/2011), manifeste-se a parte autora no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de preclusão, e julgamento da 

demanda no estado em que se encontra. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0464393-17.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323411/2011 - MARIA APARECIDA 

MONICI CAVALHEIRO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Instada a apresentar documentos permanece inerte a parte autora até a 

presente data, superando em muito o prazo concedido. 

Assim, em cumprimento ao despacho anterior, remetam-se os autos aos arquivos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0021150-44.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323486/2011 - EXPEDITO 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP273920 - THIAGO SABBAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito, Dr. José Otávio de 

Felice Junior (clínico geral), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação ortopédica, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o 

dia 15/09/2011, às 14:00, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira (ortopedista), no 4º andar deste Juizado, 

conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida 
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nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0022315-34.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323361/2011 - WILSON SUSUMU 

HAYASHI (ADV. SP064243 - MARINA HIROMI ITABASHI); KIKUNO MIYAZAWA HAYASHI - ESPOLIO (ADV. 

SP064243 - MARINA HIROMI ITABASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora mais 30 dias para juntada da certidão de 

existência ou inexistência dependentes junto ao INSS, com relação a Wilson Susumu Hayashi. 

Int.. 

  

0021397-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321417/2011 - IRENE DAL MEDICO 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo 

pericial está expirado, intime-se a perita em Clínica Geral, Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar, a apresentar o 

resultado da perícia médica no prazo de 5 (cinco) dias e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais 
cabíveis. 

           Cumpra-se. 

  

0008242-86.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301325056/2011 - ROGERIO TOMIO 

TAIRA (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se parte autora da petição e 

documentos juntados pela CEF, requerendo o que entender necessário, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão e conclusão para sentença. 

  

0016365-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322906/2011 - CLEIVAL CALLEJON 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF. 

Intime-se. 

  
0036856-38.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322061/2011 - ODAIR LEMOS 

FERNANDES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de 

repetição de indébito do imposto de renda incidente sobre benefício previdenciário pago em atraso. 

              Verifico porém, que para a elaboração dos cálculos pela contadoria Judicial é necessária apresentação de 

comprovante da revisão realizada em seu benefício, onde conste a RMI (inicial), bem como a RMI revisada e o período 

a que se refere o pagamento das diferenças. 

                             Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias apresente a referida documentação, sob pena de 

preclusão da prova. 

                             Após, tornem os autos conclusos. 

                             Intimem-se. 

  

0068481-27.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301156162/2010 - EDNA SANTIAGO 

PEREIRA (ADV. SP291724 - VINICIUS TRIGO CAMARGO PIGINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 
regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta pela 

parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado 

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 
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Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que emende a inicial, indicando o número do benefício que pretende ver 

revisado, sob pena de extinção. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  
0018767-93.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320971/2011 - MANOEL VENANCIO 

DE LIMA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017263-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320979/2011 - ROLANDO CONTE 
(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008813-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320995/2011 - JOAO DA COSTA 

SILVA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036680-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323337/2011 - MANUEL RAYMUNDO 

CARRILLO RIVEROS (ADV. SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA, SP299084 - MARTA LUCIA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 
'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Intime-se. 

  

0024118-47.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319663/2011 - ALICE S TAKEDA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0023077-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324856/2011 - JAIR DANTAS 

MARTINS (ADV. SP296457 - JOABE DE SOUSA VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada em 05/08/2011: 
1. Embora não contestado o feito, não se aplicam ao caso os efeitos da revelia, tendo em vista o interesse público 

indisponível regido pelas normas previdenciárias (art. 320, II, CPC). 

2. Aguarde-se o julgamento, conforme a ordem dos trabalhos deste juízo, pois necessário parecer contábil para 

deslinde do feito. 

Int. 

  

0026432-34.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301325155/2011 - MARIO LUCIO LOPES 

DA SILVA (ADV. SP137320 - WILTON LUIZ ABRANTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora da petição da CEF anexada em 

24/05/2011, com prazo de 10 dias para eventual manifestação, sob pena de preclusão e arquivamento. Int. 
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0013562-83.2010.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323720/2011 - WAGNER PICASSO 

(ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o comprovante de residência da parte autora data de Julho de 2009. Desta 

forma, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (com data de até 

seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Após, retornem, cls. 

Intime-se. 

  

0037193-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322724/2011 - ROZENILDA 

MIRANDA DOS SANTOS RAMOS (ADV. SP281837 - JOSENIL RODRIGUES ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, adite a inicial fazendo constar o número do benefício previdenciário objeto da 
lide. 

Intime-se 

  

0052543-21.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320045/2011 - SOLANGE DO 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP211698 - SONIA REGINA BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos,                            

Tendo em vista a ausência de resposta ao ofício enviado a empregadora da Autora, reitere-se o ofício à empresa 

empregadora [CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA], para esclarecimentos sobre remunerações 

declaradas do período de 2009 a 2010, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. 

                          Oficie-se. Intime-se. 

  

0034100-85.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322217/2011 - JOSE ALEXANDRE 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, esclarecendo qual é o benefício objeto da lide, com a respectiva data do 
requerimento administrativo. 

    Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta pela 

parte autora em face do INSS com vistas à revisão do seu benefício previdenciário nos termos descritos na inicial. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  
0022064-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323162/2011 - MARIA ZILDA 

GONCALVES DE FREITAS (ADV. SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC, SP171628 - PRISCILA BORGES 

TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0021089-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323165/2011 - ODAIR PANCELLI 

(ADV. SP221178 - EDMILSON NAVARRO VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019722-27.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323170/2011 - CARLOS ALBERTO 

VIZOTTO (ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0016460-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323183/2011 - SEBASTIAO BORGES 

(ADV. SP179799 - LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015672-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323187/2011 - MARIA SIRLENE 

CARVALHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015089-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323188/2011 - NEIFE 

CONSTANTINO (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ, SP221178 - EDMILSON NAVARRO 

VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015088-85.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323189/2011 - VILMA MIQUELIN 

(ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ, SP221178 - EDMILSON NAVARRO VASQUEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012196-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323194/2011 - OLIMPIA ALVES 

DOS SANTOS DA CRUZ (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011727-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323197/2011 - JOSE MAURO 

CIPRIANO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010256-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323205/2011 - GIUSEPPE BAVUSO 

(ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008131-68.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323214/2011 - SEBASTIAO 

DESTEFANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020755-52.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323166/2011 - OSWALDO CARDOSO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020450-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323168/2011 - HELIO ALBERTO 

ROCHA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015710-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323186/2011 - CICERO ARAUJO 

DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012664-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323192/2011 - AGOSTINHO 

VENTURA DE CASTRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP300237 - CAMILA RENATA DE 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012439-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323193/2011 - GILBERTO 

PERCIANO DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010545-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323204/2011 - JOSE WILIAM DE 

ABREU SIMAO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009666-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323210/2011 - ABILIO BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020368-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323169/2011 - RODOLFO 

KINDERMANN (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0006481-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323224/2011 - NATSUMI TANAKA 

(ADV. SP128437 - LUIS KIYOSHI SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

  

0014297-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323190/2011 - ILSON ROBERTO 

PICCINI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006371-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323225/2011 - NESTOR ISTVANDIC 

(ADV. SP176468 - ELAINE RUMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

  

0022995-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323155/2011 - EURIPEDES 

LEOPOLDINO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019381-98.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323172/2011 - LAZARA MARTINS DE 

SENA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017067-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323178/2011 - SILVINO BONI (ADV. 

SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

  

0017061-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323180/2011 - VANY ERMELINDA 

CARNAVAL (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0022353-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323157/2011 - ANIZIO BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022350-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323159/2011 - JAIR JERONIMO 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 
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0022314-44.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323161/2011 - EDUARDO MARTINS 

DA ROCHA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021695-17.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323163/2011 - AMBROSIO DE 

SOUZA FILHO (ADV. SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021110-62.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323164/2011 - ARMANDO 

BARBOZA BAYER (ADV. SP300162 - RENATA KELLY CAMPELO, SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018803-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323173/2011 - AMADEU MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0018286-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323176/2011 - EVELYN LAVY (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016720-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323181/2011 - CARMINE SPOSATO 

(ADV. SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011353-44.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323200/2011 - SUELI DE MORAES 

BOZ (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI, SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0010806-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323202/2011 - LUIZ ANTONIO 

FARINA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009751-18.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323208/2011 - FERNANDO BATISTA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008152-44.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323213/2011 - JOAO CARLOS 

BUCKOWSKI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007637-09.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323215/2011 - DANIELLE PAULETTE 

SCHLAPBACH (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA 
TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007635-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323216/2011 - RICCARDO LEVI 

(ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007632-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323217/2011 - SERGIO ROBERTO 

VERGAS TAVARES DE MATTOS (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596 - BRUNO 
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DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007627-62.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323219/2011 - JOSE LOPES LIMA 

(ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007625-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323220/2011 - EDISON ROBERTO 

MORAIS (ADV. SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007623-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323221/2011 - ADELINO 

BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596 - BRUNO 

DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0006527-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323223/2011 - GERALDO DOS 

SANTOS MOURA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014375-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323641/2011 - ARISTON DA 

PAIXAO NASCIMENTO (ADV. SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS 

com vistas à revisão do seu benefício previdenciário nos termos descritos na inicial. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  
No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção do feito. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

0004666-51.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323528/2011 - ESIQUIEL BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do Relatório 

Médico de Esclarecimentos acostado aos autos em 15/08/2011. Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação de 

sentença. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente 
com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0007875-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317289/2011 - JOSE ODECIR 

RAIMUNDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011473-87.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317286/2011 - ROGERIO OTA (ADV. 

SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0037186-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323287/2011 - JOSE LUIZ 

GONCALVES (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016450-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316770/2011 - ELIANE DA SILVA 

FREIRE (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009082-62.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317288/2011 - FERNANDO LUIZ 

SOARES (ADV. SP128095 - JORGE DORICO DE JESUS, SP276384 - DANGEL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036701-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322158/2011 - HILDO JESUS DE 

SOUZA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como 

objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento 

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito.  

   Intime-se. 

  

0045841-93.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323048/2011 - KIYOSHI INOUE 

(ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Defiro o pedido de habilitação de Luiz Keniti Inoue e Elizabete Sumiço Inoue Yamamoto, na qualidade de sucessores 

do falecido, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Intimem-se. 
  

0036547-80.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323295/2011 - JOSE GONÇALVES 

FELIX - ESPÓLIO (ADV. SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Concedo prazo suplementar de trinta dias, para que a parte autora cumpra integralmente a r. decisão anterior, sob 

pena de extinção. 

Int.. 

  

0036526-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319727/2011 - MILTON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI 

AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da 

exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da 

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  
Intime-se. 

  

0007085-44.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322668/2011 - IDA ASANO YOSHIDA 

(ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos etc. 

                                                                                                                          

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Suzano, que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 
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Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do 

feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de 

estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0052550-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299353/2011 - LUIZ FLORENTINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP223672 - CINTIA DOURADO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da dúvida sobre cumprimento, ou não, da carência de benefício, 

intime-se perito a esclarecer a DII, considerando a cegueira especificamente. Se for necessário, poderá especificar 

documentos médicos que o autor deverá trazer para análise. Prazo de 20 (vinte) dias. 

  

0036977-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322171/2011 - MARIZETE DOS 

SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 
SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar 

cópia do RG do declarante.     

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF, acerca 

do cumprimento da obrigação, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado, mediante 

planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno 

ressalto que o levantamento de eventual saldo é realizado na via administrativa, diretamente na instituição bancária, 

nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem a necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0036469-57.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323082/2011 - MIRTES IAMANI ABE 
(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049884-10.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301325059/2011 - CARLOS FERREIRA 

LIMA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0021684-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322508/2011 - ALBENISIA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte 

autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o 

processo, pelo prazo de 60 dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça 

Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

           Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

           Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos.Do 
contrário, aguarde-se o decurso do prazo.  

           Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0016800-13.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322955/2011 - MARILDA CERDEIRA 

TACHIBANA (ADV. SP294994 - MARCIA CRISTINA TACHIBANA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - 

UNIFESP (ADV./PROC. ). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de advogado, em 

favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 
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0403556-93.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288833/2011 - IRACI FRANCISCA 

ZEMNIACAK (ADV. SP078158 - EVALDO RATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência do desarquivamento do feito. 

Petição anexada aos autos: Anote-se o nome do advogado no sistema informatizado. 

Concedo, ainda, o prazo de 5 (cinco) dias para a parte autora requerer o que de direito. No silêncio, retornem os autos 

ao arquivo. 

Para a consulta aos autos virtuais, necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via Internet, no “site”: , 

bem como valide sua senha de acesso no setor de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Intime-se. 

  

0031269-98.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322689/2011 - ANTONIEL BATISTA 

DE FRANCA (ADV. SP088637 - MARISA LOPES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de novo descumprimento do INSS, inclusive, após intimação pessoal de Chefe 

de agência, e imposição de multa diária ao INSS, determino: 

(i) expedição de ofício ao MPF, noticiando possível cometimento de crime de desobediência ou prevaricação (a 
depender da análise criteriosa do "Parquet"), por parte do Chefe em serviço intimado, bem como possível ato de 

improbidade (descumprimento de ordem judicial, o que equivale a fazer pouco de princípios basilares da 

Administração Pública); 

(ii) expedição de ofício à Procuradoria-Geral Federal, noticiando evidente falha na defesa do INSS nestes autos, 

inclusive, gerando imposição de multa diária às custas de dinheiro público; e 

(iii) diligência de Oficial de Justiça à Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, para que o Chefe ou 

quem lhe fizer às vezes, na sua presença, cumpra a determinação judicial pendente. 

No caso de impossibilidade de cumprimento, o Chefe intimado deverá apresentar e comprovar suas justificativas ao 

próprio Oficial de Justiça na oportunidade. 

Por fim, intime-se INSS (por intimação da Procuradoria Federal) para que, em 24 (vinte e quatro) horas, comprove o 

cumprimento da decisão judicial desrespeitada, sob pena de majoração da multa diária para R$1.000,00 (mil reais). 

Aos ofícios ao MPF e Procuradoria-Geral Federal, acostar cópias da decisão judicial pendente, além de certidões das 

intimações e respectivos mandados de intimação assinados por servidores do INSS. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0021799-09.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323489/2011 - ODAIR OLIVEIRA 

CORDEIRO (ADV. SP195397 - MARCELO VARESTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo de consulta ao sistema 

informatizado deste JEF que o processo apontado foi extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado, não 

havendo óbice ao prosseguimento deste feito. 

  

2. Considerando o laudo elaborado pela perita, Dra. Raquel Szterling Nelken (psiquiatra), que salientou a necessidade 

de a parte autora submeter-se a avaliação em clínica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 15/09/2011, às 14:00, aos cuidados da 

Dra. Larissa Oliva (clínico geral), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida 

nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta pela 
parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado 

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que emende a inicial, indicando o número do benefício que pretende ver 

revisado, sob pena de extinção. 
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Intimem-se. 

  
0017928-68.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320973/2011 - JADER SILVEIRA 

ARAUJO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009490-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320986/2011 - ISMAEL ALVES 

ALBERNAZ (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050918-20.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322114/2011 - DIRCE CECILIA 

COZATTI (ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Cumpra a parte autora integralmente a r. decisão anterior no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. 

Int.. 
  

0012797-20.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322646/2011 - SOLANGE BONADIO 

KOVACSIK (ADV. SP068942 - JOAQUIM ALVES DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora sobre a petição do INSS através da qual informa o 

cumprimento da obrigação de fazer, concernente à implantação/restabelecimento/revisão de seu benefício 

previdenciário. 

                              Após, tendo em vista o exaurimento da prestação jurisdicional, dê-se baixa dos autos virtuais no 

sistema informatizado deste Juizado. 

                     Cumpra-se. 

  

0016798-82.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322182/2011 - DULCY AMARO 

CANTERUCCI (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Em cumprimento à decisão anterior, intimem-se as partes para manifestação, em dez dias. acerca do parecer contábil 
anexo aos autos. Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

0004344-65.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319969/2011 - MARIA JOSE RIBEIRO 

DANTAS LOPES (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos 

prestados pela perita judicial, no prazo de cinco dias. 

  

0009509-59.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322215/2011 - FRANCISCO 

RAIMUNDO RODRIGUES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do 

INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 
da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que emende a inicial, indicando o número do benefício previdenciário que 

pretende ver revisado e regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 
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0012505-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322958/2011 - DURVALINO MACIEL 

(ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte 

autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho 

e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0066324-81.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320265/2011 - MARIA GORETE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP150479 - IRENE MARIA DE JESUS FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer 

contábil anexado aos autos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com a expedição de ofício de 

obrigação de fazer e posterior pagamento de atrasados via depósito judicial. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial, 

mediante apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0025206-23.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324173/2011 - ROBERTO 

MALAQUIAS RODRIGUES (ADV. SP298552 - LEANDRO CAMARA DE MENDONÇA UTRILA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

neurologia, Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à 

avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo 

perícia médica para o dia 06/09/2011, às 15h00min, aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, a ser 

realizada no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº.10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

  

           A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem 

como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 
  

           O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

  

           Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta pela 

parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado 

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  
Intimem-se. 

  
0021857-12.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316430/2011 - FAUSTO 

APPARECIDO MINUCCI (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020281-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316449/2011 - NILTON CHRISPIM 

MATOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0017277-36.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316485/2011 - RUBENS LOPES (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

  

0013745-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316510/2011 - HUMBERTO VIEIRA 

TORRES (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013219-87.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316528/2011 - VICTOR JOSE 

RIBEIRO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010185-07.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316582/2011 - NELSON JULIO 

TARGA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009207-30.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316588/2011 - GERALDO FERREIRA 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008433-97.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316596/2011 - OMERO VESSIO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

  

0005865-11.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316605/2011 - JOSE ROBERTO 

CAETANO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0005389-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316607/2011 - JOSE HILTON 

SOARES BATISTA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006520-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322151/2011 - FRANCISCO 

MOREIRA ANTUNES (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se oportuno julgamento. 

  
0021654-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314153/2011 - ZILDA ELIAS (ADV. 

SP182143 - CÉSAR TADEU PASTORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0008765-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323258/2011 - PAULO APARECIDO 

IZIDORO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010777-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323318/2011 - RENATO DO CARMO 

CORREA DE ALMEIDA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte 

autora em face do INSS com vistas à revisão do seu benefício previdenciário nos termos descritos na inicial. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome 

de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Outrossim, a parte autora deverá apresentar cópia do instrumento do mandato em que outorga poderes à associação e 

desta para seu representante legal, sob pena de extinção. 

  

Por fim, em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte 

autora o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo improrrogável de dez (10) dias, 
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

0029745-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320711/2011 - ROSEMARY 

LOURENCO (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nada a deferir. Observadas as cautelas de praxe, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0014352-38.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318651/2011 - PAULO HENRIQUE 

DE ROSSI (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta pela 

parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado 
pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando o instrumento de outorga de poderes 

para representação perante o foro em geral, assinado em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  
0020937-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322120/2011 - ISAIAS JOSE 

TRINDADE (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0012585-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322125/2011 - BINICIO MOREIRA 

DUARTE (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0248628-87.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320812/2011 - CHARLOTE 

BRIGANTIA HUBER (ADV. SP181759 - LIA NAMI MIURA ISHIY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 
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SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Arno Huber, na qualidade de 

sucessor da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, à Secretaria para que seja certificado nos autos se o RPV TOTAL Nº 20060030100R, expedido em 2006, foi 

levantado pela falecida parte autora, se foi estornado ou se o montante permanece depositado na instituição bancária. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização 

do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado 

pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Intime-se. 

  
0010150-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322905/2011 - EDMILSON 

SAFFIOTTI BETTI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010213-72.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323042/2011 - CREUSA MARA DE 

CARVALHO MAURICIO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0316049-60.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319173/2011 - MARIA DE LOURDES 

SILICANI CARDOSO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência pelo prazo de 05 (cinco) dias à parte autora acerca do 

parecer da contadoria. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena 
de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar 

cópia de RG e CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  
0016906-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322940/2011 - JOSE EVANDRO DAS 

NEVES PEREIRA (ADV. DF031941 - FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO, DF032240 - ANA PAULA DA 

FONSECA RIBEIRO FROTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. 

PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0015466-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322943/2011 - JOSE FRANCISCO 
FERREIRA (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0325053-24.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323756/2011 - SANTO MARINI 

(ADV. SP096904 - MARINA DA SILVA PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site , e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 
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Indefiro o requerido, haja vista, não existir comprovação de nenhum obstáculo à obtenção da informação requerida, 

portanto, deve a parte autora dirigir-se diretamente à instituição bancária para obtê-la. 

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tratando-se de matéria de direito, 

desnecessária a presença das partes à audiência designada, motivo pelo qual fica dispensado o seu comparecimento 

e cancelada a audiência. 

Intime-se com urgência. 

  
0025757-71.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324703/2011 - SEVERINA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012569-74.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324723/2011 - APARECIDO 

DOMINGUES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0003740-07.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324736/2011 - DAVID MONIZ 

MARQUES (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025947-97.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322638/2011 - MASSAFUSSA 

YAMADA - ESPOLIO (ADV. SP272368 - ROSANGELA LEILA DO CARMO, SP273783 - CAROLINA MARQUES 

DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Providencie a Secretaria a correção do pólo ativo para constar Sideko Ishizuka Yamada e Roberto Yamada, sucessores 

do falecido, conforme documentação anexada em 25/04/2011. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação aos períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Int. 

  
0010085-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322824/2011 - JOAO JOAQUIM 

RIBEIRO DE SOUZA (ADV. ); LAURA MACHADO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Trata-se de ação em que o herdeiro, no caso cônjuge sobrevivente, pretende a reparação de perdas inflacionárias 

sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade da autora da herança. 

De acordo com as normas contidas no art. 12, V c/c o art. 991 e c/c o art. 1027 do Código de Processo Civil, entendo 

que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal compreendido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Ante o exposto, concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos a Escritura de Inventário e Partilha, onde conste, com clareza, o inventariante do espólio ou, no 

caso de já ter sido encerrada a partilha, ou, ainda, no caso de não haver menção da conta objeto da lide nos bens 

arrolados pertencentes ao espólio, retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última 

hipótese, cópias dos CPFs e RGs, comprovantes de endereços com CEP e instrumentos de mandatos. 

Assim, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora regularize o polo ativo da demanda, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito. Int. 

  
0038486-95.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323834/2011 - DAVI FRANCISCO DE 

ALMEIDA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 05 (cinco) dias, acerca do Relatório Médico de 

Esclarecimento acostado aos autos em 08/08/2011. Decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0010717-49.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324858/2011 - JEANNETTE 

SHAMILLIAN RIBEIRO (ADV. SP116663 - ARNALDO FARIA DA SILVA, SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE); 

RUBENS DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP116663 - ARNALDO FARIA DA SILVA, SP196347 - PUBLIUS ROBERTO 
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VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Diante das diligências infrutíferas realizadas pela parte autora, oficie-se à CEF para que junte aos autos cópia dos 

extratos das contas poupança 1370.013.00005772-3 e 1370.013.00025513-7, para o período do plano econômico 

Plano Verão (janeiro e fevereiro de 1989), com prazo de 45 dias para cumprimento. Int. 

  

0008261-58.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324174/2011 - SUELI DOS SANTOS 

(ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à autora mais 30 dias para cumprimento da parte final da decisão de 14/06/2011, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito e revogação da tutela. 

Int. 

  

0352126-68.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312790/2011 - ANTONIO CARLOS 

NICOLET (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada: O acesso aos autos 

eletrônicos do sistema informatizado do Juizado Especial Federal permite a visualização das peças inclusive via 

internet e reprodução impressa de cópias. 

                A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-se 
ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as 

formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via 

administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  

0028909-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324014/2011 - JOAO BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor competente para que seja anotado nos autos o NB conforme 

petição acostada aos autos em 09/08/2011, prosseguindo o processo em seus demais termos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Termo Indicativo de 

Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de 

modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

                      Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0008405-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322123/2011 - IZALTINO JESUS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045209-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317870/2011 - HENRIQUE 

ROBERTO DE CAMPOS (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO 

CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035240-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318400/2011 - BENEDITO 

FAVARETTO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041803-72.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322489/2011 - MARIA HELENA DA 

SILVA (ADV. SP256519 - DILEUZA SOARES RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora sobre a petição do do INSS através da qual informa o cumprimento 

da obrigação de fazer, concernente à implantação/restabelecimento/revisão em seu benefício previdenciário. 

                              Após, tendo em vista o exaurimento da prestação jurisdicional, dê-se baixa dos autos virtuais no 

sistema informatizado deste Juizado. 

                     Cumpra-se. 

  

0018330-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314801/2011 - EVA REZENDE 

FERREIRA (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
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Trata-se de ação proposta por EVA REZENDE FERREIRA com vistas a obter o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Realizada perícia médica, em 22.06.2011, constatou-se que a autora apresenta incapacidade laborativa, total e 

temporária, pelo prazo de seis meses. 

Considerando-se que a consulta DATAPREV, anexa aos autos em 10.08.2011, demonstra que atualmente a autora está 

em gozo de benefício com data prevista para cessação em 19.10.2011, dou por prejudicado o pedido de tutela 

antecipada. 

Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação de proposta de acordo pelo INSS. 

Após, voltem conclusos para sentença. 

Int. 

  

0028389-07.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317063/2011 - LUCIENE PEREIRA 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa Econômica 

Federal anexou aos autos, documentos que comprovam o cumprimento da obrigação de fazer em outro processo. 

 Considerando a satisfação do crédito pelo reconhecimento do direito da parte em outro processo, dou por satisfeita a 

obrigação. 

                        Dê-se ciência à parte autora. No silêncio ou nada sendo impugnado comprovadamente, mediante 
planilhas de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, arquive-se os autos eletrônicos com baixa findo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não consta 

o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem 

como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  
0014714-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319767/2011 - ANTONIA FRANCISCA 

CONCEICAO JERONIMO (ADV. SP251313 - LEANDRO LOPES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013195-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319774/2011 - ESTHER SOBRAL 

COELHO PEREIRA (ADV. SP254924 - LEANDRO RODRIGUES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015278-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323035/2011 - MARIA ROSARIA 

HERMENEGILDA BERNARDES GOMES (ADV. SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006308-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319786/2011 - NELSON GALDINO 

DA SILVA (ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011174-13.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319780/2011 - MARIA ALVES 

PEREIRA (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0012838-79.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319775/2011 - JOSE ODORICO DOS 

SANTOS (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011539-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319778/2011 - ANTONIA ALVES DE 

MORAIS (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0014910-39.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323038/2011 - MAURO DO CARMO 

SOUZA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043475-47.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312110/2011 - ELENICE SOARES DE 

MELO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). O laudo médico pericial está vencido, sendo necessária realização de nova perícia na 

mesma especialidade (psiquiatria). Assim, desde logo, determino seja realizada tal perícia no dia 14.10.2011, às 

12hrs., com mesma perita, Dra. RAQUEL SZTERLING NELKEN, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na 

Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. 

  

A parte autora deverá comparecer trazendo seu documento de identificação com foto, bem como todos os documentos e 

exames médicos que possuir, para prova de sua incapacidade. 

  

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 (trinta) dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo 
de 10 (dez) dias. 

  

Intimem-se as partes. 

  

0021228-30.2009.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322016/2011 - UBIRACIR 

GENEROZO DA SILVA (ADV. SP152038 - ALESSANDRA BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG. 

Junte, ainda, comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0022459-03.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322552/2011 - MOYSES YOSHIHIRO 
AOKI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS 

com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que emende a inicial, indicando o número do benefício previdenciário que 

pretende ver revisado, bem como apresente o instrumento de mandato que confere poderes da parte autora para 

associação e desta para seu representante legal. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  
Intimem-se. 

  

0038170-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323747/2011 - SONIA WENCESLAU 

BRAZ (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (com 

data de até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Neste mesmo prazo, retifique o número de benefício constante na inicial, uma vez que o número apontado não consta 

no cadastro do sistema Dataprev. 
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Intime-se. 

  

0021523-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320782/2011 - VALDECI DE SOUZA 

FERREIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 

30 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito 

em julgado (se houver), certidão de objeto e pé atualizada do processo nº 00012628020074036123, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de prevenção e do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

0022078-92.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323343/2011 - VALDOMIRO 

MORAES (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS com vistas à 

revisão do seu benefício previdenciário nos termos descritos na inicial. 

  
Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome 

de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Por fim, determino à parte autora que emende a inicial, retificando o número do benefício previdenciário que pretende 

ver revisado, sob pena de extinção do feito. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta pela 

parte autora em face do INSS com vistas à revisão do seu benefício previdenciário nos termos descritos na inicial. 
  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que emende a inicial, retificando o número do benefício previdenciário 

que pretende ver revisado, sob pena de extinção do feito. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  
0008147-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323346/2011 - VIRGILIO BARBOSA 

LIMA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006408-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323347/2011 - ANTONIO 
CANTAREIRO DOMINGUES (ADV. SP145199 - CRISTIANE FROES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021608-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323536/2011 - DJALMA DE FREITAS 

COELHO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Raquel Szterlin Nelken, que salientou a 

necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade Otorrinolaringologia, e por se tratar de prova 
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indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 15/09/2011, às 09h00, aos cuidados 

do Dr. Fabiano Haddad Brandão, a ser realizada na Alameda Santos, 212 - 4º andar - Cerqueira César. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

       O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

  

        Intimem-se as partes. 

  

0032035-30.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306654/2011 - PEDRO MULERO 

MARCUZZO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, defiro o pedido de habilitação de FRANCISLEI ROGERIO MULERO - 

CPF: 167.248.208-98; TELMA FABIANA MULERO - CPF: 159.964.608-07 e LUCIANE CRISTINA MULERO 

MOREIRA - CPF: 251.634.888-64, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 
8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/3 do valor depositado, a 

cada herdeiro habilitado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência da 

expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 

conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados 

Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  

Cumpra-se. 

  
0059201-95.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317408/2011 - MAURILIO DOS 

SANTOS (ADV. SP179719 - TELMA MORAIS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0270579-06.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317338/2011 - NADIR BUSTAMANTE 

ROMAIN (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que o número 

do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de 

documento que instruí a petição inicial. 

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito.  
Intime-se. 

  
0036978-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320048/2011 - NADIR DAVILA 

BITENCOURT (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037192-71.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322684/2011 - AGNALDO DE 

SOUZA RODRIGUES (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0036670-44.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323358/2011 - JOAO BELTRANI 

HANSEN (ADV. SP174388 - ALEXANDRE PIERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021640-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321284/2011 - ANTONIO NEGRI 

(ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do 

INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 
  

Tendo em vista que o objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário pelas emendas constitucionais 20/98 e 

41/03, encaminhe-se os autos ao setor de atendimento II para reclassificação do assunto e do complemento ao assunto 

para que conste -040204/307. 

  

Intimem-se. 

  

0026298-36.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311574/2011 - GILBERTO AGOTTI 

(ADV. SP271092 - SILVIO ALVES SANTOS, SP284687 - LUCIANE CARVALHO DE AQUINO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se a revogação dos poderes anteriormente 

outorgados ao advogado Dr. Silvio Alves Santos. 

Intimem-se. Dê-se ciência dessa decisão inclusive ao advogado destituído. 

  

0006996-89.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324000/2011 - VERONICA RATH 

GEOCZE (ADV. SP082596 - MARIA CRISTINA MARCELLO RAMALHO ARVATE, SP078424 - MILTON MARCELLO 

RAMALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Para comprovação da titularidade da autora na conta conjunta e consequente dispensa dos demais 

herdeiros é necessário a apresentação do cartão de abertura de conta poupança conjunta ou declaração do próprio 

banco onde a conta foi aberta, documento que até agora não foi apresentado. 

Assim, cumpra a decisão anterior e apresente documentação hábil a comprovar a conta conjunta entre o titular da 

conta e a autora ou adite a inicial do processo, apresentando documentos pessoais dos herdeiros do titular da conta 

poupança, comprovante de endereço e procuração, se o caso, no prazo suplementar de 30 dias, sob pena de extinção 

sem resolução de mérito. 

Int.. 

  

0037755-02.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311946/2011 - JOSE ESTEVAM 

HORWATH (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O laudo médico pericial está vencido, sendo necessária realização de 

nova perícia na mesma especialidade (ortopedia). Assim, desde logo, determino seja realizada tal perícia no dia 

27.10.2011, às 11hrs., com o mesmo perito, Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, no prédio deste Juizado Especial 

Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. 

  
A parte autora deverá comparecer trazendo seu documento de identificação com foto, bem como todos os documentos e 

exames médicos que possuir, para prova de sua incapacidade. 

  

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 (trinta) dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

Intimem-se as partes. 

  

0008387-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322566/2011 - ODENIR DORNELAS 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. 

                           2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                       Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida 

pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                         Intime-se. 

  

0025115-30.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322481/2011 - ANTONIO TALARICO 

NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em neurologia, Dr. Paulo Eduardo Riff, 

que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de 
prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 05/09/2011, às 17h00min, 

aos cuidados da Drª Raquel Szterling Nelken, a ser realizada no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº.10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem 

como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0030469-70.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315272/2011 - EDNA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  
Considerando-se as informações constantes do parecer contábil, anexo em 10.09.2010, oficie-se ao INSS para que em 

trinta dias apresente cópia integral do procedimento administrativo relativo ao NB 21/130.784.581-6. 

  

Int. Oficie-se. 

  

0009943-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312725/2011 - APARECIDA DE 

LOURDES SALDIVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se autora a manifestar-se sobre petição da ré, trazendo, se for o caso, prova de sua manifestação, no prazo de 

10 (dez) dias. 

  

0013451-02.2010.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323340/2011 - EDUARDO CARLOS 

BORIN (ADV. SP306764 - EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS com vistas à 

revisão do seu benefício previdenciário nos termos descritos na inicial. 
  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome 

de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 
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Por fim, determino à parte autora que emende a inicial, indicando o número do benefício previdenciário que pretende 

ver revisado, sob pena de extinção do feito. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

0029692-51.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323321/2011 - JOAO PAULO LUIZA 

(ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a renúncia do perito assistente social anteriormente nomeado, designo 

a Assistente Social Sra. Vera Suzart Barbosa, para realizar a perícia socioeconômica na residência do autor, no dia 

22/08/2011 às 15:00 horas e a entrega do laudo socioeconômico no prazo de 30 (trinta) dias. O autor deverá 

apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu 

grupo familiar.                                Intimem-se, com urgência. 

  

0007580-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317880/2011 - JOELMA GOMES 

(ADV. SP242900 - WELINGTON PEREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte 
autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, concedo ao 

advogado constituído nos autos prazo de trinta dias para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição 

perante a Justiça Estadual, sob pena de extinção do feito. 

  

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

  

No mesmo prazo, manifestem-se as partes acerca do laudo médico juntado. 

  

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0012289-06.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310170/2011 - LOURDES PACHECO 

GADINI (ADV. SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ, SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). De forma a afastar 

qualquer dúvida quanto à titularidade da conta, intime-se a CEF para que esclareça a este juízo, documentalmente e 

no prazo de 30 dias, quais os titulares da conta 013.99006616-5. 

Int. 

  
0036715-48.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319664/2011 - JOSE VICENTE DE 

AVILA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número 

do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e 

Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade: 

1- junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à 

data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar 

cópia de RG e CPF do declarante. 

2- Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 
(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

0016631-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320104/2011 - DANIEL FELIX DOS 

SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) neurologista Dr(a). Cynthia A. L. do Santos, 

que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 12/09/2011, às 15h00, aos 

cuidados do(a) Dr(a). Wladiney Monte Rúbio Vieira - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 
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identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no 

disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes. 

  

0030484-39.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301325160/2011 - VALTER RIBEIRO 

(ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 30 (trinta) dias para trazer termo de curatela. Int. 

  

0019203-52.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315917/2011 - APARECIDA 

MAGALHAES DA SILVA (ADV. SP036189 - LUIZ SAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes do laudo pericial juntado, para manifestação em 10 (dez) dias. 

  

0424890-86.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323409/2011 - MARIA ANTONIA DE 
LUCCA PEREIRA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos de liquidação constantes no Parecer Contábil. 

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 30 dias, comprove o cumprimento integral da obrigação de fazer nos termos do 

parecer contábil. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0015281-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323086/2011 - AUGUSTO LOPES 

DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011576-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323089/2011 - MAURO BARBOSA 

(ADV. SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

  

0014921-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323087/2011 - ANTONIO GUEDES 

FERREIRA (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014522-39.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318552/2011 - CREUZA MARTINS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO, SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarda-se o oportuno 

julgamento. Cite-se. 

  

0038028-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322173/2011 - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES (ADV. ); DEBORA DA SILVA LIMA (ADV. SP178099 - SANDRA DO 
VALE SANTANA, SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); FLAVIA SANTOS CARVALHO (ADV./PROC. ); RAYANE CARVALHO (ADV./PROC. ). Cumpra-se a 

carta precatória nº 10/2011, oriunda do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP, servindo o presente 

documento como instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente 
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com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, depreende-se da 

exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da 

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  
0022203-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319626/2011 - INES MACEDO 

BOLOGNATO (ADV. SP300715 - THIAGO AUGUSTO SIERRA PAULUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008823-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319632/2011 - MARIA DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010793-05.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322486/2011 - EDUARDO JOSE DA 
FONSECA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do 

INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO está (estão) tramitando no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de seu RG, assim 

como o instrumento de mandato que outorga poderes da parte autora para a associação e desta para seu representante 

legal. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  
Intimem-se. 

  

0047461-43.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323274/2011 - MIRIAM BARBOSA 

VIEIRA (ADV. SP192791 - MARINA FATARELLI FAZZOLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Deste modo, considerando-se que o único período de incapacidade comprovado nos 

autos se estendeu de 18.02.2010 a 18.02.2011, revogo a liminar deferida anteriormente. 

  

Oficie-se ao INSS para imediata cessação do benefício de auxílio-doença NB 154.592.530-2 implantado em favor da 

autora por força de decisão judicial proferida neste. 

  

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer diante da hipótese de concessão de 

auxílio-doença durante ao período de 18.02.2010 a 18.02.2011, descontados os valores recebidos em sede liminar. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Int. Oficie-se com urgência. 
  

0011594-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320106/2011 - JUCARA DE FREITAS 

(ADV. SP113335 - SERGIO FERNANDES); GASTAO DE FREITAS FILHO (ADV. SP113335 - SERGIO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Os autores sem dúvida comprovam a qualidade de sucessores do Sr. Gastão de Freitas. 

  

Contudo, a conta poupança objeto de exame é conjunta, sendo um dos titulares falecido. 

  

Assim, diante do disposto no art. 270 do Código Civil, necessário esclarecimento quanto aos demais titulares da conta, 

motivo por que determino a intimação da CEF para, no prazo de 30 dias, esclarecer a este juízo, documentalmanete, 

quais os titulares da conta poupança 013.99000366-0. 
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Int. 

  

0021404-85.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301304774/2011 - VERA MARIA 

VERONESE FILELLINI (ADV. SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN, SP235569 - JOSE 

EDUARDO AMARAL DINKHUYSEN, SP233505 - ANA BEATRIZ DO AMARAL SANTOS); VERINHA CHRISTINA 

VERONESE FILELLINI (ADV. SP235569 - JOSE EDUARDO AMARAL DINKHUYSEN); GABRIELLA VERONESE 

FILELLINI MAIA DA SILVA (ADV. SP235569 - JOSE EDUARDO AMARAL DINKHUYSEN, SP076681 - TANIA 

MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Esclareça a parte autora a interposição de recurso no prazo de 5 (cinco) dias, já que não foi proferida sentença no 

presente feito. 

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Termo Indicativo de 

Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de 

modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 
                        Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0056397-23.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317073/2011 - ODENIR DORNELAS 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011740-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322172/2011 - JOAO PEDRO DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027840-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319831/2011 - ORLANDO 

LONGHINI RODRIGUES (ADV. SP304254 - QUESSIA LUZ HISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
  

Petição anexa em 28.07.2011: Aguarde-se a anexação do laudo pericial. Após, voltem conclusos. Int. 

  

0007930-76.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323510/2011 - ADEILDO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para 

os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 

60 dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, 

surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

                 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

                 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do 

contrário, aguarde-se o decurso do prazo. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré comprovou, documentalmente, nos 

autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, nos 

termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado.  
    Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

   Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se 

for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

                             Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos 

eletrônicos deste Juizado. Intimem-se. 

  
0016797-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317027/2011 - ROSANGELA VIEIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006037-55.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317029/2011 - SEBASTIAO 

TEODORO DE OLIVEIRA (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0008438-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323290/2011 - FRANCISCO ALVES 

RODRIGUES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do 

INSS com vistas à revisão do seu benefício previdenciário nos termos descritos na inicial. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 
residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome 

de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco 

  

Outrossim, deverá a parte autora apresentar cópia do instrumento do mandato em que outorga poderes à associação e 

desta para seu representante legal, assim como cópia do seu cartão do CPF ou comprovante de situação cadastral, sob 

pena de extinção. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

0016098-72.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320141/2011 - IZABEL TEIXEIRA 

FRANCO (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Emende o autor a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para 

que especifique a causa de pedir, consistente no detalhamento dos seguintes dados: 

  

a) o início do vínculo empregatício; 

b) o tempo de permanência; 
c) data da opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei n. 5.706/71, seja pela opção retroativa nos 

termos da Lei n. 5.958/73. 

  

0050224-80.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323505/2011 - SONIA ABARCA 

CONSTANCIO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do Laudo Pericial acostado em 07/08/2011. Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença. 

  

    Intimem-se, ainda, o perito Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior para que complemente seu Laudo Pericial, no prazo 

de 05 (cinco) dias, já que dele não consta o quesito 19 do juizo. 

  

0036974-43.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322485/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 
julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                               No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado 

de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida 

pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 
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0032248-31.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301280037/2011 - ADEMAR DA SILVA 

SOUZA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Decreto 

o sigilo do processo, em razão das informações anexadas em 18/07/2011 (Ofício nº 40/2011/DRF/SECAT/VIT), 

fornecidas pela Receita Federal. 

                                       Manifeste-se a parte autora sobre o cálculo realizado pelo Ministério da Fazenda (anexo 

00322483120084036301.pdf                18/07/2011 16:30:51              AMASANTO                          OFICIO RESPOSTA 

MINISTERIO DA FAZENDA E ANEXOS). Prazo: 10 dias. 

                                      Nada sendo impugnado, expeça-se o necessário para a execução da sentença. 

                                      Cumpra-se. 

  

0018444-88.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322581/2011 - ISRAEL FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do 

seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  
Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que emende a inicial, retificando o número do benefício previdenciário que 

pretende ver revisado. 

  

Intimem-se. 

  

0013610-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320790/2011 - MARIA RIBEIRO 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que a parte autora não acostou aos autos a cópia do seu CPF devidamente 

regularizado, conforme determinado na r. decisão proferida em 18/05/2011. Posto isso, intime-se a parte autora para 

que no prazo de 05(cinco) dias, acoste aos autos a cópia do seu CPF devidamente regularizado. Após, cumprida a 

determinação, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença, quando o pedido de tutela será reapreciado. 
          Intime-se. Cumpra-se. 

  

0037008-18.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322161/2011 - BENEDITO 

CANDIDO DA COSTA (ADV. RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, é imprescindível a juntada de 

comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (ou datado de até cento e oitenta 

dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar 

cópia do RG do declarante. 

     Intime-se. 

  
0035903-06.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322260/2011 - PEDRO GOMES DE 

MENEZES FILHO (ADV. SP128844 - MOHAMED KHODR EID, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 
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0005387-37.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324026/2011 - ROBERTO DE 

MENEZES PATRICIO (ADV. SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à CEF do alegado pelo autor na 

petição de 30/06/2011, com prazo de 10 (dez) dias para manifestação. Int. 

  

0566313-34.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323319/2011 - SEBASTIAO 

DORIVAL MARIN (ADV. SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Para a apreciação do pedido de habilitação, é necessário ainda juntar o seguinte documento: carta de concessão de 

pensão por morte e certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida 

pelo INSS (setor de benefícios). 

Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de FGTS/PIS/PASEP e 

poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - 

Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência. 

Assim, concedo prazo suplementar de 30 dias, para que dê cumprimento a diligência. 

Após, tornem conclusos para análise de habilitação. 

Int.. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte ré, por ser intempestivo. Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso do 

autor, já devidamente processado. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0006082-88.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323794/2011 - MARIA DAS GRAÇAS 

DE MOURA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052094-97.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323800/2011 - NOBORU SAITO 

(ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025285-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323773/2011 - ODETE LOPES 
OLIVEIRA (ADV. SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora, comprovando documentalmente, o por quê do não-

comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0005673-78.2010.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323824/2011 - MORANDO 

BOCHICCHIO (ADV. SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação ao processo 

que não tramita nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                       No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                    Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida 
pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                        Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                        Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
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Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a 

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e penalidade, informe o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

Intime-se. 

  
0010626-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323261/2011 - DENISE MARIA 

SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP141178 - MARCIO RIBEIRO GONCALVES HERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010651-98.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323263/2011 - BENEDITA AUGUSTA 
PEREIRA (ADV. SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta pela 

parte autora em face do INSS com vistas à revisão do seu benefício previdenciário nos termos descritos na inicial. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que emende a inicial, indicando o número do benefício previdenciário 

que pretende ver revisado, sob pena de extinção do feito. 

  

Intimem-se. Cite-se. 
  
0010721-18.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323330/2011 - KIMIKO KIRIMI (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). 

  

0008535-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323333/2011 - MARIA DAS GRACAS 

NUNES SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018615-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323327/2011 - JOSE EDMAR 

FERNANDES NOGUEIRA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014530-16.2010.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323329/2011 - MARIA DAS GRACAS 
SILVA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009735-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323332/2011 - VALTIR 

BONFIGLIOLI (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021135-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323326/2011 - DELCIO OLIVEIRA 

NUNES (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008421-83.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323334/2011 - ARTUR MARTINS DE 

SOUZA (ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023033-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323323/2011 - ANTONIO ISSAMU 

FUTAMI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010211-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323331/2011 - JOSE JORGE DA 

SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022800-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323325/2011 - CARLOS ALBERTO 

VIZOTTO (ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011838-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323243/2011 - MARIA APARECIDA 

DE PAULA XAVIER (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando 

o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 
  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e penalidade: 

  

1- junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do 

mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo; 

  

2- informe o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

Intime-se. 

  
0027166-14.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319730/2011 - SEBASTIAO 

FRANCISCO DE NORONHA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

              Intime-se. 

  

0033978-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322252/2011 - BENEDITO ALVES 

(ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia agendada. Remetam-se os autos ao respectivo setor. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não consta 

o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem 

como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

  

Intime-se. 

  
0014917-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323248/2011 - JOSE RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0014916-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323249/2011 - NOBORU OBARA 

(ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015151-13.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322746/2011 - HELENA SILVA LEITE 

GOMES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Acolho o laudo pericial apresentado pelo clínico geral Dr. Marcio da Silva Tinós. 

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do perito. 

     Cumpra-se. 

  

0008942-28.2010.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320266/2011 - AGBALDO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI, SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópia de 

identidade profissional do assistente técnico indicado Dr. João Celso Fares Perez, médico do Trabalho, com inscrição 

regular e ativa no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, nos termos da Portaria 

nº.95/2009-JEF/SP, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

A parte autora ajuizou ação visando à incidência de juros progressivos em sua conta de Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do art. 4.º da Lei nº 5.107/1966, art. 2.º da Lei nº 5.705/1971 e art. 1.º da Lei nº 

5.958/1973. 

Os autos vieram conclusos para sentença. 

Analisando o processo verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em 

que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a 

prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários 

julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

Para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos devem ser preenchidos, concomitantemente, os 
seguintes requisitos: 

1)            comprovação de qualidade de segurado empregado ou avulso com início do contrato de trabalho até 

22.09.1971, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 5.480/68; 

2)            permanência nesta função por mais de dois anos; e 

3)            que o término do exercício do contrato de trabalho com início antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de 

prescrição trintenária, contado até o ajuizamento da presente ação. 

Contudo, observo que os documentos apresentados pela parte autora estão ilegíveis e/ou incompletos, não 

permitindo a correta análise da controvérsia, razão pela qual entendo ser necessário converter o julgamento em 

diligência. 

Pelo exposto, converto o julgamento em diligência e determino a (a) intimação dos autores para que, no prazo de 

vinte (20) dias, apresentem cópias legíveis de sua(s) CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu 
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proprietário, extratos da conta vinculada ao FGTS e demais documentos suficientes que corroborem o vínculo ao 

regime do FGTS, que dá direito à remuneração dos juros progressivos, sem rasuras, ou de outros documentos, 

conforme fundamentação supra, por meio de petição no setor de protocolo deste Juízo ou no protocolo integrado da 

Subseção Judiciária de origem. 

Escaneados os documentos, (b) intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco (05) 

dias. 

Decorridos todos os prazos, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento. 

Int. 

  
0049866-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318413/2011 - AMARO GOTSFRITS 

(ADV. SP286397 - WALDEMAR FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029712-76.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318424/2011 - NEUSA MONTEIRO 

DA SILVA (ADV. SP287719 - VALDERI DA SILVA, SP293245 - EDUARDO LUIS SOUZA DE OLIVEIRA, SP285626 - 

ERIANE RIOS MATOS, SP293420 - JOSE CARLOS TAMBORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0014846-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320157/2011 - JOSE POLETO (ADV. 

SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 0514442-62.2004.4.03.6301 

tem como objeto o reajustamento do benefício pela aplicação do índice IGPDI. Já o presente feito tem como objeto a 

revisão do benefício com aplicação do índice de ORTN à relação de salários de contribuição compreendidos no 

período básico de cálculo. 

Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0027065-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320802/2011 - MOACIR JERONIMO 

INES (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em que pese a petição acostada aos autos em 12/08/2011 e para evitar cerceamento de 

defesa, defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade de ortopedia, para o dia 06/09/2011, às 

09h00minn, aos cuidados do perito em ortopedia Dr. Mauro Zyman, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 
Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                  A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                  No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                  O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. Intimem-se as partes. 

  

0022894-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314971/2011 - SANDRA REGINA DA 

SILVA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora adite a inicial informando a data de entrada do requerimento (DER) do benefício 

objeto desta lide. Intime-se. 

  

0029929-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322869/2011 - ANTONIO IZAIAS 
SABINO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se 

  

0240513-77.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322491/2011 - DEOLINDA 

WOHNRATH DE LIMA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não assiste razão a parte autora. Conforme documentos anexados aos 

autos a data do início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é 28/01/1982, cujo índice ORTN é 

negativo. 

Portanto, reitero a extinção da execução por seus próprios fatos e fundamentos. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar 

cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0033993-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323244/2011 - MARIA DAS GRACAS 

TAVARES DE LIMA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036632-32.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323264/2011 - ANDREIA DOS 
SANTOS LIMA (ADV. SP254619 - ALEXANDRA NAKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036631-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323307/2011 - ELIDALVA ALVES 

PINHEIRO (ADV. SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033991-71.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323349/2011 - NILVA TEREZINHA 

DINIZ (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022495-45.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321604/2011 - LUIS GUSTAVO DOS 

SANTOS PENHA (ADV. SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada e, a fim de que se possa evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa e conseqüente prejuízo à parte autora, defiro o pedido de reagendamento 

da perícia médica, a qual fica designada para o dia 12/09/2011, às 17h30min , aos cuidados da clínica geral Dra. 

Nancy Segalla Rosa Chammas a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

disponibilidade de agenda da perita no Sistema do Juizado. 

    A parte deverá comparecer munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

            Fica advertida a parte autora que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC.  

     Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0026289-74.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324053/2011 - NEIVA GIUNTINI 

IUNES (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a CTPS juntada pela parte autora em 14/07/2011 está ilegível. 

Assim, concedo prazo de 15 (quinze) dias para que traga cópia legível do documento, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 
Int. 

  

0018156-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322853/2011 - ODEMIR DYNA DA 

SILVA (ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS 

com vistas à revisão do seu benefício previdenciário pela aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 
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que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o número de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  

0159081-02.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319283/2011 - CANDIDO DOS 

SANTOS FENANDES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO, SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO); NEUSA GOMES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO); MARIA 

HELENA JULIANO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação. 
  

0046558-71.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323754/2011 - ALAIDE DE 

CARVALHO (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo 

médico pericial acostado aos autos em 15/08/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                                      Intimem-se. 

  

0044600-84.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318422/2011 - NELSON 

LAVECCHIA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Concedo prazo de dez (10) dias para que a parte autora comprove a data da cessação do vínculo empregatício junto à 

Empresa Gemmer do Brasil S.A., cuja inscrição na CTPS indica tão somente a data de admissão em 02/01/1969, sob 

pena de preclusão. 

  
Intime-se. 

  

0013851-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323315/2011 - JOAQUIM CYPRIANO 

CARNEIRO (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA); ELZIA CARLIN CARNEIRO (ADV. 

SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 0007446-32.2009.4.03.6301, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do 

saldo da conta poupança referente ao mês de janeiro de 1989; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária do saldo da conta poupança referente ao mês de abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                      Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do comprovante de residência da parte autora em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos para extinção. 
Intime-se. 

  

0003115-36.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321710/2011 - JONAS DE MEDEIROS 

FERREIRA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para parte autora juntar cópia de documentos de RG e 

CPF legíveis, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

0037519-16.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313550/2011 - 2º JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA-PR (ADV. ); BENILDE MARIA DA SILVA (ADV. 

PR019887 - WILLYAN ROWER SOARES); LETICIA SILVA DOS SANTOS (ADV. PR019887 - WILLYAN ROWER 
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SOARES); REINALDO SILVA DOS SANTOS SEBASTIAO (ADV. PR019887 - WILLYAN ROWER SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Considerando-se a carta precatória nº 025/2011, oriunda da 2ª Vara do 

Juizado Especial Federal Previdenciário da Seção Judiciária do Paraná/PR, designo audiência para oitiva das 

testemunhas para o dia 08/11/2011, às 16h em pauta extra. 

Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas. 

Intime-se a autarquia ré. 

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

0011537-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299321/2011 - ANTONIO MAGNI 

DOS SANTOS (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se a perita em psiquiatria, Drª Vanessa Flaborea Favaro, a se manifestar, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do alegado pelo autor em petição de 16/06/2011, informando se altera, ou não, sua 

conclusão. 

  
                                    Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0021299-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321278/2011 - FLORIANO JOSE DE 

ALMEIDA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte 

autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas 

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome 
de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Tendo em vista que o objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário pelas emendas constitucionais 20/98 e 

41/03, encaminhe-se os autos ao setor de atendimento II para reclassificação do assunto e do complemento ao assunto 

para que conste -040204/307. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  

0014945-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320109/2011 - CELIA MARIA 

DUQUE ESTRADA FIORANTE (ADV. SP237039 - ANDERSON VALERIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) 

autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta 

ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 
endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                  Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

                  Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                  Intime-se. 
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0015050-83.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323417/2011 - MARIA STELA LEILA 

DE CAMARGO (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição retro, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

Com a juntada dos cálculos, vistas as partes por 10 dias para eventuais manifestações. Após, oportunamente 

conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0052550-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323438/2011 - LUIZ FLORENTINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP223672 - CINTIA DOURADO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do Relatório 

Médico de Esclarecimentos acostado aos autos em 14/08/2011. Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação de 

sentença. Intimem-se. 

  

0018142-59.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322819/2011 - VANDUIS MASSENA 
NUNES (ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS 

com vistas à revisão do seu benefício previdenciário pela aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome 

de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o número de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Determino ainda que a parte autora emende a inicial, retificando o número do benefício previdenciário que pretende 

ver revisado. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  

0012190-02.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312718/2011 - RITA MARIA DA 

SILVA ARAUJO (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a comprovar sua qualidade de segurado, quando do início da 

incapacidade (1/02/2011), no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0046836-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301058118/2011 - ANTONIO ALVES 

DIAS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Intime-se o(a) médico(a) perito(a) Dr(a). José Otávio de Felice Junior (clínico geral), para que junte aos 

autos o laudo médico pericial ou Declaração de não comparecimento com a máxima urgência. 

  

0029425-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314163/2011 - DENILSON PUZZI 

(ADV. SP043524 - ELIZETH APARECIDA ZIBORDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Petição anexa aos autos em 09.08.2011: Trata-se de manifestação da parte autora com vistas a obter a reconsideração 

da decisão anterior e, consequentemente, expedição de alvará judicial para início do procedimento de seguro-

desemprego, bem como levantamento de valores relativos ao FGTS. 
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Esclareço ao Autor, que cabe ao Juizado Especial Federal apreciar as causas de competência da Justiça Federal cujo 

valor da causa não exceda a 60 (sessenta salários mínimos), sendo certo que compete à Justiça Federal processar e 

julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, conforme disposto no artigo 109, I, da Constituição da República. Ou seja, a 

presença de referidas pessoas jurídicas no pólo ação é o que caracteriza a competência da Justiça Federal. 

  

Desta forma, para que se justifique a propositura da presente ação perante este Juizado, e para que se configure o 

interesse em relação a pedido de levantamento de FGTS e seguro-desemprego, faz-se necessária a caracterização de 

litígio em que a empresa pública participe na qualidade de autora, ré, assistente ou oponente, condição inexistente no 

caso dos autos, visto que no atual momento inexiste lide. 

  

Portanto, defiro prazo de dez dias para que a parte autora emende a inicial, nos termos dos artigos 283 e 284 do CPC, 

esclareça o pedido consubstanciado no cumprimento de uma obrigação de fazer, e regularize o pólo passivo, sob pena 

de extinção sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  
0023357-84.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322986/2011 - ADENILSON ROCHA 

ARAUJO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Intime-se o autor para que, no prazo de 15 dias, comprove o trânsito em julgado da sentença homologatória do acordo 

trabalhista, bem como, o recolhimento das contribuições previdenciárias referente ao vínculo reconhecido com a 

empresa Unifiber Indústria e Comércio de Plásticos Reforçados Ltda no período de 02.08.2004 a 03.10.2005. 

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0315905-23.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320573/2011 - VALTER PACHECO 

(ADV. SP153582 - LOURENÇO MUNHOZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido em petição acostada aos autos em e concedo o prazo suplementar de 30 

(trinta) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Termo Indicativo de 

Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de 

modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

                       Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0028598-05.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316717/2011 - ANNA VERONICA 

MAUTNER (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA); ASSOCIACAO DE DEFESA E APOIO 

AO CONSUMIDOR- ANDAC (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041339-77.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316853/2011 - JOSE CLOVIS DA 

SILVA (ADV. SP285899 - ALMIR TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002366-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317085/2011 - MARIA APARECIDA 
LOPES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029696-25.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318436/2011 - RAIMUNDA 

PEREIRA BARBOSA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025348-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318619/2011 - MARIA JOSE 

MEDEIROS FERREIRA (ADV. SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009760-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321754/2011 - GILMAR FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011946-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322050/2011 - ELISA FAUSTINA 

DANTAS GUEIROS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013543-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323149/2011 - ROBERTO BABISKI 

(ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 
benefício pleiteado. 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando 

o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

Intime-se. 

  

0086026-47.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323440/2011 - JIVELDA ALVES 

BARBOSA (ADV. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 

- LUIZ FERNANDO MAIA). Determino a inclusão do advogado do réu no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0030785-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323314/2011 - GILSON FABBRI 

(ADV. SP049532 - MAURO BASTOS VALBÃO, SP285630 - FABIANA DIANA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a renúncia da perita assistente 

social anteriormente nomeada, designo a Assistente Social Sra. Marlete Morais Mello Buson, para realizar a perícia 

socioeconômica na residência do autor, no dia 24/08/2011 às 14:00 horas e a entrega do laudo socioeconômico no 
prazo de 30 (trinta) dias. 

O autor deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os 

membros do seu grupo familiar. 

                                Intimem-se, com urgência. 

  

0009963-73.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315683/2011 - JOAQUINA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O laudo médico pericial está vencido, sendo 

necessária realização de nova perícia na mesma especialidade (ortopedia). Assim, desde logo, determino seja realizada 
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tal perícia no dia 19.10.2011, às 11hrs., com o mesmo perito, Dr. RONALDO MÁRCIO GUREVICH, no prédio deste 

Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. 

  

A parte autora deverá comparecer trazendo seu documento de identificação com foto, bem como todos os documentos e 

exames médicos que possuir, para prova de sua incapacidade. 

  

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 (trinta) dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

Intimem-se as partes. 

  

0044921-22.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323986/2011 - DIVINA MARLY DE 

OLIVEIRA (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias conforme requerido. 

Int. 

  

0018378-45.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318681/2011 - YASNIN CAVALCANTI 
DE LIMA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes da juntada da resposta de ofício, para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

0011652-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322826/2011 - ALDO MAZZONI- 

ESPOLIO (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS, 

SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS); CLICERIA FRANCISCA 

DE ALMEIDA (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Cumpra a parte auto integralmente a r. decisão anterior, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução de 

mérito. 

Para a apreciação do pedido de habilitação, é necessário ainda juntar os seguintes documentos: carta de concessão do 

benefício de pensão por morte e certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, 

fornecida pelo INSS (setor de benefícios), sendo insuficiente, por tanto, a certidão apresentada com a inicial. 

Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de PIS/PASEP 

apresentada e poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 
280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da 

Previdência. 

Int.. 

  

0021138-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321241/2011 - JESUINO BRITO 

(ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do 

seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 
endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome 

de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Intimem-se. 

  

0052739-59.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323807/2011 - EDUARDO 

VANDERLEY BRAGA (ADV. MA003114 - JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem, 

desconsidero o despacho proferido em 22/07/2011 e recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 

43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0019646-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323921/2011 - EDUARDO GOMES 

FERNANDES (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra a parte autora o determinado no despacho de 12.05.2011, no prazo de 05 (cinco) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0008455-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321502/2011 - NELSON COSTA 

ERNANDES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do 

INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas 
Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo, deverá apresentar cópia do instrumento de procuração que delega poderes da associação para seu 

representante legal e da parte autora para a associação, sob pena de extinção. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  

0018820-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322476/2011 - SANTA CORREA DE 

ALMEIDA (ADV. SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 
SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do 

INSS com vistas ao cancelamento do ato administrativo que concedeu sua aposentadoria proporcional ao tempo de 

contribuição para o fim de obter desaposentação e conseqüente aposentadoria integral. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO está (estão) tramitando no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome 

de algum parente, a parte autora deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0036722-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319667/2011 - ANTONIA MARQUES 
DOS SANTOS (ADV. SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0010028-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324162/2011 - MARCOS APARECIDO 

AVOLIO (ADV. SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE, SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - 

RICARDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Fica designada 
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perícia em Neurologia para 15/09/2011 às 17h00, com o Dr. Bechara Mattar Neto. O autor deverá comparecer para 

perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento original de identificação com foto, bem como de toda 

documentação médica de que dispuser, que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova. 

Intimem-se as partes. 

  

0018623-56.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323643/2011 - CARLOS EICHINGER 

(ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da tentativa infrutífera da parte autora em obter a documentação necessária à 

analise do pedido, oficie-se ao INSS para junte aos autos a carta de concessão do benefício 42/057.179.333-9 (Carlos 

Eichinger), com a relação dos salários de contribuição utilizados na memória de cáculo, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. Int. 

  

0000905-22.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324484/2011 - MARCEL 

GUILHERME DOS SANTOS (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo ao subscritor da petição 

juntada aos autos em 02/08/2011, o prazo de 5 (cinco) dias para que regularize a representação processual. 
Decorrido o prazo em silêncio, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. 

  

0034938-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319972/2011 - VICTOR DI SESSA 

(ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (com data de até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0036693-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323733/2011 - JOAO ROBERTO 
OLIVEIRA LENZI (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036881-80.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323732/2011 - ANTONIO INACIO 

RODRIGUES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037708-91.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323729/2011 - SALVATO SENA 

FILHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não consta 

o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 
Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem 

como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 
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indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar 

cópia de RG e CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  
0035910-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319488/2011 - ISABEL JOSEFA 

BEISIEGEL LOPES (ADV. SP185497 - KATIA PEROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012504-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319493/2011 - KURAKA MITANI 

GARCIA PARRA (ADV. SP111117 - ROGERIO COZZOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008292-78.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316756/2011 - APARECIDA LUCIA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO 
FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da 

exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da 

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Outrossim, 

requer a parte autora a requisição de documentos junto à CEF (que não é ré no presente feito). 

Recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo qualquer 

alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente onerosa 

por meios próprios. Posto isso, indefiro por ora os pedidos de intimação da CEF para apresentação dos documentos. 

Intime-se. 

  

0009223-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322590/2011 - GILBERTO 

CHIOCHETTI (ADV. SC009960 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS com vistas à 

adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 
  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) 

que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o número de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  

0004683-87.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315925/2011 - SEVERINO CARLOS 

DOMINGOS DE MELO (ADV. SP284781 - ELIAS BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação na qual a parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 540.559.114-5 

cessado em 27.04.2010 ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Considerando-se que o perito judicial reconheceu a incapacidade durante o período de 14.04.2010 a 10/2010, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculo de valores em atraso diante da 

hipótese de restabelecimento do benefício NB 540.559.114-5 até a outubro de 2010, data limite da incapacidade fixada 

no laudo. 

  

Após, voltem conclusos. 
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Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0022069-88.2010.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301321723/2011 - CLAUDIANO 

SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP170488 - MARIA LUIZA WEEGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Jandira que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do 

feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0026323-49.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315808/2011 - VIACAO PRINCESA DO 

VALE LTDA EPP (ADV. SP155740 - MARCELO GALVÃO DE MOURA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Valinhos que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Campinas. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Campinas. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do 

feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Campinas com as homenagens de estilo. 
Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0024238-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322117/2011 - ANGELITA APARECIDA 

ROCHA MIRANDA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da 

Justiça Estadual. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

0014969-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316407/2011 - ROBSON LUIZ MOURA 

(ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos , etc... 

                                  Trata-se de ação em que o autor pretende a concessão de auxílio-doença. 

Conforme laudo pericial anexo aos autos em 20.07.2011 o autor está incapacitado para o trabalho em razão de doença 

profissional. 

  

                                  Há que se destacar que a matéria relativa à concessão de benefício oriundo de doença 

profissional ou acidente de trabalho não pode ser processada pelos Juizados Especiais Federais, uma vez que é de 

competência da Egrégia Justiça Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. 

                                  Este, o entendimento predominante do nossos Tribunais, senão vejamos: 
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“PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PROFISSIONAL. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. A doença decorrente da atividade laboral é considerada acidente de trabalho. (Precedente desta Corte). 

2. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento de ações de natureza acidentária (Precedentes do STF). 

3. Considerando que o feito principal tramita na Comarca de Ubá/MG, a competência para o julgamento do recurso é 

do egrégio Tribunal de Alçada de Minas Gerais. 

4. Competência declinada, de ofício, para o Tribunal de Alçada de Minas Gerais. 

  

TRF1 PRIMEIRA TURMA AG 200301000368054 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000368054 DJ DATA:24/05/2004 PAGINA:37” 

  

  

  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, I. SÚMULAS 501 DO STF E 15 DO STJ. PRECEDENTES 

DESTE TRIBUNAL. 

  

1. A competência para processar e julgar causa relativa a benefício decorrente de acidente do trabalho, não obstante 
sua natureza previdenciária, é da Justiça Comum Estadual, em ambas instâncias, nos termos do art. 109, I, da CF 

(Súmulas 501 do STF e 15 do STJ). Precedentes deste Tribunal. 2. Reconhecida, de ofício, a incompetência deste 

Tribunal, para apreciar recurso de sentença de Juiz Estadual, vez que não sentenciou no exercício de jurisdição federal 

delegada. 3. Remessa dos autos para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990166812 Processo: 200301990166812 UF: GO Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 17/08/2004 Documento: TRF100170810  

  

  

                Assim sendo, com base no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, DECLINO DA COMPETÊNCIA 

para conhecimento e julgamento do processo, determinando sua remessa a uma das varas da Justiça Estadual, com as 

homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição. 

                                       Intime-se. 

  

0004199-09.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301299331/2011 - CARLOS ALBERTO 

ROCHA (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação 

e julgamento do feito, inclusive do pedido de antecipação dos efeitos da tutela ora deduzido. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente. 

  

      Intimem-se. 

  

0028455-79.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323718/2011 - CELSO HENRIQUE 

PONTES SANTOS (ADV. SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); COOPERATIVA PRO-MORADIA DOS 

JORNALISTAS (ADV./PROC. ); TECMAC ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA (ADV./PROC. ); NOVOLAR 

INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA (ADV./PROC. ); LL3 CONSTRUCOES LIMITADA (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, como o valor da causa extrapola a alçada deste juízo, tanto à luz do inciso II, quanto à luz do inciso V, 
do artigo 259 do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Federais Cíveis desta Capital, competente para 

apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0014466-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320789/2011 - GERALDA RIBEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP278841 - REGINALDO CRUZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada para que, no prazo de 45 dias, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1003/2004 

o INSS implante e pague a GERALDA RIBEIRO DOS SANTOS as prestações vincendas da aposentadoria por idade 

NB 41/153.767.942-0, no valor de um salário mínimo. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência e coisa julgada, haja vista que o processo apontado no termo de 

prevenções tem pedido diverso da presente demanda. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

  

0036975-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316334/2011 - EDSON JUVENAL 

GOMES (ADV. SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte 

autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, qualificado como cartazista, é portador de lombalgia (fl. 

52), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, 

fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0036876-58.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320760/2011 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto indefiro 

a antecipação de tutela postulada; 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0027836-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301321753/2011 - ARMINDO FONTANA 

JUNIOR (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

                    Verifico inexistir identidade de demanda com os processos indicados em termo de prevenção por serem 

diversos os pedidos. 

                    No entanto, observo irregularidade quanto a representação processual, desta forma, concedo prazo de 5 

(cinco) dias para que a parte autora providencie a regularização do feito. 

                    Intime-se. 

  

0033751-82.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320767/2011 - PEDRO YOSHIHARU 

SHIMABUKURO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  
Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte 

autora. 

Os documentos trazidos aos autos não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, 

fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 
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Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

  

Aguarde-se resposta ao Ofício nº 5517/2011, após tornem os autos conclusos. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0001191-53.2011.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323936/2011 - JOANA DARK DE 

ALMEIDA SANTOS (ADV. SP235516 - DEISE DUARTE, SP268183 - ANDREA CAVALCANTE DO PRADO); 

GUSTAVO ALMEIDA SATURNINO DOS SANTOS (ADV. SP235516 - DEISE DUARTE, SP268183 - ANDREA 

CAVALCANTE DO PRADO); MARIANA ALMEIDA SATURNINO DOS SANTOS (ADV. SP235516 - DEISE DUARTE, 

SP268183 - ANDREA CAVALCANTE DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

De fato, a prova material apresentada não comprova, de plano, o direito ao benefício - já que, ao que consta, as 
contribuições do falecido cessaram muitos anos antes de seu óbito. 

Ademais, faz-se necessário o exame, pela contadoria judicial, da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para o reconhecimento se o(a) falecido(a) ainda mantinha a qualidade de 

segurado. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0033212-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320771/2011 - FLAVIO FERRARI (ADV. 

SP123416 - VALTENCIR PICCOLO SOMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda em face da Caixa 

Econômica Federal, buscando o autor alvará judicial para que o requerente(genitor do autor) possa efetuar os valores 

referentes ao seguro desemprego do autor, o qual encontra-se em estudos no exterior.   

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.       

Neste exame preliminar, verifico não existir prova inequívoca dos requisitos acima elencados. Ademais, a concessão da 
liminar nesse momento processual resultaria em uma tutela satisfativa. 

                          Posto isso, INDEFIRO a tutela requerida. 

                         Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor competente deste Juizado para a inclusão de Caio Eduardo 

Moraes Ferrari no pólo ativo da presente demanda. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0010639-84.2010.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323932/2011 - FERNANDA DE SOUSA 

COSTA (ADV. SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Aguarde-se o decurso do prazo concedido ao INSS. 

Após, venham conclusos para sentença - quando será apreciado o pedido de tutela formulado pela parte autora. 

Int. 

  

0046836-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301233645/2011 - ANTONIO ALVES DIAS 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 
CHEFE). Vistos, 

  

1- Oficie-se à empresa Silva e Stevanin Comércio e Serviços Ltda para que o juízo seja informado se o autor 

permaneceu trabalhando nessa empresa entre fevereiro de 2008 a outubro de 2009. 

  

Em caso posituvo deverá a empresa informar a atividade efetivamente exercida pelo autor e em caso negativo deverá a 

empresa informar a razão pela qual foram efetuados recolhimentos previdenciários no período. 

  

Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias sob pena de adoção das providências legais cabíveis. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1005/2004 

2- Defiro o pedido de tutela antecipada apresentado pela parte autora, ante a conclusão da perícia médica que atestou 

a incapacidade laborativa e diante da presença da qualidade de segurado e do cumprimento da carência. 

  

Oficie-se ao INSS para que seja implantado o auxílio-doença em favor da parte autora no prazo máximo de 45 dias. 

  

Com a resposta do ofício do item 1 manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias. Decorrido, tornem conclusos. Int. 

  

0019054-56.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323922/2011 - MARIA DA PAZ DE 

BRITO SANTOS (ADV. SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O perito em ortopedia, em exame clínico realizado em 28.06.2011, 

chegou a conclusão que há incapacidade total e temporária para o trabalho com termo inicial em 05.07.2010 e sugeriu 

a reavaliação em 6 meses.. 

Ademais, também presente os requisitos carência e qualidade de segurado. 

De acordo com o Cnis anexo, constata-se que a parte autora na data de início da incapacidade fixada pelo Sr. Perito, 

recebia beneficio previdenciário NB 5368751067 de auxílio-doença, no período compreendido entre 20.08.2009 a 

11.10.2010. No mesmo documento, ficou constatado vínculo formal no período de 13.05.1996 e última remuneração em 

02/2011 no Condomínio Conjunto Jardim Nova Europa. 
O requisito carência foi preenchido em razão das 12 contribuições recolhidas ao Regime de previdência Social. 

Dessa forma, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter 

alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS o 

restabelecimento do auxílio-doença NB536875106-7, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. A 

presente medida não inclui os atrasados. 

 O benefício deverá ser pago no mínimo por um período de 6 meses, a contar de 05/07/2011 (data da perícia médica) 

ocasião em que a autora deverá ser reavaliada, já no âmbito administrativo. 

Aguarde-se o decurso do prazo para o INSS se manifestar acerca do laudo pericial. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0053250-23.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301281224/2011 - JOSINA VIEIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 1.        Defiro, por mais 30 (trinta) dias, a dilação de prazo solicitada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

                    Verifico inexistir identidade de demanda com o processo indicado em termo de prevenção por serem 
diversos os pedidos. 

                    No entanto, observo a irregularidade quanto a representação processual, desta forma, concedo prazo de 

5 (cinco) dias para que a parte autora providencie a regularização do feito. 

                    Intime-se. 

  
0026904-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320958/2011 - JOSE MARIA DA SILVA 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027338-53.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301321259/2011 - CARLOS ALBERTO DE 

OLIVEIRA LOMONACO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037200-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316310/2011 - ROQUE GOMES 
NOVAES (ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar 

cópia de RG e CPF do declarante. 
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No mesmo prazo esclareça a parte autora o pedido formulado, em sua petição inicial, de concessão de auxílio doença 

e/ou aposentadoria por invalidez, ante à anexação aos autos do comunicado de acidente de trabalho à fl. 13 do arquivo 

pet. provas. pdf. 

  

Intime-se. 

  

0006564-02.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301285269/2011 - EDISON NATAN DE 

MENDONCA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA, SP295990 - WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Dessa forma, considerando que o laudo médico pericial data de 06.04.2011, o prazo de quatro meses para 

reavaliação do autor venceu em 06.08.2011, razão pela qual determino seja a parte autora submetida a NOVA 

PERÍCIA, a ser realizada com o médico ortopedista, Dr. Fábio Boucault Tranchitella, em 15/09/2011, às 15:30 horas, 

no 4º andar deste prédio. 

Com a apresentação do laudo, manifestem-se as partes acerca dos laudos médicos anexados aos autos, ficando 

também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  
0006877-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322987/2011 - DOMINGOS SAVIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP026828 - DOMINGOS SAVIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os extratos anexados à inicial referem-se a valores 

bloqueados, operação 643, pelos quais a CEF não é responsável. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, para que a parte autora junte os extratos dos meses de fevereiro e março de 

1991, das contas nºs 4117-0 e 99084467-6, operação 013, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no 

estado em que se encontrar. 

  

Intime-se. 

  

0011553-51.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312723/2011 - IRACI ROSALIA LIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 
8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar 

do benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, 

dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB após DCB de 17/01/2011, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0033447-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320770/2011 - NIVIANE ALVES GOIS 

(ADV. SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). NIVIANE ALVES GOIS propõe a presente demanda em face da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual requer a condenação da ré na devolução em dobro de valor debitado de sua 

conta-corrente, bem como no pagamento de indenização a título de danos morais. Em antecipação de tutela, pleiteia o 

depósito em juízo, pela ré, do valor indevidamente debitado de sua conta. 

  

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo n 00196922620104036301 foi 

extinto sem resolução do mérito em razão da ausência da parte autora na audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, não estando configurada, portanto, a coisa julgada. 

O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes 

termos: 
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Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994). 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994). 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994). 

  

  

Com efeito, no presente caso, ainda que em uma análise superficial e provisória, verifica-se que não restou 

demonstrada a inexistência da retirada indevida da conta do autor. 

  

Por esta razão, verifico que não restou demonstrado o fumus boni iuris, razão pela qual se afigura prematura a 

concessão da tutela antecipada sem a oitiva da parte contrária. 

  

Diante do exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0045426-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323452/2011 - ANGELO PENITENTE 

(ADV. SP094543 - EUNICE LADANYI, SP083036 - SILVIA ALVES PEREIRA, SP303402 - BRUNO MARQUES 

SIQUEIRA, SP289153 - ANDRÉ RAMOS LAMASTRO, SP094660 - LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo 

requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão. 

Int. 

  

0025652-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301321712/2011 - JOSE RODRIGUES DA 

SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

                    Verifico inexistir identidade de demanda com o processo indicado em termo de prevenção por serem 

diversos os pedidos. 

                    No entanto, observo irregularidade quanto a representação processual, desta forma, concedo prazo de 5 
(cinco) dias para que a parte autora providencie a regularização do feito. 

                    Intime-se. 

  

0043579-44.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315716/2011 - ALBERTA ABIBI 

BRAJATO (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Petição de 13.09.10: Com razão a Caixa. De acordo com o Código de Processo Civil, o aditamento do pedido só é 

possível, sem o consentimento do réu, até a citação, nos termos do art. 294 do Código de Processo Civil. 

Após a citação, a modificação do pedido ou causa de pedir depende de consentimento do réu (art. 264 do CPC). 

No presente caso, por se tratar de feito em trâmite perante o Juizado Especial Federal, regido pelos princípios da 

celeridade, informalidade e economia processual, ainda que não conste do processo o ato de citação, a contestação já 

havia sido anexada aos autos quando da apresentação do aditamento, o que entendo não ser possível. 

Diante disso, reconsidero a decisão anteriormente proferida para não acolher o pedido de aditamento da inicial. 

Passo à análise do pedido de antecipação de tutela. 

   Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

    Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 
somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

    Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

   Aguarde-se o julgamento do feito. Intime-se. 

  

0029572-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322694/2011 - GILMARCIO ALVES 

VIEIRA (ADV. SP257036 - MARCO AURELIO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conheço os embargos, porque tempestivos, negando-lhes, 

contudo, provimento.Int. 
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0036626-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316362/2011 - ISRAEL JOSE DA SILVA 

(ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte 

autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de insuficiência coronariana crônica (fl. 42), 

mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, 

fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 
Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0007983-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320797/2011 - ANA MARIA GARCIA 

DE SOUZA (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os extratos das contas nºs 4981-2 e 

5607-0 são referentes a valores bloqueados (operação 643). 

  

Assim, intime-se a ré para que no prazo de quinze (15) dias junte aos autos os extratos dos meses de fevereiro e março 

de 1991 das contas nºs 4981-2 e 5607-0, todas da agência 1655, operação 013. 

  

0001155-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301254520/2011 - LUZINETE ALVES 

GUIMARAES (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O feito não está pronto para julgamento. 

Considerando que a parte autora pretende seja reconhecido como especial o período de trabalhado para R Djprat R 
SA até 12/08/2009 e o PPP foi emitido em data anterior, concedo o prazo de 10 dias para que junte aos autor PPP 

atualizado até 12/08/2009. 

Designo a data de 29/09/2011, às 15 horas (pauta extra) para reanálise do feito e eventual prolatação de sentença, 

dispensado o comparecimento das partes, pois não será instalada audiência. 

Após, tornem conclusos para julgamento. 

  

0024506-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301321303/2011 - MARIA APARECIDA 

CARVALHO DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

                   Verifico inexistir identidade de demanda com os processos indicados em termo de prevenção por serem 

diversos os pedidos. 

                    No entanto, observo a irregularidade quanto a representação processual, desta forma, concedo prazo de 5 

(cinco) dias para que a parte autora providencie a regularização do feito. 

                   Intime-se. 

  

0014740-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323957/2011 - ANTONIO FERREIRA DA 
SILVA CAVALCANTI (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela 

pleiteada, determinando ao INSS que conceda à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 

até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Intimem-se. 

  

0037195-26.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322560/2011 - EDMUNDO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 
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SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, 

ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0037000-41.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316326/2011 - MARIA APARECIDA 

ROSA BARBOSA (ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023516-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320095/2011 - NILCE DUARTE DA 

SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0031902-75.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301321794/2011 - EDSON FRANCISCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036972-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316338/2011 - IVANILDO NERES DOS 

SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036807-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323284/2011 - DAIANE DOS SANTOS 

(ADV. SP300972 - JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  
                             Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, cópia legível do cartão do CPF, sob pena de extinção 

do feito. 

                             Cite-se. Int. 

  

0036702-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316354/2011 - WELLINGTON 

APARECIDO FERREIRA (ADV. SP275038 - REGIANE DE MOURA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte 

autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, qualificado como metroviário, é portador de lesão em 

joelho direito (fl. 24), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 
Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, 

fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1010/2004 

0090460-16.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301324291/2011 - APARECIDA TEREZA 

BATISTA (ADV. SP255348 - PRISCILA ANTONUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Diante dos cálculos da contadoria, verifico que a CEF cumpriu a obrigação a que condenada. 

Assim, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0035939-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322139/2011 - MARIA DO CARMO 

CONCEICAO (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, sem prejuízo de sua 

reapreciação por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há litispendência ou 

coisa julgada. Isso porque aquele processo foi extinto sem resolução do mérito, conforme constatei através do sistema 

informatizado deste Juizado Especial Federal. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 
  

0039472-83.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323854/2011 - ANTONIA DE SOUZA 

SILVA (ADV. SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para esclarecer qual foi o equívoco na concessão inicial de 

seu benefício, bem como o problema nos respectivos reajustes, especificando os índices que estão errados, bem como 

os que entende que deveriam ser aplicados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, por inépcia. 

  

0035220-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301325269/2011 - MARIA DE LOURDES 

ANDRADE DE SOUZA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da petição de 09/08/2011, e daquela despachada nesta data, bem como das informações prestadas pela 

Secretaria - no sentido do equívoco cometido quando da digitalização da petição inicial deste feito - ajuizado pela sra. 

Maria de Lourdes - petição inicial esta que, entretanto, já foi fragmentada, determino: 

1. o cancelamento da decisão de 04/08/2011 - já que quem reside em Barueri é a sra. Joana, que relação alguma tem 

com esta demanda. 
2. a exclusão do arquivo petprovas.pdf - referente a outra pessoa, sra. Joana, que, como mencionado, não tem relação 

com este feito. 

3. a intimação do patrono da parte autora para que, em 10 dias, apresente novamente a petição inicial da sra. Maria 

de Lourdes, com os documentos que a instruíram - para que possa ser dado regular prosseguimento ao feito. 

Com a juntada da manifestação da parte autora, tornem conclusos. 

Int., com urgência. 

Cumpra-se. 

  

0035688-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323715/2011 - VILMAR GOMES DA 

SILVA (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta pela 

parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado 

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  
Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

Intimem-se. 

  
0020668-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316441/2011 - JOSE ANTONIO ALAVA 

UGARTE (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0017872-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316474/2011 - SERGIO VAZ ROCHA 

(ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017190-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316488/2011 - ALAOR FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013916-11.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316507/2011 - OSVALDO CELEGHIM 

GALAVERNA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013668-45.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316518/2011 - ARIOVALDO 

AURELIANO SERAFIM (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013204-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316536/2011 - DORIVAL MENEGHETTI 

FERNANDES (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039262-95.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301324048/2011 - MANOEL JACOME DE 

MATOS (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não vislumbro a presença dos citados requisitos, pois não há 

comprovação, de plano, de erro no cálculo do benefício. 

 Não vejo, também, o alegado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois cuida-se de revisão de beneficio 

já implantado. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 
Intimem-se. 

  

0001816-24.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320036/2011 - MARCELO MOREIRA 

(ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Junte a parte autora no prazo de 10 dias cópia da declaração do imposto de renda 

referente ao período que pretende a restituição do IR incidente sobre as férias indenizadas decorrente da rescisão do 

contrato de trabalho. 

Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

  

0024328-56.2010.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301283833/2011 - MOUSTAFA MOURAD 

(ADV. SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos em decisão. 

1) Observo que a parte autora não cumpriu integralmente as decisões anteriormente proferidas, eis que juntou aos 

autos cópias das ações de execução fiscal e não daquelas apontadas no termo de prevenção. 

Destarte, a fim de possibilitar a verificação de eventual prevenção, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

concedo a parte autora o prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias para fazer juntar aos autos: inicial, 

sentença, trânsito em julgado (se houver) e certidão de inteiro teor, dos seguintes processos: 
00240618420104036100 - 19a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 

00240652420104036100 - 20a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 

00243398520104036100 

00240679120104036100 - 15a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 

00240704620104036100 

00240773820104036100 

00243459220104036100 

00240687620104036100 - 3a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 

00240721620104036100 - 25a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 

00240739820104036100 - 8a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 

00240748320104036100 - 1a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1012/2004 

00243285620104036100 

00240765320104036100 - 19a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 

00243302620104036100 - 23a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 

00243415520104036100 - 26a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 

00243424020104036100 - 24a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 

00243432520104036100 - 5a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 

00243441020104036100 - 6a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 

00245087220104036100 - 17a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 

  

2) A despeito do quanto decidido em autos de execução fiscal ou em embargos, rogando a parte autora a reparação 

por danos morais, não basta, em princípio, apenas a constatação já definitiva em outro juízo acerca da ilegitimidade, 

sendo mister, também, aferir, frente às razões da exclusão, se havia inicialmente legitimidade e, também, se havia 

razoabilidade para que a ação de execução também tivesse sido proposta em face do ex-sócio, já que o reconhecimento 

de ilegitimidade muitas vezes pode se dar após amplo debate ou mediante adoção de determinada corrente 

jurisprudencial, como se dá, por exemplo, em relação ao art. 135 do CTN. A pensar do contrário, todo reconhecimento 

de ilegitimidade na execução fiscal, por si só, engendraria danos morais. Logo, consentâneo se mostra aferir as razões 

pelas quais houve o reconhecimento da ilegitimidade, bem assim as datas de saída da sociedade e do fato gerador do 

débito que veio a ser executado. 
  

Posto isso, 

  

a) intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, junte documentos que demonstrem a data em que saiu da 

sociedade, em especial o contrato social e o contrato de alteração social (em que consta a saída) e documento que 

demonstre a partir de quando essa saída se tomou publicidade, bem assim documentos que demonstrem a data do fato 

gerador do débito que foi executado e em relação ao qual foi reconhecida a ilegitimidade. Deverá a parte autora 

esclarecer, se ao tempo do fato gerador do débito ainda era sócio. Deverá, ainda, juntar cópia da decisão que 

reconheceu sua ilegitimidade passiva, bem assim documento que demonstre que essa decisão já se tornou definitiva. 

Deverá juntar certidão de objeto e pé em relação ao processo. 

  

b) oficie-se à Secretaria da Receita Federal para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo 

administrativo 10880277474/98-11.   Deverá a SRF, também, informar, sobretudo, qual a data do fato gerador do 

débito que veio a ser executado em face da parte autora e em relação ao qual foi reconhecida a ilegitimidade passiva 

desta. O ofício deverá ser instruído com cópia da exordial e dos documentos que a acompanham.  

  

c) oficie-se à JUCESP requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 30 dias, de informações acerca da data em que 
houve a saída da parte autora da sociedade e a partir de quando tal situação foi registrada em seus dados. 

3) Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, este não deve ser acolhido. De início, observo que, além de a 

parte autora não deixar claras a contento as razões pelas quais pretende a antecipação, ao que depreendo da causa de 

pedir, a ilegitimidade já teria sido reconhecida no juízo da execução, de sorte que, assim, não se poderia falar em risco 

de penhora a ser debatido neste JEF. Seria, outrossim, do juízo da execução a competência para determinar a 

suspensão da execução fiscal. Além disso, ainda que a assertiva fosse relacionada a outra execução na qual a 

ilegitimidade passiva não teria sido reconhecida, estaria presente, no caso, conforme jurisprudência, hipótese de 

conexão, quando, então, a questão teria de ser decidida pelo juízo da execução. E nesse caso, a propósito, não se 

poderia falar desde logo em reparação em virtude da asseverada ilegitimidade passiva.  

Em acréscimo, observo que a medida cautelar ou a tutela antecipada deve guardar correlação com a tutela a final 

esperada. A medida cautelar deve assegurar o resultado útil de um eventual provimento final e, a antecipação dos 

efeitos da tutela deve corresponder à antecipação da tutela a final pretendida ou dos efeitos que decorreriam desta. No 

caso em tela, não depreendo essa relação. Além do quanto já expendido acima (não caberia a este JEF determinar a 

suspensão de Execução Fiscal em virtude de reconhecimento de ilegitimidade passiva reconhecida no próprio juízo da 

execução), caso houvesse a concessão da medida de urgência rogada, esta não seria confirmada por sentença a final, 

eis que o pedido formulado diz respeito apenas à condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos 

materiais e morais. E o pedido, como é cediço, deve ser interpretado restritivamente (CPC, art. 293). O fato alegado 
pelo autor atinente ao reconhecimento de sua ilegitimidade passiva, além ser referente a uma execução fiscal em 

trâmite em outro juízo (cabendo a este a aferição, além do que, consoante a inicial, a ilegitimidade já teria sido por ele 

reconhecida), apenas seria examinado de forma incidenter tantum, apenas constando do dispositivo decisão no que se 

refere ao pedido de indenização. Logo, mesmo em caso de total procedência do pedido, a sentença não estaria 

confirmando a tutela concedida e, por conseguinte, esta vigoraria por si só, de forma indefinida. A tutela teria o efeito 

de um pedido principal que não foi formulado. Há de se salientar que não se postula a anulação de título ou a 

declaração de alguma situação, mas, sim, apenas a indenização. A propósito, consoante já se decidiu, a tutela 

antecipada não pode não pode ser concedida se não houver relação de pertinência entre a tutela definitiva e ela (Inf. 

STF 250, de 12/11/2001). Ainda: “O magistrado não pode antecipar tutela que a própria sentença não outorgará, 

porque estranha ao pedido formulado na ação” (RT 737/365). 
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Posto isso, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Int. Oficie-se. 

  

0036648-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316358/2011 - HELENA PEREIRA DA 

MOTTA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são a verossimilhança da alegação e existência 

de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada 

pelo INSS não foi constatada a incapacidade total e permanente. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, 

ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. 

Ademais, a parte autora está recebendo auxílio-doença, o que demonstra que está amparada pela Seguridade Social. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0018497-06.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320785/2011 - ANITA MARIA SANTOS 
(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que se manifeste acerca do 

laudo, no prazo de 10 (dez) dias, oferecendo proposta de acordo, se o caso. Decorrido o prazo, tornem conclusos para 

sentença onde será reapreciado o pedido de tutela. 

  

0035918-72.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316375/2011 - VALDECIR RAMOS 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR 

CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 
  

0032575-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316393/2011 - JOSE ADAILTON 

CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória de benefício assistencial formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora, no caso dos autos, decorrente de tuberculose (fls. 14 

petprovas.pdf). 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Além disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo socioeconômico, não havendo prova inequívoca 

no presente momento processual. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0030310-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301250546/2011 - CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X DELY DE SOUZA CASTRO (ADV./PROC. ). Dê-se ciência à 

parte autora sobre a distribuição do expediente administrativo n. 11/2010 a esta 5ª Vara-Gabinete, para manifestação 

quanto ao interesse no prosseguimento do feito e formulação de eventuais requerimentos, no prazo de 30 dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para deliberação. 

                   Intime-se a CEF. Desnecessária a intimação do autor, por ora, haja vista que ainda não foi citado. 

  

0023697-57.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320781/2011 - EUNICE APARECIDA 

MACHADO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 
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acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se 

necessário o exame da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis 

para a verificação da qualidade de segurado do de cujus e o reconhecimento do direito à pensão por morte a seus 

dependentes, questão que demanda produção de provas sob o crivo do contraditório, não havendo verossimilhança 

satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Sem prejuízo, cumpra a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, integralmente o quanto determinado no r. despacho 

proferido em 08/06/2011, anexando aos autos a cópia integral e legível do processo administrativo que indeferiu o 

benefício, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0034559-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320765/2011 - YOLE LUZIA GOMES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Destarte, presentes os requisitos da lei (CPC 273) porquanto evidentemente verossímil o direito alegado quanto à 

restrição cadastral ao seu nome, e sendo plenamente reversível a medida, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA e, 
portanto, DETERMINO que a CEF providencie a suspensão do registro de inadimplência da requerente no SERASA, 

relativo ao valor de R$ 4.032,51, até que sobrevenha provimento jurisdicional final. Oficie-se para cumprimento no 

prazo de 48 horas. 

No mais, aguarde-se audiência de instrução e julgamento, na qual deverão as partes comparecer munidas de todos os 

documentos originais, bem como trazer eventuais testemunhas independentemente de intimação. 

Na mesma oportunidade, a CEF deverá apresentar cópia integral de eventual procedimento interno para verificação 

dos fatos objeto do presente processo. 

  

0008691-10.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323933/2011 - DIRCE BIASSI 

RODRIGUES (ADV. SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO, SP300666 - ETELVINA CORREIA PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca do laudo pericial anexado aos autos, para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Após, venham conclusos para sentença. 

Int. 

  

0014020-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301234520/2011 - SANTA FERREIRA DE 
BARROS (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada de laudo médico, manifestem-se as partes em quinze dias. Após, 

conlcusos. 

  

0027034-54.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301321693/2011 - TAKOA INADA (ADV. 

SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

                    Verifico inexistir identidade de demanda com o processo indicado em termo de prevenção por serem 

diversos os pedidos. 

                    No entanto, observo irregularidade quanto a representação processual e quanto ao comprovante de 

residência, desta forma, concedo prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora regularize a representação e junte 

aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação). 

                    Intime-se. 

  
0030088-28.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301324883/2011 - NORMA DIDI FERREIRA 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte 

autora. A concessão do benefício requer a análise detalhada das contribuições efetivamente recolhidas, com pesquisas 

junto ao CNIS e parecer da contadoria judicial, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0030735-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323908/2011 - AGNALDO CABRAL DOS 

SANTOS (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi deferido até 31.10.2011 e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0037101-78.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316318/2011 - DOMINGAS MARTINS 

LOPES (ADV. SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o 
reconhecimento de tempo especial. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a 

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema. 

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do 

valor do benefício,invertendo-se a ordem do trâmite processual. 

Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0029531-41.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320775/2011 - MARIA LUIZA DAS 

MERCES (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase 

do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. 
Int. 

  

0017798-78.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316404/2011 - MARLI MARIGHETTI DA 

SILVA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Neste sentido, DEFIRO a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio doença do autor no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, mantendo-se referido benefício até 20 de fevereiro de 2012, caso não haja 

julgamento do presente feito neste lapso temporal, tendo em vista a data limite de incapacidade apontada pelo douto 

perito judicial em seu laudo. 

 Oficie-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento processual, não 

havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0036641-91.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316359/2011 - ELISA MARIA DE 

SOUZA NUNES (ADV. SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0023533-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316399/2011 - DEUSDEDITE MOREIRA 

ALVES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034108-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322142/2011 - AMANDA FERREIRA 

FONTES (ADV. SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF, SP251484 - MARCIO CARLOS CASSIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031046-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322144/2011 - EDVALDO FERREIRA 

CAVALCANTI (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036973-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316337/2011 - JOSE GERALDO DA 

FONSECA (ADV. SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte 

autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, qualificado como fiscal de loja, é portador de hérnia discal 

(fl. 44), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, 

fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 
  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0035421-92.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316975/2011 - SEBASTIÃO LOPES 

(ADV. SP113333 - PAULO ROGERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência da coisa julgada, verifico ausência de pressuposto 

objetivo de desenvolvimento válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de , com fundamento no artigo 

267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Determino o prosseguimento do feito em relação aos de mais pedidos. 

  

Intimem-se na forma da lei. 

  

0032694-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323906/2011 - LUZIA COSMES DE 

SOUSA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 
SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte 

autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de episódios depressivos (fl. 15), mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 
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Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, 

fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0006321-58.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322875/2011 - ERIKA PODOLCO 

(ADV. SP016773 - MARIA THEREZA RIBEIRO LEITE, SP061562 - ELIZABETH SIBINELLI SPOLIDORO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a ré para 

que no prazo de trinta (30) dias junte aos autos os extratos dos meses de fevereiro e março de 1991 da conta nº 18154-

7, operação 013, agência 0274. 

  

0025743-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322055/2011 - JOAO BRAZ SABINO 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Observo que o processo de nº.00366716320104036301, apontado no termo de prevenção, 

foi distribuído à 13ª Vara do Juizado Especial Federal de São Paulo e extinto sem resolução do mérito, tendo o autor 

pleiteado o reajuste de seu benefício NB 109.982.265-0 referente aos períodos de dezembro de 1998; dezembro de 

2003; e janeiro de 2004, visando a preservação do valor real. Verifico que este pedido corresponde ao mesmo do atual 

processo. Desta forma, com base no art. 253, II CPC, constato a dependência, devendo o processo de nº. 0025743-

19.2011.4.03.6301 ser remetido à 13ª Vara. 

Cumpra-se. 

  

0020599-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316401/2011 - WAGNER MARTINS 

(ADV. SP197362 - ELISABETE LEME BARBOSA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Analisando os autos, verifico que não foi constatada incapacidade atual pelo perito judicial, apenas em período 

pretérito, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo o prazo de 10 dias para que as partes se manifestem sobre o laudo. Após, tornem conclusos. 

Int 
  

0036643-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322957/2011 - ROBSON CORREA 

OLIVEIRA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que nos autos 00352117520094036301 a parte autora pretendeu a concessão de auxílio 

doença e/ou aposentadoria por invalidez NB535206795-1 e nos presente autos, a parte autora pretende a concessão de 

auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez 546335995-0, não havendo portanto, identidade entre as demandas. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sob pena de extinção do feito sem resolução do 
mérito: 

I - cópia integral da CTPS ou carnês de contribuição; 

II - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido em sua residência pelo serviço de entrega 

de correspondências do correio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, ou, na hipótese de apresentação de 

comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessário comprovação de parentesco com autor ou juntada de 

declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante endereço, 

observando-se que, também para esta hipótese, comprovante de endereço e declaração devem conter data de até 180 

dias do ingresso desta ação; 
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III - cópia legível do cartão de CPF ou de documento oficial que contenha o número do CPF, nos termos do art. 2º, § 

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0010885-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320793/2011 - MARIA APARECIDA DA 

SILVA DE ARAUJO (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Diante da notícia do óbito da autora, providencie o seu representante a habilitação dos herdeiros no prazo de 30 

(trinta) dias sob pena de extinção sem exame do mérito. 

  

Decorrido, tornem conclusos. 

  

Int. 

  

0020731-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320783/2011 - MARIA JOSE DE LIMA 
SILVA (ADV. SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, o processo 

00441732420084036301 trata de ação movida por José Francisco da Silva, cujo objeto foi a concessão do benefício de 

auxílio doença ou a sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Durante o trâmite da ação, houve o falecimento do autor, ocorrido em 21/02/2009, sendo este sucedido nos autos por 

sua esposa, Maria José de Lima Silva. Houve realização de perícia indireta sendo constatada incapacidade total e 

permanente do autor falecido desde 31/08/2006, conforme conclusão e resposta aos quesitos. 

Em consulta aos dados constantes do CNIS e DATAPREV verificou-se que o autor havia contribuído ao RGPS entre 

05/2005 e 08/2006 na qualidade de contribuinte individual, assim, havia, ao tempo do início da incapacidade 

(31/08/2006), qualidade de segurado, dispensada a carência nos termos do art. 151 da Lei 8.213, visto que a sofria de 

mal de parkinson. 

O feito foi julgado parcialmente procedente, sendo o Réu condenado a pagar os valores referentes ao período de 

24/10/2006 até 21/02/2009(data do óbito), a título de aposentadoria por invalidez. 

Este processo tem como objeto o pedido de pensão por morte. Assim, não verifico identidade entre as demandas e 

passo a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que 
presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.       

Considerando que no óbito de José Francisco da Silva, ocorrido em 21/02/2009, este detinha a qualidade de segurado, 

uma vez que foi reconhecido na sentença. 

Presente, portanto, a prova razoável do direito invocado pela parte autora. Há também o fundado receio de dano 

irreparável, o qual resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de pensão por 

morte à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Intime-se 

  

0002549-24.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323722/2011 - CLAUDIO BUARRAJ 

MOURAO (ADV. SP057305 - JOSE LUIZ RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Requer a parte autora a atualização monetária do saldo das 

contas-poupança nº 193168-7, 22398-4, 76571-0, 184379-6, 200316-3, 109667-0, referente aos planos Collor I e II. 

Verifico que o processo n. 200761000200859 é relacionado aos planos Verão e Collor I e contas n. 76571-0 e 22398-4 

  
A hipótese é de falta de litispendência parcial. 

1.Por conseguinte, prossiga-se o feito em relação ao pedido de atualização monetária do saldo das contas-poupança n. 

1931687, 1843796, 2003163 e 1096670, referente aos meses de referência do Plano Collor I e II e, no tocante às 

contas n. 76571-0 e 22398-4 prossiga-se somente em relação ao Plano Collor II. 

  

Verifico, ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

2.Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
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0036440-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316370/2011 - CICERA VANECI 

BARBOSA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência 

de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que para a concessão de 

benefício de pensão por morte ao companheiro demanda produção de prova da união estável. Para tanto, essencial 

dilação probatória, não sendo suficientes apenas os documentos anexados aos autos. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0000544-92.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314867/2011 - MARIA DE FATIMA DA 

SILVA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 
contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recolhido 

invidualmente ao INSS até final de 2009 e tido vínculo empregatício em junho de 2010, permite concluir presente sua 

qualidade de segurada em 11/03/11. Observo que, intimado, o INSS nada disse acerca dos documentos juntados, 

reforçando a presunção de veracidade do vínculo constante da CTPS trazida. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar 

do benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, 

dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB desde 01/08/11, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0025627-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316398/2011 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS DOS SANTOS (ADV. SP305910 - TATIANA ZAPATA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória de benefício assistencial formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Além disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo socioeconômico, não havendo prova inequívoca 

no presente momento processual. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0031830-59.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301319688/2011 - ADAO PEREIRA DA 

MOTA (ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA, SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor o prazo de 30 

dias para que: 

  

a)             comprove o trânsito em julgado da reclamação trabalhista mencionada nos autos; 

b)             esclareça se requereu administrativamente a revisão do benefício com o mesmo fundamento desta ação e 

comprove, se for o caso; 

c)             esclareça se houve recolhimentos previdenciários sobre as verbas mencionadas na ação trabalhista e 

comprove-os. 

  

Intimem-se. 
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0014020-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301099390/2011 - SANTA FERREIRA DE 

BARROS (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano 

irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 
considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0014525-28.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301321372/2011 - VANDIL PAULO DIAS 

(ADV. SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se o julgamento do feito. 

 Intime-se. 

  

0023936-32.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322771/2011 - MARIA DA GLORIA DOS 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O feito não se encontra em termos para julgamento. 

  

Promova a parte autora a juntada de documento comprobatório da cessação da cota-parte da pensão por morte NB 

0756034990, DIB 07/02/1984, que era recebida por seu filho, Antonio dos Santos Ferreira. Prazo: 15 dias. 

Ademais, no mesmo prazo, esclareça a divergência entre o nome da autora e o nome constante da CTPS de Antonio 
dos Santos Ferreira (fls. 15 do anexo pet-provas). 

Designo o dia 30/11/2011, às 14 horas para reanálise do feito e eventual prolação de sentença, dispensado o 

comparecimento das partes, pois não será instalada audiência. 

Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

  

0033265-34.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257639/2011 - MASSUE MIZOGUTI 

SHIRAZANA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se audiência já agendada. Int. 
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0027992-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320851/2011 - JOAQUIM JOSE DA 

SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

                    Verifico inexistir identidade de demanda com os processos indicados em termo de prevenção por serem 

diversos os pedidos. 

                    No entanto, observo a irregularidade quanto a representação processual, desta forma, concedo prazo de 5 

(cinco) dias para que a parte autora providencie a regularização do feito. 

                    Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0052543-21.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301194439/2011 - 

SOLANGE DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP211698 - SONIA REGINA BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a discordância da parte autora com 
a proposta formulada pelo INSS e, encontrando-se os laudos médicos anexados aos autos e havendo outras provas a 

serem produzidas, remetam-se aos autos à Secretaria para expedição de ofício à empresa empregadora [CARREFOUR 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA], para esclarecimentos sobre remunerações declaradas do período de 2009 a 2010, 

no prazo de 30 dias. Com a juntada, vistas às partes no prazo de dez dias. NADA MAIS. 

  

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0053789-86.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301325268/2011 - MARCIA REGINA 

BARBOSA DE FREITAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte 

autora. Nada sendo comprovadamente impugnado, mediante planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, cumpridas 

as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno ressalto que o levantamento de eventual saldo é realizado na 

via administrativa, diretamente na instituição bancária, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem a necessidade de 
expedição de ordem ou alvará judicial. 

  

0001959-92.2007.4.03.6320 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324515/2011 - PAULO DA SILVA 

BACELAR (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Petição anexa em 12/08/2011: Defiro a expedição de ofício à CEF 

para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da caderneta de poupança 9906536-0, no período do 

Plano Collor II (janeiro, fevereiro e março de 1991), esclarecendo, se o caso, quanto a eventual encerramento da 

conta. O ofício deverá ser instruído com cópia da petição acima citada. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000882 
  

LOTE 101216/2011 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

  
0000028-43.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOSEMAR JORGE RODRIGUES (ADV. SP296714 - CRISTIANO 

DE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0000081-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JANE SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000086-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EUNICE MARIA DA SILVA MARCOLINO (ADV. SP248600 - 

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000088-79.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MANOEL SANTOS NASCIMENTO E OUTRO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES); MARIA SANTOS 

NASCIMENTO(ADV. SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000116-47.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - BENIGNA CONSOLATA VERONA EUFRASIO DE 

PAULA (ADV. SP147903 - EDINE PEREIRA LIMA CONDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000144-49.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - WANDA BOUCAS (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU 

MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000211-77.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RAFAEL DE SOUZA PAULOCONHIS (ADV. SP112337 - 
VALMIR CAMPOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000232-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - HILTON BALDOINO DOS SANTOS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000240-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ADEMAR CARACCIO BOULHOSA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000242-63.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOAO NADIR GUIMARAES (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000243-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CLAUDEMAR DIAS FROIO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000250-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - UBIRAJARA ZANINELLI BELLINI (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0000259-02.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - PAULO DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000260-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SANTO PACHECO DE TOLEDO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000292-89.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE EDSON CIRINO SILVA (ADV. SP307506 - MARLON 

JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000364-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000367-65.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - PEDRO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000368-50.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - BENEDITO BISUTTI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0000397-03.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - WILSON ROBERTO CEPEDA (ADV. SP197336 - CELSO 

CÂNDIDO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000422-50.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE JOAO FILHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000429-42.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ARIBALDO BISPO DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0000435-49.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ROGERIO FELIX MARIANO (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000435-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ADELICIO FRANCISCO COSTA (ADV. SP307506 - MARLON 

JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000457-10.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SILVERIO FRANCISCO RODRIGUES FILHO (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000460-62.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DOMINGOS GOMES DE JESUS (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000464-31.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO PEDRENO GIL (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA 

VALEZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000550-22.2009.4.03.6317 - 8ª VARA GABINETE - WALDEMAR QUEIROZ FILHO (ADV. SP183709 - LUCIANA 

SARAIVA DAMETTO e ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 
  

0000583-89.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP080599 - JOSE 

PASSOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000639-93.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANALIA SILVA (ADV. SP063609 - SOLANGE VOLPI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000652-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MIYUKI YAMAKADO (ADV. SP258965 - NAIRA CRISTINA 

OLIVEIRA BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000655-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - HILDA CONCEICAO BIANCO (ADV. SP258965 - NAIRA 

CRISTINA OLIVEIRA BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000666-08.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA NEUZA DA SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON 

WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000680-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JEFFERSON RIVA RALO (ADV. SP212029 - LUCIANA 
SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000706-24.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUGUSTO HENRIQUE STANGORLINI (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000716-68.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ROSANA MARIA ALVES FEITOSA (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0000761-72.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - VANESSA SILVA PAIVA (ADV. SP281976 - ANDRE QUINTINO 

SILVA PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000764-27.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ETELVINO DIAS NETO (ADV. SP198229 - LEANDRO 

MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000793-77.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA DE SOUZA DA PIEDADE E OUTRO (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP294562 - 
JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA); ERNANI BRANDAO DA PIEDADE - ESPÓLIO(ADV. SP272185-

PRISCILA TEREZA FRANZIN); ERNANI BRANDAO DA PIEDADE - ESPÓLIO(ADV. SP294562-JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA); ERNANI BRANDAO DA PIEDADE - ESPÓLIO(ADV. SP294160-ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000825-48.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA CALDAS (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI 

MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000833-59.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - HIPOLITO POLO BARCELONA (ADV. SP085036 - IVONE DE 

ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0000839-66.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARINA CLAUDIA RUSSO (ADV. SP070798 - ARLETE 

GIANNINI KOCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000856-68.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - NILZA DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP228226 - WENDELL 

ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000864-45.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCOS CONRADO DE LIMA (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000881-52.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - TUE ITO DE TOLEDO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000935-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LUIZ SOTERO DA SILVA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000948-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROSENILDA MARTINS DA SILVA (ADV. SP234996 - DAVID 

AFONSO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0000961-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - BEATRIZ SOUZA NETA (ADV. SP275628 - ANDRE FANTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000982-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001004-16.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE DIONISIO BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001046-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001072-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PEDRO LOURENCO MACHADO (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001078-70.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - GENARIO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON 
DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001086-47.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - GISELE DE SA SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001093-39.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO PEREIRA MARQUES SOBRINHO E OUTRO (ADV. 

SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); LEILA DORATIOTO MARQUES(ADV. SP240304-MARIA FÁTIMA 

GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001113-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DARLENE BATISTA DE QUEIROZ (ADV. SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001130-66.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JULIO CAETANO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001180-29.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - BENEDITO SOUZA MACHADO (ADV. SP119887 - 

EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0001227-32.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA LETICIA ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP211527 - 

PATRICIA BORGES ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001268-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROSALINA JOSE ALBUQUERQUE (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001275-25.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA DULCE DO NASCIMENTO (ADV. SP240756 - 

ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0001315-70.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DEBORA PEREIRA NASCIMENTO (ADV. SP102767 - RUBENS 

ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001386-09.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDICIS MIGUEIS TOCANTINS E OUTRO (ADV. SP062235 - 

ANA CATARINA STRAUCH); MARIA ODILA DI CICCO TOCANTINS(ADV. SP062235-ANA CATARINA STRAUCH) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001413-55.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - REINALDO GOMES DE SOUSA (ADV. SP268308 - NILTON 

CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001429-77.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE PUCHETTI FILHO (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001448-15.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - HELENA FLORENTINO BASSOLI (ADV. SP180341 - FABIANE 

MICHELE DA CUNHA e ADV. SP182969 - SIMONE FLORENTINO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001476-51.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO MACHADO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA 
COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001478-21.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - OSVALDO PEREIRA DIAS (ADV. SP261270 - ANTONIO 

TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001522-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE MARIA PINA GOUVEA NETO (ADV. SP200118 - 

GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001625-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANEZIO DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001656-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARISA OLIVARI DE CARVALHO NICOLETTI (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001658-03.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - GIUSEPPA GRASCO GERMINO (ADV. SP064844 - 

FLORINDA APARECIDA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0001663-93.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - HELIO BOLONHA (ADV. SP170365 - JULIO DOS SANTOS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001690-08.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VALMIR FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP097981 - NELSON 

GOMES DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001747-26.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JANUARIO PATRICIO REIS (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001766-32.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - VALDECI NOVAIS SANTOS (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS 

TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001789-41.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ALBERTO RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001792-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ARISTEU FERMINO (ADV. SP263709 - SIMONE SANTANDER 

MATEINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0001812-21.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ORLANDO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0001863-03.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - OLGA FIGUEIREDO AUGUSTO E OUTRO (ADV. SP176456 - 

CELSO LUIZ GOMES e ADV. SP149600 - PAULO ROBERTO DIAS GIMENEZ); JOSE AUGUSTO - ESPÓLIO X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

0001884-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GECIOMAR DOS SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO 

DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0001892-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARCIO CANDIDO (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001931-79.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ELZA BITTENCOURT SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001939-27.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JONAS RODRIGUES SANTANA (ADV. SP221687 - MARCIA 

APARECIDA DOS SANTOS GUERRA e ADV. SP251725 - ELIAS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001967-24.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001972-46.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DALVA CIRINO FRANCO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001979-72.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANDRE ROMERA (ESPOLIO) E OUTROS (ADV. SP017853 - 
FRANCISCO MARIA MORAIS PARRA JUNIOR e ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA); SANDRA REGINA 

PASSARELLA ROMERO(ADV. SP212029-LUCIANA SPERIA); RITA CRISTINA ROMERA CASTILHO(ADV. 

SP212029-LUCIANA SPERIA); JOSE ANTONIO ROMERA CASTILHO------ESPOLIO(ADV. SP017853-FRANCISCO 

MARIA MORAIS PARRA JUNIOR); JOSE ANTONIO ROMERA CASTILHO------ESPOLIO(ADV. SP212029-

LUCIANA SPERIA); FRANCISCO ROMERO CASTILHO----ESPOLIO(ADV. SP017853-FRANCISCO MARIA 

MORAIS PARRA JUNIOR); FRANCISCO ROMERO CASTILHO----ESPOLIO(ADV. SP212029-LUCIANA SPERIA); 

GABRIEL DEBUXE---ESPOLIO(ADV. SP017853-FRANCISCO MARIA MORAIS PARRA JUNIOR); GABRIEL 

DEBUXE---ESPOLIO(ADV. SP212029-LUCIANA SPERIA); LEONILDA CATHARINA ROMERA DEBUXE----

ESPOLIO(ADV. SP017853-FRANCISCO MARIA MORAIS PARRA JUNIOR); LEONILDA CATHARINA ROMERA 

DEBUXE----ESPOLIO(ADV. SP212029-LUCIANA SPERIA); MARIA ALICE CONSTANTINO DA SILVA(ADV. 

SP212029-LUCIANA SPERIA); RICARDO TADEU PASSARELLA ROMERO(ADV. SP212029-LUCIANA SPERIA); 

MARIA CECILIA PASSARELLA ROMERA(ADV. SP212029-LUCIANA SPERIA); SUELI APARECIDA PASSARELLA 

ROMERO(ADV. SP212029-LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001984-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCIA TEIXEIRA NEGREIROS (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0001991-57.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO PICIRILLI JUNIOR (ADV. SP100030 - RENATO 

ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001993-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - BALBINA RODRIGUES FLOR (ADV. SP169918 - VIVIAN DA 

VEIGA CICCONE e ADV. SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001999-29.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANA PAULA REIS DE FRANCESCO (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002020-39.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DENIS LEANDRO COLLETTI LORICCHIO (ADV. SP137055 - 

CASSIO LEAO FERRAZ e ADV. SP207944 - DANILO YOSHIAKI FUJITA e ADV. SP265770 - KLEBER ABRANCHES 

ODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: . 

  

0002046-37.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - GIAMPAOLO GROTTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0002090-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - KATYA PARISIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002105-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO GODOI VICENTE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002166-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROSANGELA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002291-14.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LOURENCO DE SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0002343-44.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CEZAR ALBERICO PEREIRA DE DEUS (ADV. SP240304 - 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002356-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - BENEDITO BATISTA SODATE (ADV. SP220640 - FRANCISCO 

CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002376-97.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SUZETE DOBES BARR (ADV. SP169560 - MURIEL DOBES 

BARR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002392-51.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PRISCILLA AYUMI NISHIO (ADV. SP135834 - FERNANDA 

AMARAL SENDRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002427-11.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - RICARDO ACIOLI DE AMORIM (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN e ADV. SP177517 - SANDRA 

GUIRAO e ADV. SP211062 - EDNILSON CINO FATEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0002435-22.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CECILIA ALBERTINA DA ROSA TESSAROTTO (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002488-66.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE ERNESTO CORREA (ADV. SP105696 - LUIS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002489-51.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MIRIAM MAGALHAES PESSOA DE MELLO (ADV. SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

0002562-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - WILSON VILAR FULTON SCHIMIT (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002565-75.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - NOEL BISPADO EVARISTO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002592-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AMERICO DUPAS JUNIOR (ADV. SP174951 - ADRIANA 
MONTILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002611-64.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - YUTAKA HIROKADO (ADV. SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU 

MORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002627-18.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - VICENTE NAVICKIS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002650-61.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - PEDRO DE SOUZA MEDEIROS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002761-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NEUZA ALVES DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP129252 - 

PLINIO DE OLIVEIRA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002853-23.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - IZABEL CORREA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0002895-72.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JERONYMO D ALMEIDA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002898-95.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA FIRMINO SAMPAIO (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002902-64.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - IVAN PLAVETZ (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002926-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANTONIO CELSO TINOS (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0002933-84.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS SOARES PEREIRA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002937-24.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AKIKO MAESAKA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002938-09.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JANICE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002950-23.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ALEXANDRE ACHTER (ADV. SP222634 - RICARDO LUIZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002953-41.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RONALDO APARECIDO VANUCCI (ADV. PR032410 - 

ROBERTO SOUZA VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002962-08.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CELIA MARIA RIZZO (ADV. SP052362 - AYAKO HATTORI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0002970-14.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - COSMO LOPES DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0003050-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROSANNE MARY DE ALMEIDA FLORE (ADV. SP165341 - 

DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0003062-89.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO ANDREOTTI (ADV. SP088989 - LUIZ 

DALTON GOMES e ADV. SP284913 - ROGÉRIO FUZATO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0003086-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ODILON RESENDE DA SILVA (ADV. SP216438 - SHELA DOS 

SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003109-29.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ENEDINO ALEXANDRINO DE SOUZA FILHO (ADV. SP076764 

- IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003383-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP272385 - VIVIANE 
DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003431-54.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CLEUNICE CARNEIRO LEMOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003454-92.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ORIVALDO MARTINEZ DE ARAUJO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003504-89.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA BARRETO (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003519-58.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - WALTER MACENA DE OLIVEIRA (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003603-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA HONORIO SILVA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0003636-49.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO FABIO DOS SANTOS (ADV. SP268734 - RONALDO 

PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003638-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CLAUDIA REIS (ADV. SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003640-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOAO LOPES DE CARVALHO NETO (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0003661-62.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IVAN GAUDENCIO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO); BRUNO ALENCAR DA SILVA(ADV. SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003672-91.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CLEMENTINO DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003679-49.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CLEUZA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003682-38.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE VENANCIO DE SOUZA (ADV. SP268734 - RONALDO 

PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003684-08.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCELO JACINTO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003686-75.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARCIA REGINA DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO 

PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0003799-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - TEREZA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP263851 - EDGAR 

NAGY e ADV. SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0003814-61.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - VALDENICE VITORINO DA SILVA (ADV. SP237302 - CÍCERO 

DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003822-72.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - NARCELIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP091019 - DIVA 

KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003894-88.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - OLDEMAR UMBERTO MARCONI (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003919-72.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - KLEBER DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP255203 - MARCIA 

CASTILHO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0003933-56.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE HENRIQUE DE ANDRADE GARCIA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003942-81.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE AIRTON CARVALHO FILHO (ADV. SP134692 - JOSE 

AIRTON CARVALHO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0003952-91.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ALEXANDRE SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004010-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SILVANA APARECIDA CAMPOS SALES (ADV. SP103793 - 

GERSON LUIZ AMARANTE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004016-38.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CLEYDE FRANCISCA RICCO FERREIRA E OUTRO (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO); JONAS FERREIRA(ADV. SP091726-AMÉLIA CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004060-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA XAVIER COSTA SANTOS (ADV. SP083901 - 
GILDETE BELO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004065-64.2010.4.03.6306 - 5ª VARA GABINETE - ROBERTO JESUS CARDOSO (ADV. SP179609 - HEBERTH 

FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004074-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANDREIA ALVES NOLASCO SAMPAIO (ADV. SP160595 - 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004094-32.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SONIA REGINA TREVISOLI PANAGIO (ADV. SP271407 - 

JULYENE JUNQUEIRA GIL ROMITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0004098-69.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CELSO CAMILLI MALAVAZI (ADV. SP221421 - MARCELO 

SARTORATO GAMBINI e ADV. SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0004110-83.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - TSUYOSHI MATSUO E OUTRO (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR); KAORU MATSUO(ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004174-30.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VALDIR FERNANDES DA SILVA (ADV. SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004192-17.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP242330 - FERNANDO DE 

MENDONÇA KIYOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004210-72.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROSA MARIA MENDES (ADV. SP025270 - ABDALA BATICH) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004302-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - HARITON HERSCOVICI E OUTRO (ADV. SP188223 - SIBELE 
WALKIRIA LOPES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER); LIDIA LEIBOVICI HERSCOVICI X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0004306-53.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUCIA PAIS DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004316-97.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIZILDA CANDELA E OUTRO (ADV. SP100742 - MÁRCIA 

AMOROSO CAMPOY e ADV. SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO); MARLI CANDELLA(ADV. SP100742-

MÁRCIA AMOROSO CAMPOY); MARLI CANDELLA(ADV. SP224006-MARCEL AFONSO ACENCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004378-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FRANCISCA MARIA LAIANE DOS REIS LIMA (ADV. 

SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0004402-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ESTELITA ROCHA ALVES (ADV. SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0004414-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ROSIMEIRE DA SILVA GOMES (ADV. SP221356 - DANIELA 

PORTELA DE FREITAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004415-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - BARTOLOMEU DE ALMEIDA CAVALCANTI (ADV. SP183353 

- EDNA ALVES e ADV. SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004417-37.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARTA GOMES BARBOSA (ADV. SP221390 - JOAO 

FRANCISCO RAPOSO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004421-74.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELAINE MARIA ALVES MARQUES (ADV. SP100742 - MÁRCIA 

AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004422-59.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARINA MISSAKO MIYAMOTO (ADV. SP242314 - ERICO 

LEITE HATADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0004503-42.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - KIOKO MITSUOKA (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004505-75.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO EDUARDO DA LUZ (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004510-34.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DOROTHY ISABEL MENDES (ADV. SP056211 - MIRYAN 

AUGUSTA MORIANI DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004520-78.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP147837 - MAURICIO 

ANTONIO DAGNON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0004531-73.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CLAUDIO AGOZZINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004594-35.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - INES DIAS DA SILVA (ADV. SP152083 - TANIA CRISTINA 

AMARAL C R DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004605-64.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - INAMARA CRISTINA PEPICELLI (ADV. SP185029 - 

MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004653-23.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MAURICIO CRUZ THOMAZI (ADV. SP155098 - DANIEL 

PAULO NADDEO DE SEQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004683-24.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004695-04.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - KENZI ITAMI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 
ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004763-22.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE OLIVEIRA MALHEIRO (ADV. SP185853 - ANA PAULA 

MIRANDA BODRA e ADV. SP186772 - SUSANA TELLES MACIEL SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004795-90.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ERNESTO AUGUSTO DE SA (ADV. SP053595 - ROBERTO 

CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004809-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CELSO ALVES PEREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004829-02.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MANOELITO PEREIRA RAMOS (ADV. SP222588 - MARIA 

INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0004896-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ARMANDO CARLOS PINTO (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0004952-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OLGA CORDEIRO PAZ (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO 

DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004972-54.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA FACCIOLA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004979-46.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - EDNA FLORIANO DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004983-83.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA ROMAO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004985-53.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ENEDINA DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0005021-95.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARQUES DE LIMA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005050-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005050-48.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MERCEDES RIBEIRO RAPOSO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005055-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE MARQUES MOLINA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0005058-25.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ROSEMEIRE APARECIDA BALDUINO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005087-12.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO SANTOS DA SILVA (ADV. SP235540 - FERNANDA 

PAES DE ALMEIDA e ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

0005100-74.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NISIVALDO SANTANA LOPES (ADV. SP202562 - PEDRO 

FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005152-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANDREZA PINHEIRO RODRIGUES D AQUINO (ADV. 

SP028026 - ANGELO PATANE MUSSUMECCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005153-55.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LINA D AQUINO (ADV. SP028026 - ANGELO PATANE 

MUSSUMECCI e ADV. SP062687 - ALVARADO DE PIRATININGA PEREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005162-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOAO BAPTISTA LOPES JUNIOR (ADV. SP214055 - EVANDRO 
JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005174-65.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - THEREZA MITSUKO AGUENA (ADV. SP151943 - LUCIANA 

VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005186-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARCIO SCALISE DE ABREU (ADV. SP196770 - DARCIO 

BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005216-17.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA TEREZINHA DAMINELLI CORAL (ADV. SP172607 - 

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005242-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FRANCISCO FELIX PEREIRA (ADV. SP257194 - WALDEMAR 

RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005279-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MESSIAS FELIX DE CARVALHO (ADV. SP248980 - GLAUCIA 

DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0005322-08.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RAIMUNDO PEREIRA BARRETO (ADV. SP131463 - MARCIO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005409-32.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AYAKO NAKASIMA E OUTRO (ADV. SP177123 - JULIANA 

ALUX DA CRUZ PAIÃO); NAIR NAKASIMA(ADV. SP177123-JULIANA ALUX DA CRUZ PAIÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005418-28.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DANIEL DE MELO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP149085 - 

RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES); PAULO JOSE DA SILVA - ESPOLIO(ADV. SP149085-RITA DE CASSIA 

PEREIRA PIRES); PAULO VINICIUS MELO DA SILVA(ADV. SP149085-RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005420-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CORACY FERREIRA DIAS E OUTRO (ADV. SP016751 - 

CORACY FERREIRA DIAS); OLIVIA CAMARGO FERREIRA DIAS(ADV. SP016751-CORACY FERREIRA DIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005443-70.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - YUSEI ISHARA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 
ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005509-50.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS VITORINO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005511-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS CARVALHO DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005512-05.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DAMAZIA VIEIRA DE MEDINA (ADV. SP198229 - LEANDRO 

MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0005513-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANNA MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005516-76.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS MOUTINHO (ADV. SP265953 - VANESSA DA 

COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005527-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP254564 - MICHELE VIEIRA 

CAMACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005538-03.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - HORACIO BOCCHI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005574-45.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOAO ROSA SOARES DE SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005636-22.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - PAULO DE MACHADO E SILVA FURTADO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0005713-31.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELZA ZAMAI (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO e ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO e ADV. SP239801 - MARCELA MAIRENA 

SERRETIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005735-21.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE EDNEY RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005755-46.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CONSTANTINO APARECIDO FERREIRA (ADV. SP292620 - 

LUCIANO SERGIO BLASBALG) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0005761-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ENIVALDO MONTEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005815-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - EVA FERNANDES MOTA SALGUERO MORGADO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0005828-81.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FREDSON SANTOS SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005842-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ADEMAR EMILIANO (ADV. SP283266 - ADRIANO AMARAL 

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005879-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE INACIO SALES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005898-35.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO ZILLIG DA SILVA (ADV. SP227947 - ALEXANDRE 

FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005900-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JORGE ALFREDO RODRIGUES (ADV. SP137828 - MARCIA 

RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005926-03.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARCIA CONCEICAO ABBAMONTE (ADV. SP100804 - 
ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005941-06.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NOE DOS REIS E OUTRO (ADV. SP059288 - SOLANGE 

MORO); ROZA REGINA FERRARI DOS SANTOS(ADV. SP059288-SOLANGE MORO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0005945-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ZACARIAS AZEVEDO CATAO (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0006024-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - EDUARDO KATSUSHIGE TAGUCHI (ADV. SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0006097-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EDUARDO GUERATO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006150-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - WILLIIAM MATUMOTO (ADV. SP208394 - JONILSON 

BATISTA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006154-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - APARECIDA DOS SANTOS SALGADO (ADV. SP036693 - 

MANUEL RIBEIRO PIRES e ADV. SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0006156-45.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GABRIEL MARCHI DA SILVA (ADV. SP190400 - JANAÍNA 

MARCHI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006157-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DEUZILDE MOREIRA POSSATO E OUTRO (ADV. SP067580 - 
VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM); SANDRA MOREIRA POSSATO RODRIGUES 

NASCIMENTO(ADV. SP067580-VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0006187-31.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EVELINA MARIETTA GOLD CIOFFI (ADV. SP204965 - 

MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006211-93.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MATHILDE DE SOUZA (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA e 

ADV. SP204139 - RENATO FERREIRA DE SOUZA MORAIS PARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006213-63.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA ISIOKA (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006218-85.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CONCEICAO APARECIDA VIROLI MANZULINI (ADV. 

SP196224 - DANIELA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006223-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - NEUSA MARIA IZIOKA (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006231-21.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - TANIA TEROSSI DA SILVA (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006251-12.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - HIDEMITSU SHIMADA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006263-26.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - FERNANDA DE JESUS DA CUNHA (ADV. SP155926 - CASSIO 

WASSER GONÇALES e ADV. SP146812 - RODOLFO CESAR BEVILACQUA e ADV. SP250945 - FABIO 

FERNANDO DE OLIVEIRA BELINASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006265-93.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - THERESINHA NOGUEIRA DA ROCHA (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006276-88.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - EDSON ROBERTO APPARICIO (ADV. SP214916 - CARINA 

BRAGA DE ALMEIDA e ADV. SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006277-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELOISA VASCONCELLOS TADDEI (ADV. SP276285 - 

CRISTINA TADDEI HERCULANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006280-62.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RONNY CONTARELLI (ADV. SP130420 - MARCO AURELIO 

DE GOES MONTEIRO e ADV. SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006298-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO EMMANUEL ANACLETO PESSOA (ADV. SP089367 - 

JOSUE ALEXANDRINO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0006300-19.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ISALTINA MARIA DE ANDRADE (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006305-75.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUCIMAR DA COSTA OLIVEIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006311-48.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARCOS ROBSON PEDRO ANTONIO (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006316-07.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - GILDO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006320-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - RAIMUNDO GOMES DA SILVA (ADV. SP078743 - MARIA 

VALERIA ABDO LEITE DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006409-33.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO COSTA (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0006409-67.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - GILBERTO GRANDINI (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006471-73.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANGELICA RABELLO (ADV. SP101955 - DECIO CABRAL 

ROSENTHAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006483-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FLORINDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP221421 - 

MARCELO SARTORATO GAMBINI e ADV. SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006485-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - THEREZA DE JESUS DE SOUZA TOLEDO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV. SP179968 - DESIRÉE DE 

GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006487-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FRANCISCO TADEU VALLE CRUCES (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0006490-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO AVAGLIANO (ADV. SP221421 - MARCELO 

SARTORATO GAMBINI e ADV. SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0006524-54.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - KIOKO KAMETARU (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006564-70.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA SIZUCO YASSUNAGA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006581-43.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOAO BAPTISTA CERQUEIRA MOTTA (ADV. SP227407 - 

PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0006593-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DAISA NARDIM DA SILVA E OUTRO (ADV. SP207983 - LUIZ 

NARDIN); GERALDO REINALDO DA SILVA(ADV. SP207983-LUIZ NARDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0006601-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA VILANI NONATO DA SILVA (ADV. SP162315 - 

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006612-29.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELIANA ZANIN DE FARIA MANSUR (ADV. SP249106 - 

CARLOS ALBERTO FUJARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006631-35.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - THAIS CASTRO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP053826 - 

GARDEL PEPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006647-86.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AVELINO GENOVES (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0006649-22.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FULVIO LUIS NOBRE RODRIGUES (ADV. SP133827 - MAURA 

FELICIANO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006651-26.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CARLOS NIVALDO DALPINO (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006675-83.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIANO VELOSO DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006684-79.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - BENEDICTA MANCIO DE CAMARGO (ADV. SP100742 - 

MÁRCIA AMOROSO CAMPOY e ADV. SP288612 - BRUNO VINICIUS SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0006690-86.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EVANDRO LEAL BRANDAO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006694-26.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - PEDRO GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR 
SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006725-46.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA ROSALINA DE SOUZA (ADV. SP287504 - HELIO 

CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006759-21.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA BRASILEIRO FREIRE (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006792-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RENATO DE CARVALHO SALA (ADV. SP243273 - MARIA 

CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006795-97.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SIEGLINDE VERA FISCHER LETZOW E OUTRO (ADV. 

SP067608 - JOSE LUIZ MINETTO); CARLOS LETZOW(ADV. SP067608-JOSE LUIZ MINETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006823-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ODETE FRAGALA E OUTRO (ADV. SP068196 - ARIOVALDO 

TAYAR); REGINA MEGGIOLARO(ADV. SP068196-ARIOVALDO TAYAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0006875-27.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO TURZZI (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006876-12.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE NORCI (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006877-65.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ AURELIO DE MENEZES (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006878-79.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS PATRICIO (ADV. SP078890 - EVALDO SALLES 

ADORNO e ADV. SP139987 - LUCIANA NUNES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006880-49.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - KAZUKO SAGAE YOKOYA (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL 

DE FIGUEIREDO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006882-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA CONCEICAO MEGA PATRICIO (ADV. SP078890 - 
EVALDO SALLES ADORNO e ADV. SP139987 - LUCIANA NUNES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006895-52.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - FLORIANO MARQUES DE CARVALHO (ADV. SP043425 - 

SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006914-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JORGE LUCIANO CARLOS (ADV. SP095647 - IVO LOPES 

CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0006932-11.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLOVIS FERMI (ADV. SP266188 - KATIA SILVIA FERMI 

SACCARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0006934-49.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARLENE RODRIGUES QUINTAL E OUTRO (ADV. 

SP108748 - ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO); BELMIRA GONCALVES RODRIGUES(ADV. SP108748-

ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007046-47.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA GORETE MOURA (ADV. SP244044 - VANEIDE 

ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007074-83.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ODETTE KASSIA RISK (ADV. SP210746 - BIANCA MACHADO 

CESAR MIRALHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007076-53.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ALFREDO RISK - ESPOLIO (ADV. SP210746 - BIANCA 

MACHADO CESAR MIRALHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007107-39.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CLAUDIO APARECIDO MARCOLINO E OUTRO (ADV. 

SP255598 - FLAVIA VIEIRA DE ANDRADE); MARIA ELENA SCHIAPATI MARCOLINO X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0007107-73.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - EMILIA MARIA BONGIOVANNI WATANABE (ADV. SP117018 - 
ANA MARIA SOUZA BONGIOVANNI e ADV. SP110804 - PRISCILLA FERREIRA FASANELO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007143-18.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - HERMES MANOEL DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007151-92.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DALVA ANDRADE LANGI (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE 

OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007162-53.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALEXANDRINA CELESTE SIMAO E OUTRO (ADV. SP026752 

- JOSE DIONIZIO LISBOA BARBANTE); EDUARDO FERREIRA SIMAO(ADV. SP026752-JOSE DIONIZIO LISBOA 

BARBANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007169-79.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AFONSO PAULO (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007218-57.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - INAILDO PEDRO NUNES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE 
OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007222-94.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ROSA CECILIA ROSSETTI E OUTRO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); TEREZA ROSSETTI TIBURCIO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007226-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CARMEM MARIA SANCHES CASTANHO (ADV. SP056935 - 

MARIA INES RIELLI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007235-93.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALVARO LUIZ GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007268-49.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DIRCE ALVAREZ FASANO (ADV. SP046686 - AIRTON 

CORDEIRO FORJAZ e ADV. SP211096 - GIULIANO BURATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007282-52.2009.4.03.6306 - 8ª VARA GABINETE - VALDERI NASCIMENTO RODRIGUES (ADV. SP269227 - 

KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0007286-70.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - WALKIRIA BRAZOLIN (ADV. SP035941 - ANIBAL BERNARDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007304-28.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO BERNARDO (ADV. SP246226 - ANA MARIA 

GONCALVES FONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007311-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO FERREIRA DE AMORIM (ADV. SP275200 - MISAEL 

DA ROCHA BELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0007319-60.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO GOMES FIGUEIREDO (ADV. SP294160 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007319-94.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - VANDERLEY RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP222297 - 

RODRIGO EMANUEL BROCHETTI e ADV. SP279857 - ODILON MARTIM); NOELIA PEREIRA DE JESUS 

RODRIGUES(ADV. SP222297-RODRIGO EMANUEL BROCHETTI); NOELIA PEREIRA DE JESUS 

RODRIGUES(ADV. SP279857-ODILON MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007322-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ALFA MANUSSAKIS E OUTRO (ADV. SP100742 - MÁRCIA 

AMOROSO CAMPOY); ISIDORA OCAMPO MANUSSAKIS - ESPÓLIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007327-71.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - TOMICO OKUBO E OUTRO (ADV. SP132435 - ANTONIA 

APARECIDA TAVELLIN); TOKIE OKUBO(ADV. SP132435-ANTONIA APARECIDA TAVELLIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007333-78.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LUIZ RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP132435 - ANTONIA 

APARECIDA TAVELLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0007410-87.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JULIE LOCKLEY COBRA (ADV. SP288575 - RODRIGO DE 

ANDRADE SERON CARDENAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007411-72.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CATHARINA MASSABKI (ADV. SP239944 - TATIANA FUSCO 

BRAKNYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007414-90.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MIGUEL OKAMOTO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE 

MELLO TUCUNDUVA e ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007431-29.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - DYLVA FERRAZ BARBUR (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO 

DE MELLO TUCUNDUVA e ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007431-92.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SELMA FERRO DA SILVA BARROS (ADV. SP114343 - 

ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0007451-54.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELIANA BORAZO (ADV. SP213396 - ELIANA BORAZO e ADV. 

SP094411 - YVONNE GLORIA A C MACIEL HIRSEKORN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007455-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VERA LUCIA DA PAIXAO SANTOS (ADV. SP143313 - MEIRE 

KUSTER MARQUES e ADV. SP118919 - LEÔNCIO GOMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007458-80.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - APPARECIDA SHIRLEY SANTOS FORNITANI E OUTROS 

(ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT); BENEDICTO LUDGERO FORNITANI - 

ESPÓLIO(ADV. SP027175-CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT); MONICA DE MARIA SANTOS 

FORNITANI(ADV. SP027175-CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT); YELRIHS DE MARIA SANTOS 

FORNITANI(ADV. SP027175-CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

0007468-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LINDA PIGNATARI AVERSA E OUTROS (ADV. SP101955 - 

DECIO CABRAL ROSENTHAL); LEA AVERSA MARCHI(ADV. SP101955-DECIO CABRAL ROSENTHAL); LIA 

AVERSA PEREIRA(ADV. SP101955-DECIO CABRAL ROSENTHAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0007469-41.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - NELSON APARECIDO GONÇALVES LEITE (ADV. SP032994 - 

ROBERTO GOMES SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN : . 

  

0007495-39.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ROBERTO STEFANELLI (ADV. SP242657 - NURIMAR 

HIDALGO CASTRO SILVA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007502-65.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARISA IODICE CEPEDA (ADV. SP208207 - CRISTIANE 

SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0007507-53.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RACHEL GEVERTZ (ADV. SP051631 - SIDNEI TURCZYN e 

ADV. SP183371 - FABIANA LOPES SANTANNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007513-31.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANA LISETE FRONTINI (ADV. SP048489 - SEBASTIAO 

FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007573-67.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI E OUTRO (ADV. 

SP185451 - CAIO AMURI VARGA); LUIZ CARLOS ZACARI(ADV. SP185451-CAIO AMURI VARGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007626-14.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RUI DE ALMEIDA MARTINS (ADV. SP243127 - RUTE ENDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007632-21.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ODAIR PONCE (ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007637-43.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ENEIDA SERPE DORSA  (ADV. SP255450 - MAURICIO 

PALLOTTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0007646-05.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - HERMINIA SUZUMI MATUOKA (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007647-87.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - YOLANDA BIANCO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007652-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROBERTO NUNES (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007723-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SOLANGE LICERAS HIPOLITO TORRES (ADV. SP101057 - 

NEIDE SELLES DE OLIVEIRA   e ADV. SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0007795-35.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA IVONE CARIGAS ABUJAMRA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0007811-86.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIO YUQUIO SHIMADA (ADV. SP243706 - FABIO 

MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007820-48.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS CARIGAS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007821-33.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RENATA GELMETTI KELLER (ADV. SP232490 - ANDREA 

SERVILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007838-69.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROSA APARECIDA LUCZENSKY (ADV. SP206900 - BRUNO 

MARCO ZANETTI e ADV. SP207395 - CAROLINA AMORIM IEMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007840-39.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA DOS SANTOS 

PIEDADE (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007842-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROBERTO SAITO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007854-23.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MAGDALENA COLAIA GASTALDO (ADV. SP102968 - 

MARINEI ISABEL FERNANDES e ADV. SP101900 - MARISA SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007904-49.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SANTA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007923-21.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MAURO LIBERATORE (ADV. SP131161 - ADRIANA 

LARUCCIA e ADV. SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0007966-55.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SERGIO VIEIRA (ADV. SP231739 - CLEIDE FERREIRA 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007973-47.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOAO AUGUSTO TAFNER (ADV. SP067990 - RICARDO 

RAMOS NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007974-32.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ELVIRA MARIA ANTUNES RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP173430 - MELISSA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  : . 

  

0007983-28.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VICENTE FERREIRA DE SANTANA (ADV. SP193905 - 

PATRICIA ANDREA DA SILVA e ADV. SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0007984-13.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - VICENTE FERREIRA DE SANTANA (ADV. SP193905 - 

PATRICIA ANDREA DA SILVA e ADV. SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0008016-18.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SERGIO CONSOLE (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008018-22.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE NOVAIS DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008019-70.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - CESAR ROBERTO COUTINHO DE MESQUITA (ADV. 

SP054240 - MARISTELA MILANEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008065-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - GILBERTO FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP263015 - 

FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008094-12.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MAURILLO BARROS DE ARAUJO E OUTRO (ADV. SP208207 - 

CRISTIANE SALDYS); MARIA MADALENA LEITE ARAUJO(ADV. SP208207-CRISTIANE SALDYS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008102-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RENATO LUIZ ESPINOSA (ADV. SP286443 - ANA PAULA 

TERNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0008110-63.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ROSA MARIA DA SILVA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008111-48.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SONIA SILVA DE ANDRADE (ADV. SP125268 - AUREO AIRES 

GOMES MESQUITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008122-77.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS ANSELMO (ADV. SP270222 - RAQUEL 

CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008129-35.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - NEUSA ALVES GASPAR E OUTROS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MARLENE APARECIDA GASPAR AMBROSIO(ADV. SP284073-ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO); MARLI ALVES GASPAR DIAS(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); 

NILTON ALVES GASPAR(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MARIA ANGELINA GASPAR 

VERGILIO(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); APARECIDO ALVES GASPAR(ADV. SP284073-

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); EMILIO ALVES GASPAR FILHO(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); MARISA APARECIDA ALVES GASPAR(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008129-69.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FRANCISCO SANTANA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008138-94.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ROSEMILDO APARECIDO TOMAZ (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008148-12.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ONOFRE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP065444 - AIRTON 

CAMILO LEITE MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1041/2004 

0008158-56.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - THEREZINHA APARECIDA DA SIQUEIRA NUNES 

BERTONCINI E OUTROS (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO); 

MIRIAM TEREZINHA SIQUEIRA NUNES BERTONCINI SOARES(ADV. SP129023-CLÁUDIA DE LOURDES 

FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO); MARCOS LUIZ SIQUEIRA NUNES BERTONCINI(ADV. SP129023-

CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO); MAURICIO PAULO SIQUEIRA NUNES 

BERTONCINI(ADV. SP129023-CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008165-77.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MAGDALENA PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008178-76.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIA BURATO STEFANO (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008182-16.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - APARECIDO GOMES DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008213-36.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - LIGIA MARIA TAMURA SANEMATSU (ADV. SP256301 - LIGIA 
MARIA MANARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008216-88.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - EMILIO DO NASCIMENTO BAPTISTA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008224-65.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA LOURENCO FERREIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008227-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RANULFO DE SOUZA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008234-12.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DANIEL MOREIRA MARCONDES MACHADO (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008246-26.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARCIA DE LION (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA e 

ADV. SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0008248-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LEOVALDO PIGATTI (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008249-49.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO PROFETA DE JESUS (ADV. SP198201 - HERCÍLIA 

DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008251-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LYDIA GRASSESCHI DE LION (ADV. SP131161 - ADRIANA 

LARUCCIA e ADV. SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008264-47.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MAURICIO DA SILVA PORTO (ADV. SP071334 - ERICSON 

CRIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008268-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ITALO GUSTAVO SIRATUTI (ADV. SP215685 - AIDA 

RAGONHA SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008269-40.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JUNJI KOYAMA E OUTRO (ADV. SP125828 - TANIA MARTIN 

PIRES GATTI); YOLANDA MIYAKE KOYAMA(ADV. SP125828-TANIA MARTIN PIRES GATTI) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008271-73.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CELSO EGITO BARDELLA (ADV. SP058526 - NATANAEL 

IZIDORO e ADV. SP109176 - LUIZ ALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008284-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO GALVAO DA SILVA (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008285-23.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO MACHADO (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0008285-57.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - BABIL PEREIRA BUENO (ADV. SP134165 - LUMBELA 

FERREIRA DE ALMEIDA e ADV. SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA e ADV. SP191599 - MARIA 

LENILCE DA COSTA DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008286-08.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SONIA MARIA DEFALQUE (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008289-60.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA SAN ANA VIEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008300-89.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GENY STAINLE RAMOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008314-10.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ADALBERTO MOURA MACEDO (ADV. SP080509 - MARIA 

CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008326-87.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LAZARO MARTINS DE SOUZA FILHO (ADV. SP139006 - 

SILVIA BETINASSI MARTINS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0008338-04.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HAROLDO JOSE CAMPOS LIMA (ADV. SP211369 - MARCOS 

RENATO DENADAI e ADV. SP227274 - CARLOS DANIEL NUNES MASI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008369-58.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GILBERTO MESSIAS ALBERTI (ADV. SP235750 - BRAZIL 

ITIROU ATOBE JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008399-93.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ELISETE DA CONCEICAO QUINTANEIRO AUBIN (ADV. 

SP069135 - JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO e ADV. SP138099 - LARA LORENA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008405-03.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LYDIA MOMESSO FREITAS (ADV. SP197415 - KARINA 

CHINEM UEZATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008408-89.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MAGNOLIA DELAMATA (ADV. SP213074 - VINICIUS 

FREIXEDA GUERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0008420-69.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA DE MELO (ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS 

CAZU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008420-98.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ARLINDO GRASSATO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008433-68.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MIRIAM APARECIDA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP196290 - 

LENER PASTOR CARDOSO); LUIZ DE SOUZA(ADV. SP196290-LENER PASTOR CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008444-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA SERGIANA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008455-29.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANGELO CARNIZELO (ADV. SP257988 - SERGIO FERRAZ 

FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008481-61.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - KARINA D IASE TERRA (ADV. SP191499 - MARCELO 
MARTINS XIMENEZ GALLEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008490-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ELZA KEIKO URAUE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008491-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SONIA SANT ANNA PARANHOS DE SOUZA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008499-48.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO ANDREOTTI (ADV. SP088989 - LUIZ 

DALTON GOMES e ADV. SP206562 - ANDRÉA REGINA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0008505-21.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO DA CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008519-39.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AYMONE VIUDES CIZIK (ADV. SP147837 - MAURICIO 

ANTONIO DAGNON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008525-80.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO DAL PAI FABBRI (ADV. SP108852 - 

REGIANE COIMBRA MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008543-67.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO CARVALHO (ADV. SP257988 - SERGIO FERRAZ 

FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008544-86.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ARMANDO PAPUCCI (ADV. SP131627 - MARCIO ROGERIO 

DOS SANTOS DIAS e ADV. SP253950 - NADIA MARIA MONTE DOS SANTOS SILVESTRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0008549-74.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUIZ DE SANTIS FILHO E OUTRO (ADV. SP257988 - SERGIO 

FERRAZ FERNANDEZ); MAGALI LAZARO GABRIEL DE SANTIS(ADV. SP257988-SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008558-65.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA EDILEUZA GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008559-55.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - BATISTA PAULINO DE SOUZA (ADV. SP252099 - 

ALEXANDRE MACHADO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008564-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FRANCISCO FERREIRA GOMES (ADV. SP278228 - RENATA 

PEREIRA DA SILVA e ADV. SP288639 - ROSEMEIRE APARECIDA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008592-74.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES RIZZO SILVA (ADV. SP180412 - 

ALEXANDRE MONTEIRO MOLINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008612-65.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ISAURA DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA e ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - 
GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008617-87.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008638-63.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LUIS FRANCISCO LOPES NOBRE (ADV. SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008682-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANDRE TOMKI (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ 

VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008683-04.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DANIEL CESARIO E OUTROS (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO); MARIA ALICE CESARIO(ADV. SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO); ELIEL CESARIO(ADV. 

SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO); GECIEL CESARIO(ADV. SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO); MARIA 

HELENICE DE OLIVEIRA(ADV. SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008706-81.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JURANDIR ROSA E OUTROS (ADV. SP084874 - JOSE ROSA); 
JOSE ROSA ; SUELI ROSA MARTINS(ADV. SP084874-JOSE ROSA); OVIDIO ROSA FILHO(ADV. SP084874-JOSE 

ROSA); CLOTILDES ROSA RAGAZZI(ADV. SP084874-JOSE ROSA); SONIA ROSA(ADV. SP084874-JOSE ROSA); 

MARIA ROSA(ADV. SP084874-JOSE ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008710-84.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO SENARIS ALDEMUNDE - ESPOLIO (ADV. SP192373 

- GIOVANNA IOSSI CONTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008760-13.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ZELINDA COTRIN GUARIENTO (ADV. SP182452 - JOAO 

AUGUSTO PIRES GUARIENTO e ADV. SP198251 - MARCELO PALMA MARAFON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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0008776-98.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA FERREIRA BARRETO E OUTRO (ADV. 

SP172723 - CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAÓLIO e ADV. SP235560 - ISABEL DE ARAUJO CORTEZ); JULIETA 

FERREIRA BARRETO - ESPOLIO(ADV. SP235560-ISABEL DE ARAUJO CORTEZ); JULIETA FERREIRA 

BARRETO - ESPOLIO(ADV. SP172723-CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAÓLIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0008815-95.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP159444 - ANA CAROLINA 

ROCHA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008823-72.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA CECILIA DA SILVA (ADV. SP159444 - ANA CAROLINA 

ROCHA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008833-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LOURIVAL SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008834-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONINO KIMAID (ADV. SP229222 - FERNANDA RIBEIRO 

CESPEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0008839-55.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NABOR MARCELINO DE MORAES FILHO E OUTRO (ADV. 

SP219238 - ROSE MARIA LEON SERRANO e ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL); CECILIA MARIA DE 

MORAES(ADV. SP219238-ROSE MARIA LEON SERRANO); CECILIA MARIA DE MORAES(ADV. SP136433-

LINCOLN PASCHOAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008845-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MILTON DA SILVA ESGARZI (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008847-66.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ALICE BUSSAB BURIHAN (ADV. SP120081 - CLAUDIO 

MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008863-49.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - GILBERTO CARLOS DE PAULO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008869-27.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE JESUS DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0008870-12.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - NELSON ANDRADE E OUTRO (ADV. SP238499 - MARCIA 

RODRIGUES DE BARROS e ADV. SP231811 - RODRIGO DE ANDRADE MACHADO BOTELHO); LACY MITIKO 

TSUKUMO ANDRADE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008872-45.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NEUSA DOS SANTOS (ADV. SP265178 - YORIKO MINAMI 

TOYOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008881-41.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO DE MIERI (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008883-11.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FANNY NAVARROS BARRIOS (ADV. SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0008888-96.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EZIDIA TERCARIOL ZACCARELLI (ADV. SP065748 - VERA 

LUCIA MONTEBELERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0008916-98.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARISA TONHAZOLO (ADV. SP101900 - MARISA SANCHES e 

ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008918-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - OFELIA DAS DORES PEREIRA (ADV. SP304381 - MARCUS 

ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008953-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANGELA GOMES RODRIGUES (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008957-65.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NORIVAL FERRARESI (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE 

ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0008963-72.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SONIA FERNANDES DA CONCEICAO MOURA (ADV. 

SP130353 - FERNANDO REZENDE TRIBONI e ADV. SP149872 - ARIOVALDO DIAS DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008994-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NEUSA MARQUES (ADV. SP171526 - DUZOLINA HELENA 

LAHR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008996-62.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA VALDENORA NOGUEIRA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008999-17.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - PAOLO PROVVIDENTI E OUTROS (ADV. SP188401 - VERA 

REGINA COTRIM DE BARROS); ENCARNACAO COVO PROVVIDENTI ; ROSEMEIRE PROVVIDENTI 

CAPALBO(ADV. SP188401-VERA REGINA COTRIM DE BARROS); ROSANGELA PROVVIDENTI(ADV. SP188401-

VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009005-24.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DIRCEU BRUNETTI (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE 

OLIVEIRA BRITO e ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0009006-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE ARTUR BERNARDI E OUTRO (ADV. SP051631 - SIDNEI 

TURCZYN e ADV. SP183371 - FABIANA LOPES SANTANNA); ALCIDES BERNARDI- ESPOLIO(ADV. SP051631-

SIDNEI TURCZYN); ALCIDES BERNARDI- ESPOLIO(ADV. SP183371-FABIANA LOPES SANTANNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009007-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - RENATO MININI (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD 

AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009023-45.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JULIANA PICCIAFUOCO MAGALHAES GATTO (ADV. 

SP179695 - CARLOS HENRIQUE TRINDADE DE ALBUQUERQUE e ADV. SP210440 - GUILHERME GONÇALVES 

BERALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009046-88.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JENNY EUGENIA DA SILVA LORENZANI (ADV. SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  
0009098-50.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ELISA DE OLIVEIRA (ADV. SP178070 - MEIRE LOPES 

MONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009120-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - TARCIZO VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009126-52.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - IDALINA ALVES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP144123 - ZELIR 

FERREIRA DE SOUZA); IVONNE ALVES DA SILVA(ADV. SP144123-ZELIR FERREIRA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009148-76.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FIORAVANTE SILVA (ADV. SP180412 - 

ALEXANDRE MONTEIRO MOLINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009151-65.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GEOVA GOMES DA SILVA (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA 

MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009177-29.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - IARA ISAIRA NUNES DE CARVALHO (ADV. SP200938 - 
VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009231-92.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - TEREZA MASSAKO HIRATA (ADV. SP140256 - MONICA 

MARIA BUFFO DE CALLIS e ADV. SP222867 - FERNANDA BALDIM MARQUEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0009241-39.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JAIME INAMASSU E OUTRO (ADV. SP207241 - MARIA DO 

CARMO DINELLI INAMASSU e ADV. SP211411 - MONICA DE ALMEIDA MARANO ARAUJO); MARIA DO 

CARMO DINELLI INAMASSU(ADV. SP207241-MARIA DO CARMO DINELLI INAMASSU); MARIA DO CARMO 

DINELLI INAMASSU(ADV. SP211411-MONICA DE ALMEIDA MARANO ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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0009241-73.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - TATSUO HAMAGUCHI (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE 

MELLO TUCUNDUVA e ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009243-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HILDA LUIZA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP210565 - 

CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009246-95.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MITICO MITZUNAGA HAMAGUCHI (ADV. SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA e ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - 

GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009303-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALEXANDRE DE CAMARGO (ADV. SP034466 - CARMEN 

LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009332-32.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VALERIA BARBOSA DE LIMA SOUZA (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0009374-18.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO BAPTISTA MARQUES CARAMUJO (ADV. SP231341 - 

ULILSON SIDNEI ALCANTARILLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009379-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DO CEU CAMILO (ADV. SP186465 - ADRIANA 

CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009430-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARCIA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP215808 

- NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009432-50.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CICERO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP043425 - 

SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009439-76.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANA PAULA LEIBRUDER (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR 

GAIOZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009460-18.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA GERALDA DAMASO MARCIANO RAMOS (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 
  

0009464-26.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CELESTE ALBERTOTTI LOBOS (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009469-48.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - YUKIO FUNADA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009482-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JORGE AOYAMA (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER 

MARQUES e ADV. SP118919 - LEÔNCIO GOMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009490-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO MACEDO BASTOS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009493-42.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EDNALDO FELIX DA SILVA (ADV. SP067176 - VANIA DE 

LOURDES SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009494-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA RENATA CIASCA BARALDI (ADV. SP067176 - VANIA 
DE LOURDES SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009502-04.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CAIO LORENZO CARVALHO SEIXAS (ADV. SP254005 - 

FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0009504-71.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EGLE DE CARLOS (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009533-58.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA ESMERALDA DE FRIAS VENTURA (ADV. SP152934 - 

SUSANA VILARINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0009545-72.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CESAR MARTINS CHAGAS (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009572-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AILTON AMARAL DOS SANTOS (ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0009635-80.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - PABLO EDUARDO MARTINS DE PAIVA (ADV. SP232844 - 

ROBERTA CRISTINA MARTINS DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009690-31.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - PRISCILA MARQUES SIMOES GARCIA (ADV. SP215591 - ANA 

CRISTINA MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009698-71.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LEANDRA TASSIA BESERRA DOS SANTOS (ADV. SP247124 - 

PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009729-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLELIA VALMIRO ALVES JUSTINO (ADV. SP176612 - 
ANTONIO GONÇALVES ALVES e ADV. SP242485 - GILMAR GUILHEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009755-89.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROSE MARI OZORES PEREIRA FERNANDES (ADV. SP088989 

- LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009762-81.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AKEMI TAKADA (ADV. SP132858 - GISELE FABIANO 

MIKAHIL e ADV. SP117942 - RUI JORGE PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009783-91.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO CELSO FINOTELLI (ADV. SP262518 - ANDREIA 

CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009785-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - IRINEU RODRIGUES LAURINDO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009786-75.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS DONATO FRANCISCO ANTONIO SANTORO DI 

CUNTO JUNIOR (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0009799-11.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LINDA BERBERIAN POTENCA (ADV. SP008300 - MICHEL 

JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009803-48.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - WALTER ELIA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009830-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES CARMINE (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009841-60.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - TATIANA ROBERTA CAZARI (ADV. SP214175 - TATIANA 

ROBERTA CAZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : . 

  

0009844-49.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ALBERTO ROBERTO CARMINE DALL ANESE E OUTRO (ADV. 

SP062383 - RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI); GERTRUDES LUENGO DALL ANESE- ESPOLIO(ADV. 

SP062383-RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0009877-39.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NELI PANES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO e 

ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009958-85.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO CARVALHO FILHO (ADV. SP154695 - ANTONIO DE 

PADUA NOTARIANO JUNIOR e ADV. SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0009975-87.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARCELO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP264271 - 

ROSEMARY APARECIDA GERALDO BECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1048/2004 

0010008-14.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MAUD MARIA MURCA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010024-65.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - RUI RIBEIRO (ADV. SP061717 - ODAIR FROES DE ABREU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010055-51.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA JOSE MAGALHAES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010068-84.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANTONIO CORREA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP180609 - 

MAURÍCIO MALUF BARELLA); RENATO CORREA DA SILVA(ADV. SP180609-MAURÍCIO MALUF BARELLA); 

ALEXANDRE CORREA DA SILVA(ADV. SP180609-MAURÍCIO MALUF BARELLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0010074-57.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOAO ALMEIDA REIS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON 

MATHIAS CARDOSO e ADV. SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0010085-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CAMILA MARIA MENDES PEREIRA (ADV. SP136397 - 

RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0010094-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - PAULO ROBSON CAMBRAIA DE ALVARENGA (ADV. 

SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI e ADV. SP243166 - CAMILA LOPES KERMESSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0010112-06.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO ARNALDO LOUSAS E OUTRO (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO e ADV. SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO); APARECIDA 

GONCALVES LOUSAS(ADV. SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO); APARECIDA GONCALVES 

LOUSAS(ADV. SP239801-MARCELA MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010117-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - WILSON BUCALEM (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010128-57.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JAIME ADELAR BARBOSA (ADV. SP268376 - ANDREIA 
VALERIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010131-75.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LILIA STEFANUS LEAL RODRIGUES (ADV. SP231362 - 

CARLOS EDUARDO MENDONÇA FELICIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010141-56.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RODOLPHO KOVACSIK JUNIOR (ADV. SP076912 - CARLOS 

MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010169-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARGARIDA MICHIYO KINUKAWA OZAKI (ADV. SP096261B 

- RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010179-34.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - TEREZINHA LUIZA MARTINI (ADV. SP019084 - FRANCISCO 

KIRCHENCHTEYN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010180-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AILTON VIANA DIAS (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL 

DE MARCO e ADV. SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0010200-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AMELIA SAYOKO OKAZAKI (ADV. SP071068 - ANA REGINA 

GALLI INNOCENTI e ADV. SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010202-14.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ADRIANA ARDUIN FONSECA (ADV. SP089057 - NORBERTO 

AUGUSTO FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010206-17.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - WANDA POSTERARO JUNQUEIRA (ADV. SP162970 - 

ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0010230-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - FRANCISCO MASSAO FUKUSHIMA (ADV. SP200938 - 

VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010241-74.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VERA LUCIA SENDRETE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010243-44.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA CANDELAS ARIAS DIEZ E OUTROS (ADV. SP187547 - 

GLEICE DE CARLOS); BRAULIO PARDOS ARIAS(ADV. SP187547-GLEICE DE CARLOS); ESPERANZA PARDOS 

ARIAS(ADV. SP187547-GLEICE DE CARLOS); MANUELA PARDOS ARIAS(ADV. SP187547-GLEICE DE CARLOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010251-21.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANTONIO CAIO DOS SANTOS (ADV. SP030969 - JOSE TADEU 

ZAPPAROLI PINHEIRO e ADV. SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0010266-87.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - PATRICIA ANDRADE PEREIRA (ADV. SP149891 - JOSE 

ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP250498 - MATHEUS DE MAGALHÃES BATTISTONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0010275-49.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DE ARAUJO GOUVEIA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010302-66.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANGELINA PUGLIA DE MELLO E OUTRO (ADV. SP022974 - 

MARCOS AURELIO RIBEIRO e ADV. SP252997 - RENATA COSTA SOUZA); ELIZABETH PUGLIA DE OLIVEIRA 

MELLO(ADV. SP022974-MARCOS AURELIO RIBEIRO); ELIZABETH PUGLIA DE OLIVEIRA MELLO(ADV. 

SP252997-RENATA COSTA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010317-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANNITA HERMINE HEINEMANN (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

0010341-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MIGUEL APARECIDO GOMES (ADV. SP212781 - LETICIA 

LOPEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010386-67.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - NADIR BARREIRA ROZANTE (ADV. SP133346 - DENIS IMBO 

ESPINOSA PARRA e ADV. SP137577 - GISELE ALVES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0010415-54.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DJANIRA DESIDERIO BORGES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010418-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO E OUTRO (ADV. SP084429 

- NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO); CELIA APARECIDA FERRARI DE TOLEDO(ADV. SP084429-NORIVAL 

EUGENIO DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010421-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA INES DE CAMARGO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA 

SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010421-61.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RUTH LOPES TRAVASSOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010425-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - BENICIA GOMES DE AMORIM NOVAIS (ADV. SP105144 - 

SILVIO DOS SANTOS NICODEMO e ADV. SP211111 - HENRIQUE TEIJI HIRANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
  

0010428-82.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MAGNUS BELLO FERNANDES E OUTRO (ADV. SP257875 - 

ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES e ADV. SP271276 - PABLO JOSE SANCHEZ CRESPO 

ZENNER); ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES(ADV. SP257875-ELIANE HENRIQUE DE 

OLIVEIRA BELLO FERNANDES); ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES(ADV. SP271276-

PABLO JOSE SANCHEZ CRESPO ZENNER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010452-47.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA ELENA MORENO (ADV. SP160285 - ELAINE GOMES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0010456-50.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIETA RODRIGUES CHAVES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010466-94.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS SANTOS (ADV. SP125282 - ISRAEL XAVIER 

FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010478-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FABIO NOGUEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP236098 - LUIZ 

CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010488-55.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NELSON FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP081301 - MARCIA 

FERREIRA SCHLEIER e ADV. SP029498 - SONIA REGINA SILVA SCHREINER e ADV. SP081326 - VALTER LUIS 

DE ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010488-89.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA SOLANS CASES DE TEIXIDO E OUTRO (ADV. 

SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES e ADV. SP146812 - RODOLFO CESAR BEVILACQUA e ADV. SP250945 - 

FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA BELINASSI); MARIA TERESA TEIXIDO SOLANS(ADV. SP250945-FABIO 

FERNANDO DE OLIVEIRA BELINASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0010534-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENIVAL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP168546 - EMERSON 

JOSÉ VAROLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010538-81.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FELIPE BARBOSA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP288652 - 

ALEXANDRE HENRIQUE DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010544-88.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SERGIO AKIO INAGAKI E OUTRO (ADV. SP105144 - SILVIO 

DOS SANTOS NICODEMO); TIYAKO NAKATA INAGAKI(ADV. SP105144-SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010583-22.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CAMILA MAGAMI CARDINALE (ADV. SP181137 - EUNICE 

MAGAMI CARDINALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010592-47.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ISABEL JUNCKER (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010637-85.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 
SP072886 - MARIA APARECIDA F DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010650-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS AVINO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010702-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - NIVALDO BRITO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 

NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010718-34.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LIGIA RAZANTE GARCIA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010732-18.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ LIMA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010733-37.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO LOPES DAS NEVES E OUTRO (ADV. 

SP081752 - FERNANDO FERNANDES COSTA e ADV. SP190025 - IVANETE MARIA DA SILVA); VICTORINO 

BERNARDO DAS NEVES- ESPOLIO(ADV. SP081752-FERNANDO FERNANDES COSTA); VICTORINO 
BERNARDO DAS NEVES- ESPOLIO(ADV. SP190025-IVANETE MARIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0010765-08.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - WALDIR SEGARRA AQUILA (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010787-66.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - KARIN IIDA SENER (ADV. SP174139 - SÉRGIO MOTTA 

BICUDO e ADV. SP101277 - LEDA MARTINS MOTTA BICUDO e ADV. SP206532 - AMANDA GARZINO COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0010790-21.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CLAUDIA PANZUTO ZAMBRINI (ADV. SP233259 - CLAUDIA 

SAYURI OZEKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010810-12.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - HERCEI MARQUES (ADV. SP039899 - CELIA TERESA 

MORTH e ADV. RJ048766 - ROSSANA OLIVEIRA DE ARAUJO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010820-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NAIR MARIANO DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0010821-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LIMETRIA VEDOVELLI RUEDA (ADV. SP252929 - MARCEL 

SCHINZARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010843-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - YARA COLLI DE SOUZA (ADV. SP195349 - IVA MARIA 

ORSATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010871-14.2007.4.03.6309 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO DE MELO MACEDO (ADV. SP255228 - 

PAULO CESAR DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0010931-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO NARDELLI (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO 

SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010944-39.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - WALDOMIRO MAY JUNIOR E OUTRO (ADV. SP248386 - 

WALDOMIRO MAY JUNIOR e ADV. SP026643 - PEDRO EMILIO MAY e ADV. SP270450 - ALINE CUNHA 

COLOSIMO PEREIRA); EMILIO CHRISTLIEB PAULO MAY(ADV. SP248386-WALDOMIRO MAY JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010977-29.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ROBERTO MARTINS DE AMORIM E OUTROS (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); LUCIA MARTINS DE AMORIM(ADV. SP140741-ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARINA MARTINS AMORIN(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); ALBINA MARTINS DE AMORIM- ESPOLIO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); CARLOS MARTINS DE AMORIM(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011004-12.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MILTON ALVES BARBOSA (ADV. SP084237 - CLARITA 
RAMOS MESQUITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011016-26.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA DE SOUSA PEREIRA (ADV. SP254832 - VANUZA 

MARIA PEIXOTO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011054-04.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - WALDEMAR BORGES (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011070-55.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ELIZABETH CUSTODIO (ADV. SP149942 - FABIO 

APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011075-77.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - IRISMAR ALVES DE SOUZA (ADV. SP250968 - PRISCILA DE 

JESUS OLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011076-62.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NEUZA MARIA SALIM (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO 

GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0011084-39.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - YARA APARECIDA GALETTI PIMENTA (ADV. SP043114 - 

YARA APARECIDA GALETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011095-68.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO LUIZ PINTO E SILVA (ADV. SP016914 - ANTONIO 

LUIZ PINTO E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011173-62.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VERA LUCIA MULLER ANDO (ADV. SP164560 - LILIAN 

ELIAS COSTA e ADV. SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES COPPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0011177-02.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0011178-21.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - KARIN CRISTINA LUCHETTA CAMARINHA (ADV. SP073516 - 

JORGE SATORU SHIGEMATSU e ADV. SP183249 - SORAYA NAGAKO VILA ROSA ODA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0011181-73.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE EDUARDO MENDES (ADV. SP054614 - DULMAR 

VICENTE LAVOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011187-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARINALVA COSME DOS SANTOS (ADV. SP076377 - 

NIVALDO MENCHON FELCAR e ADV. SP170205 - RENATA MENCHON FELCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011203-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - TEREZA ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP221421 - 

MARCELO SARTORATO GAMBINI e ADV. SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0011234-20.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROSA ISAAC SARFATI (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011244-64.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - PEDRO TERRAO (ADV. SP129759 - MARIA JOSE ZANETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011266-59.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SUELY ARCOS (ADV. SP049994 - VIVALDO GAGLIARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011296-94.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DERMEVAL LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP192642 - RACHEL 

TREVIZANO e ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011323-77.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA MELLO DOS REIS (ADV. SP131611 - JOSE 

ROBERTO KOGACHI e ADV. SP279071 - ALEX RUIZ NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011383-50.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - WANDA NATUCCI RIZZO (ADV. SP197681 - EDVALDO 
VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011387-87.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JANETE JORDAO FURLAN (ADV. SP069696 - SONIA MARIA 

DE MELLO ZUCCARINO e ADV. SP075914 - CELIA PERCEVALLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011400-52.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RUY JOSE CAMPINO MONTEIRO (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011486-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - REINALDO ADILSON VICENTINI (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011508-47.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SILVESTRE FRANCO DE SOUZA (ADV. PR045308 - THIAGO 

JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011534-79.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE CAETANO DA SILVA (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
  

0011552-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DANIELLA MASSABKI ARAUJO AZEVEDO (ADV. SP239944 - 

TATIANA FUSCO BRAKNYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011556-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO HELFSTEIN (ADV. SP221421 - MARCELO 

SARTORATO GAMBINI e ADV. SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0011563-32.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO GUERRIERO (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0011567-69.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MICHEL MARCILIO ALBINO (ADV. SP033370 - MARIA 

ALAIDE RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011577-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DANIEL MOREIRA CARNEIRO (ADV. SP242314 - ERICO 

LEITE HATADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011612-73.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - WILSON MARCELO SITTA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011614-43.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - RICARDO SHOJI YAMAMOTO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011615-28.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - EROTIDES BATISTELI ORSOLIN (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011652-89.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - LENICE CASA GRANDE OLIVARES (ADV. SP035435 - MAURO 

DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0011724-76.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MONIQUE CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. 

SP252661 - MARIA ANGELICA LOURENÇO GABRIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011742-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ELVIRA ILSE FARKAS BARRERA (ADV. SP036693 - MANUEL 

RIBEIRO PIRES e ADV. SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011749-55.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ROSEMEIRE ROCHA BISPO (ADV. SP284410 - DIRCEU 

SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011796-29.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELINEA MARIA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP120595 - 

GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011796-63.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - JOSE OSMAR VIRGILIO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD 

BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011802-36.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - APARECIDA MARLI CASSETA (ADV. SP105696 - LUIS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0011806-73.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - FABIO CASSETA (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011808-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP067176 - VANIA DE 

LOURDES SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011817-05.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FABIO MARIN JUNIOR (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011833-56.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - PAULO DE TARSO BARBOSA (ADV. SP257390 - HEIDI 

SANTOS OLIVEIRA e ADV. SP234615 - CRISTIANO PACOLA DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0011852-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARLENE ROSIM BRAMBILLA DA SILVA FRANCO (ADV. 

SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0011878-60.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - IVANI HENRIQUE BARBOZA (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011882-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSEFA FIRMA DE JESUS (ADV. SP175838 - ELISABETE 

MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011889-26.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - TOSHIKATSU SAITO E OUTRO (ADV. SP198229 - LEANDRO 

MONTEIRO MOREIRA); SATIKO SAITO(ADV. SP198229-LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0011893-29.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - RICARDO BONGIOVANNI BRAZAO FERREIRA (ADV. 

SP216159 - DOUGLAS SABONGI CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011900-21.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - EDIMILSON ANTONIO BIZELLI (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011943-55.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ELZA SANTANA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011970-72.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ROSY MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP275452 - DEBORA 

CRISTINA THOME DE SANT ANNA e ADV. SP273350 - LIGIA MALDONADO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0011972-08.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLARICE DE ALMEIDA MARQUES (ADV. SP081415 - 

MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011976-45.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA DE SOUZA SILVA E OUTRO (ADV. SP026141 - 

DURVAL FERNANDO MORO); ANTONIO GONCALVES BARBACEIA - ESPOLIO(ADV. SP026141-DURVAL 
FERNANDO MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011980-82.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE OSORIO LOURENCAO (ADV. SP257025 - MANUELA DA 

PALMA COELHO GERMANO LOURENCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011982-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NATANAEL ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011988-59.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LUCINDA SARAIVA DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP048740 - 

ELCIO CAVALHEIRO e ADV. SP125371 - ANDREA MARIA CAVALHEIRO DEKER); MARLENE DE FREITAS(ADV. 

SP048740-ELCIO CAVALHEIRO); MARLENE DE FREITAS(ADV. SP125371-ANDREA MARIA CAVALHEIRO 

DEKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011992-96.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - BLAZ BERBEL LUCAS (ADV. SP175838 - ELISABETE 

MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012000-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FRANCIMA PEREIRA LIMA (ADV. SP282617 - JONATHAN 
FARINELLI ALTINIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012008-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARISA MEDEIROS GONCALVES (ADV. SP129583 - ANA 

PAULA CARNELOS LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012009-69.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MYLENE ABUD SANTORO (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA 

DURO FILIPOV e ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV e ADV. SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY 

RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012036-18.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS LAUREANO DA ROSA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012054-73.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOAQUIM FAGUNDES MARQUES (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012065-05.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CARLOS EDUARDO MONTEIRO (ADV. SP250030 - HENIA 

GRINBERGAS MIZIARA e ADV. SP267555 - SORAYA DOS SANTOS PÁDULA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL : . 

  

0012102-32.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA BOSCOLO FERRAZ (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012127-11.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JULIANA ALVES DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP147957 - 

VIRGINIA ALVES DOS SANTOS LEITE e ADV. SP242330 - FERNANDO DE MENDONÇA KIYOTA); JULIA ALVES 

DE SENA FONSECA(ADV. SP147957-VIRGINIA ALVES DOS SANTOS LEITE); JULIA ALVES DE SENA 

FONSECA(ADV. SP242330-FERNANDO DE MENDONÇA KIYOTA); PEDRO ALVES DE SENA FONSECA(ADV. 

SP147957-VIRGINIA ALVES DOS SANTOS LEITE); PEDRO ALVES DE SENA FONSECA(ADV. SP242330-

FERNANDO DE MENDONÇA KIYOTA); TIAGO ALVES DE SENA FONSECA(ADV. SP147957-VIRGINIA ALVES 
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DOS SANTOS LEITE); TIAGO ALVES DE SENA FONSECA(ADV. SP242330-FERNANDO DE MENDONÇA 

KIYOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012139-59.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SARUA ALUZ (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012169-94.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SOLANGE DUARTE DO PATEO SAVERIO (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012180-89.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIZ CERQUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012200-17.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SIDNEY CARLOS CARAN (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012204-83.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUCIA ALZIRA SOARES (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS JUNIOR e ADV. SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0012220-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - PAULO FERNANDES FONSECA VIANA (ADV. SP236185 - 

ROBSON ALMEIDA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012224-11.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE ANDRADE PEREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012232-85.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CARLOS DE ABREU E OUTRO (ADV. SP088863 - OSCAR 

DOS SANTOS FERNANDES); EVA SEBASTIANA MOREIRA DE ABREU(ADV. SP088863-OSCAR DOS SANTOS 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012237-10.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALMIRO MALANDRINO (ADV. SP129583 - ANA PAULA 

CARNELOS LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012256-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANELIA MICKIEVICIUS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0012263-08.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EVA MARIA DA COSTA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012274-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - OSWALDO SOUBIHE (ADV. SP151759 - MAURO BECHARA 

ZANGARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012280-78.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - TUFFI HACHUL (ADV. SP245009 - TIAGO SERAFIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012295-47.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - TERUYO HIGASHI (ADV. SP202342 - FERNANDO AUGUSTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012299-50.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - CAROLINA ASSAD RODRIGUES LOPES PINHEIROS (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012301-20.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RUBENS MARTINS DA CRUZ (ADV. SP177326 - PATRICIA 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0012328-03.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ERICA KAYOKO NAKAMURA (ADV. SP110014 - MARILIA 

GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012334-10.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - PATAPIO DA SILVA SENA VIANA E OUTRO (ADV. SP235092 - 

PATAPIO DA SILVA SENA VIANA); PATAPIO SENA VIANA(ADV. SP235092-PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012337-62.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - FILDELIS MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP235399 - 

FLORENTINA BRATZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0012353-50.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIANO COSTA (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA 

HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012355-20.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CLAUDIO DE OLIVEIRA HEIT E OUTRO (ADV. SP188057 - 

ANDREA DE FRANÇA GAMA e ADV. SP250394 - DANIELA MOREIRA); MARISA HEIT(ADV. SP188057-ANDREA 

DE FRANÇA GAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012361-90.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUIS FERNANDO SPER CAVALLI (ADV. SP229426 - DILSON 

GUSTAVO LIMA DI BERNARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012365-30.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MASAKO YAMAGUCHI BORGES (ADV. SP147286 - JUCELY 

APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012390-77.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ALDA MARIA DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP116800 - 

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012439-21.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA SERRAGIOTO FROES E OUTROS (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); JOEL SARAGIOTO(ADV. SP076488-
GILBERTO DOS SANTOS); JOEL SARAGIOTO(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); ARMINDA SEREGIOTTO 

IGLESIAS(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); ARMINDA SEREGIOTTO IGLESIAS(ADV. SP198103-

ALLAN JARDEL FEIJÓ); ANNA MARIA SARAGIOTTO RIBEIRO(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); ANNA 

MARIA SARAGIOTTO RIBEIRO(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); ROSA SERAGIOTO PARRILLA(ADV. 

SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); ROSA SERAGIOTO PARRILLA(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); 

JOSE GUERINO SARAGIOTTO(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); JOSE GUERINO SARAGIOTTO(ADV. 

SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012452-20.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AFIZA HELUANY ARIDA ( FALECIDO) (ADV. SP180609 - 

MAURÍCIO MALUF BARELLA e ADV. SP231759 - FERNANDA DOS SANTOS GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012496-05.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DULCINEIA OVERA DE ABREU (ADV. SP204684 - CLAUDIR 

CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012496-39.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RAIMUNDO ALVES DE ANDRADE (ADV. SP182492 - LEVY 

DANTAS DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0012501-61.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOSE BENTO MARTINS DE NOBREGA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012512-90.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - NEUSA MARIA AMARAL FLORIANO E OUTRO (ADV. 

SP069592 - MARIA DEL ROSARIO GOMEZ JUNCAL CRUZ); ALVAIR AMARAL TANJIONI(ADV. SP069592-MARIA 

DEL ROSARIO GOMEZ JUNCAL CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012527-25.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MANOEL PINTO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012528-44.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO FERNANDO HERCULANO (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012536-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - HONIZ MARCON E OUTRO (ADV. SP204684 - CLAUDIR 

CALIPO); ANA MARIA ALVES(ADV. SP204684-CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0012538-54.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - EVANIR SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012580-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - TEREZINHA TOYOKO KAMIYA E OUTRO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LUCIA TERUKO KAMIYA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012589-02.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LUIZ ALVES DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE 

OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0012590-84.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NILZA DE MORAES SILVA E OUTRO (ADV. SP091994 - JOSE 

OSWALDO SILVA); NEUZA DE MORAES ENDREFFY(ADV. SP091994-JOSE OSWALDO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012605-19.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSEFINA CARVALHO PAULON (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012617-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDNA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP249877 - RICARDO DA 

SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012623-40.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MAGDALENA COSTA (ADV. SP175838 - ELISABETE 

MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012624-25.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CELESTINO DIAS MIGUEL (ADV. SP175838 - ELISABETE 

MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012629-81.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS DE MACEDO (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0012642-46.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CINIRA CONCEIÇÃO DIAS (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA 

PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012675-70.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IZAURA CRUZ HATORI E OUTROS (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO); ROSELI CRUZ HATORI(ADV. SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO); 

CELSO CRUZ HATORI(ADV. SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012677-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO FERREIRA NOGUEIRA (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012701-68.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSEFA PUREZA FERNANDES (ADV. SP085036 - IVONE DE 

ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012707-41.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL VITOR BITAZI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0012718-70.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES PINHEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012721-59.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LAILA ETHEL HANNUD (ADV. SP216377 - JOAO BAPTISTA 

DA SILVA e ADV. SP258918 - DANIELA DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012727-32.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CALIMERIO JOSE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP236314 - 

CARLOS EDUARDO BATISTA          e ADV. SP291936 - FERNANDA CONDE NAPOLITANO); CONCEICAO 

APARECIDA NEVES SILVA(ADV. SP236314-CARLOS EDUARDO BATISTA); CONCEICAO APARECIDA NEVES 

SILVA(ADV. SP291936-FERNANDA CONDE NAPOLITANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012728-17.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - STEFANIDA NOVAC STOIANOV (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012728-51.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - KAZUYOSHI ASAKURA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0012730-84.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOANA MUNHOZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012745-87.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SIDNEI APOLINARIO CRISTAL ALEKSITCH (ADV. SP188538 

- MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012754-49.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JAMIL DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP203498 - FABIO 

RANGEL MARIM TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0012756-19.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARCUS CLEMENTE SOUZA (ADV. SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES e ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012775-25.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JAIME JOSE BENEDITO DA COSTA (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012804-41.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - IRENE LUCIO DA SILVA (ADV. SP194937 - ANDRÉIA 

GONÇALVES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012853-19.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA FLORINDA DE ANDRADE MEDEIROS (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012871-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CESARIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012878-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - HELENA IDANKAS (ADV. SP047810 - SALVANI FERNANDES 

ROCHA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0012891-94.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - HILDA MARINA SIAUDZIONIS BIANCHI (ADV. SP232143 - 

TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012900-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO FIRMINO FERNANDES (ADV. SP175838 - ELISABETE 

MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012903-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANNA SABO (ADV. SP211577 - ANA SILVIA DONATELLI 

CORDOVANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012907-82.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MIGUEL ACIRON RIUS (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012921-32.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA STOEV (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012934-65.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROBERTO FREITAS BRITTO (ADV. SP149416 - IVANO 

VERONEZI JUNIOR e ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 
  

0012935-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI (ADV. SP232143 - 

TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012942-08.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SATICO ICHIKAWA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012947-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLEIBE NIERO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012948-49.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO PACIENTE DA SILVA (ADV. SP051887 - 

EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012959-44.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CLEYDE NAZARETH (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE 

LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO e ADV. SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0012969-88.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JORGE ANTONIO MARCELINO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012985-42.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - GIOVANNA AGOSTINELLI CAVANNA (ADV. SP130879 - 

VIVIANE MASOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012986-27.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANA PAULA BEZERRA FERREIRA (ADV. SP193450 - NAARAÍ 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013018-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EDUARDO NICOLAU SAAD (ADV. SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0013027-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NEUSA SATIM MIQUELINO (ADV. SP054950 - IRINEU 

ROBERTO ALVES e ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0013035-68.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS VEDOVATO (ADV. SP211689 - SERGIO 

CAMPILONGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013055-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RICARDO SUYAMA (ADV. SP065501 - MARIZA REGINA DIAS 

FERREIRA e ADV. SP053334 - ANGELA MARIA PAGANO SAES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013075-84.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCIA REGINA LEITE (ADV. SP272271 - DEBORA ELISA 

FREEMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013080-72.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DEUSDEDIT PRADO VAZ (ADV. SP125802 - NOELIA DE 

SOUZA ALMEIDA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013127-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CHARLES REINALDO SESSI (ADV. SP114343 - ROBERTO DA 
SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013159-17.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - NELSON CORTES DUARTE (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013167-28.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP103533 - 

BERENICE ZALMORA GARCIA GONCALVES e ADV. SP162652 - MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013175-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANTONIO NATAL (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013183-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - NEIDE CONCEICAO SILVA (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS 

BOAS PEIXOTO RAMIREZ e ADV. SP092073 - ORLANDO CORDEIRO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013201-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DERMEVAL LAZZARO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 
BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013209-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - GEREMIAS CANGANI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013223-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CEZAR AUGUSTO PERAZZI GRANDINI (ADV. SP218903 - 

JULIANA GONÇALVES OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0013228-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS RIBEIRO SEIXAS (ADV. SP152284 - MARCO 

ANTONIO ZOCATELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013271-20.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA ZIZENIR COSTA DIAS (ADV. SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013313-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - BOANERGES DE LA PAZ E OUTRO (ADV. SP129644 - FLAVIO 

ARONSON PIMENTEL); DEOLINDA JOANA GREJO DE LA PAZ(ADV. SP129644-FLAVIO ARONSON PIMENTEL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0013331-90.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - OSCAR MIGUEL - ESPÓLIO E OUTROS (ADV. SP093183 - 

ISABEL LEITE DE CAMARGO); GEMA PALMEGIANO MIGUEL ; ELISETE APARECIDA MIGUEL ; ELIANE 

APARECIDA MIGUEL DE OLIVEIRA(ADV. SP093183-ISABEL LEITE DE CAMARGO); ELIETE FATIMA 

MIGUEL(ADV. SP093183-ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013334-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALZIRA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP163100 - SIMONE 

COELHO MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013335-30.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARLENE MIHOCO HONDA (ADV. SP230459 - JOAO PAULO 

STACHOWIACK GHIZZI ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0013342-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELISETE APARECIDA MIGUEL (ADV. SP093183 - ISABEL 

LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013351-47.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MILTON SOARES MENINO (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013376-94.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARCELLE PAUL KISHIMOTO (ADV. SP198155 - DEYSE 

OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013381-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - REGINA IGNEZ FRITSCH (ADV. SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013394-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOAO GUARALDO - ESPOLIO (ADV. SP239805 - MARCUS 

VINICIUS CORREA e ADV. SP243307 - RENATO MANFRINATI DE DEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013408-70.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ARTUR GRANA NETTO (ADV. SP125403 - DEBORA 

RODRIGUES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0013419-31.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - EMIDIO VENANCIO (ADV. SP283598 - RICARDO PUCCIA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013447-96.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - LILIAN BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP128523 - ADRIANA 

MOREIRA NUNES GODOI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013452-21.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA IVONE REAL FORNELOS DOS SANTOS (ADV. 

SP145338 - GIAN PAOLO GIOMARELLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013468-09.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JORGE SOARES FERREIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013491-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTENOR FERREIRA FILHO (ADV. SP230459 - JOAO PAULO 

STACHOWIACK GHIZZI ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013491-86.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CONCEICAO MARTINS ZANGOLIN (ADV. SP100804 - 
ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013495-89.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA TEREZA DIAS MACHADO (ADV. SP270905 - RENATA 

MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013499-92.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SONIA MARIA DA ROCHA (ADV. SP217499 - JOAREZ 

BIZERRA DOS SANTOS FILHO e ADV. SP271490 - ADRIANA PEREIRA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0013501-62.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GILBERTO DANTAS DE SOUZA (ADV. SP217499 - JOAREZ 

BIZERRA DOS SANTOS FILHO e ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0013513-76.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SONIA APARECIDA BRAJATO (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013535-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE LUIS ALVES (ADV. SP092129 - LUZIA BERNADETH DOS 
SANTOS e ADV. SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013558-80.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO DOS SANTOS SALVA E OUTRO (ADV. 

SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA); REGINA MARIA DE OLIVEIRA SALVA(ADV. SP080509-

MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013560-50.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALICE BUSSAB BURIHAN (ADV. SP120081 - CLAUDIO 

MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013564-87.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ALICE BUSSAB BURIHAN (ADV. SP120081 - CLAUDIO 

MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0013594-25.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ALICE BUSSAB BURIHAN (ADV. SP120081 - CLAUDIO 

MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013612-46.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSÉ ALEXANDRE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP080509 - 

MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA); INEZ MARIA SILVA DE ALMEIDA(ADV. SP080509-MARIA CRISTINA 

DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013614-16.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - KENJI YAMASHITA (ADV. SP047231 - LUCIANA MARQUES 

DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013629-19.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCELO TARRAF VITKAUSKAS (ADV. SP195408 - MARIA 

SERINA AREIAS DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013659-54.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LEONETE CAVALCANTE CARAMANICA (ADV. SP149391 - 

ALESSANDRA JULIANO GARROTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013674-23.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - PAULO FUKUSHIMA E OUTRO (ADV. SP298538 - DELIO 
JANONES CIRIACO OLIVEIRA e ADV. SP182784 - FÁBIO ROBERTO FERREIRA LIMA); CONCEICAO DE 

OLIVEIRA FUKUSHIMA(ADV. SP182784-FÁBIO ROBERTO FERREIRA LIMA); CONCEICAO DE OLIVEIRA 

FUKUSHIMA(ADV. SP298538-DELIO JANONES CIRIACO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

0013685-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SEBASTIANA OLIMPIO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); ALEXANDRE MONTEIRO DOS SANTOS(ADV. SP150469-EDVAR SOARES 

CIRIACO); ISMAIL MONTEIRO DOS SANTOS(ADV. SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO); MARGARETH MARIA 

DOS SANTOS FERRAZ(ADV. SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO); ROSELI MONTEIRO DOS SANTOS(ADV. 

SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013697-32.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - IVETE TELES (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA 

DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013724-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LARISSA KAORI MIURA E OUTROS (ADV. SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO); DANIELLE LUMI MIURA(ADV. SP215287-ALEXANDRE BERTHE PINTO); 

LILIANE LURI MIURA(ADV. SP215287-ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0013758-87.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA BARDUZZI CARNEIRO (ADV. SP154695 - ANTONIO 

DE PADUA NOTARIANO JUNIOR e ADV. SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013770-04.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LEONILDE EMILIA GASPARINI (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013774-41.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANGELA MARIA DE CAMPOS JESUS (ADV. SP222800 - 

ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013777-93.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA VALERIO MOSCATO (ADV. SP175838 - ELISABETE 

MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013800-39.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DAVID ROCHA (ADV. SP077822 - GRIMALDO MARQUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0013827-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MATEUS CONSTANTINO CORRADI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013828-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - INACIO BISPO SOARES DA SILVA (ADV. SP269321 - KELLY 

BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013852-35.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA LOURDES VIANA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. 

SP119485 - HERCULES VICENTE LEITE); LUANA ROCHA PEREIRA(ADV. SP119485-HERCULES VICENTE 

LEITE); LUCIANO ROCHA PEREIRA(ADV. SP119485-HERCULES VICENTE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0013862-79.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - GIANCARLO BALOTIM MUCCIOLO (ADV. SP154695 - 

ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013867-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROBERTO CHOITI MUTO (ADV. SP164049 - MERY ELLEN 

BOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013890-47.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA BERLINDA SILVA COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013892-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA RIBEIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013901-76.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CESAR COSTA DOS SANTOS (ADV. SP291258 - MARCELA 

PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013903-46.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DOMINGOS FANTINI E OUTRO (ADV. SP195812 - MARCELO 

RODRIGUES AYRES); ANA RODRIGUES FANTIN(ADV. SP195812-MARCELO RODRIGUES AYRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0013922-18.2010.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ADELSON ALVES PEREIRA (ADV. SP120298 - HUMBERTO 

LUIZ RODRIGUES CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013969-26.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RUTH NAKAO (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013976-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARCELO DE OLIVEIRA SANTIAGO (ADV. SP188101 - JOSÉ 

CARLOS MANSO JUNIOR e ADV. SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013983-10.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - IRLANE MAZETTI E OUTRO (ADV. SP252989 - RAFAEL 

ALVES IBIAPINO e ADV. SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR); CRISTINA TRINDADE MAZETTE(ADV. 

SP252989-RAFAEL ALVES IBIAPINO); CRISTINA TRINDADE MAZETTE(ADV. SP220882-EDISON DE MOURA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013984-29.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JORGE GUARDADO CORDEIRO ROSA (ADV. SP272445 - 

FERNANDO DA SILVA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0013990-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SOLIDEA APARECIDA DE MEO BORGES (ADV. SP188101 - 

JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e ADV. SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0013995-24.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EVERALDO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP283239 - SIDNEI 

APARECIDO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014006-53.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - APARECIDO MAXIMIANO COSTA (ADV. SP126299 - JOSE 

ROBERTO COELHO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014008-23.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - GILDO ANGELIM DE MARCHI E OUTRO (ADV. SP050584 - 

CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI); MAGDALENA WALKIRIA PERUGINI DE MARCHI(ADV. 

SP050584-CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014080-44.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - THIAGO DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP256843 - CAMILA 

DE MATOS CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0014107-27.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DJALMA RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP131902 - EDNA 

RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014113-34.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALVINO GONCALVES DE SENA (ADV. SP104412 - CLAYTON 

SCHMIDT DE SENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014129-51.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SERGIO KOGURUMA (ADV. SP265770 - KLEBER 

ABRANCHES ODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0014137-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLAUDETE APARECIDA DONEGA PIRES (ADV. SP283212 - 

MAITE LUIZA DE ANDRADE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014161-56.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RICARDO MASADI YAMADA E OUTRO (ADV. SP123617 - 

BERNADETE CARDOSO PAJARES DA GRACA); MARGARIDA NOBUKO YORITOMI YAMADA(ADV. SP123617-

BERNADETE CARDOSO PAJARES DA GRACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014213-52.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ROSILDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP186483 - HELIO 

JOSÉ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014292-65.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ADILIA KIYOKO KOIKE (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS 

DA SILVA e ADV. SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014310-86.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES PEREIRA (ADV. SP150818 - CLAUDIA 

DE CASSIA MARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014339-05.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - HAROLDO WILSON DE MELLO (ADV. SP252099 - 

ALEXANDRE MACHADO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0014346-94.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - BORIS PERES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014363-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOANA ALVES PEREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014381-54.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DANIEL PIRES (ADV. SP218576 - DANIELLA MACHADO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014401-79.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARTIM AFONSO DE SOUZA (ADV. SP164424 - ANNA 

PAULA BERHNES ROMERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0014499-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ELIZABETE GALVAO PESSOA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0014530-50.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RITSUKO TANIDA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014549-56.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA ELIZETE DE ARAUJO DIAS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014557-33.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ARNALDO RODRIGUES COELHO (ADV. SP253018 - 

RODRIGO ZANUTTI GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014588-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JUSSARA MARIA FAVARON (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014606-74.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - KAMAL HAMAM (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO 

ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014615-36.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OSCAR SILVA FERRAZ (ADV. SP183450 - ORENIR 

ANTONIETA DOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0014774-13.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GILBERTO VIANA DA SILVA (ADV. SP166540 - HELENA 

PEDRINI LEATE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0014804-14.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AMARILIO EUGENIO  (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE 

LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014843-11.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - CELSO HAICK (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO 

JUNIOR e ADV. SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0014859-62.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - NATAL BERTI (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014867-39.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO EDUARDO SERRA (ADV. SP162486 - RONALDO 

ANTONIO DE CARVALHO e ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014955-14.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SEVERINO RAMOS DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014958-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ADRIANA NASCIMENTO ROCHA (ADV. SP207456 - OTAVIO 

CELSO RODEGUERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014963-54.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - IVELINA SANTALUCIA GUTTILLA (ADV. SP236912 - FABIO 

GOMES DA SILVA e ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

0014971-65.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CAROLINDO BARAUNA (ADV. SP136186 - CLAUDIO 

ADEMIR MARIANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0014973-35.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ROSA SEVERIANO RIBEIRO (ADV. SP273079 - CARLOS 

ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014980-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MIRIAN DOS SANTOS (ADV. SP230459 - JOAO PAULO 

STACHOWIACK GHIZZI ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014982-60.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA ROSINO CORREIA (ADV. SP119014 - ADRIANA DE 

ARAUJO FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014990-71.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSEFA CONCEIÇÃO DO ROSARIO (ADV. SP132782 - EDSON 

TERRA KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015008-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - IVONE DA SILVA LIMA E OUTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ); WALMOR LOPES LIMA(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0015012-95.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - TADAO TAKEUCHI (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015015-50.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - HALIA RIBEIRO DE BARROS E OUTROS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ); ALTIVA DE BARROS DOMINGUES(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA); AMAURY DE BARROS(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); 

JOAO DE BARROS(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0015060-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SIDNEI VERGACAS SQUERDO (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015116-87.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ARIALDO CAPUCCI (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE 

FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015152-32.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RENATO SCRAMUZZA (ADV. SP209473 - CELIA KASUKO 

MIZUSAKI KATAYAMA e ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0015164-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS SANGIORGIO (ADV. SP188101 - JOSÉ 

CARLOS MANSO JUNIOR e ADV. SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015168-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MERCEDES HERRERA BORGES (ADV. SP188101 - JOSÉ 

CARLOS MANSO JUNIOR e ADV. SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015178-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - HAILTON DE CARVALHO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE 

FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0015179-15.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SAKAE KONO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015215-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA GASQUES DE SOUSA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015259-13.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ CORREIA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE 

OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015272-12.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VICENTE PAULO NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP281002 

- CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015289-48.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO DE ALCANTARA DOS SANTOS CARDOSO (ADV. 

SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0015368-90.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA LUISA FOGGIA (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA 

PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0015423-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARINALVA JOAQUINA DOS SANTOS (ADV. SP173632 - 

IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015428-63.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - EDSON MILANI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015440-14.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CLAUDIO AMARO (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI 

JUNIOR e ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0015443-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PAULO ALVES MOTTA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO 

ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015450-24.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NYLDE BRUNA COLUCCI (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS 

MANSO JUNIOR e ADV. SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015455-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE HERALDO MARTINS (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS 
MANSO JUNIOR e ADV. SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015467-94.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOÃO CARLOS MENK (ADV. SP078192 - SONIA FONSECA DE 

CARVALHO e ADV. SP149133 - MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0015495-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE LUIS MARTINS DA GAMA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015508-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - GERMANO MARQUES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015516-04.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MONICA REGINA MONACO SANTORO E OUTRO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); SANTA FAUSTINA MONACO (ESPÓLIO)(ADV. SP219937-FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015525-63.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOANA APARECIDA MATRICARDE (ADV. SP219937 - FABIO 
SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015531-70.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CLARICINA DIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015533-40.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - FABIO VOLPE BOASSALY (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015536-92.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ROBSON JOSE FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0015538-62.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AMELIA DE ARAUJO BASTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015548-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SINDY DANIELE DE LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015570-67.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FRANCISCA GALLON GROSTEIN (ADV. SP037349 - JOSE 

MARIA DE ARAUJO VALENTE e ADV. SP051798 - MARCIA REGINA BULL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015612-19.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RAUL CASANOVA JUNIOR (ADV. SP093418 - DILVANIA DE 

ASSIS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015629-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELISA MASSAE KANNO (ADV. SP200850 - JULIANA DOS 

PASSOS CÍCERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015636-81.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS GONÇALVES (ADV. SP149416 - IVANO 

VERONEZI JUNIOR e ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  
0015642-88.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE BATISTA ALVES (ADV. SP073830 - MERCES DA SILVA 

NUNES e ADV. SP147569 - RENATA MANGUEIRA DE SOUZA e ADV. SP198117 - ANDREIA FERNANDES 

COURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015690-13.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOAO PEDRO FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015694-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EDSON DINIZ (ADV. SP103203 - MARGARIDA BALDUINO 

GRANDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015722-18.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE BRAGA TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0015761-20.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP208836 - 

WESLEY PEREIRA FUGANTI e ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0015766-37.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ NAZARATH PUGLIESI (ADV. SP219111B - ADILCE DE 

FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015775-96.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA GIROTO DOMINGUEZ E OUTROS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); NADIR GIROTO SCORZA(ADV. SP219937-FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); DIRCE GIROTTO REBELATO(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ANTONIO 

GIROTO(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015801-94.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE INACIO FERREIRA FILHO E OUTRO (ADV. SP196347 - 

PUBLIUS ROBERTO VALLE e ADV. SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL); MARIA CELIA DOS SANTOS(ADV. 

SP196347-PUBLIUS ROBERTO VALLE); MARIA CELIA DOS SANTOS(ADV. SP203535-MARIA JOSÉ VITAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015811-07.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALCIDES BRANDAO DE SOUZA (ADV. PR043052 - DIANA 

MARIA PALMA KARAM GEARA e ADV. PR023037 - DANIELLE ANNE PAMPLONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0015817-14.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DAVI CARDOSO DA SILVA (ADV. PR043052 - DIANA MARIA 

PALMA KARAM GEARA e ADV. PR023037 - DANIELLE ANNE PAMPLONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015825-25.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - YOSHIHIKO OBARA (ADV. SP209473 - CELIA KASUKO 

MIZUSAKI KATAYAMA e ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015838-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RUBENS SHIGUERU CHINEN (ADV. SP211948 - MARISA DE 

FATIMA BENELLI ACETE ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0015845-16.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA LOBASSO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015851-57.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO DE JESUS (ADV. SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015856-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARILDA RAMOS DA SILVA CARVALHO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015876-70.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EDUARDO CELIDONIO DE CASTRO (ADV. SP182170 - 

ELIANA EDUARDO ASSI e ADV. SP196179 - ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0015878-06.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ESTER DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP273710 - SILVIA 

REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA); ERIKA SOUZA DA SILVA(ADV. SP273710-SILVIA REGINA RIBEIRO 

DAMASCENO ROCHA); LAYS SOUZA DA SILVA(ADV. SP273710-SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO 

ROCHA); YASMIN DE SOUZA DA SILVA(ADV. SP273710-SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0015908-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA DE CASTRO GONCALVES (ADV. SP179157 - JOSÉ DA 

SILVA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015930-36.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JULIA SHIRAISHI GERVASIO (ADV. SP252966 - MIRIAM 

VILLAS BOAS e ADV. SP141536 - ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS FILHO e ADV. SP188841 - FÁBIO ROBERTO 

GIMENES BARDELA e ADV. SP244559 - VIVIAN APARECIDA SANTANA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0015938-13.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIANA VILLELA E OUTRO (ADV. SP156816 - ELIZABETE 

LEITE SCHEIBMAYR); EUNICE VILLELA(ADV. SP156816-ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015995-31.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - NEIDE FOLTRAN BORGES (ADV. SP252233 - PATRÍCIA DE 

OLIVEIRA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS ; CAIXA - SEGUROS S/A ; SUL AMERICA 

SEGUROS S/A (ADV. SP052599-ELIANE SIMAO SAMPAIO) ; SUL AMERICA SEGUROS S/A (ADV. PR021582-

GLAUCO IWERSEN) ; SUL AMERICA SEGUROS S/A (ADV. PR007919-MILTON LUIZ CLEVE KUSTER) : . 
  

0016015-85.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - NEUSA PARASELLI BERTAN (ADV. SP178928 - ROSELENE 

APARECIDA RAMIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016041-83.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CONCETTA PICARIELLO PETROZZIELLO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016046-08.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - VERA CECILIA MARTINS GOUVEA DA SILVA (ADV. SP099276 

- LUIS ANTONIO PICERNI HERCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016064-29.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DALVA FLORENCIO RIBEIRO (ADV. SP176874 - JOAQUIM 

CASIMIRO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016077-28.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JACO ELIAS DA COSTA (ADV. SP211948 - MARISA DE 

FATIMA BENELLI ACETE ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016097-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANA PAULA BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP245670 - 
ROBERTO CARLOS IBRAHIM e ADV. SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0016106-78.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOAO DORIA DOS SANTOS (ADV. SP211948 - MARISA DE 

FATIMA BENELLI ACETE ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016110-18.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOAO DORIA DOS SANTOS (ADV. SP211948 - MARISA DE 

FATIMA BENELLI ACETE ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016111-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA AUREA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP211948 - 

MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0016122-32.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA WAQUIL DA SILVA (ADV. SP211948 - MARISA DE 

FATIMA BENELLI ACETE ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016148-64.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CLAUDIA RODRIGUES DEBOUCH FIORETTI (ADV. 

SP207882 - RICARDO ORDINE GENTIL NEGRÃO e ADV. SP123355 - ANTONIO CLAUDIO ZEITUNI e ADV. 

SP158333 - SANDRA JABUR MALUF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO DO BRASIL S/A : . 

  

0016196-86.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SEBASTIAO DOS REIS CARDOSO FARIA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0016216-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO LUIZ VILIOTTI (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO 

SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016244-45.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO FERREIRA ARAGAO (ADV. SP215934 - TATIANA 

GONCALVES CAMPANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0016245-30.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ARLETTE ARDORUCCIO BROSSI (ADV. SP027564 - MIRTA 

MARIA VALEZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016246-15.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IVAN CARDOSO MALTA JUNIOR (ADV. SP076641 - 

LEONILDA DA SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016261-81.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ROSELI TAVARES DA SILVA ANDRADE (ADV. SP182018 - 

REINALDO FLORÊNCIO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016276-50.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARLUCE SOARES DA SILVA (ADV. SP270552 - PRISCILA 

COSTA ZANETTI JULIANO e ADV. SP157330 - ROBSON BARBOSA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016289-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AIKO NAGAKI (ADV. SP033907 - SIDNEI DE OLIVEIRA 

LUCAS e ADV. SP175462 - LUIZ ARTHUR GEMELGO LUCAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016291-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - KAZUO NAGAKI (ADV. SP033907 - SIDNEI DE OLIVEIRA 
LUCAS e ADV. SP175462 - LUIZ ARTHUR GEMELGO LUCAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016291-53.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE RIBEIRO JUNIOR (ADV. SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016323-58.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ODETTE TAVARES DA SILVA SEABRA (ADV. SP254239 - 

ANDREZA DE LESSA MECHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016324-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SILVIA CRISTINA FERRARI TAVARES (ADV. SP234499 - 

SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016332-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE ZORZAN (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES e 

ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0016361-36.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RAIMUNDO TELE DE SANTANA (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0016396-93.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DEMERSON MONTANARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016400-33.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOEL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0016448-89.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LOURDES RODRIGUES RUBINO (ADV. SP081126 - 

BENEDITA PINHEIRO CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0016452-63.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANTONIO SILVA (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA 

LOPES LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016473-05.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA TEREZINHA FERREIRA (ADV. SP195002 - ELCE 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016475-72.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CATERINE ALMEIDA OHL (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO 

ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016485-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JANETE BASILE TORRES MEIRA (ADV. SP041005 - JOSE 

ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016494-78.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO SPOLIDORO (ADV. SP041005 - JOSE 

ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016512-36.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NEIDE JORGE GONÇALVES SOARES (ADV. SP204150 - 

VIVIANE TAVARES LEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0016523-31.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - APARECIDA REY (ADV. SP166848 - DEBORA BUCH 

PORTELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016528-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016532-90.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EUNICE LOPES (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO 

SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016543-22.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - APPARECIDA PAVAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016548-15.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANA YOSMIMI KUBOTA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016568-35.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - HIROKO ARACI SAKAI WINCE (ADV. SP211948 - MARISA DE 

FATIMA BENELLI ACETE ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0016569-20.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IVONE CANO DOMINGUES (ADV. SP211948 - MARISA DE 

FATIMA BENELLI ACETE ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016592-63.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MAURO GOMES DE ARAUJO (ADV. SP151943 - LUCIANA 

VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016594-04.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA GOMA GOMES (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA 

HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016600-40.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ELIO TODESCO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016614-58.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FLORIANO NOBUO MIYAOKA (ADV. SP255419 - FERNANDO 

GOMES MIGUEL e ADV. SP051798 - MARCIA REGINA BULL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016652-36.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARCIA REGINA MACEDO (ADV. SP256671 - ROMILDA 
DONDONI e ADV. SP262292 - RENATA FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016662-80.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES CASSULA (ADV. SP098077 - GILSON 

KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016673-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - WALDEMAR MATEUS GUERREIRO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016781-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - GIZELIA MARIA DA SILVA (ADV. SP095952 - ALCIDIO 

BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0016783-45.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RUBENS BUONO E OUTRO (ADV. SP126789 - ARLETE 

ZANFERRARI LEITE); MARINA JOSE BUONO(ADV. SP126789-ARLETE ZANFERRARI LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016791-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ADALBERTO DE SOUZA (ADV. SP147048 - MARCELO 

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016844-66.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ADAO FELAMINGO (ADV. SP048489 - SEBASTIAO 

FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016881-30.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SERGIO OLIVEIRA SANTANA (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017030-89.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA JOANA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP222634 - 

RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017101-28.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE GERALDO DE ANDRADE (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0017111-09.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CREUSA JOSE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP168181 - 

ADRIANA ZERBINI MILITELLO); LUIZ ARAUJO DA SILVA - ESPOLIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

0017145-47.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANANIAS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017171-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VALERIA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP207759 - VALDECIR 

CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017190-17.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FABIANA ELISABETE ARMALOUS (ADV. SP035100 - MIGUEL 

D' AGUANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017193-69.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MIRELLY SILVA CRUZ (ADV. SP209179 - DELZUITA NEVES 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0017219-04.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOAO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP197251 - VANTUIR 

DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017279-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROBERTO JORGE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017280-25.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - OSWALDO COELHO DE SOUZA (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017380-77.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DARCI MARCIANO DA SILVA (ADV. SP230894 - ANDRÉ 

BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO e ADV. SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017382-81.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - WILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0017417-07.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALICE DE SOUZA DOMINGOS (ADV. SP140426 - ISIDORO 
PEDRO AVI e ADV. SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0017423-48.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SANTA PIZANI (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017448-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - YOKU TSUBAMOTO (ADV. SP211233 - JOAO JORGE BIASI 

DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017453-15.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA FILHO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0017471-75.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANA PAULA PICCIRILLI (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO 

ROCHEL e ADV. SP104050 - PAULO ALVES ROCHEL FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017510-67.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ISNO SANTOS DE ARAUJO (ADV. SP255436 - LILIAN 

GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017519-29.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA SECCO (ADV. SP048489 - SEBASTIAO 

FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017526-21.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - CELINA MARIA MARSON (ADV. SP048489 - SEBASTIAO 

FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017605-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LOURDES CABRAL MONTES E OUTRO (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); JOSE LOPES(ADV. SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017630-76.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO CORREIA DE CARVALHO (ADV. SP150469 - 
EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017665-70.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SILVANA MARIA RAMOS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO 

DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017729-80.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - OSVALDINO NEVES DA ROCHA (ADV. SP235201 - SÉFORA 

KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017762-36.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRANCISCO LEBRE ROSMANINHO (ADV. SP206825 - MARIA 

AMELIA FROZINO DEL GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017768-14.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE DO ROSARIO VIEIRA- ESPOLIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017784-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE GOMES DE SOUZA (ADV. SP137208 - ANA ALICE DIAS 

SILVA OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0017795-60.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - GERTRUDES WECK (ADV. SP261449 - ROBERTA QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017818-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - PAULO LUIZ DE JESUS (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017928-39.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOAO MOTA DA SILVA (ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES 

TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017949-44.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO MESSIAS MORAIS (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017960-10.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA HELENA AUGUSTA SILVERIO (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR e ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0017973-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NOEMIA DUARTE DOS SANTOS (ADV. SP254039 - VANUZA 

APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017976-95.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AKIHIRO MORISAWA (ADV. SP189675 - RODRIGO 

CAMARGO FRIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017977-46.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VANGELA GONCALVES DE SOUSA (ADV. SP200868 - 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018049-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DEOLINDO DOS SANTOS BAGNARA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0018063-17.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ARNALDO ANTONIO POLICASTRO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018075-31.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA FAUSTINO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018128-46.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - GILVAN HOLANDA DE SIQUEIRA (ADV. SP131650 - SUZI 

APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018146-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VILSON ALVES BARROSO (ADV. SP288006 - LUCIO SOARES 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018159-32.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LAURA DE LIMA (ADV. SP228056 - HEIDI THOBIAS PEREIRA 

e ADV. SP256802 - AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018185-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARCELLA TRAMONTANI E OUTRO (ADV. SP037349 - JOSE 
MARIA DE ARAUJO VALENTE e ADV. SP051798 - MARCIA REGINA BULL); DAISY TRAMONTANI(ADV. 

SP037349-JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE); DAISY TRAMONTANI(ADV. SP051798-MARCIA REGINA BULL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018209-24.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - BENTO BUZZO NASCIMENTO (ADV. SP105319 - ARMANDO 

CANDELA e ADV. SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0018211-62.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO DA ROCHA LABREGO FILHO (ADV. SP167194 - 

FLÁVIO LUÍS PETRI e ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018213-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EDSON SANTOS SILVA (ADV. SP255140 - FRANCISMAR 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018241-97.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - PAULO LOURENÇO FIGUEIREDO (ADV. SP149085 - RITA DE 

CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0018254-33.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CELINA MORAES LOURENCO E OUTRO (ADV. SP267512 - 

NEDINO ALVES MARTINS FILHO); WAGNER ANTONIO LOURENCO(ADV. SP267512-NEDINO ALVES MARTINS 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018305-73.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO CHIARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018327-05.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - KATIA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP203045 - MARCELO 

SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018366-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JULIO ROBERTO PINTO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018427-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE ALMEIDA SARAIVA (ADV. SP307042 - 

MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018471-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANA MARIA FERREIRA KURAZUMI (ADV. SP308318 - ANA 
LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018472-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRANCIERME ALVES DE OILVEIRA (ADV. SP308318 - ANA 

LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018482-37.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - FLAVIA GALUZZI SCARTEZINI (ADV. SP294160 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018507-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DA GRACA MENDES DE CASTRO (ADV. SP159722 - 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0018508-35.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ALEX SANDRO FLORENCIO SANTOS DE JESUS (ADV. 

SP235204 - SIBELE CRISTINA LOPES e ADV. SP239754 - RICARDO DE SA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018515-27.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RODRIGO BORGES JUNOT (ADV. SP220610 - ANDRÉ 

NORBERTO CARBONE DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0018522-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NELITO GOIS DA CRUZ (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES 

CAMPOS FERNANDES e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018564-68.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE ALEIXO CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018584-93.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FUMIKO KURARA KIKUCHI (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018621-91.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ADRIANA MARIA PETTINATI (ADV. SP148387 - ELIANA 
RENNO VILLELA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0018636-55.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SALVADOR FEITOZA LACERDA (ADV. SP139389 - LILIAN 

MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018642-62.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO MORETTO E OUTRO (ADV. SP217499 - JOAREZ 

BIZERRA DOS SANTOS FILHO e ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS); ALICE UEJO 

MORETTO(ADV. SP217499-JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO); ALICE UEJO MORETTO(ADV. SP254661-

MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018663-38.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - BERNARDETE ALVES DA MOTA (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA e ADV. SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018678-41.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANA MARIA RAMIREZ ASSAD (ADV. SP296883 - PAULO 

ANTONIO RAMIREZ ASSAD e ADV. SP274861 - MARIA FERNANDA RAMIREZ ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
  

0018682-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO DAS NEVES LOURO (ADV. SP234312 - ALIS AIRES 

MENEGOTTO DE VASCONCELOS e ADV. SP240267 - LUCIANO SIMOES PARENTE NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018704-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - APARECIDA CARNAUBA SOARES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018704-68.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SANDRA MARIA PAHIM CAVALCANTI (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018709-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARLENE FREI MARCHESI (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018746-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ALAIDE FERREIRA LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0018760-04.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - PAULO ERNESTO MATOSO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018829-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CID ROBERTO TRAVIA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018833-73.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018846-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DARCLEE CANSANCAO DE BARROS (ADV. SP182201 - 

LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0018905-31.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LEANDRO TAVARES DE LIRA (ADV. SP062475 - MARIA 

APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018908-49.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DIRCEU LUSTOSA (ADV. SP200118 - GUILHERME NORDER 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018917-74.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - KATSUHISA HONDA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO 

XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018925-85.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EMILIO SAEZ CARREIRA - ESPOLIO E OUTROS (ADV. 

SP058288 - CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER); PAULO DE JESUS SAEZ(ADV. SP058288-CARLOS 

AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER); MARIA INES SAEZ CONCILIO(ADV. SP058288-CARLOS AUGUSTO 

CARVALHO LIMA REHDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018931-92.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LYNDEMBERG MILANI E OUTRO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA APARECIDA NAVARRO MILANI(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0018958-75.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NILZA MALDONADO DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019000-27.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCELO SILVA DOREA (ADV. SP174621 - SONIA MARIA 

LOPES ROMERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019113-15.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - BENEDITO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP076022 - JOSE 

FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019131-36.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VALMIR DE SOUZA MEIRA (ADV. SP076022 - JOSE 

FERNANDO DA CUNHA e ADV. SP100740 - MANOEL DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019137-43.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NOEMIA ARABE (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO e ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0019229-21.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ELIVELTO FERNANDES (ADV. SP218661 - VALQUIRIA 

APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019230-69.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ALONSO (ADV. SP085173 - MIYEKO MATSUYOSHI e 

ADV. SP085339 - MARLI ALVES BOTTOS e ADV. SP095996 - MILTON GIORGI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0019242-20.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FABIO LEANDRO FEBRAIO E OUTROS (ADV. SP062475 - 

MARIA APARECIDA LUCCHETTA); MARIO FEBRAIO - ESPOLIO(ADV. SP062475-MARIA APARECIDA 

LUCCHETTA); DANIELA FEBRAIO(ADV. SP062475-MARIA APARECIDA LUCCHETTA); MARIO FEBRAIO 

JUNIOR(ADV. SP062475-MARIA APARECIDA LUCCHETTA); FERNANDA PERCILIA FEBRAIO(ADV. SP062475-

MARIA APARECIDA LUCCHETTA); VANESSA GASPARETTE ALBUQUERQUE FEBRAIO(ADV. SP062475-MARIA 

APARECIDA LUCCHETTA); BELONITA GOMES(ADV. SP062475-MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019262-74.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE LUCRECIO GEORGETTI E OUTRO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); APARECIDA CELIS MURADAS(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES 
PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019265-29.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ALINA SANTANA (ADV. SP217470 - CARINA STEFANI DE 

SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019271-36.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - OSVALDO GEUMARO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019273-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO SILVA E OUTRO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); DJANIRA PRADO SILVA(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0019322-47.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AROLDO SOUSA ALMEIDA (ADV. SP210884 - DAVID SILVA 

GUERREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019325-02.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ADILSON LUZ DIVINA SANTOS (ADV. SP255312 - BRUNO DE 

OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019333-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROSEMARY MATTA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019348-11.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RUBEM RODRIGUES DE ATAIDE (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019432-46.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - GERSON LEAO DA SILVA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI 

GUIRAU DOS SANTOS e ADV. SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019486-12.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - GABRIEL FELIPE QUINTINO SILVA E OUTRO (ADV. 
SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA); LEONARDO TADEU QUINTINO(ADV. SP254638-ELAINE GOMES DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019504-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VALDEMIR FRANCUCCI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019514-14.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - HILARIO CAVALCANTE DOS REIS (ADV. SP270905 - 

RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019521-69.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA RAUSEO PALMERI (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019528-61.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ADHERBAL SILVA POMPEO (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019674-05.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR (ADV. SP273952 - MARCIA 

CRISTINA NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0019720-28.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARCOS EUGENIO AMADE MAZARIN E OUTRO (ADV. 

SP276640 - BRUNO SCHIAVONI FROEMMING); NALLI AMADE NAZARIN(ADV. SP276640-BRUNO SCHIAVONI 

FROEMMING) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019729-53.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RITA ALVES LEITE VIEIRA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019754-03.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - OSCAR SAN MIGUEL FERNANDO VILLA ESPEJO E OUTRO 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO); ALLAN VILA ESPEJO(ADV. SP210122B-LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019804-29.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE CASSIANO DA SILVA FILHO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019810-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALEXANDRE AVANZI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0019856-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - IVAN CHAKKOUR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019860-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ISABELE STELLA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019888-59.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VERA LUCIA KUROHIJI (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0019903-62.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MAILA IRANIR CARUSO CORREA (ADV. SP240304 - MARIA 

FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019920-98.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO FRANCISCO MARCIANO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019938-22.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - VITORIA PARASMO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019960-80.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALEXANDRE BRAZ CORREA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019973-16.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - GENTIL LINO DE OLIVEIRA (ADV. SP124093 - IZABEL 

RODRIGUES MELACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019985-93.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO ACCARINI E OUTRO (ADV. SP215934 - TATIANA 

GONCALVES CAMPANHA); MARIA APARECIDA ACCARINI(ADV. SP215934-TATIANA GONCALVES 

CAMPANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0020068-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MAURILIO PELA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020073-68.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA BERNADETE RIBEIRO FERNANDES (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020097-28.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO CANTAGALLI (ADV. SP178632 - MARGARETE 

GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020129-04.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CECILIA MIYO NAGAO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS 

ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0020140-33.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MOACYR DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS 

ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0020162-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CLOVIS OCAMPO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 
PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020165-12.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROGERIO FERNANDO BLEY E OUTRO (ADV. SP107206 - 

ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV e ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV e ADV. SP246573 - FIROZSHAW 

KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR); ENI AMARAL BRAGA BLEY(ADV. SP107206-ELIDA ALMEIDA 

DURO FILIPOV); ENI AMARAL BRAGA BLEY(ADV. SP183459-PAULO FILIPOV); ENI AMARAL BRAGA 

BLEY(ADV. SP246573-FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0020165-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - EXPEDITO BASILIO DE LELIS (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020169-49.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE ANDRIACA - ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020185-03.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - FLAVIA COTOMACCI (ADV. SP105100 - GERALDO PEREIRA 

DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0020201-54.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DEOCLECIO APARECIDO DALONSO (ADV. SP193786 - 

DANIEL MARCELO DANEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020202-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES MAGIORI (ADV. SP038150 - NELSON 

ESMERIO RAMOS e ADV. SP242710 - THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020213-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROSARIA MANFREDI (ADV. SP200118 - GUILHERME 

NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0020233-59.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - IZAIAS CHAGAS (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE 

SENA BLANCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) : . 

  

0020246-58.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIO DA SILVA PAIVA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020258-72.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARCOS LUCON (ADV. SP256912 - FABIO LACAZ VIEIRA e 

ADV. SP256948 - GUILHERME DAHER DE CAMPOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020273-41.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - EXPEDITO SOARES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020276-93.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CAMILA ZANETTI HERBELLA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020278-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES SOARES (ADV. SP254661 - MARCIA 

APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0020282-03.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - REGINA BATISTA BLESSA E OUTRO (ADV. SP254661 - 

MARCIA APARECIDA DE FREITAS); BERNABE BLESSA(ADV. SP254661-MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020282-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RUBENS DIAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020284-70.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ALFIO GESUALDO (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020307-16.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ONOFRE CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP107206 - ELIDA 

ALMEIDA DURO FILIPOV e ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV e ADV. SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE 

BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020328-26.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DANILO CARVALHO LEAL DA ROCHA (ADV. SP190643 - 

EMILIA MORI SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0020342-10.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - TERESA CRISTINA ARARIPE (ADV. SP107206 - ELIDA 

ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020414-60.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LOURISVALDO DE SOUZA CALMON (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020438-88.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM DA CRUZ (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020449-20.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - WILSON MATHIAS RAMOS (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020471-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ROSANA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP047736 - 

LEONOR AIRES BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020481-25.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSEFINA BARROS PAGOTTO (ADV. SP219937 - FABIO 
SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020505-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - WALTER ANTONIO FIALHO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020550-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ARCHIMEDES STORELLI JR (ADV. SP308318 - ANA LUCIA 

DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020552-27.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES MACIEL (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0020580-92.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JURACY NOGUEIRA PIMENTEL MARCONI E OUTROS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); SILVIA PIMENTEL MARCONI GERMER(ADV. SP281476-RAFAEL 

LUCAS GARCIA); SILVIA PIMENTEL MARCONI GERMER(ADV. PR035670-THAISA CRISTINA CANTONI); LICIA 

PIMENTEL MARCONI(ADV. SP281476-RAFAEL LUCAS GARCIA); LICIA PIMENTEL MARCONI(ADV. PR035670-

THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020591-24.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ADALBERTO FISCHER E OUTROS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); MARGARIDA MAZALTOV FISCHER(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); VIVIANE FISCHER(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0020596-46.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - OSWALDO FERNANDES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020605-42.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NILDA RAMOS SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE 

OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020621-93.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - PIETRO PETROSINO (ADV. SP067332 - CARLOS ALBERTO 
DA ROCHA e ADV. SP259672 - SANDRA PETROSINO DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020641-50.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DYONISIO PASTORE FILHO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020652-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES GONCALVES (ADV. 

SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0020662-89.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CIRSO LUIZ (ADV. SP084799 - MARCOS JOSE ABBUD) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020675-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ADAO NOGUEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020676-10.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NICOLAU ZADI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0020728-06.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020744-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CELITA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020746-90.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - PEDRO SOLER NETO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020838-39.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ODETE CANTISANI (ADV. SP253442 - RENATA FIUSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

0020856-26.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ALICE MATTEI ZANON (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020859-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - REYNALDO PERASSINI (ADV. SP254661 - MARCIA 
APARECIDA DE FREITAS e ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0020878-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DIZOTTI ANDRADE E OUTROS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ESTELA MARIS ANDRADE FORELL BEVILACQUA(ADV. 

SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); VIVIANE ELAINE ANDRADE HUBNER(ADV. SP219937-FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); SANDRA CRISTINA PEDROSO DE OLIVEIRA ANDRADE(ADV. SP219937-FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); SIMONE PEDROSO DE OLIVEIRA ANDRADE(ADV. SP219937-FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0020889-16.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA STELLA KAWABE (ADV. SP016773 - MARIA 

THEREZA RIBEIRO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020918-03.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CAETANO IMBIMBO (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020934-83.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020944-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - EDMILSON GALIZA DA SILVA (ADV. SP307042 - MARION 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020970-62.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MONICA MARTINS (ADV. SP224200 - GLAUCE MARIA 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020990-53.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RENERSON DALICIO ZAVATIERI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0021041-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - INACIO VIEIRA LOPES (ADV. SP215211 - PAULO DONATO 

MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021061-55.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - GECIONETO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021126-84.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARCIO AUGUSTO DE VECCHI (ADV. SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021161-44.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ALICE RINALDO CAVALLEIRO (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021175-28.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO HERNANDEZ (ADV. SP189626 - MARIA 

ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021206-48.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SERGIO YUKITOSHI SATO (ADV. SP062577 - MANUEL DAS 

NEVES RODRIGUES e ADV. SP100001 - PAULO WILSON FERRANTE MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL : . 

  

0021207-33.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - GERALDO DE JESUS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021219-81.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CELSO DE OLIVEIRA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021227-24.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CECILIA ITSUZAKI MINHOTO (ADV. SP193082 - ROSEMARY 

PEREIRA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021248-63.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - GILSON PEREIRA (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA 

BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021303-48.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RAQUEL VITIELLO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP192409 - 

CLÁUDIO APARECIDO TESTA); DOMINGOS VITIELLO FILHO(ADV. SP192409-CLÁUDIO APARECIDO TESTA); 

MARIA APARECIDA DA SILVA VITIELLO(ADV. SP192409-CLÁUDIO APARECIDO TESTA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021316-47.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SERGIO KARIYA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021323-39.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA LINA SANTOS SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021385-11.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - WILSON LEONEL PAVAN (ADV. SP171517 - ACILON MONIS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0021394-70.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUCIA MARIA DA SILVA MATOS (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021406-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - EDMAR DE MORAES (ADV. SP171517 - ACILON MONIS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021463-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SINIBALDO BARBOSA DE MIRANDA (ADV. SP171517 - 

ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021476-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - APARECIDA PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021517-39.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - VALERIA FATIMA ROMEO MONTEIRO GUILHERME (ADV. 

SP275452 - DEBORA CRISTINA THOME DE SANT ANNA e ADV. SP273350 - LIGIA MALDONADO RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021524-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JIRO MATSUSHITA (ADV. SP153649 - JOSÉ REINALDO 
LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021581-15.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - GERALDO SEBASTIAO DE ASSIS (ADV. SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021592-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021611-84.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DIRCE COPPEDE VALIA E OUTRO (ADV. SP240513 - 

RAQUEL ALBANO DAMICO ALVES e ADV. SP235399 - FLORENTINA BRATZ); ADELAIDE COPPEDE 

RIBEIRO(ADV. SP240513-RAQUEL ALBANO DAMICO ALVES); ADELAIDE COPPEDE RIBEIRO(ADV. SP235399-

FLORENTINA BRATZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021634-30.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CONCEPCION DE LA TORRE MARTINEZ (ADV. SP176689 - 

ED CARLOS LONGHI DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021696-70.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - PAULO SERGIO VARGAS (ADV. SP076022 - JOSE 
FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021794-55.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ELIZABETH PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP253100 - 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021817-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - WALDEMIR DO NASCIMENTO BRIANO (ADV. SP224421 - 

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0021829-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUZINEIDE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021852-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RUBENS HAROLDO DE ABREU (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021861-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MANIR HAMAD (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE 

PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0021968-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SUELI DO NASCIMENTO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022019-41.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RAIMUNDO RIBEIRO DE JESUS (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022175-63.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOADA CURCINO DE MORAIS (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0022181-70.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELIAS FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP163344 - SUELI 

APARECIDA FERREIRA DE SOUZA e ADV. SP237208 - REGINA CELIA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022308-71.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ROGERIO NASSER MAZZO (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE 

ARAUJO VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0022311-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - REINALDO AUGUSTO RIBEIRO (ADV. SP185028 - 

MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0022323-74.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RENATO DOS SANTOS (ADV. SP188305 - JANE LOUISE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0022352-90.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MANOEL FERNANDES PEREIRA (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022376-55.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANSELMO TEXEIRA PINTO (ADV. SP146134 - ANSELMO 

TEIXEIRA PINTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0022398-50.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NAIR RIBEIRO CAFE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0022560-11.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUCIA EFIGENIA DIAS (ADV. AC001569 - EDSON NUNES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022589-27.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - BATISTINA DE ALMEIDA PIRES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022612-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO CASSIANO (ADV. SP138649 - EUNICE 

MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022613-55.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - PATRICIA MENDES BRASILIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0022617-58.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VALDOMIRO HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022628-24.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - NEULINA ROSA DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022645-26.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - GIL GHIRARDELLO (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO 

XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022672-43.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - APARECIDA DO CARMO MANQUERO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022689-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CORINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022736-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO VICTOR DE ARAUJO (ADV. SP182201 - LUCIO 

FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0022737-04.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ELAINE MANOEL DA SILVA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA 

SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022783-95.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - OTAVIO ASSIS DO NASCIMENTO (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022794-90.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MANOEL ANTONIO CANDIDO (ADV. SP240516 - RENATO 

MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0022798-93.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022800-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OSMARI RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022809-25.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - NATALIA MIRANDA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022822-24.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CRISTIANO MOURA MAGALHAES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022840-11.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO BENEDITO BECK (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022840-45.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - NEIDE NAKAJUNE ISHIHARA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0022879-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOVELINA FERREIRA SALES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022888-04.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FERNANDA APARECIDA LOURENCO MOLNAR (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022899-33.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - VANDA RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022904-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ZILDA MARIA BERNARDO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022963-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLEUSA NONATO BASILIO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022965-76.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANGELO GABRIEL DA SILVA (ADV. SP172607 - FERNANDA 
RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022982-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA DO ESPIRITO SANTO MEDEIROS (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023001-21.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSÉ CARLOS NASCIMENTO (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023003-59.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CONCEICAO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023004-10.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LUAN KAISER DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023078-64.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - KATIA ROBERTA DEZORDI (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0023099-40.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES SANTOS LIMA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023129-12.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IVANILDO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023137-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SILMARA CARDOSO DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023138-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO DA PURIFICACAO (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0023167-24.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ISAURA SALA BENITES (ADV. SP093743 - MARIA TERESA 

DE O NASCIMENTO e ADV. SP166325 - RODRIGO JOSÉ MÜLLER DARCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0023175-64.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RONALD COSTA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023187-15.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA RAIMUNDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP085155 - 

CLOVIS LOPES DE ARRUDA e ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023295-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO DOMINGOS PEREIRA SANTOS (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023306-39.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP163821 - MARCELO 

MANFRIM e ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) : . 

  
0023307-24.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ERICK SILVA DOS SANTOS (ADV. SP273772 - APARECIDA 

DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023327-49.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE ALVES RIBEIRO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE 

OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023343-66.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - RAIMUNDO LOURENCO (ADV. SP163821 - MARCELO 

MANFRIM e ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) : . 

  

0023352-62.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - RENATO BUNDUKI (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE 

OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023472-71.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA THEREZINHA NEGRETTI (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023481-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - WILSON SANTOS DE PAULA (ADV. SP165265 - EDUARDO 
AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023487-06.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SEBASTIAO CRISTINO DE MAGALHAES (ADV. SP224421 - 

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023499-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ELISIMA GONCALVES DO SACRAMENTO DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023573-11.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANA MARIA LOURENCO FERREIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023588-77.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACACIA MARIA BARRETO VIEIRA E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); DAVID VIEIRA DA SILVA(ADV. SP289096A-MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0023595-35.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO PEDRONEZ (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023605-16.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - EDNA DE OLIVEIRA LOURENCO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023661-49.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MAURICIO SOARES (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0023688-32.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ROCILDA GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023704-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - GETULIO HITOSHI KIHARA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023750-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AUGUSTO VICENTE PESSO (ADV. SP179347 - ELIANA 

REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023753-90.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - HENRIQUE THOMAZ GRAZIOLI (ADV. SP114343 - ROBERTO 

DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023797-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - PAULO PEREIRA HUTTER (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023798-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA DORYS EMMY MENACHO DURAN (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0023803-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE DESIDERIO FILHO (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023820-89.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOAO HUMBERTO SOLA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023856-34.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - EVANIA MARIA DA SILVA RECCHI E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); REBECA DA SILVA RECCHI(ADV. SP289096A-MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); YASMIN DA SILVA RECCHI(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); ISABELLA DA SILVA RECCHI(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024206-85.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - OSMAR ZANETIN (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024219-55.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SIMONE SESONIS BAIA (ADV. SP191827 - ALEXANDRE 
BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024220-69.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VERGILIO ANTONIACI (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO 

GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024236-57.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FANI SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024278-43.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - GERALDO LEITE MACHADO (ADV. SP102767 - RUBENS 

ROBERTO DA SILVA e ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024332-09.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOANA DARK FLORENTINO DE BARROS (ADV. SP246552 - 

ELISA APARECIDA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024343-04.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE JERONIMO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 
ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024378-61.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - IVONEIDE MARIA DE MOURA E OUTRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); DEYVID AMORIM DE MOURA(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024428-53.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ISAIAS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024434-94.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JAIRO TEIXEIRA NETO (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0024440-09.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024495-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JACIRA NOGUEIRA RAIMUNDO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024559-33.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ILMA VENOZI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0024600-29.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCA MICHELE DA SILVA E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GYOVANNA CRISTINA DE ALMEIDA(ADV. SP289096A-

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); DAVID MATHEUS DE ALMEIDA(ADV. SP289096A-MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024606-70.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - IRACEMA MARTINS SEABRA (ADV. SP191385A - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0024614-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - TADAO WATANABE (ADV. SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024680-27.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - PALMYRA CONTRI RONDAO (ADV. SP263765 - ROSANGELA 

CONTRI RONDAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0024681-12.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MAURICIO BERGAMO (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0024684-64.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VIVIANE APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024771-83.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA NASARE SINEZIO TORRES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024781-30.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA DA COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0024793-44.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ADELINA HEMEL CORREA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024805-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - INACIA MARIA DE JESUS FREITAS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024841-03.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - PATRICIA HELENA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); SIMONE CARMEM LUCIA LAZARO(ADV. SP289096A-MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024856-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VANILTON ALVES NETO (ADV. SP104773 - ELISETE 

APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024872-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - BRUNA MAYARA DE JESUS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0025020-34.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - IVANETE DELURDE BORDINASSO (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025159-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA DE SA MONTE (ADV. SP117883 - GISLANDIA 

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025172-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ENIO FIRMO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025215-82.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA BATISTELLA (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0025269-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FERNANDO ZANIN (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025276-11.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - VALDIR DA SILVA SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025368-86.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MIHOKO IDE (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO 

SILVA e ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025372-26.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARCIA LONGARCO (ADV. SP245304 - ANNA PAULA 

CASSIANO e ADV. SP080084 - ELEINE PRIMI CORREA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025395-35.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PAULO FERREIRA DE LIMA - ESPOLIO (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025424-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE MENDES DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0025505-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - PEDRO BRAGA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025541-13.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MONALISA DE PAULA FERREIRA E OUTROS (ADV. SP203045 

- MARCELO SOARES DE OLIVEIRA); LOURDES PINTO BORGES FERREIRA - ESPOLIO(ADV. SP203045-

MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025542-27.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ARISMAR CAMPION (ADV. SP171517 - ACILON MONIS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025564-85.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO DAVID DE ANDRADE (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025579-54.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VANDA DOROTEIA DE SOUZA (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0025682-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DIRCE ROMBI (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD 

AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025720-15.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VAGNER CARDOSO DE CARVALHO (ADV. SP177345 - 

PAULO SÉRGIO FACHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025721-58.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NELSON HONORIO DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025798-38.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOEDSON SILVA (ADV. SP111805 - JARBAS ALBERTO 

MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025913-59.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAQUIM GASPAR DE ALMEIDA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025929-13.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - GILBERTO GALDI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); DOLORES FALCON GALDI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025942-75.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIA VALDELINA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP194470 

- JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025984-61.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - OTAVIANO ARAUJO DE FREITAS (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026014-96.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JAIME FRANCINO DOS SANTOS (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0026033-05.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EXPEDITO SOARES MARINHO (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026057-33.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ODETE RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026057-96.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - APPARECIDA MAZILLI JERONYMO (ADV. SP089307 - TELMA 

BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026068-62.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CAROLINE SOLIMAN GARRIDO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026097-15.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IZAURA DIAS CUCOMO (ADV. SP261486 - VANESSA 

CUCOMO GALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026102-03.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - NATHALIA THEOPHILO LOBATO (ADV. SP146439 - LINA 

CIODERI ALBARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0026106-74.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - KELLY KURAMOCHI (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA e 

ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026134-76.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SERGIO OTTONI VALERO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES 

DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026144-86.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ENESIO MIGUEL MONTALVAO (ADV. SP204320 - LILIA 

PIMENTEL DINELLY e ADV. SP204899 - CELSO MENEGUELO LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BANCO BMC S/A (ADV. SP260937-CAROLINA ARCANJO FERA) ; BANCO 

BMC S/A (ADV. SP147067-RITA DE CASSIA SERRA NEGRA MOLLER) : . 

  

0026165-62.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MAURICIO ANTONIO VEZZALI JUNIOR (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES e ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : . 

  

0026262-62.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ROBSON DE CALLAIS ZUKAUSKAS (ADV. SP215716 - 

CARLOS EDUARDO GONÇALVES e ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO) X UNIÃO FEDERAL 
(PFN) : . 

  

0026268-98.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RAMAO ALVES (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES 

TROMBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026274-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FABIO DESTITO BIOCHINI (ADV. SP121717 - JOSE ANGELO 

FERREIRA COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026275-27.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROMEU FERNANDES DIAS (ADV. SP147231 - ALEXANDRE 

JOSE CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  : . 

  

0026275-61.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARCOS APARECIDO THEADA RODRIGUES (ADV. 

SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES e ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

0026280-83.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ISMAEL MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP215716 - CARLOS 

EDUARDO GONÇALVES e ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 
  

0026310-21.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RAIMUNDO ROBERIO GOMES DIAS (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0026344-93.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE 

OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026367-39.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JAIME NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0026383-90.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO LOPES DE FARIA (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026396-26.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - HELENA BORGES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026439-55.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - OTACILIO FERNANDES PINTO (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026446-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE MESSIAS PIRES VIEIRA (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026450-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO MESSIAS DE LIMA (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026534-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NELSON BUONO E OUTRO (ADV. SP231628 - LUCIANA 

GERMANO ABRÃO); APARECIDA DE SOUZA BUONO(ADV. SP231628-LUCIANA GERMANO ABRÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0026554-47.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANELISE FALCATO SALAZAR (ADV. SP054386 - JOAO 

CARLOS MARTINS FALCATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026569-79.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA KANDRASOVAS (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026577-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA AMELIA COSTA BARBOZA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026589-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EULALIA APPARECIDA LOBATO (ADV. SP206924 - DANIEL 

ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026603-88.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUCI ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP164670 - MOACYR 

GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026625-49.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RODRIGO BARROS MENDONCA (ADV. SP123938 - 
CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026643-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ADEMIR COELHO CHACON (ADV. SP180155 - RODRIGO 

AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0026647-10.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SONIA KUBOTA UENO (ADV. SP055226 - DEJAIR 

PASSERINI DA SILVA e ADV. SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0026692-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO MACEDO (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026697-70.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA MENDES INACIO (ADV. SP231450 - LEACI DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026698-55.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - TOMOE NAKAYAMA (ADV. SP245040 - LUCIANA 

FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0026723-34.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANTONIO DA SILVA LEITE (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026731-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - WANNY ARANTES BONGIOVANNI DI GIORGI (ADV. 

SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026747-91.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CESAR CRISCOLO (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0026793-80.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DA CRUZ (ADV. SP308923 - CLEBER 

HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026798-39.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - PAULO VIEIRA (ADV. SP178604 - JULIANA ALBERNAZ 

SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026809-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS BERNARDINELI (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026855-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ARGEMIRO ANTONIO COSTA (ADV. SP308923 - CLEBER 

HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026857-61.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE MANUEL DA SILVA (ADV. SP214158 - PATRICIA 

PARISE DE ARAUJO e ADV. SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026860-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JULIANA BARBOSA RODRIGUES (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0026866-86.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSÉ MOREIRA BARBOSA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026867-71.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CLELIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP095647 - IVO 

LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0026896-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PAUL PIROTTA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE 

PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026900-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP308923 - CLEBER 

HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027061-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VALMIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0027066-59.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CLAUDIA MARIA DE CASTRO CASAGRANDE NAGAO (ADV. 

SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0027078-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VALDETE DA SILVA ALVES (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027112-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DIOGO SILVINO BENITEZ PONTES (ADV. SP224421 - 

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0027244-76.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SILVAR ALVES PEREIRA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES e ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0027247-60.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SHIGEO KATAOKA (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE 

SIMOES VASQUEZ e ADV. SP221178 - EDMILSON NAVARRO VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0027248-16.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SONIA MATOS CARNIER (ADV. SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES e ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0027421-74.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA DE LIMA (ADV. SP207214 - MÁRCIO 

FERREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BEATRIZ 

MOREIRA FELIX (ADV. ) : . 

  

0027429-46.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROMEU JURAITIS (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0027437-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VALTER ZANIBONI (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027462-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - TUTOMU FUTATA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE 

LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027462-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA LUISA FERNANDES DOMINGOS (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0027464-74.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ORLANDO BERTOGNA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027479-72.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - IRENE OLEJNIK (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027488-68.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - PLINIO ANTONIO PUBLIO ALBREGARD (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  
0027490-04.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SONIA REGINA MARTIMIANO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027493-90.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - BENEDITO DE SOUZA GUIMARAES (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0027515-85.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ARLINDO DE ARAUJO (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027589-08.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ELIANE APARECIDA FURLANETO (ADV. SP294748 - ROMEU 

MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027629-53.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ASSUNTA CAROTENUTO DE DOMENICO (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027649-78.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DENISE GABLER RODRIGUES (ADV. SP299060A - IBANEIS 
ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0027650-29.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JUREMA BALBO FERREIRA (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027711-55.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIE UTIYAMA (ADV. SP195928 - MARIA JOSÉ FALVO 

FUGULIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0027727-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ARLINDO BEZERRA DE MENEZES (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027732-94.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALZIRA BARBOSA PACHECO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER 

GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027754-89.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - REGINA LUCIA DE LIMA LOPES (ADV. SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0027771-62.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - PAULO DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP109905 - LENILSON 

LUCENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0027837-71.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ADALGISO DE OLIVEIRA XAVIER (ADV. SP248514 - JORGE 

HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA e ADV. SP262436 - ODAIR MAGNANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0027845-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS DONATO (ADV. SP248514 - JORGE HENRIQUE 

AVILAR TEIXEIRA e ADV. SP262436 - ODAIR MAGNANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 
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0027854-44.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO PEREIRA DE JESUS E OUTRO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JUDITE SILVA DE JESUS(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0027860-17.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JACIRA DA CONCEICAO CASTRO (ADV. SP034431 - PAULO 

ROBERTO TAGLIANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027923-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AVANDE DA ROCHA MEDRADO (ADV. SP294748 - ROMEU 

MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028027-68.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ERONI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028045-55.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ELIANA DE SOUZA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028118-90.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ FEVEREIRO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0028155-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - NELSON DOS REIS (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028179-82.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSUE SANCHES DE MORAES (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0028259-46.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ROBERTO TIEZZI (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0028272-45.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARLI VIDEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0028301-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - HILTON DOMINGOS SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0028318-68.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ARNALDO ALVES DA SILVA JUNIOR (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0028337-74.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - PEDRO GUSTAVO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0028366-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - PAULO MANGLIONI MONTI (ADV. SP152149 - EDUARDO 

MOREIRA e ADV. SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028403-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ELENI LUCIANO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028427-48.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - NEI OSORIO FOPPA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  
0028429-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SUSANA MIDORI KAMADA (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028446-25.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANDREA YUKO KIKUCHI MORI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0028447-39.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ENY MARQUES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028457-83.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - IZAIRA PEREIRA MORATA (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 
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0028481-77.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA FATIMA DE ALMEIDA CASTILHO (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028497-02.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MANOEL LEAL SOARES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0028513-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLAUDETE DE FATIMA BATISTA (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028529-07.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ADAO ANTUNES DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028529-36.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ODAIR GOMES JOSE (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA 

RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028536-28.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUIZETE MOLITERNO SILVA (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0028539-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LAUDICEA NUNES DE ALMEIDA CORREA (ADV. SP171517 - 

ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028545-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSEPHINA ANNUNCIATO CASAMAYOR (ADV. SP171517 - 

ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028554-83.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - EUNICE BARBOZA CASSIMIRO (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028571-22.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - EDISON LUIZ DE CAMPOS (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028616-26.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUIS ALBERTO DAGUANO (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028623-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ELIZABETE ROCHA PINTO (ADV. SP299060A - IBANEIS 
ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028627-55.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA SARNO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028639-69.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA MONTEIRO BARBOSA (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028643-09.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOAO LUIS FONSECA RIBEIRO  (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028647-46.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARA MONTEIRO COELHO (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028736-06.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FABIO MARQUES (ADV. SP112235 - GILVANDI DE 

ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0028798-12.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO TAVARES DE MENESES (ADV. SP225431 - EVANS 

MITH LEONI e ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028857-34.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARINA MASUMOTO CHUJO E OUTROS (ADV. SP167194 - 

FLÁVIO LUÍS PETRI); ISAURA MITSUYO MASUMOTO(ADV. SP167194-FLÁVIO LUÍS PETRI); MITSUKI 

MASUMOTO- ESPOLIO(ADV. SP167194-FLÁVIO LUÍS PETRI); MARIO MASUMOTO(ADV. SP167194-FLÁVIO 

LUÍS PETRI); HELIO TAKAHIRO MASUMOTO(ADV. SP167194-FLÁVIO LUÍS PETRI); CARLOS YOSHINOBU 

MASUMOTO(ADV. SP167194-FLÁVIO LUÍS PETRI); CELINA KIKUE MASSUMOTO(ADV. SP167194-FLÁVIO 

LUÍS PETRI); MARILDA ETSUKO MASUMOTO(ADV. SP167194-FLÁVIO LUÍS PETRI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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0028877-54.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VALDIVINO DE SOUZA VERNECK (ADV. SP307042 - MARION 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028913-33.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - LUIS ANTONIO SOARES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028914-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LILIAN YURI TAKAHASHI (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028928-02.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LARA LUCIA BARBOSA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028944-87.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOAO PRATES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028953-15.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - IONE AQUINO ROCHA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 
  

0028965-29.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - IVAN CREMASCHI SAMPAIO (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028994-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALVINA SERRA (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029002-56.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ HIKAL ATARASHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029026-84.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARCELO FUGIMOTO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029035-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ARMANDO FHIDEAQUE UEHARA (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0029054-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LEONEL TRILIKOVISKI (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029064-62.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARCO AURELIO MOBRIGE (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029064-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUCIENE RIBEIRO PEREIRA DE MACEDO (ADV. SP299060A 

- IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029067-51.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA ALICE DIAS DUARTE DE SOUZA (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029090-60.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MAURO STACCHINI (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER 

PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029162-81.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JANUARIO GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029254-59.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CARLOS HENRIQUE CORREIA DA SILVA (ADV. SP249918 - 

BEATRIZ DE SOUZA CORDEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0029289-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LUIS CARLOS EVANGELISTA (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0029324-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MOURACI ALMEIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP051671 - 

ANTONIO CARLOS AYMBERE e ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0029329-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRANCA OLIVEIRA DE MEDEIROS (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029361-40.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - BERENICE VITORIA GOMES (ADV. SP278218 - NILVANIA 

NOGUEIRA e ADV. SP078241 - NELSON NOGUEIRA e ADV. SP281749 - ÁUREA MARIA PEIXOTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0029385-34.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO VITIELLO DE BARROS (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029388-86.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CARMEN CELIA BERTOLLI RODRIGUES KATSONIS (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029438-15.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROGERIO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP299060A - 
IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029447-74.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SIMONE HORTA WALTER (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029452-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - VIVIANE FOLLES BERGAMINI GARCIA (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029459-88.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SUELI YOKOMIZO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029466-80.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SUELI MARQUES ROCCHETTO DA COSTA (ADV. SP299060A 

- IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029471-05.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VALERIA ROCHA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  
0029489-60.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EMILIA EMICO HONO (ADV. SP183929 - PATRÍCIA 

YOSHIKO TOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0029529-42.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ARMANDO CIPRIANO LIMA (ADV. SP145289 - JOAO LELLO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029543-26.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANTONIO KERTESZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0029564-65.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA DELGADO (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029566-69.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANTONIO CARRASCO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0029581-38.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - IVONE DA SILVA NERES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0029587-11.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARINICE SIQUEIRA ROSA (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029599-25.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - KATIA FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029608-84.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - OSVALDO SHIGUEO YONEDA (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 
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0029635-67.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES SANCHEZ GUIMARAES (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029651-21.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - RICARDO ALEX SERRA VIANA (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029687-63.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CARMEN DE LOURDES MESSIAS (ADV. SP237476 - CLEBER 

NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029718-83.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CELSO JOSE FAGUNDES (ADV. SP081286 - IMERO 

MUSSOLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0029865-46.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCIA FERNANDES (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA 

VEIGA NETO e ADV. SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0029956-39.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA IRANI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0029989-92.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GORETE FERREIRA SANTOS (ADV. SP200992 - DANIELA 

SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030104-50.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AZARIAS CLAUDINO DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030176-03.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SONIA MARIA DE CASTRO ALMEIDA (ADV. SP189736 - 

ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030201-50.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ALESSANDRA RODRIGUES LEITE (ADV. SP251442 - RENATO 

DE GODOY e ADV. SP230285 - ARLINDO JULIO DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030208-08.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PAULO SELVINO COELHO (ADV. SP191933 - WAGNER 

WELLINGTON RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0030293-28.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO RODRIGUES CASSIANO (ADV. SP094193 - 

JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030367-48.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE AUGUSTO MOURA BONIFACIO DA SILVA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0030386-54.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NEUSA MARIA JAMAGUSSIKO (ADV. SP253059 - CRISTINA 

FERREIRA DE AMORIM BARRETO e ADV. SP271315 - GISELLE BONIFACIO BARRETO ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030450-98.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MANUEL TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030512-41.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MANOEL REGOS CANDAL E OUTRO (ADV. SP146786 - 

MARISA BALBOA REGOS); MARIA MANUELA REGOS BALBOA(ADV. SP146786-MARISA BALBOA REGOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0030522-22.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - NELSON PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP145363 - 

MEIRE BUENO PEREIRA e ADV. SP133262 - ANIELLO CARLOS REGA); MARCIO PEREIRA DOS SANTOS(ADV. 

SP145363-MEIRE BUENO PEREIRA); THAINA PEREIRA DOS SANTOS(ADV. SP145363-MEIRE BUENO 

PEREIRA); MARCELO PEREIRA DOS SANTOS(ADV. SP145363-MEIRE BUENO PEREIRA); MARCOS PEREIRA 

DOS SANTOS(ADV. SP145363-MEIRE BUENO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030575-66.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ITAMAR RAIMUNDO (ADV. SP038529 - RUDIARD 

RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1096/2004 

0030587-80.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARILA VILELA LAVELLE (ADV. SP129671 - GILBERTO 

HADDAD JABUR e ADV. SP130374 - ANA PAULA SIMOES CAMARGO e ADV. SP168910 - FABIANA CRISTINA 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0030608-27.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CRISPINIANO DIAS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030653-60.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ORLANDO MARTINS DE BRITO (ADV. SP275234 - SIMONE 

SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030688-20.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ADALBERTO IZIDRO DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030744-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE PAULINO FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030753-15.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CARMEN CLARINDO SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030764-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE MORAIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030778-91.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030828-54.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FRANCISCO DOS ANJOS FREITAS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030834-61.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SEBASTIAO PEDRO DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030840-68.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - BENEDITO MARCOS DA SILVA (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030877-95.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NELSON ELIZABETO PINHEIRO FILHO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030882-20.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VILMA OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030884-87.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030890-94.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ELZA MARIA FELICIANO (ADV. SP236023 - EDSON JANCHIS 

GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0030891-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA TRINDADE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030898-71.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VICENTE PEREIRA DE CAMPOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030947-49.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA CANDIDA ROCHA ALMEIDA ARAUJO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1097/2004 

0030991-34.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JESUS MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP253059 - CRISTINA 

FERREIRA DE AMORIM BARRETO e ADV. SP271315 - GISELLE BONIFACIO BARRETO ARAUJO e ADV. 

SP273211 - THAIS ROSA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031053-74.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIO YOKOYAMA (ADV. SP184343 - EVERALDO SEGURA 

e ADV. SP188830 - DOUGLAS SATO USHIKOSHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0031066-73.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CLEONICE ALVES DA COSTA (ADV. SP246775 - NIVALDA DA 

COSTA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0031101-33.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VILMA GIOVANNETTI E OUTROS (ADV. SP157109 - 

ANGELICA BORELLI e ADV. SP037361 - LIGIA MARIA BARBOSA LIMA MORENO e ADV. SP155199 - PAULO 

CELSO SANVITO e ADV. SP248339 - RENATA SANTOS LEITE); SANDRA REGINA GIOVANNETTI(ADV. 

SP157109-ANGELICA BORELLI); SANDRA REGINA GIOVANNETTI(ADV. SP248339-RENATA SANTOS LEITE); 

SANDRA REGINA GIOVANNETTI(ADV. SP155199-PAULO CELSO SANVITO); SANDRA REGINA 

GIOVANNETTI(ADV. SP037361-LIGIA MARIA BARBOSA LIMA MORENO); CATIA GIOVANNETTI(ADV. 

SP157109-ANGELICA BORELLI); CATIA GIOVANNETTI(ADV. SP248339-RENATA SANTOS LEITE); CATIA 

GIOVANNETTI(ADV. SP155199-PAULO CELSO SANVITO); CATIA GIOVANNETTI(ADV. SP037361-LIGIA MARIA 
BARBOSA LIMA MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0031114-32.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALEXANDRE CARRARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031131-68.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ELIANE GAMA MARCONDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031142-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CARLOS EDUARDO BELFORT SABINO DA SILVA (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031150-74.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE JERONIMO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031188-23.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ORPHEU BERTELLI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0031189-71.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - KAUA DE LIMA CORREA FARIAS E OUTRO (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA); JEFFERSON DE LIMA CORREA FARIAS(ADV. SP195289-PAULO CÉSAR DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031214-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NERIVAL NASCIMENTO FREIRE (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031324-20.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS SPLICIGO (ADV. SP085825 - MARGARETE 

DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031324-83.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE VIEIRA DE CARVALHO (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031343-89.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ROSA MININI DOBRE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031351-66.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VALTUIRES GOMES DA CRUZ (ADV. SP212718 - CARLOS 
EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031356-88.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SANDRA REGINA GIOVANNETTI (ADV. SP157109 - 

ANGELICA BORELLI e ADV. SP037361 - LIGIA MARIA BARBOSA LIMA MORENO e ADV. SP155199 - PAULO 

CELSO SANVITO e ADV. SP248339 - RENATA SANTOS LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0031373-27.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031395-85.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EUNICE DOS PASSOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0031407-02.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FARIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031518-49.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA IZABEL BRASIL (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031603-35.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AURORA DO CEU PIMENTEL (ADV. SP037757 - ANTONIO 

PERDIZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0031629-04.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCEL MINORU FUKAMIZU (ADV. SP197641 - CLAUDIO 

ALBERTO PAVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0031696-32.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - FLAVIA MINNITI BERGAMINI (ADV. SP184095 - FLÁVIA 

MINNITI BERGAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0031792-81.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EDMUNDO DE LUCCIA FILHO (ADV. SP260568B - ADSON 
MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0032096-46.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - GETULIO VIANA RODRIGUES (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032142-35.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - PRISCILA FERREIRA LAURINO (ADV. SP227995 - CASSIANA 

RAPOSO BALDALIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0032165-44.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - VITORIA CRISTINA SILVA RODRIGUES (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

0032166-29.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MAIK FIGUEREDO DE JESUS (ADV. SP173632 - IZAIAS 

MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032216-89.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DANTAS BARROSO DE AMORIM (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0032242-24.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ADAO GONCALVES DE LIMA (ADV. SP248514 - JORGE 

HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA e ADV. SP262436 - ODAIR MAGNANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0032246-61.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LUZIANO DOS SANTOS MATHEUS (ADV. SP063612 - 

VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : . 

  

0032269-36.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ELIAS FAVARO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032354-56.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DORIVAL CORREA BARBOSA (ADV. SP234480 - LAZARO 

OLIVEIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0032436-87.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE VICTORIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032549-75.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - EDITE MARIA DE JESUS (ADV. SP122943 - EDUVARDO 

JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0032687-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EDMAR ALVES DA FONSECA (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032708-81.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALMERINDO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP185238 - 

GISELLI DE OLIVEIRA e ADV. SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032760-14.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SUELI OLIVEIRA BOSSO (ADV. SP247939 - SABRINA 

NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 
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0032761-96.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AMAURI ANTONIO BUENO (ADV. SP247939 - SABRINA 

NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0032763-66.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANDRE IAKIMOFF (ADV. SP230759 - MARTA NOGUEIRA 

MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0032764-51.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ELIZABETH OCHOGOBIAS (ADV. SP154060 - ANDREA 

SALETTE DE PAULA ARBEX) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0032836-67.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO FRASCA CASTELHANO (ADV. SP234934 - 

ANA PAULA MAGNA DA SILVA FRASCA CASTELHANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0032851-36.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ROBERTO DE TOLEDO PINHEIRO (ADV. SP019833 - NELSON 

CELLA e ADV. SP285741 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0032875-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JAIR MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0032896-74.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e 

ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0032899-29.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PEDRO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0033093-29.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO ALVES MARTINS (ADV. SP113402 - MARIA DE 

FATIMA MONTE MALTEZ TAVARES e ADV. SP177801 - LUIZ FILIPE NOGUEIRA VELOSO DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0033148-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EDSON JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0033198-11.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SARA SANTOS PEREIRA (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA 

LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033353-09.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VALDINETE PAMPONET (ADV. SP235540 - FERNANDA 
PAES DE ALMEIDA e ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033360-35.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - VALDIR SORRENTINO (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO 

PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033399-95.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VERIDIANA NOGUEIRA PATRIOTA CARVALHO (ADV. 

SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0033481-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - WELLINGTON DA CRUZ BERNARDO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033582-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIO SERGIO ALVAREZ FIORETTI (ADV. SP107784 - 

FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0033604-27.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DELCY DE MORAES (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO 
LEITE MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033695-20.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AYRES ALVES MONTEIRO FILHO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033755-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LENICE DE SOUZA REGO (ADV. SP131650 - SUZI 

APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0033771-10.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDNILSON MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033795-38.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARCELLO BOSCOLO FILHO (ADV. SP067580 - VERA 

LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0033827-77.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DA CRUZ BAPTISTA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033834-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RUFINO ANTONIO DE BRITO (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033842-80.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS ROBERTO TRUJILLO (ADV. SP203116 - RENATA 

PEREIRA MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0033876-84.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GABRIEL LUIZ DA SILVA (ADV. SP098077 - GILSON 

KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0033886-02.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PAULO METZGER FILHO (ADV. SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0033919-21.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CHRISTIAN DE SOUZA BARAUSKAS CECCHINI (ADV. 

SP201626 - SILVIA GOMES DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0034085-53.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA ZAILDE DO AMPARO CARDOSO (ADV. SP141396 - 

ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034218-32.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SAMUEL PEREIRA FELIX (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034237-38.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA BERNADETE RODRIGUES NOVAIS (ADV. SP260283 - 

HENRIQUE EDUARDO VIGULA BOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034305-51.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - IGNES MANCINI DE OLIVEIRA (ADV. SP082591 - LOURDES 

VALERIA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0034321-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA IDIVANA GARCIA (ADV. SP121494 - FABIO CASSARO 

CERAGIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0034349-41.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - PAULO LOMOVTOV (ADV. SP090530 - VALTER SILVA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034382-60.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUIZ PORCIDONIO (ADV. SP278771 - GISELE SEOLIN 

FERNANDES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034424-46.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EMILIO TUMOLO FILHO (ADV. SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR e ADV. SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034474-72.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - RINALDO BATISTA DA SILVA (ADV. SP118698 - IVONE FEST 

FERREIRA e ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0034588-11.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CORNELIO RIBEIRO JUNIOR (ADV. SP094193 - JOSE ALVES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034783-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SONIA FERRAZ DE MELLO (ADV. SP151551 - ADAO 

MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034817-68.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CELSO LUIZ RODRIGUES DE MENDONCA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0034845-36.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE ADILSON DE LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034875-37.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOANA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA 

DE OLIVEIRA e ADV. SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034887-51.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSENILDO LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP257004 - LUCIA 

HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034898-51.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - PEDRO UZUN (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0034899-02.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RITA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034915-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CARLOS PINTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0034938-96.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MAURA MARIA DA ROCHA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034945-54.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EDIVALDA DE JESUS SANTOS (ADV. SP254927 - LUCIANA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035022-63.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA APPARECIDA QUEIJO (ADV. SP229720 - 

WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0035028-07.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE GALVAO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035033-29.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA BERNARDES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035039-36.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NALDO LIMA FERREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS 
EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035053-83.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FRANCISCO RAIMUNDO DE SALES (ADV. SP166235 - 

MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035054-05.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NILSON ALVES DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035149-69.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - WILSON CONRADO DE JESUS (ADV. SP104886 - EMILIO 

CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035189-17.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DANIEL LUIZ DA SILVA (ADV. SP189811 - JOSÉ HORÁCIO 

SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035196-09.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - VALENTIM JOSE CAMARCO NETO (ADV. SP024296 - JOSE 

ANTONIO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  
0035232-17.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SIDNEY HIPOLITO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES e ADV. SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035340-46.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE GERALDO RAMOS (ADV. SP219266 - CLAUDILENE 

HILDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035346-53.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - BENEDICTO LUDGERO FORNITANI - ESPÓLIO E OUTROS 

(ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e ADV. SP129742 - ADELVO BERNARTT); 

MONICA DE MARIA SANTOS FORNITANI(ADV. SP027175-CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT); 

APPARECIDA SHIRLEY SANTOS FORNITANI(ADV. SP027175-CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT); 
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YELRIHS DE MARIA SANTOS FORNITANI(ADV. SP027175-CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT); 

YELRIHS DE MARIA SANTOS FORNITANI(ADV. SP129742-ADELVO BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0035350-27.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JAILTON LIMA DOS SANTOS (ADV. SP253104 - FERNANDO 

JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035390-43.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUCIA RODRIGUES CARNEIRO (ADV. SP219341 - 

FERNANDO RODRIGUES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0035589-31.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO MENDES DE SOUSA (ADV. SP197535 - CLAUDIO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035590-50.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - TEREZA CRISTINA SIQUEIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0035635-83.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIZ GONZAGA DA COSTA CARVALHO (ADV. SP267005 - 

JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0035649-38.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FATIMA APARECIDA BARROS DA SILVA (ADV. SP239617 - 

KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035785-64.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA ISABEL DE ARAUJO LIMA (ADV. SP070285 - MARIA 

HELENA CAMPANHA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035802-71.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CELSO CARLOS SOARES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO 

LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035803-22.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CATARINA MEDEIROS DE MATOS (ADV. SP111868 - 

CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS e ADV. GO024304 - CLAUDIMIR JUSTINO BORAZIO e ADV. 

SP136580 - GERSON OTAVIO BENELI e ADV. SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035806-74.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SEBASTIAO GUIMARAES NUNES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0035825-17.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA BENEDITA DE ALMEIDA GABARRON (ADV. SP195284 

- FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0035849-11.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - WAGNER LUIZ DE MORAES (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035884-68.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALVINO PORFIRIO COELHO (ADV. SP251156 - EDIMILSON 

DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0035898-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SONIA MARIA RICARDO SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035907-14.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARCIA OLIVI MARUJO (ADV. SP235286 - CARMINDA 

GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0035978-50.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DAVID RIBEIRO NETO (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036028-08.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VICTOR PAKENAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036051-51.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - WALDEMAR ESTIMA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036105-51.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FATIMA CONCEICAO MATIAS PEREIRA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0036150-89.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MANOEL GOMES FERREIRA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS 

DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036184-30.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARILENE GONCALVES DO VALE  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036227-30.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA DE OLIVEIRA MESSIAS LEICK (ADV. SP154213 - 

ANDREA SPINELLI MILITELLO e ADV. SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036324-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE NILTON GOMES (ADV. SP181499 - ANDERSON 

FERNANDES DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036371-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOANA MARIA DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0036388-11.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUCIA MARIA PEREIRA (ADV. SP187189 - CLAUDIA 

RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036399-06.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO TAKASHI ISHIMOTO (ADV. SP188218 - SANDRO 

FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036419-31.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - PAULO ALEXANDRE ANTUNES MESQUITA (ADV. SP163653 - 

PAULO ALEXANDRE ANTUNES MESQUITA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0036441-21.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DELY JOSE DOS SANTOS (ADV. SP278196 - KELLY 

APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036478-19.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO CARRERA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036491-18.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - RAIMUNDO RIBEIRO DA FRANCA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0036501-62.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ELENEIDE APARECIDA MARIA LOPES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036503-32.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SEVERINO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036504-17.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RAIMUNDO EDSON NOBRE MARTINS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036510-24.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO LOPES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036512-57.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IMACULADA BIANO DINIZ (ADV. SP171720 - LILIAN 

CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036523-23.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO NETO GUIMARAES (ADV. SP212718 - CARLOS 
EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036529-30.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO BLANCO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036546-66.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SHIRLEY SALATIEL (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036546-95.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA DA GRACA STELLA RIBEIRO KULAIF (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 
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0036600-32.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO FILHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036603-84.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - HELENO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036610-76.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ODAIR RAMOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036613-94.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALVARO RIBEIRO COSTA (ADV. SP205000 - ROBSON CÉSAR 

MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036650-58.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - REINALDO PERREIRA DE LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036651-43.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0036655-80.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ LOPES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036661-87.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036665-27.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE LIMA DO AMARAL (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036676-56.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - WALDECIR FRANCA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036679-11.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALDO ALMIR TREVIZAN (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036689-84.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PAULO CESAR DE FREITAS SCRIPELLITI (ADV. SP213789 - 

ROBSON TOME DE SOUZA e ADV. SP252803 - DIRCE KANEKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0036715-82.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DOMINGOS DE LUCCA NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036737-77.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RENATO DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP241641 - CAMILA 

CAMPOS PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036739-81.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - BOAVENTURA DE SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP246307 - 

KÁTIA AIRES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036848-61.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ZACARIAS MOISES DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036873-74.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - THEREZINHA GUERRA (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE 

MELLO TUCUNDUVA e ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0036874-59.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MASSACO HARA KANAI (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO 

DE MELLO TUCUNDUVA e ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036958-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SAMUEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP099990 - JOSEFA 

FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036977-66.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO LEITE DE SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0037052-08.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JEANETTE DUPITA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0037262-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DIVA APARECIDA FERRARI CUNHA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0037324-65.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATIS SATURNINO DA SILVA (ADV. SP258496 - IZILDINHA 

SPINELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0037341-04.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - RUBENS LOPES DO CARMO (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037357-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LEVI MANOEL DE CARVALHO (ADV. SP285704 - KATIA 

BESERRA DA SILVA e ADV. SP285806 - ROBERTA MATTOS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0037498-11.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUZIA DOMINGUES DE FARIA CASANOVA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0037541-45.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SEBASTIAO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037548-37.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - IRENE FERREIRA PINATI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037551-55.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE NILTON DOS SANTOS MEIRA (ADV. SP257613 - 

DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037552-74.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037589-04.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE MANUEL DE MEDEIROS AGOSTINHO (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0037593-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANTONIO DE ALEXANDRE (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037621-09.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037645-37.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CREUSA DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037646-22.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUCIANA DOS SANTOS (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA 

DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037661-88.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FATIMA APARECIDA FERRAZ DE BARROS (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA 
FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037713-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ILCA BITOLO FERREIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI 

NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037859-28.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ECA PIRES DE MESQUITA FILHO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037926-90.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SILVIO ROBERTO TEIXEIRA FERNANDES (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0037950-84.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS  (ADV. SP036693 - 

MANUEL RIBEIRO PIRES e ADV. SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037973-64.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALCIDES APARECIDO RUFINO (ADV. SP203746 - TATIANE 

CRISTINE TAVARES CASQUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0038055-61.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUCIA BARBOSA SILVA DA COSTA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038089-70.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SILVIA HELENA BRAZAN BEGOSSO (ADV. SP297615 - IVAN 

MARCHINI COMODARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038126-63.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP177326 - PATRICIA 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038126-97.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP129090 - 
GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038171-04.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE LEONCIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038187-21.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DAGMAR PASCHOA (ADV. SP137600 - ROBERTA CRISTINA 

PAGANINI DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0038190-44.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SANDRA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP082977 - ADAUTO 

LEME DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0038196-17.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JESSICA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP263647 - LUCILENE 

RAPOSO FLORENTINO e ADV. SP276529 - DEBORA RIBEIRO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038205-47.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - OSVALDO MACHADO VILASBOAS FILHO E OUTRO (ADV. 

SP270177 - MICHELLA CRISTINA VALERIO); PHILOMENA BEIRA VILASBOAS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

0038257-38.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - KEVIN GABRIEL SANTANA SILVA E OUTRO (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); YASMIM GABRIELLE SANTANA SILVA(ADV. SP289096A-MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038264-64.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FOUAD MAALOUF (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038265-15.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ALINE NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038325-56.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MANUEL MARIA PINTO BELCHIOR (ADV. SP234607 - 

CARLOS EDUARDO FUMANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0038362-15.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CLEIDE DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); EWERTON DE SOUZA SANTOS(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO 
DURANTE BUSSOLO); WESLEY SOUZA DOS SANTOS(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038370-26.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANTONIO THOMAZ AQUINO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0038452-57.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DIVA ANDRADE DE NOBREGA (ADV. SP053595 - ROBERTO 

CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0038467-89.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ZENAIDE CASTALDELLI (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS 

TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0038471-63.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NANCI ABENANTI PINHEIRO (ADV. SP053595 - ROBERTO 

CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0038694-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JURANDIR GONCALVES DA SILVA (ADV. SP224812 - 

VICENTE GOMES DA SILVA e ADV. SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

0038793-49.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - WILLIAN ALISON SILVA MATOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038817-77.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA GASPAR E OUTRO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); YASMIN OLIVEIRA GASPAR NUNES(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0038882-09.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IRENE ARCELINO CONCEICAO DE SOUZA (ADV. SP196203 

- CARLA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0038885-27.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARINALVA SANTOS CERQUEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038936-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CIBELE APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP220510 - 

CLAUDIA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038946-19.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS GUEDES (ADV. SP272912 - JOSE 

HENRIQUE PINTO e ADV. SP237988 - CARLA MARCHESINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038972-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ADEMIR BERNARDO DA SILVA (ADV. SP191385A - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038975-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ITAMAR CALDAS GOMES (ADV. SP216987 - CICERO 

CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0038982-61.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARCOS ALVES CAVALCANTI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038996-45.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARCO GOUVEIA DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039015-51.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES LEITE COSTA (ADV. SP233368 - 

MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039105-59.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VALDECI MIRANDA (ADV. SP154393 - RICARDO PEREIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039181-20.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NOELIA BRITO AMORIM (ADV. SP212901 - CAIO CEZAR 

CORREA DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0039196-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA DA CONSOLACAO LANA DE ALMEIDA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0039232-94.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EDSON FERNANDES MACIEL (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039266-69.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CONCEICAO APARECIDA REIS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0039299-59.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - IDEILDA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039304-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIZ SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP044184 - ARNALDO 

MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0039323-87.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA MARGARIDA DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039489-22.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FABIO PELLICCIOTTI (ADV. SP181262 - JOSÉ DE ALMEIDA 

BARROS NETO e ADV. SP203677 - JOSE LAERCIO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039542-03.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DORACY BELLO FERNANDES (ADV. SP257875 - ELIANE 

HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES e ADV. SP271276 - PABLO JOSE SANCHEZ CRESPO ZENNER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0039567-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JEFERSON SILVA DE JESUS SOBRINHO (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0039588-26.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ELSIO MACEDO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039617-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA MARCIA DE SOUZA FREITAS (ADV. SP287504 - 

HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039629-22.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO RODRIGUES LIMA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039635-29.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - WELLINGTON ROCHA DE JESUS (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0039676-30.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - BENEDITO JOSE DE ARRUDA (ADV. SP268734 - RONALDO 

PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039757-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OLIVER CIRINO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039799-28.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARLI FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP053595 - ROBERTO 

CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0039850-39.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CELIA FELINTO PIERUCCINI E OUTROS (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO e ADV. SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO); VERA LIGIA 

PIERUCCINI GIBERT(ADV. SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO); EDUARDO JOSE FILINTO 

PIERUCCINI(ADV. SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0039864-23.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FLORENTINA ROSA DA CONCEICAO (ADV. SP286967 - 

DARCIO ALVES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0039900-65.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SILVIO MAZIERO E OUTRO (ADV. SP053595 - ROBERTO 

CARVALHO DA MOTTA); CONCEICAO APARECIDA DUARTE MAZIERO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0039947-39.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VALDEMIR MOREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040052-16.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - OSCAR CAMILO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0040072-07.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EDSON EVANGELISTA SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040155-57.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - VALDA ALMEIDA CARVALHO (ADV. SP213483 - SIMONE 

INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0040188-76.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - HAYDE THEREZINHA PANINI (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040191-31.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO LINO FILHO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040192-16.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOAQUIM ARAUJO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040255-75.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FLAVIO FLORENCIO DE SOUZA (ADV. SP165667 - 

VERÔNICA ALVES TORQUATO BASTOS SANTOS e ADV. SP286692 - NILANDIA JESUS CERQUEIRA MARTINS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040290-69.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARILU DE OLIVEIRA SANTANA (ADV. SP244548 - ROBSON 

LEITE GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA BARBARA 

(ADV. SP240730-JOZELMA SIQUEIRA DA SILVA) ; CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA BARBARA (ADV. 

SP248642-THAIANE ALVES DE AZEVEDO) : . 

  

0040292-68.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DAIANE DE SOUZA PESSOA (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040323-25.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLAUDIONOR DE OLIVEIRA (ADV. SP279548 - EVERTON 

ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0040352-75.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - NELSON RIBEIRO DE NOVAIS (ADV. SP235540 - FERNANDA 

PAES DE ALMEIDA e ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0040531-72.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA SOLIDADE ROSA E SILVA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040543-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - VALDECI DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040563-14.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LEONI MOCHNACK FREISLEBEN (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040574-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SHIRLEY MARIA ROCHA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040632-12.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ORNELIA SILVA SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040634-79.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MILTON BENEDITO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 
LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040641-08.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MILTON LAGUA FILHO (ADV. SP117833 - SUSAN COSTA DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040745-97.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IRON TAVARES PAES (ADV. SP185853 - ANA PAULA 

MIRANDA BODRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0040801-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - RONALDO CLETO DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0040813-13.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ZELIA MARIA CINTRA MASTRANGELO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040938-15.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALEXANDRE LEITE GONCALVES (ADV. SP195279 - 

LEONARDO MAZZILLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0041035-78.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ILIZIARIO JOSE SPOLAOR E OUTRO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LEANDRO SPOLAOR - ESPÓLIO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0041055-69.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JEANE MATSUI (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041117-80.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SEBASTIAO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041134-48.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALCIDIA BATISTA DE AQUINO (ADV. SP089472 - ROQUE 
RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041135-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DIMAS DE CARVALHO FRANCA (ADV. SP214104 - 

DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041136-18.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP257523 - SIMONE 

MARQUES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041179-86.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANA MARIA DE MENEZES (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO 

DE MELLO TUCUNDUVA e ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0041239-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - QUEREN HAPUQUE SANTOS (ADV. SP235551 - GEOVANA 

ANTUNES DE ANDRADE e ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041242-82.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOSEFINA MOCA DE FASIO E OUTRO (ADV. SP291824 - 
SHIRLEY DE FASIO PINHEIRO); PEDRO DE FASIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

0041284-29.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUCIANA MAYARA HENRIQUE (ADV. SP104587 - MARIA 

ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041382-14.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - RUBENILSON BATISTA VIANA (ADV. SP163738 - MAIR 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041451-51.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - REGINA DE OLIVEIRA TASSINARI DUARTE DOS 

SANTOS (ADV. SP138743 - CRISTIANE QUELI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0041485-21.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ERIVALDO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041517-26.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IVAN ANDRADE CESAR (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0041519-30.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - EMANUELA APOSTOLICO DE CASTRO (ADV. SP013405 - 

JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e ADV. SP047584 - IVONE DA COSTA E CASTRO e ADV. SP132275 - PAULO 

CESAR DE MELO e ADV. SP250686 - JULIANO MARIANO PEREIRA e ADV. SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0041527-70.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ROSIMERE MARIA ALVES FERREIRA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041530-59.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0041533-14.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - REGINA HELENA BOEM FELICIO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0041541-54.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - OLIRES APARECIDA PEIXOTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041556-23.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - OSCAR VIRGILIO FERNANDES (ADV. SP245923 - 

VALQUIRIA ROCHA BATISTA e ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041613-12.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JUARI JOSE SEVERO DOS SANTOS (ADV. SP086556 - 

MARICENE CARDOSO MARQUES TESTA e ADV. SP169285 - LECI RAYMUNDO DO VALLE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0041634-17.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - GENILDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0041708-71.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PAULO BATISTA GOMES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041730-66.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041736-73.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - BENEDITO DO ROSARIO (ADV. SP219040 - ARNALDO 

FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041755-16.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA AUGUSTIAS CAYUSO ARROYO DE GARCIA (ADV. 

SP211625 - MANUELA VASQUES LEMOS e ADV. SP211629 - MARCELO HRYSEWICZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0041816-08.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARILDA LOPES SOBRAL (ADV. SP128420 - ADRIANA 

SOBRAL CARNEIRO DE A BOTELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0041848-42.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANA NONATO SANTOS DA SILVA (ADV. SP275451 - DAVID 
CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041927-21.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA LUZIA RIBEIRO E OUTROS (ADV. SP254710 - IVETE 

QUEIROZ DIDI); LEONALDO LOPES RIBEIRO - ESPOLIO(ADV. SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI); MARCIA 

MARIA LOPES(ADV. SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI); EDIMILSON LOPES RIBEIRO(ADV. SP254710-IVETE 

QUEIROZ DIDI); JAQUELINE LOPES RIBEIRO(ADV. SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041931-24.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS RIULI E OUTROS (ADV. SP141767 - ASSUERO 

DOMINGUES JUNIOR); GENI MARIA MARTINS RIULI(ADV. SP141767-ASSUERO DOMINGUES JUNIOR); 

SILVIA RIULI(ADV. SP141767-ASSUERO DOMINGUES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042007-82.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS SERIACOPI (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042046-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - GERALDO DAS GRAÇAS LUCIANO (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0042051-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DOS REIS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO 

CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042107-08.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE JOAO CORNETTA E OUTRO (ADV. SP234388 - 

FERNANDO MACEDO NETTO); APPARECIDO CORNETTA - ESPOLIO(ADV. SP234388-FERNANDO MACEDO 

NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042109-41.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - WILSON SANTIAGO DE SOUZA (ADV. SP093179 - JOAO 

CARLOS TEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0042230-35.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - GERCINA BARBOSA DE ASSIS (ADV. SP160281 - CRISTIANE 

SOUZA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042247-37.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PAULINA DE OLIVEIRA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS 

SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042288-38.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EUCLIDES NOGUEIRA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042333-08.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MILTON MARCELO FRANCISCO (ADV. SP235717 - 

MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042341-82.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - KATIA DE CAMARGO GOMES PONTES (ADV. SP212184 - 

ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042355-66.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA ROCHA (ADV. SP095647 - IVO LOPES 
CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0042390-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO ALIXANDRE DA CRUZ (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042413-69.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CRISTIANE APARECIDA CRISPIM (ADV. SP056137 - 

ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042431-61.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ DA SILVA JUNIOR (ADV. SP212834 - ROSMARY 

ROSENDO DE SENA e ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0042535-82.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ALICE SOARES DE MEDEIROS (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042542-79.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - OLGA DIAS AMORIM (ADV. SP221421 - MARCELO 

SARTORATO GAMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0042548-86.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACACIO ZILLIG DA SILVA (ADV. SP221421 - MARCELO 

SARTORATO GAMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042683-93.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FABIANA THAIS BRUNO (ADV. SP237831 - GERALDO 

JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042700-66.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - FRANCISCO MANUEL DA FONSECA (ADV. SP216967 - ANA 

CRISTINA MASCAROZ LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042739-63.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FERNANDO MORETTO (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042763-91.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - IORIDES SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042784-67.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - NEZIO FRANZONI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 
CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042798-51.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - NILSON SANT ANA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042810-36.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALUISIO MENDES DA SILVA (ADV. SP221427 - MARIA 

CECILIA ANGELO DA SILVA AZZOLIN e ADV. SP260641 - CLAUDEMIR ESTEVAM DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0042815-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042870-04.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - WALDEMAR SEYSSEL FILHO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042888-30.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARA SERRA (ADV. SP070543 - ARLETE GAMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

0042914-23.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE INACIO ALVES (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042934-48.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - IAROSLAV ARADZENKA E OUTRO (ADV. SP162265 - ELAINE 

BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO); ANNA RAUBA ARADZENKA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042968-86.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS BENTO (ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN 

SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0042970-56.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - FRANCISCO DANIEL DE OLIVEIRA  (ADV. SP209169 - 

CLAUDIO BELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042971-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FRANCISCO CRISPIM DA SILVA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA 

BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042984-45.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IRACI COSSI (ADV. SP108721 - NORMA APARECIDA GUEDES 

MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043014-46.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SILVIA OZAHATA DUTRA (ADV. SP069089 - PAULO 

MACHADO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043076-18.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE DE ANDRADE PEREIRA (ADV. SP226818 - EDSON 

NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043083-10.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ISMAEL RODRIGUES LOPES (ADV. SP077862 - MARIA 
LETICIA TRIVELLI e ADV. SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043132-51.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RUTE APARECIDA MARQUES (ADV. SP279723 - CAMILA 

JULIANI PEREIRA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043142-95.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MAURO DA SILVA PIVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043202-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PAULO JOSE DE LIMA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043214-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES LIMA FRANCA (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043293-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ERONILDES FEITOSA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0043303-08.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - VALSOIR ESCARABOTI (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043331-73.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARILDA AZEREDO FERRAO (ADV. SP106575 - GUACIRA 

APARECIDA DE AZEREDO e ADV. PI003302 - JOÃO PAULO FARAH DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043339-84.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - RUDENEY GUERRINI E OUTRO (ADV. SP242657 - NURIMAR 

HIDALGO CASTRO SILVA ); IRENE GUERRINI(ADV. SP242657-NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0043395-83.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA ASSEF NAJJAR VALLE (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043400-08.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO DE SOUZA FILHO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043401-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - APARECIDO EUGENIO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043406-15.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS GUALBERTO COELHO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043408-82.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSEFA ARRAZOLA JUSTIANO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043412-22.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANATARIO DE JESUS SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0043462-19.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLAUDIA MARIA DE BARROS HELOU (ADV. SP231837 - 

ALEXSSANDRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN : . 

  

0043463-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - TERESINHA GONCALVES GUIMARAES (ADV. SP237786 - 

CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043512-74.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SHIRLEI TORCHIO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043612-34.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA BENIGNA RAMOS PALOS E OUTRO (ADV. SP144902 

- LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS); JOSE RABACA PALOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

0043636-91.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - HAMILTON MARIA DA SILVA (ADV. SP083190 - NICOLA 

LABATE e ADV. SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0043674-06.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - PEDRO SOARES DOS SANTOS FILHO (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043677-58.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE ARIMATEIA PESSOA (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043717-40.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JURANDIR DE MORAES DOS SANTOS (ADV. SP228487 - 

SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043724-95.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - VANILDA BORGES MACIEL (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043752-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANDREIA SILVA NUNES DE BRITO (ADV. SP160551 - MARIA 

REGINA BARBOSA e ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0043755-23.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - HELENA SORIANI ROSEMBERGER (ADV. SP216742 - LENICE 

JULIANI FRAGOSO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043788-08.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FRANCINALDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043789-90.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ROSANGELA APARECIDA BENTO DE JESUS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0043807-14.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RAFAEL SILVA ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043825-35.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DIVANIL DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043972-61.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDVALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP286758 - 

ROSANA FERRETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044060-36.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ARNOU PEREIRA VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044061-21.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DOMINGOS GREGORIO DE JESUS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044074-20.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LUIZ PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0044078-57.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DONIZETI APARECIDO LUCIANO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044079-08.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MANOEL FERREIRA GOMES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044171-88.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - PATRICIA SAYURI TAKAZONO (ADV. SP215667 - SHEILA 

ZAMPRONI FEITEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044174-09.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE MANOEL MIRANDA MONTEIRO E OUTRO (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); MARIA AUGUSTA CORDEIRO VAZ(ADV. SP089787-IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044213-06.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - PEDRO ALMEIDA DE MOURA (ADV. SP150568 - MARCELO 

FORNEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0044242-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SEBASTIANA GUERREIRO (ADV. SP267054 - ANDERSON 

APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044265-31.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - NILCEU INACIO DOMINGUES (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044277-50.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AMARO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP157854 - CARLOS 

EDUARDO ALVES FERREIRA); DERCI ERMELINDA MAGRINI DA SILVA(ADV. SP157854-CARLOS EDUARDO 

ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044290-49.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUIGI MANETTA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE 

SALGADO COLONNESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044312-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SINESIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP115718 - GILBERTO 

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0044321-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RENE BENEDITO DA SILVA (ADV. SP061512 - JORGE 

RAMER DE AGUIAR e ADV. SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044324-24.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO ROMAO DA SILVA FILHO (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044368-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DANILO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP267826 - 

VANDERLEIA VIEIRA SERRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0044445-81.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - YUKIKO CARVALHO BARBOSA (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044474-34.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - GILMAR LACERDA CAMPOS (ADV. SP172545 - EDSON 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044479-22.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - WAGNER LUCINDO PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044551-09.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOAO VIEIRA BORGES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044557-16.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MANOEL DA CONCEICAO QUEIROZ (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044587-51.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ALEXANDRA FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0044589-21.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ FLORENCIO DA COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044605-72.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO FRANCISCO ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044640-32.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO DA COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044656-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP076385 

- SOLANER JOSE TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044729-55.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUIS CARLOS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044733-92.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DERLI DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0044774-59.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA ALCIREIA DA SILVA MOURA (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044789-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - GIL-NEY NUNES PAZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044791-32.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA CARVALHO (ADV. SP294862 - ACYR BOZA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044791-95.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOAO OLIVEIRA DE CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044807-49.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDEMILCAS SOUSA DOS REIS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044837-84.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FRANCINEIDE SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP289096A - 
MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044847-31.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CARLINOS GASPARINO DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044868-07.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE CARNEIRO DE MOURA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044976-36.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANGELA APARECIDA PEDROSO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0044988-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ELIEZER RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045052-60.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CIPRIANO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0045059-52.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIA ROSA FOGACA COUTO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045128-84.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FERNANDO LEVY DIAS DE FEREITAS (ADV. SP264295 - 

ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045182-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MAURINA DE JESUS SANTOS TELES (ADV. SP294862 - 

ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045237-06.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - WALDEMAR BARONI SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS 

BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0045253-52.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045260-15.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FABIO MARTINS ROCHA (ADV. SP047810 - SALVANI 

FERNANDES ROCHA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0045263-67.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA CORREA DA FONSECA (ADV. SP218048 

- ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0045276-95.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSENI SALES MORAES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045295-04.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ADAO SANTOS MAGALHAES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0045298-56.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JUVENAL LOPES DO PRADO (ADV. SP195002 - ELCE 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045324-54.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CESAR ATALA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045373-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANGELICA CALDEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP278196 - 

KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045376-50.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ADEILTON FERREIRA DE LIMA (ADV. SP267005 - JOSE 

ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0045377-35.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SOLANGE COSTA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045379-05.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - OMAIR RODRIGO ALVES MAGALHAES (ADV. SP212184 - 

ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0045404-18.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSELITA NUNES JUSTINO (ADV. SP278196 - KELLY 

APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045410-25.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GLAUCIA ALICE TEIXEIRA (ADV. SP283621 - RAILDA 

RODRIGUES LOPES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045480-42.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ERIVAN FERNANDO CARVALHO (ADV. SP177915 - WALTER 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0045501-18.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CIRCO COSTA (ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045528-35.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FLORISTELA NASCIMENTO PINTO (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045599-03.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE AUGUSTO CARVALHO (ADV. SP177891 - VALDOMIRO 

JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045641-23.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA FAUSTA DINIZ (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045775-79.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE CLAUDIO MAZOTI (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045823-38.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO STAVALE (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0045847-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DJALMA SALES (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045887-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOAO CAETANO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045892-07.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IVAN ERCEGOVIC - ESPOLIO E OUTROS (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ANNITA MARINOVICH(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARIA ERCEGOVIC(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JOANNA ERCEGOVIC 

GAMBA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0045895-25.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE FLORENCIO MELIM (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045975-23.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE NETO MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0045993-10.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ILMA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR 

ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045994-92.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO SIZENANDO MORGADO DOS SANTOS (ADV. 

PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0046042-51.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - BENEDITO MONTEIRO (ADV. PR020777 - MARCUS ELY 

SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046045-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE RODRIGUES FILHO (ADV. SP304381 - MARCUS ELY 

SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046066-79.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - EUFRASIA PEREIRA ROCHA OLIVEIRA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0046139-51.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - IRENE CANDIDO BRANCO (ADV. SP108141 - MARINA DA 

SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046165-83.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NAIR MARIA LEMOS GALBIATTI (ADV. SP161756 - VICENTE 

OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046257-27.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE RODRIGUES NETO (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046326-59.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - LOURIVALDA QUIRINO BUDRI (ADV. SP093963 - FATIMA 

REGINA GOVONI DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0046344-80.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ADAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP102076 - RONALDO DE 

SOUSA OLIVEIRA e ADV. SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

0046357-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA DIRCE RAMALHO (ADV. SP104773 - ELISETE 

APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046366-41.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANAIR MACHADO (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046400-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CLAUDIO AKIRA SHIBATA (ADV. SP216145 - CLÁUDIO 

AKIRA SHIBATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0046422-11.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MAYSA BUENO PACAGNELA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ 

DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046452-12.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EULINA DE MORAIS GOMES (ADV. SP138058 - RICARDO 
AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0046468-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ADEMILDO LEMOS DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046499-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SEVIRINA VIEIRA DA SILVA MOURA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046509-30.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SONIA CRISTINA MAFRA DE OLIVEIRA (ADV. SP259597 - 

RAFAEL DE ABREU LUZ e ADV. SP279371 - MURILO VALERIO GUIMARAES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046529-21.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA EMIDIA PEREIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO 

MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046656-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MAGNO BASILIO COELHO (ADV. SP158044 - CIBELE 
CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046670-40.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ROQUE SILVA SANTOS (ADV. SP258398 - LUCIANO 

FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046719-81.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - HERMINIA APARECIDA COIMBRA MARTINS (ADV. SP163738 

- MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046740-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - WALMIR LOPEZ LIMA (ADV. SP143039 - MARCELO DE 

MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046792-53.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - VALTER LUIZ DE ALMEIDA (ADV. RO001793 - ANA PAULA 

MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0046802-97.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA CRUZ (ADV. RO001793 - ANA PAULA 

MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  
0046842-16.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CELSO MACEDO DE CAMARGO E OUTRO (ADV. SP076240 - 

JOSE ROGERIO SHKAIR FARHAT e ADV. SP256560 - LUIS CARLOS PINI NADER); MARIA LUCIA AMORIM 

MACEDO DE CAMARGO(ADV. SP076240-JOSE ROGERIO SHKAIR FARHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

0046859-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - APARECIDA PESSOA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046902-86.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AMARILDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0046961-40.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUCIANO VITORINO DOS SANTOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046977-62.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLARICE APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047042-86.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO BARBOSA (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047078-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO RAMOS DA SILVA (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047088-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ADEMAR SOUZA SANTOS (ADV. SP247825 - PATRICIA 

GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047091-64.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO BLASQUE COBACHO (ADV. RJ133851 - 

RENATO FLORES CERQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0047155-74.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALTAIR SCHNEIDER (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0047197-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OLEGARIO PEREIRA DE SOUZA FILHO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047209-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO ALVES CORDEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047209-40.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JULIO FABIO DA SILVA LEITAO (ADV. SP015004 - JULIO 

FABIO DA SILVA LEITAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0047253-25.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARINETE ROSA PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047260-17.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JONAS SABINO DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0047261-02.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - THAIS ROCHA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); CINDY ROCHA DA SILVA(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047340-15.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE MARTINS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047429-04.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA CUONO ANTONUCCI (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047500-06.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CELESTE DE FATIMA CARPINTEIRO MONTEIRO (ADV. 

SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047529-56.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO MOREIRA COELHO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0047537-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DEOLINDA CONSTANTINO BERTOLUCCI (ADV. SP191827 - 

ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0047570-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ROSIVALDO LOPES DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047588-44.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ZILMA BATISTA GOMES LEITE (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0047595-36.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MESSIAS DECA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047793-73.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ROSA SARAIVA DE SOUZA (ADV. SP264684 - ANTONIO 

PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047814-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA TEREZA ANGELICA FERREIRA SILVA (ADV. 

SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047814-83.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MANUEL DOS REIS CARVALHO (ADV. SP157737 - ADILSON 

APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047841-32.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LILIA MARTA NEVES DA SILVA (ADV. SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047845-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO CHAGAS CORREIA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0047865-60.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ROSELI FATIMA MENDES (ADV. SP098137 - DIRCEU 

SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047934-63.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RICARDO MATHEUS QUERO LUQUE (ADV. SP104505 - 

ELIZABETH FERREIRA MIESSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0047997-25.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DAGMAR BIFFE (ADV. SP158977 - ROSANGELA JULIANO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0048013-71.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE NALDIMAR DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA 

GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048044-91.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANA PAULA RUFINO RODRIGUES (ADV. SP292043 - LUCAS 

CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : . 

  

0048052-68.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - GONCALO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP268811 - 
MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0048131-81.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AGILSON SERAFIM PADILHA (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0048145-31.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA DA SILVA SOARES (ADV. SP292405 - 

GHIVAGO SOARES MANFRIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0048156-94.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - IZAURO JOSE DA SILVA (ADV. SP253467 - ROSANGELA 

ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0048227-62.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - OLINDA THEREZINHA MACHADO PINTO (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048235-39.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO TEIXEIRA LANZANA (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0048284-85.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DEUNA CARDOSO ROSA BORTOLETTO (ADV. SP209572 - 

ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0048305-61.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FRANCISCO HONORIO PINHEIRO DANTAS (ADV. SP203655 - 

FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048308-11.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EMANOEL SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP263151 - MARIA 

DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0048349-12.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO JANUARIO GOMES (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048395-98.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DELANGE VELOSO RODRIGUES CUNHA (ADV. SP222313 - 

JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048464-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ABILIO SABINO SILVA (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA 

DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048471-88.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUCIANA DA SILVA GONCALVES (ADV. SP252634 - 

HENRIQUE AGUIAR DE SOUZA e ADV. SP291812 - JAQUELINE DE MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048536-20.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - IRENE FERREIRA FALANGA (ADV. SP163989 - CLARISSA 

RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0048544-60.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - APARECIDO DUARTE BEZERRA (ADV. SP240231 - ANA 

CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0048547-15.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DENISE MARIA DE QUEIROZ CORDEIRO (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048551-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - BENEDITO APARECIDO FERREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0048555-94.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ADAO DONIZETI MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP207385 - 

ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048561-96.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE LIDIO DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048562-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - NELSON ASCHER (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0048569-73.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ARLINDO BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048578-35.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SERGIO ALEXANDRE MELLEIRO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048616-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LUIZ PRAZERES DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048697-30.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE SALVADOR DA SILVA FILHO (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0048714-32.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE GERALDO BORTOLINI DOS SANTOS (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA e ADV. SP161188 - BEATRIZ CAVELLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0048773-20.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DEOCLECIANO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP163569 - 

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e 

ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0048795-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OSVALDO FONTE BASSO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048830-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MILTON ANTONIO MAIA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0048837-64.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ILKA VILLAS BOAS DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP050895 

- CLOTILDE FERNANDES DE FIGUEIREDO); IRMA VILLAS BOAS DE CLEMENTE(ADV. SP050895-CLOTILDE 

FERNANDES DE FIGUEIREDO); NICOLA DE CLEMENTE(ADV. SP050895-CLOTILDE FERNANDES DE 

FIGUEIREDO); IRAI VILLAS BOAS DOS SANTOS(ADV. SP050895-CLOTILDE FERNANDES DE FIGUEIREDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0048867-65.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA GORZALKA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO 

CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048880-69.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - WALDIR ZANOTTI E OUTRO (ADV. SP130879 - VIVIANE 

MASOTTI); FATIMA APARECIDA BELINTANI ZANOTTI(ADV. SP130879-VIVIANE MASOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0048888-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FERNANDO FRANCISCO BARBOSA (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048904-92.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ FERREIRA ROSA (ADV. SP197399 - JAIR 
RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048909-17.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - VALDIR JORGE SAVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO 

DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048938-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JULIO VITORINO DOS SANTOS (ADV. SP207814 - ELIANE 

DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048956-88.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - BENEDITO CUSTODIO LOPES (ADV. SP266112 - REGIMAR 

LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048961-47.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO GUGLIOTTA E OUTRO (ADV. SP244131 - 

ELISLAINE ALBERTINI e ADV. SP253445 - RICARDO CARRILHO CHAMARELI TERRAZ); MARILENA DE MELLO 

GUGLIOTTA(ADV. SP253445-RICARDO CARRILHO CHAMARELI TERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0048994-37.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - NELSON CARDOSO REIS (ADV. SP189626 - MARIA 

ANGÉLICA HADJINLIAN e ADV. SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL : . 

  

0048997-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EUNICE PEREIRA DIAS (ADV. SP264692 - CELIA REGINA 

REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048998-11.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VILAR BORBA RAMOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049015-76.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOADSON MONTEIRO CARDIM (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049024-38.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EDSON JOSE DE MAGALHAES (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049063-69.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SERGIO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP214759 - MARIA 

DE FATIMA DO NASCIMENTO ANTONACCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0049098-92.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE DUARTE DA SILVA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS 

DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049111-91.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VALDEMIRO NUNES RAMOS (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049262-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RUI DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP127108 - ILZA OGI e ADV. 

SP300265 - DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1124/2004 

0049306-13.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - THIAGO CELENTANO GAMERO (ADV. SP026141 - DURVAL 

FERNANDO MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049309-31.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA ZELIA DA COSTA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049312-20.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ALVARO BERALDO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049344-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - WALDEMAR ANTONIO CARPINETTI (ADV. SP210881 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049398-54.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUIS CARLOS VIEIRA JUNIOR (ADV. SP246307 - KÁTIA 

AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049413-23.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - EDINALDO NASCIMENTO GONCALVES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0049422-19.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DEOCYS LEITE PEIXOTO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049425-08.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - BENEDITA CARMEN DA COSTA (ADV. SP229222 - 

FERNANDA RIBEIRO CESPEDE e ADV. SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049426-56.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DOMINGOS FIRMINO DE MORAES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049437-51.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE BELTRAO BISPO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049470-41.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - BRUNA MARQUES ASSIS DE SOUZA E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); LEONARDO MARQUES ASSIS SOUZA(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0049524-07.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - TETSUO FUKUZAWA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049530-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GERALDO MAJELA DIAS (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049550-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE BELARMINO DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049571-78.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - VICENTINA CANDIDA DE JESUS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049579-55.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE VITOR VENANCIO (ADV. SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049586-47.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CHRISTIANNE ELISABETH CHETELAT (ADV. SP210881 - 
PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049591-69.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049621-07.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ROMUALDO DAUMICHEN FILHO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049650-57.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PAULO DAMIANI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0049722-78.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SOPHIA HELLWALD NUSSBAUMER E OUTRO (ADV. 

SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO); JOSEF NUSSBAUMER(ADV. SP149942-FABIO APARECIDO 

GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049728-51.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LEONICE CONTOL NUNES PANDELO (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049800-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - HILDEBRANDO MARTINS PEREIRA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049801-23.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NOBOR MONTEIRO BITO (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0049807-30.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ODETE LOPES TABUSO (ADV. SP191385A - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049812-52.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS MENINEA (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 
  

0049819-44.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - TEREZINHA XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049839-35.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JONAS MOREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP032282 - 

ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049851-49.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - FAISAR ABBES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049852-68.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FABIOLA DE SANTANA (ADV. SP246721 - KARINA MARTINS 

DA SILVA        ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049866-52.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - BENEDITA BOVELENTA (ADV. SP243108 - ALEXANDRE 

RIBEIRO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049905-15.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AMOS ALEXANDRE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS 
ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049941-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELSA MARIA NICOLAU DA SILVA (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049948-20.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ODETE RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP174292 - 

FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049952-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SIMONE TOLEDO DE ASSIS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050080-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - TINTINO AUGUSTO DE CARVALHO (ADV. PR016977 - 

MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050080-43.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NILSON ROSEIRA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0050085-31.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSINO SIQUEIRA (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050092-23.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JEOVA RICARDO DA SILVA (ADV. PR016977 - MARLON JOSE 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050134-72.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO ROBERTO MEZADRI (ADV. SP127108 - ILZA OGI e 

ADV. SP300265 - DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0050135-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - VALVIR FERRAZ BORGES (ADV. SP240231 - ANA CARLA 

SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050137-61.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - TEREZINHA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP208021 - ROBSON 

MARQUES ALVES e ADV. SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050143-34.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIZ GONÇALVES (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050194-79.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE FLORIANO DE ABREU (ADV. SP089133 - ALVARO 

LOPES PINHEIRO e ADV. SP111117 - ROGERIO COZZOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050260-25.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - PEDRO JOSE DE LIMA JUNIOR (ADV. SP264692 - CELIA 

REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050263-77.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ADILSON TEIXEIRA DE ASSIS (ADV. SP283562 - LUCIO 
MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050265-47.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARLEI MARIA DA ROCHA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA 

REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050275-96.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CARMEN MOCCIA DAS NEVES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0050286-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO INACIO BARBOSA FILHO (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050368-88.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARTA ITALIA GIGLIO (ADV. SP196875 - MARLENE ROICCI 

LASAK e ADV. SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA SANTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0050377-16.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIANO DE MEDEIROS GAMBOA (ADV. SP304381 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0050399-74.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SIDNEY NOVAES FILHO (ADV. PR020777 - MARCUS ELY 

SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050410-40.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOANA FERREIRA COSTA CAMPANHOLI (ADV. SP279061 - 

VALDINETE FELIX DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTRO ; CELIA TEREZINHA COELHO (ADV. ) : . 

  

0050415-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DA GRACA BEZERRA (ADV. PR020777 - MARCUS ELY 

SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050505-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES DAMASCENA SANTOS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050518-69.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SILULEIDE MOREIRA COSTA DOS SANTOS (ADV. SP134165 

- LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050560-55.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - EUNICE DIAS DA SILVA (ADV. SP268739 - MARCIA REGINA 
DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0050570-31.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - BRUNO BATTELLA FILHO (ADV. SP265979 - CARINA DE 

MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0050625-79.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AGUIDA MASCARO DONEGATI (ADV. SP153851 - WAGNER 

DONEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050779-97.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LINAIA PEREIRA LEITE DA SILVA (ADV. SP174789 - 

SANDRA LÚCIA GIBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1127/2004 

0050827-56.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO PESSEBAO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0050854-39.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP231419 

- JOAO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0050867-72.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - EMI MARCIA TAKAGUI (ADV. SP229309 - TÂNIA MARIA 

PERCIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0050874-64.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VALDELICE FIGUEREDO DE DEUS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050889-96.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MANOEL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP272385 - VIVIANE DE 

OLIVEIRA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0050895-40.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VANDERLEI DE ASSIS CARVALHO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0050900-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO OLIMPIO (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050903-80.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DANIEL BARRETA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050962-05.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - BENI BELCHOR (ADV. SP264339 - ADRIANA BELCHOR 

ZANQUETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050978-56.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO PAIXAO DIAS (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI 

MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050988-66.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CELIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  
0051014-98.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ORESTE BARBIERI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051038-29.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HELIO SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051054-80.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ARNALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051058-20.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - WILSON BARROS GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051074-37.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ABEL BATISTA GONÇALVES (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051096-32.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - OSMAR DONIZETTE MUNIZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0051099-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JANDIRA LEANDRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051112-83.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - OSCAR SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051113-68.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - PEDRO LEONALDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0051126-67.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE EDUARDO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051166-15.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ARTELICIA CORREIA DA SILVA (ADV. SP294748 - ROMEU 

MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051177-44.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ROSANGELA GOMES (ADV. SP137401 - MARTA MARIA 

ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051187-25.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MAXIMO BATISTA NASCIMENTO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0051280-51.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARLI DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP136541 - RICHARD 

TOUCEDA FONTANA e ADV. SP292179 - CLEIA MARCIA DE SOUZA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051325-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - WALYRES CAVALCANTE (ADV. SP194498 - NILZA 
EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051377-85.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ROBERTO ALVES PEREIRA (ADV. SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0051388-80.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - REGINA APARECIDA ROSSETTI HECK (ADV. SP195764 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA e ADV. SP268759 - ALESSANDRA OYERA NORONHA DE SOUZA e ADV. SP271106 - 

ANDRE LIRA ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051413-30.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALCIDES JOSE DOS SANTOS (ADV. SP211944 - MARCELO 

SILVEIRA e ADV. SP231837 - ALEXSSANDRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051416-48.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS PINTO (ADV. SP304381 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051416-82.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - EUGENIO KOCH E OUTRO (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO); ELZA MARIA DE OLIVEIRA(ADV. SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL : . 

  

0051417-67.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - NELSON SERAFIM DE MOURA (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051440-76.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA GUERRA DA SILVA (ADV. SP127108 - ILZA 

OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051458-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CELSO MANSILLA VARGAS (ADV. SP036189 - LUIZ SAULA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051474-51.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ZILDA MARIA DO NASCIMENTO BORGES (ADV. SP190103 - 

TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051476-55.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO SARMENTO SILVA (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0051505-71.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANEZIO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP180152 - MARCELO 

DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051507-41.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CARLOS EDUARDO FRANCA MONTEIRO (ADV. SP138603 - 

ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051544-39.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FRANCISCO VILDO DE OLIVEIRA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0051652-97.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ELZA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051657-22.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CLAUDIO DE CASTRO DUQUE (ADV. SP304381 - MARCUS 

ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051663-29.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - VALDOMIRO ROSA DE MORAES (ADV. SP304984 - ROBERTO 

DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051682-35.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA TEREZA DA FONSECA (ADV. SP018992 - ARMANDO 

RIBEIRO GONCALVES JUNIOR e ADV. SP237329 - FLAVIA LIAS SGOBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051723-02.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FRANCISCO SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP304381 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051729-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO ANTUNES (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0051737-83.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA NAZARETH ALVARENGA (ADV. SP304381 - MARCUS 

ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051739-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - BENEDITO FRANCO DE GODY (ADV. SP304381 - MARCUS 

ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051747-30.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DORISMAR RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051818-03.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EVANDRO DE AQUINO BEZERRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051847-53.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NEIDE MARIA GUIMARAES BIANO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0051853-60.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - OSCAR MONTI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051876-06.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GERALDO LUIZ ODORIZI (ADV. SP170891 - ALESSANDRA 

APARECIDA NEPOMUCENO e ADV. SP229627 - STEFANIA AMARAL SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

0051920-54.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO DA SILVA CAMARGO (ADV. SP094606 - ANTONIO 

DA SILVA CAMARGO e ADV. SP249803 - MAURICIO DE LIMA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0052014-36.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLEMENTINO MENDES ALMEIDA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052046-75.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - PAULO SERGIO ALGUIN (ADV. SP212029 - LUCIANA 

SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0052125-20.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA DA GLORIA CAVALHEIRO (ADV. SP069717 - HILDA 
PETCOV) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0052164-80.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DANIEL JANUARIO DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052208-02.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS DE CARVALHO (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052219-31.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - BENICIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0052224-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DORACI RODRIGUES (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052235-82.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EDVALDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP234868 - CARLOS 

LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052241-89.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA EDILEUSA OLIVEIRA DE ASSIS (ADV. SP268022 - 

CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052243-59.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE MOACIR PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP222263 - 

DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052266-39.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARLENE YURIKO TAKAHASHI E OUTRO (ADV. SP090968 - 

LUIZ GUSTAVO MENDES); EDILBERTO TETSUO TAKAHASHI(ADV. SP090968-LUIZ GUSTAVO MENDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0052299-29.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA OLIMPIA CARIA E OUTRO (ADV. SP142437 - 
BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ); LUIZ CARIA - ESPOLIO(ADV. SP142437-BOAVENTURA MAXIMO 

SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052329-98.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NEUZA PENHA GAVA OTERO (ADV. SP206819 - LUIZ 

CARLOS MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0052348-07.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO DOMINGOS FRITOLI (ADV. SP226040 - LUIS 

CARLOS PASCOAL DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0052353-29.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AGUINALDO ADAO (ADV. SP205000 - ROBSON CÉSAR 

MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0052362-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CARLOS PIRES DE AVILA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052364-87.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - THEREZINHA DE JESUS GOMES DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0052368-61.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - BENEDITO ANCELLONI (ADV. SP246004 - ESTEVAM 

NOGUEIRA PEGORARO e ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0052388-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052390-85.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE BARBOSA SANTOS (ADV. SP304717 - ANDRÉIA 

PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052421-42.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CYNTHIA DA COSTA ROCHA (ADV. SP095583 - IDA REGINA 

PEREIRA LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0052422-90.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SANDRA MARIA CARMO MARINHO (ADV. SP174569 - 

LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052442-81.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO FRANKLIN ROCHA (ADV. SP137401 - MARTA 
MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052457-50.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANACLETO JULIO DA SILVA (ADV. PR034826 - ANDREIA 

PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052458-35.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO ALVES CARDOSO (ADV. SP304717 - ANDRÉIA 

PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052479-11.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - GERALDO MATTIAS (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0052507-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JUVERCILIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP233521 - 

LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0052530-56.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE SOTERO NUNES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052549-62.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOAQUIM CRISPIM DE OLIVEIRA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA e ADV. SP105365 - FRANCISCO JOSIAS ADERALDO TEIXEIRA e ADV. SP180544 

- ANDREA GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052587-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROMEU GUARDIANO LEMES (ADV. SP304717 - ANDRÉIA 

PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052684-74.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ILZA MAIA ROSA (ADV. SP069717 - HILDA PETCOV) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0052713-90.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FRANCISCO FERREIRA SOARES SILVA (ADV. SP115718 - 
GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052727-11.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MATHEUS CISOTTO BONFANTI (ADV. SP058905 - IRENE 

BARBARA CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0052755-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO RICARDO CRUZ SIEGL (ADV. SP304717 - 

ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052791-84.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - BENEDITA MATOS CANO (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052817-82.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VILSON DOS SANTOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052920-89.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP254710 - IVETE 

QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0052994-17.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - TOMAZ BICHARA ELIAN (ADV. SP139277 - ANIBAL FROES 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053064-63.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SEVERINO JOSE BONIFACIO (ADV. SP056137 - ADEVANIL 

GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053090-61.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUIZ DA SILVA DE AGUIAR (ADV. SP074901 - ZENAIDE 

FERREIRA DE LIMA POSSAR e ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053113-41.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO INES DE ALCANTARA (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053119-48.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA ALVES BOMFIM (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS 

SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; JUREMA KONNO 

(ADV. SP229031-CINTHIA REGINA MESTRINER) : . 

  
0053122-66.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO LUIZ CRUZ MARTINS (ADV. SP207493 - 

RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE e ADV. SP296679 - BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053134-80.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES CASSIMIRO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053137-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VALERIANO FERREIRA DE JESUS (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0053196-57.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - GUIOMAR DOMINGUES ARRUDA (ADV. SP190636 - EDIR 

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053276-84.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MANUEL BERNARDO PIRES DE ALMEIDA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053277-69.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - NATAL FERNANDES SOLIZ (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053281-09.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ALEXANDRE RIBEIRO (ADV. SP120292 - ELOISA BESTOLD e 

ADV. SP267394 - CÁSSIA SALES PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0053292-72.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA OLIVEIRA COSTA (ADV. SP154712 - JURDECI 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053296-75.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO FREITAS MENDES (ADV. SP150469 - EDVAR 
SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053301-97.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ADAIR JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053310-59.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - WALTER CARVALHO DAFFERNER (ADV. SP190933 - FAUSTO 

MARCASSA BALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053314-96.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - OLINDA DE PAULA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053348-71.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EDUARDO NILO DE SOUZA (ADV. SP220238 - ADRIANA 

NILO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053355-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ALBERTINA ALVES PINTO (ADV. SP177891 - VALDOMIRO 

JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0053379-91.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP264166 - DARIO 

LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053415-36.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ARISTIDES ALMEIDA (ADV. SP107697 - GILMAR RODRIGUES 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053421-14.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JANETE MAGONE E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); VALTINA RODRIGUES MAGONE(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053429-20.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DA COSTA (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA 

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053476-91.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SILVINO MARTINS PEREIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053488-08.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ADERBAL CARVALHO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 
CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053557-74.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LISETE GALLINA LEMOS SANTOS (ADV. SP038150 - 

NELSON ESMERIO RAMOS e ADV. SP036916 - NANCI ESMERIO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053571-24.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - OGENILDO BEZERRA FALCAO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053587-75.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ILSON RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0053609-36.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ODAIR FERREIRA (ADV. SP113141 - CARLOS ALBERTO 

INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053613-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - HERCULES DAFFRE (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053624-05.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RYAN HENRIQUE DA SILVA SANTOS (ADV. SP288217 - ERICA 

FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053720-20.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JAIME DOS REIS (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE 

ALMEIDA e ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053742-15.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA (ADV. SP187951 - CÍNTIA 

GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053752-25.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FELINHO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0053761-84.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FLORIANO SCHEFER NETO (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053771-31.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LOURENCO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053784-30.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - VERA LUCIA FERNANDES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053818-05.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MERLYN MARLEY MARQUES MUNIZ (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053823-27.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OSCAR LANDI SIQUEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053857-70.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - NADIR RAMALHO LOURENCO (ADV. SP157737 - ADILSON 
APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053878-46.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DA PAZ ALVES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053878-75.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA DA GRACA DOS SANTOS (ADV. SP249861 - MARCIA 

VALERIA LORENZONI DOMINGUES e ADV. AC001569 - EDSON NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053917-09.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - THIAGO DURANS DOS SANTOS (ADV. SP206911 - CASSIA DA 

ROCHA CARAMELO e ADV. SP237303 - CLARIANA ALVES       ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053956-69.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARCIA NERES DE ASSIS MACEDO (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053978-30.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO PAULO EUSTAQUIO DIAS (ADV. SP289096A - 
MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053997-36.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - REBECA NASCIMENTO NUNES (ADV. SP133525 - HELENA 

ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054033-78.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ADRIANA MARIA CAVALCANTE BARBOSA E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); ALEX CLEYTON CAVALCANTE BARBOSA(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); AMANDA CAVALCANTE BARBOSA(ADV. SP289096A-

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); CLEBER CAVALCANTE BARBOSA(ADV. SP289096A-MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0054136-85.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RAIMUNDA LINO DOS SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA 

GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054141-78.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA CARDOSO (ADV. SP151684 - CLAUDIO 

WEINSCHENKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0054183-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FERNANDO MARQUES DA SILVA (ADV. SP219811 - EDNA 

HERMENEGILDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054185-29.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - OSMAR ANTONIO MARCATO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054197-77.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANTONIO FERNANDO CONSTANTINO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0054243-32.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ARISVALDO DERALDO DA SILVA (ADV. SP133547 - JOAO 

PAULO ALVES DE SOUZA e ADV. SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0054317-57.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE TARCISIO DA CRUZ (ADV. SP215958 - CRIZOLDO 

ONORIO AVELINO e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054318-42.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DORIDIO VIEGAS BIUDIS (ADV. SP215958 - CRIZOLDO 

ONORIO AVELINO e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054320-12.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JORGE LUIZ DE VITO (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO 

AVELINO e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054398-69.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOSE ELIAS DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054406-46.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUAN DE LIMA SOARES GALVAO E OUTRO (ADV. SP242468 
- ACACIO OLIVIERA SANTOS); BARBARA CRISTINA DE LIMA GALVAO(ADV. SP242468-ACACIO OLIVIERA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; ROSINETE DOS ANJOS SOUZA (ADV. SP282452-

LUCELENA DA SILVA PAES) ; ROSINETE DOS ANJOS SOUZA (ADV. SP288203-EDUARDO DE AGOSTINHO 

RICCO) : . 

  

0054436-47.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - WILSON BICALHO (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS 

SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES e ADV. SP250291 - SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054445-09.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARCIO ANTONIO MARTORELLI (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054446-91.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GETULIO CANELLAS (ADV. SP283350 - ERIKA CRISTINA 

TOMIHERO e ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054458-42.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA SERAPIAO TEIXEIRA (ADV. SP170258 - 
KIYOMORI ANDRE GALVÃO MORI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0054542-09.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA CARREIRO (ADV. SP224488 - RAMON 

PIRES CORSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054587-47.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SEBASTIAO APARECIDO DA ROCHA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054589-51.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - LUIZA SUMIKO SERIKAKU (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0054675-22.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JUAN GORO MORIYA MORIYA E OUTROS (ADV. SP239930 - 

RODRIGO RIBEIRO DAQUI e ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM); HIDE MORIYA(ADV. SP239930-

RODRIGO RIBEIRO DAQUI); HIDE MORIYA(ADV. SP249877-RICARDO DA SILVA MORIM); KENNY 

MORIYA(ADV. SP239930-RODRIGO RIBEIRO DAQUI); KENNY MORIYA(ADV. SP249877-RICARDO DA SILVA 

MORIM); KARINE MORIYA(ADV. SP239930-RODRIGO RIBEIRO DAQUI); KARINE MORIYA(ADV. SP249877-

RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0054788-39.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO JOSE AMARAL (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS 

SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054828-84.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANA MARIA DA COSTA BELLATO (ADV. SP284423 - 

FRANCISCA ASSIS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054842-68.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ELIETE ROSA DE SOUZA SILVA (ADV. SP180064 - PAULA 

OLIVEIRA MACHADO e ADV. SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054897-19.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FILOMENA MARIA PESTANA KALIL (ADV. SP151699 - JOSE 
ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054907-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO LINO FILHO (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA 

BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054953-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES PESSOA DE SOUZA (ADV. SP178348 - 

VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055005-82.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA CELIA SOARES DE SOUZA (ADV. SP280698 - SIMONE 

APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055060-67.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - LEONILDA TELES (ADV. SP174358 - PAULO COUSSIRAT 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0055127-95.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO CLAUDIO FRACAO (ADV. SP115638 - ELIANA 

LUCIA FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  
0055157-96.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - KUNIHIRO MITSUI (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO 

SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0055168-28.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DERCIO RIBEIRO DA CRUZ (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055204-70.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - VILMA MORELO MORENO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055257-51.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA COELHO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055289-56.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCIA COSTA ENCARNACAO SANTOS (ADV. SP125644 - 

CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055295-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARLENE APARECIDA CARVALHO PINHEIRO (ADV. 
SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055297-33.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DARLY REGINA VICTORINO (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055349-29.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SEBASTIANA VIANA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0055385-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - VILMA OLIVEIRA CHAGAS (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0055390-93.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOAO JOSE DE LIAO (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055397-85.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ANA LUCIA RUBINO (ADV. SP269739 - TATIANA MAINARDI 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055417-47.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - PEDRINA RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP163290 - MARIA 

APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055502-33.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FRANCISCO MARUCCI (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO 

PIRES e ADV. SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0055522-53.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANDRE FERNANDO LENZI (ADV. SP151460 - PAOLA 

FURINI PANTIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055525-76.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - TERESA CARMELA LETO MILANO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0055561-50.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PEDRO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP264295 - ANTONIO 

ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055600-47.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MIRIAN FRANCISCO CORDEIRO (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055608-24.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EDER CHAVES DOS SANTOS (ADV. SP067824 - MAURO DOS 

SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055612-61.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CICERO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055673-19.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RITA LUCIA CAVALCANTE (ADV. SP244044 - VANEIDE 

ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0055700-36.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - REGINA CELIA MARINOTTO (ADV. SP192221 - GLAUCIA 

ZAPATA FREIRE e ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0055710-51.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LOURENCO OLIVARES (ADV. SP237794 - DANIELA COZZO 

OLIVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0055740-52.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSEFINA ALIMARI CAMPOS  (ADV. SP144902 - LUCIANA 

BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0055774-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA DOS ANJOS CAMPOS (ADV. SP188637 - TATIANA 

REGINA SOUZA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0055828-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO (ADV. SP194114 - GUSTAVO 

ENRICO ARVATI DÓRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055841-21.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DA SILVA THUMS (ADV. SP304984 - ROBERTO DE 

SOUZA FATUCH e ADV. SP305242 - VALDEREZ DE ARAÚJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055894-02.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MAXWEL VIEIRA DA ROCHA (ADV. SP206193B - MÁRCIA 

REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055904-46.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELZA MOURA DA SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA 

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055912-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GLEIDE RIBEIRO BRAGA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA 

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0055919-15.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JURACI MORELATTO (ADV. SP099992 - LUCIANA AYALA 

COSSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056134-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA CORREA PINTO (ADV. SP095647 - IVO 

LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0056153-31.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GEVALSO OLIVEIRA SANTIAGO (ADV. SP104795 - MARILDA 

GONCALVES RODRIGUES e ADV. SP134515 - JOAO INACIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056156-49.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FRANCISCO CARLOS BERNUZZI (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0056166-93.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ROMUALDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP220716 - VERA 

MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056259-61.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GERSON VERIDIANO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. 
SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO); MIRIAM PAARMANN DOS SANTOS (ESPÓLIO)(ADV. SP163978-

ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0056262-11.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALEXANDRE BARTELS LANA (ADV. SP232323 - BIANCA 

TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056329-78.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOSE LUIS POLASTRE (ADV. SP078640 - EDNA APARECIDA 

GILIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0056464-22.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EDNA RODRIGUES GUIMARAES (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056488-50.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ALVARO DE FLEURI FINA JUNIOR (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0056507-56.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EMERSON COUTINHO DA SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO 
DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056508-41.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ISMAEL DA CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056514-82.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO FIRMO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0056602-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA CARMEM DA SILVA FERRAREZ (ADV. BA018048 - 

DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0056609-15.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP253852 - ELAINE 

GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056628-84.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SEBASTIAO LUIZ GONCALVES (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0056661-74.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EDVALDO CIDRONIO DE ARAUJO (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056721-81.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO DE DEUS GOMES (ADV. SP047130 - JOAO DE DEUS 

GOMES e ADV. SP274300 - FABIO LUIS ZANATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0056769-06.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DAGMAR PERES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR e ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  : . 
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0056785-91.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ROBERTO NATALINO DE ARAUJO (ADV. SP186415 - JONAS 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056796-86.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MANOEL DA ROCHA CARDOSO (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0056918-02.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DOUGLAS SILVA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE 

PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056926-76.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VALDELICE MENDES ROCHA (ADV. SP211527 - PATRICIA 

BORGES ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056947-23.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO BARRILÃO LOPES (ADV. SP101666 - MIRIAM 

ENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057129-72.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ENEAS CORALLI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0057133-75.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EDSON BISPO DOS SANTOS (ADV. SP255312 - BRUNO DE 

OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0057169-20.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JAIRO BRAZ NUNES DOS SANTOS (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057193-48.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALBERTO ANTONIO HOMOTIUK (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057205-33.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIO FRANCESCATO (ADV. SP151885 - DEBORAH 

MARIANNA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057296-55.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ALFIO PATRESSI FOSCHINI (ADV. SP254005 - FERNANDA 

CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0057311-24.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA SELMA DE OLIVEIRA (ADV. SP278265 - RENATO 

RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0057412-95.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ADEMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA e ADV. SP115634 - CLOVIS 

FRANCISCO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0057435-07.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ELOISA ELENA RIBEIRO (ADV. SP250766 - JOSEANE 

QUITÉRIA RAMOS e ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0057476-08.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SEVERINO JULIO ANGELO (ADV. SP234306 - ADRIANA 

SOUZA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0057531-90.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GLORIA TOMIKO YAMAMOTO (ADV. SP222300 - 

HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057650-80.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ILDA EMILIA DE SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0057692-03.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA JOSE CASTRO RODRIGUES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057706-84.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CRISTIANE SANTOS DO CARMO NASCIMENTO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057745-81.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE EDUARDO DE FARIA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0057749-50.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ESTEVAO JOSE DE SOUSA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0057757-27.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLAUDIO TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP197399 - JAIR 

RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0057769-12.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DIRCEU BOLELI DA SILVA  (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057777-86.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MIGUEL PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057786-77.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FERREIRA DE JESUS (ADV. SP159722 - DAVID 

DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0057792-55.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIO MARCHETTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0057854-27.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA DAS CANDEIA BESSA FEITOSA (ADV. SP170959 - 

JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0057877-70.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - YARA LUPETTI (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057931-07.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SONIA SHIZUE OSAKI (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058033-29.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ROQUE MARCHESI (ADV. SP151885 - DEBORAH 

MARIANNA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058105-79.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - THEREZINHA DO MENINO JESUS FERNANDES 

ATOUGUIA (ADV. SP248486 - FABIO ROGERIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058278-69.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLEIDE NUNES TELES (ADV. SP020237 - GERALDO JOSE 

GUIMARAES DA SILVA e ADV. SP208952 - ANGELA ANUNCIATA FERRARESI) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL : . 

  

0058301-49.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ARNALDO SANTARELLI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0058597-37.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CARLA REDOVERI SERGI (ADV. SP224125 - CAMILA ALVES 

BRITO BARBOSA e ADV. SP232082 - GABRIELA SERGI MEGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058612-06.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RONIE EDUARDO DE SOUZA (ADV. SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0058615-92.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CRISTINA MILEO MIRI BAPTISTA (ADV. SP182346 - MARIA 

DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058639-23.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ELIZANDRA SVERSUT (ADV. SP191592 - ELIZANDRA 

SVERSUT (MATR. SIAPE Nº 1.437.370)) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  
0058840-15.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EMILIO ALMERINDO PIRES (ADV. SP184108 - IVANY 

DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058884-97.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - FELIPE MIRANDA CIRONE (ADV. SP038203 - AMARO 

MORAES E SILVA NETO e ADV. SP286590 - JOAO YUJI DE MORAES E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

0059018-27.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA DA GLORIA FERNANDES LOURENCO (ADV. 

SP257453 - LUIZ CARLOS MUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0059048-62.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AMANCIO BATISTA GUEDES (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059131-78.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FRANCISCO EDILSON PEREIRA MAIA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059140-11.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - WILSON DURO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0059181-41.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MOISES DOS ANJOS PERA (ADV. SP188466 - FÁTIMA PERA 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0059186-63.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - EDUARDO YAMAKI KAIBARA (ADV. SP273318 - EDUARDO 

YAMAKI KAIBARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0059413-19.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA DA PAZ DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0059489-43.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO PINHEIRO (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA 

CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0059493-80.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CARMELINDA PEDRASSI DOS SANTOS (ADV. SP201673 - 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI e ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0059540-54.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MACIEL ANTONIO DE AQUINO (ADV. SP216898 - 

GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059767-15.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM 

OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059915-55.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA ORNELAS DE MORAIS E OUTRO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA); DOMINGOS DE JESUS MORAIS - ESPÓLIO(ADV. SP158044-CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0059920-77.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059943-57.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JACIRA PESSOA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059944-42.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - OSCAR JOSE DO PRADO (ADV. SP198239 - LUCICLÉA 

CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0059968-70.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA SANTA SOARES (ADV. SP078682 - PERSIO REDORAT 

EGEA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060044-60.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO BISCEGLI (ADV. SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060052-37.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MIEKO NAKAMURA E OUTROS (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR); YOSHIMI NAKAMURA- ESPOLIO(ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR); 
HELIO HIROSHI NAKAMURA(ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR); ERNESTO EIJI 

NAKAMURA(ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060108-70.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - IRENE APARECIDA MADEIRA (ADV. SP159722 - DAVID DE 

MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0060113-29.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUREA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP052991 - 

HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060122-54.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LAERCIO ROSSETO (ADV. SP184389 - JOSE CARLOS DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0060194-41.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE TARCILIO FADIM (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060230-83.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ROSA SILVEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP113048 - SHIRLEY 

LEIKA HANADA e ADV. SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0060261-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUCIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP208091 - ERON DA 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0060308-77.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARCOS ROBERTO JACAO (ADV. SP143039 - MARCELO DE 

MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0060325-16.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - VANDERLEI GODOY MENDES (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0060344-56.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DARCY MATHEUS FAVALLI (ADV. SP208866 - LEO ROBERT 

PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0060541-11.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - FLORISVALDO FRANCISCO DA PAZ (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0060586-15.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EDISON LUIZ MILANI E OUTRO (ADV. SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO); CATERINA EMILIA SALZANO MILANI(ADV. SP215287-ALEXANDRE BERTHE 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060597-44.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IVONE PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER 

GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060753-32.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FABIO MOREIRA POSSATO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA 

RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : . 

  

0060807-61.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ELIAS BARBOSA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA 

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0060808-46.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ELCIO ROCHA GUEDES NETO (ADV. SP147048 - MARCELO 

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0060824-97.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA HELENA KEIKO HUKUDA (ADV. SP125348 - MARIA 

MADALENA MENDES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060875-45.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - THELMA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0060983-74.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - VALTER EDWIN KALUPNIEK E OUTRO (ADV. SP234997 - 

DEBORA SILVA COSTA e ADV. SP250969 - PRISCILA MANDELLI MERCURIO); CELIA MARIA MASSUCATO 

KALUPNIEK(ADV. SP234997-DEBORA SILVA COSTA); CELIA MARIA MASSUCATO KALUPNIEK(ADV. 

SP250969-PRISCILA MANDELLI MERCURIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061146-20.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ROSIMERY DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0061147-05.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AMARILDO IRATO DE GODOI (ADV. SP154488 - MARCELO 

TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061160-04.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PRIMO MARINI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO e 

ADV. SP101085 - ONESIMO ROSA e ADV. SP166754 - DENILCE CARDOSO e ADV. SP222800 - ANDREA DOS 

SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061191-24.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ALMELINDA DE CICIO (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0061252-50.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANA MARIA LOPÉS FERREIRA (ADV. SP151885 - DEBORAH 

MARIANNA CAVALLO e ADV. SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061257-72.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ELISABETH AUGUSTA ROSSI E OUTROS (ADV. SP151885 - 

DEBORAH MARIANNA CAVALLO); DEISE ANA PEREIRA TERRA(ADV. SP151885-DEBORAH MARIANNA 

CAVALLO); ERICK TERRA ROSSI(ADV. SP151885-DEBORAH MARIANNA CAVALLO); RAFAEL TERRA 

ROSSI(ADV. SP151885-DEBORAH MARIANNA CAVALLO); NORBERTO HERNANI ROSSI(ADV. SP151885-

DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061297-83.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SEVERINO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP154488 - MARCELO 

TAVARES CERDEIRA e ADV. SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061324-66.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LINDINAURO CINTRA MATEUS (ADV. SP216156 - DARIO 

PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061339-35.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA GORETI DA SILVA TELES BRITO (ADV. SP119584 - 

MANOEL FONSECA LAGO e ADV. SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061348-94.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CLAUDETE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061421-37.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JULIO NAOKI NOGUTI (ADV. SP177906 - VIVIAN ANDREA 

NOGUTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061478-21.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANA LUCIA ESTEVAM DE QUEIROZ (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061482-24.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - WANIA MATHILDE MOIOLI GOUVEA (ADV. SP249934 - 

CARLOS EDUARDO DE MORAES HANASH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061519-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IRINEU DA COSTA PACHECO JUNIOR (ADV. SP121702 - 

FABIANA MARIA GARRIDO e ADV. SP125125 - FERNANDO PESSOA SANTIN) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL : . 

  

0061587-98.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE ALMIR BAIAO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061641-35.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - CESAR ANTHERO DE OLIVEIRA (ADV. SP184916 - ANA 

CAROLINA CAMPOS MOYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061735-80.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA SEVERO MACIEL (ADV. SP159723 - 

ELETA TERESINHA SEVERO MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061741-87.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALESSANDRA DESLANDES CASTANHEIRA (ADV. SP158287 - 

DILSON ZANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061753-04.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOAO VIEIRA PIMENTEL BRUM E OUTRO (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR e ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA); MARIA DE LORDES 

CAMPINAS(ADV. SP170126-ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA); MARIA DE LORDES CAMPINAS(ADV. 
SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061766-32.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS GARCIA CARRASCO (ADV. SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061780-16.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDUARDO TAKACHI TSUMITA (ADV. SP237829 - 

GENIVALDO PEREIRA BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0061789-75.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP142503 - ILTON 

ISIDORO DE BRITO e ADV. SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061849-82.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA (ADV. SP191238 - 

SANDRO LOMGOBARDI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0061919-36.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - IVETE DE MATTOS MONTEVECHI E OUTRO (ADV. 

SP170386 - RITA DE CASSIA SANTOS); RENATA DE MATTOS MONTEVECHI(ADV. SP170386-RITA DE CASSIA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061944-78.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SILMARA DE CARVALHO (ADV. SP159722 - DAVID DE 

MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061965-25.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DANILO SYLVIO JEAN BASTIANI (ADV. SP248685 - MERCIA 

MARIA RIBEIRO RAMALHO e ADV. SP071023 - VERA LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0061984-60.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ERINEU RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP159722 - 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062065-09.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062076-09.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CELIA APARECIDA PEDREGOSSA (ADV. SP209793 - 

TATIANA JANUÁRIO PESSEGHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062079-61.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EMILIO PEDREGOSSA GUALDA (ADV. SP209793 - TATIANA 

JANUÁRIO PESSEGHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062085-68.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RICARDO LUIS PEDREGOSSA (ADV. SP209793 - TATIANA 

JANUÁRIO PESSEGHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062091-41.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE RICARDO MARTINS E OUTRO (ADV. SP146700 - 

DENISE MACEDO CONTELL); ROSANGELA APARECIDA RIBEIRO TONHEIRO MARTINS(ADV. SP146700-
DENISE MACEDO CONTELL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062095-15.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA CELESTE CAMPOS RENNO (ADV. SP148387 - ELIANA 

RENNO VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062107-58.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - VALDIRENE DE ARAUJO MUNIZ (ADV. SP160595 - 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062116-88.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANNA FERNANDES (ADV. SP211186 - CARMEN FIDALGO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062120-28.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - LUCIA ANTONI PARENTI (ADV. SP195716 - DANIELA SOUZA 

SALMERON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062122-95.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLAUDIA LOPES (ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0062132-42.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANTERO GEMENTE ZANI (ADV. SP203045 - MARCELO 

SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062168-50.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - HUGO DA COSTA SALVINO (ADV. SP247346 - DANIELA 

VILAR DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062171-39.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SILVANA MOTTA JUNQUEIRA FRANCO (ADV. SP214081 - 

ANA LUIZA JUNQUEIRA FRANCO PAIM DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062176-61.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ROSANA JUNQUEIRA FRANCO PAIM DE ANDRADE (ADV. 

SP214081 - ANA LUIZA JUNQUEIRA FRANCO PAIM DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0062191-93.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SERGIO GOMES AYALA (ADV. SP082941 - ODAIR MARIANO 

MARTINEZ A OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

0062196-52.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JULIO FERREIRA BORGES (ADV. SP068540 - IVETE 

NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062199-07.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ALEXANDRE CRUZ LOPES GARCIA (ADV. SP230618 - 

MARCIO HENRIQUE LEANDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062203-73.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - OLGA MARIA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062205-14.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - RAQUEL ERRA FAVARATTI (ADV. SP194569 - MINA ENTLER 

CIMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062205-43.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - GERALDO ORNELES DE SOUZA (ADV. SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0062208-66.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE EDUARDO ROSA DA SILVA (ADV. SP194569 - MINA 

ENTLER CIMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062248-48.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARCIA APARECIDA CALTABELOTI E OUTRO (ADV. 

SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM e ADV. SP247446 - HELTON MARCOS LEMES DE CASTRO); ODAIR 

CALTABELOTI(ADV. SP247446-HELTON MARCOS LEMES DE CASTRO); ODAIR CALTABELOTI(ADV. 

SP249877-RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062267-54.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DA CUNHA E OUTRO (ADV. SP109162 - 

ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA); SYLVINA LOPES DA CUNHA(ADV. SP109162-ANTONIO 

CARLOS FERNANDES BEVILACQUA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062269-24.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ZILDA PREZOTTO ESTEVES E OUTRO (ADV. SP216232 - 

MARIANA ZAMBELLI BORGES); NADIA FERREIRA ESTEVES TADEMA(ADV. SP216232-MARIANA ZAMBELLI 

BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0062274-46.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES ANDRÉ SPECHT (ADV. SP125197 - 

SERGIO RICARDO SPECHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062277-98.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CARMELINA BONAGURA ALDRED (ADV. SP125197 - 

SERGIO RICARDO SPECHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062281-38.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AKIMI MORI HONDA (ADV. SP125197 - SERGIO RICARDO 

SPECHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062300-44.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DONARINA MARIA CABRAL JERONIMO E OUTRO (ADV. 

SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES); PEDRO LUIZ JERONIMO(ADV. SP155926-CASSIO WASSER 

GONÇALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062302-14.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SILVIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP170386 - RITA DE CASSIA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062304-81.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA SOLANS CASES DE TEIXIDO (ADV. SP155926 - 
CASSIO WASSER GONÇALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062315-13.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MOREIRA FERNANDES E OUTRO (ADV. SP037098 - 

ANTONIO PAIVA DE AZEVEDO FILHO); MARIA HELENA VIVEIROS FERNANDES(ADV. SP037098-ANTONIO 

PAIVA DE AZEVEDO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062317-46.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA HELENA FRAGA BRISOLLA E OUTRO (ADV. 

SP194350 - LUIS FRANCISCO ROCHA); ANA LUISA BRISOLLA(ADV. SP194350-LUIS FRANCISCO ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0062321-20.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SIMONE DE TOLEDO ASSUMPÇÃO (ADV. AC001080 - 

EDUARDO GONZALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062326-71.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS BENEDICTO (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062329-94.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LETICIA BUDRI COCENZO (ADV. SP267512 - NEDINO ALVES 

MARTINS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062339-41.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CARLOS BUDRI COCENZO (ADV. SP267512 - NEDINO ALVES 

MARTINS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062342-93.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CELIA REGINA KAMAKURA (ADV. SP018308 - AUGUSTO 

KNUDSEN NETO e ADV. SP029454 - DOALCEY JOAO RIBEIRO MARRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062348-03.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA AURICCHIO (ADV. SP093715 - MARIA APARECIDA 

PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0062358-47.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - GAETANA AURICCHIO (ADV. SP093715 - MARIA 

APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062365-39.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARGARIDA DA CONCEICAO ALVES (ADV. SP102739 - 

SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062395-06.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE PATRICIO DUDA (ADV. SP255312 - BRUNO DE 

OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062434-03.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DARIO RAIS LOPES (ADV. SP152046 - CLAUDIA YU 

WATANABE e ADV. SP289546 - JOSE HENRIQUE CALEFFI LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062467-61.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - IRACEMA RACHEL (ADV. SP069899 - MARIA DA 

CONCEICAO MARINS GOMES BRETZ e ADV. SP048361 - MARIA ELENICE LIBORIO DE AVILA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0062474-53.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS CAMPANA (ADV. SP172545 - EDSON RIBEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062475-38.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CECILIA INES SOUZA FLORINDO (ADV. SP171288 - 

GERALDO CARDOSO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062483-15.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - OHANNE SEMERDJIAN NETO (ADV. SP196623 - CARLA 

LAMANA SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062485-82.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NICY RODRIGUES MACIEL (ADV. SP196623 - CARLA 

LAMANA SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062499-66.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELIZEU VALENTE BANDEIRA (ADV. SP192111 - ILMA 

GOMES PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062508-57.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANDRE PONGELUPPE CESAR (ADV. SP188483 - GLAUCO 

GOMES MADUREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPAC.-3ªREGIAO : . 
  

0062509-42.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - NELITA BRUNELLI ESPOSITO (ADV. SP154022 - FERNANDO 

SACCO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062535-11.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VERA LUCIA MILITELLO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062537-78.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES GOES CAMPOS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0062542-03.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES GOES CAMPOS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062545-55.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - YOLANDA ALVES CARDOSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062546-40.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA ANA DE JESUS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062548-10.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - FATIMA ELIZABETH PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062550-77.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FATIMA ELIZABETH PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062551-62.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JUSCELINO LUIZ DANTAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA e ADV. SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS e ADV. SP221096 - REGIS NEVES 

FUNARI e ADV. SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO   ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0062554-17.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SANDRA REGINA MARTINS DE ARUJO PERIGO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA e ADV. SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS e 

ADV. SP221096 - REGIS NEVES FUNARI e ADV. SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO   ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062559-68.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - PAULO RIBEIRO MENEGALDO (ADV. SP169578 - NATÉRCIA 

MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062561-38.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE MILTON FIDELIS SOUZA (ADV. SP203764 - NELSON 

LABONIA e ADV. SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062563-08.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA JOSE SACCO DE ASSIS (ADV. SP203764 - NELSON 

LABONIA e ADV. SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0062578-45.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DE ABREU (ADV. SP238565 - FERNANDA GABRIELA 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062607-95.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUIZA HELENA GARCIA CAVALHEIRO (ADV. SP071955 - 

MARIA OLGA BISCONCIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062612-20.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MAIRA APARECIDA CICONELLO FARAH (ADV. SP162080 - 

STEFANO RICCIARDONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062620-60.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - HELCIAS DE LAURO THUT (ADV. SP058490 - ARISTOTELES 

GERSON JOSE SAHD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062697-69.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RAFAEL MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP184108 - IVANY 

DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062734-62.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EUVANILDE DO NASCIMENTO MENDES (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0062748-46.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - OSVALDO GONCALVES DO AMARAL (ADV. SP282353 - 

MARIANA ALVES PEREIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062786-58.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CLAUDIO BARBIERE DESIDERIO DOS SANTOS (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062791-80.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ARMANDO ALVARES CAZELLA (ADV. SP237412 - VANISSE 

PAULINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0062805-64.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DONIZETE MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062848-98.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA DE LEMOS E SILVA (ADV. SP237336 - JAMES 

EDUARDO CRISPIM MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062850-05.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTENOR DE SOUZA PORTELA (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062851-87.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTENOR DE SOUZA PORTELA (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063037-13.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANDREIA CRISTINE RIBEIRO (ADV. SP177326 - PATRICIA 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063048-08.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CIRO OISHI (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA 

GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0063055-97.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CARLOS EDMUNDO SAMMARONE CALEGARI (ADV. 

SP224441 - LAILA SANTANA LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063064-59.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ARLETE FRANCISCO (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA 

DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063114-22.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ADRIANA GUGLIANO HERANI (ADV. SP182998 - ADRIANA 

GUGLIANO HERANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063159-89.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EDMAR BORGES DA SILVA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063167-66.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - BENEDITO DOMINGUES (ADV. SP100266 - NEUSA 

PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063222-17.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RAIMUNDO TRINDADE FILHO (ADV. SP235551 - GEOVANA 

ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0063297-56.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JAIR DIAS DAS CHAGAS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063319-17.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GUIOMAR BATISTA DA PAIXAO E OUTRO (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO e ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA); PERPETUA BATISTA DE SOUZA(ADV. 

SP047921-VILMA RIBEIRO); PERPETUA BATISTA DE SOUZA(ADV. SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063328-76.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LAERCIO VICENTE ALVES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063530-53.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOAO ROBERTO TOQUERO (ADV. SP191976 - JAQUELINE 

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063742-45.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALFREDO JOSE MANSUR (ADV. SP163506 - JORGE IBAÑEZ 
DE MENDONÇA NETO e ADV. SP259726 - MARCOS CREDIDIO BRASILEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0063749-66.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA HELIERDE DE AGUIAR (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063823-23.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - REINALDO PEDRO ANDRE (ADV. SP145250 - WILSON 

ROBERTO TORQUATO e ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0063854-43.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CICERO PAULINO PLACIDO (ADV. SP237786 - CRISTIANE 

FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063882-11.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA DINIZ (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO 

SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063932-37.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOAO DO NASCIMENTO AUGUSTO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063965-27.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IRAIDES TEIXEIRA COELHO (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0064172-26.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO EUSTAQUIO ALVES BATISTA (ADV. SP204421 - 

EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0064175-78.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS ALCALDE (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0064176-63.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JORGE ZUQUETI (ADV. SP071948 - JOSE RIBAMAR DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0064182-70.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RAIMUNDO NONATO FERREIRA (ADV. SP215808 - NAILE DE 

BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0064301-31.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARLENE BRANCACCI (ADV. SP261249 - ALEXANDRE 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0064307-09.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - HUMBERTO JOAQUIM DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. 

SP140924 - CLAUDIA FERREIRA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0064310-90.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JAIR FERNANDES DE PAULA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0064334-89.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ELFEGO MARCELO BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP233077 - 

SILVANA DIAS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0064337-73.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ILDA MENDES DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP224781 - 

JOSE ROBERTO DIAS CHAVES e ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0064389-69.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DELCIO NUNES DA FONSECA (ADV. SP202595 - 

CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0064403-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DE QUEIROZ (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0064439-66.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - BEATRIX B A M O S HUTCHINSON (ADV. SP033829 - PAULO 

DIAS DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0064446-87.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LOURDES GENARO (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 
FERNANDES DE OLIVEIRA e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0064449-13.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CONCEIÇAO APARECIDA CALLEJO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0064452-65.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSEFA TATAY GARCIA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0064500-53.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0064526-51.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - REGINA CELIA PREBIANCHI (ADV. SP166901 - MARCELLO 

CENCI e ADV. SP089888 - EDUARDO ALBERTO BOZZOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0064564-63.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIO GUTIERRES DE LEMOS ARMADA E OUTRO (ADV. 

SP130509 - AGNALDO RIBEIRO ALVES); DEONILDE DA CONCEICAO DE LEMOS ARMADA(ADV. SP130509-

AGNALDO RIBEIRO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0064610-52.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO DA COSTA SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0064618-29.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE ARNALDO ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP222421 - 

ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA e ADV. SP215955 - CÉSAR APARECIDO SAMSONIUK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0064735-20.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO PINTO DE CARVALHO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0064757-78.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP167194 - FLÁVIO 

LUÍS PETRI e ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0064764-41.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - HILDA LUCIA ERMAN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0065154-74.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DA PENHA DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

0065216-51.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - OLINDA GONÇALVES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP189870 - 

MELÂNIA JUREMA BONTEMPO DIEGUEZ); ISABEL APARECIDA DA SILVA(ADV. SP189870-MELÂNIA JUREMA 

BONTEMPO DIEGUEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0065287-19.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - PAULO BELENTANI E OUTRO (ADV. SP100350 - VERA 

LUCIA DE SENA CORDEIRO); SIMARLENE BONGARTE(ADV. SP100350-VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065372-05.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DORIVAL ROCHA SILVA (ADV. SP212891 - ANTONIO 

CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0065605-36.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - PAULO SERGIO ALGUIN (ADV. SP212029 - LUCIANA 

SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  : . 

  

0065658-17.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SUZANA ZAHED (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065768-16.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA EMILIA ROSARIO (ADV. SP242657 - NURIMAR 

HIDALGO CASTRO SILVA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0065806-28.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CARMELITA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065936-81.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SELMA TERESINHA TEIXEIRA FEREZ E OUTRO (ADV. 

SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES e ADV. SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS e ADV. SP215373 - RONALD 

FAZIA DOMINGUES); FILOMENA APARECIDA RIBEIRO(ADV. SP023909-ANTONIO CACERES DIAS); 

FILOMENA APARECIDA RIBEIRO(ADV. SP023466-JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065948-95.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FABIANA CAVALHERI PARAJARA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0065970-90.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SILIANE BERTONI KALKASLIEF (ADV. SP130623 - PAULO 

HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR e ADV. SP235049 - MARCELO REINA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

0066152-42.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MANOEL GALHEGO CUQUEJO E OUTROS (ADV. SP017304 - 

BALTHAZAR JOSE ESTEVES DE ALMEIDA e ADV. SP059734 - LOURENCO MONTOIA); DAISY APPARECIDA 

ESTEVES DE ALMEIDA GALLEGO(ADV. SP017304-BALTHAZAR JOSE ESTEVES DE ALMEIDA); DAISY 

APPARECIDA ESTEVES DE ALMEIDA GALLEGO(ADV. SP059734-LOURENCO MONTOIA); ROBERTO DE 

ALMEIDA GALLEGO(ADV. SP017304-BALTHAZAR JOSE ESTEVES DE ALMEIDA); ROBERTO DE ALMEIDA 

GALLEGO(ADV. SP059734-LOURENCO MONTOIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0066251-12.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LILIA STEFANUS LEAL RODRIGUES (ADV. SP231362 - 

CARLOS EDUARDO MENDONÇA FELICIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN : . 

  

0066334-62.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - PAULO FERNANDO DE CARVALHO E OUTRO (ADV. 

SP249870 - NEILA MARA REIS); SANDRA REGINA LARANJEIRA DA SILVA CARVALHO(ADV. SP249870-NEILA 
MARA REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0066411-71.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - OLIVIA DA RESSURREIÇAO (ADV. SP151568 - DANIELLA 

MAGLIO LOW) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0066443-76.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SIDNEY DAMASCENO (ADV. SP197507 - SANDRA ROSELI 

CHAMLIAM ZUCARE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0066445-46.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - HELENA ALEXANDRINO (ADV. SP197507 - SANDRA ROSELI 

CHAMLIAM ZUCARE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0066483-58.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ANTONIA DELPOIO BASILIO (ADV. SP174041 - 

RICARDO LUIS MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0066492-83.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - KOSCAK ANDREJA E OUTRO (ADV. SP220853 - ANDRE 

MAIRENA SERRETIELLO e ADV. SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO); ALICE CARDOSO 

KOSCAK(ADV. SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO); ALICE CARDOSO KOSCAK(ADV. SP239801-
MARCELA MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0066526-58.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CRISTINA MARIA SALVADOR E OUTRO (ADV. SP207926 - 

ANDRÉ CORRÊA DE OLIVEIRA); ELENICE TEREZINHA SALVADOR(ADV. SP207926-ANDRÉ CORRÊA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0066560-33.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ADRIANE IZIDORO (ADV. SP063118 - NELSON RIZZI e ADV. 

SP086852 - YOLANDA VASCONCELLOS DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0066867-21.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CARMEN GUIMARÃES DEUSDARA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0067030-98.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NANCY COLOSOVSKI DA SILVA (ADV. SP230466 - KARLA 

ALEXANDRA MIMURA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0067073-35.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARLI BERNARDO LOPES AUGUSTO (ADV. SP095240 - 
DARCIO AUGUSTO e ADV. SP239766 - ANDRE LOPES AUGUSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0067097-63.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MIGUEL MESSENA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP095240 - 

DARCIO AUGUSTO e ADV. SP239766 - ANDRE LOPES AUGUSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0067150-44.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NAIR DELGADO MIRANDA (ADV. SP203799 - KLEBER DEL 

RIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0067159-06.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CASSIA DELGADO MIRANDA VAL (ADV. SP203799 - 

KLEBER DEL RIO e ADV. SP075558 - NELSON MORIO NAKAMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0067273-08.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - BERNARDINO LUIZ ANDREOZZI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0067384-89.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CELINA BATISTA DA SILVA SANTOS (ADV. SP208446 - 

VANESSA RIBEIRO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0067622-11.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE LOCATELI E OUTRO (ADV. SP162319 - MARLI HELENA 

PACHECO); IRMA ANDREATTA LOCATELI(ADV. SP162319-MARLI HELENA PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0067879-70.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - NILCE GOMES PEREIRA (ADV. SP245370 - ADRIANA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0068177-28.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JUSCELINO FERREIRA DOS ANJOS (ADV. SP268122 - 

MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0068184-54.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA PAULA DE SORDI E OUTRO (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA); BENEVIDES SORDI ---- ESPOLIO(ADV. SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0068200-08.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ADEMILSON JOSE DE SOUZA (ADV. SP191021 - MARTA 

ZORAIDE DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0068297-08.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE EPAMINONDAS FURQUIM DE CAMPOS (ADV. 

SP127232 - OCTAVIO AUGUSTO DE CARVALHO e ADV. SP144275 - ANDRE LUIS MARTINS BETTINI e ADV. 

SP250264 - RAFAEL DE CARVALHO KOZMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0068299-75.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE EPAMINONDAS FURQUIM DE CAMPOS (ADV. 

SP127232 - OCTAVIO AUGUSTO DE CARVALHO e ADV. SP144275 - ANDRE LUIS MARTINS BETTINI e ADV. 

SP250264 - RAFAEL DE CARVALHO KOZMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0068459-66.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RICARDO URTADO SABIO (ADV. SP302922 - MURILO 

URTADO SABIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0068680-83.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IVONE JOSE HAKIME (ADV. SP206521 - ALEXANDRE FUCS) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0069656-90.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ROSA MARIA SILVA LOPES E OUTROS (ADV. SP161529 - 

LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO); NELSON SILVA LOPES(ADV. SP161529-LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO); 

MARIA DO CARMO SILVA LOPES(ADV. SP161529-LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0069855-15.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - KATIZA BEREKI E OUTRO (ADV. SP071068 - ANA REGINA 

GALLI INNOCENTI); ESPOLIO DE LUIZ BEREKI(ADV. SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0071234-88.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO PEDRO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP183709 - 

LUCIANA SARAIVA DAMETTO); FRANCISCA PAULINA DA SILVA(ADV. SP211949-MARISTELA BORELLI 

MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0072150-25.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - NORMA FORASTIERI (ADV. SP066771 - JOANA SIMAS DE 

OLIVEIRA SCARPARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0072360-76.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA AMELIA VILELA HENRIQUE (ADV. SP199079 - 

PATRICIA CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0072571-15.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANDRADE MARANHAO (ADV. SP229720 - 

WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0072672-52.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GENY MARTINS RIBEIRO (ADV. SP163991 - CLAUDIA 

TEJEDA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1152/2004 

0072972-14.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CONSOLACAO GIMENEZ MARTIN E OUTROS (ADV. 

SP019053 - ANTONIO MARTIN e ADV. SP051363 - CONCEICAO MARTIN); CLAUDIO MARTIN(ADV. SP019053-

ANTONIO MARTIN); MARIA DA CONCEIÇÃO DE NASCIMENTO MARTIN(ADV. SP019053-ANTONIO MARTIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0073112-48.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - NEIDI TIEMI TAKEDA (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0073773-27.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CONSTANCIA HAGA (ADV. SP062133 - ANTONIO RIBEIRO 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0074037-44.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO DE MORAES MATTOS (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0074096-32.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO SALLUM (ADV. SP015502 - ISAC MOISES BOIMEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0074133-59.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - OLINDO ROSSIN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 
SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0074149-13.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MATIAS VIUDES VIUDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0074173-41.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO LUIZ PERRONE (ADV. SP216241 - PAULO 

AMARAL AMORIM e ADV. SP279001 - RENATA PASTORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0074174-26.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - GENTIL BENEDICTO DA SILVA (ADV. SP242240 - VILMA 

ANTONIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0074181-18.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - SONIA REGINA ANDRETA (ADV. SP140859 - DEBORA 

GROSSO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0074202-91.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - IVONE URVINIS (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA 

BENELLI ACETE ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0074751-04.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - PRISCILA RAMIREZ DA CRUZ E OUTRO (ADV. SP015502 - 

ISAC MOISES BOIMEL); FERNANDO RAMIREZ DA CRUZ(ADV. SP015502-ISAC MOISES BOIMEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0074970-17.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE JORZINO DA SILVA (ADV. SP066540 - WALTER 

ORSALINO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0075199-74.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOCELINA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP160211 - 

FERNANDO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0076129-92.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALBERTO RIBEIRO DE ARAUJO FILHO (ADV. SP210681 - 

ROGÉRIO CARLINO e ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0076623-54.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CELISA DE CASTRO LOPES DA SILVEIRA (ADV. SP179896 - 

LUCIANA DE CASTRO SICILIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0076707-55.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IRAMI DE ASSIS (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA 

LOPES LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0076736-08.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA HERMINIA ALVES DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0076825-31.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DORALICE DUARTE (ADV. SP121494 - FABIO CASSARO 

CERAGIOLI e ADV. SP215895 - PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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0077243-66.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO SERGIO MORAES BENDILATE (ADV. SP237824 - 

HELOISA BOTTECCHIA CILURZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0078070-77.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MELISSA RITA ANDRADE LEONEL (ADV. SP109591 - 

MARCOS ANTONIO CALAMARI e ADV. SP263844 - DANIELE CRISTINA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0078242-19.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MAURILIO TOZATO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0078441-41.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JAN RYS (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0078636-26.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - APARECIDA BARBOSA E OUTRO (ADV. SP187069 - CARLOS 

GUILHERME SAEZ GARCIA); LUZINETE APARECIDA DE OLIVEIRA(ADV. SP192153-MARCIA CRISTINA DE 

JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0078691-74.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AYRTON COSTA DE CARVALHO (ADV. SP212243 - 
EMERSON BORTOLOZI e ADV. SP215347 - KARLA BEATRIZ MARTINEZ DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0079414-93.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - WALDEMAR ROBERTO SALINAS (ADV. SP192059 - 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0079501-49.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA DALVA DE ALMEIDA CARLOS (ADV. SP113755 - SUZI 

WERSON MAZZUCCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0079719-77.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAQUIM CORREA MANSO (ADV. SP167161 - ANA 

CLAUDIA RUEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0080227-23.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DAYLE LUMI SUGAHARA (ADV. SP210822 - OTAVIO ANDERE 

NETO e ADV. SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0080229-90.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CELIA YOSHIKO SUGAHARA (ADV. SP210822 - OTAVIO 

ANDERE NETO e ADV. SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0080231-60.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DOUGLAS SUGAHARA (ADV. SP210822 - OTAVIO ANDERE 

NETO e ADV. SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0080261-95.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ELZA TIEKA MAEKAWA (ADV. SP210822 - OTAVIO ANDERE 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0080878-55.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - FILIPE ALESSANDRO CALO MENDONÇA (ADV. SP071927 - 

VERA LUCIA BORGES BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0080879-40.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - TATIANA ALESSANDRA CALO MENDONÇA (ADV. SP071927 - 

VERA LUCIA BORGES BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0080974-70.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - IRACEMA JUSTE MAFFEIS (ADV. SP160801 - PATRICIA 

CORRÊA e ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081026-66.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ROSA MARIA MANFREDINI (ADV. SP226824 - FABIO ALVES 
LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081161-78.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIANA RAMOS STAMATO (ADV. SP136504 - MARIA 

CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081168-70.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - YOLANDA TOSHIE TANIKAWA (ADV. SP136504 - MARIA 

CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081197-23.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA LEITE DE FARIA (ADV. SP158372 - LUIZ 

ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0081199-90.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SHIGUEYUKI SAMEZIMA (ADV. SP158372 - LUIZ 

ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081204-15.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIZA YUMIKO MIDUNO DA COSTA (ADV. SP158372 - 

LUIZ ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081206-82.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FIDEKO KAWASAKI (ADV. SP158372 - LUIZ ESTANISLAU 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081209-37.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ALBINO MARQUES (ADV. SP100759 - REGINA MARA 

MASSARENTE e ADV. SP120295 - FREDERICO GUILHERME DOS SANTOS C FAVACHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0081213-74.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CLAUDIA RAMOS DE FREITAS TRENCH (ADV. SP182170 - 

ELIANA EDUARDO ASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081439-16.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MILTON NOGUEIRA FILHO (ADV. SP071068 - ANA REGINA 

GALLI INNOCENTI e ADV. SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI e ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X 
UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0081486-53.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ZENAIDE RISSATO (ADV. SP129272 - BENEDITO JOSE DOS 

SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081545-41.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALVINA GRACA FORTES (ADV. SP173339 - MARCELO 

GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081612-06.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARISKA SZENASI FERNANDES (ADV. SP220036 - FLAVIO 

MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081981-97.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO JORGE FRANCISCO E OUTROS (ADV. SP102358 - 

JOSE BOIMEL); IRENE PESSOA MONTEIRO(ADV. SP102358-JOSE BOIMEL); LUIZ FERNANDO MONTEIRO 

FRANCISCO(ADV. SP102358-JOSE BOIMEL); CRISTINA MARIA MONTEIRO FRANCISCO SERVULO DA 

CUNHA(ADV. SP102358-JOSE BOIMEL); EDUARDO MONTEIRO FRANCISCO(ADV. SP102358-JOSE BOIMEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0082014-87.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - IRENE GOMES DE FERITAS (ADV. SP173339 - MARCELO 

GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0082047-77.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE PALMADA SANCHO (ADV. SP146352 - ANDREA 

MONZILLO MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0082076-30.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EDDA BATTAGGIA DOS SANTOS (ADV. SP081422 - SONIA 

APARECIDA ARAUJO OZANAN e ADV. SP247533 - VANESSA MARTORE DONHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0082158-61.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ALEXANDER KOVALEFF (ADV. SP212391 - MARCIA REGINA 

QUINTILIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0082526-70.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA E OUTRO (ADV. 

SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE); VALDIVINO SILVA SANTOS(ADV. SP051671-ANTONIO CARLOS 

AYMBERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0083605-84.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - EDUARDO PASCALE (ADV. SP042718 - EDSON LEONARDI e 

ADV. SP157554 - MARCEL LEONARDI e ADV. SP223641 - ANA MARIA ZEITOUN MORALEZ e ADV. SP250960 - 

LUCIANA MENEGUELLI PUERTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0083843-06.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA RANGEL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0084046-65.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUIZ ALBERTO LADEWIG (ADV. SP252050 - ALTAMIR 

JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 
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0085725-03.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PIRES DE ARAUJO JUNIOR (ADV. SP084185 - ALUIR 

GUILHERME FERNANDES MILANI e ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0085835-02.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ADRIANO SOARES BARTOLOMEU (ADV. SP211902 - ANA 

PAULA SOARES BARTOLOMEU RICCOMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0087111-68.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - VITTORIO HERVATIN (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA 

HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0087227-74.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE ADEMAR RUBENS VAROTTO E OUTRO (ADV. SP051156 

- NEUSA APARECIDA VAROTTO); MERCEDES DE RODOLFO VAROTTO(ADV. SP051156-NEUSA APARECIDA 

VAROTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0087582-84.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROBISON SANTOS LEITE (ADV. SP151885 - DEBORAH 

MARIANNA CAVALLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0087735-20.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - FIAMMETTA PALAZIO (ADV. SP207887 - RODRIGO DE 
MIRANDA GRAÇA TÁVORA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0087877-24.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VIRGINIA SILVA NARDY (ADV. SP091187 - JORGE LUIZ 

GAGLIARDI CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0087951-78.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ERNESTO STEFANO (ADV. SP151840 - DANIELA COUTINHO 

DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0087957-85.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AGOSTINHO MARTINS (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA 

HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0087967-32.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - YNHANDIARA DE AQUILINO E RIBEIRO (ADV. SP195767 - 

JOSÉ EDUARDO NICOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0087978-61.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANGELA BRAGANTINI SANCHES (ADV. SP195414 - MARIO 

LUIZ MAZARÁ JUNIOR e ADV. SP271460 - RONALDO ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0088373-53.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOAQUIM MARQUES E OUTRO (ADV. SP180861 - IZIDORIO 

PEREIRA DA SILVA); SUELY GUANABARA MARQUES(ADV. SP180861-IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0088610-87.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIO YOSHIOKA (ADV. SP115247 - LIDIA MARTINS DA 

CRUZ GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0088676-67.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - WALTER SILVIO SACILOTTO (ADV. SP026998 - HELIANA 

FERNANDES TELO e ADV. SP227693 - MELVI TAGAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0088736-40.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ROBERTO ROCHA DE ALMEIDA (ADV. SP248980 - GLAUCIA 

DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0088747-69.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO RIBEIRO AZEVEDO (ADV. SP136658 - JOSÉ 

RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0089018-78.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GENTIL PADOVANI (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA 
HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0089109-71.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EUGENIO DIAS DELPHINO E OUTRO (ADV. SP227128 - 

EDNA REGINA GARBELOTTO FERREIRA e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI); 

ENISA MARIA OROSCO DELPHINO(ADV. SP227128-EDNA REGINA GARBELOTTO FERREIRA); ENISA MARIA 

OROSCO DELPHINO(ADV. SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0089622-39.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VINCENZO D APPOLLONIO (ADV. SP149742 - MAURO JOSE 

BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0090364-64.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROBERTO ANTONIO JORDAO (ADV. SP041005 - JOSE 

ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0090995-08.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSÉ DIAS DE MELO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0091791-96.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DULCE CALO COLOMBO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : . 

  

0092674-43.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MAVIGNIER DE O FILHO (ADV. SP112797 - SILVANA 

VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0093400-17.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DEJAIR SORIA (ADV. SP037343 - RIAD SEMI AKL e ADV. 

SP249996 - FABIOLA ALESSANDRA BERTON AKL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

0093410-61.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA LENCEK SOARES E OUTRO (ADV. 

SP207200 - MARCELO MARQUES); EMILIA MONTINI LENCEN - ESPOLIO(ADV. SP207200-MARCELO 

MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0094208-22.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - BENEDICTO IVAN DE PAULA (ADV. SP240516 - RENATO 

MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0095116-79.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CARLOS FERREIRA DO AMARAL (ADV. SP036063 - EDELI 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0310827-14.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ARMANDO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

PORTARIA Nº 76/2011 

  

A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

RESOLVE 

  
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comparecerem ao plantão judiciário nos dias 17,18 e 24 e 25 de 

setembro de 2011, no horário compreendido entre 09 e 12 horas, conforme Portaria Conjunta Nº 39/2011 da Diretoria 

da 5ª Subseção Judiciária, que será compensado oportunamente: 

  

17 de setembro de 2011 
Servidora: Sandra Maria de Fátima da Silva RF 5753 
Servidora: Kelli Cristina Gomes Sommer RF 2482 

  

18 de setembro de 2011 
Servidora: Maria de Lourdes Gorretta de Paula Cavalheiro  RF1487 
Servidora: Sandra Maria de Fátima da Silva RF 5753 
  

24 de setembro de 2011 
Servidor: Albertino Alves da Silva Júnior RF 5230 
Servidor: Cleidson Wandros Santos Pereira RF 5412 
  

25 de setembro de 2011 
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Servidora: Christine Guimarães RF5836 
Servidor: José Carlos Hoffmann Palmieri RF6171 
  

  
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

Campinas, 16 de agosto de 2011. 

   

  

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 
Juíza Federal Presidente do Juizado 

Especial Federal Cível de Campinas 

  

  

  

  

PORTARIA Nº 77/2011 

   

A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE  DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

RESOLVE 

  
INCLUIR no quadro de férias dos servidores do Juizado Especial Federal de Campinas, 18 dias de férias 

remanescentes, relativas à segunda parcela de férias, exercício 2011, da servidora BEATRICE DE TELLA MARCHI, 

RF 6972, com fruição limite em 26/11/2012. 

  
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

Campinas, 16 de agosto de 2011. 

  

  

  

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 
Juíza Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 102/2011 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

0000333-21.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303020453/2011 - MOISES SANTANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que 

tem por objeto o pagamento da quarta de cinco parcelas de prestações de seguro-desemprego sacada indevidamente 

por 3ª pessoa, e indenização por danos morais sofridos pela parte autora, em face da CEF, Caixa Econômica Federal, 

decorrentes da conduta da parte ré, em ofensa à pessoa do autor, causando-lhe sofrimento psíquico, e violação de sua 
dignidade. 

Na contestação apresentada, a parte ré argui inépcia da petição inicial, e, no mérito da causa, pugna pela 

improcedência do pedido. 

Normalmente, em demandas relativas a seguro-desemprego, a União parte legítima para figurar no polo passivo da 

demanda. O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT exerce gestão mediante 
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atribuições de caráter normativo, deliberativo e fiscalizatório (Lei n. 7.998/90, art. 19), cabendo ao Ministério do 

Trabalho a Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo, bem como as tarefas técnico-administrativas relativas ao 

seguro-desemprego e abono salarial (Lei n. 7.998/90, arts. 20 e 23 a 25). No caso dos autos, porém, a questão em 

causa cinge-se apenas à atividade operacional de caráter bancário correspondente, pois, ainda que de modo vinculado 

às orientações normativas provenientes da União (Lei n. 7.998/90, art. 15), foi exercida pela parte ré, a CEF. 

O benefício de seguro-desemprego está assegurado no art. 7º, inciso II, da Constituição da República e disciplinado na 

Lei n. 7.998/1990. Tem por escopo substituir a renda do trabalhador na hipótese de desemprego involuntário e auxiliá-

lo na busca ou preservação do emprego, através de ações integradas de orientação, recolocação e qualificação 

profissional. Visa, ainda, prover assistência financeira temporária ao trabalhador resgatado de regime de trabalho 

forçado ou da condição análoga à de escravo. Nos termos do art. 3º, da Lei n. 7.998/1990, para a percepção do 

seguro-desemprego, o trabalhador dispensado sem justa causa deve comprovar o implemento das seguintes condições: 

a) recebimento de salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada em cada um dos seis meses 

imediatamente anteriores à data da dispensa; b) ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela 

equiparada ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos quinze meses nos 

últimos vinte e quatro meses; c) não estar em gozo de benefício previdenciário, exceto o auxílio-acidente, o auxílio 

suplementar e o abono de permanência; d) não estar em gozo do auxílio-desemprego; e e) não possuir renda própria 

de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família. A assistência financeira do seguro-desemprego é 

concedida, em no máximo cinco parcelas, de forma contínua ou alternada, a cada período aquisitivo de dezesseis 
meses, de modo que a parte autora poderia receber as parcelas do seguro-desemprego após o término do contrato de 

trabalho temporário, de tão curta duração. Por outro lado, “Será assegurado o direito ao recebimento do benefício 

e/ou retomada do saldo de parcelas quando ocorrer à suspensão motivada por reemprego em contrato temporário, 

experiência, tempo determinado, desde que o motivo da dispensa não seja a pedido ou por justa causa, observando que 

o término do contrato ocorra dentro do mesmo período aquisitivo e tenha pelo menos 1 (um) dia de desemprego de um 

contrato para outro.” (Resolução n. 467/05, art. 18, par. único). 

A parte ré argumenta que o saque é realizado com utilização de senha, mas não comprova o alegado, tendo em vista 

que o saque da quarta parcela encontra-se comprovado por recibo que substitui a autenticação mecânica, sem 

validação por senha, mediante assinatura que não se assemelha com a assinatura do autor. 

O ressarcimento por dano material resolve-se pelo pagamento do importe equivalente ao valor devido a título de 

seguro-desemprego, com os acréscimos legais. 

Quanto à indenização pelos danos morais, a Constituição consagrou a responsabilidade objetiva do Estado no § 6º, do 

artigo 37. Ao estender o dever de indenizar às sociedades empresárias privadas concessionárias ou permissionárias de 

serviços públicos, reforçou, a Constituição, a ideia de que o Estado responde pelo resultado de sua atuação ou de sua 

omissão, com base na relação de causa e efeito com o evento danoso, mesmo que não tenha atuado pessoalmente. 

Maior motivo, então, quando o faz pessoalmente. 

O dever de indenizar, tanto em face do dano material quanto do dano moral, pressupõe a existência de liame entre a 
ação ou omissão e o resultado danoso suportado pela parte e, na hipótese dos autos, isso restou demonstrado. 

Não se trata de simples diferimento do pagamento, mas sim de transtornos morais que, segundo os elementos objetivos 

constantes dos autos, sequer foram de pronto resolvidos pela parte ré. 

É certo que a doutrina e a jurisprudência afirmam que a indenização por danos morais somente é possível em casos de 

constrangimentos, sofrimentos e humilhações que ultrapassem as angústias e dissabores do dia a dia, mas também é 

certo que a aflição sofrida pela parte autora transborda os acontecimentos rotineiros e a natural amargura da vida 

humana, restando evidenciado que o constrangimento que sofreu interferiu em sua esfera psicológica, pois os fatos 

demonstrados evidenciam, claramente, mais do que um mero aborrecimento passível de ocorrer no cotidiano das 

pessoas. A clareza dos fatos documentados não foi obscurecida pela contraprova e pela contrariedade à pretensão 

deduzida. Nota-se que a parte autora sentiu-se surpresa e constrangida quando teve noção clara de que o equívoco lhe 

era uma realidade a enfrentar. 

Na fixação da indenização por danos morais, apura-se, em regra, acerca da extensão do dano; das condições 

socioeconômicas dos envolvidos; das condições psicológicas dos afetados; e, o grau de culpa do agente, de terceiro ou 

da 'vítima'. Agregam-se a tais critérios, outros, segundos os quais, de um lado, a indenização deve ser um desestímulo 

para futuras condutas, e, de outro, não deve o valor pecuniário gerar enriquecimento sem causa. 

Com observância a tais critérios, o valor da indenização por danos morais é fixado em quantia próxima do dobro do 

valor da prestação devida a título de seguro-desemprego à parte autora, no importe de R$1.600,00 (hum mil e 
seiscentos reais). 

Pelo exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a parte ré, CEF, a pagar o valor da 4ª parcela das prestações 

do seguro-desemprego da parte autora, e indenização à parte autora no importe de R$1.600,00. 

Correção monetária e juros, nos termos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução-CJF n. 134/2010. 

Certificado o trânsito em julgado, terá a parte ré trinta para apresentação de planilha de cálculo do montante a ser 

pago, com vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias, e mais trinta dias para comprovação do efetivo 

cumprimento. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 
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0008575-66.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021716/2011 - AMAURI ANTONIO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais 

Federais, que tem por objeto indenização por danos materiais e morais pelo equivalente ao dobro do valor de aparelho 

telefônico celular furtado no interior de agência bancária da parte ré, CEF, Caixa Econômica Federal, da caixa de 

objetos de porta giratória com detector de metais. 

Na contestação apresentada, a parte ré justifica a presença do aparato de segurança dentre os quais a porta giratória 

com detector de metais e travamento da porta, o que explica a necessidade do depósito de pertences metálicos no 

porta-objetos ao lado, em vista do significativo aumento da criminalidade com requintes de sofisticação operacional e 

uso de armamento pesado; e, questiona as alegações do autor, apontando contradições e inexistência de comprovação 

de dano material ou moral, pelo que pugna pela improcedência do pedido. 

Na audiência realizada em uma das Salas de Sessões do Fórum deste Jef em Campinas, SP, o autor esclareceu a 

respeito das contradições apontadas e, admitindo ao menos parte delas, justificou seu comportamento por causa da 

vida atribulada que vinha levando em consequência da excessiva quantidade de atribuições profissionais que pesava 

sob a responsabilidade de seu cargo e respectivas funções na Universidade Estadual de Campinas, Unicamp. 

O que se nota dos autos diz mais com o inconformismo relativo ao tratamento dado ao caso e da forma como os fatos 

aconteceram do que pela perda material em si, o que afasta o argumento de que a parte autora estivesse utilizando do 

órgão judiciário como um meio de conseguir locupletamento sem causa. 
A responsabilidade civil decorre da obrigação de indenizar o dano causado, decorrente de violação de um dever 

jurídico originário, ou seja, a quebra de um dever preexistente. 

Presentes os requisitos para a existência da responsabilidade civil, quais sejam, a existência de uma ação ou omissão 

por parte do agente, a ocorrência de um dano, seja ele qual for (material ou moral), causado pela ação de um agente 

ou terceiro por quem o imputado responde, e, por último, o nexo de causalidade, que é o vínculo existente entre a ação 

e o dano causado, dá-se ensejo à reparação do dano. O dever de indenizar, portanto, tanto em face do dano material 

quanto do dano moral, pressupõe a existência de liame entre a ação ou omissão e o resultado danoso suportado pela 

parte, o que, na hipótese dos autos, restou demonstrado. 

Fundada na teoria do risco administrativo, a responsabilidade objetiva independe da apuração de culpa ou dolo, ou 

seja, basta estar configurada a existência do dano, da ação ou omissão e do nexo de causalidade entre ambos. 

Demonstrado o nexo causal entre o fato lesivo imputável ao ente responsável e o dano, exsurge o dever de indenizar o 

consumidor, mediante o restabelecimento do patrimônio lesado por meio de uma compensação pecuniária compatível 

com o prejuízo. Não se perquire acerca da existência ou não de culpa porque a responsabilidade, neste caso, é 

objetiva, importando apenas o prejuízo causado a dado bem tutelado pela ordem jurídica. 

O dano material experimentado pelo demandante foi comprovado pela documentação que instrui o processo. Com 

relação ao nexo causal, ou seja o vínculo que se estabelece entre a conduta e o dano, também restou demonstrado no 

presente feito. 
Na obrigação de indenizar, o fato jurígeno, ou seja, o fato jurídico que deu causa à gênese do dever de indenizar é, 

muita vez, um ato ilícito, mas, tratando-se de responsabilidade objetiva, somente o fato antijurídico pode constituir a 

referida geração. 

Não obstante a inversão do ônus da prova, que no caso dos autos tem aplicação, e também sem qualquer óbice da 

culpa em abstrato, em face da responsabilidade objetiva, que também tem aplicação no caso vertente, soma-se a tais 

fatores o risco da atividade, que não é afastado pela culpa concorrente da vítima, a qual, no contexto, constitui, isto 

sim, elemento do fato que revela ausência de zelo e cuidado por parte da ré, ou seja, não passa de um caso fortuito 

interno inserido no risco da atividade, mesmo porque não é causa exclusiva do dano. 

Não se trata, por outro lado, de fato exclusivo de terceiro, que em si, não é causa excludente, e tendo em vista, também, 

que a causa adequada à causalidade do dano não foi, na situação em apreço, a atividade de terceiro, mas sim o 

descumprimento do dever de vigilância e cuidado da parte ré, que, como mencionado assumiu o risco da atividade. 

Quanto ao dano moral, é certo que a doutrina e a jurisprudência afirmam que a indenização por danos morais somente 

é possível em casos de constrangimentos, sofrimentos e humilhações que ultrapassem as angústias e dissabores do dia 

a dia, mas também é certo que a aflição sofrida pela parte autora transborda os acontecimentos rotineiros e a natural 

amargura da vida humana, restando evidenciado que o constrangimento que sofreu interferiu em sua esfera 

psicológica, pois os fatos demonstrados evidenciam, claramente, mais do que um mero aborrecimento passível de 

ocorrer no cotidiano das pessoas. 
A reparação civil do dano moral, diversamente do que se verifica em relação ao dano patrimonial, não visa a 

recompor a situação jurídico-patrimonial do lesado, mas sim à definição de valor adequado, em razão de alguma das 

violações às dimensões da dignidade da pessoa humana. 

A configuração do dano moral, em várias situações, decorre apenas da prática do ato com repercussão na vítima, 

tratando-se de hipótese que independe de comprovação de abalo a bem jurídico extrapatrimonial. 

Na fixação da indenização por danos morais, apura-se, em regra, acerca da extensão do dano; das condições 

socioeconômicas dos envolvidos; das condições psicológicas dos afetados; e, o grau de culpa do agente, de terceiro ou 

da 'vítima'. Agregam-se a tais critérios, outros, segundos os quais, de um lado, a indenização deve ser um desestímulo 

para futuras condutas, e, de outro, não deve o valor pecuniário gerar enriquecimento sem causa. 

Sendo assim, considerando que a fixação do valor indenizatório pelo dano moral deve levar em conta as circunstâncias 

da causa, bem como a condição socioeconômica do ofendido e do ofensor, de modo que o valor a ser pago não 
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constitua enriquecimento sem causa da vítima, mas sirva, também, para coibir as atitudes negligentes e lesivas, para 

que não voltem a se repetir, fixo, moderadamente, o valor da indenização pelos danos moral e material o importe de R$ 

800,oo (oitocentos reais). 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a parte ré ao pagamento de indenização para reparação 

dos danos sofridos pela parte autora, no importe de R$800,00. 

Comprovará a parte ré o pagamento do importe de R$800,00 à parte autora, no prazo de trinta dias, 

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de responder pelos acréscimos dos consectários, nos termos e com 

as consequências legais aplicáveis à espécie. Referida comprovação poderá ser feita mediante depósito judicial, em 

conta vinculada ao presente feito. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais. 

  

0000258-45.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017374/2011 - EVA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP168102 - VICTOR AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a 

revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, 

§5º, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 
moratórios. 

  

Em 12.02.2010 proferida sentença por este Juizado Especial Federal, foi pronunciada a decadência do direito da parte 

autora à revisão do benefício, tendo o feito sido extinto, com resolução do mérito, a teor do artigo 269, inciso IV do 

Código de Processo Civil. 

  

A parte autora, inconformada, interpôs recurso, tendo a 4º Turma Recursal Cível, em julgamento realizado em 

13.05.2010, conferido razão ao recorrente, pronunciando-se nos seguintes termos: 

  

"Muito embora a matéria relativa à decadência tenha suscitado grande debates, a Turma Nacional de Uniformização, 

ao julgar o Pedido de Uniformização nº 2006.70.50.007063-9 ( pendente de publicação oficial ), pacificou a matéria, 

reconhecendo que o prazo decadencial é aplicável inclusive aos benefícios previdenciários concedidos antes da edição 

da Medida Provisória n.º 1.523-0, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97 que incluiu 

originalmente a previsão de prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício (prazo posteriormente 

alterado para 5 e 10 anos, respectivamente, pelas Lei 9.711/98 e Lei 10.839/04). 

Entretanto, verifica-se dos documentos juntados aos autos que o benefício do autor tem dib em 05.06.1999. A presente 

ação, todavia, foi proposta em 18.01.2009, razão pela qual , impõe-se a reforma da sentença, não sendo possível a 
aplicação do disposto pelo art. 515, § 3º, do CPC, porquanto a sentença recorrida não se fundou no art. 267 do mesmo 

diploma. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, para afastar a declaração de decadência e para determinar o retorno ao 

juízo de origem, a fim de que seja decidido o mérito (propriamente dito) da demanda. 

Deixo de condenar em honorários, pois o processo de conhecimento ainda não se encontra em fase final. 

É o voto." 

  

Após tal julgamento, com a devolução dos autos ao juízo a quo, foi proferida decisão, em 07.10.2010, determinado o 

retorno à E. Turma Recursal para as providências cabíveis ao regular julgamento do recurso interposto em face da 

sentença prolatada, sob a égide de que já teria sido analisado o mérito da controvérsia colocada em Juízo, 

reconhecendo a decadência do direito de revisão, invocando, para tanto, o art. 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. 

  

Tal decisão se deu por entender, o juiz a quo que, o acórdão prolatado pela E. Turma Recursal não poderia, na 

hipótese, anular a sentença ou determinar o retorno dos autos para exame do mérito, na medida em que este já havia 

sido analisado na sentença, observado o entendimento do magistrado que a subscreveu.  

  
Entretanto, em 04.03.2011, decisão da E. Turma Recursal, determinou o reenvio dos presentes autos ao JEF de 

Campinas, esclarecendo que a 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo julgou no sentido de afastar a 

preliminar de mérito, qual seja, a decadência, no caso em questão, determinado ao juízo a quo que, diante disso, 

julgasse o mérito propriamente dito. 

  

No entanto, consoante carta de concessão de fl. 10 dos documentos que instruem a inicial, observo que a parte autora 

percebe benefício de aposentadoria por invalidez NB 113.904.331-2, com DIB em 25.06.1999 e renda mensal de R$ 

2.766,71 (DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) 

  

Conforme consulta realizada no Hiscreweb, anexada aos autos virtuais em 17.06.2011, verifico que o primeiro 

pagamento referente a tal benefício ocorreu em 03.08.1999. 
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A presente ação foi ajuizada em 18.01.2010. 

  

Assim, concluou que houve erro material no acordão proferido em 13.05.2010, quanto a data da DIB do benefício da 

parte autora, bem como em relação a data da propositura da presente ação, em 18.01.2010 e não em 18.01.2009. 

  

A redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha dispositivo prevendo prazo decadencial para a revisão do ato de 

concessão de benefício previdenciário. Somente com a com a edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997, 

convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo 

decadencial de dez anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial.  

  

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da 

Lei n. 8.213/1991. 

  

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo 

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do 

indeferimento definitivo no âmbito administrativo. 
  

Segundo corrente doutrinária e jurisprudencial, o instituto da decadência é questão de direito material, não podendo a 

nova disposição legal alcançar situações constituídas em período anterior à sua edição, que se deu em 27.06.1997, 

com a Medida Provisória n. 1.523-9, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

  

Como o benefício da parte autora teve data de início (DIB) em 25.06.1999, posteriormente à Medida Provisória n. 

1.523-9, que se converteu na Lei n. 9.528/1997, incide o prazo decadencial de dez anos sobre o direito à revisão, 

contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.  

  

Esta ação, como acima mencionado, foi ajuizada em 18.01.2010. 

  

No Hiscreweb, anexado aos autos, consta data do primeiro pagamento do benefício NB 113.904.331-2 em 03.08.1999. 

  

 Assim, a decadência transcorreu a partir de 01.09.1999, consumando-se em 01.09.2009. Como a ação foi ajuizada em 

18.01.2010, impõe-se o reconhecimento da decadência. 

  

Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, no que tange ao pedido de revisão de benefício previdenciário, mediante reconhecimento 

de atividade especial, nos moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido 

o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0004081-90.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022897/2011 - ADELAIDE TRINDADE (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de 
REVISÃO de benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

DECIDO. 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no 

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos 

menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 
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A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP 

n. 1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos 

de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a 

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que 

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do 

citado art. 103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para 

haver prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo 

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do 

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, 

a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo 

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de 

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, 

a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia 

transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas nem 

condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que houve cumprimento da 

sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, 

se o caso. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, 

nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0013681-48.2005.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022901/2011 - JOSE CARLOS LASELVA (ADV. SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA, SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005114-52.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303022903/2011 - EDISON BENEDITO ANTONELLI (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004689-25.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022904/2011 - VERA LUCIA PUNGILLO PINI (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004618-23.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022905/2011 - IRMA APARECIDA MIATTO (ADV. SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0004481-41.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022906/2011 - EVA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0004005-37.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022907/2011 - DEOLINDA DE FREITAS BERTI (ADV. SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0003370-85.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023153/2011 - AUGUSTINHO SOARES DE SA (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, 

etc. 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por AUGUSTINHO 

SOARES DE SÁ, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 
Citado, o INSS ofereceu contestação. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos 

legais. 

No mérito propriamente dito, a parte autora requereu junto ao INSS em 03/08/2010, o benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, o qual restou indeferido sob o fundamento do não cumprimento da carência. 

Em contestação, o INSS informou que a parte autora percebe benefício assistencial ao idoso, NB 560.862.678-4, DIB 

em 28/08/2007, benefício este que, de acordo com as consultas aos sistemas da DATAPREV anexadas a estes autos 

virtuais (CNIS e PLENUS), encontra-se ativo. 

Trata-se, portanto, de existência de vedação legal à pretensão do autor, conforme o disposto no artigo 20, §4º, da Lei 

8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social, que assim dispõe: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
(...) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

(...)” (grifos meus) 

  

Desta forma, havendo vedação legal expressa ao pedido formulado pelo autor, deve o mesmo ser rejeitado. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, ficando extinto o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Cancele-se a audiência designada para este feito. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005748-82.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303022884/2011 - ORCALINA CONCEICAO APARECIDA ROMAO (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-

se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por ORCALINA 

CONCEIÇÃO APARECIDA ROMÃO, já qualificado(a) na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS. 

O INSS, regularmente citado(a), apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Decido. 

Inicialmente, defiro a parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos 

legais. 
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No mérito propriamente dito, a parte autora requereu junto ao INSS em 15.12.2008, o benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de período de carência, tendo a ré 

reconhecido e computado, até a data do requerimento administrativo, 81 (oitenta e uma) contribuições, conforme 

resumo de tempo de serviço e comunicação de indeferimento do benefício constante do processo administrativo. 

No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das 

seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e 

seguintes): 

“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos 

para a mulher que exerceram atividades rurais; 

2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no 

caso da parte autora, para 114 meses), ou o efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício; 

3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por grupo de 

12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).” 

Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de 

julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a carência 

das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano 

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”(artigo e tabela com a 
redação dada pela Lei nº 9.032/1995). 

No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, por ocasião do ingresso de 

seu pedido administrativo em 15.12.2008, possuía a parte autora 68 (sessenta e oito) anos, visto que nasceu em 

11.08.1940, cumprindo-se o requisito etário. 

A controvérsia cinge-se quanto ao período contributivo apurado pela Autarquia, uma vez que não fora computado no 

tempo de contribuição o vínculo empregatício junto à empresa Centro Social Presidente Kennedy, no interregno de 

01.02.1972 a 24.06.2000, reconhecido através de ação reclamatória trabalhista de autos n. 1928/2001, que tramitou 

junto à 8ª Vara doTrabalho de Campinas - TRT15ª Região 

No que tange ao mencionado vínculo, consoante se depreende dos documentos que instruem a inicial, durante o trâmite 

da aludida reclamação trabalhista, as partes compuseram-se amigavelmente, ficando a reclamada obrigada ao 

pagamento da importância de R$ 20.000,00, em dez prestações mensais de R$ 2.000,00 cada, a título de indenização, 

não tendo havido o reconhecimento do vinculo empregatício, sendo mencioando inclusive que a parte autora prestou 

serviços na condição de autônoma, ministrando aulas de corte e costura, cabendo, portanto, a mesma, proceder o 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas ao Regime Geral de Previdência Social. 

A parte autora não acostou aos autos os comprovantes demonstrando o recolhimento das contribuições sociais devidas 

ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

Consulta realizada junto ao Cadastro nacional de Informações Sociais demonstrou não ter havido o recolhimento das 
contribuições no período pretendido, de janeiro/1972 a 24.06.2000. A parte autora somente verteu contribuições na 

qualidade de contribuinte facultativo - desempregado, nas competências de 07/2008 a 06/2009. 

DATAPREV 

Inscrição Principal: 1.043.691.945-9                                                         Inscrição Informada: 1.043.691.945-9 

  

Nome: ORCALINA CONCEICAO APARECIDA ROMAO 

      *** O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, art. 19, §3 Decr. Nr. 3.048/99. 

*** 

  

  

                   Empregador/            Inscrição     Admissão/      Rescisão/    Comp.      Tipo              Identificação       

Acerto Recl           

Seq Tipo           Informações SE         Cadastrada   Comp. Inicial Comp. Final Ult Remun   Vínculo    CBO        da 

Obra         Pendente Trab      

001 BEN            535.586.685-5        1.043.691.945-9 00/00/0000       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 
002 BEN            536.549.379-2        1.043.691.945-9 00/00/0000       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 

003 BEN            144.467.138-0        1.043.691.945-9 00/00/0000       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 

004 CI                                  1.043.691.945-9 07/2008                    06/2009       

                 

                 

                                                 *** Fim da pesquisa de Vínculos ***      
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O art. 30, II, da Lei n. 8.212/1991, obriga o segurado contribuinte individual ao recolhimento de sua contribuição por 

iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência. 

Por seu turno, o art. 45, §1º, da mesma lei, estabelece que, para a comprovação do exercício de atividade remunerada, 

com vistas à concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, o recolhimento das correspondentes 

contribuições.  

Portanto, para a comprovação do exercício de atividade econômica na qualidade de contribuinte individual visando o 

aproveitamento para a concessão de benefício previdenciário, a lei exige que sejam vertidas as respectivas 

contribuições sociais, não bastando a simples alegação e demonstração do desempenho da atividade. 

Vale dizer que não se pode somar o tempo de serviço na condição de contribuinte individual sem a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições sociais. 

À míngua de comprovação do recolhimento das contribuições pelo segurado, não há como ser deferido o cômputo do 

tempo de serviço laborado como contribuinte individual, a teor do art. 96, IV, da Lei n. 8.213/1991, que veda a 

contagem de tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação ao Regime Geral da Previdência 

Social sem a indenização do período respectivo.  

Assim, descabe o reconhecimento e o cômputo do período pleiteado pela parte autora de janeiro/1972 a 24.06.2000. 

  

Portanto, quanto à carência mínima, a parte autora não preenchia o número mínimo de meses necessários para o ano 

em que completou a idade mínima, em 11.08.2000, uma vez que, para esse ano, a legislação exigia 114 (cento e 
quatorze) meses de contribuição, tendo sido comprovado nos autos o equivalente a 81 contribuições. 

DISPOSITIVO 

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, ORCALINA CONCEIÇÃO APAREICA 

ROMÃO, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

  

0002794-92.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022981/2011 - SEVERINO AMARO DE SOUSA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-

se de ação previdenciária que tem por objeto a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez ou, sucessivamente, a concessão de auxílio-doença, após a data-limite, com o pagamento do montante devido 

acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Conforme pesquisa junto ao Sistema Plenus, a parte autora vem percebendo o benefício de auxílio-doença NB. 

533.430.971-0 com DIB em 07/12/2008 e data-limite em 26/08/2011. 

  

Diante disso, o autor não tem necessidade de invocar a tutela jurisdicional para que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença, o que acarreta a carência de ação por falta de interesse processual, que se perfaz, tão-somente, com a 

presença concomitante do trinômio necessidade/utilidade/adequação. Havendo carência da ação, resta autorizada a 

extinção do feito, sem resolução do mérito quanto ao pedido de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 
contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data 

de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados 

empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da 

incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início 

da incapacidade. 
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No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

de aposentadoria por invalidez, qual seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial, concluiu que a parte autora é portadora de quadro 

clínico compatível com seqüela de fratura consolidada do fêmur e antebraço esquerdo. Ainda, de acordo com a perita, 

em relação às patologias, a parte autora está parcial e permanentemente incapaz para o trabalho, correlacionado com 

todas as atividades possíveis, devendo ser reabilitada para função compatível. 

  

Ressalto que a parte autora já percebe benefício de auxílio-doença em razão da incapacidade parcial e permanente 

constatada. Porém, para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, faz-se necessária a incapacidade 

total e permanente, não verificada no caso específico destes autos, o que impõe a improcedência do pedido de 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, 

quanto ao pedido de concessão de auxílio-doença, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 
  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei                  n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000326-92.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023127/2011 - ROMEU JOSE BENTO (ADV. SP282137 - JULIA PEREIRA EZEQUIEL DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-

se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em 

condições especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        
Seg. Itatiaia Ltda.    03.02.77 a 07.10.77               CTPS       Ausente    

Oesve Seg. SA          20.03.80 a 15.04.80               CTPS       Ausente    

IPS Serv. Seg. SA     29.05.80 A 31.08.83              CTPS       Ausente    

IPS Serv. Seg. SA     01.09.83 A 15.11.84              CTPS       Ausente    

Septem Seg. Ltda.    09.04.86 a 16.05.88               CTPS       Ausente    

Officio Serv. Seg. Ltda            15.06.88 a 14.11.88               CTPS       Ausente    

Emtesse Seg. Ltda    07.06.89 a 20.04.95               CTPS       Ausente    

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não 

excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora 
ao valor excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido 

sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 
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28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente 

convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, 

fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do 

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que 

comprovada a natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao 

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da 

publicação desta Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 
ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da 

efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação 

vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o 

ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si 

só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 
serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 
Deixo de computar como de natureza especial o interregno de: 03.02.77 a 28.02.07, visto que embora esteja 

comprovada através da Carteira de Trabalho e Previdência Social, a atribuição de vigilante, o autor não juntou 

qualquer tipo de formulário que pudesse demonstrar ter permanecido o segurado exposto a perigo, com prejuízo à 

integridade física, visto que não restou demonstrada utilização de arma de fogo, devendo ser rejeitado o pedido 

formulado na petição inicial. 

Analisando-se o processo administrativo de aposentadoria do segurado, verifica-se ter sido emitida carta de exigência 

para o requerente apresentar formulário acerca dos períodos pretendidos exposto a agentes prejudiciais à sua saúde 

ou integridade física, tendo se mantido inerte. 

Embora o laudo do perito nomeado tenha atestado a exposição do segurado a agente prejudicial à integridade física 

do requerente, o Juízo não está adstrito às conclusões do expert, podendo formar seu convencimento por outros 
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elementos de prova, o que no caso dos autos não restou comprovado ter o segurado arrostado o perigo, ante a 

inexistência de documentação fornecida pelos antigos empregadores, informando o porte de arma de fogo. 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Desta forma o tempo de serviço apurado pelo INSS é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, não cabendo qualquer declaração de retificação por parte deste Juízo, estando o indeferimento 

administrativo em consonância com o ordenamento jurídico pátrio. 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fulcro no disposto no art. 269 do Código de 

Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003715-51.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303023345/2011 - MARCELO DA SILVA BERTO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-

se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data 

de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados 

empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da 

incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início 

da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após 

o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do 
requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora apresenta quadro de 

lombociatalgia esquerda, sem sinais de comprometimento radicular, porém entende que tais moléstias não a 

incapacitam para o exercício de atividade laboral habitual. Logo, não existe segundo a perícia médica judicial em 

consonância com a perícia médica do INSS, não existe incapacidade atual pela parte autora. 
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Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

0002624-23.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022180/2011 - WALDIR TROMBINI (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão 

de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 
  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, após cumprida, quando for o 

caso, a carência exigida, ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos. 

  

Dispõe o artigo 60 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991: 

  

“Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer 

incapaz.” 

  

Conforme se depreende da análise dos documentos acostados aos autos virtuais, a autora esteve em gozo do benefício 

de auxílio-doença no período de 13.11.2008 a 28.02.2009 e de 13.09.2009 a 17.09.2009.                   

  
Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”. 

  

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de 

trabalho, necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma 

inequívoca de seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da 

qualidade de segurado. 

  

No que tange à aposentadoria por invalidez, os requisitos necessários à fruição do benefício são: a)manutenção da 

qualidade de segurado; b)carência; c)invalidez permanente e insusceptível de recuperação para a mesma ou para 

outra atividade que lhe garanta a subsistência. 
  

Em relação ao requisito da incapacidade, o médico perito atestou que a autora é portadora de transtornos de humor 

persistentes. 

  

Em resposta aos quesitos formulados, o perito afirmou que a parte autora está incapacitada para exercer qualquer 

atividade profissional, possuindo, portanto, uma incapacidade parcial e temporária para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência. 

  

Asseverou, ainda, que o início da doença teria ocorrido no ano de 2008 e início da incapacidade teria ocorrido em 

02.02.2011, data de realização da perícia médica. 
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Desta forma, em relação ao requisito da incapacidade parcial e temporária, não há qualquer dúvida, conforme laudo 

médico pericial, anexado aos autos virtuais, preenchendo a autora o requisito necessário à concessão do benefício de 

auxílio-doença. 

  

No que diz respeito à qualidade de segurado e carência, maiores esclarecimentos devem ser tecidos. 

  

Conforme se depreende do laudo médico pericial acostado aos autos virtuais, a autora não é portadora de doença 

isenta do cumprimento de carência, nos termos do artigo 26, inciso II e 151 da Lei 8.213/1991. 

  

Quanto à qualidade de segurado, através de consulta ao Cadastro nacional de Informações Sociais - CNIS, o autor 

recebeu benefício previdenciário até 17.09.2009, mantendo a qualidade de segurado até 10.2010. 

  

O médico perito do Juízo informou que a data de início da incapacidade deu-se em 02.02.2011. 

  

Embora a data de início da doença tenha sido fixada em 2008, a data de início da incapacidade, em 02.02.2011, é o 

momento no qual deve ser verificado o preenchimento dos requisitos necessários para a fruição do benefício de 

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez. Assim, a parte autora já não possuía a qualidade de segurada. 

  
Desta forma, não preenchendo o requisito da qualidade de segurada a partir da sua incapacidade, o pedido formulado 

deve ser rejeitado. 

  

Ante o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

art.1º da Lei 10259/2001. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que tem 

por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 
de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O INSS suscitou preliminares de ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica do pedido excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, 

somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e 

de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar 

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de 

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) 

da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os 

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 

início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data 

de início da incapacidade. 
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Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido 

após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do 

requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta moléstia que 

a incapacite para o exercício de atividade laboral. Segundo a perícia realizada, a parte autora não apresenta 

incapacidade para o exercício de sua profissão habitual. 

  

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo 
formulado pelo perito judicial e os documentos médicos juntado pela parte autora. Entretanto, verifico que, no caso, 

houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS, ambos confirmando a 

ausência de incapacidade. A incapacidade atestada por profissionais médicos de confiança da parte autora não 

prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo parecer é distante do interesse das 

partes.    

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa.    

  

O fato de o perito mencionar a moléstia que acomete a parte autora, porém ressalvando que tal patologia não gera 

incapacidade laboral, não implica em contradição, pois, por óbvio, é possível que um indivíduo apresente quadro 

patológico sem que haja incapacidade para o trabalho.    

  

Ademais, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo contradição ou 

omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não for possível 

formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert 

judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão 
para que seja desconsiderado. 

  

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, haja vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
0003440-05.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303020653/2011 - PEDRO ALVES DE MEDEIROS (ADV. SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0002684-93.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021341/2011 - JOSEANE APARECIDA FERREIRA MARTINS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0003741-49.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021597/2011 - MAURICIO RHIS (ADV. SP233170 - GISELLE GONZALEZ GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003759-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021598/2011 - DIVINO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA 
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FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0004909-86.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021873/2011 - MARCOS FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP060598 - FRANCISCO PASSOS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004639-62.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021874/2011 - JUSCELEY DONIZETI CARDOSO DA SILVA (ADV. SP184619 - DANIEL NOGUEIRA DE 

CAMARGO SATYRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004618-86.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021875/2011 - JOVENTINA MARCELINA DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP296462 - JOSE DE ARIMATEA 

VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0004451-69.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303022285/2011 - LUIZ GIACOMONI (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004203-06.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022292/2011 - JURACI BINI LEONCIO (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004717-56.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022420/2011 - MARIA INES FERNANDES GUILHERMINO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004090-52.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022422/2011 - JOSE MAURO FRANCO (ADV. SP132920 - MIRIAM CAPELETTE PIRES DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004760-90.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303022423/2011 - MARIA FATIMA RODRIGUES DE SOUZA PIRES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004029-94.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022425/2011 - RAIMUNDO ALVES DE ABREU (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003845-41.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022429/2011 - JOAO ABILIO DE SOUZA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004028-12.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022432/2011 - PEDRO SALVIANO DOS SANTOS (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004716-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022433/2011 - DIVA CORREA LOPES DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0003830-72.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022434/2011 - MARIA JOVELLONE DA SILVA (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004724-48.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022435/2011 - CICERO LOPES DE MORAIS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0004730-55.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022436/2011 - GERMINA COSTA ROCHA CAZARIM (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0004722-78.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022437/2011 - WALDENI DUTRA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004911-56.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022438/2011 - ANA MARIA DOS PASSOS (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004032-49.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022439/2011 - MARY CAVALCANTE MANARA (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003847-11.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303022440/2011 - APPARECIDA GOMES MAXIMO (ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005082-13.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022563/2011 - LEONICE ALVES DE MARTIN (ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005103-86.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022564/2011 - REGINA ROSA GAIA DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004522-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022566/2011 - JAIME FONSECA FRANCISCO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004175-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021665/2011 - PEDRO LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003649-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021662/2011 - ESTER DE JESUS TEIXEIRA DE AGUIAR (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008875-28.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023306/2011 - GENIVAL ROBERTO MISCHIATI (ADV. SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-

se de ação de RECONHECIMENTO DE SUPOSTO TEMPO DE TRABALHO RURAL, proposta por GENIVAL 

ROBERTO MISCHIATI, já qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Alega o autor ser funcionário público municipal de Paulínia/SP, sendo que no ano de 2009 solicitou e obteve do INSS a 

Certidão de Tempo de Contribuição, para fins de averbação no regime próprio de previdência, tendo o réu computado 

e averbado apenas os registros de emprego constantes de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
Declara ter laborado durante 28 anos, 02 meses, ou seja, de janeiro de 1966 a fevereiro de 1994, exercendo a função 

de lavrador junto ao Sítio Santa Carolina, localizado no Bairro de Betel, na Cidade de Paulínia/SP, sendo que a partir 

de 1994 iniciou o labor junto à Prefeitura Municipal de Paulínia/SP, sendo exigido pelo Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do referido Município a emissão de Certidão de Tempo de Serviço pelo INSS. 

Requer desta forma seja a Ré condenada a reconhecer o período de 01/01/1966 até 12/1979, na condição de 

trabalhador rural. 

A Autarquia, regularmente citada, apresentou contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

Colhido o depoimento pessoal do autor e das testemunhas arroladas, conforme áudio anexo. 

  

É o relatório. DECIDO. 
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Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não 

excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora 

ao valor excedente. 

  

Do mérito propriamente. 

Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos 

legais. 

No caso dos autos como o autor é filiado ao regime próprio de previdência, o órgão municipal não computa 

automaticamente o período pretendido de 01/01/1966 até 12/1979, laborado na condição de trabalhador rural, em 

propriedade de seu genitor. 

Considerando que referido período não é reconhecido pelo órgão de previdência do Município, uma vez que é exigido 

do servidor a Certidão de Contagem Recíproca de Tempo de Serviço, emitida pelo INSS, relativa ao período 

trabalhado como lavrador, o autor vem a Juízo pleitear o reconhecimento pelo Juízo com determinação para que a ré 

forneça a respectiva Certidão. 

Em relação ao pedido formulado, este está previsto nos artigos 94 e 96, inciso IV da Lei 8.213/91, os quais preceituam: 
“Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é 

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de 

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se 

compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98). 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um 

por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997   (Vide Medida Provisória nº 

2.187-13, de 24.8.2001)” 

O período pleiteado de reconhecimento como trabalhador rural, lapso no qual não era obrigatória a filiação ao regime 

geral de previdência social, bem como a conseqüente emissão de certidão de contagem recíproca de tempo de serviço 

para fins de averbação no regime próprio, somente pode ser efetivamente levado a cabo com a devida indenização do 

período, ao INSS. 

O autor, embora tenha laborado como trabalhador rural, não fez prova nos autos do pagamento relativo à indenização 

das contribuições. 

Assim, deixo de acolher o pedido de reconhecimento como de efetivo tempo de serviço como trabalhador rural, bem 
como a averbação para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, posto ser exigência legal a devida indenização 

aos cofres da autarquia. 

Ademais, o interregno de 01/01/1966 até 31/12/1979, que alega condição de rurícola não restou cabalmente 

demonstrado. 

Para o reconhecimento do labor rural, neste caso, é indispensável que este tenha caráter de subsistência. 

O autor acosta aos autos documentos que se prestam a tal prova. 

Entretanto, através de consulta ao sistema DATAPREV/CNIS, pude averiguar que o autor possui vínculos de emprego, 

na condição de empregado, de 1975 e 1976. Nas cópias da CTPS também verifico vinculo empregatício no ano de 

1974. 

Tendo ciência de tais vínculos, inevitavelmente, julgarei pela improcedência. Explico: O trabalho rural de caráter 

familiar de subsistência é assim classificado quando há uma unidade familiar trabalhando em prol de sua própria 

subsistência. 

O legislador, quando inseriu o rurícola, nessa categoria especial, certamente visava não deixar desamparado aquele 

que durante toda sua vida precisou trabalhar para prover seu sustento e de sua família, quando com a velhice, já não 

poderia mais fazê-lo. Também é possível legalmente consideram esse período, tanto para efeito de carência, quando 

para tempo contribuído, caso a sorte do trabalhador mude, ao longo de sua vida, e passe a trabalhar em outro 

contexto. O seu tempo como rurícola não ficará prejudicado. 
Contudo, no caso em questão, quando o autor criou vinculo com alguma empresa, ou seja, saiu de seu núcleo familiar, 

descaracterizou-se o elemento de subsistência, vez que a falta de um membro no labor diário não pos a família em 

risco de não poder suprir com suas necessidades básicas. Chego à conclusão que não houve risco a família pelo fato de 

o autor ter empreitado desta forma por diversas ocasiões. 

Se a falta de um membro trabalhando não pos em risco mortal sua família, como posso aceitar que foi em regime de 

subsistência? O autor está em desconformidade com o parágrafo primeiro do artigo 11 da Lei n. 8213 de 1991, in 

verbis: 

“§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.” 
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Alem do mais, as testemunhas não demonstraram a assertividade e segurança esperadas de alguém que supostamente 

conviveu com outrem. Houve contradição. Destarte, o que relataram não foi bastante para o convencimento do 

presente Juízo. 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, GENIVAL ROBERTO MISCHIATI, com 

fulcro no disposto no art. 269 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0006880-43.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023160/2011 - GERSON DE OLIVEIRA (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL ajuizada pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  
Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Rhodia     10.07.86 a 31.05.09               PPP         Ruído> 85 dB            

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não 

excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora 

ao valor excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 
Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido 

sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 

28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente 

convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, 

fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do 

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que 

comprovada a natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao 

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da 

publicação desta Emenda”. 
Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da 

efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho.    



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1176/2004 

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação 

vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o 

ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si 

só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 
LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de 

contribuição elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 
presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora obtinha, na data do requerimento administrativo, vinte e dois anos, dez meses e vinte e um dias 

de atividade especial, não sendo o suficiente para a concessão de Aposentadoria especial. 

Deixo de acolher o pedido de conversão do tempo de serviço comum em especial de 0,83%, dada a inadmissibilidade 

legal. 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0006229-11.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023146/2011 - PASCHOAL PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-
se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUÇÃO ajuizada pela parte autora em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em condições 

especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Camargo Correa      22.07.68 a 05.10.68               Ficha de registro      Ausente    

Boreal Montind.      05.09.79 a 23.05.81               DSS 8030 Agentes físicos.        

Cryometal S/A         14.06.82 a 31.10.86               DSS 8030 Ruído superior a 85 decibéis, agentes químicos.        

Cryometal S/A         01.11.86 a 30.04.87               DSS 8030 Ruído superior a 85 decibéis, agentes químicos.        

Athran Montagens 11.12.98 a 11.05.99               DSS 8030 Ruído superior a 85 decibéis.     
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Samatec Engenharia                16.06.99 a 31.05.00               DSS 8030 Ruído superior a 85 decibéis.     

  

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não 

excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora 

ao valor excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido 
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 

28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente 

convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, 

fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do 

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que 

comprovada a natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao 

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da 

publicação desta Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 
vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da 

efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação 

vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o 

ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 
REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si 

só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 
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LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de 

contribuição elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Deixo de reconhecer como de natureza especial o período de 22.07.68 a 05.10.68, laborado junto ao empregador 

Camargo Correa, visto que, embora o autor tenha anexado aos autos à ficha de registro, tal documento exclusivamente 
não é suficiente para comprovar que o segurado esteve exposto a agentes prejudiciais a saúde. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, 

reputar-se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição 

a agentes prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, Os 

limites de exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são 

considerados como insalubres ou perigosos. 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, vinte e nove anos, cinco meses e sete dias 

de tempo de contribuição. 

Referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no entanto, é 

admitido o reconhecimento dos períodos como de atividade especial constantes da planilha elaborada pela Contadoria 

do Juízo. 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 
exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra e nos termos da planilha de 

tempo de serviço, condenando o INSS a averbar referidos períodos como de atividade especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0006078-45.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023145/2011 - ANTONIO MARTIM FLORENTINO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-

se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em 

condições especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Mercedes Margarida Pavan Mônaco.       12.05.80 a 22.04.84               PPP         Ruído        
Fabrica de Aguardente Paraizo Ltda.       01.11.84 a 30.11.86               PPP         Ruído        

Transportadora quilombo.       01.12.86 a 31.10.89               PPP         Ruído superior a 80 decibéis.     

Transportadora quilombo.       01.12.89 A 01.03.90              PPP         Ruído superior a 80 decibéis.     

J PAVAN.               01.02.91 a 05.03.97               PPP         Ruído superior a 80 decibéis.     

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 
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tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não 

excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora 

ao valor excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido 

sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 

28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente 

convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, 

fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais a qualquer tempo. 
Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do 

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que 

comprovada a natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao 

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da 

publicação desta Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da 

efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 
segurança do trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação 

vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o 

ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si 

só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 
pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 
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E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de 

contribuição elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, 

reputar-se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição 

a agentes prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, os limites 

de exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são 

considerados como insalubres ou perigosos. 

Deixo de considerar como de natureza especial os interregnos laborados junto aos empregadores Mercedes Margarida 

Pavan Mônaco, de 12.05.80 a 22.04.84 e Fábrica de Aguardente Paraizo Ltda, de 01.11.84 a 30.11.86, visto que, nas 

funções desempenhadas no ramo de agricultura e pelas atividades desenvolvidas, observo não ter ocorrido a alegada 

exposição a agente agressivo ruíodo. 
Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e quatro anos, três meses e seis dias 

de tempo de contribuição, tempo este insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, visto não ter o segurado atingido o requisito etário de cinqüenta e três anos. 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a averbá-los, 

nos termos da planilha de tempo de serviço anexada aos autos virtuais. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0007749-40.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303023271/2011 - MARCOS ANTONIO THEODORO (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-

se de ação de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por MARCOS 

ANTONIO THEODORO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

Alega o autor encontrar-se aposentado pelo regime geral de previdência social desde 04/10/1996. 

Declara ter proposto reclamatória trabalhista, processo 659/1998, o qual tramitou perante a 7ª Vara do Trabalho de 

Campinas, tendo a liquidação de sentença ocorrido em 2007, com o reconhecimento de que no período de 07/1994 a 

05/1996, realizou horas extras junto à Rede Ferroviária Federal. 

Elucida que a reclamada foi condenada a efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias de todos os meses 

de julho de 1994 a maio de 1996, inclusive décimo terceiro salário. 

Esclarece que mencionados recolhimentos, reconhecidos pela Justiça do Trabalho, não foram contabilizados no 

cálculo de sua aposentadoria, razão pela qual formulou pedido administrativo de revisão de seu benefício, em 2009, o 

qual restou indeferido sob a alegação da ocorrência de decadência. 

Discorda do indeferimento visto que ao propor reclamatória trabalhista, dentro do prazo decadencial não se lhe aplica 

referida prejudicial de mérito. 

Requer a condenação da ré em revisar a renda mensal de sua aposentadoria computando-se no período de base de 

cálculo de sua aposentadoria os salários de contribuição reconhecidos através de reclamatória trabalhista, bem como 
a pagar-lhes as diferenças porventura existentes. 

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, argüindo a decadência. No mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não 

excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora 

ao valor excedente. 
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Deixo de acolher a prejudicial de mérito de decadência, visto que embora tivesse se aposentado no ano de 1996, o 

segurado formulou reclamatória trabalhista no ano de 1998, provocando-se a interrupção do prazo decadencial até o 

trânsito em julgado da sentença trabalhista. 

No mérito propriamente dito,preceituam os artigos 29 inciso I e 29-A da Lei 8.213/1991: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)” 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008) 

§ 1o O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do pedido, para fornecer ao segurado 

as informações previstas no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002) 

§ 2o O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação de informações constantes 

do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo 

INSS. (Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 2008) 

§ 3o A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas extemporaneamente no CNIS, inclusive 
retificações de informações anteriormente inseridas, fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências 

apontadas, conforme critérios definidos em regulamento. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)” 

  

No caso em análise, a parte autora ajuizou reclamatória trabalhista contra a empresa Rede Ferroviária Federal, em 

1998, onde pleiteou o pagamento das horas extras. 

Em sentença proferida, foi reconhecido o direito do reclamante às horas extras pleiteadas, bem como tendo sido 

condenada a reclamada a efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre mencionados valores.. 

Considerando, portanto, ter a sentença trabalhista condenado o antigo empregador ao pagamento da horas extras, de 

07/1994 a 05/1996, o pleito deve ser acolhido. 

O argumento do INSS de que não participou do processo como parte deve ser rejeitado, no presente caso, até mesmo 

porque, com fundamento no disposto no artigo 12 da Lei 7.787/1989, “em caso de extinção de processos trabalhistas 

de qualquer natureza, inclusive a decorrente de acordo entre as partes, de que resultar pagamento de vencimentos, 

remuneração, salário e outros ganhos habituais do trabalhador, o recolhimento das contribuições devidas à 

Previdência Social será efetuado in continenti, bem como nos termos do parágrafo único do referido dispositivo “a 

autoridade judiciária velará pelo fiel cumprimento do disposto neste artigo”. 

Considerando que a parte autora apresentou a conta de liquidação, regularmente homologada, mencionada 

documentação supre eventual ausência de remuneração constante do CNIS (Cadastro Nacional de Informações 
Sociais). 

Assim, acolho o pedido formulado pelo autor, condenando o INSS a realizar a revisão na aposentadoria da requerente, 

bem como a pagar as diferenças apuradas pela Contadoria do Juízo, nos termos da planilha anexa. 

Do Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, BEATRIZ ALVES, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 102.758.847-3), 

alterando-a para R$ 669,14 (SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E QUATORZE CENTAVOS), relativo a 

outubro de 1996 e revisar a renda mensal atual alterando-a para R$ 1.759,56 (UM MIL SETECENTOS E CINQüENTA 

E NOVE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), referente à competência julho de 2011, com DIP em 01/08/2011 

e; 

b) pagar os valores em atraso do período de 04/10/1996 a 31/07/2011, no total de R$ 133,07 (CENTO E TRINTA E 

TRêS REAIS E SETE CENTAVOS), através de ofício requisitório, após o trânsito em julgado, respeitado o prazo 

prescricional. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
  

0003925-39.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023134/2011 - GILMAR CORREA LARA (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em condições 

especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Construcap - CCPS 02.05.86 a 09.12.94               DSS 8030 Ausente    
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Streq SA   17.04.95 a 30.09.98               PPP         Ruído superior a 85 decibéis.     

Streq SA   03.11.98 a 17.08.09               PPP         Ruído inferior a 85 decibéis.     

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não 

excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora 

ao valor excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido 
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 

28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente 

convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, 

fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do 

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que 

comprovada a natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao 

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da 

publicação desta Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 
vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da 

efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação 

vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o 

ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 
REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si 

só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 
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LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de 

contribuição elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, 

reputar-se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição 
a agentes prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, os limites 

de exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são 

considerados como insalubres ou perigosos. 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Embora o laudo do perito nomeado tenha atestado a exposição do segurado a agente prejudicial à saúde do 

requerente, o Juízo não está adstrito às conclusões do expert, podendo formar seu convencimento por outros elementos 

de prova, o que no caso dos autos não restou comprovado ter o segurado permanecido exposto a agentes insalubres. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e três anos, onze meses e cinco dias 

de tempo de contribuição, não fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, visto 

que não atendido o requisito etário de cinqüenta e três anos. 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, bem como planilha de tempo de 

serviço apurada pela Contadoria do Juízo. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0006722-85.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023156/2011 - NEUSA BENTO MATEUS DE AVIS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUÇÃO ajuizada pela parte autora em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em condições 

especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos requeridos na petição inicial. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 
vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não 

excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora 

ao valor excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido 

sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 
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exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 

28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente 

convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, 

fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do 

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que 

comprovada a natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao 

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da 

publicação desta Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 
Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da 

efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação 

vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o 

ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si 
só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 
E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de 

contribuição elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, 

reputar-se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição 

a agentes prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, Os 
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limites de exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são 

considerados como insalubres ou perigosos. 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, vinte e seis anos, onze meses e vinte e três 

dias de tempo de contribuição. 

Referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no entanto, é 

admitido o reconhecimento dos períodos como de atividade especial constantes da planilha elaborada pela Contadoria 

do Juízo. 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a averbar 

referidos períodos como de atividade especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0007151-52.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023164/2011 - JOSE ROBERTO BUENO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUÇÃO ajuizada pela parte autora em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em condições 

especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Corn. P. Brasil         23.10.80 a 30.04.84               DSS 8030 Ruído acima de 85 decibéis.      

Corn. P. Brasil         01.05.84 a 30.11.87               DSS 8030 Ruído acima de 85 decibéis.      

Corn. P. Brasil         01.12.87 a 14.04.89               DSS 8030 Ruído acima de 85 decibéis.      

Guainco Pisos Esmaltados Ltda.              23.05.89 a 11.12.90               Justificação Administrativa     ausente     

  

Pretende ainda, o reconhecimento como de atividade comum do período de: 
Empregadora           Período    Comprovação           

Vitor Luiz Martini   12/1973 a 30/06/77 Declaração do antigo empregador, cópia do contrato de trabalho.           

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não 

excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora 

ao valor excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 
Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido 

sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 

28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente 

convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, 

fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais a qualquer tempo. 
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Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do 

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que 

comprovada a natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao 

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da 

publicação desta Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da 

efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho.    
Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação 

vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o 

ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si 

só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 
Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de 

contribuição elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 
Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, 

reputar-se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição 

a agentes prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, Os 

limites de exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são 

considerados como insalubres ou perigosos. 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 
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Deixo de considerar como de efetiva prestação de serviço o interregno laborado junto ao empregador Vitor Luiz 

Martini, de 12/1973 a 30/06/1977, na função de ajudante de oficina, visto que o autor, nascido em 11/05/1961, sequer 

possuía o requisito etário de catorze anos, idade mínima a ser considerada. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, vinte e sete anos, onze meses e quinze dias 

de tempo de contribuição. 

Referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no entanto, é 

admitido o reconhecimento dos períodos como de atividade especial constantes da planilha elaborada pela Contadoria 

do Juízo. 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a averbar 

referidos períodos como de atividade especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004910-42.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303023304/2011 - ARASMINO MARTINS PEREIRA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de RECONHECIMENTO DE SUPOSTO TEMPO DE TRABALHO RURAL E CONCESSÃO DO 

BENEFICIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, proposta por ARASMINO MARTINS 

PERERIRA, já qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Parte autora, formulou pedido administrativo em 14/10/2008, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de 

tempo de contribuição. 

Insurge-se o requerente alegando ter laborado na condição de trabalhador rural desde tenra idade, havendo provas 

materiais acerca do alegado, devendo ser considerado como de efetiva prestação de serviço para fins de 

aposentadoria, informando preencher os requisitos necessários para o gozo do pleiteado benefício. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Colhido o depoimento pessoal do autor, conforme áudio anexo. 

Testemunhas ouvidas através de Carta Precatória. 

  

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 
tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não 

excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora 

ao valor excedente. 

  

Do mérito propriamente. 

Alega a parte autora, em peça vestibular, que faz jus ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo 

preenchido os requisitos necessários, especialmente o tempo de contribuição, cópias de CTPS anexas, entretanto, este 

não fora computado pela Ré de forma integral, havendo dessa forma prejuízo de considerável período de tempo. 

  

“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar”. (Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

  

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR”. 1. 'A comprovação do tempo de serviço para 

os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 
salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é 

aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de 

acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

  

Em relação ao período a ser considerado como rurícola, comungo do entendimento de que o termo inicial a ser 

reconhecido como de efetivo tempo de serviço é o ano em que há o primeiro documento material, no caso em questão, a 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DO AUTOR em 14/10/1972. 

Insta salientar que, por convenção doutrinária e jurisprudencial de nítido caráter de favorecimento do requerente, por 

causa de sua situação peculiar de presumida hipossuficiência, não se faz necessário prova material para todos os anos 

do período rural a ser reconhecido. 

Para o termo final do período rural é rigor considerar o ano imediatamente anterior ao primeiro vinculo de emprego 

na condição de trabalhador urbano, no caso dos autos em 01/06/1975. 

Reconheço integralmente como rural o interregno de 14/10/1972 a 01/06/1975, demonstrado através de início de prova 

material, corroborada pela produção de prova testemunhal, atestando a efetiva prestação de serviço pelo segurado na 

condição de trabalhador rural. 

O autor apresentou copias da CTPS onde constam os períodos comuns que já foram devidamente reconhecidos pela 
Autarquia-Ré. Reconheço os referidos períodos. 

Após as supracitadas constatações, foi elaborada planilha, pela Contadoria do Juízo, para calculo do tempo 

contribuído. Doravante a referida planilha passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Efetuado o calculo, constato que a parte autora tinha, na data do requerimento administrativo, 28 anos, 09 meses e 28 

dias de tempo de contribuição. 

O referido tempo é insuficiente para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

DISPOSITIVO. 

  

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, ARASMINO MARTINS 

PERERIRA, condenando o INSS a reconhecer o período rural, conforme fundamentação supra, bem como computar o 

tempo de contribuição do autor para 28 anos, 09 meses e 28 dias. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0007138-53.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303023162/2011 - EDVAR TEODORO DA SILVA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-

se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUÇÃO ajuizada pela parte autora em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em condições 

especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Exporlima Agric. Ltda           22.09.80 a 25.04.82               DSS 8030 Agentes químicos.     

Fazenda Sete Lagoas Agric. Ltda.            01.12.83 a 26.01.90               DSS 8030 Agentes químicos.     

Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu SP   04.06.90 a 01.05.91               PPP         Ausente.  

Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu SP   02.05.91 a 01.10.94               PPP         Ausente.  

Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu SP   04.06.94 a 05.07.2010           PPP         Ausente.  

  

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 
O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não 

excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora 

ao valor excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 
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O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido 

sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 

28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente 

convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, 

fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do 

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que 

comprovada a natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao 

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da 
publicação desta Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da 

efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação 

vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o 

ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 
trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si 

só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1190/2004 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de 

contribuição elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Deixo de reconhecer como de natureza especial os períodos de: 

 EmpregadoraPeríodoComprovaçãoAgente agressor                                                               

Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu SP   04.06.90 a 01.05.91               PPP         Ausente.  

Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu SP   02.05.91 a 01.10.94               PPP         Ausente.  

Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu SP   04.06.94 a 05.07.2010           PPP         Ausente.  

Reputo de natureza comum, visto que o autor exercia as funções de Servente, Trabalhador Agrícola e Auxiliar de 

Serviço Operacional, não podendo ser equiparado ao coletor de lixo, inexistindo demonstração de exposição do 

segurado a agentes prejudiciais a saúde nos períodos supra mencionados. 

Embora o Laudo do Perito nomeado pelo Juízo tenha atestado a natureza especial dos períodos acima citados, 

importante esclarecer não estar o Juiz adstrito às conclusões do expert, podendo formar seu convencimento por outros 

elementos de prova, o que no caso do autos, pelos formulários apresentados pela parte autora, não resta evidenciada a 

exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado. 

Períodos não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, reputar-se-ão 

como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes 

prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, Os limites de 

exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são 
considerados como insalubres ou perigosos. 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e um anos, três meses e dezessete 

dias de tempo de contribuição. 

Referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no entanto, é 

admitido o reconhecimento dos períodos como de atividade especial constantes da planilha elaborada pela Contadoria 

do Juízo. 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a averbar 

referidos períodos como de atividade especial, nos termos da planilha de tempo de serviço elaborada pela Contadoria 

do Juízo. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 
Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0007347-22.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021659/2011 - TEREZINHA GONCALVES LEPRE (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-

se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural, proposta por TEREZINHA 

GONÇALVES LEPRE, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 

Informa a autora que requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por idade rural (NB 150.671.581-5, 

DER 07/04/2010). O benefício foi indeferido. 

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo, no mérito, o reconhecimento da improcedência dos pedidos. 

Não arguiu preliminares. 

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal da autora e ouvida a testemunha Maria 

Estela de Paula. Em sede de carta precatória, remetida à Comarca de Umuarama/PR, foram ouvidas as testemunhas 

Ademir do Prado e Apparecido Pinheiro. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 
  

Inicialmente, defiro à autora o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Ante a ausência de preliminares, passo ao exame do mérito. 

Analisados os autos, verifica-se que pleiteia a autora o benefício da aposentadoria por idade rural, nos termos 

preconizados no artigo 48, § § 1º, 2º e 3º da lei 8213/91, c/c o artigo 55, § 2º e com o artigo 11, VI, c e § 1º do mesmo 

diploma legal, ou seja, como cônjuge de segurado especial, em regime de economia familiar. 

 Na inicial, solicita-se o reconhecimento de atividade rural da autora no período de 1973 a 1995. 

 Sobre o benefício pleiteado, tem se posicionado a jurisprudência no sentido de que seja devida a concessão de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, quando restar comprovado que o requerente laborou 

como trabalhador rural, não podendo ser penalizado pela não exigência de contribuição para o regime geral de 

previdência social anteriormente a 24 de julho de 1991. 
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   Para o reconhecimento de tempo de trabalho prestado em atividade rural, como segurada especial, nos termos da 

norma transitória do artigo 143 da Lei de Benefícios, necessita a autora comprovar o tempo de trabalho na forma 

indicada no artigo 55, § 3º do mesmo diploma legal, ou seja, com início de prova material do trabalho efetivamente 

exercido, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Trata-se de norma legal que vincula o julgador, que 

excepciona o princípio do livre convencimento motivado do juízo, que é norma no processo civil pátrio.  

No caso de cônjuge de trabalhador rural em regime de economia familiar, tem se posicionado a Jurisprudência, de 

forma pacífica, apoiando a tese de que, para comprovar a atividade agrícola, podem ser apresentados documentos em 

nome de terceiras pessoas, membros do grupo parental. 

Neste sentido, confira-se: 

  

Súmula 06 da TNU 

A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge 

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola. 

E também: 

  

Súmula 32 da AGU 

Para fins de concessão dos benefícios dispostos nos artigos 39, inciso I e seu parágrafo único, e 143 da lei 8213/91, de 

24 de julho de 1991, serão considerados como início de prova material documentos públicos ou particulares dotados 
de fé pública, desde que não contenham rasuras ou retificações recentes, nos quais conste expressamente a 

qualificação do segurado, de seu cônjuge, enquanto casado, ou companheiro, enquanto durar a união estável, ou de 

seu ascendente, enquanto dependente deste, como rurícola, lavrador ou agricultor, salvo a existência de prova em 

contrário. 

Não obstante, há necessidade de que a prova material apresentada, seja, ao menos parcialmente, contemporânea dos 

fatos que se pretende provar. 

A esse respeito, confira-se o entendimento sumulado da TNU: 

Súmula 34 

Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início da prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar. 

No caso dos autos, apresentou a autora como início de prova material os seguintes documentos: 

             Declaração de Exercício da Atividade Rural pela autora, entre 1973 e 1996;  

             Certidão de casamento da autora com Adamo Lepre, em 1970, com o noivo qualificado como lavrador;  

             Certidão de inteiro teor da certidão de nascimento do seu filho Nilton, em 1973, com o pai qualificado como 

lavrador;  

             Documentos escolares do filho da autora, Nilton, a partir de 1978, como estudante da escola rural de 

Umuarama. Nilton estudou em Umuarama até 1984;  
             Documentos do inventário e certidão de partilha dos bens de Adamo Lepre, marido da autora, falecido em 

1983. O único bem arrolado é a fração ideal da propriedade rural herdada pela autora e seus dois filhos: Nilton, 

maior e Nelson, menor. Há dívidas com o Banco do Brasil, provenientes do financiamento da lavoura de café, que 

também são herdadas pela autora e seus filhos.  

             Cadastros do INCRA relativos à propriedade, denominada Sítio Dois Irmãos, localizada em Carbonera, 

distrito do município de Umuarama/PR; a propriedade era tida em condomínio pelo marido da autora, Adamo Lepre e 

por seu cunhado, Antônio Lepre;  

             Notas fiscais de venda de produtos agrícolas, amendoim, algodão e leite, em vários períodos, em nome do 

esposo da autora Adamo Lepre e do seu irmão, Antônio Lepre, após o falecimento do referido cônjuge.  

Ouvida em juízo, a autora ratificou as informações prestadas na inicial, de que viveu no distrito de Carbonera, 

município de Umuarama, Estado do Paraná, com seu esposo e filhos, na propriedade denominada Sítio Dois Irmãos, 

onde praticavam a agricultura familiar, plantando café, milho, feijão, e algodão, entre outros gêneros. Na mesma 

propriedade, adquirida em condomínio, vivia Antônio Lepre, cunhado da autora, com sua esposa e duas filhas. 

Informou a autora que inicialmente o principal produto agrícola era o café, que, não obstante, entrou em decadência, 

em face das constantes geadas que dizimaram as plantações. Que procurou diversificar a produção, para obter 

rendimentos para o sustento da família, já que viviam apenas dos rendimentos da terra. 

Indagada, disse ainda a autora que, após o falecimento do marido, continuou a trabalhar na terra que herdou, com o 
auxílio dos cunhados, sobretudo para a venda da produção que se destinava ao comércio. Que veio para Campinas em 

agosto de 1995, com os dois filhos, já que a produção agrícola tinha se tornado insuficiente para garantir a sua 

sobrevivência. 

As testemunhas Ademir do Prado e Apparecido Pinheiro, ouvidas por carta precatória, prestaram depoimentos com 

informações pontuais, que ratificaram as declarações da autora. 

Ambos eram “vizinhos de sítio” da autora e de seu esposo, em Carbonera, Umuarama. Informaram sobre o 

condomínio formado pelo esposo da autora e por seu cunhado, no “Sítio Dois Irmãos”. 

Segundo as testemunhas, a autora trabalhou inicialmente auxiliando o esposo e depois sozinha, com alguma ajuda do 

filho mais velho, depois do óbito do marido. 

Os sitiantes ouvidos destacaram a tenacidade e a capacidade de trabalho da autora, na atividade agrícola, após a 

morte do marido, com vistas à criação dos filhos. 
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Destarte, considerando-se o conjunto probatório apresentado, provas materiais corroboradas por provas testemunhais, 

reconheço a atividade rural da autora no período de 01.01.1973 a 31.07.1995, que hora homologo, para fins 

previdenciários. 

Não obstante, resta ainda a analisar a questão do cumprimento da condição inserta na norma do artigo 143 da lei 

8213/91, ou seja, a exigência de que a aposentadoria seja concedida àquele que esteja em atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

A exigência de comprovação do exercício do trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício 

tem sido abrandada pela jurisprudência, para que a sua aplicação literal não implique em prejuízo a segurados que, 

por motivos vários, deixaram de trabalhar em momento anterior ao exigido pela lei. 

Não obstante, perfilhamos o entendimento de que, assumidos os devidos temperamentos, permanecem vigentes as 

disposições dos artigos 39, I e 143 da Lei de Benefícios, no sentido de que o labor rural deve ser provado no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário. 

Neste sentido, acórdão da 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

“Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, permanecem arraigadas as exigências do artigo 143 da lei 8213/91 

à concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Os benefícios de valor mínimo pagos aos rurícolas em 

geral possuem disciplina própria, em que a carência independe das contribuições mensais, posto que obrigatória, 

mesmo de forma descontínua, a prova do efetivo exercício do trabalho no campo; embora comportando 

temperamentos, via de regra, o abandono do posto de lavrador anteriormente ao implemento do requisito etário ou do 
requerimento administrativo, mormente quando sucede o emprego em atividade urbana, acaba inviabilizando por 

completo o deferimento da benesse postulada.....”. (Apelação Cível. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Processo 

nº 2008.03.99.047862-0- 8ª Turma. Relator: Therezinha Cazerta. Data do Julgamento: 25/05/2009. Data da 

Publicação: 21/07/2009). 

  

Colhe-se, ainda, na melhor doutrina, que: 

  

A lei não especifica o que deve ser entendido como “período imediatamente anterior ao requerimento do benefício”, de 

forma que a questão deve ser examinada pelo julgador com sensibilidade, dentro da sistemática prevista na lei 

8213/91.... Entendemos não caber analogia com o artigo 142, quando se admite a dissociação dos requisitos, 

porquanto, no caso de carência prevista para as aposentadorias urbanas, estamos considerando períodos nos quais 

houve o recolhimento das contribuições ..... Entender o contrário desvirtuaria completamente o caráter da 

aposentadoria em tela, destinada ao amparo dos trabalhadores rurais que permaneceram nas lides agrícolas até 

momento próximo ao implemento da idade... (Rocha, Daniel Machado da e Baltazar Júnior, José Paulo: Comentários à 

Lei de Benefícios da Previdência Social, Nona Edição, pp. 481 e 482). 

                      

No caso dos autos, retirou-se a autora da atividade agrícola em agosto de 1995, tendo implementado o requisito etário 
apenas em 2003, ou seja, mais de oito anos depois, o que seria impeditivo para que lhe fosse concedido o benefício 

pretendido. 

     Não obstante, considerando-se que a autora passou à condição de segurada obrigatória, a partir de 1998, na 

condição de empregada e entre 2004 e 2006, na condição de segurada facultativa, aplica-se-lhe o preceituado no § 3º 

do artigo 48 da lei 8213/91, acrescentado pela lei 11.718/2008. Confira-se:  

           § 3º- Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no parágrafo 2º deste 

artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do 

segurado, farão jus ao benefício se completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, 

se mulher.  

  

A respeito desta alteração legislativa, prelecionam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior: 

          “O problema é que muitos trabalhadores não implementavam os requisitos em nenhuma das regras, pois, em 

face de suas trajetórias laborais, haviam exercido atividades urbanas e rurais. Os §§ 2º, 3º e 4º do artigo 48, com a 

redação dada pela lei 11.718, devem ser entendidos como normas que esclarecem a aplicação a aplicação dos artigos 

142 e 143...” ( Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior: Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, Livraria do Advogado, Porto Alegre, 2009, p. 223).  

  
No caso dos autos, a condição não cumprida pela autora não diz respeito ao tempo de trabalho necessário para a 

obtenção da aposentadoria, mas à manutenção da condição de segurada especial até o período imediatamente anterior 

ao requerimento administrativo, ou ao implemento do requisito etário. 

Não obstante, como passou a contribuir para a Previdência sob outras categorias de segurado, pode ser beneficiada 

pela regra permissiva introduzida pelos parágrafos 3º e 4º da lei 8213/91, porque - verifica-se - completou, em 

07/04/2008, 60 anos de idade. 

Cumpridas, portanto, as condições legais, faz jus a autora ao benefício pretendido. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 
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DISPOSITIVO 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I, do CPP, JULGO PROCEDENTE o pedido da 

autora TEREZINHA GONÇALVES LEPRE e determino a extinção desta ação, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a: 

                         a) Reconhecer e homologar a atividade rural da autora, nos períodos de 01.01.1973 a 31.07.1995, 

conforme fundamentação supra;  

b) obrigação de fazer consistente em conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à autora, com DIB em 

07/04/2010   e DIP em 01.07.2011, com RMI (renda mensal inicial) e RMA (renda mensal atual) no valor de um salário 

mínimo.  

b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e a 

data do início do pagamento do benefício e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando o 

montante das prestações vencidas. 

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos 

cálculos do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

                   Tendo em vista o caráter alimentar do benefício pleiteado e a verossimilhança do que foi alegado e 

provado, concedo a antecipação dos efeitos da tutela ao autor, para que o INSS proceda à implantação do benefício no 
prazo de 30 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

0001058-39.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022330/2011 - EDER MARCIO BECHELLI DE OLIVEIRA (ADV. SP132920 - MIRIAM CAPELETTE PIRES DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de 

juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que 

não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 
  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da 

Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte 

autora. As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as 
preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 
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Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data 

de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados 

empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da 

incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início 

da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade 

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 
décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada, não havendo controvérsia quanto ao 

atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total 

e permanente para o exercício da atividade laboral habitual, por ser portador de cegueira legal em ambos os olhos em 

decorrência de atrofia de nervo óptico.  

  

Data de início da doença: Congênita 

  

Data de início da incapacidade: 20/02/2008 

  

Conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), o autor verteu contribuições previdenciárias, 

como segurado obrigatório - empregado, no interregno de 07/2000 a 09/2000 e também, no interstício de 02/2004 a 
04/2009, em que reingressou ao Regime Geral da Previdência Social. 

  

Em 28/04/2009 o autor começou a gozar de benefício previdenciário de auxílio doença com data de cessação em 

30/09/2011, estando portanto, recebendo até hoje tal benefício. 

  

 Portanto, na data de início da incapacidade, em 20/02/2008, a parte autora mantinha a qualidade de segurado, pois 

vertia contribuições ao Regime, sendo assim, a parte autora encontrava-se beneficiada com a cobertura securitária. 

. 

                               Por estar acometido de cegueira, há dispensa de cumprimento do período de carência, conforme 

expressa previsão dos artigos 26, II, e 151, caput, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, a dispensa do prazo de carência e a incapacidade laboral, a procedência 

do pleito formulado pela parte autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 
  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS à conversão do benefício de auxílio-doença NB. 535.361.260-0 em aposentadoria por invalidez, a contar da data 

perícia, realizada em 11.04.2011, com DIP em 01/08/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à 

véspera da DIP, ou seja, de 11.04.2011 a 31/07/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 
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Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 
positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002892-77.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022345/2011 - ORIDIO RAMOS DE AZEVEDO (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o 

restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de 

juros moratórios. 

  
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que 

não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da 

Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 
  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte 

autora. As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 
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Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data 

de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados 

empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da 

incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início 

da incapacidade. 

  
Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade 

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, o requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que a parte autora apresenta incapacidade 

total e permanente para o exercício da atividade laboral habitual. 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pelo autor é medida que se impõe. 
A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 14/12/2010, com transmutação em aposentadoria 

por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 10/05/2011, com DIP em 01/08/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 14/12/2010 a 31/07/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 
  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que tem 
por objeto a revisão da renda mensal do benefício previdenciário por incapacidade, mediante aplicação do critério 

fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, bem como a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, 

observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

Acolho a alegação de prescrição, devendo-se excluir as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedem o 

ajuizamento da ação. 

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

Da aplicação do artigo 29, inciso II da Lei 8.213/1991. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-

doença e a pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido 

dispositivo legal. 

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, não 

originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no disposto no 

artigo 75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua: 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado 
recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o 

disposto no art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no 

período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número 

de contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-de-

contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data da 
concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa, 

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado 

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando 

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

  

“Art. 32 (omissis) 

[...] 

§ 22. Considera-se período contributivo: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1198/2004 

I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria ter 

havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime de que 

trata este Regulamento; ou  

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de que 

trata este Regulamento." 

  

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por 

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores 

salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução da 

R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

  

Da aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/1991. 

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e 
bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 

Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de 

auxílio-doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial do subseqüente benefício por 

incapacidade. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas 

através do benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º do 

art. 29 da Lei n. 8.213/1991. 

  

A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no período 

básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por invalidez, cuja 

renda mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que veio dar origem 

ao auxílio-doença. 

2. Agravo interno não provido. 
(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 05/06/2007 Documento: 

TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

No caso específico dos autos, o benefício por incapacidade foi concedido posteriormente à edição da Lei n. 

8.213/1991. 

Quando da concessão do benefício por incapacidade, o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva mediante 

inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, o que se depreende 

das cartas de concessão/memórias de cálculos do processo administrativo, infringindo o disposto no art. 29, §5º, da 

Lei n. 8.213/1991. 

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício da parte autora, mediante adoção do critério estabelecido 

no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí decorrentes.  

Dispositivo. 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora, condenando o INSS a efetuar a 

revisão da renda mensal do (s) benefício (s) por incapacidade, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, 

§5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, bem como a promover o recálculo dos benefícios recebidos pela 

parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença ou 
da pensão por morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do 

período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça 

Federal). 

Realizados os cálculos das diferenças pela autarquia, no prazo de 30 (trinta) dias, após conferência, será expedido 

ofício requisitório/precatório, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0005037-09.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021673/2011 - SEBASTIAO CANDIDO BRAGA (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005637-30.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022293/2011 - FERNANDO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP032421A - JANAINA BAPTISTA TENTE, 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004473-64.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022863/2011 - JOSE MOREIRA CARDOSO (ADV. SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-

se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUÇÃO ajuizada pela parte autora em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em condições 
especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Rede Ferroviária Federal SA    01.01.83 a 30.04.89               DSS 8030 Exposição a energia elétrica.    

Rede Ferroviária Federal SA    01.05.89 a 31.01.90               DSS 8030 Exposição a energia elétrica.    

Rede Ferroviária Federal SA    01.02.90 a 31.08.96               DSS 8030 Exposição a energia elétrica.    

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não 

excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora 
ao valor excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido 

sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 

28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente 

convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, 

fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do 

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que 
comprovada a natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao 

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da 

publicação desta Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 
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Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da 

efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação 

vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o 

ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si 

só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 
serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 
No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de 

contribuição elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, 

reputar-se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição 

a agentes prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, Os 

limites de exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são 

considerados como insalubres ou perigosos. 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, 36 anos, 07 meses e 04 dias de tempo de 

contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma prevista na Lei 

8.213/91. 

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 
No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está 

sujeito o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão 

da presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 
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DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu atividades 

em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte autora a 

aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada a 

prescrição qüinqüenal, com renda mensal inicial e atual a ser apurada pela autarquia previdenciária, com base nos 

salários de contribuição constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) ou, na sua falta, por outros 

elementos de prova. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça 

Federal). 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0001867-29.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023176/2011 - MARINALVA RODRIGUES LIMA (ADV. SP230922 - ANDRÉ LUIZ FORTUNA, SP267590 - 

ALBERTO FIDEYOSHI IHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). "Vistos. 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, argüindo, preliminarmente, a incompetência absoluta em razão do 

valor atribuído à causa, a impossibilidade do pedido que exceder os limites de alçada, bem como a renúncia legal 

desse excedente. Como prejudicial de mérito, sustenta a ocorrência de prescrição. No mérito, requer a improcedência 

do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 
  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

No mérito propriamente dito, a autora requereu o benefício pretendido, perante a Autarquia, tendo sido indeferido em 

virtude do parecer contrário da perícia médica da ré. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado, e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

                 

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso, e não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  
  

No que tange ao primeiro requisito, restou cabalmente comprovada, por laudo pericial e demais documentos juntados 

com a inicial, a deficiência da autora, que é portadora deficiência mental e de memória por epilepsia. 

  

Em resposta aos quesitos formulados o médico perito afirmou que a autora está incapacitada para os atos da vida 

independente e para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade, considerada crônica e irreversível, total e permanente, não havendo 

dúvidas a respeito da incapacidade. 

  

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 
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No caso dos autos, consoante o laudo sócio-econômico, a autora reside com dois filhos menores, em imóvel cedido pelo 

genro. A autora não possui rendimentos próprios. 

  

A Sra. Marinalva informou que os pais de seus filhos não pagam pensão alimentícia. Entretanto, afirmou que um de 

seus ex-maridos, Sr. Agnaldo, a auxilia com o fornecimento de alimentos. 

  

Ainda, conforme laudo pericial, todas as despesas da parte autora são pagas por sua filha e pelo genro. 

  

Verifico que a parte autora reside em imóvel em regular estado de conservação, estando guarnecido por móveis novos. 

  

Desse modo, considerando que a autora recebe auxílio material de seus familiares e de seu ex-marido, entendo que não 

pode a autora ser considerada miserável nos termos da lei. 

  

Assim sendo, ausentes o requisito da miserabilidade, a autora não faz jus ao benefício de amparo assistencial. 

  

Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, 

pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos. 
  

A obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de 

inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de 

prover o benefício assistencial. 

  

Do exposto, a autora não se encontra em desamparo social e econômico. 

  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades 

básicas da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 
  

               P.R.I.C. 

  

0003144-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022346/2011 - MARIA JOSE GOMES (ADV. SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, de 

aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que 

não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  
Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da 

Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 
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Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte 

autora. As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 
contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data 

de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados 

empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da 

incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início 

da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade 

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 
incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: Fevereiro 2011 

  

Data de início da incapacidade: Fevereiro 2011 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 
ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS à concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 28/02/2011, data da entrada do requerimento 

administrativo, com DIP em 01/08/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou 

seja, de 28/02/2011 a 31/07/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 
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Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004596-62.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023183/2011 - CAROLINA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, 

SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto ao pagamento das prestações devidas e não pagas ao beneficio de 
auxilio - doença NB: 5703701860 no período de 15/03/2007 e a data do óbito 20/11/2009. 

Segundo laudo pericial efetuado no dia 16/08/2010 o Sr. Benedito de Jesus Oliveira era portador de diabetes e 

hipertensão arterial desde 1996, tendo comprovado por dados de prontuário sua baixa acuidade visual desde 2001, 

quadro de polineuropatia dos MMII desde 2002, e atendimentos por complicações destas doenças ao longo de 2007, 

2008, até seu falecimento. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que 

não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da 

Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 
Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data 

de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados 
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empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da 

incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início 

da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade 

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, o marido da autora atendia o requisito qualidade de segurado e cumprimento do prazo de 

carência, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema 

informatizado DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade 

permanente e total para o exercício da atividade laboral habitual. 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  
DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE, condenando o INSS ao pagamento de prestações 

vencidas à Sra. Carolina de Souza Oliveira entre a cessação do beneficio de auxílio-doença NB-5703701860 até a data 

de óbito de seu marido, ou seja, de 15/03/2007 a 20/11/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação 

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício 

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através 

de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005058-82.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022484/2011 - ANTONIO RAIMUNDO GOMES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante 

aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, bem como a revisão do salário-de-benefício, 

observado o art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, com o pagamento das parcelas 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor. Impugnou o valor dado à causa. Argüiu 

prescrição qüinqüenal. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que 

não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita. Por essas razões, repudio a prefacial 

invocada e a impugnação ao valor da causa. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1206/2004 

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e 

bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 

  

Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por 

invalidez. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas através do 

benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

  

A concessão de aposentadoria por invalidez, ainda que derivada de transmutação de auxílio-doença, gera a 

implantação e o cálculo de novo benefício. 

  

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º do 

art. 29 da Lei n. 8.213/1991. 
  

                 

                               A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA 

MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no período 

básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por invalidez, cuja 

renda mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que veio dar origem ao 

auxílio-doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 200361260011050 

UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 05/06/2007 Documento: TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 
RECÁLCULO DA RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). INAPLICABILIDADE. 

Em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deverá ser considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, pois 

essa é a determinação que decorre da interpretação do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Ilegal, pois, o critério segundo 

o qual a aposentadoria por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação do auxílio-doença, e 

calculada em cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença . 

Inaplicável a variação do IRSM (39,67%) de fevereiro de 1994, uma vez que o salário-de-contribuição referente ao 

mês de fevereiro de 1994 não compõe o período básico de cálculo dos benefícios em questão. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200671040041573 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 04/07/2007 Documento: TRF400151934 - D.E. 20/07/2007 - Rel. Fernando Quadros Silva) - GRIFEI 

  

No caso específico dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido posteriormente à edição da Lei 

n. 8.213/1991. 

  

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva mediante 
inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, infringindo o disposto 

no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, mediante 

adoção do critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí decorrentes. 

  

Quanto ao pedido de revisão do cálculo do salário-de-benefício, fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta 

aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-

benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença da parte autora, benefício este concedido em data posterior 

ao advento do referido dispositivo legal. 
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Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

  

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no 

período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número 

de contribuições apurado. 

  

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-de-

contribuição, desconsiderando-se os demais. 

  

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-contribuição 

no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores. 

  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

  
Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data da 

concessão. 

  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa, 

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado 

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

  

                           Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A, 4º do Decreto 3.048/99, bem 

como revogou o seu art. 32, 20º, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez.  

  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 
                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve 

ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao 

regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao 

regime de que trata este Regulamento." 

  

                         Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 

20% menores salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução da 

R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada 

pela Lei nº 9.876/99. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  
Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à 

prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, 

sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de 

Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, bem como seja observado, 

para cálculo do salário-de-beneficio, o art. 29, II da Lei nº 8.213/91, na redação dada pala Lei nº 9.876/99, desde a 

data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição quinquenal. 
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, 

no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007147-15.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022166/2011 - MARIA APARECIDA RAFAEL BRUINI (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de 

concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por MARIA APARECIDA RAFAEL BRUINI, 

devidamente qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Requereu a autora o benefício de pensão por morte (NB 145.542.846-6, DER 06/03/2009), na qualidade de 

companheira de ODÍLIO DOS SANTOS CAMBUÍ, que faleceu em 01/06/1999. 

Por ocasião do óbito, o de cujus, que era separado judicialmente de Lindalva Esméria Santana Cambuí, tinha dois 

filhos menores: Sílvio Cambuí dos Santos e Sueli Esméria Cambuí, com 16 e 17 anos, respectivamente. 

O benefício foi indeferido pela Autarquia Previdenciária. 

Regularmente citado, o réu apresentou contestação requerendo, no mérito, a declaração de improcedência do pedido. 

Não alegou preliminares. 

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas 
Marinalva de Oliveira Souza e Ana Izabel de Jesus.  

  

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos 

previstos na Lei Federal nº 1.060/50. 

Ausentes as preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

O benefício pretendido nestes autos tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo 

prevê: 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 
aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS” (in Direito Previdenciário, PEREIRA DE CASTRO, Carlos Alberto e LAZZARI, João Batista, Editora 

LTR, 11ª Edição, SP, 2009, p. 621). 

E ainda que “...trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. 

Em face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (Idem, ibidem). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, ou seja, 

à chamada família previdenciária. São requisitos para a sua concessão: o evento morte, a qualidade de segurado do de 

cujus e a condição de dependente do requerente em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da lei 

acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado, a Lei 8.213/91 disciplina o seguinte: 
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Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95); 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela 

Lei 9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos) 

  

No caso dos autos, provada a morte (pela apresentação da certidão de óbito do instituidor), há controvérsia sobre a 
qualidade de segurado do falecido e sobre a condição de companheira da parte autora, que enseja a proteção 

previdenciária. 

Inicialmente, aprecio as provas colacionadas sobre a união estável. 

  

Entendo que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a caracterização da condição do 

estado da pessoa. De fato, tal requisito deve ser atendido pelo princípio do livre convencimento motivado do Juízo, 

onde será apreciada, por outros meios de prova, inclusive depoimento pessoal da parte e oitiva de testemunhas, a 

efetiva caracterização de dependência econômica. 

No mesmo sentido, para a comprovação de dependência econômica, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ao admitir prova exclusivamente testemunhal para a sua comprovação, com fundamento no fato de que a 

legislação previdenciária não exige início de prova material para tanto (Resp 543.423). 

Verifico que a autora apresentou, para a prova da união estável, entre outros, os seguintes documentos: 

1- Certidão de Óbito do de cujus, onde consta ele era separado judicialmente e que residia na rua 04, nº 176, São 

Judas, Santo Antônio de Posse, que é o mesmo endereço da autora; 

2- Certidão do casamento anterior da autora com Laércio Bruini, celebrado em 1972, com averbação da separação 

judicial, por sentença prolatada em 23/05/1984 e com trânsito em julgado em 20/07/1984; 

3- Certidões de batismo de crianças realizados em 1993 e em 1997, onde consta que Odílio e Maria Aparecida foram 
os padrinhos; 

4- Cartões de Saúde da autora emitidos pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, onde consta o seu 

endereço na rua 04, 176, São Judas, Santo Antônio de Posse; 

5- Certidão de Objeto e Pé dos autos nº 1110/2001, de ação de Reconhecimento de Sociedade de Fato, movida pela 

autora em face do espólio de Odair dos Santos Cambuí, então representado pelos seus filhos menores, Sílvio e Sueli, já 

referidos. Além do reconhecimento da sociedade, a autora requeria a meação do imóvel onde vivia, adquirido pelo 

casal na constância da união. A ação foi inicialmente julgada improcedente, pelo juízo da 1ª Vara Cível da Comarca 

de Jaguariúna/SP, mas foi reformada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, reconhecendo-se a união estável e o 

direito da autora à meação do imóvel onde vive. 

Ouvida em juízo, afirmou a autora que viveu em união estável com Odílio dos Santos Cambuí, por aproximadamente 

13 anos, até o seu falecimento, em 1999. Que ambos eram separados judicialmente. A princípio, eles residiam em casas 

alugadas, mas depois adquiriram o lote e construíram a casa em que viviam no bairro São Judas, onde a autora ainda 

reside. 

Que a autora era trabalhadora rural , mas que parou de trabalhar depois que passou a viver com Odílio, porque ele 

saía muito cedo para o trabalho e ela lhe auxiliava, preparando as refeições. Que o companheiro não queria que a 

autora voltasse a trabalhar. 

Indagada, informou a parte autora que não teve filhos desta união. Que Odílio prestava alimentos para os dois filhos 
menores do primeiro casamento. 

As testemunhas ouvidas ratificaram as informações da autora. A testemunha Marinalva Souza se disse “vizinha de 

porta” da autora, que eles já viviam juntos quando ela se mudou para lá em 1997 e que Odílio trabalhou até o seu 

último dia de vida, sendo que era comum encontrá-lo no ponto de ônibus na saída para o trabalho. 

Examinados os autos e as provas colacionadas, verifico que o conjunto probatório é bastante para o convencimento 

deste juízo sobre a existência da união estável. 

Embora todas as provas referidas nos autos não estejam anexadas a esta ação, verifica-se, pelo teor do voto proferido 

na apelação cível (Apelação 380.707-4/4, voto 8749), que houve cuidadosa reapreciação das provas pelo relator, que 

mencionou os documentos e depoimentos apreciados. 
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Refere-se especificamente o relator aos depoimentos da sobrinha do de cujus, do vendedor do lote adquirido pelo casal 

e do pedreiro que trabalhou na edificação da residência. O imóvel foi adquirido em 1998 e, antes disso, eles viviam no 

bairro de Monte Santo, em casa alugada. 

Há referência também às notas fiscais de compra de materiais de construção adquiridos para a obra, em nome da 

autora. 

Aprecio as provas a respeito da condição de segurado do falecido. 

A condição de segurado do falecido Odílio dos Santos Cambuí foi reconhecida por sentença trabalhista, em 

reclamatória que tramitou pela Vara do Trabalho de Itapira/SP, autos nº 136/2001, proposta pela parte autora na 

condição de inventariante. 

A reclamada foi a FAZENDA INTERAGRO LTDA, localizada em Itapira/SP, que admitiu a existência de vínculo de 

emprego do autor no período de 15 março de 1996 a 30 de maio de 1999. 

Em contestação, o INSS alega que não pode aceitar a existência de tal vínculo como prova da condição de segurado do 

falecido, já que a reclamatória foi resolvida por acordo entre as partes e que não foram produzidas provas 

documentais, nos autos, que provassem a efetiva prestação dos serviços. 

Embora assista parcial razão à Autarquia em relação à inexistência dos documentos questionados, neste caso 

específico entendo que há provas bastantes do trabalho prestado. 

Examinando-se a reclamatória apresentada, vê-se que, embora tenha havido acordo, a Reclamada contestou a ação, 

tendo alegado que a não formalização do emprego se dera por responsabilidade do empregado, que se negara a 
apresentar a Carteira de Trabalho. 

 A empresa justificou, também, o não pagamento das verbas rescisórias pelo fato de que tais verbas eram 

simultaneamente reclamadas pelas duas ex-esposas do falecido, Lindalva Esméria Santana Cambuí e Maria Aparecida 

Rafel Bruini. Tal fato, segundo a reclamada, fez com que a empresa se acautelasse, aguardando a decisão judicial 

sobre a legitimidade do credor para o recebimento das verbas rescisórias, razão porque solicitava a dispensa da multa 

do artigo 477, § 8º da CLT, em face da mora no pagamento da rescisão. 

Vê-se, pelas provas apresentadas, que o autor era empregado de empresa de grande porte, criadora de eqüinos e de 

outros animais de grande valor comercial. O simples fato da ocorrência do acordo, obtido, como já dito, após a 

contestação, não é bastante para presumir que a ação trabalhista tenha sido fruto de simulação, já que à empresa 

coube o pagamento das verbas rescisórias e de parte das verbas trabalhistas reclamadas, das verbas previdenciárias, 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e do Imposto de Renda Pessoa Física sobre as férias pagas em atraso. 

Por último, verifica-se que o próprio INSS veio a compor a lide, após a prolação da sentença de acordo, apresentando 

recurso à sentença prolatada, sob o argumento de que o acordo não era legítimo porque se prestava à sonegação das 

contribuições previdenciárias devidas pelo empregador. 

Desta forma o INSS, através da sua Procuradoria em Moji Mirim, acatou, de forma tácita, a legitimidade do vínculo, já 

que questionou a renúncia às verbas devidas pelo empregador à autora, já que representavam prejuízo para a Fazenda 

Pública. O apelo do INSS foi desprovido pelo TRT da 15ª Região. 
Destarte, pelas razões já expendidas, entendo que restou provado o vínculo de emprego do falecido Odílio dos Santos 

Cambuí com a e empregadora FAZENDAS INTERAGRO LTDA, entre março de 1996 e maio de 1999, o que 

assegurava ao de cujus a condição de segurado da Previdência Social. 

                       Presentes, pois, os requisitos legais, faz jus a autora ao benefício pretendido.  

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora MARIA APARECIDA RAFAEL BRUINI e determino a 

extinção deste feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para 

condenar o réu a: 

- obrigação de fazer, no sentido de conceder à autora o benefício de pensão por morte de Odílio dos Santos Cambuí, 

com DIB em 01.06.1999 (data do óbito) e DIP em 01.08.2011, calculando-se a RMI (Renda Mensal Inicial) e a RMA 

(Renda Mensal Atual) do benefício de acordo com os dados do instituidor constantes do CNIS. 

                  - condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas entre 06/03/2009 (data da DER) e 

31.07.2011 e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando o montante das prestações 

vencidas. 

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos 
cálculos do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor da autora e determino ao INSS que implante o seu benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do 

benefício pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que demonstra a 

prova inequívoca e verossimilhança da alegação. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com 

o art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que tem 

por objeto a revisão da renda mensal de benefício por incapacidade, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, 

§5º, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

Acolho a alegação de prescrição, devendo-se excluir as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedem o 

ajuizamento da ação. 

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e 

bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 

Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de 

auxílio-doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial de subseqüente benefício por 

incapacidade. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas 

através do benefício de auxílio-doença que tenha precedido benefício por incapacidade. 

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º do 
art. 29 da Lei n. 8.213/1991. 

  

A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no período 

básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por invalidez, cuja 

renda mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que veio dar origem 

ao auxílio-doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 05/06/2007 Documento: 

TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

Quando da concessão do benefício por incapacidade, o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva mediante 

inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, o que se depreende 
das cartas de concessão/memórias de cálculos do processo administrativo, infringindo o disposto no art. 29, §5º, da 

Lei n. 8.213/1991. 

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade da parte autora, mediante adoção do 

critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí decorrentes.  

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a efetuar a 

revisão da renda mensal do benefício, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991, desde a data da concessão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada autarquia previdenciária, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução nº 134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Realizados os cálculos das diferenças, no prazo de 30 (trinta) dias, após conferência, será expedido ofício 

requisitório/precatório. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003621-06.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303021670/2011 - FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005206-93.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022446/2011 - ANTENOR BERNARDO DA SILVA (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004922-85.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021667/2011 - WALCY MESSIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO 
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FIGUEIREDO, SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006838-91.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022182/2011 - FATIMA MARIA RANGEL DA SILVA (ADV. SP210528 - SELMA VILELA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002465-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022342/2011 - VANUSA MENDES DOS SANTOS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o 

restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 
do feito. 

  

Alegou a ré incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse 

processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários 

mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de 

acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora.  

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da 

Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 
  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data 
de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados 

empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da 

incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início 

da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 
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incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após 

o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do 

requerimento. 

  

Verifico que a parte autora possui recolhimentos previdenciários de forma individual nos períodos de 10/2003 a 

04/2004, 06/2004 a 05/2005 e de 06/2008 a 07/2011.  

  

Portanto, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência são incontroversos. 

  

Foi realizada perícia médica, sendo que o Perito Judicial diagnosticou cegueira legal em um olho e retinopatia 

hipertensiva em olho esquerdo. 

  

Ainda, o médico perito ponderou que, pelo quadro neurológico, a parte autora está parcial e permanentemente incapaz 

para o trabalho habitual. 

  

Assim, fixou a data de início da doença (DID) em 2001, quando a doença de caráter crônico foi diagnosticada e a data 

de início da incapacidade (DII) anterior a 10/04/2008. 

  
Tendo em vista a possibilidade de reabilitação da parte autora, que pode receber instrução adequada com a finalidade 

de capacitá-la para outra atividade e, com isso, se reinserir no mercado de trabalho, entendo que a incapacidade 

parcial e permanente verificada autoriza a concessão do benefício de auxílio-doença, dadas as peculiaridades do caso, 

até que a parte autora recupere a capacidade laboral, ou seja, reabilitada para o exercício de função compatível com 

sua limitação. 

  

Assim, constatada a incapacidade da parte autora na realização da perícia médica, bem como comprovada a 

qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência, restou configurada hipótese de concessão do benefício 

de auxílio-doença, razão pela qual a procedência do pleito formulado pela parte autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS a concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 25/04/2011, data da realização da perícia médica, com 
DIP em 01/08/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou 

seja, de 25/04/2011 a 31/07/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez parcial e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento até 

que procedida sua reabilitação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  
No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002537-67.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022343/2011 - APARECIDA DE JESUS MONTEIRO (ADV. SP237510 - EMERSON MENDES MADEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-

se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a 

concessão de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e 

de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que 

não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  
Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da 

Lei n. 10.259/2001.  Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte 

autora. As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  
Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 
do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data 

de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados 

empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da 

incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início 

da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade 

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 
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O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: 01/01/2008 

  

Data de início da incapacidade: 01/01/2011 

  

Malgrado, o perito fixe a data de início da incapacidade em 19/01/2011, outros elementos constantes dos autos 

demonstram que a parte autora encontrava-se ainda incapacitada após a cessação do benefício (NB. 532.655.705-0) 

em 01/01/2011. Considerando que o juízo não está adstrito ao laudo pericial, desconsidero-o no que tange a data de 
início da incapacidade. 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 532.655.705-0, a contar de 01/01/2011, data posterior a 

cessação do benefício, com DIP em 01/08/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 01/01/2011 a 31/07/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 
eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0002796-62.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022344/2011 - EDIMILSON VERGILIO DE SOUZA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-

se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a 

concessão de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e 

de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que 

não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 
o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da 

Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte 

autora. As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 
lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data 

de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados 

empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da 
incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início 

da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade 

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 
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No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: Abril 2010 

  

Data de início da incapacidade: Abril 2010 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pelo autor é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  
Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 541.997.126-3, a contar de 02/02/2011, data posterior a 

cessação do benefício, com DIP em 01/08/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 02/02/2011 a 31/07/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  
Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

0008374-40.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023005/2011 - ANTONIO 

DIAS DE AGUIAR (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1218/2004 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, pretende a embargante a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de 

declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do 
meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006586-88.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303012959/2011 - JOSE 

CICERO PEDRO DA SILVA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos 

pelo INSS, com objetivo de sanar alegado erro material existente na sentença proferida em 21/02/2011. 

Declara o embargante que no bojo da fundamentação da sentença, mais precisamente ao final da quarta página, 

constaram os seguintes parágrafos: “Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o 

segurado percebeu benefício de auxílio-doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da 

subseqüente aposentadoria por invalidez. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas 

mensais percebidas através do benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. A 

concessão de aposentadoria por invalidez, ainda que derivada de transmutação de auxílio-doença, gera a implantação 

e o cálculo de novo benefício. Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-

benefício, obedecendo ao §5º do art. 29 da Lei n. 8.213/1991.” 

Informa o embargante que de acordo com as telas plenus em anexo, as cartas de concessão acostada à exorcial e as 
informações prestadas pelo próprio autor, não houve concessão de aposentadoria por invalidez, mas tão somente 

auxíio-doença 31/1239101594, entre 09/01/2002 e 29/01/2004 e outro auxílio-doença 31/5051808707 entre 30/01/2004 

e 27/11/2007. 

Destarte, a sentença utilizou-se de premissa equivocada ao considerar que o primeiro benefício de auxílio doença foi 

transformado em aposentadoria por invalidez, o que alegadamente daria ao beneficiário o direito de revisar sua renda 

mensal na forma do art. 29, §5º, da Lei 8.213/91. 

Eis, portanto, o evidente efeito infringente dos presentes embargos, uma vez que, sendo acolhidos, necessariamente se 

dará a exclusão da condenação da revisão dos benefícios na forma do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91. 

Destarte, pugna o INSS seja dado provimento aos presentes embargos declaratórios para ver sanado o erro material 

observado. 

Os embargos de declaração apresentados pela ré devem ser acolhidos, dada a inequívoca contradição na sentença 

proferida. 

Pode-se averiguar pelos elementos constantes dos autos que o autor esteve em gozo de auxílio-doença nos interregnos 

de 09/01/2002 a 29/01/2004 e de 30/01/2004 a 27/11/2007. 

Assim retifico a fundamentação e o dispositivo da sentença, o qual passa a ter o seguinte teor: 

“... A concessão de benefício por incapacidade, ainda que derivada de transmutação de auxílio-doença, gera a 

implantação e o cálculo de novo benefício. 
Sendo gerado novo benefício por incapacidade, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, 

obedecendo ao §5º do art. 29 da Lei n. 8.213/1991. 

No caso específico dos autos, o benefício por incapacidade foi concedido posteriormente à edição da Lei n. 8.213/1991. 

Quando da concessão de benefício por incapacidade o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva mediante 

inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, o que se depreende das 

cartas de concessão/memórias de cálculos do processo administrativo, infringindo o disposto no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991. 

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade da parte autora, mediante adoção do 

critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí decorrentes. 

Dispositivo. 
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Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora, condenando o INSS a efetuar a revisão 

da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991, desde a data da concessão, bem como a promover o recálculo dos benefícios recebidos pela parte autora, 

considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença ou da pensão por 

morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período 

contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça 

Federal). 

Realizados os cálculos das diferenças pela autarquia, no prazo de 30 (trinta) dias, após conferência, será expedido 

ofício requisitório/precatório, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. " 

  

0004902-94.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303022336/2011 - 

ALGEMIRO OLIVEIRA BISPO (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de 

embargos de declaração interpostos, sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta contradição, 

omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 
vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, se pretende a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o 

que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá se valer do meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002485-42.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023213/2011 - JOANA 

RODRIGUES COELHO (ADV. SP260174 - JULIANA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora, 

com objetivo de sanar alega omissão na sentença proferida em 17/02/2011. 

Declara a embargante ter sido julgado improcedente o pedido de restabelecimento de benefício de auxílio-doença, no 

entanto, não foi apreciado o pedido de declaração inexigibilidade de dívida de crédito pleiteada pelo INSS. 

Os embargos de declaração apresentados pela autora devem ser acolhidos, dado a inequívoca omissão na sentença 

proferida. 

Desta forma, recebo os embargos, posto que tempestivos para no mérito dar-lhes provimento, passando a apreciar o 
pedido de declaração de inexigibilidade de dívida de parcelas de benefício de auxílio-doença recebidas de forma 

irregular: 

“Alega a parte autora ter recebido o benefício de auxílio-doença no interregno de 04/04/2005 a 08/04/2008, após 

regular concessão deferida pela autarquia previdenciária. 

Declara que decorrido quase três anos, foi informada pelo INSS de que seu benefício havia sido concedido de forma 

irregular e de que deveria ressarcir aos cofres previdenciárias os valores recebidos no importe de R$ 14.883,08. 

Insurge-se em relação ao referido débito, informando ter recebido de boa-fé e de que atendia os requisitos legais de 

qualidade de segurada, carência mínima a incapacidade laborativa. 

Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

... 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (grifei) 

  

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de 

trabalho, necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma 

inequívoca de seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da 

qualidade de segurado. 

No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções 

específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por 

doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

O médico perito deste Juizado em perícia realizada em 29/09/2009 atestou: 

“A Autora atualmente com 59 anos que trabalhava como costureira autônoma até 21/10/2003. Refere que teve AVC em 

21/10/2003 e outro em 25/10/2003, e nesse período relata que sentiu dor de cabeça e perda visual. No primeiro 
episódio de AVC foi levada para o pronto socorro e liberada após algumas horas. No segundo episódio em 25/10/2003, 

foi levada para o hospital e relata ter apresentado paralisia no lado direito do seu corpo, tendo ficado internada por 

uma noite e liberada. Teve melhora do déficit, porém, não voltou a trabalhar. 

Refere que depois desse segundo AVC, passou a apresentar dores no lado direito do corpo, face, braço, perna que vem 

piorando no decorrer do tempo. Foi ao médico e está tomando medicações. Teve ótima recuperação dos movimentos e 

força motora. Faz uso de amitriptilina 25mg 3x/dia, gabapentina 300mg 3x/dia, cetoprofeno e dipirona. Atualmente 

refere que as dores permanecem e não consegue trabalhar. EXAMES APRESENTADOS: Ressonância de crânio 

03/08/2005 - pequena área de alteração de sinal na região posterior do tálamo esquerdo, mais provavelmente 

relacionada a infarto. Ressonância de coluna lombar 05/08/2008 - espondiloartrose lombar degenerativa, incipiente 

hérnia discal mediana L1-L2, alterações pós-operatórias com discreta fibrose epidural ao nível do recesso lateral 

esquerdo de S1, envolvendo a raiz correspondente. EXAME FÍSICO: A Autora encontra-se alerta, orientada, 

consciente, tranqüila, sem fácies de dor. Linguagem normal. Nervos cranianos normais. Marcha e equilíbrio normal. 

Força motora normal. Reflexos vivos. Tono e trofismo muscular normal. Coordenação motora normal. Sensibilidade 

normal. Sem limitação dolorosa de movimentos ativos e passivos de MMSS e MMII. Lasgue negativo. DISCUSSÃO E 

CONCLUSÕES: Após a realização da perícia médica, análise de exames complementares e relatórios médicos, 

constata-se que a Autora apresentou quadro de acidente vascular cerebral e 

apresenta quadro de dor talâmica pós isquemia cerebral, em uso de medicações para a dor. Não apresenta alterações 
de exame neurológico. Apesar da queixa de dor, esta não é geradora de incapacidade. Dessa maneira concluo que a 

Autora não apresenta incapacidade para atividades habituais de costureira.” 

  

Malgrado a autora tenha preenchido o requisito da incapacidade, quando do deferimento do benefício de auxílio-

doença, pelas provas constantes dos autos, especialmente dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais do Trabalhador), não resta dúvidas de que a incapacidade da requerente é anterior ao 

ingresso/reingresso ao regime geral de previdência social. 

Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV, verifico que a autora ingressou no regime geral de 

previdência social em 02/2004, na condição de segurada facultativa, tendo realizado o pagamento das contribuições no 

período de 02/2004 a 03/2005, quando passou a perceber o benefício de auxílio-doença. 

Na concepção deste Juízo o fulcro maior do seguro social visa, dentro de um lapso temporal profissional, garantir ao 

trabalhador, cumprido o tempo mínimo, a concessão da aposentadoria, quer por idade ou por tempo de contribuição. 

No entanto, fatos infortunísticos, alheios à vontade do segurado, poderão lhe privar da força de trabalho ou lhe ceifar 

a vida, garantindo a ele ou a seus dependentes, o amparo necessário do Instituto de Seguridade, o que efetivamente 

não ocorreu no presente caso, visto que a autora, sem jamais ter contribuído e portadora de incapacidade laborativa 

desde 21/10/2003, passou a contribuir com o único objetivo de perceber benefício por incapacidade, desvirtuando por 

completo o regime de previdência. 
A autora não tinha por objetivo a concessão do benefício de aposentadoria, mas sim auferir renda junto aos cofres da 

autarquia utilizando-se de artifício, vedado pela legislação previdenciária que visa manter o equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Imaginar-se um sistema de previdência, com pessoas efetuando o recolhimento mínimo de contribuições, e pleitearem o 

benefício já portadoras de moléstia incapacitante, apenas para auferir auxílio-doença é absurdamente temerário para 

preservação do sistema de seguro social e prejudica os demais segurados que efetuam o recolhimento para uma futura 

aposentadoria. 

Embora a ré tenha concedido e pago o benefício de auxílio-doença ao autor, a concessão foi realizada em dissonância 

com a legislação aplicável, tendo ocorrido erro administrativo, não havendo direito adquirido a ato jurídico nulo, em 

decorrência do princípio administrativo da autotutela. 
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A lei n. 8.213/91, em seu artigo 115, assim estabelece: 

“Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios: (...) II - pagamento de benefício além do devido; (...) § 1o. Na 

hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. (Incluído pela 

Lei n. 10.820, de 17.12.2003)”. 

  

Por sua vez, o Decreto 3.048/99, regulamentando o §2º do referido artigo, dispõe no seguinte sentido: 

 “Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício: (...) II - pagamentos de 

benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º; (...) § 3º Caso o débito seja originário de erro da 

previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma 

parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por cento do 

valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de meses necessários à liquidação do débito”. 

  

Resta evidente, por meio de uma leitura dos dispositivos legais, que existe expressa autorização normativa para que a 

Autarquia realize desconto do benefício de parcelas recebidas de boa-fé, de até 30% do valor do benefício, bem a 

cobrar os valores recebidos de forma irregular. 

Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR. 
DESCONTO CONSIGNÁVEL NA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO. PAGAMENTO INDEVIDO AO SEGURADO. 

CABIMENTO. COMPATIBILIDADE COM A REGRA DO ART. 201, § 2º DA C.F.. PROGRESSIVIDADE EXIGIDA. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 154 DO DEC. 3.048/99. PERCENTUAL DE DESCONTO REDUZIDO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. I - Os descontos mensais efetuados pelo INSS na renda mensal do BENEFÍCIO 

encontram amparo legal no artigo 115 da Lei de Benefícios, que em seu inciso II prevê expressamente a possibilidade 

DESCONTO dos benefícios de pagamentos feitos além do devido, e se erige como decorrência do primado da 

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA E DA MORALIDADE PÚBLICA, que não são incompatíveis com a 

limitação constitucional ao valor mínimo dos benefícios a um salário mínimo, na medida em que esta norma não tem o 

alcance pretendido pela agravada de tornar a renda mensal do BENEFÍCIO imune aos descontos legalmente 

efetuados. [...] (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 235248 - 

Processo: 2005.03.00.031897-4 UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA - Data da Decisão: 05/09/2005 Documento: 

TRF300097536, DJU DATA:20/10/2005 PÁGINA: 405) 

Desta forma deixo de acolher o pedido de declaração de inexigibilidade de dívida da autora em relação ao INSS, 

decorrente de recebimento irregular de benefício de auxílio-doença. 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003465-86.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023276/2011 - MARIA 
FRANCISCA PESSOA DE QUEIROZ (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de 

embargos de declaração opostos pela autora, com objetivo de sanar alegada obscuridade, contradição ou omissão 

existente no dispositivo da sentença proferida em 01/03/2011. 

Argumenta o embargante que a r. sentença deixou de se manifestar quanto ao pedido de restabelecimento do primeiro 

benefício de auxílio-doença do falecido marido da Embargante. 

Com efeito, na inicial, a Embargante expôs que, de forma absolutamente inexplicável, o Instituto Réu cessou o primeiro 

benefício de auxílio-doença do marido da Embargante (135.307.487-8, cessado em 09/08/2006), concedendo-lhe outro, 

cinco dias depois, num valor inferior (benefício 517.973.093-3, iniciado em 14/08/2006). 

O pedido inicial da Embargante, no item 1, diz respeito ao recálculo do primeiro auxílio-doença do falecido, que 

deveria servir de parâmetro para os benefícios seguintes (aposentadoria por invalidez e pensão por morte) e, apenas 

caso esse Juizado entendesse cabível sua cessão, seria feita a revisão no segundo auxílio-doença. 

No entanto, a r. sentença de fls, ao determinar a revisão no cálculo do auxílio-doença, não esclareceu a qual auxílio-

doença estaria se referido, se ao primeiro (135.307.487-8) ou o segundo (517.973.093-3). 

A Embargante entende que tal esclarecimento faz-se necessário, inclusive para facilitar o trabalho do contador, em 

sede de execução do julgado, sem contar a diferença nos valores devidos ao final. 

Pelo exposto, deverão ser os presentes Embargos acolhidos e julgados procedentes, sanando a omissão acima, por ser 
de JUSTIÇA! 

Considerando que a sentença deve guardar estrita correlação com o pedido aduzido pela autora em sua petição inicial, 

os embargos de declaração apresentados pela pensionista devem ser acolhidos, dado a inequívoca omissão na 

sentença proferida. 

Desta forma, recebo os embargos, posto que tempestivos para no mérito dar-lhes provimento, passando o dispositivo 

da sentença ter o seguinte teor. 

“Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora, condenando o INSS a efetuar a 

revisão da renda mensal do (s) benefício (s) de aposentadoria por invalidez NB 32/ 520.417.959-0, mediante aplicação 

do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, bem como a promover o 

recálculo do benefício recebido pelo segurado falecido, NB 31/135.307.487-8, considerando que o valor do salário-de-
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benefício, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período 

contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99).” 

Mantém- se inalterados os demais termos da sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0009897-24.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303010896/2011 - MARCIA 

REGINA CRUZ (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

  

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

  

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

  

Razão assiste ao embargante quanto ao erro material apontado. 

  

O total de tempo de contribuição reconhecido pelo Juízo é de 29 anos, 06 meses e 27 dias, conforme consta da planilha 

elaborada pela contadoria que faz parte da sentença, e não 31 anos, 11 meses e 24 dias, como constou na 
fundamentação desta. 

  

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração, 

mas promovo a correção do erro material apontado, conforme fundamentação supra. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003544-94.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303022334/2011 - MARCOS 

ANTONIO GIMENES (ADV. SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE, SP060759 - SOLANGE MARIA 

MARTINS HOPPE, SP252163 - SANDRO LUIS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração interpostos, sob o argumento 

de que a sentença produzida nestes autos apresenta contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, se pretende a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o 

que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá se valer do meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  
0003145-36.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023225/2011 - ELIZETE 

DE CASSIA PEREIRA (ADV. SP169216 - JULIANE PIRES LIMA DOS REIS, SP303196 - JANAINA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); 

MARCIENELITA MEDEIROS DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Trata-se de embargos de declaração opostos pela 

autora, com objetivo de sanar alega omissão na sentença proferida em 28/10/2010. 

Declara o embargante que no procedimento administrativo, o valor de R$ 854,00 foi impugnado, posto que não 

representava o valor efetivamente descontado, eis porque procurou a prestação jurisdicional, para que o valor que 

fora descontado indevidamente pelo INSS e destinado à Marcielenita Medeiros de Oliveira fosse corretamente 

apurado, cujo órgão competente para tal aferição seria a Contadoria do Juízo. 

Esclarece a embargante que sem passar pelo crivo da Contadoria do Juízo, não seria possível chegar ao quantum real 

devido, razão pela qual imprescindível a complementação da sentença com base nesta análise técnica. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1223/2004 

Os embargos de declaração apresentados pela autora devem ser acolhidos, dado a inequívoca omissão na sentença 

proferida. 

Desta forma, recebo os embargos, posto que tempestivos para no mérito dar-lhes provimento. 

Remetidos os autos à Contadoria do Juízo, esta emitiu o seguinte parecer: 

“Verifica-se, através de consulta ao Histórico de Crédito - HISCREWEB, que o INSS efetuou pagamento de 

complemento positivo no valor de R$ 376,59, em abril de 2006, e pagamento de complemento positivo no valor de R$ 

854,66, em agosto de 2007. 

Conforme demonstrado na planilha de cálculo anexa, considerando o valor da cota de pensão devido à autora e 

descontando os valores efetivamente pagos pelo INSS, constata-se que não há créditos em favor da parte autora. 

À consideração superior.” 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005368-59.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023002/2011 - MARIA 

LUZIA GOMES FONSECA (ADV. SP110792 - JOSE LUIZ DE ASSUMPCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 
É o relatório. 

Conheço dos embargos declaratórios, uma vez que cumpridos seus requisitos de admissibilidade. 

Destinam-se os embargos declaratórios a aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou suprir 

eventual omissão do julgado, consoante o art. 535 do CPC, de modo que, não ocorrendo qualquer das hipóteses que 

ensejam a oposição deles, a inconformidade do(a) embargante ressoa como manifesta contrariedade à orientação 

jurídica adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita. 

Sobre a “contradição”, transcrevo a lição de José Carlos Barbosa Moreira, “O Novo Processo Civil Brasileiro”, 

Editora Forense, 18ª edição, p.181: 

  

“Merece exame específico a hipótese de contradição, que pode verificar-se: 

a) entre proposições da parte decisória, por incompatibilidade entre capítulos da decisão.... 

b) entre proposição enunciada nas razões de decidir e o dispositivo... 

c) entre a ementa e o corpo do acórdão, ou entre o teor deste e o verdadeiro resultado do julgamento, apurável pela 

ata ou por outros elementos...” 

  

Por outro lado, diz-se que ocorre a omissão quando a decisão deixa de pronunciar-se sobre questão concernente ao 

litígio, que deveria ser decidida. 
Outrossim, diz-se que o julgado é obscuro quando o ato decisório é ambíguo, proporcionando interpretações as mais 

diversas. 

Assim, não são admissíveis embargos meramente infringentes. Também não há que se falar em omissão no tocante a 

questões que não precisam ser analisadas pelo Juízo para o deslinde da controvérsia. 

No caso dos autos, não há subsunção a nenhuma das hipóteses de vícios a ensejar embargos de declaração, visto que a 

questão posta em juízo foi examinada no aresto embargado de forma clara e bem fundamentada.  

Com efeito, sabe-se que os embargos de declaração não constituem a via adequada para expressar inconformismo com 

o resultado do julgado. Nesse sentido, já decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

  

“Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando inexistentes os vícios que caracterizam os pressupostos 

legais da embargalidade (artigo 535, CPC), vem esse recurso, com desvio de sua específica função jurídico-processual, 

a ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada 

pelo Tribunal. Precedentes.” (RE 173.459 (AgRg-EDcl) - DF in RTJ 175/315 - Janeiro/2001). 

  

Por fim, esclareço que o Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de 

considerar prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos 

declaratórios, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão. (Ver: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA, 
Processo 2001/0160716-9, Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 11/02/2003). 

No caso dos autos, pretende a embargante a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de 

declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do 

meio processual adequado. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

  

0011870-48.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023219/2011 - JOSE 

BATISTA FILHO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos 

pelo INSS, com objetivo de sanar alega omissão na sentença proferida em 15/06/2011. 
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Declara o embargante que a sentença deu procedência ao pedido autoral, reconhecendo o período de atividade rural 

de 01.01.1965 a 30.06.1967, e, ainda, determinando o cômputo no tempo de serviço dos períodos de contribuição de 

12/1990, 03/1991, 03/1992 a 10/1992. 

Ocorre que a contagem efetuada pela Autarquia, na DER, computava apenas 27 anos, 4 meses e 24 dias, os quais 

somados aos períodos reconhecidos em sentença, não alcançam os ditos 35 anos, 03 meses e 02 dias de tempo de 

serviço. 

E os cálculos da contadoria mencionados em sentença não constam dos autos virtuais, inviabilizando assim a análise e 

o exercício da ampla defesa pelo réu. Veja, Exa, que sem confrontar a contagem efetuada pela Autarquia com aquela 

efetuada pela contadoria, não há como analisar eventual sentença extra petita ou mesmo erro material na contagem 

efetuado, obstando a interposição das medidas cabíveis no prazo legal. 

Portanto, tendo em vista que a sentença se reporta a cálculos da contadoria não constantes do processo virtual, há 

inegável omissão na mesma. 

Os embargos de declaração apresentados pelo INSS devem ser acolhidos, dado a inequívoca omissão na sentença 

proferida. 

Desta forma, recebo os embargos, posto que tempestivos, para no mérito dar-lhes provimento, determinando seja 

anexado aos autos virtuais o tempo de serviço apurado pela Contadoria do Juízo, bem como abrindo novo prazo 

recursal para o embargante. 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 
  

0003451-34.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021249/2011 - JOSE ROBERTO COUTO (ADV. SP262766 - TATIANA OLIVER PESSANHA, SP262567 - ALINE 

REIS FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença proposta em face do 

Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Foi realizada perícia médica do Juízo. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

  

Restou comprovado nos autos, conforme laudo pericial acostado, que a incapacidade laboral da parte autora decorreu 
de acidente do trabalho. 

  

Constata-se, inclusive, que houve emissão de CAT - Comunicado de Acidente do Trabalho. 

  

Verifico, que não é competente a Justiça Federal, mormente este Juizado Especial Federal, para processar e julgar a 

presente ação, visto que a competência é da Justiça Estadual nos litígios decorrentes de acidente de trabalho, conforme 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal (STJ/ERESP n. 297549, DJ de 19.12.2002, pág. 331 e Súmula 501 do E. 

STF). Ademais, nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, parágrafo 2º da Lei 9.099/95,c/c a Resolução 

124 de 08 de abril de 2003, não tem o Juizado Especial Federal Cível- J.E.F., competência para processar e julgar 

pedido decorrente de acidente de trabalho. 

  

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de 

Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

  

Ressalvo, a possibilidade de remessa do feito pela própria autora ao Juízo competente, dada à impossibilidade de 
remessa direta, já que não há autos físicos, permanecendo apenas o registro eletrônico neste sistema. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. 

  

              P.R.I.C. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se que os autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção contêm o objeto do presente feito. 
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Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada 

por sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de 

quaisquer justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção do processo sem 

resolução de mérito. 

Sendo assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei 

n. 10.259/01, e, 301, § 4º, c.c. 267, V e VI, do CPC, Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau jurisdicional.  

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0005688-41.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303020243/2011 - NELSON ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP231028 - DIEGO DOS SANTOS AZEVEDO GAMA, 

SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005284-87.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303019883/2011 - SEBASTIANA RESENDE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA 

MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005790-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303020139/2011 - JOSE DOS REIS MARTINS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Verifica-se que os 

autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção contêm o objeto do presente 

feito. 

Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada por 

sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de quaisquer 

justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção do processo sem resolução de 

mérito. 

No caso dos autos, a parte autora não comprova fato novo ou nova lide, em face de novo requerimento administrativo. 

Sendo assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 

10.259/01, e, 301, § 4º, c.c. 267, V e VI, do CPC, Código de Processo Civil. 
Presentes os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0004229-04.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023175/2011 - MARIA HELENA FERRETO MALANDRIN (ADV. SP060598 - FRANCISCO PASSOS DA CRUZ); 

MATHEUS FERNANDO MALANDRIN (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, com o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

O INSS foi regularmente citado. 

  

É o relatório do necessário. Decido. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, posto que preenchidos os requisitos preconizados 

pela Lei n.º 1.060/50. 

Observo, oportunamente, que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

Assentado isto, cabe ao juízo de oficio averiguar a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação, 

nesta ordem. 

Verifica-se pelas provas apresentadas com a inicial que a parte autora não formulou pedido administrativo do 

benefício pleiteado junto à Autarquia Ré. 

Com isso, não restou demonstrada a efetiva necessidade da intervenção judicial, pois não se patenteou o conflito de 

interesses entre a parte autora e a autarquia previdenciária. 

Nestes termos, falta o interesse de agir, que é uma das condições para o exercício do direito de ação. 

Não se trata de negativa de acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º da Constituição 

Federal, mas sim de não reconhecimento de condição necessária para a própria existência da demanda. 
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É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa para que seja possível o ajuizamento da demanda 

judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no presente caso concreto. No entanto, é preciso que fique ao menos 

caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia. 

Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastaria 

para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial. 

Outrossim, é certo também que o artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu 

requerimento administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do 

servidor público quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo 

administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas. 

Por fim, deve-se atentar para a circunstância de a parte autora estar devidamente assistida por advogado habilitado, 

que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994, sem que possa alegar 

impedimento. 

  

 DISPOSITIVO. 

  

Ante o exposto, declaro a parte autora carecedora do direito de ação, e EXTINGO O PRESENTE FEITO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Cancele-se a audiência designada. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

0000833-31.2011.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303020026/2011 - ANA PAULA COSTA (ADV. SP252163 - SANDRO LUIS GOMES, SP284179 - JOAO LUIS TONIN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Verifica-se que os autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

contêm o objeto do presente feito. 

Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada por 

sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de quaisquer 

justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção do processo sem resolução de 

mérito. 

No caso dos autos, a parte autora não comprova fato novo ou nova lide, em face de novo requerimento administrativo. 

Sendo assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 
10.259/01, e, 301, § 4º, c.c. 267, V e VI, do CPC, Código de Processo Civil. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003140-43.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023226/2011 - MARIA DE FATIMA BERTULA (ADV. SP280006 - JOSE LUIS DA SILVA BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, com o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

O INSS foi regularmente citado. 

  

É o relatório do necessário. Decido. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, posto que preenchidos os requisitos preconizados 

pela Lei n.º 1.060/50. 

Observo, oportunamente, que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 
Assentado isto, cabe ao juízo de oficio averiguar a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação, 

nesta ordem. 

Verifica-se pelas provas apresentadas com a inicial que a parte autora não formulou pedido administrativo do 

benefício junto à Autarquia Ré. 

Com isso, não restou demonstrada a efetiva necessidade da intervenção judicial, pois não se patenteou o conflito de 

interesses entre a parte autora e a autarquia previdenciária. 

Nestes termos, falta o interesse de agir, que é uma das condições para o exercício do direito de ação. 

Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º da Constituição 

Federal, mas sim de não reconhecimento de condição necessária para a própria existência da demanda. 
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É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa para que seja possível o ajuizamento da demanda 

judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no presente caso concreto. No entanto, é preciso que fique ao menos 

caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia. 

Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastaria 

para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial. 

Outrossim, é certo também que o artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu 

requerimento administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do 

servidor público quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo 

administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas. 

Por fim, deve-se atentar para a circunstância de a parte autora estar devidamente assistida por advogado habilitado, 

que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994, sem que possa alegar 

impedimento. 

  

 DISPOSITIVO. 

  

Ante o exposto, declaro a parte autora carecedora do direito de ação, e EXTINGO O PRESENTE FEITO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

0006326-74.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021601/2011 - JURACI ALVES GOUVEA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Postula a parte 

autora a condenação da ré descrita na exordial por benefício previdenciário. 

Não há comprovação de que o autor pleiteou previamente o benefício na alçada administrativa. 

Por isso, o requerente carece de ação, por ausência de interesse processual, que se caracteriza pela necessidade do 

provimento. 

Não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas, sim, de comprovar a resistência à pretensão.      

Afinal, o Poder Judiciário não se constitui em repartição previdenciária, com atribuição de conceder benefícios mesmo 

quando inexista resistência do órgão competente do Poder Executivo. 

Eventual violação do INSS ao direito do segurado de requerer o benefício administrativamente poderá ser atacada até 

mesmo pela via do mandado de segurança. 
Caberá, então, ao patrono do autor utilizar-se dos meios adequados para garantir seu direito e não suprimir por 

completo a instância administrativa, requerendo o benefício judicialmente, sem sequer comprovar a recusa do INSS em 

protocolar o pedido. A respeito, o art. 105 da Lei nº 8.213/91 assegura que, nem mesmo a apresentação de 

documentação incompleta constitui motivo para recusa do requerimento de benefício. 

Admite-se dispensar o prévio procedimento administrativo quando, à primeira vista, a ação versar unicamente sobre 

questão de direito a propósito da qual o entendimento da Administração encontra-se expresso em atos regulamentares. 

Mas tal não é a hipótese dos presentes autos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 267, I, c.c. art. 295, III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial 

e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, razão pela qual deixo de condená-lo ao pagamento 

das custas. 

P. R. I. 

  

0005110-78.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021600/2011 - HELENA MARIA GASPARETI (ADV. SP266074 - PRISCILA BARBARINI, SP076687 - LUIZ 

FERNANDO MIORIM, SP083847 - TANIA REGINA SOARES MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora objetiva 
a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.                                                   

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da 

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, visto 

que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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0005058-82.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019628/2011 - ANTONIO RAIMUNDO 

GOMES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico 

que a pretensão é diversa daquela estabelecida nestes autos, não sendo caso de litispendência ou coisa julgada, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito.  

P.R.I.C. 

  

0006838-91.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303036049/2010 - FATIMA MARIA 

RANGEL DA SILVA (ADV. SP210528 - SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se o INSS a apresentar cópia do processo 

administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por dia 

de atraso, bem como crime de desobediência. 

Cumpra-se. 

  

0008875-28.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303035043/2010 - GENIVAL 

ROBERTO MISCHIATI (ADV. SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação declaratória 
objetivando o reconhecimento de período laborado em atividade rural, proposta por GENIVAL ROBERTO 

MISCHIATI, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos conclusos, devendo as 

partes serem intimadas do teor da sentença, na forma da Lei. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

0004173-40.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023181/2011 - MATHEUS GUIDO 

TUMELA (ADV. SP134728 - LUIZ AUGUSTO QUINTANILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu 

nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

  

Ao setor de cadastro para registro da curadora do autor. 

  

Intime-se. 

  
0001737-39.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022877/2011 - MAURICIO CARLOS 

ALBERTI (ADV. SP251293 - HELBER JORGE GOMES DA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre a 

petição do Instituto Previdenciário, anexada em 04/07/2011, assim como sobre o documento por ele juntado, no prazo 

de 10 dias. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

  
0005704-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022961/2011 - SIDNEY APARECIDO 
DIAS (ADV. SP195809 - MARCELO DEPÍCOLI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003365-75.2011.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022964/2011 - RAMIRO TADEU 

BATISTA (ADV. SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005657-21.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022962/2011 - TEREZINHA DE 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP307383 - MARIANA GONÇALVES GOMES, SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1229/2004 

  

0006093-77.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022953/2011 - PEDRO LEONARDO 

MAGALHÃES (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006170-86.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022952/2011 - NEUZA MARIA 

CUSTODIO RIBEIRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP300237 - CAMILA RENATA DE 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0005977-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022954/2011 - PEDRO BENTO DE 

ALMEIDA (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005975-04.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022955/2011 - ETELVINO 

APARECIDO FIORENTINI (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0005973-34.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022956/2011 - JOANA GRACA DA 

CONCEICAO (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005873-79.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022960/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005619-09.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022963/2011 - PAULO CESAR 

RODRIGUES DE SA TELLES (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005939-59.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022957/2011 - SERGIO DA FONSECA 

PEREIRA (ADV. SP213783 - RITA MEIRA COSTA, SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0005934-37.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022958/2011 - LUIZ ANTONIO 

BRITO PRADO (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO, SP213783 - RITA MEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005931-82.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022959/2011 - ADEMIR MENDES 

(ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO, SP213783 - RITA MEIRA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 
DA SENTENÇA. 

  
0005722-16.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022315/2011 - JULIANA VANESSA 

DORO (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005708-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022322/2011 - MARIA GON DA 

ROCHA (ADV. SP241208 - JANAINA DE CAMPOS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005722-16.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022873/2011 - JULIANA VANESSA 

DORO (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intimem-se as partes de que foram designadas 

perícias, conforme segue: 

  

CLÍNICA GERAL 

09/09/2011 

09:00h 

ÉRICA VITORASSO LACERDA 

RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS (SP) 

  

PSIQUIATRIA 

13/09/2011 

09:30h 

LUCIANO VIANELLI RIBEIRO 

RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS (SP) 
  

Fica a parte autora cientificada de que faltas injustificadas ao exame pericial levarão à preclusão da prova, com as 

devidas conseqüências. 

  

0005156-67.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022889/2011 - RAQUEL COSTA DIAS 

(ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conforme esclarecido no despacho anexado em 13/07/2011, 

eventual apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiros deve vir acompanhada de declaração de 

residência, firmada pelo terceiro. 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 dias para que seja anexada declaração de residência, firmada pela sra. Maria 

Vanderlete, assim como cópias legíveis do comprovante de endereço e RG (visto que os anexados não estão legíveis). I. 

  

0004424-98.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023312/2011 - GUTEMBERG 

RODRIGUES SILVA JUNIOR (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do 

processo indicado no termo de prevenção e considerando tratar-se de doença que pode apresentar agravamento, 

inclusive com a formulação de novo requerimento administrativo, em 22/02/2011, constituindo, ao menos em tese, fato 
novo, que justificaria a propositura de nova demanda judicial, não vislumbro a ocorrência de litispendência ou coisa 

julgada. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, por ora, indefiro o pedido. 

O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

  

0006707-82.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022948/2011 - HELENA MARIA 

GONZAGA PINTO DA SILVA (ADV. SP218967 - KARLA ALMEIDA CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO DA 
SENTENÇA. 

Cientifiquem-se as partes de que foi designada perícia, conforme segue: 

  

09/09/2011 

09:30h 

CLÍNICA GERAL 

ÉRICA VITORASSO LACERDA 

RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS(SP) 

  

Intimem-se. 
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0006543-25.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023008/2011 - MAURILIO OSCAR 

DINIS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista o pedido de reconhecimento de tempo exercido em atividades rurais, bem como considerando-se a 

documentação anexada à inicial, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/12/2011, às 16h45. 

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora traga aos autos seu rol de testemunhas, em 

número máximo de 3 (três). 

Após a audiência, voltem os autos conclusos para a apreciação dos embargos de declaração. 

Intimem-se. 

  

0006516-71.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023155/2011 - ADEMIR CANOVAS 

(ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). . Considerando que a parte autora já se encontra no gozo do beneficio de 

Aposentadoria por tempo de contribuição desde 03.12.2010, determino a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, que se manifeste sobre seu interesse em dar continuidade a atual demanda. 

  

Intimem-se. 

  
0005708-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022816/2011 - MARIA GON DA 

ROCHA (ADV. SP241208 - JANAINA DE CAMPOS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se a parte autora a esclarecer seu não 

comparecimento à perícia médica, em 10 dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

0005652-96.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023228/2011 - JOSE ALVES 

BEZERRA (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando o parecer do sr. Perito, no qual afirma ser 

necessária avaliação neurológica da parte autora, designo perícia conforme abaixo: 

  

13/09/2011 

11:00h 

NEUROLOGIA 

JOSÉ HENRIQUE FIGUEIREDO RACHED 

RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 CAMBUÍ - CAMPINAS (SP) 

  
Intimem-se. 

  

0004687-55.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023168/2011 - CARLOS CIRILO DA 

SILVA (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA); KAUANY CAIRES COSTA DA SILVA 

(ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de pensão por morte, proposta por CARLOS CIRILO DA SILVA e KAUANY CAIRES COSTA DA 

SILVA, devidamente qualificados na inicial, contra o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

A controvérsia restringe-se à comprovação da condição de segurada da esposa e mãe dos requerentes. 

Em diligência realizada por servidor da autarquia previdenciária, verificou-se divergência quanto ao vínculo de 

emprego junto à Empresa Neide Aparecida Vedovatto - EPP, admissão supostamente ocorrida em 01/12/2009 e 

cessação no óbito da falecida em 10/12/2009, quando desempenhou a função de caixa no referido estabelecimento. 

Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos quanto à efetiva prestação de serviço por Vanessa Caíres da 

Costa, esposa e mãe dos requerentes, defiro o pedido de oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, através da 

petição comum anexa aos autos em 10/09/2010, devendo a Secretaria do Juízo providenciar a intimação das mesmas. 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça o número de filhos menores deixados pela falecida, 

devendo emendar a petição inicial para fazer incluir, no pólo ativo, os possíveis filhos, menores de vinte um anos, 
acompanhado do instrumento de procuração, bem como documentos pessoais. 

Considerando haver interesse de menores, intime-se o Ministério Público Federal. 

Determino o agendamento de audiência de instrução, conciliação e julgamento para o dia 23/11/2011, às 14h30 

minutos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005631-23.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303020151/2011 - BENTACI CORREA 

(ADV. SP106239 - RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Esclareça a parte autora a possibilidade de prevenção 

apontada no quadro do termo indicativo gerado no presente feito, bem como a respeito do despacho produzido no 

processo indicado: "(...) Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que justifique a possível prevenção 
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apontada (fls. 46), comprovando sua inocorrência por meio de cópia da inicial, da r. sentença e/ou v. acórdão, se 

proferidos, manifestando-se quanto ao prosseguimento ou desistência do feito, sob as penas da lei.(...)". 

Comprove, outrossim, a parte autora seu domicílio, por meio de documento idôneo. 

Prazo: dez dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Int. 

  

0005453-74.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022881/2011 - ANA NAVARRO DIAS 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro a dilação de prazo por 30 dias. Intimem-se. 

  

0005473-65.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022970/2011 - MARIA MOREIRA 

DIAS (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Reconsidero o despacho anexado no dia 03/08/2011 

apenas para constar que a perícia se dará no Hospital Estadual de Sumaré, conforme noticiado pela parte autora em 

petição anexada em 28/07/2011. 

Havendo alta da parte, deverá o juízo ser informado. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  
0005819-16.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022938/2011 - ADILSON HIDIGAR 

CARDOSO DE LIMA (ADV. SP267719 - NILSILEI STELA DA SILVA CIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO DA 

SENTENÇA. 

Cientifiquem-se as partes de que foi redesignada perícia, conforme segue: 

  

Data: 14/09/2011 

Horário: 09:00h 

Espec.: CLÍNICA GERAL 

Perito: RICARDO ABUD GREGÓRIO 

Endereço: R. DR EMÍLIO RIBAS, 874 CAMBUI - nesta 

  
Intimem-se. 

  

0005607-92.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023177/2011 - CATARINA CANDIDA 

DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Recebo a petição anexada em 

05/08/2011 como aditamento. I. 

  

0006707-82.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023174/2011 - HELENA MARIA 

GONZAGA PINTO DA SILVA (ADV. SP218967 - KARLA ALMEIDA CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Fica redesignada perícia conforme 

abaixo: 

  

09/09/2011 

10:30h 

CLÍNICA GERAL 

ELIÉZER MOLCHANSKY 

RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 CAMBUÍ - CAMPINAS(SP) 
  

Intimem-se. 

  

0007424-31.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6303022491/2011 - JURACI TEIXEIRA 

MIGUEL (ADV. SP251694 - THIAGO MANTOVANI BARRETO DE ARIMATEA, SP183607 - SABRINA BARRETO DE 

ARIMATÉA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por JURACY 

TEIXEIRA MIGUEL, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

A Lei nº 10259/01 estabelece, em seu art. 3º, caput, que: Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como 

executar as suas sentenças. 
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Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo § 2º do dispositivo citado 

acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado 

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput”. 

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em 

consonância com a regra geral contida no "caput". 

  

Neste sentido, do Superior Tribunal de Justiça tem-se que: 

  

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS 

- SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado 

às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

STJ, 3ª Seção, CC 46732 / MS, DJ 14.03.2005 

  

O artigo 17, § 4º, da Lei 10.259 que prevê o pagamento por precatório de montante que ultrapassar a alçada dos 

Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não ultrapassava a alçada quando do 
aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo, desta forma salvaguardando o autor 

dos efeitos da demora que não lhe pode ser imputada. 

No caso, conforme cálculos anexos da contadoria judicial, na data do ajuizamento da ação, o valor das parcelas 

vencidas com 12 prestações vincendas ultrapassa a competência deste Juizado. 

Ante o exposto reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º, § 2º da Lei n.º 

10.259/01 e determino a remessa destes autos a uma das varas cíveis da Justiça Federal em Campinas. 

Providencie-se a regular baixa no sistema informatizado. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária. 

  

0006669-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6303022965/2011 - ELSON JESUS DE 

SOUZA JUNIOR (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, por ora, indefiro o pedido. 
O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento do prolação da sentença. 

Quanto aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que 

os objetos jurídicos são similares, mas, também, que o pedido ora formulado refere-se a alegação de fato novo em 

procedimento administrativo distinto, motivo por que, prejudicados os pontos abrangidos por julgamento anterior, 

prossiga-se no andamento do presente feito 

Presentes os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

À vista do comunicado do sr. Perito fica designada perícia conforme abaixo: 

  

12/09/2011 

08:30H 

OFTALMOLOGIA 

CLESO JOSE MENDES DE CASTRO ANDRADE FILHO 

AV DR MORAES SALES, 1136 - 2º A - CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS(SP) 

  

Intimem-se. 

  

0003229-66.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA MONTEIRO MARQUES (ADV. SP198643 - 
CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em 15 

de agosto de 2011, às 15h00, na Sala de Audiências deste Juizado Especial Federal Cível de Campinas, presente o 

MM. Juiz Federal Dr. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN, foi feito o pregão da audiência referente à ação 

acima referida, estando presentes a parte autora, seu advogado, e o procurador do INSS. Presentes as testemunhas 

arroladas. 

Iniciados os trabalhos, pelo MM. Juiz Federal foi colhido o depoimento pessoal do autor: "gravado em anexo". 

Pela parte autora foi dito que: ' requer novo prazo para arrolar novas testemunhas." 

Pelo INSS foi dito que: 'requer o indeferimento do pedido por estar preclusa a prova.' 

Após, pelo MM. Juiz Federal foi proferida a seguinte DECISÃO: 
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<#Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, 

proposta por MARIA DE FÁTIMA MONTEIRO MARQUES, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias para que traga a estes autos virtuais cópia integral e legível do 

procedimento administrativo, relativo ao pedido formulado neste feito, sob pena de multa diária no valor de R$ 

1.000,00 (UM MIL REAIS). 

Defiro o quanto requerido pela parte autora, tendo em vista o princípio da verdade real, o qual norteia este Juízo, no 

fundamento dos seus julgados, assim como em face do princípio da informalidade, que inspira os Juizados Especiais, 

concendendo o prazo de dez dias para a juntada do rol das testemunhas e respectivos endereços, a serem ouvidas 

mediante expedição de carta precatória pela Secretaria deste Juízo. 

Determino que a Secretaria do Juízo intime as partes da redesignação da audiência para o dia 30 de setembro de 2011 

às 15:00 horas em pauta extra, para novo depoimento pessoal, cancelando-se a presente devido ao problema de falta 

de energia elétrica, haja vista que o áudio restou irrecuperável. 

Saem as partes presentes intimadas.#>" 

  

0003322-29.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ORIDES CONCEICAO DIAS (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em 15 de 

agosto de 2011, às 15h30, na Sala de Audiências deste Juizado Especial Federal Cível de Campinas, presente o MM. 
Juiz Federal Dr. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN, foi feito o pregão da audiência referente à ação acima 

referida, estando presentes a parte autora, seu advogado, e o procurador do INSS. Presentes as testemunhas arroladas. 

Iniciados os trabalhos, pelo MM. Juiz Federal foi dito que a audiência será redesignada devido a interrupção hoje a 

tarde no fornecimento de energia elétrica em todo o prédio do Juizado Especial Federal pela CPFL. 

  

Após, pelo MM. Juiz Federal foi proferida a seguinte DECISÃO: 

<#Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por MARIA ORIDES 

CONCEIÇÃO DIAS, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias para que traga a estes autos virtuais cópia integral e legível do 

procedimento administrativo, relativo ao pedido formulado neste feito, sob pena de multa diária no valor de R$ 

1.000,00 (UM MIL REAIS). 

Determino que a Secretaria do Juízo intime as partes da redesignação da audiência para o dia 30 de setembro de 2011 

às 14:00 horas em pauta extra, cancelando-se a presente devido a queda de energia elétrica, devendo as testemunhas 

comparecerem independentemente de nova intimação. 

Saem as partes presentes intimadas.#>" 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6303000102 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005899-48.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303020406/2011 - LUANDY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP248071 - CRISTIANO 

ANASTACIO DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). Trata-se 

de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a reparação por danos 

materiais decorrentes de incidente de trânsito, em face da parte ré, ECT, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS. 
Na contestação apresentada, a parte ré reconhece em parte a procedência das alegações. 

Pretende a parte autora indenização pelas perdas, ou seja, pelos danos materiais sofridos e, também, pelos lucros 

cessantes ocasionados pela acidente de trânsito. 

Ocorre que, em audiência, foram dispensados os depoimentos tanto do interrogatório da parte autora quanto de 

testemunha arrolada, tendo em vista a proposta de acordo oferecida pela parte ré com a qual concorda a parte autora, 

desde que respeitados os critérios de atualização monetária do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução-CJF n. 134/2010. 

Não obstante a postura irresignável da parte autora, fato é que, no termo produzido em audiência, na Sala de Sessões 

deste Jef, em Campinas, SP, restou acordado que os R$4.000,00 ofertados seriam “corrigidos monetariamente pelo 

índice da tabela do TRF...”, razão pela qual acolho o Parecer da Contadoria do Juízo para homologação do respectivo 

valor, devendo a parte ré comprovar o depósito da complementação apontada, no prazo de trinta dias, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1235/2004 

independentemente do trânsito em julgado. Expeça-se ofício para levantamento pela parte autora do montante 

depositado e complementado nos termos da presente. Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais 

Federais. 

  

0008836-31.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021849/2011 - JOAO CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP164725 - KAREN CRISTINA FORTUNATO) X 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP154894 - DANIEL 

BLIKSTEIN); RENATO HIROSHI ONO (ADV./PROC. SP142604 - RENATO HIROSHI ONO, SP120649 - JOSE LUIS 

LOPES). Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto o 

pagamento de indenização por danos morais causados pelos corréus, advogado Renato Hiroshi Ono, e OAB-SP, 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Estado de São Paulo, por ato de sua unidade autônoma a 3ª Subsecção 

de Campinas. 

Em conflito de competência ente os Juízos de Direito e Federal de Campinas, o STJ, Superior Tribunal de Justiça 

decidiu que o Juízo da 6ª Vara Federal em Campinas, SP, é o competente para processar e julgar o feito, não obstante 

o que, em razão do valor da causa, os autos foram remetidos ao Jef. 

Em 03.11.2009, foram ratificados os atos anteriormente praticados antes da remessa dos autos a este Jef em 

Campinas, SP, nos termos seguintes: 

“Trata-se de ação ordinária de indenização por danos morais, interposta por João Carlos Ferreira da Silva, 
qualificado na inicial, em face de Renato Hiroshi Ono e da Ordem dos Advogados do Brasil - 3ª Subseção Campinas, 

representada pelo Conselho Seccional - OAB São Paulo. 

Inicialmente, a ação foi distribuída na 1ª Vara Cível de Campinas e, após, à 6ª Vara Federal. Em seguida, remetida a 

este Juizado Especial Federal por força da r. decisão de fls. 238 do arquivo “PI”. 

Primeiramente, ratifico os atos praticados nos Juízos anteriores, inclusive os despachos de fls 104 e 165 do arquivo 

“PI”, no que concerne ao trâmite do feito sob segredo de justiça, ficando o acesso aos autos restrito às partes e seus 

procuradores regularmente constituídos. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia de seu CPF, bem como, comprovante atualizado de endereço em seu 

nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço 

da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Em igual prazo, junte a parte autora o rol das testemunhas, devendo ser de no máximo 3 (três), trazendo-as na 

audiência independente de intimação. 

Defiro a oitiva da testemunha arrolada pelo co-réu Renato em fls. 236 do arquivo “PI”, que deverá comparecer na 

audiência independente de intimação. 

Intimem-se, observando-se o trâmite do feito sob segredo de justiça.”. 

Relata o autor que o primeiro corréu, durante correição geral ordinária de novembro de 2003, realizada nas 

dependências da Delegacia de Polícia do Nono Distrito Policial de Campinas, comportou-se como se poderes de 
corregedor tivesse e com o argumento de que assim o fazia em nome da OAB de Campinas, SP. 

Aduz que ao ser repreendido pela Juíza de Direito Corregedora, de que as exigências que fazia, de ter imediata vista 

das pastas de boletins de ocorrências e de alguns inquéritos policiais, retirou-se do local e, posteriormente, oficiou à 

OAB imputando ao autor a prática do crime de prevaricação, tendo em vista que não permitia o normal curso de 

tramitação de inquéritos policiais, em razão do que foi instaurado inquérito e processo-crime para apuração do 

noticiado, ocasionando prejuízos e constrangimentos na órbita profissional do autor, que ostentava carreira de 

delegado de polícia com mais de vinte anos, sem nunca ter desejado qualquer conduta tipificadora da prevaricação. 

Assevera que a atitude tanto não tinha cabimento que o órgão do Ministério Público requereu o arquivamento 

independente de vista ao advogado corréu. 

Afirma, então, que a atitude do primeiro corréu atingiu sua órbita íntima, afetando-lhe pessoal e profissionalmente, por 

razões infundadas e sem substrato fático que justificasse tal comportamento. 

Os réus pugnam pela improcedência do pedido, arguindo a OAB ilegitimidade para a causa. 

Note-se, porém, que a OAB atua por sua Seccional para responder a fatos que lhe são atribuídos. 

Afirmam os réus que agiram de acordo com as funções institucionais da OAB e que em instante algum atribuíram ao 

autor a prática de crime, mas apenas oficiaram ao Ministério Público para verificação de eventual infração penal. 

Primeiramente, há que se afastar de qualquer análise e julgamento matérias que escapam, por incompetência absoluta 

do Juizado, da esfera de atuação deste Juízo. Dessa maneira, além das questões que residem na esfera de pertinência 
do Estado de São Paulo, mormente quanto às atividades correicionais em si, não serão objeto de análise e julgamento 

“as causas: I - ... por improbidade administrativa...; II - ... ; III - para a anulação ou cancelamento de ato 

administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal; IV - ... .” (Lei n. 10.259/01). 

Observa-se que a segunda corré, a OAB, atuou de modo padronizado, provocada que foi pela representação 

promovida pelo primeiro corréu. Todavia, ante a inexistência de resposta da Seccional na Capital a 3ª Subseção 

resolveu representar ao Ministério Público para apuração de eventual prevaricação atribuída em tese ao Delegado de 

Polícia que atuava naquela Correição, ora autor no presente feito. Mas, pela razão acima exposta, se não compete ao 

Juizado analisar e julgar causa para anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza 

previdenciária e o de lançamento fiscal, não cabe, logicamente, verificar e avaliar quanto à sua regularidade. 

Não consta dos autos, o uso dos meios legalmente previstos para que o andamento do inquérito policial que deu ensejo 

à intervenção do advogado nos trabalhos correcionais fosse objeto de procedimento próprio, em apartado. Não consta, 
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também, requerimento de que se fizesse constar reclamação e posicionamento frente aos fatos narrados na 

representação dirigida à OAB. Não consta correição parcial ou extraordinária sequer solicitada. Não há elementos 

que permitam aferir o descumprimento das normas aplicáveis à espécie. Ocorre que, pela razão acima exposta, se não 

compete ao Juizado analisar e julgar causa para anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de 

natureza previdenciária e o de lançamento fiscal, não cabe, logicamente, verificar e avaliar quanto à sua regularidade. 

Não há notícia de incidente no curso daquela correição e não há qualquer procedimento que questione a ausência de 

qualquer incidente que pudesse ser registrado pela MMa. Juíza de Direito Corregedora. Não consta reclamação, 

recurso ou requerimento em trâmite na Corregedoria da Polícia ou na Corregedoria da Justiça do Estado de São 

Paulo. Ainda que assim não fosse, não cabe, como o mencionado acima, a este Juízo verificar, muito menos julgar, a 

correção ou exatidão dos procedimentos correicionais adotados, por ausência absoluta de competência. 

Pelo que dos autos consta, os procedimentos que se sucederam neste ou naquele órgão tiveram por origem e força 

impulsora a representação da OAB para apuração de eventual prática do crime de prevaricação. Não consta qualquer 

recurso ou reclamação pela ausência de qualquer atividade, providência ou redução a termo no curso da correição ou 

do próprio inquérito policial objeto da notícia do primeiro corréu de que não vinha recebendo o devido andamento e 

movimentação necessária. Note-se que o autor no presente feito, em mais de uma ocasião, afirmou nunca ter praticado 

o crime de prevaricação, bem assim sobre nunca ter violado prerrogativa dos advogados. Todavia, pela razão acima 

exposta, se não compete ao Juizado analisar e julgar causa para anulação ou cancelamento de ato administrativo 

federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal, não cabe, logicamente, verificar e avaliar quanto 
à sua regularidade. Nessa proibição insere-se o procedimento adotado pelo autor como representante da OAB, cuja 

qualidade de ente federal que se sujeita à competência da Justiça Federal foi determinada por decisão do STJ, 

conforme explanação supra. 

O que resta, então, é verificar, nos limites da competência do Jef, se houve dano moral e, caso tenha havido, se é 

indenizável. 

Não há como verificar se os réus deixaram de tomar cuidados necessários para adoção dessa ou daquela medida, já 

que falece ao Juízo do Jef a competência já referida acima. Nota-se, no entanto, que foram tomados, nos 

procedimentos que se seguiram, cuidados aptos à preservação do autor da repercussão decorrente dos procedimentos s 

adotados. 

Por outro lado, não é qualquer excesso a eventual exercício regular de direito que dá, em tese, ensejo a reparação. 

Todos estamos sujeitos a um dia mais emotivo e exaltamento das funções intelectuais. Até um certo ponto, isso não traz 

mais prejuízos do que meros aborrecimentos do dia a dia. Ainda que, no caso dos autos, a exaltação houvesse 

extrapolado eventuais paixões de momento, prolongando-se no tempo e nas ações dos réus que prosseguiram 

pessoalizando problemas de cunho institucional, o cuidadoso tratamento dado ao caso, em todas as esferas de atuação 

que se seguiram, no entanto, acabou por poupar o autor de situação que adquirisse repercussão de maiores 

proporções, ultrapassando a tristeza e decepção. 

Diante do exposto, e tendo em vista que os fatos não tomaram proporções maiores que pudessem repercutir de forma 
mais grave na esfera íntima do autor, julgo improcedente o pedido. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais. 

Considerando a existência de notícia a respeito de inquérito policial que trata de máquina de falsificação de cheques 

bancários, bem como da possibilidade de potencial lesividade ao Sistema Financeiro Nacional e ao Banco Central do 

Brasil, intime-se o Ministério Público Federal. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0008564-37.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023227/2011 - TANIA MARIA DE SOUSA BATISTA (ADV. SP288414 - RENATO DECAMPOS MARTINI 

PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de 

ação judicial pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a declaração de inexistência 

de vínculo jurídico da parte autora com a parte ré, CEF, Caixa Econômica Federal, bem como a exclusão da inscrição 

em cadastro restritivo e indenização pelo dano moral causado pela indevida negativização de seu crédito, mediante 

antecipação de tutela. 

A apreciação do pedido de antecipação parcial de tutela foi, inicialmente, postergada para o momento do julgamento 

final, por ocasião do exame da causa, análise do processo e prolação da sentença de mérito. Posteriormente, a parte 
autora promoveu o protocolo de petição incidental insistindo na concessão da tutela antecipada para exclusão liminar 

do seu nome dos cadastros restritivos do crédito, argumentando com a necessidade que teve de pagar produto de uma 

compra à vista, em virtude de impossibilidade de pagamento em prestações por negativação automática do seu crédito 

na praça comercial, em decorrência do que foi, então, concedida a tutela antecipada por meio da Decisão n. 

6303023257/2009. 

Em sua resposta, a parte ré apresentou contestação pela qual argui a ausência do interesse de agir, e, no mérito, 

requer a improcedência do pedido. 

A questão alegada em preliminar da contestação confunde-se com o próprio mérito da causa, com o qual será, então, 

resolvida. 

É certo que a inversão do ônus de provar não implica a total desoneração da parte dos ônus processuais de comprovar 

o que estiver ao seu alcance, exigível dentro do razoável, mas a parte ré não comprovou diligências e, ao menos 
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tentativas, de estabelecer comunicação com a parte autora, silenciando e deixando, ao contrário, a fluição de todos as 

consequências financeiras decorrentes. 

Nota-se, no entanto, que a parte autora deixa de promover a integração aos autos do comunicado prévio normalmente 

expedido antes da inscrição definitiva do nome do devedor no cadastro restritivo do crédito. Por outro lado, embora 

não haja elementos que permitam concluir com segurança quanto a existência de má-fé, a parte autora apresenta os 

fatos de modo apenas parcial. 

A prestação de agosto de 2009 (parcela n. 22) do contrato de crédito celebrado com a parte ré em setembro de 2007 

deveria ser paga por boleto bancário, tendo em vista o desfazimento da consignação em folha de pagamento 

(empréstimo consignado). No entanto a parte autora promoveu a quitação da referida parcela, vencida em agosto, no 

dia 3/setembro/09. Recebeu a parte autora o comunicado de inscrição do débito no castrado restritivo do crédito em 

12.9.9, e reclamou, quanto a essa iniciativa, não obstante ter deixado de quitar na data do vencimento, em 7.9.10, o 

débito relativo à prestação n. 23, deixando, também em aberto, a parcela de n. 24, vencida em 7.10.9. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. Como decorrência lógica, fica sem efeito a tutela antecipada 

anteriormente concedida. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais. 

  

0009857-42.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303019802/2011 - JULIO CEZAR FAVERO (ADV. SP108034 - MARCOS SERGIO FORTI BELL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação judicial, pelo 

procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a liberação da garantia hipotecária vinculada 

a financiamento imobiliário, mediante ordem judicial ao Registro de Imóveis pertinente, bem como a condenação da 

parte ré, CEF, Caixa Econômica Federal, pelo dano moral causado por injusta recusa em fornecer os elementos 

necessários àquela providência, por conta de ausência de certidão negativa de débitos da Construtora Calio e Rossi 

Engenharia e Comércio Ltda., já que a parte autora procedeu à liquidação antecipada da dívida. 

A pretensão, inicialmente, foi dirigida em face da CEF e da referida construtora. Por não localizar o atual endereço da 

construtora, desistiu a parte autora da ação com relação à construtora Calio e Rossi Engenharia e Comércio Ltda., 

prosseguindo o feito apenas com relação à CEF. 

Na contestação apresentada, a CEF argui ilegitimidade passiva, tendo em vista que a obrigação de fornecer os 

elementos necessários para a consecução do “habite-se” e à averbação da construção no Registro de Imóveis é da 

acima referida construtora. 

Sustenta, também, que, sendo a liberação da hipoteca restou sobrestada justamente pela ausência de tais mencionadas 

providências. 

Alega, ainda, a CEF, a ausência dos pressupostos do dever de indenizar e inexistência de ato ilícito, por tratar, sua 

conduta, de regular exercício de direito. 
Por fim, pugna, a CEF, pela improcedência do pedido. 

Na prática, o que se pretende é a adjudicação compulsória do imóvel e a desconstituição do ônus hipotecário. 

Os mecanismos legislativos de regramento positivo específico (SFH - Sistema Financeiro da Habitação) pela técnica 

da casuística são insuficientes para regular as alterações do equilíbrio contratual, seja no âmbito interno ou externo 

da relação, fazendo-se mister a verificação de eventual aplicabilidade das normas gerais que regem os contratos. 

Embora os termos contratuais estejam preestabelecidos, e assim se encontram por vinculação legal, veiculam eles 

obrigações que dizem respeito não só ao interesse social atinente ao acesso das pessoas aos principais bens jurídicos 

no sistema e estrutura atuais, mas também à função social do próprio mecanismo eleito. 

Ainda que venha sendo denominado de contrato por adesão, na ausência de caráter 'coativo' (indispensável ou 

imprescindível), não se trata propriamente do que costumou-se denominar de contrato de adesão, como tal produzido 

em massa e dirigido a todos indistintamente, com a despersonalização produzida pela massificação das relações 

contratuais. 

Por outro lado, não se trata de exemplar típico dos chamados contratos paritários, em que um contratante conhece o 

outro, em princípio negocia com o outro e conhece o contrato a fundo a ponto de discutir suas cláusulas. Não se trata, 

portanto, de contrato puramente paritário, precedido, normalmente, de uma fase em que se procede ao debate das 

cláusulas da avença e na qual as partes, colocadas em pé de igualdade, discutem os termos do negócio jurídico, 

conhecida como 'puntuação'. 
Trata-se, no entanto, do que denominou-se de contrato cativo, decorrente de campanhas de propaganda (publicitárias) 

na busca da captação de interessados pelo característico grau de essencialidade de seu objeto no mundo atual, tal 

como ocorre não só nos contratos bancários, como nos de seguro-saúde, de assistência médico-hospitalar, de 

previdência privada, de cartão de crédito, de transmissão de informações e lazer por cabo, telefone, televisão, 

computadores, assim como nos serviços básicos e indispensáveis de fornecimento de esgoto, água, luz e telefone, estes 

últimos também usualmente chamados de coativos, os quais não se confundem com o caso dos presentes autos. 

O objeto dos contratos cativos de longa duração, embora não se confundam com os ditos contratos coativos, são, via 

de regra, serviços de importância fundamental nos dias atuais, como crédito, educação, saúde e informação, que fazem 

parte da vida cotidiana, e cujo acesso assegura, ou ao menos visa a assegurar, um futuro melhor, com a maximização 

dos potenciais de moradia, saúde, segurança, trabalho e lazer. O mundo contemporâneo exige a aquisição de certos 

produtos ou serviços essenciais, ou de relativa essencialidade, para o pleno desenvolvimento do potencial humano. 
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Há, dessa maneira, aspectos do contrato em apreço, típico dirigido, que ostentam características próprias dos 

contratos de adesão, com cláusulas contratuais gerais que, muita vez, constituem instrumentos que acabam por alterar 

o equilíbrio contratual, razão por que, por tratarem de ajustes de longa duração em que uma das partes é 

hipossuficiente, exige redobrada atenção quanto aos limites impostos pela função social e boa-fé objetiva. 

De outro prisma, não se observam, no caso, cláusulas abusivas ou que ostentem outro tipo de nulidade nos termos da 

legislação aplicável, como do CDC, Código de Defesa do Consumidor, e CC, Código Civil. Os aspectos contratuais do 

cerne da causa não se encontram maculados por equivocidade, ambiguidade ou excessiva onerosidade. 

Constitui ponto incontroverso nos autos a quitação antecipada do financiamento. 

A garantia hipotecária do financiamento concedido por agente financeiro para a construção em imóveis, uma vez pago 

o preço ajustado, perde seu motivo fulcral de existência, mediante o que, não havendo razão outra que justifique sua 

manutenção, sua permanência, faz jus a parte mutuária à liberação do ônus hipotecário. 

Em tal aspecto, no caso dos autos, a liberação favorece inclusive a Construtora, que é fiadora do mutuário. 

Ocorre, porém, que, pela natureza e finalidade do financiamento, constitui obrigação a efetiva realização da obra e 

conclusão dos procedimentos necessários ao desiderato. 

Nesse ponto, vislumbra-se atenção à função social do contrato atinente às obrigações do mutuário, parte autora. 

Por outra via, as relações que vinculam a Construtora e a CEF não constituem óbice para a efetivação dos direitos do 

mutuário que cumpriu com as obrigações avençadas. 

Não há, porém, elementos nos autos que permitam aferir a atual situação jurídica da referida construtora, que não 
participa do processo. 

O descumprimento do contrato, ainda que parcial, mas que termina por inviabilizar o resultado prático pode, ao menos 

em tese, dar ensejo até mesmo à resolução da compra e venda de imóvel e mútuo com garantia de hipoteca, com perdas 

e danos, na hipótese, em razão da comprovação de atraso na concessão do alvará de habitação, descumprimento do 

dever de fornecer elementos que possibilitem a averbação da construção no registro de imóveis. 

Mas o cumprimento de obrigações devidas pela Construtora direta e independentemente à parte autora não são 

oponíveis à CEF, que não assumiu, com relação a elas, a condição de garantidora. 

Até aqui, a situação se afigura da seguinte maneira: A parte autora tem o direito de receber documento de quitação da 

CEF, devendo promover o que de direito em face da Construtora. 

Ocorre, porém, que a CEF não poderia ter liberado todo o montante da operação sem a comprovação da averbação da 

construção no registro de imóveis e sem a apresentação de certidão negativa de débitos com relação ao INSS, Instituto 

Nacional do Seguro Social, e do comprovante de recolhimentos ao FGTS, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

relativos à obra, assumindo, com isso, a responsabilidade pelas referidas providências. 

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido, para condenar a CEF a expedir termo de quitação ou 

documento equivalente, e a promover a averbação da construção da obra no competente Registro de Imóveis, arcando, 

inclusive, com eventuais despesas relativas a dívidas para com o INSS e FGTS, no prazo de sessenta dias, a contar do 

trânsito em julgado, sob pena de multa diária no importe de R$500,00. As demais providências (alvará de habitação e 
registro) ficam a cargo da parte autora. 

Certificado o trânsito em julgado, a parte ré deverá, no prazo de sessenta dias, comprovar o cumprimento. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0002358-07.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303020531/2011 - ROZELI GARCIA DA SILVA (ADV. SP272675 - GUSTAVO MENESES DE OLIVEIRA, SP277222 - 

HUGO KINTARO AOKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ); ASSOCIACAO MUTUA DOS SEM CASA DE VALINHOS (ADV./PROC. SP232619 - FELIPE DE LEMOS 

SAMPAIO). Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto o 

pagamento de indenização pelos danos morais causados pelas corrés CEF, Caixa Econômica Federal, e Associação 

Mútua dos Sem Casa de Valinhos, por promoverem cobrança, mediante protesto de título, relativamente a importância 

que já se encontrava devidamente quitada. 

A corré Associação Mútua dos Sem Casa de Valinhos, em sua resposta, argumenta que procedeu ao carimbo e à 

rubrica do boleto então apresentado pela parte autora com autenticação mecânica, e que o débito permaneceu em 

aberto por problemas operacionais de compensação entre o Banco Itaú S/A e a CEF, já que a parte autora promoveu o 

pagamento naquela instituição financeira. 
A outra corré, CEF, argumenta que promoveu a devolução do título ao Banco Itaú S/A, porque a informação de crédito 

estava incompleta, ante a ausência de identificação do respectivo beneficiário, mas que, por outro lado, o lançamento 

foi reiterado pelo Banco Itaú, desta feita com os elementos necessários para identificação do beneficiário daquele 

pagamento. 

Aduz a CEF que, depois da reiteração do lançamento para compensação bancária, e em decorrência desse 

esclarecimento do Banco Itaú, que passou a identificar o beneficiário do crédito, efetivou o depósito da referida 

quantia em favor do cedente, ou seja, Associação Mútua dos Sem Casa de Valinhos, para a qual encaminhou aviso de 

crédito e cópia do boleto bancário. Afirma, assim, a CEF, que foi a outra corré quem deu causa ao protesto do título, 

pois deixou de proceder à baixa no valor do débito em 28.10.2008, o que ensejou o protesto automático do título. 

Sustenta a CEF que o negócio jurídico que deu origem ao título protestado decorre de contrato entre a parte autora e 

Associação Mútua dos Sem Casa de Valinhos, e que, agindo apenas como intermediária, em razão de contrato de 
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prestação de serviços com a Associação Mútua dos Sem Casa de Valinhos, é parte ilegítima para figurar no polo 

passivo da demanda, já que o protesto e a consequente inscrição do nome da autora nos cadastrados restritivos do 

crédito somente ocorreu porque a Associação Mútua dos Sem Casa de Valinhos deixou de baixar o débito, gerando 

operação automática de protesto de título. 

A questão em causa cinge-se à suposta responsabilidade civil da CEF, Caixa Econômica Federal, e da Associação 

Mútua dos Sem Casa de Valinhos, por protesto de título devidamente pago e por lançamento equivocado do nome da 

parte autora em cadastro restritivo de crédito. 

Demonstrado que foi o erro no protesto do título alusivo a dívida já paga, são responsáveis solidariamente pelos danos 

morais causados à parte demandante tanto a instituição financeira responsável pelo protesto, quanto a cedente do 

título, tendo em vista o contrato celebrado para a cobrança de títulos, bem assim que, se há responsabilidade pelo 

protesto, há também a obrigação de cientificar-se de seu adimplemento. 

Presentes os requisitos para a existência da responsabilidade civil, quais sejam, a existência de uma ação ou omissão 

por parte do agente, a ocorrência de um dano, seja ele qual for (material ou moral), causado pela ação de um agente 

ou terceiro por quem o imputado responde, e, por último, o nexo de causalidade, que é o vínculo existente entre a ação 

e o dano causado, dá-se ensejo à reparação do dano. O dever de indenizar, portanto, tanto em face do dano material 

quanto do dano moral, pressupõe a existência de liame entre a ação ou omissão e o resultado danoso suportado pela 

parte, o que, na hipótese dos autos, restou demonstrado. 

É certo que a doutrina e a jurisprudência afirmam que a indenização por danos morais somente é possível em casos de 
constrangimentos, sofrimentos e humilhações que ultrapassem as angústias e dissabores do dia a dia, mas também é 

certo que a aflição sofrida pela parte autora transborda os acontecimentos rotineiros e a natural amargura da vida 

humana, restando evidenciado que o constrangimento que sofreu interferiu em sua esfera psicológica, pois os fatos 

demonstrados evidenciam, claramente, mais do que um mero aborrecimento passível de ocorrer no cotidiano das 

pessoas. A clareza dos fatos documentados não foi obscurecida pela contraprova e pela contrariedade à pretensão 

deduzida. Nota-se que a parte autora sentiu-se surpresa e constrangida quando teve noção clara de que o equívoco lhe 

era uma realidade a enfrentar. 

A reparação civil do dano moral, diversamente do que se verifica em relação ao dano patrimonial, não visa a 

recompor a situação jurídico-patrimonial do lesado, mas sim à definição de valor adequado, em razão de alguma das 

violações às dimensões da dignidade da pessoa humana. 

A configuração do dano moral, em várias situações, decorre apenas da prática do ato com repercussão na vítima, 

tratando-se de hipótese que independe de comprovação de abalo a bem jurídico extrapatrimonial. 

Na fixação da indenização por danos morais, apura-se, em regra, acerca da extensão do dano; das condições 

socioeconômicas dos envolvidos; das condições psicológicas dos afetados; e, o grau de culpa do agente, de terceiro ou 

da 'vítima'. Agregam-se a tais critérios, outros, segundos os quais, de um lado, a indenização deve ser um desestímulo 

para futuras condutas, e, de outro, não deve o valor pecuniário gerar enriquecimento sem causa. Sendo assim, 

considerando que a fixação do valor indenizatório pelo dano moral deve levar em conta as circunstâncias da causa, 
bem como a condição socioeconômica do ofendido e do ofensor, de modo que o valor a ser pago não constitua 

enriquecimento sem causa da vítima, mas sirva, também, para coibir as atitudes negligentes e lesivas, para que não 

voltem a se repetir, fixo, moderadamente, o valor da indenização no importe de R$20.000,oo (vinte mil reais). 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para condenar as corrés ao pagamento de indenização para reparação 

dos danos sofridos pela parte autora, cada qual pela metade do importe de R$20.000,00. 

Presentes os requisitos para sua concessão, defiro a tutela antecipada a fim de que a corré CEF, responsável direta 

pela inscrição do nome da parte autora nos cadastros restritivos de acesso a crédito, promova e comprove nestes autos 

a baixa nos referidos cadastros e também no Cartório, quanto ao protesto, no prazo de trinta dias, a contar da ciência 

pessoal ou por publicação na imprensa oficial da presente sentença, sob pena de multa diária de R$500,00 por dia de 

atraso, independentemente de nova intimação. 

Com o trânsito em julgado, comprovarão as corrés o pagamento do importe de R$20.000,00 à parte autora, no prazo 

de trinta dias, sob pena de responderem cada qual pelo total da dívida, nos termos e com as consequências legais 

aplicáveis à espécie. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais. 

  

0009331-12.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303012220/2011 - 
CLAUDINEI MARCOS TROMBELI (ADV. SP249588 - PAULO FRANCISCO TEIXEIRA BERTAZINE) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO); FUNDACAO UNIVERSITARIA 

JOSE BONIFACIO (ADV./PROC. RJ127319 - CLAUDIO NICOLAU YABRUDI). Vistos em inspeção. 

Cuida-se de Embargos de Declaração opostos com fulcro no artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil, em face 

de sentença julgou extinta a execução ante a satisfação do crédito. 

É o relatório. Decido. 

Com razão a embargante. 

Compulsando os autos verifica-se que o valor apurado deve ser objeto de RPV, consoante disposto na r. sentença. 

Destarte, conheço os embargos de declaração pela tempestividade e dou-lhes provimento para anular a sentença de 

extinção da execução, determinando que a Secretaria promova a expedição da competente RPV. 

                            Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
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0004643-36.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023004/2011 - GERCINA 

BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP292505 - RICARDO BARROS CANTALICE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 
PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, pretende a embargante a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de 

declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do 

meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

0004555-61.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303022276/2011 - GINES DIAS FERNANDES (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA, SP282513 - CAIO 

FABRICIO CAETANO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Trata-se de ação com objeto cautelar proposta pela parte autora, já qualificada, em face da ré, que consta 

dos documentos dos autos virtuais. 

Com a inicial foram juntados os documentos, tendo sido o feito distribuído a este Juizado Especial Federal, sendo 
digitalizado, recebendo número de processo, tendo em vista o sistema de procedimento virtual adotado no JEF. 

Vieram os autos conclusos. 

É o Relatório. Decido. 

Verifico, de plano, a impossibilidade do processamento da causa no âmbito do JEF, por várias razões. 

Não existe possibilidade de processamento do feito na forma de ação cautelar perante o JEF, dado o rito legal 

adotado, na forma do procedimento sumário, que efetivamente não combina com a pretensão formulada. 

Ademais, mesmo que assim não fosse, verifico impossível, em exame imediato, o deferimento do feito para 

processamento, porquanto a pretensão deve guardar compatibilidade com o valor econômico deduzido, além de ser 

lógica e juridicamente possível. 

No caso concreto, nem uma coisa nem outra se observam, a pretensão denominada como ação Cautelar, não parece 

disso se tratar, dado que não há, em qualquer ponto da inicial, cumprimento ao disposto no artigo 801, inciso III do 

Código de Processo Civil, daí porque, pode-se dizer tratar-se de pedido satisfativo, de outro lado, mesmo que se 

considere viável tal pedido satisfativo, verifica-se que o benefício econômico pretendido. 

A esse propósito, devem ser observadas as seguintes Jurisprudências: 

  

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - VALOR DA CAUSA - AÇÃO CAUTELAR - CAUÇÃO - 
VALOR DA CAUSA ATRIBUÍDO POR ESTIMATIVA - IMPOSSIBILIDADE - ART. 258, DO CPC - APLICABILIDADE 

- O VALOR DA CAUSA DEVE CORRESPONDER À VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA PELO AGRAVANTE. 

1 - O valor da causa, segundo o artigo 258, do Código de Processo Civil, deve corresponder à vantagem econômica 

perseguida pelo autor da demanda, motivo pelo qual só pode ser estipulado por estimativa caso seja impossível 

atribuir valor econômico imediato ao pedido inicial. 

2 - Por se tratar de cautelar com caução real, o valor da causa deve ser o valor dos bens a caucionar. 

3 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

TRIBUNAL-TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 191006 Processo: 200303000639988 

UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/11/2004 Documento: TRF300089992 Fonte DJU 

DATA:18/02/2005 PÁGINA: 283 Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1241/2004 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - CONTEÚDO ECONÔMICO - 

EXISTÊNCIA - PARCELAMENTO DE DÉBITO - 240 PRESTAÇÕES MENSAIS - MULTA MORATÓRIA - EXCLUSÃO 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A ação cautelar segue a regra das demais ações, devendo ser atribuído à causa, o valor correspondente ao seu 

conteúdo econômico. 

2-Objetivando a ação cautelar, o depósito judicial das prestações relativas a parcelamento de débito previdenciário, 

em 240 prestações mensais, bem como a exclusão do montante lançado a título de multa de mora, ante a ocorrência de 

denúncia espontânea, o valor da causa deve corresponder a tal montante. 

3-Aplicação subsidiária dos dispositivos contidos nos artigos 258/260, do Código de Processo Civil. 

4-O escopo de prequestionar assuntos não ventilados, perde a relevância em face dos argumentos expendidos e que 

foram abordados na sua totalidade. 

5-Agravo regimental prejudicado. 

6-Agravo de instrumento improvido. 

TRIBUNAL-TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 134595 Processo: 200103000226820 

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 03/09/2002 Documento: TRF300062421 Fonte DJU 

DATA:15/10/2002 PÁGINA: 358 Relator(a) JUIZ ROBERTO HADDAD 

  

Apenas por tais fundamentos já seria incompetente o Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, 
dado o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001 que limita a competência para processamento dos feitos ao montante 

de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Destarte, indefiro de plano a inicial, ficando extinto o feito, sem julgamento de mérito, a teor do art. 267, incisos I, IV e 

VI, do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso III da Lei 9.099/95. 

Oportunamente dê-se baixa no sistema, para as providencias cabíveis, dado que não existe possibilidade de baixa e 

arquivamento em mídia papel, perante o Juizado. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008836-31.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303035046/2010 - JOAO 

CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP164725 - KAREN CRISTINA FORTUNATO) X ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP154894 - DANIEL BLIKSTEIN); RENATO HIROSHI ONO 

(ADV./PROC. SP142604 - RENATO HIROSHI ONO, SP120649 - JOSE LUIS LOPES). Trata-se de ação de 

condenação em danos morais e materiais, proposta por JOÃO CARLOS FERREIRA DA SILVA, já qualificado na 

inicial, em face da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB, e Renato Hiroshi Ono. 

Prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos conclusos, devendo as 
partes serem intimadas do teor da sentença, na forma da Lei. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

0008836-31.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303021737/2010 - JOAO 

CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP164725 - KAREN CRISTINA FORTUNATO) X ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP154894 - DANIEL BLIKSTEIN); RENATO HIROSHI ONO 

(ADV./PROC. SP142604 - RENATO HIROSHI ONO, SP120649 - JOSE LUIS LOPES). Defiro o pedido formulado na 

petição anexada aos autos virtuais em 22.06.2010. 

Redesigno a audiência para repetição do ato de oitiva da testemunha Djalma Lacerda para o dia 03.11.2010 às 

15h30min. 

Publique-se. Intimadas as partes em audiência. 

Registro. 

  

0010558-03.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023230/2011 - ADEMIR DAVID 

TELES (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Requer a parte Autora a anulação da certidão de trânsito em 

julgado expedida nos presentes autos em 09/08/2011 bem como o recebimento do recurso de sentença. 
Compulsando os autos, verifica-se o lançamento equivocado da referida certidão de trânsito em julgado inviabilizando 

a tempestiva interposição de recurso de sentença (protocolo provisório n.º 2092682). 

Ante o exposto, recebo o recurso da parte Autora nos seguintes termos: 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pela parte Autora, em seu regular efeito. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

  

Providencie a Secretaria o cancelamento da certidão de trânsito em julgado. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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0003691-23.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - VIVIANE CARAPETICO RIZZI (ADV. SP143028 - HAMILTON 

ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0003781-31.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ANGELO CARLOS MARIN (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0004636-10.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - OSVALDO ISAAC DIAS (ADV. SP287114 - LEONARDO 

MARQUES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0004640-47.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ANDREA HELENA MARANGONI (ADV. SP109888 - 

EURIPEDES BARSANULFO S MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005280-50.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ALAIDE MARINS OLIVEIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 
LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005298-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DO AMPARO DA SILVA (ADV. SP235790 - DOUGLAS 

SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005300-41.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JUCELINO MOREIRA (ADV. SP254922 - KATIANE FERREIRA 

COTOMACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005322-02.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO MENDES DE LIMA (ADV. SP260107 - CRISTIANE 

PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005528-16.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - VALDIR YANSEN (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 
manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005616-54.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA HELENA PASINI (ADV. SP288861 - RICARDO 

SERTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005622-61.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - EDSON IVAN OSTETTI (ADV. SP043439 - MARCOS CASTELO 

BRANCO ROSARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005654-66.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - OTAVIO FERNANDES RODRIGUES (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado 

às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005719-61.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ELAINE APARECIDA MUNHOZ LOPES (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 
(dez) dias." 

  

0006173-53.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - ROGERIO ANDRE FLAUSINO (ADV. SP214554 - KETLEY 

FERNANDA BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  
0005653-81.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA APARECIDA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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0005780-19.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - TEREZINHA DE JESUS GAMA MARTINS (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005941-29.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ACACIO RODRIGUES (ADV. SP077914 - ANGELO 

AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005943-96.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ANA MARIA EVANGELISTA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO e ADV. SP258319 - THÁSSIA PROENÇA CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no 

prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

  
0002052-67.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SAMYRA ALVES NOVAIS (ADV. SP136586 - PAULA 

RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0003534-50.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - EDMIR ROBERTO HENRIQUE (ADV. SP247840 - RAPHAEL 

DIAS DE OLIVEIRA e ADV. SP248835 - CRISTIANO LINS HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004632-70.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARRILLO PUCHE (ADV. SP202015 - FLÁVIA REGINA 

DE MORAES e ADV. SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 

10 (dez) dias." 

  

0004643-02.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - WASHINGTON CALZAVARA (ADV. SP217385 - RENATA 

NETTO FRANCISCO e ADV. SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004653-46.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JOAO LEOPOLDO AYETA (ADV. SP154924 - MARCELO PAES 

ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004656-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - YOSIAKI IWASAKI (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para, querendo, 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004673-37.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - RAFAEL DE ARRUDA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO 

PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0010668-02.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MAURILIO AFONSO ALVES (ADV. SP198803 - LUCIMARA 

PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para, 

querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002595-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - LAURINDA PEREIRA DE ASSIS (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES e ADV. SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 
SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002079-84.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DOS SANTOS - ESPÓLIO E OUTROS (ADV. 

SP084105 - CARLOS EUGENIO COLETTO); SOFIA HELENA DOS SANTOS ; LUIZA CAPOVILA DOS 

SANTOS(ADV. SP084105-CARLOS EUGENIO COLETTO); ANTONIO LUIZ DOS SANTOS X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009158-51.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - GENILDA CASTOR DE MELO (ADV. SP293842 - LUCIOMAR 

EDSON SCORSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; BLINK COMERCIO DE BOX E VIDROS 
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TEMPERADOS LTDA. (ADV. SÉRGIO KOLOSZUK RODRIGUES E OUTRA) : "Intime-se a parte contrária para, 

querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  
0000185-73.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - AFONSO CAVALCANTI ALVES (ADV. SP185370 - ROGERIO 

NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001052-32.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SANDRA FERREIRA LOPES (ADV. SP172906 - GUSTAVO 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004155-47.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - EUNICE FELISBINO ROCHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004185-82.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DAVID CARDOSO BERTOLDI (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 
contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004257-69.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - NELSON STRAZZI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para, 

querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004648-24.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA DA SILVA FEDERICCI (ADV. SP154924 - 

MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004651-76.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JACINTO FIDA NETO (ADV. SP154924 - MARCELO PAES 

ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para, 

querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004661-23.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AGENOR MOLTINE (ADV. SP154924 - MARCELO PAES 

ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para, 

querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0005642-52.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DJANIRA JOSEFA DA CONCEIÇAO (ADV. SP237072 - 

EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005753-36.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO PIRES (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005763-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - CELIA ALVES JUCA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005765-50.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA JOSE QUEIROZ SENERINI (ADV. SP264779A - 

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-

se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0005923-08.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO FIOREZZI (ADV. SP236372 - GABRIEL 

AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para, querendo, 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005935-22.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP236372 - GABRIEL 

AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0006101-88.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - NILSON RODRIGUES DO PRADO (ADV. SP151353 - LUCIANE 

PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007343-19.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO ALVES (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para, 

querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008659-67.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - IRINEU DE OLIVEIRA (ADV. SP272895 - IVAIR DE MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para, querendo, 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009344-74.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AMARILDO AZEVEDO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para, 

querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

  
  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 103/2011 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

0046848-28.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023126/2011 - ADDA 

BONCHRISTIANI DE CAMARGO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria 

judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntada de cópia do contrato de honorários, 

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa 

ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo 

CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, caso 

haja condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora o 

prazo de 10 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo 

CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o 
destacamento do montante da condenação. 

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo 

CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. 

Intimem-se. 

  
0007953-50.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023273/2011 - WILSON JOSE DA 

SILVA (ADV. SP250387 - CLÁUDIO SANTOS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0008101-32.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023278/2011 - LOURDES DE 

FATIMA SILVA PICASSO (ADV. SP300424 - MAIRA CAMANHES DE OLIVEIRA, SP153313 - FERNANDO RAMOS 
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DE CAMARGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL). 

  

0006033-41.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023277/2011 - MARCIO BARBOSA 

(ADV. PR053654 - CARLOS EDUARDO PIMENTEL, SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004603-93.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023300/2011 - LEANDRO EUTIQUIO 

MARTINS MALHO (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que há divergência 

entre a renda mensal apurada pela Contadoria e pelo INSS, conforme ofício anexado em 09/06/2011, remetam-se os 

autos à Contadoria para verificação. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o parecer e os cálculos 

apresentados pela contadoria Judicial, intime-se a Ré a fim de cumpra integralmente a sentença, efetuando o 

pagamento da diferença verificada, no prazo de 10 (dez) dias, comunicando este Juízo quando da efetivação da 

medida. 

Intimem-se. 

  
0017798-82.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023147/2011 - EDSON GUILHERME 

RAIZER (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006013-84.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023148/2011 - CONDOMINIO DOS 

LIRIOS (ADV. SP178074 - NIKOLAOS JOANNIS ARAVANIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0001967-57.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023149/2011 - SANDRA AMERICA 

GUIDETTI (ADV. SP237237 - GUILHERME GOES) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 
E AGRONOMIA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008526-88.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023086/2011 - JOVITA LUCINA 

COSTA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o ofício do INSS datado de 

02/06/2011 e a planilha de cálculos anexados em 08/06/2011, indefiro o pedido da parte autora protocolado em 

13/06/2011. 

Expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

0010720-95.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023218/2011 - JULIA NAPOLEAO D 

ASTUTO (ADV. SP195809 - MARCELO DEPÍCOLI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos 

anexados aos autos. 
Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos.  

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 
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0006141-75.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023194/2011 - ORCALINA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA RAGAZZI (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001922-53.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023198/2011 - JOÃO PEREIRA (ADV. 

SP222727 - DANILO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001933-82.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023197/2011 - JOSÉ MILTON DA 

SILVA (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0013447-66.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023192/2011 - ELPÍDIO BARBOSA 

(ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS, SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005779-73.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023195/2011 - ADEMIR APARECIDO 

DE SOUZA CAMPOS (ADV. SP164726 - ANDREA TOGNI TREZZA, SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0002936-38.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023196/2011 - JOSINALDO DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006792-44.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023193/2011 - ANTONIO CARLOS 

VIANA MACHADO FERNANDES (ADV. SP113086 - REGINALDO DE JESUS EZARCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0010620-82.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023214/2011 - ANTÔNIO EDUARDO 

DA SILVA (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos. 
Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em 

atraso pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar 

nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para a juntada de cópia do contrato de honorários, especificando 

para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual 

previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos.  

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em 

atraso pela via de ofício precatório.  
Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou 

juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  
0006331-09.2005.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023203/2011 - JOSÉ SARAIVA DE 

FARIAS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001629-20.2005.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023204/2011 - ANTONIO AMARO 

LUIZ (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006008-28.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023298/2011 - RUBENS BONITO 

JUNIOR (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP274695 - 

MICHEL AZEM DO AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Tendo em vista a petição da parte autora 

anexada em 22/06/2011, remetam-se os autos à Contadoria para verificação. 

Intimem-se. 

  

0001633-57.2005.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023206/2011 - JOSE RIBEIRO CAIS 

(ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em 

atraso pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar 
nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para a juntada de cópia do contrato de honorários, especificando 

para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual 

previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo 

CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a consulta anexada aos 

autos, informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à 

Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem 

como informe o seu cumprimento, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo.  

Após a regularização, expeça-se o ofício requisitório.  

Intime-se.. 

  
0005102-38.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023121/2011 - CLAUDINEI AFONSO 

FERREIRA (ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008668-29.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023122/2011 - GLAUCO ESTEVES 

DE FARIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000157-47.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023266/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

DA TRINDADE (ADV. SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos. 

Tendo em vista a petição anexada em 15/02/2011 e considerando que os filhos do autor já são todos maiores de idade e 

a viúva, Senhora Maria Vieira Santos Trindade, sua única dependente, nos termos da lei, defiro sua habilitação nos 
termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e artigo 112 da Lei 8.213/91. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, 

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa 

ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Intimem-se. 

  

0011542-21.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023182/2011 - FERNANDA MATUCCI 

TRICERRI (ADV. SP276828 - NARA DA SILVA LOPES CORREA, SP308328 - MAECELLE CRISTINE KOZLOWSKI, 

SP202788 - CAROLINA CASADEI NERY, SP164780 - RICARDO MATUCCI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Concedo ao patrono da parte autora o 
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prazo de 10 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da 

condenação. 

Após, expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

0010098-16.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022503/2011 - ANTONIA CANDIDA 

COELHO DE MIRANDA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP251819 - JULIANA VANZELLI 

VETORASSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Tendo em 

vista que até a presente data não houve cumprimento do determinado na r. sentença, intime-se a parte ré, para que 

cumpra a obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o 

cumprimento da medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos.  

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em 
atraso pela via de ofício precatório.  

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou 

juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  
0000012-88.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023216/2011 - JOSE DE CAMARGO 

FILHO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005652-67.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023220/2011 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 
elaborados pela contadoria judicial, retificando os apresentados anteriormente. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  
0004774-11.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023095/2011 - JOAO CARLOS 

ALBINO (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004577-27.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023096/2011 - VERIVALDO DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004786-30.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022977/2011 - ELISETE GUIMARAES 

DA SILVA (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES); RENAN GUIMARAES DE SOUZA (ADV. SP204900 - 
CINTHIA DIAS ALVES); DANILO GUIMARAES DE SOUZA (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se 

ciência à parte autora da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao levantamento do 

referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munido dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Considerando que os autores são menores de idade, autorizo sua genitora, Sra. Elisete Guimarães da Silva - CPF 

070.412.778-44, a proceder ao levantamento dos valores depositados, junto a uma das agências da Caixa Econômica 

Federal, mediante apresentação de seus documentos pessoais, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais. 

Compulsando os autos, verifico que foi proferida sentença de parcial procedência do pedido em 05/05/2008, 

confirmada pelo v. acórdão, condenando o INSS a conceder aos autores RENAN GUIMARÃES DE SOUZA e DANILO 

GUIMARÃES DE SOUZA o benefício previdenciário de pensão por morte, com DER em 06/08/2006. 
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Em 18/07/2011 o INSS apresentou ofício informando a implantação do benefício com DIP - data de início do 

pagamento em 01/04/2011. 

Os requisitórios referentes ao pagamento das parcelas em atraso quanto ao período de 08/2006 a 03/2008 foram 

enviados ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 27/06/2011. 

Dessa forma, embora a sentença não tenha fixado explicitamente a DIP - data de início do pagamento, caberia ao INSS 

a implantação do benefício com início na data da sentença. 

Sendo assim, determino que o INSS cumpra integralmente a obrigação de fazer, devendo implantar o benefício na data 

da sentença. 

Remetam-se os autos à Contadoria para apuração do valor das parcelas relativas a 04/2008 até 04/05/2008, 

devidamente atualizado. 

Após, expeça-se o RPV complementar. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer 

apresentado pela Contadoria Judicial, que informa a inexistência de diferenças em favor da parte autora. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 
Intimem-se. 

  
0005248-21.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023150/2011 - DEVANIR JOSE DE 

BARROS (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000376-84.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023151/2011 - WILSON GOMES DA 

SILVA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008225-44.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023282/2011 - AGOSTINHA ANA 

MACEDO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em ofício anexado, o juízo foi informado pelo INSS da inexistência de créditos a serem 
pagos à parte autora, apresentando na ocasião a respectiva motivação. 

Considerando que consta da sentença que o INSS somente estará obrigado a proceder à revisão do benefício em caso 

de revisão com resultado positivo, faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo 

de 5 (cinco) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência 

de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculo, observando-se os critérios adotados na 

sentença. 

Não será apreciada a impugnação genérica, eis que terá de ter, necessariamente, todos os requisitos acima declinados. 

Na ausência de um dos itens indicados o processo de execução será imediatamente extinto. 

Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0006718-19.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023286/2011 - MARIA LUIZA GOMES 

(ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos em 

08/08/2011. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 
  

0013102-03.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023190/2011 - TEREZINHA 

CONCEIÇÃO DA SILVA (ADV. SP258026 - ALINE ORTIZ DE OLIVEIRA FALTZ, SP230578 - TIAGO MONTEIRO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Dê-se vista à parte autora da petição do INSS anexada em 17/06/2011. 

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos. 

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  

0004352-75.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023274/2011 - ANTONIO BARBOSA 

DE SOUZA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos, verifico que foi 

proferida sentença de procedência do pedido em 05/2007, confirmada pelo v. acórdão, condenando o INSS a conceder 

ao autor o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 14/04/2004 e pagamento 

das diferenças em atraso relativas ao período de 14/04/2004 a 30/04/2007. 

Em 27/01/2011 o INSS apresentou ofício informando a implantação do benefício com DIP - data de início do 

pagamento em 01/12/2010. 

Dessa forma, embora a sentença não tenha fixado explicitamente a DIP - data de início do pagamento, caberia ao INSS 

a implantação do benefício com início em 05/2007. 

Sendo assim, determino que o INSS cumpra integralmente a obrigação de fazer, devendo implantar o benefício em 

01/05/2007, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob as penas da Lei. 

Após, tendo em vista a ausência de manifestação da parte autora, expeça-se o precatório. 

Intimem-se. 

  

0022793-41.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023207/2011 - OLGA BARBUTTI 

FANTIN (ADV. SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, 
especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa 

ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo 

CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. 

Intimem-se. 

  

0000206-49.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303034409/2010 - GENI DIAS PEREIRA 

(ADV. SP060598 - FRANCISCO PASSOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em petição protocolada pela Caixa Econômica Federal, o Juízo 

foi informado da inexistência de valores atualizados na conta fundiária da parte autora, apresentando, na ocasião os 

respectivos motivos. 

Desta sorte, dê-se ciência à parte autora da petição protocolada pela ré. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) 

dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se.. 

  

0008335-77.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023152/2011 - ZILZA MARIA DA 

SILVA REP. ROGÉRIA AGUIAR DA SILVA (ADV. SP086772 - GONCALVES JANUARIO DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às 

partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, retificando os apresentados anteriormente. 

Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em 

atraso pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar 

nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial, retificando aqueles apresentados anteriormente. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

  
0001269-12.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023133/2011 - CACILDO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007178-35.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023132/2011 - AIDA DONIZETE 

GALDINO ROCHA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos.  

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, 

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa 

ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Intime-se. 

  
0012469-21.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023211/2011 - DOMINGOS RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008500-66.2005.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023210/2011 - MOZART DAVI 

SOBRINHO (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  
0004599-17.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023208/2011 - LUCIANO AMARO DA 

SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

  

0010103-09.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023223/2011 - KEVIN STOQUINI DA 

ROCHA (ADV. SP248411 - QUEZIA VIVIANE AVELAR PAIXÃO LESKE); KAIKY STOQUINI DA ROCHA (ADV. 

SP248411 - QUEZIA VIVIANE AVELAR PAIXÃO LESKE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos. 

Tendo em vista o disposto no art. 35 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8069/90), concedo à parte autora 

o prazo de 10 dias para a juntada de termo de guarda definitiva ou de termo de guarda provisória atualizado. 

Intimem-se. 

  

0005956-03.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023297/2011 - MARIA ROSANA DOS 

SANTOS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS); RAI DOS SANTOS CAVALHEIRO (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS); JHULIO DOS SANTOS CAVALHEIRO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA 
MARTINS); JHONI DOS SANTOS CAVALHEIRO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às 

partes dos cálculos anexados aos autos em 16/08/2011. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

  

0013278-79.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023163/2011 - DORIVAL DO 

NASCIMENTO BRAGA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados 

pela contadoria judicial. 

Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em 

atraso pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar 

nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Em igual prazo, poderá o patrono da parte autora juntar cópia do contrato de honorários, caso pretenda o 

destacamento do montante da condenação, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser 
expedida a Requisição de Pequeno Valor/Precatório. 

Intimem-se. 

  

0000716-62.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023099/2011 - EDNO DE ALMEIDA 

CHAVES (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte 

autora anexada em 23/02/2010, indefiro o pedido de agendamento de nova pericia uma vez que cessou a prestação 

jurisdicional neste processo e o INSS deu cumprimento à obrigação de fazer descrita na sentença. 

Além disso, deve ser considerado que o benefício de auxílio-doença não possui natureza definitiva, sendo permitida por 

lei sua cessação, constatada a ausência de requisito necessário à sua manutenção. 

Expeça-se RPV. 
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Intimem-se. 

  

0011828-96.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023111/2011 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, 

acerca da renúncia ou não aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não 

manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em atraso pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar 

nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Em igual prazo, poderá o patrono da parte autora juntar cópia do contrato de honorários, caso pretenda o 

destacamento do montante da condenação, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser 

expedida a Requisição de Pequeno Valor/Precatório. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição da parte autora 

anexada em 16/06/2011, remetam-se os autos à Contadoria para verificação. 
Intimem-se. 

  
0007123-84.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022999/2011 - CLECIO VENICIO DE 

SOUZA LOBO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008626-43.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023007/2011 - MARIA APARECIDA 

DA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

***DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004882-40.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303021441/2011 - WALQUIRIA DOS 

SANTOS GOMES (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO); THAUANA DOS SANTOS GOMES (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-

se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por WALQUIRIA DOS SANTOS 

GOMES e THAUNA DOS SANTOS GOMES, devidamente qualificadas na inicial, contra o Instituto Nacional de 
Seguro Social - INSS. 

Tendo em vista que o processo administrativo de pensão por morte, formulado pelas autoras, foi encaminhado ao 

Ministério Público Federal, em abril de 2010, em virtude de supostas existências de fraudes na inserção de dados no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, relativo ao segurado falecido, oficio-se a Procuradoria da República em 

Campinas/SP, solicitando informações acerca de providencias tomadas pelo referido órgão. 

Por haver interesse de menores, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se. Oficie-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntada de cópia do contrato de honorários, 

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa 

ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.  

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo 

CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, caso 

haja condenação. 
Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  
0008402-08.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023034/2011 - RENATO DA COSTA 

ROCHA (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007479-79.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023042/2011 - ODETINO FERREIRA 

DE SANTANA - ESPÓLIO (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO); DENI LORETI DE SANTANA (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0005733-21.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023044/2011 - ANDERSON LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003161-87.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023057/2011 - ADUARDO DE SOUZA 

REPRESENTADO POR IZABEL ALVES DE SOUZA (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001852-60.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023067/2011 - ELISANDRA DE 

SOUZA BRITO (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001306-05.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023069/2011 - MARIA APARECIDA 

GALDINO DA COSTA DAGUANO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001194-36.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023071/2011 - WAGNER DE 

OLIVEIRA (ADV. SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA, SP199477 - ROBERTA REGINA FILIPPI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001179-67.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023072/2011 - ALBERTINO 

QUEIROZ DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001146-14.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023073/2011 - NEUSA BARREIRA 

PARDI (ADV. SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA). 

  

0001145-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023074/2011 - ANDRE ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA, SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000690-30.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023076/2011 - VILMA DE LIMA 

VINAGRE (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0000455-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023079/2011 - ANTONIO DERACO 

(ADV. SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000138-65.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023083/2011 - ROSA MARIA GARCIA 

THIENGO (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005894-26.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023129/2011 - APARECIDO 

CALASSARA (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001301-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023131/2011 - ANTONIO DIAS 

SOBRINHO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0002064-81.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023293/2011 - IZALTINO MARTINS 

FILHO (ADV. SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003056-76.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023058/2011 - DOMINGAS DOS 

SANTOS CREMASCO (ADV. SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000206-49.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023082/2011 - GENI DIAS PEREIRA 

(ADV. SP060598 - FRANCISCO PASSOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0005043-50.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023130/2011 - MASAE INADA (ADV. 

SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010095-61.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023029/2011 - BENEDICTO SILVA 

(ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS). 

  

0009340-37.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023031/2011 - APARECIDO FIDELIS 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005629-24.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023045/2011 - ALTAMIR ARTILHA 

DE SIQUEIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003319-11.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023056/2011 - HERMES RAIMUNDO 
MONTEIRO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000432-54.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023080/2011 - JOAO DE OLIVEIRA 

AVILA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0012462-29.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023128/2011 - NOEL BRITO (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004980-59.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023050/2011 - JOSE CUSTODIO DE 

AMORIM (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001066-16.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023075/2011 - IRACEMA SANTANA 

DOS SANTOS (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA, SP286931 - BRUNO WASHINGTON 
SBRAGIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0000506-11.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023294/2011 - YUMIKO KUWAOKA 

SHIMIZU (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002865-65.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023059/2011 - LINYCKER VINICIUS 

TEIXEIRA FERRAZ (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007754-62.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023039/2011 - MARCOS 

ADALBERTO CANGUSSU (ADV. SP248140 - GILIANI DREHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005573-93.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023047/2011 - FRANCISCO TEREZA 

MARTINS - ESPOLIO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI); MARIA DE LOURDES GOULART 
MARTINS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002140-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023062/2011 - PATRICIA ELAINE 

SALIM (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001944-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023066/2011 - JOSE AIRTON LEITE 

DE CAMPOS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO, SP181468 - FABIANA FERRARI 

DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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0001492-28.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023068/2011 - VIVIANE APARECIDA 

DIAS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008613-44.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023292/2011 - GERINO DE SOUSA 

SANTOS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0012086-09.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023027/2011 - SALVIO MARQUES 

RAMOS (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004573-53.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023052/2011 - PEDRO GUMIERO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008488-76.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023033/2011 - GETULIO FIDELIS DA 
ROSA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008265-26.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023035/2011 - AMILTON DE ASSIS 

JERONIMO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008211-60.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023036/2011 - ALCEBIADES 

ANTONIO PEREIRA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008188-17.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023037/2011 - ADAO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO, SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 
  

0007795-92.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023038/2011 - JEAN GERALDO DOS 

SANTOS GOMIDE (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007676-34.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023041/2011 - LIDIA APARECIDA 

CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005836-86.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023115/2011 - CLAUDINEI AFONSO 

FERREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS, SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 05/07/2011, remetam-
se os autos à Contadoria para verificação. 

Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral 

pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu 

CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos à 

baixa arquivo. 

Após a regularização, expeça-se o ofício requisitório. 

Intime-se.. 

  

0002941-89.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023123/2011 - NICOMEDIO 

CLEMENTE (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora 

anexada em 21/06/2011, remetam-se os autos à Contadoria para verificação. 

Intimem-se.. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos. 

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  
0000107-50.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023103/2011 - MIEKO RUELLA 

(ADV. SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002009-09.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023200/2011 - ANTONIO REGOLIM 

(ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0009600-85.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023102/2011 - EPHIGENIA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP287105 - KELY CRISTINA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0009483-26.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023259/2011 - MARIA DO CARMO 

LOPES MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer e 

dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, anexados em 16/08/2011. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, 

expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral 

pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu 

CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, em igual prazo, sob pena de remessa dos autos à baixa 
arquivo. 

Após a regularização, expeça-se o ofício requisitório. 

Intime-se.. 

  

0006031-08.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023288/2011 - ELISANGELA RUIZ 

FERREIRA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que não há valores em atraso 

para serem pagos à parte autora e que o acórdão condenou a Autarquia em honorários sucumbenciais de 10% sobre o 

montante da condenação em atrasados, determino que o cálculo dos honorários sucumbenciais seja efetuado sobre o 

valor da causa estipulado na petição inicial. 

Remetam-se os autos à Contadoria para apuração e, após, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos 

honorários. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 
elaborados pela contadoria judicial. 

Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em 

atraso pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou 

juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Em igual prazo, poderá o patrono da parte autora juntar cópia do contrato de honorários, caso pretenda o 

destacamento do montante da condenação, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser 

expedida a Requisição de Pequeno Valor/Precatório. 
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Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo 

CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, caso 

haja condenação. 

Intimem-se. 

  
0003085-63.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023144/2011 - JOSE CARLOS ALVES 

PEREIRA (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007723-42.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023089/2011 - APARECIDO VALDIR 

SCOMPARIM (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006829-71.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023091/2011 - LUIZ PAULO 

CARVALHO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005875-25.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023092/2011 - MILTON VALDIR 
FERREIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0013809-97.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023138/2011 - GERALDO DONADON 

(ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007162-18.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023141/2011 - SAMUEL JOSE 

PAULO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006684-10.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023142/2011 - MARCO ANTONIO 

PAVAN (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003561-04.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023143/2011 - JOSE APARECIDO 

BENTO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0022822-91.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023154/2011 - JOÃO DOS SANTOS 

(ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0012348-90.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023139/2011 - IRINEU MARTINS 

MOREIRA (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009636-59.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023140/2011 - VICENTE DERLI 

PEDROSO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  
0009323-98.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023222/2011 - JOAO BATISTA 

SOUZA ROCHA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, expeça-se o requisitório. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para 

qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual 

previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1259/2004 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que até a presente data 

não houve cumprimento do determinado em decisão anteriormente proferida, intime-se a Caixa Econômica Federal, 

para que o faça no prazo de 5 (cinco) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o 

cumprimento da medida, e, em caso de descumprimento, arbitro multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

  
0012252-41.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022502/2011 - REINALDO GUERRA 

(ADV. SP294597 - ALEXANDRA PRADA BARRETTO, SP268085 - KARINA APARECIDA FERREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0011352-58.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022501/2011 - PAULO ROBERTO 

BORGES OTAVIANO (ADV. SP256406 - FABIO ROGERIO CARLIS); VIVIANE PIMENTEL BERGAMO (ADV. 

SP256406 - FABIO ROGERIO CARLIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP208773 - JAQUELINE 

CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0014581-31.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023245/2011 - VALTER PAES DA 
ROSA (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que a opção pela continuidade de 

recebimento do benefício concedido administrativamente está condicionada à renúncia ao direito em que se funda a 

ação, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que se manifeste novamente. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0001455-35.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023257/2011 - JOSE LUIZ CARDOSO 

(ADV. SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial, anexados em 16/08/2011. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, 

expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em 

atraso pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar 
nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

18846 

0006321-55.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032251/2011 - URIDES PIVETTA (ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício. 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC. Em seguida, anoto 

que o feito não deve prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 
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Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 
  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da 

conversão da aludida MP.  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada 

a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9).  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe 

são posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que 

não ocorre com o instituto sob análise.  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 
934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784).  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se deu 

após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a 

decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, 

contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ( primeiro pagamento 
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ocorrido em 18/06/1998, conforme pesquisa anexa).   

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência.  

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0001332-06.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031077/2011 - ANA CLARECINDA DA SILVA GONCALVES (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, 

SP291845 - BRUNA FURLAN MIRANDA DELLA TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora ajuizou a presente Ação 

Ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) pleiteando a obtenção do Benefício 

previdenciário por incapacidade. Foi produzida prova pericial. 

É O RELATÓRIO QUE BASTA. 

DECIDO. 

O pedido é de ser julgado improcedente. Fundamento. Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 
8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes termos: 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

O laudo médico pericial diagnosticou que a parte autora possui incapacidade parcial e permanente, não estando apta 

para exercer suas atividades habituais. Fixou, ademais, que a incapacidade iniciou-se (DII) aproximadamente 02 anos 

antes da data do laudo, o que se refere a abril de 2009. 

Analisando os autos, especialmente as GPS e CTPS da autora e a pesquisa CNIS apresentada com a contestação, 

verifica-se que a mesma efetuou vários recolhimentos como contribuinte individual, dentre os quais aqueles realizados 

entre 11/1999 a 10/2001 e 05/2009 a 08/2009. 

A Jurisprudência vem admitindo que aquele que se afastou de atividade laborativa, não mais contribuindo à 

Previdência Social em face de males incapacitantes, mantém a sua qualidade de segurado. Porém este não é o caso da 

parte autora, uma vez que sua incapacidade, como já dito anteriormente, só foi fixada em abril de 2009, ou seja, 

quando ainda não havia cumprido a carência necessária para recuperar sua qualidade de segurada, perdida em razão 
do longo período de tempo compreendido entre 10/2001 e 05/2009, quando voltou a verter contribuições ao regime 

geral de previdência social. 

Assim, não possui a parte autora o indispensável requisito da qualidade de segurado, pelo que, não demonstrados os 

requisitos postos pelo art. 42 e segs. e 59 e segs. da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido da inicial. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. Defiro a 

gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Indefiro a tutela. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0001114-75.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030941/2011 - DEBORA DE JEOVA FERNANDES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). A parte autora ajuizou a presente Ação Ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

(INSS) pleiteando a obtenção do Benefício previdenciário por incapacidade. 

Foi produzida prova pericial. 

É O RELATÓRIO QUE BASTA. 

DECIDO. 

O pedido é de ser julgado improcedente. Fundamento. 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

O laudo médico pericial diagnosticou que a parte autora possui incapacidade parcial e permanente, sendo que fixou 

como data de início da incapacidade (DII) os dias 13/04/2010 e 04/11/2010 (a primeira data se referindo ao problema 

de ansiedade e a segunda ao de epilepsia). 

Analisando os autos, especialmente a pesquisa CNIS anexada, verifica-se que a autora recebeu o benefício de auxílio 

doença até 07/11/2007, não possuindo nenhum recolhimento ou registro em CTPS posteriormente. A Jurisprudência 

vem admitindo que aquele que se afastou de atividade laborativa, não mais contribuindo à Previdência Social em face 

de males incapacitantes, mantém a sua qualidade de segurado. Porém este não é o caso da parte autora, uma vez que 

sua incapacidade, como já dito anteriormente, só foi fixada em 2010, ou seja, quase 03 anos depois. 

Assim, não possui a parte autora o indispensável requisito da qualidade de segurado, pelo que, não demonstrados os 
requisitos postos pelo art. 42 e segs. e 59 e segs. da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido da inicial. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. Defiro a 

gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Indefiro a tutela. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0001781-61.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031857/2011 - MIRIAM SILVERIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MIRIAM SILVERIO PEREIRA DOS SANTOS, qualificada na inicial, propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o 

trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 
preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
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1 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 
8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 
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necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com seu esposo (trabalha e aufere R$ 658,39 por 

mês). 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 658,39 (seiscentos e cinquenta e oito reais e trinta e nove 

centavos), que dividida entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 329,19 (trezentos e vinte e nove 

reais e dezenove centavos), portanto, acima da metade de um salário mínimo, o que não atende ao paradigma 

assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que não foi atendido o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

Desse modo, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade para o trabalho). 

Ante o exposto, declaro a IMPROCEDÊNCIA do pedido autoral e decreto a extinção do processo com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração 

do quadro de fato descrito na inicial. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0008280-95.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032166/2011 - ANTONIA RODRIGUES SOUSA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ANTONIA RODRIGUES SOUZA DE AZEVEDO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo 

art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 
face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
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A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 
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Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com seu marido (trabalha e aufere R$ 800,00 por 

mês). 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 800,00 (oitocentos reais) que dividida entre a autora e seu marido, 

chega-se à renda per capita de R$ 400,00 (quatrocentos reais), portanto, acima da metade de um salário mínimo, o que 

não atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que não foi atendido o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

Desse modo, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade para o trabalho). 

Ante o exposto, declaro a IMPROCEDÊNCIA do pedido autoral e decreto a extinção do processo com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração 

do quadro de fato descrito na inicial. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0002411-20.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032183/2011 - INES BARROS MAZER DE SOUZA (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). INES BARROS MAZER DE SOUZA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo 

art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação 

de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 
parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se 

a Lei 8.742/93, redação original, pois a parte completou 65 anos, requisito etário necessário à concessão do benefício 

assistencial, no ano de 2007, portanto, antes da vigência da Lei 12.435/11. 
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O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada 

a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 01 de janeiro de 

1942, contando sessenta e cinco anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que a 

renda familiar total de R$ 1.680,00 é composta apenas pela aposentadoria por tempo de serviço recebida pelo marido. 
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No entanto, consoante perícia socioeconômica, a renda per capita consiste no valor de R$ 840,00, muito superior ao 

limite legal de 1/4 do salário mínimo. Mesmo fazendo a analogia com o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do 

Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capitã, ao descontar o valor de um benefício assistencial do 

valor da aposentadoria do marido da autora, ainda assim a renda per capita seria superior a um salário mínimo. 

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a 

improcedência do pedido. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no 

prazo legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0006283-43.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032252/2011 - MAISA DE CARVALHO GARCIA GOMES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando a assegurar a revisão da renda de aposentadoria por 

invalidez e a condenação do INSS ao pagamento de atrasados decorrentes de tais revisões. 

Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria é decorrente de conversão de auxílio-doença e, não obstante isso, foi 

preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213-91, para se aplicar o disposto no 

art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048-99, o que implicaria a redução do valor do benefício de forma indevida. 

O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido. 

É o relatório. Em seguida, decido. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão 

almejada, eis que o benefício que se pretende rever foi concedido em 1996, antes da instituição da referida modalidade 

de extinção de direitos. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 
sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

No mérito, o pedido não procede. 
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A tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

Nesse sentido, calha lembrar que a parte autora sustenta que a renda de sua aposentadoria por invalidez, resultante de 

conversão de auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da 

determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 29. (...) 

(...) 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no dispositivo 

acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 100% ao salário-
de-benefício reajustado. 

Apesar de sua aparência sedutora, a tese passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, conforme será 

demonstrado a seguir. 

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-

benefício de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo. 

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II do 

caput do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876-99: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  
(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque nosso: 

auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos 

os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.” 

Ressalte-se que a aposentadoria da parte autora foi concedida em 1996, quando ainda vigia a redação original do art. 

29, acima transcrito. 

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado número 

de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa base de 
cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de segurado. Vale 

dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição de salário-de-

benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput 

do art. 29 da Lei nº 8.213-91. 

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a 

salário-de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de que, 

na hipótese, não há contribuição. 

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício é 

único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento da atividade e 

da cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão prevista pela parte 

final do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 
100% sobre o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do 

mesmíssimo salário-de-benefício em um e outro caso. 
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O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o dispositivo 

tem amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o dispositivo permite 

a utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não confundir com consequente). 

Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter 

absoluto, porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei 

nº 8.213-91). 

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais 

benefícios por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e , como 

consequência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do salário-de-

benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por invalidez, 

posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do 

benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a apuração 

do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal hipótese, há apenas 

um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 

8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em 

que o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, 

na hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II do art. 29, o 

valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-

benefício de auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser 

convertido. Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. 

 

Esclareço, por fim, que são inaplicáveis ao caso os precedentes da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais -TNU em sentido contrário do que ora se decide. Com efeito, o 

presente entendimento está em consonância com jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

como se pode conferir das seguintes decisões proferidas: 

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.  

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.  REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA  CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE  SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO  DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

  1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a  qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o  caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se  tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por  incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a  teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º,  da aludida lei.  

 3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez  equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior  a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

 4. Agravo regimental improvido."  (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge  Mussi, DJe 29/9/2008).  
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO   DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO  SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE  DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR  INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE  IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.    

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei  8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício  do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples  dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade  ou da data da entrada do requerimento.  

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo  segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual  a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com  base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado  utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

 3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99,  que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez  será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença  anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios  previdenciários.  

 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei  8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por  incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto,  contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo  cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto  no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios  pagos a título de auxílio-doença 
sejam considerados como  salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da  aposentadoria.   

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em  manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e  fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94)  (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU  26.03.2001).  

 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em  10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os  salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não  abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo,  motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista 

na MP  201/2004.  

 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 

foi concedida  em 17.05.1994, determinou a correção monetária do  salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 

1994 pelo IRSM integral, no  percentual de 39,67%.  

 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO  DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 
CORREÇÃO DO  SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE  DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR  INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE  IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.   

 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei  8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício  do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples  dos últimos salários de 

contribuição anteriores ao afastamento da atividade  ou da data da entrada do requerimento.  

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual  a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com  base no salário-de-

benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua  vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu  recebimento.  

 3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que  determina que a renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez será  de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o  cálculo da renda 

mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido,  reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários.   

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei  8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por  incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto,  contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 
disposto  no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício  que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal do auxílio-doença seja  considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda  

mensal inicial da aposentadoria.   

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de  que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em  manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e  fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94).  (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU  26.03.2001).   

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em  12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os  salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não  abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo,  motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista 

na MP  201/2004.  
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 7. Recurso Especial do INSS provido."  (REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia  Filho, DJe 

28/4/2008). (os grifos não contam do original) 

 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Concedo a gratuidade. Sentença registrada 

eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0006409-93.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032247/2011 - NELZI PARREIRA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Pretende 

a parte autora ver a autarquia ré condenada a proceder ao recálculo da renda mensal inicial de seu benefício para que 

os vinte e quatro primeiros salários utilizados no período base de cálculo do benefício sejam calculados pela variação 

da ORTN, nos termos Lei n° 6.423/77, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

O INSS impugnou o pedido, conforme contestação apresentada por ofício e arquivada no gabinete deste juizado. 

DECIDO. 

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração 

almejada. Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida 

modalidade de extinção de direitos. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-
1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição já é observada. 

Mérito 

Revisão pela ORTN 

Ao contrário da aposentadoria por tempo de serviço que tinha o seu salário-de-benefício calculado com base nos 

últimos 36 salários-de-contribuição, dos quais apenas os 24 primeiros sofriam correção monetária, o benefício da 

autora, concedido antes da Constituição Federal de 1988, tinha critério diverso de cálculo do respectivo salário-de-

benefício, pois se trata de PENSÃO POR MORTE ORIUNDA DE ACIDENTE DO TRABALHO (vide pesquisa Plenus). 

Na época, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio doença, da pensão e do auxílio reclusão 

era calculado pela média aritmética dos 12 últimos salários-de-contribuição, conforme regra específica contida no art. 

26, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS aprovada pelo Decreto 77.077/76, in verbis: 

“ART. 26. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses.” 

Assim, o entendimento jurisprudencial referente ao critério de correção das 24 primeiros salários-de-contribuição não 

pode ser transposto ao caso presente, pois não havia previsão legal de correção monetária dos 12 salários-de-

contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício e, por consequência, não há discussão sobre a legalidade 
dos índices utilizados nos benefícios. 
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A Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo pacificou a matéria, editando, inclusive, o Enunciado n° 9, nos 

seguintes termos: 

A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84). 

 

Bem assim, o e. Superior Tribunal de Justiça (STJ), também sumulou a questão: 

Súmula n. 456 “É incabível a correção monetária dos salários de contribuição considerados no cálculo do salário de 

benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos antes da vigência da 

CF/1988”. 

DIANTE do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0006343-16.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032248/2011 - SILENE DE ALMEIDA LEITE (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação 

visando a assegurar a revisão da renda de aposentadoria por invalidez e a condenação do INSS ao pagamento de 

atrasados decorrentes de tais revisões. Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria é decorrente de conversão de 

auxílio-doença e, não obstante isso, foi preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 

8.213/91, para se aplicar o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, o que implicaria a redução do valor do 
benefício de forma indevida. 

Postula-se, ainda, a revisão da aposentadoria por invalidez, bem como do auxílio-doença que o precedeu, mediante a 

aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.876/99, que prevê a utilização dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Aduz que o INSS, 

ao invés de aplicar o dispositivo em comento, procedeu à aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99, utilizando-

se todos os salários-de-contribuição (100%), o que reduziu seu salário-de-benefício e lhe trouxe prejuízo. 

O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido. 

É o relatório. Em seguida, decido. 

Decadência e prescrição. 

Inicialmente, convém ressaltar que se trata da revisão de dois benefícios: auxílio-doença, com DIB em 09/06/2001, e 

aposentadoria por invalidez, com DIB em 21/08/2003. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 
benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 
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Assim, considerando que ambos os benefícios têm data de início posterior a vigência da MP 1.523-9, de 27/06/1997, 

impõe-se considerar que, quanto ao pedido de revisão do auxílio-doença, concedido em 09/06/2001, houve o 

transcurso de prazo superior a 10 anos contados da data do recebimento da primeira parcela até o ajuizamento desta 

ação. Portanto, quanto ao AUXÍLIO-DOENÇA ocorreu a DECADÊNCIA, devendo prosseguir os autos quanto ao 

pedido de revisão da aposentadoria somente. 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

Passo ao exame do mérito 

Aplicação do art. 29, II, da lei 8.213/91: Perda do objeto 

Pois bem, anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, 

§ 2° e§ 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de 

natureza transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram 

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.  Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de utilização 

dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso, vedação legal 

para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que obstasse a utilização da 

íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo relativamente ao cálculo do 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de outro benefício, que segue a 

mesma regra. 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A do 

Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a benefícios 

concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que introduziu os arts. 188-

A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009. 

Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, 

a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com 

Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do reconhecimento da 

ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios concedidos 

a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando processada a 

revisão do benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em 

que tenha havido decadência do direito. 

Ora, pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no momento 

de proferir a sentença. 

Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pretendida, 

verifico que o interesse de agir da parte autora, que se encontrava presente no momento da propositura desta ação, 

não mais subsiste, impondo-se a extinção do feito, quanto a este pedido. 

 

Aplicação do art. 29, § 5º, da lei 8.213/91: Improcedência 

A tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

Nesse sentido, calha lembrar que a parte autora sustenta que a renda de sua aposentadoria por invalidez, resultante de 

conversão de auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da 

determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 29. (...) 

(...) 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 
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contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no dispositivo 

acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 100% ao salário-

de-benefício reajustado. 

Apesar de sua aparência sedutora, a tese passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, conforme será 

demonstrado a seguir. 

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-

benefício de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo. 

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II do 

caput do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876-99: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque nosso: 

auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos 

os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.” 

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado número 

de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa base de 

cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de segurado. Vale 

dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição de salário-de-

benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput 

do art. 29 da Lei nº 8.213-91. 

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a 

salário-de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de que, 

na hipótese, não há contribuição. 

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício é 

único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento da atividade e 
da cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão prevista pela parte 

final do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 

100% sobre o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do 

mesmíssimo salário-de-benefício em um e outro caso. 

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o dispositivo 

tem amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o dispositivo permite 

a utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não confundir com consequente). 

Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter 

absoluto, porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei 

nº 8.213-91). 

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais 
benefícios por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e , como 
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consequência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do salário-de-

benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por invalidez, 

posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do 

benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a apuração 

do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal hipótese, há apenas 

um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 

8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em 

que o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, 

na hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II do art. 29, o 

valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-

benefício de auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser 

convertido. Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. 

 
Esclareço, por fim, que são inaplicáveis ao caso os precedentes da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais -TNU em sentido contrário do que ora se decide. Com efeito, o 

presente entendimento está em consonância com jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

como se pode conferir das seguintes decisões proferidas: 

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.  

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  
3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.  REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA  CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE  SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO  DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

  1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a  qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o  caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se  tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por  incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a  teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 
aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º,  da aludida lei.  

 3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez  equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior  a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

 4. Agravo regimental improvido."  (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge  Mussi, DJe 29/9/2008).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO   DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO  SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE  DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR  INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE  IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.    

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei  8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício  do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples  dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade  ou da data da entrada do requerimento.  

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo  segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual  a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com  base no salário-de-
benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado  utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 
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recebimento.  

 3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99,  que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez  será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença  anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios  previdenciários.  

 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei  8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por  incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto,  contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo  cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto  no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios  pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como  salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da  aposentadoria.   

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em  manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e  fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94)  (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU  26.03.2001).  

 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em  10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os  salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não  abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo,  motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista 

na MP  201/2004.  

 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 
foi concedida  em 17.05.1994, determinou a correção monetária do  salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 

1994 pelo IRSM integral, no  percentual de 39,67%.  

 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO  DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO  SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE  DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR  INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE  IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.   

 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei  8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício  do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples  dos últimos salários de 

contribuição anteriores ao afastamento da atividade  ou da data da entrada do requerimento.  

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual  a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com  base no salário-de-

benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua  vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu  recebimento.  
 3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que  determina que a renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez será  de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o  cálculo da renda 

mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido,  reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários.   

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei  8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por  incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto,  contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto  no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício  que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal do auxílio-doença seja  considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda  

mensal inicial da aposentadoria.   

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de  que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em  manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e  fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94).  (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU  26.03.2001).   

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em  12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os  salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não  abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo,  motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista 
na MP  201/2004.  

 7. Recurso Especial do INSS provido."  (REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia  Filho, DJe 

28/4/2008). (os grifos não contam do original) 

  

Ante o exposto, reconheço a decadência do direito de rever o auxílio-doença e, para a aposentadoria por invalidez, 

reconheço a falta de interesse de agir quanto à aplicação do art. 29, II, da Lei 8.213/91 e declaro a improcedência do 

pedido quanto à aplicação art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Decreto a extinção do processo, com fundamento nos art. 269, 

I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Concedo a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. 

P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1279/2004 

0001727-95.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032180/2011 - MARLENE ALVES MOREIRA LEAO (ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA, 

SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARLENE ALVES MOREIRA LEAO propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o 

trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se 

a Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade fosse fixada o mais recentemente 

possível, na data da perícia, que foi realizada em 09/05/2011, o preenchimento requisitos necessários se faria antes do 

início da vigência da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada 
a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  
Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: 

“Espondiloartrose lombar com hérnia discal em L4-L5, Transtorno depressivo e de ansiedade (controlados) e 

Hipertensão arterial sistêmica (controlada)”. Conclui o perito que não há incapacidade para que a autora continue 

com o desempenho de suas atividades habituais nos serviços de limpeza, estando apta, destarte, para a vida 

independente e para o desempenho de atividades laborativas. 
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Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0000441-82.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032286/2011 - SOLANGE APARECIDA BELMIRO MAIM (ADV. SP125409 - PAULO CEZAR PISSUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). SOLANGE APARECIDA BELMIRO MAIM propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que o art. 59, caput, da Lei nº 8.213-91, trata do benefício em estudo nos seguintes termos: 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de alterações degenerativas 

da coluna lombar, espondilolistese L4-L5 e bursite interespinhosa L4-L5. Na conclusão do laudo, o insigne perito 

verificou que é caso de incapacidade total e temporária. 

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que a restrição impede a parte de temporariamente exercer 

atividades laborativas, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o pedido da 

parte autora não há de ser concedido. 

A concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA reside, basicamente, na satisfação de três requisitos, a saber, (a) 

qualidade de segurado; (b) cumprimento do período de carência mínima exigida e (c) prova médico-pericial da 

incapacidade total temporária para o labor ou atividade habitual. Há também a necessidade de que a doença não seja 

preexistente ao ingresso no Regime Geral da Previdência Social (art. 42, § 2º e art. 59, Parágrafo Único, ambos da Lei 

8.213/91). 

Isto considerando, observo que o autor não cumpriu a carência mínima exigida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1281/2004 

Com efeito, em análise a sua CTPS e CNIS, verifica-se que a autora possui vínculos empregatícios nos período de 

15/02/1993 a 17/02/1993 (02 dias), 04/12/2008 a 15/12/2008 (11 dias) e 01/07/2010 a 28/09/2010 (02 meses). 

Outrossim, a data de início da incapacidade do autor foi fixada pela perícia em setembro de 2010. 

A legislação previdenciária (Lei 8,213/91) é clara ao estabelecer que: 

“Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; (grifei) 

......................................................................................................................” 

Ora, a autora contava com apenas 02 contribuições quando foi considerada incapaz para o trabalho, nos termos do 

laudo médico elaborado nestes autos, a desautorizar a concessão do benefício à requerente. 

Convém ressaltar que tampouco se trata de doença isenta da carência. Com efeito, o laudo médico pericial 

diagnosticou que o autor é portador de dependência química, a qual não está incluída no rol do art. 151 da lei 

previdenciária acima mencionada. 

Diante disso, não demonstrados os requisitos postos pelo art. 59 e segs. da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido 

posto na inicial. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, declaro a IMPROCEDÊNCIA do pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do 

CPC.  

Defiro a gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0002700-84.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032165/2011 - ANA JULIA ARANTES (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANA 

JÚLIA ARANTES, menor, representada por sua genitora ISABEL MIRANDA COSTA ARANTES, propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o 

trabalho e de situação de miséria. 

Intimado, o MPF apresentou parecer e opinou pela improcedência do pedido. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 
que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, o qual concluiu que se trata de caso de inexistência de 

incapacidade. A autora, embora apresente uma doença congênita - cardiopatia - foi submetida a procedimento 

cirúrgico, obteve êxito e, portanto, restou cessada sua incapacidade. 

Ante tais apontamentos do laudo, considero que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

Dessa forma, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade). 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração 

do quadro de fato descrito na inicial, especialmente no que toca a eventual incapacitação total para o trabalho. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0001215-15.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031073/2011 - JOAO DA CRUZ RAYMUNDO (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP216838 - 

ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP105090 - 

WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora ajuizou a presente Ação Ordinária contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) pleiteando a obtenção do Benefício previdenciário por 

incapacidade. 

Foi produzida prova pericial. 

É O RELATÓRIO QUE BASTA. 

DECIDO. 

O pedido é de ser julgado improcedente. Fundamento. 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

O laudo médico pericial diagnosticou que a parte autora possui incapacidade total e permanente, sendo que fixou 

como data de início da incapacidade (DII) em 21 de junho de 2010. 

Analisando os autos, especialmente as GPS do autor e a pesquisa CNIS apresentada com a contestação, verifica-se que 

o mesmo efetuou vários recolhimentos, dentre os quais entre 08/1997 a 09/1998, 05/2010 a 08/2010, 10/2010 a 

08/2011 e 04/2011 a 06/2011.  

A Jurisprudência vem admitindo que aquele que se afastou de atividade laborativa, não mais contribuindo à 
Previdência Social em face de males incapacitantes, mantém a sua qualidade de segurado. Porém este não é o caso da 

parte autora, uma vez que sua incapacidade, como já dito anteriormente, só foi fixada em junho de 2010, ou seja, 

quando ainda não havia cumprido a carência necessária para recuperar sua qualidade de segurado, perdida em razão 

do longo período de tempo compreendido entre 1998 e 05/2010, quando voltou a verter contribuições ao regime geral 

de previdência social. 

Assim, não possui a parte autora o indispensável requisito da qualidade de segurado, pelo que, não demonstrados os 

requisitos postos pelo art. 42 e segs. e 59 e segs. da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido da inicial. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. Defiro a 

gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Indefiro a tutela. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0012639-88.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302032172/2011 - ELAINE CRISTINA BOTAMEDI DE LIMA CONCEICAO (ADV. SP290011 - SORAIA TERESINHA 

COELHO, SP144140 - JANAINA LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ELAINE CRISTINA BOTAMEDI DE LIMA 

CONCEICAO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se 

a Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que sua incapacidade tivesse sido determinada da data da perícia, em 

14/03/2011, ocorreria antes da vigência da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada 

a demanda. 

Convém sua transcrição: 
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Seqüela 

mínima de fratura de perna esquerda e Fratura de clavícula esquerda (sem seqüelas funcionais)”. Conclui o perito que 

não há incapacidade para que a autora continue com o desempenho de suas atividades habituais de faxineira e babá, 

pois apresenta seqüelas mínimas de fratura no tornozelo esquerdo e não apresenta seqüelas funcionais na clavícula. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0008428-09.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031655/2011 - LAURO PEREIRA (ADV. SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). LAURO 

PEREIRA, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
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não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de seqüela 

de poliomielite em membro inferior esquerdo e hipertensão arterial sistêmica, concluiu que se trata de caso 
correspondente à hipótese de incapacidade parcial e permanente, de forma que o autor encontra-se apta a continuar 

exercendo suas atividades habituais. 

Há de se reconhecer que o benefício assistencial é concedido nas hipóteses de incapacidade para a vida independe e 

para o trabalho, seja ela permanente ou temporária, contanto que seja de caráter total. Assim não há respaldo para a 

concessão de tal benefício, uma vez que o expert concluiu pela incapacidade parcial, bem como o autor não comprovou 

a incapacidade alegada. 

Ante tais apontamentos do laudo, considero que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

Dessa forma, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade). 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido do autor e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 
269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração 

do quadro de fato descrito na inicial, especialmente no que toca a eventual incapacitação total para o trabalho. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0001987-75.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032296/2011 - TOMI TAWADA BERZOTTI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos, etc. 
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Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que à parte autora, abaixo qualificada, 

visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários 

expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial. Juntaram-se documentos. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil. 

I - Preliminares processuais 

1) Legitimidade exclusiva da CEF para figurar no pólo passivo 

Rejeito, ainda, a alegação de que haveria a necessidade de litisconsórcio passivo com os antigos bancos depositários, 

porquanto para a presente causa somente a CEF está legitimada, conforme o enunciado nº 249 da Súmula do Superior 

Tribunal de Justiça (“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute 

correção monetária do FGTS.”) e precedente da mesma Corte que exclui a legitimidade dos antigos bancos 

depositários (Segunda Turma. REsp nº 327.859. DJ de 22.10.01, p. 314). 

3) Da competência do Juizado Especial Federal para o julgamento da demanda 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

4) Da necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é 

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser 

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, 

DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

5) Da inépcia da inicial 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

6) Da antecipação da tutela 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

II - Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo 

Destaco, em seguida, que a prescrição concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é 

aplicável por analogia ao presente caso: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 

Em seguida, ressalto que a eventual aplicação dos juros progressivos gera reflexos na evolução das contas fundiárias, 

conforme os períodos fixados para o reajustamento e para a remuneração. Trata-se de obrigações sucessivas 

decorrentes de evento básico, de modo que a prescrição se aplica apenas parcialmente, suprimindo somente a 
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pretensão relativa às parcelas devidas em data que exceder os trinta anos contados reversivamente desde a propositura 

da ação. 

 

III - DO MÉRITO. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do 

Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, assim decidindo, 

por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem 
natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE 

n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, 

seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente 

dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte para os 
outros meses, que correspondem aos índices oficialmente aplicados, não gerando direito a diferenças. 

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: “Os saldos das contas do 

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho 

de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do 

STF (RE 226.855-7-RS)”. 

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em 

abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de 

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face 
desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, 

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo 

esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

No caso dos autos, o pedido cinge-se a estes dois índices, de forma que, quanto a este pedido, a procedência total da 

ação se impõe. 

IV - Atualização dos atrasados: aplicação do enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

O reconhecimento do direito aos juros progressivos gera direito a atrasados que devem ser corrigidos monetariamente 

na forma da legislação relativa ao FGTS e, bem assim, com atenção ao enunciado acima referido, cujo teor é o 

seguinte: 
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“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para  fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

Ressalto que a aplicação do entendimento do enunciado deve ser implementado mesmo à míngua de requerimento 

expresso, porquanto se trata de mera atualização para a preservação do valor devido. Nesse sentido, cito precedente 

do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

I - A questão dita controvertida é de solução já assentada nesta colenda Corte, que admite a inclusão de índice de 

correção monetária em sede de liqüidação de sentença, visando à real atualização dos débitos judiciais, vedando a sua 

inclusão, apenas, após o trânsito em julgado da sentença homologatória dos cálculos. Precedentes: AGREsp nº 

361.493/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 04/08/2003 e EAREsp nº 151.867/DF, Rel. Min. 

FRANCIULLI NETTO, DJ de 31/03/2003. 
II - A jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que é devida a inclusão dos expurgos inflacionários, 

mesmo que não haja pedido expresso na petição inicial, pois a atualização monetária visa recompor o valor real do 

crédito. Precedentes: REsp nº 573.699/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 20/09/2004 e REsp nº 203.019/SP, Rel. 

Min. FRANCIULLLI NETTO, DJ de 20/03/2000. 

III - Agravo regimental improvido.”(Primeira Turma. REsp nº 707.057. DJ de 6.6.05, p. 214) 

V - Juros de mora: 0,5% a partir da citação 

Sobre as diferenças apuradas em decorrência da aplicação dos juros progressivos incidem juros de mora de 0,5% 

(meio por cento) ao mês a partir da citação, conforme a orientação do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

“Ementa: FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

- É devida a taxa progressiva de juros, na forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. (Súmula 
154/STJ) 

- Pacificou-se o entendimento desta Corte quanto à aplicação dos juros de mora, à base de 0,5% ao mês, na correção 

monetária dos depósitos fundiários. 

 - O tema atinente à prescrição do direito aos juros progressivos não foi prequestionada pelo acórdão recorrido. 

Súmulas 282 e 356 do STF. 

 - Recurso especial conhecido, porém improvido.”(Segunda Turma. REsp nº 745.360. DJ de 8.8.05, p. 296) 

VI - Obrigação imposta à CEF 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, 

no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, 

em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com 
que as lides similares serão resolvidas. 

VII - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA PARCIAL do pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

promover, no saldo da conta vinculada do autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, 

em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os 

índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) monetariamente 

corrigidos com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

O quantum creditado na conta vinculada ao FGTS poderá ser levantado, uma vez que a autora é aposentada, nos 

termos do art. 20, III, da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
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Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as 

determinações acima. 

0013109-90.2008.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032303/2011 - MARLEI PATROCINIO DE PADUA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria especial, formulado por MARLEI PATROCÍNIO DE PÁDUA em face do 

INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 
controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial, verifico que a 

divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades nos períodos e 

empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 
prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 
menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 
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concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 
previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 
de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 
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Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de telefonista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial 

para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 

2.4.5 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 28.04.1993 a 05.03.1997, por mero 

enquadramento. 

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos demais períodos requeridos. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos de 01.08.1979 a 29.05.1989 e de 

06.03.1997 a 04.12.1997, tendo em vista que o PPP às fls. 36/37 da inicial e o formulário DSS-8030 às fls. 40/41 da 

inicial não indicam exposição a agentes agressivos. 

Também não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos de 05.12.1997 a 13.03.1998 e 

de 14.03.1998 a 11.02.2008, tendo em vista que os formulários PPP às fls. 50/52 da inicial não indicam os níveis de 

ruído aos quais a autora esteve exposta, não sendo aptos a comprovar a natureza especial das atividades. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial somente no período de 28.04.1993 a 05.03.1997.  

Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 04 anos, 05 

meses e 18 dias de atividade especial em 11.02.2008 (DER), tempo insuficiente para a concessão do benefício. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, no período de 28.04.1993 a 05.03.1997, exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em 

sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) reconheça que a parte autora possui 

o tempo de serviço especial apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0011161-79.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032312/2011 - PEDRO DE SOUZA FILHO (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 

- FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria especial, formulado por PEDRO DE 

SOUZA FILHO em face do INSS.  
Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial, verifico que a 

divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades nos períodos e 

empresa descritos no relatório. 
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Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 
agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 
profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 
assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  
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Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 
d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Segundo o perito judicial, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições 

de insalubridade, nos períodos de 23.08.1982 a 08.05.1992 e de 22.06.1992 a 07.12.1994.  
Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 07.04.1997 a 31.01.2002, tendo em vista que o 

autor, segundo o perito, esteve exposto ao agente ruído em níveis de 86,3 dB, inferiores ao limite de tolerância para o 

período. 

Também não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.02.2002 a 17.08.2004, tendo em vista 

que não foi possível o perito realizar a perícia, já que o trabalho era realizado nas dependências das empresas dos 

clientes. 

Por fim, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas desde 10.04.2008, tendo em vista que a 

empresa JOMAPE está desativada, não sendo possível a juntada de documentos aptos a comprovar a natureza especial 

das atividades, nem a realização de perícia. Ressalto que não cabe a realização de perícia por similaridade, tendo em 

vista que não retrataria as efetivas condições de trabalho enfrentadas pela parte autora, não sendo apta a demonstrar 
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que houve exposição a agentes agressivos. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 23.08.1982 a 08.05.1992 e de 22.06.1992 a 

07.12.1994.  

Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 12 anos, 03 

meses e 21 dias de atividade especial em 10.10.2008 (DER), tempo insuficiente para a concessão do benefício. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, nos períodos de 23.08.1982 a 08.05.1992 e de 22.06.1992 a 

07.12.1994, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, (2) acresça tais 

tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, 

(3) reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, 

nesta sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0001030-74.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032268/2011 - MARIA DONIETI ZAMPRONI (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES, SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA DONIZETI ZAMPRONI 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do 

benefício de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que o art. 59, caput, da Lei nº 8.213-91, trata do benefício em estudo nos seguintes termos: 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de radiculopatia lombar 

que reduz sua capacidade de trabalho. Afirma o insigne perito que se trata de caso de incapacidade parcial e 

temporária, estando a autora apta a exercer suas atividades habituais. 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual de doméstica, não 

estando o juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se 

incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, porquanto é evidente que tal atividade necessita de esforço 

físico. Ademais, cumpre ressaltar que a autora juntou relatório médico que informa que não tem condições de 

desempenhar atividades que exijam esforço físico. 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que 

o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora 

possui vínculos empregatícios nos períodos intercalados de 01/06/1980 a 30/06/2009 (cópia da CTPS), e o início de 

sua incapacidade se deu em dezembro de 2010, conforme o laudo médico. 

Nessa senda, é cediço que é mantida a qualidade de segurado, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, 

do segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, estendendo-se, ainda, tal 

prazo por mais 12 (doze) meses em caso de desemprego (art. 15, II c/c o § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

O art. 13 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048/99, com espeque no art. 15 da Lei no 

8.213/91 estabelece: 

“Art. 13. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

(...) 

II - até doze meses após a cessação de benefício por incapacidade ou após a cessação das contribuições, o segurado 

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social ou estiver suspenso ou licenciado sem 
remuneração; 

(...) 

§ 2º O prazo do inciso II ou do § 1º será acrescido de doze meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação por registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social. 

A situação de desemprego pode ser provada pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, ou por outros 

meios, entre os quais a falta de anotação da carteira de trabalho. Assim, o período de graça, passa a ser de 24 meses 

(inciso II c.c. § 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91). Sendo assim, concluo que foram atendidos os requisitos do benefício. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter 

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação 

dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-

2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 

391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(22/11/2010). 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta 

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode 

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0000099-08.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032111/2011 - ORLANDO ALTINO DE ALMEIDA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por ORLANDO ALTINO 

DE ALMEIDA em face do INSS. Afirma o autor que seu benefício foi revisto administrativamente, havendo alteração 

do mesmo para a espécie proporcional sem que lhe fosse dada a oportunidade de reafirmação da DER ou não 

aceitação. 

O INSS apresentou contestação. 

Decido. 

A ação é de ser julgada procedente. 

Não há dúvida de que o INSS tem a prerrogativa de rever seus atos administrativos.  

Entretanto, para reavaliação de atos que impliquem em reconhecimento de direito de seus segurados, existem limites. 

Daí a necessidade da instauração de procedimento específico, respeitadas a ampla defesa, o contraditório e o devido 

processo legal. Não é possível, portanto, simplesmente reavaliar processo concessivo de benefício sem que sejam 

cumpridas tais exigências.  

É certo que foi instaurado o procedimento administrativo de revisão do benefício do autor, porém, este não teve 

oportunidade de manifestação no sentido de concordar ou não com a nova situação apresentada, a qual lhe foi 

impingida unilateralmente. 

Vale dizer, o INSS, entendeu inicialmente por conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

integral ao segurado após examinar a documentação apresentada e diante do preenchimento os requisitos necessários, 

o que foi aceito pelo autor na oportunidade, porquanto coincidente com suas pretensões. Ato contínuo houve por bem 

reavaliar o ato de concessão, deixando, porém, de oportunizar a manifestação do segurado no sentido de concordar ou 

não com o benefício em sua espécie proporcional. 
De se notar que a própria autarquia previdenciária conta com a Instrução Normativa nº 20 que prevê a possibilidade 

de reafirmação da data do requerimento administrativo quando não seja possível a concessão do benefício pleiteado, 

evitando-se assim a abertura de novo procedimento administrativo. Entretanto, ressalte-se, ao autor não foi dada tal 

oportunidade por ocasião da revisão de seu benefício. 

Aliás, de se considerar que um indeferimento da pretensão do autor poderia até mesmo ser-lhe menos prejudicial do 

que a concessão da aposentadoria na modalidade proporcional, isso porque o mesmo teria, na primeira situação, a 

possibilidade de vir a requerer novamente a benesse no futuro, enquanto que na segunda hipótese, não lhe é garantido 

conseguir revisar tal benefício, acrescendo tempos de contribuição posteriores à aposentação, em conformidade com o 

que vem entendendo a jurisprudência. 

Observo, ademais, que consta dos autos haver o autor requerido sua aposentadoria em 18/03/2003, sendo certo que o 

processo de avaliação do benefício somente foi concluído em setembro do mesmo ano e a revisão administrativa foi 

processada em dezembro de 2004. 

Assim, entendo que o autor faz jus à reafirmação da DER de seu benefício de aposentadoria para a data em que 

completado tempo suficiente para a concessão da mesma de forma integral, o que, conforme parecer da contadoria do 

juízo, ocorreu em 18/03/2003, quando o autor completou 35 anos de tempo de contribuição. 

Logo, faz o autor jus à revisão pretendida. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que promova a revisão do benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição do autor, com base em coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 35 

anos de contribuição e DIB em 18/03/2003, consoante contagem feita pela contadoria judicial, revisando, via de 

consequência, a renda mensal inicial do mesmo. 

Oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, 

sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, descontados eventuais valores já pagos ou devolvidos ao INSS, respeitada a prescrição quinquenal e 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária desde 
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o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0008359-74.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032324/2011 - JOSE BORGHINI FILHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOSÉ BORGHINI FILHO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 
controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
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As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 
trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 
janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 
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Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 20/21 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 
ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 15.03.1985 a 22.11.1998.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 36 anos, 05 

meses e 17 dias de contribuição, até 04.03.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, no 

período de 15.03.1985 a 22.11.1998, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 

70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos 

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda 

a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (04.03.2010), devendo utilizar para 

cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela 
contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 04.03.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1300/2004 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0007379-30.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032327/2011 - DECIO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por DÉCIO DE SOUZA 

SANTOS em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão 

almejada. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 
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data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 
profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 
proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  
a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas no período de 01.05.1973 a 31.07.1973, tendo em 

vista que não há nos autos PPP, DSS-8030, LTCAT ou qualquer outro documento apto a comprovar a natureza 

especial das atividades desempenhadas. Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 333, I, do 

Código de Processo Civil. 

Conforme formulário DSS-8030 às fls. 09 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a 

agentes agressivos, em condições de insalubridade, no período de 07.08.1973 a 03.11.1977.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 07.08.1973 a 03.11.1977.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 
Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 32 anos, 10 meses e 

26 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 82%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 07.08.1973 a 03.11.1977, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 
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6.5.1999, (2) reconheça que a parte autora conta com 32 anos, 10 meses e 26 dias de contribuição, e (3) revise a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, com a consequente majoração de percentual, devendo 

utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de 

serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 14.03.1995, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano e observada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, 

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício. 

0010584-67.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032167/2011 - LUCIA HELENA DE BRITO ROSA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). LUCIA HELENA DE BRITO ROSA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo 

art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 
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No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

leucemia linfocitaria crônica e lombalgia, concluiu que não há incapacidade. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de doença grave, aliado às restrições descritas à sua 

idade (52 anos) e ao fato de possuir baixa escolaridade (4ª série do ensino fundamental), a autora se encontra afastada 

da possibilidade de inserção no mercado de trabalho. Assim, infiro que, de fato, se trata de caso de incapacidade total 

e permanente, que impede a autora de prover o próprio sustento. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 
econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 
- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 
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4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 
necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  
III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu filho (34 anos), sua nora e 

dois netos. 

Por oportuno, vale ressaltar que o filho maior, a nora e os netos da autora não se enquadram no rol do art. 16 da Lei 

8.213/91. 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
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Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (15/07/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 
em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0000570-87.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032132/2011 - EVA VILMA DE MELO QUINTO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). EVA VILMA DE MELO QUINTO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 
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No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de hérnia cervical. Afirma 

o insigne perito que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, que impede a autora de continuar 

exercendo suas atividades habituais. 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade da autora é parcial. Observo que, em verdade, a restrição 

impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do 

auxílio-doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora 

possui recolhimentos como contribuinte individual ao RGPS no período de 09/2006 a 12/2007 e esteve em gozo do 

benefício de auxílio-doença no período de 01/02/2008 a 06/08/2010. O laudo pericial não definiu a data de início da 

doença, mas os atestados médicos apontam que a autora iniciou tratamento médico no ano de 2007, quando mantinha 
a qualidade de segurada. Logo, concluo que foram atendidos os requisitos do benefício. 

Dessa forma, não há que se falar em doença preexistente, conforme alegado em contestação. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter 

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação 

dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-
2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 

391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício(06/08/2010). 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta 

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode 

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0000225-24.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032344/2011 - WALDEMAR ANTONIO MANFRIN JUNIOR (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição, formulado por WALDEMAR ANTÔNIO MANFRIN JUNIOR em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 
em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 
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A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 
aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  
1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 
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Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme formulários DSS-8030 e laudos às fls. 21/34 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e 

permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 12.08.1985 a 16.05.1986, 27.05.1986 a 

15.12.1990 e de 08.01.1991 a 04.05.2000.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 
Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 36 anos e 10 

meses em 27.10.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá o INSS 

proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem 

de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente 

prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 12.08.1985 a 16.05.1986, 27.05.1986 a 15.12.1990 e de 08.01.1991 a 04.05.2000, exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, 

considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para 

a parte autora, com DIB na DER (27.10.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, 

nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 27.10.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0001967-84.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302032164/2011 - JOANA APARECIDA DE CARVALHO REBOSSO (ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO 
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TEIXEIRA CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOANA APARECIDA DE CARVALHO REBOSSO, qualificada na inicial, propôs 

a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 
Epilepsia, concluiu que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por tratar-se de doença grave, a autora encontra-se afastada da 

possibilidade de inserção no mercado de trabalho. Assim, infiro que, de fato, se trata de caso de incapacidade parcial e 

permanente, que impede a autora de prover o próprio sustento, por meio de suas atividades habituais do lar. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 
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a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 
face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 
258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 
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permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com sua filha menor e seu marido 

(trabalha e recebe até R$ 100,00 por mês). 

Nesta senda temos que a renda familiar a ser considerada é a de R$ 100,00 (cem reais) mensais que dividida entre a 

autora, seu marido e sua filha, chega-se à renda per capita de R$ 33,33 (trinta e três reais e trinta e três centavos), 

portanto, abaixo da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (10/12/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0001499-23.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302032333/2011 - JAIR ANTONIO DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JAIR ANTÔNIO DA 

SILVA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 
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A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 
nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 
aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  
1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         
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a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme laudo às fls. 21/24 da inicial, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos a 

saúde e a integridade física, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 29.04.1995 a 27.04.2001.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 
28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em 

qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 37 anos, 10 meses e 

16 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 29.04.1995 a 27.04.2001, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça que a parte autora 

conta com 37 anos, 10 meses e 16 dias de contribuição, e (4) revise a aposentadoria por tempo de contribuição  da 

parte autora, desde a DIB, em 27.04.2001, devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-
contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 27.04.2001, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008293-94.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032325/2011 - MARCOS ANTONIO URBINATTI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 
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de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MARCOS ANTÔNIO URBINATTI em face do 

INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 
em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 
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A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 
aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  
1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 
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Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP anexado aos autos em 16.11.2010, observo que a parte autora esteve exposta ao agente ruído, em níveis 

superiores ao limite de tolerância, nos períodos de 25.03.1983 a 05.03.1997 e de 18.11.2003 a 22.03.2010.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 25.03.1983 a 05.03.1997 e de 18.11.2003 a 

22.03.2010.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 
Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 38 anos, 05 

meses e 04 dias de contribuição, até 22.03.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 25.03.1983 a 05.03.1997 e de 18.11.2003 a 22.03.2010, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 

DER (22.03.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 22.03.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0012345-36.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032307/2011 - LUIZ APARECIDO DE PAULA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - 
MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria 

por tempo de contribuição, formulado por LUIZ APARECIDO DE PAULA em face do INSS.  

Requer a averbação do período de 01.01.1998 a 01.08.2004, em que recolheu as devidas contribuições previdenciárias. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com 

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Período comum não averbado pelo INSS. 

 

Observo que o período requerido pelo autor de 01.01.1998 a 01.08.2004 consta no sistema CNIS, razão por que 

determino a averbação em favor do autor. 

2. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  
As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 
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concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 
previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 
de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 
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Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 26/27 da inicial, nos períodos de 03.11.1975 a 31.10.1976 e de 01.11.1976 a 20.05.1982, a parte 

autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 
ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 03.11.1975 a 31.10.1976 e de 01.11.1976 a 

20.05.1982.  

3. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

4. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta 36 anos, 03 

meses e 28 dias de contribuição, até 14.07.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

5. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

6. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora o 

período de 01.01.1998 a 01.08.2004, como contribuinte individual, (2) considere que o autor, nos períodos de 

03.11.1975 a 31.10.1976 e de 01.11.1976 a 20.05.1982, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à 

saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos 

termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) 

acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS 

até a DER, (4) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição  para a parte autora, com DIB na DER 
(14.07.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas 

ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 14.07.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0011479-28.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032311/2011 - LUIS CARLOS BERNARDI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por LUIS CARLOS 

BERNARDI em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 
controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
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As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 
trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 
janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 
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Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista de caminhão e de tratorista (este por equiparação com as atividades de motorista), 

anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria 

mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto 

nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.10.1973 a 22.11.1994, por mero 

enquadramento. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 33 anos, 11 

meses e 26 dias de contribuição, até 16.12.1998 (regime anterior à EC n° 20/98); 38 anos, 09 meses e 05 dias até 

25.09.2003 (DER); sendo que, em todas estas datas preenche a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse 

modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado para todas as datas, utilizando os 

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos 

autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício cuja RMI seja mais vantajosa ao 
segurado. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, no 

período de 01.10.1973 a 22.11.1994, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 

70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos 

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda 

a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (25.09.2003), conforme o critério 
mais vantajoso (até a EC nº 20/98, ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 25.09.2003, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela, observada a prescrição quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0003007-04.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032185/2011 - DOLORES EVARISTO DO NASCIMENTO (ADV. SP267988 - ANA CARLA PENNA, SP107098 - 

TERESINHA DE FATIMA PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DOLORES EVARISTO DO NASCIMENTO propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do 

requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 26 de novembro de 

1945, contando 65 anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 
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2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 
8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 
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necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido, dois filhos maiores e solteiros, um genro e um 

neto de 3 anos, e que a renda familiar, cujo total equivale a R$ 1.545,00 é composta pela aposentadoria do esposo, no 
valor de um salário mínimo (R$ 545,00), pela renda do filho, proveniente do seguro-desemprego e da venda de 

lanches, no valor de R$ 640,00, e pela renda do genro, no valor de R$ 200,00. 

Ora, deve ser excluída do cômputo da renda familiar a renda do filho maior e capaz e do genro, eis que não se inserem 

no rol de pessoas elencadas no art. 16 da lei 8.213/91, não integrando, portanto, o conceito de família presente no § 2° 

do art. 20 da LOAS. 

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, considerando que o benefício percebido pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos 

diante de situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, de forma que não 

resta renda a ser considerada, ficando abaixo do limite de renda per capita fixado em lei. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a 

imediata implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento 
administrativo(DER), em 24/12/2010. 
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Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0012083-86.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032309/2011 - DAMARIS ALVES (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de 
aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por DAMARIS ALVES em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 
em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 
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A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 
nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 
aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  
1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         
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a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de enfermagem, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial 

para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 

2.1.3 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 02.12.1980 a 30.07.1984, por mero 

enquadramento. 

Conforme PPP às fls. 29/30 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade, no período de 18.12.1989 a 12.04.2010.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 02.12.1980 a 30.07.1984 e de 18.12.1989 a 

12.04.2010.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 30 anos e 04 

meses em 12.04.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá o INSS 

proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem 

de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente 

prevista, e, ao final, implantar o benefício. 
4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 02.12.1980 a 30.07.1984 e de 18.12.1989 a 12.04.2010, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 
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DER (12.04.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 12.04.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0002141-93.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032181/2011 - TEREZA VOLCANI DE MENDONCA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). TEREZA VOLCANI DE MENDONÇA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da 

Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 
temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se 

a Lei 8.742/93, redação original, pois a parte autora completou 65 anos, requisito etário necessário à concessão do 

benefício assistencial, em 2006, e portanto, antes da vigência da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada 

a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 
Orgânica da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 07.03.1941, 

contando setenta anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 
referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 
condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 
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“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”. 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido e seus três 

filhos. Sendo seus filhos maiores de vinte e um anos, pois contam com quarenta e quatro, quarenta e cinco e trinta e 

cinco anos, não constam no rol do art. 16 da Lei 8.213/91, e portanto, não podem ser considerados para fins de renda 

per capita, de forma que a renda do filho mais velho não será considerada nesta análise. A renda familiar, então, é de 

R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), composta pela aposentadoria recebida pelo marido da autora. 

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 
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Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, não resta renda a ser contabilizada, de forma que a renda per capita é inferior ao limite 

supramencionado. 

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a 

imediata implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento 

administrativo(DER), em 01/03/2011. 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I.Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0000271-13.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032343/2011 - MAURICIO CARAVIERI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MAURÍCIO CARAVIERI em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 
controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
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Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 
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Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 
caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 38/39 e 75/76 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a 

agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 07.04.1976 a 24.01.1978 e de 01.04.1978 a 

01.05.1980.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos demais períodos requeridos, em 

que o autor trabalhou como ajudante de baterias, devendo ser afastada a alegação de exposição a agentes químicos 

constante no PPP às fls. 36/37 da inicial. De fato, troca de baterias em veículos não expõe o indivíduo a agentes 

agressivos, nos termos da legislação previdenciária. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial somente nos períodos de 07.04.1976 a 24.01.1978 e de 

01.04.1978 a 01.05.1980.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 
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Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 33 anos, 07 

meses e 25 dias de contribuição, até 28.04.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 07.04.1976 a 24.01.1978 e de 01.04.1978 a 01.05.1980, exerceu atividades sob condições especiais, 
prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 

DER (28.04.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 28.04.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 
juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0012452-80.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032173/2011 - SIRLENE SOLEDADE DE SOUZA FREITAS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SIRLENE SOLEDADE DE SOUZA FREITAS, qualificada na inicial, propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o 

trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 
analisada a demanda. 
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Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

transtornos esquizoafetivos, concluiu que se trata de caso de incapacidade parcial e temporária, não estando a autora 

apta para desenvolver suas atividades habituais. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 
Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 
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pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside sozinha e não aufere renda. 
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Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (20/04/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0012545-43.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032305/2011 - GILDO FULCHINI (ADV. SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL, SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por 

GILDO FULCHINI em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 
conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 
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1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 
a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 
previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 
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Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 
são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 
previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista de caminhão e de tratorista (este por equiparação com as atividades de motorista) e de 

vigia, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de 

aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelos itens 2.4.4 e 

2.5.7 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.04.1974 a 30.06.1977, 01.07.1977 a 

29.07.1978 e de 01.06.1988 a 17.11.1992, por mero enquadramento. 
2. Direito à conversão. 
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Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 32 anos, 02 

meses e 19 dias de contribuição, até 23.09.2005 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 01.04.1974 a 30.06.1977, 01.07.1977 a 29.07.1978 e de 01.06.1988 a 17.11.1992, exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, 

considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para 

a parte autora, com DIB na DER (23.09.2005), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, 

nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 23.09.2005, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela, observada a prescrição quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0012443-21.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032253/2011 - ROSILANDIA DA SILVA LUZ (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ROSILANDIA DA SILVA LUZ propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 
termos: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de Tendinopatia de ombro 

direito e AIDS. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e 

permanente. 

         Observo, no entanto, que muito embora o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial e permanente 
da autora, a verdade é que não se pode ignorar o estigma em relação à Aids, bem como a gravidade da doença, 

tratando-se de moléstia contagiosa e incurável, aspectos que não podem desconsiderados quando do julgamento, 

ressaltando-se que a readaptação pressupõe, além da capacidade física e mental do segurado para o exercício de 

atividade remunerada, a aceitação do enfermo no mercado de trabalho. 

Patente, pois, a substancial incapacitação laboral da autora, em função do comprometimento do respectivo nível de 

subsistência, de modo a afetar a capacidade de ganho da beneficiária, bem explicitada por DANIEL PAULINO, para 

efeito de concessão do benefício previdenciário ou assistencial, que não pressupõe, “necessariamente, a total, 

completa incapacidade de trabalho do segurado” (“A aposentadoria por invalidez no direito positivo brasileiro”, LTR, 

2001, pág. 201). 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora 

recebeu auxílio-doença ao menos até 29 de julho de 2010 e que sua incapacidade retroage ao referido ano, razão pela 
qual não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise. 

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter 

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação 

dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-

2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 

391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-

doença, de NB 5354460987, em aposentadoria por invalidez, a partir da data de cessação do benefício, em 29/07/2010. 

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 29/07/2010, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela. 
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0001883-83.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032332/2011 - ALUISIO SIECOLA SANCHO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, formulado por ALUÍSIO SIECOLA SANCHO em face do INSS.  

Para tanto, requer a averbação dos períodos de 06.02.1967 a 07.05.1971 e de 02.08.1971 a 16.02.1974, em que foi 
aluno aprendiz. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com 

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Períodos não averbados pelo INSS. 

Observo que as certidões às fls. 43 e 50 da petição inicial comprovam que durante os períodos em que o autor foi aluno 
aprendiz, o mesmo não recebia remuneração, razão por que não deve ser reconhecido o tempo de serviço almejado. 

Neste sentido, colhe-se a jurisprudência do STJ: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA. 

1. O tempo de estudante como aluno-aprendiz em escola técnica pode ser computado para fins de complementação de 

tempo de serviço, objetivando fins previdenciários, desde que evidenciada retribuição pecuniária na forma de auxílio à 

educação. Precedentes da 3ª Seção. 

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, SEXTA TURMA, AGRESP 278411, Data decisão 16/10/2003, Des. Hamilton Carvalhido). 

2. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 
da profissão. 
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Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 
caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 
nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 
exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1348/2004 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  
a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 35/36 da inicial, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos a 

saúde e a integridade física, em condições de insalubridade, no período de 01.07.1981 a 15.12.1988.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 06.03.1997 a 06.08.1997, tendo 

em vista que as atividades veterinárias deixaram de ser consideradas agressivas, para a legislação previdenciária, 

após o advento do Dec. 2.172/97. 

Também não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.07.1999 a 14.12.2001, em que o autor 

foi frentista. 

Observo, primeiramente, que a profissão de frentista não era contemplada pelos Decretos nº 59.831-64 e 83.080-79. 

Dessa forma, não é possível o reconhecimento do caráter especial em decorrência do enquadramento em categoria 

profissional. 

Por outro lado, a exposição a hidrocarbonetos, conforme definida no item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64, 

dependia de operações com tais substâncias, de forma que houvesse gases, vapores, neblinas e fumos, e essa espécie de 

exposição não é evidenciada na atividade de frentista. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 01.07.1981 a 15.12.1988.  

3. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em 

qualquer período. 

4. Direito à revisão da aposentadoria. 
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Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 36 anos, 04 meses e 

21 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 100%. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 01.07.1981 a 15.12.1988, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça que a parte autora 

conta com 36 anos, 04 meses e 21 dias de contribuição, e (4) revise a aposentadoria por tempo de contribuição  da 

parte autora, para o coeficiente de 100%, desde a DIB, em 01.10.2009, devendo utilizar para o recálculo da renda 

mensal os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte 

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 01.10.2009. 
Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar a 

correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo com o IPC apurado no mês de abril de 1990 (44,80%), 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a 

partir da citação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

1 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

A legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda recai exclusivamente sobre a instituição financeira 

depositária. Não se admite a responsabilização de pessoa jurídica diversa, mesmo que ela tenha sido a responsável 

pela modificação normativa de critérios quando ainda em curso o período aquisitivo do direito aos índices de janeiro 

de 1989, março e abril de 1990. 

Ademais, a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do Brasil - 

BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa forma, 

para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pontificou que “o banco depositário é parte legítima passiva para 

responder pelo pedido de correção monetária de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de 1989” (Quarta 

Turma. REsp nº 187.852. DJ de 19.8.02, p. 167). 

2 - Da prescrição vintenária 

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, 

mas é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. 

REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

3 - Do reajustamento em abril de 1990: IPC 
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Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 

6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 
encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).  Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições 

depositárias, era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi 

substituído pelo BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com 

efeito, assim dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação 

do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”. 

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas 

a partir de 30 de junho de 1990. 

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 

19.10.01, p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à 

correção pelo IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos 

das cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), permaneceram nas instituições depositárias. 

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs”  (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 
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O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando 

à aplicação do IPC apurado em abril de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF, independentemente 

da data de aniversário das contas. 

4 - Juros de mora a contar da citação 

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar 

da citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação”.(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). 
II - Na hipótese de sucumbência recíproca impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

 

5 - Cumprimento do julgado 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito assegurado mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de 

fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do 

que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Observo que tais valores deverão ser corrigidos e 

remunerados, com juros contratuais, de 0,5%, como se estivessem depositados na conta do autor. 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste da conta-poupança da parte autora, mediante a incidência do IPC relativo ao mês de abril (44,80%) de 1990, 

independentemente da data de aniversário e, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente 

aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à 

diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente 

com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os 

termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

0004932-35.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032203/2011 - VANESSA TOMAZATI OLIVEIRA (ADV. SP216524 - EMERSON RIBEIRO DANTONIO, 

SP154107 - HELIO ALVES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

0000821-26.2011.4.03.6102 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032204/2011 - JOSE ALBERTO NOVAES OLIVEIRA (ADV. SP216524 - EMERSON RIBEIRO DANTONIO, 

SP154107 - HELIO ALVES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

*** FIM *** 

0011913-17.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032151/2011 - REGINA LUCIA DE BASTOS FESSINE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). REGINA LUCIA DE BASTOS FESSINE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 
termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de episódio depressivo 

recorrente moderado. Afirma o insigne perito afirmou que a autora apresenta capacidade para continuar exercendo 
atividade laborativa. 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer atividade laboral, não estando o juiz adstrito 

ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para o 

exercício atividade de trabalho, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e a impede de continuar exercendo 

sua atividade habitual, conforme exames e relatórios médicos juntados aos autos. 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que 

o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora 

possui vínculo empregatício nos períodos de 01/06/2006 a 21/08/2006 e 23/01/2007 a 22/02/2009 e 17/04/2009 a 

16/05/2009 (cópia da CTPS e CNIS), e o início de sua doença se deu em há 02 anos, ou seja, em 2009, quando 

mantinha a qualidade de segurada. Sendo assim, concluo que foram atendidos os requisitos do benefício. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter 

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação 

dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-

2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 
391). 

5 - Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(25/10/2010). 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta 

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode 

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0000446-07.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032174/2011 - ANA PAULA DIONISIO MIRANDA (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ANA PAULA DIONÍSIO MIRANDA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 
da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
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Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

epilepsia, concluiu que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, estando apta a exercer suas atividades 

habituais. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de doença grave, aliado às restrições descritas ao fato 

de possuir baixa escolaridade (4ª série do ensino fundamental), bem como retardo mental, a autora se encontra 
afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho. Assim, infiro que, de fato, se trata de caso de 

incapacidade total e permanente, que impede a autora de prover o próprio sustento, convindo finalmente ressaltar que 

a aptidão remanescente a habilita somente para a prática dos atos do cotidiano doméstico. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 
face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 
258) 
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“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu filho (06 anos). 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), que dividida entre a autora e 

seu filho, chega-se à renda per capita de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), portanto, menos da metade de um 

salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (19/11/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 
benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 
requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0012518-60.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032140/2011 - TAE AZETHI TAKAMIYA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). TAE 

AZETHI TAKAMIYA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de herpes zoster e 

hipertensão arterial. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que a autora apresenta capacidade para 

continuar exercendo sua atividade habitual . 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada 

para o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave, tendo sido inclusive 

diagnosticado recentemente diabetes tipo 2, de maneira que a impossibilita de continuar exercendo sua atividade 

laborativa. 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que 

o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas 

são patentes, tendo em vista que a autora recebeu o auxílio-doença até 12/06/2010, em razão da mesma enfermidade 

que ora lhe acomete. Insta ressaltar, por oportuno, que o laudo pericial fixou a data de início da doença e da 

incapacidade em novembro de 2009. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter 

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação 

dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-

2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 

391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 
auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício (12/06/2010). 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta 
sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode 

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 
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Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0004265-83.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032331/2011 - NATALINO RIBEIRO NUNES (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de 

revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por NATALINO RIBEIRO NUNES em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 
conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 
peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 
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concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 
previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 
de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 
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Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos de 15.01.1975 a 18.03.1975 e de 

05.01.1981 a 29.08.1988, tendo em vista que não há nos autos PPP, DSS-8030, LTCAT ou qualquer outro documento 

apto a comprovar a natureza especial das atividades desempenhadas. Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos 

termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

As atividades de motorista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial 
para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 

2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 29.04.1995 a 20.01.1996, 29.01.1996 a 

25.10.1996 e de 03.02.1997 a 05.03.1997, por mero enquadramento. 

Conforme PPP às fls. 79/80 da inicial, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos a 

saúde e a integridade física, em condições de insalubridade, no período de 17.08.2005 a 24.08.2006.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 18.10.2006 a 31.08.2007, tendo 

em vista que o PPP às fls. 84/85 da inicial indica que o autor esteve exposto ao agente ruído em níveis de 85 dB, ou 

seja, dentro do limite de tolerância. De fato, desde 18.11.2003, o ruído para ser considerado agressivo necessita ser 
superior a 85 dB. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 29.04.1995 a 20.01.1996, 29.01.1996 a 

25.10.1996, 03.02.1997 a 05.03.1997 e de 17.08.2005 a 24.08.2006.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em 

qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 34 anos, 01 mês e 

01 dia de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 80%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 29.04.1995 a 20.01.1996, 29.01.1996 a 25.10.1996, 03.02.1997 a 

05.03.1997 e de 17.08.2005 a 24.08.2006, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à 

integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 

2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais 

tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça que a parte autora conta com 34 anos, 01 

mês e 01 dia de contribuição, e (4) revise a aposentadoria por tempo de contribuição  da parte autora, para o 

coeficiente de 80%, desde a DIB, em 19.12.2007, devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 19.12.2007. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 
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pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0009885-76.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032319/2011 - EDSON ROBERTO C PIMENTEL (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por 

tempo de contribuição, formulado por EDSON ROBERTO COTOBIAS PIMENTEL em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 
controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
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As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 
trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 
janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 
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Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial 

para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 

2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.03.1978 a 30.12.1978, 12.11.1987 a 

14.01.1991, 08.05.1991 a 30.05.1992 e de 01.06.1992 a 20.02.1996, por mero enquadramento. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 23.03.2006 a 17.11.2006 e de 01.02.2007 a 

28.11.2007, tendo em vista que o PPP às fls. 33/34 da inicial indica que houve exposição ao agente ruído em níveis de 

85 dB, sendo que, para os períodos em questão, o ruído só é considerado agente agressivo quando superior a 85 dB. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.03.1978 a 30.12.1978, 12.11.1987 a 

14.01.1991, 08.05.1991 a 30.05.1992 e de 01.06.1992 a 20.02.1996.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 
Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 32 anos, 05 

meses e 28 dias de contribuição, até 13.01.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 01.03.1978 a 30.12.1978, 12.11.1987 a 14.01.1991, 08.05.1991 a 30.05.1992 e de 01.06.1992 a 
20.02.1996, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o 

direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos 

em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por 

tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (13.01.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os 

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos 

autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 13.01.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 
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pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0012360-05.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032260/2011 - ZENILDA BENEDITA BRAGGIL (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ZENILDA BENEDITA BRAGGIL propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que o art. 59, caput, da Lei nº 8.213-91, trata do benefício em estudo nos seguintes termos: 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de transtorno não 

especificado da valva aórtica e presença de prótese de valva cardíaca, que reduz sua capacidade de trabalho. Afirma o 

insigne perito que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, que impede a autora de continuar exercendo 

suas atividades habituais. 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade da autora é parcial. Observo que, em verdade, a restrição 

impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do 

auxílio-doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Quanto à qualidade de segurado da autora, observo, conforme documentação constante dos autos, que a mesma possui 

vínculos empregatícios nos períodos intercalados de 06/07/1982 a 12/03/1991 e recolhimentos como contribuinte 

individual ao Regime Geral de Previdência Social nos períodos de 06/2008 a 07/2008 e 05/2010 a 09/2010. 

O laudo pericial, por sua vez, fixou como data de início da doença há 10 (dez) anos, ou seja, no ano de 1991, sendo a 

data de início da incapacidade da autora em 14/02/2011, de modo que a incapacidade da mesma decorreu de 

agravamento recente da doença que possui. 

Não há dúvida, portanto, que a concessão do benefício ora pretendido está autorizada, nos termos do parágrafo único 

do art. 59 e no § 2º do art. 42, ambos da Lei nº 8.213/91: 

 “Art. 59 (...) 
 Parágrafo Único: Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da                      

Previdência Social, já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 
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“Art. 42 (...)  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

confere direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

Assim, concluo que foram atendidos os requisitos do benefício. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter 

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação 
dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-

2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 

391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(14/09/2010). 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 
previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta 

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode 

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0002637-25.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032184/2011 - ADALZIRA VALADARES GONÇALVES (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ADALZIRA VALADARES GONÇALVES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 02.02.1938, 

contando setenta e três anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 
média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 
16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 
fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”. 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 
permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 
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demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, Sr. Geraldo 

Rodrigues Gonçalves, sendo que a renda familiar é de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), composta pela 

aposentadoria por idade recebida pelo marido da autora. 

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, não resta renda a ser considerada, de forma que a renda per capita é inferior ao limite supramencionado. 

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a 

imediata implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 
a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento 

administrativo(DER), em 21/03/2011. 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I.Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0011595-68.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032123/2011 - SILVIO GARCIA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP091112 - 

PAULO TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial - RMI de benefício 

previdenciário mediante a consideração de salários de contribuição decorrentes de verbas reconhecidas em sentença 

trabalhista.  

Pretende o autor a revisão de seu benefício e, em consequencia, o pagamento das parcelas vencidas no quinquenio que 

antecede ao ajuizamento da ação. 

O INSS foi devidamente citado. 

É o relato do essencial. 
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DECIDO. 

Da prescrição qüinqüenal 

Observo que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213-91, todas as parcelas devidas no período que 

superar o qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação foram alcançadas pela prescrição. Acrescento que, em caso de 

procedência do pedido, a prescrição será observada. 

No mérito o pedido é procedente. 

Trata-se de ação revisional em que a parte autora alega que, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, não foram considerados os salários de contribuição referentes aos períodos 

reconhecidos posteriormente, por meio de sentença trabalhista. 

Antes da análise do pedido, convém a transcrição de alguns dispositivos da Lei nº 8.213-91 a respeito do cálculo da 

renda mensal inicial: 

 “Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, serão 

computados: 

II - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-contribuição referentes aos meses de 

contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das 

penalidades cabíveis; 

(...) 

               

No caso dos autos, ainda que o INSS alegue que não fez parte daquela relação processual, o fato é que as verbas foram 

reconhecidas com base em sentença trabalhista, havendo comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias respectivas. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, determinando a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício de auxílio doença para R$ 1.011,08 (um mil e onze reais e oito centavos), de maneira que a renda mensal 

corresponda a R$ 1.455,74 (um mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), em julho de 

2011. 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição quinquenal, que somam R$ 12.503,11 (doze mil, quinhentos e três 

reais e onze centavos), atualizadas para julho de 2011, nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

Com o trânsito, oficie-se ao INSS solicitando a implantação da nova renda no prazo de 30 (trinta) dias. Ademais, 

deverá o autor manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 
pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos ou fazendo opção pelo recebimento via ofício precatório. No silêncio, expeça-se Precatório. 

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P.R.I.C. 

0010007-89.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032317/2011 - MIRIAM GONÇALVES DE FREITAS DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MIRIAM GONÇALVES DE 

FREITAS DA SILVA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 
Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 
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modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 
menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 
legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 
previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 
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condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 33/35 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 29.04.1995 a 01.07.2008 e de 31.07.2008 a 28.04.2010.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 
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“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 29.04.1995 a 01.07.2008 e de 31.07.2008 a 

28.04.2010.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 32 anos, 04 

meses e 18 dias de contribuição, até 28.04.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 29.04.1995 a 01.07.2008 e de 31.07.2008 a 28.04.2010, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 

DER (28.04.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 
sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 28.04.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0005649-18.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032330/2011 - ELIANA SILVA DOS SANTOS CRUZ (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria 

especial, formulado por ELIANA SILVA DOS SANTOS CRUZ em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 
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modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial, verifico que a 

divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades nos períodos e 

empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 
diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 
compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 
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Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 
são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 
previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 61/63 da inicial e laudo às fls. 174/180 da inicial, a autora esteve exposta, de modo habitual e 

permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 02.10.1978 a 21.02.1982, 01.06.1982 a 

03.10.1983, 06.07.1984 a 24.07.1984, 01.03.1985 a 29.04.1985, 09.03.1987 a 30.09.1988 e de 01.10.1988 a 
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19.07.2007.  

Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 25 anos, 03 

meses e 20 dias em 19.07.2007 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse modo, 

deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição efetivos 

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização 

legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que, nos períodos de 

02.10.1978 a 21.02.1982, 01.06.1982 a 03.10.1983, 06.07.1984 a 24.07.1984, 01.03.1985 a 29.04.1985, 09.03.1987 a 

30.09.1988 e de 01.10.1988 a 19.07.2007, a parte autora exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à 

saúde e à integridade física, (2) conceda a aposentadoria especial para a parte autora, com DIB na DER (19.07.2007), 

devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham 

sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de 

serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 19.07.2007, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 
juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0001453-34.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032334/2011 - MARIA APARECIDA CASSAVARO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, 

SP153284 - CLAUDIO DENTI MASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, formulado por MARIA APARECIDA CASSAVARO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 
Decido. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão 

almejada. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-
1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 
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sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 
entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 
especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 
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É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 
caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 
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das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme descrição das atividades desempenhadas pela parte autora, constante no PPP às fls. 56/57 da inicial, 

observo que a mesma efetuava a limpeza de ambulatórios de saúde pública, em que se efetuava atendimento a 

pacientes com diversos tipos de doenças, restando evidente a exposição a agentes biológicos, em condições de 

insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 06.04.1987 a 14.03.1997.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a autora conta com 31 anos, 03 meses 

e 02 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 100%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que a autora, no período de 06.04.1987 a 14.03.1997, exerceu atividades sob condições 

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em 

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 6.5.1999, (2) reconheça que a parte autora conta com 31 anos, 03 meses e 02 dias de contribuição, e (3) revise a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, com a consequente majoração de percentual, devendo 

utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de 

serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 14.03.1997, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano e observada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, 

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício. 

0012211-09.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032171/2011 - ANTONIA MARANHO CAETANO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ANTONIA MARANHO CAETANO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 
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Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

epilepsia, hipertensão e dislipidemia, concluiu que não há incapacidade. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de doença grave, aliado às restrições descritas à sua 

idade (64 anos) e ao fato de não possuir escolaridade, a autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no 

mercado de trabalho. Assim, infiro que, de fato, se trata de caso de incapacidade total e permanente, que impede a 

autora de prover o próprio sustento, convindo finalmente ressaltar que a aptidão remanescente a habilita somente para 

a prática dos atos do cotidiano doméstico. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 
não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
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Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 
ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  
II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  
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VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo). 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (21/09/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 
benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 
requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0000859-20.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032336/2011 - NADIR MORAES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP293507 - 

APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, formulado por NADIR MORAES em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão 

almejada. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 
200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 
das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 
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Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 
caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 
nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 
exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  
a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme formulário DSS-8030 e laudo às fls. 18/21 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e 

permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 09.01.1986 a 30.06.1986, 01.01.1989 a 

18.10.1991 e de 02.03.1992 a 14.04.1997.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 
28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 38 anos e 11 dias 

de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o coeficiente 

de 100%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 09.01.1986 a 30.06.1986, 01.01.1989 a 18.10.1991 e de 02.03.1992 

a 14.04.1997, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere 

o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) reconheça que a parte autora conta com 38 anos e 

11 dias de contribuição, e (3) revise a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, com a consequente 
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majoração de percentual, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de 

seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente 

prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 14.04.1997, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano e observada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, 

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício. 

0012719-52.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032193/2011 - NALDI DOS SANTOS GALO (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NALDI 

DOS SANTOS GALO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se 

a Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à concessão do benefício 

assistencial, no ano de 2010, de forma que os requisitos restaram preenchidos anteriormente à vigência da Lei 

12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada 

a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
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1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 24.04.1945, 
contando sessenta e seis anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”. 
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1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”. 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 
pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, Sr. Paulo 
Sérgio Galo, sendo que a renda familiar é de R$ 886,02 (oitocentos e oitenta e seis reais e dois centavos), composta 

pela aposentadoria por tempo de serviço recebida pelo marido da autora. 

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, restam apenas R$ 341,02 (trezentos e quarenta e um reais e dois centavos), de forma que a renda per 

capita é inferior ao limite supramencionado. 

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 
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3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a 

imediata implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento 
administrativo(DER), em 13/12/2010. 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I.Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0011747-82.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302032156/2011 - APARECIDO DOS SANTOS ROSA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, 

SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). APARECIDO DOS SANTOS ROSA propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de hipertensão arterial, 

diabetes e dislipidemia. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que o autor apresenta capacidade para  

continuar exercendo sua atividade habitual. 
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Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que o autor pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que o mesmo encontra-se incapacitado 

para o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e o impossibilita de 

continuar exercendo sua atividade laborativa, conforme relatórios médicos juntados aos autos. 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que 

o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o autor 

possui recolhimentos como contribuinte individual ao RGPS nos períodos intercalados de 02/1985 a 09/2005, 07/2009 

a 01/2011 e 03/2011 a 06/2011, tendo ainda recebido o benefício de auxílio-doença no período de 04/10/2005 a 

20/01/2006. Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

Ressalto, por oportuno, que o autor não faz jus ao restabelecimento do benefício, tendo em vista que os documentos 

médicos apresentados que atestam sua incapacidade referem-se ao ano de 2010.  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter 

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação 

dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-
2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 

391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(16/07/2010). 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta 

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode 

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0012383-48.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032169/2011 - APARECIDA BENEDITA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-
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CHEFE DO INSS). APARECIDA BENEDITA OLIVEIRA SANTOS, qualificada na inicial, propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e 

de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

parada cardiorrespiratória, doença renal hipertensiva, insuficiência renal, doença isquêmica crônica do coração bi-
arterial com lesão de tronco, transtornos das válvulas mitral e tricúspide, angioplastia mitral e presença de implante e 

angioplastia coronariana, concluiu que não há incapacidade. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de doença grave, aliado às restrições descritas à sua 

idade (60 anos) e ao fato de possuir baixa escolaridade (5ª série do ensino fundamental), a autora se encontra afastada 

da possibilidade de inserção no mercado de trabalho. Ademais, deve-se reconhecer o relatório médicoa acostado à 

inicial, datado em 18/07/2010, o qual atesta que a autora não tem condições de trabalhar. Assim, infiro que, de fato, se 

trata de caso de incapacidade total e permanente, que impede a autora de prover o próprio sustento, convindo 

finalmente ressaltar que a aptidão remanescente a habilita somente para a prática dos atos do cotidiano doméstico. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 
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O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 
16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 
do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  
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III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 
mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside sozinha e recebe uma pensão do 

ex-marido no valor de R$ 300,00. 

Ademais, informa a senhora assistente social que a autora gasta em média cerca de R$ 90,00 em remédios, valor este 

que deve ser levado em conta no cálculo das despesas do grupo familiar. 

Nesta senda temos que a renda a ser considerada é a de R$ 210,00 (duzentos e dez reais), portanto, abaixo da metade 

de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (08/09/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 
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em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0011977-27.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032170/2011 - ELLEN BARBOSA ALMEIDA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ELLEN BARBOSA ALMEIDA, menor, representada por sua genitora ANA MARIA BARBOSA PEREIRA, propôs 

a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Intimado, o MPF apresentou parecer e opinou pela procedência do pedido. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  
Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
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1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que diagnosticou que a autora é portadora de púrpura 

trombocitopenica idiopática. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, observo que trata-se de doença grave, sendo comum a ocorrência de 

hemorragias, de sorte que a autora, apesar de ainda não apresentar atividade laborativa, encontra-se incapaz de 

exercer atividades típicas da idade. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 
renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 
ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
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único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  
III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com sua mãe, seu pai (trabalha e 

recebe R$ 800,00 por mês) e uma irmã (12 anos). 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 800,00 (oitocentos reais), que dividida entre os integrantes da 

família, chega-se à renda per capita de R$ 200,00 (duzentos reais), portanto, menos da metade de um salário mínimo, o 

que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
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Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (13/07/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 
em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0011131-10.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032313/2011 - ADELINO MARTINS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ADELINO MARTINS em face do 

INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão 

almejada. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 
benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 
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Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 
data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 
profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 
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proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 
nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 
b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 
intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 
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Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pelo autor de 15.06.1962 a 30.06.1962, como 

servente, tendo em vista que não há nos autos PPP, DSS-8030, LTCAT ou qualquer outro documento apto a comprovar 

a natureza especial das atividades desempenhadas. Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 

333, I, do Código de Processo Civil. 

As atividades de motorista de caminhão e de tratorista (este por equiparação com as atividades de motorista), 

anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria 

mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto 

nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.07.1972 a 30.03.1987, por mero 

enquadramento. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 
de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 36 anos, 01 mês e 

19 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 100%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 01.07.1972 a 30.03.1987, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) reconheça que a parte autora conta com 36 anos, 01 mês e 19 dias de contribuição, e (3) revise a 
aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, com a consequente majoração de percentual, devendo 

utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de 

serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 26.06.1987, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano e observada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, 

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício. 

0005891-40.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302032128/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, 

SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA APARECIDA DA SILVA propôs a presente ação em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 
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Observo, primeiramente, que o art. 42, caput, da Lei nº 8.213-91, trata do benefício em estudo nos seguintes termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

2 - Da perícia 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de epilepsia. Afirma o 

insigne perito que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, que impede a autora de continuar exercendo 

suas atividades habituais de rurícola. 

Consta dos autos que a autora está em gozo do benefício de auxílio-doença desde 29/09/2002, ano em que o laudo 

pericial definiu a data de início de sua incapacidade. 

Desta forma, concluo que a parte autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, 

sendo o caso de incapacidade total e permanente, que a impede de prover o próprio sustento, fazendo jus ao benefício 

de aposentadoria por invalidez. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a qualidade 

de segurado é patente, tendo em vista que a autor encontra-se em gozo do benefício de auxílio-doença desde 

29/09/2002. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter 

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação 

dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-

2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 

391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez para a parte autora, a partir da data do ajuizamento da ação(17/05/2010). 

Observo que deverá ser descontado no cálculo dos atrasados os valores recebidos a título de auxílio-doença, face a 

impossibilidade de cumulação deste benefício com a aposentadoria por invalidez. 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0012307-24.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032308/2011 - EDNO UMBERTO PUGNAGHI (ADV. SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL, 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de restabelecimento e revisão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por EDNO UMBERTO PUGNAGHI em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 
de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 
peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 
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concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 
previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 
de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 
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Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista de caminhão, tratorista e operador de máquinas (estas por equiparação com as atividades 

de motorista), anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de 

aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do 

Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.11.1977 a 01.10.1989 e de 24.10.1989 a 

24.05.1995, por mero enquadramento. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 35 anos e 06 

dias em 30.04.2006 (DER), possuindo a parte autora o direito ao restabelecimento e à revisão do benefício. Desse 

modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista, e, ao final, restabelecer e revisar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando o 

restabelecimento do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 01.11.1977 a 01.10.1989 e de 24.10.1989 a 24.05.1995, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DIB, (3) restabeleça e revise o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte 

autora, NB 140.064.508-2, desde a DIB (30/04/2006), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 
observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, restabeleça 

e revise o benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 30.04.2006. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1404/2004 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008871-57.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032321/2011 - JOAO GILBERTO ANGELOTTI (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por 

JOÃO GILBERTO ANGELOTTI em face do INSS.  

Requer a averbação do período de 01.01.1972 a 05.01.1974, devidamente anotado em CTPS. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com 

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 
de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Período comum não averbado pelo INSS. 

 

Observo que o período requerido pelo autor está devidamente anotado em CTPS, razão por que determino a averbação 

em favor do autor do período de 01.01.1972 a 05.01.1974. 

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção 

"juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço 

prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas" a elas hão de ser objetivas e 

razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no 

Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso 

que os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele 

Estado já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser 

anotada no prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer 

qualquer gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado 

considerou o registro em carteira profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de 

preposto da empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos 

Infringentes não providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª 

Região, Primeira Turma, EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 

85.). 

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se 

verificando qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. Aliás, 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS valem 

para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário de 

contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR,  2003, pág. 579). 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o 

empregado seria penalizado por omissão a que não deu causa. 
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De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao 

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Desse modo, determino a averbação dos períodos de 01.01.1972 a 05.01.1974. 

2. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 
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Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 
janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 89/90 da inicial, formulário DSS-8030 e laudo às fls. 91/94 da inicial, e formulários DSS-8030 às 

fls. 97/98 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições 

de insalubridade, nos períodos de 01.09.1975 a 18.09.1976, 02.05.1977 a 19.07.1977, 01.11.1977 a 04.03.1978, 
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01.11.1980 a 20.02.1981 e de 01.04.1981 a 31.01.1982. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 08.01.1983 a 15.03.1984, tendo em vista que as 

informações contidas no formulário DSS-8030 às fls. 99 da inicial não foram embasadas em laudo pericial. Observo 

que a empresa está extinta, não sendo cabível a realização de perícia por similaridade, tendo em vista que não 

retrataria as efetivas condições de trabalho enfrentadas pela parte autora.  

Conforme PPP às fls. 100/102 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 10.05.1984 a 01.09.1986, 12.09.1986 a 09.02.1995 e de 

02.05.1995 a 05.03.1997. Observo que não deve ser reconhecida a natureza especial das atividades desempenhadas 

após 05.03.1997, tendo em vista que neste período o agente ruído, para ser considerado agressivo, deveria ser superior 

a 90 dB, o que não é o caso. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 01.09.1975 a 18.09.1976, 02.05.1977 a 

19.07.1977, 01.11.1977 a 04.03.1978, 01.11.1980 a 20.02.1981, 01.04.1981 a 31.01.1982, 10.05.1984 a 01.09.1986, 
12.09.1986 a 09.02.1995 e de 02.05.1995 a 05.03.1997.  

3. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

4. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 32 anos, 08 

meses e 03 dias de contribuição, até 26.11.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

5. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

6. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor do autor o período de 

01.01.1972 a 05.01.1974, (2) considere que a parte autora, nos períodos de 01.09.1975 a 18.09.1976, 02.05.1977 a 

19.07.1977, 01.11.1977 a 04.03.1978, 01.11.1980 a 20.02.1981, 01.04.1981 a 31.01.1982, 10.05.1984 a 01.09.1986, 

12.09.1986 a 09.02.1995 e de 02.05.1995 a 05.03.1997, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à 

saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos 

termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) 

acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS 

até a DER, (4) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER 

(26.11.2009), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas 
ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 26.11.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0005611-35.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032198/2011 - BENEDITO SIDNEI DA SILVA (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de demanda proposta por BENEDITO SIDNEI DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando à revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação da correção do IRSM de fevereiro de 1994 
(39,67%), com a condenação do INSS ao pagamento de atrasados decorrentes de tal revisão. 

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0108746-

47.2003.4.03.6301, distribuídos em 05/12/2003 perante o Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, conforme 

consulta processual ao sistema informatizado dos Juizados. Nota-se que o pedido foi julgado como procedente e a 

sentença transitou em julgado. 

Encontra-se o conceito de coisa julgada na segunda parte do §3º do artigo 301 do Código de Processo Civil. Sendo 

assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, 

uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS, perante o egrégio 

Juizado Especial Federal de São Paulo/SP. 

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

inciso V do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0002655-46.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032373/2011 - JOSE AUGUSTO SPONCHIADO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de ação de ação de repetição de 

indébito ajuizada por JOSE AUGUSTO SPONCHIADO em face da UNIÃO (PFN). 

A UNIÃO (PFN) contestou a presente ação, argüindo, em sede preliminar, a falta de interesse de agir do autor. No 

mérito, pugnou pela improcedência. 

É o relatório. DECIDO. 

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a ausência de interesse 

processual e na forma dos comandos contidos nos arts. 267, I, e 295, III, do Código de Processo Civil. 

É que não se fez prova, com a inicial, de prévio requerimento do benefício. 

O Judiciário não pode substituir a autoridade administrativa no exame dos requisitos para a concessão de qualquer 

pedido. Com efeito, no nosso sistema constitucional compete ao Judiciário o controle de legalidade e somente na 

presença de um conflito de interesses é que intervém o Estado-juiz; de sorte que a pretensão resistida, indicativa de 

lesão ou ameaça ao direito, é que autoriza o acesso à jurisdição, configurada a lide. 

Se assim é, apenas o indeferimento do requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário ou 

assistencial, o parcial acolhimento ou o eventual silêncio da autoridade administrativa autorizam a intervenção 

judicial, a fim de que o juiz possa, então, verificar se a União agiu em conformidade com a Constituição e as leis 

infraconstitucionais. 

Em suma, mister o exame das condições da ação, nas quais se insere o interesse processual que, na lição de Vicente 

Greco, decorre do binômio necessidade-adequação; assim, não obstante adequada a via processual eleita, ao menos 
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no campo teórico, não existe concretamente a pretensão resistida ensejadora da lide, uma vez que o pedido de 

benefício sequer passou pela União. 

Com efeito, não se exige o percurso de todas as instâncias administrativas para somente depois pleitear-se a 

intervenção jurisdicional. Contudo, em face da ordem constitucional atribuir ao Juiz o controle da qualidade dos atos 

da Administração e sua adequação ao texto fundamental e às normas de regência, é preciso que se tenha, antes, a 

manifestação da autoridade administrativa como condição para acionar-se o Judiciário. 

Na ordem constitucional brasileira o juiz não pode substituir a autoridade administrativa na prática de atos 

administrativos que lhe são próprios, sob pena de usurpação de funções. 

Nessa conformidade, ante a ausência do prévio requerimento administrativo, não se faz presente o interesse de agir, 

pela falta de pretensão resistida configuradora da lide. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos arts. 267, VI, 

da lei processual civil. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). Defiro a gratuidade. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

0005439-93.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032122/2011 - ADELAIDE DOS SANTOS LIMA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação em que a parte autora pede aposentadoria por idade rural, condenando-se o INSS ao 

pagamento dos atrasados pertinentes. 

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0004174-
27.2009.4.03.6302, distribuído em 11/03/2009 perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP. Neste 

processo, o pedido fora julgado como improcedente e a sentença transitou em julgado. 

Encontra-se o conceito de coisa julgada na segunda parte do §3º do artigo 301 do Código de Processo Civil. Sendo 

assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, 

uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS, perante o Juizado 

Especial Federal. 

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

inciso V do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0005903-20.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032366/2011 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a assegurar a elevação 

da renda de sua aposentadoria por invalidez previdenciária, bem como a condenação do réu ao pagamento dos 

atrasados decorrentes de tal majoração. 

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto junto ao Egrégio Juizado Especial Federal de 

Ribeirão Preto-SP. Foi distribuída sob o n.º 0003039-82.2006.4.03.6302, em 24/02/2006 e, conforme consulta 

processual ao sistema eletrônico, nota-se que o pedido foi julgado como improcedente e a sentença transitou em 

julgado, com o consequente arquivamento do processo. 

Encontra-se o conceito de coisa julgada na segunda parte do §3º do artigo 301 do Código de Processo Civil. Sendo 

assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, 

uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS, perante o Juizado 
Especial Federal desta Subseção Judiciária. 

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

inciso V do artigo 267, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0000469-68.2011.4.03.6102 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032232/2011 - NEUSA APARECIDA COELHO PAVIANI (ADV. SP047783 - MARIO MACRI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de ação de cobrança c/c danos morais 

proposta por NEUSA APARECIDA COELHO PAVANI em face da FAZENDA NACIONAL, na qual pleiteia, a 

restituição das três parcelas pagas, referente à arrematação de quatro vacas holandesas, leiteiras, nas cores preta e 

branca, adquiridas através de hasta pública realizada em 19/05/2008, no cartório Anexo das Fazendas do Fórum da 

Comarca de Jaboticabal. Requer, ainda, indenização pelos danos morais causados, no importe de dez salários 

mínimos, além de honorários advocatícios e demais cominações legais. 

Conforme decisão n.º 6302025011/2011, foi fixado o prazo de 10 dias para a parte autora emendasse a petição inicial, 

juntando aos autos cópia do seu CPF, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais 
Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como do RG e do comprovante de 

residência,  sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, o que não ocorreu até a presente data. 

É o relatório. Decido. 

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste juizado, 

a parte autora não cumpriu tal determinação. 

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO, por sentença, o pedido de 

desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, 

VIII, do Código de processo civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0002811-05.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032071/2011 - PAULO ARARIBOIA DE SOUZA PINTO (ADV. SP097728 - RICARDO CAMPIELLO TALARICO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

0010445-18.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032072/2011 - LEONILDA VICENTIN FELICIANO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0005432-04.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032217/2011 - CELIA APARECIDA FERNANDES (ADV. SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que a parte autora visa, em síntese, a atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao 

FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial. Juntaram-se documentos. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que devem ser 
reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula nº 252, do STJ. 
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Foi juntada aos autos comprovação de que a parte autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n° 

110/2001, pelo que a ré requer a extinção do processo relativamente ao pedido de aplicação de expurgos 

inflacionários nas contas vinculadas. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O pedido da parte autora é de ser julgado extinto sem o julgamento por este Julgador. Fundamento. 

Inicialmente, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei nº 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é 

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser 

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, 

DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

Súmula n.º 249: 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária 

do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

Por fim, no tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/01, 

observo que, de fato, a CEF comprovou, por meio de documentos juntados aos autos, que a parte autora firmou o 

termo de adesão mencionado. A assinatura do termo, pelos próprios termos dele constantes, implica renúncia ao 

crédito de quaisquer valores relativos a expurgos inflacionários, de forma que, por tal razão, impõe-se a extinção do 

feito por ausência de interesse de agir. 

Ante o exposto, tendo em vista a notória ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0004081-30.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032209/2011 - ROSA HELENA ROSSINI BIANCO (ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos, etc. 

Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança mediante a adequada correção do saldo com aplicação 

de expurgos inflacionários e a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com 

atualização e juros de mora a partir da citação. 
Intimada a apresentar os extratos da conta-poupança da autora a Caixa Econômica Federal deixou de fazê-lo em 

virtude de não encontrá-los nos períodos especificados na inicial.  

É o relatório. Decido. 

A presente ação não tem como prosperar. Fundamento. 
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Verifico que a CEF informou não ser possível localizar a conta poupança da parte autora nos períodos pretendidos.  

Por sua vez, a parte autora também não apresentou documento hábil à comprovação da existência de saldo em conta 

poupança nos períodos para os quais pleiteia correção. É certo que demonstrou a existência da conta em questão, 

porém nos documentos apresentados não consta a data de abertura ou encerramento da mesma (apenas se verifica a 

existência da conta nos anos de 1997 e 1998), sendo, portanto, insuficientes para demonstrar a existência de saldo nas 

datas pretendidas, o que lhe cabia nos termos do art. 333, I, do CPC. 

Dessa forma, face à falta de documentação necessária para a análise do mérito neste processo, inexiste interesse de 

agir da parte autora, sendo incabíveis as correções pleiteadas. 

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento 

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.  Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte 

autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0011887-19.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032133/2011 - MARIA FERNANDA BRESSANI BAVIEIRA (ADV. SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR 

BERNARDES, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos etc. 

MARIA FERNANDA BRESSANI BAVIEIRA    ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS, visando a concessão de benefício auxílio-reclusão. 

A parte autora foi intimada a apresentar atestado de permanência carcerária, 27/05/2011 e 07/07/2011, em razão do 

disposto no artigo 117, parágrafo 1º, do Decreto 3.048/99, in verbis: 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso. 

§1º. O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso, firmado 

pela autoridade competente. 

  

Decorrido o último prazo dado, restou sem cumprimento a determinação. 

É O RELATÓRIO. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo 

único, do CPC, enseja a extinção do processo. 

Assim, a não manifestação essencial denota a falta de interesse de agir do autor. 

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, 
combinado com o 267, VI, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0003801-25.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032238/2011 - GONCALINA ALVES DA SILVA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de Averbação de Tempo de Serviço formulado pelo autor em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Entretanto, não há nos autos prova de prévio requerimento do benefício na esfera administrativa e intimado a parte 

autora para comprová-lo no prazo de dez dias, a mesma quedou-se inerte. 

É o relatório. 

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a ausência de interesse 

processual e na forma dos comandos contidos nos arts. 267, I, e  295, III, do Código de Processo Civil. 

É que não se fez prova, com a inicial, de prévio requerimento do benefício junto à autarquia, como condição de 

ingresso na via jurisdicional. 

O Judiciário não pode substituir a autoridade administrativa no exame dos requisitos para a concessão de qualquer 

benefício. Com efeito, no nosso sistema constitucional compete ao Judiciário o controle de legalidade e somente na 

presença de um conflito de interesses é que intervém o Estado-juiz. 

De sorte que a pretensão resistida, indicativa de lesão ou ameaça a direito, é que autoriza o acesso à jurisdição, 

configurada a lide. 
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Se assim é, apenas o indeferimento do requerimento administrativo do pedido em testilha, o parcial acolhimento ou o 

eventual silêncio da autoridade administrativa autorizam a intervenção judicial, a fim de que o juiz possa, então,  

verificar se a Autarquia agiu em conformidade com a Constituição e as leis infra-constitucional. 

Em suma, mister o exame das condições da ação, nas quais se insere o interesse processual que, na lição de Vicente 

Greco, decorre do binômio necessidade-adequação; assim, não obstante adequada a via processual eleita, ao menos 

no campo teórico, não existe concretamente a pretensão resistida configuradora da lide, uma vez que o pedido de 

benefício sequer passou pelo INSS. 

Não se invoquem, como se tem feito reiteradamente, enunciados da Súmula do Tribunal Federal de Recursos  (213) e 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (9), 

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.” (TFR, 

213), 

ou 
“Em matéria previdenciária torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação.”   (TRF-3, 9) 

Com efeito, não se exige o percurso de todas as instâncias administrativas para somente depois pleitear-se a 

intervenção jurisdicional. Esta a exata compreensão do enunciado das Súmulas. Contudo, em face da ordem 

constitucional atribuir ao Juiz o controle da qualidade dos atos da Administração e sua adequação ao texto 

fundamental e às normas de regência, é preciso que se tenha, antes, a manifestação da autoridade administrativa como 

condição para acionar-se o Judiciário. Em outras palavras, não pode o cartório de distribuição judicial transformar-se 

em órgão receptor de pedidos de benefícios previdenciários ou assistenciais, na medida em que a competência para a 

concessão desses benefícios é atribuída aos agentes do INSS e não ao Juiz. 

Na ordem constitucional brasileira o juiz não pode substituir a autoridade administrativa na prática de atos 

administrativos que lhe são próprios, sob pena de usurpação de funções. 

Nessa conformidade, ante a ausência do prévio requerimento administrativo, não se faz presente o interesse de agir, 

pela falta de pretensão resistida configuradora da lide. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 295, II, da lei 

processual civil. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

P.R.I.C. 

0005712-72.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032211/2011 - GONÇALVES BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP148766 - FRANCISCO DINIZ TELES, 

SP213987 - RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI, SP185637 - FABIANA MARIA GARCIA NASCIMENTO 

TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-
CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por GONÇALVES BENEDITO DOS SANTOS, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, visando à concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0006809-

49.2007.4.03.6302, com data de distribuição em 11/06/2007. 

Analisando os autos, verifico que a ação anteriormente proposta fundamentou-se nos mesmos fatos trazidos a estes 

autos. Nem mesmo os exames e relatórios médicos apresentadas na inicial foram capazes de comprovar a alteração da 

situação anterior, tampouco há novo requerimento administrativo junto à autarquia federal. Dessa forma, não há fato 

novo que possa ensejar a propositura desta ação. 

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do §3º do art. 301, 2ª parte, do Código de 

Processo Civil. 

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

§3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado 

Especial Federal em Ribeirão Preto). 

18871 

  
0000179-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - IBRASYS SISTEMA DE INFORMATICA LTDA - ME (ADV. 

SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; W R 

DEMETRIO COM E REPRES LTDA EPP (ADV. SP294268-WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO) 

  

0000249-70.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO VIEIRA PINCER (ADV. SP272637 - EDER FÁBIO 

QUINTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0001060-12.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUCIA HELENA MARTINS DELBOUX GUIMARAES (ADV. 

SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0010155-03.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - VICENTE HENRIQUE COSTA (ADV. SP116196 - WELSON 

GASPARINI JUNIOR e ADV. SP112409 - ALEXANDRE PASQUALI PARISE e ADV. SP155574 - GUSTAVO 
PASQUALI PARISE e ADV. SP233209 - PAULA FERRO GARCIA DE SOUZA e ADV. SP255844 - VIVIAN THOMÉ E 

CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0010465-09.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DARCI FLACH (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012535-96.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LOURIVAL MEIRA DOS SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ e ADV. SP230241 - 

MAYRA RITA ROCHA BOLITO e ADV. SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS e ADV. SP267704 - 

MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
0001140-73.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - LUCILA BALDINI (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI): "... Após, dê-se vista à parte autora no prazo de 10 (dez) dias...". 

  

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000286 (Lote n.º 18897/2011) 
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DESPACHO JEF 
  

0001964-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032415/2011 - LUIS FERNANDO 

JOAQUIM (ADV. SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR, SP270916 - TIAGO TABECHERANI) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que a ação proposta pelo autor remete a objeto 

anteriormente proposto em outra demanda (0063547-89.2009.4.03.6301), o que seria de se reconhecer à 

litispendência. Ocorre que o primeiro pedido já fora apreciado, estando ainda em fase de julgamento pela Egrégia 

Turma Recursal. Muito embora possa o pedido ser delimitado nos estritos termos do Código de Processo Civil, faculto 

ao autor a possibilidade de manifestação nos autos acerca do prosseguimento deste feito, em razão do reconhecimento 

da concomitância dos pedidos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0027784-56.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032495/2011 - AYRES REIS E SILVA 

(ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Ciência às partes 
acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo. Ratifico os atos instrutórios até aqui praticados. 2. Tendo 

analisado o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 3. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da conta-poupança n.º 27798-0 referentes aos períodos 

pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito (Collor II) ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 

4. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0012400-84.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031707/2011 - JOAO PEDRO ALEXANDRE (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de demanda em que se postula a revisão de benefício previdenciário. O autor foi intimado a trazer aos 

autos documentos aptos a comprovar a natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos requeridos. 

Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a determinação. É o relatório. Decido. O não cumprimento de 
determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, do CPC, enseja o 

indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, outrossim, qualquer 

pedido de dilação. Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em 

conseqüência, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0012100-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032376/2011 - BENEDITA 

EVANGELISTA MARTINS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA 

BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Indefiro o pedido de expedição de carta 
precatória, tendo em vista que o ato de deprecar não se coaduna com o rito concentrado dos juizados especiais 

federais. Assim, manifeste-se a parte autora se tem interesse na realização da audiência, na qual deverão comparecer 

as testemunhas arroladas. 

Em caso negativo, o feito vai ser julgado no estado em que se encontra. Intimem-se com urgência. 

  

0011024-63.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032391/2011 - ROSA MARIA 

CONCEICAO DE SOUZA FELISARDO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo 

o dia 06 de outubro de 2011, às 14:00 horas para realização de audiência de instrução, debates e, se o caso, 

julgamento, devendo a parte autora ser intimada a comparecer para eventual colheita de seu depoimento pessoal, 

devidamente acompanhada das testemunhas que pretendem sejam ouvidas pelo Juízo. Int.-se. 
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0001437-98.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032472/2011 - QUITERIA DA SILVA 

GOBBI (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico não haver prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o 

prosseguimento do feito. 2. Promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a emenda da petição inicial, especificando 

no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem 

como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, 

primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob 

pena de indeferimento. Não obstante, considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a 

petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao 

autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de 

trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos (desde que ainda não juntados): Formulários SB-40 e/ou DSS 

8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar 

sua exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 3. Regularizado os autos, cite-se o Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS para, no prazo de trinta dias, apresentar contestação. Intime-se. Cumpra-se. 
  

0000669-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032394/2011 - CAROLINA BATAGLIA 

BEVILACQUA (ADV. SP150571 - MARIA APARECIDA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 29 de setembro de 2011, às 

16:20 horas para realização de audiência de instrução, debates e, se o caso, julgamento, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer para eventual colheita de seu depoimento pessoal, devidamente acompanhada das testemunhas 

que pretendem sejam ouvidas pelo Juízo. Int.-se. 

  

0012796-61.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032205/2011 - JOSE ROBERTO 

RAGGIOTTI (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 - 

ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente 

cópia integral de sua CTPS, inclusive anotações referentes a férias e aumento salarial. Oficie-se ao INSS de 

Batatais/SP, requisitando-se, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do procedimento administrativo do autor, NB 

146.065.524-6. 

  

0004747-94.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032514/2011 - LUIS HUMBERTO 
BRUNA BARRERA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de 

Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá 

a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

1) Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), referente aos períodos de 12.06.1976 a 30.06.1978 e 15.06.1983 a 

15.05.1989 (empresa Alcatel Telecomunicações S/A) e, uma vez que, o PPP anexado à inicial encontra-se ilegível; 

2) Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), referente ao período de 01.07.1978 a 05.04.1983 

(empresa CETERP - Centrais Telefônicas de Ribeirão Preto), devidamente assinado pelo representante legal da(s) 

empresa(s), para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de 

natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos 

presentes autos. 

Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar 

a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no 

fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de 

um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até 
porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento 

devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou 

similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 

Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para 

configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o 

prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o 

caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-se. 

  

0001186-80.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032199/2011 - ISTELI ALVES DE 

FREITAS (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Concedo à autora o prazo de cinco dias para comprovar nos autos a relação entre o 
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débito objeto da notificação de compensação e aquele discutido nos autos da ação n° 200963020122582. Decorrido o 

prazo, voltem conclusos. Int. 

  

0003086-80.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032463/2011 - FELIPE JORGE DA 

SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 18/10/2011, às 16:20 horas, para comprovação do labor rural informal descrito na exordial (período 

compreendido entre 1º/01/1969 a 30/09/1977), sendo que deverá o advogado da parte autora, constituído nos autos, 

comunicar seu cliente e as testemunhas eventualmente arroladas para comparecerem neste Juizado na data e horário 

supramencionados. Deverá, ainda, o rol testemunhal ser juntado aos autos, no prazo legal e devidamente qualificado. 

2. Sem prejuízo, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data da 

audiência de conciliação, instrução e julgamento designada (18/10/2011, às 16:20 horas). Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001505-30.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032393/2011 - IOLANDA 

THEREZINHA LOPES DE SOUZA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 29 de 

setembro de 2011, às 16:40 horas para realização de audiência de instrução, debates e, se o caso, julgamento, devendo 

a parte autora ser intimada a comparecer para eventual colheita de seu depoimento pessoal, devidamente 
acompanhada das testemunhas que pretendem sejam ouvidas pelo Juízo. Int.-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Primeiramente, promova a parte autora, 

no prazo de trinta dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de 

atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente 

não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo 

Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Não 

obstante, considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser 

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova 

quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no mesmo prazo, trazer aos autos os 

seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de 

Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente 

assinado pelo representante legal da(s) empresa(s), para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de 

demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos 

termos do art. 284 do CPC. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este 

pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para 

tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. 
Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a 

configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser 

comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado 

no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais 

cominadas na lei.  Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, 

não bastando para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, 

considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, 

podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. 

Intime-se. 

  
0004895-08.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032502/2011 - NEILSON BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004529-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032513/2011 - PAULO DONIZETI 

CRAVERO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0004885-61.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032412/2011 - CLAUDIA MARIA 

CONSTANTINI (ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001292-42.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032438/2011 - JOAO DONIZETI 

BENTO DA SILVA (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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0010792-51.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032392/2011 - CLEUSA LEME DA 

SILVA MOURA (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 05 de outubro de 2011, às 16:20 horas 

para realização de audiência de instrução, debates e, se o caso, julgamento, devendo a parte autora ser intimada a 

comparecer para eventual colheita de seu depoimento pessoal, devidamente acompanhada das testemunhas que 

pretendem sejam ouvidas pelo Juízo. Int.-se. 

  

0003892-18.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032409/2011 - LUIZ CARLOS 

BRUNELLO (ADV. SP033127 - APARECIDO PEZZUTO, SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída 

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao 

fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os 

seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo 

representante legal da(s) empresa(s), para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o 

exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 

284 do CPC. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, 
supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como 

a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, 

o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa 

da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de 

requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos 

Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 

Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para 

configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o 

prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o 

caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-se. 

  

0012198-10.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032377/2011 - RUBENS RODRIGUES 

ALVES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR). Intime-se o 

autor para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço da empresa “SILCOM ENGENHARIA PROJETOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA”, no município de Araraquara/SP. Sem prejuízo, deverá o autor apresentar no mesmo prazo 

cópia da sua CTPS, referente ao vínculo com aquela empresa, durante o período de 05/07/1999 a 25/11/2002. Após, 
tornem conclusos. 

  

0012164-35.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032390/2011 - RAIMUNDO 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a 

determinação contida no r. despacho proferido nos presentes autos em 15/08/2011, designo o dia 09 de setembro de 

2011, às 13:20 horas para realização de perícia médica com o perito ortopedista Dr. RICARDO MASSANORI ISHI, a 

ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova 

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum 

Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA DESIGNADA 

ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se o perito para que entregue 

seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se e cumpra-se. 

  

0005130-72.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032284/2011 - JOSE FERREIRA 

LOPES (ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Primeiramente, promova a parte 
autora, no prazo de trinta dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de 

atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente 

não reconhecidos pelo INSS, além do tempo rural com seus respectivos locais de trabalho, tendo em vista o disposto 

pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de 

aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Não obstante, considerando que o artigo 283 do Código de Processo 

Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte 

autora, no mesmo prazo, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente 

acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da(s) empresa(s), para comprovar sua exposição 

à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob 
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pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre 

convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde 

que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de 

maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o 

bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o 

que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e 

devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a 

imposição das penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de 

ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o 

atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo 

tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, 

inclusive sob as penas da lei. Sem prejuízo, cite-se o réu para, querendo, apresentar sua contestação até a data da 

audiência anteriormente designada.. Intime-se. 

  

0006416-85.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032161/2011 - JOANA FURUZHIMA 

(ADV.) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa 

Econômica Federal - CEF para, no prazo de quinze dias, informar este Juízo se o autor fez, ou não, sua adesão a Lei 

Complementar nº 110/2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando a adesão. 
Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005702-28.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032356/2011 - PEDRO ANGELO DE 

LIMA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo a parte autora, o prazo de dez, para que providencie a 

juntada de sua CTPS com todos os contratos de trabalho, referente ao período compreendido entre 03.01.1973 a 

08.09.1988, com suas respectivas baixas, sob pena de extinção. Sem prejuízo, cite-se o réu para, querendo, apresentar 

sua contestação até a data da audiência anteriormente designada. Intime-se e cumpra-se. 

  

0002758-53.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032470/2011 - REGINA CELIA 

BERMUDES (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS); JULIO CESAR BERMUDES (ADV. SP145537 

- ROBERTO DOMINGUES MARTINS); KARINA BERMUDES PINHEIRO (ADV. SP145537 - ROBERTO 

DOMINGUES MARTINS); ISABEL CRISTINA BERMUDES (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS); 

ANTONIO CARLOS DE JESUS BERMUDES (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Verifico que a parte autora não 

cumpriu a determinação anterior, razão pela qual, por mera liberalidade, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito, para que comprove a data de opção ao FGTS da falecida, referente ao vínculo com 
o “Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo”, durante o 

período de 20/08/1961 a 19/05/1993. Após, tornem os autos conclusos. 

  

0000493-78.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032400/2011 - LUIZ CARLOS DE 

SOUZA PRADO (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora 

para que apresente planilha detalhada do cálculo que entende devido, conforme suas alegações constantes na inicial, a 

fim de demonstrar que não houve a aplicação correta dos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor I na 

diferença do crédito gerado após a aplicação da taxa progressiva de juros na sua conta fundiária. Prazo: 20 (vinte) 

dias, sob pena de extinção. Após, dê-se vista à CEF pelo prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, tornem conclusos para as 

deliberações necessárias. 

  

0004599-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032466/2011 - SEBASTIAO MARTIN 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de Processo 

Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte 
autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP) do período de 01.04.1977 a 12.08.1978 (empresa CIMAV Comercial Indústria 

Madeireira Vitaliano LTDA), devidamente assinado pelo representante legal da(s) empresa(s), para comprovar sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Esclareço, 

outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua 

juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no 

fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de 

um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até 

porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1420/2004 

devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou 

similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, 

esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a 

recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo 

assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, 

oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-se. 

  

0004636-13.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032478/2011 - PAULO BERNARDO 

DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de 

Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá 

a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP) dos seguintes períodos: de 24.08.1971 a 09.09.1971 (empresa DOMUS 

Construtora LTDA); de 10.09.1971 a 29.09.1971 (empresa Humberto Tarazzo Filho - Engenharia, Comércio e 

Indústria LTDA); de 12.05.1972 a 30.06.1972 (empresa Maria Helena Ignácio); de 01.07.1972 a 31.08.1972 (Luiz 

Carlos Nunes e Outros); de 15.09.1972 a 31.10.1973 e de 20.01.1976 a 28.05.1976 (empresa HOPASE - Engenharia e 
Comércio LTDA); de 20.11.1973 a 15.01.1976 (empresa Hélio Foz Jordão Engenharia e Construção LTDA); de 

01.09.1976 a 31.12.1976, de 01.01.1977 a 28.02.1979 e de 24.04.1979 a 24.11.1980 (empresa José Antônio Montezani 

Empreiteiro); de 12.03.1979 a 23.03.1979 (empresa OMNIA - Engenharia e Construções); de 06.09.1990 a 11.12.1990 

e de 10.08.1994 a 01.03.1995 (empresa ARMA - BEM Serviços e Comércio LTDA); de 01.02.1991 a 13.09.1991 

(CONSTRULAB Incorporadora e Construtora LTDA), devidamente assinado pelo representante legal da(s) 

empresa(s), para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de 

natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos 

presentes autos. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, 

supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como 

a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, 

o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa 

da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de 

requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos 

Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 

Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para 

configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o 

prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o 
caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-se. 

  

0004646-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032442/2011 - JORGE ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP173750 - ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do 

Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, 

art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

1) Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) referente ao período de 02/05/1978 a 01/07/1980 (empresa PAULO 

GOMES), uma vez que nos PPP's apresentados pelo autor não foi devidamente preenchido no que diz respeito ao 

campo “EXPOSIÇÃO A FATORES DE RISCOS”; 

2) Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) referente ao período de 01/08/1980 a 12/08/1991 (empresa 

LUWASA...), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, uma vez que, o PPP anexado à inicial 

encontra-se ilegível; devidamente assinados pelo representante legal da(s) empresa(s), para comprovar sua exposição 

à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob 

pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre 

convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde 
que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de 

maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o 

bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o 

que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e 

devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a 

imposição das penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de 

ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o 

atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo 

tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, 

inclusive sob as penas da lei. Intime-se. 
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0001547-97.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032462/2011 - DONIZETI IGNACIO 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Primeiramente, promova a parte autora, no prazo de 

trinta dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que 

pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo 

INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser 

certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Não obstante, considerando que o artigo 

283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, 

art. 333), deverá a parte autora, no mesmo prazo, trazer aos autos os seguintes documentos: 

1) Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), referente aos períodos de 10.07.1978 a 

30.04.1983, 01.05.1983 a 31.12.1991 e 01.01.1992 a 02.03.1998 (empresa Usina Açucareira de Jaboticabal S/A), uma 

vez que os Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, não estão devidamente embasados em Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT), cuja obrigatoriedade advém da Lei n.º 9.528-97; 

2) Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), referente aos períodos de 01.08.2000 a 

07.11.2000 (empresa Construtora Sartori LTDA) e de 13.04.2009 a 24.06.2009 (empresa L. Rota Sementes ME), 
devidamente assinado pelo representante legal da empresa, uma vez que, o PPP anexado à inicial encontra-se ilegível, 

sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Esclareço, outrossim, 

que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos 

autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos 

documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento 

por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe 

quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente 

endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até 

porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o 

prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa prazo que 

não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) 

dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas 

as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-se. 

  

0004402-31.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032212/2011 - OSMAR DOS REIS 

SILVA (ADV. SP256901 - EMERSON AYRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Apresente a CEF, no prazo de cinco dias, os extratos da conta mencionada pelo autor n° 61718-
5, bem como esclareça a qual conta se refere o comprovante de pagamento acostado à fl. 18 da inicial, eis que indica o 

número de conta (61782-5) e os apontamentos nos órgãos de inscrição referem-se ao contrato n° 6174805. Com os 

esclarecimentos, voltem conclusos. Int. 

  

0004046-36.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032155/2011 - SILVANA MILANI 

(ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA, SP207304 - FERNANDO 

RICARDO CORREA, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Torno sem efeito o r. termo n.º 

31966/2011, devendo a secretaria providenciar o seu cancelamento. Cumpra-se. 

  

0005211-21.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032497/2011 - JOAO LUIZ 

BRUNHEROTTI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de 

Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá 

a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

1) Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), referente aos períodos de 07.02.1996 a 03.06.1996 (empresa SMMAC 
Vigilância e Segurança Armada S/C LTDA), de 19.07.1996 a 15.12.2002 (empresa Officio Serviços de Vigilância e 

Segurança LTDA); de 16.02.2002 a 12.04.2005 (empresa Solução Segurança e Vigilância LTDA), uma vez que os 

PPP's, apresentados pelo autor não foram devidamente assinado pelo representante legal da(s) empresa(s) e sim pelo 

Sindicato representante da categoria profissional do autor; 

2) Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) referente ao período de 15/04/2005 a 01/06/2010 trabalhado pelo 

autor na empresa GSV Segurança e Vigilância LTDA, uma vez que o PPP apresentado pelo autor não foi devidamente 

preenchido no que diz respeito ao campo “EXPOSIÇÃO A FATORES DE RISCOS”, sob pena de julgamento do feito 

com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre 

convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde 

que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de 

maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o 
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bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o 

que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e 

devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a 

imposição das penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de 

ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o 

atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo 

tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, 

inclusive sob as penas da lei. Intime-se. 

  

0005325-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032501/2011 - VALDEMAR RAMPIM 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de Processo 

Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

1) Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), referente ao período de 27.07.1992 a 30.04.1993 

(empresa Rioforte Serviços Técnicos de Vigilância S/A), devidamente assinado pelo representante legal da(s) 
empresa(s), para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de 

natureza especial, objeto desta demanda; 

2) Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) referente ao período de 02/05/2000 a 08/03/2006 trabalhado pelo 

autor na empresa Elmo Serviços de Guarda e Armazenamento, uma vez que o PPP apresentado pelo autor não foi 

devidamente preenchido no que diz respeito ao campo “EXPOSIÇÃO A FATORES DE RISCOS”, sob pena de 

julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Esclareço, outrossim, que a prova é 

destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo 

requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o 

seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me 

afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual 

o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante 

legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a 

imposição das penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de 

ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o 

atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo 

tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, 

inclusive sob as penas da lei. Intime-se. 
  

0004627-51.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032508/2011 - APARECIDO 

RICARDO PIRES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de Processo 

Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

1) Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), referente ao período de 21.02.1983 a 02.02.1998 (empresa Elekeiros 

S/A), uma vez que, o PPP anexado à inicial encontra-se ilegível; 

2) Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), referente ao período de 11.05.1998 a 29.10.2010 

(empresa Hospital Beneficente Santo Antônio), devidamente assinado pelo representante legal da(s) empresa(s), para 

comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, 

objeto desta demanda, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. 

Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar 

a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no 

fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de 
um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até 

porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento 

devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou 

similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, 

esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a 

recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo 

assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, 

oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-se. 
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DECISÃO JEF 
  

0005878-07.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032370/2011 - JORGE AMARO DA 

SILVA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 2. Determino o cancelamento da perícia médica anteriormente designada para o dia 

21.09.2011, às 17h40. Cumpra-se. 

  

0005232-94.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032105/2011 - ANDREA SANTOS 

MORAES FERREIRA (ADV. SP219296 - ANDREA SANTOS MORAES FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

2. Trata-se de ação em que se pede a não incidência de imposto de renda sobre verbas oriundas de processo 

trabalhista. Contudo, para análise e deslinde do feito, bem como para elaboração de cálculos, entendo necessária a 

juntada de cópia das seguintes peças da Reclamação Trabalhista em nome da autora: 

a) petição inicial; 

b) sentença; 
c) acórdão, se houver; 

d) certidão de trânsito em julgado; 

e) cálculos de liquidação, com detalhamento mês a mês; 

f) homologação dos cálculos; 

g) certidão de decurso de prazo para manifestação sobre a decisão homologatória; 

h) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária, se o caso. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para trazer aos autos tais documentos, sob pena de 

extinção do feito. 

3. Após, se cumprida a determinação supra, cite-se a PFN. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005860-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032398/2011 - SUELI DIONISIO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 2. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída 

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao 

fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os 
seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal 

da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza 

especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Ressalto que o laudo 

técnico apresentado não foi elaborado pela própria empresa, mas sim por perito particular que não traz consigo o 

requisito da imparcialidade. Os documentos solicitados aqui devem ter sido elaborados pela empresa, com carimbo e 

assinatura do seu representante legal. 3. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juiz 

e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento 

para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. 

Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não me afigura documento o bastante idôneo a 

configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser 

comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolizado 

no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais 

cominadas na lei. 4. Esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não 

bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente para o atendimento do pleito do autor, 

considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, 

podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, tudo sob as penas da lei. 5. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006383-95.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032458/2011 - MARLI TERESINHA DOS 

SANTOS NOGUEIRA (ADV. SP170965 - MARCELO ÁVILA DE SOUZA, SP175907 - ADRIANA BICHUETTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito, com pedido de antecipação de tutela, movida por 

MARLI TERESINHA DOS SANTOS NOGUEIRA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Alega a 

autora, hoje aposentada pelo regime próprio de previdência servidores municipais de Ribeirão Preto, que teve seu 

contrato para com a Prefeitura Municipal inicialmente regido pela CLT, e vinculado ao Regime Geral de Previdência - 

RGPS Assim, em 04/10/1991, por já satisfazer aos requisitos para tal, requereu e obteve, perante o INSS, a concessão 

do benefício de abono permanência em serviço. Em 01/12/1992, em virtude da instituição do regime jurídico único dos 
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servidores municipais, houve alteração no regime jurídico do seu órgão de origem, desvinculando-se do Regime Geral 

de Previdência Social, pelo qual recebia o abono de permanência. Entretanto, apesar de ter mudado de regime e se 

aposentado, continuou a receber o benefício concedido pelo RGPS, que veio a ser cessado no ano de 2008, ocasião em 

que o INSS constatou a irregularidade na concessão do benefício. Em seguida, a autarquia emitiu guia para cobrança 

do valor de R$ 26.054,49, referente ao recebimento do abono no período de 01/10/2003 a 31/08/2008. Alega a autora 

que a verba é indevida, seja por tê-la recebido de boa-fé, não tendo omitido da autarquia qualquer informação por 

ocasião dos recadastramentos anuais de segurados, seja porque já teria ocorrido a decadência do ato de rever o 

benefício. Desse modo, requer a antecipação da tutela para que o INSS se abstenha de incluir tal débito em dívida 

ativa e ainda de ajuizar ação de cobrança e que, ao final seja tornada definitiva a tutela e declarada a inexigibilidade 

da cobrança, com ou sem a decretação da decadência. DECIDO. A liminar pleiteada é de ser concedida por este 

Julgador. Fundamento. Com efeito, em sede de análise sumária, verifico presentes os requisitos ensejadores para a 

concessão da tutela antecipada, quais sejam, a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. O primeiro porque, acerca da restituição ao erário de verbas recebidas indevidamente por 

segurado da Previdência Social, resta pacificado na jurisprudência de nossos Tribunais, inclusive no Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o entendimento no sentido da impossibilidade da devolução de proventos recebidos de boa-fé a 

título de benefício previdenciário em razão do seu caráter alimentar. Faço constar a decisão do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região: 

ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR - RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO DE 
VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO - ABONO DE PERMANÊNCIA - DESCABIMENTO 

DA DEVOLUÇÃO - BOA-FÉ NO RECEBIMENTO - SÚMULA 106 DO TCU. I- Trata-se de Remessa Necessária em 

Mandado de Segurança em face da r. Sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança em feito no 

qual o Impetrante objetivava a anulação do ato administrativo que determinou desconto de valores de seus 

vencimentos a título de reposição ao erário, de verbas relativas ao pagamento do abono de permanência no período de 

julho de 2006 a março de 2009, processo administrativo nº 08657.003.689/2005. II- É pacífico o entendimento 

jurisprudencial acerca da impossibilidade de restituição de valores pagos indevidamente pela Administração em face 

de mudança na interpretação ou má aplicação da lei, quando verificada a boa-fé dos servidores, em homenagem ao 

princípio da segurança jurídica. III- Assim, no que se refere à devolução de valores recebidos pelo servidor por erro da 

Administração, a jurisprudência tem se posicionado no sentido de que a exigência de devolução ao erário de verbas 

alimentares recebidas de boa fé, somente seria cabível a partir do momento em que, ficasse comprovada a inexistência 

de boa-fé por parte do beneficiário, o que, in casu não ocorreu. IV- O Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos valores percebidos a título de benefício previdenciário, 

em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos V- “ Segundo a 

orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, descabe a reposição dos atrasados percebidos 

por servidor público que, de boa-fé, recebeu em seus proventos ou remuneração valores advindos de errônea 

interpretação ou má aplicação da lei pela Administração, mostrando-se injustificado o desconto.” (STJ, AGRG no 
RESP 987829/RS, Min. JORGE MUSSI, 5ª Turma, DJU 22/04/2008, pág. 1) VI- Prevalência da Súmula 106 do TCU. 

VII- Negado provimento à remessa necessária. (grifo nosso) 

O segundo porque, sendo a autora aposentada e de idade avançada (66 anos) a cobrança certamente a colocará em 

dificuldade para manter sua subsistência. 

Isto posto, face as razões expendidas, D E F I R O a tutela antecipada para determinar ao INSS que suspender a 

cobrança do valor de R$ 26.054,49, referente ao período de 01/10/2003 a 31/08/2008, constante do Ofício de 

Cobrança APS 21.031.050/MOAB n° 1370/11, bem como que a autarquia se abstenha de inscrevê-lo em dívida ativa, 

ou ajuizar ação de cobrança, até ulterior decisão deste juízo. Cite-se e intimem-se. 

  

0005972-52.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032461/2011 - BRENDA FRANCINE 

DOS REIS FERREIRA (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela 

qual determino o prosseguimento do feito. 2. Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar os relatórios e exames 

médicos recentes que comprovem o preenchimento do requisito incapacidade para o trabalho, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3. Intime-se. 

Cumpra-se. 
  

0005224-20.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032118/2011 - MARIA APARECIDA 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP152756 - ANA PAULA COCCE MAIA BARBOSA, SP121275 - CLESIO VALDIR 

TONETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, adite sua petição inicial, incluindo no pólo passivo da presente demanda os 

filhos menores de idade do de cujus, à medida em que estes recebem atualmente o benefício de pensão por morte, 

conforme consulta ao sistema do INSS anexada aos autos. 3. Após, se cumprida a determinação supra, citem-se o réu e 

o co-réu para apresentarem contestação. Intime-se. Cumpra-se. 
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0006062-60.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032506/2011 - MARIA LUCCAS TUNIS 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos 

carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. 3. Intime-se. 

  

0006986-26.2010.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032104/2011 - ADENIR LINO ALVES 

(ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Ciência às partes acerca da redistribuição do 

presente feito a este Juízo. Ratifico os atos instrutórios até aqui praticados. 

2. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 3. Tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0006026-18.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032479/2011 - ERNANDO PEREIRA DA 
SILVA (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1. Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo n.º 0001539-

44.2007.4.03.6302 verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma a haver possibilidade de alteração da 

situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem 

o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento 

imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3. Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar relatórios e 

exames médicos recentes que comprovem o preenchimento do requisito incapacidade para o trabalho, no mesmo prazo 

e também sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 4. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0002595-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032386/2011 - MARIA EDUARDA SILVA 

MELO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI, SP147914 - ANDREA 

FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer, o 

início e o término, dos períodos em que o pretende receber o auxílio-reclusão, tendo em vista o disposto no art. 286, 
caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), sob pena de 

julgamento conforme o estado do processo. Int. Cumpra-se. 

  

0002114-31.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032197/2011 - FERNANDO 

ANDRUCIOLI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS, 

SP041726 - RICARDO JOSE FAVARETTO, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); LUIS 

ANDRUCIOLI NETO (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS, 

SP041726 - RICARDO JOSE FAVARETTO, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); LEONALDO 

ANDRUCIOLLI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS, 

SP041726 - RICARDO JOSE FAVARETTO, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); EURIPEDES 

ANDRUCIOLI FILHO (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS, 

SP041726 - RICARDO JOSE FAVARETTO, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); RONALDO 

ANDRUCIOLI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS, 

SP041726 - RICARDO JOSE FAVARETTO, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); MARCIO JOSE DE 

AZEVEDO ANDRUCIOLI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE 

FABRIS, SP041726 - RICARDO JOSE FAVARETTO, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); 

ALESSANDRO ANDRUCIOLI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE 
FABRIS, SP041726 - RICARDO JOSE FAVARETTO, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); 

PATRICIA APARECIDA ANDRUCIOLI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - 

FABIO JOSE FABRIS, SP041726 - RICARDO JOSE FAVARETTO, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Ciência às 

partes acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo. Ratifico os atos instrutórios até aqui praticados. 2. Tendo 

analisado o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 3. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança n.ºs 4448-6, 4615-2, 4438-9 e 

4518-0 referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito (Collor II) ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que impedem de fazê-lo. 4. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 
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0005701-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032348/2011 - JOSE EXPEDITO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Tendo em vista que a parte autora pugna pelo reconhecimento dos períodos compreendidos 

entre 01.01.1964 a 30.12.1970, na condição de rurícola, sem registro na CTPS, e considerando que os períodos 

anteriores a 1991 são reconhecidos administrativamente pelo INSS, desde que formulado pedido neste sentido e ainda, 

havendo necessidade de se averiguar o interesse de agir da autora quanto ao ponto, determino seja a parte autora 

intimada a comprovar documentalmente que formulou requerimento administrativo para que o período acima referido 

fosse reconhecido administrativamente. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se 

encontra. Cite-se o réu para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência anteriormente designada. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0004308-20.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032369/2011 - IVONILDE DA 

CONCEICAO SILVA (ADV. SP135336 - REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL, SP171946 - MARIA TERESA 

POPULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS); ANALICIA COSTA DE JESUS MOREIRA (ADV./PROC.). Trata-se de ação ajuizada por 

IVONILDE DA CONCEICAO SILVA, devidamente representada por sua curadora-provisória, Adriana Conceição da 
Silva, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social e ANALICIA COSTA DE JESUS, visando à concessão de 

pensão por morte do falecido ISAIAS NERI MOREIRA. O INSS pugnou pela improcedência. A co-ré, Sra. Analícia 

Costa de Jesus Moreira, preliminarmente informa que é residente e domiciliada na cidade de Salvador-BA, no mérito, 

pugna pela improcedência. É O RELATÓRIO. DECIDO. Defiro a gratuidade da justiça. Acolho a preliminar de 

incompetência territorial deste Juizado Federal para apreciá-la. Fundamento. 

Com efeito, no nosso entender, a competência do Juizado Especial Federal (JEF) pode ser absoluta ou relativa. É 

absoluta, com fulcro no art. 3º, § 3º da Lei 10.259/01, na sua sede, ou seja, onde se localiza fisicamente. Assim, na 

cidade de Ribeirão Preto detém competência absoluta para as causas que se subsumem os termos do “caput” do art. 3º 

da lei 10.259/01. Doutro giro, aduz a co-ré que o juízo competente para julgar a causa é o do seu domicílio, nos termos 

do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.099/05. Assim, a nosso ver, a competência do domicílio do réu trazida por esse 

dispositivo, nos leva a reconhecer a incompetência deste Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto - SP, e 

reconhecer a competência do Juizado Especial Federal em Salvador, Seção Judiciária do Estado da Bahia - SP (art. 

113, §2º, CPC). Por tais fundamentos, declaro a incompetência deste juízo e determino a redistribuição dos presentes 

autos ao Juizado Especial Federal em Salvador - Seção Judiciária do Estado da Bahia - BA, com as nossas 

homenagens. Publique-se e intimem-se. Após, cumpra-se. 

  

0005960-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032476/2011 - ADAO ALVES 
MACHADO (ADV. SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos 

(CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e 

qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo 

Civil. 3. Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar os relatórios e exames médicos recentes que comprovem o 

preenchimento do requisito incapacidade para o trabalho, no mesmo prazo e também sob pena de aplicação da regra 

de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 4. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005854-76.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032406/2011 - WILSON DOMINGOS 

DOS REIS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Tendo analisado o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Considerando que o processo n.º 0008774-91.2009.4.03.6302 encontra-se 

atualmente em fase de recurso junto à Egrégia Turma Recursal em São Paulo-SP, determino o sobrestamento do 

presente feito até o trânsito em julgado da decisão final no referido processo. Após isso, deverá a parte autora 
provocar e informar este Juízo quando de tal situação, manifestando, ainda, seu interesse no prosseguimento da 

presente demanda. 

3. Intime-se. Cumpra-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

18940 

0006342-31.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032186/2011 - ENI APARECIDA LORENCETE DE OLIVEIRA (ADV. SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO 

DOS SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 
concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da 

conversão da aludida MP. 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada 

a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 
anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 
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Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe 

são posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que 

não ocorre com o instituto sob análise. 

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 
benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício de aposentadoria da parte autora (DIB: 04/05/2000) e 

cuja revisão ora se pretende, bem como sua concessão, se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-

9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o 

ajuizamento da ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (29/07/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, 

contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 13/06/2000, 

razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 
termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0003414-10.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031697/2011 - LAZARO SOARES DE SOUZA (ADV. SP158968 - TAÍS ANGÉLICA GUERRA PRÉVIDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, 

bem como o pagamento de diferenças. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 
reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 
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Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da 

conversão da aludida MP. 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada 

a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe 

são posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que 

não ocorre com o instituto sob análise. 

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício que se pretende revisar, qual seja, aposentadoria por 

idade, (DIB: 01/07/1997), se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao 

art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação, de acordo 

com o protocolo da petição inicial (28/04/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 26/08/1997, razão pela qual o 

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela 

decadência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1430/2004 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0006282-58.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032192/2011 - JOSE BASSO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por invalidez. 

É o relatório. 
Decido. 

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 
  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 
cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da 

conversão da aludida MP. 
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Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada 

a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe 

são posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que 

não ocorre com o instituto sob análise. 

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 
sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício de aposentadoria da parte autora (DIB: 29/09/2000) e 

cuja revisão ora se pretende, bem como sua concessão, se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-

9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o 
ajuizamento da ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (26/07/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, 

contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 08/11/2000, 

razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0016578-81.2007.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302032092/2011 - MAURA DE OLIVEIRA (ADV. SP209936 - MARCELO POLACHINI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se 

de ação visando a assegurar a revisão de benefício previdenciário mediante a aplicação da OTN-ORTN em todos os 

salários-de-contribuição, com a condenação do INSS ao pagamento dos atrasados decorrentes de tais revisões. 

O INSS tem contestações depositadas abordando os temas propostos, de forma que assim é observado o contraditório. 

É o relato do necessário. Em seguida, decido. 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. Assinalo, todavia, que o INSS depositou contestação 

versando sobre os temas ventilados na inicial, de modo que assim é observado o contraditório, convindo ressaltar, 

ainda nesse sentido, que as questões a serem apreciadas são exclusivamente de direito. 

No mérito, observo que não são devidas diferenças à parte autora. Fundamento. 
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Convém ressaltar previamente que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

Lembro, nesse sentido, que o benefício em questão foi concedido anteriormente à instituição da referida modalidade de 

extinção de direitos. 

No entanto, cumpre observar que o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, estabelece: 

“Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

No caso em questão, observo que a parte autora ajuizou a presente ação em prazo superior a cinco anos contados da 

data de início do benefício que deixou de ser atualizado na forma como pugnado na inicial, sendo a data de início de 

tal benefício o termo inicial da revisão que ora se discute. Assim, é de se reconhecer a prescrição das parcelas 

vencidas no quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, consoante a Súmula nº 85 do STJ, in verbis: 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação”. 

Com vistas a este fato, o feito foi submetido ao crivo da contadoria, que detectou que, de fato, foi suprimida a 

aplicação da ORTN no benefício ora discutido. Entretanto, calculadas as diferenças devidas, com a evolução da renda 

mensal, o benefício de titularidade da parte autora passou a ter valor igual ao mínimo e as eventuais diferenças 

devidas foram atingidas pela prescrição quinquenal, razão pela qual nada há a ser pago à parte autora. 

Ante o exposto, reconheço a prescrição quinquenal e declaro extinto o processo com julgamento de mérito. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária gratuita. 

 Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

0006287-80.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032191/2011 - FRANCISCO DE BIASE (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 
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Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da 

conversão da aludida MP. 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada 

a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe 

são posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que 

não ocorre com o instituto sob análise. 

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 
benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício de aposentadoria da parte autora (DIB: 04/01/2000) e 

cuja revisão ora se pretende, bem como sua concessão, se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-

9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o 

ajuizamento da ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (28/07/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, 

contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 15/02/2000, 

razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 
termos do art. 269, IV, do CPC. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0006323-25.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032189/2011 - JOAO BATISTA ALEIXO (ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda 

mensal inicial de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-
9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da 

conversão da aludida MP. 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada 

a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 
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Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe 

são posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que 

não ocorre com o instituto sob análise. 

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício de aposentadoria da parte autora (DIB: 16/04/1998) e 

cuja revisão ora se pretende, bem como sua concessão, se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-

9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o 

ajuizamento da ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (29/07/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, 

contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 26/06/2001, 

razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0006325-92.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032188/2011 - OSMAIL DE MIRANDA (ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA, SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda 

mensal inicial de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
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prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da 

conversão da aludida MP. 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada 

a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe 

são posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que 

não ocorre com o instituto sob análise. 

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 
anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício de aposentadoria da parte autora (DIB: 27/04/1998) e 

cuja revisão ora se pretende, bem como sua concessão, se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-
9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o 
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ajuizamento da ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (29/07/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, 

contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 01/06/1998, 

razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0006319-85.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302032190/2011 - JOSE ROBERTO ORTIZ (ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA, SP153052 - 

MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por idade. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 
para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 
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Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da 

conversão da aludida MP. 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada 

a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe 

são posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que 
não ocorre com o instituto sob análise. 

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício de aposentadoria da parte autora (DIB: 10/04/2000) e 

cuja revisão ora se pretende, bem como sua concessão, se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-

9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o 

ajuizamento da ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (29/07/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, 

contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 11/05/2000, 

razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0006385-65.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032402/2011 - JOAQUIM CALVENTI (ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS, SP053238 - MARCIO 

ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em que a parte autora busca a condenação 

desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

A CEF depositou contestação em Secretaria, suscitando preliminares processuais de ausência de documentos 

essenciais à propositura da ação e de litisconsórcio passivo necessário com os antigos bancos depositários. 
Previamente ao mérito propriamente dito, alegou a ocorrência de prescrição. No mérito, teceu considerações sobre a 
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evolução legislativa pertinente à causa e sustentou que, em caso de procedência do pedido autoral, não seria 

admissível a condenação ao pagamento de juros de mora e de honorários advocatícios. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é 

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser 

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, 
DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

Súmula n.º 249: 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária 

do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

A questão relativa aos juros progressivos será apreciada no mérito.   

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

DO MÉRITO. 

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais 

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

Súmula n.º 210: 

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF, devendo quanto aos juros progressivos, no 

entanto, ser reconhecida a prescrição trintenária das parcelas, conforme se verá a seguir. 

DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS 

A obrigação de capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato 

sucessivo. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que 

se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1440/2004 

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS TRINTA 

ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a 

propositura da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação.  
3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional.  

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

Pacificado, portanto, que o prazo da prescrição é trintenário, e contado a partir de cada um dos créditos devidos e não 

efetuados. 

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º 

parágrafo único da Lei nº 5705/1971); 

    

d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/73. 

Neste caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois o término de seu vínculo iniciado antes de 

22.09.1971 não está dentro do prazo de prescrição trintenária. De fato, a mudança de empregador acarreta extinção 

do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

Assim sendo, considerando que a parte autora possui vínculo empregatício que, embora tenha sido iniciado antes de 

22.09.1971, cessou antes do prazo prescricional de trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação, o reconhecimento 

da prescrição é medida que se impõe. 

Ante o exposto, reconheço a prescrição do direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre 

as contas vinculadas do FGTS, extinguindo o processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo único da Lei n.º 5705/1971. 

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, arquive-se. 

0006322-40.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032250/2011 - CLARICE APARECIDA GARCIA (ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP276678 

- GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 
de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício. 

É o relatório. 

Decido. 
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Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC. Em seguida, anoto 

que o feito não deve prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 
  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 
extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da 

conversão da aludida MP. 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada 

a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe 

são posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que 

não ocorre com o instituto sob análise. 

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 
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diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se deu 

após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a 

decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, 

contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação (primeiro pagamento em 

06/06/2000, conforme pesquisa anexa).   
Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0006328-47.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032187/2011 - JOSE AUGUSTO DAGA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP164516 - 
ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA, SP184842 - 

RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 
  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 
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para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da 

conversão da aludida MP. 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada 

a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 
benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe 

são posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que 

não ocorre com o instituto sob análise. 

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 
200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício de aposentadoria da parte autora (DIB: 08/05/1998) e 

cuja revisão ora se pretende, bem como sua concessão, se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-

9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o 

ajuizamento da ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (29/07/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, 

contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 08/06/1998, 

razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0006324-10.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032249/2011 - ADEVAL COLCI (ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA, SP153052 - MARCIO 

JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que 

se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC. Em seguida, anoto 

que o feito não deve prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 
  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 
concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da 

conversão da aludida MP. 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada 

a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 
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Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe 

são posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que 

não ocorre com o instituto sob análise. 

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se deu 

após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a 

decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, 

contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação (primeiro pagamento em 

18/05/1998, de acordo com pesquisa Hiscreweb anexa).   

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0001144-13.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032405/2011 - NIDIA DE CARVALHO (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). NIDIA DE CARVALHO propõe a presente AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

DE PENSÃO POR MORTE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) visando a assegurar a 

concessão de pensão por morte, aduzindo ser mãe de Matheus Guimarães, falecido em 20/03/2001. 
  

O INSS apresentou sua contestação, aduzindo a não comprovação da qualidade de segurado do falecido. 

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

No mérito, o pedido deduzido não é de ser acolhido por este Julgador. Fundamento. 

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado do 

falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado. 

Pois bem, quanto ao primeiro requisito, entende este Julgador que o mesmo não restou preenchido. Vejamos. 
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Analisando a certidão de óbito acostada aos autos, infere-se que o “de cujus” faleceu em 20/03/2002. Ocorre que o seu 

último contrato de trabalho efetivamente comprovado nos autos findou-se em 27/09/1999. O art. 15 da Lei n.º 8.213/91 

assim dispõe: 

Art. 15. “Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuições: 

I- (Omissis) 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- (Omissis) 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º (Omissis) 

§4º (Omissis)” 

  

Face o dispositivo supra, temos que o “de cujus” manteve a sua qualidade de segurado até novembro de 2000. 

Embora haja nos autos “declaração” de que o filho da autora tivesse trabalhado para determinada empresa no 

período de 03/11/1999 a 04/08/2001, não só não há registro em CTPS, como qualquer outro documento que comprove 

tal fato. 

Além disso, a prova oral produzida foi muito genérica. A testemunha Mariana afirmou que o “de cujus” trabalhava 

com “bombas”, sem trazer outros dados. A segunda testemunha, de nome Marcio, disse que sempre contratava o 

segurado falecido para instalar aparelho de som. A prova produzida não foi suficiente o bastante para convencer este 

julgador de sua qualidade de segurado. 

Quanto à dependência, observo que a mãe trabalhava vendendo roupas e, ambos, moravam na casa do avô. À mingua 

de outras provas mais concludentes, parece-me que se tratava de mútuo auxílio e não de dependência. 

De toda forma, não atendido o primeiro requisito exigido, qual seja, a qualidade de segurado, a improcedência do 

pedido se impõe. 

ANTE O EXPOSTO, face a fundamentação expendida, não satisfeitos os requisitos constantes do art. 74 da Lei 

8.21391, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA constante da inicial. 

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0006219-33.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031709/2011 - ADEMIR MORE (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP177889 - 

TONIA ANDREA INOCENTINI, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora propõe a 
presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, 

em síntese, que, ingressou na via administrativa com pedido de aposentadoria, que lhe foi deferido. No entanto, 

segundo alega, após a aposentadoria continuou a contribuir à previdência, razão porque requer a revisão de seu 

benefício, mediante o cancelamento daquela primeira aposentadoria, para que venha a receber outra, mais vantajosa, 

decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e contribuições efetuadas após aquela data. Por fim, requer o 

pagamento das diferenças advindas de tal “revisão”, bem como o reconhecimento de que as verbas já recebidas no 

benefício de que é hoje titular, por serem verbas de caráter eminentemente alimentar, não são passíveis de devolução. 

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, quanto à preliminar de prescrição ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo 

único, da Lei n. 8.213/91, devem ser consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio 
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que antecede o ajuizamento da ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de entrada do 

requerimento (DER), pretenso termo inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em prazo superior a 5 

anos contados retroativamente do ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual procedência, a 

prescrição seria observada, mas não é o caso dos autos. 

Com efeito, no mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento.  

  

Com efeito, pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a 

constituição de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e 

jurisprudência como desaposentação. 

 No entanto, pretende a parte autora efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à 

concessão de seu benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é possível, 

de acordo com o entendimento deste juízo. 

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à 

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do 

exercício dessa atividade, “a posteriori”. 

Dispõe referido artigo: 

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2  O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu) 

Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de 

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já recebidas, 

pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada desde a 

vigência da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se em flagrante 

desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito de aposentar-se de 

forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à aposentação integral. 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO 

DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de aposentadoria já 

concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido de 

uniformização apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. 

NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE DIREITO. 

INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. 

Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a 
viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se 
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recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 

1211, Código de Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 

200861830043743, JUIZA VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está 

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não 

afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do 

pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela 

autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA 

CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em 

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, 

à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão 

de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para 
sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o 

segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em 

flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018 - 

Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 
aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos.” 

(grifou-se) 

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, 

dê-se baixa. 

0003458-29.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030577/2011 - REIJANE VIEIRA DE JESUS (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação proposta 
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por REIJANE VIEIRA DE JESUS em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício 

do auxílio-reclusão, em virtude da prisão de ANDERSON DE ARAUNO PAULO. 

O INSS, em síntese, pugnou pela improcedência. 

É o relatório. 

Decido. 

1 - Fundamento legal 

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88, com a Redação da EC n° 20/98 que: 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”  

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, e seu regulamento, Decreto nº 3048/99, 

especificamente no art. 116, dispõem, sobre o benefício em questão e esclarece o que vem a ser “baixa renda”: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)”. 

O artigo 16 da mesma lei, por sua vez, define o que são os dependentes. Assim, os requisitos do benefício de auxílio-
reclusão defluem da análise sistemática dos artigos 80 e 16 da Lei nº 8.213-91. 

Ademais, embora não seja necessária a carência para o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é 

imprescindível a demonstração de que o instituidor do benefício almejado, na data da reclusão, possuía a qualidade de 

segurado. 

Em recente decisão proferida aos 25.03.2009 pelo Plenário do STF, nos Recursos Extraordinários 587.365 e 486.413, 

consolidou-se o entendimento de que o parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão é a renda do próprio segurado. 

Nessa senda, cumpre consignar que, inicialmente fixado pelo Decreto 3.048/99, o valor máximo dos salários de 

contribuição para fins de concessão do benefício do auxílio-reclusão foi sendo sucessivamente majorado por meio de 

portarias ministeriais, sendo que, à época do recolhimento do segurado à prisão. 

Expostas tais ponderações, passo a analisar o atendimento dos requisitos pelas partes autora. 

2 - Da qualidade de segurado do recluso. 

No caso dos autos, o instituidor ostentava a qualidade de segurado obrigatório porque seu último vínculo empregatício 

com data de admissão em janeiro de 2009 encontrava-se aberto na ocasião da prisão (cópia CTPS anexada à inicial), 

em 20.07.2009, é certo que tinha qualidade de segurado à época da prisão. 

3 - Da apuração da baixa renda 

Tendo em vista a recente alteração de entendimento jurisprudencial, passo a analisar a renda do segurado. 

Observo que o art. 116, § 1º, do Decreto n° 3.048/99 autoriza o pagamento do benefício mesmo que o segurado não 

esteja recebendo qualquer salário de contribuição, desde que mantida a qualidade de segurado. 

Assim, consoante informação do INSS, a última remuneração do recluso (R$ 1319,62), anteriormente à reclusão, era 

superior ao limite fixado pela Portaria Ministerial (R$ 752,12), não preenchendo o requisito. 

4 - Da qualidade de dependente da autora companheira 

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica entre os companheiros é presumida 

em caráter absoluto. A união estável entre eles, todavia, deve ser demonstrada. 
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No presente caso, o conjunto probatório foi insuficiente quanto à existência de união estável à época da reclusão. 

Com efeito, foram acostados os seguintes documentos: CTPS, CPF, RG, requerimento administrativo. 

  

Assim, verifico que analisando os documentos, não é possível concluir que a autora manteve união estável com o 

instituidor até a data de sua prisão. 

Dessa forma, ainda que a autora tenha tido um relacionamento com o de cujus, com quem teve dois filhos, não há 

prova de união estável à época da reclusão. E, ausente a prova da união estável, não há que se falar em relação de 

dependência e, em conseqüência, na concessão do benefício, sendo mister reconhecer a improcedência do pedido em 

relação a ela. 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO IMROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0001341-65.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031866/2011 - AMARO AMORIM DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). AMARO AMORIM DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o relatório essencial. Decido. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e 

se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a 

falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias 

das quais padece: espondiloartrose lombar com hérnia discal em L5-S1 e Protusão discal em L4-L5. Todavia, afirma a 

possibilidade de exercício de sua função habitual de pintor, uma vez que esta não lhe exige esforços físicos vigorosos, 

tratando-se de uma atividade laborativa de leve a moderada. 

Considerando que a parte autora possui 46 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como pintor, 

verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho em sua 

atividade habitual, ou mesmo em outras. 

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0001500-08.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032414/2011 - TEREZA MELINELI MARCICO (ADV. SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN, SP278866 

- VERÔNICA GRECCO, SP145679 - ANA CRISTINA CROTI BOER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando ao 
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acolhimento do pedido de aposentadoria por idade rural, proposta por TEREZA MELINELI MARCICO em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

Requer a averbação do período de 1957 a 2007, em que laborou como rurícola, sem registro em CTPS. 

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no 

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, 
pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir 

da data da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido benefício” (art. 143 

da Lei nº 8.213/91). 

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi 

alcançada em 2004. 

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 138 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência 

Social. 

Observo que os últimos vínculos empregatícios anotados na CTPS da autora, entre 1996 e 2004, foram em atividades 

urbanas, como auxiliar de limpeza e varredora. 

Realizada audiência, a prova oral colhida não foi convincente acerca do desempenho de atividade rural pela parte 

autora, especialmente quanto aos últimos anos de trabalho da autora, entre 1994 e 2007. 

Assim, observo que não se comprovou nos autos o desempenho de atividade rural pela parte autora, especialmente no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a não atender os requisitos do art. 143 da Lei 8.213/91. 

Neste sentido, cito o seguinte precedente: 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONCESSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PERÍODO DE TRABALHO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO 

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. O art. 143 da Lei n.º 8.213/91 exige que, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola, seja 

comprovado o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o que não ocorre na hipótese dos autos.  
2. Agravo regimental desprovido.  

(STJ, AgRg no REsp 776994, Quinta Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, Julgado em 04/04/2006.) 

Destarte, a parte autora não atende a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0007565-53.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031339/2011 - JOAO BATISTA VIEIRA GOMES (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOÃO 
BATISTA VIEIRA GOMES ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 
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Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial do período de 17/10/1988 a 10/12/1994, 

bem como sua conversão para o tempo de labor comum. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 
data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 
desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente 

convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 
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14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando 

entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 

06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e 

categoria profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 
mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, para o período compreendido entre 17/10/1988 a 30/04/1994, verifico pela documentação constante 

dos autos, especialmente o PPP, que não houve exposição a qualquer agente nocivo. É certo que o autor exercia a 

função de vigilante noturno, mas na descrição de suas atividades constante do documento em referência não há 

qualquer menção ou comprovação de porte de arma de fogo. Sendo assim, no que concerne ao referido período, não é 

possível sequer o enquadramento às regras dos Decretos nn. 53.831/64 e 83.080/79. 

Com relação aos demais períodos de 01/05/1994 a 10/12/1994, conforme disposto no Decreto 83.080/79, Anexo II, 

código 2.4.2 (transporte urbano e rodoviário- motorista de ônibus e de caminhões de carga, ocupados em caráter 

permanente) e no Decreto 53.831/64, Anexo III, código 2.4.2 (transporte rodioviário- motoneiros e condutores de 

bondes, motoristas e cobradores de ônibus, motoristas e ajudantes de caminhão), somente é considerado como período 

de trabalho exercido sob condições especiais aquele em que o segurado exercer a atividade de motorista de ônibus ou 

de caminhão de carga ocupados em caráter permanente, o que não restou devidamente comprovada, tendo em vista 

que o autor conduzia veículos de pequeno e médio porte. 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial nos períodos acima mencionados. 

2. Dispositivo 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0006045-24.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032116/2011 - ENCARNACAO LOPES CASSARO (ADV. SP247181 - LEANDRO JOSE CASSARO, SP233787 - 

PAULO HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Propõe a parte autora a presente AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) requerendo, em 

síntese, a revisão do benefício de pensão por morte, no sentido de adequar o coeficiente de cálculo do mesmo aos 

percentuais fixados na redação original da Lei 8.213/91 e/ou de acordo com a alteração promovida pela Lei 9.032/95, 

com o percentual de 100%, e demais consectários legais. 

É O RELATÓRIO. 
DECIDO. 
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Preliminarmente 

Convém ressaltar previamente que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração almejada. 

Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida modalidade de 

extinção de direitos. Da mesma forma, a própria majoração decorre da Lei nº 9.032-95, que, obviamente, situa-se no 

mesmo período pretérito. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-
1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição já é observada pela contadoria deste juizado. 

Passo, em seguida, a analisar o mérito propriamente dito. 

Da ausência de direito à majoração do valor da pensão 

Primeiramente, convém traçar um breve resumo da legislação que rege a matéria. Neste ponto, a legislação 

anteriormente em vigor previa que a pensão por morte seria equivalente a 50% do salário-de-benefício ou da 

aposentadoria, acrescidos de 10% por dependente supérstite. O art. 75 da Lei nº 8.213-91, em sua redação originária, 

ampliou para 80% aquele percentual básico e manteve a cota de 10% para as hipóteses em que o instituidor estivesse 

aposentado, bem como dispôs que o benefício seria equivalente a 100% do salário-de-benefício em caso de morte 

decorrente de acidente de trabalho. A partir da Lei nº 9.032-95, o dispositivo passou a estabelecer que a pensão em 

estudo teria renda equivalente a 100% do salário-de-benefício. Finalmente, a Lei nº 9.258-97 alterou novamente o 

dispositivo, para preconizar que a renda da pensão seria igual a da aposentadoria do instituidor ou daquela a que ele 

teria direito se fosse aposentado por invalidez. 

Posta a base legal, centro de toda a discussão, não há falar em direito da parte autora, que obteve Pensão por Morte 

sob os ditames da LOPS ou mesmo da Lei 8.213/91, ao percentual de 100% do valor da aposentadoria do “de cujus”, 

face à nova redação dada ao art. 75 pela Lei 9.032/95. 

Primeiro, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a lei 
não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”). Ora, é assente que não é dado à lei a 

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite os direitos adquiridos, os atos jurídicos 

perfeitos e a coisa julgada operados, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às 

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado. Ou seja, vale 

para todos, como pressuposto da segurança jurídica. Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo se 

alteraria, se mudaria, a revogar e a modificar o que já estava estabelecido e acabado, a ocasionar simplesmente o caos 

nessas relações. 

Se, por ventura, a lei quiser retroagir, deverá então, dada a excepcionalidade da hipótese, fazê-lo expressamente. E, 

ainda que o faça, em caráter excepcional, o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e nem a coisa julgada poderão ser 

atingidas pela retroação, face o citado preceito constitucional. 

É certo, absolutamente certo, que em momento algum os textos do art. 75 da Lei 8.213/91, seja na sua redação 

original, seja naquela modificada pela Lei 9.032/95, trazem qualquer disposição legal expressa no sentido de 

retroação de suas disposições. Por tal, não se aplicam os aludidos novos percentuais àqueles benefícios concedidos no 
passado. Afinal, a concessão do benefício, nos termos em que posta pela então legislação de regência, assim se deu - 
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nos estritos limites da lei vigente e aplicável. Isso vale tanto para aqueles que obtiveram o benefício de Pensão por 

Morte na vigência da LOPS, como na do art. 75 da Lei 8.213/91, na sua redação original - o raciocínio jurídico é o 

mesmo! 

Some-se a isso, dentro ainda da tese do Ato Jurídico Perfeito, acobertado pelo Princípio da Irretroatividade da Lei, 

que o que define a concessão é justamente o “fato gerador” da Pensão por Morte, qual seja, o falecimento do de 

cujus.  Desta forma, não se vislumbra também violação do princípio da isonomia: a sistemática de concessão de 

benefício e os seus requisitos não se sujeitam à mera conveniência do segurado e, ao tomar por base a data da morte 

como fato gerador da concessão de tais Pensões por Morte (tempus regit actum), o legislador acabou por adotar um 

critério único para todos, sem distinção de nenhuma espécie. Não subsiste, pois, tal argumento. 

Nesta mesma linha de raciocínio é que o Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária proferida no dia 08 de 

fevereiro de 2007, deu provimento aos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS. Com esta 

decisão, fixou aquela corte suprema que a Lei 9.032/95, que determinou o percentual de 100% ao beneficio social da 

pensão por morte, somente será aplicada aos fatos ocorridos após a sua publicação. 

Por tudo isso, não tem a parte autora qualquer direito a ser reconhecido de aumento de percentual do benefício de 

Pensão por Morte. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Ocorrendo o trânsito em 

julgado, dê-se baixa. 

0001078-33.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030641/2011 - HELENA MARIA DA SILVA (ADV. SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). HELENA MARIA DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

Preliminarmente, não há necessidade de produção de prova oral, tendo em vista que a incapacidade deve ser avaliada 

mediante prova técnica. As testemunhas, desprovidas que são de formação técnica, acabarão por relatar suas 

impressões subjetivas acerca de alegações da parte, e declarações com tal caráter não devem, em casos como o 

presente, prevalecer sobre as constatações objetivas feitas por profissional habilitado. 

Em seguida, passo a analisar o mérito. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e 

se é temporária ou permanente a incapacidade.  

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a 

improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho, de modo que reúne condições para o 

desempenho de atividades. 

Ressalto, por oportuno, que não há nos autos documentos (exames, atestados, relatórios ou prontuários médicos) que 

comprovam a impossibilidade de a autora continuar exercendo atividade laborativa em razão de suas moléstias. 

Portanto, não há incapacidade total, temporária ou permanente, a ensejar a concessão dos benefícios pleiteados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1456/2004 

Ante o exposto, JULGO  IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0001271-48.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031864/2011 - FATIMO PEDRO DE CASTRO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). FATIMO 

PEDRO DE CASTRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e 

se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a 

falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício 

de suas atividades habituais de frentista e motorista. Isso porque, apesar das patologias constatadas, quais sejam, 

Cirurgia de Hérnia Incisional antiga e Hipertensão arterial, elas não ocasionam limitação funcional às atividades 

laborativas. 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 
atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0012350-58.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032411/2011 - TANIA APARECIDA BALBO (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, 

SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, 
formulado por TÂNIA APARECIDA BALBO em face do INSS.  

Requer a averbação do período de 1970 até a presente data, em que trabalhou como rurícola, sem registro em CTPS. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Período rural não reconhecido pelo INSS. 

O pedido é improcedente. 

Observo que a autora não possui contribuições previdenciárias, não satisfazendo a carência exigida para a concessão 

do benefício. 

Insta assinalar que, para efeito de carência, é inadmissível o cômputo do período de atividade rurícola cujo 

reconhecimento é pretendido pela parte autora, nos termos do art. 55, §2º da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

“O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.” 
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Nesse sentido, confira-se o teor da Súmula nº 24 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais: 

“O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei 8.213/91, sem o recolhimento de 

contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91.” 

Destarte, não satisfeita a carência exigida, não faz jus a autora à concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora e extingo o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC.  

Sem custas e honorários nesta fase processual. 

P. I. 

0009273-41.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032176/2011 - ALDO GARBELLINI (ADV. SP059026 - SIDNEI CONCEICAO SUDANO, SP189316 - NATÁLIA 

EID DA SILVA SUDANO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES 

FAYAO). Trata-se de ação indenizatória ajuizada por ALDO GARBELLINI em desfavor da UNIÃO FEDERAL (AGU). 

Afirma que em meados de julho de 2009, foi surpreendido com o bloqueio de suas contas bancárias, por determinação 

do Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, por ser supostamente sócio da empresa METHALFORM 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 

Aduz que tal determinação foi feita nos autos da Execução Fiscal n° 01031-2005-042-15-00-0 ajuizada pela União 

Federal contra a empresa mencionada, em decorrência de débito fiscal, lastreado na CDA n° 80503011277-19, 

relativa à multa trabalhista. 

Acrescenta que referida execução fiscal, após tramitar perante a Justiça Federal de Ribeirão Preto, foi deslocada para 

a Justiça do Trabalho, por força da Emenda Constitucional n° 45. 

Alega que o representante da União Federal atuante naquele feito, visando a comprovação de dissolução irregular da 

empresa, acostou aos autos estatuto social da empresa Methalform, com o intuito de viabilizar o bloqueio de contas 

bancárias dos sócios co-devedores. 

Diante desse documento, o autor foi incluído no pólo passivo da execução fiscal e teve suas contas bancárias 

arrestadas, por ser supostamente co-devedor da empresa executada. 

Ocorre, porém, que na data da constituição do crédito (07/11/2003), o autor não fazia mais parte do quadro societário 

da empresa, eis que dela se retirou em 1993 e que, em razão disso, opôs exceção de pré-executividade, que culminou 

com sua exclusão daquele feito. 

Pretende, assim, o recebimento de indenização pelos danos morais sofridos em razão dos fatos ora alegados. 

Devidamente citada, a União Federal apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

O pedido do autor é de ser julgado improcedente pelas razões que passo a expor. 

A Constituição Federal de 1988 instituiu um Estado Democrático de Direito, Estado juridicamente organizado e 

submetido as suas próprias normas, assim, em seu próprio texto, art. 37, par. 6º, prevê a responsabilidade 

extracontratual dos atos praticados pelas pessoas jurídicas de direito público. 
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 Nesse passo, a responsabilidade objetiva do Estado resulta na obrigação de indenizar alguém em razão de um 

procedimento lícito ou ilícito que produziu uma lesão na esfera jurídica protegida de outrem. Assim, para a 

responsabilização do ente estatal há necessidade da presença da conduta (omissiva/comissiva) do agente público, dano 

(seja de ordem patrimonial ou moral), nexo causal e ausência de causas excludentes da responsabilidade. 

O dano corresponde a lesão a um direito da vítima, a um bem jurídico, patrimonial e/ou moral. O dano moral é aquele 

que atinge o ofendido como pessoa, é lesão de bem que integra os direitos de personalidade, acarretando dor, 

sofrimento, tristeza, vexame, vergonha e humilhação que foge à normalidade, interferindo intensamente no 

comportamento psicológico, causando-lhe um desequilíbrio em seu bem-estar. A garantia de reparação do dano moral 

tem estatura constitucional. A sua indenização tem natureza extrapatrimonial, originando-se no sofrimento e trauma 

causado à vítima. 

In casu, a pretensão indenizatória não deve prosperar, já que a constrição judicial havida no patrimônio do autor, 

durou cerca de 10 (dez) dias, eis que a ordem de bloqueio se deu em 06/07/2010 e o seu desbloqueio ocorreu em 

16/07/2010, não tendo sido comprovado nenhum dano sofrido pelo autor. 

Da análise dos autos, verifico que ao ser oposta a exceção de pré-executividade, o juízo trabalhista prontamente 

constatou o ocorrido e adotou as providencias necessárias no sentido de excluir o autor do pólo passivo da execução 

fiscal. 

Ora, não se desconhece que a cobrança indevida acarreta algum constrangimento, mas tendo em vista que a situação 

foi esclarecida a tempo e modo, não verifico mais que mero aborrecimento. 

É pacífico na jurisprudência dos tribunais pátrios o entendimento de que a mera contrariedade não enseja a 

condenação ao pagamento de indenização. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO. DANOS 

MORAIS. CARTA DE COBRANÇA SEM DIZERES OFENSIVOS. DÍVIDA EM JUÍZO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO 

NÃO CONSUMADA. LIMINAR OBSERVADA. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. RECURSO DESACOLHIDO. 
I - Uma vez examinados todos os pontos controvertidos, não se vislumbra negativa de prestação jurisdicional, a ensejar 

o retorno dos autos ao Tribunal de origem. 

II - O envio de carta informando da possível inscrição do nome do destinatário nos cadastros de controle de crédito, 

sem dizeres ofensivos, cobrando dívida que, embora esteja em discussão judicial, restara vencida, não sustenta o 

pedido de indenização por danos morais, principalmente pelo fato de que a inscrição não se consumou. 

III - No caso, de outro lado, não houve descumprimento de decisão judicial, uma vez sequer concretizada a inscrição. 

IV - A indenização por dano moral não deve ser deferida por qualquer contrariedade, não se devendo estimular o 

enriquecimento indevido nem a chamada "indústria do dano moral". 

(STJ, REsp 504639/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 25/08/2003, P. 323) - Sem negrito no original 

- 

 

Desse modo, a eventual procedência do pedido colidiria com o princípio da proibição do enriquecimento sem causa, 

uma vez que não restou demonstrado qualquer dano sofrido pelo autor, passível de indenização. 

Some-se a isso, os termos do Enunciado n. 159 da III Jornada de Direito Civil do Centro de Estudos Judiciários do 
Conselho da Justiça Federal, “o dano moral, assim compreendido todo dano extrapatrimonial, não se caracteriza 

quando há mero aborrecimento inerente a prejuízo material.” 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

constante na inicial. 

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

0010902-84.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032115/2011 - CARMELITA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP035273 

- HILARIO BOCCHI, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação 

proposta por CARMELITA SANTOS DE OLIVEIRA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

a revisão da renda mensal inicial - RMI de benefício previdenciário mediante a consideração de salários de 

contribuição reconhecidos em sentença trabalhista. 

Pretende a autora a revisão do benefício e, em consequência, o pagamento das parcelas vencidas no quinquenio que 

antecede ao ajuizamento da ação. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição qüinqüenal 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão 

almejada. Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida 

modalidade de extinção de direitos. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-
1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Ocorre, porém, que, no caso dos autos, muito embora a DIB do benefício seja posterior à 28/06/1997, não houve o 

transcurso do prazo decenal de decadência. 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213-91, todas as parcelas devidas no 

período que superar o qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação foram alcançadas pela prescrição. Acrescento que, 

em caso de procedência do pedido, a prescrição será observada. 

No mérito propriamente dito, o pedido é improcedente. 

Trata-se de ação revisional em que a parte autora alega que, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, não foram considerados os salários de contribuição corretos, os quais foram 

reconhecidos posteriormente por meio de ação trabalhista. 

Antes da análise do pedido, convém a transcrição de alguns dispositivos da Lei nº 8.213-91 a respeito do cálculo da 

renda mensal inicial: 

  “Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, serão 

computados:  

  I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-contribuição referentes aos meses de 

contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das 

penalidades cabíveis; 

(...)           

No caso dos autos, observo que a autora moveu ação trabalhista em face de sua empregadora discutindo 

particularidades de contrato de trabalho e valores dos salários recebidos. Após o julgamento do mérito daquele 

processo, as partes entabularam acordo para liquidação do julgado. 
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Desta sorte, dos documentos juntados, verifico que não houve individualização das parcelas que foram acrescidas, mês 

a mês, aos salários de contribuição do autor. Ora, sem esta individualização não há como se apurar as alterações 

havidas nos valores constantes do período básico de cálculo e, conseqüentemente, qual seria o valor da renda revista 

da autora. 

Ademais, não foi demonstrado na reclamatória e diante do valor global do acordo, sobre quais valores incidiu a 

contribuição previdenciária. 

É de se ressaltar a fundamental importância da prova inequívoca dos fatos alegados, pois “provar é demonstrar de 

algum modo a certeza de um fato ou a veracidade de uma afirmação”, segundo Couture. 

O Código de Processo Civil pátrio preconiza: 

“Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito (...)” 

Assim é que não cabe ao Judiciário substituir a parte na defesa de seus interesses, motivo pelo qual não pode ser 

acolhida a pretensão de intimação de terceiros para as comprovações que lhe cabem nos autos. 

Como se verifica, sem a prova do acréscimo mensal aos salários de contribuição da autora não há como se compelir o 

INSS à proceder a revisão do benefício, razão pela qual a improcedência do pedido é medida de rigor. 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0003014-93.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032259/2011 - CLAUDIA ROSANA ANJOLETO DE OLIVEIRA (ADV. SP016962 - MIGUEL NADER, SP158842 - 

JORGE MIGUEL NADER NETO, SP243855 - CAMILA COSTA TAMAYOCI NADER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando 

ao acolhimento de pedido de benefício de salário-maternidade, proposta por CLAUDIA ROSANA ANJOLETO DE 

OLIVEIRA, alegando, em síntese, que preenche todos os requisitos necessários para sua aferição. Requereu 

administrativamente o benefício sendo indeferido.  

   

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta a inexistência do direito da autora, por falta de 

qualidade de segurada.  

   

É o relatório. DECIDO. 

MÉRITO 

Dispõe a Lei 8213/91, em seu artigo 71: 

“ Art. 71. O salário-maternidade é devido à 

segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias 

antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade. (Texto alterado pela Lei nº 10.710 - de 5/8/ 2003 - DOU DE 6/8/2003) Parágrafo 

único. (Revogado pela Lei nº 9.528, 

de 10.12.97) 

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (Artigo acrescentado pelo Art. 3º da Lei nº 10.421, de 15.04.2002) 

Assim, a Lei 8.213/91, no seu artigo 71, contempla todas as seguradas da previdência. Como se sabe, o segurado da 

previdência mantém esta condição durante todo o período de graça, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, ou seja, o 
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desempregado não deixa de ser segurado da previdência social transcorrido um lapso de tempo específico e legalmente 

definido após a cessação das contribuições. 

No caso dos autos, verifico que o recluso não ostentava a qualidade de segurado, tendo em vista que seu último vínculo 

refere-se ao período de 14/10/06 a 28/02/07, e a adoção ocorreu em 31/08/2010. Sendo assim, na data da adoção a 

autora não tinha qualidade de segurado, ainda que se considerasse o elastério máximo de 36 meses do período de 

graça (inciso II, c/c § 1º e 2º, do artigo 15 da lei 8.213/91) a manutenção da qualidade de segurado atingiria, no 

máximo, março de 2010, não podendo considerar o prazo máximo de 36 meses (inciso II, §1º). 

Sendo assim, pode-se observar nos autos que a autora não tinha qualidade de segurada à época da adoção de seu 

filho. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. Registrada 

eletronicamente. 

0001375-40.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030541/2011 - ANTONIO MARCOS DE SOUZA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES, 

SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTÔNIO MARCOS DE SOUZA propôs a presente ação em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS visando a conversão de benefício de auxílio doença em 

aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício de auxílio acidente. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

A concessão de aposentadoria por invalidez pressupõe a existência de incapacidade que torne o segurado insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta condições de subsistência (art. 42, “caput”, da Lei 

8.213/91). 

Note-se que, para o benefício em foco, imprescindível será a qualidade de segurado de quem os pleiteia. Neste 

particular, verifico que o autor estava recebendo o benefício de auxílio doença ao menos até janeiro de 2011. 

No que tange à incapacidade, a perícia constatou que o autor possui as seguintes enfermidades: status pós cirurgia 

para tratamento de osteonecrose da cabeça femoral direita e esquerda; status pós cirurgia artroscopia no joelho 

esquerdo para correção de fratura de tíbia proximal esquerda, lesão tipo osteocondrite dissecante envolvendo a cabeça 

femoral direita, área radioluscente com esclerose marginal envolvendo a cabeça femoral esquerda. 

Afirma, enfim o perito judicial que o segurado apresenta incapacidade parcial e permanente, com restrição para o 

exercício da atividade habitual e outras que demandem movimentação intensa e repetitiva dos membros inferiores, bem 

como para percorrer grandes distâncias a pé, carregar objetos pesados, agachar e levantar, subir e descer escadas. 

Observo, entretanto, que ainda que se considere a existência de uma parcial incapacidade, conforme constou do laudo 

pericial, a mesma não é suficiente para a pretensão deduzida nestes autos, qual seja, a de conversão de benefício de 

auxílio doença em aposentadoria por invalidez, uma vez que esta pressupõe o caráter total e definitivo da 

incapacidade. Nesse sentido, nem mesmo a documentação médica particular apresentada pelo autor sugere a 

existência dessa total incapacidade para o trabalho. 

Assim, não faz o autor jus ao benefício pleiteado. 

Convém destacar, por fim, também não ser o caso de concessão de auxílio acidente, porquanto não se pode extrair do 

que dos autos consta, a ocorrência de acidente de qualquer natureza, a amparar a pretensão deduzida. 

Nessa conformidade e com esses fundamentos, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor e decreto a extinção do 

processo com amparo no art. 269, I, do CPC. 

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Registre-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. Sem custas e 

honorários. 
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0001765-10.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032512/2011 - ANTONIO GENESIO CHINELATO (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA 

SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação proposta por ANTONIO GENESIO CHINELATO em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício da aposentadoria rural por idade. 

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora. 

É o relatório. DECIDO. 

Passo ao exame do mérito. 

Dispõe o art. 143 da Lei nº 8.213/91: 

“O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número idêntico à carência do referido benefício”. 

No caso vertente, a idade necessária - 60 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi 

alcançada em 2004. 

Quanto ao tempo de atividade rural, o respectivo prazo, na espécie, corresponde a 138 meses, conforme o art. 142 da 

Lei de Benefícios da Previdência Social. 

Compulsando os autos, constata-se que a autora apresentou documentos aptos a comprovar o desempenho de atividade 

rural, quais sejam: 

i) Livro de Matrícula da Escola Mista Municipal Joaquim Nabuco, no qual consta registro do autor nos anos de 1952 a 

1955, residência no Bairro da Grama e como profissão de seu genitor lavrador (fls. 95/99), 

ii) Certidões de Nascimento de Toni Ângelo Chinelato e Marco Aurélio Chinelato, filhos do autor, lavrada em 

24/08/1973 e 11/09/1982, constando como profissão do autor lavrador/agricultor (fls. 102/103), 

iii) Matrículas Escolares dos filhos do autor, em 11/12/1978, constando como profissão do mesmo agricultor (fls. 

104/105). 

Realizada audiência, as testemunhas prestaram declarações  que confirmam o exercício de atividade rural pelo autor 

até o ano de 1984, em regime de economia familiar. Após esse período o autor se tornou produtor rural, como de fato 

indicam os documentos apresentados no sentido de que possuía várias propriedades de terra. 

No entanto, ainda que haja prova bastante da atividade de rurícola, tendo em vista o termo final do exercício da 

atividade rural, em regime de economia familiar, em 1984, e considerando, ainda, que o art. 143 da Lei 8.213/91 

pressupõe que o trabalhador rural esteja no exercício da função ou, ao menos, que volte a exercê-la na vigência dessa 

mesma lei, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade, até porque o período não é imediatamente 
anterior. 

Não obstante, não se pode deixar de ter em vista que, na data de 23 de junho de 2008, foi publicada a Lei n°11.718 de 

20.6.2008, que alterou a redação do §2º e incluiu os §§ 3º e 4º no já citado art. 48 da LBPS, cuja redação é a seguinte: 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período  a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.  

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto 

no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como 

segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.(grifou-se). 
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Assim, deflui-se da redação do novel §3º que, caso o segurado deseje somar aos tempos de rurícola períodos de 

contribuição exercidos sob outras categorias de segurado, a idade mínima para a concessão do benefício passa a ser 

aquela prevista no caput do art. 48, ou seja, 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

Desse modo, o objetivo da alteração legislativa não é outro que não possibilitar o cômputo dos tempos rurais para fins 

de concessão de serviço urbano e vice-versa, possibilitando a atenuação do rigor da lei no que se refere ao cômputo do 

período de carência. 

Contudo, na hipótese dos autos, o autor não logrou comprovar o recolhimento de contribuição previdenciária no 

período posterior a 1991, sendo certo que, intimado no procedimento administrativo, o autor afirmou não possuir 

carnês de contribuição, conforme fls. 109/110 da petição inicial. 

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 
I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (art. 55 da Lei nº 9.099-95). 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

0001135-51.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030441/2011 - MARCIO JOSE DA SILVA (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARCIO 

JOSE DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e 

se é temporária ou permanente a incapacidade.  

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a 

improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho, de modo que reúne condições para o 

desempenho de atividades. 

Ressalto, por oportuno, que não há nos autos documentos (exames, atestados, relatórios ou prontuários médicos) que 
comprovam a impossibilidade de o autor continuar exercendo atividade laborativa em razão de suas moléstias. 

Portanto, não há incapacidade total, temporária ou permanente, a ensejar a concessão dos benefícios pleiteados. 

Ante o exposto, JULGO  IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0010724-04.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032314/2011 - MARIA LUISA PASCHOALOTTO (ADV. SP254511 - DEBORA LUCILA ALVES DOVICCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MARIA LUISA 
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PASCHOALOTTO em face do INSS.  

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto, a 

fim de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da aposentadoria 

proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes opções: 1) 

permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de 

contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou "pedágio"; 2) 

pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados até a EC 20/98, 

sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no art. 9º, § 

1º, da EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior à referida 

emenda, para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição previa a necessidade de idade 

mínima de 53 anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de 

completar o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade mínima e 

o pedágio, correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC 
20/98, faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos, se homem e 25 anos, 

se mulher). 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta apenas 26 anos, 

06 meses e 17 dias em 28.06.2010 (DER); sendo tal tempo de serviço insuficiente ao implemento do pedágio e à 

concessão do benefício, eis que não preenchidas todas as condições previstas na regra de transição prevista no art. 9º, 

§ 1º, da EC 20/98. 

2. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0007390-93.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031870/2011 - INES ROSENDO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, 

SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de Pensão por morte precedida de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição titularizada por Jurandir Silva, formulado por INÊS ROSENDO DOS 

SANTOS SILVA em face do INSS. 

Para a revisão do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos especificados na inicial, para 

conversão em tempo comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
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Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 
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53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente 

convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando 

entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 

06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e 

categoria profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  
A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4  BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, o segurado laborou na função de mecânico no período compreendido entre 01/10/1965 a 

15/12/1995.  

Entretanto, tal intervalo laboral não pode ser reconhecido como atividade especial, posto que a profissão não era 

contemplada pelos Decretos nº 59.831-64 e 83.080-79.  
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Constato, ademais, que o PPP apresentado não anota a existência de nenhum agente agressivo. Ainda, o laudo pericial 

produzido nos autos também não favorece a constatação pretendida. 

Vale lembrar que a eventual percepção de adicional de periculosidade não tem o condão de gerar o direito à contagem 

especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto pela legislação previdenciária, conforme 

argumentação supra. 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial nos períodos especificados na inicial. 

De se observar, ainda, que em que pese os despachos exarados nestes autos no sentido de elaboração de parecer e 

julgamento conjunto com o feito nº 0007994-54.2009.4.03.6302, no qual a ora autora também pleiteia a revisão reflexa 

de seu benefício de Pensão por Morte ante a revisão do benefício precedente por motivos diversos dos aqui deduzidos, 

reconsidero-os em razão das conclusões acima delineadas. 

2. Dispositivo 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Concedo a gratuidade para o autor. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0003094-57.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031909/2011 - ANTONIO DOS SANTOS HUESCAR AGUILAR (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTONIO DOS SANTOS HUESCAR AGUILAR, propõe a presente AÇÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

(INSS) aduzindo que era esposo de Cleire Sueli Silva Aguilar, falecida em 12/12/2010. 
O INSS apresentou sua contestação requerendo a improcedência do pedido aduzido pelo autor.  

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

O pedido deduzido não é de ser acolhido por esta Julgadora. Fundamento. 

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado da 

falecida, aposentada ou não; (b) dependência econômica do interessado. 

Pois bem, quanto ao primeiro requisito, entende este Julgador que o mesmo não restou preenchido. Vejamos. 

Analisando a certidão de óbito acostada aos autos, infere-se que o “de cujus” faleceu em 09.03.1994. Ocorre que, o 

seu último recolhimento previdenciário foi em 11/1989 (conforme CNIS acostada à inicial). O art. 15 da Lei n.º 

8.213/91 assim dispõe: 

Art. 15. “Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuições:s 

I- (Omissis) 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- (Omissis) 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 
comprovada essa situação no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º (Omissis) 

§4º (Omissis)” 

 No caso dos autos, vê-se que o INSS indeferiu corretamente o benefício, sob o fundamento de falta de qualidade de 

segurada, uma vez que, como demonstrado nos autos, o de cujus recebeu auxílio-doença até 31/07/2007, mantendo a 

qualidade de segurada até agosto de 2008, vindo a falecer em 12/12/2010, data em que não mais tinha qualidade de 

segurada, de forma que seu dependente não faz jus ao benefício de pensão por morte. 

É interessante ressaltar, ainda, prorrogação do período de graça previsto no artigo 15 da Lei 8.213/91, não se 

aplicaria em hipótese alguma ao caso. 

Verifica-se, assim, que a perda da qualidade de segurada deu-se antes do óbito, ocorrido em 12.12.2010. 

Por outro lado, a tese de que a falecida estaria acometido de doença incapacitante para o trabalho, após a sua última 

contribuição, até o advento de sua morte, não merece prosperar, pois não foi juntado aos autos nenhum documento de 

que o autor esteve acometido de algum tipo de enfermidade, nem mesmo início material de prova, de que no período de 

graça ocorrido após a concessão do auxílio-doença em 31/07/2007, esteve acometido de alguma doença incapacitante 

para o trabalho, nem mesmo aplicando a prorrogação máxima de 36 meses. 
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É que, ficou demonstrado pela expert do juízo que o auxílio-doença recebido pela falecida até 31/12/2007, foi em razão 

da Fibromialgia e o Transtorno depressivo diagnosticados em 2006, conforme relatórios médicos, atestados de saúde, 

prontuários, etc. Entretanto, após a concessão deste benefício por incapacidade, cessado em 31/12/2007, no período 

em que mantinha qualidade de segurado, até mesmo considerando o elastério máximo de 36 meses do período de graça 

(janeiro de 2010), não consta nenhum atestado, prontuário ou relatório médico de que o autor estava acometido de 

alguma doença. Por outro lado, há documentos médicos que comprovam que em agosto de 2010 é que foi 

diagnosticado uma nova enfermidade, sem nenhuma ligação com as doenças anteriores de 2005/2006, provavelmente 

incapacitante, entretanto, ocorrida em época em que a falecida não detinha mais qualidade de segurada, razão pela 

qual a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, declaro IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil.  

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0006686-80.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030527/2011 - EDNA DE FATIMA FELIZARDO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). EDNA 
DE FATIMA FELIZARDO ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento dos períodos de 01/09/1989 a 15/12/1992, 01/07/1993 a 

28/02/1995, 06/03/1995 a 31/03/1996, 01/04/1997 a 15/12/1998 e 16/12/1998 a 17/09/2008, trabalhados em atividade 

comum com registro em CTPS, bem como o caráter especial das atividades exercidas em 02/03/1976 a 20/01/1986 e 

01/09/1986 a 13/03/1987, para conversão em tempo comum. Juntou documentos. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminarmente, indefiro o requerimentos de perícia por similaridade, por se tratar de providência que compete à 
parte. Nesse sentido, o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com 

os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), não podendo se admitir que o juiz venha a substituir as atividades das 

partes, tornando-se uma espécie de “investigador civil” do caso em tela. 

Indefiro também o pedido de produção de prova oral, tendo em vista que a exposição à agentes nocivos deve ser 

avaliada mediante prova técnica documentada. As testemunhas, desprovidas que são de formação técnica, acabarão 

por relatar suas impressões subjetivas acerca de alegações da parte, e declarações com tal caráter não devem, em 

casos como o presente, prevalecer sobre as constatações objetivas feitas por profissional habilitado. 

1. Dos períodos com registro em CTPS 

Nota-se que o INSS, em sede administrativa, já reconheceu os períodos de 01/09/1989 a 15/12/1992, 01/07/1993 a 

28/02/1995, 06/03/1995 a 31/03/1996, 01/04/1997 a 15/12/1998 e 16/12/1998 a 29/02/2008, laborados com registro em 

CTPS, conforme se verifica à fl. 02 do laudo contábil. Por conseguinte, o autor não tem interesse em relação a esses 
períodos. 

Ressalto, por oportuno, que não será objeto de análise o período de 01/03/2008 a 17/09/2008, por ser posterior à data 

do requerimento administrativo. 

2. Atividade especial 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 
da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
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comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente 

convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando 

entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 

06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e 

categoria profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 
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extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, verifico que os documentos apresentados não se mostram suficientes para comprovarem a 

exposição do autor a qualquer agente nocivo nos períodos pretendidos nestes autos. Aliás, mesmo instado a fazê-lo, o 

autor não trouxe nenhum documento (formulários SB-40, DSS-8030, PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário, etc.) 

a fim de comprovar, como lhe cabia nos termos do art. 333, I, do CPC, a especialidade pretendida, de forma que não 

há como assim considerá-los. 

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de relação trabalhista, 

não tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como 
previsto pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial nos períodos acima mencionados. 

3. Dispositivo 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0001436-95.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302030560/2011 - LUCAS HYAN RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). LUCAS HYAN RODRIGUES DE SOUZA representado por sua genitora, LUCIANA FRANCISCA 

RODRIGUES DE SOUZA ajuizou a presente AÇÃO DE PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), aduzindo, em síntese, que é dependente de seu pai, 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA, esteve recluso de 19/10/2005 a 03/12/2008. 

  

O INSS apresentou sua contestação, alegando, em síntese, que o autor não tem direito ao benefício pleiteado. 

O MPF manifestou-se pela improcedência. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A pretensão da autora não é de ser acolhida por esta Julgadora. 

  

Fundamento. 

Com efeito, estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88 que: 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”  

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo 

constitucional assim dispõe: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 
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ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário.” 

Acontece que esse texto infraconstitucional em momento algum diz o que vem a ser “baixa renda”. A expressão 

somente vem a ser elucidada no texto infralegal inserto no artigo 116, do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos: 

“Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).” 

Ou seja, nessa regulamentação infralegal atendeu-se o comando constitucional de concessão de benefício ao segurado 

de baixa renda. Mesmo porque, o parâmetro fixado (determinado valor do salário de contribuição) não cabe em texto 
legal, dadas as constantes alterações na seara econômica, nos parâmetros monetários, etc. 

O valor máximo dos salários de contribuição para fins de concessão do benefício foi sendo aumentado por meio de 

portarias ministeriais. 

No caso dos autos, verifico que o recluso não ostentava a qualidade de segurado, tendo em vista que seu último vínculo 

referem-se ao período de 03/02/03 a 15/07/2003, e sua reclusão ocorreu em 19/10/2005. Sendo assim, na data da 

reclusão do segurado, este não havia recuperado a qualidade de segurado, ainda que se considerasse o elastério de 24 

meses do período de graça (inciso II, c/c § 2º ) a manutenção da qualidade de segurado atingiria, no máximo, o dia 10 

de janeiro de 2010, não podendo considerar o prazo máximo de 36 meses (inciso II, §1º) porque não restou 

comprovado que o recluso tenha contribuído por mais de 120 meses. 

                        

Portanto, face à perda da qualidade de segurado, a pretensão dos autores não merece prosperar. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0000160-29.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032017/2011 - MARIA CRISTINA VIEIRA PEREIRA (ADV. SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, SP285458 

- PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA, SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido 

formulado por MARIA CRISTINA VIEIRA em face do Instituto Nacional do Seguro Social, no qual a autora, na 

condição de esposa do falecido, CLAUDEMIRO ALVES PEREIRA, pleiteia a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

O Instituto Nacional do Seguro Social requereu a improcedência. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A pensão por morte é devida aos dependentes do segurado falecido, desde o evento ou do requerimento, se preenchida 

a condição de vínculo entre aquele e a autarquia previdenciária. 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe o seguinte: 

“Art.16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 - DOU de 29/04/1995, em vigor desde a publicação). 
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§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º (...); 

§ 3º (...); 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada”. 

Controverte-se na presente lide somente quanto à qualidade de segurado do "de cujus", haja vista ser presumida a 

dependência econômica da autora para com este. 

O falecido recolheu contribuições para a previdência social, na qualidade de autônomo, nos períodos de 10/1990 a 

11/1993 e 03/02 a 05/02, conforme consta na consulta ao CNIS anexado aos autos. 

De sorte que, examinando o caso em tela, vê-se que o INSS indeferiu corretamente o benefício, sob o fundamento de 

falta de qualidade de segurado, uma vez que, como demonstrado nos autos, o de cujus, considerando o último 

recolhimento em 05/02, vindo a falecer em 17/08/2003, não mais tinha qualidade de segurado, de forma que sua 

dependente não faz jus ao benefício de pensão por morte. 

É interessante ressaltar, ainda, que a regra geral é a manutenção da qualidade de segurado para o contribuinte 
obrigatório ou facultativo enquanto permanecer recolhendo as contribuições sociais. E, no caso do contribuinte 

facultativo, a lei mantém a qualidade de segurado que não recolhe contribuição por 06 meses. É interessante ressaltar, 

ainda com a prorrogação do período de graça, não se aplicaria ao caso. 

Por fim, não podem os dependentes do de cujus, como contribuinte individual, que perdera a qualidade de segurado, 

após o óbito, pretender recolher as contribuições que não foram regularmente satisfeitas a seu tempo e modo apenas 

para ter direito à pensão. 

Isto por que, essas contribuições, recolhidas a destempo, não podem ser consideradas para carência ou mesmo para 

reaquisição, com efeitos retroativos, da qualidade de segurado, em face do previsto nos arts. 27, II, da Lei 8.213/91 c/c 

30, II, da Lei 8.212/91. Servem, quando muito, como tempo de contribuição, mas sem qualquer relevância no caso da 

pensão, pois não autorizarão a recuperação retroativa da condição de segurado. 

Assim sendo, a análise dos demais requisitos da pensão por morte fica prejudicada em face da não comprovação da 
qualidade de segurado do “de cujus”. 

Sendo assim, por não restar demonstrada a condição de segurado do “de cujus”, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55, da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. Em termos, ao arquivo. 

0011804-37.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032139/2011 - ELEUZA STOPATO DA FONSECA POMARO (ADV. SP102553 - VALERIA ROBERTA 

CARVALHO REINA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que ELEUZA STOPATO DA FONSECA POMARO postula 

a revisão de seu benefício previdenciário ao argumento de que a autarquia ré não considerou, no momento da 

elaboração do cálculo da Renda Mensal Inicial, os salários de contribuição corretos nos meses 06/1998 a 07/2006. 

Em sua contestação o INSS pugna pela improcedência do pedido autoral. 

É O RELATÓRIO NECESSÁRIO. DECIDO. 

1 - Da não ocorrência da decadência. Da prescrição qüinqüenal 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão 

almejada. Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida 

modalidade de extinção de direitos. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 
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Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, por fim, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213-91, todas as parcelas devidas no 

período que superar o qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação foram alcançadas pela prescrição. Acrescento que, 

em caso de procedência do pedido, a prescrição será observada. 

2 - Da apuração da RMI da autora 

A pretensão, neste ponto, é simples e não comporta maiores digressões. 
Trata-se de ação revisional em que a parte autora alega que, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, não 

foram considerados os efetivos salários-de-contribuição, causando-lhe, assim, expressivo prejuízo. 

Antes da análise do pedido, convém a transcrição de alguns dispositivos da Lei nº 8.213-91 a respeito do cálculo da 

renda mensal inicial: 

“Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, serão 

computados:  

I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuições 

devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades 

cabíveis; 

(...) 

Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a concessão 
do benefício pleiteado mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-contribuição no período básico de 

cálculo, será concedido o benefício de valor mínimo, devendo esta renda ser recalculada, quando da apresentação de 

prova dos salários-de-contribuição. 

Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto nos arts. 35 e 36, deve ser reajustada como a dos 

benefícios correspondentes com igual data de início e substituirá, a partir da data do requerimento de revisão do valor 

do benefício, a renda mensal que prevalecia até então. 

Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos arts. 35 e 36, cabe à Previdência Social manter cadastro dos segurados com 

todos os informes necessários para o cálculo da renda mensal dos benefícios.” 

Pelos documentos juntados à inicial, verifica-se que a autora no andamento do procedimento administrativo de 

concessão de sua aposentadoria requereu a dilação de prazo para apresentar a comprovação dos salários de benefício 

percebidos entre 06/1998 a 07/2006 em regime próprio de previdência junto ao Estado de São Paulo, o que não foi 

apreciado sendo que, ato contínuo, concedeu-se a benesse à autora, considerando-se para os períodos o valor do 
salário mínimo. A autora requereu a revisão da aposentadoria, mas o pedido não foi apreciado. 

Logo, impõe-se a revisão do benefício da parte. 

Portanto, os salários efetivamente recebidos pela segurada devem ser considerados na apuração da RMI da 

aposentadoria da mesma, desde que se limitando o valor ao teto máximo de contribuição e que sejam respeitados os 

demais requisitos para a obtenção do benefício, de acordo com a lei 8.213/91. 

Verifico, ademais, que a inobservância pelo INSS dos salários efetivamente percebidos pela autora nos períodos 

destacados na inicial e por ocasião dos cálculos da Renda Mensal Inicial de sua aposentadoria restou constatada pela 

contadoria do juízo, conforme parecer anexado aos presentes autos.  

Quanto ao tempo efetivamente considerado para a aposentadoria em análise, apurou a contadoria que a contagem 

constante do PA da autora foi realizada corretamente. Assim, nada há a corrigir nesse sentido. 

Visto isto, foi efetuado o recálculo da RMI da autora e apuradas diferenças, ficando constatado o erro da autarquia. 
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Por fim, no que toca ao pedido de regularização do cadastro da autora junto ao INSS, entendo não haver interesse da 

mesma quanto ao ponto. Isso porque inexiste pretensão resistida comprovada nos autos e, ainda, trata-se de 

providência para a qual basta requerer administrativamente na forma das orientações da própria autarquia. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido pelo que condeno o INSS a proceder à revisão da 

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade da autora, de modo que a renda mensal inicial seja 

fixada em R$ 1.102,80 (um mil, cento e dois reais e oitenta centavos), e a renda mensal atualizada corresponda a R$ 

1.332,08 (um mil, trezentos e trinta e dois reais e oito centavos), em julho de 2011. 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidamente corrigidas e acrescidas de juros de 12% 

ao ano, observada a prescrição quinquenal, no valor de R$ 25.920,35 (vinte e cinco mil, novecentos e vinte reais e 

trinta e cinco centavos) atualizadas julho de 2011, nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Com o trânsito em julgado, oficie-se ao 

INSS, para que, no prazo de 45 dias, implante a nova renda devida à autora. Outrossim, expeça-se o competente RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

0005571-87.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032523/2011 - ITAMAR MACHADO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 

- DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, 

formulado por ITAMAR MACHADO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 
Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 
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Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 
concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 
trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 
de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 
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1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme formulários DSS-8030 às fls. 94 e 99 da inicial e laudo anexado aos autos em 14.10.2010, a parte autora 

esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 

15.09.1976 a 25.10.1981 e de 04.02.1989 a 05.08.1993.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 
Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 15.09.1976 a 25.10.1981 e de 04.02.1989 a 

05.08.1993.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 34 anos, 06 

meses e 18 dias de contribuição, até 26.12.2010 (data em que o autor atingiu 53 anos de idade), possuindo a parte 
autora o direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do 

segurado, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o 

benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a 

parte autora, nos períodos de 15.09.1976 a 25.10.1981 e de 04.02.1989 a 05.08.1993, exerceu atividades sob condições 
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especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em 

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a data em que o autor atingiu 53 anos de idade, em 26.12.2010, (3) conceda a aposentadoria por 

tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na data em que o autor atingiu 53 anos de idade, em 26.12.2010, 

devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham 

sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de 

serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a data em que o autor atingiu 53 anos de idade, em 

26.12.2010, e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da data especificada, com 
aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0000668-72.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032338/2011 - SEBASTIAO BEZAN (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por SEBASTIÃO BEZAN em face do 

INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 
O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão 

almejada. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-
1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 
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de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 
conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 
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Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 
são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 
previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial 

para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 

2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.06.1973 a 12.12.1973, por mero 

enquadramento. 

2. Direito à conversão. 
Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 
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de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 30 anos, 06 meses e 

19 dias de contribuição, não fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, no período de 01.06.1973 a 12.12.1973, exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, 

considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço 

apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0011009-31.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032371/2011 - VALDELINO AMARO DA CRUZ (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por VALDELINO 

AMARO DA CRUZ em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos laborados entre 13/07/1979 a 

31/07/1979, 01/08/1979 a 22/12/1983, 04/07/1985 a 14/05/2001 e 18/02/2002 a 04/03/2005, para conversão em tempo 

comum. 

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 
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Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 
de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente 

convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando 

entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 

06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e 

categoria profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente os PPPs, evidenciou que o autor esteve exposto a 

ruídos de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada, nos períodos 

compreendidos entre 13/07/1979 a 31/07/1979, 04/07/1985 a 14/05/2001 e 18/02/2002 a 04/03/2005. 

Já para o período de 01/08/1979 a 22/12/1983, verifico que o PPP apresentado não se mostra suficiente a comprovar a 

exposição do autor a agentes nocivos, tendo em vista que a exposição a "condições climáticas diversas" é genérica e 

não aponta risco ocupacional espefíco. 
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Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim 

que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de 

Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 13/07/1979 a 31/07/1979, 
04/07/1985 a 14/05/2001 e 18/02/2002 a 04/03/2005. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto 

nº 4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em 

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os 

períodos laborados pela parte autora entre 13/07/1979 a 31/07/1979, 04/07/1985 a 14/05/2001 e 18/02/2002 a 

04/03/2005, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) 

proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça o referido período aos já reconhecidos em 

sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do autor, com 

atrasados a partir do requerimento administrativo em 20/08/2008 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 

35 anos, 06 meses e 03 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 
determinado nesta sentença. 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, 

na forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices 

utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 

12% ao ano. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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0003328-73.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032207/2011 - JOSE ROBERTO GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, 

SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada 

correção do saldo mediante a aplicação dos diversos expurgos inflacionários ocorridos em março, abril e maio de 

1990, bem como fevereiro de 1991, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, 

com atualização e juros de mora a partir da citação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele 

será analisada. 

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

 2 - Da prescrição vintenária 

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, 

mas é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 
Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

3 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: somente para as contas com 

aniversário até o dia 15 

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em março de 1990 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos bloqueados 

para o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança 

bloqueados, consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

Lembro que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para responder 
pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de 

cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em 

vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as 

instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março 

de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril” 

(STJ, EREsp n. 167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). 

No presente caso, verifico que para a conta poupança nº 1171.013.9164-8, a data de aniversário (10) permite concluir 

pela procedência do pedido autoral neste tópico. 

4 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril e em maio de 1990 e BTN-f em fevereiro de 

1991 

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 
posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 
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 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 

6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).  Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições 

depositárias, era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi 
substituído pelo BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com 

efeito, assim dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação 

do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.” 

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas 

a partir de 30 de junho de 1990. 

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 

19.10.01, p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à 

correção pelo IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos 

das cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), permaneceram nas instituições depositárias. 

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 
nas aludidas MPs”  (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

Assim, conforme demonstrado, o BTN-f foi o critério de correção dos saldos de cadernetas de poupança a partir de 

junho de 1990 (valores que permaneceram nas instituições depositárias). 

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido dispunha o 

art. 11 do referido diploma legal: 
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“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a 

data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 
mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito 

adquirido), é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente 

à publicação da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos 

de contas com vencimentos a partir de março de 1991. 

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. 

No caso presente, não faz a parte autora jus às correções pretendidas, especialmente porque a conta poupança nº 

1171.013.9164-8 foi encerrada em 11 de abril de 1990, conforme documentação constante dos autos, o que permite 

concluir que não se manteve saldo na mesma pelo período mínimo necessário. 

5 - Juros de mora a contar da citação 

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar 

da citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

6 - Cumprimento do julgado 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer 

para a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 

0,5%) os valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do 

que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. 

7 - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, 

que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora de nº 1171.013.9164-8, com aniversário até o dia 15 do 

mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), descontado o índice efetivamente 

já aplicado. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, 

que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 
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No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os 

termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

0007378-45.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032328/2011 - MOACYR OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MOACYR OLIVEIRA em face do 

INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 
Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão 

almejada. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 
sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 
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entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 
especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 
de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 
legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 
são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 
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extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 
Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 
formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial 

para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 

2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.12.1971 a 23.12.1971, por mero 

enquadramento. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 
Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 34 anos, 02 meses e 

18 dias de contribuição, tempo insuficiente para a revisão do benefício. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, no período de 01.12.1971 a 23.12.1971, exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, 

considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço 

apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 
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Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0003861-95.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032210/2011 - ODAIR JOAO DORAZIO (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - 

MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, em que a parte autora busca a condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às 

diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma 

progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

A CEF depositou contestação em Secretaria, suscitando preliminares processuais de ausência de documentos 

essenciais à propositura da ação e de litisconsórcio passivo necessário com os antigos bancos depositários. 

Previamente ao mérito propriamente dito, alegou a ocorrência de prescrição. No mérito, teceu considerações sobre a 

evolução legislativa pertinente à causa e sustentou que, em caso de procedência do pedido autoral, não seria 

admissível a condenação ao pagamento de juros de mora e de honorários advocatícios. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil. 

I - Preliminares processuais 

1) Ausência de documentos: matéria de mérito e elemento de cumprimento de eventual sentença de procedência 

Rejeito a alegação de que o mérito não poderia ser conhecido ante a suposta ausência de documentos comprovando a 

opção pelo regime fundiário na época apropriada e demonstrando a titularidade ou valores de contas submetidas a tal 
regime. 

A demonstração de opção pelo regime é matéria de mérito na fase de conhecimento e nele será implementada a 

abordagem pertinente. 

A existência de extratos da conta fundiária, por sua vez, pode ser implementada na fase de cumprimento da sentença, 

que, em caso de procedência, fixará obrigação de fazer certa e determinada, ou seja, líquida. 

2) Legitimidade exclusiva da CEF para figurar no pólo passivo 

Rejeito, ainda, a alegação de que haveria a necessidade de litisconsórcio passivo com os antigos bancos depositários, 

porquanto para a presente causa somente a CEF está legitimada, conforme o enunciado Nº 249 DA SÚMULA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo 
em que se discute correção monetária do FGTS.”) e precedente da mesma Corte que exclui a legitimidade dos antigos 

bancos depositários (Segunda Turma. REsp nº 327.859. DJ de 22.10.01, p. 314). 

II - Da ausência de limite temporal para o exercício da opção 

O exercício da opção pelo regime fundiário poderia ser feito a qualquer tempo, porquanto a lei não fixou qualquer 

prazo para a implementação da medida. Ressalto que a aludida opção era direito potestativo, razão pela qual eventual 

prazo, se existente, seria de decadência, não se aplicando qualquer prazo geral, porquanto essa solução não é cabível 

na espécie, mas se encontra restrita à prescrição, que afeta pretensão decorrente de direito subjetivo. 

III - Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo 

Destaco, em seguida, que a prescrição concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é 
aplicável por analogia ao presente caso: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 
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Em seguida, ressalto que a eventual aplicação dos juros progressivos gera reflexos na evolução das contas fundiárias, 

conforme os períodos fixados para o reajustamento e para a remuneração. Trata-se de obrigações sucessivas 

decorrentes de evento básico, de modo que a prescrição se aplica apenas parcialmente, suprimindo somente a 

pretensão relativa às parcelas devidas em data que exceder os trinta anos contados reversivamente desde a propositura 

da ação. 

IV - Mérito: direito à capitalização dos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo regime fundiário 

nos termos da Lei nº 5.107-66 e da Lei nº 5.958-73 

A evolução legislativa da matéria deu-se da seguinte forma: a Lei nº 5.107-66, que instituiu, em caráter formalmente 

facultativo, o regime do FGTS, preconizou a forma de remuneração das contas fundiárias. Nesse sentido, o art. 4º do 

diploma em comento previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante os dois primeiros anos, 4% do 

terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo primeiro ano de permanência do 

trabalhador na mesma empresa. O parágrafo único do artigo estipulou que, em caso de mudança de empresa, a 

capitalização seria pela taxa de 3%. 

Posteriormente, o art. 1º da Lei nº 5.705-71 modificou a redação do art. 4 º da Lei nº 5.107-66, que, com a alteração, 

passou a prever exclusivamente a remuneração de 3%, suprimindo assim a progressão originariamente prevista. 

Todavia, o art. 2º da referida Lei de 1971 preservou a progressão para os que já haviam ingressado no regime 

fundiário na data de sua publicação. 

Em seguida, a Lei nº 5.859-73, em seu art. 1º, caput e § 1º, permitiu, aos trabalhadores empregados na época de sua 

publicação, o exercício da opção pelo regime fundiário a partir de 1º de janeiro de 1967, assegurando a retroação 

também para os que tivessem realizado a opção em data posterior ao início da vigência de Lei nº 5.107-66. 

Em análise dessa evolução legislativa, o Superior Tribunal de Justiça editou o enunciado nº 154 de sua Súmula, cuja 

dicção é a seguinte: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do 
art. 4º da Lei nº 5.107-66.” 

Friso que o referido enunciado deve ser corretamente interpretado. A primeira observação a ser feita é no sentido de 

que não deve haver aplicação indiscriminada de seu preceito, com preterição da evolução legislativa acima descrita. 

Sendo assim, não é qualquer opção retroativa que assegura o direito à progressão dos juros para a remuneração da 

conta fundiária, mas é necessária que a opção ocorra nos moldes da Lei nº 5.107-66 e da Lei nº 5.705-71. Vale dizer, 

em suma, que não basta o exercício da opção retroativa nos moldes da Lei nº 5-958-73, mas é também imprescindível 

que o trabalhador tenha ingressado no regime até a publicação da Lei nº 5.705-71 (22-09-1971), porquanto, conforme 

visto, o art. 1º do referido diploma determinou que a remuneração passaria a ser feita pela taxa de 3%. 

O diploma de 1973, por conseguinte, assegurou aos trabalhadores admitidos até a Lei de 1971 o direito de opção 

retroativa com os juros progressivos, podendo tal opção ser exercida a qualquer tempo. O trabalhador devia ainda 

permanecer na mesma empresa pelos prazos declinados pelo art. 4º da Lei nº 5.107-66, para obter, de acordo com o 

tempo de permanência, o direito à gradação prevista pelo dispositivo. 

Assinalo, ainda, que a majoração progressiva é assegurada a partir do início de contagem de cada período (p. ex.: o 

atendimento da permanência pelo terceiro ano deve ser considerado atendido no dia imediatamente seguinte ao 

transcurso dos dois primeiros anos, e não ao final do terceiro ano, e assim sucessivamente). 

No presente caso, a parte autora demonstrou o atendimento dos requisitos legais, razão pela qual é de rigor 

reconhecer a procedência de seu pedido. 

V - Atualização dos atrasados: aplicação do enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça 

O reconhecimento do direito aos juros progressivos gera direito a atrasados que devem ser corrigidos monetariamente 

na forma da legislação relativa ao FGTS e, bem assim, com atenção ao enunciado acima referido, cujo teor é o 

seguinte: 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 
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as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para  fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

Ressalto que a aplicação do entendimento do enunciado deve ser implementado mesmo à míngua de requerimento 

expresso, porquanto se trata de mera atualização para a preservação do valor devido. Nesse sentido, cito precedente 

do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

I - A questão dita controvertida é de solução já assentada nesta colenda Corte, que admite a inclusão de índice de 

correção monetária em sede de liquidação de sentença, visando à real atualização dos débitos judiciais, vedando a sua 

inclusão, apenas, após o trânsito em julgado da sentença homologatória dos cálculos. Precedentes: AGREsp nº 

361.493/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 04/08/2003 e EAREsp nº 151.867/DF, Rel. Min. 

FRANCIULLI NETTO, DJ de 31/03/2003. 

II - A jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que é devida a inclusão dos expurgos inflacionários, 

mesmo que não haja pedido expresso na petição inicial, pois a atualização monetária visa recompor o valor real do 
crédito. Precedentes: REsp nº 573.699/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 20/09/2004 e REsp nº 203.019/SP, Rel. 

Min. FRANCIULLLI NETTO, DJ de 20/03/2000. 

III - Agravo regimental improvido.”(Primeira Turma. REsp nº 707.057. DJ de 6.6.05, p. 214) 

VI - Juros de mora: 0,5% a partir da citação 

Sobre as diferenças apuradas em decorrência da aplicação dos juros progressivos incidem juros de mora de 0,5% 

(meio por cento) ao mês a partir da citação, conforme a orientação do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

“Ementa: FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

- É devida a taxa progressiva de juros, na forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. (Súmula 

154/STJ) 

- Pacificou-se o entendimento desta Corte quanto à aplicação dos juros de mora, à base de 0,5% ao mês, na correção 

monetária dos depósitos fundiários. 

 - O tema atinente à prescrição do direito aos juros progressivos não foi prequestionada pelo acórdão recorrido. 
Súmulas 282 e 356 do STF. 

 - Recurso especial conhecido, porém improvido.”(Segunda Turma. REsp nº 745.360. DJ de 8.8.05, p. 296) 

VII - Obrigação imposta à CEF 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, 

no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, 

em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com 

que as lides similares serão resolvidas. 

VIII - Apresentação dos extratos das contas fundiárias pela CEF 

Tendo em vista o fato da CEF ser a “Gestora do FGTS”, cabendo-lhe, nessa qualidade, “centralizar os recursos, e 

emitir regularmente os extratos individuais correspondentes à conta vinculada”, conforme preceitua o art. 7º, inciso I, 

da Lei n. 8.036/90, a possuir, inclusive, prerrogativas legais para tomar tais providências, mesmo que os dados sejam 

de períodos anteriores à vigência da referida lei; e, bem como, ser a parte autora hipossuficiente, a não ter condição 

de obter os extratos bancários e muito menos de pagar por eles (o valor da obtenção dos extratos geralmente equivale 

ao valor do direito reconhecido), é de se compelir à CEF a adotar as providências necessárias junto às instituições 

financeiras para a apresentação dos extratos e a elaboração dos cálculos devidos. 

Aliás, esta questão já foi objeto de análise pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na apreciação do Recurso 

Especial n. 844418, onde a Primeira Turma esclareceu que: “... 4. Sendo a CEF "agente operador" do FGTS e 

cabendo-lhe, nessa qualidade, "centralizar os recursos, e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes 

à conta vinculada" (art. 7º, I, Lei nº 8.036/90), não há razão para impor à parte autora, o ônus de apresentar tais 

documentos, quando imprescindíveis ao julgamento da causa. 5. Desde longa data, assentou-se nesta Corte o 

entendimento no sentido de que não se pode impor aos correntistas, titulares das contas vinculadas do FGTS, a 
apresentação de documentos dos quais não dispõem, obstaculizando assim a efetividade da prestação jurisdicional, 
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quando a própria CEF detém prerrogativas legais para tomar tais providências, mesmo que os dados sejam de 

períodos anteriores à vigência da Lei nº 8.036/90...”. (DJ 07.11.2006, pág. 266). 

É de se dizer que caso assim não se proceda, não haverá qualquer possibilidade de satisfação plena do direito da parte 

autora, que ora se reconhece. 

IX - Dispositivo 

Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA PARCIAL do pedido, para reconhecer o direito da parte autora à 

remuneração de sua conta de FGTS mediante a progressão prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 5.107-

66, conforme o tempo de permanência na mesma empresa demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e 

para determinar à CEF que proceda à revisão nos termos do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados 

devidos, com atualização nos termos da legislação fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no 

enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a 

contar da citação, observada a prescrição trintenária, na forma expressa na fundamentação. 

Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, providencie junto às Instituições 

Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os faça, tudo dentro 

do prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0003031-32.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032282/2011 - MARCOS HENRIQUE BARBARELLI (ADV. SP145750 - CANDIDO FABIO DA ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). MARCOS HENRIQUE 

BARBARELLI propõe a presente ação do rito comum deste Juizado, em face da Caixa Econômica Federal, com pedido 
de liminar, para a exclusão do seu nome dos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA). 

O autor firmou com CEF contrato de financiamento imobiliário n.º 1.0325.6046.158-9, ficando ajustado o vencimento 

das parcelas nos dias 12 de cada mês, sempre adimplindo com as prestações contratuais. 

 Ocorre que, no mês de fevereiro de 2011, em razão do atraso na entrega do boleto para pagamento, não efetuou o 

pagamento da prestação no dia do vencimento (12/02/2011), o que veio a fazer dia 01/03/2011.  

Assim, em 01 de março de 2011, o autor efetuou o pagamento conforme documento acostado, com os juros e a 

correção prevista em contrato. 

No entanto, o autor teve o seu nome lançado no rol dos maus pagadores em razão da inadimplência do contrato com a 

CEF, prestação vencida em 12/02/2011, sem contudo considerar o pagamento da prestação ocorrida em 01/03/2011, 

conforme comprovante de pagamento anexado. 

A CEF, em síntese, pugna pela improcedência. Na contestação, informou que o contrato de financiamento já foi 

liquidado. 

É o relato do necessário. DECIDO. 

O pedido do autora é de ser julgado procedente, pelas razões que passo a expor: 

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis: 

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes(...)” 

 

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que 

expõe a prestação de suas atividades ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a 

terceiros em decorrência do serviço danoso. 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo 

estabelecida entre a autora e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação 

consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis:“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” 

No caso vertente, trata-se de inclusão indevida do nome do autor no rol de inadimplentes, mesmo após o descontos das 

parcelas do empréstimo consignado na fonte pagadora do seu benefício. É que, da análise dos autos, verifico que a 

CEF encaminhou indevidamente pedido de inclusão do nome do autor ao SERASA para negativação uma anotação no 
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valor R$ 389,42, já paga, na data 01/03/2010, referente ao financiamento imobiliário n.º 1.0325.6046.158-9. 

Assim, considerando que a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de 

natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o 

dever de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Assim, reconheço como indevida a cobrança que motivou a inclusão do nome do autor no órgão de proteção ao 

crédito. 

Assim, considerando que a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de 

natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 
Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o 

dever de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Assim, reconheço como indevidas as cobranças efetuadas, valor anotado pela CEF junto ao SERASA, sendo mister 

condenar a CEF a pagar em dobro o valor pago pelo autor, conforme pedido da exordial, nos termos do parágrafo 

único do art. 42, do CDC in verbis:  

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a 

qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao 
dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, ao autor, MARCOS 

HENRIQUE BARBARELLI - CPF 122.246.038-60, a importância de R$ 3.894,20, (três mil, oitocentos e noventa e 

quatro reais e vinte centavos), a título de danos morais, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês a contar da citação. 

Mantenho a tutela. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

0001615-29.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031867/2011 - CLAUDENI MERCES DO AMARAL (ADV. SP189301 - MARCELO FÁVERO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). CLAUDENI MERCES DO AMARAL propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Fibrose pulmonar 

intersticial e Obesidade. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a autora não reúne condições para o 

desempenho de suas atividades habituais de serviços domésticos, devendo dedicar-se ao tratamento em curso, visando 

melhoria do quadro de Fibrose Pulmonar, ora apresentado. 

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

 
3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Observo que a parte autora esteve contribuindo na modalidade de contribuinte individual de outubro de 2010 até junho 

de 2011, e, assim, encontram-se presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

 

4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser 

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 
convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação 

do benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão 

judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter 

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação 

dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-

2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 

391). 

Por não ter sido possível definir, por meio da perícia médica, a data de início de incapacidade (DII) da parte autora; 

entendo que o benefício pleiteado deve ser implantado a partir da data da perícia, ocasião em que restaram sanadas as 

dúvidas sobre a incapacidade da mesma. 
Dessa forma, a tese do réu de que haveria doença pré-existente não merece prosperar, pois a data da efetiva 

incapacidade só se fixou na data da perícia, 05/05/2011, época em que a autora estava contribuindo ao INSS, 

configurando-a como segurada. 
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6- Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte 

autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da perícia médica, em 05.05.2011. Deverá a autarquia utilizar, 

para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 05.05.2011, e a data 

da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 
competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Defiro a antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício em 45 dias, com DIP na data desta 

sentença. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta 

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode 

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0000184-28.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032464/2011 - AGUINALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP246934 - ALINE ZANETTI DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de aposentadoria por idade urbana, com reconhecimento de tempo comum como empregado e como 

autônomo ajuizado por AGUINALDO RODRIGUES DA SILVA em face do INSS. Alega o autor possuir tempo de 

serviço e carência suficientes à concessão do benefício almejado, possuindo, ainda, a idade mínima necessária.         

Aos 11/05/2009, houve despacho cancelando a audiência e determinando o aditamento da inicial.  

No aditamento, foram indicados os seguintes períodos controvertidos:  

1. como empregado da empresa J. HOMERO DE OLIVEIRA & CIA LTDA, de 01/06/1967 a 30/06/1969;  

2. como empregado de FRANCISCO FRUTUOSO DE OLIVEIRA & COMPANHIA LTDA (sucessora da anterior), de 

01/07/1969 a 30/09/1969; 

3. Como sócio proprietário da ESTORIL MAGAZINE LTDA de outubro de 1969 a maio de 1983; 

4. Como “contribuinte individual” entre 03/1987 a 09/1997  

5. Como sócio da empresa MAXTER AGENCIA DE SERVIÇOS E ASSESORIA LTDA de 01/10/1997 a 30/11/2007, 

sendo que a grande controvérsia, quanto a este período, refere-se ao fato de que os recolhimentos previdenciários 
foram vinculados ao NIT de sua esposa. 

Realizada audiência, não houve oitiva de testemunhas, sendo apenas reafirmado pelo autor o interesse no julgamento 

de seu pedido com base na documentação juntada aos autos, atentando-se para o fato de que sua  esposa, em nome de 

quem foram efetuados os recolhimentos controversos a partir de 1997 já era aposentada pelo INSS desde 

1992(conforme documentos juntados pelo autor naquela data), recebendo benefício de aposentadoria especial como 

dentista, razão porque os recolhimentos apenas a ele se referiam.  

Em 15/10/2010, converti o julgamento em diligência e determinei ao autor a juntada de todas as guias originais de 

recolhimentos previdenciários referentes a empresa ESTORIL MAGAZINE LTDA, bem como que comprovasse 

documentalmente haver requerido administrativamente a retificação dos recolhimentos da empresa MAXTER 

AGÊNCIA DE SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA, desvinculando-os do NIT de sua esposa e vinculando-os ao seu. 

Tais diligências restaram cumpridas, vindo os autos à conclusão. 

É o relatório. DECIDO.  

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Requisitos para a concessão do benefício 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento de 

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 

dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1496/2004 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.” 

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência 

anteriormente ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, 

nos termos da tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei.  Tal interpretação se coaduna com reiterado 

entendimento pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16  “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado 

n° 16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo).  

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da 

carência sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

Dúvida não há de que o autor completou 65 anos em 14/05/2006, de modo que a carência a ser satisfeita, no caso, 

equivale a 150 meses.  

Passo, assim, a analisar os períodos controvertidos pelo autor, a fim de demonstrar o implemento da carência exigida.  

Dos períodos controvertidos 
Nesse passo, inicialmente, impende salientar que só serão referidos os vínculos para os quais há efetivamente 

controvérsia, ou seja, aqueles que não foram considerados pelo INSS quando da análise do requerimento 

administrativo do autos. 

Pois bem, no vínculo que o autor possuía com a empresa J. HOMERO DE OLIVEIRA & CIA LTDA., de 01/06/1967 a 

30/06/1969; para cuja prova foram juntadas cópias do Livro de Registro de empregados (fls. 23 a 24 da inicial), não 

constam datas de saída. Entretanto, no procedimento administrativo, fls. 24, foi juntado o verso da folha de registro, 

que consta que, a partir de 01/07/1969, o autor foi transferido para a empresa FRANCISCO FRUTUOSO DE 

OLIVEIRA & COMPANHIA LTDA. Para esta empresa, consta data de entrada e de saída (Livro de Registro de 

empregados fls. 25 da inicial), sendo possível, assim, o reconhecimento de ambos os vínculos de acordo com a 

documentação juntada aos autos (e já levada em consideração pela contadoria deste JEF). 

Em seguida, no que toca aos períodos em que o autor foi sócio proprietário de empresas ou efetuou recolhimentos 

como autônomo, torna-se imprescindível a demonstração de que tenha havido regular recolhimento das contribuições 

previdenciárias, e em épocas próprias. 

Assim, referente ao período em que atuou como sócio proprietário da ESTORIL MAGAZINE LTDA, de outubro de 

1969 a maio de 1983, parte dos documentos estava com a autenticação ilegível, provavelmente em virtude da 

digitalização, razão porque determinei a juntada das guias originais, o que restou cumprido. Pois bem, de toda a 

documentação juntada, infere-se o seguinte: a certidão de regularidade fiscal de fls. 32 da inicial refere-se apenas ao 

“corrente exercício”, sendo que a data de emissão do documento é de 16/05/1973, não aproveitando aos exercícios 

anteriores, como quer o autor. 

Da análise dos documentos juntados pela contadoria deste juizado, resta que há períodos  desta empresa que não 

restaram comprovados, a saber: período de 13/10/1969 a 30/12/1971 (sem documentos); competências 04/1972 e 

10/1973 (autenticação ilegível); e 01/10/1977 a 30/04/1983 (sem documentos). Como já afirmado anteriormente, a 

comprovação de regularidade fiscal (fls. 07 do aditamento da inicial) e os documentos de fls. 80/85 

(quitação/amortização de débitos da dívida ativa da empresa) e de fls. 86/91 (pedido de parcelamento de dívida) não 

aproveitam ao autor por dois motivos: não há indicação expressa dos períodos aos quais as dívidas objeto de quitação 

se referem, e, ainda que houvesse, as dívidas objeto das certidões de dívida ativa provavelmente se referem a 
tributos/contribuições devidos pela empresa, e não às contribuições previdenciárias do sócio com retirada pro labore, 

que neste período eram efetuadas de forma independente das contribuições da empresa. 

O período seguinte, entre 03/1987 e 09/1997, em que se alega que o autor era “contribuinte individual” se referente a 

período em que o autor era sócio proprietário da empresa Higienitec, sendo sócios: o autor e sua mãe, cabendo 

somente a ele a gerência e direito a retirada pro labore (fls. 101/110); Posteriormente, houve alteração do contrato 

social da empresa, saindo a mãe e entrando a esposa, mantida a gerência e a retirada pro labore; fls. 111//120. Tais 

períodos deverão ser reconhecidos de acordo com as guias de recolhimento efetivamente juntadas aos autos, o que já 

foi observado pela contadoria. 

A principal controvérsia dos autos refere-se ao período em que o autor era sócio da empresa MAXTER AGENCIA DE 

SERVIÇOS E ASSESORIA LTDA, de 01/10/1997 a 30/11/2007, cujos recolhimentos teriam sido feitos de forma 

incorreta, vinculados ao NIT de sua esposa MARILENA HABEL RODRIGUES DA SILVA. Alega o autor em seu favor 

que, cabendo somente a ele a gerência e direito a retirada pro labore, deveriam se considerar como seus, e não como 
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de sua esposa, os recolhimentos previdenciários, notadamente porque ela já é aposentada desde 1992. Foram juntadas 

cópias do contrato social da empresa a fls. 121/130 da inicial, demonstrando que a empresa em questão é sucessora da 

empresa  HIGIENITEC, cujo nome foi alterado  para MAXTER; sendo mantidas, como atribuições exclusivas do autor 

a gerência e a retirada pro labore, repetindo-se tais clausulas nas  demais alterações do contrato social, (fls. 131/144) 

Nesse ponto, em que pese a plausibilidade do argumento, determinei ao autor que comprovasse haver requerido, junto 

ao INSS, a retificação dos recolhimentos, de forma a vinculá-los corretamente ao NIT do autor. Na última petição 

juntada aos autos, demonstrou o autor que, por ocasião do requerimento administrativo lhe foi requerida pelo INSS a 

seguinte providência: que diligenciasse junto à Caixa Econômica Federal(CEF) para protocolar novamente as guias, 

vinculando-as ao NIT correto e que, no entanto, não logrou êxito, pois a CEF informou que não foi localizado, no 

sistema PIS, nenhum trabalhador vinculado ao NIT 10931335695 (NIT da esposa), nem ao 11700865409 (NIT do 

autor), nem tampouco localizado o autor pelo nome. Por outro lado, também obtido na CEF, há documento que 

vincula, junto ao sistema do FGTS, o nome do autor ao NIT 10931335695, que perante o CNIS consta como sendo de 

sua esposa. 

Ora, considerando, de um lado, que sempre foi o autor, e somente ele, o responsável pela gerência da sociedade e 
único com retirada pro labore prevista no contrato social e de outro, que no caso em questão houve uma série de 

evidências de que a vinculação dos recolhimentos a NIT incorreto pode não ser imputada à conduta do autor, tendo em 

vista que há informações desencontradas no que se refere aos dados do autor junto aos sistemas informatizados 

governamentais (sistemas previdenciários - CNIS e de informações sociais - PIS e FGTS), considero que as 

contribuições feitas no NIT 10931335695 pertencem ao autor, devendo ser acrescidas ao seu tempo de serviço, tanto 

para carência como para cálculo do salário-de- benefício. 

Novamente relembro que somente os períodos efetivamente comprovados, seja por consulta ao CNIS, seja pela juntada 

de guias de recolhimento foram considerados, de acordo com a análise feita pela contadoria deste juizado. 

Destarte, de acordo com a contagem de tempo de serviço e carência feitas pela contadoria, verifica-se quer o autor 

possui, na DER (13/11/2007) 24 anos, 04 meses e 16 dias de tempo de serviço, equivalentes a 294 meses para fins de 

carência, de modo que atende a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a: 

1. Acrescer à contagem de tempo de serviço efetuada nos autor do procedimento administrativo NB 41/146.632.093-9, 

os seguintes tempos de contribuição: 

1.1 Na empresa J. HOMERO DE OLIVEIRA & CIA LTDA, de 01/06/1967 a 30/04/1968 e de 01/03/1969 a 30/06/1969,  

1.2 FRANCISCO FRUTUOSO DE OLIVEIRA & COMPANHIA LTDA (sucessora da anterior), de 01/07/1969 a 

30/09/1969, 
1.3 Como sócio gerente da ESTORIL MAGAZINE LTDA, os recolhimentos efetivados entre de 01/01/1972 a 

30/03/1972, de 01/05/1972 a 30/12/1972, de 01/01/1973 a 30/09/1973, de 01/11/1973 a 30/12/1973, de 01/01/1974 a 

30/04/1974, de 01/12/1974 a 30/12/1974, de 01/01/1975 a 30/12/1975, de 01/11/1976 a 30/04/1977, 

1.4 Como sócio gerente da empresa Higienitec, os recolhimentos efetivados de 01/07/1993 a 30/07/1993, de 

01/04/1994 a 30/04/1994, 

1.5 Como sócio gerente da empresa MAXTER AGENCIA DE SERVIÇOS E ASSESORIA LTDA os recolhimentos 

efetivados de 01/03/1999 a 30/03/1999, de 01/08/1999 a 30/12/2004, de 01/01/2005 a 30/01/2005, de 01/02/2005 a 

30/09/2005, de 01/10/2005 a 30/10/2005, de 01/11/2005 a 13/11/2007, incluindo-se, entre estes, os recolhimentos 

vinculados ao NIT 10931335695; 

 

2. reconhecer, em virtude dos tempos acima reconhecidos, que o autor AGUINALDO RODRIGUES DA SILVA possui, 

na DER (13/11/2007) 24 anos, 04 meses e 16 dias de tempo de serviço, equivalentes a 294 meses para fins de carência; 

3.  conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade, com DIB a partir da DER, 13/11/2007, calculando a sua 
RMI de acordo com os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 
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demonstrados pela parte autora, incluindo-se entre estes, as contribuições referidas no item 1.5 acima, recolhidas com 

o NIT 10931335695, independentemente da retificação dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, que, caso necessária, fica desde já determinada; 

4.  pagar ao autor, judicialmente, as diferenças devidas entre a DER, em 18/12/2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela, sendo que, a partir de então, as parcelas lhe serão pagas administrativamente pela autarquia. 

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, calcule e 

implante o benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será efetivado após o trânsito em julgado da sentença, a ser calculado 

pela contadoria deste juizado, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros nos termos da Resolução CJF n° 

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. com o trânsito, calculem-se e 

requisitem-se as diferenças. 

0005626-38.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032378/2011 - EDMILSON SOARES MENDONCA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por 

EDMILSON SOARES MENDONÇA em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos laborados entre 21/06/1979 a 
01/08/1983, 18/10/1983 a 12/11/1984, 24/11/1984 a 17/02/1986 e 01/09/1987 a 09/01/1995, para conversão em tempo 

comum. 

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 
data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 
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Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 
de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente 

convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando 

entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 

06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e 

categoria profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, devem ser consideradas como de caráter especial as atividades exercidas pelo autor nos períodos 

de 21/06/1979 a 01/08/1983, 18/10/1983 a 12/11/1984 e 24/11/1984 a 17/02/1986, nos quais exerceu a função de 

motorista de ônibus e de caminhão. 

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tal atividade, anteriormente à 

edição do Decreto nº 2.172/97, gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

  

Para o período de  01/09/1987 a 09/01/1995, o PPP apresentado evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos de 
maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada. 
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Ressalto, por oportuno, que deixo de considerar como especial o período de 01/01/1992 a 29/02/1992, em que o autor 

recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença, os quais deverão ser computados apenas como comum, para fins 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com o art. 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e o 

art. 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 
física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim 

que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de 

Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 21/06/1979 a 01/08/1983, 

18/10/1983 a 12/11/1984, 24/11/1984 a 17/02/1986, 01/09/1987 a 30/12/1991 e 01/03/1992 a 09/01/1995. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto 

nº 4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em 

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os 

períodos laborados pela parte autora entre 21/06/1979 a 01/08/1983, 18/10/1983 a 12/11/1984, 24/11/1984 a 

17/02/1986, 01/09/1987 a 30/12/1991 e 01/03/1992 a 09/01/1995, como exercido sob condições especiais, prejudiciais 

à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos 

termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) 
acresça o referido período aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição em favor do autor, com atrasados a partir do requerimento administrativo em 29/11/2009 e 

coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 35 anos, 03 meses e 14 dias de trabalho, consoante contagem feita 

pela contadoria judicial. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, 

na forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 
deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices 

utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 

12% ao ano. 
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Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0000810-76.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032337/2011 - DONIZETE MATHIAS (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por DONIZETE MATHIAS em face 

do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 
Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
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As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 
trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 
janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 
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Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 13.11.1984 a 30.09.1985, tendo em vista que o 

PPP às fls. 47/48 da inicial não indica a exposição a agentes agressivos. 

As atividades de motorista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial 
para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 

2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.10.1985 a 17.11.1988, 06.06.1989 a 

19.08.1989, 01.10.1989 a 14.01.1991 e de 11.03.1991 a 06.09.1996, por mero enquadramento. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto, a 

fim de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da aposentadoria 
proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes opções: 1) 

permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de 

contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou "pedágio"; 2) 

pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados até a EC 20/98, 

sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no art. 9º, § 

1º, da EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior à referida 

emenda, para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição previa a necessidade de idade 

mínima de 53 anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de 

completar o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade mínima e 

o pedágio, correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC 

20/98, faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos, se homem e 25 anos, 

se mulher). 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta apenas 30 anos, 

11 meses e 19 dias em 20.01.2010 (DER); sendo tal tempo de serviço insuficiente ao implemento do pedágio e à 

concessão do benefício, eis que não preenchidas todas as condições previstas na regra de transição prevista no art. 9º, 

§ 1º, da EC 20/98. 
4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, nos períodos de 01.10.1985 a 17.11.1988, 06.06.1989 a 

19.08.1989, 01.10.1989 a 14.01.1991 e de 11.03.1991 a 06.09.1996, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço apurado pela contadoria 

judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 
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0000505-92.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031862/2011 - FABIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA 

MUNIZ, SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). FABIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Neoplasia Maligna 

de Rim. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que o autor não reúne condições para o desempenho de 

atividades laborativas, seja sua atividade habitual, sejam outros tipos de atividades. 

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Na análise deste tópico, observo que os requisitos em questão deve ser aferido na data em que o laudo atestou a 

incapacidade da parte autora (DII), que, segundo o quesito n° 05 do laudo se deu aos 06/2010. 

Em face das provas constantes dos autos, observo que a parte autora possui diversos recolhimentos a partir de 

05/2010, de modo que, quando da fixação da DII, ainda estava no segundo mês de contribuição. 

Não obstante o fato de a parte autora ter feito apenas uma contribuição até a data de início de sua incapacidade, no 

que toca à carência, esta é dispensada, tendo em vista que a autora está acometida de patologia elencada na Portaria 

Interministerial n° 2.998/2001, que são dispensadas de carência (v.g.: I - tuberculose ativa; II - hanseníase; III- 

alienação mental; IV- neoplasia maligna; V - cegueira; VI - paralisia irreversível e incapacitante; VII- cardiopatia 

grave; VIII - doença de Parkinson; IX - espondiloartrose anquilosante; X - nefropatia grave; XI - estado avançado da 

doença de Paget (osteíte deformante); XII - síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; XIII - contaminação 

por radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e XIV - hepatopatia grave.) 

 

4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 
incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser 

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 
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A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação 

do benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão 

judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter 

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação 

dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-

2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 

391). 

Por ter sido definida, por meio da perícia médica, a data de início de incapacidade da parte autora em 06.2010, 

ocasião posterior à primeira DER, de NB 5409228924, ocorrida em 17.05.2010; entendo, portanto, que o benefício 

pleiteado deve ser implantado a partir da segunda DER, de NB 5428906606, ocorrida em 30.09.2010. 

6- Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte 

autora o benefício de auxílio-doença, a partir da segunda DER, em 30.09.2010. Deverá a autarquia utilizar, para 

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a segunda DER, em 30.09.2010, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta 

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode 

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 
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0013434-65.2008.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032302/2011 - OSVALDO ZAFALAO (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de conversão de aposentadoria por 

tempo de contribuição em aposentadoria especial, formulado por OSVALDO ZAFALÃO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial, verifico que a 
divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades nos períodos e 

empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1507/2004 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 
aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  
1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 
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Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP anexado aos autos em 27.10.2010, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade, no período de 01.09.2005 a 31.07.2006.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 05.07.2000 a 22.02.2005, tendo em vista que as 

informações contidas no PPP anexado aos autos em 27.10.2010 demonstram que a exposição a agentes agressivos se 

dava de forma eventual, e não habitual e permanente. 

Também não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos demais períodos requeridos, tendo em 

vista que não há nos autos PPP, DSS-8030, LTCAT ou qualquer outro documento apto a comprovar a natureza 

especial das atividades desempenhadas. Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 333, I, do 

Código de Processo Civil. 
Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial somente no período de 01.09.2005 a 31.07.2006.  

Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com apenas 11 

meses de atividade especial em 31.07.2006 (DER), tempo insuficiente para a conversão do benefício. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, no período de 01.09.2005 a 31.07.2006, exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em 

sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) reconheça que a parte autora possui 

o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0009758-41.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032320/2011 - CLAUDIO DE REZENDE (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de 

aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por CLÁUDIO DE REZENDE em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 
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entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 
especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 
de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 
legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 
são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 
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extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 
Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 
formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos de 07.05.1979 a 23.08.1983 e de 

16.04.1983 a 29.08.1991, tendo em vista que não há nos autos PPP, DSS-8030, LTCAT ou qualquer outro documento 

apto a comprovar a natureza especial das atividades desempenhadas. Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos 

termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. Observo que a empresa está extinta, não sendo cabível a realização 

de perícia por similaridade, tendo em vista que não retrataria as efetivas condições de trabalho enfrentadas pela parte 

autora.  

Conforme PPP às fls. 24/26 da petição inicial, observo que a parte autora esteve exposta ao agente ruído, em níveis 

superiores ao limite de tolerância, nos períodos de 16.11.1992 a 05.03.1997, 18.11.2003 a 03.07.2006 e de 02.01.2007 

a 02.07.2010.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 
Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 16.11.1992 a 05.03.1997, 18.11.2003 a 

03.07.2006 e de 02.01.2007 a 02.07.2010.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de 
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aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto, a 

fim de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da aposentadoria 

proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes opções: 1) 

permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de 

contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou "pedágio"; 2) 

pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados até a EC 20/98, 

sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no art. 9º, § 

1º, da EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior à referida 

emenda, para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição previa a necessidade de idade 

mínima de 53 anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de 

completar o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade mínima e 

o pedágio, correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC 

20/98, faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos, se homem e 25 anos, 

se mulher). 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta apenas 33 anos, 

06 meses e 14 dias em 17.08.2010 (DER); sendo tal tempo de serviço insuficiente ao implemento do pedágio e à 

concessão do benefício, eis que não preenchidas todas as condições previstas na regra de transição prevista no art. 9º, 
§ 1º, da EC 20/98. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, nos períodos de 16.11.1992 a 05.03.1997, 18.11.2003 a 

03.07.2006 e de 02.01.2007 a 02.07.2010, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à 

integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 

2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais 

tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, 

(3) reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, 

nesta sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0007460-13.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032521/2011 - DORIVAL DA SILVA MORAES (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por DORIVAL DA SILVA MORAES em face do 

INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
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Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 
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Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 
caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de soldador e caldeireiro, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem 

especial para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada 

pelo item 2.5.3 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.06.1974 a 01.06.1976, 05.07.1976 a 

20.09.1977, 26.06.1979 a 13.05.1983, 20.09.1984 a 30.04.1986, 07.05.1986 a 05.03.1990, 01.08.1990 a 17.09.1990, 
18.09.1990 a 01.07.1992, 03.11.1992 a 22.04.1993, 18.04.1994 a 21.06.1994, 01.07.1994 a 27.09.1994, 01.10.1994 a 

08.03.1995 e de 26.04.1995 a 22.01.1996, por mero enquadramento. 

Conforme formulários PPP às fls. 66/67, 68/69, 72/73 e 76/77 da petição inicial, e PPP anexado aos autos em 

24.05.2011, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de 

insalubridade, nos períodos de 23.06.1997 a 05.09.1997, 01.06.1998 a 17.07.1998, 01.04.1999 a 30.09.1999, 

03.04.2000 a 01.06.2000, 18.06.2001 a 08.10.2001, 02.01.2007 a 11.04.2008 e de 02.01.2009 a 03.06.2009.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.09.2000 a 15.06.2001 e de 15.10.2001 a 

12.07.2006, tendo em vista que os formulários PPP às fls. 70/71 e 74/75 da inicial indicam que o autor esteve exposto 

ao agente ruído em níveis de 83 dB, inferiores ao limite de tolerância para os períodos. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.06.1974 a 01.06.1976, 05.07.1976 a 

20.09.1977, 26.06.1979 a 13.05.1983, 20.09.1984 a 30.04.1986, 07.05.1986 a 05.03.1990, 01.08.1990 a 17.09.1990, 
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18.09.1990 a 01.07.1992, 03.11.1992 a 22.04.1993, 18.04.1994 a 21.06.1994, 01.07.1994 a 27.09.1994, 01.10.1994 a 

08.03.1995, 26.04.1995 a 22.01.1996, 23.06.1997 a 05.09.1997, 01.06.1998 a 17.07.1998, 01.04.1999 a 30.09.1999, 

03.04.2000 a 01.06.2000, 18.06.2001 a 08.10.2001, 02.01.2007 a 11.04.2008 e de 02.01.2009 a 03.06.2009.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto, a 

fim de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da aposentadoria 
proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes opções: 1) 

permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de 

contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou "pedágio"; 2) 

pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados até a EC 20/98, 

sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no art. 9º, § 

1º, da EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior à referida 

emenda, para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição previa a necessidade de idade 

mínima de 53 anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de 

completar o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade mínima e 

o pedágio, correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC 

20/98, faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos, se homem e 25 anos, 

se mulher). 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta 32 anos, 10 

meses e 21 dias em 03.06.2009 (DER), não fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição por 

não possuir a idade mínima de 53 anos, conforme regra de transição prevista no art. 9º, da EC 20/98. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, nos períodos de 01.06.1974 a 01.06.1976, 05.07.1976 a 

20.09.1977, 26.06.1979 a 13.05.1983, 20.09.1984 a 30.04.1986, 07.05.1986 a 05.03.1990, 01.08.1990 a 17.09.1990, 

18.09.1990 a 01.07.1992, 03.11.1992 a 22.04.1993, 18.04.1994 a 21.06.1994, 01.07.1994 a 27.09.1994, 01.10.1994 a 

08.03.1995, 26.04.1995 a 22.01.1996, 23.06.1997 a 05.09.1997, 01.06.1998 a 17.07.1998, 01.04.1999 a 30.09.1999, 

03.04.2000 a 01.06.2000, 18.06.2001 a 08.10.2001, 02.01.2007 a 11.04.2008 e de 02.01.2009 a 03.06.2009, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) reconheça que a parte autora possui o 

tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0010879-07.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032352/2011 - ANGELA MARLENE MONTESCHIO PRIZON (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANGELA MARLENE MONTESCHIO 

PRIZON, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

gonartrose, hipertensão arterial, tendinopatia de ombros e diabetes mellitus, concluiu que se trata de caso de 

incapacidade parcial e permanente, não estando apta a exercer suas atividades habituais. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 
referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 
fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 
permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 
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demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (recebe 

aposentadoria por idade no valor de R$ 587,04). 

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo 

único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da 

família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, 
verifico que a aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 42,04 o valor do benefício assistencial, que é de 

um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra 

na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição 

para fins assistenciais. 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 42,04 (quarenta e dois reais e quatro centavos), da qual resulta 

uma renda per capita evidentemente inferior à metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial 

atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (14/07/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 
benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 
requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0011589-27.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032493/2011 - MARIA CLEUBERLICE NUNES FERREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). MARIA CLEUBERLICE NUNES FERREIRA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e 

de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

transtorno depressivo recorrente e hipertensão arterial, concluiu que se trata de caso de incapacidade parcial e 

temporária, não estando apta a exercer suas atividades habituais. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1519/2004 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 
condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 
fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  
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IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  
III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside sozinha. 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (10/08/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0002964-67.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302032504/2011 - PAULO AUGUSTO SANTI (ADV. SP119300 - ANISIO DE PAULA MELLO, SP181626 - 

GUILHERME HAUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

PAULO AUGUSTO SANTI propõe a presente ação do rito comum deste Juizado, em face da Caixa Econômica 

Federal, com pedido de liminar, para a exclusão do seu nome dos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA). 

O autor firmou com CEF contrato n.º 8.0313.6090965-9, por meio de instrumento particular de compra e venda de 

terreno e mutuo para construção de unidade habitacional com fiança, alienação fiduciária em garantia e outras 

obrigações - financiamento de imóvel na planta e/ou em construção - recurso de FGTS - desembolso integral, sempre 

adimplindo com as prestações contratuais. 

 Ocorre que, no mês de fevereiro de 2010, não efetuou o pagamento da prestação no dia do vencimento (15/02/2011) e 

solicitou pela Internet 2ª via do boleto para pagamento, a qual foi encaminhada com vencimento em 02/03/2011.  

Assim, em 02 de março de 2011, o autor efetuou o pagamento conforme documento acostado, com os juros e a 

correção prevista em contrato, no valor de R$181,17. 

No entanto, o autor teve o seu nome lançado no rol dos maus pagadores em razão da inadimplência do contrato com a 

CEF, prestação vencida em 15/02/2011, sem contudo considerar o pagamento da prestação ocorrido em 02/03/2011, 

por meio de boleto de 2ª via, conforme comprovante de pagamento anexado. 

A antecipação de tutela foi deferida. 

A CEF pugnou pela improcedência. 
É o relato do necessário. DECIDO. 

O pedido do autora é de ser julgado procedente, pelas razões que passo a expor: 

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis: 

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes(...)” 

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que 

expõe a prestação de suas atividades ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a 

terceiros em decorrência do serviço danoso. 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo 

estabelecida entre a autora e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação 

consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 
verbis: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” 

No caso vertente, trata-se de inclusão indevida do nome do autor no rol de inadimplentes, mesmo após o descontos das 

parcelas do empréstimo consignado na fonte pagadora do seu benefício. É que, da análise dos autos, verifico que a 

CEF encaminhou indevidamente pedido de inclusão do nome do autor ao SCPC para negativação uma anotação no 

valor R$ 181,77, já paga, na data 02/03/2011, referente ao contrato n.º 8.0313.6090965-9. 

Assim, considerando que a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de 

natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o 

dever de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 
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Assim, reconheço como indevida a cobrança que motivou a inclusão do nome do autor no órgão de proteção ao 

crédito. 

Assim, considerando que a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de 

natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o 

dever de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Assim, reconheço como indevida a cobrança efetuada, valor anotado pela CEF junto ao SCPC, sendo mister condenar 

a CEF a reparar moralmente o autor pela exposição indevida do seu nome no rol dos maus pagadores. 

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 
na inicial para reconhecer a inexistência de débito referente à parcela vencida em 15/02/2011 do contrato n.º 

8.0313.6090965-9, bem como condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, ao 

autor, PAULO AUGUSTO SANTI - CPF 274.857.108-85, a importância de R$ 1.817,70 (mil, oitocentos e dezessete 

reais e setenta centavos), a título de danos morais, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês a contar da citação. 

Mantenho a tutela. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

0010846-17.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032351/2011 - MARIA NASCIMENTO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO 

BIZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). MARIA NASCIMENTO RODRIGUES DOS SANTOS, qualificada na inicial, propôs a presente ação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e 

de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
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Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

doença de chagas e hipertensão arterial, concluiu que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, 

apresentando restrições para exercer serviços considerados pesados. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de doença grave, aliado às restrições descritas à sua 

idade (52 anos) e ao fato de possuir baixa escolaridade (2ª série do ensino fundamental), a autora se encontra afastada 
da possibilidade de inserção no mercado de trabalho. Assim, infiro que, de fato, se trata de caso de incapacidade total 

e permanente, que impede a autora de prover o próprio sustento. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 
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NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  
I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 
200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (recebe 

aposentadoria por invalidez no valor de R$ 602,23) e um filho (25 anos). 

Por oportuno, vale ressaltar que o filho maior da autora não se enquadra no rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo 

único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da 

família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, 

verifico que a aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 57,23 o valor do benefício assistencial, que é de 

um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra 

na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição 

para fins assistenciais. 
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Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 57,23 (cinqüenta e sete reais e vinte e três centavos), que dividida 

entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 28,61 (vinte e oito reais e sessenta e um centavos), 

portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, 

conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 
a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (14/12/2009). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 
citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0012366-12.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032306/2011 - MARIA MARCIA GAIOLI (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de pedido de aposentadoria especial, formulado por MARIA MÁRCIA GAIOLI em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 
modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

Atividade especial. 
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial, verifico que a 

divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades nos períodos e 

empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 
fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1527/2004 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  
  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 44/46 da inicial, a autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, 

em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 06.03.1997 a 04.08.2010.  

Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 26 anos e 02 
dias em 04.08.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá o INSS 
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proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem 

de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente 

prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que, no período de 

06.03.1997 a 04.08.2010, a parte autora exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à 

integridade física, (2) conceda a aposentadoria especial para a parte autora, com DIB na DER (04.08.2010), devendo 

utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido 
demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de 

serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 04.08.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0012274-34.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032403/2011 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES (ADV. SP283019 - EDILANE GOMES ANDRADE 

CRESCENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, qualificada nos autos, mãe de Gildemar 

Rodrigues, falecido em 20.02.2010, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando a assegurar a concessão de pensão por morte. 

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Passo a decidir. 

1 - Requisitos legais 

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível 

a demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. 

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 

 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 
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II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 

2 - Da qualidade de segurado do instituidor 

Na análise deste tópico, destaco que o instituidor do benefício, filho da autora, teve seu último vínculo de trabalho 

cessado em 24.09.2009, conforme CTPS às fls. 22 da petição inicial. Ante esses fatos e o disposto pelo art. 15, II, da 

Lei nº 8.213-91, o instituidor, quando morreu, ostentava a qualidade de segurado. 

3 - Da alegada dependência entre a parte autora e o instituidor 

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, II, e § 4º, transcrito acima, a dependência dos pais em relação aos 

filhos deve ser demonstrada. 

Convém ainda registrar que, mesmo sendo parcial a dependência econômica, o benefício será devido, conforme já 

esclarecia no enunciado nº 229 da Súmula do Tribunal Federal de Recursos: 

“A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 
econômica, mesmo não exclusiva.”. 

No presente processo, a prova produzida ampara a alegação da autora. 

Nesse sentido, destaco, primeiramente, que há nos autos documentos que indicam que a autora e seu filho moravam no 

mesmo endereço quando ele morreu, qual seja, Rua Cruz e Souza, 2034, Parque Ribeirão Preto, nesta. A coabitação, 

embora não seja imprescindível para a caracterização da dependência econômica, trata-se de relevante indício 

material do aludido aspecto do relacionamento parental. 

O início de prova documental é corroborado pelo depoimento das testemunhas ouvidas em audiência. 

Realizada audiência, foi afirmado que a autora veio da Bahia em 2004, trazida pelo filho Gildemar. Moravam, só os 

dois, na parte de baixo de imóvel situado na Rua Cruz e Souza, 2034, Parque Ribeirão Preto, nesta. Os proprietários 

do imóvel residiam na parte de cima do sobrado. Gildemar trabalhou até 24.09.2009, conforme CTPS, sendo 
assassinado, em 20.02.2010. 

Restou claro que era o de cujus que pagava o aluguel e as demais despesas da casa. Com o seu falecimento, a sua mãe 

(autora) passou a morar de favor com os proprietários do imóvel supramencionado (Sr. Marcelo e Sra. Iraci). 

Precedentes indicam que é possível o reconhecimento da dependência econômica baseado apenas em prova 

testemunhal: AC nº.01000082800/MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel. Juiz Manoel José Ferreira Nunes, DJ 

27/05/2004, p.32; AC nº 317734/RJ, TRF 2ª Região, 1ª Turma, Rel. Carreira Alvim, DJU 17/11/2003, p.118; AC nº 

612.947/SP, TRF 3ª, Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJU 23/10/2003, p.219; AC nº 429.206/SP, TRF 3ª 

Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Carlos Francisco, DJU 6/12/2002, p.474. 

Desta forma, a concessão do benefício é medida que se impõe. 

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Tendo em vista que o direito ao benefício existe sem qualquer dúvida e que a verba pretendida tem caráter alimentar, 

vislumbro a presença dos requisitos da antecipação dos efeitos da tutela, para que a pensão por morte seja implantada 

antes do trânsito em julgado da decisão definitiva. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1530/2004 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que conceda para a autora o benefício de 

pensão por morte, com pagamento dos atrasados desde 20.08.2010 (DER). A renda mensal inicial, no entanto, deve ser 

apurada na data do óbito do segurado, devendo a autarquia, para tal cálculo, utilizar os efetivos salários-de-

contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a 

atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 20.08.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. A RMI deverá ser calculada na data do óbito, conforme esclarecido acima. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0010628-86.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032427/2011 - ANTONIO BITELLA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ANTÔNIO BITELLA em face do 

INSS.  
Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão 

almejada. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 
modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 
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de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 
conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 
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Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 
são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 
previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme laudo pericial anexado aos autos em 24.02.2011, quanto ao período de 02.02.1970 a 10.07.1970, a parte 

autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos 

períodos de safra (aproximadamente 15/4 a 15/11). Assim, reconheço a natureza especial das atividades 

desempenhadas de 15.04.1970 a 10.07.1970.  

Conforme PPP às fls. 27/28 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade, no período de 12.01.1987 a 30.03.1992. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 
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“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 15.04.1970 a 10.07.1970 e de 12.01.1987 a 

30.03.1992.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 32 anos, 08 meses e 

20 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 82%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 15.04.1970 a 10.07.1970 e de 12.01.1987 a 30.03.1992, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) reconheça que a parte autora conta com 32 anos, 08 meses e 20 dias 

de contribuição, e (3) revise a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, com a consequente majoração 

de percentual, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas 

ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 11.10.1995, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano e observada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, 

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício. 

0000312-77.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032342/2011 - GILBERTO DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por GILBERTO DOS SANTOS em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 
modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
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comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  
As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 
trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 
janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 
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de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 44/45 da inicial, a parte autora esteve exposta ao agente ruído, em níveis de 82 a 84 dB. Assim, 

entendo que esteve exposta ao agente ruído, em níveis superiores ao limite de tolerância, no período de 21.09.1982 a 

05.03.1997.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 21.09.1982 a 05.03.1997.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 37 anos, 07 

meses e 20 dias de contribuição, até 21.05.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-
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contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, no 

período de 21.09.1982 a 05.03.1997, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 

70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos 

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda 
a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (21.05.2010), devendo utilizar para 

cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela 

contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 21.05.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0001665-55.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032475/2011 - GENIVAL DA SILVA NERES (ADV. SP244232 - RITA DE CASSIA RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

GENIVAL DA SILVA NERES  propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
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2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de discopatia com 

lombalgia. Afirma o insigne perito que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, que impede o autor de 

continuar exercendo sua atividade habitual. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e 

permanente da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, 

de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a qualidade 

de segurado é patente, tendo em vista que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 24/10/2010 em 
razão das mesmas enfermiddes que a acometem. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter 

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação 

dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-

2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 

391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício(24/10/2010). 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 
que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta 

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode 

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0011410-93.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032353/2011 - MAURO VIEIRA (ADV. SP213533 - FERNANDO COTRIM BEATO, SP234404 - GABRIEL DE 
AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). MAURO VIEIRA, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 
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Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 
preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de 

neoplasia maligna de esôfago, concluiu que se trata de caso de incapacidade total e temporária para o exercício de 

qualquer atividade laborativa. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 
renda média exigida legalmente. 
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 
do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 
Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  
III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com sua mãe, sua irmã, uma 

sobrinha e os dois filhos desta. 

Por oportuno, vale ressaltar que a mãe, a irmã, a sobrinha e seus dois filhos não se enquadram no rol do art. 16 da Lei 

8.213/91. 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (17/09/2009). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 
benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 
requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0000056-37.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032345/2011 - JOSE AMERICO RISTORI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, formulado por JOSÉ 

AMÉRICO RISTORI em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 
conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 
peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1542/2004 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 
previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 
de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 
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Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 33/35 da inicial, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos a 

saúde e a integridade física, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.02.1978 a 05.03.1997 e de 06.03.1997 a 

20.08.2009.  

2. Direito à conversão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 31 anos, 06 meses e 

20 dias de atividade especial, fazendo jus à conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

para aposentadoria especial. 

3. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 01.02.1978 a 05.03.1997 e de 06.03.1997 a 20.08.2009, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, (2) acresça tais tempos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça que a parte autora conta com 31 anos, 06 meses e 20 dias de 

atividade especial, e (4) converta a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora em aposentadoria 
especial, desde a DIB, em 28.07.2010, devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 28.07.2010. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0000580-34.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032339/2011 - DIRCE MORAIS PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por 
DIRCE MORAIS PEREIRA DE CARVALHO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 
fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 
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68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  
  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 36/38 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 17.08.1998 a 30.12.2000 e de 01.02.2001 a 07.06.2010.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 17.08.1998 a 30.12.2000 e de 01.02.2001 a 

07.06.2010.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 
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Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 30 anos, 09 

meses e 04 dias de contribuição, até 07.06.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 17.08.1998 a 30.12.2000 e de 01.02.2001 a 07.06.2010, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 

DER (07.06.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 07.06.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0009936-87.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032318/2011 - GERALDO DOMINGOS (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER, SP205619 - 

LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, 

formulado por GERALDO DOMINGOS em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 
fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 
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68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  
  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP anexado aos autos em 13.10.2010, observo que a parte autora esteve exposta, de modo habitual e 

permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 01.05.1991 a 30.01.1999 e de 

01.10.2003 a 16.10.2007.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos demais períodos requeridos, tendo em vista que 

não há nos autos PPP, DSS-8030, LTCAT ou qualquer outro documento apto a comprovar a natureza especial das 

atividades desempenhadas. Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 333, I, do Código de 

Processo Civil. 
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Ressalto que, ao contrário do que alega a parte autora, a atividade de barqueiro não consta nos quadros anexos aos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, de forma que o reconhecimento da natureza especial das atividades não se faz por 

mero enquadramento. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial somente nos períodos de 01.05.1991 a 30.01.1999 e de 

01.10.2003 a 16.10.2007.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 34 anos e 03 

meses de contribuição, até 21.07.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse 

modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 
4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 01.05.1991 a 30.01.1999 e de 01.10.2003 a 16.10.2007, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 
DER (21.07.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 21.07.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0000362-06.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032341/2011 - ROSANGELA VENTURA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ROSÂNGELA VENTURA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 
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conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 
prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 
concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 
trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 
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previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  
(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às 37/41 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 
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“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 06.03.1997 a 05.08.1997 e de 10.11.1997 a 

08.09.2009.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 30 anos, 07 

meses e 14 dias de contribuição, até 13.04.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 06.03.1997 a 05.08.1997 e de 10.11.1997 a 08.09.2009, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 

DER (13.04.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 
sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 13.04.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0001284-47.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032440/2011 - MARCOS ANTONIO PEREIRA (ADV. SP196099 - REINALDO LUÍS TROVO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, 

etc. 

Tendo em vista a ocorreência de erro material constante da sentença n º 6302032098/2011, determino o seu 

cancelamento. 

MARCOS ANTONIO PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1553/2004 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de osteocondrose no 

punho direito. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que o autor reúne condições para continuar 

desempenhando suas atividades habituais. 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que o autor pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que o mesmo encontra-se incapacitado 

para o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença permanece, tendo em vista que 

apesar de operado, ficaram sequelas da doença, como dor ocasionada por artrose, conforme relatório médico juntado 

à fl. 20 da peça inicial. Insta ainda salientar, que consta no referido relatório ser possivel caso de readaptação. 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que 

o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas 

são patentes pois a autora recebeu o auxílio-doença até 21/04/2009 em razão da mesma enfermidade que ora lhe 

acomete. Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter 

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação 

dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-

2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 

391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS promova o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, a partir da data da cessação (21/04/2009), devendo o benefício ser mantido até que a 
autarquia proceda à readaptação do autor. 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
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Deverá a autarquia proceder à readaptação do autor 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta 

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode 

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0006390-24.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032329/2011 - BENEDITO PETRELLI AUGUSTO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por BENEDITO 

PETRELLI AUGUSTO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 
Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão 

almejada. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 
convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 
fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 
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68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  
  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista de caminhão e de tratorista (este por equiparação com as atividades de motorista), 

anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria 

mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto 

nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 29.04.1995 a 17.09.1996, por mero 

enquadramento. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 
Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1557/2004 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 31 anos e 18 dias 

de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o coeficiente 

de 76%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 29.04.1995 a 17.09.1996, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) reconheça que a parte autora conta com 31 anos e 18 dias de contribuição, e (3) revise a aposentadoria 

por tempo de contribuição da parte autora, com a consequente majoração de percentual, devendo utilizar para cálculo 

da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte 

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela 
contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 17.09.1996, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano e observada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, 

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício. 

0010516-20.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032488/2011 - FATIMA APARECIDA NOGUEIRA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, 

SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). FATIMA APARECIDA NOGUEIRA, qualificada na inicial, 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

INSUFICIENCIA RENAL CRONICA, concluiu que se trata de caso de incapacidade total e temporária para o 
exercício de qualquer atividade laborativa. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 
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NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  
I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 
200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com seu esposo (recebe aposentadoria por invalidez 

no valor de R$ 1.560,00) e suas quatro filhas (22, 15, 13 e 13 anos). 

Por oportuno, vale ressaltar que a filha maior da autora não se enquadra no rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo 

único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da 

família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, 

verifico que a aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 1.015,00 o valor do benefício assistencial, que é 

de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se 

enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a 

preterição para fins assistenciais. 
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Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 1.015,00 (mil e quinze reais), que dividida entre a autora, seu 

marido e três filhas, chega-se à renda per capita de R$ 203,00 (duzentos e três reais), portanto, menos da metade de 

um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (16/07/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0010026-95.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032315/2011 - ALBERTO CADELCA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de 

revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ALBERTO CADELCA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão 

almejada. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 
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sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

Passo ao exame do mérito. 
Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1562/2004 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 
nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 
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  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme formulário DSS-8030 e laudo às fls. 24/74 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e 
permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 06.11.1973 a 02.12.1991.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 41 anos, 03 meses e 
14 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 100%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 06.11.1973 a 02.12.1991, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) reconheça que a parte autora conta com 41 anos, 03 meses e 14 dias de contribuição, e (3) revise a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, com a consequente majoração de percentual, devendo 

utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de 

serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 03.12.1991, observada a prescrição 

quinquenal. 
Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano e observada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, 

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício. 

0000546-59.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032340/2011 - VANILDE AMERICO DA SILVA (ADV. SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, 

SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de 

aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por VANILDE AMÉRICO DA SILVA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 
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O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 
data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 
profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1565/2004 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 
nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 
b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 
intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 
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Conforme PPP às fls. 34/35 da inicial, a parte autora esteve exposta ao agente ruído, em níveis superiores ao limite de 

tolerância, nos períodos de 14.10.1991 a 05.03.1997 e de 18.11.2003 a 31.12.2003.  

Além disso, conforme PPP às fls. 36/38 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a 

agentes agressivos, em condições de insalubridade, no período de 01.01.2004 a 10.01.2011.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 14.10.1991 a 05.03.1997, 18.11.2003 a 

31.12.2003 e de 01.01.2004 a 10.01.2011.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 
o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 30 anos, 02 

meses e 01 dia de contribuição, até 25.01.2011 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial da segurada, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 14.10.1991 a 05.03.1997, 18.11.2003 a 31.12.2003 e de 01.01.2004 a 10.01.2011, exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, 

considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para 

a parte autora, com DIB na DER (25.01.2011), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, 

nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 25.01.2011, e a data da efetivação da 
antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0004508-90.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032413/2011 - MARCELA FERNANDA DA SILVA AMORIM (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Trata-se de ação proposta por MARCELA FERNANDA DA SILVA AMORIM, neste ato 
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representada por sua genitora FABIANA CRISTINA DA SILVA, pela qual pleiteia a concessão do benefício de 

AUXÍLIO-RECLUSÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), tendo em vista o 

recolhimento de ALFREDO DE AMORIM FILHO à prisão, ocorrido em 01/05/2010. 

Em síntese, o requerimento administrativo formalizado em 11.08.2010 restou indeferido pela autarquia previdenciária 

sob o fundamento de que o último salário de contribuição recebido pelo segurado era superior ao previsto na 

legislação. 

O INSS pugnou pela improcedência. 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido. 

É o relatório. 

 Decido. 

Passo ao exame do mérito. 

 

1 - Fundamento legal 

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88, com a Redação da EC n° 20/98 que: 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”  

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, e seu regulamento, Decreto nº 3048/99, 

especificamente no art. 116, dispõem, sobre o benefício em questão e esclarece o que vem a ser “baixa renda”: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)”. 

O artigo 16 da mesma lei, por sua vez, define o que são os dependentes. Assim, os requisitos do benefício de auxílio-

reclusão defluem da análise sistemática dos artigos 80 e 16 da Lei nº 8.213-91. 

Ademais, embora não seja necessária a carência para o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é 
imprescindível a demonstração de que o instituidor do benefício almejado, na data da reclusão, possuía a qualidade de 

segurado. 

Em recente decisão proferida aos 25.03.2009 pelo Plenário do STF, nos Recursos Extraordinários 587.365 e 486.413, 

consolidou-se o entendimento de que o parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão é a renda do próprio segurado. 

Nessa senda, cumpre consignar que, inicialmente fixado pelo Decreto 3.048/99, o valor máximo dos salários de 

contribuição para fins de concessão do benefício do auxílio-reclusão foi sendo sucessivamente majorado por meio de 

portarias ministeriais, sendo que, à época do recolhimento do segurado à prisão (01.05.2010), vigia a Portaria 

MF/MPS 333/2010, segundo a qual a remuneração do segurado não poderia ultrapassar a importância de R$ 810,18 

(oitocentos e dez reais e dezoito centavos). 

Expostas tais ponderações, passo a analisar o atendimento dos requisitos pela parte autora. 

 

2 - Da qualidade de segurado do recluso. 

No caso dos autos, o instituidor ostentava a qualidade de segurado obrigatório porque seu último vínculo empregatício 

com data de admissão em 01.02.2009 encontrava-se em aberto na ocasião da prisão, em 01/05/2010 (CTPS j. à 

inicial). 
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3 - Da apuração da baixa renda 

Tendo em vista a recente alteração de entendimento jurisprudencial, passo a analisar a renda do segurado. 

Observo que o art. 116, § 1º, do Decreto n° 3.048/99 autoriza o pagamento do benefício mesmo que o segurado não 

esteja recebendo qualquer salário de contribuição, desde que mantida a qualidade de segurado. 

Assim, consoante CTPS anexa ao processo, a última remuneração do recluso, anteriormente à reclusão, era em valor 

de R$ 900,00, ou seja, praticamente igual ao limite de R$ 810,18 fixado pela Portaria Ministerial, restando preenchido 

o requisito. 

Observo, entretanto, por consectário lógico do próprio limite de valor fixado como “baixa renda” pela Portaria 

Ministerial em R$ 810,18, é mister reconhecer este parâmetro como limite máximo de pagamento do benefício auxílio-

reclusão pelo INSS. 

  

4 - Da qualidade de dependente 

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica dos filhos menores em relação ao pai 

é presumida em caráter absoluto, não havendo qualquer controvérsia a respeito. 

Na espécie, a relação de parentesco entre o autor e o segurado recluso encontra-se suficiente demonstrada através dos 

documentos de identificação do requerente acostados à petição inicial (certidão de nascimento). 

Assim, presentes os requisitos de condição de segurado, da baixa renda e da dependência econômica do autor em 

relação ao segurado recluso, o benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido. 

5 - Do Termo Inicial do Benefício. Menor Impúbere. 

Nesse ponto, não procede a pretensão do autor no que pertine ao termo inicial do benefício postulado na exordial, qual 

seja, a data da reclusão do segurado. 

Com efeito, nada obstante o transcurso de lapso superior ao prazo de 30 (trinta) dias entre a data da prisão do 

segurado (01.05.2010) e a data do requerimento administrativo (11.08.2010), no caso vertente, a data inicial do 

benefício (DIB) deve corresponder à data da reclusão (01.05.2010), uma vez que não corre prescrição contra menor 

absolutamente incapaz, nos termos do art. 198, inciso I c/c o art. 3º, ambos do Código Civil (Lei nº10. 406/2002) e arts. 

79 e 80 da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, à guisa de ilustração, confiram-se os seguintes julgados proferidos pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região em casos análogos ao dos autos: 

DÉCIMA TURMA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO MARITAL. 

COMPANHEIRA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. MENOR. TERMO INICIAL. 
VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

IV - No tocante aos co-autores André Ricardo Moreira e Daiane Cristina Moreira, cabe salientar que estes eram 

menores de 16 anos à data do falecimento do segurado instituidor (possuíam 9 e 4 anos de idade, respectivamente), 

razão pela qual a data do óbito deve ser considerada como a data de início de fruição do benefício, haja vista não 

transcorrer prazo prescricional contra menores, nos termos do art. 198, I, do Código Civil e art. 79 da Lei n. 8.213/91. 

(...) 

(AC 1150117/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 10.09.2008) 

OITAVA TURMA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE 

CUJUS. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL. ADMISSIBILIDADE. CARÊNCIA. 

COMPANHEIRA E FILHO MENOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
(...) 

 - Quanto ao termo inicial do benefício mantido na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, 

que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, posto que não há nos autos comprovação de 
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requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito 

(art. 74,  II, Lei 8.213/91). Já para o outro autor, filho menor impúbere do falecido, o termo inicial do benefício deve 

ser fixado na data do óbito, visto que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, não 

tem aplicabilidade em se tratando de pensionista menor, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei  

8.213/91 e art. 198 do Código Civil de 2002. 

(...) 

(AC 1203882/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 de 09.09.2008). 

De igual forma, os Juízes Federais das Varas Previdenciárias da 2ª Região editaram o seguinte enunciado no I 

FOREPREV - FÓRUM REGIONAL DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO DA 2ª REGIÃO: 

Enunciado nº 07: O prazo de 30 dias para a retroação de início da pensão à data do óbito não corre contra 

absolutamente incapaz.   

 
6 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito 

em julgado da decisão definitiva. 

 

7 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO a fim de CONDENAR o INSS a conceder ao autor MARCELA 

FERNANDA DA SILVA AMORIM - CPF 432.075.988-54, neste ato representada por sua genitora FABIANA 

CRISTINA DA SILVA, o benefício auxílio-reclusão de seu pai, ALFREDO DE AMORIM FILHO, com data de início do 

benefício (DIB) na data da reclusão (01.05.2010). A RMI deverá ser calculada na data da prisão do segurado, devendo 

a autarquia utilizar, para tal cálculo, os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham 
sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista, LIMITADA AO VALOR DE R$ 

810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos) estabelecido pela Portaria MF/MPS 333/2010. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da reclusão, em 01.05.2010, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Outrossim, quando do depósito dos valores atrasados, autorizo a genitora e representante legal, FABIANA CRISTINA 

DA SILVA - CPF 215.834.158-07, a levantar os valores depositados em nome da autora menor, MARCELA 

FERNANDA DA SILVA AMORIM - CPF 432.075.988-54, após intimação do MPF para, em 05 (cinco) dias, querendo, 

manifestar acerca do levantamento. Em caso de alguma manifestação contrária do MPF, tornem conclusos. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008416-29.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032323/2011 - FRANCISCO ANGELO DE SOUZA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por FRANCISCO 

ÂNGELO DE SOUZA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão 
almejada. 
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Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 
pedido, a referida prescrição será observada. 

Passo ao exame do mérito. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 
de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 
agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1571/2004 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 
c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 
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d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Segundo o perito judicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em 

condições de insalubridade. 

As atividades de vigia, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins 

de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.5.7 do 

Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 18.08.1989 a 18.07.1990, por mero 

enquadramento. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 
o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo.  

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 31 anos, 01 mês e 

26 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 76%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 18.08.1989 a 18.07.1990, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) reconheça que a parte autora conta com 31 anos, 01 mês e 26 dias de contribuição, e (3) revise a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, com a consequente majoração de percentual, devendo 

utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de 

serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 24.02.1997, observada a prescrição 

quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano e observada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, 

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício. 

0000307-55.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032456/2011 - JOAO DA CRUZ DOS SANTOS (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOÃO 

DA CRUZ DOS SANTOS, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  
Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de 

doenças pulmonares obstrutivas crônicas, enfisema, bronquite crônica não especificada, concluiu que se trata de caso 

de incapacidade parcial e permanente, não estando apto a exercer suas atividades habituais. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
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Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 
ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  
II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1575/2004 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside sozinho e tem renda mensal informal 

no valor de R$ 100,00. 

Assim, a renda a ser considerada é a de R$ 100,00 (cem reais), portanto, menos da metade de um salário mínimo, o 

que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 
pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (26/11/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 
prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0007918-93.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032326/2011 - MAURO DA SILVA (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, SP190806 - 

VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, 

formulado por MAURO DA SILVA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 
conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 
peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1577/2004 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 
previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 
de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 
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Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos de 13.06.1966 a 20.04.1968 e de 

02.05.1969 a 27.02.1970, tendo em vista que não há nos autos PPP, DSS-8030, LTCAT ou qualquer outro documento 

apto a comprovar a natureza especial das atividades desempenhadas. Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos 

termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

As atividades de pintor a pistola (pintor de veículos), anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito 
à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma 

contemplada pelo item 2.5.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 25.07.1973 a 31.05.1978 e de 01.01.1979 a 

17.09.1979, por mero enquadramento. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em 

qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 35 anos, 03 meses e 

13 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 
coeficiente de 100%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 25.07.1973 a 31.05.1978 e de 01.01.1979 a 17.09.1979, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, (3) reconheça que a parte autora conta com 35 anos, 03 meses e 13 dias de contribuição, e (4) revise a 

aposentadoria por tempo de contribuição  da parte autora, para o coeficiente de 100%, desde a DIB, em 25.08.2005, 

devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas 

ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 25.08.2005. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 
pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0006735-87.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032522/2011 - ARMINDA CANDIDA ROCHA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES, SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ARMINDA CÂNDIDA ROCHA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 
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Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  
As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 
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Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 
janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 14/15 da inicial, a autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos a 

saúde e a integridade física, em condições de insalubridade, nos períodos de 10.05.1982 a 01.11.1985 e de 01.05.1989 

a 17.06.2008.  
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Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 10.05.1982 a 01.11.1985 e de 01.05.1989 a 

17.06.2008.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em 

qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a autora conta com 37 anos, 06 meses 
e 10 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 100%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que a autora, nos períodos de 10.05.1982 a 01.11.1985 e de 01.05.1989 a 17.06.2008, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, (3) reconheça que a parte autora conta com 37 anos, 06 meses e 10 dias de contribuição, e (4) revise a 

aposentadoria por tempo de contribuição  da parte autora, para o coeficiente de 100%, desde a DIB, em 17.06.2008, 

devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas 

ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 17.06.2008. 
Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0011242-46.2009.4.03.6102 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032507/2011 - MARIA LEILA DOS SANTOS (ADV. SP236659 - MAYRA DE LIMA COKELY, SP260413 - MAIKO 

DE LIMA COKELY, SP041496 - MARCOS ANTONIO GOMIERO COKELY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de 

poupança, mediante a adequada correção do saldo com o IPC apurado nos meses de abril e maio de 1990 (44,80% e 

7,87%, respectivamente), com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com 

atualização e juros de mora a partir da citação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

1 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

A legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda recai exclusivamente sobre a instituição financeira 

depositária. Não se admite a responsabilização de pessoa jurídica diversa, mesmo que ela tenha sido a responsável 

pela modificação normativa de critérios quando ainda em curso o período aquisitivo do direito aos índices de janeiro 

de 1989, março e abril de 1990. 

Ademais, a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do Brasil - 

BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa forma, 

para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 
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Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pontificou que “o banco depositário é parte legítima passiva para 

responder pelo pedido de correção monetária de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de 1989” (Quarta 

Turma. REsp nº 187.852. DJ de 19.8.02, p. 167). 

2 - Da prescrição vintenária 

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, 

mas é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. 

REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

3 - Do reajustamento em abril e maio de 1990: IPC 

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 
§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 

6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).  Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições 

depositárias, era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi 

substituído pelo BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com 

efeito, assim dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação 

do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”. 

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas 

a partir de 30 de junho de 1990. 

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 

19.10.01, p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à 

correção pelo IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 
constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 
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Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos 

das cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), permaneceram nas instituições depositárias. 

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs”  (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando 

à aplicação do IPC apurado em abril e maio de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF, 

independentemente da data de aniversário das contas. 

4 - Juros de mora a contar da citação 

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar 

da citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 
ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação”.(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

 

5 - Cumprimento do julgado 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito assegurado mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de 

fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do 

que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 
coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Observo que tais valores deverão ser corrigidos e 

remunerados, com juros contratuais, de 0,5%, como se estivessem depositados na conta do autor. 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, mediante a incidência do IPC relativo aos meses de abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, mediante a diferença entre o IPC daqueles meses e 

o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com 

os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os 
termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

0011500-04.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032484/2011 - IZA MARIA OLIVEIRA LOPES (ADV. SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS, SP229013 - 

CAMILA OLIVEIRA SERRADELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Vistos, etc. 

Recebo a petição anexada em 02/08/2011 como aditamento à inicial. 

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que à parte autora, abaixo qualificada, 

visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários 

expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial. Juntaram-se documentos. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil. 

I - Preliminares processuais 

1) Legitimidade exclusiva da CEF para figurar no pólo passivo 

Rejeito, ainda, a alegação de que haveria a necessidade de litisconsórcio passivo com os antigos bancos depositários, 
porquanto para a presente causa somente a CEF está legitimada, conforme o enunciado nº 249 da Súmula do Superior 

Tribunal de Justiça (“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute 

correção monetária do FGTS.”) e precedente da mesma Corte que exclui a legitimidade dos antigos bancos 

depositários (Segunda Turma. REsp nº 327.859. DJ de 22.10.01, p. 314). 

3) Da competência do Juizado Especial Federal para o julgamento da demanda 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

4) Da necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é 

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser 
suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, 

DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

5) Da inépcia da inicial 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

6) Da antecipação da tutela 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

II - Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo 
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Destaco, em seguida, que a prescrição concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é 

aplicável por analogia ao presente caso: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 

Em seguida, ressalto que a eventual aplicação dos juros progressivos gera reflexos na evolução das contas fundiárias, 

conforme os períodos fixados para o reajustamento e para a remuneração. Trata-se de obrigações sucessivas 

decorrentes de evento básico, de modo que a prescrição se aplica apenas parcialmente, suprimindo somente a 

pretensão relativa às parcelas devidas em data que exceder os trinta anos contados reversivamente desde a propositura 

da ação. 

 

III - DO MÉRITO. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do 

Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, assim decidindo, 

por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem 

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 
No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE 

n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, 

seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente 

dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte para os 

outros meses, que correspondem aos índices oficialmente aplicados, não gerando direito a diferenças. 

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: “Os saldos das contas do 

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho 

de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do 
STF (RE 226.855-7-RS)”. 

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em 

abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de 

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face 

desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, 

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo 

esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

No caso dos autos, o pedido cinge-se a estes dois índices, de forma que, quanto a este pedido, a procedência total da 
ação se impõe. 
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IV - Atualização dos atrasados: aplicação do enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

O reconhecimento do direito aos juros progressivos gera direito a atrasados que devem ser corrigidos monetariamente 

na forma da legislação relativa ao FGTS e, bem assim, com atenção ao enunciado acima referido, cujo teor é o 

seguinte: 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para  fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

Ressalto que a aplicação do entendimento do enunciado deve ser implementado mesmo à míngua de requerimento 

expresso, porquanto se trata de mera atualização para a preservação do valor devido. Nesse sentido, cito precedente 

do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

I - A questão dita controvertida é de solução já assentada nesta colenda Corte, que admite a inclusão de índice de 

correção monetária em sede de liqüidação de sentença, visando à real atualização dos débitos judiciais, vedando a sua 

inclusão, apenas, após o trânsito em julgado da sentença homologatória dos cálculos. Precedentes: AGREsp nº 

361.493/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 04/08/2003 e EAREsp nº 151.867/DF, Rel. Min. 

FRANCIULLI NETTO, DJ de 31/03/2003. 

II - A jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que é devida a inclusão dos expurgos inflacionários, 

mesmo que não haja pedido expresso na petição inicial, pois a atualização monetária visa recompor o valor real do 

crédito. Precedentes: REsp nº 573.699/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 20/09/2004 e REsp nº 203.019/SP, Rel. 

Min. FRANCIULLLI NETTO, DJ de 20/03/2000. 

III - Agravo regimental improvido.”(Primeira Turma. REsp nº 707.057. DJ de 6.6.05, p. 214) 

V - Juros de mora: 0,5% a partir da citação 

Sobre as diferenças apuradas em decorrência da aplicação dos juros progressivos incidem juros de mora de 0,5% 

(meio por cento) ao mês a partir da citação, conforme a orientação do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

“Ementa: FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

- É devida a taxa progressiva de juros, na forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. (Súmula 

154/STJ) 

- Pacificou-se o entendimento desta Corte quanto à aplicação dos juros de mora, à base de 0,5% ao mês, na correção 

monetária dos depósitos fundiários. 

 - O tema atinente à prescrição do direito aos juros progressivos não foi prequestionada pelo acórdão recorrido. 

Súmulas 282 e 356 do STF. 

 - Recurso especial conhecido, porém improvido.”(Segunda Turma. REsp nº 745.360. DJ de 8.8.05, p. 296) 

VI - Obrigação imposta à CEF 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, 

no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, 

em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com 

que as lides similares serão resolvidas. 

VII - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA PARCIAL do pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

promover, no saldo da conta vinculada do autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, 

em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os 
índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) monetariamente 

corrigidos com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 
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O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS poderá ser levantado, tendo em vista o 

atendimento à hipótese legal prevista no art. 20, III, da Lei n° 8.036, de 11.5.90, uma vez que a autora é aposentada, 

conforme documentação acostada à inicial. Para tanto, deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica 

Federal e requerer a movimentação da conta. 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as 

determinações acima. 

0000620-16.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302032480/2011 - SEBASTIAO DA SILVA PINHEIRO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

SEBASTIÃO DA SILVA PINHEIRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de sequela de fratura de 

coluna cervical. Afirma a insigne perita que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, que impede o autor 

de continuar exercendo suas atividades habituais. 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade do autor é parcial. Observo que, em verdade, a restrição 

impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do 

auxílio-doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a qualidade 

de segurado é patente, tendo em vista que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 18/03/2010 em 

razão das mesmas enfermidades que o acometem. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter 

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação 

dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-

2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 

391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício(18/03/2010). 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta 

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode 

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0010594-14.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032455/2011 - ALMERINDA ALVES SILVA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - 

CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ALMERINDA ALVES SILVA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e 

de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
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manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

osteófitos nos corpos vertebrais de C5 a C7 e diminuição do espaço discal C5-C6; de osteófitos nos corpos vertebrais 

da coluna torácica; de sinais de discreta esteatose hepática; de pequeno osteófito na borda ântero-superior dos 

acetábulos (sem repercussão clínica no momento); de quadro depressivo clinicamente estabilizado sob tratamento; de 

dislipidemia; de diabetes mellitus e de hipertensão arterial como diagnósticos relevantes, concluiu que se trata de caso 

de incapacidade parcial e permanente, apresentando restrições para serviços considerados pesados, onde a realização 

de grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho seja constante, bem como aquelas atividades em que haja a 

necessidade de flexionar a coluna para pegar objetos ou materiais pesados. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por tratar-se de doença grave, aliado às restrições descritas à sua 

idade (59 anos) e ao fato de não possuir escolaridade, a autora encontra-se afastada da possibilidade de inserção no 

mercado de trabalho. Assim, infiro que, de fato, se trata de caso de incapacidade total e permanente, que impede a 

autora de prover o próprio sustento. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 
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“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 
ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 
pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
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legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu filho menor. A autora 

trabalha fazendo bicos como ajudante em um bar, recebendo R$ 120,00 mensais. 

Nesta senda temos que a renda familiar a ser considerada é a de R$ 120,00 (cento e vinte reais) mensais que dividida 

entre a autora e seu filho, chega-se à renda per capita de R$ 60,00 (sessenta reais), portanto, abaixo da metade de um 

salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (20/07/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0000196-71.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031588/2011 - MARIA SOCORRO DOS SANTOS (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - 

LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA SOCORRO DOS SANTOS propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 
ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 
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Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de tendinopatia do supraespinhal 

bilateralmente. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer que seu quadro clínico configura-se incompatível com as atividades exercidas 

pela mesma, de forma que a autora já não tem as mesmas condições de desempenhar suas atividades habituais. 

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos 

termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividade. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e 

permanente da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, 

de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter 

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação 

dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-

2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 

391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (11/11/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
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Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta 

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode 

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

0011748-67.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032354/2011 - PEDRO TUPY DOS REIS (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). PEDRO 

TUPY DOS REIS, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de 

neoplasia maligna da base da língua, concluiu que não há incapacidade. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, verifico que o senhor perito observou alterações no movimento de 

abdução do braço esquerdo, o que impõe reconhecer a incompatibilidade do quadro clínico com as atividades 

exercidas e, portanto, concluo que o autor se encontra afastado da possibilidade de inserção no mercado de trabalho. 

Assim, infiro que, de fato, se trata de caso de incapacidade total e permanente, que impede o autor de prover o próprio 

sustento, convindo finalmente ressaltar que a aptidão remanescente o habilita somente para a prática dos atos do 

cotidiano doméstico. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 
ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 
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8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 
rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com sua mãe e seu irmão (38 anos). 

Por oportuno, vale ressaltar que a mãe e o irmão do autor não se enquadram no rol do art. 16 da Lei 8.213/91, 

porquanto o pedido fora formulado por pessoa maior de 21 anos. 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (19/04/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 
benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 
requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0006585-09.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032490/2011 - EDVALDO BERNARDES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

EDVALDO BARNARDES, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de 

epilepsia, outros transtornos mentais especificados devidos a uma lesão e disfunção cerebral e a uma doença física-

Psicose epilética e diabetes mellitus, concluiu que se trata de caso de incapacidade total e permanente para o exercício 

de qualquer atividade laborativa. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 
16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 
do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 
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- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 
4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  
IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 
demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com sua mãe. 

Por oportuno, vale ressaltar que a mãe do autor não se enquadra no rol do art. 16 da Lei 8.213/91 porquanto o pedido 

fora formulado por pessoa maior de 21 anos. 
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Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (23/03/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0010024-28.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032316/2011 - SEBASTIAO BAGATINI DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por SEBASTIÃO BAGATINI DA SILVA 

em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 
conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 
fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 
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68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  
  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial 

para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 

2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.08.1975 a 21.11.1985, por mero 

enquadramento. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 
28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 
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atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em 

qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 36 anos, 10 meses e 

10 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 100%. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 01.08.1975 a 21.11.1985, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça que a parte autora 

conta com 36 anos, 10 meses e 10 dias de contribuição, e (4) revise a aposentadoria por tempo de contribuição  da 

parte autora, para o coeficiente de 100%, desde a DIB, em 31.07.2006, devendo utilizar para o recálculo da renda 

mensal os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte 
autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 31/07/2006. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0012582-70.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032304/2011 - SEVERINO GONCALO DA SILVA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por SEVERINO GONÇALO DA 

SILVA em face do INSS.  
Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 
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Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 
caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 
nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 
exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 

de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  
a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

As atividades de motorista de caminhão e de tratorista (este por equiparação com as atividades de motorista), 

anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria 

mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto 

nº 53.831-64. 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 17.12.1990 a 03.03.1991, por mero 

enquadramento. 

Conforme PPP às fls. 24/25 da inicial, formulário DSS-8030 e laudo às fls. 32/47 da inicial, a parte autora esteve 

exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 

11.01.1982 a 19.04.1983 e de 06.03.1997 a 27.07.2010.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 11.01.1982 a 19.04.1983, 17.12.1990 a 

03.03.1991 e de 06.03.1997 a 27.07.2010.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 38 anos, 03 

meses e 28 dias de contribuição, até 27.07.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-
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contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 11.01.1982 a 19.04.1983, 17.12.1990 a 03.03.1991 e de 06.03.1997 a 27.07.2010, exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, 
considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para 

a parte autora, com DIB na DER (27.07.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, 

nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 27.07.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008464-51.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032322/2011 - ANTONIO DE SOUZA LESSA (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ANTÔNIO DE SOUZA LESSA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 
controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento 

de tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
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comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a 

data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente 

agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente 

agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se 

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais 

desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria 

profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança 

do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins 

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  
As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 
trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em 

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê 

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira 

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 

68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto 

nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 
janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam 
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de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a 

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes 

são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por 

extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das 

substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente 

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não 

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma 

das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins 

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das 

formas descritas na legislação. 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 27/28 da inicial, formulário DSS-8030 às fls. 29 da inicial e laudo anexado aos autos em 

17.11.2010, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de 

insalubridade.  
Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 05.09.1977 a 23.04.1986, 16.05.1986 a 

31.08.1988 e de 01.09.1988 a 19.12.1988.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 

28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de 

atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se 

o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 35 anos, 04 
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meses e 08 dias de contribuição, até 27.07.2010 (data do ajuizamento da ação), possuindo a parte autora o direito à 

concessão do benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, 

utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela 

parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 05.09.1977 a 23.04.1986, 16.05.1986 a 31.08.1988 e de 01.09.1988 a 19.12.1988, exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 
períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, 

considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do ajuizamento da ação, em 27.07.2010, (3) conceda a 

aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na data do ajuizamento da ação, em 

27.07.2010, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o 

tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a data do ajuizamento da ação, em 27.07.2010, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 
juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0001044-58.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032335/2011 - LUIZ CARLOS AMERICANO (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, formulado por LUIZ CARLOS AMERICANO em face do 

INSS.  

Requer a averbação do período de 20.01.1973 a 31.07.1975, devidamente anotado em CTPS. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 
1. Período não averbado pelo INSS. 

Observo que o período requerido está devidamente anotado em CTPS, conforme fls. 13 da petição inicial, razão por 

que determino a averbação em favor do autor do período de 20.01.1973 a 31.07.1975. 

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção 

"juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço 
prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas" a elas hão de ser objetivas e 
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razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no 

Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso 

que os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele 

Estado já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser 

anotada no prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer 

qualquer gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado 

considerou o registro em carteira profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de 

preposto da empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos 

Infringentes não providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª 

Região, Primeira Turma, EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 

85.). 

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se 

verificando qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. Aliás, 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS valem 

para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário de 

contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR,  2003, pág. 579). 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o 

empregado seria penalizado por omissão a que não deu causa. 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao 

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Desse modo, determino a averbação do período de 20.01.1973 a 31.07.1975. 
2. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 35 anos, 07 meses e 

29 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 100%. 

3. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o 

trânsito, (1) averbe em favor do autor o período de 20.01.1973 a 31.07.1975, (2) acresça tais tempos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça que a parte autora conta com 35 anos, 07 meses e 29 dias de 

contribuição, e (4) revise a aposentadoria por tempo de contribuição  da parte autora, para o coeficiente de 100%, 

desde a DIB, em 21.05.2009, devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição efetivos 

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização 

legalmente prevista. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 21.05.2009. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 
pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0000278-39.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032489/2011 - SEVERINA VERONICA DA ROCHA MACHADO (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO 

NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SEVERINA VERONICA DA ROCHA MACHADO, qualificada na inicial, propôs 

a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 
que o INSS já apresentou sua contestação. 
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Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

transtornos esqizoafetivos, concluiu que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, apresentando 

restrições quanto a exercer serviços considerados pesados, onde a realização de grandes esforços físicos durante a 

jornada de trabalho é constante e praticamente obrigatória, bem como para os considerados muito estressantes, onde a 

cobrança, no ambiente de trabalho, é constante. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de doença grave, aliado às restrições descritas à sua 

idade (43 anos) e ao fato de possuir baixa escolaridade (5ª série), a autora se encontra afastada da possibilidade de 

inserção no mercado de trabalho. Assim, infiro que, de fato, se trata de caso de incapacidade total e permanente, que 

impede a autora de prover o próprio sustento, convindo finalmente ressaltar que a aptidão remanescente a habilita 

somente para a prática dos atos do cotidiano doméstico. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
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Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 
NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  
I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  
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VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 
(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu companheiro (aufere R$ 

400,00 por mês) e sua irmã (51 anos). 

Por oportuno, vale ressaltar que a irmã da autora não se enquadra no rol do art. 16 da Lei 8.213/91, porquanto o 

pedido fora formulado por pessoa maior de 21 anos. 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 400,00 (quatrocentos reais), que dividida entre a autora e seu 

companheiro, chega-se à renda per capita de R$ 200,00 (duzentos reais), portanto, menos da metade de um salário 

mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (25/09/2009). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 
os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0011791-04.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032494/2011 - LAERCIO MARCIANO (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

LAERCIO MARCIANO, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a parte autora é portadora de 

doença pulmonar obstrutiva crônica, concluiu que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, não estando 

o autor apto para o desempenho de suas atividades habituais. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 
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2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 
8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 
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necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com sua mãe. 

Por oportuno, vale ressaltar que a mãe do autor não se enquadra no rol do art. 16 da Lei 8.213/91, porquanto o pedido 

fora formulado por pessoa maior de 21 anos. 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 
benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (23/09/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
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Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0012716-97.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032492/2011 - ELAINE VALDIRENE AVELINO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ELAINE VALDIRENE AVELINO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 
que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
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1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

déficit motor em antebraço direito, concluiu que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, apresentando 

restrições para atividades que não necessitem de integridade para ambas as mãos. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, verifico que se trata de doença incompatível com as atividades 

exercidas, encontrando-se a autora afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho. Assim, infiro que, 

de fato, se trata de caso de incapacidade total e permanente, que impede a autora de prover o próprio sustento. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 
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8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 
rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu esposo (aufere R$ 950,00 

por mês) e seus dois filhos (16 e 12 anos). 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), que dividida entre a autora, 

seu marido e os filhos, chega-se à renda per capita de R$ 237,50 (duzentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos), 

portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, 

conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
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Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (05/11/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 
em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0012636-36.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032437/2011 - ALESSANDRA SILVA GASPARINI (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). ALESSANDRA SILVA GASPARINI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a conversão do benefício 

em aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 
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No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de episódio depressivo 

recorrente grave. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e 

temporária. 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de temporariamente exercer sua atividade 

habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a autora 

esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 28/07/2011, em razão das mesmas enfermidades que a acometem. 

Logo, concluo que foram atendidos os requisitos do benefício. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter 

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação 

dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-

2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 

391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença, a 

partir da data da cessação do benefício (28/07/2011). 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores eventualmente recebidos por conta de 

outro benefício não acumulável, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter 

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação 

de juros moratórios de 12% ao ano, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta 

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode 

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0008675-87.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032454/2011 - OSMAIR BATISTA DE CARVALHO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). OSMAIR 

BATISTA DE CARVALHO, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 
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Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e 

que o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 
preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de seqüela 

de traumatismo do fêmur esquerdo, doença isquêmica do coração, hipertensão arterial e insuficiência cardíaca 

congestiva, concluiu que se trata de caso de incapacidade total e temporária para o exercício de qualquer atividade 

laborativa. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir 

a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 

16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, 

de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em 

face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 
do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado 

pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA 

NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' 

ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 
Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  
III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1623/2004 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com sua esposa (recebe 

aposentadoria por idade no valor de R$ 624,16). 

No que concerne à situação da esposa do autor, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo 

único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da 

família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, 

verifico que a aposentadoria percebida pela esposa ultrapassa em R$ 79,16 o valor do benefício assistencial, que é de 

um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pela esposa da autora se enquadra 

na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição 

para fins assistenciais. 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 79,16 (setenta e nove reais e dezesseis centavos), que dividida 

entre o autor e sua esposa, chega-se à renda per capita de R$ 39,58 (trinta e nove reais e cinqüenta e oito centavos), 

portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, 

conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (19/05/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente 

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

0005446-85.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302031198/2011 - ADERLI 

BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP113233 - LUCIO LUIZ 

CAZAROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Trata-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que julgou extinto o feito sem 

resolução do mérito ante o reconhecimento da decadência. 

Aduz o embargante que a r. sentença foi omissa porque reconheceu a ocorrência de decadência quando na verdade a 

revisão pretendida se deu em razão de reconhecimento de acréscimos salariais em decorrência de sentença trabalhista. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Assim, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

0005963-27.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030622/2011 - ANTENOR 

BORGES (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, nesta data. 

Trata-se de embargos de declaração interposto de sentença que julgou extinto o feito sem resolução do mérito. 

Argumenta o embargante que a sentença foi contraditória na medida em que menciona local e períodos não 

condizentes com o requerimento inicial. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos presentes embargos, posto tempestivos e, no mérito, acolho-os.  

Ora, nada obstante o embargante tenha alegado a existência de contradição na sentença, observo que, em verdade, 

trata-se de erro material, que pode ser corrigido a qualquer tempo, sendo insuscetível de formar coisa julgada. Assim, 

passo a apreciar a questão e retificar a sentença nos seguintes termos: 

“(...)  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos de 04/04/1989 a 30/06/1991 e 30/07/1991 a 06/03/1996, laborados na empresa Olma 
Bebedouro S.A. - Óleos Vegetais, na função de ajudante de produção. 
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Até 05/03/97 deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nn. 53.831/64 e 83.080/79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528/97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523/96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 03/09/03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período.  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Pois bem, no caso presente não é possível o mero enquadramento por categoria profissional porquanto a legislação 

previdenciária jamais previu especificamente as atividades exercidas pelo autor. 

Já no tocante a eventual exposição a agentes agressivos, não restou a mesma devidamente comprovada ante a 
informação trazida aos autos no sentido de que foi dada baixa na inscrição cadastral da empresa, sendo sua situação 

desde 31/12/2008. Observo que o DSS-8030 menciona a exposição ao agente agressivo ruído, porém não veio 

acompanhado do necessário laudo técnico ambiental. 

(...).” 

Mantêm-se todos os termos da r. sentença que não estejam em conflito com esta decisão. 

P.R.I. 

0006825-95.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030627/2011 - ANTONIO 

LAFORGA (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, nesta data. 

Trata-se de embargos de declaração interposto de sentença que julgou extinto o feito sem resolução do mérito. 

Argumenta o embargante que a sentença foi contraditória na medida em que menciona local e períodos não 
condizentes com o requerimento inicial. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos presentes embargos, posto tempestivos e, no mérito, acolho-os.  

Ora, nada obstante o embargante tenha alegado a existência de contradição na sentença, observo que, em verdade, 

trata-se de erro material, que pode ser corrigido a qualquer tempo, sendo insuscetível de formar coisa julgada. Assim, 

passo a apreciar a questão e retificar a sentença nos seguintes termos: 

“(...)  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos de 16/01/1977 a 31/10/1982, 01/11/1982 a 30/04/1983, 01/05/1983 a 02/03/1987, 

02/04/1987 a 02/07/1990 e 25/03/1991 a 31/12/1995, laborados na empresa Olma Bebedouro S.A. - Óleos Vegetais, 

nas funções de servente e operador de produção. 

Até 05/03/97 deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nn. 53.831/64 e 83.080/79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528/97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523/96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 03/09/03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período.  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava 

a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco 

da profissão. 

Pois bem, no caso presente não é possível o mero enquadramento por categoria profissional porquanto a legislação 

previdenciária jamais previu especificamente as atividades exercidas pelo autor. 
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Já no tocante a eventual exposição a agentes agressivos, não restou a mesma devidamente comprovada ante a 

informação trazida aos autos no sentido de que foi dada baixa na inscrição cadastral da empresa, sendo sua situação 

desde 31/12/2008. Observo que os DSS-8030 mencionam a exposição ao agente agressivo ruído, porém não vieram 

acompanhados do necessário laudo técnico ambiental. 

(...).” 

Mantêm-se todos os termos da r. sentença que não estejam em conflito com esta decisão. 

P.R.I. 

0002117-65.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030645/2011 - ADELIA 

LAVESSO FERREIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, nesta data. 

Trata-se de embargos de declaração interposto de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição. 

Argumenta o embargante que a sentença foi omissa porque não se manifestou acerca do requerimento de produção de 

prova pericial bem como sobre o pedido de expedição de ofícios. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos presentes embargos, posto tempestivos e, no mérito, acolho-os.  

De fato a sentença proferida foi omissa quanto aos requerimentos de expedição de ofícios e produção de prova técnica. 

Assim, passo a apreciar as questões e retificar a sentença nos seguintes termos: 

“(...) 

De se consignar que a perícia técnica por similaridade não tem o condão de demonstrar as reais condições nas quais 

foram desenvolvidas as atividades laborativas da parte autora, quer pelo tempo transcorrido, quer pelo emprego de 

novas tecnologias, quer ainda pela evolução dos ambientes de trabalho, etc, daí porque a considero despicienda no 

presente feito. 

De outro lado, não cabe também ao Juízo atuar como órgão oficiante em busca de provas para parte autora. Em caso 
de negativa da empresa em fornecer documentos, cabe à parte autora diligenciar junto aos órgãos competentes - 

Delegacia do Trabalho e Ministério Público do Trabalho -, a fim de obter a documentação necessária e apta a 

demonstrar a natureza especial de suas atividades laborativas. 

(...)” 

Mantêm-se todos os termos da r. sentença que não estejam em conflito com esta decisão. 

P.R.I. 

0000591-63.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030650/2011 - JOSE 

RIBEIRO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, nesta data. 

Trata-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que julgou improcedente o pedido. 

Argumenta a embargante que a sentença se mostra contraditória porquanto a data de início de seu benefício é diversa 

daquela constante da pesquisa Plenus anexada aos autos. 
É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Assim, havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 
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Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

0009486-18.2008.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302031199/2011 - LUIS 

PAULO MARTINS (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, nesta data. 

Trata-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para 

determinar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com o reconhecimento de atividades 

exercidas sob condições especiais.  

Argumenta o embargante que a sentença foi omissa porquanto não analisou a alegação constante da contestação de 

ausência de fonte de custeio no tocante à exposição a agentes agressivos, imposição ao reconhecimento da 

especialidade das atividades exercidas pela parte autora. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Assim, a manifestação da embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 
permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

0007813-87.2008.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030610/2011 - JORGE 

FALEIROS DE AGUIAR (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de embargos de declaração interposto 

de r. sentença que julgou o feito parcialmente procedente. 

Aduz o embargante que a sentença se apresenta contraditória porque peticionou no curso do processo no sentido de 

requerer a alteração da DER para obtenção de aposentadoria proporcional, o que foi afastado pela sentença apesar de 

despacho anterior instando-o a manifestar interesse no benefício proporcional. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Assim, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal.  

Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 
Fica mantida a sentença. 
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Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

0007290-07.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030845/2011 - JOAO 

LUIZ PIRES (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se novamente de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido do autor, para concessão de aposentadoria por idade. 

Em suas razões, sustenta o embargante ser a sentença omissa, uma vez que não apreciou o período de 21/04/1987 a 

24/11/1989, tendo em vista o PPP devidamente corrigido no "item 15", comprovando a exposição do autor ao agente 

físico ruído, conforme documento apresentado nesta oportunidade. 

É o relato necessário.  

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, verifico que o PPP corrigido é documento novo, que não instruiu a peça incial e nem tampouco foi objeto 

de análise quando da prolação da sentença, de modo que não pode ser aceito nesta fase processual. Insta ainda 
salientar, que a data de emissão do referido PPP é posterior à prolação da sentença.  

Assim, o que pretende o autor é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração interposto 

de r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial.  

Argumenta o embargante que há contradição na sentença na medida em que não foi considerado o que dispõe a Lei nº 

12.435/11 a respeito do conceito da composição familiar para fins de concessão do benefício assistencial. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 
obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Assim, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal.  

Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
P.R.I. 

0012169-57.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030615/2011 - OLGA 

GARCIA FARAMIGLIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010470-31.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030616/2011 - NAIR 

BOTAMEDI STANZANI (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0000431-38.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302030646/2011 - MARIA 

FAUSTINA DA SILVA (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA 
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ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos nesta data. 

Trata-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

benefício por incapacidade. 

Argumenta o embargante que há contradição na sentença uma vez que foi concedido o benefício de auxílio doença a 

partir de data em que a parte autora encontrava-se trabalhando com registro em CTPS. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. Com efeito, a 

sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os fundamentos que 

levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação também foram devidamente 

consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame pormenorizado 

de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que “é 

entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir 
comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se 

acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. Min. José Delgado, 

j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Logo, a manifestação da embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0001082-70.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032424/2011 - MARIA ELENA BORGES (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda 

proposta por Maria Elena Borges, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão de benefício 

previdenciário. 

Peticiona a parte autora, desistindo da ação. 

Destarte, nos termos do art. 51, § 1º, da Lei n. 9.099/95, mostra-se desnecessária a oitiva do requerido. 

Em face do acima exposto, homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, por 

conseqüência, julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

0005748-17.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032255/2011 - SONIA MARIA DOS SANTOS LUIZ (ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA, 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por SONIA MARIA DOS SANTOS 

LUIZ em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto neste Juizado Especial Federal, distribuída em 

19/04/2011 sob o n.º 0003206-26.2011.4.03.6302. Nota-se, em consulta ao sistema processual dos Juizados, que o 

processo encontra-se com andamento normal, inclusive com perícia médica agendada para o dia 09.09.2011. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante 

o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0006000-20.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032451/2011 - JOAO CARVALHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sem 

relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95. 

 DECIDO. 

 A Constituição Federal garante, em seu art. 5º, inc. XXXVI, que “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e a coisa julgada”, instrumentos essenciais para a efetivação do valor maior do nosso sistema 

jurídico, a saber, a segurança jurídica. 

 Nessa linha, a decisão de mérito projeta efeitos para fora do processo e sobre a vida das pessoas, necessitando de 
estabilidade e imunização, que se denomina coisa julgada. A função maior da coisa julgada é a de proporcionar 

segurança nas relações jurídicas (art. 467, do CPC). Por conseguinte, a coisa julgada material tem eficácia preclusiva, 

isto é, exclui a renovação de questões suscetíveis de neutralizar os efeitos da sentença envolvida por ela (coisa 

julgada). 

 Assim, a lei processual civil estabelece em seu art. 471, que “nenhum juiz decidirá novamente as questões já 

decididas, relativas à mesma lide”. Em outro processo veda-se discutir pontos que serviram de apoio à sentença 

passada em julgado. Ora, seria ilusória a garantia da coisa julgada quando os fundamentos da sentença pudessem ser 

revistos e, com base nessa revisão, o preceito sentencial pudesse ser alterado. 

O art. 474 do CPC complementa a norma da eficácia preclusiva da coisa julgada, disposta no art. 471 do CPC, ao 

incluir entre os pontos cujo reexame se proíbe “todas as alegações e defesas que a parte poderia opor assim ao 

acolhimento como à rejeição do pedido”. 

Com efeito, o art. 474, do CPC, impede que o vencido volte à discussão de pontos já discutidos e resolvidos na 

motivação da sentença, como também que ele venha suscitar pontos novos, não alegados nem apreciados, mas que 

sejam capazes de alterar a conclusão contida no decisório. Razões que a parte poderia opor ao acolhimento do pedido, 

novos argumentos, circunstâncias fáticas, mas omitiu, não cabendo em outra demanda deduzi-los. 

 No caso em tela, compulsando a documentação anexada nos autos, verifica-se que a parte autora, em 2010, ingressou 

com a demanda n.º 0006558-26.2010.4.03.6302 perante este Juizado Especial Federal objetivando a concessão da 

aposentadoria por idade. No entanto, tal pedido não foi acolhido, transitando em julgado a decisão em 02.06.2011. Em 

22.07.2011, a parte autora reiterou seu pedido de aposentadoria por idade perante esse Juízo Federal. 

 Assim, analisando as demandas verifica-se que são idênticas, pois em ambas a parte autora visa obter o benefício 

previdenciário aposentadoria por idade através do reconhecimento de seu trabalho rural ao longo de sua vida, como 

de seu cônjuge. Ocorre que tal circunstância fática foi devidamente analisada na demanda ajuizada em 2010. 

Compulsando a sentença deste Juízo, nota-se a devida análise do conjunto probatório. 

 Dessa forma, em decorrência dos arts. 471 e 474, do CPC, não cabe ao Judiciário analisar novamente o pedido. Faço 

constar que períodos de trabalho não alegados na demanda proposta inicialmente neste JEF não autorizam o 

afastamento da coisa julgada, uma vez que a parte poderia e deveria alegá-los naquele momento. 

 Nesse sentido decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR QUE EXERCEU 

ATIVIDADES RURAL E URBANA. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COISA JULGADA. 

CONFIGURAÇÃO. ATIVIDADE URBANA. CARÊNCIA. PERÍODO EXIGIDO EM LEI NÃO CUMPRIDO. I. A 

aposentaria por idade será devida ao(à) trabalhador(a) urbano, que atender aos seguintes requisitos: possuir 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições 

previdenciárias, para efeito de carência, e ao(à) trabalhador(a) rural, 60 (sessenta) anos para o homem e 55 

(cinqüenta e cinco) para a mulher, além da comprovação do exercício da atividade rural, ainda que descontínua, em 

número de meses idêntico à respectiva carência. II. Havendo alternância de períodos de trabalho rural e urbano, a 

contagem do tempo de serviço em atividade rural pode ser considerada para efeito de contagem de tempo, 
independentemente de contribuições, para fins de aposentadoria em atividade urbana. No entanto, o tempo de serviço 

do segurado trabalhador rural não poderá ser admitido para efeito de carência, como estabelece o art. 55, § 2º, da Lei 
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n. 8213/91. III. No que concerne ao reconhecimento do trabalho rural desenvolvido pelo autor, há notícia nos autos no 

sentido de que, anteriormente, ele já havia ajuizado ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade de 

trabalhador rural, cuja decisão já transitou em julgado. IV. Analisadas as cópias juntadas às fls. 61/75, bem como a 

consulta ao Sistema de Informação Processual desta Corte e do STJ, que ora se junta, verifica-se que a primeira ação 

proposta teve curso perante o Juízo Estadual da 1ª Vara de Bragança Paulista - SP, sob o nº 16/97 e respectiva 

apelação cível nº 97.03.057118-8, cuja sentença, que julgou improcedente o pedido, foi reformada pela Quinta Turma 

desta Corte, em sessão de julgamento realizada em 10/11/1997. Porém, reapreciado o pleito em sede de Recurso 

Especial (Resp 188981), a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por entender que a prova testemunhal não 

veio precedida de prova indiciária do exercício de atividade rural, à unanimidade, deu provimento ao recurso 

interposto pelo INSS para cassar o acórdão recorrido e julgar improcedente o pedido. O acórdão proferido pela Sexta 

Turma do STJ transitou em julgado em 24/02/1999. V. A circunstância de não ter sido apresentada prova indiciária na 

primeira ação, providência adotada no tocante à segunda ação, não serve para descaracterizar a tríplice identidade 

dos feitos em confronto ¾ partes, causa de pedir e pedido ¾, observando-se que somente na via da ação rescisória 

seria viável a impugnação do provimento judicial emitido na ação primeiramente proposta, providência não ultimada 

pelo autor. VI. Em função do que dispõe o artigo 267, V, em combinação com o artigo 301, § 3º e artigo 467, todos do 

Código de Processo Civil, é de se ter presente o óbice da coisa julgada ao exame da pretensão referente à obtenção de 

aposentadoria por idade na condição de trabalhador rural. VII. Para ter deferido o pedido de aposentadoria por idade 

com base no exercício de atividade urbana, o autor deve comprovar, além da idade, o cumprimento do período de 
carência. VIII. O autor completou 65 anos em 09/09/1992. No entanto, não comprovou o cumprimento da carência de 

60 meses de tempo de serviço/contribuição. IX. De ofício, no que concerne ao reconhecimento do trabalho rural 

desenvolvido pelo autor, processo julgado extinto, sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil. Apelação improvida quanto ao pedido de aposentadoria por idade com base no exercício de 

atividade urbana. 

Por fim, a existência de ações idênticas, no tocante ao pedido de concessão de aposentadoria por idade, a qual foi 

decidida por sentença de mérito já transitada em julgado, configura a ocorrência de coisa julgada material, o que 

torna imutável e indiscutível a parte dispositiva da decisão. 

Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. V, do CPC. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. Sem custa e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0004946-19.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032093/2011 - MARIO ANTONIO JOSE CERQUEIRA (ADV. SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de ação em que se requer a revisão de benefício de previdenciário (auxílio-doença, aposentadoria por 

invalidez ou pensão por morte), mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada 

pela Lei 9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99. 

Pois bem, anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, 

§ 2° e§ 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de 

natureza transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram 

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.  Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de utilização 

dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso, vedação legal 

para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que obstasse a utilização da 
íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo relativamente ao cálculo do 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de outro benefício, que segue a 

mesma regra. 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A do 

Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a benefícios 

concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que introduziu os arts. 188-

A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009. 

Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, 

a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com 

Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do reconhecimento da 

ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 
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De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios concedidos 

a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando processada a 

revisão do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em 

que tenha havido decadência do direito. 

Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pretendida, 

verifico que a parte autora não tem interesse de agir na propositura da presente demanda, impondo-se a extinção do 

feito, por lhe faltar uma das condições da ação. Ressalto que eventual julgado em sentido contrário não vincula este 

juízo, cabendo à parte autora, em caso de discordância, veicular seu inconformismo nas vias próprias para tal. 

Isto posto, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0004283-70.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031675/2011 - SEBASTIAO DA CUNHA NETO (ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula 

o restabelecimento de seu benefício de auxílio-acidente. 

Afirma a parte autora que recebeu referido benefício até 29/07/2005, quando lhe foi concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez.  Sustenta que o cancelamento do auxílio-acidente é indevido, eis que possível sua 

cumulação com a aposentadoria. 

Houve contestação. 

É O RELATÓRIO NECESSÁRIO. DECIDO. 

O feito não tem como prosseguir, dada a incompetência deste juízo para apreciação da causa. 

Embora tenha eu o entendimento que, nos casos em que se pede restabelecimento de auxílio-acidente de natureza 

acidentária e sua percepção cumulada com aposentadoria de natureza previdenciária seja possível, a análise do feito 

por este juízo federal, este não é o caso dos autos. 

Com efeito, no presente caso autor pretende o restabelecimento de auxílio-acidente acidentário e sua cumulação com 

aposentadoria por invalidez também acidentária NB 92/148.918.013-0, cuja concessão foi deferida por força de 

decisão da justiça estadual, nos autos do processo n° 

Ora, dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, acidentes de trabalho e às sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho". 

 

Nesse sentido, foi editada a Súmula n° 15 do STJ: 

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

Assim, tratando-se de pedido de restabelecimento de benefício acidentário, e sua cumulação com aposentadoria 

também acidentária, concedida por decisão da Justiça estadual, este juízo se mostra incompetente para o deslinde da 

demanda. 

DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, acolho a preliminar de incompetência do juízo e decreto a extinção do feito sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

0005982-96.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032469/2011 - ELZA DE ANDRADE LUCAS (ADV. SP142872 - SUELI APARECIDA MILANI COELHO, 

SP268130 - PATRICIA MILANI COELHO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de concessão de benefício 

assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o 

trabalho, situação de miséria e idade avançada. 

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto junto à 1ª Vara da Comarca de Guariba-SP (Justiça 

Estadual). Foi distribuída sob o n.º 0100679-46.2008.8.26.0222, em 25.02.2008, e, conforme consulta processual 

anexada aos presentes autos, nota-se que a sentença não transitou em julgado, estando com o prazo para recurso 

ainda em aberto. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS na Justiça Estadual. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0011591-31.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032433/2011 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por 

José Roberto de Oliveira. 

Ocorre que o autor, em que pese devidamente intimado, não compareceu à audiência no processo, fato este que enseja 

a extinção do feito. 

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, 

declaro extinto o processo sem conhecimento do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

0005077-91.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032436/2011 - NORBERTO CONTARIN (ADV. SP272637 - EDER FÁBIO QUINTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se 

de demanda proposta por NORBERTO CONTARIM em face do Instituto Nacional do Seguro Social visando à 

conversão de seu benefício de  aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. 

Observo que a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.09.1979 a 17.04.1980 e de 29.04.1995 a 

03.04.2006 está sendo discutida nos autos nº 0005061-40.2011.4.03.6302, distribuídos anteriormente ao presente feito, 

em que o autor objetiva a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

É o relatório. Decido. 

O feito merece ser extinto sem julgamento do mérito, ante a ausência de uma das condições da ação, ou seja, o 

interesse processual. 

De fato, tendo em vista que a natureza especial das atividades desempenhadas ainda está sendo discutida em processo 
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anterior ao presente feito, não é possível, neste momento, reconhecer-se o direito do autor à conversão pleiteada. 

Ressalto que nada impediria que o autor, no primeiro feito, fizesse pedido de conversão de aposentadoria por tempo de 

contribuição em aposentadoria especial e, subsidiariamente, pleiteasse também a revisão de seu benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, no caso de não ser acolhido o primeiro pedido. 

Cabe ressaltar que as condições da ação, por serem questões de ordem pública, não estão sujeitas à preclusão “pro 

judicato” e, portanto, podem ser examinadas em qualquer fase do processo, enquanto não proferida a sentença.   

Colhe-se a lição do Professor Cândido Rangel Dinamarco, verbis: 

 “a presença do interesse se condiciona à verificação de dois requisitos cumulativos, a saber: necessidade concreta da 

atividade jurisdicional e adequação de provimento e do procedimento desejados.”(cf. Execução Civil. 2a edição. São 

Paulo. Revista dos Tribunais, 1987, p. 229). 

Assim, apresenta-se caracterizada a ausência do interesse processual da parte autora. 

Ante o exposto, julgo o autor carecedor da ação por ausência de interesse processual, pelo que extingo o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

    

                                    Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que a parte autora, visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao 

FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial. Juntou-se documentos. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ. 

Foi juntada aos autos comprovação de que a parte autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n° 

110/2001, pelo que a ré requer a extinção do processo relativamente ao pedido de aplicação de expurgos 

inflacionários nas contas vinculadas. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O pedido da parte autora é de ser julgado extinto sem o julgamento por esta Julgadora. Fundamento. 

Inicialmente, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é 

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser 

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, 

DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

Súmula n.º 249: 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária 

do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-
la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 
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Por fim, no tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

observo que, de fato, a CEF comprovou, por meio de documentos juntados aos autos, que a parte autora firmou o 

termo de adesão mencionado. A assinatura do termo, pelos próprios termos dele constantes, implica renúncia ao 

crédito de quaisquer valores relativos a expurgos inflacionários, de forma que, por tal razão, impõe-se a extinção do 

feito por o interesse de agir. 

Ante o exposto, tendo em vista a notória ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte 

autora para o cumprimento do acima determinado. 

0005434-71.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032301/2011 - IRACEMA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ 

SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

0005592-29.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032389/2011 - ABENIR BONFOGO (ADV. SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

*** FIM *** 

0005655-54.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032254/2011 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA, 

SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por MARCOS ANTONIO DOS 

SANTOS, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão do benefício aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0010714-

91.2009.4.03.6302, com data de distribuição em 29/09/2009. 

Analisando os autos, verifico que a ação anteriormente proposta fundamentou-se nos mesmos fatos trazidos a estes 

autos. Nem mesmo os exames e relatórios médicos apresentadas na inicial foram capazes de comprovar a alteração da 

situação anterior, tampouco há novo requerimento administrativo junto à autarquia federal. Dessa forma, não há fato 

novo que possa ensejar a propositura desta ação. 

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do §3º do art. 301, 2ª parte, do Código de 

Processo Civil. 

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

§3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0006047-91.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032499/2011 - SEBASTIAO LUIZ (ADV. SP163413 - ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA, SP256762 - RAFAEL 

MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por SEBASTIÃO LUIZ em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS visando à revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação da correção 

do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com a condenação do INSS ao pagamento de atrasados decorrentes de tais 

revisões. 

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0005529-

82.2003.4.03.6302, distribuídos em 27/11/2003 perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, conforme 

consulta processual ao sistema informatizado dos Juizados. Nota-se que o pedido foi julgado como procedente e a 

sentença transitou em julgado. 
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Encontra-se o conceito de coisa julgada na segunda parte do §3º do artigo 301 do Código de Processo Civil. Sendo 

assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, 

uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS, perante o egrégio 

Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária. 

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

inciso V do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0000998-69.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032134/2011 - MARCOS AURELIO DOMINGUES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por MARCOS 

AURELIO DOMINGUES em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão de benefício 
previdenciário.  

A própria parte autora, informou ao perito que sofreu acidente de trabalho e há documentos médicos que apontam que 

sua enfermidade é decorrente do acidente de trabalho. 

É pacífica a jurisprudência no sentido de firmar a competência da Justiça Estadual nessa espécie de demanda 

(decorrente de acidente de trabalho), em virtude da ressalva expressa esculpida no art. 109, I, parte final, da 

Constituição Federal.  

Neste sentido decidiu o Supremo Tribunal Federal (RE 351.528), bem como Superior Tribunal de Justiça, reportando-

se a entendimento do Supremo Tribunal Federal, em recente decisão, cuja ementa ora transcrevo: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. 

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, rel. Min. Maurício Corrêa e RE 

264.560/SP, rel. Min. Ilmar Galvão). 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual. 
(Classe: CC - Conflito de Competência - 33252; Processo: 2001011830085; UF: SC; Órgão Julgador: Terceira Seção; 

Data da decisão: 13/02/2002; Documento: STJ 000560065; DJ data: 23/08/2004, pág. 118). 

Com efeito, o entendimento foi, inclusive, objeto da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça. 

Logo, tratando-se de incompetência absoluta, decorrente de vedação constitucional expressa, seria temerário o 

processamento desta demanda quando inexiste qualquer possibilidade de prorrogação da competência. 

Ademais, eventual exame do mérito com conseqüente prolação da sentença, elaboração de cálculos, recursos e outros 

atos processuais, tudo seria passível de reconhecimento de nulidade posterior, por exemplo, pela Turma Recursal, uma 

vez que estaria ausente pressuposto insanável de validade processual, qual seja, o juízo competente. 

Assim, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e 

ante a incompatibilidade da redistribuição de autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 

10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, 

sem julgamento do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Intime-se. Oportunamente, dê-se baixa. 

0005720-49.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032496/2011 - ANA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação ajuizada por ANA CRISTINA 

DE OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), na qual pleiteia a correção do saldo da conta 

fundiária de titularidade de Jorge Gonçalves, falecido em 01/03/1996, com a aplicação dos expurgos inflacionários dos 

Planos Verão e Collor I. 

É o relatório. DECIDO. 

Verifico que à época do óbito de Jorge Gonçalves, a autora já era separada judicialmente do mesmo, razão pela qual 

carece de legitimidade ativa para deduzir qualquer pedido atinente a eventual direito do de cujus, já que pelo que se 

verifica da certidão de óbito acostada aos autos, há herdeiros que detêm tal legitimidade. 

Ante o exposto, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 
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Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários nesta fase processual. 

0000909-64.2011.4.03.6102 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032233/2011 - NATIVA FM 104,3 LTDA ME (ADV. SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO, 

SP189522 - EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA, SP213924 - LUCIANA MARTINS DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos etc. 

Trata-se de medida cautelar com pedido liminar visando a expedição de certidão negativa com efeito de positiva 

ajuizada por NATIVA FM 104,3 LTDA ME em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

O autor foi intimado a emendar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, indicando para figurar no pólo passivo da 

ação a União Federal representada judicialmente pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de indeferimento, 

bem como, adequasse os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição e retificasse, caso necessário, o valor da 

causa, nos termos do art. 259, V, do CPC, sob pena de extinção. Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a 
determinação, sem qualquer manifestação da parte autora nesse sentido. 

É o relatório. Decido. O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no 

art. 284, parágrafo único, do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo 

estipulado, descabendo, outrossim, qualquer pedido de dilação. Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com 

fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em conseqüência, declaro extinto o processo, sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro 

a gratuidade da justiça. Sentença registrada eletronicamente.  Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se 

baixa. 

0004884-76.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032244/2011 - REINALDO TAKEO AONO (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de Averbação de Tempo de Serviço formulado pelo autor em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Entretanto, não há nos autos prova de prévio requerimento do benefício na esfera administrativa e intimado a parte 

autora para comprová-lo no prazo de dez dias, a mesma quedou-se inerte. 

É o relatório. 

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a ausência de interesse 

processual e na forma dos comandos contidos nos arts. 267, I, e  295, III, do Código de Processo Civil. 

É que não se fez prova, com a inicial, de prévio requerimento do benefício junto à autarquia, como condição de 

ingresso na via jurisdicional. 

O Judiciário não pode substituir a autoridade administrativa no exame dos requisitos para a concessão de qualquer 

benefício. Com efeito, no nosso sistema constitucional compete ao Judiciário o controle de legalidade e somente na 

presença de um conflito de interesses é que intervém o Estado-juiz. 
De sorte que a pretensão resistida, indicativa de lesão ou ameaça a direito, é que autoriza o acesso à jurisdição, 

configurada a lide. 

Se assim é, apenas o indeferimento do requerimento administrativo do pedido em testilha, o parcial acolhimento ou o 

eventual silêncio da autoridade administrativa autorizam a intervenção judicial, a fim de que o juiz possa, então,  

verificar se a Autarquia agiu em conformidade com a Constituição e as leis infra-constitucional. 

Em suma, mister o exame das condições da ação, nas quais se insere o interesse processual que, na lição de Vicente 

Greco, decorre do binômio necessidade-adequação; assim, não obstante adequada a via processual eleita, ao menos 

no campo teórico, não existe concretamente a pretensão resistida configuradora da lide, uma vez que o pedido de 

benefício sequer passou pelo INSS. 

Não se invoquem, como se tem feito reiteradamente, enunciados da Súmula do Tribunal Federal de Recursos  (213) e 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (9), 
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“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.” (TFR, 

213), 

ou 

“Em matéria previdenciária torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação.”   (TRF-3, 9) 

Com efeito, não se exige o percurso de todas as instâncias administrativas para somente depois pleitear-se a 

intervenção jurisdicional. Esta a exata compreensão do enunciado das Súmulas. Contudo, em face da ordem 

constitucional atribuir ao Juiz o controle da qualidade dos atos da Administração e sua adequação ao texto 

fundamental e às normas de regência, é preciso que se tenha, antes, a manifestação da autoridade administrativa como 

condição para acionar-se o Judiciário. Em outras palavras, não pode o cartório de distribuição judicial transformar-se 

em órgão receptor de pedidos de benefícios previdenciários ou assistenciais, na medida em que a competência para a 

concessão desses benefícios é atribuída aos agentes do INSS e não ao Juiz. 

Na ordem constitucional brasileira o juiz não pode substituir a autoridade administrativa na prática de atos 

administrativos que lhe são próprios, sob pena de usurpação de funções. 

Nessa conformidade, ante a ausência do prévio requerimento administrativo, não se faz presente o interesse de agir, 

pela falta de pretensão resistida configuradora da lide. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 295, II, da lei 

processual civil. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

P.R.I.C. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 
28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

PORTARIA N.º 36/2011 

  

  

A DR.ª MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, MM.ª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE 
DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

  

  
CONSIDERANDO que a Diretora de Secretaria do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, MARIA DENISE 

PARENTE REBELLO BORTOLINI, RF 4536, Analista Judiciário, estará em gozo de férias no período de 

16/08/2011 a 02/09/2011, RESOLVE, 

  
DESIGNAR a servidora, ADRIANA APARECIDA MORAES VITO, RF 4972, Analista Judiciário, para substituí-la 

no referido período. 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
     Jundiaí, 16 de agosto de 2011. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001373-61.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001375-31.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRACILIANO SANTANA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2012 09:05:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000391-18.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DE PAULA BANDEIRA 
ADVOGADO: SP141845-ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001024-29.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINDA DE PONTES PINTO 

ADVOGADO: SP141845-ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002017-09.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSSELITA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0001270-54.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EROIDES DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP215536-ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA  CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001271-39.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA CORREA DA SILVA REP/ SEBASTIÃO PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215536-ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 12:30 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 
JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001272-24.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215536-ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001275-76.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HIDELGARDO SOBREIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP215536-ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001276-61.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCISO CONCEICAO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP215536-ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 16:00 no seguinte endereço:  RUA  CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001281-83.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECILIA GONCALVES DE JESUS SOUSA 
ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001282-68.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARTINS TROVO 

ADVOGADO: SP124003-SILVANA VENANCIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001283-53.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DAVIES RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP141845-ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001284-38.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FREIRE LIMA 

ADVOGADO: SP141845-ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001285-23.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR PEDRO CHAVES 

ADVOGADO: SP141845-ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001286-08.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ALTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP049960-OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001287-90.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONESTIO CERQUEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP049960-OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001288-75.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE APARECIDA DO PRADO LIMA 

ADVOGADO: SP049960-OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001289-60.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALIA APARICIO SANTANA 

ADVOGADO: SP049960-OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 26/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AV:WILD JOSÉ DE 

SOUZA, 242 - VILA TUPY - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001300-89.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEMERCILIA RIBEIRO RAMOS 

ADVOGADO: SP215536-ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/09/2011 15:40 no seguinte endereço: AV:WILD JOSÉ DE 

SOUZA, 242 - VILA TUPY - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001301-74.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EVERSON JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215536-ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 12:45 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001302-59.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GARBIN 

ADVOGADO: SP215536-ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001303-44.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141845-ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001304-29.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJAIR FRANCA 

ADVOGADO: SP226565-FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 16:15 no seguinte endereço:  RUA  CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001305-14.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP226565-FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001306-96.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIOMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257779-RODRIGO DA CONCEIÇÃO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001307-81.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS ALVARES MARTINEZ 

ADVOGADO: SP139818-RONALDO LIMA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001308-66.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOYSIO FIGUEIREDO CARVALHO 

ADVOGADO: SP239800-LUIZ HENRIQUE BUZZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001310-36.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE CASSIA ALVES MEIRA 

ADVOGADO: SP239800-LUIZ HENRIQUE BUZZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2011 16:00 no seguinte endereço:  RUA  CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001311-21.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001312-06.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILENE CORREA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001313-88.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FERNANDO HUERDO HUERDO 

ADVOGADO: SP047921-VILMA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001314-73.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA CAMILA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP138046-CACILDA LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001315-58.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ MARTINS FELIZARDO REP/DALVA MARTINS FELIZARDO 

ADVOGADO: SP210336-RILDEMILA KÉRSIA FERREIRA QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 10:15 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0001378-83.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR QUERINO BRANDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/09/2011 10:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0003427-68.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEZIMAGDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244979-MICHELE CRISTINA RAMPONI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001380-53.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN DOS SANTOS SOUZA REP/ POR MARINALVA L.DOS S. DRAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 08:45 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001381-38.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIR DA FONSECA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2011 10:30:00 

PROCESSO: 0001382-23.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENIVALDO BARBOSA FALCAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001384-90.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENIVALDO BARBOSA FALCAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/09/2011 11:00:00 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 0001388-30.2011.4.03.6305 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 

DEPRCD: AUTOPISTA LITORAL SUL S/A 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000991-44.2006.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALE LIBONE 

ADVOGADO: SP162482-RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001858-03.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECYR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001912-37.2005.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN ALFONSO SERRANO DE ZABALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/07/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0002026-88.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LEOSINA DOS SANTOS LUZ BENTO 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2011 14:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/08/2011 

UNIDADE: REGISTRO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001379-68.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU VICENTE DO PATROCINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2012 10:05:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 09:20 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001383-08.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONIL DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/11/2011 10:00:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AV:WILD JOSÉ DE 

SOUZA, 242 - VILA TUPY - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001385-75.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE ROSA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001386-60.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO AMARAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001387-45.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/10/2011 10:00:00 

PROCESSO: 0001389-15.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLINDINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/12/2011 11:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 16:00 no seguinte endereço:  RUA  CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001390-97.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA COSTA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/10/2011 11:00:00 
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PROCESSO: 0001391-82.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL LEMOS DE PAULA REP/ FRANCIELE C. DE OLIVEIRA LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 10:30:00 

PROCESSO: 0001392-67.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP260685-RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP260685-RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2012 09:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 09:50 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001393-52.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALVO DIONISIO CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001394-37.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/09/2011 10:05:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000278-98.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR PAULO RODRIGUES GUINO 

ADVOGADO: SP033693-MANOEL RODRIGUES GUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2008 15:15:00 

PROCESSO: 0000321-98.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA MUNIZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 11:30:00 

PROCESSO: 0000791-37.2006.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP187249-LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP063903-BENEDITO RICARDO DA SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2006 16:00:00 

PROCESSO: 0001085-21.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LINDAURA SOUZA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2008 15:00:00 

PROCESSO: 0002091-63.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRAÇA QUINTILIANO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003320-24.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MACHADO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP140731-EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003377-42.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/08/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001405-66.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANLA F.C. DE LAZARI LORENA REP/SIDNEIA CRISTINA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 10:40 no seguinte endereço:  RUA  CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001406-51.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA CALEFFI BISPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/12/2011 10:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 16:15 no seguinte endereço:  RUA  CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001409-06.2011.4.03.6305 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITA BARBOSA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/09/2011 17:00 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001411-73.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EROTHYDES FORTUNATO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/11/2011 11:25:00 

PROCESSO: 0001413-43.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUAN VINICIUS DE LIMA DOMINGUES REP/ POR JOSIANE AP. DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000249-19.2006.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA DE ALMEIDA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/08/2006 10:30:00 

PROCESSO: 0000734-82.2007.4.03.6305 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DE MENDONÇA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0000926-49.2006.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX AUGUSTO FELICIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP199681-NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP156147-MARCIO RODRIGUES VASQUES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2006 15:30:00 

PROCESSO: 0000977-26.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE BARBOSA DOS REIS 

ADVOGADO: SP226565-FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2007 11:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/08/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001250-63.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP274712-RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001290-45.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELSON LUIZ XAVIER 

ADVOGADO: SP226476-ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001296-52.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP136588-ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001297-37.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP094148-MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001298-22.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA RIBEIRO MARQUES GOMES REP/ MARINA RIBEIRO MARQUES 

ADVOGADO: SP226565-FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 10:20 no seguinte endereço:  RUA  CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001336-34.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GODILEVE LYRIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP174674-MAÍSA RODRIGUES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001337-19.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PAZIANOTO 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001338-04.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP231270-RONI SERGIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001339-86.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PANTALEAO MANTONE NETO 

ADVOGADO: SP049960-OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/09/2011 16:00 no seguinte endereço:  RUA  CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001340-71.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MACLEM DA SILVA 

ADVOGADO: SP049960-OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001341-56.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP049960-OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 10:40 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001356-25.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP049960-OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001359-77.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINA DE SOUZA VENTURA 

ADVOGADO: SP064589-CLOVIS BASILIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001360-62.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA RIBEIRO MARTINS 

ADVOGADO: SP210336-RILDEMILA KÉRSIA FERREIRA QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001361-47.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA PADILHA DE LIMA 

ADVOGADO: PR022706-JÚLIO CÉSAR ABREU DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001362-32.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO SATURNINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP274712-RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001417-80.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBANO DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/10/2011 10:10:00 

PROCESSO: 0001418-65.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: HERMINIO TOKUJI YAMASHIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/10/2011 10:05:00 

PROCESSO: 0001419-50.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBANO DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/10/2011 10:15:00 

PROCESSO: 0001420-35.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WEVERTON LEMOS CAPOEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2012 09:10:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 13:30 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001421-20.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA SIMONE CUGLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/10/2011 10:20:00 

PROCESSO: 0001428-12.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: TEREZA GENEROSO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 10:40 no seguinte endereço:  RUA  CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001429-94.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO FERNANDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 0001376-16.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO ANTONIO DE BRITO 

ADVOGADO: SP145147-PAULO APARECIDO BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001338-83.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA BONFIM SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003502-10.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINO FERNANDO DO VALE 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/08/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001377-98.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO PRIMO ROCHA 

ADVOGADO: SP298072-MARI LAILA T. MAALOULI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001395-22.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MUNIZ PONTES 

ADVOGADO: SP298072-MARI LAILA T. MAALOULI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001396-07.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE GOUVEIA 

ADVOGADO: SP298072-MARI LAILA T. MAALOULI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001397-89.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL JOSE CIAPPINA 

ADVOGADO: SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001398-74.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA SALES 

ADVOGADO: SP308299-SILAS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001399-59.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARLENE BATISTA DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001400-44.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BATISTA DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001401-29.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA PADIAR MARTINEZ 
ADVOGADO: SP170483-KATIA DOMINGUES BLOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001402-14.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP049960-OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 11:50 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001403-96.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: TEOFILO DE JESUS 

ADVOGADO: SP049960-OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001404-81.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIRIS FERRARI GUARDADO 

ADVOGADO: SP049960-OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001407-36.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MUCIO SOUZA GALVAO 

ADVOGADO: SP049960-OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001408-21.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENEI LUIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP226476-ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001410-88.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CREUZA APARECIDA HERNANDES 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001412-58.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001414-28.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE NASCIMENTO DA SILVA 
ADVOGADO: SP274712-RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001415-13.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARJORI CRISTINA CELESTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/09/2011 11:40 no seguinte endereço:  RUA  CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001416-95.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARILENE DOS REIS DIONISIO 

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001422-05.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DANTAS DA SILVA MELLO 

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001423-87.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA JOSE SILVA 

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 12:10 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001424-72.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCIO PASOTTO 

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001425-57.2011.4.03.6305 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BARRUQUE 

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001426-42.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/09/2011 11:20 no seguinte endereço:  RUA  CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001427-27.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDA ROSANA MAURO 

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 12:20 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001430-79.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FELIX DE SANTANA 

ADVOGADO: SP140731-EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001431-64.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140731-EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001432-49.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO GOMES BARBOSA 
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ADVOGADO: SP140731-EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001433-34.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDICE PINHEIROS SANTOS 

ADVOGADO: SP140731-EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001434-19.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER YASSUO ANDO 
ADVOGADO: SP140731-EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001435-04.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SAMPAIO 

ADVOGADO: SP140731-EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001436-86.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: KURWENAL WILFREDO DE MATOS FARIAS 

ADVOGADO: SP140731-EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001437-71.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BUBE VIDEIRA 

ADVOGADO: SP140731-EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001438-56.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO PADERES MARTINS 

ADVOGADO: SP140731-EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001439-41.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO KLENIN 

ADVOGADO: SP140731-EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0004491-66.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID FORTUNA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP295958-RUI FRANCO PERES JUNIOR 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000024-28.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEAS CAETANO GOMES 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2008 10:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/08/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001448-03.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL RIBAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/10/2011 11:00:00 

PROCESSO: 0001449-85.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SALVADOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/09/2011 10:05:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/08/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0001463-69.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVAN MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2012 09:10:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 16:30 no seguinte endereço:  RUA  CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001464-54.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORACI DE SENA ROCHA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 14:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 10:00 no seguinte endereço:  RUA  CEL JEREMIAS 
MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001465-39.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL LUIZ LOPES FIGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 16:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000738-22.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUIZ PAULO SILVERIO 

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2007 15:15:00 

PROCESSO: 0000967-79.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINO GOMES 

ADVOGADO: SP265858-JÚLIA MILENE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2007 09:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/08/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001468-91.2011.4.03.6305 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2012 09:10:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 09:40 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001469-76.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINAVA FREITAS SILVA FELICIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2012 11:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 10:20 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001477-53.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA DOMINGUES FERREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/10/2011 11:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001478-38.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO SANTOS LOPES PACHECO REP/ELANE SANTOS LOPES PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/08/2011 17:30 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001479-23.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELCIO HERMINIO MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/12/2011 09:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 16:45 no seguinte endereço:  RUA  CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001480-08.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROZIO FABIAO DOMINGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/09/2011 09:00:00 

PROCESSO: 0001481-90.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO MARQUETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001482-75.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LAURINDO DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 11:30:00 

PROCESSO: 0001483-60.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA DOS SANTOS BONRRUQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/09/2011 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001484-45.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/01/2012 11:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 14:30 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 
JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001485-30.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA DA SILVA GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/01/2012 14:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 14:45 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000594-48.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA AUGUSTA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP136588-ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2007 10:30:00 

PROCESSO: 0000720-64.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZETE DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP179459-MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2008 10:30:00 
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PROCESSO: 0000959-39.2006.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALDENIRA ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001129-74.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER NICOLAU LAPENTA REP POR APARECIDA SOARES DE ASSIS LAP 

ADVOGADO: SP161927-MARCO AUGUSTO MELLÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2007 14:45:00 

PROCESSO: 0002353-18.2005.4.03.6305 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR PINTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP141845-ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/08/2006 16:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/08/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001492-22.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA PERRENCHELLI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2012 09:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/10/2011 08:30 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001493-07.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SABURO HIROI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001505-21.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO ROBERTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/10/2011 09:00:00 

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 0001428-80.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DE OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2009 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000295 

  
0006230-21.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS PEDROSO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS 

DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho 

de 2011, intimo as partes, para que se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0002899-31.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP138599 - 

CLEONICE DA SILVA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; 

NELI SANTOS DE SOUZA (ADV. SP162478-PEDRO BORGES DE MELO) ; DIEGO DE SOUZA (ADV. ) ; ALEX DE 

SOUZA (ADV. ) ; DEISE DE SOUZA (ADV. ) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

21/2011, de 10 de junho de 2011: carta precatória (negativa) anexada em 05/08/2011, vistas as partes." 

  

0007774-44.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EDNA MARIA BISPO SANTANA LIMA (ADV. SP277617 - 
BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011: 

carta precatória devolvida anexada em 02/08/2011, vista as partes." 

  

0008835-37.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO MACEDO DIAS (ADV. SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 

de junho de 2011: ciência as partes do ofício do juízo deprecado anexado em 14/06/2011." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000298 

  
0003799-77.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO ORLANDO BILEKI (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE 

KAVAZU e ADV. SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 

de junho de 2011, intimo as partes, para que se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 
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0006211-15.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - GERALDO ALMEIDA LEITE (ADV. SP270905 - RENATA 

MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, para que se 

manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000299 

  
0007246-78.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - APARECIDO JOSE BARBAES ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 

Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, para que se manifestem sobre o laudo 

contábil, em 10 (dez) dias." 
  

0011115-15.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SEBASTIANA ALVES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 

Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, para que se manifestem sobre o laudo 

contábil, em 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000302 

  
0000151-89.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP263938 - LEANDRO 

SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 

4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da 
Turma Recursal. 

Int." 

  

0000200-67.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AURELISIA DOS SANTOS (ADV. SP161546 - OSVALDO JOSÉ 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0000371-58.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - TEREZINHA MARIA DOS SANTOS PONTES (ADV. SP071148 - 

MARIA HELENA MAINO DANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0000382-92.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL SILVA CONCEIÇÃO ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 
2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0000385-47.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - KATIA EVANGELINA DE QUEIROZ STRUFALDI (ADV. 

SP072583 - JOSE WELLINGTON PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) E 

OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, 

de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0000470-57.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VICTOR SOARES DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e 
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Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal. 

Int." 

  

0000492-52.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP261016 - 

FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0000542-44.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP262125 - NANCI 

BAPTISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0000577-38.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO DE SOUZA (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY e ADV. 

SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: 

ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0000744-21.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DOUGLAS RODRIGUES (ADV. SP289912 - RAPHAEL TRIGO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 

4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal. 

Int." 

  

0000774-56.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JULIA CANDIDA DE ALMEIDA (ADV. SP248763 - MARINA 

GOIS MOUTA e ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0000800-54.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ANA ISABEL PALMA ALVES (ADV. SP239518 - IRACEMA 
SANTOS CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0000871-56.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ERNESTO FERREIRA LEITE (ADV. SP261016 - FERNANDO 

LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0000926-07.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ALEXANDRE ACUYO (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY e ADV. 

SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: 

ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  
0000949-84.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO CIPRIANO BARROSO (ADV. SP084742 - LEONOR 

DE ALMEIDA DUARTE e ADV. SP187947 - ANDRÉ DE OLIVEIRA PAGANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0000988-81.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ALBERONIZE BARROS DA ROCHA SILVA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
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0001024-26.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EDNA APARECIDA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e 

Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal. 

Int." 

  

0001104-53.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DEBORA DE OLIVEIRA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP283045 

- GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes 

do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0001189-73.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MIGUEL BASTOS DE ARAUJO LIMA FILHO (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
  

0001214-52.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE DOS SANTOS BATISTA (ADV. SP211898 - OSMAR DE 

CALDAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0001268-18.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA RIBEIRO MARQUES (ADV. SP261016 - 

FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0001422-36.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE MARCONE CAMPALO DOS SANTOS (ADV. SP121024 - 

MARIA APARECIDA GIMENES e ADV. SP236401 - KARINA DOS SANTOS BERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 
Int." 

  

0001449-53.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP215934 - 

TATIANA GONCALVES CAMPANHA e ADV. SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI KACHAN e ADV. SP138712 - 

PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN e ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES e ADV. SP244494 - CAMILA 

ACARINE PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0001455-65.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - HELIO PEREIRA SANTANA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0001458-54.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES CARDOZO (ADV. SP174550 - JESUS 

GIMENO LOBACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 
parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0001520-21.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LISIAS SOARES GONÇALVES (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
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0001522-88.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LISIAS SOARES GONÇALVES (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0001579-43.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JAILTON APARECIDO DA SILVA (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO e ADV. SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0001614-03.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VILMA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP197415 - KARINA 

CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  
0001615-51.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DOS SANTOS RAMOS (ADV. SP163656 - PEDRO 

ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes 

do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0001618-40.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CLODOMIRO FRANCISCO ALVES (ADV. SP143657 - 

EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0001624-13.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - NEIDE MARIA MANIS MARTINS (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA 

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 
Int." 

  

0001663-44.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANDREA DE JESUS SANTOS (ADV. SP184680 - FERNANDA 

DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0001671-26.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MOACYR FORAVANTI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0001755-85.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VALDECI DA CUNHA SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 
Int." 

  

0001757-60.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DORIVAL PEDRO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0001767-75.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ADRIANA MACHADO DA COSTA E OUTROS (ADV. SP142496 

- ELIEL DE CARVALHO); DJENYFER STÉFANE MACHADO CUSTÓDIO BORGES(ADV. SP142496-ELIEL DE 

CARVALHO); BRENDO VICENTE MACHADO CUSTÓDIO BORGES(ADV. SP142496-ELIEL DE CARVALHO); 
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AUGUSTO JOSE MARIA ; VERÔNICA BOING ; GILMAR PAIXÃO MARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0001867-54.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BEZERRA DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP168349 - 

ELIANA DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0002072-59.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SIDNEI IZIDIO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0002081-45.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - EUFRASIA MARIA DA SILVA (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 
parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0002208-17.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - VALDECI MARIA DE JESUS FERREIRA (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: 

ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0002351-69.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARGARIDA ARAUJO DE ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0002386-63.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO GOMES OLIVEIRA (ADV. SP118715 - MANUEL 
NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0002485-96.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DURCINEIA UMBELINA DA ROCHA (ADV. SP162315 - 

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0002565-60.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIA ALVES BEZERRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  
0002615-23.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE EVERARDO DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE 

LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0002773-44.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1669/2004 

  

0002773-78.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EDMUNDO GOMES DA SILVA (ADV. SP252542 - LEANDRO 

BATISTA DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0002940-66.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - APARECIDA TAVARES DA SILVA (ADV. SP176879 - JOSÉ DA 

GRAÇA CARITA REISINHO e ADV. SP218301 - LUZIA APARECIDA ZANIBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0002947-24.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANGELICA RANDO DA SILVA (ADV. SP222055 - ROBERTO 

DE OLIVEIRA MONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
  

0003065-29.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE FRANCA (ADV. SP234868 

- CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal. 

Int." 

  

0003095-69.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LUCIANO ALVES DE MORAES E OUTRO (ADV. SP143176 - 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e ADV. SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA); MAGALI 

APARECIDA ALMEIDA CRUZ(ADV. SP143176-ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e 

Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal. 

Int." 

  

0003166-66.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANGELITA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP267269 - RITA DE 
CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes 

do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0003177-66.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO DE ARAUJO MOREIRA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: 

ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0003182-20.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DERALDO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP087790 - EDSON 

DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  
0003237-68.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - IDAILDA BORSALINO TEODORO (ADV. SP173880 - CLAÚDIA 

CRISTINA PREZOUTTO SANTANA e ADV. SP153278 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDINO DINIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0003546-26.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - RUDNEI UGIONI (ADV. SP282305 - EDSON ANTOCI DA 

CONCEIÇÃO e ADV. SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
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0003560-15.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA GOBBO ALVES ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e 

Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal. 

Int." 

  

0003599-07.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARCELA DOS SANTOS GARCIA (ADV. SP266088 - SIMONE 

LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0003618-13.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JUVENAL SIMPLICIO DE OLIVEIRA (ADV. SP276161 - JAIR 

ROSA e ADV. SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA e ADV. SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA e 

ADV. SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 
Int." 

  

0003623-98.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EDSON APARECIDO LEITE (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0003652-56.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CALIXTO DE OLIVEIRA (ADV. SP296372 - ARNALDO 

RODRIGUES PEDROZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0003671-62.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - OVIDIO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP186574 - LUIZ 

ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 
partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0003679-73.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE RAIMUNDO SANTANA (ADV. SP122079 - IOLANDO DE 

SOUZA MAIA ( FALECIDO )) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes 

do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0003720-06.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - PAULO CESAR JUSTO (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE 

MORAIS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0003811-28.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ALBERTO LUIZ RIBEIRO NETO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA 
GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0003832-43.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SEBASTIAO VIEIRA (ADV. SP115526 - IRACEMA 

MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
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0003909-76.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARINEZ VIANA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP128237 - RITA 

DE CASSIA FANUCCHI e ADV. SP166844 - CRISTINA FANUCCHI e ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e 

Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal. 

Int." 

  

0003959-39.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ALICIO ANTONIO SANTOS (ADV. SP163656 - PEDRO 

ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes 

do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0004149-65.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO BENEDITO PEREIRA (ADV. SP260238 - 

REGISMAR JOEL FERRAZ e ADV. SP263904 - JAILSON DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
  

0004181-07.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA SIMPLICIO DA ROCHA (ADV. SP075848 - PAULO 

SERGIO DA FONSECA SANTOS e ADV. SP182609A - PAULO ARLIS CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0004207-73.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AFONSO NAZARIO DE LIMA (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0004211-42.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - RUY COSTA DA SILVA (ADV. SP260807 - RUDBERTO SIMÕES 

DE ALMEIDA e ADV. SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 
Int." 

  

0004246-65.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CELIA BORGES PEREIRA (ADV. SP169167 - ALDA 

FERNANDES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0004341-32.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VALDIR GOMES (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0004426-18.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCA DE SOUZA DIOLINO (ADV. SP281685 - LUIS 

CARLOS AVERSA e ADV. SP183904 - MANUEL ROMAN MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho 
de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0004476-10.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA COELHO (ADV. SP104382 - JOSE 

BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0004515-41.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ROSA MARIA GOULART (ADV. SP285463 - REGINALDO 

FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 
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art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0004592-50.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - PATRICIA RODRIGUES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP272490 

- RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS); EDINALDO JUNIOR RODRIGUES DOS SANTOS(ADV. SP272490-

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS); JAQUELINE RODRIGUES DOS SANTOS(ADV. SP272490-RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS); JOAO VITOR RODRIGUES DOS SANTOS(ADV. SP272490-RICARDO PEREIRA 

DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0004672-14.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ALDENI DE SOUSA (ADV. SP298404 - JARBAS 

SERAFIM DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes 

do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
  

0004798-64.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JENIUSA ANGELIM MARINHO NUNES (ADV. SP254300 - 

GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0004835-57.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SUELI PLANA (ADV. SP265220 - ANDRESA APARECIDA 

MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0004858-03.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS GUERREIRO (ADV. SP289535 - GEUCIVONIA 

GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 
Int." 

  

0004880-66.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA ROCHA DANTAS ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e 

Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal. 

Int." 

  

0004903-41.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ALOISIO ALVES DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e 

Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal. 

Int." 

  

0004938-64.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE DA SILVA SOUZA (ADV. SP302849 - FABRICIO DE GOIS 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 

4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da 
Turma Recursal. 

Int." 

  

0004984-53.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO SOBRINHO DOS SANTOS (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0004998-42.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS ABAD INSUA (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER 

KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 
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4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal. 

Int." 

  

0005007-96.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE MARIANO DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0005024-69.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS GOMES (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES 

BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º 

do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal. 

Int." 

  

0005036-83.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV. 
SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR e 

ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: 

ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0005068-25.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LAZARA LOURENCO LOPES ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e 

Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal. 

Int." 

  

0005142-50.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOAO GABRIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP033009 - WALTER 

SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
  

0005582-41.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS ANGELOTTI (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0005667-27.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - FRANCY JESUS DE LIMA SANTOS (ADV. SP176717 - 

EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES e ADV. SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0005762-23.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VIRGINIO MORAIS DA SILVA (ADV. SP262861 - ARACY 

APARECIDA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 
Int." 

  

0005850-95.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - EDNALDO BESERRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e 

Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal. 

Int." 

  

0005873-12.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - EZIDIO SILVA FILHO (ADV. SP162002 - DANIEL PALMIERO 

MUZARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 
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parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0005890-77.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ENI SOARES (ADV. SP163675 - TÂNIA CLÉLIA 

GONÇALVES AGUIAR e ADV. SP191298 - MARIA DE FÁTIMA SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0005915-90.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LUCIENE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP258789 - MARIA 

JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0005924-23.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LUAN SOUZA SANTOS (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS 

POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 
parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0005958-27.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MEIRE ADRIANA DE JESUS PEDROSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0005966-67.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DE SOUZA TORRES (ADV. SP294014 - CAMILA 

WATANABE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0006001-03.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CELSO LUIZ CONEGLIAN (ADV. SP163436 - FLORIANE 
POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0006125-10.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - REGINALDO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP196976 - VALESKA 

COELHO DE CARVALHO VIANA e ADV. SP191247 - VIVIANE COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0006135-25.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ZULEINE EUNICE RAMOS (ADV. SP069027 - MIRIAM DE 

LOURDES GONCALVES e ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. SP258725 - 

GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
  

0006402-60.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ANTENOR CAETANO MOREIRA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes 

do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0006483-09.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDEVAL CAMPREGHER (ADV. SP192677 - CÉLIA 

RAMALHO PANARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 
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Int." 

  

0006515-77.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SEVERINO NUNES CARDOSO (ADV. SP104455 - CARLOS 

ALBERTO DE BASTOS e ADV. SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0006562-85.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - GUIOMAR BORGES SOUZA CALDAS (ADV. SP281661 - 

APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0006563-36.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MANOEL DO NASCIMENTO PEREIRA (ADV. SP115094 - 

ROBERTO HIROMI SONODA e ADV. SP160050 - CLAUDIO SCOPIM DA ROSA e ADV. SP181092 - CRISTIANA 

PEREIRA DE CAMARGO e ADV. SP240857 - MARCIO TADASHI MIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 
Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0006575-55.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - TALITA ARAÚJO RODRIGUES (ADV. SP095828 - RENATO 

SOARES e ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0006650-89.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EMIKO HASEGAWA (ADV. SP266203 - ALINE DE LIMA 

LOPES e ADV. SP296501 - MARIA CARLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0006694-11.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DOMINGAS MANGUEIRA LOPES  (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS e ADV. SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0006843-41.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DIVA DA COSTA PEREIRA (ADV. SP294862 - ACYR BOZA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 

4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal. 

Int." 

  

0006860-43.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARQUES DA SILVA (ADV. SP265220 - ANDRESA 

APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0006883-23.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROMARIO DA SILVA MOREIRA (ADV. SP283045 - GREYCE 
SOUZA DA MOTTA e ADV. SP170638 - ELISABETE MELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0006885-90.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DALVA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
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0006915-28.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AMELIA LEPRE (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 

4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal. 

Int." 

  

0007086-82.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SUELY MENDES DE ANDRADE (ADV. SP184680 - FERNANDA 

DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0007186-37.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO PIRES (ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA 

SOUZA e ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  
0007220-80.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SOLANGE BATISTA (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0007394-21.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JUSTINO ELIAS DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0007402-95.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DAMIAO ANTONIO BATISTA (ADV. SP200087 - GLAUCIA 

APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
  

0007551-91.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LOURDES VIEIRA PIMENTA (ADV. SP261555 - ANA PAULA 

CHICONELI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0007564-90.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EUNICE SEVERINA DE SOUZA (ADV. SP232025 - SOLANGE 

ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0007824-70.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ROSA TELES (ADV. SP213425 - JOSE DALDETE 

SINDEAUX DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 
Int." 

  

0007859-98.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE LUCIA DE (ADV. SP236888 - MARILISA 

FERRARI RAFAEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes 

do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0008126-02.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CUSTÓDIO DIAS (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 
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4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal. 

Int." 

  

0008142-53.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AURELIANO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0008166-81.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ERNANI AMARO DA SILVA (ADV. SP116439 - LOURDES 

DIRCE SHEILA MELEAN MARIN e ADV. SP125272 - CELIA REGINA LOPES PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0008181-50.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - VALERIA REIS ALCANTARA (ADV. SP240092 - ARMANDO 

FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 
do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes 

do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0008267-21.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE JOAQUIM MACEDO (ADV. SP269929 - MAURICIO 

VISSENTINI DOS SANTOS e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0008341-46.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - GIOVANA MORENO SOUZA (ADV. SP201706 - JOSÉ 

NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0008555-66.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MILTON AMARAL PORTO (ADV. SP141872 - MARCIA 
YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0008596-33.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA FLORIPES DA SILVA MAGALHÃES (ADV. SP180807 - 

JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0008608-47.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - EDISSON LARANGEIRA (ADV. SP278399 - RENATA LABBE 

FRONER e ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  
0008624-35.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSEFA THOMAZIN DA SILVA (ADV. SP142496 - ELIEL DE 

CARVALHO e ADV. SP158019 - JEANE DE LIMA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0008713-58.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DIAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
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0008757-43.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - TEREZINHA ROMEIRO MORI (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO e ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0008758-62.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO RODRIGUES DA SILVEIRA (ADV. SP167186 - ELKA 

REGIOLI e ADV. SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0008869-46.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SONIA IZABEL GONCALVES CRUZ (ADV. SP242512 - JOSE 

CARLOS POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  
0008883-93.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP240092 - 

ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: 

ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0008965-61.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - FLODOALDO MENESES DOS SANTOS (ADV. SP227114 - 

ROSEANE SELMA ALVES e ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0009052-17.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MANOEL PAIXAO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
  

0009314-64.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ALVARO NOVAES ROCHA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0009342-32.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - WILSON ROBERTO GINATO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0009431-55.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JUAREZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP185906 - JOSÉ 

DONIZETI DA SILVA e ADV. SP147921E - SABINO HIGINO BALBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
  

0009576-14.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA VILANI DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e 

Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal. 

Int." 

  

0009637-06.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - VILMA BEZERRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA); BEATRIZ MOURA SANTOS SILVA(ADV. SP046152-EDSON GOMES 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 
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162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0009640-92.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA NUNES LLORENTE (ADV. SP033009 - 

WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes 

do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0009921-48.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO EZEQUIEL FUZARRO (ADV. SP203091 - GUSTAVO 

FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0009926-70.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSEFA MARINAUVA DA MOTA (ADV. SP203091 - GUSTAVO 

FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 
parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0009968-51.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - NIVALDO SANTOS FILHO (ADV. SP218360 - TANIA SANTOS 

SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0010306-25.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LUCRECIA SILVANA DIOGO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0010320-09.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VICENTE MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP166911 - 
MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0010550-51.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - NOEMIA SILVINA LANES (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0010711-61.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DALVI CARLOS MOREIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO e ADV. PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
  

0010740-14.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSEMILTON BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO e ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e ADV. SP241863 - 

PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0011431-28.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CLAUDIONORA DE JORGE LEMES MITER (ADV. SP076836 - 

OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 
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art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0011532-65.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE QUINTILIANO PEREIRA (ADV. SP088155 - ALMIR DE 

SOUZA AMPARO e ADV. SP212832 - ROSANA DA SILVA AMPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0011575-02.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - NILZO ROSA DE SOUZA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA 

SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0011667-77.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCA RAIMUNDA BRITO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0011961-32.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO ROBERTO BATISTA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0011988-83.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - OSWALDEMAR GAZOLLA (ADV. SP193182 - MIGUEL 

MENDIZABAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0011996-89.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOAO PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP258660 - CELESMARA 
LEMOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0012338-71.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - COLIN GRAHAM PRICHARD (ADV. SP055226 - DEJAIR 

PASSERINI DA SILVA e ADV. SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal. 

Int." 

  

0012765-97.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA GILDETE CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP267629 

- CRISTIANA CARDOSO LIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: 

ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
  

0012779-81.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANA DIVINA BOTELHO PACHECO (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0012933-02.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - EDUARDO JOSE DE FREITAS (ADV. SP295670 - GILMAR 

GOMES DOS SANTOS e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 
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CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal. 

Int." 

  

0013376-55.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA LEITE (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0013387-79.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROSA ANALIA ALVES DAGUANO (ADV. SP305901 - SANDRO 

IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0013393-86.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - NIVALDO DE SOUZA LIMA (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS 

POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 
parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0013395-56.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DALVA APARECIDA NORBERTO ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e 

Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal. 

Int." 

  

0013543-67.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ CESAR GUERRA (ADV. SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  
0013712-54.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - RENATO SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP092292 - CAIO 

CEZAR GRIZI OLIVA e ADV. SP014275 - ALBERTINO SOUZA OLIVA e ADV. SP147770 - ANDREA ROCHA BRAGA 

SILVA e ADV. SP250195 - SIMONE REVA OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0013872-79.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - CLEUZA PAEZ (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0013920-09.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA INEZ NUNES LOURENÇONI (ADV. SP163442 - 

HERALDO AUGUSTO ANDRADE e ADV. SP175933 - CARLOS BOLETINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 
Int." 

  

0014297-77.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VALDECI FRANCISQUETTI ANTONIO (ADV. SP044687 - 

CARLOS ROBERTO GUARINO e ADV. SP136269 - ROBERTO GESSI MARTINEZ e ADV. SP156494 - WALESKA 

CARIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0014360-39.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP121024 - MARIA 

APARECIDA GIMENES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP215744 - ELDA GARCIA LOPES) : "Nos 
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termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0014426-14.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JULIA LIMA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0014572-55.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSILEY RODRIGUES BELEM (ADV. SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0014637-50.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JORGE ROSA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO e ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e ADV. SP241863 - PAULO ROGÉRIO DE 
ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0014655-08.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARGARIDA EVA CORREA LIMA (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0014680-84.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - RAIMUNDO DA SOLIDADE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e 

Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal. 

Int." 

  
0015035-02.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - EDIVALDO PAES DE CASTRO ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0015040-24.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS FRANCO CANDIDO ( SEM ADVOGADO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de 

julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0015110-36.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JORGE LUIZ MARTINS (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e 

Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal. 

Int." 

  

0016590-83.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SARA CRISTINA DE BARROS SILVA (ADV. SP081060 - RITA 
DE CASSIA SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0018185-20.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SARAH LIMA DA SILVA (ADV. SP172322 - CRISTIANE 

VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
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0020719-34.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO FRANCISCO DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e 

Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal. 

Int." 

  

0023633-18.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RONIS FERREIRA ALVARENGA (ADV. SP177326 - PATRICIA 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA e ADV. SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0037705-10.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DOMINGOS CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  
0038704-94.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - VENNERO DE ASSIS ZAPPALA (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º 

do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal. 

Int." 

  

0038961-85.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ALCINO MENDES SOARES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

0038974-84.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ANGELA CRISTINA MENDES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 
  

0090872-10.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - NILZA ALVES SANT ANA (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI 

DA SILVA e ADV. SP192861 - ANDERSON MELO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Int." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000303 

  
0000116-95.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SIDNEY BRANDINO DOS SANTOS (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 
art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) 

laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0000345-55.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - GENILDO DE SOUZA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO 

DE SOUZA CHECOLI e ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA e ADV. SP285083 - RODRIGO 

MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) 

laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0000537-85.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOAQUINA RODRIGUES (ADV. SP273046 - SERGIO MURILO 

SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do 
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CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) 

e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0000542-10.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA TEREZA DA SILVA CANDIDO (ADV. SP263851 - 

EDGAR NAGY e ADV. SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, 

intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0000644-66.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA JOSILEIDE OLIVEIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do CPC e 

Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou 

esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0000674-67.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - EVANAILDE SILVA SANTANA (ADV. SP171081 - GILCENOR 

SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) 

pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  
0000707-57.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARTINS ALVES (ADV. SP263141 - DANIEL SOARES 

ZANELATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) 

e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0001101-64.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ELIANE GOMES DOS ANJOS (ADV. SP262205 - CARLOS 

ALBERTO LEITE e ADV. SP222250 - CLAUDINEI DA CRUZ e ADV. SP247546 - CARLOS EDUARDO DE 

ANDRADE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

§4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) 

pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0001314-70.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROSILENE DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP139107 - 

SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista 

do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0001385-72.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA GOMES DE SOUZA SANTOS (ADV. SP264944 - 
JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA e ADV. SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 

deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) 

pericial(is) anexado(s)." 

  

0001390-94.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EDNA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) 

e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0001527-76.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - TANIA FRANCA SANTOS (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI 

TREVIZANO e ADV. SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, 

intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0001545-97.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DA CONCEICAO NASCIMENTO URQUIZA (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON e ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA e ADV. SP172794 
- FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO e ADV. SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO e ADV. SP190482 - 

PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para 

vista do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0001563-21.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MIRIAM ESTRELA DA SILVA (ADV. SP257025 - MANUELA DA 

PALMA COELHO GERMANO LOURENCAO e ADV. SP257537 - THIAGO TAM HUYNH TRUNG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 

deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) 

pericial(is) anexado(s)." 
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0001806-62.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ZELITA FERRAZ GOTEIRA (ADV. SP193735 - HUGO 

LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) 

pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0001813-54.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - TANIA CRISTINA MACHADO (ADV. SP269929 - MAURICIO 

VISSENTINI DOS SANTOS e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) 

anexado(s)." 

  

0002183-33.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - EDITE SOARES DE AZEVEDO FERREIRA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do CPC 

e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou 

esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0002301-09.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS BORGES (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do CPC e 

Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou 

esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0002412-90.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DANIEL ARAUJO DA SILVA (ADV. SP211111 - HENRIQUE 

TEIJI HIRANO e ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO e ADV. SP265560 - CAMILA CRISTINE 

ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) 

pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0002500-31.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIA LIMA DE ALMEIDA (ADV. SP266088 - SIMONE 

LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º 

do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) 

pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0002524-59.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LEONILDE ESTEVAM (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO 

DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 
162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) 

pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0002601-39.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ELIAS LEMOS (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA 

RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, 

intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0002872-77.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ARNALDO MATIAS SILVA (ADV. SP100240 - IVONILDA 

GLINGLANI e ADV. SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho 

de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0002893-53.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EULALIA CHARETE DE OLIVEIRA (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

§4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) 

pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 
  

0003157-07.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ZELIA DOS SANTOS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

e ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as 

partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0003639-18.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ALEXANDRE TORQUATO DAMASCENO (ADV. SP144537 - 

JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

§4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) 

pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 
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0003643-55.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VALDECY PEREIRA DE MELO (ADV. SP288216 - EMILIA 

CAROLINA SIRIANI MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) 

laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0003684-56.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JAILSON CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI e ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 

deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) 

pericial(is) anexado(s)." 

  

0003878-56.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - PATRICIA LIBERTINA DA CUNHA (ADV. SP282875 - 

MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista 

do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0004197-24.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SELMA MARIA MARTINS (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA 

DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 
162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) 

pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0004712-93.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DOMINGOS ALVES FERREIRA (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) 

laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0004838-12.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - WALTER FERREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) 

pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0004917-88.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOAO DA SILVA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) 

e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 
  

0004920-43.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOAO DACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR e ADV. SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL 

TAQUES e ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO 

BUENO JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, 

intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0005222-72.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARLI BEZERRA DE SIQUEIRA (ADV. SP282305 - EDSON 

ANTOCI DA CONCEIÇÃO e ADV. SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 

deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) 

pericial(is) anexado(s)." 

  

0005276-38.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DA CONCEICAO NUNES (ADV. SP281713 - SELMA 

MARIA DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) 
laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0005278-42.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MAIA (ADV. SP188762 - LUIZA MOREIRA 

BORTOLACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) 

e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0006023-85.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MIGUEL GABRIEL GOMES (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA e ADV. 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI e ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR e ADV. SP249969 - 

EDUARDO HENRIQUE FELTRIN DO AMARAL e ADV. SP252669 - MÔ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho 

de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0006128-96.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - EDISON DA SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP184221 - SIMONE 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, §4º do CPC 

e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou 

esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0006250-75.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - NATALINA PEDRO DE ALMEIDA (ADV. SP290636 - MARLY 

MATHIAS AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

§4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) laudo(s) 

pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0006345-08.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - INES ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP163656 - PEDRO 

ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) 

laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  
0006367-66.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO RAMOS (ADV. SP227262 

- ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista 

do(s) laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

0007290-97.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EDINA DO CARMO IGLEZIAS (ADV. SP159950 - WILSON 

CARLOS IGLECIAS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, §4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de Junho de 2011, intimo as partes para vista do(s) 

laudo(s) pericial(is) e/ou esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s)." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000306 
  
0000229-49.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO IGNEZ MIGUEL (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA 

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0000302-21.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ELISIO ALVARO CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. SP298256 - 

PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL e ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e ADV. 

SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 

2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000316-73.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROSALVO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP208207 - CRISTIANE 

SALDYS e ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO e ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0000319-28.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EDUARDO DIAS MOMENSSO (ADV. SP154473 - GLAUCIA 

CANALE DOS SANTOS e ADV. SP046201 - SALVADOR RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1688/2004 

0000320-13.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARCELO DIAS MOMENSSO (ADV. SP154473 - GLAUCIA 

CANALE DOS SANTOS e ADV. SP046201 - SALVADOR RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000331-42.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SABURO TANAKA E OUTRO (ADV. SP141466 - ANTONIO 

MARMO REZENDE DOS SANTOS e ADV. SP040466 - GIRO INOGUTI); TOKIE TANAKA(ADV. SP141466-

ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS); TOKIE TANAKA(ADV. SP040466-GIRO INOGUTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0000332-27.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - HELIO HOLTZ DE PAULA JUNIOR (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI e ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 

deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 
contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000384-23.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - NIVALDO COSTA DO NASCIMENTO (ADV. SP186695 - 

VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0000412-88.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LAUDEIR INACIO DA COSTA (ADV. SP174951 - 

ADRIANA MONTILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a 

parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000417-13.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EUCLIDES RAMOS DA SILVA (ADV. SP173416 - MARIO 

APARECIDO MARCOLINO e ADV. SP190154 - ANDRÉA FIRMINO DE MEDEIROS e ADV. SP221690 - MARCOS 

ANTONIO LUCENA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 
PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a 

parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000429-27.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA GILDA ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a 

parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000449-18.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MITICO MORINAGA (ADV. SP197196 - TÂNIA DE SÁ AGUIAR 

BONFIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

0000452-70.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOVELINA ZUCCARI DA SILVA PETRY (ADV. SP228184 - 
ROBERTO DONIZETE DE MELO e ADV. SP090260 - AIRTON FERREIRA e ADV. SP156661 - ADRIANO FERREIRA 

NARDI e ADV. SP254731 - ANDRÉ LUIZ MORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000519-98.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SEVERINO DE MELO (ADV. SP099749 - ADEMIR 

PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, 

para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0000605-06.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ AUGUSTO SELMO E OUTRO (ADV. SP232816 - LUIZ 

FELIPE DE MESQUITA BERGAMO e ADV. SP221759 - RODRIGO ABUCHALA SELMO e ADV. SP222582 - 

MARCELO HENRIQUE FIGUEIREDO e ADV. SP223893 - VIVIAN FROZONI CÓRPA e ADV. SP235158 - RICARDO 

CHAZIN); SILVIA MARIA DE SOUZA SELMO(ADV. SP232816-LUIZ FELIPE DE MESQUITA BERGAMO); SILVIA 

MARIA DE SOUZA SELMO(ADV. SP222582-MARCELO HENRIQUE FIGUEIREDO); SILVIA MARIA DE SOUZA 

SELMO(ADV. SP221759-RODRIGO ABUCHALA SELMO); SILVIA MARIA DE SOUZA SELMO(ADV. SP235158-

RICARDO CHAZIN); SILVIA MARIA DE SOUZA SELMO(ADV. SP223893-VIVIAN FROZONI CÓRPA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0000671-49.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MAX AZEVEDO DA CUNHA (ADV. SP201529 - NEUZA 

MARIA ESIS STEINES e ADV. SP114454E - JULIANA FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 

10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0000722-94.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO PIRES GONCALVES (ADV. SP237544 - GILMARQUES 

RODRIGUES SATELIS e ADV. SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 

2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000778-30.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA FIRMINO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0000929-25.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VALMIR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP300804 - LEANDRO 

AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS e ADV. SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS e ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL e ADV. SP288830 - NAIANE PINHEIRO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 

deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 
contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001007-87.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - NILTON GOMES FERREIRA (ADV. SP251387 - VALERIA 

LOUREIRO KOBAYASHI e ADV. SP138856 - VINICIUS BERNARDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 

10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001044-46.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP276665 - ANDREIA 

LETICIA DA SILVA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0001059-49.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO ELESBAO DE OLIVEIRA (ADV. SP185906 - JOSÉ 

DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0001384-87.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JORGEVALDO GREGORIO DE OLIVEIRA (ADV. SP300804 - 

LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001525-43.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - EDEGARD LEONEL CAETANO E OUTRO (ADV. SP034774 - 

JAIR SANCHES); JOSE LEONEL CAETANO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 
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EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho 

de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001530-65.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - TOKIE TANAKA (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO 

REZENDE DOS SANTOS e ADV. SP040466 - GIRO INOGUTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões 

ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001886-60.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JUDITH CARDOSO DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE 

LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

§ 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0001940-89.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARCIA APARECIDA GONÇALVES FERREIRA LIMA (ADV. 

SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA e ADV. SP214912 - RUBENS MONTEIRO DE ARAUJO e 
ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 

2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001944-97.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO ALCANTARA GUEDES (ADV. SP227114 - ROSEANE 

SELMA ALVES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0002125-98.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JUSESERIO MENDES ALVES (ADV. SP270905 - RENATA 

MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  
0002159-39.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - THARCISIO PEDRO DE BRITO (ADV. SP076836 - OSWALDO 

LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte 

autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte 

ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002161-09.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BENEDETTI (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

0002304-95.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AILTON DE ARAUJO (ADV. SP173931 - ROSELI MORAES 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, 

para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0002443-47.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - CELSO GARCIA LEAL (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO 

CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões 

ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002484-14.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - HELIO ZAMBOLIM (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, 

para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002642-69.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - IRINEU DOS REIS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES 

CERDEIRA e ADV. SP234634 - EDUARDO DE OLIVEIRA CERDEIRA e ADV. SP248741 - GUTEMBERG DE 

SIQUEIRA ROCHA e ADV. SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de 

junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002907-42.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO PEDRO DO NASCIMENTO  (ADV. SP305901 - SANDRO 

IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0002935-39.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSEFINA TENORIO ALVES CARDOSO (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO e ADV. SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 

10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0003152-19.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - PAULO COMIM (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003234-79.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BELISIÁRIO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA 

LEME BERNARDO e ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 

10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003306-37.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ELDI DIAS DO VALE (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

  

0003366-39.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EDGAR ALFREDO ENEAS (ADV. SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0003465-43.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ILIA DE MOURA (ADV. SP269931 - MICHELLI PORTO 

VAROLI ARIA e ADV. SP172061 - EVERSON FERNANDES VAROLI ARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de 

junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003560-39.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EZEQUIEL LIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 
10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003611-84.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ANA PAULA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP261555 - ANA 

PAULA CHICONELI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0003657-73.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ISMAR MASSAFERA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI 

MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0003861-54.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DIRCE SUMIKA AOKI (ADV. SP154998 - MARIA TERESA 

BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, 

para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003913-16.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA JOSE ELOI (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA 

JUNIOR e ADV. SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 

2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003959-05.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM LUIZ BARNABÉ (ADV. SP123062 - EURIPEDES 

SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0003960-87.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DOS PRAZERES DA SILVA (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS e ADV. SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 

10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004004-09.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LEONARDO CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP180152 - 

MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0004030-07.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIANA CORPAS OSCROVANI E OUTROS (ADV. SP265955 - 

ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES e ADV. SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA); GABRIELA VICTORIA 
FERREIRA OSCROVANI(ADV. SP265955-ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES); GABRIELA VICTORIA FERREIRA 

OSCROVANI(ADV. SP264944-JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA); MAYARA CORPAS OSCROVANI(ADV. 

SP265955-ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES); MAYARA CORPAS OSCROVANI(ADV. SP264944-JOSIANE XAVIER 

VIEIRA ROCHA); ESTEVAM CORPAS OSCROVANI(ADV. SP265955-ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES); 

ESTEVAM CORPAS OSCROVANI(ADV. SP264944-JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões 

ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004045-39.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - NICOLAU RUIZ SANCHES (ADV. SP276665 - ANDREIA 

LETICIA DA SILVA SALES e ADV. SP294759 - ANGELICA DOS SANTOS BONESS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 

10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004131-44.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO BUENO DA SILVA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 
art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0004176-48.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS FERNANDES OLHEIRO (ADV. SP236437 - 

MARIANO MASAYUKI TANAKA e ADV. SP159139 - MARCELO MARTINS CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 

10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0004325-44.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - OSMAN DE SA ARAUJO (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, 

para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004471-85.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARIA FELICIANO (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES e ADV. SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004967-17.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - FERNANDO GOMES DE SOUZA (ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  
0005265-43.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ CALIXTO SOARES (ADV. SP104134 - EDIVALDO 

TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0006133-84.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - WLAUNIR CESAR IKEDA VENTURA (ADV. SP180152 - 

MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0006151-08.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANISIO LEONIDIO DOS SANTOS (ADV. SP279993 - JANAINA 

DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
  

0006302-71.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LUZINETE COSMO DE SANTANA (ADV. SP287859 - 

INGUARACIRA LINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

0006421-66.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JONAS FERREIRA MONTEIRO (ADV. SP254300 - GILSON 

FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0006546-34.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ALINE INOCENCIO BARBOSA  (ADV. SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

  

0006674-20.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROSANGELA BRITO PAPA (ADV. SP183547 - DERALDO 

NOLASCO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0006708-97.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIO BIXOFI (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1694/2004 

e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007000-77.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSÉ ANTONIO CAMASSOLA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA 

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0007037-07.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EXPEDITO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

0007182-97.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ANDREA BORGES E OUTROS (ADV. SP170535 - CLAUDIO 
LUIZ RIZZI DA SILVA); EZEQUIEL ROBERTO BORGES(ADV. SP170535-CLAUDIO LUIZ RIZZI DA SILVA); 

ANDRESSA BORGES(ADV. SP170535-CLAUDIO LUIZ RIZZI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de 

junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008411-92.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - FLORA MICONI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, 

para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008702-92.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROSANGELA POLPILHA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  
0008824-08.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROSANGELA POLPILHA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

0008953-13.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA MUNIZ (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES e ADV. SP290514 - BARBARA ROMILDA ZANOLLA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões 

ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0010461-28.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - APARECIDO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ e ADV. SP115760E - LUCIANO PARREIRA e ADV. SP142116 - HELIO 

CAETANO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

  

0010617-16.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO DE MOURA (ADV. SP176717 - EDUARDO 

CESAR DELGADO TAVARES e ADV. SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da 

Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0013853-20.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - VANDERLEI ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte 
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autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte 

ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0024648-22.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOAO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP242633 - MÁRCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

0028591-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FLAVIO ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 

10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0042457-59.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS BARBOSA (ADV. SP155704 - JAIRO ANTONIO 

BARBOSA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC e da 

Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0043700-04.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC e da Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 2011, intimo a parte autora na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000307 

  
0000948-65.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA 
DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, para que se 

manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0002900-16.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ISRAEL ARON ZYLBERMAN (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE e ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

e ADV. SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES e ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 

Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, para que se manifestem sobre o laudo 

contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0003641-22.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOAO MUNHOS (ADV. SP083086 - ANTONIO BENVENUTTI 

ARRIVABENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 

4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, para que se manifestem 

sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0004327-14.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO CANO (ADV. SP143657 - EMERSON 
RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, para que se 

manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0005252-10.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DA SILVA RAMOS (ADV. SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, para que se 

manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000308 
  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.  

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável 

à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na 

peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia 

oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 
Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0029669-08.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032922/2011 - NADIR DAS VIRGENS 

MACARIO (ADV. SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000955-04.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032938/2011 - JOSE CARDOSO DOS 

SANTOS (ADV. SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005657-90.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032876/2011 - ELIAS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 
SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na 
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peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0022897-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306033060/2011 - PEDRO DE GODOY 

(ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO 

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, verifico a não ocorrência da prevenção quanto aos benefícios 5417457341 (DER 
13.07.2010), 5439153140 (DER 08.12.2010) e 5448616220 (DER 16.02.2011). 

No tocante aos benefícios n. 5308512856 (DER 19.06.2008) e 5386707376 (DER 11.12.2009), operou-se a coisa 

julgada material e não será objeto de apreciação neste processo.      

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na 

peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 
aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0033268-52.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032874/2011 - NEUZA DAS GRACAS 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 
Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na 

peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 
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na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de extinção do feito. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

DESPACHO JEF 
  

0006291-42.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032869/2011 - VAGNER FANTI (ADV. 

SP251506 - ANA PAULA MAURICIO KRUMPOS DA SILVEIRA, SP217555 - FERNANDA ROMÃO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Considerando a informação da serventia deste Juizado, remetam-se os autos virtuais à Seção de Protocolo, para que 

proceda ao cancelamento do protocolo (nº 2011/6306018865) da carta precatória devolvida anexada em 01/07/2011, 

efetuando-se um novo protocolo para a mesma, no processo nº 0008729-75.2009.4.03.6306, autor PAULO FERREIRA 

PIMENTEL, ao qual pertence de fato. 

Cumpra-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

0004647-30.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306033028/2011 - EDNA DE MORAES 

(ADV. SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por Edna de Moraes em face do INSS, na qual pretende a condenação da autarquia-ré na 

concessão de benefício previdenciário. 

A parte autora declara na petição inicial que reside em São Paulo e, com a petição anexada em 12/08/2011, apresenta 

documento comprovando aquele endereço, em seu nome. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento n. 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, São Paulo, é do Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, haja vista a compatibilidade de sistemas de processamento de feitos. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Intimem-se. 
  

0005126-57.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032799/2011 - ATLANTICA HOTELS 

INTERNACIONAL BRASIL LTDA (ADV. SP271277 - PATRICIA CRISTINA DA SILVA ANNIBALE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Em 21/09/2010, por este juízo foi 

proferida a seguinte decisão: 

“Vistos, etc. 

Concedo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove nestes autos o seu enquadramento numa das 

hipóteses do artigo 6º, I, da Lei n. 10.259/01, juntando cópias de documentos comprobatórios. 

Após, conclusos. 

Intime-se.” 

Dispõe o artigo 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/2001: 

“Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996; 

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.” 

Na petição de 11/10/2010 a parte autora não comprovou a sua condição de microempresa nem de empresa de pequeno 

porte, afirmando que o processo foi originalmente proposto perante a 3ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de 
São Paulo, que declinou de sua competência em razão do valor da causa para este juízo. 

Tendo em vista que a parte autora não se enquadra no disposto na Lei 10.259/2001, declino da competência para 

apreciar o feito. 

Em ao homenagem ao princípio da economia processual deixo de suscitar conflito de competência. 

Devolvam-se os autos à 3ª Vara Federal Cível de São Paulo. 

  

0014355-46.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306033054/2011 - EDNA MARIA 

PICCINATO (ADV. SP086955 - SONIA REGINA CARDOSO PRAXEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petições de 28/07/2011 e 02/08/2011: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados 

pelo contador nomeado judicialmente. 
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Complemente a CEF o valor restante, apurado pelo Contador nomeado por este juízo no laudo anexado em 

15/07/2011. 

Haja vista que a impugnação da parte autora logrou êxito, determino que o valor dos honorários periciais contábeis 

(R$100,00) seja depositado pela CEF. 

Também determino que seja levantado em favor da parte autora os valores apurados pelo Senhor Contador. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável 
à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na 

peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia 

oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0003731-93.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032651/2011 - LEONOR RODRIGUES 

DE JESUS (ADV. SP083086 - ANTONIO BENVENUTTI ARRIVABENE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0005036-15.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032924/2011 - GLEISON APARECIDO 

BARROS DOS SANTOS (ADV. SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0005034-45.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032926/2011 - OLIVIA LOJOR DA 

SILVA (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005031-90.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032927/2011 - JURANDI PEREIRA DA 

MATA (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005014-54.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032928/2011 - ERICA SILVA FERREIRA 

(ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005013-69.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032929/2011 - RAIMUNDA MARIA 

CHAVES DE AGUIAR (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0005010-17.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032930/2011 - ELOI SOARES DINIZ 

(ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005009-32.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032931/2011 - FABIANO PLANTIER 

(ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004984-19.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032933/2011 - AMELICIA BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004971-20.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032935/2011 - JOAO DE JESUS 

PEREIRA (ADV. SP211772 - FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE, SP213020 - NANCI RODRIGUES FOGAÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004935-75.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032937/2011 - EDNILSON OLIVEIRA 

COSTA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005035-30.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032925/2011 - DEONESIO VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP100240 - IVONILDA GLINGLANI, SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005059-58.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032923/2011 - ANTONIA RIBEIRO 

DOURADO (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER, SP271526 - DIEGO DUTRA GOULART) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004980-79.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032934/2011 - MARIA VILMA GOBBO 
CASTRO (ADV. SP188331 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004991-11.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032932/2011 - NELSON CORREA 

PORTO (ADV. SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES, SP294579 - ANGELICA DOS SANTOS BONNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004942-67.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032936/2011 - CARLOS ALBERTO 

ALVES RODRIGUES (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0004458-86.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032826/2011 - RONALDO TORRES 

(ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 14/09/2011, às 13:40 horas, a ser realizada na Rua Albino 
dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Petição de 27/06/2011: Junte-se aos autos os dados constantes do Plenus e Cnics até a data da audiência, momento em 

que o pedido de tutela será novamente reapreciado. 

Intimem-se com urgência. 

  

0003995-13.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306033026/2011 - MARIA SALETE 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO 

MAIA). Vistos etc. 

Petição de 13/07/2011: Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 
ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na 

peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Tendo em vista certidão da serventia deste JEF informando o cadastro do advogado da ré, republique-se a decisão de 

25/07/2011. 
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Observo ainda que para o advogado ter acesso aos autos virtuais deverá ter a senha de acesso cadastrada, devendo, 

para tanto, comparecer em qualquer Juizado Especial Federal. 

Uma vez cadastrada a senha de acesso, poderá acessar qualquer processo em que esteja cadastrado. 

Intimem-se as partes. 

  

0000940-88.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306033029/2011 - MARIA MARGARETE 

FALCAO DE FRANCA MIRANDA (ADV. SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Indefiro, por ora, a concessão de tutela antecipada, considerando a necessidade de nomeação de curador para gerir os 

interesses da parte autora bem como para regularizar a sua representação processual nestes autos. 

Intimem-se. 

  

0005106-32.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306033070/2011 - ESMERALDA DA SILVA 

ANTONIO (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Regularize a representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, uma vez que a petição inicial veio desacompanhada 

do instrumento de procuração, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Concedo, ainda o mesmo prazo para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo 
e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na 

peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 
Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0006291-42.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032635/2011 - VAGNER FANTI (ADV. 

SP251506 - ANA PAULA MAURICIO KRUMPOS DA SILVEIRA, SP217555 - FERNANDA ROMÃO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela. A prova produzida nos autos demonstra que a união estável entre o autor, Sr. Vagner 

Fanti, e seu companheiro, Sr. José Luciano Rodrigues Paes, falecido em 03/04/2010. Além disso, ficou comprovado 

que a parte autora possuía qualidade de segurado quando de seu falecimento, haja vista que trabalhava na empresa 

MACCELL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, com admissão em 02/06/2009 e última remuneração em 01/2010, 

conforme informação extraída do sistema CNIS. A antecipação de tutela impõe-se em virtude do caráter alimentar do 

benefício. 

Ressalto que recentemente a questão atinente à relação homoafetiva e entidade familiar foi enfrentada pelo Supremo 

Tribunal Federal, conforme consta do Informativo do STF n. 625, como segue: 

A norma constante do art. 1.723 do Código Civil - CC (“É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o 

homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de 
constituição de família”) não obsta que a união de pessoas do mesmo sexo possa ser reconhecida como entidade 

familiar apta a merecer proteção estatal. Essa a conclusão do Plenário ao julgar procedente pedido formulado em 

duas ações diretas de inconstitucionalidade ajuizadas, respectivamente, pelo Procurador-Geral da República e pelo 

Governador do Estado do Rio de Janeiro. Preliminarmente, conheceu-se de argüição de preceito fundamental - ADPF, 

proposta pelo segundo requerente, como ação direta, tendo em vista a convergência de objetos entre ambas as ações, 

de forma que as postulações deduzidas naquela estariam inseridas nesta, a qual possui regime jurídico mais amplo. 

Ademais, na ADPF existiria pleito subsidiário nesse sentido. Em seguida, declarou-se o prejuízo de pretensão 

originariamente formulada na ADPF consistente no uso da técnica da interpretação conforme a Constituição 

relativamente aos artigos 19, II e V, e 33 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis da aludida unidade federativa 

(Decreto-lei 220/75). Consignou-se que, desde 2007, a legislação fluminense (Lei 5.034/2007, art. 1º) conferira aos 

companheiros homoafetivos o reconhecimento jurídico de sua união. Rejeitaram-se, ainda, as preliminares suscitadas. 
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No mérito, prevaleceu o voto proferido pelo Min. Ayres Britto, relator, que dava interpretação conforme a Constituição 

ao art. 1.723 do CC para dele excluir qualquer significado que impeça o reconhecimento da união contínua, pública e 

duradoura entre pessoas do mesmo sexo como entidade familiar, entendida esta como sinônimo perfeito de família. 

Asseverou que esse reconhecimento deveria ser feito segundo as mesmas regras e com idênticas conseqüências da 

união estável heteroafetiva. De início, enfatizou que a Constituição proibiria, de modo expresso, o preconceito em 

razão do sexo ou da natural diferença entre a mulher e o homem. Além disso, apontou que fatores acidentais ou 

fortuitos, a exemplo da origem social, idade, cor da pele e outros, não se caracterizariam como causas de merecimento 

ou de desmerecimento intrínseco de quem quer que fosse. Assim, observou que isso também ocorreria quanto à 

possibilidade da concreta utilização da sexualidade. Afirmou, nessa perspectiva, haver um direito constitucional 

líquido e certo à isonomia entre homem e mulher: a) de não sofrer discriminação pelo fato em si da contraposta 

conformação anátomo-fisiológica; b) de fazer ou deixar de fazer uso da respectiva sexualidade; e c) de, nas situações 

de uso emparceirado da sexualidade, fazê-lo com pessoas adultas do mesmo sexo, ou não. 

Em passo seguinte, assinalou que, no tocante ao tema do emprego da sexualidade humana, haveria liberdade do mais 

largo espectro ante silêncio intencional da Constituição. Apontou que essa total ausência de previsão normativo-

constitucional referente à fruição da preferência sexual, em primeiro lugar, possibilitaria a incidência da regra de que 

“tudo aquilo que não estiver juridicamente proibido, ou obrigado, está juridicamente permitido”. Em segundo lugar, o 

emprego da sexualidade humana diria respeito à intimidade e à vida privada, as quais seriam direito da personalidade 

e, por último, dever-se-ia considerar a âncora normativa do § 1º do art. 5º da CF. Destacou, outrossim, que essa 
liberdade para dispor da própria sexualidade inserir-se-ia no rol dos direitos fundamentais do indivíduo, sendo direta 

emanação do princípio da dignidade da pessoa humana e até mesmo cláusula pétrea. Frisou que esse direito de 

exploração dos potenciais da própria sexualidade seria exercitável tanto no plano da intimidade (absenteísmo sexual e 

onanismo) quanto da privacidade (intercurso sexual). Asseverou, de outro lado, que o século XXI já se marcaria pela 

preponderância da afetividade sobre a biologicidade. Ao levar em conta todos esses aspectos, indagou se a 

Constituição sonegaria aos parceiros homoafetivos, em estado de prolongada ou estabilizada união - realidade há 

muito constatada empiricamente no plano dos fatos -, o mesmo regime jurídico protetivo conferido aos casais 

heteroafetivos em idêntica situação. 

Após mencionar que a família deveria servir de norte interpretativo para as figuras jurídicas do casamento civil, da 

união estável, do planejamento familiar e da adoção, o relator registrou que a diretriz da formação dessa instituição 

seria o não-atrelamento a casais heteroafetivos ou a qualquer formalidade cartorária, celebração civil ou liturgia 

religiosa. Realçou que família seria, por natureza ou no plano dos fatos, vocacionalmente amorosa, parental e 

protetora dos respectivos membros, constituindo-se no espaço ideal das mais duradouras, afetivas, solidárias ou 

espiritualizadas relações humanas de índole privada, o que a credenciaria como base da sociedade (CF, art. 226, 

caput). Desse modo, anotou que se deveria extrair do sistema a proposição de que a isonomia entre casais 

heteroafetivos e pares homoafetivos somente ganharia plenitude de sentido se desembocasse no igual direito subjetivo 

à formação de uma autonomizada família, constituída, em regra, com as mesmas notas factuais da visibilidade, 
continuidade e durabilidade (CF, art. 226, § 3º: “Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável 

entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento”). Mencionou, 

ainda, as espécies de família constitucionalmente previstas (art. 226, §§ 1º a 4º), a saber, a constituída pelo casamento 

e pela união estável, bem como a monoparental. Arrematou que a solução apresentada daria concreção aos princípios 

da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da liberdade, da proteção das minorias, da não-discriminação e outros. 

O Min. Celso de Mello destacou que a conseqüência mais expressiva deste julgamento seria a atribuição de efeito 

vinculante à obrigatoriedade de reconhecimento como entidade familiar da união entre pessoas do mesmo sexo. 

Por sua vez, os Ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Cezar Peluso, Presidente, embora reputando as 

pretensões procedentes, assentavam a existência de lacuna normativa sobre a questão. O primeiro enfatizou que a 

relação homoafetiva não configuraria união estável - que impõe gêneros diferentes -, mas forma distinta de entidade 

familiar, não prevista no rol exemplificativo do art. 226 da CF. Assim, considerou cabível o mecanismo da integração 

analógica para que sejam aplicadas às uniões homoafetivas as prescrições legais relativas às uniões estáveis 

heterossexuais, excluídas aquelas que exijam a diversidade de sexo para o seu exercício, até que o Congresso Nacional 

lhe dê tratamento legislativo. O segundo se limitou a reconhecer a existência dessa união por aplicação analógica ou, 

na falta de outra possibilidade, por interpretação extensiva da cláusula constante do texto constitucional (CF, art. 226, 

§ 3º), sem se pronunciar sobre outros desdobramentos. Ao salientar que a idéia de opção sexual estaria contemplada 

no exercício do direito de liberdade (autodesenvolvimento da personalidade), acenou que a ausência de modelo 
institucional que permitisse a proteção dos direitos fundamentais em apreço contribuiria para a discriminação. No 

ponto, ressaltou que a omissão da Corte poderia representar agravamento no quadro de desproteção das minorias, as 

quais estariam tendo seus direitos lesionados. O Presidente aludiu que a aplicação da analogia decorreria da 

similitude factual entre a união estável e a homoafetiva, contudo, não incidiriam todas as normas concernentes àquela 

entidade, porque não se trataria de equiparação. Evidenciou, ainda, que a presente decisão concitaria a manifestação 

do Poder Legislativo. Por fim, o Plenário autorizou que os Ministros decidam monocraticamente os casos idênticos. 

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora 

concedida, devendo implantar o benefício de pensão por morte em favor da parte autora, no prazo máximo de 50 

(cinqüenta) dias, a contar da data da ciência da presente decisão. 

Oficie-se o INSS para o cumprimento da tutela antecipada. 

Int. e oficie-se. 
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0005100-25.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306033067/2011 - CONCEICAO SOARES 

ROBERTO DE SOUSA (ADV. SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Compulsando os autos verifico que o nome da parte autora é divergente dos documentos de identificação civil. Assim, 

no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora a divergência entre a qualificação do pólo ativo e as informações 

constantes dos documentos anexados, inclusive procuração e declaração de pobreza, sob pena de extinção do feito. 

Compulsando os autos ainda, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo igual prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na 

peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0004839-60.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032492/2011 - JOSE GONÇALVES 

GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 
Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na 

peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas, uma vez que o autor confirma a 

existência do débito e a presente ação somente visa o seu parcelamento. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 
Intimem-se as partes. 

  

0008176-96.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306033047/2011 - SONIA APARECIDA 

SILVA (ADV. ); JOSE WILMAN DA SILVA TELES (ADV. SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista a concordância da parte autora com os valores informados e depositados pela CEF, oficie-se à 

instituição financeira para liberação em favor da primeira. 

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 
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0005100-25.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306033065/2011 - CONCEICAO SOARES 

ROBERTO DE SOUSA (ADV. SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Compulsando os autos verifico que o nome da parte autora é divergente dos documentos de identificação civil. Assim, 

no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora a divergência entre a qualificação do pólo ativo e as informações 

constantes dos documentos anexados, inclusive procuração e declaração de pobreza, sob pena de extinção do feito. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na 

peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 
No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0004993-78.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032584/2011 - FRANCISCA BERNARDO 

DE LIMA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, 

especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende 

seja reconhecido por este juízo. 

Após o transcurso do prazo, se cumprida a determinação, expeça-se a carta precatória para oitiva da(s) testemunha(s) 

arrolada(s). 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 
requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na 

peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0005007-62.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032627/2011 - ADENISE RIBEIRO 

(ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo 

e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
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demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na 

peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0005038-82.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032830/2011 - MIRIAN SABINO 

SANTOS (ADV. SP095816 - LUCI APARECIDA MOREIRA CRUZ KASAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo 

e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 
Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na 

peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 
Após o transcurso do prazo, se cumprida a determinação, intime(m)-se a(s) testemunha(s) conforme o requerido. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.  

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável 

à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na 

peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia 

oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.  
No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0004983-34.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032994/2011 - JOANA DARK NUNES 

FIGUEREDO (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004985-04.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306033000/2011 - MARIA DAS NEVES 

MARQUES DE SOUSA (ADV. SP100412 - JOSE CARLOS AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0005020-61.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032628/2011 - HERALDO CESAR 

MAZZA (ADV. SP147834 - MARIA PAULA MINGORANCE RATTI); DEBORA APARECIDA MAZZA (ADV. SP147834 

- MARIA PAULA MINGORANCE RATTI); CRISTINA MAZZA DA SILVEIRA (ADV. SP147834 - MARIA PAULA 

MINGORANCE RATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 
Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na 

peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em 

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo igual prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 
Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.  

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável 

à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na 

peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia 

oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 
Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do feito. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
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0005104-62.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306033068/2011 - AGENATO JOAQUIM DE 

SANTANA (ADV. SP242695 - SANDRO EMIO PAULINO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005105-47.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306033069/2011 - BENEDITO FRANCISCO 

ALVES (ADV. SP242695 - SANDRO EMIO PAULINO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000309 
  

DESPACHO JEF 
  

0011466-66.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032575/2011 - PLINIO PINTO DE 

CARVALHO----ESPOLIO (ADV. SP162319 - MARLI HELENA PACHECO); MARIA PINTO DE CARVALHO-----

ESPOLIO (ADV. SP162319 - MARLI HELENA PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Considerando as tentativas infrutíferas da parte em conseguir os extratos necessários, defiro o pedido. OFICIE-SE ao 

Banco em que a parte autora mantém sua conta, devidamente noticiada na petição inicial, para que forneça - em 30 

(trinta) dias -, os extratos bancários. 

Int. 

  

0011583-57.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032600/2011 - ERMINDA 

ANASTACIO (ADV. SP200035 - LUIZ ROGERIO TAVARES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os autos, observo que a conta 

poupança é titularizada por Luiz Henrique A Ramos. 

A parte autora menciona ser representante legal do titular da conta, contudo não junta aos autos nenhum documento 

comprobatório do alegado, sequer documentos de identidades. 

Ademais, o fato do titular da conta ser menor à época dos fatos (1989), não justifica a propositura da ação por seu 

representante na data de hoje. 

Assim, determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, emende à inicial para regularização do pólo ativo da 

demanda, juntando os documentos pessoais pertinentes (CPF e RG), procuração ad judicia e renúncia aos valores que 

eventualmente sobejarem os 60 salários mínimos na data do ajuizamento da demanda. 

  

0005500-25.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306008891/2011 - NICANOR LOPES DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo 

a esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 

endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 
vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 

consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  

0033342-09.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032877/2011 - JOSE DE ARIMATEIA 

PEREIRA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a posteriori, com a juntada do processo administrativo. 

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 
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Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, 

especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende 

seja reconhecido por este juízo. 

Int. 

  

0027506-26.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032521/2011 - ANA ROSA DA SILVA 

FONSECA (ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM, SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado em 30/05/2011: Defiro, por mais 20 (vinte) dias. 

Intimem-se. 

  

0005500-25.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033075/2011 - NICANOR LOPES DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, etc. 

Petição anexada em 08/07/2011: Nada a deliberar tendo em vista o sentenciamento do feito. 

Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa no sistema informatizado. 

Intimem-se. 

  
0000058-73.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032751/2011 - VALTER GETULIO 

EGYDIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora anexou em 27/07/2011 correspondência sem data e uma 

conta de serviço público concessionário em nome de pessoa estranha à lide. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência (conta de 

algum serviço público concessionário em nome da parte autora, ou contrato de locação e/ou recibos de alugueres) 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, sob pena 

de extinção do feito. 

Int. 

  

0009225-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033076/2011 - MARIA ANTONIA DA 

SILVA (ADV. SP166877 - ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP 
(novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA    

0002713-71.2010.4.03.6306 LEONTINA ALVES SOUSA SZKURA   21/09/2011 14:00    

0005347-40.2010.4.03.6306 ANTONIO BESERRA DA SILVA           26/09/2011 13:20    

0005388-07.2010.4.03.6306 JULIANA ALVES DO NASCIMENTO   29/09/2011 13:00    

0000372-38.2011.4.03.6306 MARCIO RIBEIRO DE OLIVEIRA        22/09/2011 14:00    

0000935-32.2011.4.03.6306 AILTON SOARES DE MACEDO           26/09/2011 13:40    

0001661-06.2011.4.03.6306 JOAO BATISTA FERREIRA LEITE      03/10/2011 14:00    

0001665-43.2011.4.03.6306 ENIR DO NASCIMENTO       26/09/2011 14:00    

0001715-69.2011.4.03.6306 GILVAN NAZIOZENO REBOUCAS      21/09/2011 13:20    

0002647-57.2011.4.03.6306 JOSE CARLOS DE SOUZA     03/10/2011 13:00    

0002742-33.2011.4.03.6130 ANTONIO BELO VIEIRA      22/09/2011 13:40    

0003271-09.2011.4.03.6306 HELI CARLOS PIRES VIEIRA               29/09/2011 14:00    

0003613-20.2011.4.03.6306 WALDER GOMES BORELLI 03/10/2011 13:40    

0003632-26.2011.4.03.6306 APARECIDA FATIMA LEAL ALMEIDA            05/10/2011 14:00    

0003658-24.2011.4.03.6306 LAUDELINA APARECIDA ALVES MARIANO   29/09/2011 13:40    

0003794-21.2011.4.03.6306 JOSE CARLOS CARDOSO      05/10/2011 13:20    
0003884-29.2011.4.03.6306 AIRTON ALCIDES DOS SANTOS         05/10/2011 13:40    

0009225-51.2011.4.03.6301 MARIA ANTONIA DA SILVA              26/09/2011 13:00    

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se com urgência. 

  

0001958-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032510/2011 - JOSE DA SILVA 

FILHO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E 

SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc 
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Proceda a Secretaria deste Juizado, a exclusão do documento anexado aos autos em 04/08/2011, denominado 

“MANDADO INTIMAÇÃO DPU INSS PARTE AUDIÊNCIA”, considerando que foi expedido equivocadamente, após, 

expeça-se novo mandado. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista certidão da serventia deste 

JEF informando o cadastro do advogado da ré, republique-se a decisão de 25/07/2011. 

Observo ainda que para o advogado ter acesso aos autos virtuais deverá ter a senha de acesso cadastrada, devendo, 

para tanto, comparecer em qualquer Juizado Especial Federal. 

Uma vez cadastrada a senha de acesso, poderá acessar qualquer processo em que esteja cadastrado. 

  
0054835-76.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032757/2011 - BENEDITO BARRETO 

TELES (ADV. SP241407 - ANA PAULA SILVA BERTOZI, SP243407 - CARLOS EDUARDO AVELINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0020580-16.2010.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032761/2011 - JOSE MARCIO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP196706 - FABIO LUIZ ROMANINI, SP196718 - PABLO SANTA ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). 
  

0036677-70.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032758/2011 - LUCIANO ANTUNES 

CALDANA (ADV. SP107646 - JOSE CASSIO GARCIA, SP192012 - MILENA MONTICELLI WYDRA); DANIELA DOS 

SANTOS PEREIRA CALDANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO). 

  

0035677-35.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032759/2011 - DANIEL CARILLO 

(ADV. SP154636 - MOISÉS ALVES DA SILVA, SP171821 - CRISTIANE DE CARVALHO SALCEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0034644-10.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032760/2011 - GIORDANO BRUNO 

LUIGI FILHO (ADV. SP300715 - THIAGO AUGUSTO SIERRA PAULUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0000809-16.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306022749/2011 - CLAUDIA MACEDO DA SILVA (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado 

entre as partes, conforme petição do INSS anexada em 12/05/2011 e concordância da parte autora nesta audiência. 

  

0004242-28.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028526/2011 - ALBERTINA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido. 

  
0003540-82.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028187/2011 - AVELINO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, 

SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0008994-77.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028824/2011 - MARIA LUCIENE DOS SANTOS GOMES (ADV. SP240937 - MIGUEL DIAS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000475-45.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028711/2011 - ELIANE FRANCISCA XAVIER (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0011597-60.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032796/2011 - ELIZABETE SANTOS CAMBRAIA LOPES (ADV. SP099116B - MARCO ANTONIO CURY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). extingo o 

processo sem analise do mérito, em virtude da ausência injustificada da parte autora à audiência 

  

DESPACHO JEF 
  

0001211-97.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032829/2011 - RITA DE CASSIA 

SOUSA FERREIRA (ADV. SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS, SP147597 - GIULIANO ROSA SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 20/09/2011, às 13:20 horas, a ser realizada na Rua Albino 

dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se com urgência. 

  

0006192-82.2004.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033062/2011 - JORGE FRANCISCO 
RIBEIRO (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Reitere-se a intimação das partes, para manifestação sobre o Paraecer da Contadoria Judicial anexado em 

28/09/2010. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, nada sendo requerido arquivem-se. 

  

0007348-32.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032653/2011 - ALZEMIRO POLIDO 

(ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Postergo a reapreciação do pedido de antecipação de tutela antecipada para a posteriori, quando do encarte do laudo 

contábil. 

Aguarde-se a audiência de pauta extra agendada. 

Int.. 

  

0004583-20.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033057/2011 - MARIA AUXILIADORA 

DE VASCONCELOS (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
Petição anexada em 02/08/2011: Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora junte aos autos contrato 

de locação, recibos de alugueres e/ou apresente declaração firmada por Jadir Carlos da Silva, proprietário do imóvel, 

acompanhada de documento de identidade, a fim de validar o comprovante de residência anexo à inicial, sob pena de 

extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0004445-53.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032753/2011 - ANA MARIA DA SILVA 

ABREU (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 22/07/2011: O comprovante anexo à inicial é antigo (17/05/2010). 

Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência (conta de 

algum serviço público concessionário em nome da parte autora, ou contrato de locação e/ou recibos de alugueres) 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, sob pena 

de extinção do feito. 

Int. 

  

0009459-23.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032634/2011 - MANOEL ALMEIDA 
DO NASCIMENTO (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU, SP047618 - ALDO VICENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Pedido de desarquivamento: com razão, prossiga-se com a execução. 

Int. 

  

0005107-17.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033072/2011 - JAMIL SIMON ASSAF 

(ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a posteriori, com a juntada do processo administrativo. 
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Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, 

especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende 

seja reconhecido por este juízo. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em 

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0003388-97.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032493/2011 - ANTONIO DA SILVA E 

SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada em 06/06/2011: Indefiro o pedido de 

realização de perícia médico-judicial na especialidade ortopedia, uma vez que os peritos credenciados neste Juizado 

tem condições de avaliarem os periciandos nas diversas especialidades médicas, pois o que se pretende com o trabalho 

pericial, longe de alcançar a cura e tratar os periciandos, é saber se com a enfermidade podem eles trabalhar ou não 
em suas atividades habituais. 

Há exceções apenas para as doenças decorrentes de psiquiatria e oftalmologia, já que requerem formação médica 

específica e a última depende de aparelhagem própria. 

Int. 

  

0011592-09.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032726/2011 - ERNESTINA 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Dê-se vista do laudo pericial anexado em 09/08/2011. 

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado em 09/08/2011: Defiro, por mais 10 (dez) dias.  

Intimem-se. 

  
0008983-48.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033061/2011 - ROQUE NUNES (ADV. 
SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0016131-81.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032713/2011 - JOSE BAHIA DOS 

SANTOS SOBRINHO (ADV. SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0004884-98.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033051/2011 - ARLENE APARECIDA 

DE OLIVEIRA JACYNTHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS 

MACHADO, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Ciência à parte autora do ofício do INSS anexado em 14.07.2011, dando conta do cumprimento do cumprimento da 

obrigação de fazer. 

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 

  
0002350-84.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032487/2011 - ELADIO GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora se concorda ou não com a proposta de acordo formulada pelo INSS. Prazo: 5 dias. 

Intime-se. 

  

0001466-55.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032645/2011 - MARIA DE FATIMA 

LIMA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); MARIA 

MADALENA SOUSA SANTANA DA SILVA (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Carta Precatória devolvida, diligência negativa: Vista às partes. 
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Int. 

  

0004534-76.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032750/2011 - FRANCISCA CIRINO 

DA CONCEICAO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora anexou em 02/08/2011 correspondência enviada pelo INSS 

sem data legível. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência (conta de 

algum serviço público concessionário em nome da parte autora, ou contrato de locação e/ou recibos de alugueres) 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, sob pena 

de extinção do feito. 

Int. 

  

0005002-40.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033011/2011 - JOAO CARLOS DE 

LIBRETE (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente 
a(s) petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.  

Ciência à parte autora do ofício do INSS anexado em 29.07.2011, dando conta do cumprimento do cumprimento da 

obrigação de fazer. 

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 

  
0014743-17.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033049/2011 - ANTONIO DEVARCI 

TAMBOLO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0009622-71.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033050/2011 - ELIAS VIRGILIO DE 

SÀ (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002811-56.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306017788/2011 - JOSENILDA ALVES 

DE SIQUEIRA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  

0003170-11.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032633/2011 - FRANCISCO DA 

CONCEIÇÃO ARAUJO (ADV. SP157346 - CLAYTON VALENTIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Conforme ofício do INSS , anexado em 10/10/2008, o processo administrativo não foi localizado. 

Assim, determino que o cálculo seja feito com base na Tabela de IRSM do JEF-SP. 

Após, conclusos. 

Int. 

  
0001591-57.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033018/2011 - MONICA PINHEIRO 

DA SILVA (ADV. SP251421 - EDNA BARBOSA CAMPOS, SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO); MARIA 

EVA DA SILVA (ADV. SP251421 - EDNA BARBOSA CAMPOS, SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Reconsidero o despacho proferido em 08/04/2011. 

Expeça-se RPV em favor das autores, no valor de R$ 18.190,00 cada uma, conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS (ofício anexado em 24/03/2011). 

Cumpra-se. Int. 

  

0003387-15.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032515/2011 - NIVALDO DE JESUS 

SENA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada em 07/06/2011: Indefiro o pedido de 

realização de perícia médico-judicial na especialidade ortopedia e neurologia, uma vez que os peritos credenciados 

neste Juizado tem condições de avaliarem os periciandos nas diversas especialidades médicas, pois o que se pretende 

com o trabalho pericial, longe de alcançar a cura e tratar os periciandos, é saber se com a enfermidade podem eles 

trabalhar ou não em suas atividades habituais. 

Há exceções apenas para as doenças decorrentes de psiquiatria e oftalmologia, já que requerem formação médica 

específica e a última depende de aparelhagem própria. 

  

0005001-55.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032630/2011 - CECILIA LOPES 

SANTANA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO, SP181442 - OSVALDO KENJI KOTSUBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, 

especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende 

seja reconhecido por este juízo. 

Intimem-se. 

  

0004317-33.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033003/2011 - ROBERTO LEME DA 

SILVA (ADV. SP148050 - ADAURI ANTONIO DE SOUZA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a certidão anexada em 16/08/2011, determino a realização da perícia social que será realizada até o dia 

16/09/2011, às 10 horas, na residência do autor. 

Int. 

  

0005027-53.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032632/2011 - FRANCISCO ASSIS DE 

ARAUJO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, 

especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende 

seja reconhecido por este juízo. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em 

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de extinção do feito. 
Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0001767-65.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032518/2011 - JOSE JONAS DA 

SILVA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição n. 2011/6306010918 de 27.04.2011: 

Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível da petição inicial do processo n. 

00124160720104036183 em trâmite perante à 4ª vara federal previdenciária de São Paulo. 

Int. 

  

0003882-93.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032787/2011 - ANTONIO FAUSTINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP284566 - LUANA KATARINE ROCHA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Tendo em vista certidão da serventia deste JEF informando o 

cadastro do advogado da ré, republique-se a decisão de 05/04/2011. 

Observo ainda que para o advogado ter acesso aos autos virtuais deverá ter a senha de acesso cadastrada, devendo, 

para tanto, comparecer em qualquer Juizado Especial Federal. 
Uma vez cadastrada a senha de acesso, poderá acessar qualquer processo em que esteja cadastrado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, 

Osasco/SP (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

0007171-68.2009.4.03.6306 MARIA VALDEMIRA TORRES           20/09/2011 13:00    

0008423-09.2009.4.03.6306 JOAQUIM GARDIM            13/09/2011 13:00    

0000985-92.2010.4.03.6306 CECILIA AUGUSTO DE FREITAS      19/09/2011 13:20    

0003656-88.2010.4.03.6306 MARIA ANA GOMES DA SILVA       19/09/2011 13:00    

0005628-93.2010.4.03.6306 JOAO DIAS NETO               05/09/2011 13:40    
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0005944-09.2010.4.03.6306 WILMA ALVES MARCELINO            05/09/2011 13:00    

0006243-83.2010.4.03.6306 ORLANDO BALBINO DOS REIS      05/09/2011 13:20    

0006324-32.2010.4.03.6306 IVANI DE CASSIA CAMPOS             13/09/2011 13:20    

0006330-39.2010.4.03.6306 OSMAR BERNARDO DA SILVA       08/09/2011 13:40    

0006506-18.2010.4.03.6306 EDNALDO SOUZA SIQUEIRA           12/09/2011 13:20    

0000092-67.2011.4.03.6306 VALERIA PERINI DE OLIVEIRA        08/09/2011 13:00    

0000482-37.2011.4.03.6306 JOSE ROBERTO ROSA DA SILVA   12/09/2011 13:00    

0000549-02.2011.4.03.6306 GETULIO BEZERRA DA SILVA         08/09/2011 13:20    

0000634-85.2011.4.03.6306 LEOTILDE BRUNHARA      13/09/2011 14:00    

0000926-70.2011.4.03.6306 FRANCISCO LEITE RODRIGUES     15/09/2011 13:00    

0001036-69.2011.4.03.6306 BENERVAL MARQUES DA SILVA    15/09/2011 13:40    

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se com urgência. 

  
0008423-09.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032802/2011 - JOAQUIM GARDIM 

(ADV. SP044687 - CARLOS ROBERTO GUARINO, SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0007171-68.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032803/2011 - MARIA VALDEMIRA 

TORRES (ADV. SP264080 - WILLIAN GARCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006506-18.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032804/2011 - EDNALDO SOUZA 

SIQUEIRA (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006330-39.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032805/2011 - OSMAR BERNARDO 

DA SILVA (ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006324-32.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032806/2011 - IVANI DE CASSIA 

CAMPOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006243-83.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032807/2011 - ORLANDO BALBINO 
DOS REIS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005944-09.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032808/2011 - WILMA ALVES 

MARCELINO (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005628-93.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032809/2011 - JOAO DIAS NETO 

(ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000926-70.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032810/2011 - FRANCISCO LEITE 

RODRIGUES (ADV. SP177254 - SILMARA CASTILHO GONÇALVES BUNNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000634-85.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032811/2011 - LEOTILDE 

BRUNHARA (ADV. SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000549-02.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032812/2011 - GETULIO BEZERRA 

DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000482-37.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032813/2011 - JOSE ROBERTO ROSA 

DA SILVA (ADV. SP251652 - NELSON ROBSON GERMINARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000092-67.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032814/2011 - VALERIA PERINI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003656-88.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032821/2011 - MARIA ANA GOMES 

DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001036-69.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032822/2011 - BENERVAL MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA, SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000985-92.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032823/2011 - CECILIA AUGUSTO 

DE FREITAS (ADV. SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  
0003315-96.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033024/2011 - MANUEL ALENCAR 

LIMA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Manifeste-se a Procuradoria do INSS sobre o ofício da EADJ anexado em 17/05/2011 e petição do autor anexada 

em 02/06/11, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0001651-59.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032954/2011 - QUITERIA MARIA DE 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO 

DEL PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Vistos, etc. 

À vista da informação supra, providencie o setor de protocolo o cancelamento do protocolo n. 2011/6306022865. 

Após, registre-se um novo protocolo com a mesma data para o processo n. 00023972420114036306. 

Int. 

  

0000834-29.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032871/2011 - JOAO ROBERTO 
SANTANA (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS, SP73986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 10/08/2011: razão assiste a parte autora, pelo qual reconsidero o “item 1” do despacho de 

02/08/2011, tendo em vista que o pedido inserto nos autos é de revisão de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao pedido da parte autora de reiteração de intimação do perito, esclareço que o mesmo já foi intimado, 

conforme certidão anexada em 04/08/2011, devendo-se aguardar o transcurso do prazo. 

Prossiga-se. 

Intimem-se. 

  

0001710-81.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032957/2011 - WALDEMAR 

ALBERTO ELIAS (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se o Sr. Perito Contábil Wagner Luiz Camelim para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpra a íntegra da determinação de 09/06/2011. 

Com a vinda do laudo contábil, dê-se vista às partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0004472-70.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033021/2011 - CICERA JOSE DOS 
SANTOS CAVALCANTE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO 

ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Cumpra devidamente a parte autora o despacho de 05/07/2011, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.  

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 

sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 
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normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  
0020002-22.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006080/2011 - ANTONIO LUIZ 

AMATO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0018653-81.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006096/2011 - ARLINDO CRUZ LUIZ 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0017832-77.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006125/2011 - CARLOS ROBERTO 

TRAMONTANO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0017804-12.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006126/2011 - ALMIR XAVIER 

MARTINS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002824-31.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033064/2011 - OLIMPIA FRANCISCA 

DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS); MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS); MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS 

ANJOS); EDVALDO BATISTA DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS); EDNALDO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS); CREMILDA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS); MARIA VERONICA DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO 

ANTONIO DOS ANJOS); EDSON BATISTA DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS); 

ROSINEIDE BATISTA DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 31/03/2011: manifeste-se o INSS, em 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0003326-57.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032581/2011 - JOSE GUIZILINI 
SOBRINHO (ADV. SP160585 - ADRIANA PEREIRA E SILVA, SP169298 - ROSELI LORENTE DAS NEVES, 

SP179333 - ALINE CORRÊA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 29/07/2011: Designo nova perícia médica - clínica geral para o dia 04/10/2011, às 13:00 horas, 

com Dr. Jose Henrique Valejo e Prado. A parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, 

prontuários, declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. Além disso, 

documento que permita sua identificação (atual) através da foto - documento oficial, dotado de fé pública, que 

contenha dados sobre filiação, data de nascimento e registro de identificação civil (RG/RNE). 

Int. 

  

0008527-98.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033027/2011 - MARIA JOSE DE 

AGUIAR SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Oficie-se ao INSS requisitando cópia dos processos administrativos NB 42/025.063.872-0, DIB 01.01.1995 e NB 

32/060.169.772-3, DIB 01.03.1983, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se. Int. 

  
0004972-05.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032473/2011 - FRANCISCO DE ASSIS 

SOUSA FEITOSA (ADV. SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Compulsando os autos verifico que o nome da parte autora é divergente dos documentos de identificação civil. Assim, 

em igual prazo, esclareça a parte autora a divergência entre a qualificação do pólo ativo e as informações constantes 

dos documentos anexados. 

Intimem-se. 

  

0008657-88.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032754/2011 - ARLINDO ALVES 

GAMA (ADV. SP285463 - REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 
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Nestes autos, a parte autora requer a condenação do INSS na revisão de sua aposentadoria por invalidez, com fulcro 

no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, bem como requer o acréscimo previsto no artigo 45 da Lei 8.213/91. 

Primeiramente, reconsidero a determinação de sobrestamento do feito até o julgamento pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal do objeto da presente demanda em face de sua Repercussão Geral, haja vista o disposto no art. 543-

B, §§ 1º e 3º do CPC. 

Observo que a contestação padrão depositada neste juízo e juntada com a distribuição não abarca todos os pedidos 

almejados, haja vista tratar-se apenas das hipóteses de concessão/restabelecimento do auxílio-doença e/ou 

concessão/conversão em aposentadoria por invalidez, bem como da aplicação do acréscimo dos 25%. 

Assim, determino que seja adequado o cadastro do processo, bem como seja excluída a contestação padrão. 

Após, proceda à citação do INSS. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002256-05.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032789/2011 - JERALDA MOREIRA 

DE SA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Retique-se o endereço da parte autora no sistema do juizado, conforme petição anexada em 29/06/2011. 

Designo nova perícia com a assistente social Sonia Regina Paschoal Santos para o dia 13/09/2011 às 10:00 horas, no 

endereço da parte autora. 
No mais, junte a parte autora comprovante de endereço em seu nome e contemporâneo à propositura da ação. 

Intime-se as partes e a perita. 

  

0011597-60.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032952/2011 - ELIZABETE SANTOS 

CAMBRAIA LOPES (ADV. SP099116B - MARCO ANTONIO CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). O trabalho técnico apresentado pelo Dr. Antônio José 

Eça não deve ser considerado em razão dele ter sido descredenciado deste JEF. 

Determino o pagamento dos honorários dos peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos 

autos, com exceção do laudo apresentado pelo Dr. Antonio José Eça, conforme fundamentado acima. 

Expeça-se COM URGÊNCIA ofício ao Núcleo Financeiro - NUFI para que CANCELE eventual pagamento em favor 

do Dr. Antonio José Eça da perícia realizada nestes autos. 

  

0017718-41.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032644/2011 - VANTUIL CORREA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Conforme parecer da contadoria judicial, anexado em 21/06/2011, o valor da RMI apurado pelo INSS é mais favorável 

ao autor. Na petição anexada em 06/07/2011 a parte autora concorda com o parecer da contadoria. 
Ante ao exposto, oficie-se à CEF para liberação do RPV expedido em favor do autor. 

Cumpra-se. Int. 

  

0002446-70.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033020/2011 - CELSO BRANCO DE 

CAMARGO (ADV. SP201529 - NEUZA MARIA ESIS STEINES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando o laudo contábil anexado em 08/08/2011: 

1. Confiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora junte aos autos os comprovantes de recolhimento 

referente ao 13º salário que pretende ver incluído no PBC. 

2. Expeça-se ofício ao INSS para que apresente o Processo Administrativo integral, referente ao NB 055.516.317-2 

com DER em23/01/1991. 

Cumpra-se. Int. 

  

0006128-96.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032955/2011 - EDISON DA SILVA DE 

ALMEIDA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Requerimento anexado em 23/03/2011: defiro o pedido da parte autora. 

Retifique-se o cadastro do processo para que prossiga sem advogado cadastrado. 
  

0005060-43.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032863/2011 - VALTER RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO, SP180115 - FERNANDO CÉSAR DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em 

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de extinção do feito. 
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Compulsando os autos ainda, verifico não haver qualquer documento do indeferimento administrativo ou, ainda, do 

protocolo do pedido sem análise da Autarquia-ré por prazo superior a 45 dias. 

Tendo em vista que o direito de ação e a necessidade da intervenção judicial decorrem da existência da pretensão 

resistida, faz-se necessária esta demonstração através do indeferimento ou a ausência de reposta ao pedido 

protocolizado.  

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento 

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0002568-78.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032791/2011 - EDUARDO FRANCO 

SANTOS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da recomendação do perito médico, corroborada com a fundamentação da petição inicial e os documentos que 

a instruíram, designo o dia 06/10/2011, 10:30 horas para a realização de perícia com o psiquiatra Dr. Daniel 

Maffasioli Gonçalves. A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob 

pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: <# Vistos, etc. 

Considerando o pedido de ausência formulado pelo Dr. Marcio Antonio da Silva, no dia 18/08/2011, determino a 

redesignação das perícias agendadas para o dia 09/09/2011, conforme horários abaixo. 

Intime-se a parte autora. 

PROCESSO          AUTOR DATA/ PERÍCIA     

0003047-17.2011.4.03.6130 JOSE CARLOS DIAS          09/09/2011 09:00    

0004060-08.2011.4.03.6306 TEREZINHA ROLIM DE SOUZA        09/09/2011 09:30    

0004061-90.2011.4.03.6306 JOSE FERREIRA COITINHO             09/09/2011 10:00    

0004066-15.2011.4.03.6306 NILSON MOREIRA DE SOUZA         09/09/2011 10:30    

0004076-59.2011.4.03.6306 ANDRE NASCIMENTO DE OLIVEIRA              09/09/2011 11:00    

0004077-44.2011.4.03.6306 FATIMA APARECIDA ROSA DE CARVALHO                09/09/2011 11:30    

0004151-98.2011.4.03.6306 JOSE MANOEL DA SILVA 09/09/2011 12:00    

0004160-60.2011.4.03.6306 MARIA ALIETE MENDES ALVES        09/09/2011 12:30    

0004174-44.2011.4.03.6306 ANDRE DA SILVA AMARAL              09/09/2011 14:30    

0004179-66.2011.4.03.6306 VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA 09/09/2011 15:00    

0004183-06.2011.4.03.6306 DEISE SOUZA DE JESUS    09/09/2011 15:30    
0004189-13.2011.4.03.6306 NAZIRA TERESINHA FORTINI          09/09/2011 16:00    

0004191-80.2011.4.03.6306 SAUL VILELA RODRIGUES               09/09/2011 16:30    

0004196-05.2011.4.03.6306 LUZINETE MARIA SANT ANA BRANDAO       18/08/2011 16:00    

0004201-27.2011.4.03.6306 OTAVIO DA SILVA NETO 09/09/2011 17:00    

0004202-12.2011.4.03.6306 MARIA DA GLORIA GONCALVES SOUZA    09/09/2011 17:30 

  
0004202-12.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032964/2011 - MARIA DA GLORIA 

GONCALVES SOUZA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004201-27.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032965/2011 - OTAVIO DA SILVA 

NETO (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004191-80.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032967/2011 - SAUL VILELA 

RODRIGUES (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0004174-44.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032971/2011 - ANDRE DA SILVA 

AMARAL (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004151-98.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032973/2011 - JOSE MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004076-59.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032975/2011 - ANDRE NASCIMENTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP086914 - NEIDE CRISPIM ARRIGOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004066-15.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032976/2011 - NILSON MOREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004061-90.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032977/2011 - JOSE FERREIRA 

COITINHO (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004060-08.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032978/2011 - TEREZINHA ROLIM 

DE SOUZA (ADV. SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003047-17.2011.4.03.6130 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032979/2011 - JOSE CARLOS DIAS 

(ADV. SP142496 - ELIEL DE CARVALHO, SP158019 - JEANE DE LIMA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0009973-73.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033014/2011 - SHIRLEY DE 

OLIVEIRA NARDES (ADV. SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista a petição em 03/05/2011, oficie-se à CEF para liberação dos valores requisitados em favor da parte 

autora. 

Cumpra-se. Int. 

  

0002346-47.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032872/2011 - APARECIDO 

MARCOLINO (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Reitere-se ofício ao INSS, para junte os processos administrativos do autor, no prazo de 48 (horas), sob pena de busca 

e apreensão. 

Havendo decurso de prazo, independentemente de novo despacho, expeça-se o mandado de busca e apreensão. 

Cumpra-se. Intime-se. 
  

0005975-63.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032444/2011 - CRISTIANE 

APARECIDA DE ALMEIDA COSTA (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 06/07/2011: Indefiro o pedido de suspensão de prazo por falta de amparo legal. Considerando que 

o patrono da parte autora avisou em tempo sobre o não comparecimento à perícia, designo o dia 04/10/2011, às 9:30 

horas para realização de perícia médica com Dr. Jose Henrique Valejo e Prado e no mesmo dia, às 10:30 horas, 

perícia psiquiátrica com Dr. Daniel Gonçalves Massafioli. 

Int. 

  

0002631-06.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032567/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA MOURA FERREIRA (ADV. SP191298 - MARIA DE FÁTIMA SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc., 

Petição anexada em 17/06/2011: Determino a expedição de ofício ao Hospital da Clínicas onde a autora esteve em 

tratamento, para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia completa do prontuário da parte autora. 

O ofício deverá conter toda a qualificação da parte autora. 

Após, com a vinda da documentação, intime-se o Dr. Marcio Antonio da Silva, para que junte seu laudo pericial. 
Cumpra-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Haja vista o enorme atraso no repasse das informações quanto aos valores em atraso para expedição de RPV ou 

precatório, determino ao INSS que os elabore e remeta a este JEF no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados 

da sua intimação, sob as penas da lei. 

Com a vinda, prossiga-se na execução; não sobrevindo as informações, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Int. Oficie-se. 
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0006229-02.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032903/2011 - IZOLINA BARBOSA 

DE PAIVA (ADV. SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO, SP228375 - LUCIANA SARAIVA DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006089-65.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032904/2011 - WANDA VICENTE 

TINELLO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008811-09.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032913/2011 - TERESA DIAS GOMES 

(ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ, SP204334 - MARCELO BASSI, SP263318 - ALEXANDRE 

MIRANDA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005463-46.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032914/2011 - ALZITA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0002608-02.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032910/2011 - LUIZ C ARLOS PIRES 

(ADV. SP225594 - ANTONIO CLAUDIO BRAGHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002688-58.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032909/2011 - PEDRO FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006624-91.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032888/2011 - ELIANO FREIRE DE 

SOUZA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005999-57.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032889/2011 - CICERO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP124024 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0005811-64.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032890/2011 - ANA MARIA DE 

VASCONCELOS (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005646-17.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032892/2011 - DOMINGOS FELIX 

MACHADO (ADV. SP173880 - CLAÚDIA CRISTINA PREZOUTTO SANTANA, SP153278 - ADRIANA RIBEIRO 

BERNARDINO DINIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005587-29.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032893/2011 - NILTON VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005488-59.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032894/2011 - MARIA DANTAS DA 

CONCEIÇAO LOPES (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0004144-43.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032895/2011 - NEIVA DA SILVA 

FRANCISCO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA 

SANTOS, SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES, SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002468-60.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032896/2011 - MARCO ANTONIO 

PIRES (ADV. SP273515 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000951-83.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032898/2011 - FELIZARDO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000809-16.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032900/2011 - CLAUDIA MACEDO 

DA SILVA (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008994-77.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032901/2011 - MARIA LUCIENE DOS 

SANTOS GOMES (ADV. SP240937 - MIGUEL DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003540-82.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032908/2011 - AVELINO FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000968-22.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032911/2011 - JOSEFA RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA 
STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000475-45.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032912/2011 - ELIANE FRANCISCA 

XAVIER (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004294-24.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032905/2011 - MARIA OLINDA DE 

ANDRADE OLIVEIRA (ADV. SP095928 - OSCAR AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003803-17.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032907/2011 - ROSEMARY 

APARECIDA RANGON (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004025-19.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032915/2011 - FRANCISCO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP089790 - JOSE APARECIDO MACHADO, SP262861 - ARACY APARECIDA DO AMARAL); 

DANUBIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP089790 - JOSE APARECIDO MACHADO, SP262861 - ARACY APARECIDA 
DO AMARAL); RUBENS JESUS SANTOS (ADV. SP089790 - JOSE APARECIDO MACHADO, SP262861 - ARACY 

APARECIDA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003076-58.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032917/2011 - ANA ALVES MOTA 

(ADV. SP088803 - RITA DE CASSIA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002930-17.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032918/2011 - JOSEILDA 

AURELIANO DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); IGOR HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ); NAYARA SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV./PROC. ). 

  

0002811-56.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032919/2011 - JOSENILDA ALVES 

DE SIQUEIRA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0004242-28.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032906/2011 - ALBERTINA DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0004518-25.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032752/2011 - CLAUDIO DA SILVA 

FRANCO (ADV. SP159139 - MARCELO MARTINS CESAR, SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Petição anexada em 02/08/2011: Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora junte aos autos 

documento de identidade de Edna Silva Bisoni, a fim de validar o comprovante de residência anexado, sob pena de 

extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0018155-82.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032648/2011 - ALMIRO NUNES DA 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Parecer da Contadoria Judicial, anexado em 22/06/2011: vista às partes. 

Caso nada seja requerido, oficie-se ao INSS para cumprir a obrigação de fazer, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial. Em seguida, cancele-se o RPV n. 20090001073R, devendo ser expedido outro em favor do autor no valor 

apurado pela Contadoria Judicial. 

Cumpra-se. Int. 

  

0003519-72.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032501/2011 - SEBASTIAO BATISTA 

(ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc 

Proceda a Secretaria deste Juizado, a exclusão do documento anexado aos autos em 04/08/2011, denominado 
“MANDADO INTIMAÇÃO DPU INSS PARTE AUDIÊNCIA”, considerando que foi expedido equivocadamente. 

Cumpra-se. 

  

0004978-12.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032471/2011 - VALDEZ CONCEICAO 

COSTA (ADV. SP235509 - DANIELA NICOLAEV SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Vistos. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo o 

número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em 

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. 

  

0002782-69.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032573/2011 - MARLUCE ALVES 
DOS SANTOS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 18/05/2011. Indefiro o pedido de realização de perícia médica na especialidade Ortopedia. Os 

peritos credenciados neste Juizado têm condições de avaliarem os autores nas diversas especialidades. As exceções são 

para as enfermidades decorrentes de psiquiatria e oftalmologia, que são as únicas especialidades existentes no quadro 

de perícias deste Juizado, além da clínica geral. 

Int. 

  

0004649-97.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033048/2011 - LUCIA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP211772 - FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE, SP213000 - LYSANDRA VIRGÍNIA DE ALMEIDA 

CASTRO, SP206037 - KARINA RENATA BIROCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 01/08/2011: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora junte aos autos a 

regularização do CPF com nome de casada sob pena de extinção do feito nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, 

de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da 

Terceira Região. 

Int. 
  

0003555-51.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032958/2011 - LEZIO ANTONIO DE 

MEDEIROS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se com urgência o Sr. Perito, Wagner Luiz Camelim para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o seu laudo contábil. 

Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0004584-05.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033044/2011 - JOSE VIANA FILHO 

(ADV. SP254408 - ROSANGELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora anexou em 09/08/2011 correspondência bancária sem data. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência (conta de 

algum serviço público concessionário em nome da parte autora, ou contrato de locação e/ou recibos de alugueres) 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, sob pena 

de extinção do feito. 

Int. 

  

0017092-22.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032640/2011 - INEZ DOMINGUES 

DE OLIVEIRA PESSOA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Manifestação da parte autora, anexada em 21/06/2011: primeiramente, manifeste-se o INSS - em 10 (dez) dias - sobre 

a petição anexada em 21/10/2009. 

Após, tornem conclusos. 

  

0002915-48.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032959/2011 - ELENA CANDIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, 

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se com 
urgência o Sr. Perito contábil, Egidio de Oliveira Junior, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se quanto ao 

alegado na petição do INSS de 31/05/2011. 

Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se vista às partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0001783-19.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032561/2011 - JOSEFA MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Petição de 10/06/2011: tendo em vista a justificada comprovação da ausência à perícia psiquiátrica agendada para em 

24/05/2011, designo o dia 04/10/2011, às 11:00 horas para a realização da perícia, com o perito Dr. Daniel M. 

Gonçalves, nas dependências deste Juizado, haja vista os princípios da economia e celeridade processual. 

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, exames, declarações, receituários e atestados médicos, sob 

pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

0004992-93.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033002/2011 - SUSANA GARCIA DA 

SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc.       

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  

0000130-79.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032873/2011 - MARIA CARREIRA 

DUARTE (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Reitere-se ofício ao INSS, para junte os processos administrativos em nome do autor, no prazo de 48 (horas), sob pena 

de busca e apreensão. 

Havendo decurso de prazo, independentemente de novo despacho, expeça-se o mandado de busca e apreensão. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0005057-88.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032864/2011 - RAIMUNDO DE 

CASTRO RIBEIRO (ADV. SP271526 - DIEGO DUTRA GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, 

especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende 
seja reconhecido por este juízo. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo o 

número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Intimem-se. 

  

0017804-12.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032643/2011 - ALMIR XAVIER 

MARTINS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Conforme parecer da contadoria judicial, anexado em 21/06/2011, o valor da RMI apurado pelo INSS é mais favorável 

ao autor. Na petição anexada em 06/07/2011 há concordância da parte autora. 
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Ante ao exposto, oficie-se à CEF para liberação do RPV expedido em favor do autor. 

Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando o pedido de ausência formulado pelo Dr. Marcio Antonio da Silva, no dia 18/08/2011, determino a 

redesignação das perícias agendadas para o dia 09/09/2011 , conforme horários abaixo. 

Intime-se a parte autora. 

PROCESSO          AUTOR DATA/ PERÍCIA     

0003047-17.2011.4.03.6130 JOSE CARLOS DIAS          09/09/2011 09:00    

0004060-08.2011.4.03.6306 TEREZINHA ROLIM DE SOUZA        09/09/2011 09:30    

0004061-90.2011.4.03.6306 JOSE FERREIRA COITINHO             09/09/2011 10:00    

0004066-15.2011.4.03.6306 NILSON MOREIRA DE SOUZA         09/09/2011 10:30    

0004076-59.2011.4.03.6306 ANDRE NASCIMENTO DE OLIVEIRA              09/09/2011 11:00    

0004077-44.2011.4.03.6306 FATIMA APARECIDA ROSA DE CARVALHO                09/09/2011 11:30    

0004151-98.2011.4.03.6306 JOSE MANOEL DA SILVA 09/09/2011 12:00    

0004160-60.2011.4.03.6306 MARIA ALIETE MENDES ALVES        09/09/2011 12:30    

0004174-44.2011.4.03.6306 ANDRE DA SILVA AMARAL              09/09/2011 14:30    

0004179-66.2011.4.03.6306 VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA 09/09/2011 15:00    
0004183-06.2011.4.03.6306 DEISE SOUZA DE JESUS    09/09/2011 15:30    

0004189-13.2011.4.03.6306 NAZIRA TERESINHA FORTINI          09/09/2011 16:00    

0004191-80.2011.4.03.6306 SAUL VILELA RODRIGUES               09/09/2011 16:30    

0004196-05.2011.4.03.6306 LUZINETE MARIA SANT ANA BRANDAO       18/08/2011 16:00    

0004201-27.2011.4.03.6306 OTAVIO DA SILVA NETO 09/09/2011 17:00    

0004202-12.2011.4.03.6306 MARIA DA GLORIA GONCALVES SOUZA    09/09/2011 17:30 

  
0004183-06.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032990/2011 - DEISE SOUZA DE 

JESUS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004189-13.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032991/2011 - NAZIRA TERESINHA 

FORTINI (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004160-60.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032989/2011 - MARIA ALIETE 

MENDES ALVES (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 
NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0005019-76.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033001/2011 - ADEMAR CARVALHO 

DE MOURA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc 

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a posteriori, com a juntada do processo administrativo. 

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

Int. 

  

0007173-04.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032792/2011 - JOABSON LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Laudo pericial anexado: ciência ás partes. 

Diante da recomendação do perito médico, corroborada com a fundamentação da petição inicial e os documentos que 

a instruíram, designo o dia 06/10/2011, às 11:00 horas para a realização de perícia com o psiquiatra Dr. Daniel 
Maffasioli Gonçalves. A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob 

pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

0002458-79.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032462/2011 - NEUSA MARIA 

TAVARES DA COSTA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 16/06/2011:Indefiro o pedido de substituição do perito por falta de fundamentação legal. Designo 

nova perícia médica - clínica geral para o dia 06/10/2011, às 09:00 horas, com o Dr Marcio Antonio da Silva . A parte 

autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para 

elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. Além disso, documento que permita sua identificação (atual) 
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através da foto - documento oficial, dotado de fé pública, que contenha dados sobre filiação, data de nascimento e 

registro de identificação civil (RG/RNE). 

Int. 

  

0000170-61.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032652/2011 - EDSON BENEDITO 

DA SILVA (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 18/07/2011: Defiro. Intime-se a testemunha arrolada pela parte autora para comparecer à 

próxima audiência. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/03/2012 às 15:00 horas. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000126-42.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032526/2011 - GENIVALDO JOSE DE 

ARAUJO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 16/02/2011: tendo em vista a justificada comprovação da ausência à perícia médica agendada 

26/01/2011, designo o dia 03/10/2011, às 16:00 horas para a realização da perícia médica, com o perito Dr. Paulo 
Sergio Sachetti, nas dependências deste Juizado, haja vista os princípios da economia e celeridade processual. 

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, exames, declarações, receituários e atestados médicos, sob 

pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

0001311-18.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032793/2011 - HELITA MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Laudo pericial anexado: ciência às partes. 

Diante da recomendação do perito médico, corroborada com a fundamentação da petição inicial, os documentos que a 

instruíram, bem como a consulta ao sistema Plenus/Hismed anexada aos autos, designo o dia 06/10/2011, às 11:30 

horas para a realização de perícia com o psiquiatra Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves. A parte autora deverá 

comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

0004787-35.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032519/2011 - ROSA PIRES DA 

SILVA (ADV. PR037773 - EDGAR NOBORU EHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
Conforme ofício anexado em 13/07/2011, foi designada audiência para oitiva das testemunhas no juízo deprecado para 

07/11/2011. 

Assim, redesigno o dia 27/02/2012, às 14:30 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento neste 

juizado. As partes deverão comparecer com todos os documentos originais que instruíram a inicial e com outros 

documentos capazes de comprovar o alegado. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Nos termos do art. 237, II, do CPC, intime-se o patrono da parte autora por carta. 

  

0005763-08.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032520/2011 - EDMILSON ALVES DE 

LIMA (ADV. SP130977 - MARIA CUSTODIA FERREIRA ARAUJO ALVES, SP161118 - MARIA CRISTINA DE 

CAMARGO URSO, SP301764 - VINICIUS THOMAZ URSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 26/04/2011: Indefiro a realização de nova perícia por falta de amparo legal. 

Int. 

  

0006447-30.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033059/2011 - ANISIO CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA, SP114454E - JULIANA FERREIRA MONTEIRO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 15/08/2011: Designo perícia oftalmológica para o dia 19/09/2011, às 14:30 horas, a ser realizada 

no consultório da perita, à Av dos Autonomistas, 2706, Conj 405, 4º Andar - Osasco - SP. A parte autora deverá 

comparecer com todos os exames, inclusive o exame de campo visual atual encartado, atestados, prontuários, 

declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

0005011-02.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032629/2011 - MARIA DALVA DA 

SILVA PORTO (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 
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Determino à parte autora que emende sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 282 do CPC, 

descrevendo a causa de pedir, os fundamentos jurídicos e formulando pedido congruente, sob pena de indeferimento 

por inépcia. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Petição anexada: Reconsidero o despacho anterior que determinou o cancelamento da distribuição. 

Prossiga-se.  

Int. 

  
0007205-09.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032586/2011 - JUDITE GONCALVES 

DE SOUSA (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS, SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000291-89.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032589/2011 - MANOEL ERNESTO 

(ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000935-32.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032587/2011 - AILTON SOARES DE 

MACEDO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000877-29.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032588/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP209844 - CARLA CRISTINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002446-70.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032623/2011 - CELSO BRANCO DE 

CAMARGO (ADV. SP201529 - NEUZA MARIA ESIS STEINES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Laudo contábil anexado em 08/08/2011: Vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

0002203-24.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032535/2011 - APARECIDA MARIA 

DE SOUZA LIMA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 27/06/2011: Designo nova perícia médica - clínica geral para o dia 04/10/2011, às 9:00 horas. A 

parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para 

elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. Além disso, documento que permita sua identificação (atual) 

através da foto - documento oficial, dotado de fé pública, que contenha dados sobre filiação, data de nascimento e 

registro de identificação civil (RG/RNE). 

Int. 

  

0004984-87.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033056/2011 - ENEAS FERNANDES 

DE SOUZA (ADV. SP151823 - MARIA HELENA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Oficie-se ao INSS requisitando cópia do processo administrativo NB 42/104.914.417-9, DIB 27.02.1997, no prazo de 

30 (trinta) dias. 

Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, 
Osasco/SP (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

0002713-71.2010.4.03.6306 LEONTINA ALVES SOUSA SZKURA                21/09/2011 14:00    

0005347-40.2010.4.03.6306 ANTONIO BESERRA DA SILVA        26/09/2011 13:20    

0005388-07.2010.4.03.6306 JULIANA ALVES DO NASCIMENTO                29/09/2011 13:00    

0000372-38.2011.4.03.6306 MARCIO RIBEIRO DE OLIVEIRA    22/09/2011 14:00    

0000935-32.2011.4.03.6306 AILTON SOARES DE MACEDO        26/09/2011 13:40    

0001661-06.2011.4.03.6306 JOAO BATISTA FERREIRA LEITE     03/10/2011 14:00    

0001665-43.2011.4.03.6306 ENIR DO NASCIMENTO     26/09/2011 14:00    

0001715-69.2011.4.03.6306 GILVAN NAZIOZENO REBOUCAS 21/09/2011 13:20    

0002647-57.2011.4.03.6306 JOSE CARLOS DE SOUZA                03/10/2011 13:00    
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0002742-33.2011.4.03.6130 ANTONIO BELO VIEIRA    22/09/2011 13:40    

0003271-09.2011.4.03.6306 HELI CARLOS PIRES VIEIRA           29/09/2011 14:00    

0003613-20.2011.4.03.6306 WALDER GOMES BORELLI              03/10/2011 13:40    

0003632-26.2011.4.03.6306 APARECIDA FATIMA LEAL ALMEIDA             05/10/2011 14:00    

0003658-24.2011.4.03.6306 LAUDELINA APARECIDA ALVES MARIANO 29/09/2011 13:40    

0003794-21.2011.4.03.6306 JOSE CARLOS CARDOSO               05/10/2011 13:20    

0003884-29.2011.4.03.6306 AIRTON ALCIDES DOS SANTOS     05/10/2011 13:40    

0009225-51.2011.4.03.6301 MARIA ANTONIA DA SILVA             26/09/2011 13:00    

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se com urgência. 

  
0005388-07.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033077/2011 - JULIANA ALVES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005347-40.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033078/2011 - ANTONIO BESERRA 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP252669 - 
MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003884-29.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033079/2011 - AIRTON ALCIDES 

DOS SANTOS (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003794-21.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033080/2011 - JOSE CARLOS 

CARDOSO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003658-24.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033081/2011 - LAUDELINA 

APARECIDA ALVES MARIANO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003632-26.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033082/2011 - APARECIDA FATIMA 

LEAL ALMEIDA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003613-20.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033083/2011 - WALDER GOMES 

BORELLI (ADV. SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003271-09.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033084/2011 - HELI CARLOS PIRES 

VIEIRA (ADV. SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002742-33.2011.4.03.6130 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033085/2011 - ANTONIO BELO 

VIEIRA (ADV. SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002713-71.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033086/2011 - LEONTINA ALVES 

SOUSA SZKURA (ADV. SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0002647-57.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033087/2011 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - 

MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001715-69.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033088/2011 - GILVAN NAZIOZENO 

REBOUCAS (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001665-43.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033089/2011 - ENIR DO 

NASCIMENTO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248484 - FABIO RICARDO DA SILVA, 

SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001661-06.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033090/2011 - JOAO BATISTA 

FERREIRA LEITE (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000935-32.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033091/2011 - AILTON SOARES DE 

MACEDO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000372-38.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033092/2011 - MARCIO RIBEIRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM, SP100240 - IVONILDA GLINGLANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  
0003244-60.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032646/2011 - SEBASTIAO SANTANA 

CORREA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Proceda-se a Sra Diretora a intimação da perita, por telefone, para que o Sr. Perito Judicial entregue o laudo médico 

imediatamente. 

Com o encarte do laudo médico-judicial, tornem-se os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.  

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  
0004982-49.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032988/2011 - JOSE DE OLIVEIRA 

MELLO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0002318-45.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032568/2011 - NOBUYUKI GOTODA 

(ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005037-97.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033015/2011 - TEODORO DE JESUS 

CAVALCANTE (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000136-86.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032626/2011 - GILSON DA ROCHA 

(ADV. SP242695 - SANDRO EMIO PAULINO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 14/06/2011: Designo nova perícia psiquiátrica para o dia 22/11/2011, às 08:00 horas, com o 

perito já nomeado Dr Sérgio Rachman. A parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, 

prontuários, declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Petição anexada em 06/06/2011: Indefiro o pedido de realização de perícia médico-judicial na especialidade 

ortopedia, uma vez que os peritos credenciados neste Juizado tem condições de avaliarem os periciandos nas 

diversas especialidades médicas, pois o que se pretende com o trabalho pericial, longe de alcançar a cura e tratar os 

periciandos, é saber se com a enfermidade podem eles trabalhar ou não em suas atividades habituais.  

Há exceções apenas para as doenças decorrentes de psiquiatria e oftalmologia, já que requerem formação médica 

específica e a última depende de aparelhagem própria. 

Int. 
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0003386-30.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032516/2011 - CRISTIANE FATIMA 

DIAS DE ALMEIDA BERNARDES (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003389-82.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032517/2011 - IVONETE NEIVA 

ROSA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc 

Proceda a Secretaria deste Juizado, a exclusão do documento anexado aos autos em 04/08/2011, denominado 

“MANDADO INTIMAÇÃO DPU INSS PARTE AUDIÊNCIA”, considerando que foi expedido equivocadamente, 

após, expeça-se novo mandado. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  
0006622-24.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032495/2011 - SEBASTIANA DAS 

DORES ALVES (ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0003601-06.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032500/2011 - JOSE DOS SANTOS 

MENDONCA (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006705-40.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032494/2011 - SANTINO BAPTISTA 

(ADV. SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004398-79.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032497/2011 - ANTONIO CARLOS 

SILVA CAETANO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004335-54.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032498/2011 - DANIEL DIAS VIEIRA 

(ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0003053-78.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032503/2011 - DANIEL MARQUES 

(ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002790-80.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032504/2011 - EDSON DE JESUS 

(ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002259-57.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032506/2011 - ADILSON VIEIRA 

(ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002101-02.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032507/2011 - SEVERINO 

BERNARDO DA SILVA (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002030-97.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032508/2011 - MARLI DIAS DE SA 
(ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001991-03.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032509/2011 - CRISTINA TRINDADE 

DA CRUZ ELIAS (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001131-02.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032511/2011 - JOSE LIODORIO 

AGUIAR (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000999-42.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032512/2011 - MANOEL DE 

OLIVEIRA NETO (ADV. SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000676-37.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032513/2011 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002726-79.2011.4.03.6130 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032505/2011 - LUIZA LEOCADIA 

NUNES DE SOUSA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000673-19.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032514/2011 - AURELINA DA SILVA 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004313-93.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032499/2011 - SERGIO REGINALDO 

PIFFER (ADV. SP165341 - DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003265-02.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032502/2011 - MILTON DE SOUZA 

PAULA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP271737 - 

GISELE ENGRACIA GARCIA CALUZ SAUD BRUNO, SP196849 - MÁRCIA MARIANO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004774-02.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032496/2011 - JESUINO DE SOUZA 

(ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0005029-23.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032631/2011 - JOSE NILSON DOS 

SANTOS (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a posteriori, com a juntada do processo administrativo. 

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

Int. 

  

0004578-95.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033063/2011 - EMERSON CALZA 

DIAS (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 

- RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora informa que o comprovante de residência anexo à inicial está 

em nome de sua genitora. No entanto, referido comprovante (correspondência enviada pelo INSS) não possui data. 

Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência (conta de 

algum serviço público concessionário, ou contrato de locação e/ou recibos de alugueres) contemporâneo à propositura 

da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0004997-18.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032571/2011 - JOSE MARCOS DE 

SOUZA JUNIOR (ADV. SP211772 - FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE, SP213020 - NANCI RODRIGUES FOGAÇA, 
SP206037 - KARINA RENATA BIROCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc.    

Regularize a representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista a ausência do instrumento de 

procuração para a advogada Karina Renata Birochi Tomazinho, OAB/SP 206.037, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
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demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na 

peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0002783-54.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032557/2011 - VITOR LUIS ROCHA 

DE MELO (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição de 24/05/2011: Indefiro o pedido de realização de perícia médica na especialidade Ortopedia. Os peritos 

credenciados neste Juizado têm condições de avaliarem os autores nas diversas especialidades. As exceções são para 
as enfermidades decorrentes de psiquiatria e oftalmologia, que são as únicas especialidades existentes no quadro de 

perícias deste Juizado, além da clínica geral. 

  

0017832-77.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032647/2011 - CARLOS ROBERTO 

TRAMONTANO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

1. Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

2. Oficie-se ao INSS para cumprir a obrigação de fazer, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

3. Cancele-se o RPV n. 20090001071R, devendo ser expedido outro em favor da parte autora no valor apurado pela 

Contadoria Judicial. 

Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Parecer da Contadoria Judicial, anexado em 24/06/2011: vista às partes. 

Caso nada seja requerido, oficie-se ao INSS para cumprir a obrigação de fazer, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial. Em seguida, expeça-se o RPV em favor do autor no valor apurado pela Contadoria Judicial. 

Cumpra-se. Int. 
  
0018653-81.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032649/2011 - ARLINDO CRUZ LUIZ 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0020002-22.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032650/2011 - ANTONIO LUIZ 

AMATO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista certidão da serventia deste 

JEF informando o cadastro do advogado da ré, republique-se a decisão de 25/07/2011. 

Observo ainda que para o advogado ter acesso aos autos virtuais deverá ter a senha de acesso cadastrada, devendo, 

para tanto, comparecer em qualquer Juizado Especial Federal. 

Uma vez cadastrada a senha de acesso, poderá acessar qualquer processo em que esteja cadastrado. 

  
0006215-18.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032763/2011 - JOSE CLEMILTON DE 
SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0006142-46.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032764/2011 - JAQUELINE INES DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0005390-74.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032765/2011 - ANTONIO BEZERRA 

DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0005381-15.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032766/2011 - ELEVITICO DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 
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0005111-88.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032767/2011 - PAULO ANDRE 

LOPES MOREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0004533-28.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032769/2011 - ISAIAS GOMES DE 

SANTANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0004370-48.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032770/2011 - FRANCISCO JOSE DE 

MELLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0004295-09.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032771/2011 - EDER CONCEICAO 

BATISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0004262-19.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032772/2011 - ILDACI GOMES DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0003959-68.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032773/2011 - JOSE FEITOSA LEAL 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  
0003855-76.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032774/2011 - PERPETUA MARIA 

DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0003581-15.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032775/2011 - EDILSON FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0003374-16.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032776/2011 - MARTA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0002564-41.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032777/2011 - ARISTIDES CECILIO 

MAGALHÃES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0002011-91.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032780/2011 - APPARECIDO 

ANTONIO LANDIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0001073-96.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032783/2011 - RACHEL CARLA 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 
  

0000668-60.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032785/2011 - ADMILSON CAETANO 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0006438-68.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032762/2011 - IRACEMA PIRES DE 

CAMARGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0002147-88.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032778/2011 - CLAUDIO MARTINS 

FERREIRA (ADV. ); FRANCISCA ALVES RAMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0004803-52.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032768/2011 - ANA MARIA 

NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP177493 - RENATA ALIBERTI, SP175148 - MARCOS DI CARLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0002019-68.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032779/2011 - HELIO SILVA SANTOS 

(ADV. SP174995 - FABIO PEUCCI ALVES, SP166861 - EVELISE BARBOSA VOVIO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0001459-29.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032781/2011 - JOSE JORGE 

NASCIMENTO (ADV. SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0001435-98.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032782/2011 - ANA MARIA BREVES 

LEANDRO (ADV. SP199349 - DEBORA PAITZ COELHO, SP196791 - GUSTAVO PICHINELLI DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 
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0000915-41.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032784/2011 - CLAUDIA SIMONE 

CARVALHO FARIAS (ADV. SP105835 - HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA, SP040879 - CHRISTIANO 

JANEIRO BONILHA, SP137759 - ALEXANDRE SANTOS BONILHA, SP197088 - GLAUCE CASTELUCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0000462-46.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032786/2011 - ELISANGELA 

AZEVEDO JORDAO (ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

*** FIM *** 

  

0004995-48.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032569/2011 - VALDEMIR PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a posteriori, com a juntada do processo administrativo. 

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em 
nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0006581-57.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032735/2011 - MARCOS FERREIRA 

MARQUES (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Esclarecimentos pericias anexados: ciência às partes. 

Diante da recomendação do perito médico, corroborada com a fundamentação da petição inicial e os documentos que 

a instruíram, designo o dia 04/10/2011, às 14:00 horas para a realização de perícia com o psiquiatra Dr. Daniel 

Maffasioli Gonçalves. A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob 

pena de preclusão da prova. 

  

0004745-83.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032570/2011 - JOAO PEREIRA DE 
LIMA (ADV. SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Int. 

  

0003617-33.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306033016/2011 - PAULO HENRIQUE 

HONORATO DOS SANTOS (ADV. SP239278 - ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 01/06/2011: com razão. 

Expeça-se o RPV em favor da patrona do autor, conforme V. acórdão. 

Cumpra-se. Int. 

  

0001656-52.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032734/2011 - MARIA DAS GRACAS 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 25/05/2011: Intime-se a sra perita dra. Leika Garcia Sumi através do email informado pelo Oficial 

Justiça em sua Certidão de 04/03/2011. 
Int. 

  

0002463-04.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032539/2011 - CELIO SOARES (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 10/06/2011: Designo nova perícia médica - clínica geral para o dia 04/10/2011, às 10:00 horas. A 

parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para 

elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. Além disso, documento que permita sua identificação (atual) 

através da foto - documento oficial, dotado de fé pública, que contenha dados sobre filiação, data de nascimento e 

registro de identificação civil (RG/RNE). 

Int. 
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0000912-86.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032755/2011 - ALEXANDER 

GONCALVES OLIVEIRA (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante da recomendação do perito médico, corroborada 

com a fundamentação da petição inicial e os documentos que a instruíram, designo perícia médica com a 

oftalmologista Dr. Magda Mirada para o dia 19/09/2011, às 14:00 horas, a ser realizada na Avenida dos 

Autonomistas, n. 2706, Conj. 405, 4º andar, Centro, Osasco/SP. A parte autora deverá comparecer munida com 

relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

  

0000399-08.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032636/2011 - VALDOMIRO ROQUE 

MARTINS (ADV. SP252479 - CRISTIANO WAGNER, SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Petição de 24/05/11: Nos termos do art. 27, da Resolução CJF 122, de 28 de outubro de 2010, defiro o levantamento 

do precatório n. 20100039727 em favor da empresa PWS - Fundo de investimentos em direitos creditórios não-

padronizados. 

Oficie-se à CEF. 

Int. 

  
0000399-08.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032878/2011 - VALDOMIRO ROQUE 

MARTINS (ADV. SP252479 - CRISTIANO WAGNER, SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Retifico, em parte, o despacho proferido em 10/08/2011, conforme segue: 

"Petição de 24/05/11: Nos termos do art. 27, da Res. CJF n. 122, de 28 de outubro de 2010, defiro o levantamento do 

ofício precatório n. 20100000780R, protocolo n. 20100039727, em favor da empresa PWS - Fundo de Investimentos em 

Direitos Creditórios não-padronizados. 

Oficie-se ao Banco do Brasil." 

Cumpra-se. Int. Oficie-se, ainda, à Diretoria da UFEP - Divisão de pagamento do TRF da 3ª Região para ciência. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000310 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0006408-82.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032308/2011 - SALETE 

DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

Trata-se de ação ajuizada por SALETE DE FÁTIMA DOS SANTOS em face do INSS visando à concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição com DER em 24/02/2005. 

Alega a parte autora que possui 4 inscrições no CNIS, sendo que nem todas as informações foram migradas para 

apuração da contagem de tempo de contribuição. 

Observo que o vínculo empregatício com a empresa Hildebrando Costa Barreiros ME no período de 05/01/2002 a 

02/2005 consta como extemporâneo. 

Conforme consta nas provas acostadas nos autos, verifica-se que a diligência administrativa restou infrutífera. Além 

disso, nas fls. 243 das provas, há menção de que a empresa em comento encerrou suas atividades em 2006. 

A parte autora não juntou suas Carteiras Profissionais. 

Assim, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2011 às 16:00 horas, ocasião em 
que a parte autora deverá comparecer com toda documentação original que instruiu a petição inicial, além dos 

originais de todas as Carteiras de Trabalho (CTPS), ficha de empregado, holerites etc relativos a referido vínculo 

empregatício, bem como poderá produzir demais provas capazes de comprovar o alegado, podendo trazer, 

independentemente de intimação, até 3 (três) testemunhas. 

Intimem-se as partes. 

  

0002679-62.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032580/2011 - JOSE 

CARLOS TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA, SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA 

RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 
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Manifestação da parte autora com relação ao laudo pericial anexado: DEFIRO o pedido de solicitação do prontuário 

médico, para tanto, OFICIE-SE à Clínica Dinâmica, aos cuidados do Médico do Trabalho, Dr. Maurício Sadayuki 

Comosako, CRM 61378, localizada na Avenida Fernanda nº 175 - Centro Carapicuíba/SP, CEP 06320-080, para que 

que encaminhe a este Juizado, no prazo de 30 (trinta) dias, a cópia da íntegra do prontuário médico da parte autora, 

sob pena de descumprimento de determinação judicial. 

Com a vinda do prontuário médico, intime-se o Sr. Perito Judicial Dr. Paulo Sergio Sachetti para que no prazo de 20 

(vinte) dias esclareça e analise os pontos levantados e eventuais documentos médicos juntados pela parte autora, 

respondendo aos quesitos complementares em sua manifestação, de forma a ratificar/retificar o seu laudo pericial. 

Após, tornem-se os autos conclusos. 

Intime-se o Sr. Perito Judicial. 

  

0004799-15.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032275/2011 - 

RAIMUNDO GONCALVES DE ASSIS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Oficie-se a Gerência Executiva do INSS de 

Osasco para que no prazo de 50 (cinquenta) dias apresente cópia integral do processo de administrativo NB 

42/104.434.873-6, com DIB em 18/11/1996, sob pena de busca e apreensão. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

  
0005670-79.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306031578/2011 - HELENA 

MARIA DE JESUS (ADV. SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada em 09/06/2011: Para melhor 

convencimento do Juízio, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de óbito 

de seu filho noticiado em ambas as pericias médicas. 

Sem prejuízio, OFICIE-SE à Secretaria da Saúde Municipal da cidade de CARAPICUÍBA/SP junto às Unidades 

Básicas de Saúde - UBS CENTRAL, localizada na Rua Joana das Neves , 115, Centro, CEP 063310-030, e UBS 

COHAB II Presidente Castelo Branco, situada na Rua do Bosque, 410, para que encaminhem a esse juízo cópia 

completa do prontuário da parte autora no prazo de 15 (quinze) dias. Conste no ofício que deverá ser informado ao 

Juízo o início do tratamento naquela unidade. 

Com a vinda dos prontuários, intime-se a Sra. Perita Judicial Dra. Leika Garcia Sumi,  para se manifestar no prazo de 

20 (vinte) dias, em especial quanto à data de início da incapaciade, a fim de ratificar ou retificar sua conclusão no 

laudo anexado aos autos em 15/04/2010. 

Cumpra-se com urgência. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

  

0003926-15.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032703/2011 - SANTOS 
EXPEDITO DE OLIVEIRA ESTEVES (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Tendo em vista o certificado pela serventia deste 

JEF, aguarde-se a vinda a petição pendente de anexação. Após, tornem os autos conclusos. 

  

0006431-13.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032365/2011 - PASCOAL 

FERREIRA (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU, SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial. 

Após tornem os autos conclusos. 

  

0005023-50.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032558/2011 - AMANDA 

GOMES DA ROCHA CARDOSO (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA, SP281865 - MAIRA 

AUGUSTA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 
  

0004969-84.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032998/2011 - OCIMAR 

FERREIRA (ADV. SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ, SP263904 - JAILSON DE LIMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Remetam-se os autos para Contadoria Judicial. 

Após, conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0004925-65.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032739/2011 - RAUL 

SUAID (ADV. SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 
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Tendo em vista o pedido contraposto formulado pelo INSS em sua contestação, intime-se a parte autora para que se 

manifeste sobre o mesmo no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0004820-88.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032390/2011 - ERNANE 

JUVENAL DA SILVA (ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON, SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Assim, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 30 (trinta) dias 

apresente cópia integral do processo de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/153.980.017-0, DER 

09/08/2010.  

Redesigno o dia 14/11/2011 às 12:45 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra, estando as 

partes dispensadas de comparecimento. 

  

0005070-24.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032609/2011 - NELSON 

MOREIRA DE ANDRADE (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Assim, oficie-se a Gerência Executiva do INSS 

de Osasco para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente cópia integral do processo de aposentadoria por tempo de 
contribuição, NB 42/150.265.806-0, DER 08/02/2010.  

Redesigno o dia 18/11/2011 às 12:40 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra, estando as 

partes dispensadas de comparecimento. 

  

0004868-47.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032612/2011 - LUIZ 

HELENO DOS SANTOS (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI 

ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). A 

fim de sanar quaisquer dúvidas, oficie-se a empresa CYANAMID QUÍMICA DO BRASIL LTDA, localizada na Av. 

Mofarrej 154 - Vila Leopoldina - São Paulo - SP, para que informe a este juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, quais as 

funções exercidas na empresa pelo segurado, Sr. Luiz Heleno dos Santos, em quais períodos exerceu as referidas 

funções, bem como se no desempenho de suas atividades estava exposto ao componente químico “benzeno” de forma 

habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. Ainda, caso a empresa tenha laudo técnico deverá apresentá-lo 

no mesmo prazo. 

Saliento que o referido ofício deverá conter toda a qualificação da parte autora (nome, RG e CPF). 

Oficie-se, ainda, ao INSS, requisitando cópia dos processos administrativos NB 42/152.497.441-0 DER 07.06.2010, NB 

42/149.123.132-4 DER 16.09.2008 e NB 42/150.583.636-8 DER 29.05.2009, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Exclua-se, imediatamente, o processo administrativo anexado em 25/07/2011, uma vez que não tem relação com estes 
autos. 

Redesigno o dia 16/11/2011 às 14:40 horas para o julgamento do feito. As partes ficam dispensadas de 

comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

  

0004169-56.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032559/2011 - 

APARECIDO ARAUJO FERREIRA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - 

MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência 

Trata-se de ação ajuizada por APARECIDO ARAÚJO FERREIRA, representado por sua curadora provisória, Sra. 

Patrícia de Araújo Ferreira da Silva (Termo de Curatela anexado nas fls. 09 das provas), visando a condenação do 

INSS na concessão do benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, 

da Constituição Federal. 

A parte autora foi submetida à perícia médico-judicial com o Dr. Paulo Sérgio Calvo que concluiu pela existência de 

incapacidade da parte autora para os atos da vida civil, o que implica na sua incapacidade processual. 

Consoante cediço, a parte autora está representada por sua curadora provisória. No entanto, conforme consta da 

certidão de curatela de fls. 09, a validade de referida certidão já expirou. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte a estes autos termo de curatela provisória ou 
definitiva emitida pelo Juízo Estadual. 

Com relação ao laudo socioeconômico, a Sra. Perita não conseguiu emitir um laudo conclusivo, devido as informações 

contraditórias obtidas pelo grupo familiar e pelos vizinhos. 

Com efeito, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/12/2011 às 15:00 horas. 

No prazo de 30 (trinta) dias, a parte autora deverá juntar aos autos cópia do RG e CPF de seu pai e madrasta. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se como testemunhas do juízo os vizinhos, Sra. Amanda Rosa Correia (no endereço: Avenida Panorâmica, nº 

16, Jardim Baronesa, Osasco/SP) e Sra. Alzira Maria do Rosário (no endereço: Avenida Panorâmica, nº 17B, Jardim 

Baronesa, Osasco/SP) para comparecerem à próxima audiência agendada. 

Oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que no prazo de 30 (trinta) dias encaminhe a este juízo cópia 

integral do processo administrativo (LOAS). 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0008685-56.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032123/2011 - ALAIDE 

ALVES RODRIGUES (ADV. SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA, SP255607 - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o 

julgamento em diligência. 

A parte autora foi submetida à perícia médico-judicial com o Dr. José Henrique Valejo e Prado em 29/03/2011. 

No entanto, o Sr. Perito Judicial não respondeu aos quesitos da parte autora constantes da petição anexada em 

19/01/2010. 

Observo também que no laudo pericial anexado em 22/06/2011, o Sr. Perito Judicial afirmou: 

Não foram detectados sinais e sintomas pelo exame clínico atual que justificassem o quadro de incapacidade 

laborativa alegado pela pericianda. 

Mas na conclusão, asseverou: 

Foi constatada afecção que impedirá futuramente o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Há necessidade de cuidados especiais e auxílio de terceiros para a realização das atividades de vida diárias (AVDs). 

Observo que houve impugnação da parte autora em 27/07/2011, onde sustenta que a mesma é portadora de outras 

patologias, além daquela analisada pelo Sr. Perito. 

Diante das contradições e da impugnação ao laudo pericial, bem como pela omissão nas respostas dos quesitos da 
parte autora, determino a intimação do Sr. Perito Judicial para que no prazo de 20 (vinte) dias esclareça seu laudo 

pericial e os pontos adstrito à sua perícia médica ventilados pela parte autora em sua impugnação, bem como 

responda aos quesitos formulados na petição anexada em 19/01/2010. 

Com a vinda dos esclarecimentos, tornem-se os autos conclusos. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito Judicial. 

  

0003097-05.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032466/2011 - 

MARCIANO PROCOPIO DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista o Ofício do IMESC anexado aos autos em 14/06/2011 e a manifestação da parte autora anexada em 

27/10/2010 com relação ao laudo pericial anexado 29/09/2010: Oficie-se à Unidade Básica de Saúde - UBS 

FLORISPINA DE PAULA CARVALHO da Secretaria Municipal de Carapicuíba/SP, situada na Rua Bandeirantes nº 

24, Vila Dirce - CEP 06311-140 - CARAPICUÍBA-SP, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a cópia da 

íntegra do prontuário médico da parte autora, sob pena de descumprimento de determinação judicial. 

Sobrevindo a documentação, tornem-se conclusos. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

  
0004216-30.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032706/2011 - JOSE 

MARIO DOS SANTOS (ADV. SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO, SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Tendo em vista o parecer contábil anexado aos autos em 12/08/2011, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de 

Osasco para que no prazo de 50 (cinquenta) dias apresente cópia integral dos processos administrativos de 

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/140.271.394-8, com DIB em 14/06/2006 e NB 42/149.778.013-3, com 

DIB em 29/05/2009. 

Com a vinda dos processos administrativos, tornem os autos conclusos. 

  

0001132-84.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032737/2011 - MANOEL 

DE FREITAS GONCALVES (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento em 

diligência 

Trata-se de ação ajuizada por MANOEL DE FREITAS GONÇALVES, visando à condenação do INSS na concessão do 

benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal. 

Laudo socioeconômico: Vista às partes. 
Oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias encaminhe a este 

juízo cópia integral do processo administrativo (LOAS), NB 88/543.955.101-4, com DER em 10/12/2010 e NB NB 

88/543.970.956-4, com DIB em 08/12/2010. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para as partes se manifestarem se há outras provas a serem produzidas. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 24/11/2011, às 14:40 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004841-64.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032560/2011 - 

FLORISVALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD 
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PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

Trata-se de ação ajuizada por FLORISVALDO FERREIRA DOS SANTOS em face do INSS, na qual pleiteia a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de períodos especiais. 

Requer também a parte autora o reconhecimento do período comum controverso, laborado na empresa Sandra - 

Sociedade Algodoeira do Nordeste Brasileiro S/A (Santista de Alimentos S/A) no período de 12/07/1972 a 18/11/1976. 

Observo que nas CTPS anexadas aos autos e no processo administrativo não consta a anotação de referida empresa. 

No CNIS, há apenas a informação da data de admissão, qual seja, 12/07/1972. 

Assim, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/12/2011 às 14:30 horas. 

Na oportunidade a parte autora deverá comparecer com suas CTPS originais, holerites, ficha de registro de 

empregado e quaisquer outros documentos capazes de comprovar os vínculos empregatícios que requer sejam 

considerados, bem como todos os originais dos documentos acostados à inicial, podendo produzir outras provas 

documentais que achar necessárias quanto a sua pretensão resistida, sob pena de preclusão da prova. 

Oficie-se a empresa Bunge Alimentos S/A, no endereço constantes das fls. 64 das provas, para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, encaminhe a este juízo a ficha de empregado, recolhimentos previdenciários, termo de rescisão de 

contrato de trabalho e outros documentos que possam elucidar o vínculo empregatício da parte autora com a referida 

empresa, no período de 12/07/1972 a 18/11/1976. 

Em referido ofício, deverá constar a qualificação da parte autora. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004875-39.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032484/2011 - MARIA 

JOSE DE LIMA (ADV. SP206037 - KARINA RENATA BIROCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

regularizar a procuração da parte autora, uma vez que a mesma não assina, devendo ser lavrada em cartório, sob 

pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

No mesmo prazo a parte autora deverá se manifestar quanto ao pedido contraposto do INSS. 

Designo o dia 09/12/2011 às 14:20 horas para sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando as 

partes dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

  

0003322-54.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306032854/2011 - CARLOS 

ROBERTO DE ANDRADE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES 

DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Int. 
  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000311 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0070360-06.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032537/2011 - TOSHIKO TAKIMOTO - ESPOLIO (ADV. SP222379 - RENATO HABARA); HIDEYO TAKIMOTO 

(ADV. SP222379 - RENATO HABARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e extinto o processo com resolução do 

mérito (CPC, artigo 269, I,). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0011267-44.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032572/2011 - IZILDINHA AUGUSTO (ADV. SP155861 - TERESINHA FERNANDES DA SILVA PINTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1739/2004 

BELIZÁRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

0006911-69.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031371/2011 - RICARDO COELHO DA CRUZ (ADV. SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA); GISELI 

APARECIDA MATIAS AZEVEDO (ADV. SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). julgo improcedente o pedido. 

  

0053008-30.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032523/2011 - JOSE CICERO TENORIO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA 

SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

0008831-49.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032550/2011 - OSMAR OTAVIANI (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, julgo improcedentes os pedidos. 
Sem custas e honorários. 

Sem recurso, ou confirmada a sentença pela instância superior, certificar o trânsito em julgado, e arquivar. 

Registrar e intimar. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE a presente MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 

  
0034400-18.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306019665/2011 - IRINEU GUERRINI JUNIOR (ADV. SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES, SP078675 

- PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0034387-19.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306019666/2011 - GUILHERME CIRILLO MARTINEZ (ADV. SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES, 

SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0034358-66.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306019670/2011 - WALTER ROBERTO DE OLIVEIRA LONGO (ADV. SP054424 - DONALDO FERREIRA DE 

MORAES, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0034356-96.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306019671/2011 - WALTER BYRON DE ARAUJO PEREIRA (ADV. SP054424 - DONALDO FERREIRA DE 

MORAES, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0011500-41.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032583/2011 - ROSABIS SANTOS VIEIRA (ADV. SP218839 - ZILDA TERESINHA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). julgo parcialmente 

procedente o pedido. 

  

0046844-83.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306031783/2011 - SERGIO FALBO ROMANO (ADV. PR038675 - PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado pela parte autora, declarando a inexistência de relação jurídico-tributária que autorize o desconto 

na fonte do imposto de renda sobre   férias indenizadas, 1/3 constitucional de férias indenizadas, devidamente 

comprovado nos autos, condenando a Ré a restituir os valores descontados dos autores a este título, respeitada a 

prescrição decenal, acrescidos de correção monetária e juros de mora calculados pela SELIC e nos termos da Lei 

11.960/2009, a partir de sua vigência, descontando-se os valores já restituídos através da declaração de ajuste anual, 

ficando limitada a condenação ao valor correspondente a 60 salário mínimos, no momento da propositura da ação. 

  

0063242-42.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032384/2011 - LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal a recompor o saldo da caderneta de poupança 

da parte autora com a aplicação do percentual de 44,80% em maio de 1.990 e 2,49% em junho de 1.990, tudo 

acrescido de correção monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0055087-50.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032542/2011 - JOVINO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal a recompor o saldo das cadernetas de poupança da parte 

autora, com a aplicação do percentual de 42,72% em janeiro de 1.989 (Plano Verão), 44,80% em maio de 1.990 e 

2,49% em junho de 1.990, tudo acrescido de correção monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual 

de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, declaro a prescrição da pretensão no que diz ao pedido referente ao Plano Bresser, extinto o processo neste 

tocante, com resolução do mérito a teor do art. 269, IV do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0057326-90.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032800/2011 - PEDRO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, 

SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

  

0000748-10.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032790/2011 - LINA THEREZA PANTALEONI (ADV. SP147548 - LUIS FERNANDO REZK DE ANGELO, 

SP171784 - CLAUDIO MIKIO SUZUKI, SP236535 - ANELISA VASCÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). julgo procedente o pedido. 

  

0014121-45.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032545/2011 - KIYOSHI SAITO (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP164670 - MOACYR GODOY 

PEREIRA NETO, SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP207756 - THIAGO VEDOVATO 
INNARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal a recompor o 

saldo das cadernetas de poupança da parte autora, com a aplicação do percentual de 42,72% em janeiro de 1.989 

(Plano Verão, acrescidos de correção monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0010764-52.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032278/2011 - ERIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP235094 - PATRICIA CIRILLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

Outrossim, a parte autora fica ciente de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. 

  
0045671-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030849/2011 - APARECIDA CANEVASSI DE ALCANTARA PIMENTEL (ADV. SP192188 - RODRIGO 

FURTADO DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0039426-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031008/2011 - MARIA VANDELICE DE SOUZA (ADV. SP138856 - VINICIUS BERNARDO LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 

sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 

normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  
0063242-42.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306005930/2011 - LUIZ DOS SANTOS 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011500-41.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006518/2011 - ROSABIS SANTOS 

VIEIRA (ADV. SP218839 - ZILDA TERESINHA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057326-90.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306005938/2011 - PEDRO ARAUJO DA 

SILVA (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO 

SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Com fundamento no Ato n. 11.575, de 30 de junho de 2011, do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, façam conclusos os autos à Dra. Bárbara de Lima Iseppi. 

Cumpra-se. 

  
0070360-06.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029788/2011 - TOSHIKO TAKIMOTO 

- ESPOLIO (ADV. SP222379 - RENATO HABARA); HIDEYO TAKIMOTO (ADV. SP222379 - RENATO HABARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063242-42.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029789/2011 - LUIZ DOS SANTOS 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055087-50.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029791/2011 - JOVINO GONCALVES 

DA SILVA (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014121-45.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029827/2011 - KIYOSHI SAITO (ADV. 

SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO, SP032481 - HAMILTON 

PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP207756 - THIAGO VEDOVATO INNARELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0008831-49.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029864/2011 - OSMAR OTAVIANI 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006527-28.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030119/2011 - MARLON FERNANDES MACHADO (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o 

acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 13/10/2010 e 16/02/2011. 
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0008244-75.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028781/2011 - VIRGILIO EUGENIO DOS SANTOS (ADV. SP251506 - ANA PAULA MAURICIO KRUMPOS DA 

SILVEIRA, SP217555 - FERNANDA ROMÃO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas 

em 15/10/2010, 13/04/2011 e 26/04/2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

  
0004684-28.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029067/2011 - DERIVALDO NASCIMENTO MORENO (ADV. SP264004 - RACHEL GOMES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005418-76.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029319/2011 - MARIA FRANCISCA DOS SANTOS MACHADO (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA 

SILVA, SP253147 - CAMILA FRANCIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0002953-26.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029320/2011 - JOSE LOBO FILHO (ADV. SP211772 - FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE, SP213020 - NANCI 

RODRIGUES FOGAÇA, SP206037 - KARINA RENATA BIROCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002017-35.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029201/2011 - PEDRO SIMOES DE ALMEIDA (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE 

ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0014998-67.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032533/2011 - UBIRATAN NOVAES PIERRE (ADV. SP235348 - SANDRA REGINA DOS SANTOS TRAJANO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Isto 

posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  
0007660-08.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032528/2011 - NEUSA MITSUKO TSUTUMI TAKAHASHI (ADV. SP092637 - MARIA DE FATIMA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002671-56.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032529/2011 - JOSE DE RAMOS (ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES, SP277241 

- JOSÉ BASTOS FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000705-58.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032530/2011 - ANTONIO BRAIANI (ADV. SP114737 - LUZIA GUIMARAES CORREA, SP217094 - ADRIANA 

MOREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). 

  

0000601-66.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032531/2011 - JOAO RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006238-95.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032574/2011 - WALDECI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP131552 - MARIA TERESA NEVES GUILHERME 

HOH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004650-53.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032576/2011 - MESSIAS DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP156314 - MÁRIO ANTONIO COELHO LEAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005649-06.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032590/2011 - DILCEU BRANDANI (ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES, 

SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005648-21.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032591/2011 - SALVO PEREIRA LACERDA (ADV. SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES, SP243433 - EDILENE 

SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005647-36.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032592/2011 - NELSON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES, SP243433 - 

EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  
0003257-25.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032622/2011 - OSWALDO PIRES (ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP271737 - GISELE 

ENGRACIA GARCIA CALUZ SAUD BRUNO, SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004938-30.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032616/2011 - JOAQUIM ADOLFO LOPES (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004936-60.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032617/2011 - TERTULIANO ANTONIO PEREIRA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 
CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004819-69.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032618/2011 - JOSE SOARES (ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP282875 - 

MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO 

ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004809-25.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032619/2011 - BELMIRO RAMOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004692-34.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032620/2011 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP235602 - 

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
  

0004391-87.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032621/2011 - NICANOR LOURENCO VENDRAMINI (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0014782-09.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032374/2011 - JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP130979 - MARIA ROSEMEIRE CRAID) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Isto posto, JULGO 
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IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  
0000886-25.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029053/2011 - JORDAO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - 

CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007262-61.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029055/2011 - GERALDO TONELO (ADV. SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001440-23.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029058/2011 - JOSE NARDI (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007863-67.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029059/2011 - JOSE INACIO DO NASCIMENTO NETO (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0004836-42.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031492/2011 - JOSE DAVI DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

  

0003956-50.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306021526/2011 - GERALDA SILVESTRE DAMASCENO (ADV. SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, 

SP276161 - JAIR ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0013930-82.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032743/2011 - OSVALDINO JUNQUEIRA (ADV. SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0015061-92.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032748/2011 - CLEBES RIBEIRO (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO, 

SP061118 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q ROCHA FILHO, SP041797 - MARIA ISABEL CARVALHO 

CHRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
*** FIM *** 

  

0014031-22.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032744/2011 - ANTONIO ALEXANDRE CARDEAL (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE a presente demanda, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desobrigada do recolhimento de custas judiciais e de honorários de advogado, nesta instância 

judicial. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá constituir advogado ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada à rua da Consolação, nº 2005 a 2009. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004177-67.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032610/2011 - JACIRA FERREIRA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo 

improcedente a presente ação. 

  

0003711-73.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306022208/2011 - ISMERINDO ARAUJO BORGES (ADV. SP236102 - MAIRA RAQUEL FAVORETTO DE 

OLIVEIRA, SP269728 - LUZ MARINA GUTIERREZ PAGAN ANDRADE, SP283779 - MARIA LEONICE DE SOUZA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE. 

  

0002012-13.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032637/2011 - EVA SANTANA LOURENCO (ADV. ); EVELIN SANTANA DE LIMA (ADV. SP195164 - ANDRÉIA 

BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO); ELIANE SANTANA DE LIMA (ADV. SP195164 - ANDRÉIA 

BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO); ELAINE SANTANA DE LIMA (ADV. SP195164 - ANDRÉIA 

BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  
0004620-81.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029989/2011 - JOSE GUSTAVO BARROS D ELIA (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN, PR025334 - 

GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, PR021699 - MARCELA VILLATORRE DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004689-16.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030169/2011 - MARIA ELISA GONCALVES DE ARAUJO JORGE DE MORAES (ADV. SP149873 - CAMILA 

ENRIETTI BIN, PR025334 - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, PR021699 - MARCELA VILLATORRE DA 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido e extinto o processo com resolução do mérito (CPC, artigo 269, I,).  
Sem custas e honorários, porque indevidos no 1º grau de jurisdição dos juizados especiais federais (Lei nº. 9.099/95, 

artigo 55). 

Sobrevindo o trânsito em julgado, arquivar.  

Registrar e intimar. 
  

0010090-64.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032362/2011 - REGINALDO DO NASCIMENTO (ADV. SP156159 - IONE LEMES DE OLIVEIRA MARTINEZ, 

SP158416 - MARISA COIMBRA GOBBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0005938-70.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032363/2011 - PAULO ROGERIO SILAS (ADV. SP197450 - MARCO ANTONIO RAMBALDI, SP134425 - 

OSMAR PEREIRA MACHADO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003040-84.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032400/2011 - NELSON SILAS (ADV. SP197450 - MARCO ANTONIO RAMBALDI, SP134425 - OSMAR 
PEREIRA MACHADO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

  
0003050-26.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032524/2011 - PATRICIA CHIA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000605-35.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032525/2011 - CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002795-68.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032579/2011 - MARINALVA FERREIRA PORTO (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI, SP114025 - 

MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005429-71.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032714/2011 - ANA DE SOUZA FERRARI (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003498-67.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032715/2011 - EDNA EUGENIA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002037-89.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306032716/2011 - LUCIANA SGARBI MEIRA (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001748-59.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032717/2011 - GENOVA ESMERINA DA SILVA (POR SI E REP. RODRIGO DA SILVA DE (ADV. SP114735 - 

LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001664-58.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032718/2011 - JOSE NADIO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP285715 - LUANA CAMPOS DE FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001662-88.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032719/2011 - VALDIRA CALIXTO SEMIDAMORE (ADV. SP214236 - ALEXANDRE KORZH, SP230440 - 

ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001653-29.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032720/2011 - SANDRA REGINA PIMENTEL MARTINS (ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - 

MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001584-94.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032721/2011 - JOSEFA CICERA MARTINS FERREIRA (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001081-73.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032722/2011 - MARIA DA CONSOLACAO DE SOUZA MIGUEL (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA 

SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001080-88.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032723/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0000934-47.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032724/2011 - NILTON ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI, SP269929 

- MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000869-52.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032725/2011 - DANIEL JOSE DA SILVA (ADV. SP220389 - DOUGLAS LEONARDO CEZAR, SP200080 - ELVIS 

LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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0001673-20.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032727/2011 - LUCICLEIDE NUNES DE SOUSA (ADV. SP234516 - ANASTACIO MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005594-21.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032730/2011 - DORALICE JACINTHA (ADV. SP290998 - ALINE PEREIRA DIOGO DA SILVA KAWAGUCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005585-93.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032731/2011 - IRENILDA SANTANA ROCHA (ADV. SP239846 - CLAUDIO MIGUEL GONÇALVES, SP110794 - 

LAERTE SOARES, SP201742 - RAQUEL EVELIN GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001828-23.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030824/2011 - LUCIANO DOS SANTOS (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME 

AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, com relação ao pedido de auxílio-doença, julgo extinto o 
processo SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, por falta de interesse de agir, com fulcro na norma do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil e, com relação aos pedidos de aposentadoria por invalidez e auxílio acidente, julgo 

IMPROCEDENTES, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0001956-77.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032155/2011 - LUCIANO GRUBBA DA SILVA (ADV. SP218785 - MARLENE GRUBBA DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO 

  

0003639-52.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027412/2011 - REGINALDO VIEIRA DO ESPÍRITO SANTO (ADV. SP288457 - VIDALMA ANDRADE BATISTA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

0006849-53.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032728/2011 - LAURINDO CORREIA MOURA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Isto posto, 
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0000358-88.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032593/2011 - MARIA SACRAMENTO RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Em face do exposto, julgo improcedente a presente ação. 

  

0010247-37.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032407/2011 - GUIDO COMPAGNO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0003472-06.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306032547/2011 - ARCHELAU DE ARRUDA XAVIER (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a recompor o saldo da (s) caderneta (s) 

de poupança da parte autora com a aplicação do percentual de 42,72% em janeiro de 1.989 (Plano Verão), 44,80% em 

maio de 1.990 e 2,49% em junho de 1.990 (Plano Collor I), tudo acrescido de correção monetária e juros de mora 

calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, declaro a prescrição da pretensão no que diz ao pedido referente ao Plano Bresser, extinto o processo neste 

tocante, com resolução do mérito a teor do art. 269, IV do CPC. 

Sem custas ou honorários porque indevidos no 1º grau de jurisdição dos juizados especiais federais (Lei nº. 9.099/95, 

artigo 55). 

Sem recurso, ou confirmada a sentença na instância superior, certificar o trânsito em julgado e arquivar. 
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Registrar e intimar. 

  

0001798-56.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032853/2011 - MARIA VILANI FRANCELINO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). em relação ao Plano Verão julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, com base no artigo 269, IV do Código de Processo Civil e no mais julgo 

parcialmente procedente o pedido. 

  

0013381-72.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032555/2011 - OVIDIO DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a 

Caixa Econômica Federal a recompor o saldo da (s) caderneta (s) de poupança da parte autora com a aplicação do 

percentual de 42,72% em janeiro de 1.989 (Plano Verão), 44,80% em maio de 1.990 e 2,49% em junho de 1.990 

(Collor I), tudo acrescido de correção monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. 

Quanto ao mais, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas ou honorários porque indevidos no 1º grau de jurisdição dos juizados especiais federais (Lei nº. 9.099/95, 

artigo 55). 
Sem recurso, ou confirmada a sentença na instância superior, certificar o trânsito em julgado e arquivar. 

Registrar e intimar. 

  

0004518-30.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032548/2011 - MARLENE APARECIDA TOMIATTI FEITOZA (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA, 

SP129777 - ANDRE LUIZ CAMPANHOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a recompor o saldo da (s) caderneta (s) de poupança da parte autora com a aplicação do 

percentual de 26,06% em junho de 1.987 (Plano Bresser), 42,72% em janeiro de 1.989 (Plano Verão), tudo acrescido 

de correção monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Quanto ao mais, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas ou honorários porque indevidos no 1º grau de jurisdição dos juizados especiais federais (Lei nº. 9.099/95, 

artigo 55). 

Sem recurso, ou confirmada a sentença na instância superior, certificar o trânsito em julgado e arquivar. 

Registrar e intimar. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo parcialmente procedente o pedido. 
  
0003320-21.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032831/2011 - JOAO BASTAZINI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002323-38.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032832/2011 - LUZIA MARIA MACEDO DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002320-83.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032833/2011 - LEONTINA VECCHIOTTI ECCLISSI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001873-95.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032834/2011 - AUREA DE MORAIS SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  
0000641-48.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032836/2011 - JOSÉ LUIZ NEMETH (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000639-78.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032837/2011 - ROBINSON FLAVIO DIAS NEMETH (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000096-75.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032838/2011 - JOSE VICENTE PEREIRA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0000001-45.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032839/2011 - YOLANDA BENEDETI GRAPEIA (ADV. ); MARIA JOSE GRAPEIA TRAGANTE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000324-50.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032860/2011 - RAFAEL D ANGELO (ADV. SP071148 - MARIA HELENA MAINO DANGELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000235-27.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032861/2011 - NORMA INOCENTE SIQUEIRA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP260877 

- RAFAELA DOMINGOS LIRÔA, SP036381 - RICARDO INNOCENTI, SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000225-80.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032867/2011 - EUNICE MARIA DA SILVA PEREIRA (ESPOLIO MANOEL BARBOSA ) (ADV. SP077763 - 

EUNICE MARIA DA SILVA PEREIRA, SP078404 - JOSETE MARTINIANO DE BRITO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
*** FIM *** 

  

0011076-18.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032554/2011 - NORMA SILVA NISHIMURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar a Caixa Econômica Federal a recompor o saldo da conta vinculado de FGTS da parte autora, nos valores 

decorrentes da atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE- janeiro/89: 42,72%, fevereiro/89: 10,14%, abril/90: 

44,80% aos saldos existentes nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente, tudo 

acrescido de correção monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições do artigo 20, da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0002486-18.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032324/2011 - BEATRIZ FATIMA BUFFON (ADV. SP100240 - IVONILDA GLINGLANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); MARCELO DE OLIVEIRA 
GONCALVES (ADV./PROC. ). julgo parcialmente procedente o pedido 

  

0002464-23.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030513/2011 - DJALMA LUIZ DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a converter 

os períodos laborados em condições especiais em comum nas empresas: INSTITUTO DE GENARO S/A (período de 

06/03/1997 a 15/03/2004); PRONTO SOCORRO ITAMARATY LTDA (período de 06/03/1997 a 02/08/2005); e a 

conceder ao autor, DJAMA LUIZ DA SILVA a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 12/09/2008, com 

renda mensal inicial de R$ 1.801,67, em setembro/2008, que correspondente a uma renda mensal atual de R$ 2.105,83, 

em fevereiro/2011. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até fevereiro/2011, totalizam o montante 

de R$ 63.889,78, conforme cálculos judiciais anexados aos autos que passam a fazer parte integrante desta sentença. 

O pagamento administrativo será a partir de 1º de março de 2011. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o periculum in mora, 

e as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que 

implante o benefício no prazo de 50 (cinqüenta) dias. 
Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se 

assim for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

  

0006026-40.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029066/2011 - JOAQUIM XAVIER DA SILVA (ADV. SP114737 - LUZIA GUIMARAES CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

  

0003493-79.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032401/2011 - FRANCISCO RIBAMAR (ADV. SP233925 - CELIA APARECIDA MARCELINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Ante o exposto, julgo 
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parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a recompor o saldo da caderneta de 

poupança da parte autora com a aplicação do percentual de 42,72% em janeiro de 1.989 (Plano Verão), acrescido de 

correção monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Quanto ao mais, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas ou honorários pois indevidos no 1º grau de jurisdição dos juizados especiais federais (Lei nº. 9.099/95, 

artigo 55). 

Sem recurso, ou confirmada a sentença na instância superior, certificar o trânsito em julgado e arquivar. 

Registrar e intimar. 

  

0010068-06.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032551/2011 - MARIA APARECIDA GEUDJENIAN (ADV. SP141473 - MARIA APARECIDA GEUDJENIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO ITAÚ 

S/A (ADV./PROC. SP180489 - FABIANA AUGUSTO ZACAIB, SP221271 - PAULA RODRIGUES DA SILVA, 

SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO). Posto isso; 

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. 

II) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCOS 
ITAÚ E BRADESCO para condená-los a recompor o saldo das respectivas cadernetas de poupança da parte autora 

com a aplicação do percentual de 26,06% em junho de 1.987 (Plano Bresser), 42,72% em janeiro de 1.989 (Plano 

Verão), 44,80% em maio de 1.990 e 2,49% em junho de 1.990, tudo acrescido de correção monetária e juros de mora 

calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda 

mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de 

correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar 

o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da 

RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado “complemento 

positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento 

- DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema 
informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a 

postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 50 (cinqüenta) 

dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. Correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei 

11.960/2009, a partir de sua vigência. 

  
0008740-07.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032445/2011 - GERALDO DE SOUZA (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006833-94.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032446/2011 - EDILEUZA RODRIGUES DE SOUZA SILVA (ADV. SP288759 - HENRIQUE GREGORIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008941-96.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032472/2011 - VALMIR EVANGELISTA RIBEIRO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, 
SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008946-21.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032474/2011 - GILBERTO TEIXEIRA SOBRINHO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001796-52.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030514/2011 - BRAZ VARGAS TRUJILLO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA 
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CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais em comum nas empresas: 

EMBALAGENS JACARÉ LTDA (18/05/1976 a 30/08/1986 e 31/10/2007 a 31/10/2008) e a conceder ao autor, 

VALDEMAR DANTAS DA CRUZ a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 21/09/2009, com renda 

mensal inicial de R$ 906,62, em setembro/2009, que correspondente a uma renda mensal atual de R$ 1.014,70, em 

março/2011. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até março/2011, totalizam o montante de 

R$ 19.470,34, conforme cálculos judiciais anexados aos autos em 15/04/2011 que passam a fazer parte integrante 

desta sentença. 

O pagamento administrativo será a partir de abril/2011. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o periculum in mora, 

e as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que 

implante o benefício no prazo de 50 (cinqüenta) dias. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se 

assim for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

  

0002067-32.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306032416/2011 - JOSE LOPES MEDRADO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa 

Econômica Federal a recompor o saldo da conta vinculado de FGTS da parte autora, nos valores decorrentes da 

atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE- janeiro/89: 42,72%, fevereiro/89 e abril/90: aos saldos existentes nos 

referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente, tudo acrescido de correção monetária e 

juros de mora calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições do artigo 20, da Lei 8.036/90. 

Com relação ao pedido de aplicação dos juros progressivos, RESOLVO O MÉRITO da presente demanda para 

PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0004778-39.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030975/2011 - MARIA CRISTINA DE MOURA TENCA (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES, 

SP115715 - ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP186070 - JUVENIRA LOPES CAMPOS FERNANDES 
ANDRADE, SP195109 - PEDRO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP209619 - ELIANE PIRES DE MORAIS 

FERNANDES, SP184861 - SILVIA MARIN CELESTINO, SP260720 - CLAUDILENE PORFIRIO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). julgo procedente o pedido formulado pela parte 

autora, declarando a inexistência de relação jurídico-tributária que autorize o desconto na fonte do imposto de renda 

sobre os valores retidos a título de juros moratórios apurados nos autos da nº. 2237/2001 que tramitou perante a 1ª 

Vara do Trabalho de Barueri, devidamente comprovado nos autos, condenando a Ré a restituir os valores descontados 

da parte autora a este título, acrescidos de correção monetária e juros de mora calculados pela SELIC e nos termos da 

Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência, descontando-se os valores já restituídos através da declaração de ajuste 

anual, ficando limitada a condenação ao valor correspondente a 60 salário mínimos, no momento da propositura da 

ação. 

  

0000733-65.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032562/2011 - IVAN DA SILVA PESSOA (ADV. SP238762 - SANDRA REGINA DELATORRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo exposto, julgo 

procedente a ação, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do autor, com a aplicação do índice IRSM 

no salário de contribuição de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Condeno o INSS a pagar as diferenças 

apuradas, observadas a prescrição qüinqüenal e o teto do salário de benefício, devidamente atualizado com base na 
resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 1% ao mês. 

P.R.I. 

  

0004122-82.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029670/2011 - APPARECIDA NAIR RANGON PONTES (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 

- LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto julgo PROCEDENTE o pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal a recompor o saldo das cadernetas de poupança da parte 
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autora, com a aplicação do percentual de 42,72% em janeiro de 1.989 (Plano Verão, acrescidos de correção 

monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0013824-23.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032544/2011 - PEDRO GOMES DE SANTANA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014843-64.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032546/2011 - ANDRE LUIZ ZENARDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido. 

  
0006550-37.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030223/2011 - MARIA BELIZI BENK GARCIA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS 

BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001701-22.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029453/2011 - CESAR AUGUSTO DE CARVALHO DA SILVA (ADV. SP237039 - ANDERSON VALERIO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000477-15.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306026344/2011 - HIDEO MIYAMOTO (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo procedente o pedido. 

  

0015064-47.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032377/2011 - MARGARIDA SEKIKO KOIKE SATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal a recompor o saldo da (s) 

caderneta (s) de poupança da parte autora com a aplicação do percentual de 42,72% em janeiro de 1.989 (Plano 

Verão), nesse ponto apenas para a conta de nº 00135767-2, 44,80% em maio de 1.990 e 2,49% em junho de 1.990 para 

as duas contas poupança, tudo acrescido de correção monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual 

de Cálculos da Justiça Federal. 

Quanto ao Plano Collor II, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0010622-38.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032552/2011 - JOSE ALVES DE MOURA (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, 

SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Reclama a parte autora o pagamento de diferenças de correção monetária de caderneta de poupança, decorrentes da 

aplicação dos critérios de remuneração instituídos pelos planos econômicos Bresser, Verão e Collor I. 

Em resposta, protesta a Ré pela improcedência da ação, sustentando a ausência de documentos comprobatórios dos 
fatos alegados pelo Autor, além de ilegitimidade passiva e prescrição. 

No que toca à ausência de documentos, traduz matéria que envolve o mérito, razão pela qual será com este examinada. 

Quanto à alegada ilegitimidade passiva, dá-se apenas em relação aos valores compulsoriamente transferidos das 

cadernetas de poupança ao Banco Central do Brasil, os quais restaram retidos por essa autarquia de março de 1.990 a 

setembro de 1.991. Em casos que tais, é o Banco Central do Brasil exclusiva parte passiva legitimada à causa. Nesse 

sentido, o e. Superior Tribunal de Justiça (REsp. nº. 36.716 - DJU de 25 de março de 1.996), para quem 'Transferidos 

os saldos em cruzados novos para o Banco Central, não poderão os primitivos depositários serem obrigados a 

responder por encargos relativos a período em que não tinham a disponibilidade dos valores'. 

Aliás, vale dizer que em relação aos valores retidos sequer incide o IPC, pois todos os valores transferidos ao BACEN 

após a data de aniversário seguinte à MP nº. 168/90 e até 31 de janeiro de 1.991 passaram a ser corrigidos pelo BTNF 

(TRF-1, AC nº. 200033000241850/BA, DJ de 23 de novembro de 2.007). 
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Nos demais períodos, portanto, e também quando o pedido apanhar apenas os saldos que permaneceram depositados 

nas cadernetas de poupança, iguais ou inferiores a NCz$ 50.000,00, como na espécie, é a Caixa Econômica Federal, 

com exclusividade, parte passiva legitimada para a causa. 

A propósito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu (RE 206.048/RS) que a Caixa Econômica Federal é parte legítima 

para figurar no pólo passivo da relação processual no tocante ao pedido que tem por objeto os índices de reajuste 

expurgados pelos Planos Collor I e II dos saldos que não foram bloqueados pelo Banco Central do Brasil e 

permaneceram depositados nas cadernetas de poupanças à disposição dos correntistas. 

Rejeito, pois, a preliminar. 

Rejeito, ainda, a alegação de prescrição qüinqüenal, pois a hipótese não se adéqua à previsão do art. 178, parágrafo 

10, III, do Código Civil. O que cá se reclama é a aplicação da correção monetária expurgada, ou seja, o próprio 

crédito, que ostenta natureza pessoal, motivo pelo qual o prazo prescricional é vintenário. Aliás, nesse sentido o 

Superior Tribunal de Justiça (REsp nº. 1718708/SP, 4ª turma, rel. min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ do dia 14 de 

setembro de 1998), assim: 

...Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso a 

prescrição qüinqüenal prevista no art. 178, § 10, III, CC, haja vista não se referir a juros ou quaisquer prestações 

acessórias. Cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte anos. 

No que diz com o termo inicial da prescrição extintiva, dá-se no dia em que o saldo da caderneta de poupança deveria 

ter sido remunerado mas não foi. 
Passo à análise do mérito. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº1.060/1950. 

A questão relativa aos Planos Bresser e Verão já não enseja debate, por isso que a jurisprudência consolidou-se no 

sentido de que o poupador tem direito adquirido aos critérios de correção previstos no contrato bancário, razão pela 

qual não é dado a norma vigente em data posterior à concretização do negócio jurídico alterar para pior, com efeito 

retroativo, os critérios de correção dos depósitos de poupança. 

Assim, a caderneta de poupança com data de abertura ou de renovação de 1º a 15 de junho de 1.987 não pode ser alvo 

das regras introduzidas pela Resolução BACEN nº. 1.338/87 (Plano Bresser). Por igual, aquela conta com aniversário 

ou renovação entre os dias 1º e 15 de janeiro de 1.989 não estão ao alcance das alterações introduzidas pelo artigo 17 

da MP nº. 32/89, adiante convertida na Lei nº. 7.730/89 (Plano Verão). 

Nesse sentido: 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. Agravo regimental 

desprovido. (STJ - AGRESP nº. 585045/RJ - DJ de 31de maio de 2.004, p. 323). 
Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da MP 32/89 (Lei 

7.730/89) não se aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16/01/1989. Creditado reajuste a 

menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do percentual sobre as 

importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (REsp. 43.055-SP). (STJ - RESP 

nº. 182569/SP - DJ de 1º de fevereiro de 1.999, p. 211). 

Quanto ao Plano Collor I, destaco, inicialmente, que a questão será examinada apenas com relação ao saldo da 

caderneta de poupança que não foi transferido ao Banco Central do Brasil, de acordo com o entendimento explicitado 

na preliminar de ilegitimidade passiva. 

As cadernetas de poupança, a partir de maio de 1.989, passaram a ser remuneradas pelo IPC, a teor do disposto no 

artigo 17 da Lei nº. 7.730/89. 

Com o advento da Medida Provisória nº. 168, de 15 de março de 1.990, o saldo das cadernetas de poupança foi 

convertido de cruzados novos para cruzeiros, até o limite de NCz$ 50.000,00, sendo os valores que excediam a esse 

limite transferidos para o Banco Central do Brasil e por ele bloqueados, modificado, de resto, o índice de remuneração 

de IPC para BTNF, tudo consoante determinação do artigo 6º da referida norma. Não dispôs a norma, porém, sobre os 

valores iguais ou inferiores a NCz$ 50.000,00 que restaram depositados nas cadernetas de poupança.      

Adiante, a Medida Provisória nº. 172, de 17 de março de 1.990, na tentativa de sanar essa omissão, alterou o artigo 6º 

da Medida Provisória nº. 168, de 15 de março de 1.990, para dar aos valores que permaneceram depositados nas 
cadernetas de poupança o mesmo tratamento dos valores migrados para o Banco Central do Brasil. 

Ocorreu que o Congresso Nacional converteu em lei apenas a Medida Provisória nº. 168, de 15 de março de 1.990 (Lei 

nº. 8.024/90), de modo que a Medida Provisória nº. 172, de 17 de março de 1.990, que pretendia alterar o artigo 6º da 

primeira para substituir o IPC para BTNF, perdeu a eficácia. 

O Governo Federal tentou, ainda, por intermédio da Medida Provisória nº. 180, de 18 de abril de 1.990, alterar o 

artigo 6º da Medida Provisória nº. 168, de 15 de março de 1.990, mas foi essa norma revogada pela Medida Provisória 

nº. 184, de 07 de maio de 1.990, a qual, a exemplo do que ocorrera com a Medida Provisória nº. 172, de 17 de março 

de 1.990, também perdeu a eficácia. 

Em conseqüência, os depósitos mantidos nas cadernetas de poupança permaneceram remunerados pela variação do 

IPC até que veio ao mundo jurídico a Medida Provisória nº. 189, de 30 de maio de 1.990, convalidada pela Lei nº. 
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8.088/90, que alterou a Lei nº. 8.024/90, instituindo, entre outras determinações, o BTN como índice de reajuste dos 

depósitos das cadernetas de poupança. 

Até 30 de maio de 1.990, portanto, o índice de reajuste das cadernetas de poupança deve ser o IPC, a ser aplicado aos 

saldos existentes nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

Devidos, portanto, a título de reajuste dos saldos das cadernetas de poupança, o percentual integral de 44,80% em 

maio de 1.990, por isso que nada foi creditado no período, e 2,49% em junho do mesmo ano, neste caso já descontado 

o percentual de 5,38% efetivamente pago. 

Quanto ao percentual de 84,32%, relativo à inflação do período fevereiro/março de 1.990, os bancos efetivamente 

aplicaram o IPC em abril do mesmo ano, nada havendo, portanto, a recompor. 

Anoto que, no caso concreto, há nos autos prova da existência de saldo nos períodos reconhecidos como devidos. 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a recompor o saldo da caderneta 

de poupança da parte autora com a aplicação do percentual de 26,06% em junho de 1.987 (Plano Bresser), 42,72% em 

janeiro de 1.989 (Plano Verão), 44,80% em maio de 1.990 e 2,49% em junho de 1.990, tudo acrescido de correção 

monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas ou honorários porque indevidos no 1º grau de jurisdição dos juizados especiais federais (Lei nº. 9.099/95, 

artigo 55). 

Sem recurso, ou confirmada a sentença na instância superior, certificar o trânsito em julgado e arquivar. 

Registrar e intimar. 
  

0002078-61.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032418/2011 - PEDRO DE SOUZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS para condenar a Caixa 

Econômica Federal a recompor o saldo da conta vinculado de FGTS da parte autora, nos valores decorrentes da 

atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE- janeiro/89: 42,72%, fevereiro/89 e abril/:44,80%: aos saldos 

existentes nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente, tudo acrescido de correção 

monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Com relação à aplicação dos juros progressivos, julgo PROCEDENTE o pedido para CONDENAR a Caixa Econômica 

Federal - CEF a remunerar a conta vinculada da parte autora com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do 

art. 4º da Lei n.º 5.107/1966 e do art. 2º da Lei nº 5.705/71, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo. 

O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições do artigo 20, da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0014289-32.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032565/2011 - MANOEL JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 

ciência da presente sentença, proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez percebida 

pela parte autora, de forma a considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-

doença precedente, na forma do artigo 29, §5º, da Lei nº. 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser 

elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009631-33.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032563/2011 - VICENTE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo exposto, 

julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial 

do benefício de Aposentadoria Invalidez, em nome de VICENTE BESERRA DA SILVA, aplicando-se a regra contida no 

§ 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, bem como o índice IRSM no salário de contribuição de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%. 

Condeno o INSS a pagar as diferenças apuradas a partir de 05.05.2001, observado o teto do salário de benefício, 

devidamente atualizadas com base na Resolução n.º 561/2007 - CJF, com juros de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se para proceder a revisão. 
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0014974-39.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030396/2011 - LOURDES GONCIAR (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo procedente o pedido 

  

0014879-09.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032403/2011 - MARIA DE JESUS PEREIRA NETO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal a recompor o saldo 

da conta vinculado de FGTS da parte autora, nos valores decorrentes da atualização mediante a aplicação do 

IPC/IBGE- janeiro/89: 42,72%, fevereiro/89: 10,14%, abril/90: 44,80% aos saldos existentes nos referidos períodos, 

descontando-se os valores pagos administrativamente, tudo acrescido de correção monetária e juros de mora 

calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições do artigo 20, da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0013932-52.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306032564/2011 - SINEAS BORGES DOS SANTOS (ADV. SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a revisão da renda mensal inicial de modo que seja 

aplicado o reajuste com base no IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) no respectivo salário-de-contribuição, assim 

como a pagar as diferenças em atraso com base nos seguintes parâmetros: 

Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo 

quanto ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). Quanto aos juros de 

mora, incidirão a partir da citação, no percentual de 1% ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010085-42.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032740/2011 - CLAUDINEI DE FRANCA VIEIRA (ADV. SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA); SERGIO 

FRANCA VIEIRA (ADV. ); ALEXANDRE DE FRANCA VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 
para condenar a Caixa Econômica Federal a recompor o saldo da conta vinculado de FGTS da parte autora, nos 

valores decorrentes da atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE- janeiro/89: 42,72%, fevereiro/89: 10,14% e 

abril/90: 44,80% aos saldos existentes nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente, 

tudo acrescido de correção monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. 

Após, determino à CEF que pague aos autores, herdeiros de Manoel Joaquim Vieira, os valores apurados, por estar 

presente a hipótese do artigo 20, inciso IV da lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0004509-68.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032394/2011 - ELISA DE SOUZA COSTA (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA, SP215484 - THOMAZ 

GRATAGLIANO SANCHES SASTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a 

recompor o saldo da caderneta de poupança da parte autora com a aplicação do percentual de 26,06% em junho de 

1.987 (Plano Bresser), 42,72% em janeiro de 1.989 (Plano Verão), 44,80% em maio de 1.990 e 2,49% em junho de 
1.990, tudo acrescido de correção monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. 

Sem custas ou honorários porque indevidos no 1º grau de jurisdição dos juizados especiais federais (Lei nº. 9.099/95, 

artigo 55). 

Sem recurso, ou confirmada a sentença na instância superior, certificar o trânsito em julgado e arquivar. 

Registrar e intimar. 

  

0010612-91.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032549/2011 - ANDRESSA ROBERTA DE ALMEIDA MOURA (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR 

DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Ante o exposto, julgo procedente o pedido para 
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condenar a Caixa Econômica Federal a recompor o saldo da (s) caderneta (s) de poupança da parte autora com a 

aplicação do percentual de 26,06% em junho de 1.987 (Plano Bresser), 42,72% em janeiro de 1.989 (Plano Verão), 

44,80% em maio de 1.990 e 2,49% em junho de 1.990, tudo acrescido de correção monetária e juros de mora 

calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas ou honorários porque indevidos no 1º grau de jurisdição dos juizados especiais federais (Lei nº. 9.099/95, 

artigo 55). 

Sem recurso, ou confirmada a sentença na instância superior, certificar o trânsito em julgado e arquivar. 

Registrar e intimar. 

  

0015199-59.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032543/2011 - ARISTON DE SOUZA NETO (ADV. ); MARIA ALICE COSTA SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal a recompor o saldo das cadernetas de 

poupança da parte autora, com a aplicação do percentual de 42,72% em janeiro de 1.989 (Plano Verão), 44,80% em 

maio de 1.990 e 2,49% em junho de 1.990, tudo acrescido de correção monetária e juros de mora calculados de acordo 

com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0012906-19.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032413/2011 - ROQUE DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). À vista do exposto, 

julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais para CONDENAR a Caixa Econômica Federal - CEF a remunerar a conta 

vinculada da parte autora com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966 e do art. 

2º da Lei nº 5.705/71, da seguinte forma: 

b.1)   pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b.2)   observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação. 

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos.  
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0014580-32.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032746/2011 - LAERCIO MENDONCA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido inicial, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para CONDENAR o INSS a proceder 

à revisão da renda mensal inicial do benéfico originário de aposentadoria especial do autor, nos termos do artigo 144 

da Lei n. 8.213/91, na forma dos fundamentos expostos no corpo da sentença, para que reflita seus reais salários de 

contribuição, assim como a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), até o limite legal de alçada deste Juizado, 

tudo com base na Resolução nº 242, de 03/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze 

por cento) ao ano. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do autor e com autorização restrita à este para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0013672-72.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032421/2011 - MYKOLA PADUN (ADV. SP161266 - REGINALDO BATISTA CABELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, determinando à CEF que pague ao autor Mykola Padun os valores depositados em sua 

conta vinculada de FGTS, referentes ao vínculo com a empresa Cia. Industrial e Mercantil de Artefatos de Ferro. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0009264-38.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032733/2011 - VANTUIL DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Posto isso, julgo 

procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte 

autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses 

de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

c) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 
condenação. 

P. R. I. 

  

0014875-06.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032376/2011 - FRANCISCA FERREIRA CARVALHO REGO (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal a recompor o saldo das cadernetas de 

poupança da parte autora com a aplicação do percentual de 42,72% em janeiro de 1.989 (Plano Verão), 44,80% em 

maio de 1.990 e 2,49% em junho de 1.990, tudo acrescido de correção monetária e juros de mora calculados de acordo 

com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0010620-68.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032380/2011 - VANESSA REGINA RODRIGUES (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, 

SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 
MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica 

Federal a recompor o saldo da caderneta de poupança da parte autora com a aplicação do percentual de 26,06% em 

junho de 1.987 (Plano Bresser), 42,72% em janeiro de 1.989 (Plano Verão), 44,80% em maio de 1.990 e 2,49% em 

junho de 1.990, tudo acrescido de correção monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0008551-29.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032366/2011 - NELY PEREIRA TORRES (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo PROCEDENTE o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido. 

  
0000632-86.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030988/2011 - ESPOLIO DE JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP099274 - FLORISVALDO OLIVEIRA DE 
ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000023-69.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030989/2011 - ROSA DORALICE CASAGRANDE SILVA (ADV. SP071688 - GETULIO JOSE DOS SANTOS, 

SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0008520-09.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032008/2011 - SONIA LUISA TOLEDO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0006553-26.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032427/2011 - ESP. RAFAEL R. ANTUNES REP. GENITORA ISABEL CORREIA ANTUNES (ADV. SP163442 - 

HERALDO AUGUSTO ANDRADE, SP175933 - CARLOS BOLETINI, SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0006552-41.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032428/2011 - JOAO FERREIRA DE FREITAS BRANCO (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE, 

SP175933 - CARLOS BOLETINI, SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0006551-56.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032429/2011 - VERA RODRIGUES ANTUNES (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE, SP175933 

- CARLOS BOLETINI, SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0006549-86.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032430/2011 - MANUEL RODRIGUES ANTUNES (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE, 

SP175933 - CARLOS BOLETINI, SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0006547-19.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032431/2011 - DIOGO RODRIGUEZ ANTUNES (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE, 

SP175933 - CARLOS BOLETINI, SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE, SP175933 - CARLOS BOLETINI, SP256009 - SIMONE 

ALVES DA SILVA). 

  

0000407-66.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032432/2011 - SERGIO MEDEIROS (ADV. SP271166 - VITOR MARTINELLI PALADINO, SP026700 - EDNA 

RODOLFO, SP255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000442-26.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032434/2011 - OTACILIO PAULO PEREIRA (ADV. SP125872 - ESTEPHANO DE SOUZA ALBERTI, SP147688 - 

FABIO RODRIGUES GOULART) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 
  

0000422-35.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032435/2011 - MOACIR FERREIRA MARQUES (ADV. SP020327 - MARIO UNTI JUNIOR, SP099850 - VALTER 

ALVES DE PAIVA, SP151537 - MARCELO CAVICHIO UNTI, SP199580 - MARIO SERGIO CAVICHIO UNTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000233-57.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032436/2011 - NELSON BENTO SANTANA (ADV. SP238696 - PAULO BENTO SANTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000151-26.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032437/2011 - FRANCISCO DA PAIXAO BERNARDO HOMEM (ADV. SP129583 - ANA PAULA CARNELOS 

LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000147-86.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032438/2011 - SYDNEI MANOEL DE MATOS (ADV. SP187565 - IZABEL DA SILVA MOME) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
  

0000717-72.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032788/2011 - LUIZ FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0007727-70.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032835/2011 - DIONISIO EUDALIO DO NASCIMENTO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0000227-50.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032866/2011 - CINTIA MEDEIROS DE ASSIS (ADV. SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000505-51.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032870/2011 - FRANCISCO DA SILVA MARIANO (ADV. SP250149 - LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0014797-75.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032747/2011 - JOSEPHA FERREIRA FALCO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para 

CONDENAR o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte da autora, nos 

termos do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, na forma dos fundamentos expostos no corpo da sentença, para que reflita 

seus reais salários de contribuição, assim como a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), até o limite legal de 

alçada deste Juizado, tudo com base na Resolução nº 242, de 03/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, acrescidos 

de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita à esta para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002225-53.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032272/2011 - HELENO FRANCISCO VIEIRA (ADV. SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO, SP073485 - 

MARIA JOSE SOARES BONETTI, SP212481 - AMAURY MACIEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, declarando a 

nulidade do ato administrativo que retificou a Declaração de Ajuste Anual de 2004 e a inexigibilidade do débito 

apurado. Condenando a Ré a restituir a importância de R$ 1.573,87, acrescidos de correção monetária e juros de 

mora calculados pela SELIC e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência, descontando-se os valores já 

restituídos através da declaração de ajuste anual, ficando limitada a condenação ao valor correspondente a 60 salário 

mínimos, no momento da propositura da ação. 

  

0001873-27.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031986/2011 - ADELINA MARIA CORREA SOUZA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do 

exposto, julgo procedente o pedido deduzido pela parte autora ADELINA MARIA CORREA SOUZA para lhe assegurar 

o direito a concessão do benefício assistencial a partir de 06/11/2009 (data do requerimento administrativo). 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito 

nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo. 

  
0004580-02.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306033009/2011 - MARCELINO JOSE DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP108631 - 

JAIME JOSE SUZIN, SP111265 - RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000190-52.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306033005/2011 - VALDECI AFETAL DOS REIS (ADV. SP100240 - IVONILDA GLINGLANI, SP258893 - 

VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002238-81.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306033006/2011 - ALAIDES DE SA PINHEIRO (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - 

SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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0001170-96.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306033008/2011 - VALQUIRIA DE OLIVEIRA (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0004264-86.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031698/2011 - JOAO DE PAULA MOL (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que a parte 

autora não cumpriu a determinação deste Juízo para emendar a petição inicial, conforme dispõe o artigo 284, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, 

do CPC. 

  

0002793-98.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032522/2011 - ROBERTO LEITE BEZERRA (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA, SP183904 - 

MANUEL ROMAN MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem 

custas. 

Outrossim, a parte autora fica ciente de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  
0000586-63.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031696/2011 - DOMINGOS CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA, SP221630 - FERNANDO EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003044-53.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032483/2011 - GENARO NETO ARANEGA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO, SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI, SP031958 - HELIO STEFANI GHERARDI, SP046568 - 

EDUARDO FERRARI DA GLORIA, SP051713 - CARLOS AUGUSTO EGYDIO DE TRES RIOS, SP067426 - 

MALVINA SANTOS RIBEIRO, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  
0000755-84.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032107/2011 - SAMUEL ALVES MURRAY (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE 

CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, julgo o processo extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: extingo o processo sem analise do mérito, 

em virtude da ausência injustificada da parte autora à audiência 

  
0004517-74.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032311/2011 - MIRNA LUCIA GOSSLER DE ABREU (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001223-14.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031978/2011 - AMADEUS SANTANA DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0002908-22.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032615/2011 - EDSON MARIANO ROCHA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004220-67.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031985/2011 - ANTONIO LUIZ LIMA DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004794-90.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032119/2011 - JOSEFA BELARMINO DE OLIVEIRA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004972-39.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032795/2011 - ANTONIA JOSEFA MARQUES DOS SANTO (ADV. SP204056 - LUCIANO BERNARDES DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0003285-90.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027716/2011 - ALBERTINO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, 

SP180965 - KLEBER ANTONIO ALTIMERI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA 

FAZENDA NACIONAL). JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do 

CPC. 

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.  

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 2ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 
sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 

normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  
0015199-59.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306008054/2011 - ARISTON DE SOUZA 

NETO (ADV. ); MARIA ALICE COSTA SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014843-64.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306008134/2011 - ANDRE LUIZ 

ZENARDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0013381-72.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306008366/2011 - OVIDIO DO 

NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  
0011076-18.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306008728/2011 - NORMA SILVA 

NISHIMURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0010068-06.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306008900/2011 - MARIA APARECIDA 

GEUDJENIAN (ADV. SP141473 - MARIA APARECIDA GEUDJENIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO ITAÚ S/A (ADV./PROC. SP180489 - 

FABIANA AUGUSTO ZACAIB, SP221271 - PAULA RODRIGUES DA SILVA, SP126504 - JOSE EDGARD DA 

CUNHA BUENO FILHO). 

*** FIM *** 

  

0008244-75.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306025100/2010 - VIRGILIO EUGENIO 

DOS SANTOS (ADV. SP251506 - ANA PAULA MAURICIO KRUMPOS DA SILVEIRA, SP217555 - FERNANDA 

ROMÃO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação. 

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA    
2008.63.06.014104-2             RAIMUNDA DIAS MACIEL 27/09/2010 14:00:00               

2009.63.01.027439-7             VALDEMI SOARES DA SILVA              04/10/2010 14:45:00               

2009.63.06.003267-1             LUCIENE DE O SILVA          13/10/2010 15:15:00               

2009.63.06.006427-1             LUCIA DE F A DE OLIVEIRA              13/10/2010 15:30:00               

2009.63.06.006496-9             MARIA NEILDE S VICENTE                13/10/2010 13:00:00               

2009.63.06.006527-5             MARLON FERNANDES MACHADO    13/10/2010 13:15:00               

2009.63.06.006716-8             REGINA CELIA G MORAIS   13/10/2010 13:30:00               

2009.63.06.007034-9             ANTONIO BEZERRA DE SOUSA         13/10/2010 13:45:00               

2009.63.06.007640-6             JOAO PAULO BENEVENTO 15/10/2010 15:15:00               

2009.63.06.007968-7             SERGIO PAULO DA SILVA   15/10/2010 15:30:00               

2009.63.06.008026-4             JOSE MARIA S CONCEIÇAO 15/10/2010 13:00:00               
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2009.63.06.008238-8             MARIA DA G DOS SANTOS 15/10/2010 13:15:00               

2009.63.06.008244-3             VIRGILIO E DOS SANTOS     15/10/2010 13:30:00               

2010.63.06.001245-5             SEVERINO R DA SILVA        15/10/2010 13:45:00               

2010.63.06.001273-0             MARICELIA F DA S CANDIDO            18/10/2010 14:45:00               

2010.63.06.001361-7             LINDA DALVA S VIANA      18/10/2010 15:00:00               

2010.63.06.001545-6             WANUSA ABREU DE PAULA              18/10/2010 15:15:00               

2010.63.06.001753-2             MARCOS JAKSON B ALBERTO           18/10/2010 15:30:00               

2010.63.06.001784-2             VAGNER MARTINS DA SILVA             18/10/2010 13:00:00               

2010.63.06.001789-1             WILSON DE ARAUJO           18/10/2010 13:15:00               

2010.63.06.001961-9             SEBASTIAO GOMES PEREIRA             18/10/2010 13:30:00               

2010.63.06.002123-7             MARIA REGINA DA SILVA 18/10/2010 13:45:00               

2010.63.06.002713-6             LEONTINA ALVES S SZKURA             20/10/2010 14:45:00               

2010.63.06.002747-1             MARIA DA PAZ A OLIVEIRA              20/10/2010 15:00:00               

2010.63.06.003609-5             MANOEL PEREIRA DA SILVA            20/10/2010 15:15:00               

2010.63.06.003968-0             NELSON GOMAR O OYANEDEL         20/10/2010 15:30:00               

2010.63.06.004283-6             APARECIDA GINO CHAVES 20/10/2010 13:00:00               

2010.63.06.004287-3             ANTONIO ROBSON M SILVA              20/10/2010 13:15:00               

2010.63.06.004460-2             JOSE NILDO DE ANDRADE 20/10/2010 13:30:00               
2010.63.06.004462-6             WILTON DOS SANTOS         20/10/2010 13:45:00               

2010.63.06.004469-9             CARLOS ROBERTO P COSTA              22/10/2010 14:45:00               

2010.63.06.004471-7             JOSE MARIA FELICIANO     22/10/2010 15:00:00               

2010.63.06.004490-0             MARIA DAS G N FERREIRA 22/10/2010 15:15:00               

2010.63.06.004500-0             JOSE GERALDO DA SILVA   22/10/2010 15:30:00               

2010.63.06.004511-4             MARTINHO G SANTANA     22/10/2010 13:00:00               

2010.63.06.004515-1             ANTONIO PEREIRA GOMES               22/10/2010 13:15:00               

2010.63.06.004528-0             IVONETE SILVA DOS SANTOS            22/10/2010 13:30:00               

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.  

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 

sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 

normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 
prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  
0015064-47.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006208/2011 - MARGARIDA SEKIKO 

KOIKE SATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014875-06.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006239/2011 - FRANCISCA 

FERREIRA CARVALHO REGO (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014782-09.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006246/2011 - JOSÉ FERREIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP130979 - MARIA ROSEMEIRE CRAID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0008520-09.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006849/2011 - SONIA LUISA 

TOLEDO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 
GOUVEA PRADO). 

  

0001798-56.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306012559/2011 - MARIA VILANI 

FRANCELINO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0000001-45.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306015678/2011 - YOLANDA BENEDETI 

GRAPEIA (ADV. ); MARIA JOSE GRAPEIA TRAGANTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0013672-72.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006336/2011 - MYKOLA PADUN 

(ADV. SP161266 - REGINALDO BATISTA CABELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014879-09.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006237/2011 - MARIA DE JESUS 

PEREIRA NETO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0012906-19.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006405/2011 - ROQUE DA SILVA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0008244-75.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006908/2011 - VIRGILIO EUGENIO 

DOS SANTOS (ADV. SP251506 - ANA PAULA MAURICIO KRUMPOS DA SILVEIRA, SP217555 - FERNANDA 

ROMÃO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  
0015061-92.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006209/2011 - CLEBES RIBEIRO 

(ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO, SP061118 - EDUARDO AUGUSTO 

PEREIRA DE Q ROCHA FILHO, SP041797 - MARIA ISABEL CARVALHO CHRISTOVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0013930-82.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006315/2011 - OSVALDINO 

JUNQUEIRA (ADV. SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Com fundamento no Ato n. 11.575, de 30 de junho de 2011, do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, façam conclusos os autos à Dra. Bárbara de Lima Iseppi. 

Cumpra-se. 

  
0015199-59.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029800/2011 - ARISTON DE SOUZA 

NETO (ADV. ); MARIA ALICE COSTA SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 
008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0015064-47.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029803/2011 - MARGARIDA SEKIKO 

KOIKE SATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014998-67.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029807/2011 - UBIRATAN NOVAES 

PIERRE (ADV. SP235348 - SANDRA REGINA DOS SANTOS TRAJANO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014875-06.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029814/2011 - FRANCISCA 

FERREIRA CARVALHO REGO (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014843-64.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029816/2011 - ANDRE LUIZ 

ZENARDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 
  

0014782-09.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029818/2011 - JOSÉ FERREIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP130979 - MARIA ROSEMEIRE CRAID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0013824-23.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029831/2011 - PEDRO GOMES DE 

SANTANA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, 

SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 
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0013381-72.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029836/2011 - OVIDIO DO 

NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0011076-18.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029843/2011 - NORMA SILVA 

NISHIMURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0010622-38.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029847/2011 - JOSE ALVES DE 

MOURA (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0010620-68.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029848/2011 - VANESSA REGINA 

RODRIGUES (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0010612-91.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029850/2011 - ANDRESSA ROBERTA 

DE ALMEIDA MOURA (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ 
SOUTO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0010090-64.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029855/2011 - REGINALDO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP156159 - IONE LEMES DE OLIVEIRA MARTINEZ, SP158416 - MARISA COIMBRA 

GOBBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0010068-06.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029857/2011 - MARIA APARECIDA 

GEUDJENIAN (ADV. SP141473 - MARIA APARECIDA GEUDJENIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO ITAÚ S/A (ADV./PROC. SP180489 - 

FABIANA AUGUSTO ZACAIB, SP221271 - PAULA RODRIGUES DA SILVA, SP126504 - JOSE EDGARD DA 

CUNHA BUENO FILHO). 

  

0005938-70.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029868/2011 - PAULO ROGERIO 

SILAS (ADV. SP197450 - MARCO ANTONIO RAMBALDI, SP134425 - OSMAR PEREIRA MACHADO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  
0004518-30.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029869/2011 - MARLENE 

APARECIDA TOMIATTI FEITOZA (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA, SP129777 - ANDRE LUIZ 

CAMPANHOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0004509-68.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029870/2011 - ELISA DE SOUZA 

COSTA (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA, SP215484 - THOMAZ GRATAGLIANO SANCHES SASTRE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003493-79.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029872/2011 - FRANCISCO 

RIBAMAR (ADV. SP233925 - CELIA APARECIDA MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003472-06.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029873/2011 - ARCHELAU DE 

ARRUDA XAVIER (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  
0003040-84.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029874/2011 - NELSON SILAS (ADV. 

SP197450 - MARCO ANTONIO RAMBALDI, SP134425 - OSMAR PEREIRA MACHADO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002067-32.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029878/2011 - JOSE LOPES 

MEDRADO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0013672-72.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029835/2011 - MYKOLA PADUN 

(ADV. SP161266 - REGINALDO BATISTA CABELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0002078-61.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029876/2011 - PEDRO DE SOUZA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014879-09.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029812/2011 - MARIA DE JESUS 

PEREIRA NETO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0012906-19.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029838/2011 - ROQUE DA SILVA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0010085-42.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029856/2011 - CLAUDINEI DE 

FRANCA VIEIRA (ADV. SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA); SERGIO FRANCA VIEIRA (ADV. ); ALEXANDRE 

DE FRANCA VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 
  

0010247-37.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029853/2011 - GUIDO COMPAGNO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP295670 - GILMAR 

GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0009264-38.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029862/2011 - VANTUIL DOS 

SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000733-65.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029882/2011 - IVAN DA SILVA 

PESSOA (ADV. SP238762 - SANDRA REGINA DELATORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0015061-92.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029804/2011 - CLEBES RIBEIRO 

(ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO, SP061118 - EDUARDO AUGUSTO 
PEREIRA DE Q ROCHA FILHO, SP041797 - MARIA ISABEL CARVALHO CHRISTOVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0013932-52.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029829/2011 - SINEAS BORGES DOS 

SANTOS (ADV. SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0013930-82.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029830/2011 - OSVALDINO 

JUNQUEIRA (ADV. SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0014289-32.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029824/2011 - MANOEL JOAQUIM 

DE SOUZA (ADV. SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0009631-33.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029861/2011 - VICENTE BEZERRA 

DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0014031-22.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029828/2011 - ANTONIO 

ALEXANDRE CARDEAL (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0014797-75.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029817/2011 - JOSEPHA FERREIRA 

FALCO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0014580-32.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029822/2011 - LAERCIO 

MENDONCA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0010068-06.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306017531/2010 - MARIA APARECIDA 

GEUDJENIAN (ADV. SP141473 - MARIA APARECIDA GEUDJENIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO ITAÚ S/A (ADV./PROC. SP180489 - 

FABIANA AUGUSTO ZACAIB, SP221271 - PAULA RODRIGUES DA SILVA, SP126504 - JOSE EDGARD DA 

CUNHA BUENO FILHO). Chamo o feito a ordem. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial esclarecendo quem deverá compor o 

polo passivo da demanda: CEF, BRADESCO e/ou ITAÚ. 

Deverá, ainda, no mesmo prazo juntar todos os extratos bancários bancários referentes aos períodos reclamados de 

todas as intituições financeiras que compor o polo passivo. 

E, por derradeiro, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, atribuindo à causa o valor 

correspondente ao proveito econômico almejado. 

Caso ultrapasse o limite de alçada deste juízo, no mesmo prazo, a parte autora deverá se manifestar se renuncia ou 

não aos valores que sobejarem os 60 salários mínimos na data do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo 3º da 
Lei n. 10.259/2001, sob pena de extinção do feito. 

Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, de 

optar por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do precatório (ou 

requisitório), de acordo com § 4º do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000095 
  

LOTE 5718/2011 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005277-20.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017024/2011 - MARIA MARLENE RANIERO FAVORITO (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA 

BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). O Procurador Federal representante do INSS fez proposta de 

acordo nos seguintes termos. O INSS comprometer-se-ia a implantar em favor da autora, no prazo de 60 dias a conta 

da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00, o benefício de aposentadoria por idade, com 

vigência a partir da data do requerimento administrativo, ou seja, 13/04/2007, fixando os atrasados devidos em R$ 

20.664,00 (Vinte mil, seiscentos e sessenta e quatro reais). A data de início do pagamento administrativo (DIP) seria 

fixada no dia 01/07/2011, no valor de um salário mínimo mensal. Os atrasados acima fixados seriam pagos por meio 

de ofício requisitório a cargo do Juizado. O Procurador Federal exige da parte autora, em contrapartida, a renúncia 

ao direito sobre qualquer valor adicional de atrasados relativos ao benefício aqui mencionado, bem como à 

propositura de nova ação judicial que tenha o mesmo pedido e causa de pedir que a presente ação. 

  

Em seguida, pela autora foi dito que aceitava o acordo proposto. 

  
Por fim, pelo Juiz foi proferida a seguinte sentença: "Homologo o acordo celebrado entre as partes para que produza 

os seus efeitos legais e, por conseguinte, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

III, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. 
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As partes desistem expressamente do prazo recursal para que possa ser expedido de imediato o ofício requisitório. 

Oficie-se a EADJ. 

Oficie-se para pagamento dos atrasados no prazo de 60 dias, sob pena de seqüestro. Publicada em audiência, saem 

intimados os presentes. Registre-se 

  

0000983-85.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017864/2011 - MARIA HELENA FELICIO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado 

entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos 

autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 16.700,00 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 
Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0003951-25.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017863/2011 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 7.300,00 (SETE MIL TREZENTOS REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 
Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0005517-09.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017672/2011 - LIDINALVA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Em seguida pelo Procurador Federal representante do INSS nos seguintes termos. 

O INSS comprometer-se-ia a implantar em favor da autora, no prazo de 60 dias a contar da data do recebimento do 

ofício, sob pena de multa diária no valor de R$ 50,00, o benefício de pensão por morte, com renda mensal no valor de 

um salário para o mês de julho de 2011, fixando os atrasados em R$ 5.459,30 (Cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e 

nove reais e trinta centavos), a partir de 29/07/2010 . A data de início do pagamento administrativo (DIP) seria fixada 

no dia 01/07/2011. Os atrasados acima fixados seriam pagos por meio de ofício requisitório a cargo do Juizado. O 

Procurador Federal exige da parte autora, em contrapartida, a renúncia ao direito sobre qualquer valor adicional de 

atrasados relativos à pensão por morte aqui mencionado, bem como à propositura de nova ação judicial que tenha o 

mesmo pedido e causa de pedir que a presente ação. 

  
Em seguida, pelos autores foi dito que aceitavam o acordo proposto. 

  

Por fim, pelo Juiz foi proferida a seguinte sentença: "Homologo o acordo celebrado entre as partes para que produza 

os seus efeitos legais e, por conseguinte, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

III, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. 

Oficie-se para pagamento dos atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001). 

  

As partes desistem expressamente do prazo recursal para imediata implantação do benefício. 

  

Oficie-se a EADJ para implantação do benefício. 
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 Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Registre-se. " 

  

0000589-78.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017867/2011 - LEONILDO LINO DA CRUZ (ADV. SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 8.707,60 (OITO MIL SETECENTOS E SETE REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0005450-44.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017883/2011 - NAIR DOS SANTOS (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). O Procurador Federal representante do INSS fez proposta de acordo nos seguintes termos. O 

INSS comprometer-se-ia a implantar em favor da autora, no prazo de 60 dias a conta da data do recebimento do ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00, o benefício de aposentadoria por idade, com vigência a partir da data do 

requerimento administrativo (17/06/08) fixando os atrasados devidos em R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). A data de 

início do pagamento administrativo (DIP) seria fixada no dia 01/07/2011, no valor de um salário mínimo mensal. Os 

atrasados acima fixados seriam pagos por meio de ofício requisitório a cargo do Juizado. O Procurador Federal exige 

da parte autora, em contrapartida, a renúncia ao direito sobre qualquer valor adicional de atrasados relativos ao 

benefício aqui mencionado, bem como à propositura de nova ação judicial que tenha o mesmo pedido e causa de pedir 

que a presente ação. 

  

Em seguida, pela autora foi dito que aceitava o acordo proposto. 
  

Por fim, pelo Juiz foi proferida a seguinte sentença: "Homologo o acordo celebrado entre as partes para que produza 

os seus efeitos legais e, por conseguinte, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

III, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal para que possa ser expedido de imediato o ofício requisitório. 

Oficie-se a EADJ. 

Oficie-se para pagamento dos atrasados no prazo de 60 dias, sob pena de seqüestro. Publicada em audiência, saem 

intimados os presentes. Registre-se 

  

0005606-32.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017650/2011 - ANTONIO CARLOS CAMILO DOS SANTOS (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, e, quanto ao pedido sucessivo de manutenção do auxílio-doença, 

JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
  

0002412-24.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017734/2011 - CICERO DE ANDRADE (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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0000699-77.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307016635/2011 - MARIA MARGARIDA LOURENCO DE ASSIS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002810-34.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017520/2011 - IZABEL CASSIMIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas ou honorários, nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18).  

   Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0001201-16.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017043/2011 - ALZIRA MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001772-84.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307017125/2011 - APARECIDA DE LOURDES FERREIRA DO NASCIMENTO MESSIAS (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000741-29.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017126/2011 - MARCIO LUIZ MARCHIORI (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001015-90.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017129/2011 - JESUS RODRIGUES SANTANA DA SILVA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002279-45.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017904/2011 - APARECIDA DE LOURDES LIMA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 
OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002277-75.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017905/2011 - CLAUDIA INEZ DE OLIVEIRA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0005485-04.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017621/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 
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CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA 

EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

   Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e 

autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente dessa 

mesma decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo (Lei nº 

9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da 

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente atualizadas 

e acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  
Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0001707-89.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017102/2011 - MANOEL ALBERTO FREITAS DE JESUS (ADV. SP250172 - NATALIA MARQUES 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001702-67.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017103/2011 - MARLY APARECIDA AUDACIO (ADV. SP290644 - MICHELLE FERNANDA TOTINA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001687-98.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017104/2011 - SALETE DE FATIMA RIZZO MARTINS (ADV. SP290644 - MICHELLE FERNANDA TOTINA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 
FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001647-19.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017106/2011 - ANTONIO PELEGRIN CARLOS (ADV. SP284008 - LILIAN MASSOLIM MURÇA PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001557-11.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017108/2011 - BENEDITO ANTONIO MOURA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001301-68.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017109/2011 - MIGUEL ARCANJO MOREIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  
0001138-88.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017110/2011 - DELZA MARIA ALVES DA COSTA DE LIMA (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001102-46.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017111/2011 - DEOLINDA ALONSO HARO CORDEIRO (ADV. SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA 

BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0001472-59.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017653/2011 - HELENA MARIA CORREA RODRIGUES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001473-44.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017655/2011 - SUELI BOCCARDO MARTORELLI (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 
OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e autorizado 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente dessa mesma 

decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo (Lei nº 9.028/95, 

art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da 

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente atualizadas 

e acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Eventual existência de litispendência ou coisa julgada constante no termo de prevenção em anexo fica desde logo 

afastada por este Juízo em virtude da improcedência desta decisão 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 
Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18).  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0002914-41.2011.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017380/2011 - BENEDITO LUIZ VALDEVINO (ADV. SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005164-66.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017416/2011 - ANTONIO DORIVAL DOMESI (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002283-82.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307017417/2011 - LOURDES DE OLIVEIRA MARZO (ADV. SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002282-97.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017418/2011 - MARIA JOSE DE SANTANA (ADV. SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
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0002075-98.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017419/2011 - DANIEL MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002060-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017420/2011 - LUIZ MAURICIO DE ALEMAR (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002058-62.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017421/2011 - APARECIDA DOS REIS BADESSO (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002012-73.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017422/2011 - BELMIRO DE PAULA JUNIOR (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). 
  

0002005-81.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017423/2011 - JURANDIR DA SILVA JUNIOR (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002003-14.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017424/2011 - MARIA DAS DORES GREGORIO (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002001-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017425/2011 - MARINALVA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP238278 - RAFAEL HENRIQUE AVANTE 

ROZANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002284-67.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307017426/2011 - MARIA ISABEL CIAN DOMINGUES (ADV. SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0005511-02.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017645/2011 - LEANDRO FONSECA DE OLIVEIRA (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES 

FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0005516-24.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017675/2011 - JOANA DARC RUFINO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

0004565-30.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017720/2011 - ANTONIO DE JESUS PEREIRA VAZ (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, 

combinado com o artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

     Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, acolhendo integralmente o 

laudo pericial produzido pela Contadoria, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 
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Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de 

embargos de declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que 

conspira seriamente contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), 

provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento 

da causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003297-38.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017059/2011 - RENE ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004289-96.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017137/2011 - ISRAEL NOESSE (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0005399-04.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017878/2011 - MARIA JOSE RAMOS MARCELINO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, com relação aos pedidos formulados na inicial, concedo a antecipação dos efeitos 

da tutela nesta oportunidade, e JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela autora no período compreendido entre 01/09/1979 a 

18/06/1980, 01/11/1982 a 30/05/2007, 01/09/2001 a 30/05/2007; 
2. Converter tal período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, com 

percentual de 100%, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, com DIB para o dia 30/05/2007, RMI de R$ 941,56 e RMA de R$ 1.125,09 (para agosto de 2010). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no montante de R$ 30.706,15 

(atualizado até agosto de 2010), nos termos do cálculo da contadoria judicial. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0002175-87.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017439/2011 - XAVIER DE SOUZA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxilio doença, concedo a 
antecipação dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: XAVIER DE SOUZA 

Benefício concedido: Implantação do benefício de auxilio doença. 

Data do Início do Benefício (DIB): 16/04/2010 (ajuizamento) 

Renda Mensal Inicial: R$ 2.536,76 

Renda Mensal Atual: R$ 2.638,48 em março de 2011. 

DIP: 01/03/2011 
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Período para a reavaliação administrativa:O autor deverá ser convocado para a perícia médica administrativa após 

90 dias da implantação do benefício, considerando que o prazo sugerido no laudo pericial expirará no próximo mês. 

  

a)             Atrasados: R$ 29.280,74 (VINTE E NOVE MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA E QUATRO 

CENTAVOS), atualizados até fevereiro de 2011. Expeça-se, oportunamente, ofício requisitório de pagamento.  

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais);  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de 

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0004546-24.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017603/2011 - MARIA APARECIDA CASTRO LOPES (ADV. SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto 

no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, determinado a antecipação dos efeitos da tutela, com 

fundamento no artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0004546-24.2010.4.03.6307 

AUTOR: MARIA APARECIDA CASTRO LOPES    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Aposentadoria por Invalidez 

SEGURADO: MARIA APARECIDA CASTRO LOPES    
ESPÉCIE DO NB: Concessão de Aposentadoria por Invalidez 

RMA:Salário Mínimo 

DIB: 01/12/2010 

DIP:01/07/2011 

RMI:Salário Mínimo 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fim de fixação de atrasados: DE 01/12/2010 a 30/06/2011 

REPRESENTANTE: 

****************************************************************** 

  

Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pelo contador externo serem divergentes dos termos desta sentença, 

determino a intimação do perito contábil, Jose Carlos Vieira Júnior, após o transito em julgado desta sentença, para 

no prazo de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 01/12/2010 a 

30/06/2011, calculados com base na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês. Após, expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 
b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais);  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de 

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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0000197-41.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017663/2011 - VALDEMAR DONIZETI FAYAN (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: VALDEMAR DONIZETI FAYAN 

ESPÉCIE DO NB: converter o benefício 534.795-366-3 de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez 

DIP:22/06/2010 

RMA:a calcular 

DIB:22/06/2010 (DIB anterior) 

RMI:sem alteração 

TUTELA: ( ) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

ATRASADOS :não haverá atrasados a serem pagos por meio de ofício requisitorio, uma vez que a data do início do 

pagamento foi fixada na mesma data do início do benefício ou da conversão do benefício. 
OBS:o pagamento de atrasados será administrativo. 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ 

para cumprimento da sentença, caso necessário;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de 

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0005502-11.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017879/2011 - JOAO DONIZETE ONORIO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Isto posto, com relação aos pedidos formulados na inicial, concedo a antecipação dos efeitos da tutela 

nesta oportunidade, e JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela autora no período compreendido entre 03/12/2001 a 

30/05/2007; 

2. Converter tal período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com 

percentual de 100%, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, com DIB para o dia 24/09/2008, RMI de R$ 1.145,61 (um mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta e 

um centavos) e RMA de R$ 1.285,35 (um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e cinco centavos - para agosto de 

2010). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 32.540,84 

(trinta e dois mil, quinhentos e quarenta reais e oitenta e quatro centavos), atualizado até agosto de 2010. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0001069-27.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017744/2011 - OSWALDO PEDRO (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, para: 

  

                                               a) reconhecer a prescrição parcial das prestações anteriores ao quinquênio que precede o 

ajuizamento da presente, ou seja, até 06/03/2004; 
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                                               b) reconhecer o direito ao recebimento dos valores devidos desde 06/03/2004 até 

05/06/2007, a título de diferença do valor da renda mensal inicial do benefício previdenciário revisto (NB 109.301.650-

4), pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento da quantia de R$ 15.982,95 (quinze 

mil, novecentos e oitenta e dois reais e noventa e cinco centavos), atualizada até dezembro de 2010 (cálculo da 

contadoria). 

  

                                               Após dezembro de 2010, o valor da condenação deverá ser atualizado na forma do 

Manual de Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 134/2010). 

  

                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

  

                            Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001737-95.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017752/2011 - JORGE LUCIO DA SILVA (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, para: 

  

                                               a) reconhecer a prescrição parcial das prestações anteriores ao quinquênio que precede o 

ajuizamento da presente, ou seja, até 15/04/2004; 

  

                                               b) para reconhecer o direito ao recebimento dos valores devidos desde 15/04/2004 até 

16/01/2008, a título de diferença do valor da renda mensal inicial do benefício previdenciário revisto (NB 109.301.650-

4), pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento da quantia de R$ 13.554,80 (treze mil, 

quinhentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta centavos), atualizada até dezembro de 2010 (cálculo da contadoria). 

  

                                               Após dezembro de 2010, o valor da condenação deverá ser atualizado na forma do 

Manual de Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 134/2010). 

  

                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

  

                            Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0001824-51.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017784/2011 - SEBASTIAO CASCIMIRO SILVA (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, 

para: 

  

                                               a) reconhecer a prescrição parcial das prestações anteriores ao quinquênio que precede o 

ajuizamento da presente, ou seja, até 17/04/2004; 

  

                                               b) reconhecer o direito ao recebimento dos valores devidos desde 17/04/2004 até 

18/06/2008, a título de diferença do valor da renda mensal inicial do benefício previdenciário revisto (NB 130.311.413-

2), pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento da quantia de R$ 16.077,40 (dezesseis 

mil, setenta e sete reais e quarenta centavos), atualizada até dezembro de 2010 (cálculo da contadoria). 

  

                                               Após dezembro de 2010, o valor da condenação deverá ser atualizado na forma do 

Manual de Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 134/2010). 
  

                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

  

                            Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000405-25.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017481/2011 - JOEL RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme 

segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: JOEL RIBEIRO DOS SANTOS 

ESPÉCIE DO NB: 541.737.022-0 - restabelecer - auxílio-doença 

DIP:01/04/2011 

RMA:R$=704,83 

DIB:sem alteração 

RMI:sem alteração 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ):21/09/2010 (um dia após a cessação) a 

31/03/2011 -   R$ 4.627,62 (QUATRO MIL SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)  

OBS:atualizado até Abril/2011 

  

*************************************************************** 
  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ 

para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de 

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003520-25.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017713/2011 - JOSE LINDOVAL DE ARAUJO (ADV. ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA 

HELENA BRANDT); PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. PROCURADOR 
GERAL DO ESTADO); PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU (ADV./PROC. SP064739 - FERNANDO 

ANTONIO GAMEIRO). Por estas razões, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO,mantendo os efeitos da antecipação da 

tutela já concedidos em 25/05/2010. 

Verifico, entretanto que decorridos mais 14 meses a ordem judicial ainda não foi cumprida, ainda que tenha sido 

fixada multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais). Desta feita, majoro a multa anteriormente aplicada para R$ 2.000,00 

respondendo por esta simultaneamente União, Estado de São Paulo e Município, com direito de regresso contra o 

responsável pelo desatendimento da ordem judicial. 

Expeça-se com urgência cópias do feito ao Ministério Público Federal para as providências penais e cíveis cabíveis, 

conforme destacada em decisão nº 6307006351/2010 de 25/05/2010. 

Para o cumprimento da ordem, deverá ser expedido mandado, dirigido ao responsável pelo Hospital da Clínicas da 

Faculdade de Medicina Campus de Botucatu da Universidade Estadual “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP. 

Expeça-se carta precatória para intimação da União,bem como mandado ao representante legal do município. 

Ressalto por fim que a multa anteriormente fixada deverá ser executada em ação própria. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001238-77.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017350/2011 - ROSELENE APARECIDA GUIMARAES (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto 

no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”)JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença (NB 560.849.955-3), concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: ROSELENE APARECIDA GUIMARÃES 

Benefício concedido: Restabelecimento do auxilio doença NB 560.849.955-3 
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Data do Início do Benefício (DIB): Sem alteração 

Renda Mensal Inicial: sem alteração. 

Renda Mensal Atual: R$ 554,17 em março de 2011 

DIP: 01/03/2011 

  

a)             Atrasados: : Em razão dos cálculos apresentados pelo contador externo serem divergentes dos termos desta 

sentença, pois esta sentença não considerou os recolhimentos previdenciários realizados pela empregadora, determino 

a intimação do perito contábil, Ricardo Aurélio Evangelista, após o transito em julgado desta sentença, para no prazo 

de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 22/11/2009 a 28/02/2011, 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês. Após, 

expeça-se oportunamente o ofício requisitório.  

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais);  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de 

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 
Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0005670-42.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017302/2011 - JOANA GURIZAN MARCON (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e pagar em favor de JOANA GURIZAN MARCON 

o benefício de aposentadoria por idade, com termo inicial na data do requerimento administrativo (14-09-10 ), com 

renda mensal de um salário mínimo. 

Os atrasados, compreendidos entre 14/09/2010 a 30/06/2011, totalizam R$ 5.392,75 (cinco mil, trezentos e noventa e 

dois reais e setenta e cinco centavos), expedindo-se, oportunamente, o ofício requisitório. 

Considerando tratar-se de pessoa idosa pelas disposições da Lei nº. 10.741/2003, e tendo em conta, ainda, o que 

prescreve a Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se 

ofício à EADJ, para que no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento, implante o benefício em favor da 

autora, com data de início de pagamento (DIP) em 1º de julho de 2011, sob pena de imposição de multa diária de R$ 
50,00 (cinqüenta reais). 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001879-65.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017430/2011 - LUCIO FERREIRA (ADV. SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES, SP198579 - SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença (NB 

531.654.768-0), concedo a antecipação dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos 

seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: LUCIO FERREIRA 

Benefício concedido: Restabelecimento do auxilio doença NB 531.654.768-0 

Data do Início do Benefício (DIB): Sem alteração 
Renda Mensal Inicial: sem alteração. 

Renda Mensal Atual: R$ 1.359,17. 

DIP: 01/01/2011 

Período para a reavaliação administrativa:O autor deverá ser convocado para a perícia médica administrativa após 

90 dias da implantação do benefício, considerando que o prazo sugerido no laudo pericial médico expirou. 

  

a)             Atrasados: R$ 27.085,65, atualizados até dezembro de 2010. Expeça-se, oportunamente, ofício requisitório 

de pagamento.  

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 
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c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais);  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de 

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0005293-08.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307016634/2011 - ANA CRISTINA MENDES DOS SANTOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença (NB 532.419.750-1 ), mantendo 

a antecipação dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  
DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: ANA CRISTINA MENDES DOS SANTOS     

Benefício concedido: Restabelecimento do auxilio doença NB 532.419.750-1 

Data do Início do Benefício (DIB): Sem alteração 

Renda Mensal Inicial: sem alteração. 

Renda Mensal Atual: salário mínimo;  

DIP: 01/06/2011 - data do restabelecimento em razão da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

a)             Atrasados: R$ 13.579,41 (TREZE MIL QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E UM 

CENTAVOS), atualizados até junho de 2011. Expeça-se, oportunamente, ofício requisitório de pagamento.  

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais);  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 
procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de 

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, 04/08/2011. 

  

0000372-35.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017480/2011 - MARIA DE LOURDES DE MORA MARIM (ADV. SP255108 - DENILSON ROMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme 

segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: MARIA DE LOURDES DE MORA MARIM 
ESPÉCIE DO NB: auxílio-doença   - implantar 

DIP:01/04/2011 

RMA:salário mínimo 

DIB:DIB em 13/10/2010 (DER) 

RMI:a calculada 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): 13/10/2010 a 31/03/2011 - R$ 3.115,60 (TRêS 

MIL CENTO E QUINZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

OBS:atualizado até Abril de 2011 
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*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ 

para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de 

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004558-38.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017714/2011 - ANA LOURECO BISPO DE SOUZA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 
OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto 

no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”), JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a manter o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 32/560.810.647-0), 

com o pagamento da totalidade de recebimento (100%), concedendo a antecipação dos efeitos da tutela, nos seguintes 

termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: ANA LOURENÇO BISPO DE SOUZA 

Benefício concedido: Manutenção do benefício de aposentadoria por invalidez (NB 32/560.810.647-0), 

Data do Início do Benefício (DIB): sem alteração  

RMI: sem alteração 

RMA: a calcular 

  

a) Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pela contadora externa terem sido impugnados pelo INSS e serem 

divergentes dos termos desta sentença, determino a intimação da perita contábil, Natalia Palumbo, após o transito em 
julgado desta sentença, para no prazo de 15 (quinze) dias, verificar se há valores atrasados a serem pagos, 

considerando que o benefício de aposentadoria por invalidez deve ser pago na integralidade, sem deduções. Após, 

expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença. A EADJ deverá 

cumprir referida sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de 

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, acolhendo integralmente o 
laudo pericial produzido pela Contadoria, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/revisar e pagar, em favor da parte autora, o benefício, 

conforme quadro abaixo. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, por não reputar presentes os requisitos do art. 273 do Código 

de Processo Civil. 

Igualmente após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, para que implante o benefício, ou conforme o caso, a nova renda mensal em favor da parte autora, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias contados do recebimento da ordem judicial, sob pena de imposição de multa diária que, 

com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Oportunamente, expeça-se requisitório dos atrasados.  
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Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de 

embargos de declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que 

conspira seriamente contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), 

provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento 

da causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004441-47.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017273/2011 - NILSON JACOBIS (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004641-54.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017274/2011 - OSCAR BAMONTE (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0006985-76.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307016835/2011 - JHENIFFER KAYLAINE SILVERIO DE LIMA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JHENIFFER KAYLAINE SILVERIO DE LIMA, neste 

ato representada por sua mãe CRISTIMEIRE DE BARROS SILVERIO o benefício de auxílio-reclusão, com termo 

inicial em 14/06/2007, com renda mensal de um salário mínimo, em março de 2010. 
Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se 

ofício ao INSS, para a implantação do benefício, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa diária que fixo em 

R$ 50,00 (cinqüenta reais), com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). 

Para efeito de implantação administrativa - e apenas para esse efeito - o termo inicial será o dia 1º de março de 2010. 

Os atrasados, devidos, importam em R$ 16.986,29 (Dezesseis mil, novecentos e oitenta e seis reais e vinte e nove 

centavos), o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão 

liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento 

médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos 

motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto 

a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil 

e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o 

caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido previamente o 

Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício. 
Uma vez implantado o benefício, a autora apresentará ao INSS, trimestralmente, atestado de que o segurado continua 

recluso. Em caso de fuga, o benefício será suspenso (RPS, art. 117, § 1º e 2º). 

Oficie-se ao MPF, dando ciência desta sentença. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Saem intimados os presentes. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001829-39.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017724/2011 - GERSONI LEANDRIN (ADV. SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT); MUNICIPIO DE JAHU (ADV./PROC. ). 
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Por estas razões, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, mantendo os efeitos da antecipação da tutela já concedida e 

determino a mantença do fornecimento por prazo indeterminado, por tratar-se de moléstia crônica. 

Expeça-se carta precatória para intimação da União e estado,bem como mandado ao representante legal do município. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000152-37.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017652/2011 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme 

segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ESPÉCIE DO NB:5355520991 - restabelecer - auxílio-doença 

DIP:20/07/2011 

RMA:a calcular 
DIB:sem alteração 

RMI:sem alteração 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): não haverá atrasados a receber por meio de 

ofício requisitório, uma vez que a data da cessação do benefício 20/07/2011 é a mesma data fixada para início do 

pagamento do benefício restabelecido. 

OBS:laudo contábil desconsiderado para fins desta sentença, uma vez que determinei o restabelecimento. 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ 

para cumprimento da sentença, se for o caso;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 
procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de 

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0005671-27.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017303/2011 - DIRLEI APARECIDA OTAVIANO (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, JULGO parcialmente PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a DIRLEI APARECIDA OTAVIANO o benefício de aposentadoria 

por idade, a partir da data do requerimento administrativo (20-07-10), no valor de um salário mínimo mensal. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo, com fundamento no art. 273 do CPC, a antecipação dos 

efeitos da tutela. Expeça-se ofício à EADJ, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento, 

implante o benefício em favor da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), com data de 

início de pagamento (DIP) 01 em julho de 2011. 
Oficie-se a EADJ para implantação. 

Os atrasados, compreendidos entre 20-07-10 a 30/06/2011, totalizam R$ 11.058,90 (cinco mil, seiscentos e dois reais e 

setenta e cinco centavos) devem servir para fins de compensação com o débito apurado, referente ao benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição NB 130.321.950-3, motivo pelo qual não poderão ser levantados por ofício 

requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
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0002932-81.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307010959/2011 - HELENA 

MARIA VALLIM (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Diante do exposto, acolho os embargos com efeito modificativo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, uma vez que a 

mesma encontra-se capaz. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

   Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e autorizado 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente dessa mesma decisão, 

providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo (Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 

3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da publicação 

desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000314-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017676/2011 - EUNICE MOREIRA BERTELLI (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Sendo assim entendo que houve perda do objeto da ação e portanto, JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

                             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. 

Registre-se .Intime-se 

  

0000339-45.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307016988/2011 - PLINIO REINALDO SALVADOR (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que explico subsidiariamente. Deferem-

se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, e ante a omissão da parte 

autora no cumprimento da determinação feita por este Juízo, apresentando documento essencial ao regular 

prosseguimento da ação, (artigo 283 CPC), EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267 I, do Código de Processo Civil.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18).  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0003154-49.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017521/2011 - MAIARA CRISTINA ANTUNES DOS SANTOS (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004861-86.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017522/2011 - JOAO VICTOR PRACUCCIO (ADV. SP218775 - MARIA CAROLINA NOBRE); JOSE LUIZ 
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PRACUCCIO NETO (ADV. SP218775 - MARIA CAROLINA NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0005678-19.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017503/2011 - MARIA DE LOURDES DE MORAIS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Apesar de o Código de Processo Civil determinar que as declinações de incompetência devem 

ser reconhecidas por decisão, a Lei 9.099/95, utilizada subsidiariamente pela Lei 10.259/2001 é expressa em 

determinar a prolação da sentença nas hipóteses de reconhecimento da incompetência, verbis: 

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

(...) 

III - quando for reconhecida a incompetência territorial; 

O Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais debateu sobre o tema e emitiu o Enunciado 24, que determina: 

“Reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal, é cabível a extinção do processo, sem julgamento do 

mérito, nos termo do art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III da Lei 9.099/95, não havendo nisso afronta ao art. 

12, § 2º da Lei 11.419/06”. 

Ante todo o exposto, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de 
ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC, combinado com o artigo 51, III da Lei 

9.099/95 e artigo 1º da Lei 10.259/2001, cabendo à parte propor nova ação perante Vara Comum, Federal ou 

Estadual, conforme o caso. 

Sem custas ou honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005687-78.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017506/2011 - RITA MARIA DE CARVALHO PORFIRIO (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto EXTINGO o processo, sem julgamento do mérito, com base 

no artigo 267, incisos I e VI, combinado com o art. 295, inciso I, do Código de Processo Civil. Saem intimadas as 

partes presentes. 

Registre-se, autue-se, e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tratando-se de documento essencial, 
quedou-se parte autora inerte diante da determinação do Juízo, razão pela qual EXTINGO o processo sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e III, c.c. art. 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo 

Civil.  

Em caso de propositura de nova demanda, a parte deverá trazer com a inicial toda a documentação necessária ao 

cabal esclarecimento dos fatos, sob pena de indeferimento. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
0002940-24.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017816/2011 - DEOLINDO COLACITE (ADV. SP163817 - LUIZ RENATO FOGANHOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002939-39.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017817/2011 - ANTONIO CHACON (ADV. SP163817 - LUIZ RENATO FOGANHOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
  

0002864-97.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017818/2011 - ARISTIDES NAZZI (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002943-76.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017813/2011 - CARLOS ROBERTO DE TIGLIO (ADV. SP163817 - LUIZ RENATO FOGANHOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). 
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0002942-91.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017814/2011 - SERGIO BIAZOTTO (ADV. SP163817 - LUIZ RENATO FOGANHOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002941-09.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017815/2011 - NELSON ROQUE (ADV. SP163817 - LUIZ RENATO FOGANHOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0002420-64.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017276/2011 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). Pelo exposto, ante a perda de objeto do pedido, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do 

mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 
julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  
0005525-83.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017277/2011 - RITA DE CASSIA FURLANETTO (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004655-72.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017278/2011 - MARIA VILANI DA SILVA BEZERRA (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002635-40.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017279/2011 - MARIA SARA DE ARRUDA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). 

  
0002445-77.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017280/2011 - MANOEL HERRERA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002367-83.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017281/2011 - CLEUSA DE FATIMA DOMINGUES (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001890-60.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017282/2011 - APARECIDO ANACLETO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004362-68.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017429/2011 - MARCIA APARECIDA DE MORAES SANTOS MERLIN (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 
FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002545-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017827/2011 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002514-12.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017828/2011 - TEREZINHA PEREIRA BATISTA (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. 

OLAVO CORREIA JR.). 
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*** FIM *** 

  

0002800-87.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017707/2011 - MARIA CECILIA BERNARDA (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a restabelecimento/concessão de benefício 

previdenciário por incapacidade. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, à qual a parte não 

compareceu. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Ressalto por fim que, em caso de repropositura da demanda, a parte autora deverá, por ocasião do ajuizamento, 

comprovar que realizou nova provocação administrativa perante o INSS, sob pena, também, de extinção do processo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0005546-59.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017510/2011 - TEREZA PAES MARCELO PIRES (ADV. SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA 

MARQUES CARVALHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Posto isso, e aplicando ao caso o Enunciado nº 77 do 

Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF ("O ajuizamento da ação de concessão de benefício da 

seguridade social reclama prévio requerimento administrativo"), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO 

EXTINTO o presente processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso I e VI, combinado com o 

artigo 295, inciso III ambos do Código de Processo Civil. 

Registro, ainda, que a Sra. Aparecida Leme Develis já pleiteara, perante este JEF, a concessão de pensão por morte, 

(processo 2007.63.001028-6) tendo desistido da ação, porquanto ficara demonstrado que José Geraldo Develis, o 

instituidor, não mais ostentava a qualidade de segurado quando do óbito. Desse modo, caso o autor venha a propor 

nova ação, também haverá controvérsia a respeito desse ponto, e não apenas a relação de dependência entre o autor e 

o instituidor. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0005556-06.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017508/2011 - PEDRO JOSE DE BRITO 

(ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a petição da parte 

autora anexada em 12/07/2011, verifico que houve decisão de mérito no presente feito e por isto, impossível a extinção 

do mesmo, indefiro. Seria viável à parte autora desistir do recurso interposto, tão somente. Defiro o prazo de 5 dias 

para a parte manifestar-se quanto à desistência do recurso interposto. Intimem-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0005516-24.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307017668/2011 - JOANA 

DARC RUFINO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pela MM Juíza foi 

proferida a seguinte decisão: “ Venham os autos conclusos para sentença. Saem os presentes intimados. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela MM Juiz foi proferida a seguinte 

DECISÃO: “ Venham os autos conclusos para sentença. 

  
0005670-42.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307017082/2011 - JOANA 

GURIZAN MARCON (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
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0005671-27.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307017083/2011 - DIRLEI 

APARECIDA OTAVIANO (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000096 
  

LOTE 5727/2011 
  

DECISÃO JEF 
  

0074606-16.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017075/2011 - MARIA LAUDERCINA 

CARNIETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito a ordem. 

                          Determino que a Secretaria providencie a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São 

Paulo, nos termos da r. sentença que declarou da incompetência do Juizado Especial Federal de Botucatu. Int. 

  

0005531-61.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017693/2011 - MAURO DE MORAIS 

CAMARGO (ADV. SP128415 - ANTONIO ROBERTO FRANCO CARRON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Petição anexada em 01/08/2011: considerando a discordância da 

parte autora quanto aos valores apresentados pela Caixa Econômica Federal, designo perícia contábil para o dia 

12/09/2011, a ser realizada pelo sr. José Carlos Vieira Júnior, a fim de promova cálculos nos termos da r. sentença 

e/ou v. acórdão. Int. 

  
0001713-67.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017077/2011 - MURILLO DE ALMEIDA 

SANTOS (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em 

julgado do v. acórdão que reformou a r. sentença, designo perícia contábil complementar a ser realizada no dia 

05/09/2011, pela sra. Natália Palumbo, a fim de que o cálculo seja readequado às determinações da Turma Recursal. 

Após, abra-se nova conclusão.Int. 

  

0004157-73.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017413/2011 - MARIA JOSE DE SOUZA 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o laudo contábil 

apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos valores 

apurados pelo perito contábil a título de atrasados que totalizam R$ 3.928,97 (três mil, novecentos e vinte e oito reais e 

noventa e sete centavos), atualizados até julho de 2011. Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com 

apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação dos valores apurados. 

Caso as partes permaneçam inertes ou concordem expressamente com os valores apresentados, a Secretaria deverá 

expedir requisição de pagamento, referente aos atrasados, em nome da parte autora, cujos saques reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, 
desde que não tenha sido determinado bloqueio, ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por 

pessoa diversa do Requerente, poderá ser compelida a promover a respectiva prestação de contas e conseqüente 

responsabilização na forma da lei. 

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002626-54.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017434/2011 - LINEUZA ALVES 

MOREIRA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a ausência de 

cálculos, determino a intimação a Procuradoria do INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a este Juízo os 

valores apurados a título de atrasados, nos parâmetros fixados na r. sentença, sob pena de responsabilização do 

agente omisso. Após, abra-se nova conclusão. INt. 
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0004490-59.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017093/2011 - RITA DIAS DOS SANTOS 

(ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em julgado do v. 

acórdão que deu parcial provimento ao recurso do INSS, designo perícia contábil complementar a ser realizada no dia 

05/09/2011, pelo sr. José Carlos Vieira Júnior, devendo elaborar novos cálculos dos atrasados utilizando atualização 

monetária e juros incidentes conforme determinado na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça 

Federal. Após, abra-se nova conclusão. Int. 

  

0001201-89.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017294/2011 - MARIA APARECIDA 

BORGES DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o 

trânsito em julgado do v. acórdão que deu parcial provimento ao recurso do réu, determino a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial para que os juros de mora e correção monetária sejam aplicados nos termos do disposto na 

resolução 134/2010 do CJF. Após, abra-se nova conclusão. Int. 

  

0000586-60.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017746/2011 - OLGA AZANHA DOS 

SANTOS (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o 

laudo contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca dos valores apurados pelo perito contábil a título de atrasados que totalizam R$ 2.848,54 (dois mil, oitocentos e 

quarenta e oito reais e cinqüenta e quatro centavos), atualizados até julho de 2011. Eventual impugnação deverá ser 

feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de 

homologação dos valores apurados. 

Em caso de concordância ou ausência de impugnação detalhada, a Secretaria deverá expedir requisição de 

pagamento, referente aos atrasados, em nome da parte autora, cujos saques reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários, nos termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, desde que não tenha sido 

determinado bloqueio, ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por pessoa diversa do Requerente, 

poderá ser compelida a promover a respectiva prestação de contas e conseqüente responsabilização na forma da lei. 

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003750-67.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017354/2011 - JOSE CARLOS ADAO 

BINDI (ADV. SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a 
inércia da parte autora que não apresentou os recibos que comprovam o tratamento odontológico, nos termos da 

decisão proferida em 26/05/2011, determino que a Secretaria expeça ofício ao douto representante do Ministério 

Público Federal para apuração de eventuais irregularidades. Após, baixem-se os autos. Int. Cumpra-se. 

  

0004235-09.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017293/2011 - JOAQUIM AMANCIO DE 

GODOY (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão que deu parcial provimento ao recurso do réu, determino a remessa 

dos autos à Contadoria Judicial para que os juros de mora e correção monetária sejam aplicados nos termos do 

disposto na resolução 134/2010 do CJF. Após, abra-se nova conclusão. INt. 

  

0007488-97.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017683/2011 - NELSON LAPOSTTE 

(ADV. SP263176 - NEWTON LUIS LAPOSTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Petição anexada em 02/08/2011: determino a intimação da ré para que se manifeste, no prazo de 10 

(dez) dias, acerca das informações da parte autora de que encontra-se aposentada. Após, abra-se nova conclusão. Int. 

  

0002254-08.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017382/2011 - MARIA APARECIDA 
RUIZ BRESSAN (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Chamo o feito a 

ordem. 

                            Em que pese a decisão proferida em 25/05/2011 tenha determinado a baixa dos autos, verifico que há 

condenação de honorários sucumbenciais no v. acórdão. Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a 

expedição da respectiva requisição de pagamento. 

                            Após, baixem-se os autos. 

  

0007150-26.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017112/2011 - FLAVIA DE QUEIROZ 

(ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em 
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julgado, designo perícia contábil complementar a ser realizada no dia 05/09/2011, pela sra. Nirvana Gasparini, 

devendo calcular os valores dos atrasados do benefício de auxílio doença, compreendidos entre o período da cessação 

do NB 502.097.957-7 até 30/06/2009, data anterior a concessão da antecipação da tutela, calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês.Após, abra-se nova conclusão. 

Int. 

  

0000043-57.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017026/2011 - PAULO SERGIO DA 

SILVA (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A autarquia-ré apresentou 

manifestação sobre o pedido de habilitação, conforme petição anexada em 23/05/2011. 

Desta forma, determino que os habilitantes apresentem cópia da certidão de óbito do autor, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Após, tornem os autos. 

  

0003032-36.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017304/2011 - RICARDO RONDON 

BUELONI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A sentença transitada em julgado 

determinou que o autor apresentasse em juízo curador para fins previdenciário, no prazo de 10 (dez) dias. No entanto, 

transcorreu o prazo supra mencionado sem o devido cumprimento, conforme certidão anexada aos autos. 
Ante a inércia da parte autora, determino, por ora, a baixa dos autos sem a expedição do ofício requisitório de 

pagamento, face a ausência do curador especial. 

Int e baixem-se 

  

0001964-56.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017694/2011 - JOSE FRANCISCO 

BRANT DE CARVALHO (ADV. SP103873 - MOACIR FERNANDES FILHO, SP236284 - ALINE CIAPPINA 

NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Petição anexada 

em 21/07/2011: intime-se a ré a comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, o depósito dos honorários sucumbenciais a que 

foi condenada. 

                           Deixo de apreciar o pedido de levantamento uma vez que somente poderá ser efetuado nas hipóteses 

previstas em lei, devidamente comprovadas administrativamente.  

                           Após, baixem-se os autos. Int. 

  

0000857-35.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017385/2011 - EVA PORFIRIO DOS 

REIS RODRIGUES (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO, SP265859 - JULIANA CRISTINA BRANCAGLION) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 18/07/2011: considerando a juntada de substabelecimento sem 
reserva de poderes, determino que a Secretaria exclua o(s) autal(is) procurador(es) da parte autora e inclua o(a) 

advogado(a) JULIANA CRISTINA BRANCAGLION, OAB/SP 265.859, a fim de possibilitar-lhe a consulta aos autos, 

através do site da Justiça Federal, devendo, caso ainda não tenha feito, efetuar o cadastro necessário para tanto. 

Considerando, que o pedido de alteração ocorreu após a intimação da r. sentença, reputo-a válida e determino a baixa 

definitiva aos autos. Intime-se. 

  

0001944-36.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017741/2011 - LUIZ CARLOS MORENO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição 

anexada em 05/08/2011: dê-se ciência ao INSS acerca do depósito efetuado pela parte autora. Após, baixem-se os 

autos. Int. 

  

0001813-27.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017379/2011 - WALDECI NUNES DE 

ANDRADE (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 

12/07/2011: considerando as informações prestadas pelo INSS de que “NÃO HÁ QUAISQUER VALORES DEVIDOS 

AO AUTOR QUE AINDA NÃO FORAM PAGOS” não havendo, portanto, condenação em valores atrasados na 
sentença transitada em julgado que sirvam de base de cálculo para a fixação da verba honorária sucumbencial, fixo o 

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme entendimento consolidado no âmbito das Turmas Recursais da 

Terceira Região. 

Providencie a secretaria a expedição de ofício requisitório de pagamento dos honorários sucumbenciais. 

  

0004271-75.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017148/2011 - OLIMPIO DA SILVA 

JUNIOR (ADV. SP280827 - RENATA NUNES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em 

julgado do v. acórdão que deu parcial provimento ao recurso do réu, designo perícia contábil a ser realizada pelo sr. 

José Carlos Vieira Júnior, no dia 05/09/2011, devendo utilizar juros moratórios no percentual de 0,5% ao mês, nos 

termos do art. 1-F da Lei º. 9.494/97, redação dada pela Lei nº 11.960/09. Após, abra-se nova conclusão. INt. 
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0003406-91.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017736/2011 - OSWALDO MIONI (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Petição anexada em 29/07/2011: 

considerando a discordância dos cálculos apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal, determino que a 

parte autora apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, os valores que entende devidos, acompanhado de demonstrativo 

detalhado, sob pena de homologação dos valores apurados pela ré. 

 Fica consignado que não será admitida a apresentação de planilha resumida para impugnação, devendo a parte 

autora apresentar planilha detalhada. Caso a impugnação seja havida pelo Juízo como meramente protelatória, serão 

aplicadas as disposições dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art 14, incisos I, II, III e V, todos do Código 

de Processo Civil. Após, abra-se nova conclusão. 

  

0004261-65.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017117/2011 - SERGIO HENRIQUE 

TROVAO (ADV. SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em 

julgado do v. acórdão que deu parcial provimento ao recurso do INSS, designo perícia contábil complementar a ser 

realizada no dia 05/09/2011, pela sra. Natália Palumbo, devendo, no cálculo dos atrasados obedecer a aplicação dos 

juros de mora e correção monetária nos termos do disposto na resolução 134/2010 do CJF. Após, abra-se nova 
conclusão. Int. 

  

0000173-18.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017364/2011 - MARCOS ROBERTO 

CORAZZA (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 

12/07/2011: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos valores apurados pelo INSS a título de 

atrasados que totalizam R$ 16.607,60 (dezesseis mil, seiscentos e sete reais e sessenta centavos), atualizados até maio 

de 2011. Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não 

de forma genérica, sob pena de homologação dos valores apurados. 

Caso a parte autora permaneça inerte ou concorde expressamente com os valores apresentados pelo INSS, expeça-se 

as requisições de pagamento com a conseqüente baixa dos autos, após a comprovação do levantamento. Caso haja 

impugnação, abra-se nova conclusão. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004389-90.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017749/2011 - OTHON XAVIER 

BIAGGIONI (ADV. SP236284 - ALINE CIAPPINA NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Petição anexada em 08/08/2011: dê-se ciência à parte autora acerca do depósito 

efetuado pela Caixa Econômica Federal. Após, providencie a Secretaria a baixa definitiva aos autos. INt. 
  

0003627-74.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017739/2011 - RENATO DE MOURA 

(ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 09/08/2011: indefiro. 

Int. 

  

0002673-86.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017135/2011 - SANDRA REGINA 

LOURENCON (ADV. SP205751 - FERNANDO BARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito 

em julgado do v. acórdão que deu parcial provimento ao recurso do INSS, concedendo o benefício auxílio-doença à 

parte autora, designo perícia contábil a ser realizada no dia 05/09/2011, pela sra. Karina Correa, devendo elaborar os 

cálculos nos parâmetros fixados pela Turma Recursal. Após, abra-se nova conclusão. INt. 

  

0001213-35.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017352/2011 - MATEUS APARECIDO 

RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO, SP244812 - FABIANA ELISA GOMES 

CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 20/06/2011: em que pese os documentos apresentados, 
verifico que não houve cumprimento integral da decisão proferida em 03/05/2011. Por conseguinte, determino a 

intimação do representante da parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, os recibos dos valores já 

liberados, sob pena de responsabilização criminal. 

                          Após, deliberarei sobre novo pedido de levantamento. Int. 

  

0005657-14.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017431/2011 - APARECIDO MOREIRA 

(ADV. SP253406 - ODAIR AUGUSTO FINATO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Ofício anexado em 

28/07/2011: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos valores apurados pela Receita Federal, 

totalizando R$ 10.598,38 (dez mil, quinhentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos), atualizados até julho de 

2011, a serem restituídos. Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos 

de cálculo e não de forma genérica, sob pena de homologação dos valores apurados. 
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Caso a parte autora permaneça inerte ou concorde expressamente com os valores apresentados, a Secretaria deverá 

expedir as requisições de pagamento com a conseqüente baixa dos autos, após a comprovação do levantamento. Caso 

haja impugnação, abra-se nova conclusão. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005404-26.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017831/2011 - CAMILA QUEIROZ 

TOVO (ADV. SP269847 - ANNA CAROLINA SUAREZ PENTEADO, SP100883 - EZEO FUSCO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT). Chamo o feito a ordem. 

                       Em que pese a certificação do trânsito em julgado, verifico que há dois réus no presente processo, 

havendo, portanto, necessidade de regularização da intimação da União (AGU), que não tomou ciência da r. sentença. 

                       Por conseguinte, torno sem efeito as decisões proferidas em 27/07/2011 e 10/08/2011. 

                       Os valores depositados pela Caixa Econômica Federal ficarão bloqueados até nova determinação deste 

Juízo.  

                        Sem prejuízo, cancele-se a certidão de trânsito em julgado. Intimem-se. Cumpra-se. Prossiga-se. 

  

0004123-40.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017748/2011 - MARIA DE FATIMA 

LIMA DOS SANTOS (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO); ESPOLIO DE JOSE FERREIRA DE LIMA (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 09/08/2011: 

considerando os recibos anexados, determino que a Secretaria providencie a baixa definitiva aos autos. Int. Cumpra-

se. 

  

0003225-27.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017684/2011 - PAULO DANIEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP223218 - THAÍS SANTUCCI BISSACOT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Petição anexada em 20/07/2011: considerando que a parte autora não apresentou 

impugnação detalhada dos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, homologo os cálculos anexados em 

07/06/2011. 

                         Sem prejuízo e, considerando o substabelecimento apresentado, determino que a Secretaria exclua a 

atual advogada e inclua o dr. TULLIO VICENTINI PAULINO, OAB/SP 225.150, como procurador da parte autora. 

                          Após, baixem-se os autos. Int. 

  

0003440-03.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017351/2011 - APARECIDO JOVANIR 

PENA JUNIOR (ADV. SP139515 - APARECIDO JOVANIR PENA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Petições anexadas em 22/06/2011 e 29/07/2011: em que pese as 

alegações da parte autora, a r. sentença autorizou o levantamento do saldo existente em conta vinculada da parte 
autora, não havendo correções a serem feitas. 

                             Entretanto, verifico que não há informações quanto aos honorários sucumbenciais, por tal razão, 

determino a intimação da Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o depósito de 

referidos valores, conforme determinado no v. acórdão. 

                             Após, baixem-se os autos. Int. 

  

0003168-04.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017283/2011 - IARA ESCOREL DE 

AZEVEDO (ADV. SP060884 - IARA ESCOREL DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando o trânsito em julgado, determino que a Secretaria expeça ofício à 

Caixa Econômica Federal autorizando o levantamento, em favor da parte autora, do saldo existente na conta vinculada 

ao FGTS de sua titularidade, referente à empregadora “Lalekla S.A. Comércio e Indústria, conforme previsto na r. 

sentença, informando a este Juízo acerca das providências adotadas. 

                           Após o levantamento, baixem-se os autos.Int. 

  

0004792-88.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017745/2011 - VIVIANE FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o laudo 
contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos 

valores apurados pelo perito contábil a título de atrasados que totalizam R$ 10.300,65 (dez mil e trezentos reais e 

sessenta e cinco centavos), atualizados até julho de 2011. Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com 

apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação dos valores apurados. 

Em caso de concordância ou ausência de impugnação detalhada, a Secretaria deverá expedir requisição de 

pagamento, referente aos atrasados, em nome da parte autora, cujos saques reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários, nos termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, desde que não tenha sido 

determinado bloqueio, ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por pessoa diversa do Requerente, 

poderá ser compelida a promover a respectiva prestação de contas e conseqüente responsabilização na forma da lei. 

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1792/2004 

  

0000161-38.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017353/2011 - LUIZ JOAQUIM DA 

SILVA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando os esclarecimentos 

prestados, determino que a Secretaria providencie a baixa aos autos. Int. 

  

0004128-23.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017123/2011 - MARIA JOSE DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito 

em julgado do v. acórdão que deu parcial provimento ao recurso do INSS, designo perícia contábil complementar a ser 

realizada no dia 05/09/2011, pela sra. Natália Palumbo, devendo a atualização monetária e juros incidentes sobre os 

valores atrasados obedecer aos limites dispostos na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Após, abra-se nova conclusão. INt. 

  

0002249-83.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017284/2011 - VANDERLEY POLA 

(ADV. SP152167 - MAURICIO SERGIO FORTI PASSARONI); HIAWATA POLA (ADV. SP152167 - MAURICIO 

SERGIO FORTI PASSARONI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT). 

Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão que negou provimento ao recurso da ré, determino a intimação da 
União para que, caso ainda não tenha ocorrido, seja dado efetivo cumprimento à r. sentença. 

                              Sem prejuízo, determino que a Secretaria expeça requisição de pagamento referente aos honorários 

sucumbenciais. 

                               Int. Cumpra-se. 

  

0004819-03.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017435/2011 - RAIMUNDO NONATO 

COSTA LIMA (ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Considerando o laudo contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se 

manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos valores apurados pelo perito contábil a título de atrasados que 

totalizam R$ 8.229,77 (oito mil, duzentos e vinte e nove reais e setenta e sete centavos), atualizados até julho de 2011. 

Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma 

genérica, sob pena de homologação dos valores apurados. 

Caso as partes permaneçam inertes ou concordem expressamente com os valores apresentados, a Secretaria deverá 

expedir requisição de pagamento, referente aos atrasados, em nome da parte autora, cujos saques reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, 

desde que não tenha sido determinado bloqueio, ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por 
pessoa diversa do Requerente, poderá ser compelida a promover a respectiva prestação de contas e conseqüente 

responsabilização na forma da lei. 

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004923-34.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017445/2011 - APARECIDA GRACIANO 

MARTINS (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando a concordância da ré, bem como a informação de depósito, 

determino que a Secretaria expeça ofício à Caixa Econômica Federal, autorizando que a parte autora proceda o 

levantamento dos respectivos valores, devendo informar a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. Após, baixem-se os 

autos. 

  

0002617-87.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017718/2011 - JOSE ROBERTO 

MORAES (ADV. SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando a inércia da parte autora, determino a sua intimação para que 

informe, no prazo de 10 (dez) dias, se houve levantamento dos valores depositados, sendo que o silêncio implicará em 

presunção de cumprimento. 
 Com a confirmação do levantamento ou inércia, baixem-se os autos. Int. 

  

0001631-70.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017716/2011 - JOSIAS TARCIO VILLAS 

BOAS DA ROCHA (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados e 

créditos efetuados conforme petição anexada em 08/04/2011, no prazo de 10 (dez) dias. O silêncio importará 

concordância. O levantamento somente poderá ser efetuado nas hipóteses previstas em lei. Se não houver 

discordância, baixem-se os autos. 

  

0000868-98.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017436/2011 - GILDA BIS RODRIGUES 

(ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o laudo contábil apresentado, 

determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos valores apurados pelo 

perito contábil a título de atrasados que totalizam R$ 8.399,14 (oito mil, trezentos e noventa e nove reais e quatorze 

centavos), atualizados até julho de 2011. Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de 

demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação dos valores apurados. 

Caso as partes permaneçam inertes ou concordem expressamente com os valores apresentados, a Secretaria deverá 

expedir requisição de pagamento, referente aos atrasados, em nome da parte autora, cujos saques reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, 

desde que não tenha sido determinado bloqueio, ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por 

pessoa diversa do Requerente, poderá ser compelida a promover a respectiva prestação de contas e conseqüente 

responsabilização na forma da lei. 

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000352-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017023/2011 - CLEUZA DO VAL 

BRANCAGLION (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Após a prolação da 

sentença, a parte autora peticionou impugnando as conclusões do laudo pericial. 
Entretanto verifico que em referida insurgência são reiteração dos argumentos e fatos já declinados na peça inicial que 

não se prestam, isoladamente, a alterar o quadro analisado pelo expert, quando da realização da perícia judicial. No 

mais, o autor não apresentou nenhum documento novo capaz de alterar o laudo pericial. 

Desta forma, mantenho a sentença prolatada nos autos. 

                   Eventual discordância da parte autora deverá ser apresentada através do recurso pertinente. Int. 

  

0001442-97.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017451/2011 - APARECIDO DE LIMA 

(ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. 

MARIA SATIKO FUJI). Petição anexada em 29/07/2011: intime-se a parte autora para se manifestar, em 5 (cinco) 

dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal. Caso haja concordância da parte autora com 

os valores calculados e depositados, ou não havendo manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se ofício para 

levantamento das quantias, com as cautelas legais. 

Fica consignado que não será admitida a apresentação de planilha resumida para impugnação, devendo a parte 

autora apresentar planilha detalhada. Caso a impugnação seja havida pelo Juízo como meramente protelatória, serão 

aplicadas as disposições dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art 14, incisos I, II, III e V, todos do Código 

de Processo Civil. 

Int. 
  

0005147-35.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017751/2011 - GILBERTO JOSE 

CARDOSO DAVATZ (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando a ausência de informações acerca do pagamento dos 

honorários sucumbenciais definidos no v. acórdão, determino a intimação da Caixa Econômica Federal para que 

apresente, no prazo de 10 (dez) dias, o respectivo comprovante. 

                           Com a juntada, baixem-se os autos. Int. 

  

0003579-47.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017411/2011 - CARLOS PINTO FIUZA 

(ADV. SP100883 - EZEO FUSCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Considerando o trânsito em julgado, bem como o comprovante de depósito anexado em 21/07/2011, 

determino que a Secretaria expeça ofício à Caixa Econômica Federal, autorizando o levantamento da referida quantia 

depositada em nome da parte autora. 

                          Após, baixem-se os autos. Int. 

  

0001941-81.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017381/2011 - MOACIR GODINHO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição 

anexada em 18/07/2011: dê-se ciência ao réu acerca do depósito efetuado pela parte autora. Após, baixem-se os autos. 

Int.Cumpra-se. 

  

0005048-60.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017722/2011 - CARLOS ROBERTO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o laudo 

contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos 

valores apurados pelo perito contábil a título de atrasados que totalizam R$ 15.140,50 (quinze mil, cento e quarenta 

reais e cinqüenta centavos), atualizados até julho de 2011. Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com 

apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação dos valores apurados. 
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Caso as partes permaneçam inertes ou concordem expressamente com os valores apresentados, a Secretaria deverá 

expedir requisição de pagamento. 

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a declaração de 

hipossuficiência econômica anexada à inicial, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte 

autora, com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 

313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino, por conseguinte, 

a suspensão do pagamento de honorários advocatícios, nos termos da lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria 

deverá providenciar a baixa aos autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0003079-49.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017320/2011 - JOAO LIMA ROMERO 

(ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001974-03.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017322/2011 - REONALDO FARINHA 

(ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 
MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001972-33.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017323/2011 - ANISIO PUCINELLI 

(ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001970-63.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017324/2011 - LUIZ ANDRADE DE 

MENEZES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001726-37.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017325/2011 - EDSON DE SOUZA 

(ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001723-82.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017326/2011 - DORIVAL PUCINELLI 

(ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 
  

0004235-72.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017318/2011 - HELIO MESSA (ADV. 

SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004206-22.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017319/2011 - MAURO PARENTI (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001028-65.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017328/2011 - ORLANDO MARTINS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002329-47.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017321/2011 - NIVALDO JOSE 

CONTECOTTE (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0001602-88.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017327/2011 - SANTA DE JESUS 

FUMIS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0003904-90.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017141/2011 - JOSE FRANCISCO 

ALVES (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito 

em julgado do v. acórdão que deu parcial provimento ao recurso do INSS, determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial a fim de que os novos cálculos sejam aplicados juros de mora e correção monetária nos termos do disposto na 

resolução 134/2010 do CJF. Após, abra-se nova conclusão. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1795/2004 

  

0003408-27.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017721/2011 - JOSE FERREIRA 

GARCIA (ADV. SP172145 - ERIK TADAO THEMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que o cumprimento 

da r. sentença resultou direito à benefício previdenciário, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, 

cujas parcelas vencidas referente ao período compreendido entre 30/07/2007 até 31/01/2009 totalizam o montante de 

R$ 22.789,09 (vinte e dois mil, setecentos e noventa e nove reais e nove centavos) atualizados até maio de 2011. 

Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a expedição da requisição de pagamento, referente aos 

atrasados, em nome da parte autora, cujos saques reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, desde que não haja determinação para bloqueio, 

ficando, desde já consignado, que caso o levantamento seja efetivado por pessoa diversa do Requerente, poderá ser 

compelida a promover a respectiva prestação de contas e conseqüente responsabilização na forma da lei. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001268-49.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017696/2011 - ROSEMEIRE DE 

OLIVEIRA PASSARINHO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o 

laudo contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, 
acerca dos valores apurados pelo perito contábil a título de atrasados que totalizam R$ 6.689,20 (seis mil, seiscentos e 

noventa e nove reais e vinte centavos), atualizados até julho de 2011. Eventual impugnação deverá ser feita 

detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação 

dos valores apurados. 

Caso as partes permaneçam inertes ou concordem expressamente com os valores apresentados, a Secretaria deverá 

expedir requisição de pagamento, referente aos atrasados, em nome da parte autora, cujos saques reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, 

desde que não tenha sido determinado bloqueio, ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por 

pessoa diversa do Requerente, poderá ser compelida a promover a respectiva prestação de contas e conseqüente 

responsabilização na forma da lei. 

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003744-94.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017414/2011 - MARCIA DA PENHA 

CONCEICAO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o 

laudo contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, 
acerca dos valores apurados pelo perito contábil a título de atrasados que totalizam R$ 18.931,10 (dezoito mil, 

novecentos e trinta e um reais e dez centavos), atualizados até julho de 2011. Eventual impugnação deverá ser feita 

detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação 

dos valores apurados. 

Caso as partes permaneçam inertes ou concordem expressamente com os valores apresentados, a Secretaria deverá 

expedir requisição de pagamento, referente aos atrasados, em nome da parte autora, cujos saques reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, 

desde que não tenha sido determinado bloqueio, ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por 

pessoa diversa do Requerente, poderá ser compelida a promover a respectiva prestação de contas e conseqüente 

responsabilização na forma da lei. 

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002108-30.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017363/2011 - LAURA BERGAMIM 

MORENO (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante a concordância da parte 

autora, homologo os cálculos elaborados pelo INSS, tendo sido apurado o montante de R$ 29.301,48 (vinte e nove mil, 
trezentos e um reais e quarenta e oito centavos), referente à diferença devida à parte autora, atualizado até OUTUBRO 

DE 2007. 

Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003652-53.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017719/2011 - BENEDITA ARAUJO DA 

SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 02/08/2011: 

intime-se a perita contábil Natália Palumbo, para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações 

prestadas pela autarquia previdenciária, sendo que, caso seja detectado erro no cálculo apresentado, deverá, no 

mesmo prazo, promover a devida retificação. Após abra-se nova conclusão. Int. 
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0003613-27.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017076/2011 - VICENTE VENEGAS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando o trânsito em julgado, determino a intimação da 

Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, remunere a(s) conta(s) vinculada(s) do falecido, 

com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a)             pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e 

nº 5.958/1973;  

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos, considerando a incidência de  

juros de mora e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho 

da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos. 

Int. 
  

0003202-08.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017438/2011 - DORAMI DE AZEVEDO 

SANTOS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o laudo 

contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos 

valores apurados pelo perito contábil a título de atrasados que totalizam R$ 4.096,52 (quatro mil e noventa e seis reais 

e cinqüenta e dois centavos), atualizados até junho de 2011. Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, 

com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação dos valores 

apurados. 

Caso as partes permaneçam inertes ou concordem expressamente com os valores apresentados, a Secretaria deverá 

expedir requisição de pagamento, referente aos atrasados, em nome da parte autora, cujos saques reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, 

desde que não tenha sido determinado bloqueio, ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por 

pessoa diversa do Requerente, poderá ser compelida a promover a respectiva prestação de contas e conseqüente 

responsabilização na forma da lei. 

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0002668-64.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017098/2011 - ISABELA RIZATTO 

PADOVEZE (ADV. SP208835 - WAGNER PARRONCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que o sr. Ricardo 

Evangelista não faz parte do quadro de peritos, designo perícia contábil a ser realizada pelo sr. José Carlos Vieira 

Júnior, no dia 05/09/2011, devendo, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 04/08/2009 a 

31/01/2011, já descontado o período de fevereiro a outubro de 2010, conforme analisado na r. sentença. Após, abra-se 

nova conclusão. INt. 

  

0000325-95.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017743/2011 - SILVANA JUCELIA DE 

CAMPOS (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o laudo contábil 

apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos valores 

apurados pelo perito contábil a título de atrasados que totalizam R$ 3.152,07 (três mil, cento e cinqüenta e dois reais e 

sete centavos), atualizados até julho de 2011. Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação 

de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação dos valores apurados. 

Caso as partes permaneçam inertes ou concordem expressamente com os valores apresentados, a Secretaria deverá 
expedir requisição de pagamento. 

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000958-09.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017723/2011 - MARIA JESUS 

AMARANTE SILVA (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o laudo 

contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos 

valores apurados pelo perito contábil a título de atrasados que totalizam R$ 6.363,22 (seis mil, trezentos e sessenta e 

três reais e vinte e dois centavos), atualizados até julho de 2011. Eventual impugnação deverá ser feita 
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detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação 

dos valores apurados. 

Caso as partes permaneçam inertes ou concordem expressamente com os valores apresentados, a Secretaria deverá 

expedir requisição de pagamento. 

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005234-54.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017094/2011 - MARCIA REGINA 

CREPALDI (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito 

em julgado, designo perícia contábil a ser realizada no dia 05/09/2011, pela sra. Karina Correa, devendo calcular os 

valores dos atrasados, desde o termo inicial fixado no item “a” da r. sentença, até o dia 30 de abril de 2009, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária nos termos da Resolução nº. 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal e juros de 1% ao mês, a contar da citação. Após, abra-se nova conclusão. INt. 

  

0006692-09.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017138/2011 - MAURA DONIZETI 

RABELO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito 
em julgado do v. acórdão que deu parcial provimento ao recurso do INSS, designo perícia contábil complementar para 

o dia 05/09/2011, que será realizada pela sra. Natália Palumbo, devendo a atualização monetária e juros incidentes 

sobre os valores atrasados obedecerem aos limites dispostos na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. Após, abra-se nova conclusão. INt. 

  

0004322-23.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017095/2011 - JOAO MOISES PEIXOTO 

(ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em julgado do v. 

acórdão que manteve a r. sentença, designo perícia contábil complementar a ser realizada pela sra. Natália Palumbo, 

no dia 05/09/2011, devendo efetuar o cálculos os valores em atrasado, compreendidos entre o período de 24/09/2009 a 

31/08/2010. Após, abra-se nova conclusão. Int. 

  

0005129-09.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017412/2011 - LAURICEIA SANTOS DE 

PAULA (ADV. SP213195 - FLÁVIO TAMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). Petição anexada em 21/07/2011: intime-se a parte autora para se manifestar, em 5 (cinco) 

dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal. Caso haja concordância da parte autora com 

os valores calculados e depositados, ou não havendo manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se ofício para 
levantamento das quantias, com as cautelas legais. 

Fica consignado que não será admitida a apresentação de planilha resumida para impugnação, devendo a parte 

autora apresentar planilha detalhada. Caso a impugnação seja havida pelo Juízo como meramente protelatória, serão 

aplicadas as disposições dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art 14, incisos I, II, III e V, todos do Código 

de Processo Civil. 

Int. 

  

0001386-64.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017692/2011 - JOSE NEWALDE 

DALLAQUA (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). Petição anexada em 29/07/2011: intime-se a parte autora a se manifestar, 

em 5 (cinco) dias, acerca dos valores apresentados pela Caixa Econômica Federal. Caso haja concordância da parte 

autora com os valores calculados e depositados, ou não havendo manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se 

ofício para levantamento das quantias, com as cautelas legais. Int. 

  

0004223-19.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017437/2011 - ELIANE CARMELITA 

DOS SANTOS (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o 
laudo contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca dos valores apurados pelo perito contábil a título de atrasados que totalizam R$ 5.909,12 (cinco mil, 

novecentos e nove reais e doze centavos), atualizados até junho de 2011. Eventual impugnação deverá ser feita 

detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de homologação 

dos valores apurados. 

Caso as partes permaneçam inertes ou concordem expressamente com os valores apresentados, a Secretaria deverá 

expedir requisição de pagamento, referente aos atrasados, em nome da parte autora, cujos saques reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, 

desde que não tenha sido determinado bloqueio, ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por 

pessoa diversa do Requerente, poderá ser compelida a promover a respectiva prestação de contas e conseqüente 

responsabilização na forma da lei. 
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Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 029/2011 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 08/08/2011 a 12/08/2011 
  

1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01). 

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia 

médica, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia alegada, bem 

como para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a 

documentação necessária. 
3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou 

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é mera 

formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito designado. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) 

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada fica 

postergada para após a entrega do laudo pericial. 

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades 

especiais e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção de 

autores nessas situações. 

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à 

audiência independentemente de intimação. 

  

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004491-33.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL AQUINO FIDALGO 

ADVOGADO: SP184414-LUCIANE GRAVE DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/12/2011 09:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004492-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO OSANO DE SOUZA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/12/2011 13:00 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004493-03.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARICELIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004494-85.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DE SOUZA FIRMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004495-70.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DALVA DARCI AFONSO DE FARIA 

ADVOGADO: SP265387-LUIDI CAMARGO SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 09:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004496-55.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DA SILVA 

ADVOGADO: SP281812-FLAVIA APARECIDA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0004497-40.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE CAMARGO MOREIRA 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004498-25.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA JOSE DE JESUS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP242948-BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/12/2011 09:20 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004499-10.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTINA FERREIRA ANICETO 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 14:30:00 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004500-92.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VADSON PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:30:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 09/09/2011 11:40 no seguinte endereço: RUA 

CORONEL SANTOS CARDOSO, 443 - JARDIM SANTISTA - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8730330, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004501-77.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOEL APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004502-62.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA FARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 
COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 13:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004503-47.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004504-32.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BATISTA VICENTE 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004505-17.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BATISTA VICENTE 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004506-02.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS NOYA FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004507-84.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242948-BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/12/2011 10:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004508-69.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004509-54.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246298-JOAO AUGUSTO AQUINO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004510-39.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004511-24.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ARISTIDES CARDOSO FILHO 

ADVOGADO: SP242948-BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0004512-09.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MECELIS 

ADVOGADO: SP242948-BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/12/2011 10:20 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0004513-91.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA CRISTOVAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP223977-GISELI CARDI ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0004514-76.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242948-BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 16:30:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 13/09/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MEYER, 
200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004515-61.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON SILVA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP254501-CELESTINO GOMES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0004516-46.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATHALIA GONCALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP089588-JOAO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 16:30:00 

  

PROCESSO: 0004517-31.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEROCI EDUARDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP256370-MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 16:30:00 

  

PROCESSO: 0004518-16.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES LEMES CAMPOS 

ADVOGADO: SP186299-ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004519-98.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE FATIMA SILVA CARRASCO 

ADVOGADO: SP245614-DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004520-83.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE CARMONA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP276603-PEDRO SANTIAGO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004521-68.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE GODOI 

ADVOGADO: SP209073-FABRICIA OLIVEIRA DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0004522-53.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DA CONCEICAO DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 13:30:00 
  

PROCESSO: 0004523-38.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISON XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180810-LUCIANO FERREIRA PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004524-23.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258874-VICENTE APARECIDO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 14:00:00 

  
PROCESSO: 0004525-08.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACY MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP186299-ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2011 15:30:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0005590-14.2006.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLÉBES CORRÊA 

ADVOGADO: SP203475-CARLOS ALBERTO PALUAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005929-70.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP157946-JEFFERSON MAIOLINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005954-83.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI PAZINI 

ADVOGADO: SP178332-LILIAM PAULA CESAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 38 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/08/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004526-90.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004527-75.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 16:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/10/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004528-60.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DE AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:00:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 09/09/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA 

CORONEL SANTOS CARDOSO, 443 - JARDIM SANTISTA - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8730330, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será 
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realizada no dia 30/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004529-45.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004530-30.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELIZABETH ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 20/09/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será realizada 

no dia 04/10/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0004531-15.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON DE SOUZA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/12/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004532-97.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO HENRIQUE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP060608-JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0004533-82.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE QUEIROZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190955-HELENA LORENZETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0004534-67.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLOS ALBERTO DE MATTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 10:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004535-52.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE FARIAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004536-37.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON DOS SANTOS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/12/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0004537-22.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA FRANCISCA DE PAULA 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 16:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004538-07.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO PAULA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 16:15:00 

  

PROCESSO: 0004539-89.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILIDIA JOSE DA CUNHA 

ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/12/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 0004540-74.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP125910-JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004541-59.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOYSES ALVES SANTIL 

ADVOGADO: SP160158-ANA PAULA BORGES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004542-44.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO CESAR PEREIRA 
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ADVOGADO: SP176796-FABIO EITI SHIGETOMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/12/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004543-29.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA MARIA LOPES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP062740-MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/12/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 0004544-14.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DE PAULA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP209953-LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004545-96.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVINO AUGUSTO XAVIER 

ADVOGADO: SP161529-LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/12/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0004546-81.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DE PAULA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP209953-LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004547-66.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA DE SOUZA FERRARI 

ADVOGADO: SP305880-PRISCILA MENDES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004548-51.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS RIBEIRO GOMES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP209953-LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004549-36.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAEL SILVA LEITE 
ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004550-21.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FLORENTINO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 16:30:00 
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PROCESSO: 0004551-06.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D'ARC NUNES BARRETO 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 16:15:00 

  

PROCESSO: 0004552-88.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORASMIN SACRAMENTO FILHO 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 16:15:00 

  

PROCESSO: 0004553-73.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES ODETE DA CRUZ SILVA 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 16:15:00 

  

PROCESSO: 0004554-58.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 16:15:00 

  

PROCESSO: 0004555-43.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA JOVENTINA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0004556-28.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CORA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0004557-13.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR ALVES DIAS 
ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 16:15:00 

  

PROCESSO: 0004558-95.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACY DE ALVARENGA LAGE 

ADVOGADO: SP305880-PRISCILA MENDES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 16:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004559-80.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070447-GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 10:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0004560-65.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE SOUZA BITTENCOURT 

ADVOGADO: SP117899-CESAR FARIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004561-50.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP255132-FABIO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/12/2011 16:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004562-35.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP271574-MAGNA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/12/2011 17:00 no 
seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004563-20.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP109754-ELIANA FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:15:00 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000340-63.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR ARAUJO 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2007 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000460-43.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120599-ISAC FERREIRA DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000683-93.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORSILIO FREIRE 

ADVOGADO: SP232428-PATRICIA VANZELLA DULGUER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/10/2006 09:30:00 

  

PROCESSO: 0001178-74.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAPHAEL DE LARA NETTO 

ADVOGADO: SP132093-VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 16/08/2006 11:30:00 

  

PROCESSO: 0001189-69.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO CORREIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/02/2007 10:30:00 

  

PROCESSO: 0001481-54.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO SALUSTIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/05/2007 14:15:00 

  
PROCESSO: 0002528-63.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP147733-NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2007 11:30:00 

  

PROCESSO: 0003358-29.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO FERREIRA JORGE 
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ADVOGADO: SP194818-BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/07/2007 11:30:00 

  

PROCESSO: 0031038-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA SILVA 

ADVOGADO: SP244507-CRISTIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 14:45:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 9 

TOTAL DE PROCESSOS: 47 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/08/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004564-05.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA OLIMPIA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004565-87.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS RAIMUNDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004566-72.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY SAMPAIO LOUREIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004567-57.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA GABRIEL 

ADVOGADO: SP141670-GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 16:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/01/2012 09:00 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004569-27.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA MARTINS DOS SANTOS TRAVASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004570-12.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CAMPECHE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 20/09/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será realizada 

no dia 11/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0004571-94.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIAMAR PEREIRA DOS SANTOS LAMAR 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:30:00 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004572-79.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILVA DOS SANTOS BRAGA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 14:15:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 13/09/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MEYER, 

200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004573-64.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARLENE ELIAS DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/12/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004574-49.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEIXEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:00:00 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004575-34.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA TEREZA ESTHER RIBNIKER NOGUEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP273343-JOSELIA BARBALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0004576-19.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198497-LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0004577-04.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DANTAS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004578-86.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE SANTOS DA GAMA 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 14:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004579-71.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DA SILVA CALIXTO (INTERDITADO) 

ADVOGADO: SP186299-ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 18/06/2012 15:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0004581-41.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004582-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CEZAR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004583-11.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CARDOSO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004584-93.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA AZEVEDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004585-78.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BALBINO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004586-63.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO DOS REIS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004587-48.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004588-33.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO MIANNI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004589-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIODATO PIRES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004590-03.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249201-JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004591-85.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADA GILDA PAES MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:15:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 13/09/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MEYER, 

200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2011 12:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 11/10/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 
DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004592-70.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS LUCHIARI 

ADVOGADO: SP276603-PEDRO SANTIAGO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004593-55.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANJOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004594-40.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO JACINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004595-25.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ROBERTO ARAGAO 

ADVOGADO: SP276750-ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004596-10.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAYLTON FRANCISCO SOUZA DE MELLO 
ADVOGADO: SP231925-GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004597-92.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARTINS DA CUNHA FILHO 

ADVOGADO: SP084907-GESSE GONCALVES PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004598-77.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURACI MUNIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004599-62.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202642-MARCELO MARQUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004600-47.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAINA SOUSA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP265153-NATAN FLORENCIO SOARES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004601-32.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AQUINO SANCAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004602-17.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON GUILHERME CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004603-02.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINA FIDEKO TAKADA 

ADVOGADO: SP117883-GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004604-84.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004605-69.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEROCHI SATO 
ADVOGADO: SP163290-MARIA APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004606-54.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DO PRADO 

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004607-39.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENOCH MESSIAS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004608-24.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE SANTA BARBARA BARBOSA 

ADVOGADO: SP060656-JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004609-09.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RANDALL EUGENIO PHELIPPE 

ADVOGADO: SP204510-FLAVIA BARBOSA DA SILVA SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004610-91.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MOURA SANTOS 

ADVOGADO: SP254501-CELESTINO GOMES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004611-76.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA MIRANDA 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004612-61.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON AUGUSTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP125910-JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004613-46.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA LUZ CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004614-31.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004615-16.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO DOS REIS 

ADVOGADO: SP305880-PRISCILA MENDES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004616-98.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BAPTISTA DE SOUSA LENNERT 

ADVOGADO: SP204070-PEDRO SVENCICKAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004617-83.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIDEVALDO ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249201-JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004618-68.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FARIA 

ADVOGADO: SP209953-LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004619-53.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BUENO 

ADVOGADO: SP209953-LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004620-38.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MASSAKI KAWACHI 

ADVOGADO: SP288006-LUCIO SOARES LEITE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004621-23.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PALACIO ARRUDA 

ADVOGADO: SP220238-ADRIANA NILO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004622-08.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS DIAS BASILIO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004623-90.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FODRA 
ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0004568-42.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO JOAO DE GODOI 

ADVOGADO: SP181201-EDLAINE PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 11:20 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004580-56.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANTONIO DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000053-03.2007.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVIA DE BASTOS PEREIRA REP. MARIA ARLETE B. PEREIRA 

ADVOGADO: SP136211-ALDENI CALDEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004503-23.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TJEE KIM SOAN ANG REP. VERA LÚCIA CORTEZ SIMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/09/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0008825-52.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA APARECIDA SANTOS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0037712-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DUARTE 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 58 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 64 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004624-75.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA BORELLI CARACA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004625-60.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE ARAUJO ALVES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004626-45.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NIVALDO AURELIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/10/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004627-30.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CAETANO VAGLIENGO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004628-15.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004629-97.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO MIANNI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004630-82.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIO XAVIER FRANCO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004631-67.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA RODRIGUES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004632-52.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA RODRIGUES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004633-37.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDI JULIO DE SOBRAL 

ADVOGADO: SP060656-JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004634-22.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP060656-JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004635-07.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL RODRIGUES GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004636-89.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA DA SILVA FARIA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004637-74.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0004638-59.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR MARTIN 

ADVOGADO: SP090557-VALDAVIA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004639-44.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA MARQUES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 13:30:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 16:00 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004640-29.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004641-14.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE MENDES ANDRADE 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004642-96.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO CUSSUMANO RUAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004643-81.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON NICOLAU DO VALE 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004644-66.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLI DE CAMPOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004645-51.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FODRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004646-36.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA PEROLLI DA SILVA PINTO 
ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004647-21.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOYCE MANOELE DE MACEDO MARTINS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004648-06.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVETE MARIA DE VASCONCELOS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP261837-JULIANA DA SILVA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004649-88.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS TRAVAGLIA 

ADVOGADO: SP140861-EDIRALDO ELTON BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004650-73.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINA HONORIA COUTINHO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP060656-JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004651-58.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004652-43.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI ANA MARTINEZ PRADO 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004653-28.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ERNESTINA DO CARMO 

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004654-13.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDERLEI BARRETTO 

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004655-95.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI ANA MARTINEZ PRADO 
ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004656-80.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE PACHECO LOPES 

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004657-65.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004658-50.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP305880-PRISCILA MENDES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004659-35.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS LOPES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004660-20.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARDOSO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP189938-CLAUDIA GIMENEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004661-05.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONEIDE NOGUEIRA DE SÁ 

ADVOGADO: SP133117-RENATA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004662-87.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DE SANTI 

ADVOGADO: SP305880-PRISCILA MENDES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004663-72.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS BAPTISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004664-57.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004665-42.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA FERRARI ESPINDOLA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004666-27.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON GERALDO SEVERINO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004667-12.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR VALERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004668-94.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE DE MORAES 
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ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004669-79.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004670-64.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA RODRIGUES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004671-49.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DA COSTA FARO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004672-34.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LEMES DO PRADO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004673-19.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIO XAVIER FRANCO 
ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004674-04.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE MOURAO LIMA 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004675-86.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO VALDEVINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004676-71.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL ALUYSIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004677-56.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004678-41.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE CORDEIRO 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004679-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE MELO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004680-11.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CHAGAS 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004681-93.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA FERNANDES NETO 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004682-78.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE MELO 
ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004683-63.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOCRECIO COUTINHO RAMOS 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004684-48.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR BARBOSA 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004685-33.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MAGNO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004686-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON BENEDITO DE SANTANA 
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ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004687-03.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINESIO PUCCI GRIGORIO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004688-85.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ OSVALDO PIRES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004689-70.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO RODRIGUES LEITE 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004690-55.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004691-40.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO PARREIRA 
ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004692-25.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE PAULA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004693-10.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA LOURENÇO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004694-92.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIA DE PAULA ALVES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004695-77.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FELIX ORTIZ NASCIMENTO 
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ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004696-62.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLETO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004697-47.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE MELO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004698-32.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE MELO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004699-17.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALATIEL ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004700-02.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIO XAVIER FRANCO 
ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004701-84.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI APARECIDA BANDO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004702-69.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE VALENTIM DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004703-54.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDA RICARDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP184533-ELIZABETH MIROSEVIC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/12/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 0004704-39.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EUNICE DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP062740-MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/12/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 0004705-24.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIANA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP161529-LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2012 12:00:00 

  

PROCESSO: 0004706-09.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE MORAES FERREIRA 

ADVOGADO: SP160621-CRISTINA HARUMI TAHARA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2012 13:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000547-96.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP232657-MÁRCIA SILVA CAVALCANTE GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/10/2006 09:00:00 

  

PROCESSO: 0000806-28.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANTONIO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP215646-MARCILIO GONÇALVES PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001563-80.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE SOUSA GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2009 13:00:00 

  

PROCESSO: 0002060-65.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILADY REIS PENHA/REPRES/MARISTELA REIS LIMA PENHA 

ADVOGADO: SP146840-ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2007 14:00:00 

  

PROCESSO: 0002308-94.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP074940-MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2008 15:30:00 

  

PROCESSO: 0004836-04.2008.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OHASI 

ADVOGADO: SP239002-DOMINIQUE DE GODOY MATOS LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 15:30:00 

  

PROCESSO: 0006298-59.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BEZERRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP161529-LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008338-14.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DIAS 

ADVOGADO: SP189938-CLAUDIA GIMENEZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 83 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS: 91 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000419 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do réu, 

retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Intimem-se. 

  
0006150-14.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015344/2011 - MARIO FERNANDES 

DE PAULA (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002942-56.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015356/2011 - MARIO FUKUDA 

(ADV. SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002932-12.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015357/2011 - MATILDE DA COSTA 

OLIVEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006162-28.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015341/2011 - NELMA DE MORAES 

(ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006154-51.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015342/2011 - WILSON ROBERTO 

DO CARMO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006153-66.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015343/2011 - BENEDITO ANTONIO 

SOARES (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006091-26.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015346/2011 - MANOEL DE FREITAS 

(ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005924-09.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015347/2011 - EDER TADEU 

TEIXEIRA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005921-54.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015348/2011 - EUCLIDES JOSE DE 
SOUZA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005384-58.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015349/2011 - REGIANE ALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003110-58.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015353/2011 - DARCI CANDIDO DA 

ROSA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003042-11.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015355/2011 - MICHELE 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP277298 - MARILIA TAIS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004793-96.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015351/2011 - RAFAEL FELIPE DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005121-26.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015350/2011 - ANTONIO FELICIANO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN, SP256370 - MICHELY FERNANDA 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6309000420 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003862-93.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015275/2011 - CLAUDINO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 05 de outubro de 

2011 às 09:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. ALIOSIO MELOTI DOTTORE e perícia médica na 

especialidade de NEUROLOGIA para o dia 10 de JANEIRO de 2012 às 11:20 horas NESTE JUIZADO, nomeando 

para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 
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2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 

2º, da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida 

de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou 

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) 

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Designo audiência de tentativa de conciliação para 12 de MARÇO de 2012 às 13:00 horas. 

7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente 

de designação de nova audiência. 

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão 

de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 
Intimem-se. 

  

0003074-16.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015354/2011 - MARCEL APARECIDO 

GONCALVES (ADV. SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Intimem-se. 

  

0003103-95.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015272/2011 - ANGELO ARI DE 

CAMARGO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Designo perícia médica na 

especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 11 de OUTUBRO de 2011 às 09:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando 

para o ato o Dr. ANATOLE FRANCE MOURAO MARTINS. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 

2º, da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida 
de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou 

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) 

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 

  

0006317-31.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015271/2011 - FRANCISCO COSTA 

AGUIAR (ADV. SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 10 de 

OUTUBRO de 2011 às 16:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CESAR APARECIDO FURIM. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 

2º, da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida 

de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 
4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou 

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) 

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para 12 de DEZEMBRO de 2011 às 13:00 horas. 

7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente 

de designação de nova audiência. 
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9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão 

de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

PORTARIA N. 27/2011 

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando as férias da servidora LILIAN BERNARDO DE OLIVEIRA BERTOLOTTI - RF 4955, Oficial de 

Gabinete (FC-05), no período de 18.07.2011 a 05.08.2011 (19 dias), 

Considerando, ainda, o período de férias do servidor ANDRÉ DE ALMEIDA FARIA - RF 5262, Supervisor da Seção de 

Processamento (FC-05), no período de 18.07.2011 a 06.08.2011 (20 dias); 

RESOLVE 

1 - Indicar a servidora RENATA CHRISTÓVÃO ARAÚJO LEMOS - RF 4817, para exercer as atribuições da função de 

Oficial de Gabinete (FC-05), no período de 18.07.2011 a 05.08.2011 (19 dias). 

2 - Indicar a servidora LUCIANA LAMAR FRANCO - RF 6326, para exercer as atribuições da função de Supervisor 

da Seção de Processamento (FC-05), no período de 18.07.2011 a 06.08.2011 (20 dias). 
  

Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000045 
  

Lote 3359 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000996-69.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006784/2011 - LOURIVAL CORREIA FILHO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a 
concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO 

para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá reconhecer o período de labor compreendido entre 09.01.1973 e 

15.05.1974, bem como irá proceder em favor da parte autora a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição n.º 151.528.247-0, que terá nova RMI no valor de R$ 1.156,66 (um mil, cento e cinqüenta e seis reais e 

sessenta e seis centavos), RMA no valor de R$ 1.230,80 (um mil, duzentos e trinta reais e oitenta centavos), com DIB 

em 14.01.2010 e DIP em 01.07.2011. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a 

R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinqüenta reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, 

julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Tendo em vista a renúncia das partes aos respectivos recursos 

voluntários, certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Após, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1834/2004 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000740-63.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006367/2011 - PEDRO OSVALD PAVESI (ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando que no 

âmbito dos Juizados Especiais é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de desistência 

formulado pela parte autora (Enunciado nº 7 das Turmas Recursais do TRF2, "O pedido de desistência da ação pela 

autora independe da anuência do réu"; Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF3, "A homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu"), HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos, 

a desistência da ação requerida pela parte autora, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do 

art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei 

n. 10.259/01. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, considerando o não 

comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente intimada, julgo extinto o processo, 
sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 

9099/95. Sem condenação em custas e honorários.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos. 

P.R.I. 

  
0000989-77.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006789/2011 - CICERO LOPES DOS REIS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001212-64.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006790/2011 - JOVENTINA LAUDELINA MARTINS (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001011-38.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006791/2011 - VILDA DAS DORES FELISBINO (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000986-25.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312006792/2011 - HILDA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000982-85.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006788/2011 - DOLORES SILVERIO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000986-25.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004640/2011 - HILDA OLIVEIRA DA 

SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 
             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão 

de prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                            3-Intime-se. Prossiga-se. 

  

  

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000045 
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LOTE 3360 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: resolvo o mérito para reconhecer a 

DECADÊNCIA nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

  
0001478-22.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006231/2011 - EZEQUIEL BONI (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001404-65.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006233/2011 - ANTONIO IZZO (ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003376-07.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312006122/2011 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). resolvo o mérito 

para reconhecer a DECADÊNCIA nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

 Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001. 

  

0002706-95.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006720/2011 - APARECIDA PEDROSO RIBEIRO (ADV. SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, 

julgo improcedente os pedidos da autora. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Priorizem-se os trâmites processuais, bem como a expedição do requisitório de pagamento, por tratar-se de pessoa 

maior de 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 71, da Lei nº 10.741/ 2003 (Estatuto do Idoso). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002228-24.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006321/2011 - JOSE EDUARDO SOARES JUNIOR (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, Inc. I, do 

CPC. 

  

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004902-72.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006253/2011 - CARMEN DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, incisos I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95 c/c art. 1º da 

Lei nº 10.259/01). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial, e, em consequência extingo o processo com julgamento do mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

P.R.I. 
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0002209-18.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006284/2011 - LIDIA DOS SANTOS COMANDINI (ADV. SP088894 - NEWTON ZAPPAROLI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002255-07.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006475/2011 - DELBO EDINSON HERNANDEZ BONAUDI (ADV. SP123553 - ANTONIO CARLOS PASQUALE 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001507-38.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006754/2011 - MARCOS DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, com 

fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com 

resolução de mérito. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários, na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, resolvo o processo, com 

resolução de mérito e julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Concedo o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003666-85.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007149/2011 - ERONISA BARBOZA RODRIGUES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004002-89.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007219/2011 - ADELIA GUMIERO DIAS (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, resolvo o processo, com 
resolução de mérito e julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004643-77.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006637/2011 - DALVA ELER PEREIRA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003387-02.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006705/2011 - LAUDELINA PEREIRA SCIASCIO CUSTODIO (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003504-90.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007136/2011 - RAMIRO TEIXEIRA LINDOLFO (ADV. SP224932 - GERNIVAL MORENO DOS SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, resolvo o processo, com resolução de mérito e julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Concedo o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Registre-se, como registrado está, a intervenção do ilustre advogado da parte. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001142-81.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006588/2011 - SOELI GUEDES DE SOUZA (ADV. SP088894 - NEWTON ZAPPAROLI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 
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                                                                              Sem custas nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002104-41.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006266/2011 - FRANCISCA DA SILVA SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, e, em conseqüência extingo o 

processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conforme 

fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 
Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
0004383-34.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006241/2011 - YURI BOKERMANN (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004482-04.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006243/2011 - CLAUDIA REGINA DE ANDRADE TULIMOSCHI (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE 

ARRUDA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004490-78.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006245/2011 - DORIVAL MORAES JUNIOR (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0004497-70.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006246/2011 - CLAUDIO JOSE DA SILVA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004481-19.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006289/2011 - MARIA ELENA DOLFINI BALDIN (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0004496-85.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006292/2011 - SUELI MARIA CORREA PLACICAUV (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem condenação em custas e honorários nesta instância. Sentença registrada 
eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0000159-53.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006028/2011 - ISIS MARIA FRUETTI PESSOA (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0000526-77.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006107/2011 - ODYR DE BARROS SANTOS (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 
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0000156-98.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006110/2011 - EUSEBIO APARECIDO AMERICO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0000158-68.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006120/2011 - JORGE HENRIQUE DUTRA FERREIRA (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003447-72.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006495/2011 - MARIA DONIZETE LAMIM DE MENDONCA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA 

DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001. 

  

0003188-77.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006576/2011 - CELIA MARIA FONTANA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

                                                        Deixo de condenar a autora nas despesas periciais, tendo em vista a concessão da 

gratuidade judiciária. 

                                              

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001631-21.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006838/2011 - MARIA APPARECIDA DA SILVA BRAGHIM (ADV. SP185935 - MARCOS ROBERTO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, e, em consequência extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
P.R.I. 

  

0001747-61.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006835/2011 - GILBERTO DA SILVA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Sem condenação em custas e 

honorários nesta instância. 

  

0003173-11.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006318/2011 - SEBASTIANA CANDIDA DA TRINDADE CASARIN (ADV. SP249534 - MARIA VITÓRIA CABRAL 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos. 

                                                                              Deixo de condenar a autora nas custas periciais, por encontrar-se 

amparada pela gratuidade judiciária.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001133-22.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006586/2011 - DONIZETE APARECIDO PEREIRA (ADV. SP269891 - JOAO PAULO LOPES RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

                                                        Sem custas e honorários nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004978-96.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006250/2011 - JOSE RUBENS MARANGONI (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 
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exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 

269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003207-83.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006537/2011 - GLAUCIA CRISTINA VENDRAMEL BAPTISTA (ADV. SP257565 - ADRIANO TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

                                                                              Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 

9.099/95) 

                                                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001049-55.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006281/2011 - IZAIS TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. 
Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, extingo o processo nos termos 

do art. 269, I, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos. 

                                                                              Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 

9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000924-53.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006577/2011 - JACY QUERINO PEICHIN (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001194-77.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006597/2011 - LUZIA BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil.  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância.  

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0002541-82.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006726/2011 - CREUSA ANANIAS DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002210-66.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006804/2011 - CARLOS DONIZETTI RAMOS (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na presente ação, e extingo o processo, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

  

Procedimento isento de custas e honorários advocatícios, por força do art. 55 da Lei n.º 9.099/95 aplicável nos 

termos do art. 1º da Lei Federal 10.259/2001. 

  
0004895-17.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006037/2011 - MILTON CESAR PINTO DE LIMA (ADV. SP230244 - MILTON ODILON ZERBETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004894-32.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006038/2011 - MARIA DA PIEDADE CARDOSO COSTA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0004893-47.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006039/2011 - DANILA CRISTINA FIOCCHI DE OLIVEIRA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE 

ARRUDA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002245-26.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006798/2011 - RODRIGO JULIANO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
P.R.I. 

  

0001479-07.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006232/2011 - ADELSON APARECIDO PAES DE OLIVEIRA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE 

ARRUDA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

  

0004106-18.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006074/2011 - VANDERLEI HENRIQUE MENDONCA (ADV. SP139397 - MARCELO BERTACINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001. 

  

0004948-61.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006252/2011 - MARIA CELIA GRACIANO FERREIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 
exposto, revejo meu entendimento anterior, e julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003970-84.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006606/2011 - JUVELSINA AUGUSTA XAVIER ALVES (ADV. SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, resolvo o processo, com resolução de mérito e julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Por falta de amparo jurídico à tese sustentada pela parte autora, indefiro o pedido de tutela antecipada reiterado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 
10.259/2001. 

  
0003310-90.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006238/2011 - CLEIDE PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003492-76.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006555/2011 - ELISA ELIAS SERAFIM RUBO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003936-12.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006217/2011 - JOAO BATISTA ROSA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003931-87.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006218/2011 - MARIA IREIDE MATURANO ROSA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003920-58.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006219/2011 - WANDERLEY CARLOS DE SOUZA BRANCO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003554-19.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006220/2011 - MARIA FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004106-81.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006221/2011 - BENEDITA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS 
BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0003434-73.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006222/2011 - DIOMAR APPARECIDA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000136-73.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006223/2011 - WALDETE RODRIGUES DOS SANTOS TRALBACK (ADV. SP174188 - FERNANDO CÉSAR 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000055-27.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006225/2011 - LUIZ FERNANDES DE MORAES (ADV. SP119453 - DIRCEU APARECIDO CARAMORE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001489-51.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312006227/2011 - MANUEL CORREIA (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000056-12.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006226/2011 - JOSÉ FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001091-07.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006123/2011 - MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA CHALEGRE (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001160-39.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006229/2011 - FRANCISCO VALENTIN DE FREITAS (ADV. SP109814 - MAURICIO BENEDITO AMBROZIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001050-40.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006282/2011 - RAIMUNDA RAFAELA DE SOUZA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001052-10.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006283/2011 - IVONILDE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001065-09.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006296/2011 - IDALINA DOS SANTOS MODESTO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001042-63.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006306/2011 - JAIR CAMARGO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001059-02.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006309/2011 - PEDRO DE SOUZA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001484-29.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006354/2011 - LUCIMEIRE MARTINS (ADV. SP089011 - CLAUDIONOR SCAGGION ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001486-96.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006355/2011 - MAURINA FERNANDES DE MAGALHAES VIANA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE 

ARRUDA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001058-17.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312006356/2011 - PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001073-83.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006357/2011 - OLINTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001053-92.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006428/2011 - PEDRO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001041-78.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006430/2011 - RENATO DE MACEDO JULIO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001056-47.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006443/2011 - PEDRO EUGENIO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001111-95.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006445/2011 - MARIA SANTINA DE SOUZA BIANCHIM (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001109-28.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006446/2011 - MARCIA HELENA RIBEIRO TREVISAN (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001097-14.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006448/2011 - MARIA CONCEICAO P IRNER (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001098-96.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006449/2011 - MARIO CARVALHO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0001103-21.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006450/2011 - MARIA APARECIDA ROCHA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001106-73.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006452/2011 - MARILSA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001143-03.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006457/2011 - JOSE MARIA DA SILVA MIRANDA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001147-40.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006459/2011 - JOSE EDUARDO JACINTO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001133-56.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006228/2011 - JOSEFA FERREIRA DE LIMA DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

IMPROCEDENTE a demanda nos termos do art. 285-A do CPC tendo em vista inúmeras outras sentenças no mesmo 

sentido. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001. 

  

0004983-21.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312006248/2011 - MARIA ALIRDES GUILHERME ROSADO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, revejo meu entendimento anterior, e julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo 

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Observe-se a prioridade de tramitação, conforme determinado pelo art. 1.211-A do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro e intimação. 

  
0004377-90.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007127/2011 - MARIA ISAURA PEHRSSON GONCALVES (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000425-06.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006715/2011 - MARIA HELENA SCABIO PEREIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0000189-20.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006807/2011 - APPARECIDA DORICCI BAPTISTA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003621-81.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007130/2011 - HELENA MIGLORIA MESSORE (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000550-71.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006730/2011 - CLEBER LUIZ DAMACENO (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000551-56.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006731/2011 - PEDRO ALVES DE SOUZA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000549-86.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006732/2011 - MARIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000274-40.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006733/2011 - WATSON TONY NOGUEIRA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001180-30.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006565/2011 - JOSE BATISTA DOS REIS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001131-86.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006575/2011 - JOVAIL MORAES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001331-93.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006578/2011 - MARIA VERGULINA TERTULIANO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001179-45.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006585/2011 - JOSE BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001134-41.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006587/2011 - JOSEFA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001129-19.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006591/2011 - LUIZ PEREIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001136-11.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006593/2011 - JOSE VICENTE DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001137-93.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006596/2011 - JOSE VALVASSORA DO PRADO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0001473-97.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006598/2011 - JOAO CARLOS MARCHETTI (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001121-42.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006601/2011 - LUIZ VIEIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001124-94.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006603/2011 - MARIA GERALDA LUIZ (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001122-27.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006604/2011 - MARIA HELENA CALZA DA COSTA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001120-57.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006609/2011 - MARIA JOSE ILDEFONSO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001148-25.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006613/2011 - JOSE DOS SANTOS RAIMUNDO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001132-71.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006615/2011 - JOSEFINA SANTANA RIBEIRO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001123-12.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006617/2011 - MARIA HELENA BRANDAO VIEIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001352-69.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006618/2011 - JOELICE GOMES DAS MERCES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001112-80.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006620/2011 - MARIA ROSA DE CARVALHO OLIVEIRA SARTORELLI (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS 

BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0001171-68.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006621/2011 - JOSE BERTOLINO DA COSTA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001061-69.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006628/2011 - PEDRO DE ALMEIDA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001178-60.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006629/2011 - LAZARO DONIZETE CORREA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001072-98.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006630/2011 - ORLANDO CAIXA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001096-29.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006631/2011 - MARIA CRISTINA DE MORAIS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001074-68.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312006632/2011 - OLGA DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001090-22.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006633/2011 - MARIVALDO ADALBERTO DE ANGELO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001095-44.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006634/2011 - MARIO DO PRADO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001081-60.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006635/2011 - MIRIAN MORETI FERREIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001087-67.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006636/2011 - HELENA MARIA DE LIMA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001071-16.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006645/2011 - OSMAR GONCALVES DE CASTRO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001158-69.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006646/2011 - JOSE CARLOS BOGNO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1846/2004 

0001172-53.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006679/2011 - JOSE BERTI (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001175-08.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006680/2011 - LUCIA LAPORTE DE SOUZA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001159-54.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006681/2011 - JOSE CANDIDO MENEZES FILHO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001157-84.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006683/2011 - JOSE CARLOS MANENE (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001066-91.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006684/2011 - OSVALDO FALCAO EVANGELISTA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001085-97.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006685/2011 - MERCEDES CANDIDO MARTINS CRUZ (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001080-75.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006698/2011 - NAIR BANDEIRA DOS REIS DE SOUZA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001084-15.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006699/2011 - MIGUEL EXPEDITO MARTINS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000800-07.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007140/2011 - DIRCE DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS). 
  

0000806-14.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007157/2011 - DALVA ELIDIA DE OLIVEIRA VIEIRA GOMES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS). 

  

0000778-46.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007215/2011 - ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000235-43.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006723/2011 - LUCIO ROBERTO FERRACINI (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000258-86.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006735/2011 - LUIS CARLOS BECK (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000254-49.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006737/2011 - JOAO ROBERTO LAVANDEIRA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, extingo o processo, nos termos 

do art. 269, IV, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, ante o reconhecimento da decadência do direito. 

                               Sem honorários e sem custas, nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95). 

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0004015-88.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007193/2011 - JOAO AVELINO PINTO (ADV. SP150014 - LUIZ ANTONIO BERNARDES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004503-43.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007192/2011 - ANDRE DE PAULO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005059-45.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006534/2011 - MARIA MADALENA NOBREGA DOS SANTOS (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA 

DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, resolvo o processo, com resolução de mérito e julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Indefiro a prioridade de tramitação. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000854-36.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006707/2011 - CONCEICAO APPARECIDA CHECHI (ADV. SP112082 - IVANIA CORALI ESCOBAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, e, em conseqüência extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0000216-03.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007017/2011 - FRANCISCA BARBOSA DO AMARAL (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

IMPROCEDENTE a demanda e indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 
10.259/2001.  

Determino a publicação, registro e intimação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e cumprimento. 

  
0003548-12.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006210/2011 - MANOEL RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003413-97.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006211/2011 - JOSE DONIZETTI ROSALINO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003933-57.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312006215/2011 - SEVERINO FAUSTINO CORREIA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000474-81.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007138/2011 - MARLI APARECIDA PEREIRA (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004407-28.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006011/2011 - MAURINA MARIA DA SILVA TOZETTI (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante 
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o exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância 

  

0004489-93.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006600/2011 - JOAO JORGE ANTOCHIO (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, conforme fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, extinguindo o processo, com 

resolução do mérito, nos termos do art.269, I, do CPC. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0003400-98.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007129/2011 - LIGIA ANTONIA RIBEIRO DE FRANCA BELONSI (ADV. SP256757 - PAULO JOSE DO PINHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isso, resolvo o processo, com resolução de mérito e julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Concedo o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 
Anote-se, como anotado está, a presença do ilustre advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004485-22.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006023/2011 - ANTONIO ALCIRO TORISAN (ADV. SP153587 - DANIELA DE LOURDES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante 

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  
0004892-62.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006749/2011 - ANTONIO GOPPI (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0004891-77.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007051/2011 - GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004652-39.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007038/2011 - MARIA DO CARMO DE MATTOS SILVA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, resolvo o processo, com resolução de mérito e julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Dê-se prioridade de tramitação (art. 71 da Lei nº 10.741/03). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

pretensão. 
Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000027-59.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006031/2011 - MARLENE WAGNER MIO (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002801-28.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006297/2011 - IRENE ESMERALDA WENZEL MANFIO (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001737-17.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006352/2011 - ANTONIO ROSSLER (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002429-79.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006468/2011 - ROSA MARIA MOLINARI PETRUCELLI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002655-84.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006706/2011 - SILVANA RODRIGUES LOPES (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003612-22.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007125/2011 - IVONE DO GUANOR TAVARES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

IMPROCEDENTE a demanda e indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 
10.259/2001.  

Determino a publicação, registro e intimação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, resolvo o processo, com 

resolução de mérito e julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004739-92.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006498/2011 - ROSELI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004628-11.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006626/2011 - JOAO GARI (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0003703-15.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006651/2011 - CLAUDINEI DONIZETI FERNANDES (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000964-69.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006661/2011 - ANISIA APARECIDA LANDIM MIGUEL (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, conforme fundamentação acima, julgo improcedente o presente pedido, com fulcro no art. 269, Inc. 

I, do CPC. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE a demanda e 

indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 
Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro e intimação. 

  
0000211-78.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006797/2011 - ROSA ELENA DE MOURA FERDINANDO (ADV. SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003599-23.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007068/2011 - VERA LUCIA ZAFFALON (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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*** FIM *** 

  

0002949-73.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006310/2011 - ROBERTO PASCHOAL TAGLIATELA (ADV. SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença desde o dia da cessação indevida (DIB 18/12/07), com RMI de R$ 1.557,42, RMA de R$ 1.864,53, competência 

setembro/09, e DIP em 01/10/09 (conforme cálculos da contadoria), bem como, a pagar as diferenças (de R$ 47.543,11 

em 28/09/09), corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação. 

                                                             Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

                                                        Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

                                                        Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, 

expeça-se precatório, salvo renúncia expressa do autor sobre o valor excedente. 

DEFIRO ao autor a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para DETERMINAR ao INSS a implantação, em seu 

favor, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da intimação desta sentença, do benefício de auxílio-

doença. Expeça-se, com urgência, o ofício competente. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002241-23.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006487/2011 - ROSA DEOLINDA CANELA GREGORIO (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando 

parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença (NB 120.763.051-6), desde a cessação indevida ocorrida em 15/09/2007, e não cesse o pagamento até 

48 (quarenta e oito) meses a partir da data do laudo pericial (28/07/2008), quando necessária nova avaliação médica, 

a cargo da Autarquia, para verificação da necessidade ou não da manutenção do benefício. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, cujos juros e correção monetária devem ser calculados de 

acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos no período pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004574-45.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006589/2011 - PAULO TARSO FERRAZ (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante 

o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença do 

demandante em aposentadoria por invalidez a partir de 4/03/2009, mês em que o perito judicial atestou a incapacidade 

definitiva, bem como a pagar as diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e ainda ao pagamento dos honorários do perito, à 

luz do que dispõe o §1º do artigo 12 da Lei nº 10.259/2001 . 

Determino que o INSS mantenha o pagamento mensal do auxílio-doença até que proceda, administrativamente, a 

conversão deste benefício em aposentadoria por invalidez, sob pena de incidir em multa diária de R$ 200,00 (duzentos 

reais) a serem revertidos a favor do autor, tudo sem prejuízo das sanções subjacentes ao delito de desobediência. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

  

Registre-se. Intimem-se 
  

0001465-86.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006728/2011 - ODILA MACHADO CLAUDINO (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento em juízo relativo à aposentadoria por 

invalidez desde a citação com o acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei Federal 8.213/99 até o óbito. 

Os valores eventualmente devidos a(os) habilitada(os) após o óbito deverão ser acertados em ação própria caso sejam 

devidos. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  
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Determino a publicação, registro, intimação e cumprimento somente após o trânsito em julgado e depois da 

manifestação do INSS e da habilitada acerca de eventuais dependentes. 

  

0003136-81.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006527/2011 - MARIA ROSA FERNANDES (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder o benefício de auxílio-doença previdenciário à autora, desde a data do laudo (DIB 26/09/08), bem como, a 

pagar as diferenças, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, nos termos do Manual de Cálculos Da 

Justiça Federal, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação. 

                                                        Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

                                                        Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

                                                        Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, 

expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

DEFIRO à autora a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para DETERMINAR ao INSS a implantação, em seu 

favor, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da intimação desta sentença, do benefício de auxílio-

doença. Expeça-se, com urgência, o ofício competente. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000801-89.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007220/2011 - DELCIDES DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para acolher o pedido de revisão com base no art. 29, II, da Lei de 

Benefícios, sendo determinado ao INSS que recalcule o benefício nos termos do dispositivo legal e - caso o novo valor 

seja mais benéfico ao segurado do que o atual - revise o valor do benefício, inclusive sendo pagas ao autor as 

diferenças relativas ao período anterior em cinco anos ao ajuizamento da presente ação. A revisão com base no art. 

29, § 5º, da Lei de Benefícios vai rejeitado nos termos da fundamentação. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro e intimação. 

  

0001125-45.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006581/2011 - DARCI PEREIRA (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS 

a restabelecer o auxílio doença desde a data de sua cessação (DIB em 24/04/07), convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez com DIB coincidente com a data da citação, bem como ao pagamento dos valores atrasados, corrigindo-se o 

montante total desde a época em que devido (conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal), e acrescido de juros 

de 1% ao mês a partir da citação. 

                                                                              O INSS deve proceder aos cálculos pertinentes.  

                                                        Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

                                                        Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

                                                        Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, 

expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

DEFIRO ao autor a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para DETERMINAR ao INSS a implantação, em seu 

favor, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da intimação desta sentença, do auxílio doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. Expeça-se, com urgência, o ofício competente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001514-64.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006657/2011 - LINDINALVA MEDINA MORAES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação para: 

a) extinguir o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, Inc. V, do CPC, em relação ao pedido 

para revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda com base no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

b) condenar o INSS, com fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC, a proceder à revisão da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez titularizada pela parte autora, de forma a considerar no período básico de cálculo a 

evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, 

apurando-se renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) nos termos deste decisum; 
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c) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002135-61.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006566/2011 - SANTA VIEIRA DE SOUZA TINTO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, com 

fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a pagar as diferenças do 

auxílio-doença (NB 515.420.112-0) referentes ao período de 15.01.2007 (data de cessação do benefício) até 

31.12.2008 (06 (data prevista para a reavaliação), corrigidas e acrescidas de juros de 1% ao mês, desde a data da 
citação, respeitada a prescrição quinquenal, nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo 

renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001155-17.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006682/2011 - JOSE DAS NEVES PEREIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para determinar que o INSS elabore as duas modalidades de cálculo 

dispostas no art. 188-B do Regulamento da Previdência e implemente a que for mais vantajosa ao autor, pagando-lhe 

também os valores atrasados, retroagindo em 5 anos a contar do ajuizamento (protocolo) desta ação judicial. 

Como é de praxe nas revisionais procedentes, fica ressalvada a eficácia da sentença no sentido da impossibilidade 

jurídica da diminuição do valor do benefício. Tal prescrição deverá ser estritamente respeitada pelo INSS quando do 

cumprimento do julgado, pois a procedência não poderá reduzir o montante recebido pela autora. 
Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro e intimação. 

  

0002110-48.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312005969/2011 - PEDRO DONIZETTI TROVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a pagar as diferenças do auxílio-doença referentes ao 

período de 23.06.2008 até 23.06.2009, corrigidas e acrescidas de juros de 1% ao mês, desde a data da citação, 

respeitada a prescrição quinquenal, nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo 

renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

Eficácia imediata da sentença 

Tratando-se de verba de natureza alimentar, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença deverá ocorrer em no 

máximo quinze dias, a partir da intimação da presente sentença, sem a necessidade de se aguardar o trânsito em 
julgado (artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil). 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001455-42.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006777/2011 - VERA LUCIA VERONESI STANQUINI (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento retroativo da auxílio-doença desde 

27/01/2009, bem como determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) implementação do benefício 

de auxílio-doença a título de antecipação de tutela até o limite de 1 (um) ano a contar da intimação desta sentença. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 
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Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0002890-85.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006599/2011 - IRENE BENEDITA DA ROSA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS 

a restabelecer o benefício de auxílio-doença previdenciário desde o dia da cessação indevida (DIB 22.12.2006), com 

RMI de R$ 350,00, RMA de R$ 510,00, competência março/2010, e DIP em 01/04/2010 (conforme cálculos da 

contadoria), manter seu pagamento até a constatação, pelo INSS, do desaparecimento da incapacidade, bem como, a 

pagar as diferenças (de R$ 2.958,07 em 05/04/2010), corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação. 

                                                        Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

                                                        Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

                                                        Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, 

expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

DEFIRO à autora a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para DETERMINAR ao INSS a implantação, em seu 
favor, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da intimação desta sentença, do benefício de auxílio-

doença. Expeça-se, com urgência, o ofício competente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000427-39.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007199/2011 - CELIA CARDOSO (ADV. SP109726 - ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, condenando o INSS a pagar o benefício da aposentadoria por invalidez 

desde 9.11.2009 com o acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei Federal 8.213/99. Determino a implementação 

imediata do benefício - em até 45 dias a contar da intimação do INSS acerca do conteúdo desta sentença - a título de 

antecipação de tutela. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.   

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Determino a publicação, registro, intimação e cumprimento imediato da antecipação de tutela. 

  
0000912-39.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006548/2011 - RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO 

COSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, 

para condenar o INSS a (1) restabelecer o benefício do auxílio doença do autor com DIB em 03/06/07 (data da 

cessação indevida), (2) convertendo-o em aposentadoria por invalidez com DIB coincidente com a data da citação, 

devendo, para tanto, recalcular o benefício de aposentadoria por invalidez do autor, considerando a referida DIB, (3) 

pagando-lhe as diferenças existentes no período que medeia entre 03/06/07 a 20/06/2011, descontando-se os valores 

pagos ao segurado neste mesmo período (a título de auxílio doença). 

  

Os valores devidos deverão ser corrigidos a partir do momento em que devidos, nos termos do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, com juros de 1% a partir da citação. 

  

O INSS deverá proceder aos cálculos pertinentes. 

                                                     Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

                                                        Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, 

expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 
  

Mantenho a decisão indeferitória da tutela antecipada, por encontrar-se o autor em gozo de benefício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001530-18.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006678/2011 - CLEUSA NOGUEIRA BASSO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação para: 
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a) extinguir o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, Inc. V, do CPC, em relação ao pedido 

para revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91; 

b) condenar o INSS, com fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC a proceder à revisão da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez titularizada pela parte autora, de forma a considerar no período básico de cálculo a 

evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, 

apurando-se renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) nos termos deste decisum; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0001161-87.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006590/2011 - VERA LUCIA ENDELECIO (ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o 

INSS a restabelecer o auxílio doença desde a data de sua cessação (DIB em 30/09/08), convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez com DIB coincidente com a data da citação, bem como ao pagamento dos valores 

atrasados, corrigindo-se o montante total desde a época em que devido (conforme Manual de Cálculos da Justiça 

Federal), e acrescido de juros de 1% ao mês a partir da citação. 

                                                                    O INSS deve proceder aos cálculos pertinentes.  

                                                        Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

                                                        Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

                                                        Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, 

expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

DEFIRO à autora a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para DETERMINAR ao INSS a implantação, em seu 

favor, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da intimação desta sentença, do auxílio doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. Expeça-se, com urgência, o ofício competente. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para: 

a) declarar o direito da parte autora à Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA 

nos mesmos valores de pontuação pagos em favor dos servidores ativos, isto é, no período de 01/02/02 a 31/05/02, 

37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos; de 01/06/02 a 30/04/04, 10 (dez) pontos; de 01/05/04 a 15/07/04, 30 (trinta) 

pontos, e de 16/07/04 a 29/06/06, 60 (sessenta) pontos; 

b) condenar a União a pagar à parte autora as diferenças decorrentes da aplicação dos critérios acima 

discriminados, respeitada a prescrição quinquenal das parcelas que antecederam a data do ajuizamento da ação, 

com incidência de correção monetária segundo o Manual de Cálculo da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 6% ao ano a partir da citação até 30/06/2009, e, a 

partir de 01/07/2009, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial, 

realizados com base nas fichas financeiras do período e farão parte da presente sentença. 
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos.  

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0001832-47.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006040/2011 - AMASILIO DE SOUZA MORAES (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 
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0001830-77.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006042/2011 - APARECIDO FERRAZ (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001829-92.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006043/2011 - FLAVIO FREDERICO CAMARGO (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001828-10.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006044/2011 - JOAO ANTONIO VANSAN (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001827-25.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006045/2011 - JOSE SANTOS CARVALHO (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001826-40.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006046/2011 - SEBASTIAO DEVITTO (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 
UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001825-55.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006047/2011 - ARMANDO PRIVATTI (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001823-85.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006049/2011 - LAUDICEIA TEIXEIRA MIGUEL (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001822-03.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006050/2011 - EDINA MARIA BEZERRA MORO (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001821-18.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006051/2011 - TERESA TEIXEIRA PELAES (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 
  

0001820-33.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006052/2011 - MAGDALENA PEREIRA DE GODOY RODRIGUES (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE 

ARRUDA SILVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001819-48.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006053/2011 - JOSE SERGIO MIGUEL (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001817-78.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006054/2011 - AGENOR PINTO DA SILVA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001816-93.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006055/2011 - JOSE CAETANO DOS REIS (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  
0001815-11.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006056/2011 - GONCALO CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001814-26.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006057/2011 - ANTONIO OSVALDO PRIVATI (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001813-41.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006058/2011 - NESTOR MEGA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 
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0001812-56.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006059/2011 - PAULO FRANCISCO VANSAN (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001809-04.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006060/2011 - JOSE PEDRO VANSAN (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001807-34.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006062/2011 - ANTONIO MEGA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001831-62.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006063/2011 - ALVARINO SINOTI (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001824-70.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312006156/2011 - MARIA INES AMENT VANSAN (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002074-06.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007022/2011 - SOLANGE DE FATIMA BUENO (ADV. SP229079 - EMILIANO AURELIO FAUSTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo 

exposto, com fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo(a) autor(a) 

SOLANGE DE FÁTIMA BUENO, para condenar o réu ao restabelecimento do auxílio doença NB 504.249.696-0, 

desde a data de sua indevida cessação (17.01.2007), até 18 (dezoito meses) a contar da data da realização da perícia 

(15.12.2008), quando o benefício poderá ser reavaliado administrativamente. Oficie-se ao INSS para a implantação do 

benefício, ora concedido, e pagamento dos valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, devendo ser 

atualizado monetariamente e com juros de mora, a partir da citação, no percentual de 1% ao mês, cujos cálculos 

deverão obedecer a Resolução nº 134/2010 do CJF. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório das prestações em atraso. 

  
Concedo a gratuidade requerida. 

  

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003128-07.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006335/2011 - MARIA LAURINDA DE JESUS SANTOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o 

INSS a conceder o benefício de auxílio-doença previdenciário à autora, desde a data do laudo (DIB 01/10/08), com 

RMI de R$ 286,17, RMA de R$ 540,12, competência outubro/09, e DIP em 01/11/09 (conforme cálculos da contadoria), 

manter seu pagamento até a constatação, pelo INSS, do desaparecimento da incapacidade, bem como, a pagar as 

diferenças (de R$ 12.178,43 em outubro de 2009), corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação. 

                                                        Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

                                                        Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 
                                                        Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, 

expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

DEFIRO à autora a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para DETERMINAR ao INSS a implantação, em seu 

favor, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da intimação desta sentença, do benefício de auxílio-

doença. Expeça-se, com urgência, o ofício competente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002533-08.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006525/2011 - MARIA APARECIDA VANCETTO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
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LEGAL). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora MARIA 

APARECIDA VANCETTO, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, 

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 505.061.468-2 para pagamento dos valores 

referentes ao período de 02.04.2008 (data da cessação do benefício) a 20.08.2009 (data para reavaliação da 

incapacidade), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, com o valor da RMI de R$ 702,84 e 

a RMA de R$ 744,44 competência de novembro de 2009. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor) ou Precatório. Sem custas e honorários 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0002380-72.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006676/2011 - IZIDORO EMILIO MALAFATTI (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS 

ao seguinte: 

a) proceder a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez titularizada pela parte autora, de forma a 

considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do 

artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, apurando-se renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) nos termos 

deste decisum; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0002395-41.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006722/2011 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, 

para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença (NB 516.661.784-0) no período de 31.03.2008 (data da cessação 

do benefício) a 06.08.2010 (data para reavaliação da incapacidade), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o 

trânsito em julgado, devendo providenciar o pagamento dos valores atrasados com o valor da RMI de R$ 350,00 e a 

RMA de R$ 465,00, competência de novembro de 2009. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor) ou Precatório, conforme o cálculo 

apresentado. 

  
Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0002206-63.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006273/2011 - JORGE FEITOZA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora JORGE FEITOZA, e extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o restabelecimento do 
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benefício 524.072.794-1 e o pagamento dos valores referentes ao período de 14.02.2008 (data da cessação do 

benefício) a 23.10.2008 (data para reavaliação da incapacidade), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o 

trânsito em julgado, com o valor da RMI de R$ 845,06 e a RMA de R$ 899,64 competência de dezembro de 2009. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor) ou Precatório. Sem custas e honorários 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0000802-74.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007190/2011 - DECIO FERREIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS). julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, de modo a reconhecer o direito à revisão do benefício para que sejam 

levadas em consideração apenas as maiores contribuições mensais relativas a 80% (oitenta por cento) do período e 

redefinida assim a renda mensal inicial, sendo devidas as respectivas diferenças entre o que foi pago e o que é devido, 

mas limitadas ao prazo de cinco anos a contar do ajuizamento da presente ação judicial, ou seja, aquelas diferenças a 
contar desde 29/05/2003. 

Rejeito o pedido de revisão calcado no art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e cumprimento. 

  

0002005-71.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006239/2011 - BENEDITA APARECIDA DELBUQUE FIRMINO (ADV. SP101577 - BENITA MENDES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, com fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC, julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela 

parte autora para condenar o INSS a pagar os valores devidos a título de auxílio-doença entre 01 de fevereiro de 2008 

(data precisada no laudo pericial) até 10 de setembro de 2009 (data limite estimada pelo médico perito para a 

reavaliação da incapacidade) corrigidas desde a data em que devidas, nos termos do Resolução n.° 134/2010, do CJF, 

e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 
Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003587-09.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312005965/2011 - JOSE ERNESTO LIMA RAMOS (ADV. SP278220 - OSMAR LUCIANO GENOVEZ MARTINS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE, de modo a reconhecer a existência 

do direito de dedução das despesas relativas: 

a) aos serviços odontológicos; 

b) aos serviços contábeis 

c) aos materiais de escritório adquiridos junto à empresa “Le Postiche”; 

Entretanto, rejeito o pleito no que tange: 

a) aos bens adquiridos na “Loja De Santis Comercial”; 

b) aos valores relativos a doações. 

Assim, o lançamento subsiste no que tange às despesas glosadas e que não foram declaradas inexistentes nesta 

sentença. 

As multas, juros e demais consectários legais deverão ser reduzidos proporcionalmente ao montante das deduções 
reconhecidas neste ato judicial. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e cumprimento. 

  

0002187-23.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006826/2011 - ELIANA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora ELIANA APARECIDA FERREIRA e 

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 125.641.859-2) a partir de sua cessação, em 28.02.2009, e não cessar o 
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pagamento até nova avaliação médica e reabilitação, a cargo da Autarquia, para verificação da necessidade ou não da 

manutenção do benefício. 

  

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, cujos juros de mora e 

correção monetária devem ser calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

No caso do valor total atualizado (atrasados e parcelas vincendas) superar 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-

se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício 

Precatório, ou se renuncia o valor que exceder os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de 

Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, extingo o processo, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para: 

  

  

a) condenar o réu a revisar a RMI do auxílio doença da parte autora, adotando-se como critério o inciso II do art. 29 

da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial a partir do requerimento administrativo; 

  

b) condenar o réu a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, adotando como forma de 

cálculo a sistemática do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial a partir do 

requerimento administrativo; e 

  

c) condenar o réu a pagar ao autor as diferenças (atrasados) resultantes das novas RMI, com data inicial a partir do 

requerimento administrativo, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação, observada a prescrição 
quinquenal. 

  

  

                                               O INSS deverá proceder aos cálculos pertinentes.  

                                    Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se 

precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

                                  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002828-45.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007069/2011 - ATAIDE DOS REIS BARBOSA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002837-07.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007070/2011 - MARIA GOULART DE ARAUJO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002839-74.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312007071/2011 - MARCIA DO CARMO BARTAQUIM (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003083-03.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007072/2011 - REGINALDO DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003142-88.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007073/2011 - MARA ELISABETH LAURINDO DA SILVA RONCHIN (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002865-72.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007074/2011 - GERSON MANUEL MUNIZ (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004536-33.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007075/2011 - SEBASTIAO CARLOS FRANCISCO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0004609-05.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007076/2011 - MARIA ROSALINA ALMEIDA DOS ANJOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004637-70.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007077/2011 - JUVENAL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  
0002831-97.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007078/2011 - ANA CAROLINA DE CARVALHO SOUSA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002835-37.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007080/2011 - IVONE DO GUANOR TAVARES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002842-29.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007081/2011 - MARIA EUNICE RIOS GONZAGA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003113-38.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007168/2011 - ANA PAULA CHRISTE (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003117-75.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312007169/2011 - ROBERTO JOSE DE SOUSA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003120-30.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007170/2011 - ANA MARIA CARDOSO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004657-61.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007172/2011 - IRINEU BUENO URBA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002161-59.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006268/2011 - PATRICIA DE CASSIA APARECIDA GARRIDO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora PATRICIA DE 

CASSIA APARECIDA GARRIDO, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 
CPC. Providencie o INSS o restabelecimento do benefício 514.669.622-5 e o pagamento dos valores referentes ao 

período de 15.05.2008 (data da citação) a 23.12.2008 (data para reavaliação da incapacidade), no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, com o valor da RMI de R$ 628,97 e a RMA de R$ 754,11 

competência de abril de 2009. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 
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0002545-22.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006998/2011 - DORA SILVA SANTANA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo 

exposto, com fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC, julgo procedente o pedido formulado pela autora DORA SILVA 

SANTANA, para condenar o réu ao restabelecimento do auxílio doença NB 560.334.336-9, desde a data de sua 

indevida cessação (01.04.2007), até 06 (seis) meses a contar da data da realização da perícia (20.08.08), com o valor 

da RMI de R$ 350,00 e a RMA de R$ 465,00, competência de setembro de 2009, quando o benefício poderá ser 

reavaliado administrativamente. Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, e pagamento dos 

valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, devendo ser atualizado monetariamente e com juros de mora, a 

partir da citação, no percentual de 1% ao mês, cujos cálculos deverão obedecer a Resolução nº 134/2010 do CJF. 

        Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório das prestações em atraso. 

        Concedo a gratuidade requerida.  

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

        Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000877-79.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006545/2011 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença previdenciário à parte, desde a data da cessação do benefício (DIB 

19/11/08), com término em 01/07/09, pagando-lhe as diferenças, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, 

nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação. 

  

  

                                               O INSS deve proceder aos cálculos pertinentes. 

  

                                                        Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

                                                        Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

                                                        Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, 

expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

                                                        Tratando-se de verba de natureza alimentar, a implantação do benefício de auxílio 

doença deverá ocorrer em no máximo vinte dias, a partir da intimação da presente sentença, sem a necessidade de se 

aguardar o trânsito em julgado (artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil). 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002116-55.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007012/2011 - JOSE APARECIDO DE ARAUJO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, com 

fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela autora JOSÉ APARECIDO 

DE ARAUJO, para condenar o réu ao restabelecimento do auxílio doença NB 504.151.580-4, desde a data de sua 

indevida cessação (10.02.2008), até 06 (seis meses) a contar da data da realização da perícia (01.07.2008), quando o 

benefício poderá ser reavaliado administrativamente. Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora 

concedido, e pagamento dos valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, com o valor da RMI de R$ 

1.155,41 e a RMA de R$ 1.496,39, competência de dezembro de 2009, devendo ser atualizado monetariamente e com 

juros de mora, a partir da citação, no percentual de 1% ao mês, cujos cálculos deverão obedecer a Resolução nº 

134/2010 do CJF. 

        Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório das prestações em atraso. 

        Concedo a gratuidade requerida.  

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

        Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

0002910-76.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007196/2011 - ANTONIO CESAR SANTANA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, 

para: 

  

  

a) condenar o réu a revisar a RMI do auxílio doença da parte autora, adotando-se como critério o inciso II do art. 29 

da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial a partir do requerimento administrativo; e 
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c) condenar o réu a pagar à parte autora as diferenças (atrasados) resultantes da nova RMI, com data inicial a partir 

do requerimento administrativo, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação, observada a prescrição 

quinquenal. 

  

  

                                               O INSS deverá proceder aos cálculos pertinentes.  

                                    Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se 

precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

                                  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002947-06.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007194/2011 - JOSEPHINA GERALDO MUNHOZ (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, 

para: 

  

  
a) condenar o réu a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, adotando como forma de 

cálculo a sistemática do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial a partir do 

requerimento administrativo; e 

  

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças (atrasados) resultantes da nova RMI, com data inicial a partir do 

requerimento administrativo, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, nos termos do Manual de Cálculos 

da Justiça Federal, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

  

  

                                               O INSS deverá proceder aos cálculos pertinentes.  

                                    Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se 

precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

                                  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000874-27.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006522/2011 - FRANCISCA MARIA GOMES THOMAZ (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 
isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o 

INSS a conceder o benefício de auxílio-doença previdenciário à autora, desde a data do laudo (DIB 27/03/09), com 

RMI de R$ 297,10, RMA de R$ 510,00 (competência de junho de 2010) e DIP em 01/07/2010, bem como, a pagar as 

diferenças, no valor de R$ 14.677,64, atualizado para o mês de junho de 2010 (conforme cálculos da contadoria), 

corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e 

acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação. 

                                                        Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

                                                        Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

                                                        Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, 

expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

DEFIRO à autora a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para DETERMINAR ao INSS a implantação, em seu 

favor, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da intimação desta sentença, do benefício de auxílio-

doença. Expeça-se, com urgência, o ofício competente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002309-36.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312006580/2011 - DANIEL SABINO DA SILVA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, com fulcro no art. 

269, Inc. I, do CPC, julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a 

pagar os valores devidos a título de auxílio-doença (NB 530.313.886-7) entre 13 de março de 2009 (data da cessação 

do benefício) até 18 de dezembro de 2010 (data limite estimada pelo médico perito para a reavaliação da 

incapacidade) corrigidas desde a data em que devidas, nos termos do Resolução n.° 134/2010, do CJF, e acrescidas de 

juros de 1% ao mês, a partir da citação. 

Deverão ser descontados valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000157-15.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007145/2011 - AMIZAEL ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento retroativo de auxílio-acidente desde 

7.01.2009 (DER e DIB), bem como determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) implementação 

do benefício de auxílio-acidente a título de antecipação de tutela. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0004381-30.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006009/2011 - LUCIA MARIANO BRAMBILLA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante 

o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença da autora em 

aposentadoria por invalidez a partir de 25/11/2007, mês subseqüente à cessação do auxílio-doença, bem como a pagar 
as diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e ainda ao pagamento dos honorários do perito, à luz do que dispõe o §1º do 

artigo 12 da Lei nº 10.259/2001 . 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Intimem-se 

  

0002761-80.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007003/2011 - CUSTODIO ANTONIO DE ANDRADE (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, 

julgando procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença (NB 122.117.361-5), desde a cessação indevida ocorrida em 18.04.2008, com o valor da RMI de R$ 

378,98 e a RMA de R$ 687,89 competência de março de 2010, e não cesse o pagamento até nova avaliação médica e 

reabilitação, a cargo da Autarquia, para verificação da necessidade ou não da manutenção do benefício. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, cujos juros de mora e correção monetária devem ser calculados de acordo com as 
disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002186-72.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006847/2011 - MARIA APARECIDA DIDONE FERRANTE (ADV. SP193209 - VINICIUS EXPEDITO ARRAY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo 

exposto, com fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC, julgo procedente o pedido formulado pela autora MARIA APARECIDA 

DIDONE FERRANTE, para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da 

indevida cessação do auxílio doença NB 126.528.097-2 (11.01.2008), podendo o benefício ser reavaliado 

administrativamente caso constatada a recuperação para a capacidade de trabalho (art. 47, da Lei 8.213/91). Oficie-se 

ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, e pagamento dos valores atrasados, respeitada a prescrição 

quinquenal, devendo ser atualizado monetariamente e com juros de mora, a partir da citação, no percentual de 1% ao 

mês, cujos cálculos deverão obedecer a Resolução nº 134/2010 do CJF. 

        Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório das prestações em atraso. 
        Concedo a gratuidade requerida.  

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

        Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003443-35.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006490/2011 - MARIA CRISTINA MORALLES DE MATTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). julgo PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento retroativo da 

aposentadoria por invalidez desde 15/07/2008, bem como determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do 

INSS) implementação do benefício de aposentadoria por invalidez a título de antecipação de tutela. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1864/2004 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0001846-94.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006786/2011 - MARCIA AVANDA ABONDANCIA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo 

exposto, com fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela autora 

MARCIA AVANDA ABONDANCIA, para condenar o réu ao restabelecimento do auxílio doença NB 506.847.386-0, 

desde a data de sua indevida cessação (28.02.2009), até 18 (dezoito meses) a contar da data da realização da perícia 

(21.08.09), quando o benefício poderá ser reavaliado administrativamente. Oficie-se ao INSS para a implantação do 

benefício, ora concedido, e pagamento dos valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, devendo ser 

atualizado monetariamente e com juros de mora, a partir da citação, no percentual de 1% ao mês, cujos cálculos 

deverão obedecer a Resolução nº 134/2010 do CJF. 

        Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório das prestações em atraso. 

        Concedo a gratuidade requerida.  

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

        Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

0001433-81.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006999/2011 - EZIO AUGUSTO (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo PROCEDENTE a 

demanda e condeno o INSS ao pagamento retroativo da aposentadoria por invalidez desde 18.02.2009, bem como 

determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) implementação do benefício de aposentadoria por 

invalidez a título de antecipação de tutela. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0004744-17.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006554/2011 - ALESSANDRA CRISTINA DE MARQUI (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, resolvo o processo, com resolução de mérito, julgo procedente o pedido e condeno o INSS: 

i) a pagar as diferenças relativas ao benefício de auxílio-doença indeferido aos 18.09.2008, referentes ao período de 
18/09/2008 até a implantação do benefício (01/06/2009), com correção e juros na forma do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho de Justiça Federal, conforme apurado em 

liquidação; e 

ii) a manter o benefício até que seja a parte autora dada como habilitada para o desempenho de nova atividade que lhe 

garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Deverão ser descontados valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

O INSS poderá realizar exames médicos periódicos para a verificação de eventual permanência do estado de 

incapacidade, consoante prescrito no art. 101 da Lei nº 8.213/91, conforme lembrado em sua contestação. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante 

de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002460-36.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006542/2011 - MARIA GISELDA HYPOLITO DA SILVA (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
Diante do exposto, julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora MARIA GISELDA HIPOLITO DA SILVA, 

e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença previdenciário desde o dia da cessação indevida 

(10.04.2008), convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo pericial (21.07.2008, pois não 

demonstrada, com segurança, a data em que a incapacidade manifestou-se de modo permanente), bem como, a pagar 

as diferenças, desde a data em que devidas. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor), dada a renúncia ao valor excedente pela 

parte autora. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0003716-48.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006254/2011 - JOAO VELANO (ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, com fundamento 

no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora em face do INSS para 

condenar o réu a revisar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, levando em conta no 

período básico de cálculo (PBC), para fins de salário-de-contribuição, o valor apurado a título de salário-de-benefício 

do precedente auxílio-doença, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, pagando-se à parte autora as 

diferenças vencidas, observada a prescrição quinquenal a contar do ajuizamento da causa. 

Após o trânsito em julgado, determino a liquidação econômica e a execução da presente sentença (cf. Enunciado nº 32 

do FONAJEF), ambas na forma dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/01 e com base nos seguintes parâmetros: 

a) para o recálculo da nova RMI, dever-se-á utilizar os salários-de-contribuição que efetivamente constem dos 
sistemas eletrônicos do INSS ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização 

monetária legalmente prevista; 

b) se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 01 

(um) salário mínimo, ressalvada a hipótese de o recálculo da RMI ser desfavorável à parte autora; 

c) observada a prescrição quinquenal contada do ajuizamento da demanda, as eventuais diferenças vencidas serão 

calculadas, acrescidas de correção monetária e juros de mora na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134/10 do CJF. 

Resolvida a liquidação, expeça-se requisição de pequeno valor ou solicite-se precatório para o pagamento das 

parcelas vencidas, podendo o exeqüente optar pela forma de execução nos termos do art. 17, §4º, da Lei 10.259/01. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, consoante o 

disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003564-63.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007058/2011 - SUELY APARECIDA AFFONSO (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento retroativo da aposentadoria por invalidez desde 

21.12.2006 (DER e DIB), bem como determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) implementação 

do benefício de aposentadoria por invalidez a título de antecipação de tutela. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0000514-29.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006734/2011 - EDSOM DOS SANTOS OLBERA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda, de modo a reconhecer o direito à revisão do benefício para que sejam levadas em 

consideração apenas as maiores contribuições mensais relativas a 80% (oitenta por cento) do período e redefinida 

assim a renda mensal inicial, inclusive de forma retroativa, desde o momento da concessão de cada auxílio-doença, 

mas respeitado o prazo prescricional de 5 anos a contar do ajuizamento (protocolo) da presente ação judicial, sendo 

devidas as respectivas diferenças entre o que foi pago e o que é devido, nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 
Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Como é de praxe nas revisionais procedentes, fica ressalvada a eficácia da sentença no sentido da impossibilidade 

jurídica da diminuição do valor do benefício. Tal prescrição deverá ser estritamente respeitada pelo INSS quando do 

cumprimento do julgado, pois a procedência não poderá reduzir o montante recebido pela autora. 

Determino a publicação, registro, intimação e cumprimento. 

  

0004462-76.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006022/2011 - SUELI COSTA FERRAREZI (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Declaro extinto o 
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processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas processuais 

e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Intimem-se 

  

0001777-62.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006214/2011 - MARCIA MARIA JOAO (ADV. SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, com fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC, concedo liminar e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora MARCIA MARIA JOÃO, reconhecendo o seu direito à concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 

10.02.2009, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício. Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados desde 

10.02.2009, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que 

exceder os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor 

(RPV). No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 
Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

P.R.I. 

  

0003311-75.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006482/2011 - JACIRA RABELLO PERETA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento retroativo da aposentadoria por invalidez desde 

16/08/2007, bem como determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) implementação do benefício 

de aposentadoria por invalidez a título de antecipação de tutela. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 
  

0001475-67.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006235/2011 - MARGARIDA DE CAMPOS DO AMARAL (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda, de modo a reconhecer o direito à revisão do benefício para que sejam levadas em 

consideração apenas as maiores contribuições mensais relativas a 80% (oitenta por cento) do período e redefinida 

assim a renda mensal inicial, inclusive de forma retroativa, desde o momento da concessão do auxílio-doença 

(8/4/2003), sendo devidas as respectivas diferenças entre o que foi pago e o que é devido, nos termos da Resolução 

134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001. 

  

0001438-06.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006795/2011 - OLGA MARIA BENEDITA DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). julgo PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento retroativo da aposentadoria por invalidez 

desde 28/11/2006, bem como determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) implementação do 
benefício de aposentadoria por invalidez a título de antecipação de tutela. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0004491-63.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006491/2011 - GERSON JOEL UZZUN (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, conforme fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, extinguindo o processo, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 
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Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0002205-78.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006275/2011 - MARIA DAS DORES ALMEIDA DELFINO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC, julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora 

MARIA DAS DORES ALMEIDA DELFINO, e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença 

previdenciário desde o dia da cessação indevida (06.04.2008), convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a contar da 

data do laudo pericial (07.07.2008, pois não demonstrada, com segurança, a data em que a incapacidade manifestou-

se de modo permanente), bem como, a pagar as diferenças, desde a data em que devidas. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Precatório. 

  
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0000107-86.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006836/2011 - MARIA DAS DORES DA ROCHA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento retroativo da aposentadoria por invalidez desde 

28.10.2008, bem como determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) implementação do benefício 

de aposentadoria por invalidez a título de antecipação de tutela. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conforme 

fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento da 

seguinte obrigação de fazer: : 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à 

apurada originalmente; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 
Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
0004606-50.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006247/2011 - SILVIO ROBERTO DIAS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004611-72.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006251/2011 - LUCIMAR IBELLI DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004614-27.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006256/2011 - MARA LUCIA WALDEMARIM (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004607-35.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006263/2011 - EDSON DA SILVA GOMES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004612-57.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006264/2011 - LUCIENE MARIA BISPO FERNANDES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004613-42.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006299/2011 - REGINA DINATO ROSA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001471-30.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312006236/2011 - ODAIR JOSE DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo PROCEDENTE a 

demanda, de modo a reconhecer o direito à revisão do benefício para que sejam levadas em consideração apenas as 

maiores contribuições mensais relativas a 80% (oitenta por cento) do período e redefinida assim a renda mensal 

inicial, inclusive de forma retroativa, desde o momento da concessão do auxílio-doença (15/1/2003), sendo devidas as 

respectivas diferenças entre o que foi pago e o que é devido, nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001. 

  

0001312-87.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006802/2011 - CLAUDIO SILVA DA CRUZ (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante 

o exposto, julgo procedente o pedido formulado por CLÁUDIO SILVA DA CRUZ, para declarar o direito do autor ao 

benefício de auxilio-doença, NB 31/515.425.399-6, pelo período de 20.01.2006 até 20.04.2006, correspondente a 3 

(três) meses após a sua indevida cessação. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações em atraso, a serem objeto de liquidação de sentença, considerando a 

ausência de cálculos prévios em regime de mutirão. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

  

0005064-67.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006497/2011 - ANA ELIAS DE CASTRO (ADV. SP150014 - LUIZ ANTONIO BERNARDES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, resolvo o processo, com resolução de mérito, julgo procedente o pedido e condeno o INSS: 

i) a pagar as diferenças relativas ao benefício de auxílio-doença cessado aos 30.04.2008, referentes ao período de 

01/05/2008 até a reimplantação do benefício, com correção e juros na forma do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho de Justiça Federal, conforme apurado em liquidação; e 

ii) a restabelecer o benefício de auxílio-doença, que, tratando-se de verba de natureza alimentar, deverá ocorrer em, 

no máximo, 15 (quinze) dias, a partir da intimação da presente sentença, sem a necessidade de se aguardar o trânsito 

em julgado (artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil). 

Deverão ser descontados valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

O INSS poderá realizar exames médicos periódicos para a verificação de eventual permanência do estado de 

incapacidade, consoante prescrito no art. 101 da Lei nº 8.213/91, conforme lembrado em sua contestação. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante 
de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004499-40.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006262/2011 - CIRO ANTONIO BERTAZO TULIMOCHI (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS 

ao cumprimento da seguinte obrigação de fazer: : 
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a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à 

apurada originalmente; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0003620-96.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312007132/2011 - SANDRA CRISTINA SCHIAVINATI DE SOUZA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA 

DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). julgo PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por invalidez desde 13/12/2007 e determino que o benefício seja implementado imediatamente - até 45 

dias a contar da intimação do INSS - a título de antecipação de tutela. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0004420-27.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006012/2011 - ANA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença desde a realização do último laudo pericial. 

Condeno o réu, outrossim, a pagar as diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e ainda ao pagamento dos honorários do 
perito, à luz do que dispõe o §1º do artigo 12 da Lei nº 10.259/2001 . 

DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, para o fim de determinar à Gerência Executiva que implante e pague o benefício, 

no prazo de até 20 (vinte dias), sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora, sem 

prejuízo das sanções subjacentes ao delito de desobediência. 

  

Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento. 

  

 Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 

Registre-se. Intimem-se 

  

0004576-15.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006546/2011 - CELIO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença (NB 560.169.593-4) desde a sua 

cessação. 

Condeno o réu, outrossim, a pagar as diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 
mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e ainda ao pagamento dos honorários do 

perito, à luz do que dispõe o §1º do artigo 12 da Lei nº 10.259/2001 . 

DEFIRO, DE OFÍCIO, A TUTELA ANTECIPADA, para o fim de determinar à Gerência Executiva que implante e 

pague o benefício, no prazo de até 20 (vinte dias), sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da 

parte autora, uma vez que estão preenchidos os requisitos do art 273 do CPC, notadamente a verossimilhança das 

alegações do demandante - corroboradas pelo juízo de certeza advindos deste decisório - e o perigo de dano 

irreparável, porquanto trata-se de um benefício de natureza alimentar. 

  

Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento. 

  

 Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 
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                               Registre-se. Intimem-se 

  

0003346-35.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006472/2011 - MARILENE DA SILVA PAVIOTTI (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento retroativo de auxílio-doença desde 24/04/2008 (DER) até 

o dia 30/09/2008 (data da perícia judicial)       quando convertido em aposentadoria por invalidez, bem como 

determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) implementação do benefício de aposentadoria por 

invalidez a título de antecipação de tutela. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0002333-98.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006481/2011 - VANDA APARECIDA DA SILVA LUIS (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
LEGAL). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC, concedo liminar e julgo procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora VANDA APARECIDA DA SILVA LUIS, reconhecendo o seu direito à concessão de 

aposentadoria por invalidez a partir de 24.03.2008, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício. Condeno, ainda, ao 

pagamento dos valores atrasados desde 24.03.2008, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e 

juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  
0003907-59.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007184/2011 - MARLY APARECIDA RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS 

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, resolvo o processo, com resolução de mérito, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS: 

i) a pagar o benefício de auxílio-doença indeferido (NB: 531.939.452-3) desde a data de entrada do requerimento 

(“DER”), em 01/09/2008 até a reimplantação do benefício, com correção e juros na forma do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho de Justiça Federal, conforme apurado em 

liquidação; e 

ii) a reimplantar e a manter o benefício até que seja a parte autora dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Deverão ser descontados valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

O INSS poderá realizar exames médicos periódicos para a verificação de eventual permanência do estado de 

incapacidade, consoante prescrito no art. 101 da Lei nº 8.213/91, conforme lembrado em sua contestação. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante 

de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 
Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003423-44.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006157/2011 - SEBASTIANA DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento do benefício da aposentadoria por invalidez desde 

10.12.2006 (DIB), bem como determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) implementação do 

benefício a título de antecipação de tutela. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 
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Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0002734-63.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006563/2011 - JUDITH VAZ DE OLIVEIRA ROMBOTIS (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora JUDITH VAZ DE OLIVEIRA ROMBOLI para condenar o 

réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB n. 31/535.475.025-0, totalizando R$ 11.813,33, com 

atualização para junho de 2010, a contar da data do requerimento, a DIB em 06/05/2009, correspondente à data da 

entrada do requerimento, RMI de R$ 789,08 e a RMA de R$ 828,69 competência de junho de 2010. E a DIP em 

01/07/2010. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado 

pela Lei n. 11.960/09. 

Priorizem-se os trâmites processuais, bem como a expedição do requisitório de pagamento, por tratar-se de pessoa 

maior de 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 71, da Lei nº 10.741/ 2003 (Estatuto do Idoso). 
Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica da segurada, com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta 

instância. 

  

0004494-18.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006488/2011 - RODRIGO LEVY CASOTTI (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do artigo 

29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda 

mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 
nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0002895-73.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006736/2011 - ADEMIR RODRIGUES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante 

o exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor ADEMIR RODRIGUES, para condenar o INSS à concessão 

de aposentadoria por invalidez, a contar da data da entrada do requerimento administrativo (DER), em 16.05.2009, 
determinando a sua imediata implantação, em sede de antecipação de tutela. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º.-F da Lei 9.494/97, modificado 

pela Lei n. 11.960/09. 

Priorizem-se os trâmites processuais, bem como a expedição do requisitório de pagamento, por tratar-se de pessoa 

maior de 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 71, da Lei nº 10.741/ 2003 (Estatuto do Idoso). 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. 

Defiro a assistência judiciária gratuita - AJG. 

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 
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0003031-07.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006316/2011 - VERA LUCIA DE FATIMA RODRIGUES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo procedente o pedido, para condenar 

o INSS a conceder o auxílio doença à autora, com data inicial coincidente com a do laudo pericial (DIB 26/09/08), 

bem como, a pagar as diferenças, corrigidas desde a data em que devidas, nos termos do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, e acrescidas de juros de 1% ao mês a partir da citação. 

  

                                                                        O INSS deve proceder aos cálculos pertinentes. 

                                                        Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

                                                        Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

                                                        Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, 

expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

DEFIRO à autora a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para DETERMINAR ao INSS a implantação, em seu 

favor, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da intimação desta sentença, do auxílio doença. Expeça-se, com 

urgência, o ofício competente. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002844-62.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006562/2011 - MARIA DE LOURDES CABRAL ALVES (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora MARIA DE LOURDES CABRAL ALVES, para 

condenar o réu à concessão do benefício de auxílio-doença, totalizando R$ 7.474,56, atualizado até maio de 2010, a 

contar da data do requerimento, com DIB em 16/04/2009, correspondente a RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 

349,67 tendo sido atribuído o valor de R$ 465,00 correspondente ao salário mínimo e a RMA de R$ 510,00 

competência de maio de 2010. Fixo a DIP administrativa em 01.06.2010. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado 

pela Lei n. 11.960/09. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica da segurada, com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 
Priorizem-se os trâmites processuais, bem como a expedição do requisitório de pagamento, por tratar-se de pessoa 

maior de 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 71, da Lei nº 10.741/ 2003 (Estatuto do Idoso). 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta 

instância. 

  

0003261-49.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006521/2011 - ITAMAR COSTA VIEIRA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, julgo procedente o pedido, e condeno o INSS a converter o auxílio doença do autor em aposentadoria por 

invalidez, com DIB na data da citação, bem como, a pagar as diferenças existentes, corrigidas desde a data em que 

devidas, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da 

citação. 

  

                                                                              O INSS deve proceder aos cálculos pertinentes.  

                                                        Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

                                                        Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 
                                                        Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, 

expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

DEFIRO ao autor a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para DETERMINAR ao INSS a conversão, em seu 

favor, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da intimação desta sentença, do auxílio doença em aposentadoria 

por invalidez, com a devida alteração da RMI. Expeça-se, com urgência, o ofício competente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento da seguinte 

obrigação de fazer: : 
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a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à 

apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
0004384-19.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312006259/2011 - CLAUDIONOR SCAGGION ROSA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0004484-71.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006260/2011 - MARIA CECILIA HOLITIZ METZNER (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0004495-03.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006261/2011 - ALFREDO JOSE PLACICAUV (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004485-56.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006290/2011 - RUBEM BENEDITO GENERALI (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0003260-64.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006327/2011 - NILVA MOURA DA SILVA (ADV. SP100938 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a 

restabelecer o auxílio doença da autora, com data inicial (DIB) em 10/04/07 (data em que foi cessado o benefício), 

convertê-lo em aposentadoria por invalidez, com DIB coincidente com a data da citação, bem como, a pagar as 

diferenças, corrigidas desde a data em que devidas, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e 

acrescidas de juros de 1% ao mês a partir da citação. 

  

                                                                     O INSS deve proceder aos cálculos pertinentes.  

                                                        Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

                                                        Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

                                                        Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, 

expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

DEFIRO à autora a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para DETERMINAR ao INSS a implantação, em seu 

favor, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da intimação desta sentença, do auxílio doença, com sua conversão 
em aposentadoria por invalidez. Expeça-se, com urgência, o ofício competente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004239-26.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006109/2011 - MARCIA HELENA FERRARI (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento do benefício da aposentadoria por invalidez desde 

02.10.2007 (DIB), bem como determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) implementação do 

benefício a título de antecipação de tutela. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1874/2004 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0003938-79.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006160/2011 - MARCELINO BASSANI DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda, de modo a reconhecer o direito à revisão do benefício para que sejam levadas em 

consideração apenas as maiores contribuições mensais relativas a 80% (oitenta por cento) do período e redefinida 

assim a renda mensal inicial, inclusive de forma retroativa, desde o momento da concessão do auxílio-doença 

(25/11/2002), sendo devidas as respectivas diferenças entre o que foi pago e o que é devido, nos termos da Resolução 

134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e cumprimento. A intimação deverá levar em conta a revogação de 

substabelecimento ocorrida. 

  

0000547-19.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312006677/2011 - ROSIMEIRE RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). julgo PROCEDENTE a demanda, de modo a reconhecer o direito à revisão do benefício para que sejam 

levadas em consideração apenas as maiores contribuições mensais relativas a 80% (oitenta por cento) do período e 

redefinida assim a renda mensal inicial, inclusive de forma retroativa, desde o momento da concessão de cada auxílio-

doença, mas respeitado o prazo prescricional de 5 anos a contar do ajuizamento (protocolo) da presente ação judicial, 

sendo devidas as respectivas diferenças entre o que foi pago e o que é devido, nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Como é de praxe nas revisionais procedentes, fica ressalvada a eficácia da sentença no sentido da impossibilidade 

jurídica da diminuição do valor do benefício. Tal prescrição deverá ser estritamente respeitada pelo INSS quando do 

cumprimento do julgado, pois a procedência não poderá reduzir o montante recebido mensalmente pela autora. 

Determino a publicação, registro, intimação e cumprimento. 

  

0002251-33.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006612/2011 - JOSE ADAO CRESCENCIO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença desde a data de cessação em 09.11.2008 e convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo pericial em 11.12.2009. 

Condeno o réu, outrossim, a pagar as diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora, respeitada a prescrição quinquenal, nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 

(noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I 

  

0001487-47.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006704/2011 - ANTONIO DAS GRACAS TEODORO (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento retroativo de auxílio-doença desde 15/5/2006 (DER) e 

declaro sua conversão em aposentadoria por invalidez desde 5/8/2009, bem como determino a imediata (até 45 dias a 
contar da intimação do INSS) implementação do benefício de aposentadoria por invalidez a título de antecipação de 

tutela. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0004641-10.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007033/2011 - CLEUSA RODRIGUES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

resolvo o processo, com resolução de mérito, julgo procedente o pedido e condeno o INSS: 
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i) a pagar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data de entrega do laudo pericial em juízo 

(22/04/2009) até a implantação efetiva do benefício, com correção e juros na forma do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho de Justiça Federal, conforme apurado em liquidação; e 

ii) a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, que, tratando-se de verba de natureza alimentar, deverá 

ocorrer imediatamente após a intimação dessa sentença (art. 43 da Lei nº 9.099/95); 

Deverão ser descontados valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

O INSS poderá realizar exames médicos periódicos para a verificação de eventual permanência do estado de 

incapacidade, consoante prescrito no art. 101 da Lei nº 8.213/91, conforme lembrado em sua contestação. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante 

de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Dê-se prioridade de tramitação (art. 71 da Lei nº 10.741/03). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003702-30.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006592/2011 - ROSELI DONIZETE PERUSSI (ADV. MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 
isso, resolvo o processo, com resolução de mérito, julgo procedente o pedido e condeno o INSS: 

i) a pagar as parcelas relativas ao benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 23/08/2008 até a 

reimplantação do benefício, com correção e juros na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134/2010 do Conselho de Justiça Federal, conforme apurado em liquidação; e 

ii) a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, que, tratando-se de verba de natureza alimentar, deverá 

ocorrer em, no máximo, 15 (quinze) dias, a partir da intimação da presente sentença, sem a necessidade de se 

aguardar o trânsito em julgado (artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil). Por haver eficácia imediata desta 

sentença, torna-se desnecessária a antecipação de tutela. 

Deverão ser descontados valores eventualmente já pagos pela autarquia. 

O INSS poderá realizar exames médicos periódicos para a verificação de eventual permanência do estado de 

incapacidade, consoante prescrito no art. 101 da Lei nº 8.213/91, conforme lembrado em sua contestação. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. Na hipótese de o valor devido ultrapassar o montante de 60 

salários mínimos, expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000619-06.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007007/2011 - NORIVAL VIANA (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento retroativo da aposentadoria por invalidez desde 

21.01.2008 (DER), bem como determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) implementação do 

benefício de aposentadoria por invalidez a título de antecipação de tutela. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0003454-64.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007040/2011 - VALDIR FLORIANO DE SOUZA (ADV. SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). julgo PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento retroativo da aposentadoria por invalidez 

desde 31/11/2006, bem como determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) implementação do 

benefício de aposentadoria por invalidez a título de antecipação de tutela. 
Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0003349-87.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006473/2011 - JOANA RIBEIRO DOS REIS (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento retroativo da aposentadoria por invalidez desde 

19/09/2006, bem como determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) implementação do benefício 

de aposentadoria por invalidez a título de antecipação de tutela. 
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Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0003934-42.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006159/2011 - LUIS CARLOS PEREIRA DE TOLEDO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda, de modo a reconhecer o direito à revisão do benefício para que sejam levadas em 

consideração apenas as maiores contribuições mensais relativas a 80% (oitenta por cento) do período e redefinida 

assim a renda mensal inicial, inclusive de forma retroativa, desde o momento da concessão do auxílio-doença 

(27/11/2002), sendo devidas as respectivas diferenças entre o que foi pago e o que é devido, nos termos da Resolução 

134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e cumprimento. 

A intimação deverá levar em conta a revogação de substabelecimento ocorrida. 

  
0003463-26.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006550/2011 - MARIA DAS VIRGENS DE ANDRADE (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). julgo PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento retroativo da aposentadoria por invalidez 

desde 19/09/2007, bem como determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) implementação do 

benefício de aposentadoria por invalidez a título de antecipação de tutela. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0003508-30.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007027/2011 - NELSON LOPES (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo PROCEDENTE a 

demanda e condeno o INSS ao pagamento retroativo da aposentadoria por invalidez desde 2.08.2007 (DER e DIB), 

bem como determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) implementação do benefício de 

aposentadoria por invalidez a título de antecipação de tutela. 
Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0004489-59.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006024/2011 - NILSON VIEIRA DA SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença desde o requerimento administrativo(09/10/2008). 

Condeno o réu, outrossim, a pagar as diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e ainda ao pagamento dos honorários do 

perito, à luz do que dispõe o §1º do artigo 12 da Lei nº 10.259/2001 . 

DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, para o fim de determinar à Gerência Executiva que implante e pague o benefício, 

no prazo de até 30 (trinta dias), sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora, sem 

prejuízo das sanções subjacentes ao delito de desobediência. 

  
Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento. 

  

 Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 

Registre-se. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética 

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante 

artigo 29, II da Lei 8.213/91. 
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Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, 

com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 

90 dias. 

P.R.I. 

  
0002827-60.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006184/2011 - DORIVAL ULBRICK (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002825-90.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006185/2011 - MANOEL GONZAGA DOS SANTOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0002824-08.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006186/2011 - MARIA DOS SANTOS TABARINI (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002823-23.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006187/2011 - MARCOS MACHADO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002822-38.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006188/2011 - MARCELO APARECIDO DA COSTA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002817-16.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006189/2011 - JOSE DO CARMO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0002815-46.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006190/2011 - JOSE BERNARDO MARIA DOS SANTOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002813-76.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006191/2011 - ADELINA RODRIGUES DIAS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do 

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em 

renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

b) proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez titularizada pela parte autora, de forma 

a considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma 
do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, apurando-se renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) nos 

termos deste decisum; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 
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Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000864-17.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006162/2011 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000863-32.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006163/2011 - ANTONIO LUIZ AMBROSINO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000862-47.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006164/2011 - ANTONIO MARIVALDO DOS REIS SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0000860-77.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006165/2011 - ANTONIO ORIVAL RIBEIRO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000858-10.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006166/2011 - ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000856-40.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006167/2011 - ANTONIO RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000854-70.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006168/2011 - ANTONIO ROGERIO DO NASCIMENTO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000852-03.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312006169/2011 - APARECIDA ABIGAIL R DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000849-48.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006170/2011 - APARECIDA DONIZETE BARBOSA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000846-93.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006171/2011 - APARECIDO ANASTACIO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000845-11.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006172/2011 - APPARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000844-26.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006173/2011 - APPARECIDO PEZZUNIA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000841-71.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006174/2011 - ARLINDO AISSA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000840-86.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006175/2011 - ARTUR MOREIRA PROENCA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000839-04.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006176/2011 - AZARIAS ATILIO REDUZINO FONSECA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000822-65.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006177/2011 - CARLOS ALBERTO LOPES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000821-80.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006178/2011 - CARLOS EDUARDO FARIA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000816-58.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006179/2011 - CELSINO DE SA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000811-36.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006180/2011 - CICERO JUVENCIO DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000809-66.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006181/2011 - CLAUDECI FERNANDES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000808-81.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006182/2011 - CLEIDE APARECIDA GALHARDO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000842-56.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006361/2011 - ARACI MARTINS FERRO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000857-25.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006456/2011 - ANTONIO RAMOS ANGULO FILHO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000859-92.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006463/2011 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004626-41.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007191/2011 - FATIMA APARECIDA VOLTATODIO (ADV. SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para: 1) condenar o 

INSS a proceder ao recálculo da RMI do auxílio doença da autora, considerando os períodos em que a segurada 

trabalhou como empregada doméstica para Iracema de Paula Mastrofrancisco (de 01/08/95 a 31/03/96; de 02/01/99 a 

30/09/07), computando-se, como salários de contribuição, os valores que serviram de base para os recolhimentos 

previdenciários; e 2) pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, desde a DIB (25/03/08) até a cessação do 

benefício (DCB em 30/01/09), corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação. 

  
                                               O INSS deverá proceder aos cálculos pertinentes.  

                                    Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se 

precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

                                  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à 

apurada originalmente; 
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b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
0004487-26.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006584/2011 - LUIZ CARLOS DIAS LOPES (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0004492-48.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006619/2011 - JOYCE MARIA JARDIM UZZUN (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003773-32.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006660/2011 - DECIO SCOPIN (ADV. SP081426 - ANTONIO NILSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, resolvo o processo, 

com resolução de mérito, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a: 

i) pagar as parcelas atrasadas relativas ao benefício de auxílio-doença desde a data de entrada do requerimento 

(12/03/2007) até a reimplantação do benefício, com correção e juros na forma do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho de Justiça Federal, conforme apurado em liquidação; e 

ii) restabelecer o benefício de auxílio-doença, que, tratando-se de verba de natureza alimentar, deverá ocorrer em, no 

máximo, 15 (quinze) dias, a partir da intimação da presente sentença, sem a necessidade de se aguardar o trânsito em 

julgado (artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil). 

iii) a manter o benefício até a reabilitação profissional ou cessação da incapacidade, podendo realizar exames médicos 
periódicos para a verificação de eventual permanência do estado de incapacidade, consoante prescrito no art. 101 da 

Lei nº 8.213/91, conforme lembrado em sua contestação. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. Na hipótese de o valor apurado ultrapassar o montante de 60 

salários mínimos, expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da parte autora sobre o valor excedente. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Priorizem-se os trâmites processuais, bem como a expedição do requisitório de pagamento, por tratar-se de pessoa 

maior de 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 71, da Lei nº 10.741/ 2003 (Estatuto do Idoso). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003863-74.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312005971/2011 - BENEDITO REGINALDO DO RIO (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda, de modo a reconhecer o direito à revisão do benefício para que sejam levadas em 

consideração apenas as maiores contribuições mensais relativas a 80% (oitenta por cento) do período e redefinida 

assim a renda mensal inicial, inclusive de forma retroativa, desde o momento da concessão do auxílio-doença, sendo 

devidas as respectivas diferenças entre o que foi pago e o que é devido, nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento da seguinte 

obrigação de fazer: : 

a)            revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial 

inferior à apurada originalmente; 

b) proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez titularizada pela parte autora, de forma 

a considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma 

do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, apurando-se renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) nos 

termos deste decisum; 
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c) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
0004605-65.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006294/2011 - MARILZA CANDIDA DE CARVALHO PIZELLI (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0004608-20.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006298/2011 - MARLY DE JESUS DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004493-33.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006663/2011 - MARIA HELENA SOLDON BRUNO (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS 

ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à 

apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia 

  

0002240-38.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006477/2011 - WILMA POSSO (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, com fulcro no art. 269, 

Inc. I, do CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em 

favor da autora, a partir da cessação do auxílio-doença (01.05.2008), com RMI de R$ 415,00 e a RMA de R$ 465,00 - 

competência de novembro de 2009. Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados desde 01/05/2008, que 

somam R$ 10.127,90 com atualização para novembro de 2009, conforme planilha da contadoria judicial. Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento dos valores atrasados não incluídos na planilha da contadoria judicial, a partir de 

dezembro de 2009, desde a data em que devidos, cujos juros e correção monetária devem ser calculados de acordo com 

as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo 

renúncia expressa da parte autora sobre o valor excedente. 

Eficácia imediata da sentença 
Tratando-se de verba de natureza alimentar, a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez deverá ocorrer 

em no máximo quarenta e cinco dias, a partir da intimação da presente sentença, sem a necessidade de se aguardar o 

trânsito em julgado (artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil). 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004382-15.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006010/2011 - LAURO BUENO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento das prestações do benefício de auxílio-doença do autor aos 

seus herdeiros aqui habilitados, desde 30/09/2008, mês subseqüente à cessação do auxílio-doença, até 29/07/2009, 
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data do óbito do autor. Condeno, ainda, a pagar as diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e ainda ao pagamento 

dos honorários do perito, à luz do que dispõe o §1º do artigo 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Intimem-se 

  

0001481-74.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006234/2011 - RENATO CEZAR RODRIGUES (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda, de modo a reconhecer o direito à revisão do benefício para que sejam levadas em 

consideração apenas as maiores contribuições mensais relativas a 80% (oitenta por cento) do período e redefinida 

assim a renda mensal inicial, inclusive de forma retroativa, desde o momento da concessão do auxílio-doença 

(16/11/2007), sendo devidas as respectivas diferenças entre o que foi pago e o que é devido, nos termos da Resolução 

134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001. 

  
0002090-57.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006240/2011 - FRANCISCO DE ASSIS CRUZ (ADV. SP218859 - ALINE CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença previdenciário desde o 

dia da cessação indevida (01.02.2008), convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo pericial 

(24.06.2008, pois não demonstrada, com segurança, a data em que a incapacidade manifestou-se de modo 

permanente), bem como, a pagar as diferenças, desde a data em que devidas, nos termos da Resolução n.° 134/2010, 

do CJF. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se precatório, salvo 

renúncia expressa da parte autora sobre o valor excedente. 

Eficácia imediata da sentença 

Tratando-se de verba de natureza alimentar, a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez deverá ocorrer 

em no máximo quinze dias, a partir da intimação da presente sentença, sem a necessidade de se aguardar o trânsito em 
julgado (artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil). 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003828-46.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006796/2011 - EVANDRO EDI OLIVEIRA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

127.288.161-7), desde a cessação indevida ocorrida em 31.08.09 e não cesse o pagamento em até 06 (seis) meses a 

contar desta sentença, quando necessária nova avaliação médica e reabilitação, a cargo da Autarquia, para 

verificação da necessidade ou não da manutenção do benefício. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se valores eventualmente recebidos pelo autor no período, que devem ser elaborados segundo Critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora 

previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi 

ajuizada depois de 29.06.2009. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004486-41.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006493/2011 - ANDREIA MARIA DOS SANTOS ANTIQUEIRA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE 

ARRUDA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, 

para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: : 
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a) revisar a renda mensal inicial dos auxílios-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à 

apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0001432-96.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312006959/2011 - DOMINGOS FERNANDO FRANZIN (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). julgo PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento retroativo da aposentadoria por invalidez 

desde 26.11.2008, bem como determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) implementação do 

benefício de aposentadoria por invalidez a título de antecipação de tutela. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0002607-28.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006627/2011 - ODETE RAMOS OLIVEIRA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, 

julgo procedente o pedido formulado pela autora ODETE RAMOS OLIVEIRA, para condenar o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com a imediata reimplantação do benefício, em sede de antecipação 

de tutela.  

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado 

pela Lei n. 11.960/09. 

Priorizem-se os trâmites processuais, bem como a expedição do requisitório de pagamento, por tratar-se de pessoa 

maior de 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 71, da Lei nº 10.741/ 2003 (Estatuto do Idoso). 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta 

instância. 

  

0003534-28.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007043/2011 - ISABEL CRISTINA BARBOSA DA SILVA ROCHA (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a pagar o benefício da aposentadoria por invalidez desde 17.04.2008 

(DER e DIB) com o acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei Federal 8.213/91. Determino a implementação 

imediata do benefício - em até 45 dias a contar da intimação do INSS acerca do conteúdo desta sentença - a título de 

antecipação de tutela. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 
10.259/2001.  

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Determino a publicação, registro, intimação e cumprimento imediato da antecipação de tutela. 

  

0002635-93.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006564/2011 - FRANCISCO RUFINO FILHO (ADV. SP077170 - EDSON PEDRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, 

julgo procedente o pedido formulado pelo autor FRANCISCO RUFINO FILHO, para condenar o INSS à concessão de 

aposentadoria por invalidez, com a imediata implantação do benefício, em sede de antecipação de tutela.  

Devem ser observados os seguintes parâmetros de cálculo: data do início do benefício (DIB) em 16.03.2009 e a renda 

inicial do benefício (RMI) no valor de R$ 822,51. 
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Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado 

pela Lei n. 11.960/09. 

Priorizem-se os trâmites processuais, bem como a expedição do requisitório de pagamento, por tratar-se de pessoa 

maior de 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 71, da Lei nº 10.741/ 2003 (Estatuto do Idoso). 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta 

instância. 

  

0000573-80.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007206/2011 - JESUS ANTONIO EDINO ANDRETTA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda, condenando o INSS a pagar o benefício da aposentadoria por invalidez desde 31.10.2008 

(DIB). Determino a implementação imediata do benefício - em até 45 dias a contar da intimação do INSS acerca do 

conteúdo desta sentença - a título de antecipação de tutela. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  
Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Determino a publicação, registro, intimação e cumprimento imediato da antecipação de tutela. 

  

0003347-20.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006702/2011 - ROSALINA DE SOUZA CARNEIRO (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, resolvo o processo, com resolução de mérito, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a: 

i) pagar as parcelas atrasadas relativas ao benefício de aposentadoria por invalidez desde a data de entrada do 

requerimento (18/07/2008) até a reimplantação do benefício, com correção e juros na forma da Resolução nº 134, de 

21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, conforme apurado em liquidação; e 

ii) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, que, tratando-se de verba de natureza alimentar, deverá 

ocorrer em, no máximo, 15 (quinze) dias, a partir da intimação da presente sentença, sem a necessidade de se 

aguardar o trânsito em julgado (artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil). 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. Na hipótese de o valor apurado ultrapassar o montante de 60 

salários mínimos, expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da parte autora sobre o valor excedente. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 
Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003271-93.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006258/2011 - GENI SANTANA (ADV. SP184483 - ROGÉRIA MARIA DA SILVA MHIRDAUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS ao pagamento do benefício da aposentadoria por invalidez desde 

30.07.2008 (DIB), bem como determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) implementação do 

benefício a título de antecipação de tutela. 

A autora deverá comprovar perante este juízo, daqui a 6, 12 e 18 meses, a contar da implementação do benefício, a 

busca de sua reabilitação para outra função, sob pena de cessação do benefício por ordem deste juízo. A reabilitação a 

ser proporcionada pelo INSS poderá ser substituída por treinamento a ser realizado junto à iniciativa privada, vez que 

o benefício possui caráter temporário e deve o beneficiário buscar o exercício de outra atividade. 

Sem prejuízo da análise do desempenho no processo de reabilitação, será a beneficiária reexaminada em 18 meses a 

contar do implemento do benefício. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 
10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0002160-74.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006255/2011 - LEONIDIO ALEXANDRINO PEREIRA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora LEONIDIO ALEXANDRINO PEREIRA, 

reconhecendo o seu direito à concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 20.12.2007, respeitada a prescrição 

quinquenal, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria 

por invalidez com renda mensal inicial no valor de R$ 1.358,00 (competência de dezembro de 2009), com o 

conseqüente pagamento dos valores atrasados entre 21.12..2007 e 09 de março de 2009, que somam R$ 28.223,99 
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(competência de dezembro de 2009), tendo em vista a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição nº 42/148.917.849-7, vedada a acumulação de benefícios a partir do referido período. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Precatório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000922-83.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006519/2011 - JOSE DOMINGOS DE CAMARGO CAMPOS FILHO (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo procedente o 

pedido, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio doença desde a data de sua cessação (DIB em 29/09/08), 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez com DIB coincidente com a data da citação, bem como ao pagamento 

dos valores atrasados, corrigindo-se o montante total desde a época em que devido (conforme Manual de Cálculos da 
Justiça Federal), e acrescido de juros de 1% ao mês a partir da citação. 

                                                                        O INSS deve proceder aos cálculos pertinentes. 

                                                        Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

                                                        Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

                                                        Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, 

expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

DEFIRO ao autor a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para DETERMINAR ao INSS a implantação, em seu 

favor, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da intimação desta sentença, do auxílio doença e sua conversão 

para aposentadoria por invalidez. Expeça-se, com urgência, o ofício competente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002211-51.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006616/2011 - JORGE PELEGRINO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora JORGE PELEGRINO, e condeno o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença previdenciário desde o dia da cessação indevida (10.03.2009), convertê-lo 
em aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo pericial (13.07.2009, pois não demonstrada, com 

segurança, a data em que a incapacidade manifestou-se de modo permanente), bem como, a pagar as diferenças, desde 

a data em que devidas. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Precatório. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, nos termos do art. 269, Inc. I, do CPC, para condenar o 
INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à 

apurada originalmente; 

b) proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez titularizada pela parte autora, de forma 

a considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma 

do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, apurando-se renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) nos 

termos deste decisum; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização 
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monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001615-04.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006664/2011 - JOSE CAMPOS CORTEZ NETO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001585-66.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006666/2011 - VALDIR JOSE SOARES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0002548-40.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006553/2011 - LUCIA FERREIRA LIMA NAIS (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante 

o exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo procedente o pedido para condenar o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação (06/07/2009), e ao pagamento das 

parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao 

mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09. 

Fica autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica da segurada, com vistas 

a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Priorizem-se os trâmites processuais, bem como a expedição do requisitório de pagamento, por tratar-se de pessoa 

maior de 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 71, da Lei nº 10.741/ 2003 (Estatuto do Idoso). 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta 

instância. 

  
0002116-21.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006774/2011 - MATILDE RODRIGUES DE ANDRADE COSTA (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora MATILDE RODRIGUES DE 

ANDRADE COSTA e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, 

reconhecendo o seu direito à concessão de aposentadoria por invalidez, a partir de 13.05.2008 (data da incapacidade), 

pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício e pagar os valores atrasados, 

respeitada a prescrição quinquenal, cujos juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as 

disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

No caso do valor total atualizado (atrasados e parcelas vincendas) superar 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-

se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício 

Precatório, ou se renuncia o valor que exceder os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de 

Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. 
  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0003507-45.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006638/2011 - MARIA ALVES VICENTE (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo 

PROCEDENTE a presente ação judicial para estabelecer como data de início do auxílio-doença o dia 25/7/2006 e 
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convertido em aposentadoria por invalidez em 17/11/2008 (data da perícia), cuja implementação imediata deverá 

ocorrer em até 45 dias a contar da intimação do INSS por força da antecipação de tutela que está sendo deferida. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0002511-47.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006958/2011 - CLEIDE FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC, julgo procedente o pedido formulado pela autora 

CLEIDE FERREIRA DE ARAÚJO, para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 

a data da indevida cessação do auxílio doença NB 560.086.742-1 (01.04.2007), com RMI de R$ 380,00 e RMA de R$ 

465,00, competência de novembro de 2009, podendo o benefício ser reavaliado administrativamente caso constatada a 

recuperação para a capacidade de trabalho (art. 47, da Lei 8.213/91). Oficie-se ao INSS para a implantação do 

benefício, ora concedido, e pagamento dos valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, devendo ser 

atualizado monetariamente e com juros de mora, a partir da citação, no percentual de 1% ao mês, cujos cálculos 

deverão obedecer a Resolução nº 134/2010 do CJF. 
        Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório das prestações em atraso. 

        Concedo a gratuidade requerida.  

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

        Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000461-48.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007041/2011 - HILDELGARDES DOS REIS PEREIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A 

identidade do pedido, das partes e da causa de pedir com ação que já foi decidida, de que não caiba mais recurso, 

ocasiona a figura processual da coisa julgada, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 

9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

0000910-69.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006523/2011 - FABIO ANTONIO CARDAMAO (ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, extingo o processo nos termos do art. 269, VI, do CPC, sem resolução do mérito, ante a falta de interesse de agir. 

                                                                              Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 

9.099/95) 

                                                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001485-14.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006622/2011 - JOAO CARLOS MARQUES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004493-33.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312006779/2011 - MARIA HELENA 

SOLDON BRUNO (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cancelo o termo 6721/2011, em 

face da duplicidade de sentenças 

  

0004574-45.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312006778/2011 - PAULO TARSO 

FERRAZ (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da duplicidade de decisões, cancelo 

o termo 6608/2011 
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0000425-06.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312006954/2010 - MARIA HELENA 

SCABIO PEREIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O perito estimou a data de início 

da incapacidade com base em R-X da coluna lombar, realizado aos 23.11.2005. 

Concluiu que a autora, então com 66 anos de idade, estava incapaz para o trabalho, em razão de doença degenerativa 

da coluna. 

Com a devida vênia, tais conclusões são contraditórias, haja vista um processo degenerativo, causador de cifose 

lombar, não se manifestar de um jacto, mas sim ao longo do tempo. 

Destarte, e tendo-se em conta a idade da autora, esclareça o jus perito se a demandante tornou-se incapaz, 

efetivamente, em novembro de 2005, ou se, com base no referido exame de raio X, há quanto tempo estava 

incapacitada. Se necessário, deverá a Secretaria diligenciar para que o perito tenha novo acesso ao referido raio x. 

Com o esclarecimento, digam as partes. 

De Bauru para São Carlos, 13 de julho de 2010. 

  

0001737-17.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007872/2010 - ANTONIO ROSSLER 

(ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça o senhor perito, Dr. EDUARDO OLIVA ANICETO 
JÚNIOR, se o autor já se encontrava incapacitado, entre janeiro e abril de 2007. Com a resposta, digam as partes. 

De Bauru para São Carlos, 25 de agosto de 2010. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003828-46.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006039/2010 - EVANDRO EDI 

OLIVEIRA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à parte autora para, querendo, 

manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

  

0001846-94.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312002044/2010 - MARCIA AVANDA 

ABONDANCIA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial 

Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2006.63.12.002099-0 

(sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, I, do CPC. Nada a providenciar, ante a distribuição destes autos 
ao próprio Juizado Especial. 

Intimem-se. 

  

0002949-73.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005566/2010 - ROBERTO PASCHOAL 

TAGLIATELA (ADV. SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora acerca 

da proposta de acordo formulada nos autos pela autarquia-ré, no prazo de cinco dias. Intime-se. 

  

0004652-39.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009981/2010 - MARIA DO CARMO DE 

MATTOS SILVA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o decurso do prazo para entrega da 

complementação do Laudo Pericial determinado anteriormente, proceda a Secretaria a expedição de Mandado de 

Intimação, a ser cumprido por Oficial de Justiça, intimando-se o senhor perito, Dr. JOÃO ADALBERTO BARIZZA, 

para entrega do laudo no prazo suplementar de 05 (cinco) dias, sob as penas da lei. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  
0004536-33.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312002858/2011 - SEBASTIAO CARLOS 

FRANCISCO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos, verifica-se 

que o pedido da presente ação refere-se à revisão de benefício com fundamento no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Assim, 

determino à Secretaria a correção do cadastro no sistema do JEF e, conseqüentemente, nova citação do INSS. 

                               Cumpra-se. 

  

0002734-63.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006746/2011 - JUDITH VAZ DE 

OLIVEIRA ROMBOTIS (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O parte autora foi devidamente intimada no dia 27 de 

abril de 2011(Diário Eletrônico da Justiça sob o expediente nº 6312000021/2011), do inteiro teor da parte dispositiva 
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do termo de sentença n.º 2011/6312001860, exarada no dia 06 de abril de 2011, tendo sido protocolizado o recurso 

contra o referido julgado, em 10/05/2011, em prazo superior ao decêndio legal. (art.42, caput, da Lei n.º 9.099/95 c.c. 

atr.8º, caput, da Lei n.º 10.259/01). Isto posto, não admito o recurso interposto pela parte Autora. 

       Após, com as cautelas de praxe, dê-se baixa definitiva nos autos eletrônicos. 

  

0002210-66.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003605/2010 - CARLOS DONIZETTI 

RAMOS (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à parte autora para, querendo, 

manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

  

0001846-94.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000976/2010 - MARCIA AVANDA 

ABONDANCIA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência a parte autora para, querendo, 

manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001245-20.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 15:50:00 

PROCESSO: 0001296-31.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001297-16.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODINEI PAULINO DE MELLO 

ADVOGADO: SP238220-RAFAEL ANTONIO DEVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001298-98.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERCULES ANTONIO DOVIGO 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001299-83.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMARO MOREIRA ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001300-68.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ARGERI 

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001301-53.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO ZORDAO 

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001302-38.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LYDIA LORENCETTI 

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001303-23.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO CARNIELLI 

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001304-08.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA APARECIDA ROMAO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001305-90.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE MELLO BARROS 

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001306-75.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FILIPUTTI 

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001307-60.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYDIA LORENCETTI 

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001308-45.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOELY GIBIN 

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001309-30.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA TOREZAN BORGES 

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001310-15.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO FIORONI 

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001311-97.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO BORGES 

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001312-82.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE BARROS R COLOSSI 

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000138-43.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDA DE JESUS GRAU MACIEL 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000600-97.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CHINELATI DOTTA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003118-26.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDROSO DA CRUZ NETO 

ADVOGADO: SP210686-TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2010 15:15:00 

PROCESSO: 0004166-54.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULO ESTRADA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001313-67.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA GIRARDELLO FIORONI 

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001314-52.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE SOUZA RAMOS 

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001315-37.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS FILHO 

ADVOGADO: SP101577-BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001316-22.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO VALENTIM 

ADVOGADO: SP202712-ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0001317-07.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE LUIS SEGNINI 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001318-89.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR PAOLILLO 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001319-74.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL BATISTA DE SOUZA 
ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001320-59.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO DIAS DO PINHO 

ADVOGADO: SP297914-SILVANA APARECIDA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001321-44.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ORIVALDO BACCHINI 
ADVOGADO: SP269891-JOAO PAULO LOPES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001322-29.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001323-14.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001324-96.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARTUR FERNANDES 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001325-81.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP077488-MILSO MONICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2011 10:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001326-66.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRONICE RAMOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP101577-BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001327-51.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRIGIDA APARECIDA CASTILHO LEVES 
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ADVOGADO: SP101577-BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001328-36.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ DONIZETI PINTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP244122-DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001329-21.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MAXIMO RODRIGO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP293011-DANILO FONSECA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 19/09/2011 17:00 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001331-88.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PICELLI PASCHOAL 

ADVOGADO: SP226496-BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 14:20:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001330-06.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILLO AMARAL LEAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000271-17.2010.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA UTINETTE GONCALVES 
ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 0001225-39.2005.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA ROSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2006 10:30:00 

PROCESSO: 0003292-06.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE APARECIDA GARBUIO 
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ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003297-28.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090014-MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003450-61.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DE FATIMA SOARES 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001332-73.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ OLIVATO 

ADVOGADO: SP101629-DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001333-58.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEODETE CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001334-43.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP200309-ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2011 11:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001335-28.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANGELIN SILVA 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001336-13.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CELESTINO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001337-95.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINHO DELGADO 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001338-80.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOB DE BRITO 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001339-65.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE RAMALHO 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001340-50.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORENILDA CONCEICAO COSTA 

ADVOGADO: SP133184-MARCIA CRISTINA MASSON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 14:40:00 

PROCESSO: 0001341-35.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BUCHERE 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 16:10:00 

PROCESSO: 0001342-20.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINA DE FATIMA MORAES MARCONDES 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001343-05.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA GARCIA CAIADO 

ADVOGADO: SP213717-JOÃO MARCOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 
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BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001344-87.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BARTAQUIM FILHO 

ADVOGADO: SP083133-VALDECIR RUBENS CUQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001345-72.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MARIA JOAO VERDEROSE 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/09/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001346-57.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JACOMAZI 

ADVOGADO: SP280003D-JORGE DA SILVA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0003641-72.2008.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP105173-MARCOS ROBERTO TAVONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001347-42.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001348-27.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALENTINA GUERRA ZELIOLI 
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ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 16:50:00 

PROCESSO: 0001349-12.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIA APARECIDA SARTORI DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 14:20:00 

PROCESSO: 0001350-94.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO 
ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001351-79.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIA APARECIDA GONCALVES DOS ANJOS GUILHERME 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001352-64.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 19/09/2011 17:15 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001353-49.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECY PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001354-34.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OROSINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/09/2011 10:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001355-19.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CESAR MORETTI 

ADVOGADO: SP208755-EDUARDO FERREIRA SANTIAGO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 14:40:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000276-10.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR CHICHINELLI 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000292-61.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000495-23.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE APARECIDA DONIZETTI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP202712-ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001356-04.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERREIRA DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/09/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001357-86.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA GERMANO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1900/2004 

PROCESSO: 0001358-71.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001359-56.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 
BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001360-41.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANA LARISSA MIRANDA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001361-26.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DA GLORIA CAMILO ALVES 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001362-11.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELINA ALVES MATTOSO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/09/2011 11:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001363-93.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO VITOR SOARES 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/09/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001364-78.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1901/2004 

AUTOR: VIRGINIA DAMACENO BENTO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0002465-92.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA VALERIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002706-66.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA RODRIGUES PERUSSI 

ADVOGADO: SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003124-04.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003217-64.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA GALLO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003284-29.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE BOMTEMPI 

ADVOGADO: SP112267-ADEMIR LAURIBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003367-45.2007.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALENTIM MAGRI 

ADVOGADO: SP135768-JAIME DE LUCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003483-51.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO BRASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2008 14:15:00 

PROCESSO: 0003562-30.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1902/2004 

AUTOR: VANDERLEY APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033670-ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001365-63.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO APARECIDO BATISTA MARIANO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001366-48.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA JANUARIO FRANCO 
ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/09/2011 08:00 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE 

BARROS, 74 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001367-33.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SANT'ANA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/09/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001368-18.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001369-03.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL INACIO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1903/2004 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001370-85.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/09/2011 10:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001371-70.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA DO CARMO ZAMPAR 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/09/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001372-55.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONI SILVA DOMINGOS MOURA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 
BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001373-40.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA LEME 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/09/2011 11:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001374-25.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/09/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001375-10.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LAERTE GONÇALVES 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1904/2004 

PROCESSO: 0001376-92.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONCALVES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/09/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001377-77.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001378-62.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO LUIZ CARDIM 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0003545-91.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURICIO NUNES DE BRITO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001379-47.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON ROCHA MARIANO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 14:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001380-32.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE CRISTINA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1905/2004 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001381-17.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 15:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001382-02.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUZIA FERNANDES DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001383-84.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MARTINS FILHO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 26/09/2011 17:00 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001384-69.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DOS SANTOS RAMOS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 15:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001385-54.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DA CUNHA CARVALHO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/09/2011 10:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001386-39.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO ONOFRE BANIN 

ADVOGADO: SP229839-MARCOS ROBERTO TERCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1906/2004 

PROCESSO: 0001387-24.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO GUILHERME 

ADVOGADO: SP229839-MARCOS ROBERTO TERCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001388-09.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CASONATO 

ADVOGADO: SP229839-MARCOS ROBERTO TERCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001389-91.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY BRONINI MAZZARO 

ADVOGADO: SP229839-MARCOS ROBERTO TERCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001390-76.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARDOSO 

ADVOGADO: SP229839-MARCOS ROBERTO TERCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001391-61.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOTTA FILHO 

ADVOGADO: SP229839-MARCOS ROBERTO TERCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001392-46.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BARROCO 

ADVOGADO: SP229839-MARCOS ROBERTO TERCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001393-31.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSTA 

ADVOGADO: SP229839-MARCOS ROBERTO TERCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001394-16.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOTTA 

ADVOGADO: SP229839-MARCOS ROBERTO TERCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001395-98.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP229839-MARCOS ROBERTO TERCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000695-98.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GENY VICTORINO 

ADVOGADO: SP200309-ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2006 14:15:00 

PROCESSO: 0001033-38.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA NUNES 

ADVOGADO: SP144691-ANA MARA BUCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 15:30:00 

PROCESSO: 0001277-64.2007.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DUARTE DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/12/2009 15:45:00 

PROCESSO: 0001386-78.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE PIERIN SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/10/2009 16:45:00 

PROCESSO: 0002393-42.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IRACEMA SIQUEIRA DE MATTOS 

ADVOGADO: SP225144-THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 15:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/08/2011 
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UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001397-68.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARQUES DEA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001398-53.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC DE CASTRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001401-08.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIA LOPES 

ADVOGADO: SP263101-LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/09/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001402-90.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA PETEROSSI PARDINI 
ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001403-75.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SERGIO SANTANA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001404-60.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI CARDOZO CORREA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001405-45.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MARIA DE ESTEFANI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001406-30.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS TERRONI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001407-15.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSA MARIA ORSATTI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001408-97.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOZAIR ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001409-82.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE BARBOSA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001410-67.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DE SOUZA CAMARGO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001411-52.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001412-37.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CRNKOVIC 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001413-22.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO MAURO TORDIN 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001414-07.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS ROBERTO MENDONCA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001415-89.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO WALDEMAR PALOMARO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001399-38.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA FATIMA MARTINO ZANINI 

ADVOGADO: SP244829-LUIZ GUSTAVO CRUZ SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001400-23.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA NUNES DE BERREDO 

ADVOGADO: SP137848-CARMEN RITA ALCARAZ ORTA DIEGUEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/08/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0004015-25.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERCILIA ALVES VENDRAMEL 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000045 
  

3406 

  

DECISÃO JEF 
  

0000890-10.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003549/2011 - NAIR MARCELINO 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a parte autora sua 

petição inicial anexando aos autos, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, cópia integral do procedimento 

administrativo referente ao benefício objeto da lide. Cumpra-se. Intime-se. 

  

0000890-10.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004200/2011 - NAIR MARCELINO 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, não reconheço a 

prevenção da 2a. Vara Federal de São Carlos, ante a competência absoluta deste Juízo Especial. Cite-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000771 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001217-51.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012464/2011 - APARECIDA AMELIA LEME DA CUNHA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

Defiro, ante a declaração de pobreza, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, com espeque na previsão contida 
no art. 4º da Lei 1.060/1950, bem como em entendimento já sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 

(AgRg no AG n.º 509.905/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros) - ainda que nutra eu séria restrição quanto à 

recepção, pela Constituição de 1988, de tal dispositivo (que não exige a comprovação da situação fática ensejadora da 

benesse). 

Sem custas ou condenação em honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 
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P. R. I. 

  

0000739-09.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012463/2011 - JOSE ROBERTO FAGOTTI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, determinando ao réu que averbe em favor do autor o tempo de 

serviço em condições especiais - e aquele efetivamente comum - destacado na fundamentação, ignorando-se, por 

evidente, aqueles lapsos já reconhecidos em via administrativa. 

Defiro, ante a declaração de pobreza, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, com espeque na previsão contida 

no art. 4º da Lei 1.060/1950, bem como em entendimento já sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 

(AgRg no AG n.º 509.905/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros) - ainda que nutra eu séria restrição quanto à 

recepção, pela Constituição de 1988, de tal dispositivo (que não exige a comprovação da situação fática ensejadora da 

benesse). 

Sem custas ou condenação em honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

P. R. I. 

  

0003666-79.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012466/2011 - RUI RODRIGUES CARIDADE (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO, SP223338 - 
DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Posto isso, julgo: 

(a)           parcialmente procedente o pedido de averbação de tempo de serviço (rural e especial), determinando ao réu 

que promova a anotação em favor do autor daqueles lapsos desnudados na fundamentação, ignorando-se, por 

evidente, aqueloutros já reconhecidos em via administrativa; 

(b)           procedente o pedido mandamental de imposição ao INSS do dever jurídico de implementar, em favor do 

autor, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com DIB coincidente, nos termos da 

fundamentação, com a DER (09/11/2007), devendo proceder ao cálculo da correspectiva RMI; 

(c)           condeno o INSS, também, ao pagamento dos valores vencidos, devidamente corrigidos (Resolução nº 

134/2010 do CJF) e acrescidos de juros moratórios no importe de 1% ao mês, estes a partir da citação válida. 

Diante do estado de evidência do direito alegado, ora descortinado, e tendo em conta que as verbas pleiteadas 

ostentam natureza alimentar, e, pois, são essenciais à própria sobrevivência (digna) da parte autora, antecipo os 

efeitos da tutela pretendida, determinando a imediata implementação do benefício (no razoável prazo de 20 dias). 

Defiro, ante a declaração de pobreza, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, com espeque na previsão contida 

no art. 4º da Lei 1.060/1950, bem como em entendimento já sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 

(AgRg no AG n.º 509.905/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros) - ainda que nutra eu séria restrição quanto à 

recepção, pela Constituição de 1988, de tal dispositivo (que não exige a comprovação da situação fática ensejadora da 
benesse). 

Sem custas ou condenação em honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

A liquidação dos valores atrasados deverá ser promovida mediante cálculos realizados pelo próprio INSS, nos termos 

do dispositivo ora externado, após o trânsito em julgado. 

P. R. I. 

  

0002828-39.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012465/2011 - ODAIR VERONA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, determinando ao réu que averbe em favor do autor o tempo de 

serviço rural destacado na fundamentação, ignorando-se, por evidente, aqueles lapsos já reconhecidos em via 

administrativa. 

Defiro, ante a declaração de pobreza, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, com espeque na previsão contida 

no art. 4º da Lei 1.060/1950, bem como em entendimento já sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 

(AgRg no AG n.º 509.905/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros) - ainda que nutra eu séria restrição quanto à 

recepção, pela Constituição de 1988, de tal dispositivo (que não exige a comprovação da situação fática ensejadora da 

benesse). 
Sem custas ou condenação em honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

P. R. I. 

  

0004053-26.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012274/2011 - CASSIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI); 

BRUNA APARECIDA DOS SANTOS (ADV./PROC. ); JONATAS HENRIQUE DOS SANTOS (ADV./PROC. ). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por CASSIA FERREIRA DA SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, de BRUNA APARECIDA DOS SANTOS e de JONATAS 
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HENRIQUE DOS SANTOS, filhos do falecido, objetivando a concessão do benefício de Pensão por Morte, pelo 

falecimento do Sr. Luiz Antonio dos Santos, ocorrido em 23/06/1998. Pleiteia, também, a concessão da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

Argumenta que viveu com o falecido em união estável, de cujo relacionamento nasceram os filhos do casal, Bruna 

Aparecida dos Santos e Jonatas Henrique dos Santos, únicos beneficiários da pensão por morte, uma vez que, por 

ocasião do requerimento administrativo, o INSS não reconheceu sua condição de companheira, apesar de relatar que 

conviveu por cerca de mais de seis anos com Luiz Antônio dos Santos, até o seu falecimento. 

O INSS, em contestação, requer a improcedência do pedido, alegando inexistência de início de prova material para o 

reconhecimento da união estável entre a autora e o falecido. 

Os corréus Bruna aparecida dos Santos e Jonatas Henrique dos Santos, citados, não apresentaram contestação. 

  

  

  

Decido. 

  

Na questão de fundo, trata-se de pedido de pensão por morte em que a autora alega ter vivido em união estável com o 

Sr. Sr. Luiz Antonio dos Santos, falecido em 23/06/1998. 

  
1. Requisitos Legais: 

  

No que se refere à qualidade de segurado do falecido, conforme o texto do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, há menção 

expressa no sentido de que têm direito ao benefício os dependentes do segurado que falecer, ou seja, há necessidade 

legal que no momento do falecimento o de cujus ostente a qualidade de segurado da Previdência Social. 

O artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não (...)”. 

  

O artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, por sua vez, dispõe que: “são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, 

na condição de dependente do segurado: I - o cônjuge, o companheiro, a companheira e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido”. Ainda, segundo seu parágrafo 3.º, “considera-se 

companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, 

de acordo com o § 3.º, do artigo 226, da Constituição Federal.” 

O artigo 226, da Constituição Federal, bem assim a Lei n.º 9.278/96, consagrando a proteção à entidade familiar, 

autorizam a concessão da pensão por morte à companheira ou companheiro. 

  

 O parágrafo 3.º, do artigo 226, da Constituição Federal, acima mencionado, reconhece, para efeito de proteção do 
Estado, a união estável entre homem e mulher como entidade familiar. Por outro lado, o artigo 1723 do Código Civil, 

dispõe que “é reconhecida como entidade familiar a união estável entre homem e mulher, configurada na convivência 

pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”. Já o §1º do mesmo artigo, 

dispõe que não há óbice ao reconhecimento de união estável, ainda que ambos os conviventes sejam casados, desde 

que se achem separados de fato ou judicialmente. 

Ressalto que, em julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4277 e da Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF) 132, o Pleno do E. STF, em 05/05/2011, reconheceu a união estável para casais do 

mesmo sexo no sentido de dar interpretação conforme a Constituição Federal para excluir qualquer significado do 

artigo 1.723 do Código Civil que impeça o reconhecimento da união entre pessoas do mesmo sexo como entidade 

familiar, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, independentemente da publicação do acórdão. 

  

  

2.             Da qualidade de segurado: 

  

Quanto à qualidade de segurado, não há controvérsia, uma vez que os filhos do falecido, Bruna Aparecida dos Santos e 

Jonatas Henrique dos Santos, estão em gozo de pensão por morte, NB 21/110.360.375-0. 

  
3 - Da alegada união estável entre a parte autora e o segurado instituidor: 

  

A parte autora, visando à comprovação da união estável supostamente mantida com o segurado instituidor, anexou aos 

autos os seguintes documentos: 

  

               Cópia de Certidão de Óbito do de cujus, na qual consta que o falecido viveu maritalmente com a autora por 

cerca de seis anos, de cujo relacionamento nasceram Bruna Aparecida dos Santos e Jonatas Henrique dos Santos, com 

06 a 04 anos de idade por ocasião do falecimento do segurado instiruidor;  

               Cópia das Certidões de Nascimento de Bruna Aparecida dos Santos e Jonatas Henrique dos Santos, filhos do 

casal. 
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Em depoimento, a autora informou que conviveu maritalmente com Luiz Antonio dos Santos, por cerca de oito anos, 

até o seu falecimento, na Rua 21 de março, 51, Pindorama(SP), de cujo relacionamento nasceram dois filhos, Bruna 

Aparecida dos Santos e Jonatas Henrique dos Santos. 

  

A testemunha Célia Regina de Jesus, afirmou que conhece a autora há cerca de 15 anos, e que ela e o falecido, Sr. Luiz 

Antônio, viveram juntos residindo na mesma casa e viviam como marido e mulher. Segundo a testemunha, a autora e o 

falecido moraram juntos até o falecimento, em Pindorama(SP), na COHAB.  

  

Pois bem, para o reconhecimento da união estável e, por conseguinte, da condição de companheira, para fins de 

concessão da pensão, necessária a existência de início de prova material da convivência do casal, corroborada por 

prova testemunhal. 

  

In casu, existem documentos que, juntamente com os depoimentos da autora e testemunha colhidos em audiência, 

comprovam a existência de união duradoura (união estável) entre a parte autora e o segurado instituidor, o Sr. Luiz 

Antonio dos Santos, conforme relatado na inicial. 

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em 

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita à 
atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido (ou 

rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato direto, 

em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova documental 

sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de todo o conjunto 

probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e seguintes do CPC). 

  

Evidenciada a condição de companheira, torna-se desnecessária qualquer demonstração da existência de dependência 

econômica entre a parte autora e o de cujus, porquanto tal dependência é presumida por Lei (artigo 16, inciso I, c.c. 

parágrafo 4.º, da Lei 8.213/91). 

  

Com efeito, considerando o conjunto probatório, no caso em exame, entendo que a parte autora faz jus à concessão do 

benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de seu companheiro, Sr. Luiz Antonio dos Santos. 

  

Etretanto, o termo inicial do benefício em favor da autora deve ser fixado a partir de 01/08/2011 (início do mês da 

prolação desta sentença), uma vez que seus filhos estão em gozo do benefício de pensão (NB: 110.360.375-0), na 

proporção de 50% (cinqüenta por cento para cada um deles), situação que, na prática, beneficiou a autora, pois os 

valores recebidos pelos filhos se reverteram aos integrantes do mesmo núcleo familiar, ou seja, a autora e seus filhos. 
  

Assim, a autora faz jus ao benefício de pensão por morte do segurado instituidor Sr. Luiz Antonio dos Santos, a partir 

de 01/08/2011(DIB e DIP), devendo a pensão por morte ser rateada entre os pensionistas existentes, em partes iguais, 

a teor do artigo 77 da Lei 8213/91. 

                                 

Dispositivo. 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, e o 

faço para condenar a autarquia ré a conceder o benefício de pensão por morte em favor de CASSIA FERREIRA DA 

SILVA, decorrente do falecimento de seu companheiro, Sr. Luiz Antonio dos Santos, com data de início (DIB) em 

01/08/2011 e data de início do pagamento (DIP) em 01/08/2011 (início do mês da realização dos cálculos pela 

Contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal atual foi apurada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 658,52 (SEISCENTOS E CINQüENTA 

E OITO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), que será de R$ 219,50 (DUZENTOS E DEZENOVE REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS) para cada parte, estas apuradas para a competência de julho de 2011. 
Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I. 

  

0000854-30.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012427/2011 - ENCARNACAO NABARRO OLIVATTI (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por ENCARNAÇÃO NABARRO 

OLIVATTI, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS, alegando que já possuiria o tempo de contribuição e a carência necessária para a concessão de Aposentadoria 

por Idade a partir da DER (17/12/2008) 

  

Regularmente citado e intimado, o INSS contestou o pedido alegando que a parte autora não teria comprovado o 

preenchimento dos requisitos ante a legislação vigente à época. No mais, afirmou que os requisitos para a 

aposentadoria não teriam sido preenchidos. 

  

Ultimados os atos processuais, os autos vieram conclusos para sentença. 

  

  

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

  

Por ser caso de aplicação do art. 330, I, do CPC, passo ao julgamento do processo. 

  

A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

Para a concessão de aposentadoria por idade é necessária, em síntese, a comprovação da idade mínima e do período 

de carência. 
A carência sempre é verificada em razão da data em que o segurado completa a idade mínima para a concessão do 

benefício, pois este é o único requisito exigível além da própria carência. 

 Segundo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça uma vez cumprido o período de carência, o indivíduo 

faz jus à percepção do benefício aposentadoria por idade, ainda que tecnicamente não mais detenha a qualidade de 

segurado quando atinge a idade (REsp 328.756/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 

09.10.2001, DJ 09.12.2002 p. 398). No mesmo sentido, o § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003. Destaco que, a tal 

diploma legal, apenas corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo Judiciário, de que a qualidade de 

segurado era dispensável no momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada 

ao art. 102, § 1º da própria lei 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em vista 

a dificuldade que a pessoa em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. No mesmo 

sentido, o Enunciado nº 16 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Não se trata, portanto, de aplicação retroativa da Lei nº 10.666/2003. 

Além disto, art. 3º, § 1º da Lei nº 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e da finalidade 

social à que se destina. Não é possível, portanto, concluir que este determina que o número de contribuições, para fins 

de carência, deve corresponder à data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo. 

O aludido diploma legal apenas ressalva que, quando do requerimento, o indivíduo deverá ter preenchido todos os 

requisitos legais.     
Inaplicável, ao caso em comento, a previsão do art. 24 parágrafo único da Lei nº 8213/91, exigindo que o segurado 

recolha 1/3 das contribuições para o benefício que pleiteia, pois se a perda da qualidade de segurado não obsta a 

concessão do benefício, não há que se exigir que a pessoa volte a verter contribuições. 

  

Feitas essas breves considerações acerca do direito aplicável, passo à análise do caso concreto 

  

A Lei n.º 8.213/91 estabelece em seu artigo 142, a regra de transição segundo a qual o segurado inscrito na 

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 

Previdência Social Rural, que a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá 

determinada tabela, a qual leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício. 

  

Nascida aos 01 de dezembro de 1930, a parte autora implementou o requisito de idade (60 anos) em 01 de dezembro de 

1990. Nesse ano, bem como no ano seguinte de 1991 eram necessários 60 meses de carência, de acordo com a tabela 

progressiva do art. 142 da Lei 8.213/91, para se ter o direito à aposentadoria por idade. Ademais, a legislação anterior 

à Lei 8.213/91 previa expressamente a aposentadoria por velhice a quem implementasse a idade e possuísse carência 

de 60 meses (05 anos) de contribuição. 
  

Considerando os períodos de empregada da parte autora, registrados em sua CTPS, bem como as contribuições que a 

mesma verteu ao antigo IAPS constantes dos autos, é de se ver que a própria autarquia-ré reconheceu, em contagem 

administrativa, 07 anos, 02 meses e 01 dia, sendo certo que apurou também um total de 89 contribuições, consoante 

documento denominado “Comunicação de Decisão” juntado aos autos virtuais.    

  

A carência apurada é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, posto que, nos termos da tabela do artigo 

142, da Lei n.º 8.213/91, são necessários 60 (sessenta) meses de contribuição, equivalente a 05 (cinco) anos, para 

quem tenha completado 60 anos de idade (se mulher) no ano de 1991 ou anos anteriores. 
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Dessa forma, a parte autora já implementou as condições necessárias para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade: já completou 60 (sessenta) anos de idade desde 01/12/1990, e considera-se que haja vertido ao sistema mais 

do que 60 (sessenta) contribuições mensais, dada a sua condição, durante a maior parte do tempo trabalhado, de 

empregada com registro em CTPS, tendo sido apurado pela própria Autarquia em contagem administrativa no 

procedimento administrativo correlato que a autora já possuiria o equivalente a 07 anos, 02 meses e 01 dia de tempo 

de serviço, possuindo ainda uma carência de 89 contribuições. 

  

  

De acordo com jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça, não se exige simultaneidade no 

preenchimento dos requisitos para a percepção da aposentadoria por idade, sendo irrelevante ainda, a perda da 

qualidade de segurado antes do atingimento da idade mínima para aposentação. 

  

Portanto, resta evidente a possibilidade da obtenção da aposentadoria por idade por quem não é mais segurado, desde 

que cumprido o prazo de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios. 

  

Importante ressaltar ainda, que o entendimento jurisprudencial acima exposto encontra-se incorporado à legislação 

previdenciária com o advento da Lei 10.666/03, cujo art. 3°, parágrafo 1°, estabelece: 

  
“Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, já se manifestou reiteradas vezes neste sentido, conforme se depreende de 

excerto extraído de v. aresto emanado daquela Corte Superior: 

  

“A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, nos termos do Decreto 89.312/84, aplicável à hipótese, por ser a lei do tempo do 

fato, não impede a concessão da aposentadoria por idade.”[STJ - AGRESP 621416, Processo: 200400104928, UF: 

PE, Data da decisão: 15/06/2004]. 

           

Restam, portanto, preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, que será devido 

desde a data do requerimento administrativo (17/12/2008). 
  

 Outrossim, entendendo estarem preenchidos os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, concedo em 

favor da parte autora a antecipação de tutela pleiteada, uma vez que o periculum in mora se justifica pela natureza 

alimentar do benefício pleiteado, bem como pela condição de idoso da parte autora, situação que implica em maior 

vulnerabilidade e necessidade. 

  

      Ademais, não há dúvida de que a necessidade da parte autora, visando manter um mínimo de dignidade humana, se 

sobrepõe ao interesse patrimonial do INSS, que embora digno de resguardo, é verdade, deve ceder frente à natureza 

alimentar do benefício previdenciário, o qual concretiza um dos fundamentos de nossa República, que é a dignidade da 

pessoa humana. 

  

       Por fim, a concessão de tutela antecipada visando à obrigação de fazer, consistente em implantação de benefício, é 

aceita por nossos tribunais, como nos mostram, por exemplo, os seguintes julgados: 

  

“(...)1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, 

que veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza 

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.” 
(RESP 539621, de 26/05/04, Sexta Turma, STJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido) 

  

“(...) II - A antecipação de tutela em ação versando benefício assistencial não é incompatível com a vedação à 

execução provisória contra a Fazenda Pública e à exigência de caução como garantia. Inteligência da Súmula nº 729 

do Supremo Tribunal Federal, e segundo a qual, verbis " A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em 

causa de natureza previdenciária". 

... 

  

V- O risco de dano irreparável se dessume do próprio caráter alimentar do benefício, já que a subsistência dos 

menores pode ser ameaçada em razão da postergação da execução, tendo em vista não possuírem seus responsáveis 

rendimentos que lhes permitam aguardar o desfecho da ação.” 
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(AG 215549, de 28/02/05, Nona Turma, TRF3, Rel. Des. Federal Marisa Santos) 

  

Com efeito, concedo a tutela antecipada para que a autarquia ré, independente do trânsito em julgado da sentença, 

conceda e implante o benefício de aposentadoria por idade em favor da parte autora, nos exatos termos do dispositivo 

abaixo. 

  

Dispositivo. 

                            Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria 

por idade em favor de ENCARNAÇÃO NABARRO OLIVATTI, no valor de um salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 17/12/2008 (DER), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2011 (início do mês em 

que foram elaborados cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo aludido benefício ser implantado em 15 (quinze) 

dias, a contar da certificação nos autos do encaminhamento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda 

que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi apurada no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de 

R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), apurada para a competência de julho de 2011.  

  

                             Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso, devidas em favor da 
autora, no montante de R$ 20.648,21 (VINTE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (17/12/2008) e a DIP (01/08/2011), atualizadas até 

julho de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a 

contar do ato citatório.    

                             Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

                             Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                             Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta 

instância judicial. 

  

                             P.R.I.C. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000772 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 
10 (dez) dias. 

0001302-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO BERNARDO (ADV. SP120954 - VERA 

APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001532-74.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SILMARA VICTOR DOS SANTOS (ADV. SP028883 - JOSUE 

CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001556-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SOLANGE CARDOSO (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA 

SILVEIRA e ADV. SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001656-57.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ROBERTO BETOSCHI (ADV. SP200352 - LEONARDO 

MIALICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002523-50.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LINDOALDO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP289350 - 

JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002535-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA IVONE SEGATELLO BONAFE (ADV. SP240632 - 

LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
EXPEDIENTE Nº 2011/6314000773 
Nos termos do art. 2º, “b”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E., caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre os cálculos anexados 

pela Fazenda Nacional em 03/08/2011. Prazo: 10 (dez) dias. 

0002542-61.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIETA DE JESUS ESTEVES DA SILVA CESAR (ADV. 

SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000774 
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Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre petição anexada pela 

parte ré (CEF). Prazo 10 dias. 

0001263-69.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO DOLTE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002321-10.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DIVALDO PEDROSO DA ROCHA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002694-41.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELISABETH BONATO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003610-75.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IONICE MARIA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0004759-77.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA ARLETE LEITE SEGANTINI (ADV. SP237244 - 

RODRIGO LEITE SEGANTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

  

  
  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000775 
  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0056505-86.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012280/2011 - JULIO CESAR CREJO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações vencidas), conforme 

sentença proferida, visando a expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

                                    Intimem-se. 

  

0001330-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012312/2011 - CRISTINA MARQUES 

SALLES (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 
  

Intime-se, derradeiramente, a parte autora para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a realização dos exames 

médicos solicitados, para agendamento de perícia complementar. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Expirado o prazo acordado, intime-se o instituto réu (INSS), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os 

cálculos da RMI e RMA, bem como dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações vencidas), 

conforme sentença homologatória de acordo proferida. 
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Intimem-se. 

  
0004686-37.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012321/2011 - ANA MARIA PIRES 

MARTINS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000083-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012322/2011 - CARLOS ALBERTO 

SINI (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0000503-57.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012481/2011 - NAIR HELENA TULIO 

(ADV. ); TEREZA GARCIA TULIO (ADV. SP088538 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA); NEIDE GARCIA TULIO 

(ADV. ); BENEDITO GARCIA TULIO (ADV. ); ANESIO GARCIA TULIO (ADV. ); FERNANDO GARCIA TULIO 

(ADV. ); PAULO ANDRE TULIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de “recurso inominado” interposto pela parte autora, em razão de irresignação decorrente da sentença 
proferida em 26/07/2011, nos termos em que dispõe o artigo 5º, da Lei nº 10.259/2001 c/c os artigos nºs 41 e ss., da Lei 

nº 9.099/95. 

  

Conforme constante do sistema de acompanhamento processual, a sentença em questão foi publicada na imprensa 

oficial em 29/07/2011, razão pela qual o prazo final para interposição do recurso encerrou-se no dia 10/08/2011, 

sendo certo que a recorrente protocolizou seu recurso em 13/08/2011, portanto, após o lapso temporal legal de 10 

(dez) dias. 

  

Em decorrência do exposto, em face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, qual seja, 

tempestividade, deixo de conhecer do recurso interposto. Assim sendo, certifique-se o trânsito em julgado e, após, dê-se 

à devida baixa junto ao sistema informatizado do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0003423-33.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012268/2011 - MARIO LUCIO 

HERRERA BUENO (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 
  

Analisando o presente feito, verifico que a parte autora pretende a concessão de alvará judicial para levantamento de 

importância depositada em sua conta vinculada ao FGTS. 

  

Pois bem, sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o 

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de 

inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da requerida (CEF). 

  

Assim sendo, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente 

indeferimento administrativo. 

  

Após, com a anexação do indeferimento administrativo, providencie a secretaria deste Juizado a citação da Caixa 

Econômica Federal. 

  

Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o 

curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão 

administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. 
  

 Intime-se e cumpra-se. 

  

0005341-77.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012313/2011 - FRANCISCO SANTINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Tendo em vista a petição anexada em 09-08-2011, em que o advogado da parte autora pede a desconsideração da peça 

erroneamente enviada, protocolo provisório 2093571, cancele-se o protocolo como requerido (protocolo 

2001/6314017002). 
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 Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 60 (sessenta) 

dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações vencidas), conforme acórdão 

proferido, visando a expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

                                       Intimem-se. 

  
0003376-93.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012296/2011 - TEREZINHA ALVES 

MALHEIRO FLOR (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003312-83.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012297/2011 - DEALCYR BOTTAN 

GASQUE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
*** FIM *** 

  

0004566-62.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012287/2011 - RENATO MARINO 

(ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Conforme termos da certidão expedida pela 

serventia, redesigno para o dia 05/12//2011, às 15:00 horas a data da audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, devendo as partes apresentar o rol de testemunhas até dez dias antes da data da audiência, esclarecendo 

sobre a necessidade de intimação. 

Saliento, outrossim, que a parte autora também deverá comparecer à audiência designada neste Juizado munida dos 

documentos originais que instruíram a inicial, conforme termos da Portaria n. 08/2008 deste Juizado. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento 

do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  
Intimem-se. 

  
0002990-29.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012430/2011 - NELSON SINDI 

FURUKAVA (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003015-42.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012434/2011 - IVANIR DA SILVA 

(ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003237-10.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012468/2011 - ANTÔNIO CARLOS 

DE NOVAES (ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES, 

SP289630 - ANDRE BESCHIZZA LOPES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003196-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012469/2011 - EDISON VANDER 

FERRAZ (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003192-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012470/2011 - ANTONIO 

GONÇALVES PAIXAO FILHO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003182-59.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012471/2011 - LUIZ RIBEIRO DE 

LIMA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Expirado o prazo para que a parte autora cumprisse a r. sentença proferida (condenação/litigância), dê-se vista a cef 

pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Nada requerendo, arquive-se o feito. 

                              Intime-se. 

  
0002721-92.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012428/2011 - WILSON ALMEIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000651-05.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012429/2011 - REINALDO ROBERTO 

LAGO (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0000795-13.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012432/2011 - ARLETE MARIA 

CAVALARI DE SOUZA (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Tendo em vista que o 

valor das diferenças ultrapassa o limite estabelecido no § 1º da lei 10.259/2001, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, diga se pretende renunciar ao crédito do valor excedente (somando-se atrasados e eventual 

sucumbência) a fim de receber a quantia independentemente de precatório (RPV - Requisição de Pequeno Valor), a ser 

expedido para pagamento na forma prevista no art. 100 da Constituição. 

Caso a parte autora requeira expedição de precatório, dê-se vista à parte ré (INSS) para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias informe a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições previstas no § 9º, 

artigo 100, da Constituição, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados. 

Manifestando-se o (a) autor (a) pela expedição de RPV, expeça-se. 

                                   Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Conforme se denota da (o) r. sentença (acórdão) proferida (o), o qual reconheceu o direito da parte autora à revisão 

de seu benefício, o requerido foi condenado ao pagamento de valores atrasados. Em sede de execução do julgado, 

por sua vez, o patrono da parte autora requer seja destacado do montante da condenação, os honorários contratuais 

e, para tanto, promoveu a anexação aos autos do necessário instrumento. 
  

Vejamos. 

  

Conforme dispõe a Resolução nº 122/2010 (28/10/2010), do Egrégio Conselho da Justiça Federal, é lícito ao 

advogado requerer seja descontado do montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que, para tal, deverá 

anexar aos autos o contrato correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por oportuno, que tal 

ato normativo encontra-se em consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 8.906/94.  

A toda evidência, referido preceito tem como norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos honorários 

celebrados com seu assistido, já que se trata de negócio jurídico estranho aos autos. 

O contrato de honorários foi anexado ao feito. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de 

eventual pagamento, ainda que parcial, de valor devido a título de honorários contratuais, em respeito ao previsto no 

art. 22, par. 4º, “in fine”, da Lei nº 8.906/94.  

Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que discrimine os 

valores devidos (autor e patrono), e, após, expeça-se o necessário.  

                                 Intimem-se. 

  
0003999-60.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012289/2011 - SANDRA REGINA 

GARCIA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003906-97.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012290/2011 - ELIAS GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000023-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012291/2011 - RICARDO DRUMOND 

DO AMARAL (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000012-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012292/2011 - PAULO JOSE 

MARTINS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000063-90.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012416/2011 - JULIO CESAR 

PEREIRA DE REZENDE (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000061-23.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012417/2011 - DEVANIL JUSTINO 

FERREIRA (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000055-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012418/2011 - IVAIR VILERA 
MARTINS (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004263-82.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012415/2011 - CACILDA 

APARECIDA FURQUIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0000546-91.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012472/2011 - JOSE ROBERTO DOS 

SANTOS ANDRADE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Dessa forma, converto o julgamento em diligência, determinando ao INSS que traga aos autos cópia 

integral do procedimento administrativo em tela, bem como que o autor se manifeste, em 10 (dez) dias, sobre quais os 

específicos agentes nocivos aos quais estava exposto, bem como que deduza, se assim realmente quiser, pleito 

específico e fundamentado de produção de outras provas não carreadas de forma documental aos autos. 

Após a manifestação do autor, abra-se vista ao réu, pelo mesmo prazo, para suas aduções. 
Por fim, conclusos para decisão sobre a dilação probatória ou derradeiro encerramento da instrução e prolação de 

sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações vencidas), conforme 

acórdão proferido, visando a expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

                                      Intimem-se. 

  
0002481-35.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012299/2011 - ALCIDES FERREIRA 

DE MENEZES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0002247-53.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012300/2011 - ANTONIA MORALES 

GIL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002233-69.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012301/2011 - OSWALDO DE 

FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002222-40.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012302/2011 - ALBERTO TARTAGLIA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0001437-78.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012303/2011 - ANGELO APARECIDO 

MANCINI (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000858-04.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012304/2011 - BASILIO RALIO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000419-22.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012305/2011 - JOSE AUGUSTO 

KIILL (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000119-60.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012306/2011 - WALTER APARECIDO 

GARBIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  
0001010-18.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012460/2011 - SILVIANA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Converto o julgamento em diligência. 

  

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão de benefício previdenciário pensão por morte através do 

cômputo salário de contribuição referente a vínculo empregatício reconhecido em face de Ação Trabalhista. 

  

                           Tendo em vista que este magistrado tem o entendimento que a sentença homologatória de acordo 

constitui início de prova material, designo o dia 25/10/2011, às 16 horas, para realização de audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, ficando as partes advertidas no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento 

independentemente de intimação). 

                           Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca 

ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a 

responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de 

carta precatória. 

                               Intimem-se. 
  

0002571-43.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012314/2011 - JACI APARECIDA 

EVANGELISTA CAMURSA (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Tendo em vista as alegações contidas na petição inicial, no sentido da manutenção da condição de segurado pelo “de 

cujus” em razão de ser portador de patologia incapacitante, designo o dia 07/10/2011, às 09:40 horas, para realização 

de perícia-médica indireta, a ser realizada nas dependências deste Juizado, na especialidade “clínica geral”. Com 

efeito, embasado nos documentos anexados ao presente feito e nos demais que deverão ser trazidos pela autora na data 

da perícia, o Sr.º Perito deverá responder aos quesitos padrão do Juízo e do INSS, bem como aos demais quesitos 

porventura formulados pelas partes e informar se o falecido esteve incapacitado para o trabalho ou se teve essa 

capacidade reduzida e, em caso afirmativo, quando se deu a incapacidade ou a redução da capacidade funcional, 

ainda que por estimativa, e se a incapacidade era total ou parcial, permanente ou temporária. 

  

                               Faculto às partes a apresentação de quesitos e a nomeação de assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias, nos termos do artigo 12, § 2.º, da Lei n.º 10.259/2001. 

  

                            Após a entrega do Laudo Pericial, intimem-se as partes para manifestação final no prazo comum de 
10 (dez) dias. 

  

                  Intimem-se. 

  

0003559-35.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012476/2011 - ADERVAL PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Tendo em vista que o 

demandante alega ter sido exposto a agentes nocivos, dentre eles ruído, e que, mesmo para o período anterior a 

28/04/1995, a legislação sempre exigiu laudo técnico indicando a intensidade acústica a que submetido o obreiro, 

oficie-se, uma derradeira vez, conforme pleiteado pelo requerente, ao Município de Cajobi instando-o a informar se 
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possui a medição respectiva para o cargo ocupado pelo demandante e o período por ele pleiteado, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Vindo aos autos a informações, dê-se vista às partes, inclusive para que o autor deduza se pretende produzir ulteriores 

provas, fundamentado especificamente eventual pleito em tal sentido, sob pena de indeferimento e julgamento conforme 

o estado do processo. Fixo o prazo de 10 (dez) dias. 

Ultimadas as diligências e findos os lapsos concedidos, com ou sem manifestações, tornem os autos conclusos. 

  

0001847-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012500/2011 - MARIA MADALENA 

BOSSOLANI OLIVEIRA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em 

diligência. 

  

Em face das ponderações encetadas pelo Sr.º Perito no laudo pericial elaborado na especialidade Clínica-Médica, 

designo o dia 19 de setembro de 2011, às 12h30m, para realização de prova pericial na especialidade Ortopedia, que 

será realizada na sede deste Juízo, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. 

Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho 
pericial. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido 

tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0003026-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012310/2011 - MATILDE ADELIA 

BERNARDINO GALO (ADV. MS010715 - MARCEL MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.                              

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 12/08/2011. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) 

dias para a anexação do indeferimento administrativo requerido. 

  

Intimem-se. 

  

0000721-51.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012486/2011 - MILTON VICENTE DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos. 
                 

Tendo em vista os documentos anexados pelo autor em 16-08-2011, determino à CEF que providencie a juntada dos 

extratos necessários para prosseguimento do presente feito (conta 0299.013.00015786-3), no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Intime-se. 

  

0001275-83.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012311/2011 - EMILY ALEXANDRA 

DOS SANTOS (ADV. SP210289 - DANILO BUZATO MONTEIRO); KAMILY EDUARDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

(ADV. SP210289 - DANILO BUZATO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.                              

  

Tendo em vista a petição anexada em 05-07-2011, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

providencie a anexação do atestado de permanência carcerária requerido. 

  

Intimem-se. 

  

0004310-90.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012431/2011 - ANTONIO FABBRI 
(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos, 

  

Conforme se denota da (o) r. sentença (acórdão) proferida (o), o qual reconheceu o direito da parte autora à revisão 

de seu benefício, o requerido foi condenado ao pagamento de valores atrasados. Em sede de execução do julgado, por 

sua vez, o patrono da parte autora requer seja destacado do montante da condenação, os honorários contratuais e, 

para tanto, promoveu a anexação aos autos do necessário instrumento. 

  

Vejamos. 
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Conforme dispõe a Resolução nº 122/2010 (28/10/2010), do Egrégio Conselho da Justiça Federal, é lícito ao advogado 

requerer seja descontado do montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que, para tal, deverá anexar aos 

autos o contrato correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por oportuno, que tal ato normativo 

encontra-se em consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 8.906/94. 

A toda evidência, referido preceito tem como norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos honorários 

celebrados com seu assistido, já que se trata de negócio jurídico estranho aos autos. 

O contrato de honorários foi anexado ao feito. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de 

eventual pagamento, ainda que parcial, de valor devido a título de honorários contratuais, em respeito ao previsto no 

art. 22, par. 4º, “in fine”, da Lei nº 8.906/94. 

Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que discrimine os 

valores devidos (autor e patrono), e, após, expeça-se o necessário. 

Em relação aos honorários de sucumbência, verifico que o instituto réu apurou corretamente, conforme cálculos, o 

valor indicado através do v. acórdão, que os fixou em R$ 500,00 (quinhentos reais), razão pela qual, indefiro o 

requerimento constante da petição anexada em 12/08/2011. 

  

“Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, anular o julgamento 
anterior, e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Juiz Federal Marcio Ferro 

Catapani, que dava provimento ao recurso, bem como fixar os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência 

recursal em R$ 500,00 (quinhentos reais), vencido o Relator designado, apenas nesta parte, pois os fixava em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, limitada tal verba a 10% (dez por 

cento) do valor de alçada dos Juizados Especiais Federais (60 salários mínimos), vigente na data da execução. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Silvio César de Arouck Gemaque, Kyu Soon Lee e Marcio 

Ferro Catapani.” 

  

Intimem-se. 

  

0002880-30.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012451/2011 - JOANA BENTO 

LEMES DUARTE (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos, 

  

Tendo em vista o requerimento constante da petição inicial (rol de testemunhas que deverão ser intimadas a 

comparecer em Juízo) não se mostra razoável as testemunhas residentes em circunscrição judiciária diversa arcar com 
as despesas decorrentes de seu deslocamento, considerando, ademais, que é direito das mesmas serem ouvidas na 

localidade em que residem (Uchoa - SP - comarca de São José do Rio Preto), salvo se por sua livre iniciativa deixe de 

exercer tal prerrogativa objetivando colaborar com a Justiça (art. 410, II, CPC), e, caso, referido requerimento seja 

para comparecimento perante este Juízo. 

  

Nesses termos, mantenho a audiência designada para o dia 22/11/11, às 14:00 horas, para efeito de colheita do 

depoimento pessoal do autor (art. 342, CPC), e, indefiro a eventual expedição de cartas para intimação da testemunha 

arrolada, conforme motivos acima expostos. 

  

Caberá ao autor, caso entenda conveniente, promover o deslocamento da testemunha até a sede deste Juízo, sem ônus 

para a mesma, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, inclusive, independentemente 

de intimação, para serem inquiridas na audiência já designada perante este Juízo, ou, não sendo possível, requerer a 

expedição de precatória. 

  

Intimem-se. 

  

0002561-62.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012499/2011 - CARMEN ALVES 
COCAVELI (ADV. SP225588 - ANDRESSA VANÇO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

  

Tendo em vista a manifestação da parte autora, através da petição anexada em 26/07/2011, intime-se o perito, 

especialidade ortopedia, para, em 10(dez) dias, apresentar esclarecimentos adicionais. 

Após, intimem-se as partes para manifestação em 10(dez) dias. 

Intimem-se 

  

0000074-95.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012315/2011 - ZILDA DE LIMA 

CORREA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos, 
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Expirado o prazo anteriormente concedido, sem a habilitação dos herdeiros, arquive-se o feito. 

  

Intimem-se. 

  

0000937-46.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012474/2011 - DURVAIL MASOCA 

DE SOUSA (ADV. SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Dessa forma, reputo pertinente 

oportunizar ao demandante indicar as provas que pretende produzir quanto à efetiva exposição a agentes nocivos, 

deduzindo pleito específico para cada período pretendido, sob pena de indeferimento - além de esclarecer a nuance 

acima mencionada. Fixo o prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com ou sem manifestação, abra-se vista, pelo mesmo prazo e para a mesma finalidade, ao INSS, devendo a 

autarquia indicar, ainda, quais os períodos que não foram reconhecidos em via administrativa como sendo especiais - 

posto que a comunicação de indeferimento juntada aos autos mencionou apenas o período de 01/10/87 a 04/12/01. 

Por fim, retornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  
Conforme se denota da (o) r. sentença (acórdão) proferida (o), o qual reconheceu o direito da parte autora à revisão 

de seu benefício, o requerido foi condenado ao pagamento de valores atrasados. Em sede de execução do julgado, 

por sua vez, o patrono da parte autora requer seja destacado do montante da condenação, os honorários contratuais 

e, para tanto, promoveu a anexação aos autos do necessário instrumento. 

  

Vejamos. 

  

Conforme dispõe a Resolução nº 122/2010 (28/10/2010), do Egrégio Conselho da Justiça Federal, é lícito ao 

advogado requerer seja descontado do montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que, para tal, deverá 

anexar aos autos o contrato correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por oportuno, que tal 

ato normativo encontra-se em consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 8.906/94.  

A toda evidência, referido preceito tem como norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos honorários 

celebrados com seu assistido, já que se trata de negócio jurídico estranho aos autos. 

O contrato de honorários foi anexado ao feito. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de 

eventual pagamento, ainda que parcial, de valor devido a título de honorários contratuais, em respeito ao previsto no 

art. 22, par. 4º, “in fine”, da Lei nº 8.906/94.  
Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que discrimine os 

valores devidos (autor e patrono), e, após, expeça-se o necessário.  

Intimem-se. 

  
0004009-07.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012370/2011 - LUCAS TADEU 

MOREIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004006-52.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012371/2011 - DENIS FRANK 

FERREIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004000-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012372/2011 - ALVINO FERREIRA 

DAS NEVES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003997-90.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012373/2011 - CELIA APARECIDA 
MANTOVANI GRANERO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003996-08.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012374/2011 - CARLOS EDUARDO 

HONORIO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003990-98.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012375/2011 - EDIVALDO DE JESUS 

PEREIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003989-16.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012376/2011 - ISRAEL APARECIDO 

DO CARMO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003987-46.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012377/2011 - JOSE LUIZ SOARES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003978-84.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012378/2011 - FRANCISCO CARLOS 

PEDROZO LOPES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003976-17.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012379/2011 - JOSE ANTONIO 

SANTOS MELO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003970-10.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012380/2011 - IRACI ALVES DE 

ALMEIDA SOUZA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003968-40.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012381/2011 - VALTER DA SILVA 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003960-63.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012382/2011 - GIANE APARECIDA 

RODRIGUES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003959-78.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012383/2011 - VALDIR ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003958-93.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012384/2011 - ALESSANDER 

ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0003950-19.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012385/2011 - ELISABETE 

CARDOSO SANTANA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003947-64.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012386/2011 - JOAO BATISTA DE 

CAMARGO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003930-28.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012387/2011 - APARECIDO 

TEODORO BARBOSA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003927-73.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012388/2011 - MARIA VANDERLEI 

DOS SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0003926-88.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012389/2011 - IRENE DA SILVA 

LIMA DA CRUZ (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003920-81.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012390/2011 - RENI DE OLIVEIRA 

BERNARDINO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003919-96.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012391/2011 - EUNICE BRITO DOS 

SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003917-29.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012392/2011 - SEVERINO ORESTES 

DA SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003916-44.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012393/2011 - LUIS PORFIRIO DA 

SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003910-37.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012394/2011 - SUELI ELOY DE SANT 

ANA LOPES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003908-67.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012395/2011 - EDER JUNIO 

FERNANDES FRUTUOZO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003907-82.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012396/2011 - CLAUDIA ANGELA 
DE MORAES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003222-75.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012397/2011 - APARECIDO DE 

SOUZA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003218-38.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012398/2011 - VANDERLEI 

APARECIDO DIAS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003207-09.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012399/2011 - ALEX VASCONCELOS 

CREPALDI SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003203-69.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012400/2011 - REGINALDO 

GISUATO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003193-25.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012401/2011 - ANISIO BARRETO 

CARRILHO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003188-03.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012402/2011 - ULTIMATUM HIDEO 

FUZITA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003157-80.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012403/2011 - THIAGO NOGUEIRA 

LIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003149-06.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012404/2011 - REGIS NORBERTO 

PEREIRA FARIA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0003146-51.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012405/2011 - ALCIDES ALVES DE 

REZENDE (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003145-66.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012406/2011 - REGINALDO 

FERREIRA DA COSTA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000028-33.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012407/2011 - DANIEL RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000022-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012408/2011 - HUGO PADUA DINIZ 

FERRARI (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000021-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012409/2011 - JEANETE DE FATIMA 

CALDEIRA DA SILVA ROSSI (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000018-86.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012410/2011 - AUGUSTO MINANTE 

(ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000014-49.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012411/2011 - CLARICE FIORI DE 

SOUZA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000013-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012412/2011 - SILENE APARECIDA 

PEREIRA CALDEIRA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000010-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012413/2011 - FRANCISCO JOSE 

BRITO DO PRADO (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0003616-53.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012477/2011 - IRACI DA SILVA ROSA 

(ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Compulsando os termos da petição datada de 

11/12/2008, verifico que a causídica que representa a autora alega que esta, em razão de sua condição de idade e 
saúde, não estaria em condições de prestar depoimento em Juízo - o que explicaria as afirmações lacunosas e 

divergentes tecidas na audiência de instrução realizada. Essa asserção é deveras relevante, pois pode implicar em 

incapacidade processual da demandante, acarretando nulidade do processo acaso o feito tenha normal 

prosseguimento. 

Todavia, não houve juntada aos autos de qualquer atestado médico ou laudo, pelo que nem mesmo posso aferir a 

verossimilhança da situação exposta. 

Nesses termos, e por cautela, converto o julgamento em diligência, determinando à Secretaria que intime os familiares 

da autora para a promoção dos atos tendentes à sua curatela, devendo haver comprovação de pedido em tal sentido, 

apresentado ao Juízo competente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de prosseguimento do feito e julgamento do 

pedido conforme o estado do processo. 

Sendo apresentada petição no sentido de promover-se a regularização do suposto vício de capacidade, abra-se vista ao 

MPF, para acompanhamento do caso; não havendo tal pleito, ou decorrido in albis o lapso, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

  

0004339-43.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012298/2011 - LAURICE APARECIDA 

PORFIRIA DE OLIVEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 60 (sessenta) 

dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações vencidas), conforme acórdão 

proferido, visando a expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor), inclusive sucumbência. 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

                                    Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
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Expirado o prazo anteriormente concedido, intime-se novamente a ré CEF, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpra o julgado, atualizando a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, apresentando planilha de cálculos e 

depósito judicial, nos termos do Ofício enviado. 

  

Intimem-se. 

  
0004136-76.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012323/2011 - VENTURA LUCAS 

TEIXEIRA (ADV. SP136725 - ADRIANO JOSE CARRIJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003612-79.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012324/2011 - SONIA REGINA 

PIASSI (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER LEANDRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003564-57.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012325/2011 - NADIR APARECIDA 

FERREIRA (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0003267-79.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012326/2011 - RAIMUNDO 

APARECIDO GALDIN (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003261-72.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012327/2011 - ORLANDO BATISTA 

HILARIO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003167-27.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012328/2011 - SIDINEY ARAUJO 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003122-23.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012329/2011 - JOSE NELSON LAHOS 

ZERBINATTI (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002762-88.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012330/2011 - MARIA CRISTINA DE 
SOUZA E SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002756-81.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012331/2011 - VALDAIR CONTINI 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002754-14.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012332/2011 - PAULO SERGIO 

CONTINI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002753-29.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012333/2011 - VALDEMIR 

APARECIDO DE CASTRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002751-59.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012334/2011 - MARIO CESAR 

FERREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002745-52.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012335/2011 - JUSTINO 

PRUDENCIANO DO CARMO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002742-97.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012336/2011 - ZILDA DO CARMO DA 

ROCHA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002740-30.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012337/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002736-90.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012338/2011 - RICARDO DE SOUZA 

BORGES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002735-08.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012339/2011 - VALDECIR JOAO 

ALBERTO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002734-23.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012340/2011 - NEUZA DOS SANTOS 

SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002733-38.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012341/2011 - MARCELO DONIZETE 

ALEXANDRE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002732-53.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012342/2011 - ROBERTO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002731-68.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012343/2011 - MARIA DE LOURDES 

BARBOSA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002728-16.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012344/2011 - JOSE PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002723-91.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012345/2011 - WILSON MIATELO 

DINIZ (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0002695-26.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012346/2011 - SIDNEI 

EVANGELISTA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002693-56.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012347/2011 - MARIA DE FATIMA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002692-71.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012348/2011 - LINCOLN COGO 

FARIA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002691-86.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012349/2011 - MARIA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0002689-19.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012350/2011 - NILTON DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002685-79.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012351/2011 - LUIS CARLOS ALVES 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002684-94.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012352/2011 - PEDRO PEREIRA 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002680-57.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012353/2011 - JOSE MARIA 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002678-87.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012354/2011 - JOSE SEVERINO DA 

SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002674-50.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012355/2011 - WILSON FONSECA 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002667-58.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012356/2011 - NAZILDA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002648-52.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012357/2011 - SONIA MARIA FELIPE 
PRATES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002528-09.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012358/2011 - MARIA LUCIA 

CARDOSO BEGGIATO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002499-90.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012359/2011 - MARCO ANTONIO 

RILLO (ADV. SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002398-19.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012360/2011 - OSMAR CASTRO 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002213-78.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012361/2011 - RAIMUNDO QUINTO 

DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001655-09.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012362/2011 - JULIO AZEVEDO DE 

SOUZA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001249-90.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012363/2011 - MARLENE 

COSTANARI HURTADO VIANA (ADV. SP171692 - ALESSANDRA CHIQUETTO NOGUEIRA BÚFFALO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0003425-13.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012309/2011 - MARIA DOMINGUES 

DE LIMA (ADV. SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS, SP201932 - FERNANDO AUGUSTO 

CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos. 

  

Intime-se a ré CEF sobre o depósito efetuado pela parte autora, conforme despacho proferido em 12-04-2011, sendo o 
comprovante anexado em 15-08-2011. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

O presente feito encontrava-se com baixa definitiva. Requereu-se o desarquivamento dos autos. Assim, dê-se vista ao 

advogado da autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorrido referido prazo sem manifestação, retorne ao arquivo. 

  

Intime -se. 
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0003871-16.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012485/2011 - ROSA COMUNIAN 

PEDROSA (ADV. SP227086 - WELLINGTON RODRIGO PASSOS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003876-38.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012484/2011 - ROSA COMUNIAN 

PEDROSA (ADV. SP227086 - WELLINGTON RODRIGO PASSOS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Expirado o prazo anteriormente concedido, sem a regularização do CPF da parte autora, arquive-se o feito. 

  

Intimem-se. 

  
0004807-36.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012316/2011 - AMELIA FOGAZ DA 

SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 
  

0002816-30.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012317/2011 - GONÇALINA 

DADARIO DE SOUZA (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000150-56.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012319/2011 - ELISABETE 

TRIBUTINO DOS REIS (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0001268-57.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012508/2011 - NEUSA CAROSIO 

PINTO (ADV. SP189301 - MARCELO FÁVERO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 09/09/2011, às 13:00 horas, na sede deste Juizado Especial. 

Alerto que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 
comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da 

parte que as arrolou, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

Intimem-se. 

  

0001164-02.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012478/2011 - LUIZ CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Intime-se derradeiramente a ré CEF para que se manifeste a respeito da petição anexada pela parte autora em 03-06-

2011, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Intimem-se. 

  

0003743-59.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012480/2011 - JORGE LUIZ 

ZANCHETTA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Analisando 

detidamente os presentes autos para baixa definitiva do processo ante o cumprimento total da r. sentença proferida, 
verifiquei que até o presente momento, não foram fixados honorários periciais do laudo apresentada pela engenheira 

de segurança do trabalho, anexado em 07/08/2008. 

Dessa forma, considerando as particularidades da perícia realizada na área de Engenharia do Trabalho, a qual requer 

especial qualificação do profissional atuante nesta área, em face da complexidade dos estudos e levantamentos a serem 

realizados, inclusive com o deslocamento do perito até o local onde a atividade fora efetivamente exercida pelo 

segurado, diferenciando-se, neste aspecto, em relação às perícias médicas que são realizadas na sede do Juizado, 

entendo que o valor máximo constante da Tabela IV, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal não remunera adequadamente o trabalho desenvolvido pelo expert nos presentes autos. 

Assim sendo, fixo os honorários periciais, moderadamente, no importe de R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais 

e vinte centavos). Solicite-se o pagamento ao Núcleo Financeiro e Orçamentário - NUFO, cientificando-se à r. 

Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos do art. 3º, § 1º, do ato normativo mencionado.  
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Intimem-se e cumpra-se. 

  

0001276-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012509/2011 - MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP124961 - RICARDO CICERO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, para o dia 09/09/2011, às 14:00 horas, na sede deste Juizado Especial. 

Alerto que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da 

parte que as arrolou, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

Intimem-se. 

  

0001212-92.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012475/2011 - VALDEMAR AGUERA 

FUENTES (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). O autor pleiteou a concessão 

de aposentadoria especial, em razão de ter exercido a função de frentista por toda sua vida laboral. Ocorre que não 

houve especificação do exato período de labor sob condições especiais que se pretende ver reconhecido. 
Além disso, ao lançar olhar sobre os documentos carreados aos autos virtuais, verifico que há cópias de duas páginas 

de CTPS tombadas sob os números sequenciais 12 e 13 - sendo que os vínculos anotados às páginas 12 (as duas) são 

diversos, e uma das páginas 13 está em branco, enquanto a outra contém anotações. 

Parece-me claro que o autor possui duas CTPS - o que não configura, em princípio, ilícito, registro. Mas, tendo em 

vista que a anotação de trabalho perfeita à página 12 da CTPS (uma delas) parece ser o complemento daquela iniciada 

à página 14 da CTPS anterior, bem como que não há anotações posteriores àquela que ostenta a data de término do 

vínculo que se estende de 01/10/87 a 30/10/03 (a página 13 está em branco), entendo que a nuance merece ser melhor 

elucidada. 

Assim, converto o julgamento em diligência, determinando ao autor que, no prazo de 10 (dez) dias, indique qual o 

lapso de labor sob condições especiais pretende ver reconhecido, apontando, ainda, com precisão, a que agentes esteve 

exposto em cada um (se houver mais de um período). Além disso, deverá o autor explicar as incongruências acima 

descritas nos documentos carreados aos autos, bem como se pretende produzir algum outro elemento de prova - 

fundamentando o pedido respectivo, se o fizer. 

Apresentada a manifestação, ou decorrido o lapso in albis, abra-se vista ao INSS, pelo mesmo prazo, para suas 

asserções, devendo a autarquia trazer aos autos, ainda, cópia do procedimento administrativo relativo ao demandante. 

Por fim, tornem os autos conclusos. 

  
0000652-53.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012473/2011 - VALDEMIR JOSE 

TOCHETIN (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI, SP175643 - KEILA BIDÓIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). O demandante 

alega que laborou, na função de tratorista, no período de 11/07/77 a 31/12/86. 

Juntou aos autos sua CTPS, com anotação contemporânea aos fatos, e declaração do ex-empregador acerca das 

atividades desempenhados, bem como cópias parciais do procedimento administrativo, no bojo do qual requereu ao 

INSS o processamento de justificação, pretendo corroborar os elementos documentais com prova testemunhal. 

A autarquia previdenciária, todavia, negou o processamento da justificação, e, assim, não computou o tempo de 

serviço em tela em favor do autor - seja como tempo comum ou especial. 

A inicial deste processo não especifica as provas pretendidas, mas, do conjunto dos elementos carreados, colho, como 

demonstrado, que o demandante se dispôs a elucidar os fatos com testemunhas - ainda que em via administrativa. 

Diante disso, e do fato de que o INSS controverteu a idoneidade dos documentos apresentados nos autos - além de ser 

controvertida a matéria alusiva à suficiência, ou não, das anotações constantes em CTPS, por si só, a comprovar 

tempo de serviço -, converto o julgamento em diligência determinando a intimação do autor para que especifique as 

provas que pretende produzir, de forma fundamentada, aduzindo, desde logo, e se for o caso, o rol de testemunhas. 

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para assim proceder. 

Apresentada ou não a manifestação, vista ao INSS, pelo mesmo prazo e para a mesma finalidade. 
Sendo requerida prova oral, designe a Secretaria, como de praxe, audiência para sua colheita. Decorrido, por outro 

lado, in albis o lapso, ou não sendo apresentado pedido específico de produção de prova em audiência, tornem os 

autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

    Tendo em vista que, apesar de regularmente intimada através de seu patrono, a parte autora não cumpriu o 

quanto determinado no r. despacho anteriormente proferido (anexação depósito judicial - litigância), intime-se a 

mesma pessoalmente para que cumpra no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da aplicação da multa prevista no 

artigo 475-J do CPC. 
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                          Intime-se. 

  
0004478-58.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012419/2011 - SUZARLEI BOTASSINI 

RODRIGUES (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003849-84.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012420/2011 - LUIZ ANTONIO 

BERTOLONI (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES, SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003655-84.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012421/2011 - JOSE MOISES GOMES 

(ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003460-02.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012422/2011 - MARLEY COSTA 

MAGUETAS (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0002680-28.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012423/2011 - VERA LUCIA BORGES 

GORLA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000649-35.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012424/2011 - JESUS DE CAMPOS 

(ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000640-73.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012425/2011 - MARIA TEREZA DE 

JESUS FAJARDO (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000039-67.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012426/2011 - MARIA APARECIDA 

DE JESUS FAJARDO MANSANO (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  
0004543-19.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012511/2011 - DEBORAH BORGES 

BIGHELLINI DE ANDRADE (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, para o dia 31/08/2011, às 16:00 horas, na sede deste Juizado Especial. 

Alerto que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da 

parte que as arrolou, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

Intimem-se. 

  

0003641-95.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012320/2011 - MARIA MADALENA 

PINOTTI (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

  

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte. 

                                Assim, com o escopo de comprovação da qualidade de dependente, designo o dia 26/09/2011, às 15 
horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas no que tange 

ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). 

                           Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca 

ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a 

responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de 

carta precatória. 

                               Intimem-se. 

  

0002964-41.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012479/2011 - DOMINGOS CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 
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Verifico que o requerimento de dilação de prazo para cumprimento do julgado efetuado pela ré na petição anexada em 

14-07-2011 diverge da petição juntada em 05-07-2011, na qual a CEF apresenta os cálculos e comprovante dos 

créditos efetuados na conta vinculada da parte autora. 

  

Assim, intime-se novamente a ré CEF para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, a respeito da divergência 

acima apontada. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Tendo em vista as alegações feitas pela Empresa Pública Ré, e, a fim de melhor instruir o feito, visando com isto, 

evitar maiores prejuízos, intime-se a Ré para que no prazo de 90 (noventa) dias, apresentar, se houver, os seguintes 

documentos: 

- Termo de Adesão ao Acordo proposto pela Lei Complementar 110/01, firmado com a parte autora; 

- Extrato da conta vinculada. 

  
Após, com a juntada desses documentos, dê se vista a parte autora, para que, em 48h (quarenta e oito horas) 

apresente manifestação. 

  

Por fim, caso não seja anexado nenhum documento pela Ré ou, findo o prazo para manifestação da parte autora, 

tornem imediatamente conclusos para sentença. 

                                              Intimem - se. 

  
0002325-13.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012295/2011 - TERESA DE LURDES 

PINHO (ADV. SP123749 - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002864-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012294/2011 - JESUS CARLOS 

SANCHES PEREZ (ADV. SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0000182-85.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012277/2011 - JOSE XAVIER DE 
SOUZA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a 

regularização de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal, visando à expedição de RPV. 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

                                    Intime-se. 

  

0002364-44.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012501/2011 - MARIA LUCIA 

RODRIGUES (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS na qual a parte autora visa o recebimento de pensão por morte. 

Verifico que a parte autora anexou cópia de sentença do processo 1496/05, que tramitou na 1ª Vara Cível de 

Catanduva, que embora tenha reconhecido a sociedade conjugal entre a parte autora e o segurado instituidor, verifico 

que não houve apresentação de defesa e oitiva de testemunhas. 

Entendo que o reconhecimento da sentença trabalhista, nesse caso, constitui apenas início de prova material da 
condição de companheira. 

                   Assim, tenho como imprescindível a realização de audiência para produção de prova oral, visando à 

comprovação da qualidade de companheira, razão pela qual, designo o dia 01/12/2011, às 15 horas, para realização 

de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas no que tange ao arrolamento de 

testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). 

Alerto, ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da 

parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

Intimem-se 
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0001041-72.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012279/2011 - ROMUALDO ROSA 

DE CARVALHO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 60 (sessenta) 

dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações vencidas), conforme sentença 

proferida, visando a expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor), inclusive sucumbência. 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

                                    Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001405-39.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314012281/2011 - JUSCELINO DOS REIS 

ANANIAS (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos,. 
  

Trata-se de ação proposta por JUSCELINO DOS REIS ANANIAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL- INSS, por meio da qual pleiteia benefício previdenciário. Requer, também, os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

Pois bem, 

É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado 

Especial Federal, a sua competência é absoluta. 

A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Este Juízo vinha ostentando o entendimento de que, “com relação à competência do Juizado Especial Federal em 

razão do valor da causa, é certo que o seu cálculo está disciplinado pelo artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, que, na 

qualidade de norma especial, autoriza a sua aplicação em detrimento do artigo 260, do Código de Processo Civil. 

Assim, o valor da causa para fins de identificação do juízo natural do feito será extraído da soma de doze parcelas 

vincendas controversas.” 

Todavia, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, 

que interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações 
vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da 

competência do Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 24/06/2009 

Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO 

DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 

10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA 

SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA 

NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 
e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 
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5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Assim, curvo-me ao entendimento cristalizado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça aplicando-o aos 

processos distribuídos a partir do presente exercício de 2011. Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído 

pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o 

limite de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, somando-se 12 parcelas vincendas, o resultado encontrado na data do ajuizamento é de R$ 6.540,00 (SEIS MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA REAIS). Ademais, consoante igualmente apurado pela Contadoria Judicial o valor das 
prestações em atraso vencidas, computadas da DER até o ajuizamento da demanda, perfariam o montante de R$ 

32.987,25 (TRINTA E DOIS MIL NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) 

Assim, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 

ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa R$ 39.527,25 (TRINTA E 

NOVE MIL QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) extrapola o limite de alçada na 

data do ajuizamento (R$32.700,00) evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e 

julgamento da presente ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e, levando-se em 

consideração que o autor tem domicilio na cidade de São José do rio Preto(SP), determino a extração de cópia integral 

do processo e a remessa dos autos à Justiça Federal de São José do Rio Preto(SP), como preconiza o artigo 113, § 2°, 

do CPC, para que sejam distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles 

doutos Juízos, que seja suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor. 

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

Intimem-se. Cumpra-se 
  

0001891-24.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314012248/2011 - MARCO AURELIO 

BARDELLI (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos,. 

  

Trata-se de ação proposta por MARCO AURELIO BARDELLI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL- INSS, por meio da qual pleiteia o benefício por invalidez. Requer, também, os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

  

 Decido. 

  

É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado 

Especial Federal, a sua competência é absoluta. 

A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Este Juízo vinha ostentando o entendimento de que, “com relação à competência do Juizado Especial Federal em 

razão do valor da causa, é certo que o seu cálculo está disciplinado pelo artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, que, na 
qualidade de norma especial, autoriza a sua aplicação em detrimento do artigo 260, do Código de Processo Civil. 

Assim, o valor da causa para fins de identificação do juízo natural do feito será extraído da soma de doze parcelas 

vincendas controversas.” 

Todavia, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, 

que interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações 

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da 

competência do Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 
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Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 24/06/2009 

Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO 

DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 

10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA 

SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA 

NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 
3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  
Assim, curvo-me ao entendimento cristalizado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça aplicando-o aos 

processos distribuídos a partir do presente exercício de 2011. Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído 

pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o 

limite de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 

ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa R$ 37.036,60 (TRINTA E 

SETE MIL TRINTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) extrapola o limite de alçada na data do ajuizamento, (R$ 

32.700,00), evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e julgamento da presente 

ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e, levando-se em 

consideração que o autor tem domicilio na cidade de São José do Rio Preto, determino a extração de cópia integral do 

processo e a remessa dos autos à Justiça Federal de São José do Rio Preto(SP), como preconiza o artigo 113, § 2°, do 

CPC, para que sejam distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos 

Juízos, que seja suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor. 
Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

Intimem-se. Cumpra-se 

  

0000947-22.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314012247/2011 - MERCEDES CAMBRAIS 

DA SILVA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos,. 

  

Trata-se de ação proposta por MERCEDES CAMBRAIS DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL- INSS, por meio da qual pleiteia o benefício de pensão por morte. Requer, também, os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 
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 Decido. 

  

É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado 

Especial Federal, a sua competência é absoluta. 

A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Este Juízo vinha ostentando o entendimento de que, “com relação à competência do Juizado Especial Federal em 

razão do valor da causa, é certo que o seu cálculo está disciplinado pelo artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, que, na 

qualidade de norma especial, autoriza a sua aplicação em detrimento do artigo 260, do Código de Processo Civil. 

Assim, o valor da causa para fins de identificação do juízo natural do feito será extraído da soma de doze parcelas 

vincendas controversas.” 

Todavia, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, 

que interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações 

vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da 

competência do Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 
  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 24/06/2009 

Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO 

DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 

10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA 

SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA 

NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 
2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Assim, curvo-me ao entendimento cristalizado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça aplicando-o aos 

processos distribuídos a partir do presente exercício de 2011. Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído 

pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o 

limite de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 

ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa R$ 46.073,73 

(QUARENTA E SEIS MIL SETENTA E TRêS REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) extrapola o limite de alçada na 
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data do ajuizamento, (R$ 32.700,00), evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e 

julgamento da presente ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e, levando-se em 

consideração que o autor tem domicilio na cidade de Elisiário(SP), determino a extração de cópia integral do processo 

e a remessa dos autos à Justiça Estadual de Catanduva(SP), como preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para que 

sejam distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos Juízos, que seja 

suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor. 

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

Intimem-se. Cumpra-se 

  

0001380-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314012249/2011 - APARECIDA FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos,. 

  

Trata-se de ação proposta por APARECIDA FERREIRA DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da qual pleiteia o benefício de pensão por morte. Requer, também, os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

 Decido. 

  

É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado 

Especial Federal, a sua competência é absoluta. 

A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Este Juízo vinha ostentando o entendimento de que, “com relação à competência do Juizado Especial Federal em 

razão do valor da causa, é certo que o seu cálculo está disciplinado pelo artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, que, na 

qualidade de norma especial, autoriza a sua aplicação em detrimento do artigo 260, do Código de Processo Civil. 

Assim, o valor da causa para fins de identificação do juízo natural do feito será extraído da soma de doze parcelas 

vincendas controversas.” 

Todavia, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, 

que interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações 
vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da 

competência do Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 24/06/2009 

Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO 

DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 

10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA 

SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA 

NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 
e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 
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5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Assim, curvo-me ao entendimento cristalizado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça aplicando-o aos 

processos distribuídos a partir do presente exercício de 2011. Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído 

pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o 

limite de 60 salários- mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 

ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa R$ 40.477,35 
(QUARENTA MIL QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) extrapola o 

limite de alçada na data do ajuizamento, (R$ 32.700,00), evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o 

processamento e julgamento da presente ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e, levando-se em 

consideração que o autor tem domicilio na cidade de Severínia(SP), determino a extração de cópia integral do 

processo e a remessa dos autos à Justiça Estadual de Olímpia(SP), como preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para 

que sejam distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos Juízos, que 

seja suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor. 

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

Intimem-se. Cumpra-se 

  

0003260-53.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314012308/2011 - POMPEU FRANCISCO 

CESTARIO (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos etc. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cite-se. 

  

0003289-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314012307/2011 - ADELCINO LIMA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cite-se 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000188 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0042012-07.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019235/2011 - MARIA DA 

CONCEIÇAO DO CARMO FERREIRA ARAUJO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. 

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se com o 

processamento regular do feito. 

Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes autos, verifico que a viúva Maria da Conceição do Carmo 
Ferreira Araújo não foi a única dependente habilitada junto à Previdência. 

Ante o exposto, considerando o disposto no inciso IV do artigo 20º. da Lei nº. 8.036/90, intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique o pólo ativo da presente ação com a inclusão do outro dependente habilitado, 

sob pena de extinção do feito. 

No mesmo prazo, devera a parte autora apresentar cópias legíveis da CTPS do falecido Manoel Carmilton da Costa 

Araújo, inclusive da página onde consta a opção pelo FGTS, bem como comprovante de endereço idôneo, tais como: 

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do 

artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

0007160-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019154/2011 - MALVINA ROBERTO 

NOVOA VAZ (ADV. SP279855 - MILTON NOVOA VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpra na integralidade a decisão anteriormente proferida apresentando comprovante da titularidade da conta-

poupança nº 0252-013-00102664-2, ou justificando a impossibilidade, sob pena de extinção do feito. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0031290-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018794/2011 - NOEMI APARECIDA 

ARCHANJO (ADV. SP218881 - ELISABETE DA SILVA MONTESANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 
  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, 

tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Cumprida a determinação venham os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000602-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018892/2011 - CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO MARIA ANTONIETA S. PEPPE (ADV. SP238069 - FERNANDA GARBIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da apresentação dos 

cálculos de liquidação pela parte autora, intime-se o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a sentença 

proferida. 
  

0004493-47.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019106/2011 - ANDRE LUIZ DE 

MELLO RICCIARDI (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-

se o Sr. Perito para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, os esclarecimentos solicitados no acórdão proferido em 

22/02/11, bem como responda aos quesitos apresentados pela parte autora em 11/03/11. 

Com os esclarecimentos, devolvam-se os autos à Turma Recursal. Int. 

  

0003251-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019113/2011 - LENILDO LOURENCO 

MAFRA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Providencie a 

Secretaria a retificação do nome do autor para AVELAR MAOZITA DA CRUZ, tal como consta da inicial e 

documentos que a acompanham. Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

  

0003899-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019158/2011 - ARNALDO ALVES DE 

SA (ADV. SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a Sra. Perita Social para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias, esclareça a alegação da parte autora de que ainda não foi realizada a perícia social. 

  

0005668-42.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018858/2011 - EUGENIO 

ESPINDOLA (ADV. SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que, no 

acórdão proferido não foi deferida a justiça gratuita, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpra a decisão anteriormente proferida. 

  

0005039-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019175/2011 - NISABETE 

APARECIDA LIMA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na 

especialidade ortopedia, no dia 24/11/2011, às 10h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida 

dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

No mais, redesigno pauta extra para o dia 22/02/12, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

0004736-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018840/2011 - ALBERTO 
RODRIGUES (ADV. SP282784A - DANIELLA BARONE DE REZENDE, SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS 

DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a competência territorial é fixada no ato da propositura da ação, intime-se a 

parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, informe o seu endereço na época 

da propositura da ação. Caso seja o declarado nos autos, deverá o autor apresentar declaração com firma reconhecida 

da Srª Maria Dilma de Oliveira Melo, e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido ou b) 

providenciar o comparecimento da mesma na Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no 

endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração Int. 

  

0006900-26.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018853/2011 - ALMIRO COSTA 

MARTINS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Oficie-se o Juízo da 11ª Vara 

Federal de São Paulo, solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou 

certidão de objeto e pé do processo sob o nº 9600406758, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  

0002337-52.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019065/2011 - RITA FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias 

requerido pela ré para cumprimento da decisão proferida em 04/03/11. Int. 

  

0006371-70.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019166/2011 - JOSÉ DE AQUINO 

CORREIA (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se novamente o Juízo 

da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao 

trânsito em julgado, ou certidão de objeto em pé relativa ao processo sob o nº 0014046-42.1999.4.03.6100, a fim de 

analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  

0004287-67.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018975/2011 - VAGNER SOUZA 

AGUIAR (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a presente 

demanda encontrar-se em fase recursal, deixo de analisar o pedido de antecipação de tutela, que deverá ser formulado 

diretamente à Turma Recursal, visto estar esgotada a prestação jurisdicional nesta instância desde 27.01.2009, quando 

da prolação da sentença. 

  

Assim, intime-se o INSS para conhecimento do laudo pericial acostado aos autos em 01.07.2011. Após, cumpra a 

Secretaria a parte final do despacho proferido em 01.04.2011, remetendo-se os autos à Turma Recursal. Int. 

  

0005114-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019108/2011 - LUIZ CARLOS ASNAR 

PERILO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do teor do pedido 

inicial, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 40204/307. 

Execute-se nova prevenção eletrônica. 

Oportunamente, venham conclusos para sentença. 

  

0005724-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019275/2011 - EGIDIO DE LIMA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se com o 

processamento regular do feito. 

No entanto, considerando que a ação anterior foi extinta sem resolução do mérito, em razão do domicílio do autor na 

município de São Paulo, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se houve a alteração de endereço em 

período recente, bem como apresente comprovante de endereço idôneo do atual endereço, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

0002948-10.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019226/2011 - RAIMUNDA 

MARINHO VIEIRA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

manifestação da parte autora, expeçam-se os ofícios requisitórios pertinentes. Dê-se ciência à parte autora de que, 

caso queira, deverá regularizar a representação processual em relação a seu irmão, apresentando nos autos a 

procuração mencionada na certidão expedida em 15/08/2011. Intime-se. 

  
0008718-47.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018417/2011 - JOSE TAVARES DE 

LIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se 

pessoalmente o Dr. Aguinaldo S. Rondon, CRM nº 32.484, no seguinte endereço: R. Antonio Bastos, 724 - Vila Bastos - 

Santo André, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente cópias dos prontuários médicos do autor que embasaram 

as declarações por ele firmadas e para que compareça na data de audiência designada. 

Designo perícia médica na especialidade de oftalmologia, a realizar-se no dia 08/09/11, às 18h30min, devendo a parte 

autora comparecer na RUA BARATA RIBEIRO, 490, CJ 17, BAIRRO BELA VISTA, SÃO PAULO/SP, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Intime-se o Sr. Perito para que, excepcionalmente, apresente o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias após a perícia. 

Por fim, designo audiência para oitiva da parte autora e do Dr. Aguinaldo S. Rondon para o dia 10/10/11, às 16 horas. 
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Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada. 

  

0003499-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019112/2011 - ALVARINA DA CRUZ 

GONCALVES (ADV. SP170565 - RITA DE CÁSSIA VOLPIN MELINSKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do teor do pedido inicial, providencie 

a Secretaria a alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 010801 - FGTS e complemento 172 - 

LIBERAÇÃO DE CONTA. 

Execute-se nova prevenção eletrônica, bem como proceda-se à regular citação da requerida para apresentar 

contestação específica no prazo de 30 dias, em substituição à contestação padrão inserida pelo sistema. 

Oportunamente, conclusos para sentença. Int. 

  

0005358-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019174/2011 - MARIA TEREZINHA 

CIANFA DE PAULA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na 

especialidade ortopedia, no dia 24/11/2011, às 09h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

No mais, redesigno pauta extra para o dia 22/02/12, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 
  

0003823-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019109/2011 - RAIMUNDO NONATO 

DOS ANJOS (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a 

necessidade de perícia contábil, eis que o pedido versa sobre erro no cálculo do salário de benefício, determino a 

inclusão do presente feito na pauta-extra do dia 29/09/2011, dispensado o comparecimento das partes.Int. 

  

0003429-31.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019277/2011 - DARLI ALVES 

MESQUITA (ADV. SP262608 - DANIELA GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a 

audiência foi anteriormente designada em feriado legal, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 19/03/12, às 13h30min. 

Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada. 

  

0000247-13.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019147/2011 - EDGAR PEREIRA DA 

CUNHA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida recolhendo o montante devido a título 

de honorários sucumbenciais sob pena de incidência de multa de dez por cento, nos termos do art. 475-J do CPC. 

  

0004835-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019096/2011 - DANIEL SOUSA 

MARQUES (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora 

para que no prazo de 10 (dez) dias cumpra decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

0002534-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019053/2011 - MARIA DA GRACA 

SILVA (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando 

que o nome cadastrado no sistema do JEF coincide com o nome constante no documento cartão de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas, indefiro o requerido pela parte autora. 

                Int. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

0003822-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019110/2011 - ADRIANE CLEMENTE 

DA SILVA (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do teor do pedido 

inicial, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 40107/000. 

Execute-se nova prevenção eletrônica. 

Designo pauta-extra do dia 29/09/2011, dispensado o comparecimento das partes. 

  

0005288-19.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019155/2011 - SERGIO GADIOLI 

(ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). Ciência à parte autora do ofício da União Federal protocolado em 20/07/11. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 
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0005573-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019237/2011 - MIGUEL 

BERNARDINO DE ARAUJO (ADV. SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

No mais, da leitura da sentença de extinção da execução do processo n 

º 0093991-25.1992.4.03.61.00, verifico que não houve diferenças a serem creditadas ao autor. Assim, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a origem do alegado crédito de R$ 22.362,94, já que do processo 

judicial citado não derivou nenhum crédito, sob pena de extinção do feito. 

Cite-se e intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe acerca do valor de R$ 22.362,94 depositado na 

conta vinculada do FGTS do autor e do eventual bloqueio judicial. 

  

0005727-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019250/2011 - SEBASTIAO OTAVIO 

DE PAULA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o número do benefício que requer seja revisto, bem como apresente a 

carta de concessão e memória de cálculo do benefício, sob pena de extinção do feito. 

Com a juntada do documento, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que no 

prazo de 10 (dez) dias cumpra decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do processo. Int. 

  
0005030-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019092/2011 - GETULIO 

DOMINGUES RIBEIRO (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004758-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019094/2011 - MARCIA APARECIDA 

DE CARVALHO (ADV. SP131909 - MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0003359-05.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019247/2011 - ADRIANO CATENACE 

(ADV. SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. 
Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, 

tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

Com a apresentação do documento, voltem os autos conclusos para a designação de perícia médica. 

  

0002410-24.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018859/2011 - ESPOLIO DE 

FRANCISCO MARTINEZ FERNANDEZ (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte 

autora para que cumpra o v. acórdão com relação aos honorários de sucumbência. 

                Saliento que o recolhimento deverá ser realizado através de depósito judicial. Prazo (dez) dias. 

                Após, tornem conclusos. 

  

0004129-75.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018908/2011 - MARIA FERREIRA 

MOYA (ADV. SP202126 - JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nada a decidir, já que os 

valores referentes aos atrasados e honorários sucumbenciais já estão depositados no banco Caixa Econômica Federal, 

conforme extrato de pagamento constante nas fases do processo. Int. 

  

0004997-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019238/2011 - LUIZ CARLOS JUELLI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

No mais, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópias legíveis das CTPS da parte 

autora. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cientifique-se a parte autora acerca do 

ofício do INSS. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. Int. 

  
0007374-94.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018809/2011 - CICERO BEZERRA 

FONTES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004428-18.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018810/2011 - ASSINOLANDIA DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP262642 - FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000962-50.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018812/2011 - VALDIR LOPES DA 

SILVA PAULA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  
0001946-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019168/2011 - VICENTE SANCHEZ 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se novamente o Juízo da 1ª 

Vara Previdenciária de São Paulo, solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em 

julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº 00007785020054036183, a fim de analisar eventual prevenção 

com a presente ação. 

  

0002485-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019165/2011 - VICENTE SANCHEZ 

(ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se novamente o Juízo da 1ª 

Vara Previdenciária de São Paulo, solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em 

julgado, ou certidão de objeto em pé relativa ao processo sob o nº 00007785020054036183, a fim de analisar eventual 

prevenção com a presente ação. 

  

0002071-31.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019060/2011 - SEVERINA ANA DE 

LIMA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, 
cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas da Sra. Silvana Ana de Lima ou de documento de identidade com 

validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sob pena de extinção do feito. 

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do aditamento à petição inicial. Int. 

  

0001002-95.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018778/2011 - IMPERIA IVONE 

CARONE TIZZANI (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que o antigo banco depositário do FGTS do Sr. 

Irineu Tizzani foi o Banco Itaú e não o Banco do Brasil, intime-se novamente a CEF para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, cumpra a decisão proferida em 04/05/11. 

  

0002911-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019049/2011 - EVANDRO PEKI 

(ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - 

DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o réu já foi citado em 

06/05/11, providencie a Secretaria a alteração da data da citação constante no sistema. 

                Após, voltem os autos conclusos para julgamento. Int. 

  
0005586-11.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019105/2011 - JOSE FERNANDES DA 

SILVA (ADV. SP211762 - FABIO DOS SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a procuração 

apresentada encontra-se parcialmente ilegível, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a 

decisão anteriormente proferida. Int. 

  

0009648-65.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018804/2011 - JOEL CAMPOS DE 

ARAUJO (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o INSS para que 

no prazo de 10 (dez) dias cumpra despacho anteriormente proferido. Int. 
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0001110-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019142/2011 - ROSA MARIA 

OLIVEIRA LOPEZ (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a 

não apresentação dos esclarecimentos pelo Sr. Perito, intime-se novamente o Dr. Ricardo Faria Sardenberg, para que 

no prazo de 05 dias apresente o esclarecimentos das referidas contradições. Int. 

  

0000626-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019061/2011 - PATRICIA TONON 

ARNAL (ADV. SP219200 - LUCIANA RAVELI CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) 

dias, cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Sr. Adriano Tonon Arnal ou de documento de identidade 

com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sob pena de extinção do feito. 

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do aditamento à petição inicial. Int. 

  

0003013-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019055/2011 - VALDIR ANTONIO 

MEDEIROS (ADV. SP254909 - IRENE SALGUEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante dos males 

informados na petição inicial, designo nova perícia na especialidade de clinica geral, no dia 01/12/11, às 15h15min, 

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os 
documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 09/02/12, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0004632-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019157/2011 - EVERALDO CANDIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP179388 - CHRISTIAN BENTES RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando o disposto no § 2º. do artigo 113 do Código de 

Processo Civil, declaro como válida a citação realizada em 16/07/09 (data da juntada da contestação). 

Proceda a Secretaria as devidas anotações. 

  

0005208-60.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018821/2011 - EDGAR NARDI (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Inicialmente, intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a assinatura do patrono na petição protocolada em 09/08/11. 

Com a regularização, intime-se o réu para manifestação acerca dos cálculos no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á válido o cálculo do segurado, devendo a serventia providenciar a expedição de 

ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Do contrário, 
intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

0003119-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019114/2011 - VERGINIA 

APARECIDA DE MIRANDA (ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante 

do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 40201/300. 

Execute-se nova prevenção eletrônica. 

Oportunamente, venham conclusos para sentença. 

  

0005647-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019276/2011 - MARINILDE ROSA DE 

SOUSA SANTOS (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro 

os benefícios da justiça gratuita. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

No mais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe no pedido o números de todos os 
benefícios titularizados pela parte autora que requer sejam revistos, sob pena de extinção do feito. 

  

0005210-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019097/2011 - JOEL VIEIRA LOPES 

(ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a parte autora 

não esclareceu se o benefício pretendido é decorrente de acidente ou doença profissional (art. 109, I, CF), intime-se 

novamente para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, esclareça o acima descrito. Int. 

  

0003514-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019111/2011 - EUGENIA JULIA 

MUNHOZ MORETTI (ADV. SP170298 - MILTON SAMPAIO CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). Intime-se a parte autora para que manifeste-se sobre a alegação da ré acerca de 
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que o valor reclamado teria sido creditado em conta bancária no dia 25/11/2009. Prazo: 10 (dez) dias. Após, tornem 

conclusos para sentença. Int. 

  

0007062-84.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019124/2011 - JOAO BOSCO DOS 

SANTOS (ADV. SP212984 - KLEBER FERNANDES PORTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a não 

apresentação do esclarecimento pelo Sr. Perito, redesigno pauta extra para o dia 09/09/2011, sendo dispensada a 

presença das partes, facultando-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada 

para pauta-extra. 

No mais, intime-se o Sr. Perito Ricardo Faria Sardenberg, por qualquer meio expedito, para que apresente os 

esclarecimentos determinados, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Caso tal não ocorra, expedir-se-á comunicação 

ao conselho profissional competente, bem como aplicar-se-ão as demais sanções previstas no art. 424, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil. 

Tal medida se impõe porque o autor protocolizou pedido de esclarecimentos em 31/05/2011, despachado pelo Juiz 

naquela data, ou seja, há mais de 60 dias. No pedido, pretende ver reconhecida a impossibilidade de locomoção, 

conforme atestado pela Perita Social. Int. 

  

0003934-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019170/2011 - JUAN MONTES DE 
OCA MAYOL (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o Juízo 

da 3a VARA - FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO, solicitando cópias da petição inicial, sentença e 

informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº 00063012220064036114, a 

fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a alegação de que não 

possui comprovante de endereço em seu nome, intime-se a parte autora para: a) apresentar declaração de seu pai, 

com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido ou b) 

providenciar o comparecimento de seu pai na Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no 

endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) apresentar outro documento hábil à 

comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  
0001956-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018832/2011 - RUBENS NISIE 

TANGO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
  

0001954-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018833/2011 - PATRICIA NISIE 

TANGO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0005139-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019098/2011 - JACIRA PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP279706 - ZENILDA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a parte 

autora não esclareceu se o benefício de auxílio doença pretendido é decorrente de acidente ou doença profissional. 

Intime-se novamente o autor para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, esclareça o pedido acima. Int. 

  

0008609-67.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019066/2011 - FRANCISCO JOSE 

MOREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que cumpra a sentença 

em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 
  

0005034-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019095/2011 - ANA LUCIA FIRMINIA 

DIAS (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora 

para que no prazo de 10 (dez) dias cumpra despacho anteriormente proferido, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

0002031-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019282/2011 - ELIZEU RODRIGUES 

FRANCO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se novamente a 

parte autora para correto e integral cumprimento da decisão exarada em 14.07.2011, devendo apresentar nova 
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procuração com poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), ou 

manifestação de próprio punho da parte autora acerca da renúncia. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

Redesigno a pauta extra para o dia 26.09.2011, dispensada a presença das partes. 

  

0004669-89.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019160/2011 - NEUCLAIR ANTONIO 

GASETTA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta extra para o 

dia 06/10/11, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0005771-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019240/2011 - MARIA HELENA 

PADIAL GIMENEZ (ADV. SP025688 - JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte 

autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob nº 

00075293420084036317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 

Deverá a parte autora comprovar agravamento da enfermidade alegada bem como esclarecer sobre qual dos males 

apresentados se comprovaria a incapacidade, mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes. 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica, a qual deverá ser distribuída 
ao Dr. Luciano Angelucci Spineli, que já realizou exame no processo anterior. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0002178-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019051/2011 - CELSO VIEIRA DE 

SENA (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS 

DE SANTO ANDRÉ). Considerando que na conclusão do laudo o Sr. perito afirma que NÃO HÁ INCAPACIDADE e 

na resposta aos quesitos responde pela existência de INCAPACIDADE, intime-se o Sr. Perito, para, no prazo de 10 

(dez) dias, esclarecer a contradição apontada. 

Redesigno a pauta extra para o dia 20/09/11, sendo dispensada a presença das partes. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à petição 

da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores 

depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
0003292-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018784/2011 - ELISETE SANTORO 
SEGATO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0003498-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018901/2011 - JOSE FELIPE 

MARTINS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0004416-43.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019127/2011 - LUZIA MARIA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); SILVIA DOS 

SANTOS VITAL (ADV./PROC. ). Intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente 

proferida. 

  

0002863-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018896/2011 - OLIMPIA DE 

OLIVEIRA ALVES MIRANDA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Nada a decidir, eis que já consta 
na sentença a autorização do levantamento e os valores já encontram disponíveis para saque conforme ofício da CEF 

de 19/07/11. 

                Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. 

  

0002599-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019047/2011 - JOSE FILHO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o Sr. 

Perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, responda aos quesitos formulados pela parte autora, inclusive o quesito 

suplementar apresentado na petição de 19/07/11, evitando-se a resposta “Vide laudo”. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1952/2004 

0004458-92.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019069/2011 - NEIDE DOS SANTOS 

SALLAS (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que na procuração 

anexa aos autos não foi atribuído o poder para renúncia, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, aditar a procuração a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

  

0004202-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018825/2011 - ANTONIO CARLOS 

ROQUE (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a parte 

autora apresentou aos autos declaração de hipossuficiência, defiro os benefícios da justiça gratuita. Int. 

  

0005838-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019248/2011 - BENEDITO AFONSO 

FILHO (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que 

indique parente próximo a fim de figurar como seu curador na presente demanda (artigo 9º CPC), representando-a em 

todos os atos do processo, informando o endereço da pessoa indicada. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

No mesmo prazo, deverá a parte autora esclarecer a alegação de que teve requerimento de auxílio-doença indeferido 
em julho de 2010, já que no processo anterior constou que nesse período a parte autora estava em gozo do benefício de 

auxílio-doença. 

Com os esclarecimentos, voltem os autos conclusos para análise de prevenção. Int. 

  

0006370-85.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019167/2011 - JOSÉ DE AQUINO 

CORREIA (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se novamente o Juízo 

da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao 

trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº 0014046-42.1999.4.03.6100, a fim de analisar 

eventual prevenção com a presente ação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que cumpra 

o v. acórdão com relação aos honorários de sucumbência. 

      Saliento que o recolhimento deverá ser realizado através de GRU (Guia de Recolhimento da União), código 

13905-0 / UG 110060 Gestão 0001.       Prazo (dez) dias. 

       Após, tornem conclusos. 

  
0001617-27.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018856/2011 - CLAUDILEI BORDIN 

(ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001449-88.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018857/2011 - CLAUDIO 

SALUSTIANO TEIXEIRA (ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003995-82.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018855/2011 - ERNST MARTIN 

SCHERWITZ (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002274-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019050/2011 - ADEMAR DE LIMA 

MARTINS (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante dos males descritos 

na petição inicial e designo perícia na especialidade neurologia, no dia 13/09/11, às 16 horas, devendo a parte autora 
comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 23/11/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0006091-02.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018958/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO SILVA (ADV. SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-

se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia do processo administrativo do benefício de nº 

109.307.340-0. 

Com a juntada do documento, voltem os autos conclusos. 
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0003594-49.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018795/2011 - YOLANDA NEMES 

SILVA (ADV. SP190643 - EMILIA MORI SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para que no prazo 

de 10 (dez) dias cumpra despacho anteriormente proferido. Int. 

  

0003446-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019123/2011 - RICARDO GOMES 

(ADV. SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do relatório médico, designo 

perícia com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 23/11/2011, às 14 horas, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito (exames radiológicos). 

Redesigno a pauta extra para o dia 13/02/12, dispensada a presença das partes. 

                Intime-se. 

  

0000798-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019068/2011 - ORLANDO 

CRESCENCIO (ADV. SP100261 - MARIA HELENA BRANDAO MAJORANA, SP245872 - MARIA MANOELA LA 

SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
Apresente a parte autora cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas da Sra. Rosa Angelina 

Crescêncio e de documento de identidade com validade em todo o território nacional. Prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção. 

  

0004789-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019093/2011 - MARIA LUZIA SILVA 

COSTA (ADV. SP143714 - ELIZABETH DIAS SANCHES, SP238756 - SUELI DE CARVALHO); NATHAN 

FRANCISCO SILVA COSTA (ADV. SP143714 - ELIZABETH DIAS SANCHES, SP238756 - SUELI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS 

DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias cumpra decisão anteriormente 

proferida em sua integralidade, sob pena de extinção do processo. 

  

0004782-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019163/2011 - ULISSES MENDES DA 

SILVA (ADV. BA024992 - ANDRE LUIS DE ARRUDA, BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS 

DE SANTO ANDRÉ). Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

No mais, considerando o alegado pelo patrono da parte autora, entendo ser desnecessária comprovação de inscrição 

suplementar na OAB/SP. 
Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Int. 

  

0006037-36.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019133/2011 - JOSE LUIZ ROJAS 

MORENO (ADV. SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Conforme a ordem da 

vocação hereditária, prevista no art. 1829 do Código Civil, os pais somente herdam na ausência de descendentes. 

Como na certidão de óbito do autor falecido consta a existência de cônjuge e filhos, intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, retifique o requerimento de habilitação para que conste eventual pensionista previdenciário 

ou, na sua ausência, os herdeiros necessários (cônjuge e filhos), apresentando cópias dos documentos de identidade e 

CPF de todos os eventuais co-autores (Lei 6.858/80). 

  

0005812-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019234/2011 - LAURY ANTUNES 

FOGACA (ADV. SP190643 - EMILIA MORI SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 
No mais, diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à 1ª Vara Federal Cível de São Paulo, 

cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do processo 

sob nº 00034538519984036100, nos termos do Provimento COGE 68/2007, a fim de analisar eventual prevenção com 

a presente ação. 

  

0005645-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019287/2011 - MARIA APARECIDA 

CARDOSO (ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, especifique, no pedido, qual o benefício que pretende ser revisto, sob pena 

de extinção do feito. 

Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. Int. 
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0004191-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317019286/2011 - FLAVIO GUANCIALE 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0003666-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018854/2011 - VALDEIR JOSE DA 

ROCHA (ADV. SP286264 - MARJORIE NEPOMUCENO BELLEZI); CECILIA YAMAMURA (ADV. SP286264 - 

MARJORIE NEPOMUCENO BELLEZI); MARI YAMAMURA (ADV. SP286264 - MARJORIE NEPOMUCENO 

BELLEZI); ELZA ITUKO YAMAMURA DA ROCHA (ADV. SP286264 - MARJORIE NEPOMUCENO BELLEZI); 

HELENA NANAE UMEDA (ADV. SP286264 - MARJORIE NEPOMUCENO BELLEZI); SERGIO HIDEMI UMEDA 

(ADV. SP286264 - MARJORIE NEPOMUCENO BELLEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Oficie-se o Juízo da 11ª Vara Federal de São Paulo, solicitando 

cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo 

sob o nº 00339043519944036100, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 
  

0002985-32.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317018897/2011 - MANUEL DIAS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta 

poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003125-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019063/2011 - ZINHOS'S CAFETERIA 

LTDA.- ME (ADV. SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante dos 
esclarecimentos prestados pela parte autora, providencie a Secretaria a alteração do pólo ativo da presente demanda 

para que conste “Lollypop bebê, infantil e gestante comércio de roupas e acessórios LTDA - ME”. 

No mais, considerando o pedido constante na petição inicial, e com o advento da Super-Receita (Lei 11.457/07), 

determino a alteração do pólo passivo para que conste a União Federal (PFN). 

  

0005925-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018953/2011 - MANOEL RIBEIRO DE 

SOUZA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Diante dos documentos carreados aos autos n.º 0003959-69.2010.403.6317, indicados no termo de prevenção, bem 

como do motivo da extinção daquele feito, intime-se a parte autora para esclarecer se o benefício aqui pretendido é 

decorrente de acidente ou doença profissional, a fim de fixação da competência para o julgamento da causa, nos 

termos do artigo 109 da Constituição Federal. 

  

Sem prejuízo, apresente comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em 

seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Após, voltem conclusos para deliberação e eventual designação de perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

0005969-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019173/2011 - BERNARDO FERNANDO 
STABELLINI (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o 

cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição proporcional concedida em 1997, bem como a 

averbação de período laborado em época posterior e a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição mais benéfica. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 
  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0005917-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018957/2011 - ROSIMEIRE SOUZA 

ALVES (ADV. SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  
É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, 

tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Intime-se. 

  

0003812-43.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019107/2011 - JOEL VANDERLEI DA 

SILVA (ADV. SP241675 - EVARISTO PEREIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). Como no período de vigência da Lei 7.713/88 incidiu o IR, no momento do resgate é 
preciso decotar a parcela correspondente àquela incidência. E isso só é possível caso se atualize todo o período 

contributivo, pelos mesmos índices, a fim de se obter simetria entre os valores. Só assim se extrai uma regra de 

proporcionalidade justa e considerando a petição juntada pela parte autora em 04/07/2011, no qual a mesma 

questiona os cálculos apresentados pela União para fins de pagamento por se basear em valores não atualizados pela 

Previ-Gm. 

Oficie-se a Previ-GM para que no prazo de 10 (dez) dias apresente demonstrativo contendo todas as contribuições da 

parte autora, relativas aos anos calendário de 1989 a 1995, bem como informe a proporcionalidade desse período em 

relação ao total das contribuições vertidas a fim de possibilitar a identificação do montante a ser abatido no benefício 

vigente ou resgate, aplicando a mesma atualização monetária do fundo de previdência privada. 

Decorrido o prazo supra, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no prazo 

de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se posterior vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias. 

Intime-se. 

  

0005882-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018998/2011 - IVAN PEREIRA DE 

ANDRADE (ADV. SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o 

restabelecimento de benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da n.º 00373509819884036183, indicada no 

termo de prevenção. Considerando, ainda, que os autos n.º 00018019520114036126, indicados no termo de prevenção 

foram extintos sem resolução do mérito, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 
  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Intime-se. 

  

0006225-29.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018959/2011 - ANDERSON PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA); BEATRIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP176866 - 

HERCULA MONTEIRO DA SILVA); VAGNER PEREIRA DA SILVA (ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA 

SILVA); JOSEFA TAMIRIS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS 

DE SANTO ANDRÉ). Autorizo o levantamento dos valores pela Sra. Geralda Alexandre da Silva Pereira, portadora do 

RG nº. 34.942.876-1 e inscrita no CPF sob o nº. 322.123.288-85, das seguintes requisições de pequeno valor: 

- nº. 20110003238R depositado em favor do autor Anderson Pereira da Silva; 

- nº 20110003239R depositado em favor da autora Beatriz Pereira da Silva; 

- nº 20110003241R depositado em favor do autor Vagner Pereira da Silva. 

Com relação à autora Josefa Tamiris Pereira da Silva, o levantamento pode ser feito pela própria autora, por ser ela 

maior de idade. 

Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente decisão. 
  

0002462-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019042/2011 - APARECIDO ALVES 

RIBEIRO (ADV. SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES, SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS 

DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o requerido pela parte autora. A incompatibilidade de ritos entre JEF e Vara impede o 

quanto almejado. No mais, proferida a sentença, esgota-se a prestação jurisdicional, devendo a parte autora, em caso 

de inconformismo, socorrer-se dos meios próprios. Intime-se. Após certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no 

sistema. 

  

0005818-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018770/2011 - JEREMIAS BATISTA 

SALLA (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria especial. 

  

É o breve relato. 
  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  
Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0005898-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018906/2011 - MARIA ROSARIO 

SOARES (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 
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É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Esclareça a parte autora a divergência entre o nome constante do comprovante de situação cadastral do CPF de fl. 8 

da petição inicial e demais documentos apresentados, providenciando a regularização junto à Receita Federal, se 

necessário. 

  

Prazo: 10 (dez) dias. 

  

Intime-se. 

  

0005802-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018703/2011 - ROSALINA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP200371 - PAULA DE FRANÇA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
aposentadoria por idade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

  

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região; 
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- cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo. 

  

Intime-se. 

  

0005791-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018879/2011 - JOSE CARLOS SANTOS 

(ADV. SP235322 - KARLA ROBERTA GALHARDO, SP227707 - PEDRO GLASS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 
prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Considerando que o comprovante de endereço apresentado não está no nome do autor e, consoante cartas de 
indeferimento do INSS acostadas aos autos, o autor reside o município de Osasco, intime-o a apresentar, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a fim de demonstrar que reside no endereço indicado na petição 

inicial, sob pena de extinção do processo. 

  

Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

0004718-67.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018955/2011 - APARECIDO SANTO 

BOSSO (ADV. SP226253 - RICARDO JORGE ALCANTARA LONGO, SP223418 - IVAN CELER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Trata-se de pedido de concessão de auxílio-doença julgado procedente em março de 2010 e com acordo 

homologado na Turma Recursal transitado em julgado em abril de 2011. 

Em petição comum de 25/07/11 requer a parte autora a manutenção de seu benefício concedido judicialmente, 

juntando comunicação do INSS, datada de julho de 2011, a qual informa a necessidade de realização de perícia 
médica para cessação do benefício. 

Decido. 

Indefiro o requerimento da parte autora uma vez que o benefício concedido nos presentes autos, auxílio-doença, tem 

caráter precário, podendo ser revisto a qualquer tempo pela Autarquia Previdenciária em caso de restabelecimento do 

segurado, salvo se houver prazo judicial para reavaliação ou reabilitação profissional, o que não ocorreu no presente 

caso. 

O auxílio-doença é concedido para os segurados em que constatada a incapacidade temporária, a qual pressupõe a 

possibilidade de restabelecimento ou cura a qualquer tempo. 

Intime-se. 
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0004110-35.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019159/2011 - MARCELO ROCHA 

TEIXEIRA (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da controvérsia sobre o 

nome do meio da mãe do autor (menor), a qual pretende o levantamento dos atrasados, controvérsia esta a ser solvida 

com o ajuizamento da ação de retificação de nome, ouça-se o MPF, em 5 dias. Após, conclusos. 

  

0002652-71.2010.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018835/2011 - ESPOLIO DE CLEBER 

ALVES DE ARRUDA (ADV. SP145244 - RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI, SP128425 - ARIVALDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS 

DE SANTO ANDRÉ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Defiro o aditamento 

à petição inicial para que conste como autoras do processo a Sra. Marinalva Neves Arruda, CPF nº 124.698.208-04 e 

Bianca Neves Arruda, CPF nº 434.510.588-98. Int. 

  

0006206-91.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018900/2011 - ANTONIO FERREIRA 

(ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser 

efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 
No mais, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o depósito judicial dos honorários sucumbenciais. 

Int. 

  

0005936-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018911/2011 - JOSE ACACIO GARCIA 

(ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão 

de seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  
Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópia legível do 

cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território 

nacional constando o número do referido cadastro. 

  

Intime-se. 

  

0004662-97.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018960/2011 - IRANI CAMPOS DE 
CARVALHO KAWAGUCHI IWAGOE (ADV. SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não 

assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou aquela especialidade, 

já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de especialista, o que 

não é o caso dos autos. Demais disso, a autora já passou por pelo menos 3 (três) exames neste Juizado (Ortopedia, 

Clínica Geral, Psiquiatria - os três laudos pela capacidade laboral). O pedido de mais um exame pericial (o 4o) 

extrapola e muito o princípio da celeridade inerente ao JEF. Na verdade, o requerimento culmina em verdadeira 

extrapolação do direito de produzir prova, não custando lembrar que o JEF é pautado por celeridade, informalidade, 

simplicidade, oralidade, etc. Diante do exposto, indefiro o requerimento de nova perícia. 
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0006008-20.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018773/2011 - MIRNA REZENDE 

NOGUEIRA (ADV. SP182946 - MIRELLE DELLA MAGGIORA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que já houve a intimação da parte autora, por 

duas vezes, para que efetuasse o depósito, indefiro o requerido pela ré. 

                Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  

0002394-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018884/2011 - JOSEFA ANDRE DA 

SILVA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). As impugnações ao laudo 

pericial apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, haja vista que, além do inconformismo demonstrado 

em relação ao exame pericial realizado, não foi apresentada qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o 

laudo apresentado. 

Assim, indefiro a realização de nova perícia. 

  

0001304-61.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018841/2011 - SILVIA REGINA LANGE 

PALAZOLLI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). A Caixa de Previdência do Banco do Brasil, no ofício protocolado em 17/05/11, já 

informou que, na modalidade de previdência privada a qual o autor encontra-se vinculado (Benefício Definido), não 
existe relação entre os valores das contribuições com o benefício da aposentadoria, e que, em razão disso, encontrou 

um índice de proporcionalidade com base no tempo de contribuição, o qual resta impugnado pela Fazenda, que não 

trouxe nenhum cálculo a infirmar o quanto encontrado pela Caixa de Previdência do Banco do Brasil. 

Desta forma, diante da impossibilidade de cálculo com base nos valores das contribuições, rejeito o pedido da Fazenda 

e mantenho o índice de proporcionalidade encontrado pela Caixa de Previdência do Banco do Brasil. 

Intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme 

parâmetros estipulados na sentença com o percentual de isenção de 11,10%. 

  

0005820-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018792/2011 - ROSANA CORTEZ (ADV. 

SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  
Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  
Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça gratuita, 

porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, intime-se a parte autora para 

regularização, mediante juntada da declaração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do benefício da 

gratuidade. 

  

Sem prejuízo, designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 21/11/2011, às 14h15min, 

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos 

os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
0005918-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018910/2011 - ISMAEL DE SOUZA 

GOMES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005848-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018831/2011 - MOACIR MOLETTA 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005934-92.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018909/2011 - ADEMAR ALVES 
GUIMARAES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005674-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018806/2011 - MOACIR JOSE BLECHA 

(ADV. SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005824-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018807/2011 - JOSE SILVA DE MELO 

(ADV. SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005850-91.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018827/2011 - EUCLIDES MARTELLINI 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005800-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018830/2011 - NELSON SASSO (ADV. 

SP264040 - SANDRA DUARTE FERREIRA FERNANDES, SP255768 - KELLY CHRISTINA TOBARO MENDES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS 

DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005861-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018889/2011 - MIGUEL SOUZA 

SANTOS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005950-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019172/2011 - GERONIMO FEBRONO 

DE JESUS (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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0007022-39.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019116/2011 - ORIETTA BUSATTO DA 

SILVA (ADV. SP254081 - FELIPE LOTO HABIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tem-se diante controvérsia sobre os valores devidos a título de expurgos 

inflacionários. 

A parte autora alega ter direito à correção de 84,32% sobre o saldo existente em março/90. De acordo com os extratos, 

o saldo de 04/03/1990 era de $ 425.023,08. Aplicado o índice, a parte faria jus à aproximadamente R$ 150.000,00 

atuais (P.22.06.10). 

Já a CEF corrigiu o saldo de $ 50.000,00, encontrando o montante de R$ 2.619,05 (P.16042010). 

Diante da divergência, e havendo dois cálculos apresentados, à Contadoria para manifestação (15 dias), esclarecendo 

o acerto ou desacerto dos cálculos apresentados, tendo em vista o comando sentencial e a ausência de dados sobre o 

saldo em 31/03/1990 e havendo nova informação de saldo em 04/04/90 e, depois, maio daquele ano. 

Após, vistas às partes (prazo comum de 5 dias). Decorridos, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de atualização de 

conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos 

expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 
restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
0003992-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018894/2011 - EDUARDO ASSIS 

FERNADES FILHO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0003600-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018895/2011 - JOAO FERNANDES 

NETO (ADV. SP259031 - ANDREINA LISBETH DE ALEIXO BRAVO, SP273957 - ADRIANA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004984-11.2010.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018782/2011 - ANTONIO APARECIDO 

BUENO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007822-33.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018783/2011 - VALDIR APARECIDO 

TOSSATO (ADV. SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 
MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0003603-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018893/2011 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP259031 - ANDREINA LISBETH DE ALEIXO BRAVO, SP273957 - ADRIANA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0005856-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018882/2011 - CARLOS APARECIDO 

DE CARVALHO (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS, SP266251 - WELLINGTON 

MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, 

tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

No mesmo prazo, apresente certidão de curatela definitiva, ou, na ausência, certidão de objeto e pé dos autos de 

interdição mencionados na petição inicial. 

  

Diante da participação de incapaz no feito reputo necessária a participação do MPF. 

  

Intime-se. 
  

0004680-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018791/2011 - CRISTIANE DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio 

como curadora para a causa, o Srª. VERA LÚCIA MALTA DOS SANTOS, CPF nº. 136.138.318-64, genitora da Srª 

CRISTIANE DOS SANTOS SOUZA, CPF nº 155.460.218-51. 

Ressalvo que eventual levantamento de valores somente será autorizado com a respectiva ação de interdição. 

Designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 10/10/2011, às 14h15min, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

No mais redesigno pauta extra para o dia 06/02/2012, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0003444-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018903/2011 - SIDNEI JOSE DOS REIS 

(ADV. SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS, SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, 

SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o requerido pela parte 

autora, eis que a data da perícia agendada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

26/05/11, conforme certidão anexa em 27/05/11. 

  

0005965-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019164/2011 - JORGE SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP100678 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 
aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópias do 

documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). 

  

Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para designação de perícia oftalmológica. 

  

Intime-se. 

  

0003818-55.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018898/2011 - ESPOLIO DE LUIZ 

PASCOAL RUIZ (ADV. SP205886 - GRAZIELA RODRIGUES VALÉRIO, SP196626 - CARMEN LUCIA DE SOUZA 

GENTIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Defiro o aditamento à inicial feito em 30/06/11 para que, em substituição ao Espólio de Luiz Pascoal Ruiz, constem os 

seguintes herdeiros no pólo ativo do processo: 

- Osmarina Ruiz Mouro, CPF nº 611.605.988-00; 

- Walter Ruiz de Pontes, CPF nº 759.192.738-87; 

- Sergio Ruiz de Pontes, CPF nº 033.057.978-94. 

                Providencie a Secretaria as alterações cadastrais necessárias. Int. 

  
0005855-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018881/2011 - MARIA APPARECIDA 

CARVALHO (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS, SP266251 - WELLINGTON 

MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao idoso. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, intime-se a parte autora para: a) 

apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando 

que reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do 

Juizado para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a 

declaração ou c) apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

  

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  
Intime-se. 

  

0005865-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018888/2011 - JOSE IPOLITO 

SOBRINHO (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS, SP266251 - WELLINGTON MARIANO 

DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  
Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça gratuita, 

porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, intime-se a parte autora para 

regularização, mediante juntada da declaração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do benefício da 

gratuidade. 

  

Intime-se. 

  

0005915-91.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019161/2011 - LUCIA DE JESUS DINIZ 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que no acórdão proferido 

constou que a parte autora ficará desobrigada do pagamento por ser beneficiária da justiça gratuita, torno sem efeito 

a decisão proferida em 21/06/11. 

Int. Após, dê-se baixa no processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 
  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
0005828-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018803/2011 - MARCOS SILVA DE 

LIMA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 
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0005938-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018956/2011 - THAIS FERREIRA (ADV. 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005968-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019171/2011 - MARIA APARECIDA 

MAIA BISPO (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de “periculum in mora” justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

  

É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), 

já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando 
sobremaneira o caráter dialético do processo. 

  

Mantenho, por ora, o indeferimento. 

  

Intime-se. 

  
0004533-58.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019044/2011 - JOSE AIRTON DOS 

SANTOS (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001178-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019045/2011 - ODETE MORENO DE 

SOUZA (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005715-84.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019125/2011 - GERALDO DE ANGELE 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que é ônus da parte autora a 

apresentação dos cálculos de liquidação, conforme estabelece o art. 475-B do Código de Processo Civil, indefiro a 

remessa dos autos à Contadoria. 

                No mais, defiro o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anteriormente proferida. Int. 

  

0005860-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018880/2011 - MEIRE ROSE SCAPIM 

DA SILVA (ADV. SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 
prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 17/10/2011, às 11h00, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0002594-43.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019040/2011 - PRISCILLA MONTEIRO 

FERNANDES (ADV. SP196516 - MELISSA DE CÁSSIA LEHMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 
irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), já 

que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando sobremaneira 

o caráter dialético do processo. 

  

Mantenho, por ora, o indeferimento. 

  

Sem prejuízo, tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, intime-se a parte 

autora para: a) apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, 

comprovando que reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na 

Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos 

autos a declaração ou c) apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

  

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 
  

Intime-se. 

  

0003220-67.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018905/2011 - CLAUDIO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a parte 

autora, na petição de 05/04/11, optou pela renúncia ao valor excedente à sessenta salários mínimos, o pagamento dos 

atrasados foi feito por meio do ofício requisitório de pequeno valor e na requisição de pagamento, embora tenha sido 

preenchido o valor total, constou no campo “Renúncia ao valor limite” a resposta positiva. Assim, o valor depositado 

ficou limitado aos sessenta salários mínimos. 

                Ante o exposto, indefiro o requerido pela parte autora. Int. 

  

0005708-24.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018886/2011 - SERGIO ANANIAS DA 

SILVA (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o 

qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 
Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

0004326-59.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019067/2011 - LAURA FOLTRAN 

SOARES (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS 

DE SANTO ANDRÉ). Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal 

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da 

isonomia. 
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0005010-52.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019121/2011 - ANTONIO DUARTE DA 

COSTA LOUZADO (ADV. SP191254 - ADRIANA DUARTE DA COSTA LOUZADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para 

manifestação sobre os cálculos apresentados pelo autor (R$ 5.319,72 para maio de 2011), no prazo de 10 dias. 

Havendo concordância, expeça-se o quanto competente para pagamento e extinção da execução. Havendo 

discordância, à Contadoria JEF (5 dias), manifestando-se as partes (5 dias) e conclusos. 

  

0005967-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019169/2011 - DANIEL LUIZ DA SILVA 

(ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se com o 

processamento regular do feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  
Diante da alegação de que o segurado sofreu acidente do trabalho, bem como a natureza previdenciária do benefício 

que se pretende conceder, intime-se a parte autora para esclarecer se o benefício pretendido é decorrente de acidente 

ou doença profissional, a fim de fixação da competência para o julgamento da causa, nos termos do artigo 109 da 

Constituição Federal. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Após, voltem conclusos para deliberação e eventual designação de perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

0005937-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018974/2011 - LUIZ ANTONIO ALVES 

DE TOLEDO (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 
  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cópia dos seguintes documentos: 

  

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo; 

  

- documento comprobatório do requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

Cumpridas as determinações, venham os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  
Intime-se. 

  

0005924-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018954/2011 - JOSE CICERO DOS 

SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, os seguintes documentos: 

  

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

- cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da petição inicial. 
  

Intime-se. 

  

0002580-93.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019062/2011 - ESPOLIO DE JOAO 

STECCA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o aditamento à inicial feito em 21/03/11. Providencie 

a Secretaria a alteração do pólo ativo do processo com a substituição do Espólio de João Stecca pelos seus herdeiros: 

- Aurora Stecca Paschoalotto, CPF nº 300.736.088-90; 

                - Santina Stecca de Medeiros, CPF nº 140.622.308-52; 

                - Elza Stecca Paliuco, CPF nº 155.474.318-42; 

                - Palmira Estracanholi Steca, CPF nº 248.754.078-82; 
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                - Maria Aparecida Steca Augusto, CPF nº 165.310.718-93; 

                - Nadir Teresa Steca, CPF nº 232.379.118-44 representada por sua curadora Palmira Estracanholi Steca, 

CPF nº 248.754.078-82; 

                - Sidnei Tadeu Steca, CPF nº 232.379.098-66 representado por sua curadora Palmira Estracanholi Steca, 

CPF nº 248.754.078-82; 

                - Valdi Steca, CPF nº 049.873.618-09; 

                - Jose Ambrosio Stecca, CPF nº 475.540.618-87; 

                - Antonio Carlos Stecca, CPF nº 927.838.488-72; 

                - Ivonne Nery Stecca, CPF nº 270.039.998-62; 

                - Teresa Cristina Stecca Pereira, CPF nº 098.062.638-20. 

                No mais, diante da inclusão de incapazes no feito, intime-se o MPF. 

  

0005939-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019043/2011 - ROBERTO SANTOS DA 

SILVA (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 
  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos 

seguintes documentos: 

  

- cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo; 

  

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região ou declaração do proprietário do imóvel, com 

reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido. 

  

Intime-se. 

  

0005973-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018883/2011 - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV.  ); APOLINARIO CLAUDINO DA SILVA (ADV. SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

(ADV./PROC. ). Considerando-se a carta precatória oriunda do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, 

designo audiência para oitiva das testemunhas para o dia 11/11/2011, às 13h30min. 

  

Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas e intime-se a autarquia-ré. 

  

Comunique-se ao juízo deprecante, via eletrônica, a data da audiência agendada. 

  

Cumpra-se. 
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0004986-87.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018793/2011 - LAZARO SETEMBRINO 

DOMINGUES (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Inicialmente, considerando que é ônus da parte autora a apresentação da memória de cálculo da liquidação, conforme 

estabelece o art. 475-B do Código de Processo Civil, indefiro o requerimento de remessa dos autos à Contadoria 

judicial. 

Desta forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculos da 

liquidação, conforme parâmetros contidos no acórdão proferido. 

Decorrido o prazo supra, intime-se o réu para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia oficiar o INSS para cumprimento no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) e expedir o ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste 

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

0005883-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018887/2011 - JOSE MARTINS DO 

AMARAL (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0006908-66.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018891/2011 - JOSE DONIZETTI DA 

ROCHA (ADV. SP239814 - ROGERIO ANTONIO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de liberação de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que os valores depositados em conta vinculada do FGTS do 

autor são referentes à depósitos recursais efetuados em razão de interposição de recurso em processo trabalhista. 

Considerando que os extratos do FGTS apresentados pela parte autora são da conta recursal nº 06966800181673, 

conforme consta no próprio documento, e que a autorização do levantamento desses valores são dados pelo Juiz do 

Trabalho à parte vencedora do processo trabalhista, nos termos do §1º do art. 899 da CLT, resta configurada a 
impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0005905-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018973/2011 - MARIA ROSA DA SILVA 

CAMPANHOLA (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO, SP301764 - VINICIUS THOMAZ URSO 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se com o 

processamento regular do feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
0001099-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019041/2011 - JOSE LUIZ ANTONIAZI 

JUNIOR (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Indefiro a realização de nova perícia, haja vista que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame 

pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado 

e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra avaliação pericial. 

  

0000870-38.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018776/2011 - CARLITO CARRASCHI 

(ADV. SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o valor referente 

aos atrasados já está disponível para saque no Banco do Brasil, autorizo o levantamento do valor da requisição de 

pequeno valor nº. 20100003327R depositado em favor do autor Carlito Carraschi, por sua curadora Maria Aparecida 

Machado Carraschi, portadora do RG nº. 22.327.103 e inscrita no CPF sob o nº. 281.442.988-45. 

Oficie-se à Agência do Banco do Brasil da Av. Portugal (Santo André), encaminhando-lhe cópia da presente decisão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo havido requerimento de concessão 

de Justiça Gratuita na exordial, e tendo a Turma Recursal condicionado a exigência dos honorários à perda da 
condição legal, o benefício há ser deferido. Logo, fica a autora dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais 

até alteração da sua situação financeira, devidamente comprovada nos autos, não sendo o caso, por ora, de 

revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a autora nada ganhou nesta demanda. 

      Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  
0000798-90.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019144/2011 - ROSILDA FERREIRA 

MARTINS PIRES (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002583-87.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019143/2011 - SILAS SANTOS DA SILVA 

(ADV. SP225151 - ADELITA AP PODADERA BECHELANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0004169-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317018902/2011 - ADAO FERNANDES DA 

CUNHA (ADV. SP174404 - EDUARDO TADEU GONÇALES); ZULMIRA DE ALMEIDA DUARTE CUNHA (ADV. 

SP174404 - EDUARDO TADEU GONÇALES); MARLON FERNANDES DUARTE CUNHA (ADV. SP174404 - 
EDUARDO TADEU GONÇALES) X INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

(ADV./PROC. ). Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos, tendo em vista que, nos termos do Provimento 

n.º 90 da COGE, art. 3º, as petições, iniciais ou não, e respectivos anexos, serão fragmentados após terem sido 

digitalizados e anexados aos processos correspondentes. 

Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/08/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002933-96.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA SOARES DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002934-81.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS PASCHOAL SILVA GUILHERME 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002936-51.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002937-36.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DUARTE 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002938-21.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDO DONIZETE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002939-06.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002940-88.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002942-58.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO LUCELIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002943-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR MOREIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002945-13.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REYNALDO ALVES AMORIM 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002946-95.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002948-65.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO FILHO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002949-50.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002950-35.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR MOREIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002951-20.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILSO APARECIDO SATURNINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002952-05.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LOPES MALTA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002953-87.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO PIMENTA DE ABREU 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002954-72.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BRENTINI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002955-57.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA MALDONADO GOULART MARQUES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002956-42.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RAIMUNDO SILVESTRE DA COSTA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002957-27.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARBAS PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002958-12.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIZIO LAURENTINO DE JESUS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002959-94.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISILDA APARECIDA HONORIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002960-79.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DIAMANTINO 
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ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002961-64.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE MENDES ALBINO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002962-49.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR CARLOS ROCHA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002963-34.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BELARMINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002964-19.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1981/2004 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002965-04.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRLEI DA PENHA SOUSA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002967-71.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DA COSTA PEREIRA REZENDE 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002968-56.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE DE JESUS SECCO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002969-41.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MARIA BOVO DEL RIO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002970-26.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002971-11.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR ANTONIO DA LUZ 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002983-25.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DE FREITAS SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002985-92.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI RAIMUNDO LEONEL 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002986-77.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002988-47.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA PIMENTA MACEDO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002990-17.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DO NASCIMENTO SOARES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002992-84.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC DE OLIVEIRA MENDES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1984/2004 

PROCESSO: 0002994-54.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LEONTINA ALVES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002996-24.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002998-91.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCIELE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003000-61.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALI SILVERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003002-31.2011.4.03.6318 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1985/2004 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003003-16.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003005-83.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003007-53.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003009-23.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1986/2004 

AUTOR: DOMINGOS CASSIMIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003011-90.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO MARIANO NOEL 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003013-60.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003035-21.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES CEZARIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003037-88.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SATURNINO SOBRINHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1987/2004 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003038-73.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003041-28.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DANIEL 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003043-95.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE ANGELICA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003045-65.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO HENRIQUE MESSIAS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1988/2004 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003047-35.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA COSTA AMANCIO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003049-05.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003051-72.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO EDUARDO MANIGLIA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003054-27.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APRECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1989/2004 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003056-94.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SENIO JORGE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003059-49.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003061-19.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003063-86.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003065-56.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS PIRES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003067-26.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARIMUNDO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003068-11.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROGERIO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003069-93.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA FERREIRA FRANCA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1991/2004 

PROCESSO: 0003071-63.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON CALDEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 70 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 70 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000183 
  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0001503-17.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013363/2011 - EURIPEDES 

BENEDITO QUIRINO LAUREANO (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em atenção ao 

ofício da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Franca (SP), autorizo a transferência dos valores referentes 

ao RPV para a conta vinculada ao Processo 196.01.2011.013674-0/000000-000 (Declaração de Ausência). 

                   Oficie-se a CEF para que efetue a transferência. 

                               Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1992/2004 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000252 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000252 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001674-63.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010587/2011 - MONICA ANDREA GONCALVES DA SILVA GAVALDAO (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO 

CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF em obrigação de fazer consistente 

na correção dos valores mantidos em conta vinculada do FGTS, em caráter cumulativo, nos períodos de janeiro de 

1989 e abril de 1990, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com aqueles 
ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). A correção monetária dos 

valores atrasados deverá ser apurada seguindo os critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, que determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os juros de mora, 

até a entrada em vigor do Novo Código Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a 

citação (artigo 1.062 do CC/16), conforme Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de janeiro de 

2003, os juros aplicáveis são fixados no padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de 

Justiça (RESP. 824755 - 1ªTurma - Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da L. 11960/09, 

aplicáveis os índices oficiais de remuneração básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Com o trânsito em 

julgado, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na conta vinculada 

ao FGTS da parte autora, observadas as determinações acima. Após, proceda-se à baixa deste feito, mediante as 

comunicações e anotações pertinentes. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002696-30.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319010728/2011 - ZELINDA FALCO DA SILVA (ADV. SP233154 - DAIANI BORTOLUCI SIQUEIRA, SP230387 - 

MICHELLE CRISTINA NASCIMENTO GARRIDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, extingo o feito sem exame do mérito nos termos do artigo 267, VI e 

parágrafo único do artigo 284, ambos do Código de Processo Civil. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000253 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 
31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000253 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para manifestar-se, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de 

apresentar os cálculos e créditos do presente processo, tendo em vista constar em sua base de dados registro de adesão 

ao acordo do FGTS, nos moldes da LC-110/01, sob pena de extinção da execução. 
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Após, conclusos. 

  

0003227-82.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010719/2011 - LUIZ BERTOLINO DA 

SILVA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004874-15.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010720/2011 - ROSALDINA NEVES 

CONCEIÇÃO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004883-74.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010721/2011 - OTACILIO CABRAL 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004117-21.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010722/2011 - VALDINEI DOS SANTOS 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 
  

0005698-42.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010725/2011 - KAMILA ZUGAIB (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista os cálculos e o depósito judicial efetuado pela Caixa 

Econômica Federal, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, ou havendo concordância, 

defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário, autorizando o 

levantamento da quantia lá existente. Após, todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0004215-06.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010615/2011 - ANA MARIA DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta 

vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei nº 8.036, de 11.5.90. Para 

tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da 

conta. Conforme Súmula 161 do STJ, é da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores 

relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta. Dê-se baixa no sistema. 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos 

da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se baixa no 

sistema. 

  

0004885-44.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010616/2011 - FLORIPES DIAS (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004867-23.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010617/2011 - LUIZ OSCAR DE SOUZA 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004663-76.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010618/2011 - MIGUEL GIMENEZ 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004589-22.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010619/2011 - SEBASTIAO LUIZ 
GENARO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004588-37.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010620/2011 - MARIA ALICE PAES 

VILA REAL (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004565-91.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010621/2011 - ALCIDES RAMOS DA 

SILVA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0004422-05.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010622/2011 - JOSE TEODORO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004421-20.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010623/2011 - JOAO JESUS DA SILVA 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004216-88.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010624/2011 - AMADEU SEBASTIAO 

DA SILVA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0003176-76.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010723/2011 - JOSE LUIZ MARTINS 

(ADV. SP143111 - LUIZ MARCOS BONINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o efetivo cumprimento da 

obrigação. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos 

da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0003253-80.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010713/2011 - ROMILDO STRIPARI 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003228-67.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010714/2011 - CARLOS APARECIDO 

DE ANDRADE (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000483-80.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010716/2011 - KINUYO KURODA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000481-13.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010717/2011 - CLINEU LOPES (ADV. 
SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000475-06.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010718/2011 - ALVARO SCARLASSARA 

JUNIOR (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000833-68.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010715/2011 - VANDERLEI LOPES 

BRAGA (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA, SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0000379-25.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010724/2011 - JOAO URBANO DA 

SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição 

apresentada pela Caixa Econômica Federal dando conta de que deixa de apresentar os cálculos e créditos do presente 

processo, tendo em vista que de acordo com os extratos da conta vinculada do FGTS, já foi beneficiada com a 
progressividade de juros, sob pena de extinção da execução. 

Após, conclusos. 

  

0001804-53.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010625/2011 - AIRTON APARECIDO 

GARCIA (ADV. SP130092 - JULIANE MORIMATSU ZAIDAN BLECHA, SP067524 - IZILDA APARECIDA 

MOSTACHIO MARTIN, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP237441 - ANA CLAUDIA TORRES 

BURANELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se 

a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias sobre a propositura de outra ação com objeto 

aparentemente idêntico, (Processo: 0801615-87.1997.4.03.6107 - 2ª Vara Federal de Araçatuba/SP), comprovando 

documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. Após, conclusos. 
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0000013-88.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010727/2011 - ANTONIO APPARECIDO 

BARBI (ADV. SP230928 - CASSIO SANCHES BARBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Aguarde-se a decisão do agravo de instrumento interposto pela parte autora. Após, conclusos. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000254 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000254 

  

DECISÃO JEF 

  

0002363-78.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010585/2011 - DEOLINDO PEDRO DA 

COSTA FILHO (ADV. SP133436 - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA PIOVEZANI, SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI 

MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO 

BIANCO LEAL). Tendo em vista a confecção dos cálculos, conforme proposta de transação, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Lins, data supra. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000481 
  

  

DECISÃO JEF 
  

0005826-62.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201012082/2011 - PAULO DA SILVA 

RICARTE (ADV. MS009581 - PAULO DA SILVA RICARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Compulsando os autos, verifico que a manifestação da parte autora 

- protocolo n. 2011/6201006162, de 15/03/2011 -, em concordância com a proposta de acordo apresentada pela CEF, 

especifica as origens da dívida questionada, da seguinte forma: 

  

  

“2. O autor reconhece sua mora junto ao Banco Caixa Econômica Federal S/A, nos valores discriminados na Inicial 

referentes a operação/contrato: 
  

a) CHEQUE ESPECIAL c/corrente 2319.001.2360-2: 

  

Valor cobrado a época R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 
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b) CARTAO DE CREDITO Nº 4007.7000.0876.3112 

  

Valor cobrado a época R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). 

  

c) EMPRÉSTIMO REESTRUTURAÇAO FINANCEIRA contrato nº 07.2319.191.0000045-64 

  

Valor cobrado a época R$ 1.170,00 (hum mil cento e setenta reais). 

  

d) CAIXA CAP 5739268003143-1 

  

Valor a crédito do autor debitado a época R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).” 

  

  

Considerando-se que a CEF, em sua proposta de acordo - apresentada em audiência de 29/11/2010 pelo Dr. Alexandre 

Ramos Baseggio, OAB/MS 8113 -, especifica que a dívida total existente é de R$ 1.526,38 (mil quinhentos e vinte e seis 

reais e trinta e oito centavos), e que os valores antes discriminados pelo requerente somam R$ 4.720,00 (quatro mil, 

setecentos e vinte reais), manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias sobre os demais termos da 

contra-proposta do autor, notadamente no que diz respeito a abrangência do acordo. 
  

Após o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos para conclusão. 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6201000482 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil.  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. P.R.I. 

  
0004349-67.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012062/2011 - LEIDIANE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. MS010596 - GUILHERME RENATO HERNANDES 

POLIMENI LOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005164-30.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012063/2011 - INERIDES DE ARAUJO REIS (ADV. MS010371 - ANTONIO MOURÃO, MS013727 - KATIUCE 
DE ARAUJO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO); B2W - COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO (SHOPTIME) (ADV./PROC. SP117514 - KARLHEINZ ALVES 

NEUMANN, SP228213 - THIAGO VEZZI, MS013194 - KLEYTON LAVOR G. SARAIVA). 

  

0005820-84.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012083/2011 - VALTER DA SILVEIRA NANTES (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

*** FIM *** 

  

0003186-52.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012060/2011 - ANDREA LUCIA CHAVES (ADV. MS012340 - EVANDRO SANCHES CHAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Posto isso, JULGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 1997/2004 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do fundamentado, julgo improcedentes 

os pedidos (Código de Processo Civil, art. 269, I). 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  
0003592-39.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012055/2011 - EMAR FERREIRA DE ANNUNCIAÇÃO (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003743-39.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012081/2011 - MARCIO BARSA NULFA DE PAULA SILVA (ADV. MS012928 - AORIMAR OLIVEIRA DA SILVA, 

MS011948 - EDUARDO BARBOSA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); JEAN WESLEY BRITES (ADV./PROC. ). 

  

0005560-07.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012090/2011 - ISAQUE REGINATO DOS SANTOS (ADV. MS003760 - SILVIO CANTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002756-03.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012095/2011 - LUZIA XAVIER (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face ao exposto, julgo improcedente 

os pedidos formulados na inicial, com fulcro no artigo 269, I do CPC. 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
  

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  
0006146-44.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012092/2011 - ANTONIO BRAIM ARRUDA JARA (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005620-77.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012098/2011 - MARIETA MORAES (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0006232-15.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012096/2011 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Assim, julgo improcedentes os pedidos de concessão de auxilio doença e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez, com fulcro no artigo 269, I do CPC. 
                                

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0005373-67.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012089/2011 - JOSE RICARDO BARBOZA DOS SANTOS (ADV. MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Em face ao exposto, indefiro os pedidos formulados na inicial, com fulcro no artigo 269, I do CPC. 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0003291-92.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012054/2011 - SALVADOR NEVES DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante 

o exposto, julgo improcedentes os pedidos (Código de Processo Civil, art. 269, I). 

Sem custas e honorários (arts. 54 e 55 da lei 9.099/95). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil.  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. 

Publicado e registrado neste ato. Intimem-se. 

  
0004184-20.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012093/2011 - ULISSES LUCINDO DA CRUZ (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003406-16.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012094/2011 - LENIR CABRAL DUARTE (ADV. MS001186 - AILTON CABRAL DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003120-38.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012097/2011 - VICENTE NASSER (ADV. MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA, MS007547 - JACIARA 

YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005684-87.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012087/2011 - MANOEL CAMILO DOMINGOS (ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA, MS011852 - 

ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Assim, julgo improcedentes os pedidos de concessão de auxilio doença e posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez, com fulcro no artigo 269, I do CPC. 

                                

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0003026-27.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012052/2011 - ANTONIO AUGUSTO NUNES (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, julgo parcialmente procedente o pedido, determinando ao réu que averbe em favor do autor o tempo de serviço 

rural e em condições especiais destacado na fundamentação, ignorando-se, por evidente, aqueles lapsos já 

reconhecidos em via administrativa. 

Defiro, ante a declaração de pobreza, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, com espeque na previsão contida 

no art. 4º da Lei 1.060/1950, bem como em entendimento já sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 

(AgRg no AG n.º 509.905/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros) - ainda que nutra eu séria restrição quanto à 

recepção, pela Constituição de 1988, de tal dispositivo (que não exige a comprovação da situação fática ensejadora da 
benesse). 

Sem custas ou condenação em honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

P. R. I. 

  

0003392-32.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012084/2011 - IZAIAS DA SILVA (ADV. MS012937 - FABIANO TAVARES LUZ) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido para condenar a Funasa ao pagamento das parcelas indevidamente retidas de 

contribuições previdenciárias, desde 19 de junho de 2006, a vista do reconhecimento da prescrição parcial, até a data 

da efetiva aposentadoria do requerente (janeiro de 2008). 
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Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção monetária consoante o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores a lei 11.960/09, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, 

dos juros aplicados à caderneta de poupança e a correção monetária deverá ser computada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001616-31.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012051/2011 - SEBASTIAO ADAO DE JESUS BORGES (ADV. MS007291 - AIRTON HORACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo 

parcialmente procedente o pedido, determinando ao réu que averbe em favor do autor o tempo de serviço em condições 

especiais destacado na fundamentação, ignorando-se, por evidente, aqueles lapsos já reconhecidos em via 

administrativa. 

Defiro, ante a declaração de pobreza, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, com espeque na previsão contida 

no art. 4º da Lei 1.060/1950, bem como em entendimento já sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 

(AgRg no AG n.º 509.905/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros) - ainda que nutra eu séria restrição quanto à 
recepção, pela Constituição de 1988, de tal dispositivo (que não exige a comprovação da situação fática ensejadora da 

benesse). 

Sem custas ou condenação em honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

P. R. I. 

  

0003115-50.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012010/2011 - ADAILTON ROJO ALVES (ADV. MS011782 - HELEN CRISTINA CABRAL FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL, 

REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Do 

fundamentado, julgo parcialmente procedente o pedido (Código de Processo Civil, art. 269, I) para condenar a ré a 

restituir as contribuições referentes ao período, conforme detalhamento abaixo, inclusive, atualizados pela Selic, nos 

termos da Resolução 134/10/CJF: 

1. R$ 234,84 (DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) - dezembro de 2003; 

2. R$ 132,00 (CENTO E TRINTA E DOIS REAIS) - fevereiro de 2004; 

3. R$ 108,00 (CENTO E OITO REAIS) - março de 2004; 

4. R$ 108,00 (CENTO E OITO REAIS) - abril de 2004; 

5. R$ 108,00 (CENTO E OITO REAIS) - maio de 2004; 
6. R$ 108,00 (CENTO E OITO REAIS) - junho de 2004; 

7. R$ 108,00 (CENTO E OITO REAIS) - julho de 2004; e 

8. R$ 108,00 (CENTO E OITO REAIS) - agosto de 2004; 

Sem antecipação da tutela, pois o pagamento, somente com o trânsito, não denota risco irreparável para a parte 

autora, dado o tempo já passado do pagamento indevido. 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0000965-33.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012066/2011 - LUIZ VICENTE GONCALVES (ADV. MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO JUNIOR, 

MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para conceder a parte 

requerente o benefício da aposentadoria por idade desde a DER (13/04/07), na forma da fundamentação. 

  

Condeno o réu, outrossim, a pagar as prestações vencidas desde a data da citação, corrigidas monetariamente de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 
561, de 02 de julho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Sobre as prestações vencidas incidem juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, a teor do art. 406 do novo 

Código Civil, combinado com o art. 161, §1o, do Código Tributário Nacional. Após 30/06/2009 (vigência da lei 

11.960/09), a correção monetária e os juros de mora deverão seguir os parâmetros de remuneração da caderneta de 

poupança. 

  

As compensações referentes ao auxílio doença (NB 5192279182) e ao beneficio assistencial (NB 5373451491) serão 

efetivadas na forma exposta acima. Revogue-se o amparo assistencial indicado, concomitantemente a instalação do 

beneficio de aposentadoria por idade. 
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DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, para o fim de determinar à Gerência Executiva que implante e pague o benefício, 

no prazo de até 30 (trinta), sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora. 

  

Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento. 

  

 Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 

  

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

P.R.I. 

  

0005810-40.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012074/2011 - JOSE ALVES PEREIRA FILHO (ADV. MS013671 - RAPHAEL JOAQUIM GUSMAO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Do fundamentado, julgo, resolvendo o 

mérito (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             procedente o pedido para declarar a inexistência de relação de obrigação tributária quanto à incidência de 

contribuição previdenciária sobre o terço de férias do servidor/autor; e 

2.             procedente o pedido para condenar o réu a restituir, após o trânsito em julgado, os valores detalhados a 

seguir e os valores cobrados após o ajuizamento da ação, corrigidos apenas pela SELIC: 
2.1. Dezembro de 2004        R$ 59,83 (CINQUENTA E NOVE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS);          

2.2. Dezembro de 2005        R$ 61,84 (SESSENTA E UM REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS);          

2.3. Janeiro de 2007             R$ 75,60 (SETENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS);         

2.4. Fevereiro de 2007         R$ 7,74 (SETE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS);  

2.5. Dezembro de 2007        R$ 83,35 (OITENTA E TRêS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS); e             

2.6. Dezembro de 2008        R$ 115,40 (CENTO E QUINZE REAIS E QUARENTA CENTAVOS).      

  

Considerando o pedido expresso e o poder judicial de dar efetividade às decisões, em especial ao decidido no 

dispositivo “1”, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional (artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de 

Processo Civil), para ordenar a ré a cessar a cobrança e descontos da contribuição previdenciária do servidor autor 

sobre o adicional de férias (terço de férias), sob multa de quinhentos reais, em favor do autor, para cada operação de 

desconto, sem prejuízo de responsabilização do agente encarregado da elaboração da folha de pagamentos e 

descontos. Esta medida não inclui o decidido no dispositivo “2”. 

Após o trânsito a parte autora deverá juntar memorial com os valores originais descontados após o ajuizamento, a 

título de contribuição previdenciária sobre o terço de férias, a serem atualizados nos termos do dispositivo “2” pela 

contadoria, para fins de expedição do requisitório. 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 
Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0003800-57.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012086/2011 - JOSE CARLOS CASTRO GONZALEZ (ADV. SP243836 - ANA PAULA MIRANDA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para, condenar o INSS a proceder à revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 057.073.383-0), computando mais 01 ano, 08 meses e 08 dias 

de tempo de contribuição e, por conseguinte, recalcular o valor de sua RMI - renda mensal inicial, considerando o 

tempo contributivo total, nos termos da fundamentação. 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data da citação, corrigidas monetariamente e com juros 

moratórios aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 

do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 
Publicado e registrado nesta data. Intimem-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000483 

  

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, XXXI, § único da 

Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada, do agendamento da perícia conforme consta do 

andamento processual. 

  
0000951-44.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - KALLYNE MESSIAS FERREIRA (ADV. MS012659 - DENISE 

BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001193-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SILMARA DA SILVA VILELA (ADV. MS011122 - MARCELO 

FERREIRA LOPES e ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001347-84.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALZIRA FERREIRA TAVARES (ADV. MS013512 - MARCELO 

DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0002351-59.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JORGINA DA SILVA MORAES (ADV. MS010932 - ELIANE 

ARGUELO DE LIMA e ADV. MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004229-53.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IBER ANTONIO PEREIRA GOMES (ADV. MS002271 - JOAO 

CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004836-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FAUSTINO ANTONIO ALONSO CORONEL (ADV. MS013212 - 

NILSON DE OLIVEIRA CASTELA e ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES e ADV. MS013404 - ELTON 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

0004262-43.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DALVA MARIA SANTOS CAMPOCANO (ADV. MS013375 - 

CHRISTIAN DUARTE MOLLINEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos 

termos do art. 1º, VIII, da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada, do novo agendamento da 

perícia conforme consta do andamento processual. 
  

0000014-68.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JULIA ALEM BLANCO (ADV. MS006775 - CUSTODIO 

GODOENG COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, 

inc. III, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre 

proposta de acordo. 

  

0000265-52.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GENESIO RIBEIRO DA ROCHA (ADV. MS007463 - 

ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 

(dez) dias, sobre proposta de acordo. 

  

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo, inclusive o 

complementar. 

  
0000635-94.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DELCIDES PEREIRA NOGUEIRA (ADV. MS008281 - ALMIR 
VIEIRA PEREIRA JUNIOR e ADV. MS008978 - ELOISIO MENDES DE ARAUJO e ADV. MS009873 - NORMA 

RAQUEL STRAGLIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000817-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - INES DE LIMA OLIVEIRA (ADV. MS010932 - ELIANE 

ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000838-56.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA AUXILIADORA VERA (ADV. MS013404 - ELTON 

LOPES NOVAES e ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0001188-44.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALTER RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. MS011064 - 

MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003017-65.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARIA LOPES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS 

E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004091-86.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA 

BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. MS013975 - 

PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000076 
  

  

ACÓRDÃO 
  

0002037-84.2009.4.03.6201 - ACÓRDÃO Nr. 6201007053/2010 - FABIANA GIMENEZ BENITEZ (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e Katia Cilene Balugar 

Firmino. 

Campo Grande (MS), 20 de maio de 2010. 
  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

0001730-67.2008.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201012071/2011 - JANIO ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES) X AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. , ); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Por todo o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado 

entre as partes. Determino a imediata baixa dos autos ao juízo de origem, onde deverão ser remetidos à Contadoria 

para que seja refeito o cálculo do valor devido, levando-se em consideração os parâmetros do acordo ora homologado, 

qual seja: os juros de mora deverão atender ao disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, a partir da citação, observando-

se as alterações introduzidas pela Lei nº 11.960/09 a partir de sua vigência. Intimadas as partes para manifestação 

sobre o novo cálculo, não havendo objeções, deverá ser expedido RPV para quitação do débito. Sem custas e 

honorários. 

Viabilize-se. 

  

  

DECISÃO TR 
  

0000735-25.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201011996/2011 - IVANDIR RODRIGUES ARAUJO (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, chamo o feito à ordem para determinar, em vista 

do quadro fático-jurídico da situação em exame, das necessidades da parte autora, do inexorável transcurso do tempo 

e da consequente aflição do jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária proceda à imediata implantação do 

benefício que lhe fora concedido em acórdão, no prazo máximo de até trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais), em favor da parte autora. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, 

que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 
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Tendo em vista que a subscritora da petição protocolada em 26/07/2011 não possui procuração nos autos, intime-se a 

parte autora para regularizar a representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de exclusão da referida 

petição do sistema informatizado. 

Viabilize-se, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, chamo o feito à ordem para 

determinar, em vista do quadro fático-jurídico da situação em exame, das necessidades da parte autora, do 

inexorável transcurso do tempo e da consequente aflição do jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária proceda 

à imediata implantação do benefício que lhe fora concedido em acórdão, no prazo máximo de até trinta dias, sob 

pena de multa diária de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), em favor da parte autora. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 

1º do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo 

legal, que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Após a movimentação para cumprimento do aqui determinado, remetam-se os autos à pasta adequada do sistema 

processual eletrônico, onde deverão aguardar momento oportuno para o juízo de admissibilidade. 

Viabilize-se, com urgência. 

  
0002037-84.2009.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201012008/2011 - FABIANA GIMENEZ BENITEZ (ADV. SP174249 
- GERSON PAQUER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002562-71.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201012030/2011 - BRENDA DIAS PAREDES (ADV. MS004689 - 

TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007687-54.2005.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201012032/2011 - ESTER LUCIANO DOS SANTOS (ADV. 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012707-26.2005.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201012037/2011 - MARIA LOPES (ADV. MS009584 - VERIATO 

VIEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003560-84.2011.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201012078/2011 - ADRIANA FACCHIN NEVES (ADV. MS004504 - 
JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). Diante do exposto, indefiro o pedido de suspensão dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes quanto à presente decisão, inclusive a recorrida, para, querendo, apresentar contrarrazões ao 

recurso, no prazo legal. 

Viabilize-se. 

  

  

DESPACHO TR 
  

0002037-84.2009.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201016407/2010 - FABIANA GIMENEZ BENITEZ (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da interposição de Recurso Extraordinário, intime-se a parte 

contrária a apresentar contrarrazões no prazo legal. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 25/10/2010. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000077 
  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/08/2011 2004/2004 

ACÓRDÃO 
  

0006117-62.2007.4.03.6201 - ACÓRDÃO Nr. 6201010434/2011 - DOURIVAL FRANCO (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE 

FEDERAL). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Relatora. Participaram do julgamento, além da Relatora, os Juizes Federais Janio Roberto dos Santos e Moises 

Anderson Costa Rodrigues da Silva. 

Campo Grande/MS, 16 de junho de 2011. 

  

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 
  

0014975-53.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201019292/2010 - BRUNO 

GOMES DA CUNHA (ADV. MS014207 - TAMARA SANCHES PIMENTEL, MS010813 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 
de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, acolher os embargos de declaração. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os Excelentíssimos Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e 

Marcelo Costenaro Cavali. 

Campo Grande, MS, 13 de dezembro de 2010. 

  

  

DESPACHO TR 
  

0007720-10.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201012048/2011 - EDSON FERNANDES XIMENES (ADV. 

MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo ao INSS prazo de 10 dias para juntada de cópia do 

processo administrativo. 

  

0006117-62.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201011959/2011 - DOURIVAL FRANCO (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Ante o exposto e considerando a disponibilização do acórdão em 12/08/2011, 

com vistas a garantir o efetivo exercício do direito de defesa das partes, determino a reabertura do prazo para eventual 
apresentação de recurso, cujo termo inicial será marcado pela intimação do presente despacho. 

  

0014975-53.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6201012046/2011 - BRUNO GOMES DA 

CUNHA (ADV. MS014207 - TAMARA SANCHES PIMENTEL, MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). Diante da juntada de substabelecimento com reserva de 

poderes, providencie-se a alteração da representação processual. 
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